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Remessa g prepará'z- oportunos.  A  revisão.  
Balo Horizonte, 25,-  outubro',.195'r=-•, /VhirCio Ribeirq. 

:A.-6(51itaci 
Vistós - relatados :e  discutidos 	autos da apelaCilau.0,-. 14..110; :da comarca de Juiz de Fórá apdanteS OdOne Bisaglia  e  Outros. apeladós JOa-quim Nunes  Ribeiro  e  sua Mulher, ,  acordam, em Terceira ;Camara Civil do 

Tribunal  da Justiça de Minas Gerais,  incorporado a decisOa'a relatório retro,  
negar provimento  à  aPèlagha - a 'condenar os  apelantes nas custas vencido,  . em parte, a_revis•or.' . 	 • 	 - A-Isentença merece plena confirmação, pois apreciou  Com . ,icarto todose,. os  aspetos  da  causa. 	• . • 	 • 	 _ - 

questão di invaliciade da notificação ficou superada, por  ter -or des-pacho  saneador transitado -  ern julgado. 	. 
Aliás á  nulidade  da ' ação  anterior não  atinge, evidentemente,  á notifi-cação que  tent até  processo independente.  

17. 
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, 
Existem outras questões preliminares, come a da ixisuficiência do man:- 

dato, que devem também ser consideradas como definitivamente resolvidas 

pelo despacho saneador. 
Quanto ao promo para desocupação, o Juiz agiu dentro do arbítrio des 

sue fixação entre os extremos de 30 dias a 6 mêses. 
para quem  não pediu  de início mais prim não serfs Justo alterar a 

' 
sentença, pois a parte já se beneficiou com a  demora  originada de recurso, 

o 
qual poderia ter sicko determinado por ês.se modo  pouco'explícito  da defesa 

dos demandados. 	
. 

direito de retenção por benfeitorias estava na dependência da prova 
de existência destas, Matéria,ern :•que.,,o Juiz. tem  -de se  ater •  a ,opinião dos 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 1957 	Afonso Loges, ptesidente. 

Mdrcio Ribeiro, relator . -1---  Forjas  di Lacerda, vencido em parte. 

RELATÓRIO DE. .• „ • , 

Ao acórdão de HS. 10, Odone Bisaglia, José de Sousa Ferreira, And,- , 

nio Mathias e  Nemer  A Maruin, fundados no voto  divergente  do exmo. 

sr. desembargador Farjaz de .  Lacerda opuseram embargos infringentes; 

Pretendem se dilate pare seis mêses o prazo' para a déiacupação, corn a ale.- 

gaçâto de que ião titularei de fundo de comércio. - • 
Admitidos  para discris.sio, foram  preparados abrindo-se  vista it parte 

contrária, que  não  apresentou unpugnação: 	- 	• 	- • 

revisão,  extraindo-se  cópias do acórdão, com respectiva relatório, 

asshu como dos  embargos  e dêste  relatório,- para distribuição albs vogais. 

Belo Horizonte, 17 de março de 1958. -- Afonso  Lages, relator. 

AC6RliÃO 

Vistos, relatados e disciitidos; os 'embargos infririgeritie (apelação n. 

14.110); em 'clue Sae einbargantes 	OdOne Eisaglia„ Nemer Abib Martina, 

José de Sousa :Ferreira e Antônio  Mathiaai -  eernbargailos'í.-,. Joaquin' Nunes 

Ribeiro e sua mulher,, acordar t ós  juizes  da 3.a Camara Civil de embargas 

do Tribunal de Justiça de Minas -Gerais,  desprezar  os embargos; contra  o 

voto  do exma., Sr.. desembargador Forjai de Lacerda. 

Custas, pelos embárgantes. • • 	• 

o  § 3.0. do art. 15  da  lei 1300 -  traça as  normas  que o,juiz devo observar  

na fixação do pram a* -réu pare desocupação  do imóvel  na  açao de  despejo

Ordinariamente  esse  pram vai até .30 dies; 0 juiz fixara  práza, diz a lei:- 

Não há mister o 'réu- pedir o mixinio pare que o juiz o fixè ,  em 30- dies. 

um 'arbítrio de 'clue o  juiz usara prudentemente 	" 	' • • • , 

Quando setrata, porém, de estabélecirrierite de' erisina, hospiter, - "repar-. •  

tição Pública, etc  ou  como sé  pretende  nos  embargos  de Nemer "Abib Ma-

ruin , Jose de 8O-usa Ferreira e  Antônio  Mathiasi, de titular de fundo de; ad:-  

ritircio estabelecido no Prédio há mais de trOS. anos, 'a lei de: emergência,au:- 

_ toriza, atendidas as ..circunstancias de cada 'caso  a ,diligão do prazo até Sets 

mêses. Não há lógica em  equiparar  as dues  situações 	do locatário  cio  - 

mum  e do titular de fundo de, comércio e oonOluir que a. Se 'exigir dó 

gundb um  pedido  expresso  de prazo  (com  que  se visa a proteger o fundo de' , 

coinércio), também se  deve reclamar  do não  comerciante  a formulação' ex-

pressa  do Pedido de prazo rnaininai Nis,:loCações -  -a. nãO comerciante, não - 

tem, o réu que alegar ou  provar  uma condição pessoal de  que  decorra o di- 

reito  a pram *rags  amplo  : o juiz  fixitra. Más sé, no curio da- ação o réu nãO 
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- 	, ' Os  apelados  apreseritarEini, agora, os, documentos  eXigidoOeni - lei e esta 
clue não lhes impõe ,  O,Orius da 'prova  : de: shieéridade...  
alegee'nOM'proVa::, 	 titular de  fundo  de comércio e 	que  está " 	 • 	, 	- 	, 	• 	, 	 • 	 .. 
estabelecido 	hi Orals de  três  anos 	(pressupostos  dõ.  direito  praT; _ • 
zo male amplo)  : riãO  pode  o juiz, mesmo fundado  ern conhecimento  
dilater : o :pram' até o liniite de seis' mêses.' 	 : 

0, primeiro  ernbargarite; .  ()done Bisaglia, alegou e, provou  as Condições 
de titular de  fundo  de Oornértio,  estabelecido  há Mais  de  três  anos-:'Derrions 

iiriv pram' maior do' que 'O'ordiriatiainerite ' concedido  :• 1A.  
sentença .:• atinden , eO", alegadne:'Prevado  e,  dentro  dos  limites legais Conee,;7• :-.  

trêS'inêsei:: Nfie eitavO'ebrigadoso'juir a  ir aOliMitejeXtrerne. -...Deri,:.„ 
lhe•O  prazo que  lbe . pareceir justo e Tembargante.. hie troirice raiões: para  " 	 , : 	_ 	" 	. 
se  modificar  ti:oritério 49  juiz ; „ „. 	• 

'OS &Mate: embargarites- não: produziram' prova  satisfatória.;de  que ao 
ser  tequerido  o despeja,,:•  jereuxuarn, ,as coidiçoes do ,§  

' Não  há  paradoxo  em  negai O.' direito : PCiattilad6:ni: 

	

. 	 - 

	

- naLmentei  invocar 	!.'benefíciO. :que'é; cOnsequência , do recenhecimentO .  do  
direito  do atitat",ConiequênCiOi, teinbéM;!•,. do  reconhecimento  do-*ea° scto 
autor  seiriaOreConhecitnexite:dodireito•da .jretèiig* que,es;,ernbargantei ale-
garam sem  ".receio.,de Wearier em peradoice,  

- 	BOtõr  Florizonte,= 10",:cié';ábriE,de• 1:9518:' 	Arailear -• de - Castro 	' 

	

Átonsii, 	 — Forjaz • de Lacerda,‘ 

	

- 	• 
osen 

	)0( 	 

*ECU-TWO FISCAL, HONO RAMOS Dg  ADVOGADO  

	

-  Excluem-se 

•• 	
., 	• 

por_indevidosi- os 12.1,ôn4iíriOS a i¡ué  for  condenado o 
Estado  ; em.6e.eu:iitd  fiscal  rii.eqikO "'One a  cobrança  do  : imposto  se- : 

APELAÇÃO Ni 14 219..1- Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA: 

RELATÓRIO 

, Ao  relatario inserto na,sentença..do 	 acrescento que : 9 .d.L: 
_ • 

juiz- `!á 	julgou procedentes os  erríbargoO. -opostoePelo eképittadó  e, con-
sequenteniente insubsistente  a penhórá, condenando  9  Estado nas custas= 
honorários  de' advogado, -- 'êSteS ne.hase de 10%  sobre  ' o - Valor da caties;-!'por 
considerar  &to' grosseiro ser  fpienta'clã :riotifiCa§ão, Praia cobrança  de  impos- 
tos 	margemi a :Or : iriscrita, 

- Oa Wilke subirain'a instancia revisora pare :julgamento do apête;,.qne 
dr  juiz  intit-peis 'da Sue.' decisão; 	 : • 	' ' 

Aquí, OPvido, O:iu,b-pioctiraaor Mauro  da  Silva G .:Ouyé'ã  opinou pelo  
provimento parcial, ou Seja, para  que  se  exclua : da Condenação Os' honorá-
rios_sle advogado. . 

Viatosi'e  assim relatados, passo estas: autos  ao  exmo  sr. des, :,revisqr._ 

	

Belo Horizonte 28  de  outubro  de 1957. 	Ferreira "de, Oliveira  
. 	 " 

ACÓRDAOL: 

Viatos-, relatados  e disetttidoa êstes' 'autos de  apelação  de  oficio  ry: 

,.ja  ilegal. 
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14.219, 
de -Belo Horizonte, no executive fiScal movido pela Fazenda ,  Pública 

Estadual contra Nelson de Sousa DebeS, acordam, em Terceira Cântara Civil 

do Tribunal de Jtistiça, adotando  o relatório "retro" -como  parte  integrante 

deSte, dar provimento, em parte, para excluir 'da condertaçáo os  honorários  

advocaticiós. 	, 
Os honorários, s8bre indevidos  na espécie, riem  foram pleiteados pelo 

-- 

Quanto  à  ilegalidade  'de cobrança de  imposto  de  transmissão  'inter vi-

vos" sobre  promessa de compra e  venda,  nada se pode objetar É nêsse  sen-

tido  -a  jurisprudência deste Egrégio  Tribunal ("Rev. For",, de  169/999), 

bem conic, a• di Carte  Suprema  (idem, 166/184, 171/172)  Custas Mt forma 

dalei 
Belo Horizonte, 6 de dezembro de 1957. -- Ferreira de Oliveira; relator. , 	, 

Mareio Ribeiro-.. 	 . 

Presidiu o--julgarnento e foi Veto  vencedor  o exmo  sr: clea:A  Lages  

Não  é  iiiável dcemedar-se a.SUPerior histenteid se ...Valor que sé 

deu propósitadaMenti  a  eausa -, do .inodo a  sonegar  a  ela  l apreciação  

da sentenCa. , 

APELACAO'N: 13.103 Relator 'cla aPelaçõe: Ifes. COSTA E SILVA  

L.— Relator des embargos: Des. :EDÊ$I0 'FERNANDES. 

RELATÓRIO : 
. 	 , 

Trato-se; ná  espécie  de acio:;da usticapiãe-intentada por Gareinme .  

.. Cardoso Biape, comerciante e fatendeito, residente  na cidade  de ,S Roman

deste-Estade: Mega- o: ,Suplicante, quel l* - mais de vinte anos, Possui, cinno' - 

de sua propriedade unia 
 glebe de. 466,5.9 ha.:, ctijea limites, deadeye no heir) .; 

primeiro'  4a, inicial .• Pela sentença  ' de, fls.; .30, o MM.-  ',Juiz de  Direito  de 

Firanora; na qualidade  ' , substituto  ,: do • de S Romae, fjulgou  procedente  

ação  dê -itetieápião; intentada: -  e MándeU expedit, a_ fever. de. requerente; (5 • 

competente mandado  para:.()  fira  de  ser registrado  no  registro  imobiliario  da  

coQtarce 'de S.:BM/fib Manuel Cardoso  Bispo aPelou'a deditz.iti  os motivos

de:fls: 34-.35 verse., processado  e  recurso,  ,subiram  os --  a-4°a a esta  Superior 

InstânCia..e-rine foraM•redistribuicies; er.11 virtude  de' afastairieste» em gôb de  

licença, do eicino.--. sr: .  Des. Afonso  Lages l. O Dr  Stib.-Premirador Geraldo, 

:Prates' opinou  nele: nee ,  cenheciniento:.da ' apelação, dado  iv:VAL:5n da • Cause:: : 

Vistos,, a oenclusão do,exrno. sr: deal ;  Revisor:-  : 

Belo Horizonte, 14 de :Male •de,1957. ,  Costa a'Silva. 

ACORD.ÃO:: 
_ - 

 

Vistos relatados e discutidos  es  presentes  auta de ,apélagae n 13.1
-
0 
 3,  

dá  comarca  de S. Romão, sendò-apelairteManuel- Cardoso  Biatto:e * : aneladó.- ,  : 

Jérônimo Cardoso Bispe, acórdam, os juiZés . 	JUlgadora,-  integrado 

nêste relatórieNde 	65) , dar 	apelação ,,para  anular  pre 
• 	 , 	. 	, 	.  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

cesso, pelos motivos deduzidos nas razões do pedido de nova decisão, as fls. 
34 e seguintes, pagas as custas pelo apelado. Poi vencido, apenas na prelimi- 
nar,'..w..lniz Relator, que não conhecia do recurso, pelo-  valor da causa, mas, 
tamisim, anulava  o process() )  tendo side, nesse parte, unânime a decisão. 	• „ 	. 	 , 

Belo Horizionte, 24 de junho de 1957. -7  Costa e Silva, preaidente e re-
lator. 	Merolino Corrêa. — Onofie Mendes: 

yen,' aq de,-fl.,. Proferide contra 'o vote- de-eminenta -relator, Des': 
Cesta e 'Silva, somente  na prelimtnar  de  conhecimento i pois  no mérito foi 
tainbént  vencedor opôs  a•vencide  oportunos  embargos, que tiveram processo 
regular e, por via ales; anstenta-á infração  da regra  do art. 839-Q.P.C.,  ha-
vendo o Einbdo: em sua impugnação, defendido o jialgadõ, estendendo-se ern 
mitres Conaideraçoes ,  set* grande " permanência  aos restritos  limites  da con: troversia  À  revisão  i Antes de serenu - leVados, a mesa para julgamento ex' 

-  traiam-se Copias  de, 'Venc.- ac einbdo: dos embgos: e s/irnpugnagãe e do:Pa-recer da  Procuradoria  ,Geral,' para  distribuição  entre os juizes vogais. Véri, 
fiao,, a terepe, que - ainda  rião 'foi  ouvida sobre os embargos  a Procuradoria  Ge-ral,.., Antes da  conclusão ao ilustre, revisor abra-se vista  ao  M P  voltando-
me Os autós, após o parecer,  pare ComplernentaçãO do relatório . 

>Belo Horizente, 12 de  setembro  • de 1957., ...:Onofre Mendes, 

RELATÓRIO 

_„ Adele o esclarecido ,  relatório .feito pelo eminente des., Onofie Mendes, 
83Y acrescentando que:Ouvida a Procuradoria Geral" , emitiu o ,fr.: 

Prates' o parecer de fls. 85/86, opinando pelá rejeição  dos entbtagos.-'Reeo'. mendo que antes  do julgamento, sejam-extraidaCcápias do venerando acór - 
dão  embargado  dos einbargos, e  sua impugnação assim • como  do  parecer da  Procuradoria Geral  para  aos , exrnós.. srs, des. Presidente e vo- gais 	relatados' conclusos ao  nobre  Revisor •  „%s • 	,• 

Belo Horizonte¡ 18 de: novembro de 1957. ,  —Edeszo Fernandes 

ACÓRDAO 

,),/istos, relatados e discutidos  estes autos de embargos.naapelação ciVel 
13.103, em  que  embargante Jere/limo Cardoso Bispo e embargado Ma: 

, 
Intel Cardoso Bispo )  acordam os, Juizes de Tribunal de Justiça do Estado, 
ern Turma...da Primeira • Câmara 	dos  embargos  pate despre- zá-los, inantendo:• assini, o areste récorrido;,;que,está oonferine o direite: 
venerando voto vencido,  que  na  preliminar deixava  - de -  conhecer do,reCurso; . 
em face do valor dark :A pause, todavia,  aderiu  a  manifestação  unânime da Egrégia Turina,.. -quandeç_concluiu pela anulação  do processo :.11-A() .erá.•Viavel' 
que se apompdasse a Superior  Instancia ; a6 valor que se  deu  prepc.isitadanien-. 
ta a cause, de. mode 4. sonegar e apreciação dá sentença • por esta Carte. O 
argument° ea que se' arrima o embargante,  é 'de que deu-se A  causa  o valor de Cr$2•1.000,00, e  assim  ; ease valor não poderia ser elevado ex -ofício, sem 
provocaçgte, da parte adversa É de se aplicar it espécie a dição de Pedro Ba- tista  .Martins: 	"quando  a ação tiver por objeto - umá utilidade econômica, 
o valor , da causa sérá estimado  pelo autor. Essa estimação, entretanto >,  não node' ser arbitrária,  icumprindo  a):), autor'  calcular a quantia em dinheiro que - 
corresponde a  utilidade reclamada'  (P .P.' Civil, vol. 1, pág:-151) . Esta e a „ ' regra  consagrada  pelo art. 43 da Lei Civil Processual. Ora nãto e possivel : 

- 
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que as terras objeto desta ação de usucapião, com uma área de 466 hectares 
e 59 ares em dues glebes, a elas se estime apenis o Valor de hum mil aru4ei ,  
ros. Se pare efeito de transação, o ernbargante aceitou o prêço que ô Estado 
deu As terras, de Cr$ 30.000,00, evidentemente; que o beneficio ,  patriMonisl, 
visado pele embargante — critério legal: do valor da causa — muito superior 
a dois mil cruzeiros. Dest'arte, contrariando aregra fixada na lei, ' falece  ra-
tão ao recorrente pare buscar  reforma  de venerande-aresto; Custas na forL. 
ma da lei, pelo embargante. 	 , 

, Belo Horizonte,' 9 de _dezembro de 1957. — Am/1par de Castro, presi-
dente. 	Edésio Fernandes', relator; — Mereline  Corrêa  revisor 	an4546; 6! 

	

, Mendes, vegal. 	Meio  Junior  

	)0C 

'1 .40,CAÇÃO, PRORROGAÇAO ,  CLAUSULAS 
'- DE CONTRATO . : 

— Ndo ha  distinção ': a fazer-se entre locação e contra° de  lo- 

cação.  

..-=-,Pro-rrogii-se a locaçao 'tal canto  foi; contratada isto  e (Y. con -

de  locago.:cont iodas as Silas -. clausulas. : 	• 	 • 
- 	 rxpiiado , o  prezo  do  contrato,' a  locação  l Continua' sent'. • 

as peias  desse  contrato escrito que aesapáreceu. (Des. Newton.  Luz). . 

APELAgli0-,W 14.413 Relator da apelação: Des. NEWTON LUZ. 
••• Relator dos embargos: Des. APRIGIO RIBEIRO: 

RELATÓRIO ' 

O,  Dr,•:. Roméd. de Paoli ineyeu esta Ação de  rescisão  de  contrato . 

 Porn' a de  despejo'  contra o dr:"' Jose Alvares  Filho de' casa  rt  1057  da ' 

rua  Fernandes Tourinho,: per haver " transferide ,''a ease, se* Consentimehto 
do proprietário, ao  irmão  :Clovis Álvates. E6-10 bcini base her  ri  15,-•M X; • da  lei : 

ri.  1300, de 1950.',E  pediu  o pegamento da multa  contratual  de .  

' 	0  autor replicou  e :o réu treplicoU.: • E foi tambérn,,„ern tempo, cite*, =•••' 
o  ocupante  do imóvel. 	; 	. 	• 

Censicieradaa'legitiMas  as partes houve  la _audiência; de instrução a 
-que 'nab compareceu  o tenteStante:  

"' O  Juiz  dr; LatiVreiSarites; ern She  sentença ,- déolareurescindidd - b : 
'contrate ".'e decretou  o  despejo,•-• reduzindo porem  a  multa  ii,10%; 'Sabre  os  
inêses .de sublocação, 'ate o'' Maki*: de / Cr$ .:5;000,0Ce  condenou  o réu ."a 
pagar.-hOnorarios, 4: ritz*,de 20% 

,t■ ventido, apelou-Opeitunainente e o  apelado .' ContrA4ateeti. :Os  au- 

tos . subiram  no Prate ai  lei e o  recurso recebeu  o  preparo  no  dia  da apre-
.j-sentação . doilautos'"k  Tesouraria " .  

E o  relatório; 	reVisae: do ekine:" Si: des. Joao_ Martins.: , 	 , • 	, 	• ,•
-  Newton Luz  Belo Horizonte, . za 4p:T novembro  de-1957.: 

ACÓRDA.G.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de, apelação :n. 14.'413 
da  comarca ,  Capital, entre-  partes,' apelante  apelado, ,  respectivamente, 
Jose Alvares Filho e -Romeu De Paoli, acordam os juizes • que compõem  a 

J U RI•S  PR UttitHOI ÀMNEj R."A 
segunda turma  da-  Segunda Câmara  Civil do Tribunal  de- Justiça  do  Estado  Mitio: Gerais;  ••"• env negar  prgvnient,,  à  apelação para confirmar, :' como  Córifirniarii;: per:.  seus fundamentos 	sentençA. ,  apelada,. vencido, , em • parte; , 6  relator  Custas  peW  apelante : 	"- 	 • B0.6  Horizonte,  7 1 de feVerellir'de -1958. 	Aprígio 	presidente  Neiiiion..;u4 relater. Mandava cenCéler ,,a Multá; porque, a métr. --:" v8r, Continuando,'a  locação sem  Centratd,--, déPeia' de • 31:: de Maio" de 1953. ,  dei-xou.  de vigorar a  clausula  ' penal:- a  qual, com  a  extinção  do  contrato  .extinto  : 'fitará .t o que  me pareee, 'data lieniste:, ' .4-7j6iiii  Martins • . 	. 

, " 	" 
RELATÓRIO: ,..EMBARGOS 

Romeo De De :Paoli. AcionOU, ern degp61.9;1'n:: .cli-, -Jciaé; Alvares 
. . . 

atiiSandee'de,heirer  cedido  o  uso  do  prédio 	 lhe  : altigara: ,A:tereeiro Sendo. vencedor na lide  o  Juiz condenou  : a'..deseeupaçãe a :pagar ao •  senhorio  a-Mu4a 44.0.;coittio4 -7.44.44010: Para- b• Cage' de infração:O  vencido  'apelpir,e êSte-  Tribunal 'Cohfirrneir exmo  ar  deS. • • Newtoni Litz ; cancelasse  a Penalidade a  fundamento  de  havendo  o peCte se extinguido previsto perdeu  o vigor 4,01611.¡ula penal; ma, hifesteir,,O, : rnesMo'; -- apelaritef'sia: • PreseriteS.': J embargos, ,  que  0-#ão regularea  

Bela Horizonte, : la de abril ,  de 1958 	ApriOe  Ribeiro  

AcORDÃo  

Vistos relatados  : e  discutidos  -estes  autos  da  CeihArCk • itè'}iéki Horizon-te, em que 6,:einbargante José Alvares Filho'  e-.embárgadó  Romeo De .  Paoli  acordam  ero...Câmataa' Civis Reunidas -do Tribunal de  Justiça  con/weer _dos einbargás, e ' despreza-los  A  sentença julgou  a-, espécie atenta Aos riilhores princípies:"clolitrináries„e _corn exatidão, juridiea., Loca  çao  e  contrate  civil  esPécifieo;.'•quandci ,ja lei ,  considera : prorrogada  " ':•:01.40'. prazo  se: extinguiti,:na- :: vigênCia,  •uSande, de urna- forma verbal Sintética •-:bidena'A dilatação do  pacto  tal como vigorava  entre As•-pattes'e•-qUe 	de' terripiv,fitera, Cednear:.' 'Se , 	, • fosse  antra 	intuito; aé fosSe - O seu objetive, mad Itirorrogai. ; e  siillrfcizerf.. ::  céiSer; os-  efeites•,. de , coritratO,;•  tornando  inefiçaz.A Mánifestação,'Cprijihita daS: :  vontades  pactuantes,- usaria  certamente de • frase  ,mais adequada  A lirepsan : . filteilógica"nãe••  éj'.'CUmPre: reeenhicer, Viittide;:a que•••o-legialadpr'irenda''etilte aferyorade,r,MaA'atrihnin4heftotel '1gnorancia  das regras .d4Tserhanti4 uma  , 	 de,'Se,ter •"••Pe'r certo, pois,  • • que, ; embora submetidos aos efeitos da  lei  atual  no 	 tange ao preZe- ' atia,:; . duraçãei,,Perrhaiieee • integro  o contrate'•ie*:referência as qu 	
da 

as ¡mites- livremente assentaram n: para lhe,•garentir,-,tuna:'eserup.ulosi put.A■5 ., Eicegnkëi' diVerai ' levaria,• • ern' ultima analise  a aMpArar ,'a ash:foie e , cdhértúra.' ã  ma fe  E.: wino, ha' eiPécie, --: fibrin Preirád_O4o*,is_ërribrO/ii*-: faltou  A'Uirt".deVerl- contratual, • 6 ,  razão  - se  submeta  as ConSeqtiênciaa:pénais' 
- 	 - 

	

Belo,  'Horizonte,  :6: de :: Maio de.: 1950.', 	 Cóstió,' presidente : - 	AP4-4i(i. Ribeiro„: relater:. , .'•:Perjat: de' Leeerricr; 	11•Teivton .  Luz; VenCido,¡. 11.606bi  os embargos  A :leCaçkie',:oentinuoti r  sem  contra* peke*  quero dizer,  as  peias  do" contrato escrito que deSehereeeir. Outra  - '6" a felsiçãO .juri; ' dice  entre  as pertia;,  Joao. Martins  i vencidof,;A lei' apenas  , prorroga  a le--; ••f• cação  cujo Prazo_eXplialhe auavigênCia..]:Yatit.. venid, ine*iste impropriedade : • inipieCiaãh, pa  linguagem  adotada pele  legislador Ao  Contririd; parece- . :que adotou expressão que não  da  margem  a interprãtaçã,y  adotada  :pele 
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acórdão. Basta verificar-se, que esta exegete - fare direitos de terceiros re.;.. os 
fiadores, que, não são parte tut causa, .e cujas obrigações não. se  regem, pela 
lei dolnquilinato. Se,  a prorrogação compreende o contrate, envolve- es, 
dores e, no entanto, a garantiá destes clesaPareceu corn •  a  terminação  
gancia- do mesmo, pois não se  obrigaram  a responder per noires Anus: 

NOTAS-TAe4UIGRAFICAS _ 	, 

.Sr. Des. Aprágio- Ribeiro  : (Le o relatorio. e o voto conchnndo da 
seguinte forma: 	 , 

"A  sentença  jttlgpu cem acarto,. Conforme se pronunciou o  Supremo  
Tribunal Federal, o tarnio  locação  empregado na lei,  não  e  senão forme sin.. 
tética de . concleniar 9 contrato de aluguél.. Desprezo  os, embarges'-': 7. 

Sr. Des Newton Luz  Recebo  os. .ernbargoi., A, locação 	sem 
contrato, "porérn, ,com  extinção  do contrato, extinta flee a  multa.. Em  caso  
contrárib, o contrato não  teria termo ; odas  as  oláttetilds, as  mais extrava-

gantes,  estariam de' pé. A  locaçãoeontinua  mas somente  no  preço  do  altiguel.; 
O Sr.- Des. Joao Martina 	AcomPánhei, atentamente, o  relatório' e , 	 , 

os- votos  proferidos  pelos Meus celeges.' •. 
A mini Me Párece  que a. razão  está eoni  o  .embarginte,qtiándó Se apeia'..,: • 

no -vote , do Des. Newton Luz,' porque á  prorrogação  da locação não impliãa  
na ptorrogagao de clausulas do contrato,: 

Recebo os embargos  para  canceler a multa. 
Sr. Des. Forjaz de Lacerda:,  Desprezo  os embargos, pare manter , o 

acórdio par  seus  próprios fundamentos., 
Sr. Des ;  Presidente: Para Vote de deaeMpáte, o . julgamento foi - . 

. 	, 
adiado. 	;. . 	. 	 ., 

NOTAS TAQÚIGRAFICAS 

O Exmo. Sr:" Des. . Presidente Na  sessão páisada, os Sra. Dés. Aprigio  
Ribeiro'  e 'Forjaz  de 'LaCerda•-,deaprezavein os  embargos  e es Sra. Des 
Newton air e  João  'Martins, recebiam os  embargps.. 

Havia  side , adiado  o  julgamento  pare Vote de' desempatê: „ 
Rime Sr. DeS. Amiicar de Castro  Meu Voto 6`ci Seguinte: 

Parece-me que  não há dietinçãe a  fazer-se  entre  locação  e contrato; 
de' loçação. . A l'oCaçãe• 6 um  contrato definido  no art.. 1180 do Cod:Civil  

- Tôda a; questão está na significação  do  verbo prorrogar, que  si` se re- , 
fere a circunstancia  de . tempo'  : Prprrogar. signifca prolongar,' protrair,?fezer": .  
durar aleni"do Prezo, estabelecidõ. Mas fazer  durar que?' E'' claro que  ' a; lo-

cação tal  conic  foi contra:Mk  isto  e o  contrato  de locação coin  todas  as  sues.  
olausulas, pois  de outro . mode ilk) ,haveria Prorrogação, reaa . rérievaçãe, al-. • 
teiração desse •epntrete. Condição essénéial, de  prorrogaça  e  que  o  contrato  " 
conserve a sua. integridade; continuando  no  lemPõ,  condo" vinha  antes; pois  se. 
já' nã6 for io mesmo  não  haverá proirogação. Despreze es einbargo&'2. 

O  Eximo  Sr Des.,' Presidente :: Per Vote' de dèsempete, desprezados os  
embarges, vencidos' os srs  des Newton Luz e João  Martins . 4" 

	?0(: 	 
• 

JUROS —INtao: DA CONTAGEM EM  CONDENAÇÕES  
'ILIQUIDAS  

.--• Na. indenização por descumprimente de_obrigacões. ilíquidas, 
os juros são contados a partir da-,inicial:, 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

_ • • • Os jurós\naS  condenações iliqUidei'devem correr  da li-
quidação  (Des. Newton riuz). 

, 
„ 'APELAAO. 	 Relator •da  apelação: Des. APRIG.I0 RIBEI- 

-  Relator 	• dos  embargos 	. JOÃO  MARTINS. 4 	• 

RELATÓRIO;  
„ 	. 	.• 	. 	. 	 . -Havende!Cerelde ,Cleinénte  de Oliveira  :e a7. rn  triunfado  ern; litígio que. 

, intentaram  . Centre.'o  dr 	 &rain!. 4..ItIt...conderiades Wei  pagar  'Peidák e dines ..4u.e.; na;:.eXecuçãeree -aptiraaient, CoiriPerisatóricis dea:''prejinzei4 4que dairteXectiçie  contratual  (de  que ' Se ifiteiiraVanit lhes  
foi :' era 'anulada Por aite  Tribunal  que  a  jul-gou  dós  têrmos  da Sentenca.;•:Prófericia rio'proce*Cle •cenheeiMe&.: tól.'Preetiraram' <ei.  RR feriar06  ao efeito  daSae. Veredito;.'. poi. via de réciaó; re,  e. trSo eitr. eerd, .nárci,más.daiogrer. ain  êxito  Nêsse, entrementesInger,a  segunda execução 	 ,

ócn 
 

a s sentença  : de fie: 24f:-  denande.••ei executados 	4 C'747..010 66 	do' dána, relative if'elifereti- .•  _ 	, 	, 
ça entre  cm  yeloe:davOiei, cuja 'eoniPra. se  frustou  e C!'arett.:,attier. Prage, mala 16:' 088,80 correspondentes .  a  benfeitorias  corn  4ner,  Qs ékequenteS, : ' enri-queceram  "tio imovel e(:ka., despesas  Coin e procedimento  Júdieiel,., A iaki p, Juiz acresceu  -hires  da mora  a partir da  inicial daaçãe :0 hem:it-Aries:, adV9; oeciónais,  a  tai.Ca  de'. dizima  tesagradou  o  veredito*• -einflai  as  iiirfes:- .  41* 

'ea. Pretendem executa- dos  

	

. 	• 
. 	 rn. , 	., reduza  o valor  da eendenaçãe. , e se eaneelenios juros di Mora  se an- tes não:  Se 	 de :',j3roceSaO. liqüidatórie ' dtipiainetité, 

inter ■Ado ' na  ¡■eildiá  elementos  tèpnichirterite inabeis e "per::  haver o  Juir'rectieadci;- : a  giviaa, de 4„aidios:',ilueiiiOS terriporâne0inerite -efere r. • : eidOS:. Furidadea : nessa  .:derradeire''..erguiCão  haviam  alias, e  OPerturiamente;-, agravado proCesso atm.  vez  pleteiamn es'.`• 'eteqUented,';:álérti do: qui. lhes foi concedide:.„' o • valor  • 4104' alugtiéia, • k 00_ fiCerant"'Obrige. ,-..•
culpa  

des erni, virtude  de se :Malcvgraif, a  eqUiaiçãO da eiiée de Merida per.' des.. ER  indenização que  Fecomponjia  o  dept.  causado, pela  PáTda: d6 tin*; .:00: o. ,, Íristitutei dos Bancarios  lhes concedera : para • finerieleniente de' riegóele •:,e 4.es Mais::Prejnizes. futuros decorrentes  dá:: inadinapiência, deS ,:exe:. . Cuteidcia':ei  finalmente ,' deréaeiin9; .: de» der Pot  cento na  taxe  a  que  ce calcu- larao, os  : <morellos.: Ao  i 	og , Revisor 
BOO..Horizonte 16 de: janeiro  de..198 

▪  

Aprigie.Jiiôei;!e} 
• 

ACORDAO. 

Vistos relatados "e  discutidos estes  autos  da  Oomarea  de Belo Horizon-te , de em :quo save apelantes  Dr Linz  Pinte Cbelhe.'e a/in e : Geraldo  dernerita Oliveira  e  sim;.. e ape á os.os.mesmosil ágor am em - Camara,' Tri-bunal de  Justiça,  Pielitnitiermeinte,.'desPreyer O ,-egrave. neg. atitea.. Se  bem  pudessem  es 'quesitos  oferecidos posteriormente pelos agravantes  set  conside-rados  pelo  Juiz  de  vez que oferecidos  a tempo de. exame  Peles:perites,.,a  recu- sa  não pa  sacrificou  de vez qua; por via doe  que apresentaram os  eXequentes,.' :  investigada foi ,t6da‘. á  matéria interessando  azáá é outra parte:" E  dando  em  parte provimento  a  apelação  dos  exeqüeritea, 'riegain-ne a dos eXecittadea.  Co-, mo .iSsiriadO  pondera  o  Juiz não  e  licito  a  execução  limiter 9- que a' sentença define  e preacieve. ..Sem  dúvida;  Pode  ser  a :cite se  eXamina,, ácusadá, sem calúnia,.de aeliaVer!deinasiado eirigenerosidade ao • atender ás pretenções. &OS 
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AA. mas não o é menos que passou em julgado com  o  tácito acórdo des Con,' " 
trários que não  formalizaram  o recur's° contra eia interpos-  to.,Não-resta,  assim,  
espaço a the  analisar os fundament* mas iin  a executá-la na amplitude do 
seu ditádo. E nela se le, com expressivo rele'Vo Flue a  indeiniaçãO.'colnPorá 4os-  ; 
préjuaos  futuros decorrentes  aõ inadimplemento7 6 eindemaie."queOe  calcu- 
los da perícia-deVem set' atuálizados'na - época  da indenização,  reel,  isto  é,  deve-
se  apurar  tudo, inclusive proceder-se  à  avaliação do imóvel  por 'ocasião  do. 
gamento". Impossível seria fugir,se!agpra,á  tais diretrizes  que, não . constituem  
fundamentação a. veredito, Mee ordenamento  conelusiVo., E . assim,  'umpre  
se  acerte  a- 4tiantia liquidarida, 'Como a  estimou  a. seritença, baseada  no  latida 
deseninatador, que se moderou entre  pareceres.'eXtreinoS,, : falebendo  razão  
aos eitquerites  quando pleiteiam ressarcimento  de. aluguéis - pagos pela  Casa 
ern que se 'alejarain, " frustradas  is  esperanças  der:negóciár;-'Por4uericebenclo..• 
quanto  'haste para reparar os  -prejuiios:.da: inadiniplériCia.- -nãnPodern  ainda  

; pretender ' moradia  ( k . ctiSta, &OS executados ia  pendenCia  da lide  O  fato :de  
serem  inquilinos não fluiu diretamente  : clOt desfazimento' 'AO . Contrat6;.,:coino. • 
seria, por  exemplo  o  caso  40 up indi-vIdua cfue destruisse  com  ddo o3.1  culpa, - 
a habitação, alheia, porque ai força 1110 -eerie  proporcionar moradia  a° leSado . ;. 
pelo  tempo  rieceSdarin-aO. ;levantamento  e, nova casa  E, por  maioria da  ra-  
zão :  incivil  é pretender -VaiOr, de uni;entpréstinki-: que  teria 0eir: finalidade 

-financiar-lhe construção  de  casa bem como despesas  de  escritura pelo preço: ,  
atnal, porque os  RR  não  foram.  ..ceridenacieS,e'lhevender:Ontra.Oása,. em  subs-
tituição  a  .prometida ::- Assiste-lhes  Porény,:: -6 direito : : Porque se , batern,  de  
melharei,boterári6S, 7 One,déviatn ter  sido arbitrados 	taxa, cópttarneirá de.. 
vinte por pent6. '70 feita fal7,.acentuadaniente 'trabalhOio,  obrigando -6's: a  ern4 
pregar mais de urn -  advogado  que,  alem da açãO,eno;pritneirá  instancia,  

	

enfrentar  cities k5,61.3:906a-,  uma: reciso' 	e . urn- reçurso'eXtriordi 
nário,- tudo advindo  originárianiente, da •rebeldia,-.,dos executados •ern..: reco-
nhecer  de logo 'a....Stia -patente  Culpa.,,,mas - ao-revés,'fazendo dilater Por  mais  

, de OttinqUerno o final e  definitivo-  decreto 'jndlcial. No que tange ao recurso„...2.  
. dos  executados  imérito  e  éle,,d6agazalha queliusçain.,OS  juros  foram  expli-

citamente  ordenados na Sentença exequerida., 
ptitá4ea  a .pártir, da inicial  foi benévolo  já  que  em rigor a  interpelação  
cOriátitufra. Os- devedores  em.  mora  E irrelevant;a:e:demaie,4uoixaS. - A  maté-
ria . da  indenização pelos  motivos expostoS, aa.", - Se  apreciar  : a ..segunda, 
ção  o  defeito  cine irroga A.:Perídia, pot:,  não  se  deScarrilar, das vias legais  o  
ato  do  Juiz nomeando  varóes:experienteee.probos  para desempenha-la, 	: 
to não  profissionais  diplOmadoS;-senda.a.objeto déla,.arbitiar•O.Vailar de UM 
prédio urbano,. pare a  que  .., se  não, ,reeleme:, 	especializada,  - p8sto , se 

. 
 

louvasse ' de' pitiderite.6  Juiz  Se ,  tivesse  designada: ao OfiCki, &Mari/takes ti"u 1 
engenheiros  6iViS;; A iniperfeiçãa.:nãO' anula ; porem  ; a 'farefa.,e 
raram  os apelantes  qti-e„.- : -peSeda - despida  do ',diploma  que  a  mas horas recla-
mam , indicaram  --paráf- SrenAlitivád.O. Pagifeni,Se as  custas  em  proParçãO. 

	

-Belo Horizonte, ,25..; de fevereiro  de 1958 	AprígiO -: gibeiro, presiden- 
te

:  
: e relator:, 	N6,44.7.ten  Luz  vencido  em  parte Dou provimento  a  apeiaçãO, 

dos  retis pare  mandar que os juros  da niórá se ; contem - 	 não: 
da inicial :-Esteti. ;de aCôrdo -corn 4s  razoes  asse  sentido expendidas  pela, dr: _ 	. . 
SebastiãO Machado Coelho-. 	:Martine:. , 

RELATÓRIO - DE EMBARGOS 

Vencedores  em  demanda :contra o .dr. ,Luiz : ,Pintal•CoelhO:e Sue MOlher, , 
'Geraldo Clemente . de Oliveira e  sua  Mulher proniaverain:a execução  da seni- ' 
teriga, pare receberetirperdáse danOs -  advindoe: iriadimpNnento dog eke=: -,, . 
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cutados que negócieram a venda . de  uma : case em construção, situada nestá,,. 
Capitel, a rue Genebra n, 1.041,: e fugiram ao- pactuado . 0: aciórdão de fls. 302  confirmou  em parte, a sentença clue  julgou  a liquidação. Todavia,  não recebeu in totem' a aprovição,do :  desembargador  Newton Luz que, no cam-. Prite-' liquid°, Mande  incluir  ¡tiros a:contir  da liquidação, e não da inicial, Ar-rimado , a aste:yoto, es; executados  opuseram ao ncórati, embargos infrin genies' que,. recebidos. e preparados-, foram  impugnados  pelos exiquenies:! 

Belo Herizonte, : 4 de'inaio'da.1958. 	Joao: Martins: 

AdÓRDAt) •  

Vistos, relatados -,e  discutidos estes  autos de.: embargos ria ápeleg* , n. 14.330, dá Comarca da.Be,o' Horizonte em que eãolernbargantes o di Linz' Pinto. Coelho ,e  sua mulher  e, embargados,  :Gerald°. Clemente de -Oliveira sua.'mulheri r acordem,. em  sessão  da Segunde Cfiniare Civil ', de !tribunal', tin JuStiça, adotado  O'relatórie de  fia conie  parte  integranta, d'este,  contra  yete do mil°. Sr: desembargador  Newton Luz,'" desprezar  'oa:'-ërilleargos;" parsi: -  .• manter o'dcórdão  recorrido .: Custas pelos einbargantes.  
mereceram  apreciaçãaos embargás,: quando  os recorrentes   pre- tenderam 	ao • ponto de  sustentar  A exclitsão  dos  jurou  impostos  no  ficOrdio; 	 Voto vencido....reçOnliecett que  são devidos  A . ma-teria  embaigável. está  circunscrita  :ao Ponta de  inicio da contagem  dos juros,' . Em doutrine e copiosa jurisierudencie  fixado esta  o entendimento de , que OS' aria. :  1.064. e, 1.536,: §. 2.6; do' Código Civil  repousam  no  principie'  de „garantir-se„int, desctunprirriento: de, obrigaçõealliquidaS,,indénização  comple-ta, ,e esta  exige: que os  juros  sejam  contados  a partir da iniçial. Waste senti- do a- matéria.ó,  estudada  e ,Solubionada em  erudito voto do :ilustre Ministro: Cli:ozintbo Nonato .,. no -recureo. extraerdinario :n.. 23.527,..de  São  'Paulo, con-forme . publicação no "Diário. da  Justiça  junta aos  autos a fls.. 321:: Quanto ao  alegado  arrnroaterial, de. que ,se acusou - o:ecórdão: embar-; gad(); ,por canter disposição contraciltória; t, deliberaram os juizes  que: não-,` _ constitui questão  de:infringêneie.: Deveriam  ie.'seinbargantes pleitear  a  emen- da  per meiO de declaração da Turma julgadora 

Belo Rerizonte,..20 de  maio  de 1958 Amilcár de  CaStrO, presidente, corn Vat& .-7-7:.-`jodo, Martina;  relator'. 7- Aprigio:Ribeire.,::- .:= Newton Luz, . Vencido e revencido, mas, clata venia; jamais  CónVencide. Mantenho  o  Pneu  ,yoto  a. Ea.,. 313'. Neste  caso  ,eritaiy„.4 uma iniquidade 'it contagem dos  Juros  a  par-tir da -irilcial. ;  (:): Valor do inióVei era de' Cr$  '159.600,00 e,es,.juros -  Vão ser', pagós  sabre dr$.766.08,90C  Contirrii6,-:•data'"venia, cdrir a  vela; más, a' Melt Vex', mais lógióe, justa equAnizne jurisprudência,' segundo  ,- a  qual os, Jurçu  nas  condenações  , das ,devem  correr da  aqtaaa,fii, (Ac.: do Su Trib: Fed de' junho  de 1918. Rev de Dir.,: yol:2 51, pág. 7 113 , 	pág . 567 Fiev -; dos, Tribs., 38,302) Participou  de julgamento, cem :veto  vencedor  ; o exrna..: Sr. : desembar-gador.  Melo ;Minor. 	- 

	) 0( 

DANO EXISTÊNCIA E ESTIMATIVA  

existência  da dano deve ser  articulada  : e provada na 
--podendo  sua  estimativa ficar 'Para a fase da‘ execugdo. 

APELAÇÃO N. 14.158 — Relator: :  Des. AFONSb''LAGES: 

new, 

1 
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RELATÓRIO 
. 	 " 	• 	' 	 :•.¡ • 	-. 	. 	, 	-; 	- 	• 	, 

Cain  fundamento  - 	524,..da Ceidige  Civil Dal/no-Wilson, Ribeira, 
Propós 'centre Argemiro Pereira de, Castro açãa -, pare;  reivindicar  a • antórnó - 
vet "Studebakee, motor •1:1-230 -:875..,  placa  07-06 .7•00. Comprou  o A êsse Cerra . 
ern Pouso  Alegre, d' Jose Lelis, Machado, ' 	 Pastèricvrinerite 'êige• ' • 
carro  foi entregué•a\ Miguel.. Trindade  Las  Casas  de 	para.; léVá4o 

urim  oficina,  . em Lorene,: Onde devia sofrer  reparos :seguindo no  cofre  
• 

 
veiculo alguns  docuinêntõs' ,referentes  a 4#6 e de :.1proPriedade:Jdn suplicante 	- 
Per Mais de  uma vez foi  4pficinai verificar .os  reparos  e  levar alguma peça  
neceSsaria. Deli" foi  a :Cerro -, retirado  SeM: ;e3 ' sen,!••,ConSentimento,.. vindo  a 
saber; dias depois  que:.6::çqt.fi: Se ,achava, comp , se  acha na -poise' injit.sta.' • 
indevida SO ..' 744:: Debalde sOlicitau"..'-Prayidêncies a  autoridade policial  G 
certificado  do' veiculo,'- pertencente  ao suplicante foi erfrilinese»'doloia , e: :  
alarernente raanrada.;'; com  o fita eiteliiiivO •de uMa;liansferáncia'çrlipinosel • '• 

O  réu  , se ache na, passe  injusta  'e indeVida. • do:: automóvel' .desgaitanda;a:e - 

patisando, ea miter grarides,prejulzpi:.. :, • 	' 	" 	 • ( , 	• 	. 	., 	• 	. 	• 
• 

 
Até aqui  reanniidatnente, a expos*: de  autor, : qua t pleiteia.:.: a • resti-

tuição'  da automóvel; perdas  e dands, • hanokárioS • del advogado  -.;" etal. Valor; 
da 'Cause'''Cr$ . 120.000,00:: • -.•• 

Çont4standõ; 'e ,rebenvirida - salienta  o  réu  , a  estranheza  pelt 
inistriolr do  autor ; .•••que, , privado  do  uso  . e: g8in dn .  carro  em 1953;so tres  
anosdepois comparece  a  reclama-lo pelo "descaso" •  de' "irres-
ponsabilidade  : 	oficina mecânica  >E  diz que as H coisas  • 	 ,  de  
mode diferente:. ci -:"Étutót Conio • preposta de- EVarista Jose de. Peria -,-, ;exereii ,  • • 

gerência  : de •••93ocei Mafiticineird, , Ltda '! ..1••Coirt' autorização  de Evaristo, 
DOlma tracott.,urn: dátra • da  firma  pelo  'Studbaker"  em questão,: pagandn, 
EVatistá, a . diferenga, em cheque • Mas  em • vez  • de fornar-• .o  certificado  do 2 • 
"Stndlialcer, piece 8-06.00 -enr nome et4.• firMei 0  autor  feti,lancar• nele  o  seu 
próprio  nome ; como  se fõss6 ale o adquirente: Desavindo -se  com  Eyeristo,:e"::' 
descoberta .aitibstituiçãó do. ten*. DalrxiaWilSon Ribeira en-
dossar  o  certificado  de  propriedade  do  carro  pare .!•DeCes  Mantiqueira  Ltda  
Esta vended 0 Cerro pare o: réu • Dalnia, pare ie evitar o. pagamento duas  • 
veiés ,. de ' taxa-dé réCuPeracãO•• econômica; •.:prepói••••Sei ' raspar  o::narne:. da -• 
firma e  substitui-lo pelo  'do caritestarite;, Argerniro Pereira- de Castro. E 
assim  se fez.'--  

Mais  tarde  pretendendo  'novamente  or.'auttoranVel o • mi .:Mr  ofereceu  
por ale Cr$ 80:008,00 • éde; recusa resultou  eita'açãe.. 

	

. • Kit sua conduta,  .deve 	autor  responder Pelai  perdas  , 	_ 	, 	 , 	 , 
se aPuraréni.na execução ; 

. 
 

Juntou  : o réti,08:,docinnentos de fls 18. 4,i22.:. 
De fls 25-:'•e•:32•'•'6 .--..K.'""coritestotit a •:recorivenção,. arguindo 

_ te; a . extemporaneidade da defese.A • 
'Após. ouvir  - novamente  - a,rétr, • preferiu 0, juiz despacho Saneadar 

80) . Fez-se  um eicerne  pericial r  no certificado concluindo  9  perito que hou- 
ve rasura  de Urn nome e substituiçao pelo de  "A,gemifo Pereira -  de Cai, •.' 
trio";  . escrita -este  non* pelo' escrivão  de  policia  Jose Pedra :Arentea, 	• 

	

- 	Ambas  as partes proatizirein - :praVe 'teateminihal: -. 'O jniz:, 	 ; 
procedente a  ação  e 'procedente a reConvençãO, COndenend o. o  autor nas  Custas 

. e heriorários:e:OoPagaMentadb:dana. CoinfOniie se  apurar 	e)iéeuçãn:' : 	...• 	, 	„ 	 . 	 • 
O. Vencido apelon. ProCesso.  e  preparo'  reguiarés':,. A reVisão: 
Belo Horizonte. 22: de. fevereiro  :de 1958 -- AfonsQ. Laves; relator 

J 	S 	u- rc.t C 	MI N• 	RA. • 	. 	• 

• 
...• 	. 	. 	. 

Vistos reletadoS,••e'discutidOS•êstes,' Milos' .  de :iinelaçãa",n':-...14-.158,! -.de. r," ••• Itijubk: em  que  á'. 	 Dalnia....; Wilson  Ribeiro  niini Pereira ..-de Castro,  acordam,  emi „turn*, fda 3'.% • Camara Civil do Tn-btinejt.:•••de Justiça de Minas Gerais 	 lireyiiteht%  • eel:- . Perté• apelação  park. : • julgando .] iiIiiirodea000,,,, reCoriVengãci ;  apenas. Cluerita ea. pedido perdas 	de  "6 'Airibs  mas procedente  Citiiiitni''a -:.hni-teirtitids- de • eclikigade  manter  , in 
em  proporção  

 :tr9t,tii*  a  irnpronedêneta-Tdiv:.'4-çW':-Otan,'..-a..-dOnlaroui : . sentença Custas ,: • 
, O  autor 13i:eta/I:deg- •:: reivindicar:".f,de:..Argenaira :,Pereira de Castro um .automovel, de  que diz ser ..k4raietárie,,  e clue:o  réu possui infu.sfAinèntg Há, de . falta-PpOya de que.o eut0,•cidquiriii.. -de  José "I:ellia"Maçhede:;. a." parr*: em  litígio Tornou-se  ..do:. veigula.  con.fornie -Certifiçado  ri  152 720• 

:•• • :. Afirma  o ré4, que  a inserçao do  nome  de balirra,  no  certificado  iresuLL • tnit•:. de -¡tiMabnsa.de•-.:•COnfiatiça - . adquirido mediantepermuta  4. mitra ' , pertencerite.4 .7'Ces,.• Maiitiqüefitt ..Ltda ,  com uma torna paga  em 0.1.1■0q44 ,; p01O.:.-gcrénte..:4estd;..Evaristo Jose de  Faria  Dalmo','piépeSci.:-.;, dêSte;•, ,fez -,:•,paaaar 0.•:••doOnMetito ••• em 'aeul,..prt5prin•:,:trante‘.., . Essa conduta  do  : • ••autot'fiedii.:PróVida; •iideautos A  testemunha  Floriano GOngelVei MaChadó .  • .• (fla:.,•89)::•-estaYa . ':,•Presente• -ananda" Eyeriata 
inSerção  do sei.t;.riprirte-J*0  certificado " 'tondo!, DahnO:::. ato  contfrnik.: .: laneadu. enclease  que  se • vé,••• 'a fla 46 0,; .; autor, '. • lie  inicial, omitiu eatiteloianiénte:,:, • referência'.••• :;„,`!Dacea•-, Mantiqueira 	. ao  feier;•• 	histórica da qttesta:ir.•, já em  seu depoimento,'' (fla.„.•67)-• afirma que transferiu  -a - perta 

• jirrtia,,,etribuinda. ;  spa • despedida  a, • perseguiçõesPoliticaS:•••einfia•&•tle"••çrer ,"que;• -, nessas. circunstâncias,  'deixasse  Ci•••• dectuneri.,: Pot11,6 	 . mãos do • gerente, ,,:.ee 	firrna,•:.• reehneOte, 	devesse.  •••-• 
. 	• 

: a.. PréCO::do.:::64n* : . :E ,:pela ;  qUe.,disSé•naitein.,•.3.9 do,' libelo  • 	.documen- tes -• • .. • 	 ...havtain finadii....rin.•.'npfreieni.inencionar .  • 	leve 	trao-afora.haia.H. feita  a . .!`tocei  
• .. 	

'Mántiqueira. 	
. 	. 	

false impressão  dé.náa hayersidaasignatária do„end4io'6,tle:6; 	
:'. 

entretanto  indisoutivèl.•••,Deniais;.•Se• ......apos.a.endossa,•:einda  se rulgassedOno. dá  carro  não: se  explicaria  éproposta ..  de  compra  do  mesmo  em  mãos  do reu Argemiro ' : De • .P.duen'.. - interêsse, : Para :  a deeitia dó litigio é a'  questão  • daPpatiVe'l• ebtiaa de”, canfiarige. Esta - -..fóra-• de dityida':.MiéDalrnai',praprietária do /carro• -!- : • de  acordo com  o  certificado  de fis 46  transferiu  o doirifida da:Meamo: • ;: j.a .:•,nãõ  e o  dono  '.• 	 Doces Mantiqueira 	tetie iaiuta, • Stilistifuittie :.: a firma  pelo Marie do rett,::::6:4tieitãO . ,-.Padera-; in-teressar;.: a PritnitiVafila.ridnsaat4ria:.'(ilue  não  se CiPóe'•;:a  transferência)  :' •1.0-. 
- .Fazeilde;.•.frandedé::•eiri.,:tribiltoi.•••,.A:.'adtilteraça o7, rim*nosa,  dolosa escanda- losa  de • .que se fez  tamanho eitaidelheça•::.nao  teia sido  'efetuada '• Coin  sa-crificio 	autor,  •• eni::detrinienta  do ietf  direito "••• 	:••• • ••• "Ja .• pia 6, DalinaaiPipPrietaria-e; .  ConSeqitententent :a;:não,:Pecia reiYin, • 

. •:•••• Também-  fiãO -se  deve acoimar  -• de -, injuité.épasied0 -  reit•: • :FM,'o anti:14"» • • •  quem 	red ; a innyartatiCia.. nedesSátia,•,.eceiton 
de 	a  incumbência  pagar•T:OsAnapaitas2e. ,.:PreinaVer•,:a.;:.:trarisferencie  (depoimentos  de Carlos rinink..:.da.belegada -.."de.•;.CAudie B de • Freitiar-;',•,(fli. 74..7:3;',81).:•' 	•'" Era de  todo improcedente  açao • 

gtiatitu  a honerarias de  ,advégada.-'-: 0 -re.çariyinte;não. 1,articnión, danos que  o  autor  . lhe  tenha  cau-sado'- a 	despesa com  o , patingfinn . da cause A existência:: ' de dano  • • 

• 

e danos cline 
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deve ser articulada e provada na 'ação,- e que não se fez, 0 que poderia 
ter ficado para a fase da execução 6 ,a estimativa do  dano.  

Belo Horizonte, 24 de abril de 1958. -7- Afonso, Lages, presidente - 

e relator. — Mcircia.Ribeiró. --:-Forjaz de Lacerda,. 

) O.( 

INVENTARIO INCLUSA& 'DE BENS . DE TERCEIROS _ 
NULIDADE 

— 	fato de serem envéltiidoi'benk de  tei'ceirõém proceiso e 
inventario 'e partilha 3. do quar,'ndo participe o proPrietdrio,  em  nada  

o pede" prejudiCar, precisamente por sndo ter sido, eitado. 
Mkt  tem efeito . .de  coisa  julgada a - Seniença'...proteida -..'. ern 

processo  de  jurisdição , -  Oat:Less. 

APELAÇÃO N.. 13:849 7- Relater da apelação:: es  MELO JÚNIOR  

-- Relator dos embargos: Des., OINT6FRE MENDES.. 

RELATÕRIO 

Tenho - por bom  o ait bem lançada- sentença  epelade. Acrescente que 
6 MM. Ariz -  decidiu  ; julgar  procedente  a agão, , . para declarer nulo 
o pre-cease 'de  inventario  des bens de Maria Gertrudes de Jesus ,  e nula  a' 
arrematação de bens subsequente' ao "aludide feito;de  conformidade  cOnvo 
art. 145, - n IV C.C., Declarou o M.Nr. Jun- clue , autorizava o candela -  
mento  de tráriscrigão dos  formais  de - partilha e da Carta ,  de arrematação
deiXOU, por6m  de anular os posteriores' atos de  transmissão  des' bens e, 
autorizar  e cancelamento  das resp:ectivas ,  transcriçóes, por .  enVolverenk; di- 

reit'os  de ,  terceiros.. E nas custas condenou os RA; : 	• - 
- A  sentença  foi publicada em audiência de. 12 de: abri) %  creste-.ane„.Seni 

prévia  intimação- do  advogado  dós RR., que :só se  efetivou aos  ,13 daquele 
mês, Aos 29, entraram os RR: -  com . apelação, observando que o -AMMO 
dia do  prazo  caiu um domingo, -  28: de abrill. Recebido .0 recurso em  seus  
efeitos  regulares, foi devidamente processado e subiu' di tempo 'a está  ma- 
tancia onde foi oportunamente  'preparado. A conclusão do iltistre,Heviaori: 

B. Ate., 26/9/57. -,- 0.-.Mendeé. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório de fls, 117, de -exmo des. Onare  Mendes
revisa0. --. B.: Hte.„ 	 Junior  

ACÓRDÃO  

Visto, relatados e discutidos , estes  . autos da apelação efvel 'O.` 13.849, 
de  comarca  de Tupaciguara,'eM que  são apelantes Alceu  Ant8nia dê Arujo 
e sua mulher e são  apelados  Francisco Nergino de  Faria sire  mulher  e 
ontros, ocordarn ern  sessão  da. Primeira Cariara Civil do Tribunal de Jns-
tiga tempi  conhecimento da apelação  ' e negar-lhe Provimento; confirman-
do  a  sentença apelada,  ,por  seus próprios e juriclicos, fundamentes :  

O exmo. des. Oncifre. Mendes  dava provimento  parcial ao  recurso  k..,  

Custas : pelos Apelantes. 	; 	- 	 • ' 	 ' 
, Belo Horizonte, 2 de  dezembro  de '1957. Orofré Mendei, presiden-

te  com voto, vencido  em parte, de ac/c as  notas  taquigráficai,,q4 deverão 
ser juntas -7  ,Melo hinfor, relator Ferreira de  OIiveiro  revisor - 

/- I 
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NOTAS  TAQIJIGRAFICAS  

O Sr  . Des. Melo Júnior :1—,  O relatório jA4 do Conhecimento' dos -emi-
nentes  colegas; motive -  per .ique:julgO"disperigivel sua leitura. Meu Vote e o . 

:". 'Conheço  da apeligão, recurso cabível  a espécie' e  oportunamente  in-
terposto  

Nego-lhe  provimente poráin  confirmando  decisão da  primeira  ins-
tância, poi rsseus  próprios e .  jUriclides  fundamentos . 

'Apenas  um repare, , a meu...vêr; merece a  sentença  e  quando deixa
de anular os posteriores  atos de trarisningão de &rise de  autorizar  o' can.; 
celamente das respectivas transcrições ‘,7- :Per Se . acharem  envelVidoa,  direitos  
de  terceiros 
' „Mas  a ,ariulaçãO,, dos aios de  transmissão  posterriores -a arrematação 

Partilha, 	Como O. eincelamento das respectivas  transcrições 	.6 , 	„ 	 _ 
tuna: coneequência..-iMperiesa : do julgado, pou co.  devendo importer . os - in- - 
tèrêsses de terpeiroa.: 	• 	 • 	, 	 ' 

Isso  i  no  : entente, Oão  foi objeto  de. rectirso.- Paguem os  apelantes  as 
custas'  

.. 0 Sr. Des . Ferreirw. de Oliveira De  inteiro  ac6rdo. 
.0 Si: Ds.. Onofre- Mendes : `Tenlieçor de apelação. Não houve  prévia  

clesignaçãOdaaudiência, para leitura da  sentença, senão  a que. Se vê no 
. prió  corpo da  decisão, parte  final p advogadó .  dos RR. . semente foi intirrie- - 
do aos .13 de abril,,Seu,recurap, irigreasando nos autos a 29 daquele mês,:. . 

. tempestivo,  ja que ..O  dia  28, fire do' praze,'Oein em um' derningo. , 	• 
De'rneritis;• A  sentença - apelada recomenda  o  ilustre Juiz pioletor, rrie 

recende ,  publicação  na f'Jurisprudência  Mineira". Sera- embargo  disso, dou  
em parte, proVimente'aO:repürk porque  a argúcia de 	Juiz  escapou . 
untie  circunstância  'de, grande  relevo  na  Causa, que  não foi  focalizada  pela 
defesa:, E'  que como filhos  de  primeiro leito  de MO, ou sucessores 
ós AA; somente podiam atacar  os etas no ponto  em que  interessavam  A sus.; 
mbagAd2: -  Quanto . ,a parte  da segunda mulher de Eloi, Maria- GertrUdes

' 
 ' nade 

tare a ver'coinl.ele os filhos 	10 leito, certo 	que, pelo chio  consta  do 
tulo de .. cessão  ¡tint:pi a fls: 10,„ dó  arrolamento  em anexo,.: es AA  Benedito  - 
Leôncio  da  Costaelitrá mulher cederam  a Francisea.Teixeire Azara,  não  so• 
,parte  na herança, de Meria ,  Gertrudes Como  também  a que haviam de Seu: 

• 	'• 
 

Assim  Sendo,, o  direito  des AA.' ficá  circunscrito  a  legitima  decorrente 
da Meação paterne', /IRO podendo estender'-se A . parte correspondente à  arro-

lada  Maria Gertrudes, de, quern  eram meros  eriteedes.  
"..Qtrarido imorreu  Marie Gertrudes,,, Elói  Jose  de. Santana já  havia  fale-

cido,'‘eiinfornie se ye da.oertidãOde;óbito 'de fls,.. -17, junta peloSprópiios Act. 
a  inicial , 	 . 

Essa  circuestancrs,era,ignorada, porque Elói,  desde  20 and's.  antes 	• 
via desaparecido Sern. que  • se - soubesse  de seu destine, .' 

Dal , figurar  êle  no  arrolamento,  requerido. ern' 33, como  ausente. 
A  citação  edital„ o : fate 'de haver  - a cessionáin - Side. nomeada inVents-, 

riante, :6 fato 0.05 haverenk  sido  Chamados  ao inventario ou  arroiánierito , 
'os  cedentes:  da herança.de - litaria'lGertfudes, nada  disso  me  -IeVa a" anular:'-e ,.. -.,1 
piciceaSe:, Percebo' neste  feito, mais  Um dog' episódiestiauaii riéste tem- 
po de, vertiginosa valorização da propriedade  imóvel. . 	 , • 

Os ,autóS, he  ocasião foram processados em atmosfera de bed .  fé e de 
norrnalidade, tanto assim, , que  so agora 20 enea corridos desde  e data do 
airelarriente. de Maria Gértriides,' se - elRelançarem  os  AA ..a  vir  a junco 

. 	, 	 , 
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, En reduzo' a nulidade sCanente à parte liquids dá meação de Elói  José  
Santana. Os bens do casal, na ocasião,; eram  18, nqueires, que valiam Cr$' 
1.800,00. Dêsse total; seiS, alqueires • e fração,  avaliados,  por 651$700, ou Cr$ 
651,70, foram regulármente separados para'  pagamento de custas, emolumentos 
e honorários do processo de arrolamento, é mais 448$500, ou Cr$448,50, o foram, 
também, para pagamento de  dividas  fiscais. Essas quantias  somam  : 1:100$200, - • 

da moeda do tempo do arrolamento; ou.  Crt-11.100;20. Deduzidos do monte : . 

mor, resta o liquido de Cr$ 699,80, pertencente a metade ao espolie de •Elói. 
Santana e • outra metade ao de "Gertrudet, cujos  , herdeiros  ceder* 

ia partes  a  Azara 
ReConheço•O direito  dos AA:: a tinia parte de Cr$ 349 90 On seja- a uma • 

area de 3 alqueires e fração ties .  terras  arroladas,  -a set divididas entre os fi-
lhos dos dois  leitos  de Eloi" • - • .. ' . 

. Nadá mais do que isso lhes será. Pcisshrel recenhecer, a'estaalitira • 
cloS acontecimentos. De  qualquer  forma deveria ser feito o  arrolamento  de. 
Maria Gertrudes cujas despesas foram  modestas,  de  qualquer  ferma.  deveriam  
ser  pagas  as  dividas  aka Mtmicipio e ao Estado  ; não havendo: dinheiro des-
contado  no Mente, a  solução  era  mesmo  a Venda em hasta pública. E não 
me parece justo que', agora, se  ponha  ababib, tudo o que l regularmente  dada 
a boa ,fe então, existente,  se . realizou  no arrolamento anulado., Os caoS•que:'=.•:' 
no  Ofenderam  direito incontestaVel: dos  autores devem ser  restalVadóss.. 
per, isso' que preveja  em ' partaa apelação i pare' reconhecer aos  AA: somen-
te  o. direito A' parte- líquida da metade clue  tocaria ao set' pat, condenando  
AA. e RR. nas Custas,' ém proPorçair, pagando aquêles 76%;" (Setenta' e seis 
por cento)' e os RR. 24% (vinta`e "quatro  poi  cento")  

0 Sr. Des. Presidente: 	Negaram  provimento ; vencido  ern parte  a Sr. • 
des. ()noire' Mendes: : 	• •• - 	• 	 - 

EMBARGOS.-7 , RELATÕRIO: . 	- 
AO Ven: ac. de fls.;. foram, opoStas per Alceu Antônio. 	Arailjo siia.  

mulher ; Os eiiibargos.dafik.' 126/127, pugnando  oaEmlitéS: pela  referina da 
decisão, pare j adapta-las aos termos  'do vote; . vencido  em Párte, 'to- 
gal  e atual 'relater dos  embargos subscrito Recebidos  "pare dismissãcii, fe- 
rem devidamente PreoesSados, correndo  in  Ulbis o:: prazo  'pare  impugnação  

Vão os  autos arevisão. Feita esta, antes de designação de  dia, extraiam-
se  cópias  da iéntença,apelada, do :ac. embargado, tern aancitaa taqingrificas 
que o acornpanham, e des embargos, par a .  distribuir entre cia - eicrnos. vogais  

Ern 27 de  fevereiro  de 1958.3,7- (Notre MendeS:. 

, ACÓRD.A.O. 
: 

-1.a Cânina :Civil de Eiribárgai, acordam  es juizes  subacrites,  pelo 
voto' de  desempate  do ''.eiarici.• des,- Presidente, ¡unto a fla. 134 a Sagitintei;;• 
em  receber  es .  embargos  de fig.' 126; para o ' fim  de  reformar  o 'ten  ao - 
embargado,  na: conformidade  do'. yak; -vencido  em parte 'da então  ':vogal.  des. 
Onefre  Mandes  ;_ codenando  nas custas  es .EMbargades,; :: VencideS, os ,eXrrias. ' 
deg:-  Mete Junior e Mérelino , Corrês. .Tudo, : de  acordo com  as notaataqiii;.' „ 
gráficas  que  sera° juntas a este, do  qual  ficarão corno parte integrante, 	, 

elo  Horizonte 28' de abril de 1958, 7 7  2.1milear de Castro ; presOenta: , 
'Onefre Mondes, relator, 	,Mete  Junior revisor  vencida. 	Mereitne. 

Corrêa,•.vogel,., vencido '•'•••• 	 • 	 . 	
, 

Fei•.V.Oto verieedor extrio dei: APrigio• 

, NOTAS TAQUIGRÁFICAS: : 

0 Sr: Des: Presidente: Este feite foi adiacie a pediclo de 

Aprígie Ribeiro;  que Poderá proferir o ski voto. Na sessile passada, o Exmo. 
, Sr. Des. °noire Mendes, relator, : recebia os embargos; os  Exmoi. Sis. DéS. 

IVIelo Junior e Merolino Corrêa,.desprezavam. , n : , 	, 	-• •-• •. 
. O Sr.. Des: Onofre. Mender : Sr, Presidente, Pela ordem., -7 Sr. Presi-

dente: , antes que o extrie. des: Aprigio  Ribeiro Profira sett voto; pége vênia , 
para  retificar uma, declaração constante  do Veto que proferi no julgamento 
da • apelação  e ria qual  insisti na  sessão PasSada. E' a caso  que  houve eviden-
te equivoco  de  minha parte,  ao  afirmar  que ,Flloi José 'de Santana foi  casada  
duáavêzes. Reahriente binuda  foi sua  mulher,  a  inventariada  Maria Gér7  
trudes de Jesus que; ao convolar ruipcias com Elói;: era •yiúva • de Antônio 
Lopes, da Cunha, de -quem teve, 1 filho, Agostinho,  represeritadõ, no arrola.; • 
Mente; -pot- uma  filha Menery e neta da  arrolada,  a quern, ha pártilha, foi 
atribuído trin quinhão em  terras  de Valor da Cr$  118,00.. • • •- -• ' 

Sem  embargo dgiSe lapse que  ora retifico mantenho ;o Meu voto per- . 
qUe está mais  do que claro que- os autores havendo  cedido, seus direitos  de 
herança ineterna a Francisca Ferreira Mara: não • tinham  ação, para  anular  
á partilha quanta aeSia 'parte-dos bens  senão  6- somente  quanta à meação; 
que  pertencia  a• seu  pai  Elói  de ,  quern ski, os autores auceSserei. Vê-se  de , 
fig- . 25 do  arrolamento  em apenso, que  foram os bens do  ca-
sal  El6LMária .Gerirtidea: avaliados  em,  Crt 1.800,00; 'des .quais se abater-nu 
Cr$. 180,00 Pare custas e rieloS. A  meação  de Elói  ficou ; assim, reduzida 
Cr$ 816,00 e_mitto tanto.  a da inventariada Maria Gertrude*, sôbre a qual,foi- , 
feito  o  calculo,  para pagamento da :taxa de herança. 	' 

Acontece, entretanto,  que existiam,  na 'ocasião, duvidas  fiscais--; que 
gravavam  os  bens do espólio, responsáveis,' ainda, Pelas- despesas  judiciais  
com  o arrolamente, somando  tudo  Cr$  1:100,20. A  meação  de Eloi  estava  
irremissívelnienté. gravada Corn o ônus  dessa  divide;  tanto  quanta a de  sua  
mulher 'Maria Gertrudes. Realmente  pois;  o que sobrava do monte do  'casal  

' era a quantia de Cr$-1.800,00, menos Cr$ i.100,20, ou seja a cifra exata de '‘ 
Cr$ 699,80; Essá pertenCe,  por metade, aos Cessionários: dos autores, ern face 
da  transferencia  ou cessão de  direito  4 herança que êstes fizeram. Pertence; 
consequenteniente; aos RR. como Siiéessores de Franciscá .Ferreira ‘lizara. '- 
E•-sõmente a outra s metade  . se estenda o :direito dos autores isto e a parta • 
líquida dá Meação  de Elói;"que: vein a'ser, precisamente, de 3: alqueires, de' - 
fração das  terras  arraladas, correspondentes  ao valor- do tempo Oa  avaliação,  
de Cr$: 349,90: A  diferença  e que essa metade pertence  aos  autores como 
'Mhos de Elói; únicoS, e não, come  ficou  em  meu  voto; aos  filhos dos dois 
kites de ' • , .` • - 

:' . Note-se  que os  AA  deixaram  Passer 20  anos  Sem  qualquer  reclama-
gap, quanto  a SO "direito  a herança  certo  de que: um: dales, -  Benedito  Leôn-
cio ,  chegou mesmo a,ceder  a d..traricisca Azara alem  da herança materna, • 
a  que lhe tocasse' de  herança paterna  -E  deixaram  passar todo 6ise .tempo; 
PorqUe, haverdade, Pelas escrituras jUntaaao  processo  de arrolamento, van-
deram  a d. Francisee Mara ci •seu  direito al herança materna, havendo 'side 
devidamente transcritas pe • Registro  : as cessões de herança. Cessionária dos -
autoreS-liCeu d Francisca  Azara  subrogada ern seus direitos hereditários 

, podia,- por isso, requerer o inventario, corm 'aféz. A única herdeira  de Maria 
,Gertrudes que  não  lhe cedeu alierançá foi a nets; filha de Agostinho e-a essa 
Se  deu pagamento na partilha. Tenho  como  regularmente processados  os atos . 	 , 

arralarriento,•na parte referente a meação - de Maria Gertrudes. A irregu 7  
láriclada ocorreu  *mine em relação a herança de Eiói•e, consequeritémen- 

- te, a nulidade há de ser reduzida a essa parta • 	• 
Alega-se como ni.lhdade  a falta de  nomeação  de` curador ' ao ausente  

Elói, quando  a , verdade  e que, 46 tempo do 'inventarie, ele  não era ausente, 
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• 	. 
mas' morto, .Alega-so, tarnbemi. a falta do convocação  do  Mintatérie  Pu 

ao precèseo, Cjisande  a  verdade,•-. que reponta de ProCesse,-1 6  que  o raj:ire:Sen.- 

tantO do M P  foi ouvido em :  todos os ietia térinob.s. ,  .. 	. 	,•:. 	. 
• 

 
Parece-me  data  yenta, ClaMorosajnjtiatiça ,  estender  nulidade 'ao 	- 

ventariei. de Maria :.0eitructes; ,' qp.e..fok:fpriCisairsentée que  fez o MM  Juiz  
quaridd é•-• certo  cp.è  os  AA  nessa herança não tinham mais qualquer som-

bra  'cle interasso: • Eis porque mantenho  inen vote, • reduzindo  - a-:: nulidade it 

parte liquida da  meaçao  de  Elos como esta na conclusão  • do  inearno yoke'. 

G, Sr Des  Aprioie,RibOiro:'llebebeOS :eliihatgOS; Isere)  voto  • do éscrnits. 
. sr dea. Onoffe , Mendea.-•-- -  - 	 • 	• 	., 	- 	•. 	 • 

' • :•• 	 Presidente Para 	• de  desempate foi adiado  O -julgárnente..., • 
• -Ainilecir'•do,•Castro .,l. presidente com  o  seguinte voto  do desempate  ; 	: 

na assentada cio julgamento  

7 	Pró cji10 Se: yó déste,.proCeSsele„,Ad aPeriSo, d.E. :Maria Gertz-SA *4. de  Je-

sus  com Antônio  Lopea  da  Cunha, „  e  déste  casamento teve  : , filho; 
Agostinho  Lopeas.cla Cunha. Enyinven,n6-,•dia  21, de  abril -de,-190% Sob  o re- 

gime de 'comunhão  de ,.bens;-.• casou-se com Elos José  de  Santana,(111C.:1»,e-•13, • 
e 	3',.'Verpo.clos  autos em  apenso),  e. deste segundo  MatrirndisielietiVis,•Cin7, 
co  filhos  : •Joao  F.ranciaCo. -de-,$antana;. ,.Dionisia Maria de, Jesus  Alceu  Jose' 
de:•Sant'Ana, ;OVersiria ,  -Maria da.JeauS,-•:e.,BenVirida Maria deg,' .Anjea. , 

,"• Elói  Jose de Santana. abandonou, 6. lar  e  sumiu por  var.ioa ,  anbo, Ens, 
102,5, • gsrogg  abandonada  já era : falecida coMase,•ve, da redação : dos &nu,' 
merstos de. fla.„ '7; '13 e • 16 dos  .antes • ens operise; e  em 1q29  frsieceu  Eli Jose 
de: Santana, como  Se ye: de ,f1s.. 17  deste - preeessó:•••:„T 	. 	• 

	

; 	•• 
 

Acontece que aquelas f  cinelefillies•. do segundo rnatrinióniede  d Maria 
'Gertrude$ do Jeans, epos o.; falecimento desta  Ciderans  seus  direitos 
tárioSr. act.- FrancisPai Ferreira de' Azara ' 	4,-. 7, 10,  13 e 16 dos . autos ern 
apensó).;, e, pot.  esta  razlio,-. a: cessionária,. ern 1933,,  promoveu  o.  arrolaniento, 

_ do  espolio  de  d, Maria Gertrudes,  de Jesus, mencionando tombem  éritro, os • 
herdeiros .: certa niènor;-• de  nome ignorado filha  de Age-Stint:iv 1.,opea, 
Cunha  então falecido: 	,• 	- 	 - • • 	' • • 

; .J. 1 ••• ease arrolainento' constante , des antoi," ent:.-apenso• -  'deveria  .ve.isor e•se2- 
- clusivaménto.sóbre os  espolio  : de d.• Marie • Gertrudes.de jesuk.. ,tiesme par-

' • que não -so sabia  se  Elói. Jósé, de Santana :•ina,'Oti -  Age; ,viVisi:.pOiajá  ha ,Muito• : 
tempo era ausente: Alrequerente  do  arrolamento disse • nopetiçãe thicial  que  

. a falecida  havia  deixado  -ben* no valor de. 1....806$006;•-mas na inésMa p,itiçáo, • 
fine,: acrescentou  que:„ a  inventariada  . havia  aide•Casada ocnn Elós  Jose de 

Santana sob o :  regime da COinunhácS. de bens, e o . mesmo, como ausente de-
veria  -Ser  citado por edital  „ o que ,Mostra,-„clarániefitCqno 6.•,Valor de 1s66$006.: 
eradoe:hesta.do paid, 4, nãO. apenas da meação da  •De  perfeito  
aesarclo,Cern êste  entendimento,  

• 
 

falou-se na meação  de  E.ii7.4 '4.00. der Santana ;• Pepoia-fe: 
rain: separados  bens  para pagamento  :de çnatáS„OIMPOitiiaj,41.O .Valior•de651$709:; 

- ,e qiie"...Pabia-perfeitaniento  no Valor do  espolio  ' de d Maria  Gertrudes  de ; 
Jesus 	eaaa',Parte foi,karrèrnotada-•„pèla CesSioriária 7iiiVeritariente; 
per 	seguida  foram  separados  e 	bens  para  ' 
pagamento  de•:,•tinpoStOS  e  custas  acrescidia - rie.ialer:-- dO'446$5.9.9; •_-&ite,esta,, 
que foi liembém  arrematada -Pela Cessicinaria 7inVenteriánte,"' -.Per- . ,459$900dfai, : 

Meaçãci.,dOElói "Jose de Santária"CoinePon--0: aerl'clesfaleada: • : 
....ssli,natieZ4 .01"•-as,partillia;A:trihninde,.:Se.:A .•:arrernatante, e  Ceasionária•dO cinco  
herdeiros -O pagamento  de 1 .68.2$000;=:e .  a • menor, 'Alba dé,„ .4gc;itiiTifii). , j...:6¡:i.Oe'da.:': 
Cunha, 'o  pagamento  ao,li8$00(); ao • todo  1 800$000 Ai,  então  desapareceu 

' a meação -"de, Elói ..TOgé ao: . _Saritkpia,¡ , mencionada  no Verao da petição 
e .ná  liquidação  de  fia  20. •Voi$6,:- folha esta  n4e•nunrieradal'.,.,Easa prtitha, 

	

feita  em junhe .  de 193 -3, fed hOmologada •eni'l Marge de: 1936. 	•  

- J.IJRI-SPRUD..ÊNCIAHMIN.EIR.A 

. Mais de:dezeaete :  anos :  depois,  enti'seteMbre de; 1953, três„,clos fillios  de  
Elos José  Santana  (Alceu  OVerairia  e  Dionisia),--céderarre -  Sens, direitos  he . 
reditários :referentes  ; hercniça--paterna -: a FranciacO-Nergino'd4 Feria:1e 'an& 
Mulher: • E,-- aqnif.- se  deve  notes-, ,que,  Maria, de Jesus  e .-seu  . Maridó, 

. eras 32' de abril  de  1923;i- ji  haviam cedido  .êasess mesmos direitos  a :cl.„ Francis-
ca Ferreira de  Azara, razão pela qual  Freoeisee,,Nergino  de  Faria  e:ina  mu- 
Iher relativamente  a Oates . cedentes  náet,podesn, ser tidos como  •ceasiónários,• • 
enquanto ' estiver  de  pé  o  decniriento.4Ofli.A.0,dOs  autos em  

, 
 

Diante- &iago,': FranCiSee -Nèrgizie, de : Faria•O' sua mulher  _en's. • lugar  de  
PrinnovereM'o, -inVerstáriO dÓ espolio  do Elos José  do . Santana, , corniceasi6- •,, 

- nárloa, de  dois herdeiros  clêstelespolie•'(AlcenYe. GoVersina, fis  9 13 0 .15), 
Propiiierain esta açãO•do,anulaçãei,de,:ProCeSSe•dOarrolteinento  e  partilha  do  
espolie  de d Maria- Gértrudea de • Jesus e  anulação. On cancelamento parcial • 
das  transcrições  n 1775 e -2417. ,  (fIa 3 verso) -- alegando  come principal:••• nuli- 
dade  haver, -Corrido êt-se.•PrOcesSe' á: revelia ao.: viuvo-meeiro  ausente, • Eloi 
joSé=. plO, Santana e-• Sens  intervenção  do 'órgãe:dor Ministério  Publico  • :•••:. 	 : 

...Ora, 4:airs:sit:intent) se  processou  de  abril  de 1931...a março  de  1936,:e' os: 
preprios anterea .  provam  a  fls 17 • destes  •Antot  que  Elói 346 de  

. 
 

faleceu  : em Mai* di 19.29•;-,..loge,:;nada - adiantaria  -.ter . 
: sente'eni 1931; e -  Sens  herdeiros, • que : érainEt940:caPaies,  uso tinham mesmo 

que ,ser  ..citados ; sPólio • 'Matei-no,:, e  todos  
haviarsi 7:;.Cedicle téna  direitos  a d  -FranciaPCFOrrelia 'd'é  Azara PeVo'Aqui.. 
laçar bem s•Croi-4,6  que  4m.:.;;1933; .71;41"4Gricpérfpit4m:ehte'ler Sido'fei+os,  em um 
so....PrOéeasó„  o  inventário: •e partilha,doatena  do  casal  porque Elói  José  de  

,.:Santana  haViá . falecido  em 1929  mas isto não aconteceu, porque ,este • fale-
cimento  era  então, ignorado  e, int,  tads dondições, - a. Partilhe ' do arreilanien:: •  

' te:TeM,aperisio •CleVerialiMitar4e .aci  espolio  de d  ManaT  Gertrudeade -Jeana, 
. , resPeitada:A...nieaçãO.,  de  Elos  Jose de Sintana,:: o  que  • riáo  aconteceut; como  •‘: 

acima  flee& viato:`," . • . , - • - -••' • 
.*: E,  aleuEick -Ser ..a • citação  de  Elos  .Jose de ,Santana, por edital„.'Mna  inu- 

tilidade 	podeni•,: o$ Ontorea: Alegar 444144e:.nulidadé :„de:ProPesSo di 
arrolamento  •por  ,prejnizo.:. a 'Tenor, -filha de Agestinhe  Lopes  da , Cunha, - por 
nao:Serein ,  representantes • deata.-, , Era  regra expressa  no art  : 171:  . ri  3 dó 
Cod. de Processo  • Civil„ de , MineS'EGerals¡hoje reProduiiele,„ pelo  art,, - .373 • n: 
HI ao-,Ç6d:,i ,tië' Próc.'. • Civil;'quora. nulidade não pode  ter .  Pronnneiadaqiian 

: do:• -rifte seja arguida pela parte 	cujo  favor 	sido  instituida' • 
. Tudo Poia, Se resume em  haVAreni !side inéluidoS ibersa do‘tereeirea  no  

arrolamento  ' dejeapolie der, 	Maria Gertinclia .de .jesSiae  os  autores,
Cetsiotiáriía'• cir &AO lierdeiroa :de Elok.JOSe 	.saxifán4 	OVerainej:•, . 
pretendens-•anular acjiséle .áriolainento:Ido, ,,quaLrião:;participarano hem os pe:.••1 „ . . 	. 

- clenteS.' ,•  
.0s, auteréa'sao cessionários . de- direitoi:heieditários  referentes  kb' es-

polio de' Elói  Jose de Santana» e cons:- a noeação•daste  foi  envolvida ria par-
tilha  do  espólio de d. Maria •,Gertrudia de Jesisk-supõem que reinédio • eel-17 : 
tra_êssé-:Mal seja:::a anulação do  processo  1 em que se fez 4  partilha  :• E estio 
'redoodãmesíté ''enganadóa. -  A ação proposta  á-- de total, , omanifesta imProPe, 
„dência, porque ningnerd ignore quo efato de serest eriVedvidOS  bens de, ter-
' ceiros  em  processo  - de inventárieopartilha, do qua/ não, participe  o ,proprieS .:  
tário, em nada pode a gate prejudicar,. precisamente  or  .não ter_ sido ,citado.,-: 
No  processo  de  inventario, -  somente  são  ouvidos  os  herdeiros  interessados, na , 
partilha ,Cto  espolio  e o que for  ai decidido  em nada podoprejudicar.:6 quem 
.nan  foi citado,  precisamente por  está •razão:-..:por  ser  res inter aliós; Além - 
&am)  como  todõs. sabem, mletesii  efeito  de  coisa julgada  á sentença proferi-- -: , 
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da em processo de jurisdição graciosa ou voluntária (art. 208, parag. único, 

do Cód. de Proc. Civil), come- foi o process) de arrolamento  que  os  autores  

Pretender/vent-Aar. ' 	 : .. 	• - 	• 	. 	 , „, . 

Ccirno poderão os  autores anular  urn processo  • de que não participaram, _ 

pare o qual nao foram - eitados,-,e . em ,  que ....nee poderiamintervir. E anular 

para  que9  

, 
, 

Vale  dizer :' e qua atualmente  os .  auttres têm' a  fazer  é• promover o in- 

ventárie 'dó espólid 'de Elói'Jose 'de Santana, -  e-dePoia-tratar de reivindicar 

is terráa,  do poder: de quern as mesmas  : se, encontrem,  ;:: se  isto  f6r• PeSsiVel, 

Nãó podem ter interesse ein,anulat o arrolamento ; nem  as arreMataçoéSi.por- - 

que: Sens anteeessores•não• foram citadoS,',nem,participaramdõsses atosjudi- . 
ciais. Os-',autores, lanientAvelmente, confundem ato male.coni-at°. inoperan 

rte.- 0  arrolamento  é as arreinatações nad a . tênt de Milos; pois• ntilidade:4vi4,  . 

cio ''por defeito • de forma,.; e! nenhum defeito :males se. ericontram
,  As .aire- -. ,, ,, 	. 

Matações ,  é ' a • partilha ' podem : ser ; Válidas ,  e . , inoperantes  • pa ;.parte . referente 

-:: a meação cle —Elói Jose de. Santana. Entretanto,  nem  .iste. -se ,  pode.: julgar  

porque, -sem a: participação 'dos  atuais senhores  : ..e  possuidores  : nesta cause, 

os  autores  nãe poderão' opor  Centre ,êles . .e , que for julgadeinêstes .' autos. ' 

Vê-se ,:,assita, que por absoluta  falta de legitimo  interesse  eceriõrnieb, ou' rep- 

ral, para  propor  esta açáO  (art 20  die.:Cód ':: de •Proc,..'Civil).;••Oa_autereg" •a'o 

manifestamente dele earededeieS. :•: 	'.''' • .. '• :- '',...- 	!, - '-• ••' • •-.•:. •: 1  •••: ::. 

:. OS  autores  não têm tambem .. qualquer  interessé.'em : anular, 'Mt can-

celar parcialmente, as transeriçõeS n:- . 1.775 •• e 2417, ern  que figura  d. Fran-. 

.' cisea 
de Azara come, adeuirente), respetiVainente,'de 10 alqiieirev, 78:litroie 

4 decilitres, e de 5 alqueires; 63 litres e fração de ferret, Porque  nessas  trans-

crições não aparece o . nome  de Elói • Jnsé': de  ; Santana, nem ,  de  sucessores  

deste : • ambas indicam: Corno transinitenté o espólio de cl,-- Maria : - Gértrtieles 

7de  Jesus: V e que tee vê a fla y  21 Verse •e .24. Alias,' vê-se  'dea;Certidões ' 

apresentadas pelos próprios autoreS que, em -tildes as tranicriçõeS ,em 
 que  • 

vent Mencionada cl., Francisca Ferreira de "  Azara como  adquirente,. nun& 

-- .--- Se, encontra 6 nome de Elói José. de Santana na  indicação  ' do tranarniten= 

te. Nessas  transcrigões, :portanto; nadá ha a ser  anulado, ou  "canceládo'.. , • ,', 

: •E intuitive que  •a. Maier, eu  menor i  quantidade de: torras .pertencentes  • . 

a este, 'eu a equêle ' espólio, - depende •  de divisão  des tetras,  nada. importando.  ' 

a quantidade • menCionada no • régistro.: E  multo,  frequente ,menCionar ,  o re- 

gistrd quardidaile de terra's' Maier do • qtie aquela -que ceinPorta o  título  :de. 

alieriante) mas -Por isso só . não Pode • o adquirente pretender a•  quantidade  

mencionada. Per outro: ledo,  ninguém  ignore: que a - hornolegação  dã. parti-

lha em preeesso . de inyentário , !fie dá,  nem tira  direitos; ..é afinal as arre-

matações de direito não  versáram  sobre  lens dó  espolio  de 'Elóï Jose de Sant'. ' 

- Ana, mas exclusivamente sôbre, bens do  espolio  -de 'd cj  Maria Gertru•des‘; de : 

Sesus; e as tetras - de espolio  de ,Elói.',Jósé..de Sant',Ana,:apenaS • de . fato, não  

..deliberadaniente, Mae Or' engarto, foram  envolvidas  na segunda arrematação 

e • na - partilhe. Em tais -condições, pelas. tranScrições • . das  arrematações; . d. 

Frineisca Ferreira  Azara  .nada • adquiriu  -., On o .  sucessora  de • Elói. Jesé , :. de 

Sant'A.na; razão pela qua l,. nenhuma necessidade  é  portanto nenhum  -inte-

resse  tam es autores de .anifiár Q. arrolainent°, as  arrematações ; eti .- ae.trana 

crições ri : 1175, ,e 2417; nem de • cancelar  esta:Párcialmente.. : :: 

- - ' Em face do  'exposto,  recebo os. embargos.  , 

NOTAS ■TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Des. Relator: (Faz  leitura  do relatório) 	De  conformidade  com 

meu votojipraferido na  ocasião  do julgamento, recebo os embargos: 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

O Sr Des • Meio  Júnior:.  •Voto :' !`Desprezo  os , embargos  para  manter-
in totum o venerincle-aóórdie, embargado que  confirmou a bem lançada 
tença de  primeira  instAncia. 	 • . 	 . 	• • . 

Se não 'fosse- nulo o iriVentár4e, por . falta  de  citação  de  cinco' herdei. 
- ros (só - citado  por iditár. uma  seria . anulável  pelos mo-
tivos  apontados: na inicial, como. bem Salientou o ilustre prolatoi da decisãOr- • 
apelada 

r, Alem da falta :de  citação  ao herdeiro niio , houve nomeação  de  Curador  . 
a 'fide ao Côni4geanierite.. Desaparecido  que se :achava  da  comarca  há vinte 
anos,  sem  sucessão  ProVisóri-a'e  sem pagamento  relative A Meação. A iriVen-. 
tariante, eeSsitn, dria  apenas  dos herdeiros deMaria Gertrudei  relacionou

her-
deiros

.  
 'os hena espolio  e  nenhum  Pagamento se fez .ae.rrieeire• ou aos 	 - 

. treat& Nulo  pois não" há dúvida,  o  processo  .de ' inventário; 'Para 
qual'oa.herdeiroS não foram ConVoçadõs. 	• ... 	 ; 	' 

' Data  vênia,  6.; reipeitivel,vto  vencido  incide ern manifesto • equívoco  
quando entenda que  os AuMres . eram - filhos  do: IP leito de Eloi Jose de • Santana •e, meios enteados  de Mariar,Gertrildes de, Jest* 

Elox foi  casado uma vez sóMente,";:é-com„ Maria 0ertrudés„ sendo os : 
Autores filhos  e  genros  : do casal...' Maria' Gertrucles, 'Om; Ó'.que 	casada  
:dues Vezes e teVe. 	filho do 	Matriniônio 	Agostinho  Lopes 'de Cunha 

-que nã'o • aparece nesta  demanda,: pois  faleceu" antes,  da  mié; deixando 

Segundo Se ,vê da eerticlãe'de  casamento  (fls. • 2i) Elói :Jose de Santana 
étastii4-se etc0 21 .:016 de idede,.comMaria Gertitidei:de r jestis,• viuva  de  An-
tônio  Lopes da • Cunha Dêste  lo  casamento  de Maria  Gertrudes nasceu 
'apenas Agestinho;, pai  da menor que figure  como herdeira, do  inventário  ' 
que  a  sentença anulou  

' Sett de 'régra,.. Contra  decretação  de nulidade ,  de Iprocessos antigos  e, 
z ".nasté Vejó, per° -o etninente relator dos • embargos,  mais um episódio' decor•.;::' 

renté dá vertiginosa : valorização:.(dos,,inaóveis:..Mas, sinceramente, ,. ..não vejo  
,.• CoMe 'se. Pessa.recorritecer.eoMo -,Válido um  inventaria processado  :sem a• 

,:
ci-

tação  dos herdeiros. -.Pagueni-os'Embeigantés as 'Mate's" 
.- 

 
No caáó; tegicia; a .. seguir • eineo.,.  certidões  - de naschnente, dos filhos a6;. 

Elót•-;'(todes, filhoa cw , Elói: Sesel: de 'Santana)., ;  Ele  é  casado : • •.luma, veJsó  
Oá filhes •que  ci" . Voto •:‘,7 -encide entendetis..• que erarn-enteados,' sao • filhos 

certidão) 	 •: 	. , 	-• 	• 	, 

O  Sr Des MerOlirto Corrêa:: A' não per  uni ligeiro Coehile .  do: •enibar-
, gante: quando me atribui  um dos  veto's , Veneedbres ., .. porque na realidade  

não tomei  ,Parte nêsse, julgamentó, /AO, tenho tduvida  .eni:deOpre4ar!..0:,em-
bargos,  de 'aCôrdo  com vote: do • ar'.::' ..11eviSer....! 	' 	.1 

• Sr: Des. Melo.Juniprv Do 'Segundo' daSamento 'clue •naScerarri 

0-„Sr. Dei. ,  Mae, Junior :l Â. fls. 21 nós temos a- certidão de- casamento
do teor seguinte: .(l6 ,a  certidão  de  casamento)

Ela  e viúva _e  tinha mu filho 	AUGUSTÓqué faleceu anteS .dela , 	• 	. e  deixou  tuna menina. 	' 
0, Sr:' Des Onofr.  e Mendes: Quem está movendo a ação? • 
0 Sr'. 	Meio  Júnior:, São  os cinco  filhós .do caSal. A' inicial, alias, 

bem .plare. 

0 Sr. Des. Aprigio Ribeiro: Peço adiamentó.. , 

filhos 
O. Sr. Des.: Onofref  Mendes: O  primeiro egsamento:rião. tem nada corri 
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O Sr Des  Presidente :- Adiado o julgamento,  'a' pedido do exrno. sr. 
des Aprigio Ribeiro . 

VENDAS E CONSIGNAÇÕES ,s130NIFICACAOP R:IECEBIDA 
PELO EXPORTADOR DE CAFE 	- '-- 

A  parcela,  denominada. "banificacdo"; recebida pelos exPortd: 
dores  de cafe  quando  liquidam o contrato . de  cambio na. vendas  
efetuadas, está  sujeita ao pagamento  do  imposto  vendaa  
signagões. 	

e  con- 
signa 

 DE PETIÇÃO N 0.367' — telator: Des: JOÃO MARTIN5. 

RELATO.W9. 7,: : 

- 

 

Celso  Fatia S. K .  Café e  Cereais  e Rarniro & Ciá., de Reip',;fendtir; - 
impetraram  mended*" de  segurança  contra  ato  do 'chefe  de: Serviço • do, Im-

posto -  de .  Venda's' e' Consignações, da  Secretaria das Finanças,  sob 'd funda-

mento  de  estai  exigincl.Q dó& impetrantes  co" iniPóStO de Vendas 6' eonsigna5,:.: 

lóes, • não so sobre  o valor :de ';Cadá Venda de cafe • realizada Para: 6'; estran-

geiro,  corto-;•tainbérri: -O6bre o bonificação  de  cinco  - cttizerrOs"Per &Aar; Pelas 
Compres de • cambiais  •:de, exportagaó. Tal. ,exigênciá entendern-,=• . ::fére,lhes 
direito liquido  ' e  certo • 	 • 	• 

kpetição ‘é.  longa ;6 fundarnentada: Pediram  e:6  juiz deferiu  a inedi, 

• 

' 
' 	4CduiDÃO: 

Vistós, relatados  e  discutidos estes  au0:)i  de airV!:; .(16  Peticão"n. 6367, 
da • comarca de  selo  HoriZonte, ,em que ;  e , agravaríte-o Juizo de  Direita da  

dos 'teitki& da: Fazenda Publica,  e egitiVadáS: Celso  Feria, 5.: A 
e -outros,  em  sessão  da-  Segunda  Camara Civil do Tribunal de  Justiça  de 

' 
 

Minas Gerais, 'eeorderry, por maioria  de  votos  erd'a .6i-f■tovinientle: ao recurso  
Oficial,  e refOrmando. -a  sentença, derrégank, o mandado • cleT-SegurançaPoit•, : - • 
reconhecem  que  a Parcela  denominada  "bonificação"; recebida - pelos  expor-
tadores  de cafe, -quando liquidara o•-•córitrato: de  cambio : nas  vends efetua 

' das, está sujeita it) pagainen$ dó  imposto  de vendai e consignaç&eI: 
". ba impetrantes combatem  a • incidência  • do inaPóstò :s8bre a Parcela  ad-

judicada  ao .  vendedor, elo' câmbio  de Moeda, corm argumento  de. que se 
trata simples  bOnificação, desligada- do !`pre'ço..  da  mercadoria  vendida  
E trazem a seu pról a incontestávet• autoridade- de linninares -das nossas le,  

.'. 'teat jiiifdic*"•itOrnesMO Pea* que  :Preatigiam.  ten' taciociriio, -coni- -jUlgado& do _ Excelsoi Pretori,  onde sobressaem votos  de  luzeiros - da: magistratura  
Defer-in:di:IT& • segurança  ; a.--)Sentença aceitott . -. a fôrça opinatiNia-;-claqueles-.- mestres, ... drijo& pareceres e  votos ilustram . a catipa'-; • Repudiou -• dutros, -  tam- bém de ,graride. pêtó; ' perecendo  a.o--‘,Magiitrado'que .Seus-..signatários,. pelas  altaafrinç5ei: .,que .  exerceram,  -6Stii0-inclintido&-'4 defender: interêiie& fakezt, . darioa . •deikando • de:'levar' .eM .conta que .entra..616 - esta  o  nome  de _UM.: one foi só e de  modo  dignifieante,:juii..no•inais dart): sentido da taigoira:;4COS . MANSO . 	• •• • .• •• 	. 	. 	. 	. 	. 	• .. • 	•-• 	t• 	• 	- ..• 	-• 	• 	.• 	• •• 	•• 	. 	• 	• 	„ 	• • 	• 	• 	, 	••.- 	•. . A solução .dêste caso . de irtiposigáci -  tribírtitia tern  sido procurada  data através  de  orientação  perttirhadOeá, Ong.' seja a• . de  estudar  o trastintO sob . .ériteriô civi1itico„coin:O. abandono  : de •PriiiefniO&•inforrnadórea..4 nor- ma 	” •'• 	' ,.. • .. 	• •..

. 	 . 

Nem sempre os institutos  de  direito privado são considerados  On .  sua .., • formação  estrutural ; nas incidências  tributfiriat.....0.!'VetitstO.breeardo: de. PA,' Pmsrusn.0 "Pact•fr'entnir.pritatOra 7n. faiTiani. • inti$: 
tern.' eleanee:•e:'Sigrilficadó.,-dPerias de  evitar  qu 6$  contribuintes   pos-aazn  pela  formade  seus  negócios construir meios  de fraiiderr o tributo: emancipar-se como 'coinO- !diseiPlina»..jtirfcliee,'•O•• direito  :tributfirio, oritifir . suas normas  •• e enr, inütt6i. pontoa;.fornion',antinomfai ' com o privado 	 . 

	

Aoiproposito escreyeu. TROTABAS: • 	quand  une situation 	
. • 

, jurs- que doit étrev itppreeiées  au regard d& /o. /0:fiscale, it eat  jurid/gUement !awe, . •  de  definir  • :cette:• .:ait4aiiaa,-: . én.',..faiSaat',..'éiat,:..Piir!préréteace,... des analyses de' 
en 	

anaIgses• de.g.droit POO TT; a!impaseat...pds, ,,pieessaireníe,at,' • ,7 drott  fiscal • et ,eelia-Cif .peut ..'par...sa',propre los  ou  *tr • act  ' :s'affianchir de .  • eelniAr 	 • . 	 • 
qsla„.hipptese  em  exame  oi,' argrunentoa , estW .Tbag-eAdos•.. ern  conceito  de •:' CorriPta e.'vende;cOnitriddO.'pelo. : •diréitOef-VIl.„ . e• all' foi retirado,  •corn'',iniii4, :,'• • .. cia,..•O significado .  do, ,!/37*.co%',...EnfietMitkv;, .g4.0:•:elOinentci;:d* CoMPra .'e' venda considerado ,• ria Sua." influencia  • cornO, gerador  do „tributo,' istOJ:6,:•.eo • • conjunto  - de .Valeréa económicos:que ,:*eeela,e -v :e ..,*.endeder;•.:-Oeede transfere -.:. os  bens  vendidos ao  pomprador,:, -.•Não,,a. r.riegóciii.  jurídico que  :. -fezí:rioeeTt,o;  . - .irepUt9;;:v4e  dizer não  é  a forma juridica  que  inteat •aeci. direito tributá-rio mas  o  seu  .efeitO. como fato 	•.(JARACH,.- ki„.1-teCholiaponibIe,. Pag.;- 66  RUBENS GOMES  DE  SOUSA, Estudos  de . Direito  kiieál; Pai,46.3), • • arunientei ., paralelosi„tenabeni.' esoire. Opin.,:euterizede..:dootoii Ora .legialOaré!;:trit4taridoOdnda:::..áisaggettare; •all'iniPosta7 

;rielIa„•Praticti,. di.2.Ttinguenddriii. 6itegórtér del' .lorck- eiinteif,ud0; 6., 106.17,046 gii sekérni.014 ,244,edi400 vato, addota,:. di' regola  per la • •detérniiiaaedklr0000ttii.: ;dell'i'inpoa* • To MedeSirrie- 	
- det•dir!tt0  private, - cpme .,-fala,.';sni•a.r.itpraPparte0.54i-antiéa,ehe  na for-ma  ii  NiNli' , Iatffaxidai.. di dirittó. .tribúiii.rib, • 	 ••• 	 • 	• • • 

Por esta doutrina 	
receba.aa:cetego- . rias 'e  institutos  ' del direito privado  el:adóta•suo ."..nomenClattira, mat:, Op - seus  .•. • •• elementos estruturais são  -:Corisideradó& -peki-efèito&•eánómiCos.: Nast& • 	assun- to 	autorizada  a  lição  de grander mestre italiano  -"Cosi'V -Mantellini; • per viegare:l'ajlontiinetnteatdellie 'leggertributar/a ifq/e.iformë  dei  diritto  cu vi/e, disse  che  per  ia  ta.5'Sci,zione JniPlor(d  pin  l'effettó; che non la.  naturip•:- 

'fegisir0...eiedette 4'netessario, di' , diéhiarare • all•'inatriaseca natitra .  degli atti  e  dei  traniferini:inti ( art;- 8 0  det , • • perche  come  iiskeivarcino gurisprudenza  e  datirina; • /a taisa 

1 

autoridade  Uoatóra, Prèstandoinformaçõek:tambein  longas, ' justifi 
colt, o serf-  ate .eni face dõ art. :49 do decreto -  n. 2205;1 de:1948- 

0  representante  do  Ministério : Publico manifestou-se pela  denegação 
do  mandado  

O  juiz depois  ' de' considerar  • qiia, a jurisprudência  da nossa  reoii  alta  
• 

Carte  de Justiça ainda não é. pacifica -eóbre. a -  Matéria •e;de,"referit ,ie & pa; 
receres • e  votos num  e  noutro  • SentidO,•: -CcinCluiii -etineedendô  a segurança 

conforme decidiu 	mas pata efeitee pago km' dediição cla chamada  . 	. 	. 	. 	. 
.CeisãO .  da  , ‘SegUr.. ança.  21E6 da:tuaodeecxriiiiãoo,res,eor7i7e,u ë,,c,litaódfo_icio,G.- 

4uâto do boiliftooção , ,' 	" 
, A o 're14td,i40, . 

	

abril . • de 	NewtOn Luz 
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sir appogia piú• .sulla .notura deUe  cose  chg  salle parole e sin  noms (EZIO 
VANONL: Natura: ed. interpretazione tributarie, pig., 232) ...• 

Com êste entendimento deve' examinar-se a questão:da  incidência:  do 
impeosto . de  vendas  e consignações,.. nos ,: casos  de. vende  operada  ; coin trini7  • 
ferência -de  mercadorias  pare o exteriOr, leVando ,oae. em  conta que  o  paga-
mento  não se fat:. com  : simples entrega  direta da moeda  ao vendédar.,; 
operação  • tent :a interferênCia',o,brigatória, do., , ,EatadO. Ao negocio  juritlicO- I 
comPra e venda, adere;; ---pOr farce. Flé- ler„:•-outrolnegócio 6 contrato  de cain-
bio E contingência própria 'do- rnecanisMe da .exportação; poriVersãO. da 
mbecla  de pagamento entra na ,  realização do fenômenotrenaferênçie da ri-
queza, que -6 da  substancia  do  negócio  tributavel  

ão ha' 'cabida para argumentar  eorn.,iitterferênele • de  terceiro ne for: 
Mag rão de  preço Seu pagamento  • -One • Sotre - interveriçãO estatal Mas  se 
a fixeçarb- da taxa de  cambio  erivolVe, para  determinação  do quantum de: 
moeda  • nacional  a entregar ao  vendedor,  operágãci ern  dois • flericos -  - o  da 
take oficial  e o  da bonificação,  desnecessario  e inVeetiger'-e -riatureZa.;. r 

.`eoriteito de  ambas Elas constituem, afinal economicamente,  
transferencia  - de inei,eactliiia - representa  ern Valor 'Para equele... que vende 
Aliás explicar. o  ilustre EUGÊNIO GUDÍN, que a tata._ efetivai' Oe.gtindO 6: 
sister/1 a . adotado.: pelo  Brasil e  .aprovado pelo  :• Fundo  Moneta'riO.'' Internacio-
nal ç•hada inais - i • do-  que  -a taxa  oficiàl  acrescida da bonificação  ,- ,rE'leritbra o 
eminente :  ,dr.. JOSE MARIA:: WHITAKER:. que; p rprêào, •„dè ,  Venda,: :na 

:versa.° dar. moeda  e  recebido  'com abatimento ; pois  a  taxa  cambial e niatO 
riernerite defraudatóriá,' de  modo  '.:qt.te'' a  'palavra "bonificação 73 esconde  r • a 
realidade do •que representa, pois  é:.Muito  mais uma  restituição; vaie dizer,  • 
constitui pequeno esforço  de composição do: 'I.:maw. 'gut a .taxe cambial re?, 
duzira 

Assim : levando-se  em 'contd. -  interpretação , 'econômica,  que  e  da  
substância do negócio, pare formação de fate gérader do  imposto,  farça . 6,, 
concluir que acertamento do  tributo deve compreender  á booificação dada,' • 
pelo  - Banco de Brasil 'ao yendedor,. pois  e elemento que se  integra  na  ope-
ração  tributadi. Não  e outra a iazao pela ' qual  na" escrituraçãO. (16: Banco
do Brasil o  mencionado  ab'onb. tem :'á „ natureza  de . elemento  econômico• do -

' contrato. de COMPra re' venda, 46 acôrdo, coin o  disposto  no ¡tent 1H,  da  
IfistrUção. it. 70 da'SUMOC,.. circunstancia  .adentnáda• - ne'Pareeer' do ilustre 
ministro - . COSTA  MANSO , • 	, 	, 	• 

. 	• 
 

Neste critério --de apreciação do efeito' econôMieb'ê , que  'se forma a . 
- base da inCidéncia fiscal  ..nas dreportaçôes,.,-,  onde ,O  imposto  ad naloreni, 
;Orange oferece para p  imposto de Vendee aquele incisivoy 
argumento 	analogia lettibrado: pelo eminente  Mini-stick wiz GA.LotL 

: 	todo  o' exposto, conclui-se que  a  parcela acrescida  
embora seja denominada  bonificação ,  integra  o pagaMento . . ió ex-

portador  ',do' • valet' des: mercadorias  'por ;•: ele  verdidas 'pelo qUe,' nele incide" .  
tambeari o Impost) de  vendas Custas pelos  . impetrantes  ;" 	l" 

Belo. Horizente, ,. 29 de Aril' Aprf,giW Rieheiro,„- presidente
corn. voto Joao Martins,. . relator pára: 'O ae4rcifig.',--..Néitifon • Luz,' ven-
cido  , data Oënia. A  bonificação  não  integra  o preço da compre Inadinissi-"7 

: vel isto  E o- ert. 49- ' do dec.: •2265, invocado .; pela: autoridade  poatórá„ , não 
. autoriza o.  imposto  sôbre a 'bonificaçãorv 	e • 	" 

	),0( 

SEGURO  DEVIDA-  INSANIDADE NAO COMPROVADA ' 

— Não provado tenha sido lnstituida :a beneficiária durante. o - _ 
period° de  loucura  de instituidor, ha de rn'evalecer a sua vontade. 

DÊNCÍA MINEIRA 

Relator da Apelação: Des. NEWTON LUZ 
APRIGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO , 
e  

Luiz Gonzaga Rosa, coma ferroviário da R M V instituiu sue  irmã  • Geralda  Rosa,  beneficiária  do  sei seguro, no' valor 'Cr$. 60.000 00 na "B6a. 
Vista" Companhia de Seguros de Vida. 

Paleceric16 6 -  segurado, dispôe-se .  a  Companhia  a pager o seguro beneficiária. , 	, " 	
• Opôi-ae,`, entretantO,  ao Pagamento  Hilda de Souza.: Lima, viuva  do di cujus, por  si  e' seus  • três filhos inenorea. - iinPuberes, propondo Contra Companhia  e, á  beneficiaria  a presente :ação pare ser  decretada  a nulidade da declaração de fls 24  constitutiva  do :beneficio e para que seja ot.  se- guro  pago A ,  autora e. aos  .filhos do ,finado. 	 •.• 	r'. ■•• Não admite a  viuva  tenha ;sido  do. punho de 	falecido Maride a referida déclaráção, e se. porventura -a fei, fe-le ern, estado de não saber , 

o que faziá, porque vivia : seu esposo ; infelizmente,:ena estado' Permanente 
de eMbriagUêsr. Nêsse  sentido  junta a inicial Varies atestaclos, 

A ação foi  contestada  pela,,Conipanhie que acentua  que a instituição ,,- .. sde beneficiário é  prerrogativa absoluta do, seguradO, salvo a  restrição  do • .  art 1474 do dód.: CiVil E  frisa  a eontestante que se nay dive confundir' 
"pectility". lcom -"seguro de 'vide:, tine é O caso  : dos autos. • '. 

Tiunbem -  contestou Geralda Rosa; Ei beneficiária-, etueli ab, revés da 
primeira  dontestante, declare, que: seu  irmão  a instituiu  beneficiaria  de um -  
pecúlio, versando, polo, a instituição sabre 'pecúlio , que se não deve 
confundir com "seguro de  vida

Replicou a autora, e, apos.9  despacho saneador oficiou  o dr  Cura-dor  Geral, que.essinala. , , - • . 
, O  diagnostico  de medicos  sobre  o: estado  mental do segurado; fir-mado  por  psiquiatras  de  conceituada reputação  acordes em  declara -lo al-coólatra inveterado, já em estado de delirium, tremens, de franca decadên- .  cia mental ' "portador de , - time afecção mental; provocada  pelo eleotor,' -reveladora e caracterisadora de, insanidade  mental, agindo  sobre  a  sua  in-teligência e Vontade, suprimindo  a :capacidle de discernir 
, Na  audiência  de instruçao, ouviram-se três testemunhas • produzidas  pela autora 'e duas; em deprecate  a justiça de Lavras, da- segunda con-. 

Prolatou a• sentença  o' ilustre' juiz .dr Lehire Santos, quo julgou. ,rim-- r procedente  a ação, 	, 	: 	. 	-••••• 	 . '•,„ APelou. e, autora 'oportunamente sendo ,a apelação contra -razoada  apenas. por -  Geralde Rosa  Emitiu parecer  .o dr Curador  Geral pela re-forma da sentença.. . o 
Também nesta insiância. o. Sub-Procurador  dr. Tobias E Mendonça Chaves se manifestou pelo provimento  da  apelação: 
Subiram os Autos dentro do decendio e não houve. preparo  , a apelante de gratuidade,,, 	' 

o,relatório:, A revisão dó exmo. sr.. des. Joao ,Martina. 
,  

B. me.,. 13„,5etenibro„ 1957, 	Netetcin Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos;  relatado s . e‘ discutidos  os presentee autos de apelação n. 13.659, 
da, comarca _de! Belo :Horizonte, em que é. apelante, alias, são apelantes 
Hilda de Souza' Lima e seus: filhos menores; sendo apelados Geralda Rosa . 

APELAÇÃO N. 13.659 — 
-- Relator dos Embargos: Des. 
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e • `.`Beie Vista" Cie de  Seguros  de Vide acordam  por  maioria  de, votos, 
em • segunda turma 44" Segunde." Câraarn Civil Tribunal de Jtistiça.. dò - 
Estado de Minas Gerais, adotando coma 'Párte integrante dêste relat&H 
rio retro, der provirrientO:à  apelação pere. _declarer  nula  
tuindo -Geraldá Rose  beneficiaria  . do  seguro  " de: Luiz-  Gonzaga  ROSA. 

• 
 

instituição  de beneficiária e  prerrogativa  dò  segurado Luiz Goniaga, en-
tretantO;:enContreVe-Se -  ern estado  de" T irresponsabilidade  de não ins- 
tituir  beneficiaria : • Apresentava-se  .dipstinâno: INetri-,-liem:aCabayarit : os   efei-

tos  de time dose alcoólica já ale:. Se ;  submetia  a  outra  Nap' Pedie,:. pertanto, 
ter a., factildadee  de -  designer¡beneficiákia:.'.:Oti  foi levado  per .  41su40 i á ma-
tituii .0, seguro  em  beneficio da irotir' , .ou  fe-l sem  saber o  que fazia sem  
o. domíniodas eues'factildades-:  

Oreo  objetivo  da  instituição  do  seguro ou peculto  di* ferroviarias 
da Rade  Mineira  : de Viação: Otitionaa é pertãO• amparar  a prole  para não  

, - 
 

ser atirada a miséria.:ápós ".a:feleCirrierito da chefe'de:ferriílie. 
' 

 
ser  'dimetáricia  as PeSsaie • inibidas  de recelper•n•;doação, :Se, 1'63Mo ' sustenta
Yoeui- 	 'eichisão.;:ida'herieficiária que não possa suceder ao' se- 
gurado  6.`tarribéin  incontestável, não 	compreende possa  eettáriha  a 'prole 

- do segurada ser' instituído beneficiário 'e elérri :disso -por.:4úeM ja , nãe,.eeteja,  
utti perfeito da razao Custaer:gretuidade....:  

Belo Horizonte, 21 de janeiro de . ,•198. ,..;it- ApríOio.. Ribeiro presidente 
com  vac.. vencido  ::: -Netutaa.f/Jiii;:' relator "%ode • Martins

Aprfgio Ri.beiro; ,'veneida,f:Coni , o  seguinte  Vote,: Nego  •prorinieniti  à  ape-
lação 

 
- Difícii . ePérioSatarefa estabéleCer-Se;". Coin razoável- certeze:6:estado 

mental' de .Peaaire •em ,paSsada . época  e quendai':ji  rendida  alma nap se  
pode submete-la  - exame, individual e  direto Na  especie,, pretendein.oa 

• 
	ape- 

lantes  Se.: declare, proclame tenha por certo  quo  ao firmar documento  
instituindo  a  beneficiaria  do  seguro  -sabre e'Vicle:pectuado 'corn ;a  Companhia  
Btia.,  Vista,. obrava ò falecida Luiz • Rosa' exit situação  de  loucura,'  irreinei• 
diável • dipatiinaniv irresponsável  par sets atos:' Nadá Menge •-:"Na `verdade;: 

: res.sai ,  doe ' autos que o defunto 'deride' j . egitidos sacrifícios .a 138.061' : Daí„ 
entretanto  nao  se  pode  tirar, sent:tit* berittlatiaS que alcoolismo lhe. és , 
terilizaVa auto-deterritinação• que  Sob- a. sett influxo subscreverá  o 
. . _ . 

trato securitarro  O Or: 'Jbse. Cesarini, deponda wino- testemunha ;- que , ' • 
não  informando como  Perito,' imputa ao  : elcooletra. ulna  corrente  - irrespon4; 

-sabilidade  A  -affinciatitie Poréin, nab' pode ser acolhida  sob 4bSaltitO signifi-

cado  ; e, Per;• isso mesmo  c varão  prudente não  'Se prep64-a -tune declaração  
peremptória A T enfermidade sabem-no os qiietant..trató Corn :a inatérie,. 
evolutiva inig' de 'quasi ,  imperceptivel  curso  Só tiná  pequena parcela  • de• 
etilistas  acaba com  ulna: sintoinabia • "completa  e ,  ern ".denlênciá alcoólica  por 

etrOfie'eerebral, ,regi-stifenda-a4.na  progressiva marcha alternativa por-
que 

 
iii '!bêbados crôniCOS ,  façain:7altirri''eafôrço. Para se  conter ou  Si51* o kn.- 

páctode fluêrfcias exterioree;-' , Ieso r - poSt6; cumpre  
mou  a  autorização que  se  pralende  alterar  a  .que ponta ;Se: turvava pelos
veporea. alCoólicoe .a..álita4critiea ;)e vOntade:,liVie"da Os 
não  restiondein:Corriclareie::à  pergunta  : ..f..A'..testerntinhe:Ceserini,' , "Wreferide' 

* e de  cujo  cleirnerita fazem  'os  .apelantes  e vigá.  mestra  10  seu recurso  o  

„ • abona. doing  tendo sido born* ¡ireitan*eidedão:,•Ate  que Pentiti'afetaia- a  be;'- 

'bide?  Sabe-se  qt.*  chegou  .a .ser -,reintiVida.deettifiCõeS;"„de.ehefia, :*13. 4ôr..46,_ 
sett tríCiò,' posta continuasse  a 4icerCer,  mais Modestas atribuiçóes:' ,  Quando  • 

rérni, .se deu  isso 	dn-institiiiçãa'do:.:Segiáre? Deppis'? '0,e',átitoe.não 
resporideM. •Jtintpit'se  um  atestado  a i.egistrá4o. presa  do 	tremens,, 
Cálvaria final' :dos: dipsóinanos:':: Quando porem  the  deitou  êle aS'.,;ga,rrae .  

ConSta,, outrossim  que::eért4:feite?ifira !- internado  em sanatório 
, pare psiquiatree Com que-diagnóstico: e. Sob progn6Sticr.4: sãO, Crii.tras tantas. 

JURISPRUDÊNCIA 

interrogações' a que -  os interessados não curaram de procurar respostas: 
Fica-se, destarte, no 'regime das  possibilidades e conjectures -  acarca da-
vre .deliberação do.- segurado, ao beneficiar a Re: Há, porém; um meio de 
abrir  caminho  por :asse cipoal de dúvidas, é consulter. e sanidade objétiva 
do ato incriminado, em ordem a saber se podia seirazaavelmente ,expli- - 
cado porque se  motivos  ponderosos que ditavam ':a :atitude,. temeririo Iseria 
afirmar  que egg& irrespcinsevehnente. E a, resultado -  da diligência não  abona  w ,acusação. Linz neekno o explicou. satisfatório. • Separado  da  familia  e vi:-- vendo :  aos  cuidados - de irmã, atentou  a, que a pride .' estaria  - ernrierada' pelo  
seu pecitlia,.de ferroviário é lhe pareceu- justo que  a Re coubesse omodesto 
seguro- Como recompense dos sets  cuidados  e desvalov,-- Pode-se .' pretender - 
deliberação Mais compreensível?, clue - muita...mais.:natural aerie 
acudir aos  filhos do  que  a Irma ...Ma4 gates. je..eStavan de certo inodo;': am- 
parados  e; pode-se  ter por certo  que se êle  nada deixasse  a quern  o  tra- 
tou 	seus derradeiros dias,- .1.nãcr faltaria quern, increpando-o  de  coração  
endureeido, não deixasse 	 - qué' óra se. nmeiadé inipièdede, 
4 ingrate ornissão. Ern -  suma  : de -modo algum se  provou  que o beneficio  da apolice  foi  inconscientemente  : instituído .6  nem  Sequel- s'ét' insinua ter 
sido  captada a  vontade  de Rosa a- Momenta em que lhe ofuscavam  to- eére.' bro  vapores  , etílicos. Como,. anular-lhe -  o ato, :invertendo-se a regre, a Urn 
tempo - jurídica e. humana  de que a  normalidade  mental e que se presume? 
Bem aridota met juízo, o Magistrado  . se. recusando a penetrar por essa . 
Via; perigosa e insegura. 

. 	 • - 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS, : 

: -0 Sr. Des. ReLetor 16 o  'relatoras  e_a seu voto Cuja conclusão é. a se.- 
guinte:„ "Dou provimento  kepelação para declarer nula a declaração, do se- . 
guraciò instituindo beneficiário a sue irniã• Geralda Rosa

P. Sr,.. Des. Joao Martins :' !`A  instituição do  beneficio  e ato."excluaive. 
mente voluntário ,dO seOurado, que  designará quallquer pessoa  pare dale 
goiar, proibindo-se apenas que  recaia  em quern, legalmente esteja: impedido  

. 
 

Tratando-se  de  ato  jurídico, pode ' a sua validade ser  atacada  deade 
que  algum defeito substancial ocorra  na- sua realização. 

Mostra os elementos  de conVicção retinidos no  processo que  o  segura-
do  . era, um dinsômano. Ate mesmo as testemunhas  indicadas  pela beneficiá-
ria Geralda Rose, 4 'esta tie favbráveis, não negam o vício do Ségurado., 

, 	- 
 

Velha doutrina equiparava  o ebrio ao loueo. yoluntaria. Na  atualidade
ernbora. se  reconheça que  a" embriagues  eanatitui eitada•trarisitória de in-
capacidade- aconselham - os:ClOutokque -Se -.eke/nine/it as hipoteies, separada-
mente, pois  não há  normas  gerais para tOdos, es.; casos4:  

Impressionante -,é a prove oferecida  pelo apelante  O Dr Cezarint 
conhecett,o :segiíráda,e 'declare que -,` (o estiado dale de,' carce de 1945 -.para 
cá era de .ernbriegue4 habitual é, revelando-  a  irresponsabilidade  Própria dog, 
dipsaManos"; "qu e.  o nigismo) esteire internado pouco tempo no "Raul Soa-
ree,- ,em mil  novecentos  e-cincoenta é um, sendo :retirado. ¡lei()  irmão",  

Mesmo  que houvesse perdido afeto  á sua Mulhér, natural : i seria  que 
guardasse sempre afeição pelos  pobres filhos  doentes  e quaseabandimadoe 

O
, 

amor paterna dominaria  "rem  seus momentos  de lucidez tôda 
riação, de desprazo que estivesse  demonstrando  a  sua companheira  Esta  cir- cunstancia  e ainda a' prova robusta  de  que  vivia entregue ao vicio de: ern .- briagues,  inclina-me  a- aceitar  • a interpretação-, -do  fatos referido na  inicial: 
a declaração do- beneficiário enviada: assegtraitora, fai praticada ern mo-- y 	\ 
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mento em que  lhe faltava  lucidez Mental, vencida a sua vontade pela obnu-
bilação dos sentidos  adormecidos  pelo alcool. 	 , 	• 

' Acrescenta-se  a  isto  a circunstância de que se  trata  . de: declaração 
datilegrafada por outtem a que se apag apenas a assinatura dki segurado 
Não  se .trata de documento por ele escrito. Fad' h de  cone:Wk.-  que, ao fazer 
a  assinatura,  dele n&Y se exigiu  esforço  de  reflexão,  para  compreender  as 
oonsequencias do ato que praticava. . • : 

E, no caso nenhuma significação tem a defesa a seguradora. •A ins-
tituiçáo de. ben.eficiáro..é  ato  unflateral Nêle não intervem a seguradora • 
que o recebe através de prepesto Por tais fundamentos,  reconhecendo  que 

instituição do beneficia foi- feito em Memento., de incapacidade do' segul- -; 
rado (art: 83, combine*,  com  o' art. 5;  inciso  IL e art. 145;• n I do Cód. 
Clvil), julgo' proeedente a ação, a fan de que se considere gem beneficiáriiy, 
designado o ,  seguro feito por, Luiz Rosa, 'ou Luis  Gonzaga  Rosa, Ode que o, 
prêmio  .devera ser pago metade  a  sua  mulher e metade aos hérdeiros, na  
forma de art.. 1473, -  do CÓd Civil modifies& pelo dee: -lei 5384; de abril 
le 1943  

- Custas na metade pela apelada !'Boa Vista Cia. de SegUros,de Vida", 
, pois  a outra apelada goza do benefício de just. gratuita" ,.' 

0 Sr. Des:,  Aprigio  Ribeiro : Pego adiamento.. 	, 
0 Sr: Des;  Presidente: ' Adiado  a pedide do Sr. Des: Aprígie 

RELATÓRIO 

.Luiz  Gonzaga  Rosa instituiu, beneficiária de segure 	vida sua 
irmft Geralda Rosa e, follecendo, dispunha-se  a seguradora a resgatar a apó-; 
lice. na  .pessôa da favorecida quando ,fõl; no desejo obstada  pela, viúva do 
de aujus e ti-eis  filhos, menereS  que  promoveram  ação para  lograr  fosse de-
clarada nula a cláusula nomeadora da beneficiiria, sustentando que, ao enun- 

agia o segurado `sem:espontaxieidade, clipaônianó habitual que era -- 
Assint o reconheceu. o Juiz  dê primeira instância e a beneficiikfai- apelando; 
não logrou reforma da senteng a '. 	comp o acórdão que julgou o re 
curse, discrepou Melt vote, com  apoio'  nêle cifereceu os  presentes  embargos, 
regularrnente progessados. - K revisão  27-348 	Apr&gio  Ribeiro  

ACÓRDÃO '  

Vistos, relatadbs  e  discutidos  :stes autos de embargos  opostos ao ares-
to  proferido  na apelação 13659 de Belo :Horizonte,  sendo  embarganteg" 
ralda'RoSa e, "Bila Vista; Companhia  de Seguros de Vida 7 e,  embargados
Hilda' de Souza Lime 'e • !seus i filhas. MenoreS, ' acordam conhecer  dos eMbári.-- 
gos e -  recehe4OS Para' 6 -  firia: de; cassando  .o aresto• recorrido, mandarpreva-
leça  a decisió de: pritneirá !instância qtie -  julgou: imprecedente E<" 
assim  decidem pelos fundainento  do vote vencido, constantes  : do.. aCórdie, 
diz-se,< constantes ao pe  de acórdão  embargado  . e, qtfe considerain. e , declaram • 
parte' integrante deste. Custas '.pelos vencidos,, nos termes. da lei:: 

Belo Horizente, 29 ,  de . abril: de 1958;.•-•-,< .Amikdr de Castro  
Aprigio  Ribeiro, ±elatok. 	Neibton---  Luz,  vencido : 	com  tôdaS-:- as - 

forças,  corn o acórdão de fls. -51.,verso. 
, 

NOTAS  TAQT.HGRA.FICAS • 

O Sr Des,. Aprigio Ribeiro  :s 	Presidente ; recebo  os embargos; pelos 
_motives do meu veto- vencide. ,' 	• - 	' 	• • "_: 	• 

O Sr Des Newton Luz : Desprezo os  embargos,  pare confirmar  
dão. 

Ribeiro.. 

4 
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0 'Sr Des  Jed.d. Martins : -.- Dtsprezef•. 	.• • 

	

0 Sr.- Dele.:Afonso'Lagek Recebo - 	 "Aos  argumentes reapondíVeiS , dovOto  divergente  quero .  acrescentar 'date: 	 - < A  designação  debeneficiarjo pode sey-  alterada " Por  ulna  declaração  , enViadál à Seguradora': Oós a  emissão - da apolice E.taO 6 -  drivel 	pelo  - nos não parece  demonstrado  .que  a  arguida inaptidão  do segurado para deliberar tenha  sido cenStante, i permanente, sem  lhe dar aro  a Modificar . uma  designação  contraria  a  sua , vontade  .' 0' vote - vencido  - di 'cerita' de Ulna : explicação ministrada Por, Luiz r aceica dás  razões  que p levaram ciar  a  irmã  e não a prole. Na'lucideZ-desse  momento poderia  ter, reyogado. e, instituição  da  irmã gem& benéficiári'ir.'"Iiecetid 'be\ embargos._ 	• : 0- Sr;- Des. Presidente: Para vote de  desempate - foi adiado  o. !julgo, ineritO' 

14(.7./10:.. DE; : : CASAMENTO 	CO:.11ABIT.1,017,Y 

,,Ce.hebiteçao.  do'' que  se  casa  sob  coação  vale  007 sentimento  ulterior  ao to  que ' SdnOV originário vício  ' de  consen-timento 	• 

ApgLA:04ci N 14  804 — Relator IDes ONOERE' MENDES: : 	- 	7 

• 

REtATORIO .  

_ •. , • '4,1herte,:,' tOrdose, Leg, perante.:e •JuíZe -de • direito • de CainpO,  Belo  

. 	, 

queixando-se  :de -Crue  seu eesairieriió  com  Darcy danibriia, fôra! fftito: ••, 	de  in- vencível 	física  ;nerd;  ' partida  - simultaneamente  de seti`: sogro  Levy 

	

e.: de •,:sett;;15,0i. Laponesio Cardoso Leal ,  resultante de . 	. 

	

aCiliaçãe. !de' deflOrnerito-• centra' .-61e,'. autor levantada  Pela  ré Darei, às 	< vésperas! de. Contrair.' casement(); 'Coin,Ttereeire ..,PropôS anulação do ' 	 • • 
até 	

-•."c;<,Ongentiniente;' dadO. que  a preSSão."-. exercida peloisôgro. Chegott, 
aMeaça!, de" rnerte;',: ao  ,mesino,,paSSo 00 -0: 0  pai lhe  acenava com  . ciO  lar  e coin o  cancelar seu nome dentre 	 filhOS," se nãO reparesse,-  ' CeM ;Ci• 64aineritei:, a  suposta ofensa  a defiZelan;2;;:' . • ' '" • • - 

diz:::que;.,eniberk efetuade'.6 CaSerneritO sob -  es:Sá. pressão  irresistivelnão ':_teve,-!0-fiabitação•,' com sua Mülher,- de  quem  - -SeMPre, ;  viveu  : separado ; desde pouco  tempo iniós•O Mal:amide COSaMentai': • -• -"` • - !.•! 
*410 Soireti: contestaçao  nem por parte.::dOdefengOr: dOYLU-,  iiikr;.Oné o  Juiz noinepti;Falaraznes dois  *1.4 Arei.Eteg;  por dì.10 '1740s eada-tnn'; prestando  depounentos Cenfirfeader4-diá,:ederrênciaS ..,deSeritáS  na inicial :• ouvindo-se alem diiici;j: tees.; tegtenitinliag,;:ap0;,0:',Pronuneiainentel,. .,,dág 'ParteS'e'ele  defensor do  i40.0.110:':.0 .;Prerrieter, de  justiça  ,tedeS.  rio sentido' da  : iniprestabilidade'' ele..',Ca-gainente,;0  MM  Juiz deferiu  o  pedido  jillgandii;4' -  

: prope„dente . „. o.scaSaMén„tO:6 . condenando  CuStia
„ 
  	' 

os  autos 	
ré-:::Interpôs;. 	Ipé. da,:senténça,'..O.  reeniati ex OffiCiO. Remetidos  áO,Tribitriar,•"'efiCien., o M  Publico pelo intermédio  „AO dr!. ",: Jason,' Albergaria;,:qUe recomenda 	 - 	• • ' Bete Horizente, 39 :de • iriareo 7  de 1958  -  O Mend es  

ACÓRDÃO 
Vistos 	

: . 	 . 

Belo 	
estes autos„. de.: apeloção, - numero  14.-804; da ,comarca  de .Campo: entre partes: Apte i''.. 0, Juízo e Apdes.. 	Alberto Cardoso Leal ;  e site' . mitlher• Darcy Conibrala;  acordam 	juíteS. da- La. Cámara, Civil'que 2 este as- 

, „ 	 _ 
• 
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quando, por ocasião dos, fatos que antecederam imediátamente o casamento, foi  procurado pales progenitores dos nubentes. 	. 	= ' 	 • Apenas, a meu ver, falha a sentença -- digamos ;  com a técnica jurídica , quando declara nulo e de nenhum efeito jurídico_o  casamento — quando o certo 'é que é simplesmente anulável o casamento daa-OeSSoas coactas e inca-pazes de consentir ou-Manifestar, de mode inequívoco, o seu consentiménto (art. 209, comb com art. 183, n. IX, do Código Civil). 
Nego  provimento. Custas "ex lege-. 	 • 0 Sr. Desembargador Merolino.  Corrêa:  Peço dia, diante. da divergên- cia. 
0 Sr: Desembargador  PresidOnte:, Adiad6; a pedido do - Sr. Desembarga.. dor 1VIerolino Corrêa. 

sinam em dar provimento ao recurso necessário, para o efeito de julgar im-
procedente a ação de anulação do casamento, do autor e ré, Vencido o Exmo. 
Des. Melo Júnior, que confirmava a decisão  recorrida. Das notas taquigrá-
ficas, que serão anexadas a êstes autos e passarão a fazer parte integrante 
dêste acórdão, constam os motivos da decisão. Nas custas condenam o Autor, 

Belo Horizonte, em 5 de maio de-1958. — Costa e Silva, presidente. — 
Onofre Mender, relator. --- Melo  Júnior, revisor (vencido). — Merolino Cor-
rga. 

. . --- 
NOTAS TAQUIGRAFICAS 

.0 Sr. Desembargador  Relator: (tê o relatório)., 	"Outorgaria' 
gostosamente meu . sufrágio  'a. sentença anulatória, .se não. existisse  nos autos • 
uma circunstância que; pará mim, áfasta• a  possibilidade dafidniinaçãó .  de 
Casamento, ,  a esta: altura...E'..o fate:de haVerem. -o autor •e a ré, sem embargo 
do • vício 'originário de . consentimento • pot',  parte daqüêle, • co -habitado,  'come •. 

. marido e mulher;  durante  . quatro.'mêses, na Fazenda do  Rincão, propriedade • 
.de Joao  Cambraia, genro  de LaPenésio e, consequentemente,.`crinhado. do au-
ter (v. fia. 20). O próprio tinter; - na . 'iniCial,  afirma  'qua vive separado da .- 
consorte desde 'poucos tempos . após • o• malfadado casarnento... 7  

Da xnesnia forma por que •a 'co -habitação  cam a adúltera importa  em 
perdão  de.  marido,  a . daquele que se casasób  coação  vale por  umassentimen-
to ulterior. ao  'ato; que sana  o orginfirio vício de consentimento. 'Apesar • das 
circunstâncias  'qua 'rodearam o episódio do:  casamento. .do autor, -  este veio '4''' . 
aceitar a situação e-  viveu quatro mêSes com a ré.,  na condição de casádo,' . 
revalidando, Com êsse procedimento,  um ate jurídica anula.vel, 'qua; até então, 
só. se  apresentava 'aparentemente:. válido, Akio • seu  aspeto fOrmal;'Mas. qua. 
passou  a valer- substancialmente,. com .  a  'consumação • do ato . que • importou 
numa renúncia de miter aos motivos  que lhe predenciariain  o pedido de anti-' 

. 	• 	. 
, Só seria possível triunfo  do miter se -  Me se'  mantivesse na priinitiva 

posição 	recusa e • se.: limitasse,  Sob - a pressão .  de ''Setia maiores, . conceder. 
que se  sacramentasse formalnientao'matriMônio,.Sérn incidir  de sita parte, ern -- 
atiVidade. 'qua . aditasse...a êsse  aspeto • meramente - formal • entro, substancial,' 
consistente na participação; corn a'esPêaa,"da  leito. cenjugal;'per - períOde 'de 
quatro mêsea. A cansequênciadêsse gesto  não pode ser, outra, 'senão o repo- .  
nhecimento -  de . que autor abriu mã.e des. Motivos  'que tinha • 
.Urn casamentci • realizado  à  custa. .da-imposição 	• - terceiros; • •• • 	. . • • - • 

Se; após 'essa •có- habitação;.  interferiram circunstancias Cpie leVaram. oa 
- Cônjugea.a• separação definitiva, o Case ha de .ser 'desatado ao império 'de ou-

tros preceitos 'da legislação  civil, nab  comportando, • •entietanta,•.4.:anulacão,... 
diante de.revigoramento do ate juridico' a princípiedefeitueSe •e'poSteriar.. 
mania reValidade . pela •Conipertaniente do • Próprie• autor•. 	' 

O 	nesta -Catria; ficati Seth .defesa quando  - é• carte qua havia. 
'nietivo  forte'  para • afastar  a pretendida-anulação. 	-;•-• •• . 	•• • • • •.•-• • - • • • 

Doti, 'pot .êsses' fundamentos Proviinente.ae •reéükSe . •er-•-offiCie; para 
-julgar hiprocedente' a  ação anulatória; condenando nas custas o autor. '•_'.• 

0 .  Sr. Desembargador Mele Júnior: "C'Onheço .,da  apelação oficial, 
recurs()  interposto nós' presentes antes,'. 	• ..- 	 '-• • 

Dou comp . realmente .Provad a.  á  coação, para o fim de anular • o pasa-
, mento do autor • Alberto Cardose'Leal - Com Darcy  Cambraia. - • 

A prova-é de que o Autor era um moço tímido e c;edeu as ameaças .de 
seu  próprio pai e de pai da jovem que se dizia seduzida. Da existência dessas 
ameaças anteriores teve conhecimento o próprio Juiz de Direito da comarca, 
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0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Este feito foi adiado á pedido do Sr. 
Desembargador• Merolinci Corrêa. Eu daVa provimento e o eminente colega 
Desembargador Melo .  Junior negava provimento. • - ' • , 0 Sr. Desekbargaclor Merolino Corrêa: .Diante  da. divergência  de votos já proferidas, cabe-me,- agora, declarar meu vote; qUe é o 

 seguinte: "Embora estranhe 
a • atitude incoerente do pai de Darcy, nãO "Conteis-

tando a ação, pois da inicial e da prova consta qua êle 
 tudo fêz para Alberto Cardoso Leal se casasse coin sua filha, inclusive ameaçando de morte o pro- vável  sedutor da referida 

manor, peço venia ao eminente Des. Melo Junior para acompanhar o voto do relator. - 

Para tanto, devo esclarecer que me impressionei com certas circunstân-
Cfas apuradas nos autos. A Manor foi namorada de Alberto e era noive de 
.Tosé Sena, vulgo "Bide,  quando;  as vésperas do seu casamento, teve de confessar que não estava  virgem, apontando o seu anterior namorado come 
reSponsável pela sua infelicidade. o pai da moça, tornado de justa indigna-
gão, procurou juiz da comarca' e pediu-lhe providências. magistrado

;  compreendendo sua exaltação de pai que falava em lavar a honra da filha 
pelo casamento com o ofensor, eu- mesmo, se o reousasse, pela morte dêste; aconselhou-o a ter  moderação  .e prudência aque se Alberto não quisesse re., 
parar mal que havia praticado, entrasse com uma queixa-crime (fls. 31'). pai 

do rapaz não negater obrigado o filho a contrair casamento corri a' 
mega e diz que foi iniciada aqueixa criminal contra o autor (fls. 19). Depot

-1- de novamente,  confirma Laponésio Cardoso Leal que:- 7-"com sua interferênCia e 
a de Levi Cambraia da Silveira., o filho do ,dépoente iria sanar o êrro que 

havia praticado e que estava senda acusado por 
Darcy de sett deflorador, casando-se com ela e  pedia ao dr. Juiz de  Direito-que o que estivesse ao seu alcance relativamente As formalidades legais, auxiliasse time casamento". 

Logo, o autor 'casou, com a' ofendida não por  temor: reverencial, não por medo da ameaça de morte  mas para evitar processo penal e a posst-vel condenação (Código Civil, artigo 214). Casando-se com sua ex-name
,  rada, corn-  ela  conviveu - durante quatro mêses  e, não- pode agora preten-der a anulação dêsse matrimônio, cent  fundamento  nó artigo 209 do cit. 

Código. Viveram os contraentes na posse do estado de casados durante quatro mêses. casamento realizou-se em dois de janeiro de 1954 e a. ação foi proposta em 31 de dezembro de 1955,  alargando o juiz- o prazo da citação. Esta só se efetuou em 25 de janeiro de 1956. 
NELSON HUNGRIA faz sentir que casamento é o enséjo que a lei 

'proporciona ao ofénsor para saldar 
a sua obrigação, dispensada, assim, a pena criminal (Cód. Penal, ad -. da Rev. For.). 
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...PLAN.  FOL. obeervnque . ` .̀ori.se.tionve,,souvent amen& a  consentir  Sotia 
empire 	

• ,„ „ , , 

des • raisons diVereea,: .des • actea qu'on aureit préferk tie•pas faire  

Sem  •dúvida;: ..t.odo. ato;jiiridicc'i:!6"• - urrin deelaração .  -de .vontade;:...ËStier•riki ; ;, 

dizer  de CARLO FADDA,,,deve: ser -,expressa por uma  :',` .deterrninaiione;eS-, 
.trinaecatno:colle, Pero* 
Ohm- § 130). .• • •• • • -•:.• 	 • . 	 --•• • 

. 0- inesirkt•PLANIOL, incla¡4.-•".COnbien .d'aCtes• soni • accornplia a 1.4-; 4tdt'é 
de solicitatione'ptesSante,s'',„;e:FIJNAI.OLI:repete  que na r. vida ; intensamente: :  

ativa  que  11.0j6 levaines; . ' 4  frequente que  a ooèrOa- yolitiva ,;alheia  e: ate as 
condições do ambiente constringem,6 , nõsso querer...C.`Lnteoria•delle Vioienzal' • 
net negod giuridici pag.• . • • ;;:, - - 

,•'' 
 

Adverte  ORO4INI130,  NONATO  ;.: de qUentjbatiriMoa as Cit4iieW" supra, 
que  nem toda coação, 	é Poderó44 .ta'.earrear antilabilidade 
dor 	 conceito  emir:114ra ao'  juiz  e'ao deutrineddr..aa'besei de sua 
caractterizaçãe 'C'Dat'eba,C4. 0.•coMo: defeito  . do .06 	 • 

	

.Nosso Cocligo  Civil, art 98  exige irpie" a 	 manifes- 
tação 

 
da vontade seja tal :que. incuta  •Ei<11,,paéiente ,  fitnelado.  temor  de :.dano„.4.'••• 

site pesseai, iminente  e, igual, pelo Manes ao receaVel do atO•eittórquido..1Yfes,' 
o art .7' iniediató . -Preyihe que  o simples  temor  reverencial  não  se  considera : 

ooaC4O,:-.ReVerencial  e o  temor  de  desagradar  as .pesseaa•-ligadas:'pOr - parer* . 

tes* 4 i subddinagOmi-4010;, . 	cfiiaii.• 80 .  deva  obediênCie 	 • 
_ 	„ 	. 	„ 	. 	. 	. 	. 	. 	, . 	, 	,- 	• •• 	• „. 	, .....•• -• 	• 	. 

	

; 0' . antor ." do  defloramento da 	t alega  O.:teMer;reyerericial .  paterno . 

e re:antes:ea de Marte  feita pelo pal da: yitima.. t • :••• ... • 	 • 
Quantnao. primeiro motive; .• VELASCO-O desmoraliza  • diiendO ,. que; • 

mmetue revereniialie non sufficit as rescindendu: Contracte¡:e  DEMOQUE. 
poodera::: - 	•,•.• 	• 	, 	 „ 	• 

'..• 
`qqaiS aujourd'hut la .cráintè reverentielle n'est• Pea beaucoup a cram-

dre On est trop :' independent': pour cele' . (`!Traité Oa Obligations,- 	 . 

: • 'Quanto. .., a  ameaça  .(mortistbnor) . deve-se  pensar no; estado, -  emocional ' 

'do 'pai de 'Darcy  quando teve noticia  do deficiranaelitó de 'site  filha noiva  de ' 

outro rapaz,  ' •ja  proximo o enlace  Poderia tal ameaça  set' -apeneS pine  ex-

plosao de -  ire , momentânea  Ou de' baSófia;'...ParnqUe se resobte -sse  da melhor 

maneira  'ottinnt iinfemine; que peava  slibi* sue, fainilia, sObte :.  a. hottin de ane • •. 
filha  E  notam os 'clássicos  e  rornaniStae, que os casos  de-  ameaça  • niOktg.'• , 	. 	. 	. 
surgem  ekataineuf,e'Lhuando •hej'a - ' atentadee ao : pudor ,: estupros  • :(BARTOLO;' . 
VAN: WET,TER-,', 	 •••• 

	

,- Desde  • OAIO, utini • tirrriciiie 	 o•). 'k,.: est.,: 	. . 

Mesmo  .-7repneliandoó papel que os pais.'eStio:.rePresenfa-ndo-neSta farsa : 

aritilaçãO do pasamento do autoi  com  Darcy  teremos que admitir que nao 
constitui eoação •a. aMeaCe.:04-.1i.iinaqUéfice:;.erime.-:para'reparar ''a ,desonre'de` 

Liogoque 44-paiSouherain. dó ,f*,.itataratittdereinediar  o  mal  O pai 

do  autor desse  fatnnktt.obrigaria  o filho a  casar-se  Coin a • ofendidaf  sern ter  
certeza absolida .dal-autoria. --g-,:#rdé ,  Para se inVOcar a c.dit,Ctio' pareatti:nt:= So-

bre  O•interesse-Particular:prePonderenda constituição da família Nao  e  justo 
que  se  rompa  o vincula conjugal - de um par, -que  viveu durante  4 ra4ee..e"te.e's':...' • 

que  se 'prove 4110. ,..n.4.45. foi  0, medo: de: wu: processo  penal  que  In-

fluiu  iicrbòitSetithirientõ de um dos cerijuges,.mas:b pavort. de- ameaças  verbais; . 
respeito  filial E • preciso l nãO.'eSqueeer.e.  parte  Mais fiaea,-• a  mais iir.otenfe'¡:.4.• • 
vitima da • falsidade  do .atitor;:atitigé .444.  a s4dtiziu, 4:401o/701i. A boa - fé desaa-,* 
pobre meça,„utié :deixou de.  casar-se  com o sen. noivci';' ,Para-  nan-Conteter 

: este  o Pecado da simtilaçãode:,Virgindade einqUe muitos espertos eacerregam¡•'- 
' esse boa té deve salvá,14,. aindit , que, tenha agido..por ined6 dae,conseqúen‘, 

. 	. 	. . 	• - 	• 

MINEIRA  

cias, se oludibriado .  percebesse: o.,116gro  ná.  noite nupcial.  Essa menor  des-, 
conhecia o pènsamento, de LOYSEL,.  que  JOSSERAND classificou de  cínico .  

"ea, Máriage ;  tronve qui peat': e Mio  <quis enganar  seu noivo Abriu  o co- 
ração inocente  a  ..c.orifisafio  do  infortúnio, e, denunciou  .0. seu verdadeiro 
dutor 

dOinq,;éntfto, poderá  a " justiça quebrar os laços  dêsse matiimônio, per.: 
doalidO.0 „Crime' de - sédirego  praticado.; contra a .  infeliz menor?  

0 Sr. Deieirib. Presideiite: Deram provimento ap.elasiãO, contra o 
to do Mono. Desembargador  Reviser. 	 • 	t • 

INVESTIGAÇÃO  : DE :P.ATER14IDADELf--: CONTEgTAACI ,  
EXTRN4UDIOA11:. DO...s.;MARID 

Teitel o .  o  marido  no  desqiiit§,a.MiPáliel„7 -clecifirride apOitis:,a 
eXistêneirt de limix unica  filha  do  casal essa declaração importa na 
afirmativa  4 . .que  outros- não  sae,  filhos  do  casal' 

. 	, 
APELAÇAD P . 14.668 .  7,-; Relater: .  Des, MARCIO . 	 . 	. 	. 	. EiRO  

RELATÓRIO.  

Maria da  Silva Bruno,. dizende;:se solteira' alegando ter  convivido  ma-
ritalmente,-  durante mais de.  dez  anos, com Antônio da Cruz Machado, ajui7. 
tou  contra  os sucessores  deste;',.turia , ação  de  investigação  „de paternidadft: A 	 % 

póstuma, a  fim  de que fossem reconhecidos corno  filhos  do merto. 9s seguiri, 
„ 

tes filhos„ dela autora: Edson. Bruno Machado, Maria Machado Bruno, M_  
ria  Lucia Machado Bruno e Yolanda Machado  Brimo, nascidos  respective- ' 
mente a 15  de  janeiro  de 1942, 22 de ¡tilt°.  de 1943,;, 17 de diezérntro  de 1945,  
22 de  maio  de 1948 , 

A ação foi  contestada  < a  fia  20/21 'per: curador,  a  lide, dado aos  retie 
. regularmente  citados,  Por edital.  

Mas  a  controvérsia só :  tomou realmente  corpo  depois  . d ter 'ficado :  
.deinonstrado„  nog: atitos, cpie a  autora não  era solteira mas desquitada  de 
Osvaldo Ferreira da  Silva  sendo 9  desquite  de 20 ,  de  outubro  de 1949 pos-
terior  portantO :ao nascimento dos  menores  etijO paternidade Se.. pretende  
invsetigar  

'2 0  • cUrador:à•lide dado aos reus  argumentou longamente  as  fls. 
42/44';' no  sentido  de Cilti4" fig* ere possível 'a investigaçãO, Porque a preaunção . 
de legitiniidade só  poderia ser  contestada pelo pai dentro, do: curto prazo  qUé. 
4  lei  lhe assegura pare isto  (dód. Civil art ,. 176 §§' 3.9.- e,. 4 0  e art. 344) 

Inapossivel'assiiM 	a  seui vér 	a filhos adulterines. 'fa Metre Can- 
seguirem - set-  reconhecidos  Como Min- a de  terceiro sem 	 o pai legitime 
tenha  contestado  a  legitimidade da Prole. - • 	 , ; 	• ' 

Afinal „ a Sentença  aceitando : essa  argumentação julgou ,os autores -ce7  

	

- reCederes da  ação  propesta. _„ 	„ 	 . ' 	- 
Apelou  a autora tempestivamente' as fls. 53/56  argumentando  qua - 

no  desquite  seu marido impugnara a paternidade dos  investigantes,  pois de-
clarara que  o Casal tinha  nina  ?mica, filha de, 15  anos  a  qual deliberaram  
deixar  em companhia do  cônjuge  verão. . 

Contrarraroando, o eurador, dado  aos réus, refuta essa forma de im-, 
pugnação.'implicita ,e, alias, ao „clue parece, inoportuna porque exercitada- :  
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epos o prazo fatal de decadência (Cód. Civil; arts: 178, -§ 3.° e' § 
citados).. 	; 	, 	. 	 - 	— 

A Procuradoria Geral, entretanto,; opina pelo provimento do recurs°. - 
Discute-se inda, a ,tempestividade  deste  Quer o-reeorrido que, o prazo 

seja contado ineluindo-se o dia do comêço visto como, êste foi  . o da leitura 
da sentença, em andiêncial- : • ; - 

Também neste poni : 6 Parecer da; Procuradôria diverge'. 	gelo-  co--; 
nhecirnento. A: revisão 	 : 	•'‘ ' 

". ACÓRDA0 

_ Vistos;  ,relatad,os e discutidos estes autos de apelação n. 0. 14668, ' da 
Comarca  de : Belo Horizonte, .aPelante:, Maria dá .Silva Bruno, apeladoe:. Me-
ria da Conceição e  sucessores  de Antônio da Cruz Machado, acordam  em 
terceira Câmara CíVel, do Tribunal de' Justiça  di Minis Gerais, incorporado'  

- a decisão o relatório retro der  provimento  à  apelação  para. que o juiz se 
pronuncie sobre  a.' ineriro da cause... '• •-• .`; • . 
„ 'A investigação de  paternidade proposta  'por  filhos que  se diiern ,edul-
terinoe "a *afre' .  presupôë, realmente,  que o.  Pai legitimo  tenha contestado  
a legitimidade dos filhos, que -por presunção legal,  são seus. 

Exigir, porém,-  ume sentença  judicial em - ação  especifica  proposta 
pelo marido •=. seria formalismo -  excessivo. 	- • 

Na espécie o marido em desquite amigável declarou apenas a exi.S." 
tência de ume única filha tom a autora: Essa declaração  sem dúvida, 
porta 'na afirmativa de que os investigantes,  filhos da autora, não ;eram fi-
lhos  do  casal  que se desquitava. 	 • 

: A presunção  dó artigo 340 cede diante de realidade contraria, coM-
provade por ,  fatos que a lei enumere:: 

' A  apuração  dêsses fatos está feita no processo. 
O  desquite foi mera confirmação de uma situaçao de fato pre-;existente: 

a autbra desde 1940 morava ern S. Gonçalo do: Brandão,  município  de Cori. 
selheiro, Lafaiete, não com o  legítimo  esposo, mas em franco  concubinato '  

com Antônio da - Cruz Machado. 	;' 	,-. 	• 	 - . 	• 
Separados ' portanto, conic se achavam ea cônjuges; deve-se  supor , que 

o pai, legitimo admitiu, em tempo que os investigantes; niio pram seus 
lhos pois  o prazo do art 178 § 4 0  do Código Civil corria-se da , data de .  
volta' do ;  Marido ao lar -conjugal. 	, , 	 . 	• ; 

. A ação: era partanto, Viável e cumpre que o M M Juiz se pronuncie 
sabre o seu  mérito  

Belo, Horizonte 8 de maio de: 1958..• Afonso -Lages,,;piésidente;..Mcirci6 
Ribeiro, ;telator;,. 	Fo'rjaz de .Lacerda, -  revisor ; Helvécio,,RosentlyitrO;., vogal. 

„ )0( 	 , 
4EIVINDICATO4IA,-- 'DIREITO DE 1....AyitA:•=— VENDA DE 

ASCENDENTE  A -.DESCENDENTE : OPORTÚNIDADE - ' 

—  O direito de ,:lavra ndo' pode  ser reivindicado  se=nt 'prévia ¡e - 
regular anulação do ato administrativo da,„ coucessilO. 

Somente  deliois da morte do  ascendente  • : e  que  Póclerer 'ser' 
ajuizada a ação de nulidade da venda  a descendente 

APELAÇÃO  14: 14.785 — Relator: Des. MARCI0 . RIBEIRO. 

Adoto relatório, cto 'despache saneador; As "fle°53/55V. qué . -ferniinon, 
julgando  tíg 'd*kirèS'earecectoree  da ação- proposta  e': condenaride=os nas.bústas.-. 

Os  vencidos  interpnzerarii,deasa deciso  a teMpO,,o reefirso:de:agravo 
de ". petição, . one I foi regularmente processado ;- remetido  e .  preparado  (fia ' 

Em mesa  para  julganienta. 
'Belo Horizonte 17,  janeiro,  1958. 'fllgtircia , 'Ribefro. 

ACORDA . 	.; 

Viattos; reldtOdoe 	diaçfitidos i  eatea fitee,' de!Ogrovo.'nP 633n: di c‘j;.- 
Matte de ItábiritO, : agravante Manoel da  Silva Rodrigues  -eontieS,-. ;egravadoS • 
Margaride:Morgarri'de0oite-',ez.'COolirri: Itabirit6;Ltda.'"-; . acordern;;:,,ierri , Ter-
ceira ,.Carriare Chia de  Justiça  de :Minas Gerais». incorporado  

decisã6.Oreletóri6- 'ret4ii Coriierter.'O ,'jnIgainent6'enir:..diligênCia; para'inari 
der -:PreeéaSar!. ';O,.: recurso  cem6-.eperação.,. 	 • ;'.'!:;•}', 

; 2.'11616, : HorizOritk.  23 de  janeiro  de 1958 	AfdliSó -  Lizges;: presidente  e-Vo- 
r'....M4-4'cidRiSeirci; relator: 	Forjai: de Lacerd4:, vogal 	•-• 

• 
, 	 RELATÓRIO 

	

, 	. 

Em  aditamento 	relatório de . 	 áZrescento;:"que e .recurso 
foi

. 	„ 	_ 	. 	; 	 ; 
'processado  Coale a.Pélação,:,derrio.,0  determinara  o Acórdão de  fia  79; 

- Foi feito  preparo  .: A: revisãO. -. : 
: Belo Horizohte 31  março  ; 	 Márcio Ribeiro 

ACÓRDÃO  

Vistos  :relatados  e  discutidos estes  antede"erielação n. 14785; de 
marce de" itabirito, apelantes - Manuel: da-. 	drigues e  outros, -  apelados  

_ D.^ Margarida  Costa d• "edelinrItabirit6.-I.Ada.' ,!;'..aCordanij 'ern; Terceira Camara, 
. Civil dir• Tribunal de: Justiça  de Minas Gerais incorporado a  decisão  6 re-

latório retro4 riagai  provimento  it. apelação ;: confirmando  a decisao,-egrava :  a :  
peloa  seus  : próPrioS'Iundarideritoe.*.:,.•  

Os autores  ctirriulatárn, nos autos Ihrie ações nulidade  deY'escrittira,, 
fundada  no art ,1132- d6 Cód Civil e, conieqüente, : cancelamento 
PeetiVo regiistro;'. , -eacâti reivindicatoriel tão  somente  4d, lavra  .aé Caolim  exis-
tente  najFazeride:Carnpo Alegre, a 'fiatde Voltar .46 espolio  Mar-
ques  da  Çoste  e air .Partilhada:::::  , 	. 	, 	. 	, 	. 	• 	, 	. 	- 	 • 	. 

Quanto aquela 	:4entétiça ; citou  ,ekatistivámente : :e,  jurisprudência 
doutrina predominantes  de' que  a ação:: so  tem cabimento depois  de inerts,::: 
do  ascendente Trata -se ; gem  duvida  de nine questão - opinativa  Mas pare.';- 
os  cider: reeonhepeni. Aué- p  fundamento da ação  é  evitar -„clésiguaId,ade _dos ' 
legalities; :a •_ corrente adotada  006,, MlVt. Juiz torna-se obrigatoria  

Quanto'b.• reivindicatória;, 40.  Tteno ; :por afie yez;:éabimento¡:::cortio. ação 
de dorniniC sôbre ejazicia .;„ NãOs-4 ...de domínioque. se  trate; roes di-
reito  de law?, . concedido  pelo. poder 'publico  ' Competente ekehisiVainente -  a 44;:- 

Margarida, aP6a--a-mOrte: -xie '4ett níarido   
Mesmo- êsse direito. ,46,lavra  não poderia  Ser ;reiviridicado, sem 
regular  anulação  dri:;ato administrativo da. -.'coneessão .: -• • 	' 

Oa  autores  sio•:  pois  parebedorea• das: ações  propostas.- 
Belo 

 
.HoriZOnte; 8  mamo,  , 	Afonso  LageS presidente  : 	- 

Ribeir6, relator 	Porjat de Lacerda; revisor 	Helvécio senliurg, vogal  , 	 — . , 

5 

„ 

Belo Horizonte, 11 de abril de 1958'-. Márcia Ribeiro.- 

J R 	RUDE C 	M„ N I; R A 

RELATÓRIO 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Exrao. Des. DI 6'60 Ribeiro: (Lê o relatório e o seu voto ent que 
conclui: "Nego provimento à apelação, confirmando a, sentença apelada por 
seus próprios fundamentos'; • 	, 	 • 	, 

Exmo. Des. Forjaz de Lacerda: Meu voto -6 o Seguinte: "Pela pre-
sente ação querem os  autores anular a venda feita pela ré Margarida  Mor,-

gam da Costa à firma "Caolim Itabirito Ltda." por,• .  ter havido infraçacc do 
art 1.132 do Cód air% uma vez que a citada firma serviu - de interposta 	- 
soa, porque õs Mencionados bens; 'em. realidade, fórarn_yen.didos ' a• Jorge -

Morgam da Costa e Oscar -Morais França, filh e genro da vendedora, tendo, 
na mesma ocasifió se dado a. venda da lavra de: caolim situada no lacal. 

De laic) .  o Código. Civil proibe terminantemente A.  Venda de ascendente  pa-

re um descenderite, sem a consentimento  dos • deMaia'r.- interessados ou. her- 

deiros, mesmo poi intermédio de interposta pesaôá. A venda assim levada 

a  efeito está evidentemente nula de pleno direita. Tal nulidade, porém, so-
paler& ser arguídá, após a Marte da  vendedora ou vendedór. Segue-se da 
que os autores ,não podem pedir  a nulidade • da venda realizada porcine 
ainda  esta  \this a vendedora Margarida Morgam de Oosta, Coma se 	- 

tata dos autos Em vista disso, tornaram-se os autores carecedoreada ação., 
Nego provimento • áo recurso para manter a decisão de fls.. 53 a, 55v, pages 
es custas pelos apelantes". 	- 

Exmo. 
 

Des. fielVécio - Rosereburg: De aceorclo. 
Exvvo. Des: Prbsidente: Negaram  provimento'. 

	)43, 	 

ATO ILÍCITO  -  "PLUS PETITIONIBÚS!'. 

	

— As  obrigações por. 	ilícitas são :frutos  subjetivos 	culpa,: 

. do derawadista inescrupuloSo. 	 - 	 • 
APELAÇÃO N, • 14.794 — Relator: Des.-MEROLINQ  CORRÊA.  

InVeStimentoS. Comerciais Ltda.., firma estabelecida à rue dos Caetés,. 
nesta cidade, propôs contra. Hélio -Araujo e sua mulher ação ordinária: de 

indenização, paia exigir o :pagamento  da  quantia  de' Cr$  .150.009,00 e mais 

as  perdas e clanos, honorários advocatícios e custas,  ; a título de corretagem, 
pela Venda dos lotes na: 4 a 15,. quadra C, ,da. vila Mina,slandia -nesta Ca-
pital, conforme contrato oferecido :e anexo a  inicial Alega ;que,  no desem 
penhoi dó iriandato, 'fez • deSpésas paia levar de . automóvel_ alguns 
dates  conseguindo  'vender  lotes a José Lourengo, Jose, Zeferino, -;Walderiat-

ro Caste Lima,  Sebastião Brasileiro  de  Aguiar e;:Joaqnirri Silvi enquanto 

que outros  foram vendidos.. diretamente pelo eseritório, em virtude- , de pu-

blicidade . Sucedeu, porént, -tine um doa lotes prometida a Teresa Rita- a, 
Castro deixou .de ser i vendido porque  :Se recusou, o '.suplicado ,a assinar o 
contrato,. protestando 'haver  excesso  no Prazo. de opção. , 

. A lide: lot contestada,.. rècoinvindo os réus 	a- :34), havendo 

jniz, rejeitado  a pedido: de: absolvição da .instanciar tacítainente,„ ,  declarado 

o .  processo regular, o que  ensejou  o agravo requerido„ a fls. 42 e tomada 

por termo  a  fls  44  
Ouvidas as testemunhas de fls. -  50.: e 51, após breve' debate oral entre 

- as  partes, julgou magistrado improcedentes  a ação e a- reconvenção._/ ' 
Da sentença. apelaram  os-litigantes. - Querem os réus- 'a. aplicação do 

art. 1.531 do _Cód. Civil, honorários de advogada, e custas totais dá ação. 
Pretendem es cantrarios -a reforma da deciaão-; judicial,  para  que se  procla-

me  a  procedência  do  libelo. 
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'‘• 
Recursos  tempestivos e. regulEtimente processados e devidamente  pre- , 

parados. 	. 

Vistos, passo os.'„ autos i,aa Exin— 	Des.- Men:ditto  Corrêa,_ . revisor: 

Belo ,Horizórite, 12 -, de abril de 1958'.' 	Melo Jittiar: 

ACÓRDÃO. 

Vistos, , relatados • e discutidosa estes • autos .-  de anelação ri;-. 14.794, da 
' comarca  de • Belo Horizonte; ern  que são ' apelantes Helio  de "Araujo .e sua 
mulher  e  .Investimentos Comerciais Ltda., e apelados • os mesmos,-'icorciain • -- 
os Juizes da, Primeira  Camara Civil, do Tribunal de Justiça de ínas Ge-
rats; engranzinda:rtéste. relatório  retro negar  -nróVintenta..áo ¡Tray& no 
auto dó  processo, -por T unanimidade, .è der  provimento • it'--:apelaçaa, de. Hélio 
de Araújo e sua mulher e  julgar prejudicada  a  segunda apelação,, vencido 
o• exmo  sr desembargador Relator. 	Custas ex lege. 	' 

' 	. 
 

Inepta não é  a  inicial ; ;Sens, dizeres revelam  a intertção., da.-autora  e 
?tat)  impediram  a plénitnde. da ddesa.,. ; (5 interêsse : manifestado nadá tern de . 
imoral ou Assim, -juiz  fez  bem  em 'não • absolver  osréus da ins=. 
tância  

: irca rrierzta procede  a reconvengao, E consentânea  a. sentença com 
. alógica  a interpretdçfia- . da  clausula  relative ao  prazo contratual  do corro-.  

`. tagem; •itiou've,' apenas, enganosa redação - dá mestna, gerencla,o elastério • 
pretendido .pela autora  O prazo é realmente de sessenta  dias dentió. - 
qual: Urn só  lote  foi  vendido  e page, a  respectiva e •  prornetida, córnissão. 

Logo, é de todo incontestável a malicia  da cobrança  de quantia ¡A re-
cebida, ficando a autora sujeitaa sanção da art. ,1531 dó  Código  Civil 

Alguns doutores sustentam que  a  verificação : de 'OM caso de plus' Pe-
titiouibus é  bastante:- pare sé deavendar, a ;ma  fé péla .anormalidade  do - abuso 
do direito, :  de vez que age a litigante a la lénére, despido da scritério e, 

. dência, que os homens  de  bem  soon  imprimir em seus atõs, pára que  rep-
Peitada a oi=d -m...jurfcliça, nao'. sejam lesados : interesses alheios: As obriga-. 
çõeS:: nor: atóS,:'• ilícitas são frutos subjetivos da culpa da„derriandista. Meg .; 

Exige,"pprém, a jurisprudência eple -  se laça -prove  convincente  do do-
lo ou  culpa  grave pare a  imposição  de pena ão credor precipitado

Mas essa prova transparece ,lucidamente  dos 'Antos,' conforme demofts; 
tram-, os apelantes  pas: razões  de fls 59,i. tanto ' assim que foram: emitidas 
notas  promissórias : pare  solução da percentagem conVenciondá; como - se 
evidencia %- da depoimento  de- Osvaldo '"Cilazaxia; • adquirente - do. únicó :lote 
que a autora côriseguiti vender, -  no Piaui .estabelecido' no Contrato 

Devera  pertain-to;  a autora pagar o 'dôbro, do Tie receben'e os hono r. 
ráries- adrocatícios- de 20%.; • ' 	 ' 	 . 	• 

' Belo Horizonte .  12 de". Inaba de- 1958. --' Costa : e Silva; presidente : — 
Merohno Corrêa ,-relator designado: Onofre Mender', Veneedor, de ac/ 
cho voto danste das notas taqiiigráfieiS: —,-Melo .Jit.nior, ye/Icicle,  parcialmen-
te pois negava preViMenta' a  ambas  as anelaçõeS. 

NOTAS TAQUIGRAFICÁS 

	

. 	. 

Sr. Des : Relator:: (Lê o  relatório) 

Sr Des. Melt) ,  Jfinior. Voto. —  Conheço  do  agravo  no auto do:- • 	 • 	. 	• 	, 
processo  oportunamente. manifestado - contra o despacho saneador, cant fun, 

. 	 , 	 " 	 . • 	 • 	 , 	 " 

:••• 	 • 
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dements no  artigo 851„, n IV do C P C  Mas  nego-lhe provimente. Pede 
a inicial não set um'mód610 de ciáreza;ou  um  primor  'de 'técnica, Más. 

pode ser considerada inepta., A iirtetoão.  da Autota'. ressalta sufi-
cientemente compreensível  de  seus dizeres  O . 'interêsste.- "alegado: nada. tern • 
de imoral ou ' prendendo-se interpretação  de cliusula .  ointratual. E 
a prove  apresentad a  coin a inicial, era  satisfatória ara yó ajnilarnente- d a. 
ação poiS, quanto aba.fates,articuladok sôbres.::transacõeS imobiliárias ;  a  pro- 
va 

 
Poderia ser feita, sera_ dúvida  alguma  no Curse &a k44".: , 	• ••: . 1 

.9 hkuiri'adra 
Vo no auto  do  proéps44:.(frs:: 4 .44)  E  Cjiia 9  juiz  diasac911iéti  as  'prellininárés-
arguidaS 
' 

 
Negando razão aea agreyentea;,',nege:prOViinente l  ed Sett,  recurso Não 

,0;:in'eptá ,  a : irdeiál;', seus dizeres revelem  a  intenção da rini.k 
rani  a plenitude  da  defesa :0 interesse -manifestado 	•,feM 'de  imoral  on 
ilicito  

'p Sr? Deb. -Onofre- Mendes:".; De  acordo  
0  Sr Des  Meio  Junior Vote: :‘`Tambéin de' einbaS  as  apelações 

einn conhecimento ; Para • negar-lhes .: provimento e confirmar  -a ' sentença: 
apelada,  per Sens prepries 

A ação ,e ordinária: de  indenização::: 
,A 'Autora . pretende, receber corretagem  de imóveik:ctijas venddi che- 

gou • ' contratar más, não :puderam ser concretizadas, por ter:e  Reu  rompi-
do  upilaterabnante  o  contrato, ou revogado  a  opção outorgada  antes da: fin'-: 
do 'e: prazo clue  na Meanie :era "...eitabéleeide.:,'•, ' 

Segundo. 6 sentença, toda  a  questão tem origem na redação dó 	• , 
ino 13erieda da ."autorilaçãO;:dé -  venda" de fla. 6, • que diz "Tern a „preserite 
autorização  C. Piaui de sessenta  dias iniciandoserit' 29  de  janeiro  de 1957 :  

encerrando-se em 29  de: abril, de -  1957". • 	 • , , • ' 
f. Estou  de  inteiro coin a  interpretação: dada- pelo ilustre prola 

:tor da sentença : 	•prazo desejado pelopronitetárie  dos iota§ é signatário  
da opção 	 me  parece claro 	sessenta' diaal:;U:SejaM de dois 
mêsea. A fix.açõe da data'iMcial' e  certa . (6  a  mesma  data em que  Foi 
vrada e assinada a ,  opção  29 de janeiro da .1957 )  L-.:; a as data de jencerraMen,'.- 
to  cuja'.finalidada,era eiclareber  mais 6: qujá ern,' Stificieritemente - Clare; 

..veiu,gerar  a  confusão.? N  calculo  des: sessenta dias pelo dia  ap. tries 6 :4iie 
houve o -  engano -J Tanto que  variCidba:.9 .s. 60' dies, 'is Rik). -considerou  de  nenhum ' 
efeito 'a opção: 

Verdadeiraayentura  judiciária. 
. 

 
Também' nem.  
A.  redação, digamos 	 Com .MargeiU.  a  duas  ....iriterpretaçõet, 	e • que 

• 

.--levou a •Autora kintentar  a  sua ação,' • talvai, cant . ci.:Conv,enclineritn . .4e set .!.• 
-Suficiente a sua prova  -Ott de  que  a rév.Ogagge; unilateral. yiesse;.'ner'si 
• ilttg; .  Censtituir..razão.' para 	indenização. 
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. Para mini -7  não tendo a Autora alterado ..intencionalmente  -a verdade . 	. 
neut se conduzido de modo temerário no  curso  do-  lide, não  eram  memo dé. • 
vidos  os honerfirios  de advogado. -  

CX  txaMe des elegaçõeS e da prova  rue  Convencett de gips a  Sentença 
concluiu coin irrecusável-  acerto:- pave\ cede um dos Apelantes as custas • 
do  seu recurso  

O Sr:. Dei. Mero lino Corrêd:, Vote:::.47 :."Qitanto as  apelações ; Melhor 
dest4che  não merecem: Porque, eM, verdade  -a  sentériça, contendo  os fun-
daMentoknecesiáries, nãO  poderá ser relOrmada. A interpretação 44 cfati- . 
sulk relativa ad'  prazo  do: contrato • 4, eórretegem i:, Para .inini, , élTri que me- 
lhor ,Sé „ajUste:4, -yonipad6 dai prirtéi.... itetiVar„ simpleSinenta um -engano :na . 
redação.  .0 1:.razo. 6 Masinó dir de 60- dias," dentre do qual, porém,  a 'atitera: 
nftii realizou senão  a venda de um  lote_na Minaslõndiri" e  recebeu á cco. • 
rnissão ri qtié tinha: direito":, •• 

' 	O.  Sr. Dei,..'Oncifre: Men des:' Do  que escutei iiãe S6 de exposição  feita 
pelo  ilustre 'advogado : coino  dos  votos  dos Mena eminentes colegas  já se  
pronunciara , na . causa a repotiVerição;-,vendip7,se" no: pedido,da , atitork que ,  a 
Cia  de  Investimentos -Comercial Ltda  pediu aó:réu" .eorrétagein. do tariene , * 
de  cuja ", venda .êle estava: incumbido  
: , E nesse pedido a autora inclui também 1 ,centisifió, da venda • da  um  

late que fêz  en: 22:- do março' Ele embora teriha recebido a -  comisião, Volta 
a pedi-le. -., Esta:-sendo' pedida 'da  tribuna,  por fôrça da aplicação - do  artigo. 
1.. 531;  do  Código Ciril . 	• ,; .• : ' 	' • ., 	 • . 	' " 1'0 .  Sr. Des: Melo "Rptior:- 46' recebott, Ulna promissória; na ajialaça9, 
h‘ .uma ‘referênéia, p6bre 	 , 	' 	, • 	• 

O Sr:.- Des. ()noire  Mendes Ele vem declarando isso. (Faz k. leitura 
os  autos)  

. Parece-me : que;_. claro,: o réu, 44 sua  razão  de apelaçao, pugna- pél a. 
aplicação: da penalidade, do art. 1:581;;:•çonseqüenteirrente, que- a autera . - es-
fava  realmente c6lirando2  im'pertiinCia que' ja' havia reCebido. Alias  ; isso . 
ressak parecarme, "do vote do eminente des. Merolino Correa. ' 

. S :- Presidente: Nestas condições; uma vez lqtie-;-.`pelo- que ouvi ,  ine' -  
considero stifieientemente informado; vou 'proferir meta vote; 1.4.ata  vento 
do 'eminente  colega Nesta  Parte Próvajo  a  apelação i a -apelação, de  Hélio  
Araúja,.:e ,ptia Mulher. Provéje dóS., réua. Para  aplicar  - to .aít:e .  11 'do.,  Cedigo, 
Civil e;;:ern oinsequênciá, condenar aos honorários advocatieioa.' 

O Sr Des.: Merelino. Corrêa: Emendando meu:- veto, Sr:. Presidente; . 	 „ 	„ .i estou  de  acordo : corn o exmo  Sr. des. Vogal;..-Oniefre. MendeS.'.  
• 

 
Realmente  'a' Mai da Investimentos procedeu dolosamente; merece 

anlicação. Inclusive :  na peke .de honorários; -  den provimento: kapelaçãe  dos 
réus pare  julgar -preCedenta areconvenção: • 	 • - . 

_ '4r) Sr:.: Déseinb.: Presidente :- .Negaram provimento 'ao agtave riot: auto 
do  prOcesso.. Derain  provimento .' a apalaCa9 de' Hélici  Araujo eSna mulher;•. 
julgaram prejiidicada a -2P,  apelação, Exme. Sr. • Des. Meier J11.-• 

A  existência :  de simulação;...vicianda o ato; não- e  compative/ ' 
coin. a ineapaeidade total -de um dos contratántes,  tamb ém  alegada 

. come, um dos fundamentos da ação: . 
.prazo preserieional para anular ato  praticado  ',nor insano 

Mental é o ordinário, 	ndõ 	especiat estabelecido -pet(/' artigo 
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é.  absolutamente  . Carte, que dentio dos•  sessenta 	' Autora : yen 
deu 'apenas um -lote  no  bairro"Minaslândia", pelo  qual recebeu  a respectiva 
comissão ,Nada mais.  

Ao  :argumento  Central da sentença,  de  procedência; a 
ver; outro, porem, e não Menos forte; podia  ser adicionado  E que nacr  há  
prove.  segura do 'prejuiie resultante  -de alegada revogação  ;de epção. A Au-
tore  simplesmente 'alega  que , teria .vendido  or  lOtei,:deisiando.'de der,  escriL'. - 
turk por,,recuia do Rétiz:,- Mas  trata-se  de alegação ,vazia  de prove, -POig  ii  
dóçumanpfis;- apresentados  não  sip! de molde a conyencer; ' mais  liberal dos  -  
julgadores  

- A segunda apelação  visa  apenas honorários advoCatiCies, Sob 'alegação • 
de  que -a Autora intentou lide temerária,  arriscando-se aos azares  de unia 

) C) 	 

178, '§ 9P do Cód. 

PRESCRIÇA0:—  INSANIDADE  ilENTAL — SIMULAÇÃO:' --
- NoÇÕES INCONCILIAVEIS 
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—. No: caio de  shnithigtio de venda  dó  ascendente a descendente. 
Õ prazo presciicitmai deve ser contado de data d..6 falechnento do 
alienante, e nit° da data  de ato translativii da prcrpriedade."... -  

, 	 • 
APELAÇÃO N. 14.578 *H- Relater; -. Pea. _MELO'JÚNIOR.:: .,  

RELATÓRIO-: -  

Ao  minucioso e fiel relatórioi-  da sentença 467-469Y acrescento que' 
o Juiz, em audiência de 8. de outubro  de  ano  próxiantr  findo  publicou  a  sen-
tença, julgando a agile imprecedente:a  condenando  us Autores  ao  pagarnen-: 

• 
Em - tempo, apelaram AutoreS  e  réna: 
Os primeircis, visando a  reforma  da. sentença; 

a integral procedência  da ação.  
Os segundos, postulando, seja decretada. prescrição  da, ação,-.matéria 

que constitui objetw,do, agravo no auto do • processe interposto contra 
o despacho  saneador, e sejam os Autores condenados tainbéin ao pagan-rento . 
de honorários de .advogado. • , : 

Os • apelantes, primeiros  *e Segundos . ofereceram - noVes., documentos  com 
os seus recursos/que  foram  recebidos  e  regularmente  processados

Reniessa dos autos e preparo de arribas as apelações ;nos :  prazos. 
- Assim relatados, passe os autos à  concluiãci  do, eminente zeviser. 
Belo Horizonte, 19 de março de-  1958, —  'Meio Júnior.  , 

ACÓRDÃO  

Vistas, relatados é discutidos êStes ,autoS da apelação cível n:14.578 da*: 
comarca de Lima Duarte, em  que são primeiros apelantes Umbelina Auguata -
D'Avila e outros, são segundos apelantes Alirio Augusto D'Avila e sua mu-. 
lher, e são apelados  os mesmos acordam  os Juízes da Primeira  Camara  _Civil 
do Tribunal de  Justiça  : 1 0) conhecer do agravo rro  auto do- prbcélSO  e  por  
unanimidade de yotos, negar-lhe provimento; 2 0)  negar provimento,  tam-
bem  por unanimidade de votoS, a' primeira apelação, interposta por,"Umbe. 4.. • 
linrc Augusta d'Avila è outros; 3 0) 'negar provimento  a segunda apelação; 
interposta por  "Alírio Augusto d'Avila e Sue mulher, contra o voto do expo:- 
desembargador ONOFRE MENDES, que lhe  dava  provimento parcial, para j 
condenar  os  Autores ao pagamento de honorários de  advogado  ; 4 0): conde-
nar cada inn dos Apelantes ao pagamento' des  custas  do seu  recurso  i tam-
bani  Contra o voto do  desembargador vogal  que  condenava os  segundos 
Apelados ao Pagamento de metade dae, custas  da segünda apelação. 

0' agravo no auto do  processo foi interposto contra: o despacho 
neador por não ter  este reconhecido  -0 declarado • a prescrição: 	açãci. , 	. 

E a verdade 6 que á ação não „estava  mesmo prescrita • quando foi ajur 

primeiro fundamento  da ação 6 6  da insanidade  mental da 
te Lniz.a JoSefina. dai Cunha, estado ern que nãO  existe vicio  des  'Consentirrien 
to mas ausência de oonsentitneredo.-  

O  ato ,:praticado pele .  insano  Mental; considerado .  entre os loucos  de . • 
todo cr. gênero referidos  no art go .5 0  do Códig6, Civil e  inteiramente nulo 
e não simplesmente 	Assim sendo,  6 Prato prescricional 
nário e não o esPecial, o  brain  ternporis  estabelecido'  pelo  ar  ago  178 ., §- 9 0  

citado  códigra, dispositivo segundo o qual prescreve, ern quatro arieS a 
1 

T.7- R I S 'P R. IT: ,-D, ill*, :C.:: I 4-. M I- N E 1 R. : 4.  - 
• 

 

.ação  . pare-  anular  pi4;.reseindir , ea ; Conti-at:pa : nos -casoi de ceaçãO,-•,erre, dólo simple "gio: ,.ott:,fraude., -, 	-... ,:, '• •:,1 :.: . • 	.,..•• • 	.• •••,,,!:,::••.:, .- "":,..;„ ; -... i 	:.7.-,.,.•-•:,.. •-•-,.-,, :: • :.; ..: 	. 
do  proce  

. ' Bastaria  essa  ConS.  idéraçãe., para . o desPrOvimenti.) do  agravo  no auto  -, '• 	• 	.' 	• 	• 	• 	• 
: :.....:, Maa'eeriveni...aCentuár. que Mesine ,  cfnanto.,...a segunda.faZãO, invotada: - . •pelett• Autores,- ei , simulação ; entendem  muitoi. (vejam-se  • „Os: nUirierosoa. jutt-•:' . gados  citados pelos  primeiroal.Apelantei) : .  que  o pr#,is-l*erigioriS..dèvé- ser.-...::' .- . . . - . . _. _ :. . , ... ., „ ._. . „ -..- aintadi:, .dik-.. data dO falecimento da- alienante :0 •rião....dii:data 'do -aki.::translatt,:- 

	

, 	. ver..,da.. pr6Prjedade.••E;„.nêsSe .Casoi, tende-a:Vendedora 
 falecido  en r-3„.. de agos:-... :,. t6 .-de  1955 :4,Sendo. de •:quitr.6:,  ; 	 ,.

an
.
oa :o

.
:.•. 1ap..eà. :preserle..i n.at_. (a.r_tign. . .17k::.§.'9.;Qiten' ' Jetre:b-do-çodioo;-h43 se podia  mesmo falar  en preserição.da

;' 
 ...'•. 

:.' 
: 

..„. 	,. .. 	aC40..-', .:• 	.., ''''.." .: 	.• 	..... 	..,,- -,.... 	.::, :L •: .;• •:: -.---.'''---'..'A'"Tr.".:.....:..,: -. ,'}.'. 	;.:_-.: 	..,--... 	•-'.,i': .:: 	'''.:-:.....-..•• 	-. '• -. S.. :". :. -:, -.  Pr  mais 	nfaa • o--..'qUeireM ÕS ,primeirog'..ApelanteS,.. Córn.: . a.- :: COnCorr: • danéla-...dO 'IlústrProlatoi da::.deCisãO' . apelada;z„ não  se': •pode. cleiicer. ,  de ...deS,... • - .• Cortinar; sério conflito  . entre,..oS .',Iiniclainentósr..4'açãe:: ,;.., '„'. , :•-„, • „.»-• -?•...:r•,.,-,'..• • ..... :....•,¡.,-,- gsSea.: ftindanienteS-eki,-,l_cleittinente:' • incapacidade : -absolute •da.••vende- dora . 6 ' ercie4riCiajle¡sitnidaçãci, • lifeki. capaz  ;de *Wink.:  .antilável:6::ató juiídif6,.. Se ..6.- Ventledere . • era .inçaPai:•• ahaelütament e . incapaz '-• arrolada  • • entre es_lotices.de  todo  6.gênerO a4..que.,fala.,a nossa  lei Civil  não poderia  ter • von-. . . táde .. E,no., caso:: :4  simulação essa  Vontade: OM der existir  '.fieceSSAriarnente, , Para:PrOduair'iiiii.4:;:q6o4i4c4.0igaribsai,,vig4h,0: 
produzir  efeito • diverso  de • ' .6stiniSiVairfente iridiCadir;•. -,-......• 	'''. : ','-'.-::.!,?;,,-- • 	'-•,'... 	.•'. -.'.• - 	.::. •,.• .- ..• . -;- •:. , 	•: .: - -. ' • -' 1 . , Pcnico.  ;Vale • argunfentir,.,: COnio :6, faz  : :a?-:-Seritença, .-41.i.e,Outras . Peateras . ., .iiiteressadaS  no negocio  :6 . que teriam  Sinarlad6::.4 COMPre -  0.....v!eri4à do.:  ina6 7 ... Vel .., A. árgurnentaça6 4-  0 -t4idcy-• iiii.çitioteit,  1:-.19katte.! sem. o Coriciurso da alie+, 

„..• 
- .nante . não  podia  exiatir  a simulaçãO..juridifa; ,. qtra consiste :" exatamente  exit:. . • -! urnit .deciataçãO, enganosa da d.  e. iO_nta.dé..:..orK• lé ha ..aus.ência. de vontade,  como  .. ,. rio.,caso do insane ,  Menter„' não . pude • haver, • inter-106;de . iludir  -a • quern quit'. -. 

. 	. 	.„ ¡Tie  seja: 7 Pode-se  afirmar:tranquileiriehte. que"o;vicio..ou  defeito  de : simi..f4•:-  laçãO nãci 6. Compativel• corn •a_incaPacidedetetat.de'uni dos contratantes., 4  , 
pe

- • .-.' ..:: :Ante :a  prova - alinhada  nos autirs, .a insanidade  • Mental ' de , alienantre;- , rniarreeeti :no .  terrene.":.vasie: dai.alegeçõeS... ...:,-.,'•'... : .... ."..', .. i  ,•': ....-,...;.- .,., ," ... !.' .....-k, . ,• •., ":•;•Fercesee• ConVir.. que, 4:.•falecide. Linie„-Jesefina da  eurrtja':.,teVe-aliti; • : 
, 	•,.. 	. 	.... 	. 	. . .,' 	algu- mas  crises • de • perturbação mental, .. em fins de 1939  e :principies ,:de 1940:.' 6,.'.1. 1' ---.. depeis. disser;nevemente.erry período : relátivarnente..curto de .1949•.• (periodcis " :••  de • internamento),. ; -,-.1.. - 	:-: .: '•,. 	' '• ' ' 	" 	'-:- •::.• • 	 . 	. .': „. 	. 	: 	: 

.. 	. 

..„:::,....Mae; A escritura..:.qüe:‘Se. pretende- anular  ;fgt.' pass-  ada ••' ern:, 1946; . 19: de -;•;• 
. 	. 	. 	. 	. 	. 	... 	,.. 	 ..... março  dur:artte..9 peried6ein: ciire Dena•Ltrita ; ...revelerido perfeita, lucid& 'de •- espírite,..dirigia .Oe•Seris:•pr.ópricrsi.riegeeicia.-1„,-...;'..,:.' ..;:,:ik.:.:::;•..z..-J , :._''. .4,:,:s ,-.. - : "•.---,.:,;-,4.- :'. :  , ,..,..,i.,.'„kProva,,.rtiújió.inaig...4e::14cupi,15.0e,'4nicladê;trinOrdà .Vendedora das - -. • terras  .dw"Ireigern",. ClO :,'.`Jaceré!! e , d6...,:f`Jes67Anternic,••: : '.:,.... - • .: ; ..,,rj-  :...:•••' .• , .<•.• 1 	.. .` ...• Os.:- etetstedes....que„y.instruern."•.

.:a inicial,',.:censtituierri,,•' inegirVelmente,...uni:-', • »  seguro eStêiti pare, a afiririação.'tdeS.Autóresi.mas'oS.mécliCOS:`que.,:ea Sirbac,re, -.,.. ' verein- (inclusiVe--'unk ,IpSiqUiatte.):*iera rn a juízo para Marna, livre' e-enion, -,• tânea...;dielaração de,,vciritecile,. afirMar.•que.Aerárn.::oS 
 atestados  '.pedido. des.... ... -.. . . . - . „. ._ . .. . ,. . - Parentes' de: Done.: LUizai• • declarando  . o : priineiro ,  doa médicesi. Doutor  „J.o.s6 ..,.... .;  Soares  0: Oliveira  • que apenas  fez  • i.144, .-viit4$,...4 , paciente  em  -épocá.. que -v.: .  não pode precisar  não  podendo afirmar  Se ela era otinão constantemente . unia ., incapaz ;. enquanto  o.'.. segtindO, Doutor  Jose  . Contesso • Filho, . medico  ., .1 do" RoSPitéL:1•Coli#ria de. Rerbaceria,, assegura que  sii. cenheeett..a 'doente ..em ..' 1949;- (a ease.. altura  ConvernaSSinálar One :A •escrittira .  fed -  Passada ern 1946), ., -6pord4- -oil- que . a.rri°16stia  por ela  apresentada ,` Çrnão •era de 'learálter :a 'gerar  4 •-. • •  lua Incapacidade 	adiffir4.iti4e-6'.dirigir- OS „sens, bens:',..4 St.ii i: pees:Oa" . • :, : %"•••: 4. prova  testemunhal 4  conflitante, mas  noirpróprina Autores 'se nota .O: t•ëii:iiitilizi tii .'á' iiiri: POSitiVil'affimação: Sôbre.::0, ioticura.. da'.falecida._ - • .• - 

pare que se 'reconheça' 
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lide (artigo -3 .e 83 do C.P.0 . E,r: èvidenteMente,'.nãO se  trata  de ,  ação sultante• de- ciÓlo  ou culpa contratual ou extra7contratuat' (artigo 	. A sentença  .decidiu corn- irrecusável ,e-Pertp-:61 ::,poriiso..meitno; marece. . integral_ ceniirroaçãO, 	 . :. Belo, Horizonte,  .13 de  maio 	1958 	• Cosid,.0  Silv a 	 - 	• - „ 	. 	 . 	. 	• .11101.6  Junior relater 	Mero/tino 	 OnOtre Mender,  vogal,  i.rndido: • 
, 

em parte; „confOrMe . vote constante doa riattia taqiiigráficas anex .
aa: • 

, NOTAS:;TAQTAGIbiEICA, 

	

" 	. 	• 

	

O Sr. Dieseirili  Meio J.tintior: 	 Voto  quanto  Vo no ante. ,dO`Proceaseir 	 : 

	

`.`Conheço-.'do:. agravo  no 	 do..-prõtèsso,:iinterposto pacho  saneadorderitrO ‘ do, quinquídio  legal:. 	 , 
,• 	• 

Mas ,  nego-lhe  . provimento ,•; _pot  entender;' que - pelo primeiro  nsikto 	da insanidade mental  da alièriante Luiza Josefina da Cunha  - ação nãoi estava  Mearrio Preseritai. Não.se ,.•.trata devície ,  de  consentimen-to :: más-i- cle.fausênCia -de: cenieritimente, :. O. , ato  -praticado  • pelo  ingario••'mén:!, ,- tal,—consideradó eRtie ea limpos de  todo  o  gênero  rerides  aio artigo  . 5 0  do' 6-  inteirainente,.. nulo não simplesmente.anulavel  Assim se117;-; clo,. O'prazopresericiiipal•:'6,  o  Ordinário  e  não  o',-  eapeeial,‘O .brèvr„,, tmportik. , estabelecide.  peloartigo  178,  §:, 9.0;: 	Código,, Civil , - segundo  o  qual pres- creve  , • erri, quatro anos  a  ção para  anular on* „rescindir; os  .Contratos nos' . casos de -'..Cbação;' arrói, dók;,. simulação  cnt,fraude:: 	 ;' • Mas;',.., case: 'pretendessern "Oa ,  autores  anular <O contrato  dg., Lernipra venda  apenas siob''••O  fundamento  da ifnuilaçãO,  eu iria' divergir do,  doutoi julgador, - para aceitar  a ' tese  „ defendida  na minuta  de, ''agra..yo, pois entende - 

	

: que, nessa'hipóteie, -e• a , "açãb  estaria irremediavelmente prescrita  ; 	praio— • ,  deveria  'aor contado • da -  data do  contrato, e • não  do  dia, do - falecimento da :• ,  • vendedora • pois  ilk; se  trata  de  anular ; Venda de •-ascendente a  descendente  I • (artigo  1.122 'do Código CiVil);,, caso  ern: que não •,..haveria  defeito .  capaz  de . viciar o Ate,  juiidice".  
O Sr  Meiolin6:Cárréd:- 4,6 o •seu  • yOte.;. quanto ao ' agraVO  no auto do 
:• Nego  PrévinientO.':•ao agravo  • no  auto ste prciPessor .iiiterposte-a- ¡la/ 115 .  e ! tomado nor .te'rmo  a  fls. 117, 1.0  :0312, contra: :o jnlgariiento da mink?' de .  prescriçãO,:i.POrqUe,-: no meu entender.; isTégefita-: não  esta  a  presen- te ," 

que,•:oa  autores  rião • pretendem : 'anular  a  venda efetuada  Pela fa; lecida .4; LinZa,  JoSefiria, da .Cunha  corn  fundamento  no art. - 1,133 :do, Códi, go •,•Civili..hipótéSe em., ,,ques Soria aplicável a. regra do-  artigo 178,2 §,, 9.0,  do  mesmo  • diplema: ( 	• • 	• • . ; 0, que alegam  no  libelo  inaugural  da causa e a  nulidade  do tón.. 
. 	 • 	. 

tratO' por  infririgência - des' arts. 82i .e 145, I, do pit. : . Códige;-.  isto é;  

	

, . 	. pacidada mental  da  alieriante ..para  realizar  o - , ato  jurfdicO.., : verdade que  • • .na petião  inicial  114 - .refétênéi -la&  inciso  II ao-,: art 145,-, Mix' Parece • qua- não  se, trata  de .ilieitilde  ou  inipessibilidade; objetava ; tanto aSsior. que ae, faz • sae 'acy."art. '5. 0, -tr. 2: ,  incapacidade abablutade.passói ,:letica I para  realizar  ' ..atos da, vida  civil.; : • ;-.: • :1• ,• , • : , ; • • -• 
Sà1VO engano,..terilip.:•que  o  caso : melhor  se  entalhá: na  amplitude do art.: 177  do Cod  :' CiVil, Pot: ser 'ineVida ação'..pessoal dos: autores „contra os réus  para arm açao,  da , .vendas, simuladas,. Sob .colorido «convencional  de eSPertetar: e  cenbliu,'-entre, Alítie -;;AUgustO de 'Avila. -  e , procuradores  ;de-  d. Luiih. , Jusefina  da  Cunha  na revalidação 	da escritura  , de compra  e, ' • 	 . 	. 	. 

,• 	•- 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

. A caPacidade é a  regra • para a pessaa que  á  corripleten "yinté e uth  

- anos de idade. E essa  presunção não foi destruída absolutamente  pelar'previ 

ministrada pelos Autores nô curse da instrução; ; ' 1. • - 
E mais  duas circunstâncias estão  a falar alto' a fáVor  cl  a • capacidacte. 

Durante dezoito tangos Antos, período que  teria  durado -  a  enfermidade  men-

' tal;  ninguém  cuidou  de . promovera  interdição da' enferina  E  firt presen-

ga. de • testemunhas  lc:18;16as o tabelião fez consignar  na escritura  de Venda .. 

do  imóvel .a  condição  de  absoluta  capacidade jurídica  dos  Contratantes (fls: 44) 

	

Alegam  também ós .Autores que  a  escritura encobre uma 	pois  • 

o verdadeiro .comprador  : fóra' ,José  , Nardy■ 	;(genro  dá:  .vendedorà'  
que não Podia comprar -'aein O. Consentimentb*.dos  outros descendentes), : riãO - ^ • 
passando Alírio Auguste d'Avila de simples presta-nbiné: • 	. 	•••:, 

Mas  a  Verdade  e  que; ,segunde  a proVa, Mirky  estava  • em  condições  
de • adquirir .0 imovel  tendo  aleni diso  feito  urn ';eniPréstirno de: trinta 
mil cruzeiros. Com . essa :finalidade. E iamb-6m e Verdade "que  nunca  Alírio 
transferiu o imóvel ou parte  ale para Jose Narcly de, Lima.::_Vandeu a • 
parte denominada  ,`.`JoSé , Antonio a  Joseline, Oliveira • CM-1h* -• am 25  de  
Julho de 1946. " e entra  parte,,  a '`liargéin'!, a -Oldemar -  da' Silva Guirnarães,, 
ern. 1951: E. coriserva. o ;  restante da primitiva :,fazenda registrado env. seu' . 
próprio nomé, ali exercendo todos os atos ,,contatíyeis. coni'direito de pro- . 
priedade  

também existe prova de 'qua 9.;.prê'çó  foi  .pagb;.  tendo' o ditiliaiib aiab 
emprestado  a  Nardy  a juries de 5%,, o que :significava aquele teinipoi,:•seguri7  
do  referências  nos autos,  melhor  renda do gin a auferida cbm ,  a adminia-
tração do, ini6Veli„,_ E,, ainda;  é  ponte inquestionável que -mais tarde o pro-
curador  da allenanté, „ 1Viurilo Neves, reçeheu o dinheiro e Pretendeu parLii";,  
lhar o salad (noventa e: tantos contos) entre os herdeirõs; por  ocasião 
missa de  sétimo dia  após o falecimento de Dona Luaa, depois de  deduzi-
das  as désPesas cem o tratamento final e o entarrO ". 

Nab; se  pode presumir  a  sitiaulaçãO, Quern . a alega cleyerá  prova  la  
mpridamente  

' E os Autores' não - provaram asaa conluio de má fé 'entro aVendedersi;. 
o comprador: e ' terceiros ; capaz de: justificar e :autorizar  a  anulação • da 
venda  do  imovel  

. Mas e ,realmente  o. due: mais impressiona rio caso,  é ,,estranhável '44ê 
só após dez  longos anos viessem os Autores  a jig.= para  demandar  
laçao, de uma escritura  lavrada no . am. . de 1946 ,Durante todo asse' tempo , 
se  mantiveram inertes,  para a6 agora; ' com  a - grande  e , sempre  crescente 
valorização da propriedade imobiliaria  se  lembrarem  • de crie ,  tinham  inte-

resses  . próprios a defender' O (Ina_ a Venda éra, A Utri  so tempo,  nula péla, 
incapacidade  Marital da alienante  e  anulavel pela ocorrencia  da simulação . 
A prova antes' teria  sido. Muito  mais  fácii, Porque • os fatos  a  serern. prova- _ 
des  estavam muito  Maia,próximos no teinpe. ' 	• 	.- • ,,- • 	•`' 

Tandoein os :Itétis .4ãO . tem  razão, quando . apelam  da, sentença para  
que se - lhes , reconheça  direito ahonorários. de  advogado e para que' Se de-
clare  prescrita  • a açãe..  

„ 
A- prescrição Oa p- únice  objetivo  - do  agravo  no ante do processo, 

devidamente  apreciado. 
E nãO aãb 'deVidOs os - reclamados  honorários advecatiCloS : 	, 
Se  bem que . não tenham resultado  provadas  : as  alegações' dos.  AU-. 

tores-,---não Se 'node  concluir ou afirmar que  .6stes tenharn ,  ingressado  
em  juizo  impelidos . por,  espirito de érnulaçãot qua ‘,.. ' tenham  demandado: . . • . 	• 
por méro  capricho ott erro  grosseiro,. nem Tie  tenham alterado  inten-
tencionalmente a Verdade ou se Conduzido de modo terrierário  no curse dá 

„ . , , 



J RI SP R' UDÊNCI A. 	E I It:•Ar ,  

. Como- decidiu: o -  Juiz,- citandoe. jtirikaindência 	prescrição de: quathi 
anos ntio tern cabimento tie espécie„ -"'poia- O que  
trattis, dada A: impossibilidade: absoluta de_ consent& T tine peSaVa'Sôbre. a ..;; 
outorgante  vendedora .' Nip • se ,alega vicie -de - consentimento; 	de7: aU- 
sencia, oak! : em  Oue '.. o prazo .AprescriCiOnal  so  podera  ser - O  01  dmai io 'n • • 
tha1s. diiatado: 	 • 	 • 

0 inclito-OROSIMB0,110NATO"assini se  expressou,  ern  caso  .idêntico : 
Trata-se  de prescrigão. brevi ter,poris, hiampliável„ da sua '.ineSzna, 

'in' dole; 'a ..easos -  não -expresianterite-rnericionedes•  l'• , na  lei  :(GUILLIONARD,,:i: 
'Traité da la PrescriptiorC.1,  I rt. :56; : -.-COLM0,. :• . .̀ `,0brigacionee,  I,  ri  912; : 
CARPENTER; in Mántial. de.-„,-r4: Cenici,i IV, ri  182, etc. . 
germenar ddac*  em  cpie O . . donaerithrientO. existe posto  446 -,  défeittioiól:: .= 
aos .ern 40,: com  a  sua completa  inexistencia, fica .6 fitio  em  estado : lar 
vario faleCeridO..IIte' a  Própria razãO:da:Ser ,'.-!: • •-• • • • 

Conforme ficou dito  na  ementa,  , prescrição  do art  '-178 §  90, n: V 
'de Código  Civil  compreende  apenas ós -atos  can cjiie . e vOntad'ef se 'Vic*,  . 
pelo defeitos  do 6.rro,'" sirritilação  ou fraude.'a de sett. :ãrnbito dehordarri'•, •asr • 
hipóteses de? 'aUSéricia  mesma da  • Vontade;: de  falta  cenaPleta.:dai'/OexiSeri-a„.. 

"Mento .: -  (ReV.,' For  ,; 122/392) : • ;, 
Na 'Melhor das  hipoteses,  se " vendedora  era. iticiPaZ  e  faleCeti. em 

3 ;de ago* de' 1955; -‘  ut;,- -. 6erf...-. a  fia  72 a  actio  nata.  so  teria guarida  em  

Juízo  a  partir : daquela  p praZo,  prescricieriat,!daC;por. 
diante  se fosse  _apliCtiVet'O art":;,'.178.., • §, 9 O 	V; let.,b, do Cod Civil, como 

sustentam os agravantes.",.'".. 	, 	, . 	• 	. 	, 
- 01 Sr  Deserrib Onoti'dTMerides:' , Durante a  expoSiçã,O.::tinhe :,tOMadO 

note pare • Saber,-i,' do  eminente Sr. DeSenib: Relator a ab.t.i  da morta" . de  
done Luiza Josefiria• da Cunha Agora, acabo de .saber pelo :Veto do,..errti ,:i. ï: _ 
nente colega :Deseinbargador• Merolirio„ que ela morreu  em  :,1955: 

Realmente  . se fosse discutir  o  pedido fundado' no art. -1132. , do Código  - 
Civil, não daria comp. prescrita  'a agão. 	• 	: • 	: • : 	' ;; , 	. 

0  Sr.  Degemb. 	 A.  meu 'ver;• por êSte fuodantentó está  
prescrita  A'agao. 	 „ 	 ' 	. • 	 • 

2.  _6, Sr: Deseirch.. OgO-fre  Mendes  S e  ela Morreu emi 1955, -  ainda  nao-• 

Se passaráni.:4 anoS sT 	 • 	 „ • 	. • 
Meio  Junior 	prazo deveria  Ser :: Contado !  da data 

„ 	. 
'0: Si;Pèseirbb.: Onófre IlIgndes:' Data ,  neitio41.?neste panto discordo .do• 

. 	 , 	, 
eminente colega : pelo fate • dela - ester viva  seus  descendentes':nio. Pode 7 -- 

riaM anular, rnaS  só  depois de . stiá. Morte. E se  ela  morreu eni 195 ,: nao.: 

está prescrita a ação.•,'Ao meu  ver  o  prazo Para -a pre:scriçfie ;  até  por   ques-

tao  de  ternor-, reVerencial; de  apeeço  de  homenagem  aos •-ascendentes i. , 

veri  começar  a  correr so . depois da morte  :`dcp•-. ascendenta..:' ,  Se !:11., Ltd* 
rriorieW em 1955,  não  há Ole -,Se  falar aqui  em.  prescriçao,  pelo tato.  de 

ter sido . a venda siniulada. Mia hi: este Segunda  questão,  , O•argitmento  de 
V . Excia,  nau qua* a6  art 032, ow da  simulação,  sirn;: quanto  

ausência  de  conhecimento  Peló estado -  de insanidade Mental, da Vêncledore .. : 

- 0 Sr. Dég6r6b:, Meio  Junior  Havendo ascendente  oti,-desCenclente„ . JssO : 

sim; mas não  se  trata de- ascendente  ou descendente. 	 • 

0 Sr. Desentb. Onofre  Mandes:  Devo dizer a • V; Facia-. citie o 

ma 6 um pouco delicado. Acho  a,:.:quesegg acadernica no -Ca* porque 

Luiza Josifina- da  Cunha  niCiireU ern. ,; ,1955 Mesmo  ¡lease hipótese, nap ea-•.: 

taria prescrita ainda a ação. ' • : 	, 	• 	•-•: • 	" 
Diante -creases  argumentos, estou  de  acordo  cotn-cks  eminentes colegas 

0  Sr  Desetnb  Maio Junior  Das  apelações' tambem ,  tomb  conheci-

mento,  corn* recur:T.6S próprios e  manifestados dentro  do -prize legal.: 
_ 
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lVfa.4 a  ambas  nego provimento; Confirmando integralmente .a decisão 
apelada, por „ seus  - próprios • fundamentos":, 	. 	. 	••• 	 • Por mais que 	 .primeiros  Apelantes, com  -a - concor- rência  do ilustre  _Prolitor • da., decisaõ  apelada — não 	pode deixar • •  descortinar  serie: conflito entre  os...,,fiindementos da açao: 

._ 

Eases:: fundamentos  see, .0laraniérite: hicapieidade • absoluta da  yen.: dedora e_ existencia  de  simulação, vicio capaz  Oa: tornar  anulayel -o ato 

Se a  vendedora epa incapaz absolutamente  eirç4eda entre os loucoarde,,todo  o  gênero  de  que fala  a  nóisalei^.,: civil  -  não poria  ter  lvontade.. E.:no Caso ' de  simulação essa vontade' Uzi= de'. existir  '' neces-sasitonente  pare  uma  declaraçâ  enganosa ; visando  produZir»-efeito.' 	. Verso: do OttensiVainente in ica . 	 . ••• 
 

Pouco  Vale - argumentar- 	6: faz: - a  sentença 	que  *titre* pe§:§62§.:interessidas no  negócio  .6  que simularam  a  compra  e Venda do  imóvel: 	argatriéhtigá* .:é..., initceitArel;  data  vênia porque  Sem  o  concurso  ••`, da :rricledora:- riãO  podia  existir  ri• sirintlaçãO .juridica,:'que , consiste  • exata- mente  em  uma  riiapifestleiio engazieSe- da - Ventade011.delh&  ausência  de , vontade  -  ,como  no  caro  do' insano  nierital'.,-iiiiePede -haver • ínterição'da .  - " iludir  a  quem quer que §eja.: Podemos dizer  tranquilamente clue o Viejo • 
jtaidieó da simulação r4k1 .6 •-•écoitia.tiv17-.coill 'a lneapacidadelotal de; urn dos' corittatante 	 _•••", '1 • 	 • 

INSANIDADE  MENTAL; DA N'TENnp:iimik: - . , "-••Fcii.04:: :Convir  que -a- . faleeldá, 	i'JOSefini 'dg-, Cunha .  teire:-.'alguMaa .priaes-. de, perturbação , Mental; em fin:4,de 1939 e princípios 	e, depois 	novainente; 
pen.pdiy: relativamente curto  de, 1949  ..( 11. 	, de ternatnento).. 

Ora, a  

• 	.• 	 . 	 „ 	 „ 
escriture clue: se Pretende .  atitilár - foi  passada  ' 'ern": 1946 	.19, .• 

de Margo 	durante  o  periodo  em  que done Ltiiza; revelando  Perfeitalti- 
Cidez de  espirito  dirigia OS -  Sens. • próprioanegóCiós. 	 • 	. • . • 

f ,A; ProVi' Mils .  se  inclina ' pela sanidade 	 vendedora das  
terras da ' Vargem , 	,Jacaré é de Jose Antonio  

Os  atestados que instruem  ' a  inicial  coristittnant,: - •ifiegavehnente, ' UM  
seguro  estgiO' para  - a afirmação- 	AtitcreS, Meg • ei  médicos que  ós  subs- creveram  (inclusive urn 'psiquiatra),  • vieram  a juíiti.  Pare, numa  livre " C. espiantár1ea ,  declaração  de  vontade, afirmar que der* -. °a  atestados  a i:pedi, 

José Soares  Oliveira,  que
de Parentes Tde  dona  Luizei .deClararidO : 6.  'primeiro  dós'..inédices,' Dr  

``apenas  fez  duas visitas  ã pacienta ' em  époCa . : - -..que 'não Pode  precisar ,i não podendo afirmar  se  ela  ara on' nato  constante-
mente :.tiine-incePat"„•:eriqtiantOci segundo ; " doutor  - jos6 .CoriCesso, Filhti,,,M6-;-:?'' .7 • dice 1:ip:x*itál•Colôniada 0arliaceria  assegura  Clue 'Sé:COnheCeUz a,Paciente ,.=,  
da 	 altura convem  , lembrar  : que  a: escritura  4:foi ; passada  em  
inaN•A 	 épcidA: . em  que  S' Moléstia  por ela apresentada '-' `friaO. ere! -: .de carater . :4  gerar  a  sua incapacidade 	 admipliStier -„e,  dirigir op  seu  hens e  sua pessôa  

'!. A prove teaternunhaf„ - çonflitatita,...maa nos  próprios Autores - Se-  nota o eserupille  para uma positiva ' 	sobre a 'loucura  .da • falecida 	. 
AT, Capacidade  6:-  a ' regra  pará.:a'Pegs6a:•'qüe ja  passou  .dóS  21  anos • ééSs  presunção  de  todo  naO TfOi. destruída Pele Proye alinhada -  pelos,,Auto 

rag no  curso  da ação, 	 • 	 : 	. 
, _E 	dues cirpunstaiiCias esta".6. 	falar  s 'favor aá capacidade. DU- • rante- dezoito ' longes arioS; 'periodn':Oe 	durado enfermidade  mental, • 

- 	. 
ninguém'  cuidou  .- de promover interdição da - .enfarma.  E  Mediante teste-. 
MtudiaS idoneas  o  tabelião .  fea,  consigner' na, escritura de ,venda  do•dmoVel 

condição,  de. abseliita Cápacidade jut-Mica dos  contratantes (fiS. 44) 
SIMULAÇÃO Soho fUndamentOda simulação  já  manifestei  o  meu entender pela  prescrição  da 	reconhecendo, no entanto a existência 

r 
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— de julgados mandandó que o lapso prescricional tenha inicio na data do 

falecimento  do vendedtor (aplicação do artigo  1.132 do Código-  Civil). 

Alegam  os Autores que-a escritura  encobre  urns terse, pois o: vex-
dadèiro comprador fôra José Nerdy de Lima (genro da vendedora,. que 
não , podia  comprar  sem o.  Consentimento •dos _outros deaCendentes); não 

passando Alirio Augusto d'Avila de' simples:  presta-nome.  • 

- Mas-  a verdade é que, segundo a: 'prove, Alirio .estava 'ern condicões 

de adquirir o imóvel, tendo além  disso _feito um empréstimo de  trinta  mil  

cruzeiros,  „corn ese, finalidade. I E. tánnbérn e  verdade  que Alirio  nunca  trans.. 

feriu o imóvel ou parte dèle ,  pare' 'Jose; Nardy'-'-da Lima ' Vendett a• parte 

denominada  "Jose • Antônio.", JOselitia Oliveira  da  Cunha em 25 de julho • 

de 1946 é  outra  parte,  a Vargem'', a Oldemar da 'Silva ,Gidioarãea;:eM - 1951. 

E conserve o restante da  primitiva fazenda registrado  em .seir-próprio.  no-

me, e ali exerce  todos  os .  atos  .comPatiVeis .coíti o , direito de • propriedade 

Alem disso  há  -la prova de que so' PraçO foi.pago, tendo dinheiro Side . 	- 	, 

emprestado  a Nai47 a  juros  de 	tine  significava,  -àquele tempo, se- 

gundo referência dos autos melhor rcnda do que a auferida' Coin  i  adminis -

tração , do imóvel: E tambem e ponto mquestionavel que mais tarde o  pro-

curador da da vendedora MuriltO Nevea ,  recebeu o dinheiro e  pretendeu  par.. • 

tiler • o saldo, (noventa e  tantos contos)  entra os  herdeiros • pot ocasião da 

missa 'de  sétimo da epos o ..faliCimeríto de done. 	depois:.  . deduZi- 

das as despesas com o tratamento- final e o entõrre. • 	, • 	' 

Não se poda presumir  • a -situ-dingo.- Quem a alega, devera prova-la  

pridamente  
E os Autores .não ptaliararn  esse  conluio de má fé entre • a  vendedo-

ra  , o comprador e terceiros, :capaz  de  autorizar  e -justificar a anulação • da  

nda  do  imóvel 
Mas 	realmente o que mais  impressiona  no  caso 	Ogtranini- 

vel  que  só após dez longos  anos  viessem: os autores  a Juizo, pare demandar a 
anulação de urna escritura passada no ano de 1946. Durante todo êssé terripó• 

se mantiverem inertes,  para  só agora coin. -  a  grande:  e sempre  crescente  

Valorização da próptiedkclé 	 lembrarem  de que -  tinham 

terêsses próprios a. defender e- ,que: a venda era, a, um só tempo;  nula,:  Pela 

incapacidade  mental da vendedora, e anulável, Pela :ocorrência da siinula. 
-ção. A prove' — antes 	teria  sido muito mais fácil; porque  os fatos  a se- 

rem provados  estavam  unlit°  mais  proximo's_ no tempo. • • 
. SEGUNDA APELAÇÃO --• Também 'aos réus não dou 

apelam.  sentença, para que se, lhes  reconheça o - •direito a 
advogado e pare' qua se declare prescrita a açã • 

_ 'A prescrição': era O. único objetivo 'dó agrave no auto da  processo  

j a  tendo attio. devidamente  apreciada   e julgada 

E nãá. repute  devidos,  .na espécie, _Os reclamados honorários .advoca-, 	 • . 
" 	 . 	 , „ 	 , 	: 

Se hem : que :não tenham resultado  Provadas  as alegações do.,  autores i 
que  não se:  pode concluir Oti  afirmar  que  estes tenham  demandado :Por es-
pinto' de  emulação, . erro  .grosseiro on mere, capricho, nem  que tenharn, al-
terado intettéianahnente a verdado ,  'mt. Se • conduzido de mode temerário .riO-
curso, da Ode' (artigos 3 e. 62 do C:13  .1E eviden'ennenta nãO se trata 
de ação. reaultaote de dolp ou ctilpa' contratual ow extra -contratual  . (art. 64). 

A 'sentença..decidin.:06in irrecusável • acerto  e eu- a confirmo -integral. 
Mente, condenando os Apelantes  ao  pagamento 	dada qual 	das custas, 
de  seu  rechrso 	• 	. 	 . _ 

0 Sr: Des Mérolino  Corrêa  : "Respeit6-  ao méritct, pós  meticuloso  méticulose es- 
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tudo dap  alegações  doa litigantes- e da' proVa  contida  no -processo -• reputo  in-

censuravel a  decisão  apelada. : _. . 	• 	. 	 : 	: 	• : 
Não  se  ..Õg.4 de Venda da: adeendente'a déSeendente,'„ Sept anuência 

expressa  dos Outros deSpendentes, Map, de  incapacidade  absolute di, vende-, 
dera d.•Luiza JOSofina: da:Cunha,:;eitiá: sofria das faculdades  Mentais oca- 
sião , da escritura  passada :a .. Alirio:'Aitguatd. ..' d'Avila Ee auainülfier r  verda- 
de que os Autores : elegant : 440:: es* venda foi simulada, servindo  
pradár  de intermediário.: 	preptaLnotne, 	•, estava  Para ser .:  'genro  da 
filha 'da 'alieridiota e  não  ignóraVa'atia':inentilidade.:: EM' cenSeqttência' •nulds' 
seriatir. as Vendas  posteriores feitas pelot • it-16Mo A:4Oct:: a Joselina de Oh- 
veira  Ctinha., a." Oldpiriat  da  Silva Guinierães. 	. 	• 	 . 
, Maa/:•airicW.:que:.férlariv'cis414.4iiis - .;11énéiónadci:..or , art:::::, ::113a.. de. Cod 
Civil, : a. ,: i Sentença; :  lhes,  recusou  a ardOntentáção nêSsa.' sentido e  contra-ar-
gumentos  'Sériós?„Ofereeen: ,  •JoSéliria':1, não j,érk filha nem herdeira  ' da,  ;Dona' 
Lui,za; nao. era detscerident& dela Ex5ra:. casado  Coni  um filho da:vendêdora. 
poderia  • diretatrierita: -:sarW dé:I:terkaa::que Alítiaï . 	 : nutiu 

: • Também nacoli:44,f4lát: em.  simulação  de.' negócio juridiCp," prestando-
se Ahrio  ao papel  de-alter ego ',de • seu  fUttiro.:$6gTÓ: J9s6:,klaidy:  de Lima 

decisão' . apelada  respende,:4k ..objeçõea:,forinuladaa pelos  ,Autórea:. im-
pressionantes  e hrinéa,.itaçõéa;,. Aiíriix.nãO; 'era  noivo neni.,*araOradõ , 
da filha  de Nardy 	

sequer 
quando foi  Passada....*::escritúra  malsinada, pois veio 

casar-se  6 ;anos depois Easa :. dilaçãO simulatória é: pet •Ciéritaia:itiCoridebiveh : :: 
7 

 
Nenhuma  .transrasaãO: , fêt Alfrib :a 'N'arcly.;.'.:Venden: 'Ole ,  a : terceiros  :ea  imo- 

, Veis :` ,̀JOS6•;',Antôni'O  e 'Vargern";  esses  tércëiros:. não têm 	'CoM: 
ulità..„ Aida-  ter  havido  siniulação. de prõOS. :  rnaa 	correntio  . 	• • 	• 	• 	• • 	. . 	, 	. 	• diente contra ,  as  taxas fiscais :„ 	, • 	• 

Per,' ultimo a ,  questão da irresponsabilidade  paiquica : Cle 
jos—efina  da  Cunha foi bent:: solucionada  pet()  julgador Posto  tiVesaé" era : sofrido'  , perfoiloS.  de Perturbação •rmental ; slouca  nãO 'eSteVa: quando celebrou  

" alienagão,de; suas propriedades com Alfrio: Augusto  d Avila .Alienott,  mas não: era 'ahenada Nánça,..fát": fitordit a, . 	 a.- leviandade  de medicos que  forneceram gratuitas atestados  da • insanidade  : mental: , de D 
Lufze,..frisando-lhes•.:a:retrataçãO Poaterior::: 	:: • •-• 	 • 

Nao  ha . áás autás:Práva, que  baste ..Pará :convencer  quë  a irëridedórii. 
padecia das  :faculdades mentais ' ao,  fazer  - o • negocio  de tetras COM:,Alirici::: 

alta: do dolar deve :ter Maui& na yalorilaçãá  dessas terras,  acendendo'. o.  itiMe  da cobiça alheia  para a•_¡estação. desta CauSa:' • „•... 	 • 
São poréni  perfeitos  : e ; acabados os atos jurídicos 

nes  de  dolo ou culpa traduzindo nianiféstagi3 es '. 	de : :vtiiitádé , dcfa  seu agentes  -.' $5.4 sao passiveis  de  anulação como pretendem 	 tiutOres;aPe :JariteS;: fundados  ern2frageiS indicios probatonios' ' • 	
. 

• 
 

Nego  Provimento ába: reCuracti.::0a:'horitirátie rs de :achiogad6 , • sad inde. . 	. 	 : 

NOTAS:TAQUIGRÃFICAS ,::. 

, Sr. DeS. Onofre Mender: Voto: "Sein:: embargo dos dois: fundamen-
tos do pedido de anulação 	venda  de .  ascendente a  descendente  por Pies- 
ta-nome e nulidade decorrente: de insanidade mental da  vendedora  -- 

vidos! . 	• 
o ,Sr. bes.. Onofre Plendes: Pogo. adiamentoo Sr. Ded. ,  Presidente: Negaram provimento ao agiavo. prõees,suat• 

Adiado o Julgamento des • apelações  a  requerimento  do sr. desembargador 
Onofre Mendes.. 	 • 	 , . 	, . 
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discussão ficou eircunacrita ao. segundo motivo, tão„ descabeladamente: im-

procedente 
era o primeiro." 's _ 	

. 	•-•-.: . 	... , - — 	. 

E, quanto 
a esse segundo, nib é melhor" a sorte dos autores desta - -,1:- 

manda. Realmente„ a prava, filtrada -pela 4ecisãOapelada .  que,  recomenda 

o prolater, e  pelos  votos dós eminentes ,colegii.4 deste Instixtr.is de  recurso,-  

nap acode bra sufrágiO a  pretensão  'doa  autores  :: O fate a..6 heifer Sido. a ven-

dedora, certa ocasião, internada 'eni Casarde
-  saúde, :  pare  tratamento  de • da- - 

ença nervosas não é O bastante  para •  a conclusão, de  que ao  tempo de, efe r ,-- 

tivação do ato juridic°  impugnado, -  nãO  estava ela  em -condições de  exter-

nar  sua vontade. - 	.: ' ' 	. 	• 	;., 	,.. 	. 

Na  palavra 
 do's próprios autores, a vendedera, ocásionalmente, neap-. . , 

ciá 
de PerturbaçõeS mentaiS:. Entretanto, eases eprisódios_cle ilucider,..aléin . 

.de Taros, eram de duração menor que Os interValeslúcidos,, durante os qiiais.,
,  ' 

done Luiza ■se apresentav a . come  senhora  . de, opinião  • e.: absolutamente  ,cio;.; : 
..., 	: 	.. 	' 

sa de sue.. vontade. 
 

Para que Medrasse - a :tentative dos autores, On demanda desse  porte, 

era de Mister Praia inc-oncutsa de que a  compra  e. venda se .realizára em 

periode de turbação de Mente. da. Vendedora. 
 

E tal prove, a Vida -  evidencia,  não foi  feita nestes  autos. - 

: Diante disso, outro  não Poderid ser o ;desate desta 
cause, em relaçãø. 

ao ponto principal.': 
Discordo, entretantt, , e data 

venia, de sent nça e dos eminentes cole- • 

, gas de Turnia, no ponto evii  que recusam  'es honorários. :' de advogado, Wei:. 

teados pelos ,RR: 	- 	, 	 , 	• 	. 	,, • 	.• • 

" 
 

Conduzindo  - estes ao pretório, pare que: enfrentassem  • os- azares de , 

um Pleito judicial e obrigarido-os a 
 constituir advogado  -para a defga 46 _ 

seu direito, procurando obter atestados graciasos, 
de medicos,  acerca  do es- 

tado mental da vendedora, atestadós  esses  qua" foram' infirniacloi em frente 

it autoridade do magistrado, agiram Os autores de fornia a cimentar sua res-
ponsabilidade na satisfação dog honoráras. Estes, hoje, quando a Parte não '. 

pode desenvolver 'sue  defesa  'env Joizo, senão por intermédio de -
profissio-

nal  habilita-do e  inscrito  ha  Ordem,  se paragoriarn as  despesas  da - calisa. 

Eis, ai o único nonto em- tine, data be:ibid., divirjo de reeds' eminentes  

colegas é do  ilustre  Juiz prolato4 pois dou, din  parte ,- provimento  a aPela7,, 

çãó dos • RR. (em 
- parte; porcine.' pleiteariun' eles  também a prescrição, di 

ação) pare 9 'efeito ' de  condenar  ,os AA., ora 10s. Apteg., aos honorários de ,•" 

advogado ; conforme - se  liquidar na  eitecução. Nas  custas condeno  AA e 

RR.,' em proporção, pagando os' 1.0s. 7t% • e.,6g -  RR. 2570.", - • ' '.» .', 

' - 0 Sr. Dei. Presidente: Negaramt provimento `A 1.0,  apelação  unanime-

mente,  e 
a. ,segunda; e O. exmo., sr.' des.:',. Onofre Mendes :foi, 

vencido  ; ern., 

parte, pois provia  esta,  pare condenai os  primeiros apelantes  ao págamenta !  

dos -honorários de advogado dog Ségtindos. : , . , 

CeOMIINATORÍA MARCA DÊ FABRICA INA.PLICABI; 
LIDADE DA ANALOGIA 

Ndo .  se tratando de ,  ineréa de fábrica, não se Pode decidir 

por, analogia para  julgar  s  a ação como cominatória e imp* do, réu 

a abstenção de uso de, carinibo identificador de iva»firnul... ,  

V ..0 -- Se hd  wine proibição legal, há de caber  ao  lesada meios- da 

torná-la concrete e eficaz. (Des. Aprigio Ribeiro).. 
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APELAÇÃO,N. 14.784 — Relator: Des. APRIGIO RIBEIRO: 

REI-,..ATÓRIO: • 

António- Martins: da.itocha  aforou, perante  o Jinx-, de -  Direita de Grki 
, Vernador Valadares, cotninatória contra Alrrierindo Ferreira ' da  • Costa, corn 

o  objetivo  de. faze-le :,ceagar, a . pratica  : abusiva-de 'Carimbar  os -billiétes  lo-
téricos de • seu  : reparte • com:, Marca  contrafeita da •  que  registrou na  divisaa. 
competente  :do Ministério da Trabalho O R se defendeu  alegando  .que 

	

autenticou ;AO a-.Marca :de :: comercio i 	o  titulo  do  estabeleci- 
mento  que denominou • Chabe  de  Tesouro inscrevendo..o  no  corpo,: de 'MO 

- deaenho ,  que: Confi •gtira, aquele  instrumento; coisas muito  diferenteg".. -e • de:, 
efeitos  diVersos,•;não  sendo  a  intentada  egad  mais que tima .  atividade teme," 

, reria porcine, aleirri'da  mais  as  duas figuras  não  levam  de Mod(); algúni, a-, 
confusão prejudicial de que se • lamenta :: O: A  sem  base  seria E  por.,• isSo,' • 
recoriveió;  postulando perdas  e clatios. Fez-se  regular instruçao e  como  ' 
elide .fosse jnigadd:procédénte-'-o , vencido  apelou Recurso  - ere. termos  
toa.  a reirisão,. 	• 	• 	, 	• 	 , , 	 , 

	

Belo Horizonte, 3 • de abril: de. 1958t; 	•:•AjyrigiORibeira. 

	

. 	, 	. 	, 

t6RDÃO 

Vistos;  'relatados  e disontidOs::0; -'1):Paenteg autos de '.apelação ti; 14.784; 
da, comarca  de:. Governador Valadares  em 	 apelante Almerindd Ferreira' 
cis Oosta, e.apelada •Antonio Martina' de'. Rocha,: ,  acorda a Primeira  turma  
da .Segunda  Camara Chrit: do: Tribunal de Justiga, :contra o. voto do ,,éin-no.. • 
sr  desembargador  Aprigio: Ribeiro; cujo  , relatório: flea: fazendo  Parte inte- 
grante  deate,;, ,:ein 'der provimento a apelaçO para julgar a ação inaproceden :-  . 	por.  contráriOa  ao direito e  a 'prove dos autos  os  ftindarnens da  senten- 
ça  de primeiraAristância.. 	. 	, 	• 	 , . 	.• , 

, O autor, Antonio Martina. da Rocha, "ProP6S -, :eata. ação cominátória,: 
com fundamento  no art 302 XII, do Cód.:P CiVil, contra Ahrierindo Ferreiral:' " 
dá Costa,  para obriga-lo  a absterrs6,:dei ugár, -  na„ Sue propaganda, por im-
pressa  ou .por  escrita,  e nos  bilhetes-de  loteria  qua ékpõe-a.' venda, a  chave  

: que constitui . a..Marce do. comercio  do. auter,,•scib • pena  de pagar  a quantia 
de Cr$ 30.800,00'. par cede., extração  de, loteria que' se  verificar  tienha. ele 
*ado-. referida. marca  de, ConlérCio.'";  ,  

Antes :•do Pedido rie  inicial  o  autor esclarece ; que ,  a. ação nãO visa 1 
anular .o registro  de 'tuna  marca  depiuiéteio,; mas sim impedir  o ugo  ind- 
vido  de -  uma  inerea por  quem não tern -6 direito :de  O réti contestou  a ação. o doi ria sua  fundamentada  „O , 
e  longa sentença acentua  que  ' 	 . 1 	 , 	• 

-!‘ to. -Casa ha() ,e de Marta 4e fabrica,  Ines, por analogia,  'dot. Ser apla- 
cado 	casos  de . nome  comercial 	comercial ou nome .  de 

	

estabelecimentos conterciaW,%: = 	 • ' ' 

	

E  conclui  
Pelo 

 a : sentença  :: 	 - exposto i considero  Cp.W o  uso  do r nome:  "Chave  de ()tiro'', coin - tone  chave  dispoStai . de _inearno  modo que 2a usada pela  Chave  do ' 
Tesouro'  des  molde  : a gerar..:corifusão, a  :prejudicar  o  autor ; jut.: '.' go  procedente  a. presente : .ação. 6 .-  condeno o ten a 'suprimir dos bi-
lhetes . expostos na sua  agência desta  aide* at a venda de 'bilhetes 
com  o  carimbo  "Chave  I de Quro!'.:'e: ern • seguida : com '. uma chavé, • - imitando  -o , autor  usa registrado  pelo  de' "Chave: do. Teaouro",. com  , 	. 	. 	. 

f 



JU-RISPRUDENPIA 

. 	 • 	 • 
idêntica - --chave ...pot 'sob a réferida .  inscrição •.ties  bilhetes  . de loteria:- 

tie  distribuir nesta cidade,  .ipb•Pena  de  multa  de'•vinte  Mil- cruzei-

ros tôda vat que  • a ....infração. Pear  apurada (Condena  a  suprimir  

O .  que? não  diz  a dediifiii,. • pries  esta  imphcito  suprimir  o  .ëarimbO.- :  

- "Chisië- de . , •Otiro"' é a  chave • 
, O. art . • • 302 do • c64 .. , -cte- , 	 'ern: 'qUe:..6ernpeté..,:a 

, 	• 

 
açãoi' CoMinetória eitabéleceridO'Ovn.. XII  em  que  se funda.. -a...ação  proposta  

,"em  geral  a.  quern,' per: .16i  ou  einiVengad;•. ,...tiVerl'ilireito  de  exigir  

de: etitrein  que  se  abstenha  ag:•a*i.'.0.-:bre*e • fete'. dentro  de • eerie pram  - 
-autor • per lei:- on, Contrénçá4 o dliumto de  exigir  do reu, Ora'. 

apelante ; . que  ié• abatenha.`de 'User. 0M.  • seus • bil.146.tëg•-•` 	 Use , 	. 	. 	• 	• 	, 
6 'o 'carimbe. "Chave, de i  Onto"? 	 .4]  I 	' • 

Nao parece .  tenha...p:-..apeladO..eSsa:faCtildade  ou que lhe  assist  esse  • 
/  direito  A própria):Seritença:.aCentUa  que  o  caso nao  e de  Priarea,  de  fabrica 

maS.,cine:Se. deve assim decidir por analogia  Nao é•.PesiiVel .,.• data venia.;.. 

o  julgamento  .44 :hipótese per' anal0gia. , 
".-Oriefaçãci' 	se  aplica  4. espécie rião • ptéViste-Péraslei' -a nor, 

juriclica• seinelharite. • (Pedici• Ntpiei;' 	 ••• 	."• • 

..1■110 • tem 	 -•si . Aëç.ide•:sérilëlliinça....: coin a/rierita "jiiticlica. • . 	• 	. 	• 

que  se lhe  quis aplicar Alem disso na  .esnécie,!'.O•Tiedide.f0t.Tártieulade Corn.. 
hinder/lento ern" dispositivo  ' dd. Cód....Unitario e que larribéni 

..caçãe '• a eSpe'cle, .Cerno • atras 	Se.7".Mestroti.:Cuitai," ria :fore*: da lei; : .pelo 
icido  

Reki :  Horizonte ; 	 de 	Aprigio • Ritieka,..Presidérite„.6 
relater veriCido"....' 	 ad 	Yodõ- 	 42:)171-'. 

gro  Ribeiro com  ol.,!seguinte.Veto:•: Nego  previMentO.-.0-A.:.Posto não•:10gies , ...• 
s.6-.;'6016C if a qtteSta-O'.: man .riger téenice, desvio  I di..que. o  mesmo Julgador  

Se não  Tliberten, -forneCeu, entretanto . .. ,  ' di elementos de.. ,,,fefe ,-4110,•••:permite. • 
. a aplicação  correta  da .  lei ern coiii&dência .4s-.coricltiaõeS: da. seritença'.'En4" •• 
tendia ele bater-Se em • defesa • da  . niarea - cemercial:f-é ;  - do 'erkci; o  aceso  

. 
	disse- 

dio  Se assim fase, coberto  estatia:O apelante  • de.'razão,..porqUe. 
• 

 

registrara  nab  foi outro senão  • o ' titulo da casa 	 .0le.  • 
Se ,erriPerihá" .a: despeito  de haver  usado expressões inadequadas Nem  era 
'pess- 	'ere •-regisliar.incirea;de''Mbrjad Sôbre;Mercederia .  alheia.. •  os bi.,.• 
lheteS.,letériceS.: - de :Estado,- impressos  sob 	 '.. Gravando  : rios 

que revende  o  titulo  do- 	estabelecimento  ;' P -quefaz'e - anunciár htie 	•• 
ram - ,riègOciades,..eni'•sna ' loja . .24 • A' Chcipë 	 :a;:•aliaS; glee diz' na 

- 	 . 	 , 	 , 

iniciaL, A:mender se • refere  as vantagens. desse carimbo  para..0',.6foitd ,  de Pu.7... 
blicidade  E easa...denoniiiiaçãO: lhe pertence  ile.-.1jus:r.iingiuérit.'..outroTpode • 

4tie fez 2- .o  R  para  Se.',apreVeitár.cia:fot4;:contplida pele ' ..A.; • corno 
distribuidor „de .sOrteS7',."--Máquirien:-iiin : déoih.'0;'.';4i-04éiii:• 	 denttó. 
'do °erne-, do  instrumento grafou  as 	 de! pas-
sando  : 'a sstentar  com  angelica iiicieencia. ,nada'- haVer tuna ..Ceiga Corn:. 
¡Tatra.  Ma  tem, 	 teSterrinnlias,••• ern.*t0 -: sustentam que  40- 

dado lugar  a  que  numerÓsos  fregiigies . suPenclo.;:ne;': 
goCiat...com.  o A  compram ao  R  causando aquele  OárisideraVel prejuizo  
As  inarcei;  para serem  violads, itãe: Se. .quer  -_sejain,cleealeadaS;;:baitkqUe' ,. 
ac::contrafaçair., iluda  a tiMa - deiacurada- Vista •ctrtilo  sucede na  especie .:.eip 

• 
 

que  o R.' tratatooni ,clienteld.piitico a§.-representações».' 
-"sensiveis  das ..imagens  ; do:, que.,- a•,•eonteúdes:gráfibes: ;E: tenho que  

.
lo-

grar  cessação : das atividades  do K. o A etnpregen..'.a .aça0:_aclequada .7.. por- 
que  :eta -0;•proibida pela  mais severa das  leis 0.:diplopia. Peiial.":, • Nesse passo  , • 

* ië  conjugam  . e  aliam -:.inte¡êsie. • rif.d?li'pis,. ,: -e..'¡5ri;videsi ..:'!. 
obter pravéito.s;•[-có'ntrafazericlO\ .marcas, insígnia. 'Ott. 	 Se: 
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há  uma proibição  legal ha de  Caber  ao  lesado  meios  de- torna-la concreta  - 
e. eficav. 

	)O(  - 

INVESTIGAÇÃO:  DE  PATERNIDADE -  CONCUBINATO  

lei ;  quande. retira do cencubinato 'a. présuPção da paterni- 
. 

dade, só o faz  quando tenha  . ocorrido  na época 'lent TO se déu, a - 
coneepção-.:- 

APELAÇÃO  N 14..501 —  Relator Des: JOÃO  MARTINS , 

RELATÓRIO  

Nancy e Walter  Brandao ineírviiies impuberes, representados por sua  : 
. mãe Cleha Brandão ;  inténtaram .. ação:: -  de investigação de  paternidade  ''e: de 

. petição  de  herança contra o  espolio  de Jese'da .:Goata -. -Viana,""corn fin-I-Clemen-
te na 'lei 883,:' de 19.49:," - e no art • 363 do Cod : Civil. 	 ' . 	• 

: Alegaram que sua Mae; vivera  -' ern'," Conenbinater,.. durarite. 17 !'anes  e 
com fidelidade aci'amásie; corn ;  Jose  da  COSte_ Vier*, '0  desta  uniao  nasce-
ram  ":a..15; .; dO. 'intittibio de: 1939 e  a 28 •*.cle Setérobre de 1948'. -Afirinarain 
embora casado  : e residente em.. uaracia a. o investigado mantinha a com.: 

	

. 	, 
na pidade •ctiv. Ponte  -Nova dandb,the:asSistência materiale  nasci-

dos os  filhis  dispensou-lhes  tratameritd`e. educação como pai  de late que era 
Citados os interessados  o inventariante de esPólie 	da COsta • _ 	. . 

Vial* 'ofereceu  Ceritestação; liege*. as - alegações  do" libêle e  levantou  :,4 
ex'• 

aptitlairi4.77 	i. r.
r746..qUe,. in

l
4-4 	

_
autores,  fie;

..p..,eríjoer,dO,... 
 en: que 

bicdotcbo4bizuleito outret"enãesômerte:eiiistig 
Não se  rinUgnet o 

stneador.e6iitraof9irealizád,_60adè, 

to de teitemurihai. 	A  , 
' sentença  concluiu  pela iinprocedervia da dernanda;4' Vista de" 

ficiência  de  prova , 	: 	, 	• 	, 
Apelaram os anfereS,  e•. 	téenise: esta  em ,ordem  e kilo-. recebeu  , 

prepare; • . revisee.  
" 	Belo' Horizonte ; 5 de abril de 1958. ‘---- , :Jed0  Martins 

' • • 	 ACÓRDA.O. 

:Via tos, relatados e  discutidos  êstes  autos  da  apelaçaQ  ri  14501 da,  , 
&plate& de -  Piranga ,: entre partes  ; Branc146, -.'•Por.' ,Seni  filhos  NariCY.: 
é Walter,- aPelatite;., 0  espolio  e  herdeiros  de Jose ai Costa Viana apeládoa.' 
acordam,  em  Turma  di Ségrigidi COnari" Civil' do TribUrial. -  de' Juit.Wi r  por  
maioria dê votos der proVinient0.' : apelação  a'' .400; 1-p 7C)ceden.te., 
nos  terinOS: do  pedido  imcial  Custas pelos 	 ' 

deeicléM, porque  prêtensãb•dos 'autoreS ,  esta  baseada na Coln- ._ 	• 	 , 	 „ 	„ 
. proVada circunstancia  de terem  nascido  quando Sue. . genitora  .vivia  en 

notório , concubinato  coin Jose  da  ...Cesta . Viana vulgo  Juca 'Serrano.; ; De, 
.; preemie-se „da  prova  indlivAdo§anneht6,. . que  Cleha Brandão; per inuitoS::,„ 

anos, foi ' companheira  de Jose "=Viana: :'e por êle  era  Sustentada Testemu-
nhas

-.  
respeitáveis .ceriV,eneetn da  veracidade desta situação  de fáto.. ; UME(' 

. delás;., que  negociava  corn .; -José .„,Via.iia,  conta que  o  visitou  ern ea-Se de  
Clelia  onde estava acamado, 	tratamento  de Váriela Outra  narra, 

: 
 

fornecia  !Mántinientes. para  a' casa 'da amasia  e, de; Jiica. Serrano ' recebia 
. es-  Págamentes.. ,Per . fim; o dittrteral: 0,44:a-ease: vendida pelo ' amante  

- 
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E não importa saber se a convivência entre  eles  : eia •Contímia. con-

cubinato nao e  como  Outride Se  conceituava pelo apegO: a doutrina - - 	.  ro- 

mana  a vida ern Comum more nzorè.. ConstitUL.se- ,  apenas pelas  ; repetidas : 
ligações.dos amantes, meanie que os domicílios  sejam diversos  ESta  é, ge-

ralmente, :a situação criada em ilmões ilícitas (SOARES :13B, FARIA; Intes7' 

tigagito de paternidatie::.leOtitin4; 	 :Was a lei,  miando retire :do 
eonctibinato a presunção:: de paternidade . so i fez -f , guándei .tenhe' .  ocorrido  
na éPocri em  que  se  deu  i Concepção: da: - genitora,.911and& os. fetes Pro-;  
Vandos estão, próxinioS;.`meooS difícil é a,:aptiraçãO .  de  sua realidade nesta  
matéria.: Se 6. investigação 6-,Proniovida váribs.satiOS -,-apói. os  labontecimen.;„„ ,  
Ms, a pesquisa e  dificultosa pelo  que lap Sera  licito ao julgador 
ao rigorismo da  apreciação  :doS,..eleyrientria„ de  prova Apenas  :nap  deveiia  

deixar-se  dominar  por um simples  conjunto  de  probabilidades Dai,  
Veniêxicia de  fugir  aÓ  ebtriplekti: das  minudencias • ',...-, 

. No caso,7a -cbritrariedadedes. réus  não  se apresenta escorada  em  - con-

vincentes motivos  de renulsa, a  pretensão  - dos  autores 	velada alegação  
de  impossibilidade  física de • 	atribuídiao . : investigado;, exit  razao  

da idade  e  despicienda  :1■1444,. , 44. nos autos que  autorize  coneliiir'qUe:fOsse 
ele  urn 	platônico depoi*: I■Tena,protede.,a OCePtiopluritintr,eonetthen;.- 
tinni..i.  Os  filhos  • de outro leap  são Mais ' velhos  : Ja- existiarii, . quando   se  mi-

ciou  o Concubináto:' 	 . 	- . • 	 ' 
A inidoneidade des -  testeinunhaa'B.elgaitini e-tónradó 

prthieira treme diante.do Juiz; quando „ . depõe  indiciando  a fraqueza de 
sua personalidade  A  segunda  e um carioceiro.' -qtie. :cite o itoine de Um 
liontem, sem  dai-lhe ,qualificaCões. ' 

, 	- Ora, se; Oè1Ti.'-a 11-6eitrii...L.. .nUitqiuint de Mere:tripe 	se nega O .dheito, 
de;  

... 
 investigar  ti. gar paternidade  de um filh&na- sCido.-en tn

„
iã

.
o 

..
"e34ntn41 porque 

a exceçaa buscada  tão fragilmente, iria impedir  a  investigaçao aos ithos 
-:: ,• 

que revelam  ter sua .  Mae .  mantido prole/4410 concubinato • coin o Preteriso. 
pai?  As  'f:testemünhi.i' , Vitor` 	 110,1 Joao Salomão; 
AniaiildeS Vieira; fla..117; • afirmam  4i.1.0,,Náriçy e. Walter:: naSeerain dUrante ,  
o  concubinato  e 'Jose Vieira. OS tinha. -eónio,filhos: 'AcreaCenta..Se :,a  isto  cow .; . 
pelo documento  de.fis Jose-  :Viariarria.iitOe Conte no Banco  Hipotecario  
em  nome  des- jnvestigantes e 44  declarou  para .  êles a  qualidade  de.  filhoa.' :  
Há, nos autos, Portanto,:' conjunto de serios e veementes  : 	cinO afaS. 

duvida  e  levam ao  cónvencimento  de  que procede  a  açãO•PrePosta 
pelos aPelantea-i. 	 . "•• 

, 	 :" 13,  .&•.. Maio.: de -1958 	 Ribeiro;.- presidente 
com Voto4. ....—Jodo•-Martini,. relator. L. -. Newton t: Litt, vencido ,.: pois negava  

..proViniento. a :apélação... 	,- • 	• 	.. • 
Segtindó. os depoimentos das testemunhas  i dos  autores ; „tóniadOS 

110'6 seguintes,  dos  atitóajiem ,.nUnier9 de  oito  e ãin34 -. 4 ::d4'..'qné :de¡)ôp 
fis 168, em face do  conjunto desses depoimentos  a  ação -pfdetideria: 

.

intei- 

ramente :: Deles i ' •pois, 	que-  es -autores - sao  filhos  .de Jo,e crá -testa 
Viana  ir e era Clelia, fiel ao amante 	 pela''Visinhança-ó: minta.:gente.; „ 	. 	. 	• 	. 
'boa  lhe  -frequentava.. a. 'casa,'.:'ea =.fillios -legítimos • 46., eíriáSió;. - .irichiSiVe.',-  
" Mas veio depois, ' 	 trindedei.:6- 
arrasou tudo  e apos um  outro de  

'mentos- não 	 Peles:anto're. 	depOinientoa-deSsas :.4no4,.: tes- 

temunhas  IsTeM' inesinO.:Pediraieftiageni;OilvfdaS, as  testemunhas ; referidas  • 

Ante of que ai esta  e eXtreine, de  duvida  i¡ne  os autores . tOnlinni nas- 

cido  do ccnictibinatti;': .Send9, COMpreVadarhente; filhos.:  de, Jes.6 de. • Costa,. 

Viana? Poderia o juiz, em sã consciência, assim terminars  a sua  sentença:  
julgo procedente a ação para declarar -  os autores filhos de Jose da Costa 
Viana? 

),9( 	 

TERCEIROS : AUSENTES— INVOCAÇÃO'.  DE INTERESSES 

--interesses  de,  terceiros não 	 iel:Leto p a 
quem perteneem. • 

APELAÇÃO 14..14,021 	 RIBEIRO  

.  RELATÓRIO  

HavendO.padeCidOop.destitiidores  efeitos  de 	súbita  e  violentissirna:: 
inundação  numerosos habitantes  da Cidade de :Santos burnont, :. actidiu4hes,  
em  socorro  o Legislativo Federal, decretando-lhes fossem indenizados os  pi-0j • 

"- zoS...inedianteA yerba'decle.milhões ;de' crtiZeires:ASSuminde.oPapel de procu-
rador  ,doS:inunerõSos  interessados , tAs:.s.e  Camilo  Jorge  Junes e Campe hiten4. • . 
do paia: que -O beneficio  tomasse forma .concrete 'e: pecuniária; satisfeitas aa.) 
formalidades administrativas, vencidos os  óbices:liuieeráticos ;e: estimulada a 
atividade funcional  dos  incumbidos  em 'efetiva:-.10 para 16-04r ,..urn.: :resn4Odo. 
pronto Se  eficaz ; ajustando  ;Tie,:a grisa de estiPandi4a, lhe  fosse „ page unia 
pcirCentagem,VariáVel em  quinto  e  decano  do  proveito logt449:' a Cede' uM, 
leViandorse, da -  Cornbinaeão; instrumentos capazes ReeebidO•,::porém, que  

.foi  6 euxíliO.(tendp-se.alguns repreSenterló, para,64.*..fim, por  especiais  prof 
curadoies).,.: . reepserani-so.,ab . Pagamento a  Companhia  F de. LaCticinio. Alber- 
to Boeke e  os mais :que a iniCial, arrola  la e„. em. consequancia, lunes os 

naquela. Comarca  em:exeetiLivo de „ eobiança .„ 0, ::delis, 4 oit:a  Companhia  
e os que; nas. procurações :cle  fiz  .326  a 230 se repreSentain, - ;contestaian 
lide 	

t 
impugnando  a . Validade formal dos  documentos ajuizados  e  recusando  

Créclito As  afirmativas  do- A:. do que o  bom  " 4Nito .  obtido  " se  devesse  A *it 
. atividade e diligencia  que  antes„:: por  via de unia  intervenção  iii-
Cita junto a-  rePartiçOes e  autoridades publicas ,  -rig& fez. Sezião.:''Se• terrier réii 

' do crime  prefigurando  no 'Art:.:: - 322!;..7elo Código Penal jitocuraiiela obter 	• 
*agent'. a  pretexto  de  influir  • em -fiiiielónário' no 'exerefelt”.da' Sua função.' 
instruo  está i'referta  de ti.rOiz -a çtoOuniéntál,-:, 	 exibidas  
testemunhas  e a' sentença  fói favorável a6  A  dela';havendo-. recorrido  a  
aludida  empresa  lacticimsta  e  os mais condenados  mercionados  na  etig46 - 
de fls., 85 do 4egui:46./otúnie Os  quais, - 	 vezes agravaram  .nos? 
autos ;  a fla: 284, do•'.Piiiiieito: volume contra 9 desPacho: -.411,6ACIÓT' 

: 45 do  segundo ; poi 'haver to  Juiz recusado efeito  anspenSiVOra preeatoria 'de ' 
inquiriçao  expedida 'pare 9.;  Distrito 'Federal, e,  razoando, alem  de insisti-; 

- rAtA: pas arguições .  já suscitadas pretendem  se  ent.Tle. 9  processo  .por não há7: 
rem tido  os  revéisjasSiatência  conveniente  : taintem ti A  apelou  e  pleiteia  
honorários advOCaticióS .sôbre que .  o Juiz  -nap: :  -se manifestou :.„ 'Falou . nesta  
instancia, , wino -curador que nomeei  o  ilustre  dr  Faria  Tavares,‘: r.fjue, „não ' 
vislumbrou  interasse ..de ,  ausentes  a defender ,,e a rrécuradoria Geral que . 
Opine se proveja. o reeursó do A: se..  desproveja  ó: dos RR., 'Ao . Exmo-. 

; 	Belo Horizonte 7 de abril de 1958.: 
„. 

Clélia nada mais representa do que. dádiva escondida sob a cape de um 
contrato de venda. 

. 	 •• 	 • • 	 , 	 •. • - 

53 

'•! 



r4. 

JUR1S I? Ft, U DEN C.IA M . I''IsL_E IR A  

"ACÓRDÃO ; 

Vistos  estes  autos de apelação n 14021; .da  comarca  -de Santos-,  Du- 
mont, em que são partes, come 16S, apelantes 	Cia. de Latiefinoi. Alberto 
Boeke S/A, 2 0 apelante 	:Camilo  Jorge Tunis:, apelados os megmog, 
acordam,- ern. 2., Camara Civil do, Tribunal': de Justiça do, Estado  de -  Minas 

/ Gerais,: Converter o .  julgamento  em  diligencia " Para • ser completada  a Tiiirnik 
julgadora  dado o-inanedimento do exino...• sr; :des. João Martins 

.Belo Horizonte, 13. de Maio de. 1958, ---- Aprigio Riteiro  presidente  
e relater 	Newton Luz 	Joao Martins  : Jurei  susnéição,, eon:tier/fie' escrevi 
nos autos. 	 - 

REL.ATóRIO 
. 	, 

Vistos,  relatados  e diScutidegz, estes  autos da`  comarca  de Santos DU;- -- 
. /Cent ern'que "Sae -  10  apelantes  a :Cia .  'de Laticiriiói Alberto Beeke 'e eutrog -, 

„ 2 0. afielarite -:tainilii'Jerte'Tizrieá'e  apelados os acerdark• Cama-
ra Civil do ..Tribtinal. ; ,  de JUStiça.  desprover  OS -  agravos  nos'auttia  e a'apelá.:- . . 

Aqiielea'`earèdeni -.  de .substância:jiaricliCa; Ainda que  "OS 
ajuizados nãó habilitasse*  ao Uso da  exectiO,a, '''e'defeitoi'fianiinha 6 
dão  de totter invalido  o  procedimento uma 'VeZ: qua a lidé:'ágannoin,  a  fi- 
sionomia  cw-Ordiriáridé: cobrança  e  como tal,  Véted . See: tratada Conse-
quência processual  Unteatéria.,sidó  o  levantamento ' da • penhora que  
ação especial  justifica  •:.i. 	E; fião' havendo  6S: agravantes '' requerido  
expedição • de ,  Precatória  para  o'fiM de 'Se 'inquifirern . testérnurihaa fora  da  
terra  limitando-se ao  Censtietudinfire e.'rnaig:- ou - menos  formal e : -anódino • . 
protesto geral  por , provas  .; nãó,• era ebrigadó. o  Juiz  a aguardar: o' regresso  , 
de'tardio.instru:/neritó para julgar  feite"qte..aliáS  que  'farte elselareeició j 
estava  coitr• as ,• provas  ' coriteu as,  nos autos E as  apelações  improce .em 
Descabe  a preliminar  invocada  de 'deganiparo a  direitos  de.reveis. m  pri-

meiro 

 
lugár, interêsses  de  terceiros  nao pod5m  ser invocados  renao  :ptiï 

quem .  pertencem  < Em segunde  lugar tratar-se-ia  de  nulidade relativa s  sub-

/Mega -  a prey* da.prejnii6'.a na _eSpecie,, tuna send* .a  defesa  a dos  presen-
tes . ea' alçançaria. E, era terceiró'lligar,• , ; 66tri6. póncléren o  ilustre Ctiiãcibr;' ' 
nesta instancia  . riómeado,  tais  RA feram, 'Per cleeisie  do<  Juiz excluidos 

da  demanda f 	urna',:defegai'lheaseria • Perrnitidóintentar  no  bojo destes  
aritos  E, doutra face,•,'A mdiscutivel  que  o A  Ovwir:iioitk:credêncsado;-7  

representente • des  atingidos  Peldfeetastrefer fez  diligencias 
esforços  'ei degetiVelVeif. atividade  1:)áfa bein'deSeirineoliar!a?andiniege,,Pro .,1: 
Nian.40.--,ie::ablitictOntOnipiitO ,  nos miteg:'.a... -Valiaciós;;L: -péiisi:#6.bàlho;k';',:deeriNicir,  
Vidos'oein,'PersistênCia, . Para o  bom  &kite. . ':', da :diStribUiçãoa'pagantiente 

, 
 

votados 	 quando chegou  
, o moniento.2:de  -egerabelaareines ProrrietideS ...estiPêndieS.,`;Al. , rebeldia'i.nãO 
encontra apoio- nem  no  Direito,  nem pa. =Tar ; Curripre-:lhea-, pager ; 6 ',qua,  
liVreinenta. ajudterain. e' Preineterai*:. ,  Q .  A ;nao e &doe& 1::de; atividade
Crimióosa-Cpie • lhe, qUerein"atribUiry: -.ii4m:4rgu4i4-4154-4c1 terr6reni.;'. ,Paraiea•--; 
6150'40.  a obrigaça'o  assumida tudo  o  que  fez: cabe  'na esfera  

. 
 

permite  : 	 recomenda , a  tini • ..Zeloso  procurador  de  partes Sem  
embargo,- faleée,lha jni.-'-ailickriorarioas qua'. 'agora  . ;Préteride.'''Nam ea'..'Pediu.' 
no  libelo nem sobre  êles  se  manifestou  o  Juiz  :Da-Mode'. algum pode esta  
Carta suprir omissões da ' sentença sem  aPiebiar.aë' os mandamentos  posi-
tivoS.' Paguem-se  ast-,postap-_`èm' propereão'.. 	I:, 	:-"'• " 

. 	, 
Belo Horizonte 19 de - Maio de 1958 ' 	Aprigio  Ribeiro,  presidente 

e relator 	Newtón.  

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

SEGURO 	 COMO  BENEFICIARIA  
ntonNçzia LEGAL, 

, 	
, 

Não pode ser: instituido beneficidrio .de seguro. quem, por lei, 
está impedido- de recebei 	: • 

' APELAÇÃO  14: 1439 .4 - Relator: Deg. -JOÃO  MARTII‘iS. „ 

RELATÓRIO DE. EMBARGOS ,  

,• CO/C base no art: 973 n 1V de -Coiliga.,de Proc Civil Boa Vista  Cia  
: der, Seguio§:.dé,.Viclá:" consignou  etiv juizo" a  quantia  - 	Cr$199.19850,  liquido  de  seguro deixado  per Dante Giani cujo  pagamento  é, pleiteado Pela .• bens-ficiria iriStitnida Margarida  de  Almeida  e per- macia  Josefina ''Sánábio < que foi casada  civilmente com  o  segurado  • 	• 

O  acórdão de fls  confirmou  a sentença quip , ordenou  o  levantamento  d9; Valer da".apolice  S favor 'éte . 	JeSefiná,. PerqUé Margarida de Al- meida  .fórá.. boxibubina; -de. Dante Giani e o  beneficio representavaproibida  por  lei  ybtitmi  vencido  6 -ekinó• Sr.. desembargador  Newton Lnz, que provia  : a apelação de  Margarida  de Almeida e esta apoiada - neste  veto, pp6s.',:embarges • ie .açórdão:' :X•  .  
Belo:: Horizonte; 28 'de • abril de 1958: ••••'• Jóao" Martins 	 /  

ACÓRDÃO  

Vistos; relatados  e  discutidos estes  autos de embargos na apelação; no 14.394, de , Belo Horizonte, em  que  e einbargante  Margarida  de • Almeida,  h e  embargada, macia  Josefina Sampaio diank " „ 	, 
, Em sessão  dá Segunda, Camara Civil do. Tribunal de .  Justiça, acordam  desprezar  os eMbaigos. opostos  a6 acórdão .de fls ,  Contra' o. Veto de_einiõ, desembargador  : Newton Luz- 	 '" 	• 

Evidenciado  está, nestes  - autos ; • que  embargenté  fora  concubina  de, rnaridó..da embargada O  beneficio  do .  seguro deixado pelo amásio:;repré-senta Uma eleaCão defega .  ein.  lei 6irts.'- 1,177 ...e...,,1 .474i . do' 0,óciigcv. Dêste,:rnódá têm: decidide„ ea, tribUnais 	 Foreiise, vol  95; Pág 687), e  ate o egrégio Supremo 	Federal,. conforme  . se vê do 4051v- dãO--'nó reeurge I extraerclinãrie„nP 20 550  relatado pelo  rriinistró, HAHNE.: MANN GUIMARAES,' cuja  ementa, é a 	.."Que'rzi nãe pode. receber • - 	• 
doação 'do ,segurado, também riãe.,pode: ser npmeado, beneficiário de seguro  , 
(Rev. -  Forense;vol  156  pág: 165). 

' Talvez, !seja in3usti4a a •Sdeeisão..MaS  o remédio  somente  • poderá vir; .pira:a , peesivel injustiça,' da uma reforma da . legislação 	:Custas pela erabarginte. 	 ' 
Bete' Horizonte, 13 ..de  maio  de 1958 Amilcar cte Cagire, presidenta 

.roaõ Ma/riins, ielatOk. 	Aprigio  Ribeit0' Newten Luz  vencido,  nos tér-   •  

Participou  	julgamento  , cem :veto. vencedor,_ •ocrne.-ar. déseiebar4 : .. • 	„... 	. 	. • 	. 	. 	-- 	• 	• gador. • OoSta. e 	 • 

: 

•„: 
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DIREITO AUTORAL — DISCOS_ 
\ 

Deve o direita autora/ ser cobrado,  de quem felt gravação 
e facilitou, de maneira incontrolável, a reprodu0o  da obra. 

' APELAÇÃO NP 14.751 -- Relator: Des. MELO Jt.TNIOR 

RELATÓRIO 

- 	Sob alegação de ameaça O posse dos direitos autorais dvia seus -  ásso- 
ciados, a União Brasileira de Compositores ajuizou interdito proibitórici 
contra a Radio Sociedede_Ubeense Ltda., de cidade de Ubá. 

Contestou  a Ré, alegando r inexistência de  qualquer ameaça á direito 
de grügto  Brasileira  de  Compositores e afirmando 'que apenas tem Se negada  - 
a pagar um indevido aumento da -caritrib'uição que mensalmente vinha  re-
colhendo aos cofres da Autore. 	. 	 ; 	 • ' . , 

No  despacho saneador o Juiz - denegou 'a Medida 'liminar- postulada 
na inicial, reconheceu  a  regularidade do processo e designou dia para 
andiência -  de instrução e julgemento.. 	 , 	• 	, 

- A audiência se' reStringiu ao debate-  oral, sem  qualquer produção  de 
prove. E o Juiz„ afinat próferiu e sentença, julgando  a  Autora — . União 
Brasileira  de  Compositores — earecedora da ação proposta, impondaae, o 
onus do .pagamento das custas venCidas. --  ' • - 

Inconformada; apelou a Autora; tendo  o  recurso Sido recebido em 
seus regulares efeitos e Processada de conformidade com  as  prescrições  le- 

Remessa e , preparo em tempo  util. 
Assim  relatados  passo  os autos a  Conclusão  do  ilustre revisor. . 
Belo Horizonte, 29 de abril de 1958. -- Meier Júnior. 

- ACÓRDÃO 

, 
Vistos, relatados e discutidos  estes  autos da applaçáo ewe' n.• 14751, 

. de  comarca de Ubá; ein'que  e  apelante. a União  Brasileira  'de Compositores 
e e  apelada; a .  Radio Sociedade -Ubaense Lida., acorderri  em  sessão da  Pri-
meira  Camera Civil' do' tribunal...de Justiça„ integrando neste  o  'ielatória 

. de fls.- 63, rnegar .; provimento á apelação, 'apenas alterando  o  dispositivo  de 
sentença, pare - improcedência  *de açáo. , • . • , 

: 0-  despacho saneador pea meriaa' implicitamente reconheceu  a legiti, 
ini'dade dá AutOrá 6  o  julgamento  final  : acentuou  - aria() ter a Re  contestado 
e. -  legitimidade da interesse econômico ou :morel , da- Autora . 

O  direito que  Anti:ire Posse ter 'de' cobrar  a  diferença .  ou créacirna 
r tie  contribuição Mensef- ,não.' poderia constituir obStactila ao :use do 'inter 

dito proibitório;- ' caso pudesse ela provar satisfatorieinente o concurso dos . 
requisitos  enumerados  no árt. 377 do Cod. de Proc. Civil i. a posse ; ■ a amee-
ça de turbação ou esbulho . e o  justo , _ 

• 
 

Somente 	existência 46 efetiva ameaça  a posse pode justificar a' 
, 	 , 	. 

aplicação do preceito. 
E,  em  verdade; inexiste qualquer prova  de  ameaça.  

, Apenas porqiie -a Re  érenie . radio .transmisSora, não se pode concluir  
pela existêxitia  de urna latente ameaça  a posse de- Autore,:'que diga..-!:Se 46 
passãgem, tanabern não tem urea prove eVidente, pois apenas foi apresentada 
ume relição  de autores inuSicais. -  A" se admitir a- existência 'dessa'arneaça 
potencial ou latente, qualquer radio transmissore, orquestra on: clube  pd  
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deria ser indistintamente , acionado ;' a 'qualquer -tempo, Pelas sociedades de-
fensoras dos direitos  dos  compositores. 	 - 

Como bem salientad. 6 exmo  des'. OnOfie Mendes, em  brilhante Vota 
aqui 'proferida "o•chimanienta  a  juizo traz-  consequência onerosa e, Per isso, mesme, não se  admitem alegações' Vegas,' imprecisas ; devendo  antes...a expo-
sigão des fates revestir-se- de um cunho  de  objetividade. Sem  ele chegar-se-ia  a  conelusit absurda  de vie , de direito autoral " poderia cha-mar  a jinni; indiscriminadamente, qualquer pissoa, ffsiea ou' j.uriclice, pare _ ser , coagida  a  não  executer obras musitais,.: -_ sent- o - pagamento  des  preten-didas  taxes, -  mesmo que  se  tratasse  de _Pes,s6e  ou entidade que nunca haja. 
pensada  em executer .- tais obras (apelação' 14063,, de. Belo Horizonte),:' '• •-• 

Ademais, o -que. faz  a ReOre-  Apelada, - sem-  audiência e • sem : assistên-
cia pública, , e  apenea. -retransmissãO'. de :música :  atravésde discos  i patroci- 

- nada Pela propaganda  ' comercial  E as -OpingieS  de  doutores e juijeacji ,  se  , orientam  no sentido de  que, 	Casa de gravaçõei-de.qualquer especie,? deve o direito ser cobrado  de fez itgravação e.-.faCilitou, de mariei-ra ineoritrole'vel - a  reprodução da obra  Parclue, com a venda  publica  dos discos; torna-Se irnpossivel  o  earitiôle da - reprodução das- obraa, musicais  
proibitório  ajuizado  - pela Autora'. esteva • mesmo fadado: 

ao insucesso. Pague  a  apelante  as custas . 
Belo .Horitionte. 49 de- maio ,de 1958.. -- Co.tce  e Silva  -presidente revisar 	Melo Júnior, relator 'Merolino dorrêá, vvgal. 

)0( 

RETOMADA  –-ATJNENTO ,  DE AREA  DE:UT;LIZAÇAO.. 

	

ção, pela que  está "poderd set peque4a, legitimando  a retomada

APELCÃO- 	14: 923 	 bea. JOÃO  MARTINS . 

-,‘  A lee  sido fixou medida .:pard. o  attritentó da área de utiliza- 

RELATÓRIO 

Na...": .,Cornarca: de Uberaba, .0rozina RóSa' de Sousa afdrOn : açãOl 46 des-' pêja -cle 'sett iriquilino, Jorge Airier, para retomada  do  prédid -  44,  itia,CepitãO: ,' Domingos, 	. 73, naquela_ cidade Fundamentad:a, pedida  coin , a intençãO ,  de euMenter.', a  ,iiee • de  utilização da: :ease,  pelo que : ji aprovou planta 
obteve .- 'alvará 40.•-edilidede,  

prétenSãa. de :eutore,::,..,a quern:: acusa  de  estar enco-
brindo  

se foMott ,  ante a  recusa  de aumento  do  aluguel,  
pois e aludidareforma -,se. resume  num  simples acrescimo ao /move 

Téeniçarii;e4fe;: não  houve ' saneador: Mas  . 7o  despacho  d.,f1s ... 41 or-- deneu  a  realização  de audiência de  instruç  e  esta  se fez :Cone Pérfoial• é 
duas testemunhas ' : •-• : - , • 

aga"g  foi julgada s' procedente Tem  o réu 4;) prazo;.: de 15  dias para a: deaocupaçãO, e:: a  autora' foi cominada' : a irinilta :legal,  vara 'a, :deSebediência ,eventual de lei.,"  
Apelou  o  vencido Após os tiâniitea ,  regulares,.. o recurso foi prepe 

ratio. '.4X,  revisão. 	. 	 . 

	

Belo :Horizonte, - 18-448 	Joao  Mas  tin*  

.ACÓR.DÃO 
. 	 • 	 . 

discutidos estes autos- da .apelaçãó,.n 14923; - 

57 .  
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comarca  de Uberaba.  em que é apelante Jorge Aidar ,  e apeleda, Orozina 
Rosa de Sousa, acordam, em Turme. da Segunda Camara Civil de Tribunal 
de Justiça, fazendo do relatório de fls ,  a parte exPositiVa deste, por unani-
midade de, votes, negar  provimento  a apelação,. pare  confirmar ‘ a- sentença 
que está conforme o direito -  e as proves  reunidas  nos autos. Custas pelo 
apelante 

Desde que a senhoria demonstrou ter- efetuado diligências para a te-
forma clo prédio, -  com  a apresentação de planta  aprovada e alvará de been- _ 
ga, e disto resultará aumento env utilização doimóvel, improcede a defesa.' 
A lei não  fixou medida para o aumento da  area de utilização, .pelo que &S-
te poderá  ser pequena: Evidente que não seta aceitável a  reforma,  se o 
acréscimo, -pela desvalia, esconde propósito  de  buscar tão somente funde-
mento ao pedido de retomada. No casa,-_ie • em ,verdade transparece a in-, , 
tença6.: ,  da  locadora  de . alcançar . a .:retirada  do  inquilino è; pot isto; Promo-
ve pequena modificação  no prédio. lbeedo, tainbérn e inegavel que do fa-
te decorre  a ,presunção de -  que o intóvel, posteriormente ; ofereeerá mora-
dia 

 
mais espaçosa - e possibilitará melhores  rendimentos ; pelo • que lícito foi 

o Uso da via judicial iritentade:: 	s 	' ' 	 • 

	

Belo Herizonte, 20 de maio de., 1958:' 	Aprigio Ribeiro;  presidente 
Corn, vote — Joao Martina,. relator— Newton Luz  . 

	)0( 

JUIZ APOSENTADO CESSAÇÃO DE JURISDIÇÃO; 

Aposentando -se o Juiz,v antes de concluir o julga?néntó; e 
afastando  se  das funções, Perde  ele  a. jurisdição, cabendo- ao subs-
tituto.  julgar ,o feito -  e se entender necessário, repetir a instrução. 

• 	 • 	 ••• 	 . 	 • 	 • 

CONFLITO DE•  JURISDIÇÃO  NP 371 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS 

RELATÓRIO 

Na  comarca  de Teófilo Otoni, o, dr. Juiz de Direito  obteve áposeri, 
tadoria  e  afastou-se  do cargo. Fez ' baixar  a cartório, Os ' autos da ação exe-
cutiva 'que .  Candid() Pinheiro Leite 'Move cdifta Laudiano Órnélio de. 
za; corn ' audiência  de  instrução i já realizada -• e por êle presidida, . sem.' pro; 
ferir á sentengv: " 	• 	• 	, 	 .; . 
' . O Dr.' Juiz Municipal, em exercício do cargo. de Juiz.. . de Direito, eX.- 

cuSou-se de proferir julgamento, por julgar-se iricompétente,-buscendo fun-. 
damento no art .: 120 - dó . Cod. . de Proc.' Civil,' e ordenando - remessa dói 
antoi ,-a  este TribunalC ' 

Ouvido 2.o  Subprocurador Geral clr. Jeson. Albergaria, opinou, peia 
competência 	Juiz .substittito, lastreendo seu  parecer com dois arestoi, 
Em mesa' 	 . 

Belo Horizorite¡. 10 -  de maio de 1958.: .7•-• João. Martins: 

- ACÓRDÃO 

Vistas, relatados ë discutidos ,estes  autos de  conflito  de  jurisdição 
n 5  371,' de  comarca  de Teófilo Oton4-em qu e.. é suscitante o - dr. Juiz Mu- , 	- _ 
nicipal,  e  suscitado o dr: Juiz de Direito -  (aposentado), acordam, ern' Tur-
ma  da Segunda Câmara Civil do Tribtmal de  Justiça, integrando. neste 
relatório de fls, conhecer do conflito e declaram competente para ultima- 

	

proCesse .  o. juiZ suscitante. 	 ' 
'  

JURISP-R-UDtNCIA MINEIRA 
- 	_ 
_  

- 	Não há nos autos  elementos  que infor
,
raern:  a causa da aposentadoria 

do  Juiz " de Direito. Parece foi obtida 'mine prêmio de serviços prestados. 
Por isto,. deveria o magistrado - conduit o julgamento, conforme  dispõe o art. 120, de Cod : de  Processo divil, antes de afastar-se das ftingões, En-
tretintq,  desde  que não. eitá niais--ern eicercicio y  perdeu a jurisdição: Des-
terte, q juiz  suscitante deverá julgar 'e causa e poderk se  considerar ne-
cessário, repetir a instrução do- feitia. Sem cuStas, na forma da lei.* 

Belo Horizonte, 20 de Maio de .1358.• —% Aprigio Ribeiro, presidente _ 
cOm. Vota. 	João  Martins; relator 	Newton Luz. 

	)9(, 
EXECUTIVO 	 - PROVA' DE. INEXISTRNCIA-,  NO , 

' 

 

ESTADO, • OPERAÇÃO TRIBUTÁVEL 

Nit* o Së encontrando  no processo judicial - ou  no  administra-
tivo  qualquer Proi4 positiva de  compra e venda..- realizada Eire ter-
ritório inineira, nada é devido- ao fisco desse  Estado 

AGRAVO . DE PETIÇÃO N ° 6479 — Relator: •Des  MÁRCIO RIBEIRO' . 

RELATóRiG -  , 

Farei relatório verbal.' Em mesa 	para julgamento 
16-V-58 L.- Márcio "Ribeiro. „ 	 - 

-ACÓRDÃO 

Vistes; estes autos de agravo- hP 6479, da  comarca  de Cassia, agra-
vante Benedito  Ceiba() de Andrade ) .agraVada.a  Fazenda Pública Estadual 

Defendendo-se  no executivo fiscal ;  cpie _Ate- foi proposto,'"ria coinerca: -  
de ,,Cessie, alegou  Benedito Calixtco de Andrade: ' que, a . venda de gado, sõ - 
bre -a qual se pretende eobrar'. cc; imposto  de vendas e consigneções, texas 
é multa, não foi realizada ent` ,.Minas 6, portanio,-.  podia  ser tributada 

ern. 1954  residiu  no Muziicípixi. de Petroeínio'PauliSta  onde adquiriu,  
empastou  e  negociou o-Tgado. Somente em agosto ou setembro do mesmo ' 
ano  voltou  pare Cassia,  paxa colaborar na achninistrecky de 'proptiedade-. 
Agricola aé teu. pai. . • • -:.,` 

. 0 Dr. Promotor  de Justiça  impugnou essa  defesa  afirmando : que - 
conteatente ,esta lançado  corn() inetcader.-dë:gado ,em Cassia nog anon de 

,-.1955, 1956 e,1957-e que a relação . fornecida pelo fiscal  prova que  Me  ven-
deu  , no'período„,a'e . 1P de' janeirp .  de 1950 'a 30 de julhe de- 1954  sumos 
bovinos comprados  eat Minea,  ao Frigorifico - Sept:teal S: •A , sendo  que, 

' nesse env,  vendeu  "dims partidas uma „ern 	- e2óutre ern 17-7-54 no 
yaler. total- de, 	115 983,60. 	• 	 . 5z), Juiz  apósinstruçãõ regular; proferiu afinal  a sentença de fls. 26/27_ 
julgando procedente • ação -subsistente a  penhora feita e "condenando' o 
.re'n a pagar ds tributos , cobiedoS, no  valo r de  Cr$ 13.705,60, e as 'custaa.' 

: O vencido  agravou ; tempestivamente,  as fls. 28/29, ' send* 'o  recurso: 
regularmente procesaadõ remetido  -6 preparado:'. Contraminuta  as fls. 30 
e sustentação  del Juiz as f1S: 

Ouvida - a  Procuradoria Geral  opine, as fla. 42, pelo desproyimento. 
Assim relatadae depois  de  discutida-  a espécie: 	- 	- 
Acordam, - ern Terceira Câmara Civil -do•  Tribunal de Justiça de Mi.- 
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nas Gerais, dar  provimento ao agravo, para julgar a ação improcedente e 

venderam  sumos e bovinos êsse estabelecimento. 	 ' 

inscrito sem prove da transação sabre a qual poderia recair a  tributação
0 Fiscal, por  verificação' feita, em S. FaulO„.na escrita do Frigorífico. 

Sapucai Paulista S. A.  forneceu uma lista de  contribuintes  de Cassia  qua 

condenar o agravado nas custas. 
Do processo administrativo ern apenso, verifica-se que o débito foi 

Isto, evidentemente, não constitue prove.: de transação realizada em 

A inscrição foi, entretanto, determinada por não ter o  agravante ofe-
recido, no  prazo  de 60 dies, qualquer Prova de sua alegada defesa, pouco 
mais ou menos a  mesma ora oferecida em forma, de embargos„. ' 

Nadá se pode  arguir quanto a  legitimidade desse  etc); 
Mas agora, no  processo  judicial, o-réu . apresentou prova bastante de 

que realmente o gado fora adquirido  em S.. Paulo-e ali vendido; 
A sentença  te"- como não concludente essa prove,  mas, diante da 

deficiência  do  l processo  de  inscrição i:  chega-se a.,,conclusio'oposta.' 
réu apresentou urn atestado  do  vendedor-  com firma reconhecida 

em 1954; provou, por .testemunhas que nesse ano moron em Patrocínio 
lista e ali tinha gado 	finalmente,, que em 1954 não  foi lançado em Mi- 
nas  como mercador de gado. 	 - „ 	 . 

Alias essa última prove quem se encarregou de faze'', foi o próprio 
.exequente, coin a juntada - da  certidão  de fls: 121' 	 ' 

Não  se  encontrando  no process-4z judicial  ou-no  administrativo  gnat. 
quer prove Positiva  de  compra e verida. realizada ,em rterritórici. Mineiro, 
seria excessivo exigir-lhe mais 	de que rião havia ato- algum 
tributar  

Se algum imposto  on taxa  ele deve„-- será ao fisco paulista, .não ao 
mineiro  

Belo HoriZonte, 22, maio, 	Afonso LageS, Presidenta 	Mcircio 
Ribeiro, relator- — F'cn-jaz de Lacerda, vogal-H, Helvé‘cie Rpsenburg, 

- 	
, 	 . 	

. 
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vas foram- feitas, ,visando revogação  daquele decreto que, epos andamen N to lento, foram indeferidas, por ato de 16 de Junho de 1955. Queixa-se de prejuízos e pede indenização; por essa via. 
Estado Contesta o pedido. Alega prescrição da egad e 'ilegitirnida-de-  passive, porque cis  decretos, --- de  concessão  "ede cadueidade são nu-; los de pleno direitO-H-, por infração aos.priricipios constitucionais 66 trans-. feriram ao Município: exploração  daqueles serviço4. . No Merit°, a autora' , inadimpiente., 	 ' 	 ; 	• 	' O dr. Jui4. no .eaneactOr; embora, reconhecendo exiStir ) duvidaS  a  res-peito;  teve o Estado ' Como parte ilegítiini, 6 decretou  a  prescrição da ação._ Em tempi), apelaram : a autora, pleiteando a cassação da 'sentença; .o Estedo, pedindo honorários 	 , 	• 	' 	 - 

- A  douta Sub-Procuradoria  e  -pelo desprovirrientO;;; ,  A „ revisão; 13: Hte., 19 daOut.0/57. 	Helvécio noseribUrd:' 	• 

ACÓRDX0 

           

           

           

           

            

„ Vistos relatades e discutidos êstes Autos 'de apelação civeL n° .13.685; • da_Be16.'Flori-fonte: apelantes: iP 	-Companhia Telefônica Aliança ra S..' A. ,. 6 2:0-•---; -  Estado  de' Minas Gera*  apelados os ineirnogi..acórdatii, 6rn turma da  Terceira  Câmara Civil. do- Tribunal de ' Justiça  do  Estado . de Minas Gerais,  incorporando neste 	relatório de fls; 202; dar -  provimento primeira apelação, Prejudicada ' a  segunda. ,Custas pelf) • -• rén 	• 	. -  Pelo decreto n.0  2.806; ab 10 de  julho  de 1948, o, Governo  de Estado, inyogariclo -  inadixnplência :contratnal, refererite.- - a execução  de: serviço,  de-clarOu  a  caducidade da :concessão feita à Cia. Telefônica- Aliança Mineira 
, S. A. pare,  exploração  dos  serviços telefônicos (na. Cidade de' Ponte Nova. 

Presente  ação - visa  reparação  'de danos sofridós,. segundo ,- Se ale- ga : em conseqüência ; 	ceducidadadecretada, objeto do  decreto n.6,  2.806. ' Juiz de primeire-instância, teve a  ação como prescrita  e a  seguir, reco-nheceu  a  ilegitimidade Passive do, Estado d6 Minas Em  razões  de  apela-ção  a  apelante revive 4.„„questão -de; prescrição; salientando que, tendo: re-clamado  ; oporturiamente, pela  via  administrativa  a-  prescrição nip; correu, cujo prazo teve seu 	,,dePole do  despacho  final preferidO pelo Go- : verfiadcirdo  Estado  e  publicado  no '.`Minas  Gerais 	16 de ' junho  de 1955.-' I , Dos autos  consta que publicado  o  beereto'n.'? 2 .806,-queicensiderAiír' caduca  a concessão (10, de .  julho7  de 1948); seguramente " a nove de  agos-to  do  mesmo ano 'apresentou  a 'apelante  reclamação adininistratiVa;'o que e :confessado  as  fls. 32, 34,'60i. 111:_e 186. Essa reclamaçã o.  teve andamento muito  lento  pois, o dr adVelgadd, gerat. do  Estado só ofereceu perecei 27 de: outubro  de- 1948. Com  ésie, Parecer,  o  Secretario da ViaçãO promo-veu .oS, anti* a6 , Governador  'a 29' de: outubro  de 1951' (Ca. 34). Sem ern' 	daouttibro..de 1952 (fig:: 33V) novo requerimento foi ?an:reseal:1:-.  „ tadó  a  Administração ;  Motivou perecer- do - dr .Advogado, isto  a -10(de  , Margo de .1953 (f1s; 36v.): Não  se  conformando eorn a paralisação,  a au-tore  apresentou : novo requerimento "a .12 de janeiro de 1951 ,  (fla: 36v. ) Nova , promoção.: foi' 'feita r 46 Governador  a 5 ' de'' fevereiro  , ide 1955 (fls. 35); novo parecer foi r dado a 10 de  inaitr.. de '1955' (RS. .38): Finalmente, s6 , . , a 16 de julho de 1955 (fls. -39): 6 que sue  reclamação foi desetendida: 
„Ora,_é sabido .  que a  reclamação  'administrative suspende 'a prescri.‘ çao,' o que assim dispõe o artigo  40 çló decreto' 20. 910,. verbiS-: "Não &wire' preserição, durante—a  demora :- que estüdo,. no  - - reConhecimento, 'on no pagamento de divida, considerada líquida, tiverem  as  repartições ou  fun-cionários  encarregados de estudar e  apura-las (ReV. ,  For vols.' 51; pag 

           

           

           

           

           

           

           

            

- 
A reclaniagdo. administrativa suspende  a.  prescrição ; ainda. 

que  tenha.  soItitçdo dernorada. 

' APELAÇÃO N° 13 Relatc;r: 	HELVACIÓ itOSENBURG . 	 , 

■ 
	 • RELATÓRIO 

Companhia Telefônica Aliança  Mineira  S. A,. aforón, Primei- 
ra Vara  dos ' Feitos) da. , -Fazenda Publica, nesta -Capital,: ação  de- indenização; 
para obter .reparação  d  prejuízos'qué lhe  causou  o  decreto n".0,' 2.806, de 
10 de :julho 'de 1948, expedido pelo. Governo ' do  Estado r aó' declarer' e ca-. 
dncidade  do  Contrato de  exploração  do  serviço telefffnieo da didade  de Pen-
te Nova.  

Alegi, que por ato de  feV.0 * de 1947, Obteve -concessão para  explorar 
em Ponte Nova  , os serviços telefônicos, serviços •cpie vinhain' setido'exPló-
radói por ela  ha  muitos  ant* 'Providenciava  a aquisição de Material linen-
do fai, pelo dec. 2.806,_ Cie 10 de' Jtillai de 1948, decretada  a  caducidade da 
concessão,  pot- inadimplêncie conttatual. Varias reclamações 'adrninistratiL ,  
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145;  8..pig 119, 121, pág. 394): - Itsse  dispositivo, 	"aplicação  extensi- 

va,  não Se; restringindo As questões di divides líquidas_ certas,: ao  reco-
nhecimento  de todo e qualquer 'direite-: (Rev-. For: 	 - Pág .. 456) 
Assim  entendeu o ilustrada  advogado  , do :  reu,' ,  quando  tern como.„ interrom-

pida  a prescrição -Cem a reclaniação  apresentada  pelalautor. • Sendo  , 
os reiterados requerimentos  da apelante  (Rev. For vol; XCL: pág. , 456): 
impediram o curse normal: "de prow- presCriCiónal; enquanto •-pendeiité'. 
estudo da reelaniação (Rev. For vols. C, Pág:-  • 59;:' XCI ;  
prazo  ficou suspenso  e. não  interrompido ; . como  -muito ,  betn  observe-Li o_ ilus- 

trad'o  Ministro  - Orezirnbo -NonatO, ,ne réc, eXtraordinario  n° 3842 
For Vole, XPVIII, pag,: 350;•1_,XXXIX; -pág ,' 369; 142,1,pag 149 Rev Triba, 
vor, 103," pág. 291) Suspenso, portanto  ; eLlPrazo prescricieriat. ele  so rc:t04 
mou o peg „curse norinal'dePoia-do_ eta de  Governador  do ,Estado  desatem:: 
deride a reclamação (Rev F vol XCVIII i3fie: '345) -.,Da data da 
to - 2.806 at& a citação do ;ÉStacla não  • decorreram  cinco anos  

arguição  de ilegjtimidade• passiva  do  Estado  foi .abraçada pelo Juiz; 
embota reconheça'  a existência de dúvidas a- 'respeite; 	:„.. 

Argumenta o Estado que ela advein da  nulidade  dos : decretos 	nu 

lidade  absoluta 	de. concessão -e de caduCidide já que  naquele  tempo, 

vigente • a Constituição , Federal. de . 1946, à  Municipalidade  ,tranSferiut.S6 OS 
serviços, telefônieot. Vies: 6,, deg' autos,. o..  Estado sempre deu efeito  do.  der -

. creto dos  serviços  a 'autora i  firmando  :cord el o : respectivo  . contrato  e aten-

denda aos . subsequentes pedidos  de  prorrogação  de prazeS". Argumento con-

cludente  e o. que , se :padera' tirar do'  decreto tomando  a' 

autora como  inachinplente :6 parqte tinha o decree concessienárip -doing 
legal. E a  conclusão  que se tire do Parecer.,, do eminente professor RUI DE 
SOUZA, aprovida -pelo  Advogado Geral, o ilustrado Professor DARCY 
BESSONI (f16.• 	que apenas  teve' cerne nulo o ultimo  decreto  e  nesse  

.-Sentido  e o parecer do di-. PAULO ' TINOCO. 	26) que acoriselha! 

autora  a via jUdicial. 	' 	• „ , 	. 	, 	• 	 - 	. 
. Não há dúVida  que  os atos administrativos quando 'PraticadoS. Csoni 

infração legal podem  ser - revogados  pela ;  Própria Administração  E a lição 

dos  mestres  FránCiseo. Canipoe -r"DireitO'AdminiStrattivo'', pág; 6C.A.Temis-- 

,toclea: Cavalcanti; 'Direito  Administrative7r_vel. - II Pág. 285 ,  Cwne  

Lima Principies  de do . Direito Administrativo  , pág.• 78, Marcelo  Caetano ; 
"Manual de Direito ,AchniniStratiVe7 Pas. 465, Mas  se o EatadO, não.  Peden-
do :ignorer One a Constituição de 1946' transferiu -  aO . Municípia a  explora-

ção dos .  serviços  AelefÔnicps  e tendo ample Poder de revogar  os atos nulos 

ou infringenteS de  dispositivos legais  nao revogou a, concessão ao contrá-

rio 

 

deu-lhe  vigor  firmando com  a ,antora..O-'4esPectivo, contrato .'e prorro=-:' 

gando7lhe.  prazeS.:e  afinal decretando  a caducidade por  » inádirriplêncie _ 

porque  a  tinha  come: legal -  a, agora.; niejecle ,  alegar  Stia nulidade absolu-

ta  . E lndisperiSável'o  pronunciamento  do jüdiciáriOPerqué, 'tambéM,' Pre-

feitura  de  Ponte.,  Nova não „quer.  assumir responsabilidade  de urn:  ato  de gnat 

não participou  - 
'Diie,' piiie:proVirriénta para caSsar  a; decisioreierfida,'"inandandõ que 

o dr: quiz „,a. slue_ profira  putt() saneador, Conk Prossegliitherita da acão  em  

seus trâmites legais. 
 

Belo Herlionte, 	cté -  maio de. 1958.: 	 presiderite. , 
- 	. 	 . 	- 	• 	„ 

Helvécio. Rosenburg, relator,: Para o- 	 Mái60, Ribeiro  • - • : Forja  
, 	 . : 	 • 	- 	- , 
de Lacerda:,. , yanCido. 	7-1, • 

Foi' Voto • :sencitl0.'-0 -"eittno desembargador ,' relator • que confirmava  a 

JU,RISP:RU•D- E:NCIA • MINEIRA-,. -. 	• 

	

ARBITRAMENTO- DE  ALUGUEIS 	CONSTITUCIONALL 
DADE DA .4E1: 3085 DE 2941.-56Y ,  

SOmente, teriam  interesse para arguir  a.  inconstvtucionaltda..  de -dct lei 3085. de 29-12-56  os'  que  se  considerassem  : de-siViiciladot  relativamente  a urn; outro  
Ndo, ha  élépiéntp" 	lei: para determinar  Stoma .. de - aluguel . 	; 	• 	. 	 • : antigo címit o --reajustOdó::. 	- 

AGRAV.6:N RelaMr:' Des RELVECI-0_, ROSENBURG.- ., 	 . 	• 

:RELATÓRIO 

Arbitramento  Para reajuste de  alugueis  d prédio  ,n 2064, da ' rua Espíritia. Santo,: requerido  tier d.:• -Argentina Moura' Gonçalves, com base 
no art:,4 0  da lei n 3085,14de. 29 de  dezembro  de 1956  

Houve contestação  Argue-se de  inconstitucional  4os. aris.: 4 e da lei 3'. 085 	Concede privilégios - a  uns  e nega a' otitroS: Alega--se, que  o  procurador  não, 	 a";_ procuração :exibida\' só tem  poderes  park:, " 	. 
ren-dimento 	 - 	• 	 ' 	- ' 	 , 	• 	• 

requerer  ação 	, despê. Jo,:. Tambérn, faltai ao pedido  a declaração-de rent. 

Dii-se qtia .cerre na justiça tut ' pedido  de \ despejo  para  uso  próprio e corn isso';.,S. autora  . 6' Carecéclora de.  ação : •Finalmente, : ha perkia deverá ser  levado  einrcorita  o tempo em que Vein ,  residindo  no Prédio "si pára 
o ,limite extremo de 10  anos  a lei  permite  urn , reajustamento  maxim° de.' 1 
200%, . sabre u,o aluguel inicial, um.  aluguel  Clue se  prolonga ; apenas  per 5 anos e 7 .  meses  • sofrera  um'reajustamento  de 111,6% sabre o  aluguel inicial 'que sendo  primitivamente  de Cr$3.000,00, se  reajustara  pare 6.348,80"; • O saneador  de M. ,' 42  afastou  as preliminares, dai o:. agrav.0. .-no.- auto do, processo 	 uma Perícia,. (fls. - 46 e  56)  

Na  • audiência, depois  -:: de  ouvida  - em  depoimento  peaseal,  a entera, 
de debate' oral, 26, Jtiiz:: a oi.to ,proferiu  sentença julgando  procedente ,  pedido' e  fixou  o alugueI em 6 . 000;00  mensais  "entendendo que, ao r reajus-tamento  não pode, ser , somado  6.; que ja vinha  sendo  page ánteriotinente, , 
pole ,êste e justainentoo valor que veio  substituir aquele,2e, que  constitue  um alugnel, reajustado  nó max' imo de duzentos  par -Ceritó permitido pela lei  

Tempestivamente, : agravaram  : réu-  e outora,- O  primeiro reafirman-do  as preliminares'. arguidas  -no contestação; objeto do,' agravo  no auto / do. • PrOOessá;'. no ' mérito 0: aluguel  não "Pedia " ultrapassar  -: salfirio- •mínimo (art,. • 

--;tratando-Se. de .uni aluguel . acordado  • após' a lei 1.300, riãe se trata de 	
'. 	. . 	 ' 	. 	. 	• 	- 

casoa:- previsto,, no ' aye:: S,'„, de Imposição  ao locatário de' niioUues 	majorS'L gab de iMpostos. 
A segunda; qUer que -a-;aluguel Seja 'élevado .  para. 	

v 

 
ro§: Contraminutada  as fls. 91 e 99. 

Remessa  ,..e,preParo; oportunes  Em mesa., 

	

Belo Herizente, 20, de Maio de 1958: . 	Helvécio R6senbuip 

ACCiliDAÕ 

discutidos êsteS autos -de  agravo : de petição n. 
651,5, ak Horizonte, 'agravantes: 1 -0  , Carlos -. Tunes, 20 Argentina de 
Moura  GcinçaiVeS'; agravados-  os Mesmos; acordam, em turma da 'Tercel- 

mil cruzei.. 
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_ 

ra Câmara Civil do Tribunal de Justiça 	Estado  de Minas  Gerai, incând 
porando nêste o relatório de .fls. 112, negar provimento aos agravos, Para -
confirmar, integralmente, a  decisão recorrida. 

Deixam  de afetar So ccinhecirnento do Tribunal" Plano a -  argUição: de 
inconstitueionalidadé des arts., .4P e 5 5 ," da lei 3085: de '29 de, dezembro 

de 1956, porque a quéstão ja  foi -apreciada pelos tribunais do Pais. Alem 
disso, fundar a arguição de inconstitueionalidad4 no  principio , igualda-

de  perante a lei,, só teriam  interesse  para argui-la  os locadores que se -  con-
siderassem desigualados relativamente á autora.  

As preliminares foram - com muita justeza  afastadas - 	saneador e 
por isso, desmerece provimento o agravo  no auto do processa. 

0 tempo de locação; é-levado em conta;  apenas para enquadrar  o rea-
juste nas hipoteded do art. 5 0, da lei, 8085. Assim  a locação, COMid con-
fessa o reu é• de cinco arióS, e ..sete ridéses, deve  a esPécie ser. enquadrada^ 
/la letra b; daquele artigo, ,com um, ainnento*dd 200%. 

Desprovejam o agraváinterposto: . Pela :autora. Dizendo -  a lei que a, 
majaração sera: de-  200%  sobre o primitivo:, alti¡uel, que no caso era 'de 
3.000,00; a aluguel reajustado deveria der, Como ;  foi, fixado Pela ,sentençai 

. de 6.000,00. . Não- há ,: elemento na•- lei para' determinar d Sonia do: aluguel 
antigo' como reajustado  dos. recursos pelos agraVantes.: - - „ 	 . _ 	 - 

Belo Horiticinta, 22 del mile de 1956 i 	Afonso  .Lages;:presidente- 
Hetvécio Rosenburg; relator 	Márcio Ribeira Vogal. 

	)0( 	 
, 

ARROLAMENTO VALOR" DOS , IMÓVEIS 
„ 

Neuo  fica a rePreSentante def.' Fazenda adstrito  as  informa-
coes  prestadtia, pólo coletor  da  situaçáo dos  imóveis nem aos valo-

res  ': que- constem  dos  seus próprios ,lánçamentos. 

AGRAVO  DEI INSTRUMENTO 	 Fielder: Des • AFONSO 
LACES. 	" 

RELATÓRIO 

Na arrolamento  dos bens de.' AdoifinC, Amelia da Silva o coletor 
estadual discordou da  valor das bens descritos; sein : motiVar a sua • discor-

dância , Ifistado, confessou ' 'dedoonheeer ',ValOr... dos • ' slaeni situados que 
erami no  município  de .  EstiVa;. cumpria-lhe pedir informações ao Coletor 
daquele rounietpia.. Plante diSsa,,,, ó ,  Juiz a quo .1Oficiou.. ao coletor  de ;  Eativá, 
solicitando-lhe  info/riles sabre': os' bens e  respectivos •••valores  , 

O coletor de Pouso 'Alegre não -  se  conformou com tal proceder e, 
desad decisão agravou  rio autado pieces* , i'ectirso 	 -- 

Prestados os  informes  pelo  Coletor  de EstiVa, o dr Procurador: dos 
. herdeiros , concordou  &Uri o valor _ atribuidp S.Os  bens,  'faiénd6L;se, a; seguir; 

o  respectivo calculo, que foi  homologado. 
Desse  despacho,  agravou  de instrumento, fundadó, - n6 inciso X do 

art. 842 :do C P Civil 44  Coletor  'de  Pouso  Alegre regular/Tien... 
td. ;  processado. Nesta instância; oficiou , a: douta  Procuradoria Geral -,- petõ 
de-sprovimento. Em mesa-. - • . • '. • " ' 

	

. 	. 
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Vistos, relatados e discutidos estes  autos de- agravo 	6431, de Pou- so Alegre em que é : agravante  a Fazenda Publica Estadual  e  agravado o espólio 
de Adolfina da $ilva, acordara ern turma da 3 a Camara 

Civil do Tribunal de Justiça de Minas . Gerais, . conhecer, do 
 recurso. •e, contra o voto do extno.., sr. ded. Helvécio Rosénburg, dar-lhe- prcivimentO para, cassada á decisão ' hornalágátória do eálculo,,mandar -qua ,la, (nitro-se' proceda depois de avaliados os bens ou de atribuídos aas meSmes,  novos valores com aquiescência da maiória,...'deS interessados: e . do  da, Fazenda Estadtial.  A impugnação.'do - ,walor pelo  representante  da fiscal nas arrolárnen tos inipõe, a  necessidade  de avaliação . nos  termos  do art 519. parágrafo ' único, da Cód. •,de Proe: CiVit. Quern -  representa o  fisco estadual nos 

	

t' ' - 	 d 	' 
processos de ._ arrolamento, ; 	ario 	o coletor 	sede da comarca-. Informações ‘c  prestadas pelo  dilator da- situação  do imóVel;; ;poderão cons tin*. elemento- Para. que •O: representante. da Fazenda  forme a tia oPinião, Mas nfie flea êste- adstrito a';tais informações  como não fica, aos valords, que  constem  dos ,seus próprios - ..lançainentoS. Se. diverge'. dos atri-buidos aos bens; o recursa, que  a lei indica é a' avaliação, ' Custas pelo  es 

\ Belo 'Horizonte,: 22 de T maio  de 19581' --:-"Afóriso 1..,ageS; president-a; re- lator 	Márcio Ribeiro, — Helvécio, Rosenburg, vericido. 
, 	. 

Confirmava o , despacho recorrido  per seus  próprios :fundamentos. 	• , 

)0( 

APREENSAO MENOR 
é 31.146  privar  - a progenitora da' companhia  do, filho  menor, para satisfazer Q:capricho do- pat, que jay-twits  dispensou  ao, niesnio manor,. earinha a menor -consideração. ' , - 

APELAÇÃO  N. 14.679:- Relator : 'Dad; FORJAZ . DE LACEADA. 

, 

RELATÓRIO,' 
, Adoto  o relatório dd. Se'ritenca-; de BS. 44, do's .autes, acrescentando qua, a MM.: Juiz ,decretou a  improcedência da busca ds apreensão': do Me-

nor .Sebastião Lino da Silva requerida .a, fls":' 2 Palo. autor JacY-  Lino da Silva, par 'do . referido menor que  se .encontra i em poder  de  sua rnãe Maria Carmo dá 'Silva sendo . o autor condenado  ao pagamento  das -cuStas:`, ' , Inconformado, _apelou o  Venom% ,a fls.. 46' pelas- razoes que aduziu,: tendo apelada oferecido  as contra-razões  de fls•:' 51  Recurso tempestivo com• o devido prepara nesta Instáncia. Falou- e Ministerio Public() que opinou 

	

pela desProvimentO dell recurs°. Relatados, a reViski. 	• , 

	

- Bela .Horizonte, 22' de  abril : de ,  1958. 	Forjaz de, Lacerda. 

ACÓRDÃO 
- , -Vistas, relatados e• discutidos • êstes autos de  apelação li 14.679 de comarca' - de Juiz'44"Fóra; antra, partes; ',coma apelante Jaey Lino. da Silva 'e ii3e1àdá Maria do  Carno  da  Silva  abordain  os Juizes da Terceira Ca-. car  - =giro Civil, do Tribunal de Justiça do -  Estada de Minas Gerais; incorporan do, a  este, o relatório retro,  conhecer  do recursa„e Por unanimidade de. " _ 

- Belo Horizonte, 18 de  maio da 1858. 	fie/4460 Rbsenburg: -  

- 

 

BUS CA • 
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votos, negar provimento à apelação para ., confirmar a sentença proferida, 
pagas as custas pelo apelante. Este  provou, corn a - certidão de fls. 8 ser 
pai do manor- Sebastião Lino da Silva, -  filho  da apelada Maria do Carmo - 
da Silva Entretanto, provado também ficou qu e .  o antor, sem razão  algu-
ma que pudesse  justificar o • seu ato, abandanou: a -  esposa  que foi -forçada - 
a procurar a casa paterna aonde se  abrigou  em  companhia  da- filho. .En-
quanta -a apelada se 'condut honestarnente, procurando 'tirar do  seu  traba -
lho  o necessário -para . seu  sustenta, e dõ filho; o apelante tem- tido .  o prot'• 
cedimento que ern , nada o recoMenda , . Leva ur:ria vida- irregular, gastando 
tudo  que  ganha sem ser corn a familia; sem se -  preocupar com  a sua'situa-
ção de- pai e aspose, de  vez  que nunca sé  interessou pelos eus, promo-
vendo  a „ sua MariuténçãO  esquecendo-se de  -sua responsabilidade  de:- che-
fe der lax' qué con.stituiu. A apelada, pela sua Candut a . ilibada, pelo carinho  
que 'tam-- dispensado ad  filho cujo  sustentó,e ,educação tern prOmbvida,- - 
canto vítima  inocente  dá  gesto  de autor ,  , qua a  abandonou  injustatriente,' 

, 
está ern, condições  ' de 'Manter o filha enr: Stia companhia  nail', sendo justo 
priVklla  desse  'direito  para satisfazer O capriho do  apelante  • que  jamais  
dispensou  , ao métier o Menor earinho,.. a  menor  ..censideração, .aPós a tem... 
pa . decorrido,  só vindo  a  reclama-lo  ulimarnente• ' -; ' 

Belo Horizonte, 22 de maio de 1958. 	Afonso  1.;ages, presidente'  corn 
- 

 
voto — 	,de Lacerda,. 	 Helvécia kosenburg, revisor , 	 . 

.AÇA0 POSSESSORIA RECONVENÇAO 

As • ações  possessóricts de Caráter duplice não, comport am.  
reconvened°. 

	

	 •, 	 . 	' 
- 

APELAÇÃO N., 14.658 --- Relator: Des. MELO UtTNIOR`. 

RELATI5I110- . 

. 	- 
Ao ' da sentença apelada acreseente, ,que: contra; b;,despacho. saneador 

foi interposto agravo no au tá do processo e centra' a-rdeeisão que ,recenhe-
can a  competência da justiça • cOmurn, para  o. processo  e.  julgamento  da 
ttção-,-O Réu: manifestou  oporttme  agravo  - de instruinento, corn 'aP6io no 
artigo  842; n: II, de'. Código . do  Processo  Civil, ,•• 

Após • realizadá  a audiência; 	Provi testemunhal  de  ambas  as  

partes,  o  juiz proferiu  a sentença ; . julgando procedente  " a ação e  condenan-

do  vs Réus . -,a  desistirem  da .,:esbulho "e . at)"  pagamento  de •`custas, perdas e . 	 • 	- 	, 
danos  e horierárioa'advecaticiea: - , 

Inconformado r- apelou  4.:•Réti Rairrnitido Feliciano Cirinb, :  tendo o re- , 
cursa side • ?recebido  nos seus' efeitos regulares  e  processado  de  acordo ' com 
alei • 	, 	- 	• 	• 	• 

Após  as contra-razoes  da: Apelada-  stibiram:, os  autos ao. 'Tribunal „ 	 • , 	• . 
bride :foram ideVidamente. prePafados. 	 - 	- • 	 ' 

DePois da - interposta '., a apelação; foi, junto: aos- autos; devidamente  
CUMPricko: Mandado  de  iniissiro lintinar: de -  poise (fla. 66) 

Conchtsão dá  ilustre  HeViSor.•'' 
Belo Horizonte, 16 de abril de .1958 , 	Male-  Jftriicir., 
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ACÓRDÃO 
- Vistos,  relatados e discutido s estes  'autos da apelação civel fi. 14.658,- da comaica de. :Neva  Limar  senda  apelantes  Raimundo Pelidiano .  Cirino e sua. Mulher e apelada,- a St ,; John . 47.1. Rey Mining,  Company, /Limited - (Companhia  - do Morro .Velho); acordam  :es Juizes da- Primeira, Câmara - Civil, do Tribunal de  Justiça ; sem'  divergênciá de" vote, negar PrOvimento, a9 agrave no auto de?7:processe e .4,  apelação,  , confirmando. a , debisão ape.: lada e condenando  os Apelantes ao' pagamento -das custas. - 

Nan heinte qualquer : interritpçãciou: "Sirspensaci,-'da  prazo  para a de-

tencia 
 , çonteStaçãO- foi, oferecida juntamente  cm*, 4:,:eicé gfid  de ncornpe , 

pleito
da ,: - Justiça  Carmen a, dêScié.  que fbi.r,' : pregerifade . a contestação, : devia • PreSSignif . 'nárnialinente; ,  " porque  : o  agravo  de inatinnierito ride-  tern fôrça.:,:para:suSpender o entia do  processo Mesmo quanto  a Peoi . ' -áibilidade*do  oferecimento  de rr,e0.0- 	 pretengão.''d9a,'AgraVanteá:7•:' , ::• deititiiida:' de fiiiidaniébrtriiir, Paia'e 'barn . sabido :¡ que  ; as açeida: possessorias da ,.Caráter,: 	não s Cámpertány fe-COM"iençãa'.•••"'Nãa-'6.10,4'qualqUér 	- dearrienta,. de  defesa capaz  de' .justificar'- al'agraVa no ante -do precesaa. : 

-,qtre4tire- da. doiriPetência .   

'

ratione!fatertaé'Conatitli. -ebjete dó  agravo  de Mattinente (artigo  842,  r. 	 .:- . 
:) -::oportnnainefite' iriterpoatO,:: ' e deVidarrierite`.  proceSsade:-.'  

A • poiaessória ajuizada ,  :pala  Autora  era de. manifesta  pincedência, 
. 	. 	, 

0-  apelante Raimundo  roreirái!<? -irreiiiirior,rrrpgeketri -, as clia-veS • da' casa  . da  Rua  itê0;,0;àiid:é de Baiite;''n::-, 26, apenas para  eXarrie: E oak) lhe  agra-dasse Seria çntao mais  tarde combinado  !tEl • pré*, do  aluguel  • De: posSe. das  chaVes,:,:o • Apelante,'faz lprg.t. ,:r4,SuiCniudança,  aboletando-se  no imovel' com  a  recusa  , a9  pagamento  do_ aluguel  , sob  alegação  de  que, pelo s u.- - contrato  de trabalha, "tern , direito, :as residênCia' 2.gratuita.n • 
Mas;  o quo  praticou  ,o ,Anelante, com O. • Seu  incorreto procedimento ;  fed, „Verdadeiro' esbulhor:p9SseSaório'ectiPandetun' irnóvel";'cujaa 'chaves lhe 

foram  entregues  .'01.'corifiançaje':.deie-se récuSarido,  a  sair apesar  de  soli-citado  Pala Proprietária A  prova'  ̀ 47:inteirainente'sátiatatóriii • nêSSe. sentido 
,Ninguem  pretende negar  cfri46 -rr -r¡irr,rmolániorrr -,tertho:r direito  d residência grart04a:rirr:' 1.300' 	contrato  de trabalha.•••,'Miá a Anelada,-;tiner'-tern inuitear .: ; 6íririjikrëgrrgoorr o'corr,'Ok  direito  e  *re! pode designar  „Cada trinl,',01.Apélante:nada . pagava  de aluguei  na Casa qtre'eCuPayai anteriormen-te  • (tainben,i 'de  propriedade da  Corripanhia),; .  mas pela que  eat& ocupando  '  indevidamente  : aLproPrietária  fez. exigência 'e  estipula condições que estãOf.,  déritiiri seu direito  ": 	 ' 	 -;'• 	• 	• 

. 	. 	 . 	• 	." 	•" 	, 	: 	, 	- A r'r.y,èit4pclé  que  emerge 'cif* autos e esta: • ;a Apelante  t.Pecinr• as cha-ves simplesmente  • para eXaininar: -.0aSa; Mai/  park la se mudou ;  e • a, lá se  recusa  a. Sair,':--nianifestamentel contra 'a vontad e :. da legítima Proprietá:.' ria . ,•Praticou ato  de  força  e  abuso  de  confiança que  a lei não - poda folera.e-'„ e cantra.".er'qual for bent, ' ajuizado  o nterdite 

Bela Horizonte, ' go de Maio de 1958 --- 'Coati e  Silva  presidente  -  
MOO 	 r 	Meroli426' Ci•ga 	arzrofit Mélides:: 
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_ DIVISÃO — AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
— NECESSIDADE 

: 	A audiência de instrução, e ji4gainent é  formalidade essen- 

cial, constituindo ,  sua- realização exigência: iMprescindivel; 
ye pare -  decisão  sobre homologação  de divisão e dernarcaçãO.-  

- 
APELAÇÃO  N 14.590 Reletár.. Des: MELO JÚNIOR" 

— 

RELATÓRIO 

-Perante o Juízo de Direito' de. Patos de Minas; . Jose Ildeu  da  Silvá 

e Saturnine, : Ildeu da Silva  requereram  .a Tdivisão da, fazenda  &norninada 

`Confusão",. situada no di-st:rito da Chumbo : daquela  cornarca.'. - 
. Regularmente- ditados; ' compareceram  todos "os condominos; inclusive, 

menores regularmente r-  representados " fazendo  juntar aos auto's s  seus  

títulos , de Idomínio • 
eçãO nao  foi contestada  . ingressando-se  na fase  executória sem 

a bornologeçáOdo acendo tácito das 'partes.;,'  
No curso' dog • trabelhog', divisórios, Benedito  Gomes  : 	Azevedo e 

Joao  Benedito  domes  adquiriram  as 'Parfet, de; Maros :Conan -nines ji re-

presentados  em juízo,...tornando;-ge -  seus sucessores., "aliOs lariçamènio -

das follies de  pagamento,  por  julgarem-se  prejudicedói, manifestaram eles  

site: oposição a homologação do  processo  divisorio, corri  o qual expressa-

mente  concordaram todos os demais condóminos 
O  Juiz  desprezou  a inaptignaçãO ; -e homologou a divisão 

' 	Contra a  sentença  hornologatória, os condôminos  discordantes  

nedito Gomes de - Azevedo  e João Benedito Gomes 	iriterpuserain,;opoi- 
tuno tempore ;  o  recurso  de .apelação, no ,qual erguem Prelimirtármenta 
nulidade  da sentença, por ter sido preferida  sem  a. realiiaçãO ciá 
cia de instrução julgamento prevista no  artigo  439 ao coaigo  do Pror 

O  recurso foi recebido  apenas no efeito ': devolutivo  e regularmente 

processado. ,  . 
Remessa  e preparo nos prazos legais. 
Nesta -.instância, o  Subprocurador  Geral MARQUES LOPES, reco-

menda o conhecimento e o desprovimento do recurso.. 
Assim' relatados, sejam ós autos conclusos ao ilustre -.retkiSon 
'Belo Herizante, 29 de  abril  de 1958.. —  Meto  Junior': 

ACÓRDÃO'  
Vistos, relatados . e discutidos  estes  autos da apelação cível n 14 sso, 

de comarca de. Patos de Minas, sendo  apelantes •  Joao .Benedito ;.Gomes 6: 

outro , e sendo  apelados  Maria Jose Pereira 'e outros, acordara em sessão 
da Primeira . Camara Civil do Tribunal de  Justiça,  integrando neste o re-
latório de" fls,ir 177, confiecer. da 'apelação e; centre o  voto  do revisor  dar-

lhe provimento,  =Para "cassar  a.  Sentença 'apelada é determiner -- qtie .  mitre 

seja :proferida  após  a audiência ,de instrução e  julgamento  expressamente 
prevista no  artigo  -429, 'at osaio  do  Processe CiVil.  

Já  decidiu o egrégie'.  Supremo Tribunal -Federal que  e de rigor . 
realização dá audiência de  , instrução e julgarrierito.'para:a_diciaão, sfibr e . 

homologação' de divisão e 'demarcação  (Revista  Forense; 115/116): e que 
a audiência .de instrução e julgamento é considerada- pele lei processual' 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA   . 
civil. (artigo 439) formalidade  essencial  V e a- sua r ealizáção  constitui  exi-: gência iinprescindíVel, quer tenham  - as , partes feito alegaç .óes, quer não :. (Diárit■-. de Justiça de '. 4 .XI -49, pag, ,_ 3.707) •. . . . 

, E:.- também o celend`o.. 
Tribunal de - Justiça de São Paulo 'ji teve ocasião  de proclamar que .  ié - hula A sentença hoinologatória da. divisão : 

quando' proferida • aern a designaçãor de-- audiência de instruçáo..e 
 julga-mento (Revista  dog Tribunais,  156/201 , ,, ,,,t,,194/642) 

 NO. -,cáso; dog - antoi i ,  tento: .  mais  • se '::fazia  necessária- a. audiência  de. instrução- 'e  julgamento porque  os  Apelantes haviam  impugnado a'. par:. ,  Mlle, .Per 2  se . julgarem prejudicados na  dietribuição- dos qtiiiihoeg. Não podia, • assim,...6‘ Juiz ,....dispenser surnariamentel . a . audiência :- prevista  em  lei - 
- 

e homologar,' de '- piano; a.,divisão.. - . - • . . . - . Para,  cassar  4 sentença (sem . anular : o  processo  -- divisório, e claro e  para mandar  que .outra; seja proferida - apas a  realização  da audiência  é que -se :dá ; provimento  4' ápelação,;. corn . A- condenação Cios  Apelados  ao pagamento des custag.. 
 - . . Belo -  Horizonte, .26 : de maio_: de. 1958.: -4- Costa. e" , SilVa -, Presidente e revisor:- —. .•/gelo JúniOr, relater.- -,- Meralino". Corréa:.:.— Costa e_ Silva; vencido  .:; 

MI6 'cassava a sentença 'pelt? • Motivo sufragado , no verierandd acordão» Entendo , que  era dispensável '.. a. audiência.. Não havia j nenhuma  instrução ' 'cane ;  nela deveria  - Ser realiiada.,. Assim; seria- apenas  de jul-gamento :-. e, portanto, nenhum. inconveniente .qud. Se efetiVasse fare 
•- da  audiência.:. • - 

(6) .  

FUNDAMENTOS " DIVERSOS Dr JULGADO 
DENEGAÇÃO,' 	 , 

---,.' Denega-se, a 	se o  julgado recorrido tern diversos 
• 

fundarne.ntos e o- recorrente escolhe um deles 2ictra apontar tesa de - direito  que . eStefa ern . diseonãncia .. corn o- . sufrági6 de martsdecisao 	 . 	. 	 .. . 
,,, REVISTA N: 500 -;--- Relator: Des.: JOAO MARTINS, .. 	 ,- 

.RELATÓRIO 

de 	
Coin o  beneficio da justiça gratuita  Rosina  Rósaiinterp60,:recurso 

- 	. 	. 
revista  do eeórdão, r da  'regrégia ga.;„ ,  Cârriarai: ClVik proferido  174, da, Conferee' :  desta  Capitel, r. Sob ' elegação?, de: citid_o' decisorio  afronta tese  • .:ja  sufragada  nos acordãOS proférides,:na ' revista  ri..: 297 d. 311, .oiriboa '; desta  Capital ,  publicados  ná ReV., 'Forenae.:'vol 138 :P. 484 145 pag 333 Poateriormérite, : citou  s.-corno acórdãos padroes ás de ti9s.: - 6 343 e 6 .721iAnsertoa na- -::!InrisPrudência .11/fineira'?..; a fla. 48' e; 41tVolinne IV: • , • : : 0: acórdãO  recorrido : córifirinon séritinçá: ,, que : julgara  rinproCedé& te a.!ação: de- petição de  herança  :e de :nulidade de ' escritura movida  'nor Roania'• Rossi contras sang -  Irriiãos :Carlos e Mario Rossi Os : açor aos apontados pox:, modelos,  ,pubhcadÕ  na Revista. Forense,  primeiro  a  contagem  : de pre0 :part, recur*); no CaSOI:" de, sen-tença::Piibliceda: :  ern AtidiênNa; 'e o.:Segnndó a: tenip.eatividade ao,',.rpootso .iiiteipoo.o‘.. perante, jniz . iricOmpetente- :  ao' calculo imposto de  transznis.:- s4o : Cauga.;niqiiis.  

murihão ,  da: . .aquestiss: 
Osydoisl..outróg :  insertos  na :. 1:JurisPrtglôneitt Mineira  tratem da 

REVISTA   

8 .  
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À revisão. Posteriormente,  publiquem-se as peças dó estilo. 

Em tempo: 0 exmo. Sr. Procurador Geral opinou pelo indeferimento. 
Belo Horizonte, 14 de março de 1958. — Joao Martinr: 

AC6A1A0 

Vistos, telatados  e  discutidos  êttes . ,autea de  recurso:  de  revista  .:n. 

500, da  comarca  de Belo Horizonte, - em que e recorrente Rosirie :Rossi; e: 
recorridos são Mario e Carlos Rossi: • '• 

Em 1924, com aquiescência de sua .arúlher, .Biaggio . Rossi vendeu 
ao filho Carloa case e terreno . situados  na e3o.colõina "Bias Fortee, nesta - 
Capital. Para legalizar e  formalizar  a venda, veio a .1114zo, cern reqiierf 
mento assinado pelo atual Ministro OrozimbO .  N.:Mat:0; 7  então .advogado. 
militante no ¡tiro de pod. Horizonte ; e .solicitou alvará para .  sunlit -co-n;- 7 ' 

sentimento  de um  filho  trienor. ,,(?uande o alvará foi expedido,  já s  havia 

falecido  a mulher de ,Biaggio7 6'a escritura  foi assim mesnan, outorgada ; 

CarloS--Verideu cia bens ao irmão: Mario,. tempos depóis. 
Apo's: o: falecimente. de Biaggio; .  sua filha Rpaina ReSsi. '(que 

•

tam-

bém  consentira na -venda  a Caries e  assinara  a eacritura). promoveu  egad 

de petição de  herança  e de nulidade  da referida . Venda, 'Centre . sews 
irmãos Carlos- e Mario A, demanda foi  julgada  improcedente. 
laçãó, a sentença foi  confirmada  em acórdão dá . egrégia Segunda Caine-17a 

Civil. Esse acórdão 	objeto desta  revisão: 	 . 	. 	. 

Com.  variadas.. alegaçoeS; '.susterita  a recorrente que não' houve  °en.: . 

sentimento seu para. a ' venda,  pois na época da escritura, falecida sua: 
mãe, era herdeira, pelo  que  parte  dos bens já::: lhe pertenciam  ; :e o  ato'  

de  seu  consentimento  não  equivale  à renuncia  da herança que  deve,  set. 

expressa  
Dos acordães - citados per inedéles, . nos. volumes MencionádoS  da.. : 

"Revista  Forense".., não encontrei nos julgadóS referidos qualquer  ma, ; 

téria que sirva para  justificar  á revista.. Já  os que Se ericonttain: na  
f` Juriftradêncie Minesro  tratam  da  comunlifie de; 'aquestea. Parece  , qüe...i .  

recorrente procurou fundamentar  seü recurso 	existência de.': 

, tradição de' acórdão , recorrido' com os julgados  padiõea, .„quando  tratam  

de  problema  juridic() dos aquestes. 	 • 	• 	: 

No  julgado clue se quer reVer, decidiu4e 'qUe. Biaggi° Bossi eP 
:sue  mulher - eram italianos  e  assim casados sob regimen de • Separação 

de bens : mingua  de alegações. sobre  existência de bens--  adquiridos  epos 

o  caSainentoi:  nada Se  deliberou  ',"sôbre: ,  tal "matéria e a .  .cleação feita, ou 

melhor,  a Venda feita pelo  marido  ' de todos os bena obteve:recenheeti 

mento de  perfeito  ato 1111114i*.  Eritretarito, Os prestes--:. citados ‘ ultimo 

firmam a teS6 de  que quando  há'r-  cenninhãO: de . - aquestes . irrinesaiVel\ 

marido  dear' - aqueles  que, na . seCiedade,':,tambein neriencera  a muffler  

Admitido  quo -  as  teses  possam: ser -  consideradas; pare ro exame da ,  

revista,  embora  o atórdie recorrido  não  a  houvesse enfrentado  

- ment e ,. inda isairn o re -Curse .'nãe : tern  cabimento  ,- 2: cite . deeisão.. recor-

rida  não  tem somente  aquele ., fandarnente.' Vie; encontram-se  , es seguin- 

tes : prescrição  ; no 	tange a herança: Materna; inexistencia de bena., 
de- propriedade niaternii. vista.:-do :regimen de  separação  no. casamento  

des doadores; --perfectibilidade da : venda  ,1 quanto aos:: bens  paternos  em  
reed.° de  consentimento  . dá autora '(aqui a..reCorrente), a quein.,,.não era 

licito reclainar. pelo irmão Pio  : que, ao  adquirir  a maioridade,', ratificara.' 

o  consentimento,  postulação' errônea: da': 406; contra apenas es:, deis ir-

mãos  Carlos e Mario; prescriçãcilraquisitiVa -:'- d6s  compradores ;.: 4116 estão 

de posse do imóvel há  mais  de l vinte anos,  Coal  justo  titulo e 1364- fe  
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Em vista do exposto, acordam us juizes do Tribunal de Justiça, em sessão. 
 das Cameras Civis Reunidas, denegar a revista pleiteada, pois tal recurso é inadmissível,  se o julgado recorrido tem diversos fundamen-

tos e a recorrente escolhe um deles para apontar tese de direito qu
e . esteja em dissenância, com co. sufrágio de outra decisào. Sem .eustas, na farina da lei. 	

. 	- Belo. Iterizonte, 21 de Maio de- 1958. --- Amilcar  de CaStro", presi-dente. — João . ..  Martins, relator.' 

,)b( 

CAMBIAL ",-- PRESUNÇA0::RE 'BOA Ft " 
 

	 ,.. 

, :,-„_, At)  portador  dà.," titulo  cambial  ii. 4 1.-se- presumir bee fé., 04.-  . prooa éni eoritvária.  - As 	 -..-  7  	-. tallicie. ' eu.: .: irregularidades :nia  escrita  dd. ''eni.Prései; - -riiió; i pciclem' acarretar  prejicieog. ix.' terceiros de'boa:. fé; pois  não.'-iit--i. 
. . 	. 	. 	.- 	.. _ 

	

_ dueérd necessariamente  a eiisténéie.  de .: fraude  . ou -  simulaceak; 	' . 
APELAQA.0 N: 14.826 77 Relater: Des. 4E1,0' ;J:ÓNIO.R. - 

„ RELATÓRIO: :.' -; 	-• 
Ação-..... executive ajuizada per DarcL . P'essoa contra . Viacao ,  Elite Ltda ' pare :  çobrança  de ,  quantia de,' trezentos  e .,setenta 4::•• cinco  mil  duzentos  e '- oitenta cruzeiros (Cr$  375.280;00), saldo  de lima' nota:promiSaoriar de qua.: triocentoS..- -  e cinqüenta: mil, cruzeiros , (Cr$ 450.0000)- emitida 'pela Exe . . ctitada; - 6M: 18 de  Dezembro  :de, 1955, a - favor ,  de José -  Caio -- portes ; que, " mediante' endosso  regulat, a transferiu: ae. Autor::' ,-  

.. 	._ 	. 	_ _ 	_ 	, - 	. 	.... 	. 	' 
arg

-.,.- Feita a : penhora : e :  citada . a Re, efereceti. 'esta  oportuna  contestação;..; uindo  inexistência  de' qualque tisnSagko entre ela e e: Exequente -e que -Co débito .seria de  responsabilidade pessoal  de avalista OtaCilie ,Walter Sale- Si' que não  Mais eta &Seib da firma  quando  eriiiiiii.O tituio:'... , 
SebaStiãO  Clemente iktaft'o':1 ditado '  por  Tier - side ' o : Maier --. quotista  . da sociedade, compareceu em juizo 

pare alegar ilia' ilegitimidade tat causam  Ioas,§i:•Va , .0 ,  para  ' afirmar que  'o título '.exequendO tern - origem  .' em  fraude  e 
o.,  \. désjYachi, saneador -exCluiu : da:,lide o: Centestánte s Sebastião . Cle-mente , Araujo ; considerando  litisçonsoités O:qssiiro-s'- è  emitente  è o We, -- lista da ;danibial, retnectiVarrierit& a .:Viação .... Elite 'Ada. e OtaciliO ;Welter ---'• 

. , 	 . . 
 

Passado  end julgado .9 :despacho r Saneader, procedeu-se a. exame ...06.:::  . ricial ,  na escrita  'da :  Ré,- com apresentação  de  laudo unânime,.  - .' .... E--  na;audiência;,_ apóS.:'ouvidaS  as partes  e dues  testemunhas  o Juiz Proferiu: a . .sehiariça;. julgando procedente  a' ação: 6  condenando os  Réus Viação Elite 1..44-,1a.- :e .  Otacilió Waiter Sales ::--:. -a  --"Pagarem, solidaria,... . mente;  ao Autor 'o  saldo devedor  da nota -  Urôniiss. ória -, juitadg (f1s. 4),, acrescido  dos  juros  h1.9j'ato500S . de- 1% ' ao  mês - e da multa' de ':- 10% sôbre 
._, 	,. 	...„, 	 . 

 
Inconformado ; o  vencido apelou oportuno  temporè, tendo o  recurso . :  , side, recebido  em seus  competentes  ,.. efeitos  e 	rm 

	

. regulaente. processado :.. 	' 
. 	. 	. 	,,..-:. . 	.. 	. 	 , 	, Remessa  . 	e prepare, nos.  prazos  legais.' A revisão.- -",  Belo . Horizonte_ 9-abril -1958  -: 	Melo Júnior..: : -- 

e. 
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ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos, acordam os Juízes da Primeira Câmara Ca.: 
mara Civil, do Tribunal de Justiça, integrando neste O. relatório de fls. 
110, desprovêr a apelação e confirmar a sentenga apelada por seu.s --Pró 

prios • e jurídicos fundamentos. 
A procedência da ação, após alinhados nos autos os elementos pro-

batórios de que puderam as partes se socorrer, não podia mesmo deixar 
de ser reconhecida. 

0 principal argumento da defesa caiu por terra,' tendo ficado ca-
balmente provado que Otacílio Walter Sales era sócio„ gerente. 	Ena- 

prêsa Viação Elite Iquando foi emitida 'a , nota promissóriá a favor  d.e José 

Caio portes e que a situação  ,patrimonial dêste era de Molde a permitir 

negócio cujo histórico  está pormenorizadamente feitO . na sentença„ : 

Ninguém pode negar a admissibilidade da investigação da, cansa  de-

bends nas  ações cambiais. A RC ora. Apelante; pretendeUI, essa investi, • 

gação e ela  trouxe  a tona a prova da liquidez e certeza da dívida, coin 
a origem do título cambial em negócio perfeitamente honeSto  e regular. 

0 fato de não ter sido to título relacionado , tia escrita di Ré em 
nada poderia prejudicar o direito do Autor. As falhas  ou irregulárida. 
des eta escrita não podem acarretar qualquer  prejuízo  a terceiros de 
bôa fé. Da alegada omissão não se pode concluir existência de fraude on' 
simulação na emissão -di nota promissória.  

Ao portador do título cambial é de se presumir btia fé. E , essa 

presunção, no caso, não foi  ilidida  de qualquer fárma, antes .  tem a,corro-

bori-la a  prova  colhida no period° da instruçãO. 

Enfim, o título exequendo está revestido das formalidades. legais 

e á Ré não- provou a ilícita. 'origem arguida na contestação. Antes, o que 

se provou —  convém repetir foi  que-.  a cambial não se prende e qual-

quer negócio fraudulento 'au siinulatório. Desta forma impunha-se  mesmo  a 

procedência da ação, com a  condenação  dos Réus e a subsistência da 

penhora. 
A firma poderá se ressarcir, pelas vias competentes, dos Prejuízos 

que porventura tiver, junto aos verdadeiros  responsáveis. Pague. a Ape. 

Belo Horizonte; 26 de maió de 1958. 	Costa e Silva, presidente. 

Melo  Júnior,  relator. 	Mero/ino  Corrêa. — Onofre .  Mendes. 

	0( 

HESPONSABILIDADE CIVIL CULPA po PATRAG. 
E EMPREGADO 

—  O patrãó 	o empregadó representam ulna. só pessoa na 
conciliação  do  princípio subjetivo com as necessidades politscas 
de reparação do dano. 

APELAÇÃO N. 14.927 — Relator* Des. MEROLINO CORRIA. 

RELATÓRIO 

Por sentença, que se- vê transcrita a fls. 20v., foi o autor Jose de 
Paula Cruz julgado carecedor da ação proposta contra Geraldo e José 

Araújo, para reclamar indenização dos danos sofridos no sabalroamentio 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

seu automóvel "Vauxhall -  com um  caminhão,  em virtude de imprudên-cia e imperícia de um dos irmãos Araújo, à uja oficina estava o carro entregue  para  reparos. Todavia, o Egrégio Tribunal de Justiça, por sua colenda Terceira Camara Civil, proveu a apelação interposta 
e Mandou qua. o Juiz decidisSe.o mérito da causa' (acárdão dá fls. 31) . 

Cumprindo o aresto, o 
ilustre Juiz proferiu então nova sentença (Pls. 43) para declarar procederite a lide e ' 'condenar  os réus ao paga-mento._:cla quantia pedida Cr$ 29.000,00 — e ainda 'as despesas de -trans.  porte.roupas. 

 de freguêses di slid alfaiataria, durante o. impedimento 
motivado ao trânsito, do veículo sinistrado; juros moratórios, 

 'honorários 
Apelaram os vencidos e deram 

 as razões de sua intonforrnação (fls. 
46)„ querendb seja reformada a sentença A. parte contrária defende a 
decisão apelada, a qual repousa na prova :dos autos (fls. 51) . 

A apelação é tempestiva e, o prepáro regular. A revisão. 
Belo Horizonte; 25 de abril de 1958;''_ Mero/ino Correa,. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de apelação cível, n. 14.927, dá comarca de Belo Horizonte, sendo  apelantes' José Araújo e Geraldo Araújo, e apelado José de Paula Cruz.; 
, 

Acordam os Juizes da la. 'Camara Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, incluindo nêste o relatório de fls. 60, sem voto discrepan-
te, - desprover o apelo e declarar confirmada, a sentença recorridá. Cus-tas ex  lega.  .. - 

Afirmam os a e antes que a sentença apelada se distanciou a pro-yá e des princípios de direito, com admitir a  responsabilidade  civil dos réus, notadamente  de José AraújO, pelo fato danoso ocorrido  cum to 'auto-móvel do apelado. 

Pelo depoimento pessoal constante de fls. 15, sabe-se que Geraldo 
Araújo :foi o *causador direto 

do acidente, embora procurasse jogar sôbre o 
motorista do caminhão a culpa do abalroamento. Também se vê que a 

Geraldo foi quem 'recebeu o carro  da ãiitor para ser consertado na ofi-cina de seu irmão José; do qual nio .  se  considera empregado, Mas dele recebe Cr$ 4.000,00 mensais. Vem Jose Araújo 
e desmente, & irmão,  de-, clarando que o Mesmo .6 seu empregado, tentando,  porém,.'  de sua vez, convencer que o carro do autor; não esteve em sua oficina. 

lima das testemunhas dos apelantes informa qtfe a entrega  das cha-ves 
 do automóvel efetivou-se, dentro da oficina onde se iniciaram 

os re-paras., Diz /psis' que Geraldo tinha o hábito' de entreter 'relações- concer-
nentes aos conaértos de Carros. E depoimentO de um empregado da oficina: 

Era é é -inegável a responsabilidade do dono. ,  da oficina. Tanto. assim que  a primeira testemunha ouvida diz que Jose Araújó foi buscar o au-- tOmóvel do autor para sua 'oficina ;  'logo após ,o desastre. Doutrina Aguiar Dias que o patrão e o empregado representam uma só, pessoa., na conciliação do ,  princípio 'subjetivo  com as necessidades poll- , , ticas de  reparação  do .dano., 	• 
GeraldO Araújo agiu tom -Manifesta imprudência, ,  pois não tinha a 

necessária habilitação legal para dirigir veículos Motorizados. Mecânico nem sempre é motorista. , : • 
Na culpa in eligendo presurne a resPonsabilidadee do patrão  pelos atos dõ seu préposto. 
Preciosi é a lição de Consolo: 
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padrOni e comrnittenti 	responsabili • Pei danni .Cagionati• dai; 
loro domestici  e Cominessi nell'esercizio delle- Incombenze • 
abbiano destined;Ii  motivo  ai questa responsabilita ,  si e desunto  da cio  
che :allorquando noi corninettiarno 'una incombenia  ad iinaPerSoria, dobletai. 
mo  .easére 'mug: nella sceita, Se :- ease eserCitandeTincomberiza reca_ darmó.. 1-, 
ad altri, si presume. :  la cattiva sceltai: senza he si posse, come -vedrerno; 
oliinonstrare il" contrarie.,.(Franoesão Cesareó Cónsolo, in 11. Resarsinierite 
del Darino'...%. de,1914; pag. 376) ..' . . 7 '  ; " 

. Ainda e  mesmo  autor, ceinentendo. uma  passagem  do Digesto sabre 
a figure do institár ",(institer- appeletUS eat ex .  ao  ; qiiód r:egOtio , Verendól 

instet; nec multum tacit, tabernae:: pit praepositits art  cuilibet neritiationi), 
prévine i que  se , ?não deve confundir Mandato .cein Préposte,', ,;Pois  quando  
unia : pessoa  age . poi ericerrégade, de um,:certe ServiçO :sob  nossa   depen- 
dencia  e vigilânCie,, nee podemos dizer  que essa dita  pessoa seja  um Man.: 

	

. • datário; nessó, mas um enipregadó, inn Preposto 	; nossoi.  represen- 

tante,  ``ina  una  persone, "che ,agisce  sotto i .nestri ordini, sotto - la ,nostra' 
vigilanza, e Pin cia stesso: siarno obrigati pal claim°  cima  ooinrnette, nè 
Men .° "come se • lo evespinio cornmesee:noi stessr (ut lee .. cit)  

Bem' sé  demonstra,  portanto, que ontrá. ,  não poderia ser a.. decisaa 

a  lide  
Belo Horizonte 26 de . , maio 	 Costa e Silva  presidente sem  

voto. 	Meiolino.Corrêá, relater. 	Onófre MeUde`S';',Ifinicir;, , reviSor.. 

	

" 	" 	 , 
Meto Junwr,  vogal 

PRESCRIÇÃO —  INTERRUPÇÃO  

to  interruptivo ds preseriçãa é a citagdor -sendo‘ 
go, 'dos autos simples ato ordinatório. 

Interrompida uma vez a  prescrição, o wive prazo . 
pela metade.- , 	 : 

APELAÇÃO N. 14i9.— 	Des. MELO JÚNIOR. 

RELATÓRIO 

se  conta  

entre.,  

, 	'Alirio Nunes Coelho,'' brasileiro ; comerciante C residente e domiciliado  
em PirePaina, prop6s, Pele juize de"Direite-da Segunda Vare des Feitos 
da Fazerida desta Capital,' -contra o Estado  de= Mines; e o Departainento - 

Estadual de Estradas.` de  Rodagem ação  de;indenizaçãe, , visando  obter a re-: 
sarcimento' de danos sofridos em córisequência. de-. desastre  ocorrido ,.: corn 

um caminhão !de sua propriedade,-; ern; 21' de  outubro  de 1949, no quil6rie4 

tro 272 do.  rodovia  Belo ,Horizonte-Peçanha. . 
, 

 
Contestaram os  Itéus, - arguindo i',Corno, preliminar, -  a, prescrição  da 

açãO'b • alegando; quanto eel-Merit°, inteira ausência de , culpa no :acident e . 

ocorridos  com_ o Autor.. • : • , 
No  despacho  saneador, o Juiz-  julgou  prescrita a. ação: 
Corry essa decisão, interpôs  '6 ,  Autor,',.. em tenipel''util  agravo  de pe-

tição;  com fundamento no art. 846 do Cédigo do. Proc.. Civil, tendo  o De-

partamento Estadual  i- de Estradas de : Rodagem  'oferecido contramintita 
o Juiz  sustentado  a sua  decisão..  

- Remessa no, prazo; preparo regular. 
Parecer da Terceira Subrirocuradoria  Geral  pelo conhecimento e pe 

. 	, 
lo desprovimento do recurio. EM Mesa. 

Belo Horizonte, 6 de março de 1958. 	mod .Tíknfor. , 

jTJR:IS PR U:D 2 -. 11 'IA  MINEtRA 

AC61161C0', 

-.; . 	. .: . -VIStesi relatados e  discutidos  êsteS  auto de  .agravo" de  petição,  , n. 1387, dà  comarca  de Belo Horizonte, em que é agravante Mirk) Nunes Coe-lho- e sae agi'avades. o-,Departanierito Estadual  de' Estradas-  -de  Rodagem  e'' - e Estado'  : de ', Minas. . Grotois, - :ãtordani: pa Juízes -  da ..Priineira. Camara Civil : 
, 	_ . 	- . 	, 	,  do Tribunalde Justiça, -  sere": divergência de- voto, converter  .--ci julgamento . ' éni .diligência- para.- que b  recurso seja  "Processado como apelegãe. s -. 

, 

.. Belo Horiionte, 10 de reareO de' 1958'. :.4- • Onofre, 
'Mender .14:triiiii; pre-sidente  Com :Veto: :--; Melia:,  Junior relator ,t•-;': F..: de " Olhieira;„ Vogel. 

RELATÓRIO , .  

Ao 'de 'ils. 72, - abreicento.  -que a  Turma  'Julgadora  ..converteu o jul- gamente em. diligência Para ser ci recurso: processedo. e Julgado  coin() k3,6-'. 
. Publicado. ..o aciórdão, ix:tip°. Preparo e. nova distribuição foram feitos. 21- conclusão do  ilustre  revisor 
Belo Horizonte; 18' de abril 'de '1958. 	MOO Júnioi-. 

ACÓRDÃO  

, , :-.." Vistos, relatados :  e  discutidos estes  autos de apelação , "ciVel n,., 14;919i da.doniarca• de Belo  Herizonte, em  que  . 6; apelante Alirie - .Ntmes Coelho-  'e sae apelados  O  Departamento Estadual  de Estradas de  Rodagem  e, ci.  Estado  de Minas Gerais  acordam  en sessão da Primeira  'Camara Civil- do' Ttibunal. de  Justiça  ;son divergência na" votação, , negar  provimento  4 apelação e ce.M.,. , ' firmer a: "Penteri4e  apelada  por. seua ,liróprilis é juriclicoi hindenientoa . . SeindfiVida  alguma, quando 
 foi ajuizada a,ação estava memo, prescrita: , 0  desastre que  deu Cause aos .danos  reclamados  pelo. 'Autor ' ocorreu  em 21 de  outubro  de 1949: 'Em 18 de outubro': de 1954', feif".requerida ' a" inter-rupção  de  prescrição ; tendo o  Governador do  Estado  sido  citado  no dia se- ,  guinte, on seja  no  dia 19 de  Mat:dire de'1954, • ''. ;....! , . ', " - ,-, - ..i ''' -  Sendo  de cinco anoe-e prazo prescrieionelj e interrompida  'aPreserição ern:19' de ontubro, começou  • a .fluir deste data noVeinente o praZo  da prei-CriçãoY-agára:Pela . metade  (decrete . 20: 910, ' de 7 1932 e decreto-lei .  4,597; de 

ik'ssini, p  novo  .j:travi di prescrição ;- contado : pela  metade (dois  anos  e meio) s  terminou  inapeláVelneente no dia 19 .itè abril de 1957. Consequente_ mente  e açãonãO tinha  inala vida quando  a  inicial  den -  entrada  emAli* ern 28 de junho 'do ano  Prójcinio finite:, • - ' - ' .' 
De  todo  não tern, razão  ó  Apelante ; quando - pretende  que 'o novo pre-'.. ze Só_ceineçeasaa.'correr apos  0. despacho  : do Juiz  que ordenou  'a entrega dos autos do  processo  de interrupção (26' de janeire de 1955): , . ..• " ‘ ' 0 ato'interitiptiyo da prescrição  é 4; citação ; conforme  está  na  lei civil. t.€ 	

A entrega "dokautos:,é'' simples ato-,ordinatórioe não nod
e .  serVir .  dá_inarce. . . pare "a contageni.de preze,"„ Se o ato  intérruptiVe..fosSe a'èntrega dos. airtos,` então a  prescrição  teria" se operado  pelo décnige do  prazo  de,')cincti  anosE corno  bem arguknentaa Sentegga,,:a enfrega dos' antes,. depende  sem- pre  de. prepare. - ASsirri;_.:  bastaria  ; que- ,k?•parte  interessada  : não  pagasse  -4 -.....• ... 

.custas, 
 pare ' que 6 processe-permanecesse paraliSidii, ficando A Vontade do -.'- requerente da  interrupção  'o;:',:inicip do no*,  prazo  prescricional.„:1. 
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' A sentence  concluiu  com irrecusável acêrto, Merecendo integral con.._  
firmação  . Pague o Apelante as pietas: 	 - 	• 

Belo Horizonte, 26 de Maio de 1958. 7.-- Costa e Silva, Presidente. 
Meto Júnior, relator. -- Merolino Córrêa, revisor. 	Onofre Mendes, vogal-. 

	)0( 

- -DESWITE-4-... CONCEITO: : .DE:. ABANDONO 

	

_ 	. 

	

Nãolé:..neeessáriO  o  .abandono : 	óu  corporal,  representa7  
do pela ausência.  pessoal  do pônjitge, pare,  caracterizaii -injúrta grave. 

V.0: ---,Nao se dissolve uni  tar pot simples deSarnionia, sem: 
maiores razões  (beS. Edésio Fernandes) . 

APELAÇÃO N; 14.332 :-- Relator: Des. MEROLINO CORRÉA: 

	

,. • 	 . 

RELATÓRIO 

Por  minucioso e fiel, 'adoto o relatório da sentence' de fls. 57, ao qual 
acrescento  que o exmo  sr. ,  dr. Juiz de Direito da 'Segunda Vera Cível da 
Comarca  de- Juiz  de Fore, concluiu por julgar improcedentes  'a áção e á ,. 	• 	. 
r•econvençao. , 

A autora inconformada, • manifestou_ apelação ern tempi) oportuno (fis: 
61-64) ,, que foi recebida, tendo o réu epresentade sua.s' razões . 	• 

	

. 	. 
Vistos,  relatados  e  discutidos  • estes antes de apelecao' n... 14,332 da 

comarca  de  Juiz  46  Fora, eni . que e  apelante  Otrninda: deli Oliveira' Almeida
apelado Manoel  Evangelista .de 'Alineida, incluindo neste  : relato'rio de-

. fie, 102, • acordam  ós, Juízés  da • Primeira  Camara,  Civil do Tribunal de.  Jus-

tiça  de, Minas Gerais,. por, maioria  de  votos eis que  oi  vencido  o Exmo  
Sr: Desembargador  Reletor, no • provimento  da, epelegãO, pate, reformada  a 
sentença  ,recorrida,-  ser decretado  o: desquite  do  casal, pagas  as pistas :ei - ' 
lege  

Apeear de: repitivénçaõ Oférecida, --não: apelou • rett de. sentença  Não ,  , 	, 	: 	, 	. 	 . 
Pode o 'Tribtiriel;, portanto examinar  a rnateria' alusiva culpa da  eutote, 
ja que  o debate  ficou circunscrito  as  alegações  deste  contra ei procedimento ,  
do seu espOSO. • " I 

" 	 ' 	d 	 ". 	t 	• Da serene e 	 conjunto  e: proves exis en e •  _ 	 , 	 . nos 
autos ressai ineludível --ConviOçaii • de haver o reu abap.doriadci: a ler conjugal... 

	

Ja  decidiu 	
, 	, 

	

esta  _ 	-Caineta' qiie-;e • injuria  civil  fundamento  do  desquite ; 
tem mais ampla  coneeituacãO - -• que  • a" injuria brime...,::Tudo- quanto  .ofende 
honte; :e' dignidade  e rpeitabilidade do conjuge  ou tudo quanto r constitui
falte. grave' ern  relação aos deveres especiais  akie'eôtijilgeS,7 podo:' Set °onside:: 
redo injúria' graYe'''':-.(Reii.Tór..', 171-273) TAiláS• • quem : eeeim•-"deeiditi'pri; 

, 

Neste instância, 	parecer 	 ,Geraldo' Spyer Pre; 
tee, :Sub. proeuratiet, Geral do Estado,.oPinendo" pelo provimento'  do recurso  
(fis  99-101)  

-Processo  regulát, estando  'a  apelante  sob""oa•Seilspícios • da  justiça  .gre 
tuita  

' À doiieluSãO do  eminente Desembargador  réVietir';' 
' Belo 'Horizonte ; 18 de:  abril de 1958.- 	E,désiei:Fernead.es: 

...kcoitiyAo • , 

JURISPRIID2,NCIA MINEIRA 

meiramenti foi o ilustre  Tribunal  .(4 sit). P-aiLto, conforme declarou  tor dó acórdão Supraiiiivocado; 	 •.• 	• 	. • PONTES: DE MIRANDA: ensina  que  os  pressupoitos pare ..c• desquite são autônoinos, de forma .que, qualquer dos  enumerados  no art..: 317/6 sufi:. • 
' .: "Assirri, -  a "violação do  debitam  conjugate, • e incompatibilidade  de tena. 'perániento e outros .1feteS reconhecidos conic! ,  _suficientes ,  para a ;. dissoluçãoSógiedede conjugal.oti pára o próprio-diVórcio,  são totalmente  estranhosao direitobrasileirp"... E; entès,•.'eScrevere:. 	!Tote daí só existe.io. desquite:' - por rinittio.Consentiniento dos cônjuges,  nos estritos  termos  :do 'art k8.7 Di- reito  de FamilIa',,Cap.,-111, pág: 352). 	 .r. 	 . . 

. 	 • Q ,, tneeMO; 'anti*  falando  de  injurias  graVes, deixa : patentef. :que estas  : mais não  são  que sevicias morais, .'que ofendem  ..á  honra  do outro cônjuge;.  _ A.ponto de  tornar  insuportávele continuação de vide Conjuger. (op.. Cit.:, pág., , 
A autora havia requerido  e  obtido.  separittió corpora/Ls, Como  preli-minar  : do, desquite :  Depondo' pessoalmente,  o  marido confessa,   implicitamen-te embora que tal  seperaçáojá:viginaVe dentro  no lar, eis que  "ocupa  quar-to separado, • evitando ultimamente  de. converser 'eoni., sua  mulher'.. (autos, em 
Ord, o, conceito  de abendóho,,e• Clue elude a lei civil, •como  catisa sjusti-ficativa  do z desquite litigioso  ; não:se,Prende  a fórinnies: rígidae. :1‘ta 	- .:Cessátio.0 abandèno fíSicn, !  Mk corporal, representado  Pete, ausência pessoal  de. Cianjuge.:. Baste a  abandono'  moral que :se  expressa pela  falta .de assistência, 	,• que..urn. espôso,'aõ  outro clave 	meemó.  pelo :, • . : inedimplemerite do  debitain. coniagale,. *no. pela :minguada  contribuição  ali-. Mentor, e Mode por um  indefinido  número  de  situações  vékátórias ..que  tra-duzem  indiferença-Ou deeprêzci, Ou O.propósitó , velado  de humilhar côn- juge  , perante  feMilieres otr_eitianhos;:Atidci- ieeb  configura abandono  moral constitui» injuria  grave•:'. 	 . • 	. 	: .1: • (Pode-..se  dizer que  sob  certos  'eSpectos';' ,..o • abandono  .físico nag e  tãd:,; ofensivo  e  doloroso,-: quanto  • 	abandono :moral. :A  presença  corporal dó • conjugue  no lar, .seml triode de  palavra  conro'otitró;,: .dormindo.  êlee onr quartosseparadoe semi: comunicação nos 'morneri Los de  alegria ou  de  sofrimento,  seni. àqueles -' secretos  Eames eineCioriaie "com . qug:o',amor. faz  de dues ulna- eó , Vide, unindo  almas contritas  que merearáni  um  encontre  no' . altar sagredo, • ' para  sob jureMentOsolene',,diante de' testemunhos ;• jamais ' Se apertereni  na Jornada ,doinuiii., quaisquer  que Séjárn  as ViSsittidés, da  sorte, nada  ''é ne-fasto  e danoso  aos sentimentos  dó geonjuga Ofendido  Muita vez  e preferível - a  morte ao sofrimento  Moral de  cônjuge abandonado  ' ' '• .'" • 

Olhandó4e,• patederitro ,  doe autos graves  revelações  se Conhéeein•pelos depolinentos.,,do Cônego , ' • Francisco Maximiano de Oliveira 'e • ..de vanina. de Oliveira: ': -.13áltra; contra :, kis,''''aPelado'; A: 'essas  Vezes  infor-mantes unem -be  palavras escritas 	der:- casal 	•-• . 	„... 	 . 	. 	• feliz,. em 	do inipressionante.., libelo. 	 que- testerntínhaS  suspeita 440: pessoas  • : .•firóibidás .. : de,  • depor,  gM  razão■
são  

parentesco  Via 	 entretanto;" São; .  eseeS'iàs...inelhoreis fontes  • : de -  elucidação .dei fatoS-Iritimos , da • vide eonjugel .  què, .se ,tornoti insupertaVel,... ate  ao  Ponta de  ser  a  esposa obrigedá.e requerer desquite  litigiosió,quep arm- gavel seria  mviavel  depois  de' sUjeiterse • ao  dissabor de procurer ,  modesto  . emprêgo  de  servente  ern Casa de Saúde de juiz. de Fora, pare Prover ma- nutenção  ide fatale; - 	• 	. 	•. 	 . 
.• , Razão  havia  pate 	DE  MIRANDA pudesse  afgmar  que  as- quendo  penosas  em  sues  consequências para  família,  principalmente  

. 	, 	. 
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para 	sAp.graVeS'e suficientes 	•OdesqUite; eride...e:aMor não .mais , 	. 	 • 	»....».. 
impera e odio lavra .(oh. 	.pag: 	• 	, 	• --;.. -:•;• . • 	. 	, 	. 

Balo Xorizonte;26.demaio de 1858. Costike:Silva,présiderite;, sem,•votO,. 
Merblino  Correa relator ddthoe Onbfre Mendes  Edésio-FOrnandeS;- Veii.: 

	

•• 	- 	• 	••• 
' ciclo de conformidade  Cem • as  notas  taqUigráfiCaS que,serãOjUntas.. -  • ••, 

!NOTAS•TA9U”I.O1'.4.:••7. C.»„AS' 
. 	,• 	. 	• 	•• 	. 	. 	. 

	

••• 'Sr. -Detentb;.: Relator: ....(116.  ,relatorio) 	Meu _ , Vete  - ;•6  o  seguinte 

Trata- se ':dé ..inne • ágAo 'de.: :deSqUite,icom•füridainerite .  rid:art:817,n  os  II III 
, IV:..d0,765digo . CiVii, que • não logrou • Ocite• pa »primeira  InStôncia;:porqUe dOju..1 
gader .-Pareeen frágil 'a, preva:PrOduZicia.: • 
" . • A  nietinver.incensurável  a  §éiitai- a: átièlada:áadi, ,,:aceriielhapd6:'CRie se, 

• 
 

de  acolhida ao recurso, desde que os elementeade-,fate .'e'de dik:êito; con- 
duzem  a  'certeza  de • existenoia.de - qUaiquer, dos 4tindainentni: -..arguidesf:cetne 
causa do' desqUite--- 	 t 

. 
 

Realmente  i  nid: hoUve .o ,  abandono  Velunt.ario .delin,ditrante  2  anos,  j41; 
• 

 

que  a  próPria, Autora assim  o • confessa  ne 'Seti.pedide, ,deseparaçãO. de &OPUS.: 
A - sitriplea'alegação  externada pela entora .":de-clUe. deSeWe..desquitePtirqtie:, 
tomou raiva  do  marido absolutamente  :AO potte. -ser  considerado como  
„regal:- Per Ontro. lade; eeinõ•tegistrapein' ,PrecisdOe ..,„ 	 . 	.„ 
ça,„ es: 011'04as; fitiCaS a :qqa se  refere  ápelante,.. 	Se • confirmaramv e".:nerri. 
ha  prova capaz  • de gerar  tal  convicçao••• . •• ".,•• 	.,".• • 	: , • 	: • 	4 :  • 

- :ACredito. que'a - falta.de ,ceniPteenSãO da•'Antera, -, ,tende-S.è On: Vista:. as 
' dificuldades financeiras  do.'maride,•: 6 • que  induzirarn4ia.a,16steProcedimento:;. 
A' lei civil  nãO define •a . eSpécie::ctè .ii-ijút4  que autoriza  o  desquite; • ficandOe. 

» medida  e  a . apreciação  dela entregues ao • prudente  criteriode  juiz  E  neste., 
particular a  orientação da jiirikirirde'licia,„6'noseritidO de,guè.ajnjúriagraVe 

	

.`• • que-Se.pode, invocar 	para  alicerça  • ação,' .e•saquela. que Jerna. incemnati7::. • 
vel 'a .Vida, end Comurri,: -  A„.gravidade:Se:apreCia de acôrde•Cend a 	 espe- 
cial dos 

 
cônjngeS, .porqUe.:06:ligãO. de Filiedélfo  de  Azevedo  a  ,Cansa  de  uma 

ação  de.  desquite  reside  Meiki‘s '.rios  fatos Materials ; alegddos,. do alcan- 
ce profunde  - .e permanente que tais fatos produziram  no 140 •.matriniOnial, :...: 
terriando•a:Vida- ern,:  corn*, intoleráVel.,„(Rer.,,Triburiaisj vol  l6  pag  399) 

" Ora Se  não existem  no  processo  - 'faiói.-obinpreVados,! ...„ . MotiveS series; 
qüe„aiiteritera'Cbiteia, de, que  .O.,,̀.desqinte,•Se.:""terna imperioso,  .PenSO•qué...a 

' decisão  .de1  primeira instancia  reeletnit "Ocdifirniaçãci •NãO: Se diiSelVe tun lei' 
-, pot simples  desarineniaa, :  Sein-• ,:inaiorea'•razõeS, • Assim, •  nego  :: •Provitnente„ , • 

Merdind  Correa.  Voto Dou provimento  :a -aneiação. 
. pare :,. reformando  •„a.: ::sentença_. apeladA,.. décretat. -0- ..desqUite:,:,requendO'pela 

,» reCorrente. , , .'COrn  fundamento  no artf...,-;31.7; 	 de.- ; acod. .»do... corn  

9 .  Perecer  da Procuradoria Geral •  • • •••• 	• • 
. 	, Jaclecidiu :  esta,.Candara.que.a ..-»: injuria civil  fundamento  •dcy • ...clesquite, 

‘-".- tern- mais amplo  coneeite:rqueasinjUria,Crinie;' cleVendei'Or'jniz , 	Se:- • 
gunde  o  seü ,Critério ..``Tude'qudp* .Oféridesa 
tabilidade do . 0ôniiige .::cniude:•ok:it.ti constitui falta  grave em  relação 6.647.•-• - • 
CleVereS' 	des:"CôxijUgeS,': ¡Ride . 	eónaiderád$7.injUria'graVe.: -  . (ReV: . 	. 	_ 	„. 	 . 	. 	 • 	. 	, 	• . 
For.. •171/268)'... Alias,  quem 	„priineirarnente,foi:.o..Tribunal  do. 
jUstiça,:•:cle' São  Paulo  como declarou  o relator  então  des  Vilas  Boas  hoje 
Ministro  do 	efrio Tribunal - .PederaU:ne ,:' aperdãd....ditadO..aeirria 	s•: -•- • • 

PONTES: DE. MIRANDA:- ensina que  Sa-O-; :antônernea' • -.OS. ‘presSUPAStoS;. 
para. O. desquite .  de forma  que qualquer . .doS.ennineradoanO.art.••• 317 ;61sufit 
.ciente.'•-"A.ksim, a • violação  de.- „debittitin -:'.'çoiljnoaler 	incempatihilidade... de 
tenaperaniente; outros  fates reconhecidos  mime  suficientes  • paraf'a •diSseiti-• , 	• 	. 	. 	„. 	. 	. 	• __ 	• .. 	.- • 	.• 	• 

, 	. 	. .„ 	. 
-7  

. , 	24 	• 	. . . 	. 	. 	:. 	 , . - • . 	• 	.,.. 	: -. 	, 	, 	- :. cão da-,,Seded.adè coniugali_Oti,para....próprio - divórcio„: são  .totalmente  estra, • 
-- 	.. 	• 	- 	. 	. 	 . 

: nhes . do,,Direini3tasileiril -'. Ei  -antes,:.. eserevere::„ . .f`Póra daí sé -,. -eitiSte- -des . --- . ctili.*' finf;;.intitite" pensentirrieptCy •  tloil: Cõhjuges,- ; rigs estritos.- têrtrioa ..cle‘.1, art.:  - ' 316 „:(Direiteiffde.F.amília,:-: .-eák::.1.4,:: ril'„ 852),'• .:1_, , l'-•,,, .'-2 . f,_- ,-..... ,  :.'-!,.,:-: , :_...;'.;-:7.' '.: • -:,•,-' .;`-.,,, .,;-: . :».1  O.- ,rrieiíriki_Inter;:falári4.4e• irijÚr.iiar-¡iv'é's, .dei.4.•.1.).atënté:ii¡tid-' estaS.:;:.;'., Yi-lai.',*.iiaci,:s.  tiCr qUe'seViciai:'inerais, qUe, ofendem  'a.' -.11,6nra de entre eônj.ilge;' ,' • ; a;  
pag 367) 
 -piiiit0,:, de: t..oná;; , :foaí4f■OrtáVelr ;  a - , continuação  da :Vida confügat: .  (Op :. cit.:,-: ' 

.':•,, A .atitora'. havia requerido  :e obticle,'a ..: separdtio ;_coi.pOralis;.cOMO , pre-liminar  do- ".daSciuitp .:. Depondo pessoalmente  ;O:: espõsO ponfesSa„, implicita-mente ;,.q0e.:`tal .seParaçAe já: vigorava  dentre :do lar.; eis  que ocupava  quarto , separado  (HS '59 .cles..,-at•ites.:ein: apenS4 -..-,..•: ,E,:eVitanclo  ultimamente  de ' con-versar  ,çoin:,,suaniulhet,,(leO.::•  Cit. )::,:- • _ • • : • -,•- Detiaxite:}a ,instiliçAO;;..dkjeausa; . . in-Oa :itif*:40;,:aigoia- cenfirmpti,-a.:„Se .-ParaçãO.:".de\qUartO;peloil-reitj.ConfèSSada...-. El!'.adiaotO:i0,6,1ié .o'(nfiairdo--,espançaita, 'os -.,filh4,...0 ameaçava  fia•Mulher;,.:adquirindi:ii:reVedVer;-,e'. Sujeitaride4.„ao,ve„,.::, *airiedel,PaSSar.;,,fieceSsidadeie'PreCisar,de:, ant•Icilid• - ler'párenteSi . .pce. :ter " sido  , - cortádO7.o. Credite.:, -nO. ártifezértr.(f1S.:¡ 4-3)..;:_biltiá..*g.têtrit:Oihá,.':ïe4pbitáx'TI,..:15eW.: .:'• »sen , Ininiiatérie„ -.O.Cônege, Francisco  :-1■/43iiinian6'.:,deOliVeira--tamhét*TrinAo --f-, da apelante  .revela ' fatea...iinpressionanteS,:--.inelusiVe'!.O.:ehariclônel.„.ineralda ... esposa  do  rétii':'Maltrátada fisicamente'e..a .'sePdraiie. iinocid.:thorurn: (PIS:, 62 do apenSo),:,. ... • : • 1 . -. .,, .- •: :. -. 	'. 	. , 	. 1 : 	,, 	., . 	i. 	„ 	. 	• 	- 	. 	: 	,. 	, 	, 	• 	, Dir-se-á: que ,São pessoas  proibidas  de ..deP6r, -  face do  parentesco  - pre-: xime.. „:TViaderegra, entretanto;. ski .  as -•melhores : testemunhas  dos fates inti -mes  da : : Vida • *rijugal.11. : 	, . . : ,..-..,......, .s:,-- -.. 	r: 	..: :-. ; . „,...-;:,,:- :,.,. 	-. :- i.: • ,:.'... , ,,7 	• ,• : ,'.: ' 11 "(Tina .daa-...,filhes .  dos. CaSal, infeliz forneceu  „ deeninentO:',:cleseben'adiir, a. defesa  'ensaiada  - Pete:: pat:- Refiro4ne, a :!EMilee.,Eiiarigelista' . ..1-6: Oliveira,  titie- ,... infer/4 .. sobre  :a - agressãOque :-...sua '. mãe sofreu  6,;.fala-ir dO"rebeligo  familiar  . qiie. 6; espancenierito .  ocasionour:- (fiS:, 71) .:. Outra: hike; Maria 4. Tenh..ENT.01.1,,--'','.• . geliSta, Negueira -tairibérn assina . documento  idêntico-,.:(fla. 75) ;..: .:.:„. .•'... -..:-... :.';',..:::••• ' 'Rem , razão, tern: PONTES DE -  MIRANDA para. , dizer que as injúriaS,.' -evitatia9 ,  Penosai ., ein'.. suas : CeriSèqUênCias•:para.,a fan-Jill-a., principalmente  pára ,..oS filhes; SAO :graVeS.:eliaitarn.para - o desqLlite gerando  o edit): e n-AO:o arqois' : 
: '... A vida .¡'poriji,l.gál. :  insuportável se tornini, SendO, a :. espôsd levada 'A deCi ......„ 's16',-;d: réqué¡ét,, o- desquite ' litigioso  -já ' que  - ,Ci :arnigáV.el.: era impossível  Ele..,. • . foi obrigada  a .6iiitlitegaiSé; porque  'o  provia  O. lar:' de, neçOSSário.. • ,  Penso que  fy, thiptt • jt,iit  não prestou  • 6ateS' fatos  a atençãO„.qUe;Me.... , raciand'•; e: que  'ilia 'agtid - iutéiigência'r e'alte' sen 8O-jurídiCO:,pedériam ci .é 'er  tar•-•-lhe. .olit,/, julkatogrito ; : que..'nãO - aquêlel ,  tie; que se: queixa  'a-  apOjafite: . ' ..fr..•0;::Sri DeieVtbargador,-On-ofrMéndei : ' Sr  Presidente  peçn'adiaMento.' ... f::r Sr.' DeSerk, rga pr . resz, ente..-:,. . la O. ,o ‘. :julgamentor  a reqaeri- ‘ Me* . aõ Sr, : , :)J4e,baigadt --:Olióké Ivieildea-:,..:!  

„'• NOTAS-,TAQUIGRAFICAS 
0 Sr. Desembargador , Presidente : Esta Apelação foi  adiada  a  pedide.. do Sr. Desérnl. Onofré  Mendes que tem  a  palavra para proferir  
a Sr. besemi Onofre Mendes: Men voto:: e  êste;:  Sr: Presidente: "Data. venia de eminente relater,  tamb6M.:provejo o  recurso, para  efeito de- decretar :-;o , desqüite.: 	• ' Corno  o R  reconveju  MAS OA° apelete-  da  sentença  no 	em:. ql,te . desaoolheu a' reconvengão, não :!será possível 'elcarninarse'' 'agora a,„rnátária alusiva  a  culpa  da autoraz..4.já que  0 debate  ficou circunscrito  as  alegações ..„ 
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desta 
contra o procedimento do R., sett maridO. Q exaMeem conjunto das 

proves dos autos mostra que realmente o R. abandónou o lar conjugal: 
O conceito de  abandono  a que alude .a lei civil; porno' cauSa•justifieã-

tiva do desquite  litigioso  nãO se prende a fórmulas rígida.e. Não e necessá-

rio o abandono-  físico, ou corporal,: representado Rela ausência do cônjuge._ 
0 abandon* moral, qué 'se éxpressa pela falta da. assistência, da solicitude; 
dos  carinhos  que um espôsa  deve  ao outra, pelo inadimplemento - do clefbf-'-; 

tum,  conjugate, pela míngua de contribuição para. 6  sustento  da famine e 

por um  número  indefinido de • situações  que demonstram, quer a indiferen-
ça ou o desprêzo, quer opropeosita deliberado de humilhar o . 
te dos  familiares  e mesmo de  estranhos  uma  forma de  abandono  moral - 

que  constitui.  • injúria grave. • • ;•:..f. • . „ : • 
Sob  certos " ispectos, - o abandona fisiee naci:e tão  danoso  aos  sentimen-

tos  do  cônjuge ofendido como  o  abandono  Moral: A  presença  corporal do. 
cônjuge; sem trocar  palavra  com o data; dormindo érn quarto separado; 
sem comunicação nos  momentos  de alegria  ou  de sofrimento  : do ménage, 
sem  aqueles tale's espirituais  ou sentimentais que  vinculam almas que inar-

caram um  encontro  pare prosseguir juntas' pelos caMinhoe-ásperos.de. vide, 
mais  nefasta que -a ausência total, Porque  com esta  ocônjuge ,abandóhada,- 

a certa altura, se  conforma, ao passo  que a  presença  corporal ; sem  o affec-:, 

tus conjugate; 6, motivo de permanente  humilhação  4  

A  instrução  do proms*  através  da prova  colhida 	pedido-- a6  sepa- 

ração  çié corpos e  na  ação de desquite, mostra a evidência que esta é 
situação do  casal e que é -  a  Autora  quem' tem de prover ii,manutenção-da 
família, a custa de seu Modesto eiriprêgo de servente iria Casa de - Safide de  

Juiz  de Fora 413.:e nem  parece  compatível coin Sae "situação social; sem ern- ,-- 

bargo de ser honroso,: COMO, qualquer ocupação hónesta.  
Tenho por suficiente a'Prova  de injúria grave, tun dos  pilares  em 'quo 

a Autor alicerçou  sue suplica de desquite: E e por isso que  não obstante  

o brilho da ilustre sentença apelada e vote do  eminente  relator, doll pro-
vimento 4  apelação,  para  o efeito de julgai procedente  'o  pedido  nas  custas  

condenando  o Apelado". „ • , ' • ' 
O Sr Desembargador Presidente: Deram  on:win-lento' á apélação, v 

, 
eida o désembargador,relator. 

- INVESTIGAÇÃO  Di  PATERNIDADE  OR' Di iFiL110 

questão de' cor não  con.stitue,empeci/ho ao reconhecimento: 
da paternidede.  

4i.,10FLAÇÃo3 .  N..13.958 — Relator dos embargos:' Des. MELO  JÚNIOR 

- RELATÓRIO DE EM/3ARGOS• , 

Ao venerande acórdão de" fie; . 80-8I,"•forain. ,,opartunamente oPostos 

pelo  Espolio  de Antônio :de Oliveira Reis  os embargos  de Lis 32/136, Pug-
nando os Ernbargantes-pela reforme da decisão, para adapta-la ao voto • 
eido do exino-: Desembargador  EdéSio Fernandes, qiie; -  Confirmando a sen-
tença de  primeira  instância; reconheceu a improcedência  da ação  de isiVeS2. 

tigação- de paternidade ajuizada por  Viler Reis 40 -Oliveira;' ria,!.Cornarca- cle ,  

	

„ 	, 	. 	 • 	r 

Conceição  do Rio, Verde.  
Recebido in timine, foram n as - embargos  devidainenti  preparados  e re- 

gularmente  impttgnados. - 

JURISPRUDÊC1A
,  

MINEI1VA, 

, 	 • 	 • 	 . 	. 

de  fia 
 3.0 .SubprOcUradar : Geral  s Mauro :Gotiyea .se.' manifestou (parecer 

157)-Pela . rejeição dos :érribaiges, 	•?'.- 	• . 
réVisãO. E. logo 04 .a' designação 	dia...para julgementoxeme- ... . 	. 	• 	•. 	• 	• 	• 	- 	 . 	. tam-se  aos  exmas.' desembargadores Presidente  e  vogais  

tório,'• do relatório; de fie:. 78. at.  venerando  acórdão' einbargade,  do voto vencido  e do  parecer  ,j'dà Subprocuraderia.. Geral " ".• 	' • ..' .'Belo :•1-1arilarite,15/3/195%•"H--Meló , ..Túr4r.F- 

'ACORN° 

Vistaa,::•••'relatedOe...e iSktidae... 	embarges::::."infririgentes'•,Oppites ao 
aeórclão: PraferidO•rialatielagá:O  n 13 958 da  comarca  de  -Conceição  do Rib:: 

, dè7Antôpip:de20.1iVeire Reie'e•-•embar . : gado Vitdr.: . /tefCde¡Oliveita,:.,•: 00060,  em seg0 .40 .:40„piiin.00.7a,-Carnara Civil 
'Erribaiioe," 'Per' 

ter in :idiurn  o  venerando  acórdia_ embargado  e-  condenar o:Einbargante a6;.. pagamento des  custas ;:- 
„• 4  prova alinhada  no  curso da  SristritçãO autorizava  Mesita . a teeenlíe, eirnenta7..da"paternidade„'-da , inVeatigantef:Vitai • Reia,”dé OliVefra: 	• , 

 
Os  elementos  probat6rios  e  circunstancias  se  entrosam  paia gerar a .  convicção  deque;-: .  em verdade, o  filitp..quE;. nasceu  ventre  da pretinha • Maria  Madalena da Conceição deve ", Stiae- existência ad -, falecido. : fazendeiro  

- de  Conceição  do Rio: Verde.. ' : ;• •,'!' • . • 
Tanico de. Toto .fieeru:Vifiva: quando tinha,,  ern:-..Stra campenhia.;.H êle" o única hoMem . da  casa pois tecióS, OS- demais  serviçais  da  sede dá fazenda eram", do . sexe, feminino . ,H a einpregadinha Maria Madalena,, env todo o . viço  de. suas dezoito primaveras pode*se ;Stipôr a •situação deste homem,  . 'Salado,  dentro  de, sua vasta propriedade dentro  40: ettjaa :  limiteS era lektd:,:: poderoso  
Logo que tratout novas nupcias, Tonico do Totó - precisou  znátidat4ertyr-bora.;,a;eMpregida. E.:a única razãoque poderia existir  .para _êsse prOcedi,:: Mento era - o já.. adiantado estado de, gravidez 'de. •Madaleria.e  fato  de: ser o patrão  o  culpado ,.• 	• 	 • 

• 	 :Alexia, diasa,..:'e  talvez principalmente quando  vivo • , ,Taniço;-:•assoalhaVa • _ 	. 	
. 

a :sue. qualidade . 	'pai • de Vitor e. as -testeMunhas",• ;  ern., harirrônicas • depoi- mentos • - -,:,nai dãa noticias  clêsee -  fato: 	4: • • . • 	„ 	, • 	. 	. •  
A  questão da  c8r não "constitui  'eMpecilho, ao : reconhecimento  _ da pa-ternidade  02pai,•ara inaren% . a•-•triãi preta:-. O  filho  e mulatO':  Esta  ceito;.:E;; -wag, ::e .:ineatiça de .tkças. :  finea,;:senda ....que;:algitinai".teateni.Z.unhas! afirrnain :- ewe ale se parece mais com finado  faZefideirOtpie.:: .■*1:4:45tiii.(* timos  

-plarkant-ieOneun6entinnv tentada • pela.  'contéstantes não,  re-sultou  Maneiraz, convincente .' A' cribuliiiha,-  Oda' -eraTileshanesti, 
sempre teve.boaicanditto.esó eedeu,anté;e. influência :e :  a farge de, que. dis-punha.45  patrão Mas  SeinPre•áfirinoti-ijii0,,tórá eateOfirdeo-hoineM Clue ca.,," nhecera -e•- qtie  seu  -filho  era: também  filho  do  fazendeiro  sett: senhor. ' 

"respeitáVél : 'veitO,VenCidO,',,não,Oliatant e  o  brilho  e-ai Segurança -  de " site: argumentação, se prende a um  rigorismo hoje desprezado nas  investi.::'- gaçõeS de, naternidade. 	• ,• 
- Bela Horizonte,. -  26 de inaid. de 1958 	itinifittr de Cdstrtir presidente.'.. Meio  J;i2nior, relator. — Fer-reira  de 	 .Merolti6 Corrêa. : 

i• 
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JURISPRUDN.,CLA MINEIIA  

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL, RECURSO 
, 

—  O  recurs* interposto dos ,  atos  e  decisões  dzi!  .C.d.rnard.-sôbrei 

a achninistração financeira, para o Tribunal de Coatis, lido tent, efei;-- 

to  suspensivo nao  cabendo de tais atos - recnrsò para. a, Assembleia 

Legislativa. 
, 

APELAÇÃO N. 14.805 -- Relator Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 
' 

RELATÓRIO 

Ao da sentence _• de fls. 35/39, 4ue,... e  minuciosa e fiel; ajunto  que o 

juiz rematou julgando Procedente a aged, 
O  prólatof de:- Sentence  recorreu  exL.offició. Tainbérn» voluntariamen-

te apelou á Prefeitura Municipal 'de Matozirdiós... s' 
0 di.: subprocurador-geral Jdaé :  Ernidid de  Brito  opina  pelo  . ried 'pro-

vimento -:doa recuisos. ; 	- 	, 	' • 
0 feito nee depende de preparo para seu julganiento vao .  os auto . 	, „ 

damentos. 	 , 	 . 

Não 'só  a forma - de lei,: mas também , de  resolução pode reveitit=  qual-

quer deliberação da ..Camara,. -clue  deva ser executada,  ou  aplicada,  pelo 
Prefeito  (Lei Est .= no  28, de 1947 art.,. 72) • • ' 

O  recurso  interposto'  dos atos e decisões - da Camara sabre a  admi-

nistração financeira,  pare d Tribunal de  Contas, não  tern  , efeito  suspensivo 

(idern, art. 123, § iiriico)1 De tais  atos não cabe recurso  Para . a.Atsénibléia 
Legislativa; cabe dos  demais atos - (ned os relativos  a adminiStraged finan-

ceira) do Prefeito e da Camara' (Won,- art." 122). Custas, .6:M16 de` direito:-  
. 	- 

Belo. Horizonte ; 27 de Maid .de 1958.: CoStit .  e Silva,  Presidente e re-

visorFerreira de Oliveira, relator  — - Mero lino Corre4, yoga . 

	')0( 

ATIVIDADE FEDERAL MEDIAÇÃO -DE PREFEITURA. 
VERBAS FORO COMPETENTE • . 	. 	; 	- 

, 

	

- Tincic; 	 3,233 de':24  de  julho  ' de, 1957, possibi 

Made a (wet() medianeird da-  Prefeitura Municipal, Seiry:desvincu- 

lar " a citiVidade  federal  destinada  - eplitagdo  de  Verbs...4; . evidente 

que  se  trata  de niztéria de  interesse dif-União, que deve  ter „ 
demento  ;714 ■ Vara  dos  Feitos da  

AGRAVO  NP 6.483 • — Relator Des'. JOÃO  MARTINS'  

JURISPRUD:ÉN:CIA MINEIRA 

RELATÓRIO • 

Pea lei. n. 332-3, de 24.de, Mid de, 1957;.: o Pod&  Exèõutio . FderaI. » i.  .- 
ficou autorizado  a  abrir, pelo  Ministério __de Fazenda; • o - • credito'  especial  
de Cr$ 15:000.000,00, ' destinado  -a - ad:6614er as vitimas des: tempestades' e 
enchentes  ocorridas em Passa Quatrò, ern dezembro de 1956. O .  rninisté 
rid d  Fazenda, den conheciniento. ao  Governo do Estado- de Oue  verbas da- 
quele crédito foram  postas  .ciisposkao 	Prefeitura-. de-  Passe Quatro; pois  . 	 . 
a apliceglió;:d6 aludido  credito ficara subordinada  a  uma cooperação do govi „ 
do  Estado  e  dá:Prefeitiiiiá",dáciuele municspio  

- Dizendo-se vitimas cern: direito ao :socorro, .. e'-apresentandO a: Prefei-
tura  Municipal Coino única ,  reSPonsaveL: pela*;  aplicação :das :  verbas eriViadas 

.pelo Governo :Tederet,,:desde  que lhe coubera  a  entrega  dos  dinheiros .a 
cada . um dds•-prejudiCadds,. Jose  • LerrioáSiinõeS.•:: é:oiitrds-,afóraiam aCáci cd- ;  
minatória contra ;  o. Prefeito  Municipal de Passe. Quatro; ná fornia 'do art,. 
304 item XII; do Código  de  Proc Civil;ra inn de glue lhes seja  apresen-
tado  no prezO, -de- cinco ,dias, .6 'Wend'&fieial  elaborado  pare a -_,áplicaçãò .  do F 
credito aberto 'pelo : Gov.. Federal, destinado ' Sbeeirró. dos  habitantes  ;14 

, 

- localidade que sofreiam prejuitoa e, -  aprovado o friesino'.e consequente  ha-
bilitação dos .1ntereSSados, Sun, iMPOSiggo de---:condrgeies- para recebimento - - 
a  não ' ser ,de verifica06 :de Préitlizbs,  tudo; sob pena de pagar-lhes, e•ni 
rateio, ,e  multa de  Cr$ 500.000,96,  sem impedimento  :do . procedimento  civil 
6u _criminal, caso ; recuse ..a. - atenderAbee  a  exigênCla 'cominada.,!;.,  

Citado o - Prefeito, arguiu excegao de incompetencie do  juizo alegan-
do  que - os fatos, versávaM  prestação  de . contas  sobre a  aplicação  de  verbas 
pelo Sr: Presidente- de :República 'Sob: a r maneira  que  achasse  . Mais  cons-
ciente e, par  isto,  a  Prefeitura agia como delegada  da -União e só a  esta 
deveria prestar conies; que' tais ' contas soniente poderiam 'ser prestadas  Pe; 
rarite va Tribunal dá. Contaa, nip ". sendo licito ao Judiciário 
que a  inicial não estava acompanhada  de : prova  de direito dos autóres. 
que aperias, - elegavam. -auá qualidade 'de. 'flagelados; que, por  ultimo o com- 
petente  para., conhecer dá causa ajuizada  e o: Tribunal rederel de Reeursos'. 

-, .0. juiz  rejeitou  : 	exceção: Agravou-se 6 Prefeito MuniCiPat, com 	, 
base no Art. '842; "n.. II, dò - Cod.' de  Processo  Civil, formando-se, o 
mento.. Contranairnitadir:o agravo; ò Mágistradd manteve a deCisão  recor-
rida 

	' 

Pez-se  a  remessa ¡mediate e l'esta  o  recurso  sem preparo, ex-Ui legis. 

A Sub-Procuradori a,.. 	opinou pela .manuténçâo  do  despacho  
agravado.., 	

• 

Belo Horizánte, 15 de maid de 1958 — Joao Martins.' 

ACÓRDÃO 

ViStos, relatados .estes -autos; do agravo- de instrumentd..'n. 6483, da 
Comarca  de Passe Qrietro' em que é agravante a Prefeitura Municipal de 
Passa  Quatro -- e agravados sad  José Lemes Simõels  e  outros, 'acerdam,  em  
Turma • da Segunda  Camara Civil do ,Tribunal  Juatiça, fazendo do rela- , 	. 	 , 	. . tono de fLs  aparte  expositive deSte, sem diserepancia, de votos, dar pro;- -- . 
vimentp ao agravo, pare -_ acolher  - a exceção  proposta  e determiner que 

Belo Horizonte, - 29.  de abril de 1958 —F de: Oliveira. 

ÁCÓRDÃO. -  

Vistos, relatados e- discutidos ekes autos de  apelação n. 14895, .,de 

tozinhos, sencliapelantes  o  Juizo (1: 0) g a. Prefeitura Municipal: (2 0) 

apelado goad  Gonçalves  de Oliveira, acordem,  em  ia Câmara Civil do Tri-
bunal de Justice, or votaçao  unânime adotando comp: parte integrante 

dêste 43,-relat6rio de negar .  Provimento a . ambos  o  recursos,- para: que 
subsista a bérn elaborada decisãõ  recorrida, pelar procedência dos seua fun-, 
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os : autos sejani.renietidos a um 'dos Juizes das..Varas dos Feitos da. Fazeii-: 
da,. nesta. Capital, onde o  feito devera ter  andaMente, vista 	interesse 
que União tem 	 •-• 	 ' 

. 	. 

Ae, oferecer  exceção;  a Prefeitura de ,  Passa Quatro  Intel-prate/1  dife-
rentemente  a 'ação proposta, e  admitiu citi\e 'a demanda:jencerra • pedido  de •••,. 
prestação: de .  contaa. Per', istn, entendeu que  ,ocorre,  na..eSpeciel incompe-, - 
tência absoluta de Judiciário :Para O .  caso,' ou incompetência do juizo, por' 
qua se trata de aplicação de  verbas  federais; cuja  aplicaçãe:ficou ao  cri-
.tério da Presidência da RePUblica. •:, : •' •-• • • 

A restrição imposta  pelo reCtirsci; de; agravo  impede : exame - de outraa, . 	• 
niatérias discutidia, arnentes  a  propriedade  1e •atii PreaSlipeates;, ,  da açao  

Os agravados sustentarano .„e, isre,  a sentença recerrida, adrnitin, qua:: 
a Prefeitura Municipal  foi colocada  • //a', Posição • de apligadera' de -. Crédito 
destinado as  vitimas  : de • flagelo  e .; Vein: estás subjetivo  de. 

	

. 	 . 	. exigir do. Prefeito'. o" plane de_ apliçaçao, • ". 

Sam di/yida que a.. questão  compel/1a  exames  em  diversos angulos 
Mas suficiente para  o  seu deslinde  é  a investigação dã  natureza  desta 

administrativa  atribuida  a/..Prefeitura Municipal  isto  e a •inCtiit-: 
bência :de aplicar as referidas Verbas. 	 " 

O
• 	„ 	• 	. 	 , 

art: 20 -do dec lei n. 3223' dispõe ,::"0  Poder : Executivo aplicara  
.6 crédito-  .. . 	 . ern .. entendimento •  e ceePe --_,' • 
ração ,com o Gov:- "dó Estado de' Minas Gerais e'a;Prefeitura Municipal de.» 

convenientes  Quatro,  naS, cencliOeS, a • setiCritérici • Mais • !... Para á 
execuçao; desta' lei qua /Ian cOnten . formulas ' regulamentares solicitou-se  
a .  ,cooperaçao d a .  adininistraçao .  local,. Nao,  houve  l deiegagaO de atribUiçoes, 
nem poderia  • haver a' vista  da  proibição contida  no 2 0,'; de art. • 36,. da. 
Censtituicão. . Daqui .se infer e  a  posição da Prefeitura  Municipal e  mera  • 
auxiliar  ou:. cOlaberadora, ' noa  trabalhos  de  aplicação  ads' verbas.' Se a edi- • 

: lidade • falha na mediação  solicitada os adininistradores; . nao . lhe  podem  
exigir contás, . Per 1st:4- tarinbem não podem fixar-lhe obrigação exclusi- 
va  ,de organizar .'á aplicação :dás  verbas porque  tat entendiiten to .  redunda-
ria  'ern reputar .extinta a obrigação que siipos o  Poder  EXeputiVol :Feder: 
ral  com  a simples entrega, das  verbas' a-, edilidade, - quandó êste ate se . .rea-
lizou a: titule de conveniência, de fórittilaótf, , critérici jUlgado. apto  ao ; . primehto de, preoiptio dever da aditinistraçãO ,federal: 	t.• 

- O  decreto  lei 3223 pessibilitou, tão sornerite,; a  ação  : inediatelta _ daZ 
Prefeitura  Municipal, sem  desvincular  a atividade, federal destinada 
cação dés, yerbaS, que 'é. oficio  ..,Próprie  do  Poder  Cla.::União, :Vale cliZer;':ho . -.2  
pagamento  aos  .adnunistradeS: permanece  o interesse daquele Poder ; an' 

- qual  não ;e• - permitido desviar-se  de  suas atribuições  iridelegaVeiS; Des-
tarte  rverifica-se .'claramente,. que  a  questão descrita  no  libelo,  em 'qua bus,' - 
dam .  os agravados  extrair  a Seu  prol  o  direito aubjetiVo  de  exigir  tuna  pres- 
taçao 	da administração  municipal  envolve  atividade do .poder,: Exe- 
cutivo  Federal; em  primeiro plano Eviderite';C: portantp, qua' se trata :de 
matéria de  interesse da  tJnia  e a  demanda não pode ser  aforada 
sa Quatro,  a vista do  disposto  no arf., -  143 do Cod, 0cle„Proc. \„- CiviL• Não  • 

-. : importa  que  a causa tenha  side,  dirigida . apenas  ' contra a Prefeitura 
ciPat, 'e y  magistrado  :- clêSte,;Mode',' tenha  recebido  , a  inicial pois os ..fAMS : 
descritos enseja  ar`cerripieériSad... de 7 que •  neles  eatfie7.enVelvideSIOS.• iiiterâSsei 
dal Unige,.....guitaa :pales agraVádoS;.. 	 • "' • '•• ' 

Belo, Horizonte:- 27 de ; Maio .• 46, - 1958.. '• • Aprigio Ribeiro  ..preSidente- . 	. 	. 	. 
com • vote' Joao Martins r relator 	Newton Luz 

JURISPRUDENCIA MINErRA 

IMPOSTO DE TRANSMISSAQ--- VALOR REFERENTE N: 
PROMESSA, DE COMPRA E VENDA ' 
0-  irnpôsto tr: Seif  pago  é -o referente ao valor do  imóve d' • 

época  da  escritura  de  promessa  4e  compra  g  venda  e ndõ  por  oca-: ' sido  da  eseritura. 

AGRAVO-• NP 6.442 = Relator: Des 

RELATÓRIO 

_.. D. Zelia  Vieira  . Martins i por.: escritura  publica  de  cessão  de compra e .venda- lavrada  en/ .8 de  julho  -de 1946  adquiriu  de. Jose Bartilli  casa  situada a ,rug Antonio de Albuquerque,• 1 055 com o respectivo'lerre-
ne, Pale  preço  de Cr$ :305.000,06, sendo que  Cr$ '105.006,00 'foram pagos, pin prestaçõeS,.:a  Caixa  Ecelionnica Federal - de Minas Gerais.- Para ser passa-da  eapritura.,. apresentou  a necessária güia a  repartição competente a' Delegado  - Fiscal; impugnóti O valor. constante da CeSSãO, exigindo  a  avalia..  cão  do imovel  

Dai ,este mandado  de  segurança, cujo  pat 
de fla: 21 e 'seguintes, ' acentuando  q0e, ! segundo  a 164- imposto der-trans:- 

: 	 C_er,  prestou 	inforriniçãO 

deve corresponder  áo Valor real da propriedade objeto
da  „ transação, "e So.  se pode  aquilatar  : de Valor' real 'poi' meio- de avaliação 

a aValição. -:é` a da tránsferência 	da-ocaaião ,aa transferência do imóvel, 
do memento em que' está se efetiva., 	 - 

Contra  esse  panto de s:Vista, manifestou-se  o órgão da Ministerio.pú. 
bliew mas,ci juii, dr, Gorazil de Faria Alvitn; . denegou • a segurangá',Iiiime-. 
irada, porque  a  escritura  nãoi-fai 'outorgada ad mesmo  comprador que fi-
gureti  no contrato  preliminar  • ' , " • ' - 

„ Da -clecisão, ant ternpe, agravou  a iiimetrante, Mantende o juiz a stia 
' deciiãd. 	hetive.' contra-minuta, : 

. 	 - 	 • 
Subida preparo; oportunos.:' . 	

. 	 _ Nesta instância;. o Exmo  Sr  Procurador  Geral  opinou pele  provi.L • 
mente do agrave•e-,6MiCessão. da segurança.‘ 	relatórie. Em Mesa. • ' • . 	 . 	, 	 , 	, - B Hte 17\ mam .de. 1959. 	Newton Luz. 	- 

ACÓRDÃO 

Vistas 	
, 	 • - , 	 „ 

relatados e discutidos  :es presentes autos de - agravo ri  6.44k .  da  comarca da  • 	em ,  que,[,agraVarite' Zélia Vieira , Martins e  agra- 
vado  o  Delegado  Fiscal dó Estado ; acordam'oSjuizes' qua coMpõeina segun---  - - da  turma  d4 Segunda Câmara  Civil do -  Estado:de.”- Mitias(GeraiS; adotado  . 
como  parte eXpositiva déste  o relatório retró, :ern -  Aar' provimento  ao agra.- 

"por  unanimidade  de' :Votos.'.1Nio; .̀tem  razão  o ceater;:qUande, invocandn'' ,  
..',.. o art.. 177 do  decreto  n 500; de 27 de  fevereiro  de . :1936, afirma' hue  o  im- 

posta  -a -  ser pago e O .do,  ',Valor's:: do imovel no Memento de set.' efetivada a 
transferência per Meie da  competente  e def iihva  escritura  No  autoriza  :‘ essa conclusão  o  dispositivo  inVocadd.do,.'art: 177 do  decreto  n. 500, terbis: • 

- 1.0  imposto  de trarismiSsãe.. -inrer-'-eiees recai  sobre  transferência de... 
propriedade  de ,bens imóveis reXistentes no  Estado  ,- de acordo corn o 

- Valor, real; ..:inclusive direitóale  ações  referentes aos  mesmos  bens... 
Nã  diz, peia, qUe'ci !Valor real  seja  o -  da:ocásião ou do rnernente da 

NEWTON :LUZ' 
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JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA,- 

escritura definitive.- Nem  poderia  dizer: Se Anti° centrátaloje compiar 
"de  Xisto  determinado imóvel pot. urn Preço e page ao vendedor o  preço 
da  coisa, mediante - escritura de  promessa  de  compra  e venda„ quando fôr 
lavrada a definitive não  pode  o  comprador  ser‘ constrangido a . pager im-
pôsto sôbre preço mats elevado,  mesmo f porque  ficaria nêsse case obrigado 
a repor ao  vendedor  a  diferença  do preço. Nem- 6: tossívél,  que  o preço da 
venda seja um, e outro seja para pagamento do impôsto: • 

Corno o coator,  argumenta  uni • advpgado do Estado, em memorial, CaL., 
carido, porém, a  sua argumentação  no § -1.0  do art: 35 da lei n. 1,172;*de. • 
7 de dezembro de 1954, iierbisi  

	

- 	, 	, 
"0  imposto  de transinitsão„CalCuledo sôbrê Velor real do  imóvel.:  

época • de  escritura  translative de .dortinio, sera exigi o a :base de 	se - 
pago 'dentre da 90 dies, contedeS da última trandação....:%, f,. • 	; 

Da ponderer entretanto  que  . aqui se 'trata de 'Cadsão cujo Velor,  
tenha  a cessão Odorrido,,próxima  ou remotamente  ; e. que constitui p  preço  
peráa, incidência  do impôstp.":EiadsiM entende; nem  Pederiadeixer de en: 
'tender; p •  Egrégio Supremo Tribunal Federal. , • 

'• 0, *adT.roge!zio do Estado,,,:Prjelirninatinenteltprpcura  convencer  qua._ e 
incabbrel. este :mended() de segtirança;. atento ao: art. 5 0  da  lei n 1:53k , 

. da 31, de dezeinbro, -.de 1951, que estatui  qua- se nab -. dare *  mandado  de se- . 
gurariça quando  ae,..:trater: 	 • •: 	r... 

"I . 	de ate' :de  que caiba rectirse. administrativo  • coin, efeito . suspen- 
sivo , independente  da,cMição'%.*,  

'.E cita lei Clue- . estabelece  .0  processo  pare:, efinel, decretado  : p valor • 
real;  sobre  o Meanie incidir: o inipôsto. 	° 	; • . 1  

Como te ye de lpgo, não.. 4. o  presente ,e ..caso a que.„,:se refere o 
art.., 5 0. da lei 1.533.: 	- 	• 	ss, 	r : 	- 

Tambérn não s tem razão o juit, qUando, argumenta * que  a escritura . 
não vai ser  outorgada  ao Minn°  comprador  que figurou no centrato Pre T . 
liminar. g nêdaa sentido -ainda, igualinente,"discorre o  advogado  de, EStádá:, 

; De convir, conforme já, atrás, ficoti epentuede., que o - CesO presente..,,.„ 
é de  cessão  e cessão é a transferência de ume  pessoa a  outra  dos  direitos  
„de: que é titular- Se Asses  direitos  são de :  quantia. - certa  ou  preço determi-
nado  êsdé preço não pode ser, alteredo  aertãO' pot _convenção  dad Partes 
e o  cedido,  com ou sem  alteração  do  preço  representa o  cedente " cemo, de , 
ele  próprio f6ra• 	 , 	' 

Tor tudo isso, ,Pois;"e 4u6 dão -  ós .  julgadored: provimento  ao  agravo,
pare conceder:" como concedem  ; segurança  impetrada Custas  na  forma 

lei 

	

, Belo' Berizente, 27 de meie, de 4953; 	 Ribeiro,: "presidente  e. 

	)9. ( 	 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO DESNECESSIDADE . 	 . 
DE RECONVENÇ AO 

-- Para cue se imrionhp ao. Autor a...condencicão era hoinóro.riós 
dé'1  advoqado..1.o," se fitz iteee"OariO':;V:"Oeitido reçOavencionai, in..esmb- 
portaite 1ia  ..ações  Oue•tiiiip ,admitem  reconvenção- • 

REVISTA, JÚNIOR • „ 	. 	 „ 	-  

.. 	u- Ft I. S. P 	T.TY  D 	N 	I . 	M. •N 2' I Ft,' 	. 

"-. 
Recurso': da revista oportunamente interposto por' Custódio Gonçalves  'de ' Mota  e  mia mulher  centre p. -aresto proferido : pela egrégia Terceira .mara  Civil. na  apOlaOão,..4.:-.1.2 1.895,„ do ...oOmarca . de,  pnuon,  Alto;  alegando  :•00i ” Recorrentes que  o v  .A.cti;rdgo  recorrido deu  ". •ao  'art; 505, de Cód.in-terpretação diversa  de outros  dessa egrégio' 	 4-ne- a 'Pre: • *a :  de ipropriedade  (de' terceiro  alias)  impeça  a  tutela  ,posSeds(Sria.qtia'e  si-: iiiaçãO -daletájtiatifibeve:• •..erii*Pról &OS AA , Õrixreeetrentes.' ' 	• • I .  . 	. inicial aponta  Caine; na(frões Varies.' erestes :  dé.: outras  % Cfbriárie • 

- 
deste Tribtinel;,-inehisiVaV trenderito s ria,.biéiimo:. de  fia  17V..19 a ea nubli-,  ,'cadpis : na  Jurisprudencia  Mineira  V 522, 	 .̀na "Minai Ferenie", , 12423; 110/00;'..1,5t/-153 e ne, `` Revista  ' Forense  ",' • 991492.:.'• 	• 	•  alegado .onilito  do diraito . ern tésa'éata - ern :qUe ' ecordaos  padrões decidiram que  a  discussão  de  domimo  escapa 

 a deci;Or:. • 
da lidaPesSedaórie;:e er.esto•recorrido.`-nliou : improcedente  açãO "-Clue •,yerda ,  exclusivamente; dôbra•P Jodie ern .. •rizati..' de siiPóste. direite•.diriniriier : • 	" ' Esta  a TO4nei"pWr056 da  revista • .; : :::•:` -• MOO' alegam  tembérn es,„Recerientea:i¡uaO•kórdãO-recerricie;,'.eo ter  condenação  des ;AOP-Oreis.1ein... herierfiriod'adviciCaticioi  sem j-36didõ  recon-vencional,  • abertameriteO " .acórdãoPreferido ;ha. ReViite ...•n •:.. 321 -  . (Certidão  .de fis  8v-9) e o pullicad  na  ..`.`Revista  TprenSat  139/279,  que  - decidiram 'não ser admissivel  a concesdãe.:.de. lieriorárioa adVoceticies. 4 fa-vor do.. Rén. :•Sern"reepriverição'% Z!' 

Dayidanientaiitioriik10, o  recurso  -boni' as  peças indicadas pelas partes; -;  ofereceram  estas :ad  suas  razões, tendo  os  Recorridos  ,-:-- Cesare Gaggiiii; •  aria Muffler. e. mitres 	Pg!lie*otaciò,-.prelinii.riarinente,.otiO a'ieSpéçie: não. compar ,4. :tarèVidta,-"Porquê 	(1-riialquér divergência entre  .0 406rdie  recorrida  • 
, 	. 

	

acordãos  apontados  cvmo  padrões : Prepare regular::: 	' • . • . Parecer  .dO - SUbProcurecior- Oeral Spyek Prated, Pelo -  indeferiniehió 
.keonelusãO: eipiOentereyisói. 
E,  apos  

da Justiça  o 
 .desigoade. die 'beia ,j'Olgemënt,94' iejeiri .f. :Priblicedos no -"Diarie •• 

. 
presente  relatórie;*•epetiçãO inicial, os  acnrdapS proferidos na. , anelação  e nos  embargos  (fla.*. 33 ,e'fld. 35) Oi,a66-idãos de fld. 8v=9 e fie --;  • 17V-19 : (padrões) ,- beiri'•Corno'':O 1,parecer de. fla.;:'81:83... • •": -  selo  ilôrizOnte; 2 de maiô 'de 1958'.'•••-  Meio  Junior  

ACÕEDÃO , 	. 	 : 	•' ' 
da 	

reletadoi l e:'dioetriidoo, êstei l'atitos  do  recurso  'da reviste ri; • 523. comarca  de  Pouso  Alto sOndO.. recorrentes : Custodio Gonçalves  de' Mote e  sua mulher  'e  recorridos  Qe•geie deggini;  dne rhulfier •̀ `e entres;. •'1,adordatri•  as CAnierae' Civis . Reunidas  : do Tribunal da Justiça; l integrando  nêste • relat4orio de.;f1S.. 46-87: indeferir  a revista e çoodenar. Qs  Recorrentes  ao  pa  garnente ;das çOstas.i: 	 • 	 I 	 : Dues Sãá as contradições .... apontadas na inicial  porno justificativas  cio recurso  de .ketTisti1.. 	,':• 	 :• • . 	• • " , 	: 	• " Na  primeira alegam os  ReOcirxerités  que enquanto os  'aeófdies padrões decidiram que  a  discussão  de dominio  escapa  a  discussão  de, lide pcisies., o acórdão  recorrido  iulgou  procedente  'ação: que  verse ..exclüsive: Mente: aôbra r.Poise;' era - rezão:de  suposto direito  dominial 
Arguem  no  segunda que 'ao Matter a. cprideriação Om herieraried 'de • advogado  iinpoe  aos Autores sem  pedido recenvencioneI, 	áceirdão„ x'-&• . 	. 	 - 

ii 

4 1 1 ' 

' 

.1: 

vogal  - . Newton -LuZ;1-relater;.:-.- J oao Martins:. 

RELATÓRIO' „ 
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corrido contrariou o que decidiram os Aulgados padibes i 'pois' afirmatarri 
tes "não ser admissivel a  concessão  de honorários advocaticios ,a favoi. do 
Réu, sem recorivenção". 	 . 	 •`•' 

E' de. todo inexistente a primeiro contradição  apordáda, pelos ReCor- - 
. 	 , 	 • 	 . 	 . 	 • , • 	 •• • 	 ' • 	 ' 	 • 	 - 	 • 	 • 	 ' 	 • 	 •• 	 ' 	 • 

JURISPRUDE,NCIA'MINE.IRA J  URIS  P R U . D_E.N.C1 A MINEIRA 

Eáito ler  o • atio  está escrito  no  Venerondó,acórdão recorrido:  "que. 
divisão  fez  desaparecer  (i-.damínk.e também. a •„composie  e  que os  Rena no  
Cometeram esbulho" 	Para: Se cOnstater, 'one a  qtteStãO  foi decidida  à • luz. 
dos  principies  'quo • regulam.' o  inStitiitO  da 	e,  Muito „espéCialniente,-.Ta 
proteção  possessoria 

Verdade 4- oe  o  arestó  afirmou  tarribéin_ ."`qtie á regra de: 
tãO de domintoé •estranha  "ao litigio posieisório - Sofre reitriçõeS - - pois não  
se  julga  .• a posse  --O,F,favOr :daquele:•.O'Cjtierit , evident* ente;niiii nertenea,O doz;. 
Minio"; E, toni isso, noda  mais  fez  da  que  transcréveri.'eó. todas  as  letras; . ' 

: o  que  está,  expresSarnenten, contido  no - art 505 do Cod Civil  
Mai nenhtini :dba .  acórdãos padrões  ofirmoti:ó • contririo7... Tem-se   co-

mo  tranquilo que . a polsse deve -ser . protegida -por  si mesma, independente-
mente  de  alegação  de dernínio::que, de 4,égra.,' eaçaPé SO' litig4ci• Póss6sório; 
Mas cases há ; ern- que  poi  er:dnyidosal'a  posse e'.:.evidente • a  prova  de do:7  

devera  -este : prevalecer ' na „Sálnção- da I demanda,  „J•néSnió,", que ajuiza-
da  Sob aInVOcaça",6  dós interditos  noisésaórioa.  

. Mas, nãO 7 6 -:• óeiosó . •;repetir¡r, o  ae6rdãO: reeerri.d.o:•;,expressaMent 
: Jere, a  extinção  : de COritpósse'e  a  inexistência- de  eitbulti3O; pressupostos   intei-

ramente  estrinhos . ao direito  '4•6: proPyiedade, 	 • 
• E :matéria  relacionada com  , a  prova escapa  tier • certi;,:: .aO Objete , da. 

revista  
segunda Contredição;reolmérito•-.6xiste. :  •• • 

•• Más • a boa  tese esta  inqueSti.Onaiielmente  com  o yefierpriao aeói-dão 
recorrido  

Pere quo se . imponha •:„ Oct  Autor  ,a; donaeriação.i‘,em •  honorários' de  advo-
gado  , 	se 'fez neeSsário; o' Redick) -.:reconyericiorial:, ,,Trata4se de ' pena  pro-
cessual " a  Ser  imposta  • pelo Juiz  no caso  de  prova  de  rnalicio de  qualquer  
partes  l Beata:, gite: a.:.Sentença  reconheça qtio 	 ..iMpelido . per: 
or' kerO' capricho „ :que  incidiu  em  -orrocgr0804.0 : eu ;:que„ „se  tenha conduzido  ' 
de  .mOde,:ternerário  rio curscs' da lide, Para „.que, SO: • justifique  . a:- conclériockor . - 
ern  hotiorkridO. de  advogado '..:: ' Semr . reConVençãci ".1.; -1.MeSrho',  porque  : eilatein 

	

" " 	. . • 	 " 
ações  que, rião • ,,adMiteM reconVenção.,L' „ 	• 	. 	• 
' 	Belo Horizonte, 28 de. Maio de  

. 	
, 

: 	• 
195E•: 	„.• 	de C. aStro;preSidenté 

—  Meio  Junior  relator 	
. 

.

)O(— 

DESPEJO EXECUÇÃO DE' SENTENÇA 
QUE  CONSISTE 

A exectigil91 Oa, agda de  despejo  e  especifica - g. se limita a ex 
pediçdo e.. oimpriMento  de mandado de eyacuando. „ 	, 

APELAÇÃO  N. 14.898 Relator: Des. MELO JÚNIOR.. 

RELATÓRIO 

Na Comarca  de  Juiz-  de fora, o Doutor Ermelindo Spigoloni ajut,- 
zoti ação de  despejo  por falte, de pagamento contra sett locatário Jose 'do 
Carmo 	

/  

, 

O  Réu  não .purgon " a Mora nem. ofereceu.' contestação, pelo  clue  o - Juiz julgou , precedent? a :, agão, decretando  o dèsjiêjó dó imóvel' e  conde..  '.• nando o Réu 'ao • pagamento  das custas. •  •- ' .... .,..;..'-.. ,' , '' - 1 :, • . •‘" . 0 Réu abandonou o imóVel, antes do degpêjo. - compulsório er loto -a „ seguir, .o  Autor  :reiatiereti  expedição  de mandado executivo contra êle,, para.. i) pagamento ' des ct*tas. (Cr$, 774,70 e des  alugueres vencidos  .Cr$  6600,00) .•, • : • .. . Feita a' penhora  em automóvel de • propriedade  ' de Reu, este  ofereceuembargos  A  ekéCitção„ alegando  a .nulidade de todo ó processado," poi. • falta' de eitaçãe.,iniciel.' •- -. , 	• ' 	'.: 	', •:, , : .• 	, . I.._ ,..--.*:": i- :- 	:.: ,.- .:-.,, 	- 	' 0 Autor-iinpugnou os 'embargos  e'-o  Juiz saneou  . o  processo consi-derando  ó pedido Como ação de  cobrança  de  alugueres  (flg.„ 25).. - ••:,. ,.. Sem  recurso  :o sanoador, realizot,u;se a  audiência  de inStruçãO e , jiff.; gárnentó;. na  'guar foram ..ouvidái..tres testemunhaS. oferecidas  .. pelo EMbar,.. 
' Afinal , -  sentenciou o. Juiz ; julgando procedente a  ação  de  cobrança  . dó alugueres ; . -poni subsistência dá  penhora  e condenação : do Embergante, áo págainèntexe:•dé.. alugueres  cnitas. - • • - - ." '' . r.' • ' 

	

- 	 - 	. , 	. . Apelou ix Vencid6.--"alegando..nes,Suai razões  apenas que  nula  foi  !. a citação inicial, por . falta  de. entrega 'de, contra4e. Apenas . . isSo :4 

. 	 . 

. 0 . Juiz recebeu '. a.,  apelação  „'apenas  ". no  efeito .; devolutivo,  ó: 'Apelado - ofereceu 
 ' e : o::Repiesentente  Fiscal  reclamou  o .1 pagamento  , A a.'•-,taka -. judiciaria relativa  A , ação  de  cobrança  de  'alugueres, -,',,.. .•. '.,, s  , '.',. 0 :Juiz determinou  a subida des autos  sem  se  pronunciar ' sobre  a• re-  clamação• fiscal e no Tribunal o  recurso  foi devidamente preparado: 

Belo  HoriZonte, 9 de maio de: . 1958.. -=. Mete Ianiór:, 

ACÓRDÃO 

.-ViStoe, relatados e discutidos  astes.'. autos da  apelação cível  n. 14.898, - da corner-Ca- de - Juiz de*Fóroi  sendo  apelante  José do. Pai7no é  apelado  6. : Doutor ErinelindCi' Spigolon: . - acordam  ern- sessão. da Pill-heir:a , .Câmara f tiirA do . Tribunal "de Justiçai ;integrando -•  neste  : ó relatório de fli. , :Alõ,. „„ conhecer " &a ' apelação  o negar-lhe  ,provimento ; :condenando. : 0.: Apelante  ; go': pagainentO , . 	: 	, 	- das,.*Istão,,,, 
 -- :, Hotivei.',. em  • •: verdade, :; •".ilni...,.: erro  • ,• no  processo, : mas este  •, o Apélante : : .  não .: 'yin ou não,  • quis alegar  ; , t:qt.té • a execução da.' ação de 'clespeje,* espe-cifica  a Se. limita. A ', eicnedição..e ..curnprinaente dó mandado  de evoCifettdo, ,', .•• .:,:•'..'• NO ease,- o locatário deeoetpoit:O• .inióvel, 'anteelpeiido&e., ao 

 cumpri-mento  de  mandado  -desPêjó. Execução ' finda, ,• Portanto:.:::,::. '.:: 	'.,  Indevidamente  :entreler.,ntão;i:O. PedidOo  de  expedição  de  mandado exe-cutivo   ,.. ..', ,,,Para.`pagaineirt.O da Custas e : alugueres  Véneidos.:— em„ seguida  A ' 
. .. . . .. gentença:e no niesrno,.pribeesso.:.!,.„,„„::.  - • ," , ;Ora; a ação  dé, cobrangal:,40.:aluguéres nadt tItem a. :,ver' cinn • a  exe-cução 

. 	.. 	. . 	, .. 	.. , 	. 	, 	 . . 	. 	„ 	
"- 

da áção..de : ":despêyci; . 6 ação  autônoma  • e i. :00 - salt.) i . Mésnao, esta earreT gado. de razãO 6.representante do fisco  estadual  Aiarido ' reclama: a;„:segunda' • 
. 	. 	. 	, 	. 	. 	: 	: 	. 	. 	, 	. 	. 	, 	- 	, 	. taxa. judiciária, ,I : ... 	. ..-. 	.. ':-.'....: , '.' „• 	• ':•!-.: 	"...7,'.'„  

 
O 	despacho  SOneodói,/.'qUe - tiansifetCe*,julgado;  já  derSi, pelo  irregpl4r'r■rodes-s4mei.ita, oc,..Se • ••eferii .""a...„e'stes 'autoS, outztiia, de :ggio, de -. despeje •6 jái-ragora de *cobrança  tie: .:41o¡o4re: eE' eusta& r.' • ... 	•••!; • ' :.•• ., ::_:-. ''•-: • ...,„.' .k.',•verdade. é''. qtie:::6• Red, era  Apelante  ; se  • ' conformou ' OM. a : fOrma.:.• : Processual  adotida . e :,:riada:j'reelaihou  em  • tempo  olginn;: -.'poia enx nada:. go : 

	

serititi .  Prejudicado:: -..., ' ..- . 	.:', '-.. '. 	-- ' ' ': ':' 	- ; 	;'' ‘ ' ..,1' .•-, 	': 	?'-'.'. 	‘ 	- - 	• :::1••,,:¡.", l\Tolil', enibergog,!' i apenas  'quis Oleger,  'ier •• outra  • pessoa outro  'Rosé ' dõ.':.: Carole que não  o• loCatário do imóvel, outro  'que  pip, teria: side  citado i: Wei .  .' 
. 	, 	•,, 	. 	. 	• 

9 

9 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
I 

a êsse respeito a prova , foi  tip esmagadora que a *ice razão que o.  Ape-
lante encontrou para  postular a nulidade . "ex radice!' todo  processado
inclusive da ação de despéle fed a invocação  do 'defeat): inicial da  
ção, per -  falta  da  entrega  de contra-fé ao  citado. ' :. • 

-E não tern razão.:. A  citação  se fez . regularrnente  e o  Réti  sabia : 	- 
feitamente de que- se trptava, isto  e o  motivo  Pelo guar-  estava seride. cha-- , 
mado a juizo. E o que  e  Melher, itãe éontesteu - a .aeãO, deixou  passer-, eriv,,. 
julgado a  sentença ,: que  decretou  o  despejoi  e ate  abandonou  o ' ..brióvel: V-, 
também  na  içãp de cobrança  de :: alugueres,  nã!zi houve  ' nulidade  na eita'- 
ção,;n:em qualquer irregularidade na .  intimação Pare oferecimento  : 	ern:- 
bargos' a  penbera. Verdade  e  qtte as certidões: sãP  omissas  quanto .ã 
trega de contra-fe,. Mis  tal omissão  que  ao Réu  não. trotixe.  PréjuizO • algtini -; 
não  poderia prejudicar i qualquer; das % duaa.;açaes  de  que falam 'estes  ; shies, 
sendo  que  e ação de  despejo  ; a  esta  alttita, : so Per Via clé rescisória wide 
ria ser. atacada: 	 , 	; 	 - 	• 

À alegação .centida . noa embargos  4 execução teve  a  unica finalida-; _ 
de' de  contestar  a  identidade.1 do," eitado ., rriaS  falseou  provadarinente centre a 

' 
 

Desprezando  os einbargos',e  reconhecendo  .- a procedência  da  4çãO,  de- 
cidiu  o  Juiz com  irrecusável acêrto ' 

	

 
Poriam ' meanie  fica integralmente  -Mantida A  sentença  apelada
Belo 1-.1 .oriZente, '2 ele junho' de :1958. 	Costa :e 	presidente , 	.  

revisor. 	Melt). Junier., relater., •-•z Merelirio Cori ea: . 

	ryo( 	 

TERCEIRO QUE PAGA  DIVID/V.  DE  OUTREM  -  RECO  
BRACÂO DAS IMPORTÂNCIAS . PAGAS  . , 	., 	. 	, 	, 	„. 	, 

. 	Se 'alguérri,  paga dívida  de  dUtremi .  por motibo-que redá' . a. ge- 
nerosidade  terá. açiãO centre 'es: $uéessar6.dtste, e. Wit): centre . aseetri; 

''dentea.Te Cattteraia. 	 • 

..4P. ELAçA.0 :N... 13 ..991...7;-7.-lielafor: .  Des MEROLINO  CORRÊA 
• 	 • 

RELATORIO.:. 

Entrou - José  Ambrosio  da  Silveira  em  juizo  Corn a presente  ação  de pres-.  
tação' de  contas  cumulada coma de cobrança, contra Joaquim  Francisco Xavier 
e -seu filho  Luiz  Francisco  .Xavier, dizendo - qué forneceu  dinheiroi  a Sabine 

- Francisco-  Xavier  ; também filho 'de Joaquim, pára Self tratamentti'," pois  • Sa.:. 
bino fará ferido e .  veio a falecer em consequência dog feinnentoS, sem  ,:que•• 

responsáveis pela divida  tenham honrado o gomproMisspi .assumido." 
: 	A instância ,  foi  interrompida  'coin::a  morte  de 'Jpaquird'Francisdo.  Xa- 

vie e a. aça9 continuou:-com ea seus sucessores,. sendo proferi 	sentença  
de fls. 78v.. pela qual o Juiz repudiou 4  prestação  de  contas  1 e .unlgem 
cedente,  a  eobrariça, condenando  - os réus at) pagamento de Cr$6.932,00- 

Os vencidos e inconformados  apelaram  em tempo, oferecendo  as ra 
gões de: fre: 82,  que  o  vencedor 	(fia. 	 • 

	

, 	 - 	 , 
- 0 Dr. Promobor. dei Justiça - e  o  dr Subprocurador Geral  opinaram  

pele  provimento  ai apelação.. para _Ser decretada a . improcedência  1 total di 
lide: : i f , • - ' 

Dispensou  o Juiz - a solução- das çustass  - exigindo  as do.' preparo  do  
recurs() (fla. 94 ) . - - 
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Asmi  
remessa é o Prepare: sãe'regUlares.,- vistes  -'4 -  relatados-, -  Passe pa autos ao eminente Revisor: Bev Horizonte, 18 	abril _ de 1958: 

„ 	- 
ACÓRDÃO  .- 

Relatados , é • discutidos  estes  autos de  aPeleção_:n.';.-12.991,-..da "CoMerea -. de . Tatinniriin, 1 entre partes  e..: .-otttroS; -.apelantes ;. : é Jose  'Ambi6Sits .  da ,SilVeir4apeladdr,.;•.a.cordarn...ern,..Priniei.ra Camara Civil  dó - - Tr. i.bu. nal . de  , Justiça  de , d.e, Minas Gerais  - G,éraiS.;adeta,nd:e ,.V relatório de. ..fi.g .  1. 04 co. mepárté eXpsitiva  dar provimento  A apelação sem voto discrepante 
 s , 'i 

para . .  julgar improcedente  , a ''açãe.e- córidertar..o apelade. -has'icustai'..',.:,..;" • .• . .., _, , Reza o. ,  Art: .930 .tle., -Cód; .  Civil  - que. qualquer interessado 	- eitirieão ..-.:: di. ,..díVi.  ,d a.,  pode, pagá-.:,l.e-n_, !Igu„al  ..dir.,e„ite S,i. r.e..orihede.  -ã,Oter.eeiro n,ão,  ,ietéreatdo 	 -s.-- - ,se. o fizer. em  nonte e. per. conta :de • deVedoi...- No ,dispositive, seguin-te prescreve  Oi Celdigo:"Citie.':e tereeiro;'nã4,infere§sed:d; assiM-:: :. agintlti,.. ,-terh direit.ó.::ed reembolso da   . 	.- 	':. 
q
'i
t 
 -a,n- t .ia•4 
	•Paga, sen:Se subroger  no  direitos  docreder 	 .'   '''' "' 	...: 	.:' 	- 	• 	'' 	.: 	'' 	' . 	' 	: 

 
Reproduzindo  o.,.ensinaMerito,de.::Cunha',GonOWes, Ccirpalhe.; . Santos  CpMerita que - se ,i3t6iifi :convir 4116; ilhAnclh .. 9 podige alutlé . a  terceiro não  iri'-: teressado, quer .S0 referir' ,44Uéle:quaiiienhuiUi -:,.,i -gaeão:  tem : dolt t) 'contrite; . hãO:'Pedendo. : ''se:k ifêtedd' : pelo, ':PAgaiheittor ,dhi::hbrigação,„ se .:o - devedor  -se -  " tornar  . inadininfente..'(Cód. Civ., XII;41).', - .. ..:::' I.: 7 -  :: 	' . '. 	-....: ' ... -:',::. 	: '., : • : : . Ora, :Pele .-  crud ... -.deS Ott* transparece  ; não era-o -autor  interessado  na:';', . . '  obrigação  déPagar:JOS2Ctintestarites,46g* que não são  reariOna4eig'..tields dividas  : de Sabine: Fra,ncisce. XaVier, • ineXistinde  vinculo contratual ou  extra-contratual eritre'.éleA:.•e'o Auter,'Sabinic(.efa:7stifr-ju?is, 'caSade, ' senhor  ' de setts negóCitia:ViVendo, de ''. Seti-; trabalho  ,6 teride -..ecerierniaa ; .propriaS.' Se algtiern I: ' pagou  : per 'Ale, :.'6: quo - Se. ,jillgaVa:inprainientectilped o  do  fato que lhe  ,' oca-sionou  a Moiler, .- .. 	; ' 	. 	:. - 	. 	.- • 	- . • .- 	.. -.. 	. 	.: 	: . 	i. 	- : 	'.-:,' 	-...-. ..,...i. .'Clitilici. GonecOesii observandoque .éiii ipiincipio.  não e' . .P,OSSivel. haver . pessoa  ' absolutamente  • desinteressad a  eiri tun. , pagamento,  : esciareCe .' que: .• quem paga  divide ,  de . outrem „ tem 	menos,  interesse puramente  moral:  na  extinção  de  débite, cento 'pai.',-.a respeito  das., dividai  do- filhe ou -vice, .: versa; o- estroina  ;eiri. ; -relagap as ,, dividaS,  dét, aritantéS, • perduláriaa, oti :  o.: indi-Vititie ',:geriérese : . 4116' liberta  um  4*46. das garras 46,  uiti ...usurário "(Di-  reito Civil,.Pertuguês, ,-:IV. -:4, h9- -602 ) .7.; 

 ClóvO .:.:ci,-itén.,  de:. Tie ' .  e;--que..:dekinin. a ....iel44e iti,rídiea s  , é ci. : interesse  do elèger:cujo direito 6.,:reeeher,: a .. prestaçãO 'dé::algiiéins que voluntariament e  e  execute,  . extinguindo  ',:at ebrigaeão,•::."...,:,..-;.: :', . 	::::::. ,:-':::, .! : : :.;',.,..-.-: -::',..-.:',,, •:. • -'  
Carvalho  de  Mendonça explica que  . nada  impede  que  terceiro ..' efetueo  pagamento  séndo inoperante a  Oposição  do  proprio • devedor ,  . se o  credor  - quiser  receber 	credor  ièrri.:.iiiteréise ern exigir,'. não  O tern :  i)..'deVetfor ern .- deixar  _de :1,ibertaii--Se- 'cla, :' -cihildài-7:: :: 	':„.-.-•,,' ' ,,,.• -. " :::' --• ' : '' .. •' 	• ..' ..:4-. , "-:••-'•'.--. NãO~ge. rende  Car-Oa/he: »S4tóiikdenirina dba.. autores • eitadoS, .'redar.i' . .guindo qUe:nern:sempie é-,7.",e ....intereSie de ' credor que dernina T a .. relação  juil.4:.._ : .-dica;:'PeiS.," pode' acontecer , que  O seii.:iritérêsse .; esteja: érit  não receber  o pa;. i gametal?, park poder  continuar  'a receber  juros para  :0 . 6.-ti popitar',. Sern‘que e lei . lhe de  recursos  Para éViter, O.etO qtié vem ferir; -..é.- .prejiiiii!tdi: ea; seus  . . internssea , "(eh. :loc.'. eit:). -- , : - - --".- •::.: - . '' . " '" 

. De.4. -quelquet.:  iodo que  Se. itieje '43: prohlerhai... 6, -que, é eetrfo, e.,.. incen 7  .! testiVeLe, crog, iião há riOS antes' documento  -,capaz  -de provar  , a .i-espOnsaki-; :.. -... -' lidade des .  apelantes..: 'no ,: pagamento  .: daS ,-,deSpesas,..feitas -0 :  que  , motivam  -... ,Pedidõ  do: autorapelado.... :A  prova testemunhal eivada  di contradições, não 
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, 	)6( 

USUCAPIAO .  CONDOMÍNIO 

— E :ijoselivet o usucapião env . favor do condôrnkii,o que. ie 
sa de s. determinado  trecho da gleba  çontilm 0. 6-ctiniute: e6m. 
clusividode: 

APELAÇÃO 	 Relator: Dei. ONOFRE  MENDES  

-7: RELATÓRIO -  '' 

Ao dá  sentença  ,' cite' é  fiel 'Pen,: embargo da crítica que lhe  fez: n 
20  apte. acrescento que  o MM  Juiz afinal .julgou  imprbeedentesk os' 
artigos,:. da Contestação e, em: consequência, : procedente  a  ação  

,cujo prosseguimento  órdenou: : 	- . ' 1 	 , 	k • ,. 

Os RR'. di-s. Heraelito 1VIOurão de Miranda ekTeodoro Martins Vi- 

las , não  se cenfórriaareitil: Ctan a decisão  e  Manifestaram opor,turioa apelos  
ao Tribunal, que  foram  regularmente processados, - 'cam remessak e  prepa-

ro a  bom  terripo.. Neste  instancia  ; oficiou a Procuradoria : Geral, por 

intermédio  clo:' - dr. 7.°•, Sb-Procurador;  title recomendi• ó  desProvimento: 
revisão; notande-se, que  o  eminente, • des. Meio  • Jr.:, a  fia, ¡mod 

suspeição • 	• 	„. • 
_ 	 Onofre Mindes. 

ACÓRDÃO 

Em:. turma da  1 a Camara Civil  acordam . os  juizes  subscritos  pm co-

nhecer  das  apelações  interpates  da sentença  de  fls  275 a 277  pelo'  drs 

Herklito Mourão de Miranda e  "reodaro Martini  Vilas  e .-sua :mulher 4: 
provê-las, pára o  fim  de  mandar  excluir . dO'Perímé,trok dividendo- os  terre: 

nes dos Aptes., na  conformidade  dós Vótós i. emitidos  na  assentada  do  : jul-

gamento  e constantes, das i notas  taquigráficas  que serão  juntas  tiCia autos,  

dós quais • ficarão coraó. ,  parte -integrante. 'Pagiieto os 'Apdes ,, ,, ái. custas „ da  

fase  contenciosa  .p dos. reeuriei.  

, 
 

Belo  Horiionte, '2 de. junho _de 1958' 	Costa  e Sittict,k presidente

c -/votó; 	&noire :  Mendes,  relator 	Meroffito doir&C'reViSer'.' •-• 

NOTAS. 'TAQUIGR.A.FICAS ,  

O ,gr.7. D'09 : .Onófre':*endeP:,  • 4.4' O'relatórioY . 	Voter: „ 
!Tit, Conheço des, apelações  e  lhes  dou  provimento,  a: aMba.a,•:. Para 

mandai  que  se  exclua  ' aci ,ribrírnetrcik.diVideridõ. es  area  pertencentes  doi 

Aptes  Drs  Heraclito MoUrão; de Miranda e Teodoro Martini Vilaa. Pat 

rece-ine  de  inteira  precedência Oa, arguinexito:s expendidos . nag  suplicas  de  

nova  decisão  E não  sufrago  a opiniãO41601, Juiz, agasalhada  pela Pro. 

ctirádotia Geral, no  ponto  • 016' que reeVika',70:.•  reconhecimento de. :prescrição

aqttiiitiva em favor': des- Ora.  Apelantes  Ao . contrairio, o qtie, se vê - 

	

„ 	. 	, 	_ 	. 
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• 	• 	. doi  autos e  que  as  glebas pertencente  a  assep,.cloia REL. Se'. encontrani, env-, prazo, habit :a •• Coniuniação" do  ' tíatiCapião; Oa ,  põesi  tranquila  k des • dois, com  • ' `ekclusão.:. • des .demaik.condommos - • 	• ••.: • ' . • ••• •Ja, não ' constitui : novidade  k a • afirmação  k de Clue e  possivel . favor de  7 Ceridôrriinó i ' que  se  aposse  de 	 trêCho'.:dá Hee,be . co-muni ke,O• •diatiii*. Coin exclusividade  Em  tel ConiOntt;'' sell* .enihario. . 	. 	. 	de  persistir  "•• 	comunhão 	•nãO 	knái.te 	. !-kCOndóriiino.,posanai: . . • 	"2" 	 • k • 	:.• 	• 	• . 	..„ , -•„:::. ,;;;•Ng,Itiptitée.,„ Op . -Apelantes,  : •-sõbre:réceberein'Aratai de terra .certoak., - determinádOS, -,, : ailainaladop  por divisas  inconfundíveis; nêléi": l."Pe'rcantêni.' Por. 20  anos  COni]inuoS: ek. ininterruptos,-  P1.40,7466 
:preseriçãokaqutpitiVa.• 	 ' • 7: •••: , Nao  Se; idisCuti..."PtOPriainenie;•:k'a,.,:exiStAnCia-,:de',.'Coridoinífiic.ii.P,OrqUe: 'os::4-A•r.,„:Cortio',..-.SuCeSaOreS •d-ekAria-i4tcia;• são  condôminos; kOklue, Se hi.' dek''' 

os tratos  de terra per- :teneérifei . a6S-.-kifeWapelanteP.Itl  isso  me4áriée,`,. e"''tôda:eVidênCiainaPOSat45•- Var.' PkokrqUe;Pektó;,:.eorif -r• 	de7. ietia titulos  Og.  jus  in re  COink,Seii .r.x.ientokA.:otideni . :"e• 	posse  exclusiva  que: êlei , , vérn'.:niantende• 	•." abrangida pelo .Pédido.;•e 	 chega  e a  dre'i4itie, a andex- clusão ' 	 ap iMfiõe•kk Alga, 'diversos  :doik'proble,Mas•:•.qUe . aqui  • se  agitam  j•á•forarifl'ObjetoP  de  dec̀iSsaók.„end:kSiihdfliis'aiO*;*•ineSinfaiiu4 • : eni  que funcionou  o  peritol,' •Josó';.:SeveriefiO. !  •de Aguiai,• - eornO•: ' se colhe  dos 'autos  principais  e do  apenso  E ai,•relaçõPi.entre ea., interes- sados  fiCaf7ani . .bern, definidaS, no _aearCIO levado  •.a  cabo  éni:1934'," : e '.de  • que 7da . r.,notiCia  o  dioc  de ifs • 120  dos autos • 	 •:.••••• •••'• • Faguetri".OP: .apelados  as  eitatip 'de  fase contenciosa  •e•'• as d-pa' iiciArsos. . 
.• O 'Sri Des  Merotjno COT.r . 	t•-este  o  meu voto  Sr  Presidenie  . Os•,.ápeliadeip'.- é"Outrõs!-•  requereram „ a sub-divisão  do 	n:'.:10;. de 1.517..: . area. de  terras, situadas na Fazenda  : .̀`Pailiptilha7; Cttja.:: diviSão..se : ptCeesSon, foi; -,hoololokada„;e4...31.' de  janeiro  de1928  Dito 	 . meiig mold* , des: SaritOS", e .: Ana  JoSOnine:I4icia; .;:on' Ana' t.Acte, sendo  . fOlha.  do  Pakainentok,:iesPectiyo .  transcrita  no  Registro  de  friaóveii,',conforrni.;•••..• .•  certidão  . de..ifs 9  com bp  seguintes 	"Oomeça  do  marco  do Or; . . Albertino: Drunickiid, 'na  estrada  do 	 por uma  :Cereal ate brejo . 	. 	. . 	. 	. 	. 

dividindOeoMkAngelo Milbi-irato;• pelo..• brejo  -•aeinia 'ate ' -a, cerca 	dr.• Al- bertino  e POrt, eke , : acima ao ponto onde •teirki.•• • inicio esta  demarcação com ...Lima, caia;kengenho''.0:.:::elikáCere,„ ,imo'veiske"stes.:pnadós • na: Pam. 	 • btO'd . 	. 	•• 	.,.,„ 	•• •:.•• 	... 	• •,• 	. 	. • 
estaOapiter 	.. • 	. • 	-- • ••• • 	• 	• k •-• 	• • 	•• • • 	• . A  ieferida:: :: ..diVisãO.L,:fónak..reqUéridekpor; : . Joaquim  .r , Kortigilt • • •  . julkada,sk. • PelokSaudoSo , Juii...di:. JCisé :  Corrêa  de  

Tribunal 

'Ana Lucia  viuva  de -  Joaquim  Martini Finto„ktomOU ,parte , na  divi-são 	"Painnulha7,.".•juntando:::', formal de  per:414k do  que  ••herdaradó „Merida; enquanto  Maria :Floiinda  dos Santos  viuva  de QuintilianO.Cle'r, • . 	. Matoi.• Pinho,•-k,juntott-:-- títido, .dek , terraiqUe;..fóraM - adquiridas  : de •-•' Joaquini- 01finnió. , Rocha  e: . : Maria;  dai,',Deris '..Searesi ,.., goasuidorea k de tréis  alqueires  ern.::cornutn:ne  todo dividendo '" 	. ••••• • 	• 	• 	•:••••kk'. • 	" Os  autores afirmam  que Maria,: Flórindak" nãO. tinha mais  Utri  palmode' terierici.."ha Painpiiihá • ao falecer  PoiS,  doara  nick> alqueirea. 'sad; nfio: josé.' Antnnino Martina -; • apos  d /torte de  seu esposo  ékyendeie.•!'a".Ma,;4noel dos Reis  dois  e  meioalqueires,  de  modo que 
 

.a kdescrição  . de bens no ,  seu  inventar»  fi  dolosa .. -Tanto T assim 	Ana Lucia  requereu  a •Seppi ia-06.2de metade da  area  descrita  no :hiventiiia, de.: size. cunhada  Mana Fio- 
- 
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I kl 

autoriza a condenação- dos  réus-apelantes  ao pagamento das dívidas  de 

Sabino. 
Se o autor não pagou, tais divides por generosidade, donandi niino, - 

que se avenha com oi suclessores 	devedor. 	. 	 ' 

Belo Horizonte, 2 de julho de 1958, 	- Costa e 'Silva, presidente, sem 

voto. — Merolino 	relator — Oii.Ofre Mendes, revisor 	Meto , 
nip'.., vogal. : 



• 
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rinda  eseti• direito foi  'reconhecido.•pele.juiz, • nos .,têrtnos do art, ., 630 do 

dod. Civil, havendo acordo  Ida Dt7., Oduvalda Brant;  

• 

 

curio sO observar,  Porém,, que ride begat* Os.autares a  discussão

havida sôbre os titulos  de us  in re .apresentados  no processo  de  divisão da 

fazenda ParnPullte."S.:mas -que  rigor nib  houve na  réOpeCtia., - apreciagicis,' - 

em virtude do :  eciiida "entre. todos ok. co.ndôrninok .  • :Para que  aqurnhoados' 

fossem  'ate simples posSeirok...mestnõ . Sein indagação de - : tempo , 
Ti4aViái  ao contester a presente  ação, .nrri dos rétik techoui, ...de des- 

.cabide . 4  pretensão  doa.autores -s.já:que  o quinhao  XVI da antiga fazenda

'PamPtilha' foi: dividido  e  demarcado por sentença  judicial, own  exclusão 

 4a,  sulci*iiãO:: impOSsíVels.seM,' inteipoSiçia,:de 

,O .outra nitacdp, dr:::;.'reedoro, Maiiiiié:,.1tilas',";esearece "a. oUgáuo ero  que 

moram os autores, quando  pr'etnnOin . dirgita, eni.',CoridOna(iii, tie , glebe 

sed4 embora sabendo  que  duvida alguma  eZiste'capeZI - deAustifiedr',.k...in; ,  • 

. /Vocaçãe  do art ; 639 do Cod Civil  pois  o condomínio - pessoal  .anterior, ac1;!".:" 

vindo dos títtilok 'de:Metia..::Eleiiiida. .6 Aita:Isúcia;",deaspetecett;1•,nada -va-

lendo  . 'a . referência ' feita a  primitiva  folha 'de''Págámento do .quinhia.i6..: 
„diante dos títulak'singulerés e_.tOdividu* dos stiçesseres. 0, • do contestantk: 
regal sôbre, uma área certa  e inconfundível cre 24 „200: rit2';',:oótiatantede. car-

te de  adjudicação em  9:46: ..agómio..de'1943, Oduvaldo 

Brant fôra titular de  toda  a  gleba arternatada',, 011;41934  no  inventárie ., de 

Maria ,Florinda, Ana Lucia nao  herdou  , teirenefalgUnt  na  Pampuiha,  mas 

apenas  e-•eção, sehtie inie • , moinho • engenhe  e • :Peetierie:•,' teriena',na . . 

. 

 

propriedade  1 de Meila. Flcitindas' direito litigiosa .6:: • tadicalitiente 

gundO sentença  proferida  na ação-de: reiyindicação'..inoVida •Coritra 
testante pelos. sucessores  .: de Anã Lucia  com  relacia'áo tertene/. 	: 

, 0 ilustre'prolatór daséntença . •apelacht • não' fugiu • ao  debate :des.. -ques-,, 

toes suscitadas . :pelos. litigantes s  emprestando decisivo credito  as alegaçoes 

doo . autores  e  dizendo que  o  documento  • de:  Ana LACia..nao e Melhor qule  

o de: ,  ktía cunhada  , Maria: Floihicia aendo.,:certO 	'os mais antigos titulos 

de deminie -  Oãe. os 	 Alvador pate 'Joaquirri:"0,liitiPio  da"Rocha

dakte . peke Ouiritiliana .  de  Matos Pinho marido  ,' de Florinda .. et:Ohba data-' 

aoe  de 1922  
Dissk  mais  o  julgador que  as  terras  do ''qiiinliãO  estavam  em  .co 

..mimi,  sem Conger Oa, documentos  cler, Ana .tfiCia.:e de Maria Florincie 

,vlso . 0u. canfronteç'áa:, Atroidott o  ciso de's; binfeiteriii' 

.. 

	(moinho  e  enge- 

nho)  Pat*. asseverar que  o documento  de Ana fa** em  .peqtieria.*0•4 

uo," nada • existindo que provasse  o dommio OtchisiVa dê••  Flo.  rindat:eti'.  seus 

sucessores sobre  e.,..arn14ioionede'gninhãO 16; de medo 
teen-Onto: e, 	divisãO"pOsterietek .,ein • nada •: Pedeiiatri. alterar .  6 • Sittiagão..:::el`;y: 

• 	 . 	 , 	 . 	 . 

• 

 

muito  tOn0S ,  á' rtiisCriçãó-áCpligitiVá-,étti 	 ,Herátlito '• de .1VícowT.:•..• . 	„.. 	, 	. 	. 
„ 	 . 	. 

rao  Miranda  seria  reconhecível: • por  neo  ser tranquila, posto  
tede;•:a•reopectivez: ,posie: da.  gleba •  

..",. 'Havendo examinado  detidarñetite toda....6. ,..PracesSe; .• estp0..•„habilitada'. 7  

6  proferir ; me* Veta e.o. fege da §eguinteinaneitá:, 	 . 	• 	. 

As razõesdos apelantek, brilhantemente expostas  fulninam: todas

as Óbjeçõek,  da  sentence apelada; sendo  de destacar  •ePerfeita'Siinbiose  que  

. ha  entre  as . alegações.„6.:PiOV6S.  doCtrinentais.'dOk„ , iecoirenteS. ,:;:.;, 

na .1„,„ fast* do coiwooiii clitridande,: que  se  trava  • O 'Corithate 

Sõbre  o objeto do condoioioio.e:.:gbte.apióprio .  
.'da 'esta, Vir' inatrttída•,cOni -ok tittiláS:.deptopriedade.404:inteigi4a464 • na'dít.: , . 

'via* dairtuWel;: 	
. 

No casos  Perérit s.  tal • pia aeonteceus....POia Qs ,  decUrnentok:7'-cie jita  in re  

são pela: prop-rid . j1,114. reputados  'insuficientes Para fUndamerita. da 
• 	• 	- 	.... 	• 
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do direito -  dos -autores..  Os contestantes; estes' sim, podem dizer que" seus - 
títulos de. propriedade estão  imunes  de vícios e  consolidados  pelo  tempo 
e pelas transmissões regularea com aS devidas inscrições. no  registro imo-'  biliário,  O direito rdominial dos-- réus não sofre contestação -  séria e. data de longos antis/ mais -de 30 ;  desde os primitivos clones Balduino' Salvador  e -Joaquim_ Ólímpici da Roche ,. Pouco fz que título  dêste passada tiliano  ou  Sernintiliano de Matos  Pinhos ' não  contenha divisa  e  confrontei  cão: -dos  três  alqueires .disputados  .Se depois  foram as tetras objeto de  di-visão  dexharcação e aquisição, tanto : que o • titulo  do dr Hemclito  revela  limites  e  confrontações  - definidos desde  1935. Ana Lúcia ,não tinha ' terreno  algum  no local da demanda,- mas simplestnente direita' k' agia ,sôbre um  moinha: e  engenho  de. Florinda, conforme. se  Ve--.  da  procuração outorgada  ao dr. Flausino Rodrigues do Vale em 1927...0 pequeno terreno foi enxer tado  pela imaginação  do' advogado  de. Ana Lucia-.  

Oa' terrenos adquiridos pelo , di. . , Heráclité  não pedem ser incluidos  na subdivisão  pretendida. Seria 'ulna  aberração obrigar  os apelantes I subdi-vidirem  o que não é• commit A  lição  de, Orosintbd Novato transcrita rias' •- razões  de fis'; 283,302' não admite  , a. minima - dúvida':Sôbre-a  possibilidade 2  de  prescrição  a. toitgissimi.tern,POriS.:1.• entre coridôrninok; 'Se, o condoniínio 
cessa 	ex-Melt-Lb et rebus  dispensados os  -requisitas de jukto  tituloe  boa  fé  • la que sucede  não  e  propriamente  a  prescrição  dá,: .00'11274441ii;  cli- vidundo exPlica'.o Mestre, mas  a aquisiçeo  definitiva  da -Propfiedade, 'Corn 	„ exclusividade,  tornando-se  o possessor estranho/  ao condoinínie. - - ' Assim,  no  meu  sentir, os autoreé, sãe oarecedates  da ação ' proposta,  por - falta  de título capaz dé, justificar a subdivisão 4o . velho e , repartido  quinhão  da Fazenda Pampullia.• , • „y• ' " 

Dou provimento  as apelações 'e reformo-a sentença  apelada, para  jtil-gar, os  prornciventek de' subdivisão  caretedores de ação :contra os  primeiros  aPelantes, deverida a ação; prosseguir Com .os  dentais  ' çondaminok, ' - • - •••.,- . O Sr .,  Des. Meld Júnior: De •acôrdo. 	• 	. • !. •• 	• 
O Senhor  Desembargador Presidente:'-  Dram • provimento  as apele- 

)0( - 

CAMBIAL. PACT6', ADJETÓ ,  --PROCURAÇA0 - 
AO PORTADOR, 

Admite-se a .farça-.. executive 'também ao ,pacto adjeto, ad 
imPério do": princípio segundo, o . qual - acessórid. segue 0 principal., 

conceber-se  procuração ao  portador ; diante  do 
preceito  do  artigo  1289,: g 1 0 do Cod 	 ' 

APErAçÃo i4.969 Relator Des. ONOFRE MENDES . 	 . 

RE,LAPSIII0 

o
„-, , 

da  sentença  apelada„ ao qual acrescento  que  o MM." Juiz  rece-
beu,  . etri.-.Parte, a defeka, pare reduiir.:O condenagio - pleiteada 4 Cr$..: . 	s 
451.273,00, pois excluiu dela  á importância  correspondente  aos., tide-too de fig; ,• 5 e 7, ao fundamento de não se encontrarem  formalizados ,' já que lhes  faltam  
testemunhas, ent, riuntero exigido pelo  Cod Civil Resialvous  entietanta, 
autoras exequénte a * .cobrança  de taia acessõriok pela Via ordiiiiiia:Despre 
mu a defesa apreséritadaPela. Mulher 'dó eiceputado, baseada no tatOr' de he- 



I 	III .  

. 	 I I 

Jii 
 

„ 

I
I
l'
t  

t 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

verem side penhorados bens que lhe tocaram, à mulher, na . partilha, -feita 
ao tempo do desquite, dos bens do casal:E condenouas partes nas custas em - _ 	_ 

Publicada a decisão em audiência,. dela apelarami. - a): a autora, plei- 

teando  a re-forma  da  sentença na parte em que  excluiu.: os acessórios,  de- 

correntes  de pacto adjeto; b) a mulber do executado;  pleiteando que da pe-; 

nhora se  exclua  a parte  alusiva  ao apartamento: do .Edificio "Urary:! A:Ave-
nida  Copacabana, 5; nãOsó porque 'a divida .foi s contraída  apóS'a solução do 
desquite amigável, senão também perdue foram . envolvidas na ;penhora  par-
tes  pertencentes aos filhos de Casál, que nada têm qUe vex! arm o débito 

A procUraçãO outergada-pela-2A  apta.  D. Wanda;. é a de flk 141, 'clue 
não contém o tome do mandatárie:. -  : 	• 	 - A 

pro eaSo es recuses deseevolven-se'.corri -'nerinalidade, havendo 

ACÓRDÃO 

( Em turma da 1.a  Câmara  Civil; acordam os juizes' subscritos, 
dinde *a' apelaçáo civel n.- 14909, 'da CaPital, em que figuram ;  conic:, 1P 'ãpte., 
Macife Minas SA., Materiais de Construção e came 2.a apte., d: Wanda Sa- 

les Batista de Oliveira!' a) não conhecer da 2.a .apelação de D. Wanda,, per 
ilegitimidade de procurador, &We nome'rião consta -do instruinend de man-, , 
date, certo de  que  e impoSsivél conceber-se a procuração ad: poitador,.' di- 

ante  do Preceito de art. 1289, § 1 0  do Cód. Civil;  nas - eustas de; seu recurso
condenam esta aPelante, D._ Wanda b)  conhecer e prover a. La apelação ;  da 
,Auteri, Macife Minas S.A.; para e efe.e.: de mandar. incluir ,na condenação 
.os  acessórios constantes dos pactos. adjetei que:acompanhana as promissó-
rias  ajuizadas ; nas  custas dessa .apeláçãe conderiani, os -Apclos.. Tudo  na con- 
formidade  das notas taquigráficas, 'que, ficam  como parte - integrante  deste

BeloHerizente, 2 de junho de 1958:-- Costa é Silva, presidente c/vpto. 
Onolre Mendes, relator. 	Melo Ju'nior, revisor. 	 - 

NOTAS TAQUIQRAFIÇAS 

Sr: bes. Relator : (Precede •a leitura do' relatório). — Sr. Presi-
dente, eu gosto sempre  de dar uma demonstração de que pres`.o  muita aten-
ção rioS argumentos que os ilustres advogados • lançam da tribuna  

. mania se fazem referencia  a  argumento novo  
' 	Do, que acabou  de  dizer ddr. - CuStódio  Fonseca, o  argumento  now) e 
a Contradição do dr. -  Assis ' Santiage, ao aludir;:ne, ,:espiche Saneador,` aõ 
"pacto adjetd2 . Data Venia, não :vejo contradiçao O Mágistrade  poderia re-
conhecer  -cenio foro competente o da comarca' de Belo .  Horizonte  pois êle, 
está fixado no ``pacte", não obstante entender qua  esse "pacto - adjeto"; por 
falta de outra forrnalidade, não ,daria . inargein k ação executiVa. -Não ha corv:: 
tradição' na ifixtriação, do juiz; tant o. assim que ressalvou :' a  cobrança  dos 
acessórios  por outra yia„ acessórios cfne  constam  do  texto  do '.`ped..d adjec;-. 
to:'. Não nega valet;  absoluto a6 "pacto adjecto".„Só nega que rtenha fairça 
para_ o 'Processo executivo - • 

Explicado isso
' 
 Von preferi r .  meu 	tlrie:  6 - segninte: 

Não  conheço dá 2.a apelação; de d. Wanda, iniilher de : - executadó, por 
ilegitimidade  de -  procurador  qua interpOs o  recurso ; cujo rim-kw não consta' 
do  instrumento,  came  manda o art: 1289, § - 1.0, do: — 
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Ë  conhecendo da apelação da autora, Macife 
Minas S.A., dou-lhe Pro;.:: Viiiiento; Para incluir na . condenação  a multa e os  jukes  convencionados  nos ,..: Pactos...adjetoi  de  fls. 5 e 7, A. jurisprudência, que; por longo periodo r.sé Man= . tevè no  sentido da inadirnissibilidade da executiva 

cambial estender-se .a6,. " Pacto adjeto, quando êstè fad contivesse Pelo mends &jai assinaturas, alem da do emitente, podendo  figurar os PróPrieS  co-obrigados como testemiinhas instrumentárias, 'modificeu rsei - inelinande,:sé, 'a . admitir  -a fOrça.  eXecutiVa -  - também de'. pacte.'ibet4;),.. AO.:irnrierie:ddlOrinCfpid'segtinde, o; qual  .: o -  acesso- rio  segue n.:prirleipál. A"mhn Me  parece qiie?essi'á a -  melhor solução,  dada.: nrhatureia. mercantil  *do , titulo  -cambial .e  certo  de que, ' nesse . terrend,, aS' ' convençõeS  antra -  os . ContrátanteS; .-  pirá efeito  de prova não' Se subinetain ao  rigor formal due a  legislação  civil recernenda, pára a validade doi titulos. 
' ",- Dando provimento  a.o reCtirsn' áa ,autóra, condeno nas custas o 6xecu-tadO.,;:.penderfanclo ainda i Apta. -D: 'Wanda riáS. de, San' . reCurie. :' : - 	•. : 0  Sr  Des: Meio  Junior , "Conheço : Aa. pin/Taira . apelação ; interposta  . . per '1V1iCife 'Minas SA.:IMateriáiS7da 

 Construção '-a, recurso próprio e inter-.. , ficisto' aentipt:40.:Praiii . ' legal.' E 16 - den, preyiméritá.  para  incluir  • na,  COnderia,' ' çan S. !walla .e .os jures previstos  nos  pactos adjetes' as preinissóraS qua M.5,4 • truiráin a inicial,.IsSe'perque 'o  pacto  é  titulo  essencialmente mercantil; Para cuja validade e.efiCiência juricliCa:não SAO' necessárias assinaturas  de  tes-temunhas ' (Minas  Forense, 12/258 "..L.-  Rev For 63/277 ---' 95/60 -.:-  101/536 :_L_.• 

. 	 „ 
' -.. Da segunda apelação não tome- conhecimerito, 

porque interposta por :. *Tiem .  não estava devidamente credenciado a  fazê-lo, Viste .como nenhum  valor Pede Ser' atribuido ao instrumento' de - fls, 141'. *-?. • •:. : .--/ ... (Só: sé  se  trata  de  celebre procuração  ad pertader, defendida por  ilus-trado causfdiee desta Capital). 
 % ...."'' 

 
Paguem  es  Apelados - as ctiatas, da ta , apelação e a  segunda • aPélante. as  custas  do seu recurse. 

 '.. õ  Sr Des  -Costa e Silva:. 	De adôrde:: 
 6 Sr.': Ddi. Presidente: ,. Não bonheceram di 2.a apelação e á  pri-meira, deram Provimentd.  

)pc, 

DECISÕES. CRIMINAIS 
iuRt. INVERSACY  DE QI:TESÍOS . VALIDADE 

DO  JULGAMENTO  
, Nao prejudica  a.  validade  do  tiereditc; o  emprego  do yea- 

4 
 bulò - «crime " ern, Lugar  da  palat,ra  'late"; fios . quesitos referentes legitima. defeso, 	a inrieriricronológicce das perguntas atinen- : Çétio.tis.‘seus  requisitos ' legais 

APELAÇÃO N.a 12.723 --- Relator: Des. CINTRA NETO... 

RELATÓRIO-- 

réu José  Costa Filho oi  pronunciado  come s incurso  na  sanção do  artigo 121; 'do Código Penal, e per haver no dia 25 de dezembro de 1955, its 16 horas; mais ou  manes, '- ern casa, de Maria José Rosario, sita na Vila -... 
Americana nesta Capital dado um tiro de garrucha em João Bernardo da 

d 
sido feitos a tempo Ó .  prepares.. 

Relatades,.à revisãe: 
Em 15/5/58. 0. Mendes ' 

; f 

IL 
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Silva, matando-o. Era amante da mulher dá  vítima.  O  digno Juiz,  na ,pro-
núncia, não  reconheceu  a legítima defesa própria  alegada  O réu conseguiu 
a desclassificaçaó para homicídio culpoio, e Condenado a' dots (2), anos e 

oito (8)  meses  de detenção. 0 Di. Promotor e o feu, apelaram  no  prazo  
gal, sendo que  aquele alegou nulidade  de jUlgainentor e, no mérito, - disse 
que a decisão está contra a< proV a . tste, isto é,  o réu nega á existência de 
nulidade, mas alega que o interrogatório ria*,' . fei feito como Manda a lai;' ' 
que  não  hi  excesso  culposo, tendo agido em  legitima  defesa Própria;„: e •  dai  
a injustiça da condenaçao O Dr r.- Subprocurador Geral  do  Estado  no sett: 
parecei, stibacreve as razões; do Dr. Promotor  e  opina para que Sojo.: de-
clarado nulo o julgarnento,. dando-se provimento ao  recurso do M.P. A 
Exmo Sr Desernb. Revisor: 

	

B..Hte., 15/4/58: 	A. Felido CintraNeto 

AdORTIÃo 

Vistos, rélatados . e discutidos estes  autos de apelação no j 12:723; da 
comarca  - de Belo Horizonte, em efoo :são  apelantes  a  Justiça _ PúbliCa'é reu  
.i.osé Costa Pilhw.e: apelados os mesmos aeordarn'oa'juizes da Segunda  Ca. 
mara Criminal do' Tribunal de  Justiça  do  Estado  de Minas Gerais,. 'adotando:, 
o  relatório de fis e o .,PareCat do pr; Subprocurador  geral .  do -, Estado, dar 

'provimento  a ineii'4O do Dr  Promotor  de JUstiça ,Pará_eassar 'O' .  dad...gab dó 
Juri, clue esta contra a  prova  dos': ant6s, vencido ha prelim -Uttar do :  nulidade  
do julgamento it) relator: , • • : ‘: .-•' . 

Não .resta .a menor  duvida  que  a deeisão esta 'eóritla :a .  piova'dos rau. 
tos O réu Jose' Costa Filho foi quern, deu ea:n sa  aOS: fatos que  
com a: morte da Vitima Joao Bernardo da Silva poiS  que  • era, atuante  da 
mulher  deste. Dizia-se amigo da Vítiina, frequentava-lhe  a Casa,. adquirin-

do  confiança e terminou  conquistando a  mulher desse seu  amigo, manten-

do  com  ela  relações seituaia,  e, pelo.. que • consta  :des, OntoS; esSaa'relações 
eram  :desconhecidas  do  marido  traído., No dia, hora . a... local ' mencionados  • na, 
denúncia  e na s'antença de pronuncia, • Joao Bernardo .  da Silva encentrett: 

, ern: Inn' quarto: da  casa  de Maria 'Jose -  do Rosario o réu . com  á mulher  
dela  Esta  teria sacado  de uma. faca 'n-iaa• for'agarradra  por  
Maria do. Rosario  levando-a  para O terreiro da easa:.-O réu; ora apelante, 
sabia quo era justa a cólera .da Vítiina, podia é devia ter-se  retirado', evi-

tando  os acentecimentes que  redundaram  no ..Crime de que nos fala :. 
prova  , dos autos:. Assim  .xião 'Procedeu; ,preferindo enfrentar a vítima, dan4 , 
do nesta Certeiro tiro de  arma  de' fôgd... e, que foi 'a :cauSa., de  sua  morte

Consté. ainda ,. qua 'a bala;. digo ; que  uma das 	 picotada 	.canti.. 

	

. 	- 
da garrucha réu.vnão tern-  a -  seu favor a  justificativa  .alégada, eis  qua ,  
foi o provocador  6; déntro, .da.morat-e -  do. direito;: inteiramente  reaPpoS6.;:: ,  
yel  pelo  rcrirrié por  ele  'pratieadd.. Alétn. disso,  • corno;:lse Vê , na 'Sentença  de 
pronuncia  o  ofendido recebeu  .: Urn  ferimento  i lias,cestas ; , istn:- e,-, ao nivel
do.,;quarteSpaço; intercostal, direitO;-4 :traiisfixado  os folhetos  'pleuraia di- 
reitos, lobo inferior do  pulmão direito  Musculo ,diafragma  :e 7do,-.1obO . di-
reitia do  fígado, indo  na Massa mu:so:liar da região lombar direi..< 

Não:- estava;15.6i4antodefendendo-se,:da faca • que  :disse: estar  ,!arrnada ,, 
,á  vitima  e quem atira nas  costas  de sett '-antagonista  i  não pode; absolitta4..' 
mente  alegar quë  agiu ern I legitima defesa  de sua , pessoa  ,- e, principalinen,.• 
te quando  a  vitima estava  :aegtird pot sua  mulher  alias adúltera, e  por  

' . Maria José do ttOsário-; Diante disso, maior : absurdo  e  dizer  .e  o Jtiti.' re-
conhecer qua ..agiu culpesaniente; quando o dolo: emerge : devidamente  pro- 

vado Deve, pois,  voltar a novo júlgaMentó,;. eis., qua o :primeiro --  esta éVi.¡L•,.. • 
denténnerite contra. á.  prova-  dos autos; ; inclusive l 	:sentença çoridenátória • 

JURISPRUDtNCIA:. MINELRA 

por  crime culnosó. 	"relator da apelação  é'rédator dêste 'acórdão; ma' • preliminar . de qua' fbi  vencido,  entendia -e .entende qua.  o¡,jtilgamento, esta• va  inteiramente nulo  O'questionário 'qua  deve l ser  submetido  a arirecia- ção. das jurados  deve. ser feito com  Muita  clareza  'e  beira colocados  .os que- sitos  ; do  contrarie  trara,  certamente ; perplexidade  para óS- juradOa-!e pre juirò—  paia o julgamento  e Para - 4i juStigá. Em Se -  tratando  - de legitima defe-sa nab 40-  deve  indagar "se o réti Prati,e6ii o criMe;: 	 que- sendo  aquela : justificativa  uni  direito  que lodo cidadão  tem  em clefendet,se. de . agressão •injUsta, no 	esse• 	Sen.' considerado`: crime. • Devia; ser  indagado  r-  se  ,,o iéu  praticou  .o  fato  ; etc -. — .416m disk', lego depois, de ter sido . indagado  . so, o réti'PratiCOti o Oriitie. Cm  defesa  de sna:,Pesseta,- : entronflogo-'6 &grin<  Juiz na  injustiça  -da agresSáci,e, se  os meios usados na  repulsa eram- necessários;' e  se tisou'.'nioderáclanienté: desses : Meicis. peptide 4ifO ..iridOgciii.:'sôbrè. a atilalidade  ou  iniin'ericia-f da  ugressão  -p•ai-4,-: logo' questionar  Sti.bre  o eXceiéo ,  'culPolaó: 'OS ' quesitos da maneira como  foram  formulados  dip a'perplexidade  . 'e Prejuízo inencionados.„' Erifietan; , , to . assim  ,nãO.'.entendeu,  a Maitoria-aoeininentes' desembargadores  ' compo-nentes desta  ' colerida,•,Segunda  Câmara  Criminal,  não dando  pale nUlidade ,' - do' julgamento,  .econtra  o VOto•': do; 'relator: EntretantO, a decisão do Jura votação  - unânime, - esta  contra', a -<, Praia dos ,autes,e o. réu apelantè, deve: - voltai a nos oi julgernerito. ,Pustaa;.' e.</egé 
Belo  Horizonté, 25.; • dée abril 	 Antônio Pedie .  Braga; 	: dente. 	'A: FetiCió` Cintra Mete, relator , 	• Foi Voto . vencedor o  do Einny.. Sr.: Des Mario  Matos  

VEREADOR — CRIME  FUNCIONAL  INCARACTERI- 
: ZAÇA0 COMPETÊNCIA • 

, .,--- , Nexe, obargide id -  qualidade  .de- '1Unciónária. pibtioo do verea- dor,, apenas :os  ‘detittoi qué._23ier it praticar  no OXercieió 46' suas fun- ções  .' 	 ',. on. raz.lio do, Ofiei:O,. poderão' enquadrar-se.' como  '' delitos  de responsabilidade  a  tanto  *its coireetuindendo ti uso' 'de  esta 	de 
, 	 . 	, 	 . 	- 	 .. 	 - - nidio lio:rra of ender -a  honra  alheia,lhipótise , On 461' é . douveteni ■ para,o::processo o, juiz inunicilial... ; - - ,,' - ,..,,, ..'-, , 	• 	 ' 

Rgett$0 4.•  2.557,  .-- Relator: Dept DARIO' LINS: 

ACÓRDÃO  

,.Vistos, ,e.selatados::„ e discutidos, êstes  autos .  do.. recurso  ern sentidõ. estrito; ',.n: , 2557; da -coinarca, de '...Ttiia de Fora ¡ recorrente;\ a.--, ,  justiea, e; re-ourridoi .  NiColau Schitery; . :'icordarnoro' Primeira Câmara  Criminal do- Tri-; " binial'.46, JUstiço.: :. di), Estado  "de.,; Minas .0eraii:.;iticr, '':Iiirovinientó . ao  reeurso; ,.. : . -.= - pssifil,. deClaiát, competente; paia cr easo, o eZinci:-,Juii  Municipal, qua, i a respeito,  :Se Piii, eni„, duvida, .• e': determinar  :16 prossegiumento dó feito :' : Custas  "ex lege',',- 
 Belo -HoriZontés. gs:ii.„ . abril-de¡ 1958-.. . 7.-. Mário Matos  ipresidente  -- .„ 

	

Dark, Lino relator  corn' o -'seguinte .voto: 	' 	'• < — . 	- -7-- - . -a recorrido'; lue , .. iieroodoi.;-  perteripe :, h' Camara Municipal de Juiz de Póra, foi  incumbido de; .juntaniezité:Com  dois  ontros, • examinar.: al obra que 40. eliétuta :mini dos grupos  .iscolareS-  do . Culta cidade;, , 	:-L .• e, fendte,o cumprido; compareceu  , a ',Radio-  Industrial .- de ,  Juiz  de kcske,-',de" ofide. menosprezou  „ó; engenheiro Walfrido 
Machado de Mendon7..,,L.. ça,  encarregada  dit: obni, acusando-o  ate de desonestidade. 

 . 	. 	. 	, 	. . 	, 

, 
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Nasceu dai-  a representação de f'Ls. 45, a quel,  acolhida pelo 
tério Público, gerou a denúncia de fla. 2/3.; 

—  capitulando  to crime nos arts. 138, "caput", 6 139 "capte, combi-
nados com o Art., 141, nS II e III e referência "ao  artigo 145; único, "'n 

	

todos do .c p. 	 . 
A denúncia foi dirigida ao luizo Municipal.; 

	

o qual, ,pOrem, depois  de  recebe-la  se  declarou  incompetente
Incompetente, 	se disse; 	 ," 	 . 

tirando-o do art.. ,513 do. c,P44:, :a - prescrever que, `nos . crimes 
de  responsabilidade  dos funcionários: 	 processo e: julgamento 
competirão aos Juizes  de_ Direito: 	•, 	 "- 

' A Promotoria de' Justiçai, -;,não Se: COnferniandO, recorreu : Cm .senti 
estrita (c.P.p, 	art:, 	n., II) ;,. 	 • ' -,; , 	 • 

, 	 e,a-Procuradoria Geral em parecer 'do sr. dr: Graver Clevelan d  

Jaeob, opinou  pelo pravintenta; ;;- , ::,,,2 	 : 
Ora eu, não  discuto  a qualidade :de funcionário' 

dor 	 F  

Mas,  distingo  

	

. 	, 
- 1) o.art 513, da cit  c p p-:.'sinnente Se refere aos 'crimes funcionais 

21 a so qualidade de vereador nap irriprime'o 
ciánal.a  todos os delitos,  que êle venha  a  cometer  

pois i  repetindo - Camara: Leal e Ari , Franco; 
a - 7.-7 sao  crimes  funcionais - ou  de resperisabilidade, cujo . processo 

e_ julgamento são da competência dos  Juizes  de Direito, "os crimes que 
os funcionáriós -  públicos . cometem  no exercício de Sues funções, ou em 
relação AS; mesmas',' ("(áMará Leal, C de P.P.,:  vol III p. 347), „ 

	

então ; 	 ..; 
b- — "que a infração penal  seja cometida  no exercício ad função 14, 

razdo do oficie (Ari Franco, C.' de P.P.,: vol.,II j:).. 166) .,, 
Logo,' nem todo qualquer- crime que . 45 Vereador pratique . , será." fun  

Lionel  - nãO sera  funcional 'Pela so razãO"de-êle; .ser  funcionaria  
salvo  êrro men, o tornar Ulna' estação de' ,radio  uma sua 

para desfazei- na honorabilidade % 	ratc;  esta  ; nap' esters  nJo nas fun- 
&5es 	 •• 	i I, 	• 

Para p tereq,dor., Sua  tribuna é ontrap-r  outra para - outrds"objetivoF:.. 
COnsekuintemente, não  se  ..trata; no  caso  de crime "funcional

hp(5tese -  que se afeSta, .Para  dar lugar  a competência do honrado 
Juiz 	 Alencar Araippe 

	

- 	)0( 

AUTO EM  FLAGRANTE  ,MENOR. FALTA  DE  
CURADOR. -  NULIDADE  

F' /two '6 auto de,'"priSeid enti flagrante  lavrado  contra in 
ent favor del quem não liOffifi;a 6. ' autoridade  um cirador. 

, 	. 
RECURSO DE HABEAS-CORPUS N 3.380' —• Relator : Dec 

ALENCAR ARARIPE.-  

AC6IttA 

Vista "."e relatadOa':,éStes. antos  de recurso  de  `!.habeas-corpus" 
-3.3 .g0',' da cimnaria de BticaiuVii; recorrente  Maria de Jesus Duarte e ream. 
rido ,o JUízo.  
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EIR" • 	 MIN, A: 

ChM  fundamento  Ina" ifiValiclade ; :do auto de Prisão ..ern, flagrante, que  
'teria -  sido ditadO:de..:21  de fevereiro, enquanto que o  fato,  na . yerdade; se 
dera  a 22 --,daquele mês, foi ' impetrada uma ordem  's de" liabeaareorpirs'.. . 
Entre a infOrmaçãOdOrdelegadO e ,..w-c-ertidão do  carcereira, preferiu  o Juiz , ' dar' crédito a  autoridade  -Para ,decidir  pela legitimidade  do auto., • /, 

Houve recurso  com 6 qua se  juntaram - certidões  de. peças do proCei- 
tendentes  a demonstrar ar!:Verdadeira data da -  prisãO.,'O  Juiz entretan-

to, manteve  a  decisão : 
OS: dOcurnentoi\, extraídos do  processo - parecem deixar certo  quo,' 6, fora' criminoso  66:wren:a 22 de' feyereiro. Entretanto; o 'afro da data do:- - ,auto  não seria  de  natureza a  invalida- lo,  unia ,yeZ • que  dai nenhum  

prejuízo decorreu, rièrir Se alegriu malicia no  procedimento da autoridade Teria  havido apenas -  engano  ii dãade  que :: nehhuni::PrOveitO 	para 6  delegado 	eirada :Menção: 	 •  

II A:torisão;  porem  é  ilegal,  por :see nulo o anto. em clue se  baseiatuna Véi• que; tendo i-se :.declafad&meriók::' .:a  indiciada não  lhe foi dado cure: dói. Ora  tal formalidade  é esaf64ci'44  como  Se  vê  cf.Oa' preceitos :contidos 
nos .artigos  15, e 564,n. II; :letra  --e. do "Códi-: de Proc`:: Penal. ' 

. • ,Acodani env •Rtinieiri. Câmara: -..Crinainal'do Pribun4 de  Justiça dar 
provimento ao pacursii;,:paii....ConCedet  a  ordem  . e Ser -, reládrada`.'a;:.prisão. : da  paciente,  : Custas  : na  forma da lei: ' 

	

Belo Horizonte, : 29. 'Cie: abril: de :1958. 	M4r46 : Mates: presidente  - Alencar Aráripd, relatiki 	Dario " 	 ' 

	

)0( 	 

UEIXA: POR DANO CONDENAÇAO  POR DELITO  MAI'  
GRAVE  -77  NULIDADE  DA .SENTENÇA  - 

— E' nula a ieratelrga que condena o  querelado; ;win  reabrir 
prazo  para a defesa, par delito de- exercício  arbitrdrio; des -. p-rdpri-aa' 

	

razqes; -qrkand6 6  crime  articulado 	o 	dano , 	 , 	. 
APELAÇÃO  N 13.376:— Relator: Dea-. DARR) LENS

ACC>R646 
r Vistos e  relatados  : e discutidoS, 'dates atitoS da apelaço n 13:.,37,6 )  da comarca  de Santos .DuMOdit;,— apelanté,  Antônio  Alves Pereira 	aPe-: Feliciano Oueiroz, acordam  em - Primeira : Câmara  Criminal do Tribunal de  Justiça  do Estado de 'Minas ..Gerais,  der: provimento  • it apela. , ggor  pow; „4,„áa,74.0a  sentença  de fts,..: 49/54, mandar qi0 -  .6 jute` ,profiro f:' , 

depots de . 4 ." respeito;  aplicar . o disposto -  no § intro do artigo 
. 	 . - 

acardo:. -corn fir 'void: ábaixO. Tristas.."e*lege". 
' Belo Horizonte, 13 de  maio. de 1958 7-,.'Mdrio Matos, presidente. Darts  Liis  relator, 

 corn fiate -  Yoto: 	- • 	̀ , 	. 
"(:);:st-,,joia  Feliciano ce  Queiroz  em  'queixa-: "crime contra  sr. Antonio Alves --Pereira, articulou ,. 	palavras ` sites: 	' que: O. iquerelado  destruiu parcialmente.. um muro que  separa  as  piepriedacks .;- um. dó outro; fazendo  no  mencionado  muro Um. buraco :de 60- centímetros  por 40: centímetros, danificando  a pro,- prieda4 ¡articular- 'do  querelante  consta da perícia junta;  
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parecendo ainda que após  ainda aumentou o ,  mencionado buraco,- 
- com evidente propósito de  prejudicar  a- querelante"; 

— ao que acrescentou isto:  

»ficando bem claro que todo o muro foi constrUideLpelo-querelarite' 

Pelo que, pondo o fato no artigo Asa do e.p. ;  isto  e destruir, inu-
' tilizat ou deteriorar coisa alheia'?,_ pediu sua citação afim de se ver pro-

cessor  nêsse, artigó.  

' Processado  o  caso  o  juiz póréut  o  julgou,, não  no  artigo 183 é, sint, 
no artigo 345, isto e fazer justiça peles própriastiiãoa,„para  satisfazer  - pre-
tensão embora légitima, salvo  quando  a lei o ; permite;: • 'iv' , ° • 

julgamento  que-  finalizou  condenando  - o• querelado  a pager; de  
multa, a quantia-  de Cil¢„,208,00 (fii.. 54) 	s ' 

O  querelado  apelou, -- e "a • PrecuradiMier. Geral,  em parecer do sr.. 
dr., Glover, Cleveland Jacob,' opinou no sentido 'de -'se anuldr a decisão 
pela surpresa, pare o qUerelando, que nela se contem. 

, Ora,- realmente,  o  juiz que  , entendeu pisto  twin" desçieSsificar; neo. 
proporcionou ao  querelado nenhuma,- qualquer, oportunidade dg, ' também 

' Escudou-se, . pare isse, no artigo 383: do c.p.p, a diZer ,  que , o juiz, 
poderá der ao  fato definiçãO-juriclica diversa daque constar, da queixa ou 
da denúncia, ainda que,  em conséquência, tenhá". 'de aplicar pena mais 
grave  

mas  se esqueceu de que  esse artigo.ynão, é no c..p.p um inciso iso-
lado, unico soberano, esqueceu-se de que  ele  e  modificado pelo  artigo  se: 
guinte,:nas suas duas porções. 	, , ; 	, 

Pois; a não .ser, sdniente; que  a exposição do  fato possibilite unia,  on  
outra claSsificaçâo, indiferentemente; a hão' ser assim, 

a •-- „não poderá fazer se a nova classificação importar 'em pena mais 
prime; séin  antes  ordenar que se adite ou a  queixa ou- , a2denúncia; e, fora, 
das  

- nee, no podera faier, seni'„antee 7ouvir • a  defesa,` "denim -  em 
dias",,,podendo ela  oferecer proyá. , 

artigo 384  do c.p.p., nas suas  duas  porções: 

A não ser, sbnieute, que a exposição do fato possibilite uma: au' %nitra .  
classificaçãO,- indiferentemente; 

--"4`  o  que, entretantó, não e o,caso aos -  eutos.'. 
Tanto .não  o e que,' 

enquanto  a  queixa expõe  ;Um Crime de  dano que  so 
a titulo de dold;„, 	 • 

-  dolo  no  caSoy, clue ,:!`é a -  conspieriCia:e vOntade'dedestruiri, inutilizar 
. ou deteriorar  -a- ,Coisa.'alhela,":„especificandose pe10  animus noCencii".. 

son  Hungria  ,' 'P.p. ;  ed  R F v.' -VII,. pr. .104); eiiquente.pisso,: 
b —  at artigo 345 do p.p., era  que  o  juzz  condenou, apenas  existe pa 

ra  punir  a 3ustiai, qua, Salo quendo a lei o  permite não. deve ,ser feita 
"pelas "próprias justiça" defeititóSainente'feita: • 

Situação ' iota) , :coelo".., diverse- da Primeire  que portanto  o juiz nao  

deveria  adotar sem  anteS;'ouvir  a  defesa.».facultarido-lhe prova. , 
E, . nestes  Cermos,  al.‘decisão:Jarecise:ser çaSsada;'. 

pare que o  juiz profira outra depois - de ;',a .respeito, aplicar o 
posto no §....únieci de artigo 	 Walfrictab Andrade.; 	Alencar- 
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LIVRAMENTO:CONDICIONAL INSENSIBILIDADE 
'MORAL.  BOA' CONDUTA  CARCERÁRIA, : 

DENEGAÇÃO 

-  Não  e o  bastante para  a'egn,cesstiO:Vo. 
naly . que o liberando - tenh-a::boa-cOndutarearcertiria,"principalnienier na  prática  do' crime  demonstrou  SOlkpertadOr  de  grande  insensi 7.  : bilidade  moral : indicadora  de aka  permculosmdede' 	- 

RECURSO N.. a. 565 	Relator Des DARIO; LINS 

ACc5RDAO .r: 

Vistós: reietadpi ...e .disoutidgi,..', estes  autos do  recurso ' étiv sentido • ii:.  estrito, .ii. a.565, de -  cotherCe...de: ParaiSópolis; reeorrenteS, - Aristides e„.„Ati- -, " gusto "Barbesa.•PintO;. •  .e,-.. , teCorride; 'a  Justiça acordam  emi Primeira:.Câmara-' Criminal: ii,,, -Tribunal  f., de Jilstiça .  " dõ : Estado de 'Minas-, Gerais ,, líegar .  provi.:,i, : Mento  ao recurso  nos  termos dó :liotd abaixo : : Custas  ." -ex:'lege7: • ''" -' '' Beld:/kitiacinte ..13'.de..rriaio de 1958,'. .-.. Mdrio'Mcitoi pre -Mente. -;-- Dano  Liits; relator  com O.aeguinte:Vcitoi -: 	:" 	:'..' -7,•''' ,! 	,, , .': .:7,:' •,'; -- . , ' • .`.A.ristides. é  Augusto Barbosa  Pinto assassin os do. Seir. irriiãO. José:' : 
, 

.. ., 	Lino  Barbosa PintO, foram  condenados  pelt!' Simi- de PeraisópOlie 'cada Uni; , ' a quinze anos ' : e reclusão 	,,,, . ..t .,:,. 	::,.:•' 	:. 	., :,,- 	,,.. -.,. 	.:, . 	-',,-. 4 0, havendo apelado i -'1:1',  tribunal; .. sendo eu' o ...relatoor;'.'proferiii 'O., : acórdão einifirmatório de fla, 113/114 
Ore '6 que .ern resunici,..ei Se encontra,' é que OS: Oils,' aborrecidos ice do Seu  irmão que eia um ób :ã: sue vida Menos boa, O'niatáráin. , ''•::.4ii:" .  

, 	. 	 . . 	--• e, contentes do  que haviam feito, sairarn '`cantarolandon .  4; proet*...., ra de foguetes caul' • que comemorassem e sua '''yitória"..  . E' o 'que ali se lê, 7-- o que consta  dos : ciutos; 
lid

, --- o‘  que consta  doe autos ,a. marcar-  Como ferro: em braze  a persona-ade 	dos: réus.,-: - 	'.'„: ' .::.• 	'', .- , 	• 	,:''...:••„ .., 	̀• •,, ':, . 	 ` , - Marce,:•:que, -":eritãO; e, it insensibilidade moral, ncir.sett =, pipi. grão .•- _ 	, : , Pois,,;' não 'obstante  ,o ,  sr..... Presidente . Getulio  :Vargas,. Pare  quem  a. "popularidade yalta. .bem • mats . que  'a „justice .... Hies comutou .' e.,, pena,,..de •:, :quinze Peta 'sós 
&Cap" Ands de reclusão; '-. ‘ - : " • " ,' ' 

	

. 	, 	.. ,--. e  eles, os réus ; logo'.  curriprirani:,-,seiS at-40s ! um .:dia,  impetraram 0.- livramento coendiciorial. 	: ' • , ,' , ,: ;: : . -: . , 	... 	,,, ' 	, , '. ., 	.. '', Q. Conselho • .Peniteheiário.. : (CoM .  .excgçãO, : abinente, de.',.Voto .,„dO!.." st. dr.':. Jbaquinf•Perreitá' Gonçalves, ---:ie: honra lhe seja  feita),, Se: cOntenteu., "":' , 	. 	. 	. 	, 	.  
. 	: 	„ 	. 	: 	, para opine* ¡alioratelni.en.te,: conlnii- bótn  procedimento. carcerário: dcia; crl.;; 

, 
 

Entretanto o •:juiz posto entre o: crime  naquela sua signvfmcgçao  e o: parecer. do- Conselho Penitenciário; tflie :  dissof .riiió passii;, ± indeferiu; - 'o . indeferimento  de; que veio o. Presente recursii..1,1' . -:- 4,,i,:- Prõcuiz.adoriá  Geral .- opingu pelOnnPrOviinento: 
 

, 
Ora  o'o'  que  se entende por, `. procedimento çarCerário e o jtiropedi -merito,' "de sentinela :A.Vista"..::; 

 ' „--.'e Pois,„ é: pouco para  se contrapor Aquela. insensibilidade moiát,.' tão ,- itidieatita-: dO. Mint.) de  que os v réus Serãg:'eapazeS;nO campo  de  déliii- , ;: -  
. 	, 

quênciai... , :„ .-.--,,:',.....:, ; , ■..- 	, 	. :!, -.. -,. 	, 	, 	, 	, 	- , . i..ses réus,..-: Cnier quando eni-libeiclade eitëontranilo  num irmão um .  forte obstáculo ao  seu  mau,. procedimento ; e-que fizeram foi elimina-lo .' .-  De  sorte .que,; ficando. Win, -e.  juiz e: a Procuradoria Geral eu negol , 
, 	. 

róviniente, -.,. Walfirido.  Andrade: 	_ , 	- 

uriive 
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sdrios", cai por terra a legitima defesa, tornando-Sé og juradóS 
omit para. afirniarem,  ou tido  cia qualificadorao do delito e „o. _:jul-
gairgento plenciM.ente operante <  

— Negatlo Pete juri o quesito atinente ad  uso  dos "meios 

CX.R ARARIpE APELAÇÃO N. 12,769 • —  Relatores  : Deal AL 
MARIO MATOS , • 

TO RIO 

" tempo o cendenado, Ines, ,antes, de arrazoada *a aPeleção , -. forratn,' num  abuso ' 
inqualifirJável, ós autos Coni'Vista, -pare r  o que Se  infere certidão  

li  Ricci  foi  'apelante ' absolvido no  primeiro  julgament6, péla , legitima  de-

fesa  de. terceiro ; •Cassado  : p.'yeredito,„ peló yen.- acercião de Re. ,231, -_.sub-

metido  o apelante e wive • julgamento, viu-se condenado  • a doze anos . d0 

de fls.: 221 processar-se  e  livramento  ,ContlitiOneCda co-ré Marie 

reausão.:(fis. 216,' ,  segundo  a  errada  numeração das  folhes)  Apelou  errt. 

Acusado da - co-autoria  do  homicídio  do seu -  cunhado  William de Pao 

- 	 • 	- 	 . 

da Conceição  • Ricci. •-• • • • 	 ' 	 ' • 
Escusado -C dizer  que  no andamento do •,recurao,., , inobservância dos , 

pfezos, 	que • por  let são fatais 	deu ern  resultado  que  a  apelação  su- 

blsse  ao  Tribunal um  ano  depois de  interposta 	Prócuradorie  Geral  
(Spina, preliminarmerite, pela anulação. do' julgamento e,, no mérito ;PelO. 
improviménto 'do recurso  Ao  êxmo. si: Desembargador  • réVistir..., 	• 

Belo-, Horizonte ; 18 de janeiro de 1958.. -,-  Alencar  Artiripe.: • • 	. 

AP5RDAO. 

	

. 	 , 
Vistos  f e  relatados estes  autos de Aloeleçâ'e n 12.769, da  comarca  de 

Belo Herizonte, em que e apelante ,lese de • Aguiar Viana  e  apelada  a Jus-

- tiça, acordam  - ern. Primeira  Camara Criminal do Tribunal de ' Justiça , re-

portando-se  ao ; releterie: retro,  rejeitar  a preliMinar ,  de nulidade do .jul- , 

te• garnento, contra o v.:3M de . relator, - e negar- provimento  k ,  apelaçãO, pa .  
que se cumpre a sentença que condenou o apelante â pene de doze mos. 
de ,reclusão: 	Custas • pele átielante. : 	• .. 	: 	• ,' 	- 

,.A 'decisie  proferida  em  conformidade  • as  respostas  do juri - nade tem 
de injusta De quanta  gravidade,  ou mesMo.. 	crueldade . se  revestiu  
execução  do crime 	 el.óquênèia,.„ .,-67•aeórdgi6 deste, Camara; de 
fla. 231 a 284, que rnoStreo grau de selvageria  expresso no enforcamento  , 
da vitima, depois de ferida de morte.  

	

„ 	 • 	, 
dok-átitos" que houve  -imanifesta  desobediência :do 

-  Verifica-se  
crivae ao  despacho  de fls 220v  Assim  e  que aberta vista (so podia 

.ao  apelante ,- embora  o  nome  d6 'ádiregado.  seja  llegivel) a-  27 . de r junho 
- de 1956, certificava  o serventuário,- 4 - .2. de "eutiibio;  :,que  • os. -  autos: foiem 
reelamodos, pare 6 fin); de livramento condicional 

. 	Confissão.  franca de cple o processo ,esteve fora de cartório, por mks , 
de 90  dias Mas  née è 	aberta  Vista Oa sr. di'. Pedro -AleiXO, a 3, de outu- , 	, „ , 	 • 	, 

bro  -emits '6 ternito de  recebimento  e.  6 de .j -Unho- de .-1957-; oito  Meses. 
pois. Prove.' provada de  que,  contra disposição expressa ' de let i(Cód-.; de 
Processo  Penal, art. 803)•. estiveram os  autos fora de-  Cartório: Ease proce-
dimento  do  escrivão esta  a exigir puniçdo  disciplinar que_ compete ao 
..Tniz ; terrier efetiva. 	• 	• 	: ; _ 	 ; 	• 
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EM resultado : entre 7O interpo' sição da apelação • e a  entrada  do pro7.,:... 
cesso. .n6..  Tribunal,  na-Mistia cidade; decorreu - mais  de urn ah6(1) , • - , 

' 
 

belo  Horizonte, :  4 de, fevereiro  'de 1958 	112áfio Ma.tos ,  presidente„ 
Alencar Aranpe  relator • vencido : na preliminar porque  data  vérnia . ' da • 

. °pima° :yencedore,,. - pereceu-rne ter havido .incongruência nas respostas  -do , Jtiri; reconhecendo simultaneamente ' que ,.ó ,reii conieteir."6: ern-lie ern defesa . 
de: Sueirma  (que  softie: • agressão atual  e  injusta)  e  afirmando  ter  7.sido  
cometido o, crime; Mediante ;recursor, queVternou impessivel .: a defesa de 
ofendido  

qualificativa  , , : reconhecida • pelt?. ".JUH ., equiperatel.::'às  mais r serias  
agravantes (traição  : emboocede, - diseirrinlaçai?) .  4,.ieveladera aé ,  intense: dó-
lo Nao me  parece, pois, -pericilievel Cone e sitiuiçãO• em queo re -1i se • de-fende  ou.  defendé .  á 'terceiro.„:A :vitima não Podia eir; urn:tempo agres- 
sor  e  agredido " 	 . 	• , 	• s.: 

' 	Q06#6 -..0 .;nipgréstiiit'o: de' autos  criminais  emt confiança sei  çive . abuso frequente  etn.  Help Horizonte  mas nunca  deixárei:. de...verberfi-lo. — Dario 	vencedor na Preliininar, - ;nc16-  anulando  - o ju,16cr.ment6; - 	seguinte  voto  "Jose de  Aguiar Viana : PrcinunCiado .....n6•: •ártio 121, 
p 	•e6"'ditter do: assossinio,de;',WilliaM: de :POOR. 	fet" jUlgade::Pera segunda vez  1 	 :* 	 • 	' 

, 	e  o Jun de  Belo HoriZente,'•. que  o  absolvera  • (Masi- . verédito  cassa- do  porr. está Painere; eaórdao de fla. • 231/234; 'de que  fui relator) o Juii; 
agora; o Condemn'.  'a 'dciie  anos  de reclusao  

" • — tendo , 
Alega,' preliminerMente;• quê 6- 0.1ulgernente esti nido;: 

. 	• 	. 	; 	•-, 	. 	. 	• 

porque, . 	• - 
' do antes 	cometera  6 crim e 'ern  defesa  de 'siia• irmar • o  Conselho  a- s°guir 

, 	, 	 . 
afirmou que  o  cometeu  mediente. 'remits.? imposSibilitadõr . 	, 	, 	. 	 _ defesa  do  peciente.•:. r' .• 	; 	' 	• , 	• • 	; 	."' 	• • 

	legitima  

' 	que encontre iii.seriávet-centradição:  . 	primeiro afirmação  foi: feita.....em:'respoata,aqo':queSitee da 
defeea;":.rettl'a. pntotiiia,. de terceire; : : : - 	. 	;;-,z 	• , 	'.• 	•'.,- 1  

quando  dó . conhecimento da qualificativa:: Adontece  porem que  a dekciriminante,:riciS:' :dugar.:*Motlal4dadie, 	os afastada,  apes pele - negetiVer -e6 ,4neaitO :de  maio  neCessdrio..-.;;.H 
e se  isto ocorre  ''ee . se  afasta  a - justificativa : num :doe- 	 elemen- tos  "de fate";a conseqüência e que: -ele.:deaajìarecerie• seu todo  

	

subeietind0.1.4M,parté. ,.. 	 ""' • 	' legitima ; defesa  e !um tecido - que depende indtopensavelnienté, 	: 
" 	 , 	 , 

. deterininado;=:certe;„ntintere .  de  fios; 
de  sorte  „Cy*, -Oa "se, 'Pm: ofriv todos  os fios ou  nab,' se fez: . 

Lego,: a deeciirninalite:.deaapEireceu,no  seu /todo; 
. 	nãe,,sef podendo, diaini, Miner ume,das/suet parteS, isolad,cimente . 	„ 	 . para argunient6 	• -• • 

Em reourno::: 
 

melhor  o 
• 

 
Rqpeada,  a legitima,  defesa, ao Conselho- ficou a libercad.e, de,. com o . entendesse,i..: responder  ao quesito  -„de. qualifi.catiVe;' - 	livremente,- sem, receie  de, contradição  cem 	,que, : 	afirmará .e resultara 

„ 	A 'precisamente ; porque recusara  descriminahie;. tine éntrou, -i co- nhecer 	 . 
iiheeer, pôde  conhecer  • de ‘qnalificetive• 	' , 	 , • 

77-.  pois ao inverso estaria ela prejudicada 
Pelo 	nclo  anulo " 
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ACÓRDÃO: ' 

Vistos,- relatadps e discutidos êstes autos de embargo- .oposoi ao 
acórdãO de fls. 233 a 236  destes  autos, sendo.: ernbargante, per seu advogaL 
do, o réu Jose,  Aguiar Viana, , acordam  oi .:juízéS-.Cia Primeira  Câmara  Cri-
minal ,do Tribunal- de Justiça de Minas em Converter o  julgamento  em 
ligência. A conversão é para que o ilustre  advogado  do réu  apresente  pro-. 
curação bastante ao fim a que visa, inria  vez  que  a juntada aos  autos nãci 

_ tern  assinatura  autenticada. Custas  legaiS. 	, ' 	• 	' 

	

Belo Horizonte, 13 de  maio  de 1958. 	Mario ,Matos, presidente 'e re 
Wa/frido Andrade.: Alencar  Araripe. 

	)0( - 

.- 
RECURSO N. 2534 "Relator:. De.s. ALENCAR ARARIPE 

:=1istóS  relatados êSteS aincis de  recurso  ii 2 534 de. 'comarca  de ' 
Montes Çlarcii; recorrente, o assistente do Ministério  Publico  e  recorridos  , 
Zacarias Ferreira de Oliveira , é outros.  

Em uma estrada de rodagem, nas  proximidades  di Vila de Mirabela, 
foi. -assasinadO de emboscada, na hone de 26 de .  Ounibro de_ 1954, -o  fazen-
deiro' .  Alcedino  Dias Cardoso: A autoria do tripe . permaneceu  em :mistéL: 

- rio; apesar de Varies- investigações  policiais  Até ettie, coin a , ultima cujo 
relatório -  se encontra:  d, fist. 93/109, foram  , ,apontados, COMO . réSponsáveis 
pelo  crime  os  recorridos; Denunciados  : ES. 113,1 dencou; •-•éntretente i  o  Juiz ' 
de: Direito, de decretar  - a prisãOpreVentiva, por ' entender frégeiS".'cis indiCiOs 
de atitoria, corno,' alik'tanibérri  assim declarara  - Promotor na denun-
cia  Feita 'a instrução crinjinal  em  que dép4useram'oito.testemunhas ..-de de-
nuncia 	nada  menos  de' vinte  de  defesa,  =;: e  depois  de  arrazoarem, longa- 
mente  as ¡Artea;:o juiz; lapreciando  minuciosamente o provk.terrrlinoil por 
imProriunciar a  todos - .os idenundiadog,(fla ,.: .292/207) -; de  acordo  alias  
o parecer  do Promotor de J,ustiçi. 	 , 

- Corn .,  a: decisão  não rae cenfôrrnoir, entretanto 	viuva 	a 
, 	 - 	 - 

qual se habilitara  como assistente  ao.-mihigtério, 	Arrazoado o 
- 

 re-

cursa  o .Juiz :manteve  a sentença de inapronúncia, pelodespacho-  - e fls. 
216  Nesta ,  inStariCia..' a -Procuradoria Geral  oficiou,, declarando que por 

• 

mos .detidátirielité-oue examinasse  ' as Próyda;- não o-COnveneeram  elas  i de 
que os  recorridos tivessem - 	autores  ao 'hornieídió.-  ppihou, . 	; , 

 em  con- 

sequência 	provimento  dó• recurso: 
Acordain.  em 1a  Camara Criminal do Tribunal de Justiça dar -  pro-7  

V.haentii,' .ern:•parte 'ao recurati,..;para,-Prentinciar o. réu . :ZacariaS. Ferreira de 

OliVeira,. vulgo  Zéda,TOureirá ;  incurso  no akigõ'12. 1.;' *§:.?;::ii. , .IV;I (ern feea 
da qualificativa  da enilooseeda)  do Código.`Penalr.,..,fiçandO. mantida  

,

sen-
tença  qUe!f iiiiPrOntinciini  "os outros três denunciados  ' 	re.reira: dos 
Santos, .GOigénio',MendesiCardcisp '`e ElifaS 'Fréité -  de - 	 assim
decideirr pprque, se' em :relação a êSses  três dentneiadoi, Os .   indicios  exis-
tentes  não são - de  molde  a gerai convicção ' tranquila  de co-participação cri-
minosa; os exiStenteS contra  Zacarias,  eonirencem de .que e não : outra 
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peasôa, 'Poi o autor Material do crime de homicidjo de Aleedirio, on Ascen, - 
. dine Dias CardáSo. Réformando, nesse pinto, a  sentença  .que  impronun  ciou  •Zacarias, mandarin . que lançado  o  seu  rome ro  rol  e  culpados  se 
expeçam as Ordena necessárias para: a Sua captura,  e,:feita esta i  prossiga-se  : nos tkrinoS  regulares  ,' do  processo ; Para jialgamento perante o Vitt. Custas 
em proporçao, pelo  reia  pronunciado  e  pele Estado :  

Belo Heriionte, 13. de :‘-maio, de 	 .11farió  Matos  7:  — Alenar .1 Aritripe,. relator. de acôrdo. Coin' o segninte. voto, . adotado : 	 • . : 	Na 'none de 26 de' outubro 'de.,1954,,.foi assassinado  de erriboseada,-/*, estrada : que . vat de Vila de . 1Yfirabela,a Sua :faZenda•Alcedirie  ou  Aadendino Dias CaidoSo, quando passava  pot .  um: mata -burro .: :NO in -gar, eStavarn' os , ânirrioS  exaltados,  em „ consequência  : do -coriliedimento,,' riaquêle-' die, 
atnii:açãO  das : eleições, feita na sede da ,'C-Otriarca':.  Os Nierieedbre s . festejaram  a  vitoria  corn  passeata  e foguetes; :  'Aleedino- Se achas  a • entre  os VencidOS:,e, ,Sentido..• com isso, chegou  a  pedir eó seu...' , tiò .  -Gorgonio; Mandes  

, 	 . 	„ Cardeso,, chefe:ladtierSariO, 'clue modèraSse a  celebração  da yitária: Pois de sair 	 Jose 	Guimarães  vülgo .  Juea Barbeiroc - 	 „ di-rigiu-se  Aleedirio. residência Carlos  1 .  Ferreira Giiiinarães, conhecidO -por Cartinho,,, em  companhia  de: Site filhinha Alvia e ali se demoraram ern 
&MVO*: • Entre 8 e 9 Urea da  noite  seguiram Aleedirio e: a-- menina  : aittOrii6iiel, 'Para a  fazericiá.qualido.: ao Chegar :a um riaataburro; deparou  coin a ,classica  tocaia... , paus .fincados  e, atravessados na estrada Desceu  do 

- 
autorrioyel, recebendo;: então, Ulna: descarga de eliuint;o grosse...4payorada,:, correu  a Menina até ,  a Casai:  que .estáva proxuna  e voltou - Corn 'sue ink,' nu e'so  teve  tempo de  ouvir  do  marido que- atribuia "6  mandato_ do crime  . Ellfas Freire:-  de Alkimin  Pouco  depois 'falecia:, 7; A  policia local; ,  trabalhada l por influência  f3olitidg; • se  limitou  a fazei auto de  corpo   de de-ht  Dizem  teStemunfiasi. Se . 1qeni  que suspeitas  de  parcialidade,qué 'Gorgonio manifestou „certo  interesse  em que' rião: irivestigasse o  casoeinbora o: Motto fosse., seu sobrinho  e .ele  - S6 dissesse. seu  amigo Quatro autoridades ) funcionaram  no iriquéritO e ,  poucO-a pouco,  ,: se  avolumaram  as - „ suspends- Contra -  o• denunciado Zacarias,- 'até "'ipié„ a voz Pública o acusou " 
francamente  Ja  o relatório ;: do delegado regilanal :dr.. Lauro .  Costa .  di Silva o  aponta: corno  executor inaterial;:.deixando'iima: interrogação sobre  pos- sibilidade  de  mandato Foi porém, com  as  investigações  procedidas Pelo:' delegado  regional' di:: Bento Romeiro, ilesignado;:eapeeialineate- : Pela :eritão4 - Chefia de Polícia, -,:que  mais luz se fez -  sôbre- o crime  Ouviram-se  sas  testemunhas  :até então t' esqtieeidas;- e o délègado,". em - extenso  : e bent elaberado relatórió ;  que - honra:O„ seu autor analisou CuidadoSamérite:a.' pro- va  ôolhida 	toda. indiciária'terminaridõ Pot -'apontar, tinatt6 - respicin.4 -  sáveis::,Pela:.•morte'de Alcedino Gorg6mo e' 	comó;:xnaridentes;-.:Zaca- rias  . 	executores  : 	redida4 Prisão  preventiva  'Pare' todos; o 	: niettor i  na  denuncia que T tifereceít:',(flp.. 113 ) O4'O, Jniz,..'aó ,"receba,ta,":enteri, 4ératt , .  todavia 	inaufildienteS/. tais ' 	 'Deriiiiserám;. na. instrução  criminal: oito  testeininihas da: denuncia  - - 21" 'arroladas  pelos  'reds. viúva,,  como assistente  do 	 - 'AO arrazoartertninciu 6..FrOmotór de JuStiça, . opinando  'pela iinproiiiincia • dos : ficar com  : 4: consciência  tranquila, poia ,  as proves -não 0 .  haviam conven-cido da.. culpabilidade  : 	denunciados...  

Q Juiz de' Direito," por sua: vez ; ''depois  di  examinar  ciddadosaMente . o  processo,  , julgOu j improcedente  a .;: denuncia (fia"; 202407V.). 	• 	. •  
Dessa  sentença foi  interposto  o  presente  . recurso  que; arrazoado  Partes;:: mereceu  dá Proctiradoria: Geral 'parecer-  favorável  à  confirmação  da sentença.;  

-Nab hesito, entré" taritia' Mannéstações favoráveis aos I acusados, eia  

PROWUNCiA PROVA INDICIARIA E  CIRCUNSTANCIAL 

.-- Se 'st prove,: embora indiciaria  -e  circunstancial gera  a Oim-
' vieção de' responsabilidade  do agente', 3ustifica-7Sé a. sua pronúncia, 

e , ,conseiluente. subinisSdò ao julgamento 
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divergir, quanto ao reCerrido  Zacarias,  icontra quern;  pelo menos, existem,, 
a men vêr, indiciba  suficientes  de autoria . material. Jfi pap  direi  o Mearno, 
corn relação aos demais, que; se culpados ; prestarão contas  à arm 'consci- ' • 
ência, se a tarn. E peasivel .  que Silvine  tenha  ido !`esperar'!" a . vitima na 
emboscada para  suprir  a  ação  de Zacarias, se gate falhasse  E Muito Post. 
sivel, tambétri, qua Gorganie e Elifas; se  não mandaram 	pela; 
menos;  animada au' aprovado  a resolução crirninosa. Diga- se , de-passagern 
que, embora  a 'yítirna. nos -seus últimas.:momentaa tenha acusado  Elifas, - 
são Mais fortes - as indfcios ,Centra .C.Targania embora fosse tio de Alcedino 
A serdidá politicagem: de :aldeia taz, no interior esquecer ea-': laws, cié 
zade R de • parentesco  Nab sae raroa. os  Gerganies, qua-. Se thzLm  amigos
inas  aprovam  o  crime  que butra .  danieten,,,e • se:, insurgem cOntra os  que 
reclamam  o 'esclarecimento  da Verdade: . 	possivel, éntretanto, -qtré aSsa 
.piveediniente, • deva ser ,atribUida A Mal , entendida -' 'solidariedade  perítica; 
que  leva  a proteger 9, correligionário; aeja  ele queM: -far na esperança 
tarribérn•-•.cle:q40  ele possa  prestar  bons. serviços algum  dia. 

No tocante ao outro  indigitado eicaeutor;. fracas 'Se  apresentam  Os in7 
¡dialog e, de-qualquerl,farnia, nag; teria' ale chegado a Pratiear ate de- eXe ,  
cuçao 

Se' indicias.axistern contra  os quatro  ''denuirciacias, ceriViricentes,, mast! : 
mo, so. se apresentam  `os  que  inefirnitiarn Zacariaa:Ferreira,-de Oliveira a, 
quem  a Vez pública "desde  o  inicio, acirsen. , '0 :principal e MaisT. forte  ele-
mento  de criminalidade consiste  rid espingarda  com a qual foi cometido  
delito Narra a  testemunha  :•. Vitoriano Gomes  de Gastio 44p, na inanh ã . 
seguinte  ao 	, Se encontrati...Cora .  ZaCarias, que trazia atravessada  . ao  
ambit) Mira  espingarda  'de  fogo  'Central, de calibre,.28 au 32 e que a Per. 
gunta da testemunha  sobre  • o ,crime, Zacarias : respondeu. cam. Jima' risada 
acrescentando qua f tinha  ida apanhar  a  espingarda que havia dorinido  no 
mato  (fls. 56y. e :134) 	- 	- 

Essa  arma, reconheceu Zacarias, ele  a  apanhou  em Casa de Francisco 
de  Assis  Mendes, para caçar  perdizes uns quinze  .dias . antes da crime, :e a. 
devolveu déz  dias depois  do fata. com  - um  cartucho-  deflagrado deVide e 
dono da espingarda,' esclareceu  que a. feu lha Pedira enipreatada»'a arma, . 	 . 
sendo par ,êlé recusada, par falta de confiança  e que, três  ,dias  depois,  apre¡-, 
Veitandose da ausência da dono, Zacarias, dizendo  que  tinha sua   aquies-
cencia Pediu  a esPOsa da  testemunha-  a espingarda, recebendo-a  Om: dois 
cartuchos,...uni • cheio  e antra vasia I•:' , , , 

„ 	'Ora Zacarias  nunca , foi caçador 	) ; e  quando  fi enContra. 
cto, nab trazia Caga nenhuma  (fla 134) A Vitima.  foi morta com  Uma Carta  
de  chumbo  „da espingarda calibre 28. e Om Mirábela n'do se  conhece  antra ;• 
espingarda • igual- , a de que. ZacarlaS Se, apoderou Quem  o  diz  koi.própria 
done dela (Rs : 	Zacarias explicou  o pedido, dá arma; Cam a,abjefiYa, 
Or'a,  do ekgor  perdizes  (fls. 45y: ):, rata  veado  : (flai r -  51V: )1'„ era ,Parnbaa 
dedeiras na linguagem  yúlgary: 	: 	; DeteriOn ,,a: entretanto,  contra 

. 
 

um  pau  (fls 45V.); ou  contra ;Urn 	 37V.),, canforme. a  versão  
de  Zacarias ou da mulher .Outros •indicias 4a,;ricienõr valer': concorrem
entretanto.conjugades para 'reforgar,, a  convicção  

, 
 

mulher  de, Zacarias,  no dia de: crime; disse, quando  Piasáva:.-a  vitima com  
dois  amigos que um dos  três  ia. -;merrer. naquele ,  _ dia  (fls  60) e  dias de- 
pois  em  momento  em quo era: espancada pelo 	,:arnéagaiy.o. ,  da 
tar qua  ele tinha Matada Alcedino (fls.- 64).;, .13) :Mai& taide,.,;tencle-Se:_ em-
briagado  :Zacarias, derganie o;rePreendeli;: dizendo  : qua', já.:".9.- f liaidaproibi.: 
do de beber; "Pais ,ura. hernern -na, cachaça  diz inditi:  &Lisa, 44o: ..Oão 'Cleve s 

. dizer,  e  assim  '61e .  se Via na obrigação de mandar Z.éCa,  Toureiro  paia .  longe' ' 
(fls. 77v.) Efetivamente Zacarias .. desapareceu.  ,do lugarj, deixando 
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there filhos, que mandou buscar mais tarde; c) um cartucho  detonado ná 
espingarda  foi' encontrado,"na venda de • Zacarias  (fls .. 	qua -  diz  tê-lo 
comprado  de. tiM • menino ; na rua; 	discutiu com  Alcedinò e o ameaçou  

. (fls. 41v. é 70w.) ;- finalmente, 	-tem  Maui  precedentes, atestados pelo seu 
própria sagra (fle. 78V.:). :  • : 	;„ 

Com  tais elementos  a culpabilidade de  Zacarias  se impõe a  convicção  
do  julgador : Eritietarito, a sentença  recorrida : Concluiu  em contrárief  per 
aceitar  como  provado  o, alibi  atestado ' pelaaStesterminhas- de defesa:: Ceri 
siste  ele na 'afirznação,dé que  Zacarias  nao  saiu  ca  povoação, desde o -call: ' 

noité",.'até:muito. depois da  passa¡ere da vftiMa, em diréqãb.;4  fazenda,  
: quando  então  foi Marta: :  O. qua Zacarias não: Se lembrou de alegar a  po-
licia para desfazer  a  voz geral que  o acusava, as  testemunhas  de • defesa  

, env rifuner9 surpreendente, Vierariafirmar, 'que;„' quando a vítitri a'. se  re- 
tirou  de - povoada Zacarias conversava  A- perta de- sua ,cáSa;, tenda' ate  Al- 
cedino  the dirigida, um. gracejo (fast) antra ,'dez e órize  horas  da noite ) . 

, . Duas delas  chegaram até  a  ouvir  o estampido abafado de um tiro, pouco 
depois, presumindo  citie" fosse ;o  disparo  da  arma  -que .drOu.  a vidi.•  a Alee-
difio: • verdade que  4 :téstéii4uo114 -  de fls:. 110. -refere  duas outras que con'.•• 
versáVaril 'Coin Zaeariaa, aquela - hora.' Mas,' tanto  a  mulher,  - COMO g filha 
da  vitima fato como ocorrido  rieita (RS. '22v: . e 
24v )  Assim ou ai-AesteMunhas'T'ziaentiram :' Para ; salvar  6 .correligionário 
ou 

 
não era A-leedine a peasea' que "paSs8 u  tão; tar* Pela Casa de' Zacarias: 

Aliasi. naa; é natural; nem 	&rivet que; num  lotar pequena tanta  
gente estivesse  a  conversar  a  horas ,' já • 'adiantadas nem  'qua Alcedine ió 

. 
 

levasse para  , casá, tão  tarde 	de 11  anos,  ua filha,  O qua' trans- 
parece  e qua - -as  testemunhas tenham faltado  a Verdade, Porque, se fosse 
exataia que afirrnarai* não se teria ': farinada -verdadeira onda  :Centra Za,  
tarias“ e aSte' lode qua foi acusado  mencionaria  o alllyt;  que faria .calar  os . 
acusadores  
' 	De qualquer  modo  não lié  resposta ' para  o fatty de que, no dia se- 
guinte , 'eat); Zacarias  fosse  encontrado carregando  uma espingarda orva- 
lhada, é dizendo que  ela tinha ;'dormido no Mate,' se afirmou qua - não .  sairg . 	• 	. 	 , 	• Mais de casa desde . a vespera.., 	, 	, 	_ • 	_ 

Eia  porque  rendendo  homenagem  .A  perfeita  integridade -  do Juii .;dr. 
Otavio  Vieira Machado e A serenidade 'porn  que analisou  o processe,.. -e„re-
provando - cira:.tármoS deSeertezes ern que  fi  atacada  a  sentei-iça ' pelo , recor-
rente  não hesite énr dar  provimento ao recurso  . Para 'pronunciar' Zacarias 
Ferreira de Oliveira: — Dario Lins, • 

	

:.)0( . 	 
SETou0a. DESCLASSIFICAÇÃO . . PARA CORRUPÇÃO . 

Se a paciente  se  entregq.::1',ciô Of ensor por motives  outros  qua  
não  a  inei,Periéneia, a Le.'-,juStifi64vgi  confiança,, opera-se  
sifiCação autonecitiaa : de  delito  para 9 de  corrupção, quando'  Jul() 
se prove ja ser a marina n_ma  corrompida  

: 

 

APELAÇÃO  N 13'. 697 	Relator: PCs: PEDRO BRA:04 .:4„:.,:' 

" 
_ 	 . 	• 

relatados  'e'diSCutides estes  autos de apelação n 13.091, d4 
comarca  de parbaceria,;apelante José Marceline de Sá e' apelada a Justiça • 
acorda  a  .Segundi.  Camara "Criminal do Tribunal de' Justiça  :'de Minas. , téraiklikir urianinaidárla , Pievar; ent p-arte, a' para o. fire- deS ,  
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classificar o delito para  e art,. 218 : do Cad. Penal,  impondo  ao .  apélante-
pena de .urn ano ..0  três meses  de réchisão .:‘  JOsé.:.MarCélinõ de Si. foi 'de.- 
nunciada,' na .comarça .  de; Barbacena,  como incurso  na - sang"* dó : art., 217: 
do C. Penal (comb. c/  à art,. .226, h.. - III) 'porque,, casado,  cometeu o 
de sedução.  .de  que  foi  vitima Gilda  Pereira doa Santos 0 111114. Dir  Juiz  
de Direio da  comarca  ; em  sentença  de ; 25 de :Marco.-  do- 1957,, 	jul¡Oti. pro- 
cedente 	 Condenou a:lapelante  ao cuMprinienta .  :da .  Pena de ,.. 
dóis .  anoS. e Seis mesth  de  reclusãO:: Da , decisão.: apelou  
absolvição  :- A  Douta  • Procuradoria  : Geral  e  pele provimento, , ein' - Partés...*;av 
o  fim  de. : ier. 9  apelante condenado 	seis  meses  de  ,detençãa..,Pel9 . , crime  

'- de  rapto Congenatial:.`2 . :A..;espéete foi  amplamente  • debatida nos aUttp,S „ 
"Sentença do 	 descreveu 	fita' coin. exatidão  • a-  brilha 0 crii .9.6.• -• . 	 . 	. 	. 	, 
:de gedriçãp,.. •poréin, rião fiec4.eonfignrido',noa - autos 	evidente na prova  

„ quë  a ofendida 'Sabia :. que  o  apelante  era  casado  e  mesmo  alsim  a  ele  sé s 
eritregati. .nâo '. par iriexperiênciáS,.ati',.justificAVel:"cantiança, inaS por:ç 

,interêsse':'inaterial.'; Ela  'Prapria  declarou que fugiu  e,..censentiu: ein,: ser  
deflorada pelo  apelante porque este lhe disse  :qua lhe  Acei- 
tou,  assiin, -a.'coocubinato; levada por  hentirrient9,'difèrente,daquele."qua  im- 
pele  a: 19Vein pór, efeito  de  sedução Embora „ iSta,teaha Ocorride;, nap era 

ofendida  uma ni9ça,:earrohipida.;: : Tiiihd", coinportament& çOinPatiVel  com  
a  sua idade e coin - O MO"; onde vivia  e -antes  • dé..fUgir::. coni  o  reu meiraVa,, 
em  companhia da  familia.4 O  re*-: a  Conheced;:, Separado da   esposa namo- 
rou-a e  apesar 	Sabê-la 	 del, tal  forma  qUe, ,  • 

. 'vencida  'a resistência  da Mener, corn 'Ala: fugitipara' .  a -vida,.cié amaiados 
declarações  da ofendida  e'.. dé, seu pai feitas  em  Uitoi  dao  a  medida da  

,corruPg5.9  operada  par  ação  40 ro. :Dissp , 'ela,' contrariando   (3- 44 -  afirma- 
ra  na Pcilicia, qua* apelante iiâo'fai ,  a Sett deflorader; que  Coin  ele  man- 
teve  relaçõeS .  sexuais ; 	. gosta  - dele  e 'earn  ele quer  Viver. Nfiti  resta du- 
vida  de, que  ha nos  • auto i prova  da ohne  de  corrupgio...previéto  no art. 
218 da  Cod : Penal: Etri.:faea do" exposto,..desólagailiCase a • irriputaçãO ....z.., 

' .6 réu, rifiki terio'• antecedentes  trirnináis'.e  as _ OrcuriSt4.4i5ts • judielai • 
do: Mt 42  não  lhe  sao  de-. todo  desfavoraveis.. Sua  pena botse  se  fixa  poi: 
isso,  em um  ano Aumentada  de tun:quarto " (art: ,  concretiza -se . 
em urn and e. trêS-meses. de..reclUsão.:. 	- 	 - , 	, 	. 

Pica- Mantida a, sentença quanto ao mais  'EM  face  da- COMpartame4-.... 
to do  pai de ofendida  perante  aA_ikOriênCias verificadas, deve  MM. Juiz, : 
como hugere o' parecer do • 17-: -Geral,„ tomar As .providênciascabiVeiS .:.Para 

, 	,,„ 

, a  observância 'do: art; 395.  clò- 0:% Civil  Custas  por  lei 
Belt' Horizonte ; ;16 de 'maio 	Antônio" Pedro  Braui  presiden- 

te  &relater. 	Felicia:: antra Nita 	J. Furtado  _ 	 • .. 	. • 	• • . 	• , 
)0(  . 

DENUNCIA FALTA" DE. INQUÉRITO RECERIMENTO.. _ 	- 	. 

Para  oferecimento  da denuncia  pet* Ministério  Publico  nao 
ha  necessidade do inquéritii-. policial  bust  ando  apenas, que. aquela : 

• 
 

peça contenha  re" quisitos ,dõ art. 41 ..dó.,Co'dig. o de .  processo Penal. ' 

RECURSO  N; 2.547' Relator .: Des  CINTRA NETO: 

40:511,  DA, 0 
. 	. 

Vilstos, relatados  e  discutidos  ages autos de  recurso  éritué- u. 2.547, 
da "comarca de Mercês, -, em  que  é'recorrente a , Justiça  Pública  e  recorridos  , 

no  

..T. ir.....rt•T".$: . p.  II,  II: TY 2 N:• C1:4 . MINEIR A  
Aigities. Caetano- Gabrieli..aratitrók 60Ordain'ag 4iiiieSi - - dal Segunda  Carriara, _ Criminal' dó TribinaV4a» ,  justiça.' do. Estado  de  Miliaa,..Geraig;'i:adOtande ...Of,-  rélatórin. • de •...' fis.,.. • dar provimento  .. 0... "rem\rs*- eStr,itioNsendO',interPata,',pel&-•',.• .. IN.•:_--Prpractor . ... de. ... Justiça,  :. para.  i'que..... a .  denuncia seja  recebida; -ProsSegiiin4". ,: •:: •_'•- • . 	....._ 	•- 	„ : dilose ,:'.9 ,:proces... - COM 'as •fornialidadep  legais  ;•••• .L. • .....• ,,.,.... ,,• '.. -.: r....., -.7. ';•,::-., ' :.--'•--, -- " 

1 i 	 . 

4,:ir.ii.Cfèstscra. tU..Neir . -Benigno.  ;.Dornél é*:, ..COM :',. 0 .e.xe9icio-e .'..responsar  ,.. biliciadé. da-:: Ecola .',q;)111alieé.:: •Ettirai na::.: higar.:..denaMitiada .: ,̀ConténdeS7, - -,rie : •.' • . rriiiiiidipio'se.: •..Com.árc4,d4- ;  At** .representotf', átc,ipt.:::',..:::,i..qiiiriiotti.i...d.....:Jiistig4.,:.;.i ...,Claqüela .  cOrOgrea :  : péditidO'..,••'glié ,; fosse ,: apu.rada":"a,:- .re.SPOnSabilidade, .eriminal.',:. dbajndlvidtiaS :Alcides: Caetano  r:  0abriel;. • Wier .AnilardSialrde.i,Çaryelhiq-JoSë.;...: Cáriutó,i .  'Aloilsio ...Mailer* de  Faria.,.....lbão. ..4itilarópio, ,dé.- Çer'N',A$P•'....é.',:iliz..C4r.E.).'.•,. leaf de Feria, 
-põk..haVerein, ..'n'a:.data:.niericioneda¡.ria:deriúncia;,..pratiçado,::ar . tarnbanienta3 a depredações naquela  Eseeik,')_etiW'prédia .  pertence • -,•ao, EStada; -. . - • •• alér4,4é,,::„O•Utiiip, • fatos : kiire .,afirigirain.:.;.a.-.-• j:)..4Sda'.:ddité,:prefesserii,... eis:::que-..• :eata,`,::Seitirida;,:eOnsta,.dos .al.itob foi':Pbrigada4 4.: diriOr7g6,..

...'t4Mbétri,:',ac(Ol...,.i-. 
 

Promotor  ' di., 'Jüstjga; ..Para,•' :  par, :interinédia.-destk.iied.k... géféritiai....dé,I'ddar.::. ...-.TailinclividuP. déséjà .**::real.izar,, como '.de . fato  ...reaji.arairi, *ri :. bane - get - • ., 
rieiralescp, nécluela..E§eola,.,.e, para isso levaram  : inn  cartão  dOi Pofeit*E.que •ia:: ,...F .; . lieig*g:'• da....... -prÈge,4ora4,:perrnisão,.;,para' :.  :i;...r. dita'.' .f .eãtait'' ..eridn'•-•_Perttr . ',qui• • éle.,.. ,....' 
morava  junto  d,0 taidio...:,- ....ID:::..1■Taii.,  • féi . .. ver : ' aos ' : t5IsAildiiiídilios,' 6 AricOliVe.; . niêneia,...,'iTlineSMO..iiiities.sibilidade,....de:Vma:•feSta.. CarneValeadaria,PrédiO da, . -.0ruPO,...EscOIar : ,' . ..41es  entretanto  •••: dearesfieitarain,na....... nãO, .atenderida,-,.'  : Iguaa..-.pondéra•Oesi...:..e,:,.faos... oitõk‘.p0à§as.04.e..:If15.riol....c.&riia,sfae$6-..:,e, .4abra,;,,,,,,, : • &tórfa". ' 'errtailbM!Mil , .d .s`:porta0;;;retirareni: Os:. living ,..-fe .carteirai;..produZin4'). ' .' dp, • 'finalmente,  4 brutal.latentodii.: contra  os  tbren$,.2.4c-usp..:.eseOlar....6)... à.:,. péi.goa... : da.-1317.40.84F:al..!:-.,piaiite.: des;s4l:r.eibié.'sérita:05'

,...:'6::''D;-7:-::.Próri.xxtorjdé Justfçg,'Ofé.,. red-eu:,.6,.:denuncia, da.,fli.,:;:,,,;•Classificaridaa.eriMe :,:conio..."SendO,. a 'f;a.éviité--.n . .. artio.." 3..6; . 'épmtsinédn • enin .  0..',..72‘fjg O .:,•„40.,-...dé:I„ ..,ei.,ri. :J; 802, de 5/1/53  que dispõe  .. sôbre...er'iiiiea Contra ..9.•Estada'. . a a Orden; _peliticO • a social :.:.: A .• denurieia r, qUe•?-• - , desereireu...i*.-,fatOS. aeinia, niendienad!* esta.'inatritida., Cipirr:;,4..:rP0r0.S00i0a07 
...:. 

dk•profeoor*:e .o 4en,..éditarhentp no qnal.pédid .10se. feita ,o• auto .' de  'f CorpO7T •••:.. . • de .delitn. ditétii.., '., Idéntiea: reprégéntaçãoi. :.dirigfda:- ap...,..:Df,i7  Jui..z. de-.Direitii.••:•• da. eciniared ' de  MercêS,:',e,' este  .hoorado,'Jiiii:-Sennenté..quando: deixou  . de..._re.:-; . • ceber-:. a .derii'ineia.;6:•. qui. reqMsittin.....dn • riofgadcy, 0,-. Policia .'.a r'' abertura  ,'. dé.'• - 
.. r. 'hiqnéritrk peça est.* ., •que. ainda  'ão  .8e.'ach4.,juritkia9S:'44+,4.:.•;:i.ilfgno•-Juit dei',..., '36:4••'dëreeeber„,a: dériúii041ob7-..0•.'frihd4triéritO .Clué..•.:raOi ...égià•va- inser.Oída..copi:. 
..o inqnéritp.:!:poljéial-,' aliá.4:;00irciT.CiOiroir:a..01:téi•finia..dé-.• inquérito ,io•-•a... • n

.6',:•de'. . Cisão;. óra.. 4-eéorticia,.:.tientitase.. éntijülgacki.:;1:14ãe•,,q.ne;,..asim deeid
lii... .1)4; .•seádti-[.'no;•artigq•:.•_.•43;•; Iii',IIV::do..; deitligO2..de:I.irtieéésó Pèrial, - :. -2- 0.:Dr.....‘ Pia -47  

; mota..r...: d.a... -fr k.i
.
çii* no p. r.áz.o. fi

.
gar., ."1..C„Co....i..ti,. i ..ën• 7 i,  t. ido éstrito .„   oferecendo  

as 	 érécend•ad$ suas razoes  0 /lustre Juii . sustentau :a  sua decisão  e,o pr Subpro---  • .• a
curador Geral 	Estado;.: ria.l.lseu.'Parééer,••,"Opinini..pela'nãa...prov'irn'enta, dada-- 

. falta  de euta'de:. .CorPo,...de..delitadi réta.• ...s • ...• :,' -.....•,,•'.,•••=..• .-::: • '.. .`.!.:: ..,. 	'• • ....:: II: :.;.- ..., 	t.Possível qua:, a-autOridade.7.:poliçieli  . CUMPiiiida.ti'Sbil' .dever,."- Cortio 6:':.:4....:prever-se; .tenha : ,,aberfa: Mquéritii: • e," félta..6 aut.o.:..dë.'earpki : de.-,.. - delito •diréta. , Mas  se  assim  - nãO" . .. -ogii¡i,,, aindai:... 4-ipôssi, 0:: iei-  feito  • ,Ó ; corpo  .dé.,; delifo,',•.--int.'.fiéríéia;•::. indiretainenté,i'..COmO .. rilãoda:,.,é.:lei.......' 
Pela : • leitura  „de •••, 

: 
 representação • , da: . próf.:6.$,§15i7k •,ret-j*s4,01:: .poixi;,::::.éliaiiio--. ..0:. guarda  do  - ..gruP9 -• - Es.celãr,..!!Coriténda8',..,..y4=-...s.p.--,,birárobta.eipci.pxfsta:-::,•éri ër-0::-, :tasa;-.pa-ia.se .  '• pun: ida,:•ipark,: ofétainipAto¡la:deriúti via.  • péla. 4.:.P.2.,,-,:n5a..,,ha neeeSsidede.49-; .: incpièrita_.polieiaVbastahdo,...apena*, 

que aquela  'Ped-:zeontetilia,:,..p .  re4uist; ¡I:I:M.7*, ..art¡o• .41, :40 -, 05digo.. de : Processo  ,.. PéneL.,,sO::0er.fi.. re¡oitada;.:nóstêx; .;:, 010 .  d0 . artiga.,43;. .061.:.dita: ,,C5digo, se. P•__fatin narrado  eyidentetrienté.paci,'CO*§',. tituir, Crinia; .  óik,.'së. ¡a.: estiver .• e*tinta -.'i iMnibilidade Péia:,. prescrição -; Pn...ou-
tra . cause : e, • finalmente, , Mr  0-ianifésta'.: . 4,il,égitkr0444a . . a: • parte 00 . faltar  . 
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condição exigida Pela lei para exercício  da nap Penal, 0 Dr. Promotor 
de Justiça, no ,caso ere-tela, e parte legitima e, caso nãoytenha- sido féitó, 

o auto de  corpo  de  delito  direto; pode ser_ feito indiretamente com  

temunhat arroladas  na denuncia ou com outras pars_ êsse  fim  A, 

ficação dada pelt; M.P., corno  senda  : crime contra o  Estado  e  a ordem po, 
Mica e social:, Seri, • cartamente,: estudada .na faze próPria e se o horirado. 
Juiz  não concordar  com, essa classificação „ -Poderá Mudá4a,- Como --'determi7 . 

na..o  mencionado  ,Código: A: denúncia  descreveu todos  os pormenores .  dos  

atos  praticados  pales  acusados,  Sènc145; digno de relêyo., o fate,  da.'professo-

ra  ter pedido garantias de • vida; para ladder  continuar lecionando  naqUela 

Escola  O Supremo Teit4nár Federal, no relatado: pelo. eminente 
Ministro Laudo, -de Carnargo,::'.in. Rev'rstá Foense volume 163; --páginas. 509; - 

diz que - ase a denúncia articida... -Jatos" que constituem'criiné; :'nãe -  6 possi, 

veLimpedir o processe".. 	Juiz s6 '6 licito de ixar. de _receber a de; -.-  
nuncia  ou  a queixa quando nãe  contiverem tais  peças os requisitos Ott' for; 

_ 	malidades exigidos  Pak • • art: 41 , 	P: ,13 „.• ou quando  
foram patentes os :viciós„ referidos  no  artigo  43, dó citado Códige. - A de- 

,• 	núncia deve 	 apontar  as circunstâncias  que ao  riecessárias 
configuração do - delito  previsto  na lei penal coin  ligeira  ' referencia  : apghaS 

- 

	

	aos , fatos  acessórios que  possam influir nessa- paracteriZação  A deinon4.- 
tração -  da responsabilidade do réu s6 põdé --  gar -  feita .pela . apreciação- final 
da prova' -.; (Revista Forense„ volume 99,- página 777): 	"Se o  fate eXpo's- 
to na denúncia -  Configura um crime isso: basta para que a  denúncia  seja 
recêbida, embora  errada á  classificação  do delito, falha que pode .Ser,corri-
gida no  processo % (Revista dos- -  Tribimais, volume 158; página 506)_ 
Palo\  exposto  a  Segunda  Camara Crumnal da ,provimento' ao reeuri•io ern -
sentido estrito = para  que a denúncia seja recebida, prosseguindo-se  o pro-

cesso  Com  as  formalidades legais Custas,  exrlége.;:. 
Belo Horizonte, 16 de Maio de 1958: 	Antonio Pedro  Brada,-presi ,  

dente. 	A. Felicio Cintra Nato .;  relator. — Fturtado de Mendonça.' 

1.  - 'ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO RECURSO- DA 
ASSISTÊNCIA DA ACUSAÇÃO CONVERSÃO:' 

EMr.RECLAMAÇÃO • 	• 

Incabível  a carta totem/wile -wet contra o despache'que, deter-

,nina  c■  arquivamento  do inquérito; deve -se converte-lo  em  -recla.1 
nvaçãOei Procuradoria Geral do Estado se os fatos  discutidos  nos au- 

tos  assim ,o gustificarem.. ; 

'CARTA TE$TEMUNHAVEL N.-36 Relator .  

. 	 - • 	 • 	 , „ • 	 • 	 • . 	 • ... 

- , 	Vistos, relatados, e • discutidos êstes autos-  de carta testemunhável n. 
' - 36, da comarca de Uberlândia, em qua e requerente Pantaleão Ferreira é re-

queridó o  Juizo acordam os juizes  da Segunda  Camara Criminal do Tribu-
nal de  Justiça  do  Estado  de Minis Gerais,., por votação  unanime  ; rião-conhe: 
car da carta testemunhável Mas  determinaram que  se  fizesse remessa  deis-

autos -4 douta  Procuradoria  'Geral do Estado, Para  os  devidos. fins. • 
Consta dos autos - Clue Jose Divino' Games '"marchante de  gado ”' ria- 

culta- cidade de  Uberlândia,.  proceded- a matança de  nove  (9) razes de-
, 

11,2.  
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, ,,.... priedade di -:Paritaleãe¡ Ferreira, açougueiro - naquela didade, Sem a devida.. 

	

atitorilação.. ,  Antes: dessa  matança teria  José Divino sido  chamado  -4 Dele -4: 	, - gacia de Policia para não -  fazer o qua acima ficou  dito,-MaS desatendeu o  :  compromisso  s' assumido„ perante la  autoridade  -policiiil. Pantaleão Ferreira,' , - - por intermédio de - Seu, advogado  'e Prócurador pediul-a-abertura tii-7 iiiqué- ...,' ..-- , rite policial para apurar  a responsabilidade criminal de Jose Divine Gomes, . 
- e:4-rrdelegadó,,rio seit,relatórie, Concluiu :qua ha Om .crime a  ser punido,  ten; ' -• do ..rnesMO clássificáde collie sendo de aproPriação. indébita. Paritaleãecons 

, ,:'• : tituin -4 Dr. Mário Bombonate Para„ collie .e,u7.Predurador,'• Or o  assistente  'do, M...P.-,41endo: oy:Tk.:,Proinot4,)  de  Justiça concordado  dom --,eSsa •  assistência, mas,.., so-- que pare* .45: digno  Dr; -Juiz de P.ireite ,  ria-.6 .  deferiu e nein. inde- feriu .6-Sse- Pedicio.. Fèktb . -e 1O41.:tékit.45,- policial  i; 6: Dr :.' ..Promotor  - de - 4histica , :. ïiiditt e 6 -  iltistre_'Jniz niandeti arquivar ó  processo  .7.-Dgeise:'ProdectiMentó .  re- stilton a' presente  carta ,teaternunh4e1.. As  partes 'até 45 honrado Juix, fo- ram ¡Teernentba no: discussão  dos' fato,,  - constantes de preëeato;.'sénde qua -  o Dr.-. , , Mário-Bot -ábóriate, no . cumprimento  . de teu ` Mandato;. péditi...a :,: recintsi-' ,cierá4ke do ' -desPachó, -oft -a remessa  dos  autos k . Procuradoria  Geral; pois  quo  .- entelici'41.0;.. além  do crinte-Praiiipti5nii-axiigo:168:- •VV:ii -: ii!.4.'„L è III 'do Co- go .,---  - a . Penal, , existe  . a:. figura, Penal -4' ,̀`exércióio arbitrátio • akg•- Próprias. ra-  -zões“ — O. caso-  não  se  enquadra  bent em : darta7testemunháVel„ eis que esta ',... ' só, sé  da quando  ..há' cerceamento  na subida  da qualquer  redurse. Entretanto,  ` não Ise corihededo, pedido como  Carta tésteintinhávelmaS. 6 prudentea Vern ...: di.:Confiangi;que se :deve ter :na: justiça  , que -  Se torne. 45,. dito  pedido  oembr.:: . .  simples reclárnação,..fazendb-Se; assim, remessa  dos autos Ao exiite :  se, Dr. ,• :- Praictirador Geral do EStado. qtie,• ha oPortunidade, poderáfazer exarne, ern : • 
- inistância _superior, dos fatos' tiarrádog no hajo'do referido Procespe. CuStas,- . 

Belo. Horizonte, 16 de - maio de 1958 ,. — Antônie. Pedro' Braga,. presi- dente  . .-- A.. Pelicio. Cintra Nate, relator... -- Furtado de Mendonça.  
... 	, 	, 	. 

, 	( 
ESTUPRO CONTRA . CRIANÇA 

MENTAL 
, 

Se a  natureza  e as circunstanciasf: do crime estliO a indicar - setr o seu autor suspeito de desvio mental, é aconselhavel, mesmo na segunda instlincia, seja êle.,submetido".. a  exame  de .ianidade.. 
i• APlq.Agii0Nr? • 12 . 89/: 	 pea: DARIO :  LINS: . 	. 	• 	, 	• 	• 

Vitstos, relatados  - e ,discutidot, estes  autos daapelação  ri 12:891, di ' 
, 

comarca :de Báibacena:;; apelante, -Francisco 4os-6-.Pernandes, e, apelada,  tiça,  acordam  ern Primeira  Camara Criminal  do: tribunal ,de  Justiça  do Es.4. • tado de Minas Gerais. converter o  julgamento  em  diligência;;  para qua,' em  preliminar  reputada .necessária, seji,e apelante  sub-metida  a  exame  psiqulatrico, cuia..rfalizOgão.ticard.'a çarPo, do exmo ;  juiz  ,  comarca .- Custas, afinal  
Belo Horizonte 20 deMaio de:  1958 -,-. -7 , *trio Matos v pregidente: -. 7- Dario: Lins, relator; Coin. o - seguinte vota

•  'Francisco Josh 'Fernandes, o .apetanté ;  foi denunciado  no artigo : 213,: combinado com os artigos 12, n. II, 224,  letra  a, além  do Artigo 44, letraf,' 	-„ 

• 	 • 	 • 	 • 	 . 	 ' 	 .. 	 • 	 • 	 • 	 • 

EXAME Kw SANIDADE 
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— e  a  acusação  que se lhe faz é de haver tentado estuprar uma - sua. 

filha, Eva do Nascimento Fernandes, criança de dois Aries e 3  meses  de idade...,. 

Da  autoria do delito, quern..6 incrimina e a  sua  própria esposa (fls. 7/7 v. 

sendo qne, .quanto Ct respectiva materialidade,. O auto-  dó corpo de 

delito rezwo seguinte:_, • 	.,-, 	• 	 . 

' "constatamos  que apesar de não ter itavido a  ruptura  do Inman;  hotiLS 

ve contudo teritativa do ato. sexual,  pois  a vagina na  troa parte  .mais 
interna e os pequenos lábios se  encontram  : coin  equimoses  rubra§?e 

emiSsão  evidente  de sangUe e que  revela  ter havido, sem  a manor 

duvida,  a  violência  " (fla. 5v.) 
Assim denunciadó, foi  o réu  processado processo cheio  de irregularida-

des,-"mas, irregularidades que, 'de  acordo  com,.a .  sentença  e a Procuradoria 
Geral, não chegaram' a inutilizfi--IN., , 

-- a, afinal, julgando-o, o 'exmo juiz da  comarca  o condenou a 3 anos • 
de reclusão. 

O  réu  apelou,  
apelação que 'a Procuradoria Geral Pretende seja  desprovida

Astes; porem eu paid seja  o réu-submetido A . exame  psiquiAtric .o; 

, 	de ser .realizado vis, to tratarse dá  comarca sede  dó 
mio 

; 

Repito-o  indispensável  a  minha  consciência de: julgador,
por  entender que  o apatite sexual por uma  criança de rr_erioa da 3. 

anos de idade, maxima por -parte de  seu j3ai, esta  a  indicar forte desvio men
tal  

no  que prefiro  crer," em vez de adniitir,, logo, a' extrema' estarrecetii,--: 
ra animalidade a que, Como  conclusão,  teria eu de chegar: . 

Pedindo a' diligência  que  em  minha . 6onsciencia, não 
depreco  sua realização ao exmo. juii da comarca'. 	Alencar ,Araripe: 

)0(`' 	 

JUR ,—"TERMO DE_NOTACAO DOS' QUESITOS FORMA ,  

aconselhável que da.  têrnia de ,Votação dos quesitos  conste : 
a reprodução  de  cada  um  d;êlés; a' fiin, de evitar, possíveis enganos

APELAÇ .A0N. .12.967 Relator:-  Deg: ALENCAR ARARIPE  
, 	 • 

RELATÓRIO

O  apelado Se viti'PrpoesSatiO, na' comarca  de  Mateus  Leine, Pe r. dertitOL-: 
ciá. do Ministério PnblicO, que-U'acusen de tentativa.cle.homicídio': vio- 
lenta  discussão  e  luta  antra o reu' 	vitima empregados ambos  em tiMa 

. .plantação de  hortaliças foi aquela  acOniodar4e, 	 na'qual,§e 
ton. Inconformado  :Coin a:soltição,de .e64tenda, tine terminara  tern' 
Venção de' terceiros : armou.Laelo rén de urn  machado  e  com êle - VibrOu - utila 
pançada na cabeça do adver'earió i  fugindo em  seguida Preso preventivamen-
te

,  
foi .a seguir Pronunciadopela'sentença de fig.' 36 :;, SnbinatidO, a júlgátnen;:;, 

to,¡ 'alegou  . legitima  defesa, que  o Jun i reconheceu ::: Apelou oportunamente'.6 
representante  do  Ministério Publico arrazoaram  as  partes  inclusive eura. 
dor  nomeado desde  á iníció.  Nesta instância..  :a Proctiradorta'Geral é de pa- 
racer qtte seja cassadó Overedito volte o tin-a julgarnento. 

Ao exmo. Sr. Deaenibargadbr. revisor...-. 	. 
Belo Horizonte, 1.° de mail:. de 1958.:=:AlenCar Araripe: 
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, Vistos e' relatados estes  autos  da  apelação n. 12.967, ,da  comarca  de Mateus Lema, apelante a  Justiça  e  apelado  Vandeir- Nunes Siqueira acor-dam em ' Primeira Câmara  Criminal aci, Tribunal, de Justiça, reportando-se - do , relatório •retiO,Te adotandO.9 "Parecer da Procuradoria Geral  do Estado, dar provimento A- apelação  cassando o._vereditozabSolutório, -  mandar seja  o feu „snbmetido.a. novo ,  julgamentó.- 	 . Assiut',  decident,:norqua:,as provas „dos autos não deixam  .clúvicla.".;44 que  a. vitima foi  agredida Vtraição, quando estava  deitada; e  isso  deitar por terra a plegação -. de -Iègítitna 'defeita. Se, houve Juta   e  agres- são 	era ja •• fater.pas§adoi...e nip Podia  servir  de  motivo ao  deitar- co do- sett, que foi. Pura .,.Vingança: Ora, a ei não ,  protege ;  os ...'que se Vingam é a' legitima•.' defesa exige  uma agressão ou iminente 7 : Quem está  dei-tado  tranquilárnente,  e é  ferido : deitado  ; não esta  agredindo ninguént:' Deci- dindo . am' :contrário, o Jun i ,julgou ; afrontando  a •.proVa.'dos autos ; Cust.sis pele: apeledo — Impressiona bem  o. cuidado coin  que  o Escrivão  criminal  ordenou' to. processo.; 	Observam que  no fermi:) de respóstaa aos  quesitos , (al* .4---termo de, votação  dos' quesitos)  a resposta da  cada qnesito  deve  reproduzir, o quesito  ; Evita-se  assim - urn .possivel: engano  ; principalmeri.c te •  quando  são  muitos  .os  quesitos  "a . responder.  Belo Horizonte, 20 de maio,-,de 1958: 7-  10IO- MatO:S. ;: presidente: relatOr...--- Dario,  Lins.. 	' 

)0< 

JURI 'JURADOS .AUSENTES' DA  SESSÃO  ART. 445, g 30,  DO C P  REgAL SANEAMENT°, TACIT° .  
Embora con;skiitta Irreguiatidade, neto  torna inoperante  ; d julgamento  o fato  de não haver o juiz considerado 'automatiçaMen,' te :  sorteados  para- a sessão periódica  seguinte  Os juradas  que neió compareceram  et; Prim:etra, Sobretudo se o Mr Públice, ciente.da  irre-gularidade , não  a alegou 

--L. 0 art 445 parágrafo  30 do C.P: Penal; tem Sent.ida Merit-mente diàciplina o  -- 

APELAÇÃO  N. 13.332 Relator: .Des. PEDRO BRAGA 
: 

ACÓRDÃO 

,- Vistois, relatados.; e - discutides. estes 	to  de, ' apelação ri: 13.332, da 

	

. 	, comarca de. Cáratinga,'apelante .a  Justiça  '6  apelado ' Antonio Vicente  acor-  
. 	 . _dam a. Segunda  Camara Criminal  do, Tribunal de  Justiça  de Minas  Gerais, ' , 	. L por  unanimidade,  negar  provimento ,' A_ apelação para O.:firn de .- confirmar a. 

	

decisão do Juri.' ,  ' » 	" 	1-." .,, 	. :. 	',2„;"--, : .  •,..' . ',. :' 	?..:'-_,.- 	-• 	-.'' :.. )- 1: - • ` 	: 	- 	'‘. 
, 

0: apelado.Antôniti Vicente ,6 seus filhos Efigénio, . Ohara a Alacrino. .. 
foram denunciadokl na Corriarea,. de', Caratiriga,' Comb : incursos  no : art:. 421,7_ -.§_ 2.0, as II a IV,' do C.' Penal, pela responsabilidade do' boinicidio, de .que 
foi 'vitima  . 0nofte :  Cândido . do NasCiniento4::". obi fato --crimihosci, ocorreu ; se- ‘ ‘ gtindo--,narra a..dénuncia; em 1P de inai.o:de:1955;. no lugar  denominado  !`Fa" : tenda Barra Alegre': do 'distrito .de •Santa •Bárbara, ila' Cóinarca. de CaratinL ga :. Os acusados e a .vitima ' participaram de; uma' testa ern.' casa de ' Antônio . Jülieta -:e; On cdado  inómento, entraram, a brigar.' A  vitima  foi  segura  'e 'to,  lhida ern  seus  . movimentos  pelos acusados Onofre;', -Alacrino è Antônio- tendo 
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EfiggniO Irked° de sua-  face para golpeá-la, metandoLa._ Finda  a inatritção . 
pronunciou-OS  o Juiz no art. 121, § 2.0, incisos II e IV,  combinai.  

do com o art. 25 do C. Penel. Estando  foragidos os  réus : Onofré e Alacrinc¡; 
feram:libelados e levados a julgamento Efigénio-Vicente e Antônio Vicen - 
te. A Efigênio o Jun  i impôs condenação por  .sete anos  e  seis meads_ de re,: 
cluaão, tendo" sido  absolvido  o- réu  Antônio .  Vicente pela negative do  con-
curso  (f1a; 89): Da  decisão  que absolveu Antônio. Vicente-al:elan' ,  o_ 

, Público e a Egrégia  Primeira  Câmera Criminal; em acórdão de 14 .dê meio 
de 1957  ,(fla 1QS) lçessOu o julgeMentO. Julgado em. 22 de  outubro  • do ZOO:, 
passado,  o  acusado  Antonio Vicente foi, mais : uma vez,  absoltriditi, 
condo o JUri, como da vez anterior, a sue 'não particiPaçãO , no'CriMe. O 14. ,  
Público, inconformada : Com  o  veredito, apela,  erguindo nulidade do  julga-
mento  :-..A Douta Procuradoria Geral; pelo  parecer  de fls:. opine .pelo prpvi-
mento "da apelaçâO interPoata. 	: 	L:. 	- 	: 	:,.• 	• I.  _ 

Entende o. Promotor  apelante ,que não podiam  ser subatituldos  por 

outros Os jurados Dr: -, Antônio  Monteiro•  Reseride, 'Jose Nacif, Dr :,-. 
medes Tepdoio e Sebaatião .  Carlos  Vilela  Filho, os quais, Ingle,  tendo compa-
recido a sesaa'o anterior,  estavam . por fôrça dO § 3,) do  art, 445 

José-  Clernente-,Dorneles,- acusado de co-autoria: no homicídio de João Cirilo de. Rezéride, está prase+, tendo-a`..sido em; floorage; desde,  apenas  20 . de abril - do 'corrente -ano; ou, .consequentemente, tem" de prisão um pouco . mais, de . trinta dias,:' ,,•:....' .- , .." ,-: ': - . . i..- . • 
- E n--"que ae, lg -I, g''..f. -.."12„. no  despacho  em questão." , 	L_  ..--  ; - . Não  • obstante;IL.  p juiz der direito,  da-. comarca.  concedeu  ao .recarrido .9 impetrado'  ,"habeas- corpus '!;:.• fazendo-o, disse 	excesso. de :  prazci: , 	, 	, 	. 	. 	 . 	- ... - •., Eieesse,?. ,-,- não evidentemente  do :pram,: pare a  formação  de ,i  culpe .tomado na Siati -tore/id:ode; 	- 	 _ .. 	. • 

 

- 	 isso„ 	 unifortne jurisprudgncia do ,Tribn- hal; 	.nãO considera  o  prezo; pinta'  tanto  e  sixis ,  4 00  no  seu  odo ' ' • Self, argUrnente.L'igneriMani4ni.,, e  que,  no  correr  do Preia;, o  clue: ex- cedeu .: ern  uma das suaa. parcelas pode  pei.. :reeupéredO,ern_outra : 	• 

	

:., Logo: O despacho" - deve' :Star : creSSedõ;,,, 	- 
determina  a  recaptura  do  iéu. Custas  "ek_lege",,  _ 	. Belo Horizonte  27:.da. ineiO de 1958: 	Mario Matoa, presidente: , 	 " : Da-no Lins  ; relitor:, 	Weirid0; Ai:Writ/de,  : 
") 

P$CLV1444.). L toivfAipx DE  CONTAS  :: PROCESSO  EM  CURSO; ,. "HABEAS CORPUS" -- DENEGAÇÃO  - 	 . 
Não obstante 	em  pontrdrio, admite-se hoje na  juris, prudgácia,/qUe  a  açdo penal per delito  de . peeulat o:. pre,inde. da  pre- via   tomada  de  contas, 	esfera  administrative. 	 •,:. ,, • , 

do • Proéestió erinuin41:- 	" 	 ; 	' 

	

- 	, 
Vistos  e 'relatados  e  discutidos  gates autos  'dá 5`liabéas- Icorptis!' 13.626,1 da L centeréa de PAssu.s¡ .: . -- leaeienté.; ,̀. Geraldo  de-. 	11/16iL, acordam  em  Primeira : 'd¡Lnere  Criminal do Tribunal de  Justiça  da' Estado  de; Minas  Gerais  denegar  a:erdeM iútperiedii;i' i ncesit6i-thos do. Vac, ababici. Custas  ' `.`éis/_! 
Belo - FiõriZOnt'eiL 3' de'. júntie 	 ,Matos i presidente  'LL-LL;.i)if- rio Lins . 	relator  com  Leste  vod 
Notoriainente  '6 :4L L segúndáI;ye:i,-Iivie  o  impetrante  vem  ao  Tribunal Corn Ague' 	 recente i; deeidigo 	esta mesma  CA7.04-42.":' 

 caso
Ens  :: deeisãounânirna; 'obteve -ele  o habeas-corpus 	i unanimidade  .: a significar que logrou  tenibérn:, 	 : _"reriiédie:fi  Ierado .fiiipè.tradà, 0616 dr:' T4ncredO Martins,  qúe, sent despi4iiibi _a .. seUS:: colegas,  • étr chain:era': bem  "Oháthando7lhe :Urea 'dáa ,  reli- quias 	Mineiro"":.,• 

: 
 

Fe-lo baseado  env copia  de  ecórd5oe';'qUeSeI;tedilaAwErgigeio•Tribunal de  Justiça  de -  São  Paulo no  Seintida:deque:ao:prefeito não Se pode I ineidear• p peculato:'sem,-, antes a  t661646 	 poder ,  Conapetente;. "- 	é, a,.rnant,..]:me foi facil,  voter: concédendo, 	.• 	 • 
2)  porque 

pela  alta fundamentação  do Pedidei; 
votava  depois de: deis:oOtes: favoraveis -. 3): porque; se: ainda -  (;issifini'L'erraSse, LeriártaliroiLieciV., 

Penal, automitiehmenter inClufdoa entre os',juradds iodeados.  para;  a seasão".' 
que julgou  o  apeiádo. Realmente  É : Co t 3.0 .40 art. 445 do C:P., Penal'deter,, 
mina que "os  jurados  ou  suplentes que  não  comparecerem ou  ferem 'dispen-

sados  de _servir na. sessão: Periódica, serão;. (Made lego; havidots  como  ker, 
teados Para .a seguinte'. Tel' não  foi observado- tendo havido  eth dúvida, 
a irregularidade,, coin o descumprirnerito 'preceito legal. A,  irregiaáride- 
de  não pode;  potern, erigir-se  em  nulidade 	isISO,que'o citado'

vo encerra. sentido  ' nitidamente  disciPlinador, corno entendem kapinola ti- 
the e Magarinos  Torres  .' Além 'disso,- Promotor  apelante  não fgz, prova  de 

• 
 

prejuízo  e, niio  arguindo'  ern' tern¡lo hábil a  irregularidade, com  o seu siren-
cio concoireu ,  para que  a  mesma se verificasse. Ern faCe do exposto,  
procedente a arguição de nulidade. Nega-sé, pois,  provimento'  a  apelação : 

' 
 

Belo Horizonte, 20 de maio de 19581, 	'Pedro' Braga,  presi- 
dente  e relator: 7-  Furtado  de Mendonça. -4- A. Felipie Cintra  Neto veri4 
cido. Anulava  o julgemento, fornando. ern consideraçâo o  parecer  - do Dr 
Sub-procurador Geral: _ , .„ , • 

da 	icia , na feitura do inquéritp. • 

'1■Tiick é '0,  "habeas-corpus" meio  adequad o  - pára obstar  Lio  curso 

.‘11A'BEAs-g9P.Pus" N. 13.626 ,-- Relator: Des. DARIO LINS- 

AO:SRI/AO : 1 

•` 

	)0( 

"HADE4s;colteusw_ .--. ExcEsci..DE- Pitiwg  1A  POLICIA  
DENEGAÇÃO  

_ 	one:. 	ilegad.e - conetiiingimentii .e403  excesso  de'  prazo na 
lorniaçaó.  da culpa,  Cons,ideradtr.eia- Seu .  todo, 	 ssoladamen- 

te conto  o  que 
 

- decorre do. ritardainentO do'  inquérito policial  

HABEAS CORPUS N 3405  - 	
, 

Relator : Des: DARIO LINS„-.' •  
• 

, ACÓRDAO. . 	_ 

Vistos, 	 gstes• autos 'do" recurso  de habeis,cor 
pis:, in. 3.405; da :cornered' de Rio Paranaiba; 	riteOrrente;LLicir.I.U46;_ei,..; le 
corrido; Jose  Clemente Dornelee - acordam  em  Primeira Camara Criminal do  

,Tribunel, de  Justiça  dii.EStadó  de Minas Gerais  dar provimento ao  recurso,  
--77 Para.; CeisiindO; tornando  Ines:hint-I., o despacho de  concessão 	"haSees 
,corpus -; or .  enar. a recapture do  réu;.  v 
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Mai; Com o problema ein. manta ;  verifiquei, após, que a .situação; em-. 

bora do Angulo "jurisprudência.?; ,  não é• 	 - 

Para  comprimir  o yet(); que não- precisa ser eideriso;', lembrarei 'urn 

acórdão, daquête viesino.  onspicuo Tribunal, e que;  citado  pel6„, ilustre dr.: 

Pedro  Alei,  no seu grande trabalho "0 PECULATO NO DIREITO PENAL 
BRASILEIRO", pv 69, ciontéro,..ensinando; séguinte:I• 	 ; 

. 	. • 	 „  

"A tese  sustentada  nas brilhantes razões finais; assinadas  Pot um dos. r 
mais acat%clos' Meares de Direito, del put para ..a,'-existênéla do. crime

de peculat e concliçao,  essencial 	tomada de: contas„ esta (ineu.:o , 	 . 	, 	. 	, 	 . 	, 

grifo). esta,-VirturilMente  banido.  de :ribs* jurisgrudênCip.. I 

Legg; a jUrisPindêriCiá 'i'eSPeitO e no minima :dúbia. 
Dubiedade tine; lentae;',não: Serve ' ap'"habeas7corpus"; .' a  reclamar  

A licinicieZ'e o eanipti:•de ."habeas -corpus 
tanto,  que,  para: ale; se ' abstrai  de clisCusSão l :e maior; proVa. : 

0, direito  halide aparecer a modo do  exigido para  a abisolviçâo  sumaria  

isto  é:. coin 6 peso  da  evidencia  é coin a clareza solar, de Maneira. a tornar:l 

abusiva arbitraria, a laçã•OPenar.  

Todavia, no  caso  "sub ktitlice";.isto se faz,Mapertinente; 	impertinên-; 

cia a consideração de titre; • sensivelmente ele  • 

, 	Difere, , porquanto;:nO  primeiro caso  .ainda não-havia.Uni preçOSSO 

"em Marche, 	e, h.oe  ele  existé.; 7-t Vale, dizer  : promotoria  de justiça  

.denuncieu,l'o„. juiz  de  direito da comarca recebeu  a  denuncia  e niais., decre4. 

tou  a  prisão preventiva  • "Conforme o,  ordenamento legar ; tudo  a  imprimir  

urn', "toritie de legalidade a situação preaente.  ; 
- 

 
Sem  se  dever dizer  qua, entretantó, tal -...progesso Contravérn ,  ao "habeas 

corPulsv de ontem; 	 , 

: 	1): porque,  Om.  regra  a açãO :do ,  ` .̀ habeas-corpus é sobre  o imediato; 

o 	além dai  e  exceção  ; e,  

2) o Saber. Se a .„ espécie  atual  se  comporta ou 71.46, dentro nesse  excep-

cional  , 	isto • demandaria . uma investigação iinpróPria'.da sua "CaraCteríati. ,.. 

rápidez... 	. • .. 	. 	• 	• 	.„ 	; 	
, 

' 	-Contra O impetrante, há, Pois ;  inn proceso: criminal em • marCha: ; 
'Ora ern acórdão recente (R.' 	v91. 114; .tp .!. 306); o Supremo Tribu- 

nal  Feder:al- de.eitliti, ,seberanarnente, . nestes  TerrnoS: 
pacific() nos domínios  da  jnrieprudência qua 'Oliábeas,cerpt& pa° 

constitui Meio,:idtineo para obstar  a Marcha dp.probasSo , ,Crifilinal".".: 

Pei* quer  érri,,Cealcluiioda irien::,Yotoé deriegandp'a Pideni". 
Andrade 	Alencar Arc:tripe ,,,,,Tendolpartieipació do, jlgamento do anterior 
"hábeas-cerpire,. no 13.030'; quero  deelarai.,-que,, ,,embora  o acórdão do  que  
foi  'relator o exmo sr  desembargador  -Walfridci Andrade  mencionasse  'COMO 
fundament/9s; a faltá de previa tornado •-'de, ,eontas  p: a! posterior :aproVaçao ,  
destas votei somente  Pelti7segundo..fiintlimento:. • 	' 

tese da necessidade  eu-,n6O  de  previa  tor-n*4 de - colitas,.'•  para: jus 
tifiCar'proCédirnento ,criminal, Per' peculato ,- On* num  e,inontrO. sentido,,ya ,  
liosái opiniões, assim tiereo .  decisões divergentes Esta,  Porém, superada pela 
jurisprudência, do- egrégio:SuPremo:.Tribúnal;,,que se ; rriotz-,a 

eriaa  da tomada  de coritás:: 
_ 

 
Data tieniit;  entendo que nao  pode  a  questão ' 	resolvida  de  modo  

absoluta,  dependendo da circunstancia  de estar, ou nail); 	responsaver su- 
jeito  a .prestar Contas.  
" 	Não-  faz Muito ' 	este  Tribunal tie  Justiça  julgou e  condenou  
ex-Juiz  , de Direito  de .Nova Lima i que se ' apropriou  I de nurneroSah , parcelas  

— . 
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de dinheiro, pertencentes a Viiivas e incapazes. E-  o -julgamento se fez Sena' prévia tomada de contas. 	 - 	. 	 " que 
um Juiz, não devendo lidar com dinheiro de depósitos judiciais; 

não tinha contas a Prestar. Entretarito, no caso de um exator, a quern. se 
 • atribua um ciPsfalque, e  intuitivo  qua., paf . Miciar o procedimento  Criminal; seja instruído o processo  'com a tornada -  de bontas, Na' hpóteee dos autos, a, Camara Municipal  negou  aprovação  as  contas,  o'  que  constitui , base .  para se arguir  de  criminoso  o • procedimento  do responsavel. • . : • , A nossa jurisprudência foi sempre  partirriOniosa l'ern; Conceder habeas-cospus  'écontra decreto judicial, condicionando a  concessão  A .  prova  de- nuli-dade „ Manifesta, oú injustiça notória:- E- que  Co; ha.becti-eorPitS  recurso  surnaríssimei,„ não  tolera  produção-  'di Prova 'que  não seja  • dOeinnental. -  Tendo  a  Câmara  Miinicipal-rejeitado zexpressoinenta as  contas  apregaritadas, existe bae para  processo;  6  por isso,  nego,"o- habeasL.COrPus, 	• ' 

, 

) 0 (-_- 
DESCLASSIFICAÇÃO  DE: CRIME COMPETANCIA 

PRORROGADA 

Desclassificada: a infração- para delito da competência de  ou- tro juiz  ;: prorroga-se a d6 primeiro  : se" sua jurisdição' for superior 
APELAÇA0 N. 13.134 — Relator: Des.  DARTO  LINS; 

ACÓRDÃO , 
Vistos 	e discutidos &tea autos da. apelação n. 13.134, 'da Comarca .de Uberaba; apelante, Izatill de gonia:  Oliveira e• apelada, a  Justi-ça, acordam  , 

am Primeira Camara - Criminal do Tribunal de Justiça do Es-tado de -Minas, Gerais nape); provimentol ciPelaçã9; ' • -; - ., . .Izaúl 'd6 Souza Oliye
.ir.a f"oi  denunciado  he artigo 121, § 2.0, n,s II e-IV, combinado dom- 9 artigo, 12, n. II, do - P. P.. Porque, &ix' c!, denuncia, . êle, a 1.0 

 de setembroíde' 1956; ' na fazenda -"babaSsir, rriunieffliO de- Campo. Florido;  comarca 
 de, Uberaba tentou Matar • Domídió. de Souza 

 Examinado o- PaCiente, os- perito,,  , descreveram  p. -seguinte: : 'TM :  ferimento contuso  iia.' região 'frOnto . parietal ' direita  : da, cercade:trêS centímetros 'de • extensão"; ' ; '''' 	• 7,, : ' . ''; 	• ' l 	1. "Entreabindo ós bordos da fèrida, encontramos ‘ ; rima .'lesão' ;•'.1-16  osso  • do  crânio que mostrava  urn  ricochete  de protétil :de arma de to .:- :  

us 27/27v  
Quanta à í autoria,  -43' réu não: o nega, -- sell -  interrogatório efri juízo 

' Todavia ,':O exyricit', juiz Ru¡r Gouthier de' Vilhena:quando os, 
 autos/he. foram .  para , ientenga, vendo-os  ; nieditando-os, l achou  qua- Co fato, o' descrito' : e. ," provadji, _ióinente 'coinportava, para  sua  • classificação,  i, . figura  delituosa punida  no artigw. 129."Capirt", del:C. P.', --.  lesão  corporal • leve;' ' : -,-- e, riaste-: sentidõ,'. 4 ci seti.:despachõ. de, fls. -  44/44V.--,'"o  qual,  : intima- do  Ns partes; nil& sofreu r recurso . 	" 	--- 	, 	' . 	 • ,Etitão, es, autos 'vc*árdm: a 61e ;  .:-- o, nveSnio exilic .); ' juiz.' Surgem  aqui duas  questões preliminares  CluesãO,'1: eir;al?.1. ) y  assim 	°1-11.  776. n..91,à.::  .",)a-r.. a 9:, ili16: 111- ent, 1: °,.--..seri . doT'' i}:ii.z .71uni  . 2) a d'efesa, deveria  Set 'rreouvida  até. nieS*9 „paia  nova prova Mas  " o C.- P. P.' resolve  ambas , pois  

1 19. , 

lpf 
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a — referententente a primeira, prescreve, no seu artigo 74; § 2
0•  

"se, iniciado o procesSo, perante -  úró juiz,  houver  desclessifiçação 

para infração da competência, de outrem, è este sera remetido 

process% salvo (meu o grifo) ,  salvo Se nittis  graduada  for a. jurisdi= 

get° do primeiro, qiti;em  tal. caso, terá Sea competência,  prorrogada ; 

ou, preeisaraérite, o  caso  sub judice", precisamente  Coino  a  Segun-

da  Camara jA ,o 'resolveu e Se: vê 	 vol •  167; p. 399.; e, 

b — refereniternerite. â,' segunda, estava  o- juii  dispensado  de  reouvir  a 

defesa,- eia que, no 	nada se:•inoyare; 	. 
= era e mesmo  ,• desëiito '. ë prepedó, "Mtus, solui et uniii 
Então Oeirine. juiz,:julgandOjo rén,' no  artigo  129, "capuf.', o conde, 

nou a seis (6)  meses  ; de detenção, 	cem  concessão de "sursis". ' 

0 riu apelou, 	inico a •-apelar;  
- 	e, alem  • de discutir  ern. -seu favor equeles, questóes,‘ preliminares, 

já  resolvidas  o que  invocou,  no Meriti),:rfei iérribriagueZT 	• 

'- 
 

Ora sob o  aspeto  i`rriérito7j...de, mais nada ••Se .precise 'cine_, a inesini 

sentença, ,  a fls 46v. 	- • 	 - • 

Pelo ; que, desprezadas  ' as  preliminares  e  afastada  á hipóteSe.. em-

briaguez 

 

", =  a  Cântara  negou provimento ; mantendo  a  sentença  pelos rseus,  

próprios,  fundamentos 2 Custai "ex,legé".• . 	• , 	 • 

- Belo Horizonte.,  3 Cie' junho  y` de,' 1958 	'Mario  Matos presidente, 	_ 
Dario Lins, relator.; 	Weifrido Andrade: -- Alenclar ,  Araripe,. 

)  O( 

QUEIXA  CRIME  — FALTA DE  PREPARO  PEREMPCAO, 

to4v .  AÇÃO 1 

—  Consuma-se  a penempçao  da 'ação  sé a tierta deixa  - de  rea-

lizar , dentro  de 30 dica,  o  prepare.' do -processo  na  2 a  instancia.

RECURSON 2.559 — Relator:- .I3e; • CINTRA NETO:. 
, 	• 	. 

ACÓREab-,  : 	. 

- Vistás, relatados  e, discutidas  estas " autos de  recurso • sentido '. estrito 

n. 2.559; de cornered' de Belo .. Horizonte em  que  e  recorrente  Adalberto 

de Oliveira e recorrido' Edward  Juvenal  de  Almeida, - aeorderri', os  juizes  

da Segunda, Camara Criminal de Tribunal de Justiça :de  Estado  de 
Gerais, adotando.o relatório de fis e ,ieertidão do dr  Secretario  do ,Egré•-; 
gio Tribunal as fls retro, come pártes, iritegrantes' daSte, negar  previrrierr-:„ 

to  ao recurso,  não .pelos Motives  constantes  der sentença de „fl  mas  pele . - 

, fate de ,.recorrerite .: ,naor ter  feito  • o devido  preparo  no  prazo  legal,  deixando,  

assim, de dar andarnentO, no 'processo  no  prazo  determinado, isto é; (30) 

dies, ocorrenclo-dasse mode -  a- perempção da • ação. A corita- , foi  feita ern-
margé do corrente ano de 1958': Ern, 28 (vinte e alto) do  mesmo  mas e ano 

o  ilustre  Dr  Secretario .' certificou  que  as custas '-não foram - pages, sendo" 

certo que  a intimação foi feita no die : vinte  (20) :  do refericiOnias de mar, 
' ço •Corn ,a• publicação no Órgão ()Spiel Ao Esta4ii, -c■iilf-erximë a certictão de 

fIX,, retie. Ate -  a data da conclusão dás antos..'eo=relator,. ck:ecorrente nãe 
aPreSentou  qualquer petiçao  isto  é, ate o die ,vintee 6ete ,  (27) de meio 

proximo passado nip den es' motivos  pelos quais deixou de fazer 47/' clèVi-

do Prépará -.. A lei: exige preparo  e a jurisprudência  está  firmada  que 

nas  a-0es  intentadas  ` mediante queixa, nenhum  _ate ou.,- diligência_se .  _  

J R.I S P 	D •14'  CIA MIN E.I R: 
„ 	 . 	 . 	 •_ 	 • 	- 

	

. 	• 	•-• 
zara P-agarnentO•dak,  cristei:::cii.ja..falta • im rtik, . 	 . 
perempção,.. 	jn:‘-esnininde;-Se••_,: qUei:•••deecirrid0.,'0, ,i 4Apsotii,de"' térripo-,, de  
trinta  dias, houve  o  abandono da querita.'„::„.(Ré• • -46,s:-Tri,14trieiS,;T:f*.91,  156, 
pag: 70.;,.- 6, 7166,• 	 Piante‘'dia60-;,:.ienvIár  havido  • 	• 	, 	 . 
o, devido preparo,  perempta • está 	,.,. ..4átás;.:;:pl -p:::::recerterite --.:'..• • 

	

.„ 	 , 	„ 	_ . 	-• 
Pei& Hotiionte.:6 • de•. jUrtlio: ;del. 1958;.•• 	Antonio Pedro presi- 

dente  ':;•, 	• Feticio:Cintri,•':Néto; 
• • " 

-.• 	• 	 . 	. 

cauvw.i...coMPLEX6. . ESTUPRCE.±.• HOMICÍDIO  -  COM  
... #ETÊNCIA PARA 	 Q 	.•UGANIENT6 .2: ,• • - 	PROCESS 	'.3L 

	

,• • 	 • 	. 	. 	, 
.1e$1,iiiix1;6•:.ppli.) :::: delito  de  estupro qualificado  • 	Perve• ,,. 

nterke.:.MOrte da • bitirrie,• •;0. 0.4erite- que emprega  violencuz.  fatal  para 
réal.fiar:.'e..ai. sea-ual  .com  a  paciente incriminando-se  a  titulo  de  

••• dolo  am...'retctçáO:44: erinter'Cle. estúlirõ:': • "•..nb 444: 

	

toca : 	 riae.;'40,eridO. 	 ..,.... . . 

-O resi4adoi; macste.1,OneionO,-,no easoi,:como 
punibilulade 

E'f;-.C.amljetentg,:para 

	

o  juiz  • 	 • 	••• 
Relator ',Des:: •••:••••• 	• 	• 	• 	•• 	. 

RELATÓRIO  

6  da sentença de ,Pronúnçiie parecer do Dr Sub-Procua -
dor 	de Estádá:. Peço dia: 	

, 

' Belo ;: Harizárite; :26 de: meio de :  1958'. 	A FetiCia Cintra  Net .O•. : 	„ : 	. 	, 

' 

 

ACÓRDÃO  • 

Vistais relatados  e  discutidos  astée autos de ieeurso, criminal 
2•:•:;50;:". da:. min area de Silvianopcilis em  que  e  recorrente  : ArlindO:Felix 
recorrida  á  Justiça  SbliCe; ecordeni- . 6i. juizes  de Segunda  
nal  do Tribunal de: Justiça  do  Estado  de Mil** •00.aíi;' adotenclOe'••relatO;' 
rio  de fla•:;•.-e em  parte  ' O•-pareCer:.de:-)5r, SiibPrizielirader' Gera'.  

partei, integrantes deste,  per,' votação  ,rinaninie,:, der, provirriente 
ago : recOrso-Pari,` •hnnler  a  1senteiiç4:  de :pienriniii.e.nierider  que observadas  
as  formalidades legais i Ariz de Dire*? o fete coMO:' sendo
e.• Crime; previsto  no  artigo  213;•. combinado com  o  artigo  ,223, paragreici, uni-
co 

 
:tOdOS  do  tOdig4., Penal: 	 " • 	• • 
' 0- recorrente  Arliride: Felix  sempre  desejou manter relaçees. sexuais , 

cãrri• ,  a  vitima  Maria: Costa Delfino  mais  . conhecida  poi po-
rém  . esta  nio iso  o  repelia, (ion1.0 também  foi obrigada  e. - cler)Cenbeeimento, 
do,  que ocorria a 'sous  pais,  e gates  pediram : providências  : policia  path 
qua esta fizesse cessar  as :per'signiçõea• do  reu Êste  não tem  bons  antece-
dentes , constando rilesmo : haver  praticado outro  crime, e, glint disso ; teria -
'feito  propostas indecorosas  a  outra moça 	fazenda  bride • trabalhavam  :„ 
sejaVe PoSsiiir Carnalmente á vitima1  de qualquer jette . :NO " dia, 	'•• 
cal mericioriaddi - na denuncia,  • eilierOu4:: Tilt* 	 Cen: 
Segtrindi 	 auto rcle Corbel* d -elit*: -.dá.fis con:Stan-Ai ter  sido  
recente  o desyirginamento- Na  : ânsia  de 'Skit: iletrairiá; 'e • para evitar  que 
elas gritasse pedindo, socorro Como • de  outra  .fekta, fizera segurou-lhe  

4ue, 

condigao de  nasor  

o . - processo;.e - „)uloamentO de tit crinre• 

CINTRA NETO , 	, 	, 

• 
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pescoço,  matando-a  tar asfixia,  devido  a esganadura._ A  vitima  resistiu, 
tanto que o réu  ficou  Corn escoriações e esta, como  desculpas  dadas Por 
Ale, foram feitas .por ocasião de pegar umas • galinhas (inquéritoPolicial) 
ou par ocasião da  castração  de uns porcas (interrogatóriO ern  juízo).  Es,; 
sa castração, coina Coxista dós; autos, .foi, feita dias. antes TO:  não  'apt&  •  
sentava  as  ditas  'escariações. Confessou  o • crime perante a autoridade po- 
licial,  dando, entretanta, uma versão totalmente • inacreditável no tocante:  
o fato da  vitima qua  sempre  o temeu;  e  sempre  o repeliu;  ter-lhe  pedido 
que a mataase porque estava grávida e nao tinha coragem de suicidar- se ., 

. tie disse 'qua .a  atendeu matou-a  e  jogou-a  no 'córrega A verdade; ¡  entre-
tanto,  que  se ,trata de um, ,  crime complexo  em que i a hornicidio • fat em 
consequência I, da, -estupra deiejacla,,T . olanejado.„e' • horrivelniente exeCtitado . 

ação do Ministerio  Publico  nag' ..-têrnios da 'artigo.-  103, do Código Penal, 
legitima,  e  nesse sentido  o  artigo  citada- está -bent interpretado pela   ju- 

rízprudencia (RéV. Forense  ;: volume 101, . página 565,• .6  volume : 116,  pa-
gina  562) 0  eminente  Nêtsón»Hungria: (Cód. Penal, vol VIII página 
218) ,.,:comentando  o artigo 223„, diz  O` qua se apresenta no  artigo  :Ora  co-
mentado  hipóteses - de crime ' qiialifidado Pala resultada. -- O `tventa_.:`let 
são corporal grave" ou. f 'Marta!' 6, preter 7dolõso„ au, Seja,fnia ë "priecagi. 7  
tatus", naa: -6 - querido  nark . mesmo eventualmente - pelo  .agente  e portanta, 
So a ,titulo de culpa : pode  :ser, imputada: Da-he, na espécia, ,  tuna Unidade 
Complexa ,  entre crime sexual Violento .(antecedente  doloso)  e crime  culpo-
to  -(funcionando este como  "condição de .- Maior culpabilidade 7) E  acres-
centa  o resultado lesão  corporal grave  deriva da imprudên-
cia,, da precipitaçáo da Inconsiderada sofreguidão da agente.'  O.  emprego..  

de  violência .6, doloso, .mas -  quando  se diz "vialência", força  taativa, 
compressão meanica da liberdade  corporal de autreni, 6 não, rietessariarneri-
te, lesão corporal ou occisão: „êate  ou aquele  event* &dater  sido  querida, : diz 
reta ati eventualmente r.Pelo agenta, e pode não  ter sidq "sequer ;• previsto por  " 
ale, embora tivesse  podido prevê-lo. Desta última hipótese  e  que cogita arti-
go  223". —  O Tribunal de  Justiça,  de Sao' Paulo; pela sua: calenda Segunda. 
Câmara  Critninal, -  no acórdão in  Revista  dos Tribunais, volume 166,,  pagina 

S estupro  em 	forma  qualificada . em ca mien a .açao;pu Ica; 
ca-se , Classificaçãó 'da sentença para .-  imputar-se ao  mesmo 

64, diz qu

em

"se even  -',O letal foi consequência  não da ação  „inter:ion :al 
do  acusado  , mas sim da própria violência inerente ao ato sexual 

pendentemente de  representação  se 	 relação: alt.= dos plernentos , l cons- 
titutivos , cif avento  letal  Seria 'a • áçãci  de  iniciativa  da Ministério: Públie" 

• 0 caso do acórdão' citado  e idêntica ao  caso  do tin "Arlinda Felm pra  re-
corrente ,',TrataTse da' critna, cuja julgamento  e do  juizo  7  Singular  Diante ; 
disso, deve ter a sentença  de  pronúncia :• anulada .e o$ - autaa;deVenv. voltar  

: a  comarca  de  origem  'par* o horn-ado ;,6  digno Juiz,-  ', mandando  MreenCher, 
as  formalidades  legais e necesaárias, 'profira a  sentença  definitiva; eia .que, . 	. 	, 	 „ 	, 	_ 	, 
caina  ficou dita,''a 'competência é- da juiza  singular Çustas, 

'Beta' Rorzonte; 6. de  junho  .di 19581' Antonio  Pedro Braga,  presi-
dente  . 7=' A Yelidio -Cintra Nett., relator 	Furtado  c/a Mendonça 

)6( 	 

JURI1 QUESITOS  ' COMPLEXOS: NULIDADE'  

quesito,  das  proposições referentes  ao  emprego  
Deiermina 	 cio fulgain.ento a refinido,i:Krn um só: 

dos :ingos .necess4- 
rios  e ao uso  moderado  'desses  - meios 

APELAÇÃO: 	 Relator-v :Des.' DARIO.: LINS-  , 

JURISPRUDE- NCIA 

ACÓRDÃO 

relatados  e, discutidos, êates  auk's da .- apelação  % it. :13.437, 	- 
comarca  dê Ítajubá;' 	apelatitê, a -Justiça,  e, apelada, José Maria de, Oli- veira „ acordam  , em Primeira  Camara Criminal do .Tribunal de Justiça da , 
Estado, de Minas Gerais dar  provimento a  apelação „‘ para anta.ar; 

. 
	o  julga- 

mento  que a:  honrado  juiz  devera renovar,  . --- nos têrtitos .. do voto  abaixoCustás.."ex-lege .- 	 • 	, 	 • - 
. 

 
Belo Horizonte, 10 de jünho. de 1958. — Mario  Matos  ; president'----.-'  Dano  Lins;  relator, earn o seguinte voto: 	 • 
Tanta ao parader de fls. '1401142, .da sr. dr:' Grover Cleveland JaCob, 

&Ste ten trecho:, 

'0 re-Li uão tinha um lar tranquilo. thilá  filha  se perdera, outra  

	

por procedia bem  e a  esposa, 	r staa atitudes, parecia-lha  Set. , infliél: 	 - 
Dai as frequentes discussões e a -ambienta de .animosidade.. 
Nadia da crime, quaricka Se  dispunha  a  almoçar;  nova discussão 

se ¡Maio* e a eSpósa, chingarido-o, mando u que  ele  saissa de casa 'e procurou  agredi- lo,.'coádjuvada' pela  filha • Célia entrando, os  três  

.."saf4hdb-t-e das duas e - cheiò de 'dólera. buscou tuna havalhi, que se - achava  am, uma gaveta  num  quarto proximo, , desfechou  pro-fundo  golpe no ;petcpço, da mulher'; voltando-se  . depois  contra .a ; filha qua tentava fügir,, e antes qua eta conseguisse ' fechar a Porte do Cômoda oxide ,procurava . abrigar-se, feriu-a na  garganta,  mar-rendo ambas em consequência dog , ferimentos

faio paid • qual o..réu  foi pronunciado  no  artigo  121 combinado , cinn  o artigo 51 § 2.0; e mais  a artigo  44, II,,l6trã .h todos do c:p. (fls. 75).. • ' 	o :  fate, -  de ' que,  desde  logo, se afasta.-a  legitima defesa; Mesma--..quaridao. , réu Matou Sita espôsa para o qua,  depois  de se desvencilhar dela e da filha foz  a  cata' da arma  para  se .vingar, e, 'princi-palmente, quando  o réu mattiti .sua  filha que, apaVorada , ;.  procurava abri-gar-se dentro  de um quarto
Er o frito , filho  da e6fera do rett Para a qual  teve ele :  talvez grande  razao; 

honra 
Entretanto, a jurf absolveuf por essa, descrirninante; que, • disse, era  da 

Mas, fato, que, assim meditado. não, comporta  a legitima defesa. 

quandO  a  honra ; "coisa "-. tão velha para 
causa.. . 	 , A apelaçãO da promotoria 	justiçá;". Procuradoria  Geral; naquele . 	 , 	. 	. 	 • 	. seu parecer; opinou  

	

lirninarrnente) pela anulação  i da julgamento
2) .pela: cassação  da veredito: 	• 
Orai:naPorçO:r.Preliminar,  a  mini me.. fiait* isto : 

-0 ,,honiaila  juiz nuin. das: seus quesitos  'd6 qiio .0 , Conselho conheceu,reuniu  o enUjrêg,,o do Meia neceSsario:e a moderação .do r seu uso  (fls: 120), que sempre  malrjinez - 	 " , 

Do  mesmo'  modo qua, em favor do ré-ii„.7S6 • fulmina o  cerceamentoda' Sua 'defesa,  fulminado deve ser 	favor 46 .julgainetito,  o  cerceamento da liter-dada do juni,' 	 ^ 
cerceamento que, Ca se: verificou quando  do  Conselho  foCtirada.--  "a liberchide ,  de iózaente afirinat, dni o etripréga do meia necessário :mas • 

réu,  já-não  estava ein 

"de meriti&!;: 

12 



JURI-SP`R -UDENCIA MINEIRA 

"imoderadamente" usad, oú,o emprégo do meio desneeedsárin mas  
deradamente"' u.sa‘ cloi.. , 

Assim: sempre votei;  
e, contixinandõ cám'p ingsmo modo de voter; 	julgamento., 

Artulo, com a.," declaração  de  que,  no  m&ito;  cassaria  o. • veredite.. 
Welfrido Andrade, 	Alencar  Atarire. , 

JURI DEFESA DA HONRA QUESITOS VALIDADE 
JULGAMENTO 

Nito -annle." 6 ,julPamento  a  circunstância  de haver, o  juit 
e,iripregOo` i palavra  "honra  7 ,apena  no  quesito genériCo; 

do  de  fazê-lo  nbs.,sithsequenteS,„' principalmente  se a  respeito não 
houve -gualquer::rec/ciniaçãii  ou ressalva da  pa,lte 

APELAÇÃO  N. .12.563' ; '. Relatpt:..: Des. DARIO LINS. 

" RELATÓRIO' 

João i José;  Edu  do, conhecido:; 	foi processado, na: comarca 
de  Uberaba; Pot, ter desfechado,  'Cent* João  de Soi.46  Machado, tiros de 
revolver,  matando-o  •Ócottenz o crime em um  bairro da cidade  e  teve 

Pot: MOO o  defloramento  de  uma irmã  do  reu,  com  a  qual  a  vitima  Se":: 
preparava  pate  tasar  Pronunciado pela Seriteoçk:' de !'-fla':, ,,..100 ./1.03, fa; 
réu .subnietido,  a  jlilgaritiento,. 'sêndO.71he;.„ ,  iMpostá.',  seis anos  de  
reelnaão'. Apelaram  o  condenado - 4ife  reputou nulo  e  injusto o Veredite • 
e  o  Mimsterio,  •Publico, pleiteando ,elevaçao de,' A .Procuradoria 

• 'Oetal .  opina, :preliminarmente -pela  nulidade  cicv, jUrgamento,." -pors 
. 

 comple-
xidade  dos  quesitos1  e' no 'inérite ie,:inanifesta  pela  porifirmaCae. da: sen-
tença  - Ao mono-. • irDeseinbargadói• reVisor .•• 

Belo .Horizonte, 14 da sae-x*4'6 de 1957 	AlciiC6'. • Af-ch'i'pe. 

ACÓRDÃO- . 	. 
.„ 	 . 

, 	Yistós. 6, 'relatados  astea-  •autcis- de' ,a„Pélac.ão n 12,563, da çonarca .̀1de , 
TJberalia, em  • 	sAo  apelantes  a  „JuStiça.,; e:.- Joao  José  Eduardo  ..e..apeladpa 
os  MesmoS,'.. aeordáraiti'ein primeita . ,Cantiata•Crinilnal, do ,Trihni„ialide-, JnSti',: 
.ça;•;reportando.,se .- a&,telatôtio  retro, rejeitar  as  ,preliminares  de :  nulidade  do  
julgamento alegadas  Pelo apelante .condenado, vencido rieasa'P■arte;  

negar provimento  :ã apiaçáo,  pare mandar ''que ,  se  cumpra  a  decilsAO 
ed4denatória,., ‘:Profeticia -;:cle; 

	

quanto ' ap.:defeite..4 	.interrogatoriiii,..'porque.,...„haVehdO, 
sido, feita, referência 	 anterior, qua • foi  lido no : ato, pelo 
Juiz . 	• 	fúrd„aM,  ento,''Segunco:. o  qual  O irterro'gatoria• 
tável 	

. 
Alias 	• grave., tivesse ocorrido,, 	irriputáveil ..: a° ..próprio.,,  

ten, CaUsadôr:.• défi; 	 iTpórttni?-AO iriterirOkaOHO, -Antérior.,.*: decla- 
rou  qua ' nada tinha  al„.aeras...c.eiitar4:- :2):: hon-
ra,; nos euesites. 12 0 " el se¡ninteS,,:deve ser 'Subentetidida,„deScle -qee' o que-
sito 

 
"da  leitima defesa tE especificou  , a  defesa cia honra  

NO mérito; "ef,  deeisão*  ' COnSeqiientaAit're4tistas,.dO Jun 1  foi justa • a. 
- o  ,yetedite• não'.....áfieritae á ' prova  dos  'auMs..'• .S6. 'Testa'. ao Tribunal  ; portan- 

to
:'  

confirma-la Custas 	 : 
Belo Horizonte 8 de  outubro  de 1957  -  Rfciri,o • Matos 	Alencar  

Archipe; .relator.;. vencido na preliminar Anulava  o  julgamento porque  a 
omissão  da palavra honra nos". cpiesitas  relativos  aOS: requisitos  •da'i 
tibia defesa, pode ter -10,-,44. o J4ri-a  .fieiplexid4de;":mndusindo  alguns . 'jti-
rediôs- ' a  supôr  que estavam Sando ,  -nOyameriteliricjuiridoS:'•§6bre'.'klégitinia 

- 	- 	, 
124  

T.J.Iti I, ST? 	t:N...C- I À 	E: I 13-, 'A,  , 

defesa própria, o que já haviam  negado  E  é  incontestável  que na, reda !- 
gão.. dos cl.'nesitoS deve • ser- evitada ,qualquer ambignidade. 	 — 
Walfrido _Andrade'. 	' 	• 	 " 	' 

NOTAS TAQUIORAFICAS 

O 	

• 	, 	:•• 

ExMo,:. Sr!,i., Dee. Rel4tor:1, (L6 "..O. 	 Dou provi- 
mento A -apelaçAo paia. . anular  o  julgamento ficancle:;.aSsirn; :-Prejudicada. ,  • , 	, 	• 	. 

apelação do  Mimsterio Públi19.0::: 	• -' 
0. iExme  Sr /;lés.: Dojo ,  j4,04:', Voto r -!‘ 940  José  Eduardo; pronun

ciado  no  artigo  121,  t: 2.6,  h IV 40:.:Ç:p.%„Ajoiof,..i.e.... da nriMie  de Joao 
, de Senza. Machado,'•- sendo r jtilgado.;pet6 juri,  acabou condenado  a seia. 

antis '..de  reclusão,  • 
Vpredito  de  que. ' apelarams 

)  a  JUStica; ,.. pretendendciiiiiiá, majoração de  pena  
2)  o  raj; 'phi* (tub se  anule  o  julgamento  

Procuradona  Geral que  no  .rnéritp," opinou  pelo inintovii-neiitO 
porém na preliminar pela. andlação.,' 

	

entender que  o  juiz, rii Isegunda serie 	mal 0: ju;ii 
ao :indagaf, 	

, 	, 	 , 

Se .::o' ten,  o'cinieten.-:0: Milne em  defesa  dal 40#6  de Nair  Jos4-.Ediuit- 

.tos: 

. Vistos relatados  .e'...discutidoa-• : ••4Stes, :  autos •• des  embargos  infringentes::, - 
..opostos ao  acIfirelãO' Preferido . 'ria • aPélação,: a 12  563 '. da comarca  de  Ubera-
ba acordam  em  Primeira  Camata 

 

	

Criminal do 	 de: 
Estadó 	 cIesezar  tais embargos  

-  nos  tênmoS  do  voto abaixo Custas  ex-lege  
	 Belo  }Irizorite  10 de  junho  de..1:958. 	AMiicar  de Castro  presidente  
-  Dano Lins  relator  com  o  seguinte 	

..,............ 
veto:, 	-• 

...!`',ViSain.;.,4 :'...einberaoS • a  anulaçao  do  julgamento 	 ose 
- ....Eduardei .: A4e;. ,',4n.t.0.;-...da • morte  de  

S&LS anos de . .reclueão•:: 	 • 	• '.• •- •• 
..pene,,,.•••,eato.,:,...que • a..P.runeira.. amara....çruynnal„.,

por unanimdade tnanteVe.„pelO  seu  acordao  
de  fls  1'72/172v  • 

r.1-:.beseinbargailor..Alericar •Atanpe  anulava  o. 

que ensejou os embargos  
Ora  como  revise.. 	 ná,qdek,.tive  

‘ .: 	: 	
horn de er 

aPlPa 1 00 .309§ .   
e o  meu pequeno voto  é  ci  de fie . 173  

5 

1 

ii  

e, 
2)' se foi  injusta  a  agressão sofrida por  Nair  JÕSé Ednardo"; , 
-  isto  e  neste segundo quesito não  mais falou em honra; deixando' 

a dúvida sôbre uie seria a honra - 	Pesscia, 	' 
Ora, -hiló pen46 áeeireq::  
-  tenho que  o  juiz, apenas não foi, redundarite. 

- 
 

Não r repetiu, por_  desnecessarmo  a  palavra  honra sem  perturbar: o' 
juri  que estava  'eertO,do- que se tratava. ." 

Não  anular  e . ••"de 	 negar  provinientv: 
O  Sr "Des... Idrio  Matos  Sr  Presidente, Peço adiamento.. 
O Sr ; Des  Presidente: ,  Adiadia;;;Pedidó do Eicrao.. Des. Mario M 

mente, 

L 1 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Ainda hoje, remeditada a espécie, não sei  julgar  diferentemente; 
— entendendo que, dêsde que- empregádo o vocábulo "honra", genie 

era precise, no quesito principal, quesito "mestre"; quesito ' "chave",  que-
Wto "epigrafa", ao juiz náo cumpria  repeti-lo  indeclinave/mente nos sub., - 
sequentes, sem  qualquer  prejuízo Para o réu. 

Supondo nos jurados alguma- inteligéncia, eles,  a partir daí, não com- : 
preenderiem os queiitos subsequentes  genii) se referindo, só a invocada: e , • 	 , 	, 
questionada  legítima_defesa dct'honra: 	 , 

Atiséncia -de prejuízo que; alias .; eu ;afirmo 'baseado  no 'ion:Trio réu 
nêle, - tine, lidos os  quesitos 	lhes opôa qualquer restriçãe „ . 	.• 	 • 	, 

Concordpu, `anuiu,. aProvou;_. 	; 
— pará, depoia, solertemente, Se valer  daquilo  ein-'que  consentira

- E está  nisso mais um argunienta, paia que et' ,:despreze  os embargos ; 
— 

 
argumento  'ar qUe chamo.-"Preclusão" e  cabe  bem  na velha  .regre 

rbmana, que veda audiência.. quem  lisit  a  sua  própria torpeza..,." 	Md 
rio  Matos  : -7 Walfridó Andrade:: 	Alencar  Araripe, pelo - argumento  461 
que não  houve reclamação  da parte, aP6s I  leitura  dos quesftos. . 	 • 

)0( 	 

LEGITIMA DEFESA PUTATIVA*— QUESITOS REVISÃO . 
— NULIDADE SUBSTANCIAL 

— A  legitima defesa • putativa  pode ser  proposta  ao  guri  ,me-
. diante um  quesito  genérico, seguido  dos,  referentes aos  elementos  

esSenciais, ou apenas com OS quesitos ,  espeCíficos. 
-- A Men -gem -do fato .determinante é. exigida •meis• no : interesse  

da Justiça, que 	do  rétt... A °mina° da:  causa.- nenhumi prejuízo , 
• cause aÕ réu. 	s 

Na  legitima defesa  putative, neti:r traz nulidade  .'.a cimisado 
'do  quesito sobre  a atualidade da-. sUpOsta . agressdO, havende, mes-. 
Mo, apiniiieS de (Pie só deve ser  inquirido  6' Jun  i sobre  - aoressde 

. 	. 	' 	 . 
Em matérici de reviato, só dev .  ser . levada ern conta  nulida-

de  substancial ou injustiça notória. 
REVISÃO  N. 2.525 	Relater: 'Dès. ‘' ALENCAR AFtARIPE,, 

RELAT6ItIO - 1 
Pelo homicídio de Latidóniiro Generoso  vulgo  • Zitoi. foi 	peticiona, 

rio  processado ,' ea obnaarea de . COns. Pena: . 0 Jun i o condenou  a, 11  ano,  
de  reclusão; ientença :..de que, Pede revisão: condenado alegando  defeito 

'.questionáriel. A - Precuradoria, Geral • opinou  ' favorairelfriente . ao pedido i 
pela complexidade  do  quesito  "genérico' 'da legitima defesa- puta omis,., - 
sip da pergunta  sobre  ' á atualidade da  suposta  agreiaão1' Ao  Eicmo.. :Si: , 	- 	 , 	• 
Des. revisor.' 	 , - 

Belo Horizonte ; 8 -  de *Maio de 1958 	Alencar Are-ripe. 

ACORDA- 0 

. , Visto" e relatados .. estes  elites ;  -,cle 'revisão" 	2.525;  da comarca de 
Coils: Pena ;  s,,ene qua é requerente • Anibal - Basilio  Rosa. , 

Condenado pelo Tribunal 	Jun as,ariza.anes de -reehiski, 'per crim e  
de  Iromicidio; : pede o reu aireVisão do  processo  pare' que  .se décrete' 

126. 

MINEIRA; 

lidade de .  julgamento. Para  isso alega  grave: defeito  do questionkrki pro.;  posto  ao  Jun . 	. 	• 	, 
- Assim  a  legitima defesa putativa teria  sido inquiridalf., ern • queaito ,  . complexo  ;: - no qual se  aludiu ao  erro justificado  'Pelas ,circtuistancl'as. ã. - agressão  iminente.- , Acresce  que: não  foi  felfaimenção: do -- fato  clef erminánte 

de. êrie. Ceriaidera_árubas as. faltes - coinci„...conistitutlyas de nulidade. .„. 	. 	 • 	.. 	• Procuradoria  - .6ereV:  abonou  ac  alegagóeS, 	 omi- tido quesito sobre  a. atualidade da suposta  . egreasáe... 	' , 	-Nãe procedem ; entretanto; os motivos  alegácida. 	Não Merece ser considerado  • complexo  6  quesito  ' pelo  'fato da .'perguntar  : se o rén .SiipóS:'. 
, 

achar -se  enil face "de 'Anna agressão iminente ;end consequência de être  pie-nainente. juatifieade.: : , 	, :.- 	. 
Ceme'occirra  na legitima  defesa . real o questionário pode:, ter; cinnêço. por um quesito, genéricO;r:-assim como  poderá ', indagar  apenas' dos requisi..  tea  constitutivos da  .- exclUderita. invocada  Jamais  Se, entendeu   , que oniS,são do  quesito  get6'10o  ' 

• Se 6 Jun nega  • quesito referente ao primeiro elemento  d -i legitima defesa  • forgesaniente  estão  :prejudicados os 'demais quesitos.. 
No tocante a falta da(mengãO:' ,cle: . fato  determinenta. do  erro  ; e exato  4ifé: -Ef:jili.iii5r.uclênciq»eXigé:que :  se; mencione ai circunstancia  : r  de  . Ver;, pátéi*:.que  a ..formalidade  , ,é  exigida  nao  tanto  nt intergoso- 04 -  acns,A-t.,  mas  principalmente  no da "justiça; Park O fim de cibir ,abiíses. in- tuitivo que  a  omissão  do„ fate; determinante de ,  erro  ' ern consa, nenhuma : -póde prejudicar 	 sendo assim, negada  pelo  Jun a  stvaçáti -de alegada pelo  reu nab há  como erigir, ern  nulidade  a  omissão  'do frietive: :3) A.'falta  de  quesito cobre  a Atualidade da ag:resSão''tanibém n'AV • : constitui  .falia.:ue!'bcasionasse: nulidade Opiniões  des. mais ,  entendem  : ; haver „' ' incompatibilidade  '.,: éritre'r. a  atualidade  de nine auriesta - agressão e o_ erro  escusável: 	argtirriéntanu  que  i só  a iminência de' unia agressá6' Pode  levar  a .!"driolo -agente .e -  justificar  a ,repulsa. _ 

• 
 

Assim  • ja..,  se, pronunciou  .6 ;Tribunal,: de , Justiça  ' giè São Paulo :(Reir.::; dos  Tribunais 	, 	 • 	 • '• Et,* se  tratando  :de réviaão ;  - cumpre  :Salientar,'Inão  e qualquer 

	

dade qua lentoriza'a..-antilaçãe 	'pró"eeSSo ., idefinitiveiriOrite ;  julgadin:1 . .'iecurgo„..nãO ,,perdetiearactériAtj‘dos Cent .'que -  foi instituide pela impe- rial de 1828  nulidade Manifesta ou 
A par- de  não'  • tee" ocorrido nulidade substancial' nticr- ha injUStiça .  - rep.arar; porque  , a- condenação ,  foi .mais  do que - justa 	• Aeordem;tenv.Cânieraa: -.CriMinaia -.Retirtidea do' Tribunal de indeferir ',.O pedido ;: :ÇuStas:.  -Pe16::"requerenfev.:: 	. 

" 
 

selo  ' Horizonte 11 de  junho" e 	 nu gar. de dente. 	Alencar  Aranipe; relater::  . 

	)0( 

CRIME CONTINUADO CARAUTERIZAÇÃO. 

Sem  o  pressuposto‘  da unidade de  ideação  no  desdobramen-to de  todas  as ações  delituosas,' não'' se configura ò .Crime continua- . do, go  qual  igualmente 'neto se assemelha' a atividade do  'agente que, imbuído de permanente intenção Criminosa; age segundo as opor-. tanidades flue 'se lha- oferecem. 
REVISÃO  N. 2.337:7  Relator: Des. DARIO LINS; 

- 
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JI.J. RISPRUDËN-CIA MINi*IRA 

ACÓRDÃO - 
„ 

'•Vistoi;'relatados e diScutidos êstes -autos dá revisão n." 2.337,  da 	-' 
marcá de  Uberaba; 	peticionário, Ituy Barbosa, acordam em Cameras - 
Criminais, reunidas,- do Tribunal de Justiça, do Estado de Minas Gerais 	- 
deferir o Pedido; 	rióS termos do v0t0 abaix& 	Custas 	lege"..., • 

, 	, 

- Belo Herizonte, 11 de junho de 1958. 	Amite:al. de Castro, presidente. 
— Dario Lins, relator ;  com  este  veto: 

"0 rpeticionário  A, autor  de' tees' .  furtos praticados  ná- cidade de  Ube-
raba 

 

— todos, fántamente prOvadasi 	, 	• 
" 	e e exmo. juit  Sílvio  Cerqueira Pereira ;  julgando ,o,-, o  condenou  

pena "global': de cinco anos e-Seis  meses  de reclusão, que  fixou atenden-
do  timber* a Menoridade, então; do réu ,.. 	 : 

Não, considerou econtinuados 	crimes e a  guisa  de 'preliminar  
estou  dolt o, clfgrkt..z,liagistrado: 

NO crime  continuado ; que  e o . desdobramento  de um ern- outros,  sem; 
:pcitérn, dados  tais circurstándias:'deixarern de  constituir  um. todO, reunidos  
por uma  só ineSina . particularizada ideação, LL'Aêté, não cabe o agente que, 
prase a idéia fixado erimé,', SeMPre-diSpostor a pratica-lo,  apenas  dependen-
te oportunidade  y Se ,trarisforrna no "proliasionar.: . • 

E  o ensinamento de: Crivelari .  e Manzini; citados  per Bento de Faria, 
in PARECERES;  vol-, I, pr. 634;' 

bern,  e o caao do peticionário, 	val dizer:- senão; j14 ,, um 
"acabado profissional,  UM: maid° esbeiço,--' de profissional... 	• 

Más, não é  isto  o que 'o peticionário' quer de rióh 
pois "palavras  stras", • 16. que  pretende  ; a/ternativantenté,  é o se-

"On ,Sua' absolvição,  on a., nulidade do processo, on a desclassificação,- 
do delito, on a minoração-da pena",.(fls; 4). 	 ' 	- 

E eu indefiro,.  
1): porque i provado  Os crimes esnao Provada nenbuma qualquer, 

exchidente; lugar não há. para a absolvição 	' • 	, 	- 
. 2), porque, feito -  o processo _ern obediência a  todas  as  respectivas  

prescrições legais *gar nag ha para. a-,nulidade; .  
3); perque , -. ern_ se tratando de  consumados  furtoa,"simpleks!!,. lugar  

não ha para outra,cicissihertção; estão  onde 'a lei ea" põe, isto  no art. 155 . 
doCP  . 	 . 	. 

- - porque,  quanto  Pena; ere 	posta no  
- 	aplicada,  que  parece grande, é  a Sonia' de_ três  penas  

Queixe-se o réu de si 	 e'se se regenerar, tenha ulna bençie . , 	 „ para o Ariz que.o.condenon , „. 

) 

MUDANÇA DE RITO PROCESSUAL AUSÊNCIA DE PRE 
 REPOUSO - NOTURNO LOCAL -DESABITADO 

git0  autoriza  a  anulação  do  feito  a mudança do rito  proces-
sual  ' que não  ten* advindo prejuízo Para a parte.  

circunstancia  especial de anmente, de pena ' referente  fro, 
repouso noturno  aplica-se  indistintamente  aos  crimes  praticados  ens 
locais habitados  e desabitados

REVISÃO N.' 2.541 — Relator: Des,' ALENCAR ARARIPE'. 

	

\.•', 	 •  

URISPRUDÊNCIA MINEIRA 

RELAT6RIO - 

	

_ 	 - 
0; peticionário' foi rprocesSado, na. ,c9Aiareá de Bar' baeena,.:por ,  furtos 

de material de ociriStrução, e a sentença  • de fla 34 dbs, ate* em  aperio, 9 
'aóridenon a S  anos  1  mês  e 4  dias  de rechisiki;:élaSsificiande o crime  como
furte eontinnadó, 'Cennetide" durante':'e[-rePotieo , noturno  Em operação,' 
Egrégia  Segunda  Câmara  - Criminal  reduziu  a  pena  a 2: anoS:,.-de reclusão
considerande provada somente  a  pratica  de uni crime ,de- furto,",a ,  noite 
Dessa  decisão  pede ,„ti.iréu. esta revisão, Alegando  nulidades  : e pleiteande -:a'' 
desclassificação  pára . furto  'simpleS, CoM,o deséorite , -corresporidents6da pe-
na. 'A: Procuradoria -, Geral  se  manifesta pelo indeferimento  do;,- Pedido,. Ao 
Exine .-. Sr Des revisor  

7  , .Belo Herizenté, 22 de Maio - 	 Arencar. -Araripe.:1 

ACi51115X0: , 	. 

Vistos  e  relatados .: estes  autos 'de ‘, :révfsãO n 2154L -44 -0001Etit.a. : de : 
Barbacena eni  que  petieionarió  Joao Fortes  acordam  em Can-lei-As Cri- 
minais Reunidas  de Tribunal ,  de  Justiça adótánclo' o relatório retrO,- in- 
deferir  o  pedido  aë , ae6rde,--  corn -0, parecer : da  

• - 

	Procuradoria Geral  do 
tado Custes;pelo,ren  

Condenado definitivamente  a dois  areS de reclusão pena agravada  
de urn terçO,en:coniequêreia da circunstância  de ter 

 
 side .  '. cometido  

crime ,durante  o  repouso  noturno, pleiteia o peticionario a anulação ,c16; 
processo ) ou . a'rredirçáo  da pena  pela 'exclosaO daquela agravante. 

A ,nulidade argufda:• ' Miprocede totalinente, tuna : véZ  que  o  réu  qi  
- - citadó, compareceu - 'ao -iiiterrogatóriO,' for: .assistido ,sor: advogado, prodii- 

ziu 
 

teStemunhas é se ao6i.loti opertnnamente. Houve  apenas  a`variaçio 
:rito  processual,  .9orli  a  audiência  de,' julgamento, Pormalidede eSeuse4 -  

dá, por neo  contemplada - 	ref .Disso; porem,:  nenhum  prijuizo .resultou ,  

Pretende -se .'w eXclusio da . agravante  do repeuso. noturno a,' pretexto 
de  que  6 lugar, ,' em, cp.ie  se dad -.  o  furto  ; era deshabitado e Pertrit,0),  all  
ninguém havia-repousandó:, , . •: , 

Há 'realmente  urea eorrentei:siiftegada. -:'Prineipaireente, no Tribunal , 
"de S.: Panto,  que abone,'„ a  pretensão  Mae; se levarines,' em  conta que  
agravamento  da  pena tem  Por fim assegurar  a propriedade móvel.,:-contra 
a ' maior  Precariedade '44 ,vigilância 	durante  o  recolhimento  doe  

: Péssoaa,r,-para  o repouse; noturno, como diz  e',erninente Neisen HUngria, 
elégereinos  à coriclusio! 'de qi.w é indiferente se  trate, 'en. Mkt ,  de - local  
habitaciór. :.Estia -é- a Opinlik),.antorizada de ,  Magalhães  NOtartha-(:::  

pena f  iniPoata ,nada tern, de eieesaiva;.; pele !tine deve ser  mantida 
por': riikr haver mjufrstmça 	corrigir  

Belo 	 cté  Junho  de 1958 	47■034.:7, -  -4? , 	 „ Alancar; Araripa, ,  relator. 

ÉRRO Dg FATO QUESITOS CONTRADITÓRIOS 
NULIDADE 

Se . o Jars  responde  ne4atiVamente, ao quesitOr'kenéricó• de  erro  - 
de: fato  e em  seguida, afirmativamente ; ao relativo ao  dire  derivado
de ciapa ocorre  nulidade -de "julgamento 	' 	 - 
APELAÇÃO 'N.0 ' 13.227 :-.L .,,Relator: 'Des: CINTRA 

ri  



Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n. 13227, da 
marca  de Manhumirim, em que 6 apelante „a Justiça . Pública  e apelado José,. • 
Franco de Miranda,  vulgo José  Pranquinho", acordam  os juizes da Segunda 
Camara Criminal do. Tribunal de justiça do Estado de Minas Gerais, . ado- 
tondo o relatório de fls. e ô parecer do dr. Sub.PrOcUradot Geral do'  Es- 
tado ; __como . partes integrántes dêste,  por  votação unânime, dar provimento ,  

'apelação Para -  anular  o  julgamento  .e  mandar  o. apelado  a  novo   julga-
mento pelo  Tribunal. de Juri. 	,..!. 	 • ', 

. - O apelado Jose Franco de Miranda, vulgo'Jose Francjuinho", as der 
„ zenove (19) horás, mais bu menos, do dia quinze (15) de , Margo d6 ano 

"- 	de 1953, na Vila 'de Durand6, comarca  de Manhumiritn,  deu  tires de al-ma 
;. de fag°, na pessoa de Edson- Guerra, ,' matando-a. Processadó, regulaimente, 

foi  pronunciado incurso  na sanção do art. 121 do qóct: Penal.' L.= No  pri-
meiro  julgamento  pelo  Tribunal ,d6 Júri, 'a que foi  submetido; conseguiu 

' ser absolvido  pela  justificativa  da legidina  defesa  :- própria
Em virtude di apelação do M. P., foi cassada  la  decisão,  e  no  segun- 

do julgamento fei  condenado  a Cumprir um (I) ano; seis -  (6) meses de de-, . 
' tenção, devido  a  desclassificação para  hornicidio" culposo  .» 0  Dr  Promotor  

de  Justiça,  • no Prazo legal  apelou alegando  nulidade do. julgainente, e. 'o: : 
. Dr. Sub -Procurador  Geral , do  Estado  ; no :sett parecer, opinou vela anula-

ção.  daquele veredito.; - • 
II 	Jun i negou a queSito ,  generic° dó  erro  de fato. Mas;  incorren- 

do  em verdadeira  contradição afirmou  o  decimo  i (10 0) _quesito,'alssinCredi 
gido: 	Jun  reconhece  queo  erre que .não  rep-WO plenamente justi- 
ficado, derivou  de imprudência?" 	Com a  afirmação desse • quesito,  tor- 

' 	; nou.nulo o jidgaMento, eis que nãO 6 possível ,ser e nap ser ao  mesmo  tem-
po A incoerência e  clara,  pais, que, conio. Muito bern., disse  o ilus-
tre br. Sub -Procurador  Geral do ,Estado, come pode derivar de imptudên-.. 
„cia aquilo que não existe? Pelo exposto, a Segundo Camara Criminal do 
Tribunal de  Justiça,  por votação -  uhânime, anula  o julgamento ,  e nianda 'o , 
réu  a novo- Jun quando, Certainente, sera-  feita: Melhor justiça'. -Custaa, -  

Bei,o HoriZonte,43 de junho de 1958?, Antonio  Pedro Braga, presi- 
dente 	Felicio " Centra  Neto, relator — J.- Furtado - de Mendonça.  

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

o  recorrido Geraldo  Pedro Inabio O recorrido foi denunciado e processado como  incurso nas  penes 'd6 crime de lesões leires.' A  sentença que  o  con- denou  por • .6'sse delito  foi -porém; anulada  pelo acórdão 	fig. clue:mend-1,u fõsse a denuncia aditada. Oferecid o .  o aditanien.o., capitolanio E);-  frlfraj50 	• Como crime de ldsães graves a que-f -se comma pena de  reclusão,  o digno Dr, 
Juiz Municipal entendeu de determiner diligência para. esclarecimento do .- 
laudo de exame do ofendido. Percebe-se o zêi e o empenho do digno ma- gistrado  : em  torno  do- eaclareCimento do laudp. Todavia,j'rimdadO 9 título  da ' imputação pare outro cujo processo e julgamento,', pela. Lei de  Organização  Judiciária, cabe  at 'Juiz de -Direito; eke autoridade e qua . tem .Corripetênciá para  soucionar  a espécie. A . questão. .6. .resolvida  claramente pelo .-§, 2 0 do 	- art. 74- do• C., P. Penal. Corn efeit6,/.anulada a 'sentença' el apresentado 
aditainento,..houve desclaisificação da .infração para outra  de competência 	- "Eito .Juiz de Direito, a., quern cabe, -  portanto; prionunciar-se sahrre o,aditar 
menta óferecido. Custas por lei,  Belo Horitonte, :13 de junho., de .1958 „=-....Antôni6 Pedro Braga., pre-Sidente e relator. 	A. FO/iCió Cintra Neto. 	blurtcído de Mendonça. 

TESTEMUNHA  FUNCIONÁRIO  .FALTA DE  REQUISIÇÃO  ' 
• 	 • 	 • 	 • 	 • 	 '• 	 • 	 • 	 • 	 •• 	 • 

E  .nulo o processo  em que_ a  teste*ank4  funcionaria publico  rtãO tenha MAO regularmente  reqUisitadd e de - cuja presença a  jus-Viça  repressive-  lido póderd preseindir. • - 
APELAÇÃO N ..9' 13.171 Relator : -Deg. CINTRA NETO ' 

, 	- : RELATÓRIO 	.• 

Agnaldo  Cardoso foi  denunciado ' comp' iticutmv no art. -  129; caput- do 
, 

Cód. Penal. 0 digno Juiz deixou :de -  ouvir 'uma testemunhe arrolada :: na; denúncia  apelar  do protesto- do Dr PromOtor. Foram  ouvidas,  entretanto, as testemunhas de. defesa, realizada  a 'audfênCia finalMente, absolvido: . 	. 	 , 
, 	Belo Horizonte, 7/6/58. 	A. •FeliCio Cintra 'Net6..„ 

• 

. 	 • 
MUDANÇA DA CLASSIFICAÇÃO  DO  DELITO 

,CAMENTO DE' COMPEVENCIA,' - 

— Se o aditaMenko et -  denincia, opera noSa -  daisificação do  fato 
cult) processo e julgamento -catba, paw Lei de Organização . rut; a autro Juiz,  este,devem ser OS (LOOS .temetidas: Pate os»fin.S 
legais 

RECURSO, 	2.576 •=. Relator: Des.. PEDRO BRAGA 

Vistos,' retatadoi e 	&tee autos de recurs° n.° .  2.570„ da :..co 
marca de - Caetér  recorrente  a justiça e recorrido - Geraldo Pedro ,Inácio, 

". 	aoorda, a  Segunda  Camara -Criminal dá Tribunal' de  Justiça  de Mitias'• Ge-' , 
tais, por unânirnidade, lorover 6. recurso para  O fim de ordenar  -á remessa , 
dos autos ao Exmo. Sr. Dr: Juiz de Direito da  Comarca  de Caeté, á  quem  

,1 	cabe pronunciar-ise a respeito do, aditamento  da denúncia  oferecida contra _ 
_  

ACÓRDÃO:. , ' ` - -,.- ..., , 

. ViStok " relatados  re. discutidos  êsteS- autoS., de apelação, n. 13.171» da 
, 

: conie'rea . de ..Pais6s; -- em  .- clue: 6 .  apelante  a ` Justiça  : Publica  e • apelado  'Ag-naldo. Cardoso  ; eel:Own:43e jtiiies da: Settinda -?' p:4*-4a. Criminal  do Tri-bunal  '..blinal de. Justiça  do ' Estado: de Minas' Gerais,: adotandO.o relatóriá de fls --.,".  po04,!!VOtação' -unânime-, anular o processo  ',a partir.da - audiência :de ,  julga‘. inentó,. para que  álej'ain: eiiiii¡)iidos, os artigos  21:.3  g ??3,_:e?8,97;: todos  ;• de,  Co.r. -- , : digo de Processe:Penal ,
. 0 ' réu -Agnaldo 'Cardoso foi ' denunciado  • CorriO'.,.irietirSO -ná sanção do . '. - ártigo. , 129,..capt4t, do':',Pódigd . Penal,' e como autor  des. :lesões:-. -corporais de natureza. leve: na :p.esstiá, da 'yítinie - Flores. da Cunha. : A .:denfincià arrolou:: . ... três  . (3)' testeniiirih*.;inchiSiVel jOs6 Antonio Sobrinho  fu-ncionário. pu- blico  blico estodual.-- ,  Esta teSteinunhã:.: nap 'foi, intirnada;,, corno... consta :dá certi- dão --do  oficial  de justiça As fla,': dezessete  - - (17)-  verso,- por' não ter sido en- contrada, e PrOvidência:alguma;loi feita para encontrária As duas  outra.  - foram' ouvidas  e. seus depoimentos  reduzidos  :a .- térrnO:,.  Erri'.` Seguida . o digno : e ilustre , Juiz . Municipal, ' despachando os  autos  determinou ,:--a designação • - 



J..i.j R. I 'S P It -t.1 17:S.:N.  c. t A M• 1.N .E . i . r1, A:. :. 

-. 23; de jidh0 -.44953; a qUatr0 anos . de  • rediziág. :Ern...30.• dé,itoveiribrb . : , Oa 1955; - fin' .  riavamente. , condenado  • a '. quatro  : ario4-.  de  reclusão,  tomb; * iiiturso ..ria sanção . - do .. jrt.-. • •217. cla:C...P.; Esiad • ,,  Papas .  gindatab..,bstãO;.-• curnpridaar. (Ss,: 16/17)'.••.• • --.: • .Ï....• .. ...: •:. .:: .:.:. f.'!"..- .• .:;,.E., ,•...,, .....-:„, - ,:- --r. ... :•,,. , 
-. E"O rneanib exrrib.:;...jniz, •dde pronunciar  dito réu  no art::  121; § .z..0..; *a,  .- .$0s-. 11, In  : =.4 IV, do,: c.P..:-,•.e:rriaiai ..  no 'eli, art 129,  1 4:9,:. inciso Ii;..piimbina.=: do • Oro, art  44; .rt:. 11;:: it,' a ,é,i,'•estretied.• O'segninite,: , .''.',*. --7:',.: ".. - • -- . .'"». 1- ::,,,, , - 'No .  Alt. :10 ,i10::ji.ilha,:-da 1953; ',Oita' de 19,10  'hi.s.1 JOS6'Ariadtáciadé..: .• • Xsaii;'..Vtilgb .."JOde Pregre',:.far. ao4.: •estaciOnancteotOr, de •-atittint6y6ia • •iia '... 

	

éVanida. Caetano 	é all, anti:416'On' iiin' 'atztom4:- . - 

	

, 	 . 	. Vet denr ..0 '..itiotoridta.;: Jose  Prego entrou  • no... carici,:c01.6tott-o ern- fnn,.. 

	

.. 	. 	, ,:. 	. 	. 	., 

cionarnent0;•-e-.0-,4irs¡gi,ti-414-,eVeitidd:.:.dhaiXO,..éiti; 'Iieleeidede 7. iagniar;'.;-.' :  segundo outro;  ere •,grápde•:". Velócidadé, ..: .‘'•-ctintra•.a. ,Mão. • ao . ditaçãO., -• .  Havia  Mtifia genie. ' na .atreiiida.l'. -Api•OXiniava:-Ise ,  Er..1-tortt •,d0;.•eitterite.:•-,e••••• .• e.,.' feetine . tivera  . inftiO::• JOi6;;Prega•atirbir,:,0..'Itária.:",tontri a • pev:e;•!:.,- ,  tandandai • atroPelarnentOS • 44 -  &orbit*, krevidede, , griv,;¡ilelii,.6.2`,'-eii-Oli.ili:;-;-, .,. ti!".:, :verifitid0'..b.."aitti as vistas de  quantos  'de :itliáVani-iiidVenida;:Jod.6.;,;(_,- - " Sregó,. 0'0 •"- tetre-uo  animo arrefecido  :`COritiituou. ;  ne141. tiyonicie:':051:;C:- : surdO9POS, giito::: de' povo 	ii%taiiii, ern..., Valotidade;•,•desapiadddo da : . aorta"- dad .. I.Vitintati;e: que  . la fazandos6 tie¡endilf• eplerid6';'45.'.dariO` . desCen .'• ,.iii. barranco  tine - existe- rici.lindl . ., 40,:pvolide,--- 0:'1.80.:..:5 .  •.- • • .... 	.. 

	

, 	..,,..... 	; 	• 	• :  

	

este  6- o peilli,•..bera ..p...44-401,7- do . trirninodo;:, 06'; 040, •entible a temerjti--da •COmpita;'..-....-Pedindb;.:por ' • ••is*•o.•:•dersaforarrierita::. -7.' • • 	•' • •• '' •• • ••  No  seu pedido ele não provou,  read .% a parcialidade • do juri .. ,..--L,•siMplesmente., descorifia,:....-;.'. • :..... '...::•: 	.,-: ... '....::.. • ., 	', • .. , • 	•• .'' 104# 1:1 .917,nt; di-Ai:J.- 0;•den.....pedide3".-,:'de- acha desacompanhado  . de 

	

guar .  provi: .::: b; 	.... 	.. • 	.•:,:•••••,[i.... ... :,•.••••..: .!. '..-- ' ::,:.. ,; • :''.•[ .. • ..;.--. i.'..;; 	.----. ...T., 

	

' • :.-. . 'a '., -4.- '1r4 ' ré : verdade Clue, o 	a.  sua  4ez.,;•-i.épiite poss4;1.ieini-M4 :jillgootito. :1;;odo ..,-.4:16 . serenidade,  ' Verdedo, 4,.. entretanto,  :::• • : • : 1.::•'' •' • • 	• •• i ••• •:. ii; ..,•• •,.qe:,; -iy: filia, stmente -,:k'grayidadel: do crime,  ..tanto,  qUe,' SOti•' .9,-s•';-  • jurados da  tbinarca. expendeu  , 'eiter. alto ,.,têXtub/• °:.•tonceitO:.••¡, - : . : ' '''.." • • - • :: "o;,'.,Corpa;da  jurados  • de  POnte.-: Ntiva. Poda!der'....irielnidti:' antra . dignkid..,e...tulicia..00. Eatado".•;"-:„, •••:`• 	" . 	'. . • '' -• 	' 

	

. 	.. 	, 	. 	. 	_. 	. 	.. 	.., 

	

. 	.. 	. 	. -,- a atreacentimi:„., 	•" 
.. "deVernoS:.cionfefsdar....qtia'nãO YeXiste - :.iitteriase 'de • orde*.públied,•;.a.':re, .....Clarnar o deaaforárnento, nem  se  acha  • ameaçada a segurança.Pagatidl," do  • . • • .• - 

.,• Ora,: resoinv; .6 bérn 'clue. .se.. tacilicirie•-desta,:4!Anice7•:.ii:isneiii:: 
:• .Sei: ,na4..ie••tnol,!on....'ciintia.n,._porpa'cla: jiiradoa .:.4:.,:ciorilarég.;;;:p;:.ao .  re-vés, ..Pilde o mesmo  .1.ser'incluii1O. entre ba inaii:• •dignoa:::aztiettis-tlo. Estado..._4adei'"idta, :6,..cliiO-'6'Patierite•ter4•:a  teinarr.,..(i)...Serk ••appria*..q06: a detz...• . 	. julgamento  •torresPbridail-1.eMotionante. gravidadéido• :Crime .'''.-•.. ;...',. - - - , . 

: ... 	, 	,. 	„ . 	,. 	., 	, 	_ 	, 	: 	.., 	. 	. 	. 	,,.... 	..._. 	. 	, 	. 	.. 	.. 	- 	.. -.., 	. 	,..- 	. • 
Pati

- ••...4. tete, 1.154) ,, inaiS, .e . : a iOfarêntia. fita. 4'..irrellia•.:iegre,: i5atti tactintid..150.... tiVit,:: ibi . poaria- reddita P ).- - .•,:. - ..••• ,,: •,' .....:V.:7.•.::-•••••'.:.  '.."-...-:.,,",..:',-- , ,:. - -: •, .'--: - - .:', 
B

r' •Justificando  • a : reziii •de :set -.(14S t-- conipetêiiélai "iatilítid.lizici".' Pimenta  -.- nOnci ,ponitOrai- . N■:' ; ''' • ' : • .' 7 
 :..:• '''.••'..!.;;,..,:': •• ' ' ...• • -: ' " •••'" -. : -''. :' .' .' - " "-: . 

6.t■ ••J • • 
, 	„....... 	... 	; 	,, 	, ..::., ..-. -.:., 	..• .. 	. , 	, 	- ...7..:  ...,.. 	-.,,• : - , i : . ,  , 	..,,, ;. 	.. 	.,„ ,... ' 	. 	: 	. 	-, 

	

','',:.: :‘:''',„: •,..‘"ait 	daM dúVidao-f6ro : rifaieracibrial,: : ai •,foi ylolade..e lei, di foi .:,.. -  provocada  -a .açãO, 'Pública, : di 'dam-a ':ser .Piinida,•. O. delincfnente.':Nedge;',..:... ' liieái;s6-i.a".... - iyít..tia:6,  6...'dõpilbflid do •rézi,. hi: rnáibi...:fa6ilidadé.'-dO- .coll'- ,•:•• ¡sir ' Os .. esclarecimentos  .e • prOtrad": necessárias,. 6•'.dernais o -lugar  otide::,--  - 0 ,  exemplo  • da -' repressão  6 e]tigide,•,asite pela 'ua --:• intpressãO. 'in6.±al, - como mesmo  para • consolo  , de ofendido; ,:de..diza • família  6 arnigge- i.... . • 

o 

qua 

Os -mais- • 

,s. 

DESAFORAMENTO BARBARIDADE  DO CRIME
REPERCUSSÃO 	DENEGAÇÃO

Se o acts:sari> apenas téme, 41.0  o Sett, julgamento 
.reipondèr'-,4 :barbaridade  do crime  ; 	h4..lugár para 
do deOatora.mento.: . 	, 	• 	 • 

I i*SktcH.Anuisrro NP 410 -.,-. Ablator: Des.. DARIO ,LINS 

Poderci 
. .co.itçes±spp :  

JURISPR-UDÊNCIA MINE IRA 

'de dia "para o stimária e julgamento'", isto 6, audiência- de, julgamento, 
.gendo ouvido o digno Dr: Promotor de Justiça para. dispensar  á  711ta 

testesmunha, indicar  to • local onde  ela • poderia ser .entoritradaf'.O  que  não 
seria dificil, dado  o  fato  de'  ser  funcionário público, Ou  substitui-la, • na  eon- 
formidade do artigo 397; do  citado  Código• de  Processo  Penal. Na audiên-
cia  de juigainbrito,, quando fóram.,ouvidaS, as  testemunhas  de defesa; o 	- 
tre reprelsentante do Ministerio Público indiatitz  ride depoimento  da testa,. - 
munha. Jose Antônia. Sobrinho, sendo '0 deu  requerimento indeferido   por- 
c4ue não  via,  necessidade dêssé dePdinento,- principalmente pelo fato de te-
rent sido Ouvidas as  testemunhas  de defesaf. 	A  justiça  ,ficou prejudica- 
da  com êstse  indeferimento  ,' a artigo. 221, § 2 0 de Código  de Processo 
nal, diz que 	"ao: funcionários públicos aplitdr-se-á disposta no 	; 
go 218, devendo, ': pi:nail,- a expedição  : dto  mandado ser iMediatarnbnte - co- - 
municada  ao  chafe da-  repartição  em  que : servirem  : 'coin -a  indicação  da dia 

da licka marcados'.'; Nos -"Anais- do  10  . Çongxed.se National do. Mims-
ierio  Publico,  volume 7.0,',Págind 267, ,  corista. qua "a  inovação-,,-: constan-
te  do § 2 0,',do  artigo  : 231, dó  C P P  —  e  que  já de no  • requisita " propria-
mente  (sit) ' o ,funcionário:públicá *alas; expedindo-s6 Mandado - para sua 
intimação; peskier, 'contuniewzde  ao chefe  cra atia..rePartlçãO- a.,dita expedi-
ção, coin noticie. 40: dia hora  e  lugar : • "Aplicar -..se4  o  disposto  no :artigo: 

Deve-se„notar- :que  no  mandato,,  dê intiinaçãO 'cOnsta• ser 	cilia 
• 

 
testemunha  funcionário público, ,e,' . assim : sendo,: não., havia: motivo  para 
seu não oamparetimento, se  fossem observadas  as cautelas lapis. A farina- " 
ção da culpa  

ç 	
não ! e tompletou, apesar do protesto  do Dr Promotor de Jus  - 

tia tia Diante  
	• 

 disso, devera. ser .  anuladas a :  Oudiêntia: e sentença, dando-se  
vista ,• dos autos ao Dr: Promotor  de  Justiça, expedindo-se  o mandado de , 
intiznação: da •-mencionada  testeMUnha, comunicandoser, ao chafe da  reparti -
ço  da mesma para 'que  prOvidencie  o  comparecimento  no dia e hora que 
o  digno  Tuiz  designar Custas  ; • ex -lége::- 	, 

, 134o Horizonte;. 13  de  junho  de 1958. 	Antônio  Pedro  brags, presi- 
dente 	A 'raid° Cintra Neto; relator; -- Fartado ,de'Mendlinga:• 

• • 	 • 	 •• 	 • 	 . 	 •• 	 .• 	 • 

AÇO  AO  . . 

, Vistos e ielatados': e  discutidos estes  autos do -"deaafórbnianto" n. 416 
dá comarca  de  Sonte,--;NoVra,,,.paciente, Jose Anastácio' de Afsais;:_iinlgO "Jose 
Prege', -,•acordanfenf  Primeira  Cêmara  Criminal do  Tribtinal  de  Justiça  do  

- Estado  de Minas Gerais  indeferir  pedido.Onstas/.3'. legen .„ 
-- 	Selo  Horizoite  17 de  junho  de 1958; 	 presidente  
Dario Lins, ralatbr, coin  • êste  voto PrestandO•infOfitiaçôe4 no  presente  pe- 
dido  de  disafbramanto,  o mile) init de  direito  de Ponta Notra: cOncluin-ii. 

' • 
 

Cumpre-me, finalmente,  inforinarrque,'a acusado  aka- condenado, „ 	. 	 . 
-- " nesta   cOmarta,. coma atitor da  pratica  • de outros  ‘ crimes:. 

mo  incurso  nas  penas  do 'arc 129, '§  10 do C P  foi condenado,  em  



JURISPRUDÊNCIA . MINEIRA  

CtImara,Leal, COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE PROCESSO, pri,- 

NAL, vol. 'I, p. 263) 
E, depots, disto, o meu ,  voto, não  obstante  O parecei do  exino  ar Pro- fi  

curador Geral, é indeferindo  o pedido 	Walfrido Andrade — Alencar 

rive . 

(0) , 

DESAFORAMENTO - BRUTALIDADE DO CRIME 7- 

-ABRANDAMENTO DA EMOÇÃO. - DENEGAÇÃO - 

- Não é- cabível'  a concessão d'o ile.saforamentó se, ern. ?.)irtud,e 

do decurso  do tempo  a, emoção: provocada, pelo delito  sofreu  visi - 

miei  aly,:andaMento, subsistindo apenas unto natural reação  era face 

	

da barbaridade 'de que o  mesmo  Se revestiu. - 	- 

DESAFORAMENTO  ,N. 409 -- Relator: Des  : PEDRO BRAGA. 

'ACÓRDÃO  

Vistos,  relatados e discutidos  estes ' autos-  de pedido 	desaforamen- 

to  n. ,  409;  da  Comarca  de _Uberlândia, paciente  Napeleão  Alves' Teixeira, 

acorda a Segurkla Camara -C.riminal. -  doTribunal de Justiça de Minas  Ge-,  

rais,. por unanimidade; indeferir: o Pedido de desafdramento: • 

Com fundamento  no art: 424 do Ç:P, _Penal;, Napoleão  Alves  Teixei-

ra 
 

pede j  desaforamento do  seu - julgamento;" para que  o  mesmo  e  faça  

na Cbiriatóã de Areguari. 	 . 	 . 1 .  

Foi  ele  processado wine urn dos - autores . do  homicídio  de que foi' 

vitima jeão Luiz  Fagundes  v  João  RelojOeiro", ocorrido  ria Comarca  de 
Uberlândia e, entendendo que, em virtude da , reperciitsãO  do fato 	da 

exaltaçáo dos .ânimos, não tem o  Jun i 	Uberlândia a  necessária  isenção  
• 	. 

para  o  eti julgamente, pede  o  desaforainento, inedida ,  anteriormente ebb-

cedida com relação  ao  Dr.' Bolivar Malactuias qua'  foi  pelas  mesmas  razões, 

julgado  em  Araguari. Etri sues inf.:imago:es 'de fls:, - o  Juiz opina contraria-

mente  ao desaforamento e: a Douta Procuradoria Gerai  e  pelo deferimento 

" do,  pedido  :  

0 crime de que foi  vitima • "João Relojoeiro-  teve 'a., mais 'large re -
percussão - na CO/Tierce_ de Uberlânclie, dada a  brutalidade com  clue  foi  pra-
ticado,  causando enorme  ,,indigneçãia  do  moradores l' dal Comarca  e  mesmo s 

do EstadO. Logo  após .  a  feitura  do priYeeiso....ere:fiatural  que  o  Corpo  de  

. Jurados da  Comarca nau  fôsse, considerado: em  condições de proferir vere:- 
dito exetO desapaixoriado. ' Isto-  Se tornou  evidente por ocasião  do • pedidò 

de  desaforamento  'do  julgamento  de Bolivar  Malaqinas; tendo  o  Juiz  tie 

ocasião,' opinado  favoravelmente  a  concessão dri, desaforamento  TodaVia, 
ji agora, guise dois  anos  ' são passados sobre  o fate, sentindo, o.-abranda.,- 
mento da . emoção. resultante  : dò  crime  informa  o  Juiz  que  inexistem, ;4:10 
reotives  que autorizaram  a medida anteriormente  concedida  a um doi reus. 

Ora, o  requerente  junta  ao seu  pedido boletins  0 - recortes  de  jornais 
da 6434 do crime - e nenhunii  prova faz  de que, agora,  sejam  ea .:Mesmos 
os.- sentimentos  da  população  da Comarca. Passada  a  fase  de  intensa ,  emo-
"tividade o que se' presume 6 qüe, 'se  alguma  reação' aindaicistë,é_ela* de- 
rivante  natural do fato, não au',Orilando a medida , eXCepcibnal," do desloca.: , 	, 	 , 	, 	_ 
mento da competência do' Ant  

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

Ern face  'cio exposto 	ò pedido de desaforamento. CuStaS ,  , 	 , por lei. 	 : 
' Belo Horizonte,  20  de  junIxo de 1958. -- ;rosé Burnier, presidente. -- Antônio Pedro Braga, relator. 	A: 'Cintra Neto. 

(0) ' 

4URI ORDEM Dos  QUESITOS --/VEREDITO VALID() 
Não gera  nulidade do  julgamento  •ct anteposição dos quest-. tos  relativos  as quidificadoras,  aos da. def6sa, sobretudo se foram elas negadas pelo Juri'. 

APELAÇÃO N 

Vistas relatados. e discutidos estes autos de  apelação n 13 501 da comarca  de  Aráguartll.'. ; .t7-,  apelante; Oduvaldo,  Morais Siqueira e  a  Justiça,  'acordam  lént..Primeira  Câmara  Criminal do Tribunal :de  Justiça  ag  Estado  de Minas Gerais' negar  provimento  •d: - apelação  , OS exines; medicos, 	•Luiz  Alberto Madeira. e  dr. 130liScirio guis.  da :Cunha Neto, examinando  ; "sob o -compromisso  do peritos , o,l ; dáVer- ,de, Sebastião  Jet6Min:14;y Rodrigues,  , deiXaráni, no self laudo  ; em  -con-clusão; olsegiante: 
 , "1-ioxiiie a •merte.. :0 leXaina extern* :  permitnr, concluir  pela morte  Por  fratura  d  crânio ; Conn :lesôes  extensas da massa  •encefilica: Brutal  .:,agressick Com  algum instrumento  contundente ;de .natui0a ri56 , deterniineda.:. A  extensão  dás  lesões  e  Stia' natureza  : permitem  concluir pelo :  emprêgo  de  violência  e 	 agressão. de o  referido senhor (lis  7: )1  4:), 40,1 :  beta: 4•6:: a ,  ideia  do crime' naina.gráliitiade:•.. 

28/28v  quer
Dgio, , o , !àpetant6  e o  acusado,  e," quer  as  fls. 	quer  as fis as 	6.8168V.4;. 	o'negáit. 	 • Então,:: a deriírrieili  de  lIs 2:/3  e  enfim , a  pronuncia  dar. fia  40/46v no  artigo  121 	 IV doe p  sentença  dO.:h.Oriradiy.: juiz  dr,,  César  Silve,r,j  de 'cítieConsta--- isto  

	

;29. - desOtembrp '114040. 	 6,30 .  hora,, na cozinhaVióléta 	
seus gritei; 6"r6u

cena
Õdtivalclo.  Morais Siqueira 	 ern: um: -,.querte le'vantott einiitifiliaritto tma  acha  de  lenha ; atacou violenta..  : inente.  a  vitima  SebestiãO,Je- r6r4ra'O?Ródrigues, produzindo-lhe fra-tura  , do ,erâniOe..iiipteejiinediate; cit•:) ,;: s .,' • -- .:11eVéndo  o  reu aci eicentandO,leXtiiti/Mente, 'que  deq *.g4èOadá,  na cabeça  de ‘SObáktiãO, , "P Of' trde.  (ifs. •:68. ; . " -cit): ,'O  peCientelliéra". casado com Violeta  Siqueir  Rodrigues  ; que  'hão ercC7: bOit leSPOs4; 6 fai*,:iittOifir•:dé ,,.41àiifer' ,eirif oáli4 6 1 séu .IrMãO: pduvaldo, de- safeto  40:4)6,6i046;:Ooili 	

,-; " Feito  a  que,  0,:.:‘¡7éix  e a  sua irmã abandonaram,  ráPiçio4, a Oda: (fk, Esse  e O"Crinie, 	 qualificaram,  Como  LeVedol, O.hoinicidk ao::juri; : 	juri, .114 'riegeu-, a  invocada  t legítirne- : 
trmán: nas  duas  ''séries,'616,' para. tanto,  • usou . rneiOt.deiSha- 

, condenou a dito- (8) ,  aiujos de recliisão.:: , ` , 

13..501 	Reletór: Des , 

ACóRDÃO 

DARIO r.4Ns. 

pois,„-a 
cessarin, : 

_julz o 
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e, "tendo  6 -  meanie apelado,. a. Procuradoria  Gerat, em parecer do 

Sr. dr: Jason Albetgaria, Opinou  pelo  improvirnente. 	' 

;- Ora: *o que o apelante alegou "conto nulidade, 	é a ,anteposição  - 

das  qualificativas aos quesitos  da' defesa, rid°  tesa  Procedencia; 

— bastando se Considere qua as ualificativcis forMn  negadas..  

E, no mérito',. o 'Conselho, repelindo a ,  descriminante; agiu acertada:-. 

" Camara negou provimento , Custaa':!-(ek lege  , 

- Bela - Horizonte, - 24 clef. junho  de 1958. 	Maio VIatos preSidente. 

	

Dario Lins - relator.: 	Walfrido 

0). 

JURI .A.JRADC1 CASADO : con TESTiEmuNHx. 
-JULGAMENTO VALIDO ' 

Não vicia .  0-- jillgarn,énio- o:  fato de ser  o  jurado casado  cons 

testemunha  do  prodessO, ' não sdraénte  porque  a. lei  neo  o  prevê  _ 

COnio niaidade, ;carat:, taniltl*  porque  a. Saposea .  falta nao -. foi alega-

da  'a . tempo e  dela não  decorreu prejuízo para a,. parte. 

APELAÇÃO  .N 1 087 Relater Des 6  CRTKRA  NETO  

'• A0513110 „ 
-•VistoS, relatades. e 'iliSetitideS,eatea•. autos  'de,...apelegao; a 12 987  da 

.épmartá de-Ibis em  que  é'.:aPeiante :Maria.4ifgnia da Catives.',„e.,apelada 
a. Justiça • Pública, adordern. ba . juizes  •, de 'Segunda  Caroára-.Criniiital.dó  Tri- 

bunal de'  Justiça  :do „, Estado  de. Minas  Gerais;. adotanda..e .  relatória„.";de.fis  
o•-•pareeer. do. dc Sub-Procurador , Geral db. , :Estadoceeina.::',Partea - ilite- 

gratiteS deste; por votação unanime  , conhecer  • de" recurso  de  apelação.-„,. mac  

pára  negar-lhe provimento 	 deOiSaa.: do Tribunal do Jun  

que condenou  a  apelante.. 	 '• 	• ‘• 
•A  apelante  : 	 . 	 inpi-Ats.2e 

na  sançao 	. art . • 1214,§  20 ns  II e III do Cod Penal e  por  haver- . he 

dia' Oita' 	 • ana'.,4...4958,.:Wa7..eidade;c105..f.bik-Ter0ea.;-. casa  e  

• dnranteo:,alirieço,! ..dadb..tirn  molho  de  cebolas com  torte dose de  arsmcG  
.a  sua nora  e  vitime-.1.e.iCi';.•penSege.:31leriddnça;;. depois  do  qual começou  a  
centir -se  mal Vindo  a  falecer  em  consequencia  &eke', ;.P.P  dia onze •:.;(1:1) 

'do: mesmo  nice O aiità. de ,  'efipiiriaça6",.. e  neci.OPsia,,,eóristatoU  que  a Affix:fa:: '• 
faIeceu . devido  a,- infm4Caçao., -Par::iniestaa ,'.,.'i:16,  arsênico,  fistai-7'e,.intpiea§aro. 
arsenical 	u me. 	;amen 	 una,.....do Jun  conseguiu  a. 

deselesSifiçãçãO,, do .,,icrir44:. pare ;11Pipicialp„:'.4imples, tendt:Cee. :.:juradosil ,„pers; 
maioria  de  votos negede..4a,•90alitiCadereOiegaerl6;.;tamiigp,...:..eiditgbei -a•  
de  qualquer atenuante  a favor  da  re A vista  Ç4g -repestee„dadeS;:peloS.. 

	

e.;• 	 COniaren,-;preSidenta: 

incursa na 'sanção da.  art 121 do Cod Penal  —  A re  pelo seu defensor, 

apelou alegando nulidade  de julgardento e no meuto, pela eiSaç-ãO1 de.;..:Ve, • 
:.•?redite.:•:abaphiterie•-•,perriik'gla;-1,0;;.;-estit'.;•iiipeePrte.;_els::•que, •e::Víiiitia:!:•faleCeP 

do  fato • de ser  cliebétlea..,0a: DrS'i;  
ésentaraiii-;---aiS.:7[C,Ontra:4raZraeS,.;46.edinde_•:le. 6:40 if fitig40.-.; de; sentença . 'd.01.:-  

denatgria.' Finalmente,  
raCer, . preliMinartrierite renteride ,:A4e  a  aPeieçait• 14`, :inte'Peste. fare do:: pra- 

zo 

 

nee: devendo',  portaPter ser:;.-kinheelda. „ . . .. No merito  opinou pelo deepro- 

vin'entia 	remit-So ; de ap6lag4:0; :Cenfirinandórte içientença.f;  

JURISPRUIjENc 	MINEIRA   . 

II 	. 	. 	. 	 • 	... 	 . 7-.t  Não tem  :raZão, o  digno  Dr Sub -Procurador  .-Geral Ad ' Estado' l 

	

quanta; a Oda  alegação  . de _ter side' interposta  a  apelaçãò. 'fare do prazo.:'-' - 	• ; O  •julgamento : da' re Maria  Epifania  de Campos  S•e; dens , gem' ar-publi= cação :da sentença,  em ï dezenove  (19) .cte  agosto • 	- ano  .de  1957 0 .prazo,'  que.:, 6... de dace (5) ••diás; , ,deViaterritinar  no  dia vinte  e  quatro - (24). do  dto  • rhea.. Ocorre, - entretarite, que  :8Sse dia,racaiu  em um  sabado e ;  4 ati: da lei :n; 1408; de" 9-841 ,- `qiia , réVegene?inedificau d art: Meade 1)44 ,  dt: , 	. 	, 	. 	• 	. Sub-Procuraclar,-, diz que, "flea ; prorrogida.': de" tun' dia util 6 pi,eza;• que  se  iniciar  en ,  Veneer eni;sibadar 	 dia;.: pare'o case -  ern' tela, deve  ser: niesnto:H; 	 C': dia vinte  e.,,seiS•'.(20):- do • referido  de:;*glistó: Diante  diSso;--:é  de  conhecer-se  44' 04404 iri.t4rpostd:-; 
. III 	ré,; , pela. seu  defensor e. nas razoes de ;  apelação,  alegau o 	 , er julgamento nulos Porcine, a! juradO.;'AntOrile'MarqtéSi..Françá,`,. Censélhei  é  Casadbï. com  a :fe.sterdtidh:*' LttizA.• de. Freitag .Frençe:•:•:: Aeontece;-.  érittetente;.,que' essa • suposta nulidade não foi ,• alegada ,antes' e, - 	du- rante  o  julgamento, çanstanda.da, iite  que  a'S :partes ; reclamação'  elgurrie• fizereMn'ta,'nulidedé: não esta  'prevista. neS' árta: • 458 ,•6 564, del 	ae 

julgamento 
poia: kg6)::fató: não acarretou qualquer  prejUízo. pai4',  a re e  Seu 

	

desprezando.. 	 -: matéria  - .de : 	nuli- dade deve-se tomar  erii:pPnaideraçãe.:..p. -.:prejufeeq::e;, -"áléme disso  ;• e  Tribunal de  Justiça  • de  São  Piulo, • no 'ecórcige  in  Revista  dos  Tribunais  i vol:.:170; pag:-• 66;• em.. uni  eaSo qUe- o  juiz na sentença i: que .  e  mais  grave o que o case •• ern ,'.telai..‘terl-Sedéelared6  testemunha  e no entente; . :consta  dcr'acórH dad ---.‘"qúe  não S6 ; depaim,  poréini,ne - .1égisiação .  processual, fundamento  que: _uter 	anulação  ' do  julgamento  
. 	 • 	

." i.d6r,Cf4.0 -'dé '-ti: • oitenta: é :sete (87)' focalizou  innita bem  o fâto  criminoso praticado  Pela.'`aPélanté Maria Epifania de: Carnpeer reaser-: tarido,:e0n1P;tárnbérii .:64-i e.•rnegriífic4.. sentença  de proniancia,-i.giafid4 Sided& 'de  dolo ," vendo  se  .: a  maneira  frie•, :*,bárbare . ..der ré  quando  • hI).dia hem. e local  nienCiebadeS-•no.,;.-relatórip'.'retre:'.PrePareu  a.  M611-16, de  cebolas  , cm  ársgnikr cdiit o  intuito firme de ,:élminair. a Spa.. 1.ne.ia,.LI..161- Eon- seca Mendonça que . faleceu  eie.• pOnSequgrieW da .]:IngeStãe.,•de referido  
e  nao  pela suposta presença  de  glicose na urina  alias  remetida pelo  medico  

Não  reata ;a :Meijer ,dn.Vide da,*46z.a:./noitè,"Ocarreu 11(4.  envenenamento,  ; 
' muitos ; 	depois da  : morte  e  quando  ferern•.: eXtreidas  as  • Vficeras :  Médicees. legistas  O  suposto diabete 	 vítima não passa  de Antii-'irriplei_.ekpeclierite- de  defesa :: Seria  justo  o  reeónheCimePto- das ,qualificative4. c9fi8faiiies de.::-.:ecórdite, ,,zdei-fla. 	Entretanto  i: ..Conselho  det.. Sentença:. do Tribunal do luit. da comarca  de Mfg:. houve  . por bem  em dpe-; claSsaifieW a.., :eritne„ Para :homicklio  simples  com  ..VidiVel.„:1ritilita;, de ;Punir, a. Crioliziosa . ociih  uma pena  mais: brendatelVezipele: fate de ser  Mulher  já asSint.;,.:respeiter:.-a seberenia. 	confir- mar':.-ár:enteriga:.cerideriatórie, riegando-se,i`PreViMehte:a6 

 recurso  pOste pela  apelante Mana  EPifâni4 de colpki:gs: .CuA4's; pela rg. Belo tierizenté,  27 de  Junh6,:cle..1:658: 	Buritiet, presidente, 

	

Felieici MAO* • Nero, relator.' 	Anfibaid -Padre.Braga " 
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Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Repo 
DISPENSA — ORDEM DE UM  SÓCIO  CONFIGURACAO 

— DIREITO 

A  dispensa " ordenada • por 'am 460: 86eio• cia gura  a reseisao  cio contrato, de, frabalhõ. 
TRT 2.193/57 L7-  Relator  Juiz  FARR) DE. ARACTJO MOTA,„ 

RELATÓRIO.;',' 
Contra 'a pensão -Rabelo,, reclamou 'nEi 'MP1,,.3.a Junta ide  Conciliação • e Julgamento da 'Capital a ,  comerciaria - Maria: Geralda Férreira; -- ipleiteandO o pagamento das. verbas  de  aviso ' prévio, Andenização, fériasi.;diferenga e  horas extraordinárias ; no total de Cr$ 74.145,20, - alérn de  honorá-rios  de  advogado.:: Contrariou  a  recda.-,. negando> a despedida da reclarnante, que: saiu de emprego por. sua livre  e asp-entitled  vontade Confessou  nib ter-  ela gozado férias a partir de 1953. Nat) tinha direito á  diferenças sala-riais que, além do pagainerite am dinheiro, era beneficiada cam  alimen-tação completa e hibitação, - cornpletande,se per, essa  forma Co' sett- salário.-- Indevido  o r pedido  de  horas  extra's, por isso observava' 43  horário  de 7  as  17 horas,.- corn - duas  horas para alincientaçãto:-.,"e descanso Embora nãe gozasse de todo êsse horário para alimentação e descanso, saia mais cede: Nas folgas,' trabalhava apenas meio dia, Mas recebia  a  retribuição salarial correS-pon ante. Page ant audiência o Saldo salarial da reclamante-. Ouvidas  as . suais -testeinunhas. Artexas' proVa docuniental. - Reafirmada . impossibilidade acôrdo, sobreVeio  a  Sentença, que julgou, por- unanimidade, em _parte procedente reclamatória, para  o  fim  de  condenar  ã  reclamada . : aAaagar à reclamante a importância de Cr$ 31.995,00, relativa a aviso-prévio„ inde- • nização férias e'• mais  folgas semanais não abrangidas pelos recibos  de qui-; lação," conforme  se  apurar  em.  eXectião. Recorreram reclamante e reclama-. 

da, preduzindo. ambeS, ainda. contra-razões:: ManifestotiLSe a Douta Pro- curadorias pela negativa de, Kovitnente a ambos Os" reeursei, mantida- a. res-peitiVel decisão. recorrida - em seu todo.. ' 

VOTO 

Não rriereeê reparos a v: sériten4d'recOrridã; que  apreciou com acerto 'Justiça o case !dos autos. Conferme- zetssaltaranr o "ilustre ' Juiz- a qua e á Douta. Procuradoria  v.reSidniti devidamente: comprovada  a  dispensa re- clamante  UM dos sócibs  da empresa dispensou  efetivamente :a ' eMPregada.'': '- bra stiPlicante--e  o  outre.'sócio, diante da atitude  de (sew coMparaa, limitou-se ao silêncie. Fan' relação  ao despédirriento- ant  foco diz ' a v. sentença, pro; fundamente  calcada -na prova : "Com efeitø a, , proya testemunhal reinpterià 'e inriudivel não" foi Contestada e -i?z:a . reciáruada não trouxe 'acia autos - neehtfin  subsidio eria:`detriMento da ' evidência decorrente deSsà” pro- va  As . testemunha 's declararam  ',haver - presenciado l dispensa  em  termos que 'a. tornam iniludiveL (fli: .24 e 25):: .Dessa 
: constatação, resulta '' o di-reito da reclamapte' a  aviso prévió, lindenização  e .1éries proporcionalS'.. Ten-do  . a reClaniadW:eonfesiade','cléver .  ferias * à: .reclamánte;''inipõe-sé sua -Cori:- -  denação; qiiar0: a este;Parte; : da  seguinte fOnna: as dois pryneiros flia .e:tdb . ';sálário'Vikeute AT 6-poca,',-èm  que adquiriu o coxç. 



_ 

• JURISPRUDÊNCIA  MIN- EIRA 
. 	 . , 	. 	• 

respondeine direito. Todas as fplg6s  semanais, não  cobertas -  pelos reciboe 

••• 
 

anexados  aos :autoS, SAO devidai; •  isto porque ficou comprovado  o  trabalho  

da  reclamante nesses ' dies de: descanso e a reclamada não oblaprevoiti  alem 

das quitações já menCioriadas, pagamento diy restante. Na execução, en, 

tretanto; .  COMO 6. 'óbvio,  serão  exchiidas  do  respectivo  calculo  as  parcelas  
atingidas pela prescrição. Rein andou; de outra parte, á v. sentença recialz:'- 

` ride, não: deferindo a  reclamaritero Pagamento  do  complemento  Salarial; 
correspondente A. habitação,  por  isso r que se  provou  .que  o  contrato de  tra-

balho  da  reclamante, , o reclainado, •• continha::.expressárnente a• condl 7  - 
: • çao de Vsufruir aquela utilidadé;, como  se  vk.'4 fis.„:11;2:fato  este corrobora- 

do  pela, prove testemunhal: gr*  'pois  • legal; esse desconto  e  taxnbéni ,  contra- 

tual , PotiCO importando  • 'a.cireunstáriCia"•;:di.'. não  Se valer  a  reelaritante. do  

direito  à  habitação fornecida •pelo;einpregader,preferindo• utilizar-se  de nip,. 

radia por ele alugada. Não  ten& a  rédantatité ,feito prove de trabalho  em  
herbs extras flan', se ,há• de  igualmente  deferir ;,Ci set ••pagarnen.to: Inadrnis 
Sivel,' afirial, a. condenação da reclamada  ern: licinorátioa adimiCatibioi; • con  
soante reiterada  jurisprudência  dos :tribrinais.::  

' 
 

or  ésteis fundimentos;.,acordara•-•osi.:Jilifiei'do7.Tribuna/: Regional: rd6 
• 

 

Trabalho da  a  Região;:-Miaiiiinementé;;.-negar' provimento  a  ambos  • OS  re- 

cursos  Para .Manter  a  decisãO :recorricla, • Pelos • seus hindarrientos;‘, de , ' acbr 
com  o  parecer do ; Dr.: Fernando  Dourado  de  Gusniiió; `S'uhatitiitIO de --Pro 

curador  Adjurito: 	• 	 , 

Belo •Horizont6,. -22 de Janeiro r de  ; 1958 	Herbert de. Magalltdes. 
Drain/mend; Presidente 	Fethioi. de  Araujo  Mote;  relator 	Ciente Fer- 
narido--P -o4radO 	0; pr:Prbetiradoria Regkonal.: 

" 

HORAS EXTRAORDINARIAS TAREFEIRO AUSÊNC 
••• 	• ' ' • DE  DIREITO 	 .•  

N56 tint direito  a  pleitear  horas e#raórdiftarias o empregado' • 
tarefeiro, rieisa qualidade nao  sujeito  a  b,oreiri6, em razci9 de ter--  6 

sea  trabalho remunerado 'bd.ie de' unidade  cie prodtigdo é ride , 
, unidade de tempo. 	, 

TRT 2.062157.  --; Relator: Jiiiz:ÇANDIDO  GOMES'  PE-  FREITAS: 

João  : Pereira Lopes reclamou,COntra. a  Colchoaria Frige;r -deF.PrOprieda. 
'•, Cie de  Manoel  Fraga; Pleiteando' o ,Pagailientode. Cr$  : 45.841,40, r:1.e „títüle  de 

aviso  préViO, -  indenilacão,::hores,. extras  :e  diferença salarial Defendendo-se,  
o . reclamado, , arquivamento  ••• da :'reelainaçãe;: ,'por 
nãá haver ;b  reclamante pago  as  4cuA4s .:. da reclainetóriA anterior.' NO rriOito 

'-Contestou -todo  o  pedido alegandO, que  o ._iititor foi despedido  ,I3Or ;;jutsta den.; 

sa, não: fazendo  jus  a  qualquer..:'diferenga.salarial: nem  " a.' horas  extras  eis  
' que, além  -de  faltoso  ein•• •eittrembi •SeqUer'curnPria;i jornada normal Q 

to a ferias, "invOcot»a'presCrição reitivairiente : abs:Printeirris4beliódOs. 
damente histruido -  er•próCeisci;" houve 'Per bem  o MM  Jifms  de  Direito  de  
vernader  Valadares acolhei  em  parte  e  pedido para  ,deferir ao  itelsinante 
o-.,ErviSo, prey* indenilaçãp,1-2:'Perfotlossle .  ferias,  difeleriça;Salarial.,: .  assim co- 
mo  as horas extrai a  serem anurades.:',,N•ão ConferinandO ,  O..reclainadadb. re  

: • oorreu, ,tempestivarrierite;: pleiteando  , em  breveS -F,razões• a reforma  total Con-
trariando  o  recurso ',:: o autor pediu  a  Ontirtnagácg  No  seu  pareeer;,:a:'iluitradá:'; 
Procuradoria  se  Manifestou: pela  emcclusao  da diferença ' Salerial,7para,¡:que 

JU RISPRUDgDICIA‘MIN.EIRA .  , 	 • 
. 	 , 	-• 	_ o  calculo  " do  aviso  e da indenização seja feito na  base de 20  dies' de ,-ser,Vi ..• 

Vistos,  relatados . e.• discutidos estes, autos _de r, 'curio ordinarto inter-'. stri, -nor Manoel Fraga, sendo recorrido  ",João: Pereira Lopes, „ 	.•:••••• -A.  v  sentença  data  venia  .sõ  pode  preValecer quanta as  férias Na ver:. de,•-• o  reclamante  praticou falta • grave 401-adore.  da dispensa, quando  Se recilióit 'a trabalharyeMOttra • banca  no die"do  iricidente., ocasião  ern,  que  

	

"aci :Serviço  com atraso 	 ,ora ,  de- sett Ceitunie Eninr egad& fl- que: raramente7;e:tinPria,;.O, hprárib --,; entrando  tarde'e"Sairido  cedo  é  
-I cleric! 'Ape  devia estartrazendo grandes  tinristbinOi.pard , 4:■,; : degénvolviniehtio do  trabalho rio  -eitabeleelmentO: O. MM: Juiz `.`et.ticie,:reCOnheee quênciadO  postulante nãoexcedia  de 20  dias:Por i: mês  sta  ai  a:proVa'máis evidente  „cia:desidia  funcional, capaz  de  autorizar  as : rescisão  -40 rafPor'•justo  motivo  No 'die', da dispen*'Come:iriinea,::',O:reelainerite._Chegritt atrasado  e,  por isto,  encontrou: 'pain • empregado  • ria, banca  • ern4tue:•:COsti.inia- Va  trabalhar Designada outra para  eicecticãe: de' suas  tarefes» reetiibuLie gi •• trabalhapreteXtanda ' dificuldades  -quanto ao  : ,: rendimento da • .prodli0P.;• o • que  e de  estranhar ' da  parte  de  quem  faltava muito  ire  serviço não tendb :;-, . .pois, iritereasei..ein Obter salarmo  maior  , : reclamante  e*a  tarefeiro  e,. nesta qualidade,  tão : estava sujeite  . a horário. Raraniente-•:Ctunpria.7..O ., jornada, -de .. tribalhO,.•  conforme  -• se  v6, di PrOVa  testemunhal  COMO tarefereiro i, não 'node pleitear pagamento lde  horas  extra* p:e1..siinpleg., razão  de  que  set trabalho . 	• • 	. 

	

ens -  pago  por 	de • produção  : e;•  não per  unidade -tempo  . , ,Neste: parti- •-• - miler; . 6 intrito  expressivo  o  açoidão :proferido ,: pelri - C. T S T no Processo  • 2,892/48;. Cuja, ementa  é ;•a -seguinte i :"Não  ha  cOrrio. !Se, adMitir, o - pagamento  de horas extraordinárias; :iquandef''o ,einpregado-*',:tarefeiro7,',, , in DO; de • Justiça  'de: 22 :8  1949 ,pag 2231...A .diferença  salarial  4:. indevida conforme  ressaltado  • no  Parecer ...:Para.: tuni.  trahalho. de '-20  dias por  mes ,  o  reclamante  já-`recebia  :salário: ;.supériOr,iao mmnuno  De  tudoisto  Se  conclui que  a favor  do  reclamante -• resta apenas  o  direito  a : ferias ,- já  reconhecido -•  pele V,  pro- laçao inicial Nada  male lhe  e  desilditi,  Por gates' ftndarnentos, acordam os JuízeS, du. Tribunal : Regional'.do z Trahallio, da- 2:!':• •Região, uriániniern0rite, ern .  dar recur- so • para`--  excluir da -condenação  • aviso  previo,  
• 	. 	• 

	 diferença  de  salá- rio  e  horas  extras,  mantida apenas  a sentenca- qjaritr S f 
 
eriaSi  , 

;? ,Belo   1--tbrizente, 21 -  de - janeiro  ,' de '1958: . 	Herbert - de, K.. DriiM,Motid, presidente, Cândido - Gomas  ,de Freita,e,. 	 Fernando boa.: • ratto.;4;:ferüs,,e,P/Proé: 'Reg , 

NOTIFICAÇÃO • POSTERIOR .A AIJDIENCIA ' 
, INICIAL CASSAÇÃO  - 	• 

- --'Deve. ser cessada  a pena . de revelia aplicada a *ate  reclama- da  quando essic,comprova somente  ter  recebido  a notificação depois de, ,reelizade  a  audiência. , • ' 

Relator  Juiz  CA.  NbIDO ,  GOMES • ljt .FREITAS- 	, 

Coi
Murilo  Caula Soarés¡ - inconforniade'..-Coni az- decisão da  NIM:' Jünta. de giliação de Juiz  de Fora,  que lhe, aplicou - a Pena:  der revelia no  Procealso. intentedOCperSebaitide Graci de Oliveira  ; repot-rep, rtempestivamente, pare 

. -141 - 
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éste C.T.R.T., tendo pap as  custas.  Nei razões  de fls. alega, prelinainai  

mente, que não pode- prevalecer  a pena de 'revelia ,e confisSão, Porque -  re- 

cebeu  a notificação para a' audiência inetigural • Váriós,diás apas a realizaCão- 

da manna. Adm ainda que, residindo em Petropolis,  deveria  ter  sido   notifi- 

cado  por precatória,. noa- termos  dó  art 175'; do Ceidigo de ' Processo  Civil 

_ No mérito, _sustente Clue o postulante,. inicialmente; foi  parceiro  ou • meeiro 

agrfoole, Peasendó depora a  empregado ,„ sendo  certo r  porem ; que abandonou 

o  serviço  depots que obteve , alta  do tratamento  a' que  • se  submeteu  e  no  qual 

foi  auxiliado  Pelo  recorrente  com  a importância de Cr$ 10).000,60: Pera com-

provar  o álegado, juntou  os documentos  .de. fig. 13:, a :IS,. Foram • oferecidas : 

contra -razões  eTO douta  Procuradoria  se rhenifestu-Pelo acolhimento  de. pre-

liminar 

 

:de  nulidade arguida pele  .reCorrente. 'Quanta ao mérito, entende  

deva set'  confirmada  á•v Sentença. : • 	„: 	 ' 

,Vistoa relatadbs, e, discutidos  estes :-. autos de : recurso  •ordinário  inter  

posto  por Murilo  Caula--Soares, sendo  recorrido , ebastia Grad de Oliveira. ,.). 	. 

A documentação  anexada: pelo recorrente  - demonstra  que  a notificação 

pare audiência inaugural • 	Processo foi  recebida  : 10 „dies epos, a realização 

de referide'endiência. Tal-,fato".se  verificou porque  o reelaniaritë'realdè'ent 

Petrópólis :. e so p646 retirar a Correspcindencia• enviada  I:1ga MAC, Junta 

quando  esteve  na fazenda,  ja_  no  fim  dornés  de  setembro  Não  tendo sido  

tifice.do com e'devida, antecedencia; obvio.q06 pena de  revelia  não deVe. 
, 	• 	, 

prevalecer. •Acresce -a ,  circuriatância, encarecida  no  recurso'  de que  o ape-

lante  ,dèveria ser notificado  por  préCatória, ,ja,,qiie reside: fora .de :jurisdição 

da MM Junta E verdade  que esta  não, teve culpa Agate 'particular ; o :que 

não impede tcidávia, reconheça nulidade  de prolação  inicial, para  

fire de se 
impede, 

	aos  interessados  nova , inetruCãat'do. -ProcessO. 
, 	 , 	. 

Par  estes  fundamentos; acordam  oSJuizes•-clo  Tribunal Regional do Trii 

beau:), dá 3.5  Região; unitimemente, ern dar proVimento4Oredurso pare  cassar 

a revelia -e  anular  a decisão 'recorrida, determinando  a volta dos autos a MM 
Junta "a quo, paranoVe instrução _e-julgamentO, de •acôrdo  com  o parecer: do: 

dr Whady Jose Naesif, Procurador  Regional- 

Belo Horizonte 27 de janeiro de 1958: 	Herbert de  Magathaes  Drum- 

mond, presidente 	Cândido ,GOntee  de Freiirai,t , relatar • -  Ciente  Fernando  

DOureidõ de -  Cru,sniiia, p/Procuradoria Regional' 	- 	• 	' 

(o') 

OBRA CERTA 	VASE DE CONCLUSÃO 	DISPENSA: 

' 1  PARCELADA : DE EMPREGADOS:: , LICITUDE 
- 	, 

gs-',;se:"titAtaii:tdo de  obra. certa  e  lícito do» empregador  :-Proce 

der' A dispense.  parcelada  de: empregados ; quando  r ci,çiirtstrt;:cdo• chegue.,  

a periedo  de  ddriciiiirto';-  d6e,  ierViços:• ' 	• 	• 	• • 
) 

•TitT 2.136/57 .  Relator : Juiz rAtIO: bE.ARAÚJO" 'MOTA. 

RELAT6RIO, 

Joaquim  Luiz Pereira  reclamou  no  Juizo  de  Direito  de' Ibiraci contra 

Companhia  Paulista  de Força  e Luz, -  Pleiteando '6 pagimentá de urn hies ,  

de aviso prévio e dots if:lases de  indenização - pot: antiguidade,  irob alegaçãe, 

de  que foi  despedido injustainente, esclarecendo  ainda .que;- ao  ser  admitido

firmou com a  empregadora  um Contrato de trabalho, corn a  cláusula  de di- 
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reito  reciproco 	rescisão  • Contestando ,• disse .a reclamada ser improceden- , 	_ te ,O  pedido 	Inc) clue o reclamante  foi  contratado  por obra  certa  disPensedo,quando;_das obras em fase ide  conclusão não  sezido.  mais necessar 

, 	. 	.. 

rios'os.„..Seus serviçOi...„IriterrOgadas 
 as parte, ouvidas testerminhaa -, anexadosdocumentos e infrutíferas  as tentativas de Coneiliação, passou-se  A sentença, ' que  den  pela procedência  da recianiação.. : 7 -: 	" 	t. -,,, -- .. ' :.- 	:• 	: . - 7 -  , Inconformada,  ' recorreu  a - emprese; acintre-arrazoarld o  .o -einpregado. Manifestou-se á douta Procuradoria Pela negative de provimento do 

 recurso  ' e, manutenção _ da v:' -' sentença  , reCorrida. ' • ' ' ., •:. '' 

' 

 

VOTO  . 

,. A  prova  'do's 'autos deincinstra-. inequivocamente que o reciairiente 
 fo l.diapensado em plena  fase  de deelinioi:do.serviCo  nas obras  da . reclamada; fase esta posterior A inauguração -da  respectiva `riaiiii, de,"Peixotós'•',I'que:coriatituitr. acontecimento  notório; de que teve parte satiente',  o, Chéfe da  Nação  : Vale dizer, 4  desligamento  do)) erriprégado, , operou-se quando  outros:  ti ábalheddres também ja lam'  sendo despedidos  no . ato, final do grande einPreendirnentO. )' ImpréaSioncni-se, o MM, Juiz - "a , quo)? -coin e  circunstancia  de outros poucos empregedriè'terem, ,sido).adinitidoS apes • a-paída. do, reclaMente, 'sendo  certo,writ* que‘ ó própito,;,réCorrido'confessa; que, com êle, ,  na  mesma  • época, fo,-,' ram - dispeisisadOá. 17 . companheiros  ; RA  testemunho  .de  que  era •:fragrente a . diferença  entre  adMiasões -. 6'. demissões  nessa .  épace, )  sobrelevando  considera_ velmente estás fittirnas. E'sabido,qUerOs'dispenSes,;nestá" hipótese, não 
de.: vem net* Podem ser  feitas  ̀ de, uma só .vezi-nies .'à proporção, que a obre for sendo- concluída '. ,. ' . .: - - - --:;•• .. • ', - - , : . .: . , - . . „ . ,,- , . -.• , : - Constitui  mesmo imperativo  :de  ordem  social proeedér"o, empregador, de-molde  a evitar que as  despedidas  so  façam 	inasse",'0' alai), parceladarnen -, - te, 'pare não causer urn grande abalo no Organismo 

 da sociedade  obreira A, admissão  • de  alguns Operaricia, poSteriorinente "a  dispensa  'do  reclamante ," não),: • impressiona o  Julgador visto come resultou,.,-evidente patente  que os  tre-balhos da  usina estavam  ern sua.  fase  derràdeira, decorrendo dal a  conclusão • de 'Tie: essas adroiss's5es ésporkliCas- foram imp-  erAvo natural dos: acabamen-tos - da conStrtição,.. , Tudii isso  . compõe,  ,aquêle .quadro que caracteriza  o .de•-,• clínio de  serviço  :ria .mencionada obra , ensejando  ", a dispense Parcelada? dos : ') empregades, A"'medicla qiiè ae`:• tornam  eleídesnecessatios:, :.-,•:-.. ), 	, .? Por:TéStes,:flindamenfoS,-- aeórdaOi , :os-,JuíZeS .  do Tribuo41--Regionsì do : - 
 Trabalho por  trés . ,Votos, contra ei Relator, exri.'dar  provimento ao  reCurso; :Para absolver  , a.."réclarnade --da condenação  qUe,lhe-foi- imposta. ii, Dam, Juiz ' Relator  negava provimento  ao rectirsó: ' ' ' " -=',;5  • '. ' ',:' ' ': ,•-• ' ' Belo Horizonte ; 5 de fevereiro, de 1.95tj:: --:Healberi de kag lhães Drum.; 

, 	. a  dispensa  do  emprega „que -ol'jeltas  seja candidata es-cargo eletibo.,. de • Sindicato,:.cajás eleiOess4, tiveram 
 lugar após desvedidti,' pots; aesini3 -, 6  obreiro  Tao estava, exercendo :rrtanclata 
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mond,' pièsiderit e,..,-- 'Pcibio,Ide. Araújo : Wota, relator 	Ciente: Fernanda' Dourada de ,Gusinidg,- p/PrOciiracloria Regioriel, -, • " 

( 

, 
ESTABILIDADË PROVISORIA, INEXISTÊNCIA  LEGAL': - — ,CANDIDATO  A cAkpa ELETIVO  DE SINDICATO ELEL ogs POSTERIORES_ A .:DISPENSA LICITUDE 

-.VOTO: VENCIDO!,' . 	, 
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. • 	 . 	• 	- 	, 	• 
posse  

aos SindiCalixadoii mesmo porque  nO  encontra  • aW.O4O na  1e ti•L,:de,.:•• 
ritintititidá_estabilided'e provsóna  e  fo,,-Cria;c1d., per -t4gUnntst'ite 
eisiíes 44 Tribtrhais• Trabalhistas • irw.hiPóte:Se•Sdi.OersaSitiá' ,Casa -cárt4: 

creto 
'vedada  : dispensa; Sera: justa causa  de.::•,çtindidatá 

it'; Cargo di.. diregdo•.sindictiL Sobretudo attando•,..sonictde , o  lieríododiy: 

.atifsti 'prétio.)•:e Sea Contrite -  Só se rescndra a-.- e3tafldo e e.no•• xe 

	

:cfeto• claque/0  funções •• • ' • • " 	A 	 '" 

'.,TRt :T1.878/Õ7 -•'. Relater Jnii•PABIO. DE :AP„AtiJO MOTA 

	

. 	 . 

'•:-RELATORIO -:  
, 	• 	. 	• 	... . 

	

:•. A Companhia 	
Direito  • .de. 

.: Ceronel•.FebriCiatiti, Mite' consignação 'eriV•pagainento em'. favor de  seu  ex-

ern:pre-Ode' José-  •da Mata alegando  tine. -ái.tiieStriátfôre:•:diSperisadá.e tinha 

• 

 

direito  as  verbas  • discriminadas  ria.  inicial ralando  
Sigaatáritkequeride  que  a  cOnSignante estae:;tioc.ig$4áti.--iúbterfúgie4‘ Jeara- 
r.escintlit•-'e: , C•Oritratke:..04:: trabalho dio  .requerido -  tine;  como dirigente sindical, 

'dispensadik.:-;4: fi4  26 a .  empregadera;Aliiiha.:osinititiVoSi'Atte 

!ill& ' teriam 	
repara - 

çées 

 
legais Entretanto diz  a  empresa por liberalidade resolveu pagar ..ao,  

empregado as  indenizações 	 Acrescen- 

ta, ainda que 

 
a".épeci:de;di4ensa:•;',iião.havid.êle'siqUer:.sido  eleito presidente  

cIo  Sindicato  de  sua classe, rezãO. pqr.,qu'e:tiO .PreSPere,O 4igüidéh4;,..`40::41.té 

.o  ato patronal visou  a' impedir  o  exercício '•dá cargo • de'repreSentação .  
Siontit leer: Parte  do  requerido Alega;  finalmente que  'ainda,qUe . asaini ,  f8?-. 

Se, nkátireibe  a .lei a' dispense de tais:.  dirigents  sindicais  Processadá e• 
tetiído  o  feito veio  a  sentença leoridenandáa,requerente i a  reintegrar'O re-! 

'querido ein; seus serviços,  no  roestná'.p6stá.,qtie -  ocupava - tittarido ..  de Site dis4t='. 
pensa .• Inconformada,  •recorrett,  a  empresa  sitstentandáa:0Corrência;de -]falte 
greVe ,:eriSejedere; 44...flinsá...da:requerido;',Aão.ineatno  tempo em  que pro- 

cura  detrietiatrar.•-kinetirrêneta'de  tentativa  de frtiatrkãe : do  direito• de 

Ciao... e  mandato sindica 	porque  &emissao  se  verificou  antes de • 
ter •Siclo êle  eleito  presideAte do' $indicettr.:,  Finalmente, :Viefte:;a7negáva exis-

tência  da' fig** da.,.estopilido.,prItivOria:'cle:.4iii6/119-7.:'81p.dfdalç.O:intra at: 
reitit4á requerido, insistindo 	inentitentão. di v  Ma-

nifestou-se  a Mute' Procuradoria pela Confirinição.'• -de:senteriça, negado pro-

vimento 

 

	

ao recurso 	•• 	• 	• • 	• 	• 	• 

VOTO • 
. 	 . 

.• • . O  caso.:  dos, autos  refoge  inteiramente•it.tese..da.."eataliilidede,. provisória  

de  dirigente  sindical, razão  Por que seria 'ittoportiMá Otter  na  discOsSão, des- 

ta 	doutrinãriantente:aPabionante.,.A ernprêSkfé*Uref(bontignit, 
çãO • em  . Jiif.rde; em: nbilie do • Censignetfiridentendo em  Podérde:fatitoridada 
tuna importancia  em  dinheiro que pareceu reclamada bastante para cobrir  

"os ditaito&, de que  ; eCaSo.;fõss.e.:;:titulay á:eiiijeregado.•::ESte rectistitteeereeeber. •,, 

••' • 0. -  importância  depositada dizendo que, sendo dirigente sindicalestava  • no 

gozo 'de ede,e''eStebgidede 
Pei .quandá;loMentte..-Ta,cansa:noVa;•feigão4eleti: a . étripi'eSe..,as ige,...eSekarecen.g 

. • do que,.. ernbere tiYeSseV'.CZ4Signet.áriáetoinetidáfaltes-y:graYeS.;.'.qiie. justifica- 

riam  ti  dsperiso  sumia, resolveu ela entretanto indeniza-lona despedi- 

da ..-..QtrentO" k`.alagagW-5-  de  ser 	 •iniPreice,t  
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dente, pois  o  empregado;  à  época' da  dispense; nem equer havie side: eleito Para Cargo, de direção em' seu Sindicato de classe. No  caso  ern  tela,  entretan-_,, . to, ficou Clare e-  evidente,  conforme a' prove documental e- testemunhal;  in-elusive, do,  próprio  reclamante,  qUe,; e: dispensa-  se  deu.  em 	e, caSo, tenha sido • eleito,  em  3074-57, cenforme determine a lei, somente em 30.5.57; tomaria posse: do cargo';' entrando ern exercício da  função  de 	 sindi- cal  Vale diiõri . a  disPense - do empregado  .verificou -se  45:.. dies antet-. de: ' momento preciso  am que,Anvestidá, da  qualidade  'de presidente do Sindidatti, :  - estaria  sob o mead protetor de lei,  garantido  pela Charnade  estabilidade   pro- vasoria,  estabilidade  de el controVertida e. cuvidosa  Ainda pois que se_ aety,,, lhesSe -  este • fese, essa ,eSpecie  de  imunidade  de  dirigente sindical rio exerci-  cio  -de sett,thanclata, ainda na presente  hipótese n•ao :haVerie,:erisejn,: caçãO; 	tribaMe,  eis que não  ha•vikainclaiee.tempe da dispensa, -: a  figura  do  dirigente sindical na  pessoa  dt?., reClaniante',:que , !seria,'qUando  muito,  tun  pre- cano  Candidate a' um possível  posto eletivo Nem  tão longelpoderia• -.# ..eSse., • _ proteção aárlider 'de elasse:porque,nesta .figuraçãe, falhain todos  us  pressu-postos • 	proteção  estalieleeida, j3er  força  de_ certd'veorrentejutisprtidéricial: .e doutrinirie., De  outra parte, resultou provado  nos antes que  o 'consigns-ta-rio, • trabalhando  no serVigo ,:de::-eXtração de CarVãoi.adqUititt  uma tropa  es- tava fazendo 	transporte  de  ,- cornbitativeL„ á'qtteïriõe  foi tolerado 	eni.;1  Prõse, Contra.: essa  :tranSgresSõe  do  rébiamenta: e  éorri's'indo,''suas ausencias  :do • serviço, procurou  e • einprêSa : Colocar  o  opic;ikacvo  num moo  onde não  , lhe fosse  dado aprofundar : ate -desídie'  Dai sue. reyelte. Mesh-10 neSse..érner. gência;:•e empregadora ,: por :liberalidade  e  Prudõneie preferiu  diSPenSar,:.  reClainente;:fegendárlhe, pork', . as indenizações  de lei, E evidente  que, no  caso .dea  autos had  houve da„.Parte.da. empresaa interição, de  impedir  que o, reclamenteexereesse,:o  seu legítimo direitoitle.• .  disputar  cargo dirigente em seu Sindicató. Admitir que ' deva  ser  nesta  bipó+.- • tese reintegrado  em  seu, cargo e  levar  multo longe ,corne  dissemos  tal :garan• - tia,,estenden.doe  ao  simples  candidato  e ; criando  tima estabilidade  que  a lei, OM sett - artigo. 553:elf:nee • a (CL T)  não estabeleceu, .Aí  apenas  se  ?ninon qtie:.  a , empresa  pague  uma l triune arem  das reparações legais, se ficar comprovado que houve  de sue parte a ;intençãe  de obster.o  livre  eXerciçio de • 
EM face dó' exPeistá: e  dio-q4e. t-,doi,  autos  consta,  aelordam- ,6:s  Juizes  do - Tribunal Regional do 	Regig,O , JeirrItrês ,. Votõe:contia.ne ftelator;. .:.ent,dar,.proviMento:.',0".fenürio pa-fa  julgar procedente  a corisfgnação.'do: pa-gamento„To4 i5ok éiiia*;6sa; .  legitimo  b, sett  direito  de dispentai -o: einpregado :  • pagando as  incieniXações  devidas  :ei.conSeqnententente. - re-fort:nazi& * .:Sentert, Oa titielinentláVa;reintegrát:á reeleinante ore.:  recorridoel ,1-144rizonte,  5 de  fevereiro  ,de  1958  Herbert de Magalhaes  Drum-mond  ; : .-.preSittente ,,4-,: Fab  ao  de Araujo. ,-Mptit; relator ad  hoc:'.— Ciente:' 

' 

wind°  Dourado  de Gusm.  ao- paprocuradoria, Regional  

.`tY,OTO-ITENCIDO : 
. Nenhuma faite, -erisejadere da dispensa  foi  comprovada  Contra .C. ré- 

. . ... , - 
corrido, conforme  salientou  .o  parecer  de fls. 59 -•e reconheõeti a Sentença re- , 
,... ' A . -"feltaa .  graves  iMPtitadas -ao, recOrricle, conioante ,. exposição 'de ES, - 2.0  são aquelas atinentes a  não assiduidade  dá empregado ao serviço  é.O 'fate- ... dii‘,:trieSino insuflar- OS ctunpenheires, -: Con-  citande-oS a não  recebei  em di  res-pectiVoe salários.;,' .,-.. :- • .  - . • ---'_''  Nati 'indicou-  a empresa o numero  de,  dies que o • etripregedOtfellátt aá , 

- 	_. 	. serviço sen&r. certo  que  as testeMunhaa,  arrolddeS'. péla Próprieinprese 
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giiardaram a'bsoluto sliêncio.sól?re Jo asiunto, sendo que as  testemunhas  arror,-. - 
ladasspelo reccirrido • noticiam que nunca oirvirani referencias que desabo-
nassem empregado Jósé da .Mata. 	: 	_ • ; 

As  testemunhas da emprêsa, dues par  ouvir • dizer e  uma  poi conheci-

mento  Próprio; escláreCeram'que 'o reborriclo  teria  se réefiSadO á recebersa. 

lário inferior' :ea minim° legal  tendo  aconselhado companheiros seus  e, pro-: 

cederem 'de  mesma  farina. Nenhuma  falta  pode  set Vislumbrada •na  atitucle . 

do  recorrido , eis que a faltosa  era a récorrente, conforme  ,6Onfessou de ma-.' 

eira  expressa, Vindo  a pager áo  reclamante,  em  Juizo,  a  diferença de èelerio 
•mmimO (fls. 2)-.':  

Ademais, ainda  qua eemproVada, qualquer ;fálta  o  fato ,d6 haver a • re-

corrente consignado eni!,Tilizo'  a  importáncia da indenizaçãOpor,diensa. in- 

justa  e age ' demais direitos  do  empregado ; denote a  refevegaó.' 44: fãlta  
, A  dispensa  do  recorrido  depois de cinco antisde,servie.:;ne. empresa 

Sem•-  sofrer, -,quelquer ,  penalidade  'e „eern motivo justo Auarido?:j4: era pública' 

e riofórió 'qUe•o  mesmo  Can:Carrie. na  chapa Para, Diretoria  do  Sindicato (fla..,.. 
9 e 10.)i; esta ,demonstrado  do  maneira- clara  . 	. 
frontalmente  .6  disposição contida  no art 543  dá ::p 

Regimente  publicado  o  edital para  o  registre  de  chapas  no  Sindicato  em 

10 de  abril  o  prazo foi encerrado -em; 15 de eba. Per Oita do,  que dispunha 

o art.,:.;6:f'2.: da  Portaria  n  ll  de 11 de: ; fevereiro,:: de 1954, em  14,46  abril  

TendO4-', recorrido'  chapa foi  nO:dia.;1Segiiinte:::(164-57),;;T di 

Pensaclo'.dó::'serViço: 	- 	'• 
()fa;o E:: Tribunal Superior  .de•  Trabalho, dando  r go: preeeitO.66riti ...a.e, no 

art. 543 da  C .L .T. inteligência que  a  maioria'  dos, julgedoreipaiecenooM-- 
porter', já  decidiu  que; " investido legalmente  em  mandato  de  repr,e'seritação • , 
sincliCal .,,referente. A sue categoria profissional adquire  oTeintiregadO 
da4e 'Previgria  enquanto durar  a iriveStiçhira• quando  'somente  podera. ser . 
demitido pôr motive-  jdato, devidamente  Oarnprovedo'-'. (Processo  TST' 	301 
51, cited() • por  J  ANTERO DE CARVALHO erif.``COMENTÁRIOS:.A.  JU-
RISPRUDÊNCIA 	fls: 177) '',, 	 • 

EfetiVarnentei . se 'o lempregado  perde o.. direito de associade do  sindi-
cato, ceSe. deixe ,o .exercipio, da atividade  ficaria ep arbittio ,  cTO empregador y 
irapedi4o.  ou nniame destituf-lo . de  qualquer  furiçãO sindical ; baStandn:ikdigl' 
pensa '-com  o  pagamento  d  indenizeçãe.:Pár :atrtikiiidada. .' • 

fiat, era  
dirigente sindical pois dede:7'.6 a.'. s1; i:so • pre'vro,  a  reSeiSiO4orne7Sa,efetiva.. 
pals de  expirado  o  prezo de' Oise; (art: 030) 6',MesinOit'io  ca o de  pagameitto: 
da itriptirtáricia relative !,; ao  aviso  é  sempre  gafaritid9-,'4,49tegOçã'f.dsse 
rierieda',0O,:ternPo  de  serviço  do -.eiripregadOler.C.. , 487  parag  10)  

Assim  em 16 do  abril,  o  recorrido eitereia'direito'itiereiite ,,á' sindi-
calização 4ireitO q99  se  prolongou  - ate a data  da elefOiK(2840.9.57)T.:•:pOr 
fôr* di • integração  do ,-perieder de  OiSn previo ern-..':Se4tetriPii7 de  serviço  
. _Face a  jurisprudência  deste ;.Tribunal,  por isso ,mesmo,  a  sentença 

recorrida  had  merece - referina; .::rTO  mel voto". 	Abner ,,Farsa

)5)  

ESTABILIDADE RESCISÃO  DO • CONTitATO DE TRABA  . 	. 	. 	, 	. 	. 
' LHO., 2ACORDO  :COW ASSISTÉKIA  DE  SINDICATO 

— VALIDADE ' 
_ 	 . 

-Não  pode ser declarado : ;auto o iieôrdo que,. cam assidtpacial 
o  ieli,4indicato de  classe,  tenha o empr§pade estabzlttárzo firmed° 
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, 
 

para rescisão' do- contrato  de .trabalho, -. mediante o, recebiMento da quantiiv -
ent' dinheiro convencionada-e sem: qualquer coação capaz abalar i) valor do  ato  juridic*  cercado das cautelas lgass 

„ TRT 62/58. —  Relator  Juiz FÁBIO  DE-„ ARÁ.ÚJ6- MOTA 
, RELATÓRIO 

Maria, Marciana  doS  Santos  reclamou  -perente, a MX La  :Junta de 

, . 	• 	, 
Conciliação  e„Jiiikamento, ;contra o Grande Hotel  Sociedade  Ltde.;,„Pleite;' 

, 

pleite- 
ampli
ando  Pagamento .de; um mês 	. Salário.retido:, Na audiência  inaugural,  

. 	. 	. 	. 	
. 

ou o. pedido  Para  55 	cruzeiros, nele envolvendo  ainda 	Verbas 
, 	

- 	• 	. 	_ 
de  complemento  1 de  indenização  , por tempo. de serviço,..-feria'S simples, :,  ferias proporcionais  e  mais  3  glieS  de  salírleardeiontubre ,.`46  196 O  reclamado  
contestou O  pedido.' Pót. , interrogeda  a  reeleinante,  e  oirtildaS .rduas  de  suas  ' testemunhai Anexada'  Prova- „ escrita: -InfruifferaS  as  tentativas  da, adói-do: - Coin ,a -...sentença, e 10.:: Junta, 7'por,i,rriaioria,..:Iiencide• o -Nogál  dos  EmPrega-' doi, den pela improcedência da  . Recorreu  '.a:reolárriant6,;,insistindo ná 'tese ,da' nulidade de,  actirdOpelo2.qual a' empregada  i-eeebeuipario de.  sua indellizaçãci;:abrindo: Mae do  seu direito  de Ratebilitátia... Cientra-arrazeoti co...:reclaniadOfazendo *Oi 'NJ( 46êrt6  da  r :464iO4i recurrida  Douta Procuradoria pelo provimento  do re-Cur:so; a ilia:, de, .aer ; reformada  

a r.' decisão recorrido p oanfericla  a  reclamante  o  direito aqui postulado 

0  
Já se .  manifestou  "êste Egrégio Tribunal  • sabre  isipotese ,-- idêntica,  em. 

que  Airain :.:'; Partes .n HOTEL „ore reecirride:' e-urna^,•putra .sua ,,,, eMpregada; .  , versande..o:I.assunto,.sôbra dispensa  46 empregad6',eitáVel.,:- .'inediánte.:a0EirdO.;; e. Pegárnento.;:de indenizágao, assiatida :‘,O ato pelo Sindicato  'cle :,PlaSSe 'de v .. ' 
'reolaniatite. QerOO . ae,. ye :do, doçuznento , . de ,fla ,.• ',_9;.,  a ora reclamante  ,e b.  rá,... 
elámadn ',hi/florin:1 "r9quetinient9 dirigido  99 Presidente :' do  Sindicato  • da Categoria.:• .P'rofisSionel,. di : 9n-ip1 eg.94-;.--;hos: -..tOin9p do art.: 500' cla .0.1...T.;-';'-':-. pára o  fun ; de 

-ser hoinologiidaa:respisfieS de,:poOttiatO respeati*b;:', reeebepd.0 • a: empregada,  come- de  fato recebeu, 
 ai.irtiPOrtáliCia,,iti,:cit. 96: 80.6,00 ':``Paiii.:', wide' Maiá'::reciatriar:R eitigii-Seja :a' que titule fte.,,:...-F1014,:¡,&:-,&.- eis:-..ik.dii:d‘r a • assistência  iindidat: de tiut,  tt9t9.:7 '97 ,90 -,,'',,,5-00 ' da',.g.141,;-•:;„, sendo  -6: '..niesMO,r.` homologado 

 reclainentOiniPtigiiiin ein..liiizo: a.itliiii'd- -..chi ..'refericfo clo 7 einnente: itiVeeenclir„Zao Oe- , parecei - ctieçfie;.. ,  pole : 0.!..titub99i,...tià:...1799laintinf,9' .919' Seq.-- intorregitorie:•, de Es.: a 
'nãó',' deixa- elar6i, eilill ii-4;i::Verdecleira'pne,;"..,.!: tén.lão...:::' - ..-',.:-:::'...'' '..;..1• --...",::%) ,• '.:1,-::: .,  -..;...:-.:::'-';,',:., f, i'.,'?,P :: V ..;;;;;%:::::!.. ., i : !, :.• ::: ' '' .:/' ';':.., !;:'.: '':. :: ..i..:•- .Aliba pnavaprocluZitt.k,::Oque Se ;eVidérieik.".'entretentiO6: que . e.:-rer.. 

. clijante::
.seiti:.da,:eiripigák4o7.tierattra,itarcla;.LeOiti,:aens: PattõeS;:.seridOorets,L,'

...- peeti.VOiPactO .;lionielõgadø. livremente na  seda, do:! , seti,""Sindicato:. de, Clesse,,,' .., -. 
,quandO, , .!, .̀ii* presença  de:-: Variai pessoas, conforme  . sleCiáraçõefá1 do '_. C: P.,:,I,,;:, 

.. e fa: '- lA :.6.--:1.4: reafirinónos-férinoi•- 46', iCôrde; : isenta do ,,tAitla.: a ,,qualquir':, .. 1,3, '
coação  e-- terminando ainda por receber 

	-ern; dinlielret'i, ,,e7P.Ig,i. • i.oeles-: • '. os Seiii'Aireito<4: .. contratuais 
: `.`Eia, pois4iiiiiiiegÓ6io jtirídico, perfeitoi--'eace;,. 4, báda e.,.ce.soado,.einda daquelas  gararitias-,-•legais-, eonSitbaltanciatieS na . regra ,: do,:artigOt0,0 da Q.L;T,,...,c•lue : se4ião abalou  'diante des. s99900■.s79arglii - is, . 97194t9:49 *Wild* OW it4Ii9194i.! 9iii! -'iiIi9"fiëiiii ,-,'• ' . , :-:"':' :" ''' :- .''' - ".. ' Nã''9,.- ¡odO'.:pids¡iOr4r,'"-ci:''.átáque -; i'aisistênciiiiiiidieal-;pciiiiie;.'n'a-,,Vii. dade;. -,'O'. que  se  verificou não oferece 

 M4igeri?'&,:aelteç'.1Wdpasie.'.;elekedó de:,;,.. - feitá- na'. oomplenientaçgn;:dn!ideridir pegÓCIO, 'jfirididOi'i 
a 3retdide'''é ;41.iir ii , i eiiiiiréockii /044 ,  ifr-,, , eede  cbd,:'. reduto  749s: -  defesas  '0:#:',-i*jiiii, :;,..3.47. enapiiit 
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. . 0..reclamante incumbiaSe • :a.... •tarefas  . qt4..silo -comuifioit4':•deferidei 

	

, 	. 	• 
aos - chamados agentes  de  filiais  .oti... agencias  . bancarias : •• Atuava  êla CeMO • -Um.  :legítimo prepoite - de Ranee., . premoeridõ t.e.eXeCução:'da:eperaçães.  ban, .7 Caries,: teis .  Come ,  recebimento  de  dinheira 'pare depósitei'.. -parnento„..de che-ques  :: -efetuação: de '-eobiOrigis.: a. negeCiaçõea, •de • empréstirnos.:- ReOebia,'slilá-';• '... : rie,`, troduzidzinea. - CerhiSeõeS. e  ajuda  de .custo  Mensal ..a. trabalhava  em .. ei..4 ::-• . tabetacim:éntá- -*,....t.e,Ciaritedet'ICern efeito  ; Ci;: Bance .,: . eltigen• a : Mobilion ,  •• inn: .: prédio;• ,onde ineteleu .  e'• ieiv:eitebelecirrierite;"gerldOl.peki •;retleMenta :  'A e_sta, , •- 	-• ., 	. 	- imPenhe;•-•Céguride se vê da carta  ..e' flp::: .  35, • : a . denoxiiineçãe de. "..Ocirrespen...-;-.:'' denta.%, cenio':•4:...d.ezenes'.de',entios.*prepos.tba:-.qtre:diSSeriiirion:pélle, interior ''-'•,., 

• 	. 	... 
...de. E.Stede''' ,••coni:-..-O ebjetiire'da aliciar : dinheiro  ' afriJ4i:i-4-.,eicped.leinté' 6Ste:•:41.te.: r -véro.,, i;:,.s.ei.,;taii0dii".de  irregular  ' pela SITIVIOC• e ' qua. COMOI.,',a,,oblio.:4+riot67. rie;;..'OCeSieneir kli4tildaãa..06441.41ii41: .do.. - reCierriedo;',Ore 4rTidd, 4in  fasedapreeeSiaiente'..i, Na'•:•'!*erdede,•,••-as.:criamada.S..•."Depend'anCiaV,On,:;•`.`Escritó...• iiitiC!,':::.'ilãO ararn  senão estabelecimentos  do. recleiriede¡;!„•iriSteledea.Pera, aqiie.:.;•,.-- ...-le firir:•16 ,teridei"..à...frente...VerdadeireC;prePOSte: Ore'; r]... 4.!evidenta:qUe:o re,' ..elenianta.,:rio.eiereície'da funçãOj:qtia.,lhaibi 444....t.i06".‘BifiCKi::--:.• gqiiiielente• 'do' MO•Se cliSsa,g7 da uni agente  .2= não Oia, nin'•,:tral;alhador autônomo •:• • A nptn-.... reza;:•de.'snalnitoãO.rep,ella. a':Auteneinia , de . .:•trabelhe.  'i• ': ,' ". ''' : - .'•'' A'''' ... subordinação 	4 -..li 'tig'0 •;.,triiS. , fris.arit,e:' da . relação •'da ••étrr: 

., 	. 	.., 	. 	. 	. 	,...,. 	._ ... 	., 	.......:„. 	. ,, 	„ 	.. 	. 	. 	. . /44.4go .:::a.?  no ', easõt‘.: deg.',  állteS;,. eta:, saF.réVelow' palpitante  •:,,'. 0 .prOnii4i:-paendo : Mandate.';':- ConferidO'...aó, reclamante  rr.déMoriStri.- sua '••deiiendênPia, rara  Pinn',..• o, 

	

•• 	,:. 	. 
134rigfii.j.,fr.:4-1:+:.ttititél*Clátist.tlea-4i;"0, aberram  • da;riatirkeZa:cw.4;.§féii -c14.. ina- . tittite.COMp : -e. -so  salientado na defesa  do ernPrègedO....A. subordinação  j Mit • %die:a : inenifoatou+-se..Pela.obrigaçãO•do  reclamante  : érre:aeater,: :con* :acatavaas.; :liitinierai, ordens  em forma  .:,de .  iristrtiçõe. 4;14 ,  4rirri dir,iti6-$-:::..4--:-Iicrêle..,. , 0:M1p:rid* . alginnia .- das • Ouela Se . v'eeni:.A .::•fle, ,'22'..• No , deeinnerito da fla ..: 23, . Cl...replaroade : autorlicin..ao,:recianianta.edinitir: inn.:emPrejedir''pare-,•.O.leste, ••: beleelMorit&ó4 , p4p44d4oei.4'; pago por  .61e, 'reclarriade•-::-:'„Ora;'-ce'o. reclainente .  " . 

 fosse urn :empresarici;: córii  atividade  atitônerna,n5OpreCisarie,,,,+CóMO a: óliVie,•, 'qtia outrem  - lhe custeasse  as despesas  CóM :•re • . empregado  + e' nein+.'coM .O: aid,. '. gnefi do' .ésiebeleCiiiiénte ,2i...r.:, .. '•::.'::.... 	.:.: :..*. ' ":'...:.....- :-....:....:. ••:. ,:•• , ..,,,.. ..• 	... ' -. 	• ,.. . ••••• .-• Per tilde.' isto se  vê  ciii4+',os'.'lltiç'unieriitis' de" .fla 18 e• 19: rePrse tarn • unia  .-1.3trile.;', visande"..4 -:::meiCarer  . •Corno:' mandato  : nni.',:.ati1.iêntico,;.'contrato. di.... 
trabalfiiii•"fiClis:d'o:oitif modo não  se-.  pode  definir,.. Como .:de; emprego  •• e• :re.16 .• :• cão  havida entre  a•::¡' -.!artea.:•• • 	. .. ,..•'''.:•:- '• 	' 	••• 	....:••• 	• 	.. .. 	' .:::•NiY..iiiéit,O;,•;:f.iuniSOn. merece, confirmação  :• a - decisão  •••reetirrida, : tendo  • arn••••Vita ,•40 .. haver  .;O..reoianiedõ Ceitteitadif .coMe.'•, ilia ,OurnPria,::, o:pedido;..,. quando,. de  sua  .:defesa  iPi,474e,..' sendo . perto; inda que  i* ' , v.:4444444, qnè • yeib• •:::gi.rnéneionar.:.•nO•i: .34,e'eni4. não • :t4n.'"doniiie0i*id-'¡ipiiir •iétcirinitef'ldecliarie...' . ....' ,. Coin êii"éii"jUnd.ainent'ea:•..aeorda '0.;•Triinnit:ille.iii:'

-;.'ci,Treballilei'.da.,:, a;d
3'.ai• 

 RegiãO;',:unanItnernente;•:.eni•:negar.::.briOvinientO:'.66•• iepürsO,':-,•contirtriandõ ocisão• repOrrida-:;•' .  .. " -• .... . • - '. -. F:..:...,.,:i.,- ,,:..,••." •• . • : ''''• • 
• 	..:. 	- 	••• 	,,-.. 	• ; . 	. 	• 	, 	. • 	 Rele• liciliZOnta;'gv'dë'feareird•-de...1949:,.. . - 

iierbart',:•, •4•, IVI agalli.  des .  -:. 
• 	. 	, 

DiUMMchid.,,....preMgiit6•:‘ :!:L 1Veibtóii...,'Ì.,ciMoUliier;.-. relater... Ciente:.;:. Whady 

•• 	,, 	,.. 
444-.1■Tiiisit; •:'p/Proetiraddiia• Ragionif. ..'''''•:' 	'`..." 	''''"" ' 

0( 
. REVELIA . --,..AUSIgNbA DO PREPOSTO -  CONFIRMAÇÃO,  ' . 	impossibilidade tilò pr ?Porto. comparece,,  a audiêncid nail . ilid,e a. refielig, Pali . cp.;  olirigicOdo. . de comparecer • é-:do, :epupgregador. 2,  , 

, 	. 	- 	. 
TRT, 67/58 — halatOi.: jnizifkBiO,I*AkAÚJO:MOTA • 

4 l' - 	. 
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gado, que é o' seu  Sindicato,  e, ali, cercada a empregada de tôdas as  ga-

rantias,  firmou asse empregador com o element° do Sindicato devidamente 
credenciado por procuração ,  do  presidente  da entidade, o acôrdo de fls. 9. 
Nulificar o acôrdo)  em prejuizo do empregador; numa hipótese coma esta, - 
seria não só selar flagrante  injustiça, como  ainda sencionar; um entendimen-
to moralmerite - • , „ 

Por estes  fundamentos, acordamos : Juízes, do Tribunal Regional :do.  

Trabalho, da 3 .9,  Região,  poi  " três votos,' de acôrdo com  0 . em negar 
provimento ao  recurso para % manter , a clecisão recorrida pelos seus juiídicos. 
fundementoa. ' • ' 

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de • 1958 	Herbert de  kagallid es Drum-

mond  presidente •• Fábity de Ardlijo-  Mad, "relator Whod 
:rosé Nassif, p/Procuradoria Regjonal  

	)O( 	 

AGENTE  BANCÁRIO -- RELAÇÃO ,  DE EMPREGO• 
CONFIGURADO]  

77, Aquae que dirige' "deperitlêncid" 'ou  esérii'ório".  : - banedrio 
cam-,  funções  de Pr elióstoy .: dOM • iabordireagd o -"jiiridia manifestada
strevgi: da inátruçõe  a.  eUrreptiri, e  empregado  e  Wde ;mandatário
apeiar  de  ser '''rricescard:d.o. come' "irtandó4 o -"Cents-0o' de trabálher. 

-iple  realmente  existe, 
, 	• 	 . 

TILT) 254/57 -- Relator: Juiz NEWTON LAMOUNIER 

, •iitõS ' relatados  e  discutidos estes  autos de  reenisó ordinárie, inter-

posto  da  decisão  da •mm.. 2 a Junta :de .ConciliaçãO• e  Julgamento  :de Bele .  
Horizonte; ere  que  e recorrente  o Banco Financial  da Produção  S/A:: (recla-

mado) ; sendo »recorrido  'Walter , garqties ,  datilVe -(reclamante)

RELATÓRIO 

, :0;'BenCe+ Financial de;PreduçãO Sikinconforinede „  cem a déciage ,  da,  
MAL.  .2..ft:•JUnte desta Capitai l que  o  cendéton. e Pager , a Walter:11,/larqueS. da  

Silve  diferença  de  balario  e fariaCiiiterpôi.:O.;PreSeritareCtirso Ordinirie; 
pleiteand&abielv10,0;;.'e0m• fundamento?  . de  que  nãos havia relação  de ern,: 

prêge':éntra as  partes ; cionforniaCeMproatn,  os deem:Ile:rites ,  de  fia  -18  e 19  

pelos quais  Se  vê que outra foi  a relaçãO..jtiricliCal;quaèa';vinculalia: 
tents, então,  o  reClarnade, ora: recorrente,": qua e. reclamente! ere ' um  mero  
inandetáriO.', seu incumbido  de  • Angeriar, clePóSites;'.':r eCebéride, pare tantó;', • 

, nine atindiSão ...fila:',a.ajndaide;custoi$arir,qoákjuèr.:sulikirclinação; own hora- 

rio livre para  dédiCar'è itintras:'itiVidedeS, qua lha APionitiOsa '0 desenvolver  
' 	0 recurso foi  Cent4,arreioadO: a: 'a  Douta Procuradoria  Regional  

ciClidO :nos antes, • opinou pela 'Oetifireaáçaede' decisão  • :recorrida  
, 	• 

It. 0 T ,  

Este  provado que  19 reelamarde;..--mi" localidade  onde.. tlrestaxa-,serviços. 
ao  Banco,  não  obraviiCone'Cin Simples, inendatirie, Mai, muito ao ettintri-
rie; como autentico einPregade  Os  documentos  da-fla.'.:.18 a. 19 'escondem  
g 'relação  de  .erePrêgo;' neles mascarada  de  Man-clate. ' 

Senão vejamos  
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RELATÓRIO 

• 

 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA " . .- 

f 
Jose  Vieira,  coZinheite,.. reclamou perante  á  MM 3 a Junta  da Con; 

ciliação:•e Julgamente, pleiteando  o  PagamentO  de  aviso " pr.4:06; folgaa, dias  • 
disPoSigão. • do. : empregador :4• hotas.; ex  ras,  tudo , ■*Oihanclii • Cr$:, 16'.:820,90... • 

Não  tendo  • ia reelainado, comparecido  a  audiência' inicial foiriha:apheada:: 
pena de revelia  e  'confissair  quanto  a  matéria do fato : , julgartdo 4,*'.ProCe ,  
denta' a reclamagao..::. 	, 	, 	 :"" 	• - 2°: 	,'"'::• 

Inconformado  ,,ipeerreu o reclamado  :Para Zate'. E Tribunal,  fUndade 
ern  que sua  ansarieia: ,4-andiannia inaugural  se .  den , 'pier  ntotivo  de 'j.: força  
Maier (doença  subita ná . pessoa  do  preposto  do  reclamado) ; •.:pleiteando  ' a :  

oassaçâo  da revelia  COitia4arriZopit,•,6„ recianiante::. no. 
mação  da. r.',Cleciião;:reeorrida:' Anexados nessa  fase; deCitinentoSi:"acis:;autcia. 

: • 
 

Manifestou-se  a  Douta  .. procuradoria pela negativa  de próvinientcaão . 
recurso,  Mantida :a 	decii5ó;  recorrida  ern: peg  todo  . 	. 	. 	. 

T 

Nab . merece  reparos  a : v  decisio :. recorrida, I: praf .erida,:, que foi 	 lu 
do  Direito 	

. 	• 
e ent .face44da  prova  do's antoa..t , 	••,• 

. 	 . 	.  
, • .•Conforme acentuou  o  parego  da pat4a.....Produrq arm-, -a: o, rigaçao 

ad: coniparecer .; a. átidiência: .4: do' empregador 	dei PrePoste*; .• Na . 	. 	 . 	. 
eia,-; 4a: empregador teve  ' .ankjci.... Para: certificar-se, • previamente da alegada  
doença  de  pètr amprégado, motivo por que deveria  ter. comparecido : pessoal-

mente  ': a audiência;  ou  mdicado  outro representante  .legal.:•Nada.`.:Cliasti, • po-

rem,  Paz ó,reclaniadot deixandójnjiiitifieadarnente,: . .eeniuniat-4se. - a .reVelia:' 
•• • 2Aléni destas  coniderações  e da ver  que  o ?. ; atestado  medico  anexado  
aos  autos, alarm -  de  ser  ;datado' trêS .dias: depois  andiênCia,' -não fala 'qua' , - 	 , 	• 	, 	„ 
prepostelsle-reclareadó: tenha side ataca&odbj: mal  subito  

Por  .asteis fundamentos, acordam  ós ' Juiz e's  do Tribunal Regional:'•do : 
• 

 

Trabalho da  unartimeineritei '•:ern:riegar  provimento ao  réctirso ,  
. manterido .  a  decisão  recorrida,', -  de :adôrdó.:- corn- o  Parecor:::4ó14-:, Fernando  
'Dourado: de Gusnaãe,. -  Substitute de  Procurador  Adjünte, • 

Eeio.  Hokizonte,i 21 : de  fevereiro  de de 4956: 	Herbert de  Mcgaliae.0" 
Dram.ntond,,:..presidente 	Fedgo: 	 Ciente: 
whad¡K. Jose  Nassit, r-i-/Procuradótia .. Regional 

o ( 

ADVOGADO, , - .  RELAÇÃO  DE  EMPREGO  : CONFIGURÀD 
, 	. 

TRT-  78/58. — Relator: Juiz -ABNER: FARIA 

Vistos,  relatados.i.,cliseuticicis estes autos de recurso:: (mint tor  72/58, - 
desta Capital; reportinte, eia. Mineração.  e Siderurgia do Gandarela e 
recorrido JOsé- Ribeiro  d Fonseca 

O 4dvggátt0-  admitl,d6'corr./-0.;q7Orgc!do,  mediante anotação  do  
contrato  de  trabalho na carteira  profistéiona/. ; e  percepção  rnensal-
saldriói -SWeitós ::• a  descontos  , 	Cant4bulsões par.w. 'a. key:id:duckus .  

tern  seutf'direit4 Osieguta464:-V.41cgislágão. trittudhisict:, • 
, 	função  i de  advogado  duma ernirrês4 .  ndo:, Se'identifica 'coin 

o exereie:i9 	•cargo de  confiança por  ser  de  natureza teenica e „ 
niio se integritr  de  poderes  de gestliV. 

150 

- RELATÓRIO  

autos
..../.AdotO•• o • relatório; de  fia  94/95 que condensa  a  natéria ,VerSada nes•:•  „•,....:. • .`'perárte  .., a. I14181,..112...1.' ..,Jiinta, des ta :Capital, , ajtrizeta .  o , dr.'. j..oS6.., Ribeiro: r. . ; Fonseca :a '• préseUte. reelainatória .:dentra'.  a .Cia .... da Mineraq5ó.. e.';Sidertirgiá.:: Tddl..  Gandarela, ObjetiVande CorriPé1 4'., recIainida, a '• 'reintegra461 óti !!sa iiii-. poSsivel ..essa...médida.;.• a • pagár71h-o - a4 indenizaçao•:licgal .; .ezn.  cliebro; :dada .sua CentliCão.'de:-.eStabilitirió:•ialéM"ido•:-Pia.aViio;•;:•,doia,::P(otiodna,',:da 

fériU,:s':;C:: s4,. • ..14tIOS;cle.'.,::clOis niese:S .. --• Asego4 .  foi -.0,,-.,.. 0..61.61:11A4 q.h0.00.4-4„gao:.clé.61ai..05: : • rid,.'„Viiando. .a obter .  a • reseii5O.: .44...• gontrarõs:, de':itiab,alhp:,•.'diasetii•einiiregal!.. plOS; :ïiaylitudáitierito.• plez .fórça... maii*: 4d6:..a...ieji,ai*,':0::‘:paril,. as  - at.I0d.a'f., ,:.: • 

	

,déSj.Cti¡--téSá.t;:'od,aiiã.,::PoSC.eriOl,i.iieatie:.á.;CiPtCi'Soliciou'•á. de8istaiei:dic t ela4:aC4ó•zn - qte - tócata aó ptlane 	 . negando  • 0,04,..-.:sfatus. erivre.4?.. gatiCiO':-`inititó ..exiihOra ., sempre  ' -6" tiVissge  reconhecido como  táL- '; • • • " ' :-.• '•••". • : ..„. .:...E0riteStandoi.,: firmoutse./a.:-reclamadAH-rita;: 
preliminar  • • de., .:•ia e?usrancik. 

	

da relação  de  emprego  . • 	 • • ., 	" . : ProeeSSada•a - 00eção,:proféritta . , MM 2 a Junta a • d.ecisata.4e.:fis. ,".  56157; 

, 	. 	,,- 	., 	, 	..•• 	...:, 	•....• 
.para•'próciantaf:*.:atatiik .:Orrimeg.aticia.. :  do ..autor  :'am... relia'4.,: a replan-14dd... : . " ,:•:•-• • APos. -!...algtins„ ,  incidentes  -: .prioéeSSuaiS;:•;•forain:,,op,',autea•-•,redistribitides: a esta Jnitta.: .  ern '..virtude  ."40•.: ÕS.' .  dois. : Juizes então  lent: • exCibiciO -.:nás. La: 6... 2...i.. ••Jtintai:-deSta..Capital-:.•-,•haverein.;jtirado:Suipeição....:. !:.'•-.•:, .' ..•!' 1•• ,':- • :. . . • .. 

. 	.. , 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	, 	. 	. 	„., '",•-.....‘....,•Défenden4.SO\•,a,.reelaMada, '.cp.tante, ao „ mérito  alegando.„-havar :a em-. , Praia te::exfinguido...4ni. déiaitilt.o.'d6 1953  - por  motive ••de.fOrça . maior, razão  .• 
..porque  Mein* fosse  .o' autor:,, considerado empregado -..;  stavel, ainda . assina. a .. 
.iriderrilaçãó que  : ilia"' seria  . atribnivel:;deVaria. sofrer  , 0. , redução' prevista  no 

, 	. 	. 	.. 	. 	._ 	. 	-.,, 	... 	......,...... 	., 	.. 	.. 	..,.... 	.. 	. 	. 	. 	. 	... 
.• 'art717: :502;,' ii., • II,  clii...O..1..-..17,:;,.:-Arrolot.entre  os motivos  qua , a condtizirarri a • . referida.:PaialiSação•Perfodo:.-déiastróia:". eiii; -  que  7 a; 'enliyiêga , esteve  •:.iii.Ccir;:.. . Pota.dei.'ao'44atrirrianio.,I ■tabionti4;'quaridól_' fOI:'dciiiistadO:setf- "parotie"...fibreatát.T.: ,séró. ;q0e : •:'ie.• cuidasse 

 .;Cle reflOreStartientoi.:Sendb,. O .carvão: vegetal:-.indisPen,.. s.iel:a0:. aa  funcionamento ;:: alem  ;,,diak. 'aueedétt . troiê: , desgaste  .' rioirriatiui.'. riáriO:.:,C- /1:49 .i.•aaT...giddia:r,. .-d!ry. taaparÉgi*erifa--:i.da,::.. ..asiria,,::,' Retarnaadó . :-. ai. z...ra'apa.: . da,'aeue,..,aCtonistas;•.',tétittiose.
,:teapatelhar..- 4.,',:einpreeOdinientOi.,, inaa:.;.:tOdo:. -e.,,• ' _. • fOiiso tésOltpuf, infittgfetiii'':Unta•-;vei'•ciiie:':* faltiideaariii*.•"ee.areceu-,. 6 ensto,',.. - . 

...i,dk . :14.tOtlii .figi':::41:ies'4'. 4, 'tér' .  0.40.  • adquirida :: 817014: area  florestal  cl..04:' di --.-: '' .. , fanCia:., Prejudineu:4o•--axitel.•da•Medida::::.Miwra 'tar:ifa:,OrrOViaria T".satiett,::tipp:... ;..."0144,4.-10,16,.':'.kakoe-Aa0.
,.,.'olotiavici; .aforaa • .difi.Culdada:,.de •,....escoamente. Oa rixo..-,. • 

	

'. PliiçãO.$:• 	
emprêsa 

 
APértiirás:, 

financeiras temporariamente  ;•li.elvidas;....Vid:;;;:del."einPréitirriek:-qUe-1•: .;iVierairi.•iiiiii,S.-.ainda.,•-Onetar,,14:,i*OctoiOiniii,•::'.'Ddi: i 
delilgeriçãdk'DiretOrta::, ..:• ' de,'•erieërriti',rta,-atiVididWdi'...:USiria,4,:COnilderando.:1,i*Seindido:ea;;

' ••eontritói:.:. • ..qite „Mantiniii;Oernfáéna.ColaborádOrei:" 
S.eirika:•Agiiu;d:e. b6a.,.0 : a ,einP..riiiiiia'. .. fa6e:....da..reaüpOig.a*::..eraPreOidida, tárit.o.-;aasi¡ri....Cjukr -ger.ebi5i

'ir ..regenemarlie.•: -• .e.43`rieilia.¡rta-LTera;:diaitaki::.ei-ileti,ifii....
,dai.aaligiieritpregadoi, deino.n4randO„ riãO., ser. 

... entãe,'..deSeti, PrOPOSitó2eneerran.,.4t..,ofivia4doi...F*- liriéTitk..  na  : :•condieão. de ,:•. 
'. yaq.ti3OgStió;',''.-.ekereiár.:

, .iii, 4.44fr..-,c7.4rgii...ipte.;.eOrifiangai......speha "ipie.....estavi::: excluído :. • • ,.. 
 

da Possibilidade  40 •. totliik.s..e:.. mta¡ék-,:;n4.:ik::tiera.16*., di) • art  499  da  ... C.L..T..•;, ' • 
. •cornPutancitisa  k:41,:iprifr....1449,--„a: 

qUa-faria.ii*,..4., fairaa.:dii. .p.074grafo..V.?140..:--; 
• 

 
aludido  art 

 • •49.9;:.::40', .leil_COnsiilidadd„-Coiriliiziadó..,•.COrn•-•0' prepitadO, art.....::.502";': 
n.' 

),I
"-,•I•• ;

..exclii.dO., :4;aiiSO..t4646
NOsi0árte;resunité1 ....a 

 ..,,;
p
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0
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"trique7-• 91 ,'SandO..lipMplegado. 49.: :.proteitn. : da reclamada  ..a'fint'de :Pjiie:, se -. 
14e tiqui-Jtasse::atieka:r.-400:. autOS. -a. certidão da  •-/ieriCia- •a• AUC... fei inknção, O. ' -.--geórdãO--,-...iiIchi,aOk:I.attiiikvid.•:-,di -attPrk dita certidão  da lfISV''88:. .,-- :".1 .'• .,•'::: •: • • ' 
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JURISPRUDÊNCIA 

ferida sentença, julgando procedente a reclaniatória, e condenada a emprê,--  

sa ao pagamentór de aviso Prévio, indenização em dobro, além de ferias e 

salaries, respeitada_ e prescrição •bienal, tudo Conforme se apurar/ em exe.. 
cução. 

Incopformada, recorreu aí, veneida, ordináriemente,'• pare  este  Tribu-

nal , (fla: 100 . usque 107), havendo o recorrido  contra  arrazoado  as is 128 

e scgitintes t- . 

Opinou a Procuradoria do Trabalhe pelonão . ,:provimento do 

E' o relatório. 	' 

0 . .T 

A exceção :de incompetência, renovada no  recurso  y sob o fundamento
de que P recorrido nunca: fora empregado da *let/16de, mas - apenas sei 

advogado, não  merece  aç011uda.  

_ No_caso dos autos a receirente'-anoton, a carteira  profissional  de;re- 

corrido como seu empregado  desde 1-.8,1953 	Pagou salários' men- 

salmente  por Mais de doz anos,-, atribuindo ,  au enter, varies_ aumentos  de 

vencimentos, inclusive i os  resultantes  de diaiidio coletivo concedia  as ! lerias

regulanientarea e efetuava  .os, descontos- -- paraj a  instituição  dé._previdênéia 

ocial  
De, tal forma '‘ se corporificávam. Os  pressupostosS do  vinculo  - iaboral 

nas relações entre recorrente e recorrido, durante mais  de dez !anes, que 

Só mesraO,O-- elevade  amor  a controver'sfa poderia levar  a  reclamada  a negai 

fate notório • e coridiçãe ,  expressamente pactuada  pelas  ,partes:,, ;=,T, 	• ' 

único fundemente -  da prejudicial; 6. o acórclão:defla. ,25 e ,seguintes, 

sende,  certo que o próprio,- aresto invocado admite divergência: existente sô- : 

bre a -  materia discutida. Ademais,  naquele cats(); .o advogado  não tinha carr-

teira _profissional  anotada não  -contribuia para a instituição de ‘previdêneiK. 
nunee  figurou  relação empregados e teve urn. tempo de serviço  be-0: 

Assim, 'se na hipotese  tram 	a .colação . new' se_ aplicava  a  legislaçao 

o ra a o, no caso 	es au ós .-re açack deemnrêEea.intençäO das par- 
,- 

JU RISP - RUDkNC:IA T MIKEI,RA. 

Justiça do Trabalho; No, mérito; por Maioria; fai -negado •proviinento ao 

Bela Horizonte ¡ 24 de  fevereiro  • de 1958 	, Herbert. :de Mág.olha es Drummond  ; presidente Abner  Fciria; relater: "ed 	 Wha4 José  Nassif, p/Proeuracierie ;Regional. • 	 - 	." • 	' 

DISPENSAI 
 -  FALHAS  AO  SERVIÇO 

 - :AUSENCIA- DE  
PINIÇÃO;ANTERIOR :-.•:•CONFIGURAÇAO: 

„ 	RECIPROCA 	.• •• 	 • 
CánfiOniant,. : culpa 	as  faltas ao ..sevyjlo , quando,  periodo aftfei'ien JOydra tOleradaS,  inclusive era • [radio?' ???Iméroi .  

Vistos 
 : TRT- 	 ABNER: ''Al3r/k::. . e  relatados estes  autos de' recurso  ordinario, desta coriente Material FerrOviariP S/A M.. A F E 11:: - .S 	‘e.'reciorridO José  

ACorda --:6: , ..riibliiiil?• Regional- do: ,: Trabalhó, da' • Teieeirk-; Região, pelo voto  de -4:1Seriipaté do MU: Juiz  Presidente 	-Aar Provimento pareiel aci; recnrso para. reconhecendo : 	 reduzir  k*etád#: '.iriderii. „ zação.de. -antiguiciede;  , ekchtinda.;_cla condenação  '0:•aViSO: PréViO, Confirmando  . quonto, áo  mais  a.;  -deeisão, recorrida  sentença  ; de :1.a" Instancia, de fls:1„.17a 18 dos ontõS; en-tendendo , que  não OCórieti.:"'inotiV4i jústifiCãdOr dã, dispensa  do obreiro; con-denou  , reclamada  ,,.a1)-.pagamento,.,,de jCr$, 17.5,29,1», pela falia -de  aviso  pre Vie, e indenização nor, tempo de; serviço 
;';'• 'Tendo  havido ; recurso opinou  . 6: Procuradoria  do: -Trabalho pele' 

o 	
'do Mesmo Pere ...ser- reconhecida  a reciprOcidide, de  culpa • - • -• 	- 	- 	• . 	- 	 : 

17-,7-ev'T 
Conforme assinalou  a  sentença 	 dispen- sa faltou  o  recorrido ao serviçovarias vezes, Serida  que,  ern. Junhe, . teve  três.,feltas epeneS....,`Óre,. se a  reclamada  . entendia injustificadas tais  tea Se as .julgava corn.,Orçan de- impossibilitar  a pertnanência"de , autor  = ha • ; empresa por que  • não puniu,  rn • abril ou maio quando  'essits, faltas - mais elevado  6 :coin ; .'a; .:.agrayhrite  de em  determinadasfásei<Serézn -  até -  ConsecutiVaet : :Pertarito''' se; nada fez,: duas conclusões  .coSentente, afleigni,:6:4Ou  tolerou ditas faltas ou  as  considerou  justificadas Passe 'binômio  logico  não  ha  fugir  Em consequncia se afigitra'sdaiai r -inônice 6'. tenibeirt -  injuriclice Otte-  reselva.'Ptini7le; lego: card'a medida - e3c! trema algum  tempo  depois, T quandit': .o.:ériiprégado,=-reenCetatra -SOO etiVi-. :  de- de regUlarnietite  fluiu mês  em  que apenas tivera três faltas  e  ainda r Mais,  Sere,' que  houves  uni i.16*. 4044: isto disse Tconi,..e., ultima falta Ademais,  em:ábOnó de  muitas deg' faltaS;:'COOL;:.:  forin -asinalarain  as testemunhaa' - realinente''Milita a Circinistância - .de  n. empregado  residia  em  outra cidade  e  utilizava-se : diariamente  ' des - trens do, SubArbio,:, que não raras  yeies. CliegáVarit coin ' atiaSo 

A  pena  maxima 	
, 

,apiteatia,, pot :is* :  noesino,-;. foi  por  demais rigorosa,  conforme  - assinalou  o atesto' recerride.: -:•• 	' 	' 	• -" 
Não deixou  0 . =-,erittegedo,-,. -Ltodayia; 	Contribuir Corn- parcela-  ' de -POW  não resultou demonstrado " Sëuç- ' innieitlie7 -ern justificar cent .presteia 
Assim tem inteiro 

 Sens atrasos; 'come era dó séii; dever: : 
cabimento  •-•-rOS, 'jkiiVoOrl de  lis que opinou pelo provimento  &refit

réc-enhiCida':e -  culpa ri-. 	..... 	• 	 " 

tes, emerge dé:_inaneira_cristalina,:nãe deixando -_ -a. mor • duvida  no  espirito  
- 	, 

do. julgader;  
-Resolvida a .  queitão.,i'referente•'.4".relação de emprêgo; ,, reconhecendo-se  

a  qualidade  de  empregado ao recorrido  ; solução .: da  demanda tem que  
ser -a- mesma dada- aos' demais  obreirps. da'empresa  O  acórdão deste  
nab ionstante. de certidão de fls. 88 á 91.; cujos  'fund'arnentoS.fieain fazendo , 	 „ 

-parte' integrant e... d'Oste, voto, efetivamente examinou  detalliadaménté o  ale-

gado  • motive de "força maior tendo-  rep-elide  nesta i v6.4 á pretensão' do  
recorrente  

IniriroCedénté,' tSinbéin,' a arguição de; que o autor' como  • advogado  
, se  identificaria aos oCUPantés, de carge. de - confiança l: nap-  fazendo  kits a.$ 

indenizações  em • dôbro:. , O récleinanté;, CoMò ' simples  advogado, desempe-
nhava  Cargo tecnico nao  havendo  em  s iue -fnnçâo - integração des.. poderes_ 
patronais,  de  maneira  a  possibilitar seu  titular a' ágii' çoirio se fôr -a...e'Pró. 
ptio eMpregadpr.." AsSina,  como bent  decidiu  :a  sentença recorrida  !nao . en-

contra  aplicaç -ão" ita 'hijaótese -_- P. tiictO'do art., 499, 'psrégiato 20  
Quanto  ao pagamento  de 'aviso  préVieS': e '.'salárioS,.  não deve prosperar  

argumentação  do reCtirSe, eis que  o  recorrido não deu causa  a dispense-
e .  a prOva do  pagamento  de siláricicoinpetia à  empregadora / 

. " Assim,7,ionsiderándo -,z,ticorda  j Tribuna).:-,, Regional , do Tráballte, 
3.a Região '.imâniniérnenté-  'ern rejeitar a preliminar de  incompetência  



erav 
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 afigurando-'se,rioS - qtre esta  e. :a , soltição. inais justa  'para o- ciao 
dos autos 

Belo Horiionte; 26 de févereire, de, 1958, 	.11grbert_  de  MagalhilèS 
Drurainond,. presidente:, .,— Abner • .Faria;. relator 	(-Cientet, Whatly José • 
Nassil 	:pïp'rocuiadorià  Regional • 	• 

' 	 (,-; • 	. 	 • 

. 

 

CULPA RECÍPROCA . QUEDA'.- DE PRODUÇÃO -DA E 
PREGADA' 'TRANSFERÊNCIA DE'IVIAQUINAS', ,PELO - E 

PREGADOR" CONFIGURAÇÃO' 

,..Provado • quect  queda  -:: de 'proclikçao.,. do,  erápregaila e falta :QUO 
encOritra.-: aten-iiiiii4e.  na  fato'.... da empresa criar-lhe  d4cu1clades  na 

: pré:* '6516. def..*60.ieds,:iiránSteril'Utoa: .c.tc 
con  figura  se a.  ou1pa -4e.iprOca  na  réSciscIO,  dó : contirato:' de. trabalho . 

TRT 231 /58. Relator  : ' Juiz  FANO l.ts :ARMY:JO:WM: 

RELATÓRIO 
:343Sina: Antônia'induatriári,a;réclarou  perante  a MM 3 a Junta de 

Conciliação -e julgamento,  o  pagamento  de  indenização aviso previa  
tias proporcionais, alegando  ter  sido  injustamente  dispensada  : Ctanestair a 

reclamada ; dizendo que  a  dispensa  'ern  foco  se  deu  ,erri;Virtude de  falhas rei-.  
teradds • ao serviço  6. :".desidia no ,C ctikilpihrento.: -do  dever ; coin 'proposital  ë 
injustificada  queda  de  produção: Dai.7.  iraPrócedência • do:. pedido- Foi  inter  
rogacia  a  reclamante : Ouvidas; strai. ',tees • testemunhas, anexada  a  prova es-

crita  e  infrirtfféras as : tentativas2 .. .,acord'o sobreveio a .senteriça; - . qua :deg. ;. 
pela 'reciprocidade  de' ciripa;: ccindenande, a rèclámada!e: I pOgár :a .reclamante . 
a indenização pela metada. • - ! , 

: 
 

Inconformadas, recorreram 	 arraidandO. Opinou  a DOu- . 	, 	 .„ 	, 	. 	, 	, 	. 	. 
Procuradoria pela einifirinação , la y-..4  serrténça: 

VOTO , . 	. 	, 
, 

 
Calcada na  • prova  dos autos,  i entendeu  a  Douta Procuradoria  qua:. d 

: 

 

culpa determinante  dá -  dispensa : foi  reciproca i: rai5O,  por que opinou  no  
tic10  de  sei  confirmada  a V.' décfs66 recorrida, : 6' negado ''prOvirrient6;,2tanto ..±. 
'aO  recurso da reclamante  corny  ao da reciamacia: 
cer  Se a  recilmante  tem 4gwria .kárf6.'...: (f,?sidv.  e .$42à. sua produção caiu,  
em  parte tC1: devido  as  transferencias  a clue :era..:coritarilencienté:':Mlornetida, 

: pela rempresa„Conferine  ficou claramente provado pelo depoimento  das; tes-
temunhas  nos autos " " .."'' • • 

NO:_inesino SentidM; 	ecisao,reçorrida apurou.-,não .  ter ,r reSultad0 .  
piwado  qua a. reClaiiiaiite .::faliaSSiS. jieffériclairie0W ao serviço  o  06 Se  con-
fiñna  no  reeiarne  da pidire. ;-As‘-'• faltas esparsas tir*aria fUnda.;•:•, 
mento  no,f  ato  de  residir  a  reclamante longe  do local do  serviço  e  fizer 0: 
tie  o  percurso  A"qUeda  de  produçao  foi  cindeasada2, pela reclamante ; Mai 
atenuada  peiô  fato comprovado  de  46"e . a  reclamada criava difieirldideS : 
empregácia, ,  transferindo-a  :....constantemente  de  maquina  Em  SinteSe¡ , ambaS: 
as  partes reagirami no  sentido  40 cleSate' do  'pacto  laboral,  dividindo-se entre 
elas  a .culpa"- 	"- 	 • 

Saim, a v.. sentença aplicou rigorosamente  6-  lei . a ,especie,  motivo por  
que  deve  set- Maritida,  

„ Poi::''estea.funilámentos,.,ápordarn-,,OF'24tifzei Regional do  
• 

 
Trabalho, . da ‘3.9•%. RegiAM unanimemente,  ' em- provimento  aini3Os, os 

- JURISPR,UDENCIA M_INEIRA 
, 

recursos  para  confirmar  a  decisão. recorrida, de  acôrdo com o parecer do Dr  Procurador . Regional 	, _ 	• 	- 	• -- 	• . 	' 
Belo - Horizonte,' 3 de  março  de 1958:::;.-L .  Herbert de  Magutheies: prura-:, 

monci; .prëiidentes!---  Fabio  fie. Araújo Moia;.-  relator 	Ciente: .-.14thact Jose  •-..- Nossif,13/Prciduradoria Regional'. - 

PROCESSO.-: RECURSO OPORTUNO :-INOVAÇÃO  NA  
SENTENÇAi',. AUSÊNCIA D&INOTIFICAÇÃO'... • 

' IRREGULARIDADEPROCESSUAIS, -  
, 	_ 	: 	-. 	• 	. 	. 	. r.l'opc*twiti  a  riuinzfestaçao  do  recurso Oliando '. a.: dégisãO. , 	„ 	, , - 001-rida' haja  sido modificada 	 parte interessada  haver . 	 . . se  retirado .  'clá andxgqiCiev-: a. di sua novo..  eóriclusito *lb  conste  : nos aittiisi 

comprovação  de. ind-ii..citifiçãOó .efetirá"iv. parte vencida  reOr rente 
lii;Ufatit4:44eatfacki..'de **es:: 46: aSséntada, enfk conclu  lb e jichtftd4  aos  autos só. se  tenha  dado depois  do rk.u.r&Ó;:: .6itstitti'i:' séria. irreguldridadéL.ProéessUal:''. :,; 	. 

' 	Depoisf.'0 proferida e‘,Miblieadd 'am ..iiudiéricia,  a  sëilterigéi, nao 
- 

 
mais  Põdè eér...inO4ifiédita  pelo  próprio  Juiz que  a. prolatou  so. b .  pena.  

..TRT 42/58 --' Relator  Juiz  NEWTON. LAMOUNIER. 

'Vlatcia; relatados  e-1, 'diaçutidos: estes  autos de -. recurso  ordinásio,',,. intei••• .poStó - di decisão do  MM  Juiz  de  Direito  de  Ouro  Preto,  'em que: é recorren-
te  Arlinda .  Silvério NePOinuceno: ,.. (reclamante)  ..e  a  Saala' Casa de c6rdia de Ouro  Preto, (reclamada); 	 -• 

RELATÓRIO , 
Arlmda Silyerro Népornucenp, inconformada  ,pOrn.„ a, decisão,:do , IIM  

Juiz 	
, . 	• - 

de ,DireitO'dé:Oirto • Preto  ; 	improcedente  em  'parte, .a  sua  re-clainatoria  'a Santa Casa de  MiSericordiaOnterpOS:O¡yreserite ,  reçuriO::ordiriériii; Pretendendo; imcialmente,  a  nulidade  do  processo  -;ent"., 
virtude da ocorrência de infringência de formalidacieS legar'S Sustenta qua •  o MM  Juiz  ,f`aqtro" :::'dépois de.. proferir  a.. seriteriça -„Veio: a: faker: nela   mo -vação sendo  de se  observar  ainda que  nãO  houve  regular  iutpiagi'à  e  nem respeitO. alátOs ProCeSairais,'. - tendO?'SidMáté ,":MesMO Mnitido:: a  assentada, ,' que, .S6.MaiS:tárde; - depoia4;,:tecuiso,•,é•que  veio  a  ser : juntada ao, ProceSso. Nol, 
mérito, pleiteia  a  proced.encia  de  todo  o  pedido  imcial  s Contra-arrazoando  o  recurso  a  reclarriada  entende ser ele  seródio, interpesiO: que  f6ra  depois  do  prazo  ;legál.];:',.:OpriteS*. as  nulidades invocadas  pela r-éClárnafite e.stistentao acerto da decisão  reçOrricia:,  • 

 
Oficiando  nos: ,  autos, a  Douta .. Procuradoria opinoui; Péli. ‘rejeição da prelünEinxa_ip,p,doet,4: não. ' , .ConhecimeritO di:::reCursOr  e pale  acolhimento  40  pedido : amilagãci" do:  Procepao , dadai as  irregularidades  eiciatentes.:: 	' , 	- 	 : 	 : 

VOTO  
: 0.;-ié6ursti  não  e  serodjo  A  reciarnantOcnnni  conhecimento  (la deci- 

são na  audiencia 
 éM  que foi proferida  ms  aconteceu que  o MM: - Juiz  a quo  depois  da-retirada  da reclarnante, ,. lirOvciu - a  sentença : Desta lno' :yágãO, so  : 	reclamante ter  noticia  *WO: loafs,  tarde  e  não  haqiiel=a4 ..audiência,  COMO; inadvertidamente  se  fêz  consignar  : 	certidão  'de Ha: 20,. do atesta qtte  a  reclamante foi intimada 44 • inovação  da Senten:.: 

- 15 
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9a on 30 de niarçó de .1957. Entretanto, o mearrio Sr. Escrivão, na sua  pro-

moção  de fls. 37,38, informa que fêz aquela intimação "dentro de quinze 
dias, mais  au  menos,  e p,ouco depois uma cópia  do adendo em aprê-
ço",: (0 grifo é do texto) . Por aí se vê que não, há exatidão da 
ficação e imprecisãO quanta A data da entrega à  reclamante  da cópia do 
aditamento. Face a êstes defeitos de citação, inaPãe-se  admitir  o recurso eo-

Por outrè lado, 	 ainda, 	todo 'o processed°, 	como. 	, 

requer a reclamante-recorrente. 	' 
Na verdade, as  irregularidades processuais justificam  a medidá. Assim

que ,ere defeso  ao  MM  Juiz  "a quo'' inovar 'ou  corrigir  o seu arresto, 	• 
pois de ,o haver prolatade e  na  ausência das partes. Depois  di Proferida .e .  
publiCada, a Sentença n&o  mais  node ma: modificada per() Juiou Tribunal 

. 
 

que  a prolatcni, a não Ser no s.  casos  de embargos declaratórios  que, mes. 
- ' mo providos,- jamais  poderão molificar  a decisão No  caso  sub judipe, o MM •  

Juiz -Veio a dar • procedência, ern  parte  'A reclamatória i ; depois  de a haver 
julgado  totalmente miProcedeat e . 

O  termo  de assentada começou a er laVradO„ a fls.' 12; -e ficou, ina-
cabado. Para vir seir, junta aos ,autos . uepoi&-cle infernos-to el -  centra-arra,. 
zoado ci reCurso. A  certidão  de fis 36" VersO. do Sr. Escrivão,  comprova 
que nãO hOuve,  a laVratura  daquele termo,  ria fate, processual  . própria., 

: Coin-estes -  fundamentos, aeon:la.° Tribunal Regional, dó Trabalho; da 
Região, -,unônimeniente, em  rejeitar  a, preliminar  de 	do' recurso... -  

por„seródio .e em  acolher  a de  nulidade  do  processo,  ressalvada a inicial, 
' 

	

	,
de- 

terminando  a Nolte dos autos ao MM  Juiz  de origem para  os devidos fins. 
Belo Horizonte,' 3 de marçO. de 1958.-,;,*  Herbert de  Magalhães Druinnwnd; 

_ 	presidente 	Newtcra.. Lairiounier, ,  relator; 	Ciente: • Fernando Dourada -tté 
Gusinão p/Prot. Reg. 

• 
- 	CONTRATO DE TRABALHO SERVIÇO  NOTURNO ,  -- AU- 

- 	SÊNCIA .DE CONDIÇÃO- EXPRESSA MUDANÇ. PARA _ 	 „ 
. 	 SUPRESSÃO .DE. ADICIONAL, . :' POSSIBILI- 

DADE -- REBAIXAMENTO DE FUNÇÃO INEXISTÊNCIA 

. 7 	 Nda sendo  o trabállui:noturmo POTICti0..0  expressa  dó  contra- 
to pode ; Pode Ser  o empregadO ,  transferido  paro -O:. serviço  diurno da em-
prêsa  emit c!, Conseqiienté parda do  adicional : salarial  pela jornada 
noturna  

_ 	• 

rebeirániento de função quando .:o 'impregadó .  
- • 

	en- 
carregado  . de :term*,  apenas  eOenticalinenté; tein'' de  realizar   servi- 
ços  pecului.res  a ilia: eatega*  profissional 

.,TRT . 77158  'Relator : hi; FAB10; DE ARAÚJO MOTA 

. 	 . 
VeriAnclo  Afonso  da  Silvas postulou  centre :  a Cia. Fôrça .̀'e Luz,  na  

MM. -2.kx Junta de  Conciliação  e-Jalgarriento 'de, Capital urna  reclamação  em, 
que alega que era eletricista no  serviço noturno da  reclamada, tendo  rece- 
bido  ordem  pare trabalhar no serviç o.:. diurno quando, então foi  
béM rebaiitadO„, pare a furicio de  trocador  de;  limpadas,  esclarecen-
do ainda  que  esta alteração acarretou  ao reclamante  urna redução  Salarial 

'ordem de cêrca de um mil e  quinhentos s cruzeiros mensais. Pretendia, assim; 
- 

 

fosse * reclamada compelida . a, restabelecer  seu  ,ServiçO  com  respeito a ,, sua 

JURISPRUDtNCIA MINEIRA' 
, 	. 

classificação,: 
garantindo-lhe ainda a situação salarial anterior. Conteatati7 -.do, disse g reclamada que o reclamante -

vinha executando seus serviços  em _ 	, 	.. períodos diurnos, e *Aura-0s, alternadamente em regre pelo espaço de ... três, meSes era , cada turno, e.  isto  desde o  ano,  de 1956. Negou tivesse o' re-- 	' clarnante sofrido alteração contratual, 
por isso que, estando, ao tempo de -  

.- contestação trabalhando  ern" hiirário . diurno, mas, corno  eletricista e não.  -• • - 1  ', 
trocador  de. lâmpadas :' não :Percebia' o adicional correspondente  ao adici6- 1-: -:.- • ''''' fr  , 	, nal  noturno  • maw le . óbvie. ..Voltas -se, entretanto, a laborar 4 noite., e, dito - - -. - adicióaal .  lhe 	: pago. Aditou ainda  na defesa qua, entre  os  , trabalhos  

, 
peculiares  ao  de-  eletricista, quando o.  reclamante se entregáVa. ao cerieêrte, -,,-, .. •:", - 

. 	 . 	.. 
, de rede tanibern- substituía as lAmPadas .  flue Se l encontrassem  quelmadaa: 	' 

Contesta afinal o  quantum do:, adicional ' noturacr, 
'avaliado pelo recla-mante  em 7.500  cruzeiros  mensais, dizendo que o inesmo, nunca ultrapas--, Sava a' classe  des Mil Cruteiroa. Foram  ouvidas  as testemunhai das par .- . tes ' '6  anexados  itoCurnentd&.‘ -Houveiraõei finais  e, inVIAVéF. a' Conciliação -. sobreveio  : ,a; senteaça, :par - maioria,  julgando  procede te a  reclamação  para, ,  condenar  . a. reclamada  4 reStabeleCer O.:.ccintrato 'de trabalho do  reclamante,  " respeitadas  ,, Stia ., classificação e .á :SituácãO), salarial  ,-. anterior.' Inconforma..  - de tecorren,:a emprêse: tendo 

 oVrechnanté contraarraZoactó. Manifestini,Se' , , .aDeuti:PrOduradõria:'Pela continnacão da v.,.,deeiSão 
 recorrida,  nekail,q64 " 

provimento  ao recurso. 
 

VOTO

. „ 

	

... 	. 	. 	 -.. 	,, , 
Não : consta dó  contrato  de trabalho do  recorrido  ' a 'cláusula  expressa  ., de quo -seu trabalho seria noturno' tendo  sido,  pelo contrário evidencia  - da ,qtie,-,' vos. Orin:6s da relação de fls. 8, o serviço ?do  reclamante  se  exe- cutava  era 'de 'noite ,..bra‘ de' dia :' Fica assim ; certo  que  jamais : houve  --a • condição  tiniee de trabalho  noturno  do eMpregado... Logo,. não' cabe  A. ern-; 	piasá õ ôtlits' d .--ecinsérvar :Of reclamante  no seriço,'noturnoi-  4 . desde; que. ' êste não -trabalhe- A"noite lógieó,é 4tie  não  Se lhe  deve  ti -adicional  do trai- . -. ilealho  noturno  'Quanto 4 áo alegado ' rebaixamento  =de. " . fiinção• ó Tie, se : verifica  » é  Justamente  ' P contrário: : a provA- testerniiiihal : hiforma  que  ty re- clamante  Ino serviço,  diurno é encarregado.:de'tiirine*, que esta  longe , de ' se, equiparar', -  à ftinção. de trocador de lainpadaa:', como  Se- classificou /o. ., .  empregado na  'racial  a 

que réSultcni -.PitiViidp'ã que;lentre'ciutroa Serviçoi,' . peculiares  ii:Prófiasão ' 6,-géiiiasti,.. ii  reclamante  • correlativamente  troca-Vá lAmpadas;. qiinndb‘rieneiaáriii.--' ...-'' ‘ 	' - 	• 	- 	- .' •••• -' . 	"- 	.-' 	' 
' -Não se tend? , verificado  no  caso  nenhuma das irreguláridades des.; Critas na inicial e deMOnatradO, que'os..'itos da  empresa  " encontram cober-tura  legal; .dei,re • 'Ser  cassada  a..,bondenaç'ãó  imposta  a  recorrente -  

estes 	am. 	, acordam  Os Juizes do, Tribunal Regional do  -- Trabalho,  da, 3./1  - Região, iinfiniinemente em- day 
 provimento ao-recurso  da ernprêsa pare absolvê-la da condenação que lhe  foi  impesta.:. 	 ' 

Belo Harizofité 1 de março de 1958 	Herbert deNMagalhiees- Drum- 'nand; prèsidente'-- , : kálito'dê. Argil() Móta, ,relãtor. 	Ciehtei.. ''Feritando 	, Dourado  de Gunnel°, p/Proc. Reg. 

- 
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SALÁRIO AUMENTO POSTERIOR A  RESCISÃO  CON-
TRATUAL — EFEITO RETROATIVO AUSÊNCIA - DE -IN-

REITO DO EMPREGADO DISPENSADO(  - 

aumento de -salários  na  empresa  posterior à rase/arm 'do 
contrato  de trabalho; embora concedida cam efeito retroativó, não 

. da _aõ empregado  dispensado  o  direito -de hailer diferenças nas re-
parações - legais que the couberam" ern' razão do ram:pinta*, da re -
lação de emPrêgo.  

TRT 237/58 -- Relator: Juiz  CURADO  FLEURY. 

Jose Cainpos, assistido  Palo  Sindicato  dos  Trabalhadores na Industria  
de  Extração  de Ferro e Metals l3áSico,S de  Conselheiro  Lafaiéte, inConfor-
made, cam a, decisão .  que julgOn. improcedente ."; Sua., reclamação  proposta 
Contra a Cia. Siderurgica Nacional, pretendendo reeeber diferença 
rial corresPondente•.,a 15 dias, de .  safari-1:NT, de 9$3, as ferias e -a indenização,
tudO  ainda  com, referenda - ao  seu  tempO  de  serviço,  ern ,  efmee ,oportuna,  
aviou  recurso  Ordinário, pleiteando a reforma da sentença que reputa' in- 
justa  . Após a fala da recorrida, impugnando, • veio o  processo  a  'esta 
instân-Cia, atuando no processo o dr: Procudador  Regional  ; -qua opina-:pelii:  
despravimento do apalo, `para  que Mantida fique a respeitável décieãt, -- 
corrida. 

E' o relatório. 

Vistos ; examinados, discutidos  e'relatados  estes  autos ,  de :-recurso  or- 
dinario —  Andou  acer1adarriente  a.  douta Procuradoria Regional  quando  
em  Seu -parecer oPinapelaconfirrnação ;-da( v. ,decisão  da instancia  `.`a 
A; tese :"ou ;a inateria , verSada no  apelo  já . fõi  examinada por  ,eate :  E. Tribu-
nal,  assim, como  pelo Cfolendo, Tribunal : Superior do, Trabalho, - que  :vein Se : 

' orientando no  sentido , de Aug o  empregado  : riãa' tern direito, ao aumento  
concedido,  .qUarid0-ja  estava rescindida  ,a su  relação  de :eilaP0i0:: embora  0'. 
aumento  retrOagisse, áç data da "vigaricia ';dci  contrato Isto porque  
quando :da concessão: da Melhoria  salarial  o  obreiro por  hão . mais 
,fazer parte  do  quadro  da eitniaa, nitp Rd ;  parte na, avença  e dal,nãõ Oder 

. se  valer  do  beneficio, que  tern  efeito retroativo somente  'para aqueles 
tros ernpregadOi;.'euja- relação  de . 	Continiaa,,k .,:riefti4té; tornand6„ • ' 
gles Parte ativa  no emit/saki elábaradO.: 	 • ' 	• " 	' 

„. ,Nao proede  o  argiiihent.O.do:;_aViSo -préVio, concedido não  em : firriçãO. 
, 	. 

dó tempo' è:sini, :parao(recebirriehtO'dOalfiriO;.:znairirn6 no cage, ,,suljtidice; 
em  que deaaPareceit,' 	feCharrientb;..à  departamento  onde  o  empregado : 
prestava  serviçoS. Oaf riãO se  poder falar  emma  f6 do, empregador : ou  s de  • 
fraude • para, evitar  VieSaa‘O, empregado adquirir direito 	 ainneritO mince: 
didOaPOS'"O' rompimento . do'. contrato  'de trabalhO. 	" • " 	'" 

AsSiniy-a  respeitaVel  decisão recorrida  está apoiada  na  jurisprud6h,,  
cia  vigorante  Ant' 'MAW alta -Co'tte Trab4ista.,--  apoiada,  - a liás 1, na  'melhor 

, trina  e noa prindpioa, gerais  de direito, :qua  disciplinam  o assuntõ, não me- 
recendo  refortha: 	• 	• 

Ante o, expp'sto e.:cr mais que  dos autos  consta, acorda  o Tribunal Re,  
giónál .-  do .Trabalho, .. da  3 a  Régião, urianiniemente,  em  negar  provimento  20: 
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recurs°  para, adotando o parecer  da- douta Procuradoria  _RegiOnal,,. confir4 Mar a cleeisão,:repótrida.i,Custas na  forma  da ' • 	' Halo Horizonte, 10 de Margo, de 1958 7,7  Herbert de Magcilhá.e" pram- mond, presidente 	Curado  bleary, relator  - 	 Whady, JOSé , eif, p/Procurádorla Regional:,  
) O.( 

DISPENSA  /  INJUSTA ... VENDA;  . DO  ESTABELECIMENTO  •  EMPREGADOR  . ;-L NEGATIVA DO  :i SUCESSOR  EM  
. 1pft,EpADo.:...  DIREITO• 

. 	. 	. 	- 	. .  A  venda r do.: estabelecimento : empregader transfere ao.  su 
TRT  

Cei,sor a; reipMiabiydade- pelos encargos trabalhistas: 
20?/58;;;•-,,- .,RelafOr:• -Juiz. :  ABNER', FARIA.. 

-;: Adoto  o:relatório',"dd eeritença,..qua hero esplareCcii..a.,eapecie:. :Geraldo: Clemente- ajniZciti  a  PréSerite reclainatória:contria  ,Altair  Moreira  , pectindO'O' pagamento  de  repouso semanal  renhunerado  no 	 Cr, 3•:240,00  (três  mil  duzentos  e4-quirerita ' cruzeiros)  .: POsteriorinerite, tièir 	. tenderse :. prévérita.- a  jurisdição desta  'Junta remeteu  , a MM: Junta  destk,  , Capital a  6at_e. Juízo Outra ação ii tentada pelo autor -con-trap .-aludidoreclal mac16;:na: qual postula  • O recebiirientO4,de:' saláricis; l 'airiSO;.préVio;•:iiidenização , ar6M- 'do retibúSO ja réelarrindo.- -  anteriormente ,"' totalizando 	' -parcelas  o valor de  Çz'S 	 Sei'S': 	cjnatráreentOs eineoenta , 	. 	. 	, 	• .- 	. 	- 	• 	. Cruzeiros) : 	 • 	- 	. 
, Foi  el, ado; igualmente  Arlton. de  Pinho  Tayaresk:-. para  - integrar a  lide - co*: :reclamado; dada  sua condição  de  sucessor na propriedade  do y "Salão  Tliireita",`„'Oricía -ti4b¡iii‘414  o  reclamante -- • Contestando,  Clisse , OT'recramadOlÁltair Moreira_ Figueiredo' haver yen; aid6; 	 Oridè trabalhava  o  reclamante ; 	por que  beeiSicieraia  parte ilegítima, 444r4 ' responder  aos  ' 	iclaS ' i,eclarnit (Sri*: Quanto ao 	 no toeinte..'; ao repouso estava elidida  face de  :áçôrdn.. firmado perante esta  Junta,' : PagsO . 	, 	, 	, 	- 	. 	- 	, ; ta"'es!'ax•ra-, :o . alto  exclujdó  dessa r 'yaritagemitiabálharidO''Sein, a,' obeervânCia, de  • hOráriO: 	 • 	' 
'Pdr  sua vez defendeu-se da:Pinhó:'1AVáres' ádir : iindo;, aerri prejuízo da ilegitunidad Atia parte que  tainfién4"...argifir;, -.  que  ,ratthcava  os -Or:nibs d.iCorit. -ég.fiOci'fii*Citio: l7A6ite•sc'eiitóu: haver  kldriate,'"'.eirr-22  de  Oti-tubrO''::da:1,956¡ -.1iiantendO;O • . fechado poi  alguns dias,  e :Vaféridii'.'étiContfid0  o  reclamante  'fin ;eStabelebt.,- y-: mente  o  informara  d  qu  a  efetiVada'OCOrreraseintrririregades,:' daí ' estar certo que  arespinitabilidade • pela despedida Cabia: ao ieféridOanteCeSsor,, sendo parte  ilegituna quern eau:Cede* NO ifiérità; -,fei inenao.,..k.litis¡tendanei:a : em face de eons h r.-'o  m. e. -sinp, pedido nas duas ações  (repotiso),  bem assim  a!,acôrdo, que -,:teriairk•realizadõ, as  partes  eorn, quitaçãO,plena,  inclusive err : refer6noia.a0: :  extintO.ContratO. de  trabalho An;  outro lado  não fôra 0. in?  . dek3edido1'pOis`laciiiektiCib,' de, ..citze: deveria •-:.coinparecer.; ao  estabelecime..  " to  quando  êste fôsse ieabertO,",.paraidéfinir..M16;:'situaçãO,:oóri*w*7:,.go;irA,v... 

no  mesmo dia isto  e, no  mencionado dia  : 22 de  outubro Demais, 	antecessor  haver  saldado os  salárioar,Veneidoa...V: f64.: _ rias, alias 	quitação:`„ 	_••• 	 • ; Apos a,,.inafrução'i do,,, ProceasO,:;:kinVidas- as  • partes  rião-..*tandO-;-'63ritO ai," propostas  de' conciliação rOfériu, .a11/IM. , 
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Junta sentença pela qual foi o "Salad Floresta". (Adieu de  Pinho  Tavares). 
condefidde a Pager do  reclamante  aviso préVie, indenização  e Mid .perfackt--- 
de ferias simples, conforme se apurar em exectiçã o;.  eiccluinde  da lide, co, 
mo  parte  ilegítima,. Altair Mateira de FigneiredO:- 	• 	• ' 

Não concordando -  Corn: a, decisão por considera-la injusta 'recorreu  
Ailton de Pinho Tavares, eigiiindo a preliminar de ilegitimidade de- peke. 
No mérito, pelas razões de fls., pede o  provimento  dof téeurse por falta 
de prova da  despedida ou provimento  parcial, para se  excluir  da condena-
ção de ..an iguidade e ferias,- ou ainda provimento -  parcial  „ Para Se reduzir  
a  indenização  de antiguidade ra inetade, como  consequência dá  culpa  red-
proca, excluído o avise prévio,ha forma da jurisprudeneia,' 	' 

.Pelo do-litigante Altair 'Morena; de Figueirede,  considerado  pelo  ares-
to  recorrido corno  parte  ilegítime, foi apresentada  a petição de flal 60 -a , 
.61, pela ' qual foi pedida  a improcedência de • reclarnatória: 

0  recorrido levantou  a  preliminar  de IntexiipeatiVidader ..do  recurso  
interposto per, Ailton de-  Pinho  Tavares e no mérito; entendeu que  o, mes- 
mo  não merece  provimento.  	 •  

 O parecer da Procuradoria sake o ,  case é no  sentido  de  sei mantida 
a sentença, não se acolhendo as  preliminares : 

TE  o • 	' : 	' 	'"i' 

ACÓRDÃO 

Vistos i relatados, e discutidos ésies autos 'de recurso ordinario  recor-
rente  Ailton. de Pinho : Tavares e recorrido Geraldo Clemente. 

_ A. decisão-- de, La instância  esti acorde corri o tlireita.. e-  a prove dos 

Irrelevante  é  a  preliminar  de intempestividede, do  recurso ; arguida 
pelo  recorrido i  pins; eMbera  tenha side  expedida  a notificação a 13-1247., , 

i nk) hi  prova  rios  au  os da data ern One a Meseta  foi entregue ao  destina= 
tário.  

No qtia tange  a  preliminar  de  ilegitimidade  de  parte levantada  Pelo 
recorrente ;' não deN,e..Ser acolhida eiá  que  o  empregador não 4,•peasea- fi;:t; 
siça de nenhum: 'dos . reclamados  /ilea a enipread.'ocasideráde 'o  conjunto  
da hens que a .censtituent:  

." A  dispensa  e  ta fartamente comprovada  .; Segundo a sustentação' de 
Ailton,, o  reclamante  já era Considerado deSpedido,-. quando deu  a trans:: . : 
ferência da propriedade  de  empresa, tanto assim  .qUeialtidiú. a Circtinstân7 
cia de % que  o  antecessor  . deveria  ter clispenliado o  reclamante  (its , 31) En-
tretanto .  de, maneira contraditória,  asseverou que avisara  a. 1 autói:: Para com-
parecer  quando da  reabertura  do 'estabelecimento;: para set' estudado   nova- 
mente  -o ease,' 'nib: existinde, prove diata ..'31ltinia. 'elegaçãe.'; 	 ' 

7 A. verdade  ,•.é: qua o-estabelecimento foi 4vendido  - recorrido não 
foi;" iideito..pelo . .àdquirentei.:.0onfigindndo-'se., a  dispensa sem  qualquer  par-
cola 'de gulria - 'do  empregado

,  

Relativamente ao  ac8rdo2  a 'que  -Se refere  a dértidair, de". fls:: 37;,',fibott - 
e' -`eaSurite . plenamente esclarecido pela senten¡i, ijne  ressaltou  De to,  

- a exPréasão . reletiVa:a  extensão da  gnitiçãO, no  tocante  ao éxtinto  contrato  
'de  trabalho' ache-se alV . Ceriaignade,  per -equiVoco;Y visto que  só a  podemos  

Poi:  ocasião da  liquidação des  contratos  de 	 é; • OM, 
- 

 
vista  da rescisão verificada  ;' 0. que nãtk sucedeu'iii s:esPéCial Naiad' ter eie4 
pressão  dCpraxé  coinO"::Ibbi ... lapso girA  uma vez que não  é  apropriada  
quando hie bi ,  rutura de  contrato  de  trabalho, visto que  de 4:44.4 farina; 
seria a própria Justiça  a enciMPar, éviTder curso  al, fratid.p que Ise. re7  : 
pele - dam vigor Os-nieSines, -...ceinpinientés 'ideate .  'itirifk .'Presiclitarri:, 'acjiiefe 

• •  

J 	LS. P R -U D N C IA 1V1.1 N E: I RA, 

' acôrdO--  mijo 'Valor é '2cle CO). 5 . 000 - 00 e - ningitént melhor  Poderi' dizer  do  

: 

verdadeiro  sentido „ da • referide,transaçae[ presa- ao pedido  de: repouso." .  ferias, no liimporte  de  Cr$ :.• 13 920,00:: De  consequência,,  tali docurnentO....:iiiii:- -elide e totalidade da  pretensão-,  de  autor, ': ides arenas ' compromete - parte  , \do : - repeuso.....reinunerado' a•ferias." ,...Esta igualmente  prejudicada  a  argui  cão  de litisPendencia, "'a v4tii, da,'teutiião dos  dois  procesms'  Isto 1.poste+; 1'ecorclairt:,:xii 'Andes de-  Tribunal Regional de  Trabalho da'.,3.Regiãoi'unarinineinente  em  rejeitar  l' as Preliniinetes.:,46:i.inteinPeati7-:: '.vidade. de ! recurso  - e :de„:11egitirtiida.de de ,.,parte,No ..rznéritek.. por maioria  : o 'T.17*;11init riegen.. PreViMentOr 1:ea,'apel6;.'lcenfirrnarido;.- a  decisao récorrida. pelos seu  Proprioa 'fúridaMenMs.,' • . 

	

. Belo. Horizonte .10 de' Mai* de 1958 	Herbert: de Mao/het:es' Brun.% rriondi, Presidente;:t.,.. ,Abne?  Feria; relater, ,;‘),,-1 	 ,ptAtodia • Aibéria-: de Freita,s Laitósai  p1  Procuradoria  Redjorial .: 	• :• - 

)0:( 

QUITAÇÃO 
 -  FALSIDADE '  DO  DOCUMENTO  : '4— CIA : 	pROVIv-:-.::17ALow,Jumpiccf:., , 
1Vito  perde  •q4itaça."0. or seu 	 pure .e *S alegaçao de fidsidade ,  do . diiezinteato;:deside':que nao  resulte  : prOadd tei*:.Sidd  o: ineSine. 'assinade.:em  branco numa 42idea poste- rior à  da cão  de  aviso ptévid  ad reinprega:cle; 42inndiainen>  ha  falar \eTrr... temor. 	. 

TNT  136/6e:: Relator Juiz F4EICs pg.:AAA:am moTk . 	, 	. 
RELATÓRIO : .  

.: Perante ii, Mk 3.?: Junta's de Conciliação e. Julgamento, -  desta. Capi-tal, Nilia- deTtourdéa'.'Coelhe  apresentou reclamação, postulando  contra '... Fabrica  I_ de. Caleedea. "Delei";,6  pagamento  • de Indenizaçaii:.por 'tempo . de serviço,  • .téries'e" diferença  , salarial. ,  Con' estou  :a . reclamada i :  dizendo  que.' nada devia  A' reclamarite, nos; termos  de Veçuménto que exibid.'e -  pedia Passe , junto  aos  auteS". ,- 	- ;',',.- 	" 	- .. 	• 	' 
Interregada, .:disse,, a  reclamante  -que - hevia . assinado  f eiir branco  a . documento  : apresentado Péle "empregador ; 1  pele '. qual  dava. ,.Plena'. e :'•geral -quitação''à : eiripreSe::Toreinet'Ouvidat ,*.testemuriliad des pertes: . :.'EX'-officio; . o MM. Juiz  'de' errniriou Perícia ribs  livros  da . reclamada  'e  no recibo de fLá,...Feita- á  pendia  'e encerrada  ' a fase..,prebatória; , ye*. a - sentença,  , jul7 gandO. - iniProCedenté' a  reclamação  7::: , < . . , 
InconforMada,. recorreu  , a réClamante.", Nãó‘ houve  coriteitação., , 

- : Manifestou-se '''a  Douta Procuradoria  pela- :negative ., di Provimento ao recurso'e manutenção ; da 41: sentença recorrida  -  

yozi:-.10 
,. 	" 	.. 

- , Nee merece ,  reParoa h v. decisão recorrida, :' Os . tille piciferl, da: A . 1.nz.... da  Direito e env face da,  prova  - des__ antes.-  Não  conségúttr'a  reclamante  'tar.: ' bar a, validade do ' documento  : de fls. 5,' pee kplar deu',- k .-fecIainide -Plena e .geral 4iiitação—para  nada  'Ma ia contra ela  reclamar  cent fundamento  ern 'ens  direitos :.: Nib  pode  assiiri`pteValecer a ,alegação pin% e  simples - de assinatgra. de  1 quit,agiW: em Irarico. Conforme assinala 0:: luminoso  pare-,.' 



'MT 378/58:- 	Juiz ABNER FARIA 
- A Vistos;..:,examinadoS,::diictitides- e relatados  estes autos de recurso ordinário  entre partes 	Viiiird Adolfo HuVen & Filhow•Ltda.:;:e 'repot-1'1 

do Attain :  li,:64iiiC14_, :41:Veik: 	 . 
' reCtiniada,-, :rebelando-se  .: :contra)  o dodiaório. de' Mr: 21/22,  que  a 

condenou ao pagamento da diferença salarial  mnicialmente  postulada,  em 
tempo  oportuno,  - inenifestOti réCirrio ordinariti,! •:pleiteandO sua abiolViçâo; 
sustentando que  d':reclamante, e urn, aprendiz, não  • fazendo jus  
xi* infithiro: integiaL"..r  '• 

 
Nesta - instância,oficiou  no  processo o  Dr  Procurador :-Regional,  
no.Aefitidirdasanegar .  provimente  ao  apPlOpriraqtre-E fique, nnintidall 

a sentença da instânciri  primeira  
o: reiatório: 	, 

0 sentido tutelar da  legislação  do  trabalho : traandci nórinsi que vi-sam proteção do  obreiro,  - teria, com  mais'  - forte razio, "de procurar. "cer-Ir 

JURISPRUDENCIA MINEIR,A_ 

_ 
. car de.  fls.,. "presume-se,  de  fato,  a coação  irresistível  de  natureza econ6:., 

mica, quando o empregado,-. durante 4,..vigência do contrato de trabalho, ••• 
assina quitação der salárioa. em-  branco, com  o hit de, Sendo  econômica,:- 
manta mars, fraca, garantir- a vigência do Contrato de trabalho: Não, po-
rem  ; em casos como o doi autos; de desfaziménto  do- vincula Iaboral,' ..i 
quando o empregado  e  livre para assinar.- ou rigó  o  docuniento• Diz  ainda  
e  acertadamente  O-rnencionado parecer:7 - !‘i) temor - reverenciak desnpsreCe!: 
pela resillgáó etnitratual, 'Palo sdissidi6 entre a's' partes;  • MorMarité  quando 
anteCederidO•Io  ato da quitação„: o • empregado recebe  o  aviso  prévio, „qua 
lhe  atribui  • ten-Mc)  suficiente não  só ;pars;  procurar  enitrêgó- coma poi\  ve- 
rificar 	

„ rificar, por todos os  meios ; quais, Serão  os  .direitds  a  respeito  dos- quais  
deVerá - dar .  qwtaç.o-`• 	, 	 ; 	' 1- 	• 	' 

A • questão  da  validade  d6 recibo foi  • alias,  muito bem analisada  e, 
elucidada  tela v; decisão  -recerrida, ern. „qua • se -  esclarece ' qua', o  valor , do ... 
recibo, embora  Oontabilizado, um me,  depois da data , de Sirá  assinatura  
o  foi entretanto  antes do, ingresso  da: reclamação  em  Julz.O.--. De • outra  

laudo de; fls. não  : atontou  irregularidades  capazes  de  invalidar  o 
• 

 
documento, 	 Constitui • a pedia angular  da lide Finalmente  não - con- 
seguiu  • a  reclamante  provar ..: que '. tivesse assinado  ern  branco  o  mencionar 
do documento 

Diante do: exposta -acOrdaMioa, Juizes  do.: tribunal Regonal 
da 3a liegiãO, unanimemen  e em  negar pioVinient,O ao  recurso,  

' 
 

acordo ' com  o  parecer  do Di. Fernando Dourado -de 'Otramão;  Substituto 
do Procurador Adjunto. 	',•••• 	., 	• 	 ; 	•, 

	

Belo Horizonte; 10 de :Marge de.:1958 	Herbert de Magalhd,eS:Drani.;; 
mond, presidente 	de Araújo: • Mbta,. relator ....-- Ciente: Fernando - - 
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Car de :. iirraiórea"garantias:::e' maia„:rigoresai; cautelas  G, • trabalho do  •Inenor,--,-• „  amparado  tambem  pela legislação comum tudo  oom .tv'finalidade precipua  :" de  Sua.-:-•edriCacão para •qu.6:: O.. homem  :de.,amanhâ; 'seja útil 4 : sociedade :  iica  e  intelectriabriente.-: Dal.. tenr,Ya. • 
de  regulamentar  o  trabalho  domen ode••18•Anola.•: e  maior  • :da;:14, -:•danda' thaliègraa, ..• esteCiaia,:: - cjne,,•difer';erri., dds::. normas que disciplinam  o contra-:t02.de,-Ire)ialhõ Notidamerite;':.spós::-O vigânciaL daHOons• 	 * 946. que ;T • alérti.:::,de,:•conter,.. disposições,  gerais  de  'troteção, , 	. 	. 

 ao trabalho  do me-j .riar; proibin*taitativai rrienter, -difeirença: salarial paratrabalho igual  Per '.: mo- tivo  • -da„:„Idada.- "r„'Brarnaceasárió.: •'•'unra': regulamenta ção  sobre  o  Conceito  de  aprendizagem, : eta' 
Yelei::‘„ent4O-' o Dec 31 546 de 6'.'10",,,P;,„;.:pOneeitilandOf7O.,,,rnyiregado aprendiz  e  disciplinando  o  re'SneetiVO,:,e'Onti„Sto;;',41,SpondOr title : ::tienlinto  pacto  . .4  aprendizado teria validade  se  tal  .1. -COndiçâO  não  fosse  • anotada na  • .T car-teira d6‘niei -for'. 	do  .eitOdO• Deereto) .",:disPósiçãOrrépreduzida na • Por- taria n.:•••••43,' de. 4.-4=53'. • A  exigância  do  aludido Decreto não contraria ou não colide  Coin • 'Os::: ririnelpiós. cOnsolidadOa• ; :não' • se  podendo cogitar   da  hie- rarquma da let; •sôbre • 0••••;déCreta•••  •Eregra • juridiCa4 rião:".Vitfiada ,riWeipéCie 'sfib•- udtce  

•• krOOrirsolitiaçãotaiiibérri - exiga...cotracOndiçaii,5ard'a;,:achniiSão•iko'.'iri e7;. s.• fioi'' sejarêle'toSeuidor' ou portador da carteira  abrindor"tiniefteéçie  a •• do • • art 	 sPlitiVb1. 	 •-"E'",'"a-'••OOniblidação:: . , ,•• • , • . . • • . . • . • „ ,. • .t.*AtiVa,  • quando  disPoe:•:',:,.`,`,0a .rtrienórairf:a6 ••••tóderãO .  Set. ' admitidos ; E-,quand-o-po4iutdoios da ,E Carteira.'•A'sSint;':a  anotação  de  ..7ContratOl'Cle":••aPiendilagein • para :a Sua. validade não viela  on atrita, Corn cliSPoSitiVoalegaii•entrOi: e  que  . "tériain: preferencia ' Ifierárquica. iôbre O:aludidO Dec. condição • ou : clausula indispensável .• Para 41.1aZa. •Contrató.;cle.•APrenditagein:.proasaiter,.•‘4- .:,16i ; jiiiidieo e- pi¡Oduzii.  os efeitos legais ou seja deferir ao  manor:: a  condi- ção 	nprendiz..e ‘reduzir-lhe  o  salario  à  Matada' do :  des • adulto,  'Porque, Tigo tendra.7,0„CoritratO: de  Sprendit,.:,Sidtifei?b,;-.poisof.,:obSeyfinéias a4k."-zioriridk:ga;••••••: rantidoraa:,de;.aria Validada,,... MOO* a  condição  de  aprendiz  e,  • :tindo ,f'a.aniendizigern"fat-i• firs o 'fierier  aoSa)ário niffibmO Otribiliido,..iio ..edultOpor 	• . f0i7sçO,i716..citadO.cdiitositiVO.,Cortititueironai,•,•Ora;*...earteira de;,inenen7,--, 
gintdO O:.Oonió1,11:1"avaefiea eM..tódar2dir.ernPregadot.; 4114: ern  qualquer podara exibi-la, não  só a  fiscalização como  

	epoca  
ein,• -jruizO.. para .,  Corripro,Var ebediêncid.;: 410: 	acatamento  as  deterzhinaçoea, legais que  riant • ft, •contrato  0,.:0  trabalho .1.:16.;:,apretidii:.::. • 	• v .  ••• • •• • 	• 	• •

podendo atribuir 
A  Carteira não foi apresentada  em  3uízo,  não  seculpa ao  rnenor  uma  yez  que para  a 	

• • - 
wa  admissão ao 	 indispen- sável seria  posiuir êle'dita carteir.  para  as  devidas 

 
anafaçõeS,'•ineluSiVe .iiI•dOrrObuitOtO :,.de..;• aj5:terid(*agOnt •••qtfe:r.lentaria••••:•:O:-:eniftieg•adOr 

pagamento  do  salarmo mimmo 	do  ônug  do  
-,Integrál.. :•':',Maa,•••••••triesPéCia:.focalliada nãa.• , i&  -a4  arriênéla , •da.••Oditairasii .: riffieo.':•fatir••délI'desaeato • • • lal. -A.E:-:einpregadora; •  com relação 	recorrido  - não  tern'O: mener.•••aSSentamentO.' 011 7: '8i28 ftetrelal. a  pericia  que nenhunia-anótaçãos,'ekiite•••:,ria. 

referencia 	
escrita da  emprsa  com ao'cOritrato...40.....trabalho 	recorrido  • nada se podendo • 	• 	. 	. 	. 	• •  com relação ao seu  •:contrato  • neinrinesnio, quanta,. b..0 -pagoli#,&„ de. sala- e .  tora/Mentai .ani.. 	:que tanga A.a,relaçOeido recorrido  par • •• com  • a recorrente .- • Assim v .naa ha:•.`a-• nun' inra..,-• anóta.gior:i de; seu contrato, '' quer  • ria • carteira  • •quer na . esciata, ou .em. -Equalquer:-..outra• :das  • •córidtiaes  de  trabalho avençadas  antra. Um, e ;• ontrOr.,. 	. 

	

prova testemunha 	:Ode sutrir. ;a  documen- tal  .: que  6" aiigida-':EcOrriii"'"cerridiçãO.:EÚriiCa. *porky, "acUrdsp4.? : .40/. inenOt.k.,..c.onto• 'Sua'adin.  lasão • *ha  qia1idade  de  aprendiz Mas  a, PrOPria Prova testa, " 'munhal  não  é plena e  nem segura  no qua tango ao . çontrato,  de aprendiza :. 

!I 

Douradó"de Guthnao  pi Proc. Reg. • 
• 

)0( 

CONTRATO DE TRABALHO DE APRENDIZAGEM —  ANO-
TAÇÃO 	

. 	 • 	. 
NA. CARTEIRA PROFISSIONAL:' REQUISITO 

LEGAL .Dg. VALIDADE  

,  O  co'ivtrató .de trabalhci, de : aprên4iza0ent deve ter --anotado
na  carteira  : pr4issionat do eintpregado,' V, que constitui. condigcla ,  
formal  ''e  requisito  legal de Sua , .validade. • 

-,s 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

- gem, negado •por uma  • testaintinha da recorrente,  E verdade:: gee; em ra;,- 
. • zões.• de  recurso i juntou  • a..."•teclamada uma  declaração .' da . dita, te'steintinlia 

de ,que: • seu depoimento  fôra CollildOccan engano, eis que .  afirmetk-erujuito• 
a .existência' do .aprendizade, e não  Sua negativa,  - coincipor exigano" 
constatado  do depOimente, 'tal .. assartiVa extra udidial; 	pede: preValecer .•.' 

- 
 

sobre  a obtida em  juizo, " cercada  -de  todas  as cautelas  ,• vigilándOS garan-
tias, mesmo perqüei... segundo ensinamentos  dos'. doutos  i 	declarações
extri-judiciaia pos  o que. juradas .: nãO .• faiem  prova  Ha ainda. a Ponde,:' 
rar. qua  os atos  jüdielaia.  SãO-Válidos,seride:. vetdadeitoS .. ttide•:•0.••que" neles 
; fôr  narrado,  salvo  prova  insofismavel  de  sua  nregularidade•• • i" • -• 	• 

. A  Constituição  ,.Federal Mandando remunerar  „•Ceiti salarioigual  urn 
_ ":•ineSMe trabalha, pen* importando  a idade; sexo --,Ow;nacianalid'ade-  4,•3  agen-

te ; forçou  ,,a"regillaitientaçãO . : de' '§ de' • art•,.80.. • dOdinloina„.:cenielidide, 
dando o  verdadeiro  . conceito  do  trabalho  t do . aprendiz  ;e. de, ,adôrclOS'eam;."•aa:. 
novas tendênciasi';'-seinpre-. :reSgnOrdandO-•:çea;Seüs•. -direites,;„icdkt6,õ§ ,.a- .  

mais  iegtiras . , gararitiaa,"• -e.,•dai ' o Dec: .- 31  546 dé, 952, • que hão  atrita: com 
qualquer  ', into** Censtitudenat .  e  nem  ,ceni" -  08 . .04 preva-
lencia  e  claro  dos 

 
ptindinioa:-.0isado's pela lei' Maier 911' 'seja á;;Cditd": Magna 

A  recorrente, 'Airavéi , .seif . brilhánte' advogado, cuja, ,•donMetência, por • 
Odes'. :reconhedda-,--preCura,.. C131-41. argumentea,, .que impressionain,; 
ciar" Córii .dialetica -  Segura  queL  as normas  gerais  do  direito  do trabálhe• 
do • prepria. .• direito . ceinum,•': sao.••."apheaveis -aos  contratos  de  aprendizagem
gendo.precadenteS"- es fundatriéritea  da defeSa.,- 	 • '• 	• •• • 

Acontece 'qua a redetiente". nao o ajudou, •cleixatitloAhe de  fornecer  
elerhentos probatórios  que " eadiredein, segundo  a: lei,: 4 .adiriiS46;''aii  recorri-
do  .0On-1e aprendiz i; não  ̀ sii . adrnitindo • e /nano'', said .a• competente carteira . • 
-deixando 't -'contrato  , sem  a forrnalidada -'báSica de. Stia -  Validade. juridida • 
que seria a:anotaçãe pa • carteira respectiva,  riando  de  notar  na 
tese nada' de ,  escrito ha  na empresa  refereri'e:'..k" .". relação emoregaticia  do  
tecOrride,  não  se pedendO.brnrocar.. o. : direito  • . de::::pagar . Sariaente 
46. salário:mmnuno  ante a • irregularidade  de': suii;:-adMissãO, que  146.  ebede-• 
cau•a,..forina•preadrita., em • lei,  -O; qua • invalida o alegado  contrato  i  de.  apren- 
dizagem 	a ...fairer" de" recorrido  • Pre'Súnçãe  decorrente da  lei de  
que seu trabalho não 	 deixar"'„dej ,...ser 'remunerado  • COM• reChição;" ante: .  
o..• preceito  Cons'_itueienal • jar- invocado 	•-• 	• " 	• 	• •":;••••:- 	I. • 
,O  contrato  ' de. ;  aprandizageM.:e ".siti-gerieris•!;.• p.56 .6 essencialmente  

Wmt'. p:intra*:. de": :trabalhe,.•,; eis que  o  objeto  da , convenção  não• 	"O: trabalho
maa''e' 'engine" a nerri''ti: contrapreataçãOíc - ,:eiti..iiger;i :Fal• arie;.' Assim ,  Hé1,10. 
Reis era' '` Contratos : especiais  .- de; trabalhe; 'afirnia ear um  contrato  espe-
cial 

 
cona:.norMas .!própritis,•, destacando-se  a 4é. :. ser feito por eccrito  deM 

referência • ekpreSsa•à 'attá "dendiçãci...cle 	 aprendizage m.  

A ..respeitável -  •sentença !- recorrid aï. apreciando corn-, justiça  a  espécie i 
deye  ser mantida pelos  sans próprios fundamentos 

Ante-n-expesto .  e o  mais  que dos autos constai' acorda  o Tribunal Re-.  
gional do  Trabalho, -- da  3 a  Regitie;-Per . "2 -VOteS e  de  acordo  Corn' o Relator,' 
em • acolher  o parecer da douta Procuradoria  Regional,  negando provimento
ae, recurso  para .confirmar  a déciaão.:_tecotridi. Custas. Pala itcco rente. • " , 	„ 

BOO Horizonte, 21 de Março- de, -. 1358- —"Herbert -  de Mágálhãeà:Drum-
inorid,  presidente 	Faria,  . relater ; 'ad-hoc"• 	Ciente:,... Fer-nando  
Dourado  de  Cruirado;.-01 .  Procuradoria  -Regional.  , 	, 	.• 

0(  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

'DISPENSA INJUSTA — EMPREGADA: VETERANA- — VIDA 
FUNCIONAL PREGRESSA FALTA SEM GRAVIDADE 

E°- injusta  a  dispensa 	empregada veterana na emprêsa, -- 
,possuidora  de excelente  vida  pregressa funcional,  quando  a falta 
determinante  da. sua despedida  não tenha se revestido de  gravidade,  
podendo  ser resguardada  a diséipliná, corn uma suspensão. --, 

TRT 340./58 —  Rela  or  Juiz  NEWTON rAMOUNIER 

Viatos, relatados  e discutidos estes autos de -.recurs* .ordinário, inter-
peste da decisão da- MM. Junta' de Conciliação e Julgamento de Juiz clé'-  
Fora, em que é recorrente a Manufatura • de Malhas Nfaxpinhal Ltda. -  (re-
clamada) , sendo recorrida  Judi ,h Nogueira . da Silva (reclamante )z: •: • 

- 
RELATÓRIO 

, A  Manufatura  de Malhas lVfaxpinhal Ltda.,  inconformada - com a de-
. ci .sflo da Junta: de Juiz de Fora, que  a  condenou  a pagar a' Judith 
Nogueira da Silva indenização de  antiguidade,  avise Prévio e feriat; inter-
põe o presente  recurso  ordinário, tm que pleiteia a reforma do decisorio, 
com o fundamento  de citie a' prova dos autos  deixa evidenciado  haver a 	• , 
reclamante coMetido, faba grave;  consistente em desrespeitar  o superior 
hierárquico e recusar-se  a  cumprir  ordem legítima' de serviço. •' 	• 

. O recurso foi contra-arrazoid o.  e a Denta  Procuradoria,  oficiando nos. - 
autos; opinou pelo  seu ̀  desProvimento. 	 ' 

; Ex-positis: 

VOTO  

Maraca total  confirmação  a  decisão  de La  instância,  de  vez  que tam:: 
no case sub-judice jurididá e jus' a se- 1110o. 

. Com delta, a  falta  Praticada pela reclamante, ern : virtude  . a quai l  
foi dispensada, nãci Se  reveste  da gravidade que lhe guar a  reclamada  em- 
prestar . Está provado .que a  reclamante  •era empregada, antiga no  . `serviço  e;., •  
possuidora  de eXcelente .  fé , de oficio,. de Modo a  não  ' merecer  ' á brusca 
cisãO  do seu contra :to de trabalho. Esta  pretiado, outrossim, que ela nao .  teve  b ânitim de desrespeitar lo superior hierárquico, qtiando recusou a .orfr 
deni. de. SONTiO. ' ,Acontabett que . ela, a- reciamante, nao se sentiu adextrada 
a manejar a. maquina  4ü6: .1he foi .oferecida pára - trabalhar. E' verdade - qua' ela; " procurar maneja-la; o qua, nab o  fez : Mas, I essa sua 
Omissão poderia : 'corno; ficou  iiip;;, ser ..punida com uma suspensão,. com  o• qua a reclamada l  teria: reiguardado.'a ,disciplina  e, ao".. mesmo  IteMpo, aide - razoável- paia  com uma  empregada  v&..erana, t: de! boa. Cancinta nó ` trabilho. 

Cam' 'elates fundarrientos, acorda  - •o Tribunal Regional do  Trabalho  da 3.a Regiãe,..em. negar  provimento  Ete  recurso ,' mantendo  a  decisão  recorrida por setts jundidoS  fundamentos 	; 
Belo' Horizonte, , 9., aio  Abril  ." de 1958 	Herbert -  de Magálhães.  Mond 'presidientá. 	Newton -- Lanibunier,- relatOi 	Ciente: 	Custódio , 

_ 	- 	; 	. de" Freitag. LititosaisP/, Procuradoria. Regienal.,  
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IBUNAL 	ONAL ELEITORAL 
PRAZO  L..if LRE&ONSIDEEA6tO• L44  NÃO SUSPENSÃO ' 

-  O  pedido  de  reconsicTerag0,40, despacho não  nspcnde o  pra-o fiiado  para recurso. . 	 ".' 

RECURSO  TRE  N.° 
• ‘: 

92/58,.--r Relater •Dos.  PEDRO BAGA  

ACORDX6 -;-.. 

•Vistos  êstesatiMS: de Recursan. 92/59;.:da•,.zOna -.„eleitar0 47Rip : Cas-ca,  ; reedit 	Partido  Republicano, recorrido;  MM.  
$460`6 ,, :.¡Çqpéi‘ti. 	 eleitoral ; 	 . Jn 	de Rio  Casca, juntando 

 

	

Sew titiilci ,ljantigo, tY, Partido  Social  •.„"-peinper4tico 	, 
4ü0 .4  bi-  alistando não  reside no uCar declarado, mas, sim,  era  São  Paulo . Em faee: .disso; . : :á Mlvi. Jtiit:' ,.niarCOnaa. reque- rente, 	de, dez ,cliaSparajOntai CóniprOvente,,  de  sua residência,  tfls.  5) :.:144-ó• teritréCo  alistando cumprido  a exigência,  a dr% 	quo" hide; feriti ,-lhe' o  pedido. 	5-v).  Posteriormente  ao. indeferimento,  . comparece  ,o  eleitor,  por advogado, alegando  que não: pedira  - transferência  e que, jit' -  senda eleitor, pedia, apenas,..SubStituição da tiiule;  e que não  : era,: obriga- , 	 • 	, 

do a peclit transferencia ;  Mat qi.le 4 lei concedia uma faculdade  o eleitor,  que dela pode, prevalecer,  se quiser; e,  que, além disso, não  ,térn, domicilio cer- to,  , podendo,  pois,  eleger  o Sen: A  esse  • requerimento  junk)* documentos ;  pretendendo provar sua residência na • Cidade: • C.,OneluSas_.  oS. • autos, Juiz  , proferiu  o  .segtiirife  despacho, "Não  Paste reaonsiderar -':'a decisão de ;  . verso:- l■iãase  trata,  no CaSo;.'. de,  transferência  on de7SiMPles:,, traea_ • de  título, mas  de nova  inscrição,  de  aeôrdo corn :  48'.leis ëïeitprai;' p:, reque-rente, ,per,:enqUanto,- 	 e 	de qiie' efetiVatnente;"nesta ..; cidade, , Faculto, porém, ' ao interessado,  0,. direito  'a in-.. ter.O.Sia: de.;,,reetirso, 	 • 	 • 
'5 'R-ei4tit:10S-."6•?'''digtutidfie eSteS..' antokaeOdaM. os Juizes  do Tribunal Regional Eleitoral  de- Minas Gerais,  por decisão  ,Unênitne, . ent  não tomar  co- nhc 	do : recurso, : porque  manifeStadainternpestivaiiiénte: . 	• Em face  da representação  do 	: (fls.  4),  foifixaclo  um  prazo pare: o  eleitor,  a fin.; . .de:qUe..preiresse  sua résidência:, ho: 'declarado, 	• o  interessado não cOMPareceu.. ein ) Juizo.  8&::•ápOS•.4:i .indéfeïiinent6:-6' por advogado, contrariou  a  alegação  da 	e  o MM.  Juiz  ■ %.,- qua que havia  ifideferida. b  pedido  no  dia  25;:cie-eUttibra de .1957; "nãaqui.S',rdeon-.. -  siderai seti. 	 - eM.„trifita .e ,  tu* do  mesmo  tries,.e ono.  Destedespecha  é qUe.,re•corren'O'Partida Republican -di, .0;) r6ctirsci:  foi,  .evidente mente;:;.manifestadó  ao destempo.  A...sua: :1ntertiosição,..,sedea.. :',4orito. : à  não  pecohOdei*giOilde. -'despacho-i.:anteribt:IE, o pddidii..désre'coinsidéiàção: Oka gus7 

das  $ess-q•egz  aos  16 de junho,.:de'..'1958: --- --.-Gaitgaiiies. deu-Silva •  presidente. PecOaTRi'ágiti  - relator.: • • • ' • '" -; 
Fui presente: Joaquim renietiia 'aotigalpe* PtOtuiador.  Regional  E164' tend,: Substituto, ; 
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• JU•ISPRUDENCIA MINEIRA 

INSCRIÇÃO REFORMA DE DESPACHO -7--- 
NÃO CONHECIMENTO 

Não pode  ser entendido conto  recurso  o pedida de partido 
que se  limitou  apenas .a .pedir ao juiz reforma de -  despacho ,- sem  
se referir arecurso; sem se  dirigir  an Egrégio Tribunal,  sendo  pois 
lógico dale não  tomar  conhecimento. 

RECURSO  3RE: N.° 123/58 :Relator:' juiz 'AGENOR DE SENA : 
- 

ACÓRDÃO  

Vfstos ,estes- autos de Recurso ix 123/58; da zóna eleitpial. :de Alto' 
Rio  Doce recorrente  o Perfidy) Social DemoCratico e reCorrido o MM. Juiz  
Eleitoral.'' • • _ : ,• 

0 Sr.: joke Pereira .  Couto, requereu  . a: sue inaCriCao- eleitoral na zona 
de Al:* Rib ::boC e;! juntando  titulo antigo e .Certidão..y.dO 4regiatio  de nasci.- 
mento de. seu filho  Jose  ocorrido em ,1943'. Deferido ;O:- pedido  : e ,  Publicado: 
o respectivo 00.0; apresentou-se  ,serri  Juizo  o sr Levind6-‘,..-Górries  Barbo-
sa ;na qualidadef :deDeregado .  d .o  Partido  Sociell3éniOCkáticp,1" ,ge',,riati  que  
0 -  alistando não  ao  seu requerimento  de: inaCriga-O,,:Mti:  ato deste; pe- 
rante  o  Juiz  Prepárador, ós ;retie" os exigidos  pelarlei i :s6:,p , faieridO;no . :Carl 
torio Eleitoral,'quàndo : de* entrada,' 	aludida' requeriMente- . diteruK 
afinal que  esperava  fosse reformado  ó  despacho  do .  MM. Juiz, Para 'que: 
o  alistando fizesse  'a Sue inscrição Cinfio  preceitua  a: Lei Eleitora., 
6) 0 MM.: juiz,' inadvertidamente recebeu esse pedido  Como recurao 
processou :eate, na forma que :lhe  pareceu  acertada  In imad o  alistando
eate se "defendeu amplaniefite, oferecendo  a .longes : razões  de fig. 1: a 10,'. 
feitas  e  subscritas  Por advogado e • procurador que constituiu pare baSe fir*, 
0 MM. 'Adz determinou a audiência' do  Juiz  Preparador de: distrito  'de 
Missionário,  que recebeu' e -  proces'soti o pedido de' inscrição  do :aliatafidó,: 
tendo aquele , servidor  da: Justiça Eleitoral prestado : Completes e satiafató7,. 
riaS informações a:'resPeito, (fla. 14 a 16) : Concluso»  os  autos:. ao  MM  
Juiz, •esite.  declarou  que  desconhecia  do recürse;:pOr.tião . ser  Cáso.;dêle;- Me*,  
tinha o  despacho  concessive da :  inscrição  e  ordenava subissem  r; OS elite's; '.ao-
egrégio Tribunal, -  (fls. :16 a 17).. 	 ' 	 ' 	

: 1" ' 

: Relatadõs  é  ,discutidos  :ester autos acordam.  oa: 'Juizes do TribUnal Re 
gional Eleitoral de Minas Gerais, por decisão unanime  em ,não tomar  co 

' nlieCiniento do: récurep.  

. Não  lomam toplieChfiento do.  recurso  em  primeiro lugar, porque  em  
verdade ele não exiate,..havendo:IO peticionário : de: •fls: 6; dado . . 

: ovrerite,  se- halite& . a pedir,.' aO MM•  Juiz, que reformasse  o-se* .despe7 
chO e mafidaese  que  a  inscrição  • fosse  . feita como  -preceitua a: Lei...EleftC4, 
ral, nap • tendo -falado eintreCtirsO;. nem  se  dirigido ao  iegregio:ilriburial; em  
qualqUer.,:fase do ..-processo  .1- Alias,: 0: M11/1:1.. Juiz reconhece  em  sua  deciisao  
final,  que na realidade, nao-62-.mesino :. C.Láso de récurae", por , iSsO;IY 
dêle "de'scófiliece7J•(fis 16-v/17) Em • segundo  .-lugar,  se  se adMitiase,±por 

Mere liberalidade;  'eon* de :recurso a Petigal: de fis 6 aerie.  elemamfes-
: tamente intempeatiVp.,.:Por interposto fora _do.- prazo  legáb:' :'edital; de"Pit 

blieágão do ,desPecho que deferiu  o pedido  
ra  Couto  é- di .30 de abril do T Corrente .ane, „comp: :  ad'i:Vê: 6..(06.ttidãõ: do 
EicriVão. Eleitoral,  as fis 6 verso; e o Suposto ::reCurSO..toi• ,,,ájuizedo' .pfil 
cinco  dé Maio proxinio 

• • •  

JURIS,P RUDENCIA-M:INEIRA 

Sala  das Sessões,  aos 16 .de junho  de 1958._.- 	Gonçalves  do. sil,;,a„. tireSidente.. 	Agenor  de Sena; relator 
Fui Piesente: ,  Joaquim  Ferreira GengelveS,' Procurador Regional  Elei-toral  Substiluto. 	' 	 . 

' 	 " • • 	 • 

)0 (- 

RECURSO SENTENÇA SUSTENTAÇÃO : 	.. 

com . unia - simples sastentagiia .' . 	,. 	. 	, 	‘ 	, 

Nee e poiSiliel• convalescer  decisão; neba-  assinada .  pelo  juiz, ' , 	., 	. 	, 

, 

RECURSO. TRE: NO '120/58' --.- Relator: Des AFONSO LAGES '. , 	•... 	 ; 
ACÓRDÃO 

ViatPs, relatados  e_diScuticlos  os presentes  autos de Recurso O.'.120/58; -  dá  Zona Eleitoral  de'Ervalia em que é .? , recorrente:=O:Partido Social era ice„ e recorridO:. -.o.  MM Juiz Eleitoral; açOrdaiO . ..o.s.. Juizes  f do : "rTaiiing Regional  Eleitoral  ;: de Minas GereiS, •ein ,  anular  a  sentença  de fla 11'; sfien: dafidó :que :6 MM Juiz Profira. Pub* 
 0 • MM: ;NZ :esquece*-se:: de -•  assinar  a • 'sentence, embora _tenha nado  o deSpachofde f sustentação de fls 18 

 .,NãO  e PósilVeic6nVelé..S' dkva decisãO,.:'Coi* uma,,  simples  sustentagaO.?: .Sala  das Sessões . 16 de junho 00 1958.y, Gonçalves: da  Silva; presi-dente 	Lages,: relator 
Fui :presente: joeqUini,".; Ferreira Goa ça/ves, P.RiE; 

_ )  O ( 

INSCRIÇÃO 
 -  PROVA  DE  RESIDÊNCIA 
. C.ANCElL,AMENTO:, : 

tado 
4  comprovação, legal, da: ren 	ui denc se fez Por mero de  ates 

comprovação,
Citi: policia,; emi favor di quem milita nesse sentido ; a  presun-ção •-• de verdade, : Nebo sé admite, pois, .para  efeito r de  cancelamento . de inscricãó 

eleitóralsiiniiles declar4a" o de - éid.addós : vent' donipe- ‘ ; 	, 	, 	 x. tência; legal pare ease filir.' 
 

RE6U0 TrtE- ,N. ..0. 126/58 -7= Relator 

ACÓRDÃO.. .  - 
Vistos os presentes  autos de reeurso,  da zona eleitoral  de Afidre-' landia, em • que ',é‘ -recorrente o "Partido 'Tiebalhista" Brasileiro  - recorrido  - MK:. Juiz Eleitoral  
Dionisió ' Alves  - de Silva, juntando 'sétv  titulo eleitoral, fornecido  em . 1947; ern .que figurou corno residente  ern' Libèrdede,•.''reqüered, -. no, afio pis- Sado -,' se* iliataxfieritO 'comp "- eleitor, declarando residir  éfir Andrelandia , no 	. :lugar denominado Estiva  
0 . . Particle, ,Tiábalhista:'RraWeiro.: 

'ser 	 morador m p 	ierdiamdpeu
)no 	inscrição 

dénóminadó:Estive. Para provar  isso; Juntou atestado firmado  poi dues' Pesatnis.¡  que ele,  legado. do Partido; afirma  serein-4idôriees',. 	t, , . 

9, 

.. 	 • . 

Des-. AFONS0 LAGES , 



•  JUR‘ISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Contra esta afirmação; figura nos autos um atestado  de residência,- - 

fornecido pelo Delegado de Policia, onde  consta residir  o  mencionado'alis-
tando em Estiva Andrelandia; há ainda ume - certidão da Prefeitura  do  

uM nicipio de Andrelandia onde se vê ter sido o_ sr Donisio  Alves de ,• 
— Silva, lançado como contribuinte da Taxa Rodoviária -  correspondente Ao 

imóvel rural de 'sue -propriedade situado  no lugar denominado Eativa, 

Existe ,é  verdade  no  titulo de 47, a declaração de residência  em  Liber-

dade, mas "e prova -particulariza, á  moradia  em  Estiva  o  que fez  supor havei 
ocorrido alguma Modificação Ou refornia. - • . • , v . 7.." 

Relatacios-e discutidos, acordam os Juizes  do Tribunal Regional  Elei-

toral  de Minas Gerais em  negar provimento ao recurso _e 'Confirmar a de 

cisão do MM. Juiz que salientou muito bemi que a  comprovação  legal' dav, 

residência  se  faz por meio • de atestado de policia  (art .'" 10, alinea s.`!&:', Lei'. 

n. 2:550, de 25 de fulho,  de • 1955), ein  favor de  quem 'Sentido -- 

a  presunção da verdade: Não  e  poasivel admitir para efeitode:_caneelarrien- 

, 

	

	da , inserigãO eleitoral simples :declaração de  cidadãos; sem competência 

legal  para esse fim  
'Sala  das Sessões 16 de  junho de 1958.= Gonçalves  cia  Silva  presi;. -  

dentè Afonso Lages  i  relater.:  
Fui presente Joaquim  Ferreira GonçalveS, P.R.& 

' • 
(p) 

ELEITOR.—=.-7 
 'EXCLUSÃO 	EDIDO DE PARTIDO 

.„  
Não pode ser  considerado  como  recurso o pedido - encaminha -

'do por  partido - politico,  através delegado seú, solicitando exclusão 

"ex-officio de eleito#, anteriormente inserito. 

,..RECURSO TRE N. 96/58 Relator: Des. AFONSO LAGES.' 

AC6FtD4.0.. 

	

; ".• 	•-• 	• 	- 
Vistos os presen'es  autos  n. 96/58 da  Zona Eleitoral de Lima  Dtiarte ,:" 

.. 	. _ em, que  é recorrente a ,Partido  Social : De.,  mocratico R recorrido o ,  MM. juiz' 

e Elitoral: 	• - 	 • ' 	" 	., 	• 	• 
. 	... 	...  

..',.. bilizal,Tereia .cio  Almeida reqtierenistialtiaCrição,:-toulo'sido:g meanie 

deferida, ainda .éria a de setembro tre: 1957:::. . 	• '. ", 	" 
- 	: - 	- 	, 	, 	. 	,.....  

EM • março .clo, corrente ano, • Co ,PelégátiO.:dtt, Partido,:: Social  Démogra-

tiçõ  pediu  'sue. exclusão , `'eçt,officio!:, haVendO, '6'.Mágistradoi •  , tornado o:' re 
., 	, 	. 	. 	. 	; 	 . 

queriment& 'Como; recurso e deternaina' do, ai,  publicação 46:v.:édit:at..': . 

. : Compareceu .0 Delegado do  Partido Democrata .:: Cristão-  a , defender  , a 

0 MM. -Juiz  facultou  a  introdução da .,Próva. e,  depois  deterMinott.a 

remesa  dos
. , 

: autos, i seu colega  de  Juiz'de.Fóra,sübstittito'jp,g4I . sie'  sua zo- 

: Rate rertie.en...os  autos  ao 

, 	Relatades é diadtitidõk., aCtírderti OS:iiluize -a. do. ,'-11-ril;iunal RegiOnál-,Eler 

toral'ffe; Minas Gerais 	nãO eónh6cet-;;:eis: ..qoa  não  hot:1'0'g 
de,,reciirpos e , in4ridafaiii'...tivolii:eit o ptodaa*i; -ao  MM  Juiz Eleitoral  alias  

de „aCôrdo com o , parecer da douta Procuradoria  Regional • 	' 

_$ala.  des, Seesõesi. 18  de  junho  de 1:9$8 	 presiden- 

te  — 

 

,Afonso Lages  relator •  • 
Fui presente Joaquim  Ferreira-:`GonçalOes, P R. , 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

INSCRIÇÃO RESIDANCIA DE ELEITOR-1— -TEMPESTI- 
VIDADE DE RECURSO 

Quando 6 julgamento do  recurso 	favor do recorrido, não se dá apreço . a  circunstancia  relativa„  a Sufi tempestivicladé..: 
RECIIRSOf.TRE N. 124/58-- Relator' Juiz TTJLIO  MARQUES LOPES. 

ACORDÃO 
• 

Vistos os presentes  autos de  recurso  da Zona Eleitoral  de Andieláxidia,.. ern, que  e  recorrente o Partido Trabalhista Brasileiro. e recorrido o  MM Juiz, Eleitoral :,•-• 	 : O  PArtido'..•  Trabalhista Brasileiro; por 'seu Delegádo, recorre da 'deci-são que deferiu  a  inscrição  do ar., Basilio Jose 'da Silva, juntando declaração de duas nessoaS-  quo,  declaram residir  o  alistando  s  em Estiva; Municipio de ' Liberdade: • • 	e 	 - Em 	 • 
de 	

contrápotsição, a União Democrática  Nacional juntou  um  atestado  residência, firniado Pelo  Delegado  de  Policia  de'Andreiândia e uma  cer-tidão  da  Prefeitura  :de Andrelândie, onde se vê estar  o  Alistando  lançado  como contribuinte 'dg taXa. rodoViária,',.corresponderite ao imóvel 
rural de sua proPriedede, situado  em . Estiva. 

.Relatados  e  discutidos:;,.; - 
preliminarmente se verificaria  que não .está comproVada  a. tempestivi*:: dade dó, recurso,  pois -  .o  Escrivão, não  : Certificou a data da publicação do • editAt •  e to, despacho  do MK Juiz ' 6,  ate,  . bem  :anterior: interposição é de, 22 de novembro e o.despachO de 10 de abril.' ' • - , • Porem, come'o  julgamento' do reciirsO, vai a favor do recorridO, não:  dão aprêgo  a esta circunstância 	 . Acordam  os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais em  negar provimento a■-.) recursO. 

Sala, das Sessões, 18  de  junho  de 1958 7 Gonçalves da Silva, : presiden,- Tfaio. Marques;  Lope's, relator.. 	' 
Fui presente: Joaquim  Ferreira ', GonçaiVeS PILE; 

: 11 
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ti 

UTRIN 
• 	, 	. • 

. 	

— • . pelo não uso 
Início  do  cursç ,da  prescrição 

 -  A  impres- 
. 	_ 

os 0 ,  

Fajardo  Nogueira de: Souza-. 
Advogado  em Held Horizonte 

, A  nossa  sist-emática:  civil  consagrou  a. extinção da  servidão,  pelo não uso.';.Ease principih. é de direito universal. De: urna  páro outra legislação,' varia  ',0,inenté o.teMpo necessário  à' Prescrição  "libertatis" (1); • Decorre  do não  exercício da servidão,  durante  o tempoi  necessário. ,à sua extinção, 
 a inutilidade.;c164desmernbramento-dominicok ou renúncia 

	/ Suo titularidade (2 ) : 	
, 	 - 	— Só 

a utilidade justifica a existência de serVidão, estado anormaí'e der rogátório do  direito comum. Com  o não uso„ durante largos- anos,  evidencia-se 'a sua inutilidade e ar,lei a suprime  (p)• ' • 
. 	

. .1. 
 

Expirado  o 'prazo prescrickinal, não  há reviver a servidão, mesmo pro- vando-se  a utilidade de Seu :  exercício. , Trata-se  de  presunção invencível.  Há quern distinga  a  prescrição  exthitiva  do não -uso.  Refere7se..aquei, la, à  falta de  atuação  de relação  jurídica :e da inércia resulta sua  extinção;:. o' não Lim",  concerne ao não  Opiovei:ernehtn. do valoT econômico da 

clifereheiação;','ptirsuitente acidatick' encontra Suit' rejustificativa, na doutrina socialista, segundo  a  qual  a  propriedade  só  se  justifica, quando  seu titular' obtem-  dela,  ern  proveito da  sealer; tôdes' • 

	

. 	
- 	- 	• 

614 -.4 capaz de produzir. 	.7 	 . 	 • 	 ' 	 ' • 	 • 	 . ..c.-gi*Ierit 6: é  que,  se o titular  da servidão deixa, durante  dez ems,. de: usar  . as  prerrogativas  `qu'e delà, result*,  se , infere,  'rozoà.vélinentè; qUe''' 6-  desmembramento dominical  iníttil - ou  houve  renúncia  dõ titular . Em r•  boa  os caos; ioexiste: razão,  • para manter-se  a restrição : áo direito de pro- priedade.  
As servidões, não se recolihece_o: caráter  de  perpetuidade  atribuido,,à propriedade.  , 

Cf. Orozimbo Renato 	Voto  in REV. FOR. vol. 119, 401.  2 	Cf.' Colin. e Capitant, 	Curso Elemental de Deréchb Civil- 	E4i. cast. vol. 114 — pkg. 1.157: 	
• -- Cf. Planted, RiOert • e Picard --=; Tratado Practido de Derechci Civil Frances 

	

dd, east. 	
h. 992. p. 832 •-• JosSerand 	Derecho Civil r ed. cast. vol. n. 2 .016,,pág. 487. 
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Em 'linha de phincipio, escreve  DE PAGE "tontes des servitutes s!esteig7 
nent par le non usage; pendant trente aris: 	ce medé d'affranchiment per:- 
le non .usage, pendant  frente  aris: 	se mode d'affranchiment de la pre- 

	

: Prieté repond perfaitement  a l'esprit du Code Civir- -(4)_: 	. 
Só'. as Servidées, legais„. consoante  doutrine dominante,,  sic) , excluídas  

do  campo  de aplicação,  da , servidão  ."libertatis". "precfsement - parce .que leur 
titre: participe :de . la permanence de :le .;  na  expresSfia de na,ável : jurista- , 
magistrado belga DE PAGE (5)•., 	• 

, A prescrição  ,começa  : a  correr, , quando  se! interrompe  o Citercicio da 
servidão. iSta. 67 intuitive:: 	 ; 	 , • 

"Quid"; se depots da COnvençãO, instituindo  a  servidão,..-ele nãO:chegpu 
ekercida? . 	, 	, , 	• 	 ' 

. A  prescrição  •, de .dez  anos  começ a  a  correr de dia  da convenção,  no  
magistérip. de :DfDINIO, DA  VEIGA  (6) 

'• • Realrhente, o art. 710 de Código Civil  não  di rngue o6 cases' ere que.. 
a exercício: de  servidão  se. interrompeu  .e•4:).- ern, que, depois  .de  convenção,

ale hão se  iniciou  :: E  é prOceSso. hermenêutico condenável  distinguir, ohde  . 	 . 	, 	• 	/, 
nap o faz .6 legi'slader ..,: • 	...„ 	. 

. 	• 	 , 	. 	 . 
AHservidiie; - ensinam  : Firzier-Hermann e Dernogue,. "On trouve: pres-

cripte par  le non usage  si  pendant trente années a Compter dti7. jour ...de-16:• -• 

. 

 
convention ,- cedetnier'n'e pas profite de la  faculte  a lui .cencedee7- , 

,. Não  destoa: a -doútrina de DernOlOinbe: 	"Et non Seuleinent 
Aisage eteint les servitutes;. dent rii$age ,  ayeit 'de ja lieu Mais; il.eteint;1 aussi, 

fortiori 	l'on pent même en ce cas, se sérVir de cette 
celles: dent l'usage n'eurait pas:" ete commence. - 	:titre par  exemple,.  
concede 16 droit de puiser de l'easu:ã vetre..fcnitaine, oú.de  pratiquer dárislni 
maison des fenetres . dormant direetement Sur votte heritage:1,-Trente::• ana 

s7ecoulent,, sens - „que j'aie exercé  une  seule.  foi  le puizage-,' et Sans  que  j'aie\ 
ouvert IMO seule fenetre'sur ,votre , .fonds.' Mon ,,dreit,,est desormais:„eteint;. 
par le prescription' '(8): , 	,• 	„ • 	. 	. 

. E.hem o -grande Laurent- 	effet, la prescription....cle tent divit' 
cohnuence, a. Courii4u inorneot qua le -ciroif existe; or le droitfa  1a servift.tte 
existe  des  r' iristeid • u'il e t stipule .  Ce- qui decide la qUestióri . ' (9) • 

Evidente  escrevem  ,Cohn e Capitarit• 6  "que  • Se a servidão Cereinua -. . 
nunca: foi exercida  ,(Por eicemple, o',:proprietArio, de Casa, e„.que se  concedeu

servidão. de vista .nlci fez abertüreS. sobre  .a,funda•Vizinho)  a  prescrição
comegark a ..correr  imediatamente'  .„ (16) 	 . 

Objeta-se  que  al doutrina .françasa,: -rra.  particular,. ntie é AO' •iteolher;.. 
•Se; no direita bresileiro, porque, 	 tange; eò  valor da - transcrição 

divergem fundamentalmente  ,Os dois . sistemas   
. 	No direita 'fiarieés,: a • inscrição imobiliária  e Mere fonte  de Publietda- 

dé.e, no bresiteira,""de  inspiração  germênica  meio ,de, :trArisferir:  
Ora  sendo  a  servidão  um direito real,  ela  S(!) eXiite,.:dePpie  de trehS' 

crita  I 	 ' 	I 
SA A. ' prescrição  de 'tedn' -edireite. 'cônieça.ecOrrer,'dOineinente en1 406 - 

o direito existe (Laurent), coma center-Se a, inicio  da curse de prescrição, 
,:  

se 'a Servidão inexiste, 'antes de 'transcrita?' -' ., - 7 	• ' 

4 	Traité Elementare de DrOit, etia Beige H- Vol. VI, n.. 684 p. 052. 
5 — 	trot.' VI 	552 — n. 661. • 	' 	• 	 ' 
6 MANUAL : DO CÓDIGO 	 qr. 	n.:. 808 	mtg. 463., 
7 — Code Civil Atinott• 	Vol.. - 	.‘-r. 	PAg, 23C --  
8 Cours  de •Code Napoleon 	vol 12 II 	. 992; p 499 
9 — Principes de Droit Civil — vol. 	n. 313, plot. 

: 	Curso Elemental ,  de Derecho Civil--; ed. cast. vol. 114; pág. 
V. sObre.; CO assunto nosso'. parecer.  REVISTA .DE DIREITO-,113BLIC0, -  de 
Departamento juridic° do Estado çle Minas, Gerais, -  , 

174. 

RispR 	19-  c A 
. 	,.. 	.‘  ,. 	aí se. -„- iag-140; : .

pbrtantp, : qUe, a,!.prescriçea de:dez: fitiS coniega..: porrer,.; ern 'noSte direite,: ,,nãe:,•da data da  convenção  ms  de'inOirierte :4•erii . :. cfne ele: 
. 	. . 	. 	_ 	. 	. 	• 	. .„.. 	: 	 • 	 "' •e : 	 : 	 • 	 . 	 . 	 .,,, 

, foi traitscrita?' 	'' : 	'' 	. 	:,.. :-.• 	- - .F..'..-,  '.' - -•,,.. ,. 	• ,.. - ...1¡;1%-,1., ,::.,,,, . , . Esse • objeção  be é 'relevarite,na apere-ritia......Enr:  nossa direito  canSet.• ... groti-ae o Torino:if -pie de  presunção mas não  6 -de fé - publica  do registre . irrio-,... . biliário. Bern por We, A. transcrição 6 inseparável :do- ato juridiço.
- de. •• qua •-,.. ' 'eManou:. Nulo Aste,.1neisterite,aque16: Dai porque  :06 insepárabilidade,- , re, : :Suite ;que 'A  transcrição  retroage, ilea. Seus .efeito6 i - 6 data : de converigão: ::• ". Na  PráfiCaL, cAn 9e4tienternerite, • cUntage' -.44  prazo da  - epny.:eriCAO,' ern  vis-.  ta .da retroação, a 'que se, referiu  .: Em  tese 	ha 	que_la 'ebjeção-'6.7.--:•- filha.da-mais: pura  lógiee ,juridice: -  : '''',..`';:. -''.: ;:: , .,', •:: :,-,-..,.:. .. '.. . ' '' :- '• 	, 	' 

„ 
-'," A dentrina d.. a .finpieseritibilidade. doibeni-públeos' petriionaistéstk . 

6iPieSsa, : p6-arr.: 67 ,de .
.C6diga',C:vil.: e, nua,decretealleis- riinhera5'.19.924, de'..:: 

„. 	:., 	• 	. 
: 27.,14931 é 22:785 de 31 -

5 953de -:carál'er interpretativos.'T : ''.' - ''.:-:',.•• , • : ..- - '' 
, 	. : 	. Quando.  se: diz queos  ..beira. TpUblicos de clerpinieprivacIP do Estádo  são  inipreSCritiveiS, expressa  se ..Somente..7qüe. esSes: ,  bens  estão  a 	' da : prescrição - aquiSitiva. .Saó, ineStreaPiveia. :  :,..,:-.:-.: :',:•j ...', ,:.-:,- .".. '::, 	, : 	• .• ',',,-. ....•-,' 	?: :,-,-..-.-  

reas
Trata  se da tino , privilegió .  ''espéelai;  '. pare: o &fade, :eii'pre': --:-se ern - lei,. qüe,-.nãe constitui a .1melhor  :doutrina. - -, ui tas .rnesrno ps  de ensores  da .- -, :: - , ..4-iirinrescritibi1idade; 'eni.:face da  lei não  encontrain'triria, jusCificatiVe centririf:: , :'. cente para -  este. otéeção • esPecialissirria -  cane :inexiste no direito, de grande , ,::,..-  . parte dos, paVeS'..eilltes:.: 2:: ' .:- ": -:,;.,... - • . -. ' ."\Ir .- ,-: ',., .'' - ' ... 'T. ,...: : :'7.., ','-‘, : : • — 

 
Diverge fundamentalmente 

 a ,conceituegão da "linpres4itiiii1idad`6:,. i des ben6•Viblicoi pa rimoniais 'ea prescrição  deceirefit6';&•W•66'u, 
: Assenta a  imprescritibilidade na: impossibilidade. de Poder.;.-va-rticular 

6
(apreensão 'Para.  sue 'utilização eepiióinica) sôbre  os  :bens nóblices- algar .'se, ,- .cátegoria de posse 6til -"ad u 6úéapionere:. -...,::..'„ •:,,,- ' . - i' . ' .. .. .: •,,-;!-•:..:;. . Essa  relação  .„,(apreensãe 

dos bens pilblicoa, pot particulares) embore..; - . se "assemelhe  4 pps'seisórie nãO.'é posse, mas „ detenção,  institute merarnentei: 
: 	.:,:'•' 

 
Uni  i dos 'ponies, alteS .,a :Cite sé filiou . a, nossa  sistemático PoSsess6ria, (teoria : objetiva)  ' 6 ' a 'riegação,;em  linha  de  principio  de diferença •entalógi-. •', - ce, -  entre' posse  6' detençãe. : - : .. — ' 	: - • , 	, . 	: 	. • 	:. 	•• . 	„ 	.. ,. Detençao . e a passe 'a que a legislador. retirou  a -  Valor. juridiée. F!-.. 

. 	 . t6411e.Parelerguer7'se a ' categoria  .de posi,etitil,, a elemento 	difee .; ' co-nhecida  formula algebrica de Thering., . .. 	-., .. - , . , 	- .,:. ..--:.• , . 	.: ,'- ,: " 7'• Pei. Se,segtie. que os  bens póhheoS• pa.`rinióniais:estãe a .6Avdeire de :-.usucapião,  eM •, decorrenCia de 'Suit' qualidade  . de bins "extricornmercitun" . in: suceptiveis'.44: .  pease,' fail, • "ad .u!siicapiciirein!,: :  . (12) .: ,:: :: , :.,,:. :. 	. 	• ' .: :.:•: 0;f4iiderrierita,„.dalirekriptia1ibekatiS7,: é 6 presunção - jure  • et  'de juri.s  da  desneeeSSidade 4* servidão,  Se7.riãO..eiercida,, durante dez r anos  eofitL. oiiO.'0.- (etti:»710Pcia.,C6cligo, -Civii)...- :-: ''...', :,...: 	.,,, : • „ -:',. 	- 	, 	- , _ 
.. 	., 	. 	.. ,. 	, 	. 	,  

A.:. Servidão ,(desinernbrarriereci de. derninie):.; '6; um: ,  estado  derragãfórici de ciiiiiio  cerriunk':e  não  se  justifica senão:  quando il'i utilidade  ; OD seu: ex-enj:. ,cieió,.'' , . . ..... : -: • ,-, : '../,':''..:: ..7 ' .  ' -;.% .; .' ."'„,' .* ..- .',,, - ,;-,,.. : ' ::' -',-\ .. .' . .Se delsneeessárie., o'40„,ii4-. falar  ern Seu ejtereiCiP„pois. a lei 'eStinfirne: : .• Ern . substância  • 6 :.tirria ...prescrição  :eitintiVá, que pede sex.; interrempidai .pelos: MOOS .coMunsl, de ..direitii.i '....1'... . .:‘ ., 	' •, • ' 	, -' :- :GS  direitos eStatais 
nib eatão. AÁCáValeiroda 'prescrição eicti&ivA.• a, lei .-.• :-  não outorga  este privilegie AO EStado.:•„: •_. • : .' 	, 	. 

12  - , 

	

-Cf. Bezenet 	Les - Actión, .Possessoires n 19 	Rodiigyes: Júnior  -  posse 	27 	O. NoniteREy, FOR: 148,' peg; '105. 	• , 	• 	, ,!- 

. 

- 



Vulnerabilidade  dos contratos a  têrmo 
".G6'raldo..Serritiu), Ngti.0.§',  . 	. 	... 	. 	......,... 	. rOinotor• de :Just 	• ern.' Miliax,...Gefeid: .. ... 	... 	.., 	• 	. 	• 	• 	• 	• 	... 	.... 	. 	.. 

. 	••.,•-... 	... 	. 	• 	. 	.. 	•. .Sfiniefrie;•...7  • Netície......hist.órice. :,..- ;••Q declínio da  átittpnómi.it,' ,4.• r .v.ot.itaile,tr-',inger404.....ii6.:..1
-.Estedo.:"••.-ede,..cOitiaioS,.*Artieutáres..:'0::.

-q..:, . .-.pliies'u/it:'.`tebuisigiC-:.stwriiitrg"a'.!.-,.:4-- ̀ Trustr4tip;n: of  .; :a4:11.ienNi-e" .  e10.,'. . .1.*::  du 	.n..i•üfs. .s...i. bilidiide'. ..de.2„eieq...eglo- 7: ....:Tèi*ie ao iniprvieãoi../el,dbutrinevg  	. jAri*.itgl'004 no  .Bi*Oil. g n -Q.70sttageiro.., 	Conclusões,
réiriski;c1b4. i;oritteiü;•de......exéé,ifgãü•:..iütüre; rïe,1' iu¡iarvanianoia:. •de 

- • febOe..ixiiiied..ktiyi5e. Itill)rai;iSli744 .:414a;:tiTneiir ..0' •peéto!. illexeiffü.fretüil.i,l'•e 'Ejírèe-.terici;.. iiillítieeiveU üti .;:.'OceeeSiyereente.'• briefoSe i  ; bet* . Corüü. 6::- in¡éi'eneie : do •• Estadü;•...ües •• einiii.en-Oee.ipartieilleres ;.. bere . eyi.tet :  iniquidades  •ou  ., orientar  .. pletio . de  economia dirigida,  lOngt.:da.:.,sai..•iiio, fi-#:•y.ag:46 fecündede,' , 44, etii7., . bieüte: atilei ' de . 1.i'iüüerii:ZA-4.4&':.dii;;;direitoieiüge : . raízes  berri.:•'''.±rieie profundasnas Nateiria::. 116 s661.ilü •IrtA.;c,,::06g .4 ,  ,. 63ijii.iláãO, diie ,  Sii....'6,0e;:'•'::R.bine • • •ee:,..*iiiefirrinciti_.eni , : ,tieíïúbliCer*iitiCeil re,. abrangendo  : .6re- ...eü.: seio ; üttie.: classe  ••pi*Olegïade .:ilé -. feiüfliee Patikiàs: eiipkoreii0i) e.: -.cfçiininefido. .:Orhe • 6.6.7 -.  üli:Ilakied:e . 131:e.béie:,.C:074,4 eiclyeüeãiü -7 -"rernieüe::::•60e. " iükki':*; inevitável  "'lute • • da: classes. . Panhniatadi'ia : Si.d.lie.ej36.e',.6; : primeira  - guerre piirfiek.• • lloüVe :  .: '• erieXiçãü':.do;:,reayü.• território, que  ' foi i • declefedr6T..:proliriededeli do:: ' j?.6-0.62 ': rc!.:. ,rilari i .. A::: ..kiii.c4 .'ere.•••••de!... éüügületes';..territüri4tee.. e• pOpulição ., de:: - Cidade  •; : titeikie era  , fcirtrioda...:dé teViedOiée'.'citirigedoe : 'ao serviço  - ' militar.  ' .Dure.I4 . '• ..à. attsé'ribia dC,6 eXéicitos.  ,i .ee;. :.- arn: ilies...... , doe"...'gü.:rreiios - Contraiam • dívidas, • , os '• 
.. 	... 	. . 	.. 	.. 	. 	. 	. 	, 	. 	. .. ceülp. os fitevem incultos•-•ei. exii.'• .c6ü'sé43.fenciak. -iii- 13/7eçoe .dee utilidades  --sa•:.. . : - 'élaVaNian-1. -v• eit..iginokarnania.'...:. ..'..oi ..,..:6sosyok,.:44 .,Siélifá.;  ,.,. :•taetitás.',:4 i•e0k.o.' '• ihi," .  ; : litei',.".  :s1.45.±iani. : l¡iiine. ••eüe..: An aa .:.k.ainën-Wa.:•naCaÉaidadak?..:•COnfri.):nzind4:. ag.7.-• .. :sii-n;' .paTa,e... ..enfigüe-çinebitto....ripide,.de'iii4.4:eeüesee••iiiiiotie.•_.di 

grão-senhova*..glief *:i?eli¡iii.*:-'.itu406, anOixii0;¡!araAnipo"•17 i .n.na.,..j,iign',.- aCOndininO.: al'. teiriehlie . prajildinfat. :*Cla6Séq., dominadas,  'citt;O:''OrtStituialtí....a.-: grande  irieiO,.g. .. :  .. iii.,il.i.nee¡Tein•e/e1:..'eeiiiit,. iüp - :••füfidetileiitii:oe'de::iieitübitie a  • iüi.fitül06.."0:•::'147 -.  .., beriinienicv.... donio:.'*-SenadOHOii .inaeasiNal1iiba....4 .-j>çkid.,...-r),rki.:..èi*ih:::.:tAiTiit.i7.• .. 4ti,i...iiiii.twii.' tandenias: a", OafOe#:. •6;,• •:eir.eü0:...di.!ei:i.e.::',*.iwos0.4.1640fe ..  e: 'd4* .  • ./iudüiede .. CO.'15.10e...4.0e: üle¡üetes..legeüilij.e:.s.lkiiir¡Oi.T.4-ei.::.'0.;:ëajaiititt.a4C..plabli.&x::.: POO... defender  os  intOraasas.'db ''...-..potrà?..:.cspóliadoi....tíaScéti•-Aima'•:AssetrAiléia.... :.:Püpüler .. 64'..:Coiük.iol,_.•'.fesiendif frente ao  Seüad6.: . Pito .:,dttic*•.'talr7•••órgi'er.•. -,46:,:-,`Tr4ii,iii-idiçáOre -s?- PopOtaiasr; • deatinadO:•:a. bejuilibrei- e .eittlegio''-eletineüté:: : eriade_tieieconskuêndiei . ,des': "güelte,i, Com 	fracasso 	:reipiaaaritarad:• . • .da:.:iTorit'Ade".,kil.d4i...:-.0.:):-.¡Oirkno.'.tepiegeritetiiritv:...cOnflitniTa:-coni•:: 
OK . princípios  H.... 4.:rrethibliod),;'0;i40.0ttsf0A6:49 ,0 ../goié'to '404', origem 	ieotirie .6 te'-• '. : • triiltak. cfna¡,arnéa*iarnk•A:::aegutan*. dii... -k.egiiiüe prédeuriendò • fundamente s .Os.,;pesPorietve,*.trélülitiüro- , de" Retifibliea.0cOti7.ev: nesÉe. éliaai--'''a;:inatio.n::: ração da  fenioee .Vie ' .Iiiii•a;:. coin •a•-'7 6inaificagfiii- de  seis  mil .eadiadóre•s• e.-64;. .Craiins ,..citik!' a .a....tvoltaieüv.-.,coritia 7 .01'. itiand0".:(367i»Espàrt4cii: roirnava;sa: 'Cy- l'.' • -bêrOtiT•clai:::"relindiciig.  5ee.',..Dèf, 'ferias.- -10ti¡friCplaT,triiiiiárt.tiit;tíCiOS ''dé::. li.- '. ..détee.• que .  PiiékarVA/0..' a . ignaldade.: -.:diia :'.hinnén(Gantaina. • Büfe, I_ Asdka, , • 

. 	.. 	, 	. 	, 	. 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	_ 
••••••:, 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

ConfneiO,  Lo-  Tsé) ; de leis .que arnénizavam  as agruras  da 'eseravidgo; de 

regimes .politicos. •que reconheciam. alguns direitos  as classes ,dominada.  •••• 

Os  plebeus ensaiavam  ..movimentos  de independência.  Surgiram entãO,.. pM • 
Roma, as leis de ''supressão  de : novas  propriedades,  de, devolução derierra. 

• 

 

aos lavradores  livres ,e  de  aboliçao  total  ou parcial  • da,s.  dívidas Estavam  
langadab;. aci: .  mesmo  teMpõ, as 'semen-tea • de inger'enCii do  Estediti, : , nas  con-

venções.  particulares  imprevistas  • pára 'prevenir  ou remediar.  • situaçõés cria-

das  'Pc& circunstancias imprevistas  e do: Principio. quase  "instintivo" 'de mo7; 

ral e •de  --diréito, de: equidade  e de•jostiçá.',. que  MOS.: tárde-ae!pOrlitlfiStarl.:.H 
riaria  no  dito  canônic.cm. • .."COntractus qui habetit treat= , suceSssiVunt et  de- 

denpentiam de future, rebits. sip .stántibus ,::intelliguntur  Os  reaultadOS'dés;.'..: .  

• 

 

la  politicia  de  ceinPréerisãO -IptiM ' proveitosos  :' é estaveis,  pois ao::: fun 

• 

 

terceira  guerra; .punica2.;, '(240 • • 'A C,,),' coMo `frisa  um  grande  '- historiador  •• • 

(WELLS)  nao  havia  iunuem  muito tied; OM Tningu'eni minto pobre  

. 

 

maioria  dea .  'IronienS: poSstliat..espiyitO' -civieci::: Tar, Situação  foi  á base,  .dO. • 

:•poderio . de ..,Ilorna  que  erii,,'89 A C  ebliSidero*: eidadA6S. roinan6e:: todos os 

habitantes ..da Italia,  dando lhes  -. liberdade  'e  direito  de  voto,..PosteriOrnien:,. 
té, ',ern, 212 'de yieSsa" Ora 	 •a'f.:i.v.vestIgióS:.,da'.•.‘'rebni•Sic;stantibti.s. 	• 

, 

 

mas  continua  fazendo : Parté - •:integratitel . • do  aCérV.O  de :.:. .nieridatnento-a.,.'nio,.... 

'reis: dos . .POVOS.:: CfCER0;. ;:ndidstrarido::: .ad",..Seit  filho  principioS de Moral; :. 

dizia:. 	nedessárici., porétri;• . .advertiy ,:'que  as  obrigações civis ,: quo' Ski: 

. Pries' •do hoMem .  justo  e  honrado ,- trOCant'Se  as vpzes;:..s.égikndp; os'  tempos 

as ..cirpwastandasi.. podendo  „ haver cuInaria:pranda'"delas; de :Oita -:,14.6  em  

certea. ocasiões cera Coalorate: a  itatiga'ado" restOtar' o deposito; ndó• cumprir  

• 

 

corn a.. palavra i„ não fazei . uma .agãCi• que  . esteja  fundada sobre  : a  bôa  fé  6: a' 

verdade; 16dandfr-Si'.•6s,.tfrnipos .  e as  circunstancias,; mudam  se I 

00S.,.; Corn  efeito, pode  acontecer  que .  algurna. promessa .ou , contrato  : .seIa„:; 
de . tal . qualidade • cp44 ae, nfie. possa cumprir sem,  grave  ''prejti,íZO.". •para::.,,irrna 

, das ,  i3arfés. Tao  pouco  ha  falta 44, . cumprimento  • obrigação  civil  ou  de  

. promessa ; preferindo  se  o';niérios  ao mais quando  a  oliSaili4npi.i('40,•.centra.- l• 
trato  e  mais nociva  a  quem  • protnetea , que  právéitàadi a  quem  se  p'romaeteu 

(Aptid. ARTUR ROCHA  Da' .Iriteri,eng:46  do  Estado  nos •ociritrt .pri: .co.i:¡•cii.if,  • 

'-gos, 19)•... Como  • ensina  • autor  Citado  o  ptiriCinin' de equidade apesar  de  

Aáfilit¡do, não, chegou  , a  constituir  .regra jurídica no • difeito-  romano i± was 

regra  de . Sadia Moral tránsmitiu-Se. de"' MERCY': ei, .SÊNECA• é daft -, ao  cris;:.;••• 
tianisme . com §.4.■ TOMAZ e :.os , precursores  . o . tret • - canônico  . qu'  lhe  • 
deram • fórnia .  é • aplicação•Segunda, OStI ,.;(Aptut..1 CARVALHO: ; NIOINTEI7. , , 	. 	• 
RO  Rev For 	 • pie; stantibus7.;.entrOu pare, 4 . 

' doutrina  juridica  no  deeketO.,.:de.ORACIANÕ.:„`.'estrihada.:, da.' Presungão,.; con- 

sensual,.: 	aCôrdo .  cOni OS. te*S,., CariOniitasi ?', 	 do..: sect:4 • 
XV. : . . •e•.la ae:fixott -  definitivamente doutrina sendo repetida 0444 
conentedoies:lo;DIGÉSTO aplicada  nos  repertorio  dos  Tribunais Aper-

feiçoada 

 •::,:  
• 

 teoria:. -pelo riaclot. da cláti • 
. . sula, sofreit,depoiS. ligeiraZdecadenCia  para,  ,etn seguidal .,  tomar .  ,tiefvo•impul  
. . . . . • . . 
so, ."pois  recesbef o  conceito-  da • tmprevisao  coin  que  e  tratada: 
dernok e•sigue/asipçiadfr. à  idéia  de74setó,,iapervénielité..:itias: defriS.  56sy;c1.0 .s.::  

das :rotas  fru.  Tribunais  ]dcx:»lgieje: Aí  esta  : ern.:6reires traçOs„ ,;:a:histórie •,de- 
c*41Sule `!re6ns  sic  stantibuS7'.4:-: que segundo periki;•, 	e, •••• que  
tradução  du horror:. A.t,iniquidade..e7 a  injustiça  Au* . e o  incito  no  homein,.• 

, 
 

seja qual  fôr  o  seu grau  de  eultnra:•;ou • de ,  .intellgêneia:: , . Einbore.. 'Ansel*, .•‘. 

	

. 	• 	 . 
• 

 

por  vezes  dea.' codificações, ?' sempre  fez  pai*. des •:•:, tegrei,  fundanientaidb..: • . 

	

direito  riattira  ou.  dos  princípios  ,xlattl.rais' de '• direifo 	•Incital•: ••Nãollen-, 
ye  pois nenhum estalo na : . cabeça  : do  legislador  do  séeulii 	nein. no • dos • 

	

_ 	 , 	. . 	• 	. 	. 

TUTR I S 	tr h:N• C. Ail M.TN •E 	• . 	. 	• 	- 	- 
- • 

 

. 	• 	 , 	• nossos  teMpds.: Se, quisermos ir eAttdo. .:retroSpectiVO, Va-remos que  o  prineipio;não,' era . ' deSeóril;ieeidO;r-lik,eia-pn' -seta. mil  :anoa, dos Sioeidote.a  do Vale 46. Nild. Ott 'do: Imp.érid- SinnerratiO 'de.; Erech iegislavain. • 
.axéebricania interi*:-.:0i'•suritOS'; de:, indepetal'atiçiannabennealOrigoS 

itrariqUilidadeif 	 -• 	elea,•:. • 4•::.• -..vn1W,.. • - - - 
a antoryOMiada:•-vontadel: . e'indivIdualiStink: ,•:furidie.o.,)Mal ,'!$6....esboçaM  as criSea;"4.eçoirentea: •.de..'..PrOfiindOST ,!•abalOS4COnõrnieOs.,... não  podem frs:. • 

tinias das circunstâncias 	
obriguem  .' as  ví IMPtevista.S*bater AS,,P,Portas:.016- tribtinaiS, • pe- dindo , ititlie:"es , livrenv:de 

ção que,,.,assumemr.. cárater  d  caláMrded e. publieá•;.,:deVem;-,.'imedietaniente,• fornecer os  tneid•S:';!•einn...‘O.s  quais  serao eVited4: -.‘as ':,nteat.k&ea' quetão-de  corrigir convenções entre particulares para harmo 
 

a
niza-las com  S, :nedeSsittadeS..do  bem comum  riãO,•;;.4.• COMO' afirMani..;ilguria.1estudiósOS.:..do: assuritd,.. de.  :. 4tyaoi dinaria..trattaCerictèneia  Basta  voltar  . Cd..• Whoa. pare -:"trAZ e  agir como sempre agiram os poderes  publicos  em identi-cm  basta 	• POrtantO,;...atentar. ::,:para  o  'priOipi•O• e`e:64-tiitéti.4 .44,f.:•1.ia$ent itrd0U711:.' 

.gitOe$0,1.)74,71i  et  dependentiarn  
Por. ' esse salutar principio  canonico ficáVain.....jOS•• OfintraWd.a.....eXeetiãO su cessii4- 	 permanência  •alaS;Cii-Ctirisign7 
cias • eXisteritéS:qtiendd:-:.hOnire -07:'ébnjnge466  de  yoritadek•,-OlvO;:`•. --'6, claro 
quando evidente :4tie  as  partes,.. contratantes  se:: .  entrogayam. : . deilbefade. •  gr. Onaeieateni,eateiii  azar  de  imprevisiveis cariações  econômicas,  no  jogo das 
possibilidades  Como se ye nÓ  esta na essencie' •d6 -- •.•prinelpiO 'M.nParat:,6.• • • '' -ineserillinlbSO.-,iiine  Se art0p0ilde,-;depois  de ter  entrado -:conscientemaldo- 
samente  .no ;.perigesO,• 	. alte.:,e•baixa,;Oi.  ,Cie'"e. :•'prineiplO  visa  com  ezAnSiiidade-é-ipParer  

qS .ei>lhidó • 'i-le'. ..0.iiPrêSe--por situaço 44e.• Pies ,  eta s absolutamente  . irrittneaívet• a , e.; criada  pe . la ..preStaãO  ruinosa  em  contratos  a  termo  e  evitar  a  ,obrigaçao  desumana  de "eninprir" a•Paley're'eMperil.i.ada':40,telas,:44;•,naia• -„'respeit* A •:,'.16i...,entre'. partes  se:', • eirOinarn.':,p6r.:COltka • de7,4Contbeinientde.:iryipreirisíVeis•10iperVe7.;.• 
'.niefiieS ,: A um r4efiié 	 • RedrigneS,... : . 6,? •-•déPoOe.: itnal„ --deire.feOrresPóndéK•Obti •  ..?'. , gatoriamente  um regime • ;de: YeantratO: -.••_dirield0 :  Até que os acontecimen- 
tos  de. SArajel4:ateieselir',f(!,4O','06•:..:eS*ipini de..00**gi.-446;S:Mnndiai•-»• a  Fran- 
ça (para  me  referir 

 0.00ii4 4  uni  dos  mais  errenhos diefferis7toiaa  da  aniOnOrn¡e ,  • da 	 relativa tranquilidade  • Defericlia;: . pOr 
intransigentemente  ,, e:.•iriterigibilidadel - doS....eOntraMS: --.0. se • -• ,insurkie  contra a  regra  rebus 	 eiv.teoriaa•da 
do  ao mesmo  tempo, 	 no APO  diz  resjeito  à  revisão . dos : C6ntratop .:•:. -•RIPERT. : ; afirmava  (La 5  regle  morale, 137-272)  'quer  se  trate  'de: :nine ..04LiençãCi: • ou  cl.a7 nai.. , ti*.4c1i0,81as 

.:::tritanté: • sem  
que cohsigna,•4„a-, suas  obrigaõer  A Moral  manda que  se Rao: trate , tratO.  Z•dipti  uma ação  sociai  a  que  o  Juiz tem  o dire* de  tirai 441';. `p .# 

. mente,  o  contrate A6, CinaI '6 1.•:Oódi¡o.  Z'Oegifere 	 4, 
como fonte  de  obrigações  SUPERIOR A LEI,  unia vez que  e

.. 
.ae-eitO  e  não :Ampost.o ..., • Economicamente  i  !;•peni.„ 61a-ma: realiza .:a.: Meltior. :rePattig'56. -dosbens.  dos  serviços Cada homem  decide 	si niesmO,05,,rine.•11*,seja?mais,.ntii. .„ F01.111:41*K!"agitniayacji.i.ark.`.14uem.'. diz contratual, diz justo Dominava ex*••••• tão.O. :.rígidO eniineiado;fleA:cOnirentiOriA. legaIerriente 2fairiteesliérient• lieu', de::: . 	. 
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.- 
loi ceux qui les <Mt faitea'•'• e tal. era o apago regra heterodoxa que, g 

mesmo. RIPERT, diante da  evidencia  indiscutível .-das  leis  revisionistas, 
zia  desconsoladamente 	a  locação ; de imayeis...era,:coosiderada éotne • 
urna, convenção  em que as clausulas podiam ser livremente discutidas  6117 • 
tre locadores e locatários: Pouco' depois  da. guerra  (1914 1918), a  carência 
de  alojatnento s .  devida  a  falta  de  eclificaçõekO deslocmente cla.Popülação, ' 
e, sobretudo,. o • desejo  *num . de- beni-estar,  converteram  o„.  problema: das : 

,habitações  em ..queStão- rvitaLiComeçOO: então a  intervénçae legislativa : e 
ease :- não .terii • cessado  desde  então  •;: Para consolo  de  tal abandona das  nor-"•;.•, 

tradteibUitts; os juristas  declarer* .qiie ;  esasa.S. Medidas  per  
iencern h:' legislação  - especial  sobre alugueres  nãó  tendo senão  alcance tem 

 entretanto perduram .'e hoje ningtrénk pode contestar  o  seU,'Caráter• , 

	

. permanente 	(Le .  regime dentoerátiquai.:., -,„1.967197) .„ • Apeaar. 4a • intransi- 

gência  .de alguna,tradiciOnalistas,..e .nrovimento. revisionista 'se: acentuou na  
França : depois dos.  • ettud.4.- d.  DU.GUIT,:GOUNOT, DEMOGUE, etc. 	• 

- 
 

importa  em  triunfo  da autonomia da vontade 	fato '.dahaVer. Russia. 	• .,. •• . • „ 	, 	re  
pudiadó..tx:nrineípio de : equidade,'; depois  :de have lo  adotado ria: stta. • 
re legislação revolucionaria pois  :-0:' , interVencionalianio ,abértO  e',UM.' dos  ca- 
racteristicos 	ditatorial soviético  ,' 	;atituda,,,da, Russia  revivendo  

, o . principio  rig-do do Cédgo Civil Frances 	 vein: diretainerr• - 
te do': Codigo'. Napoleão;  foi  • apenas  "filge, de: vista .t. ' ein:nada'afetando .,:!: 
na Conatiên'cia jurídica atual , 	a , tendência . Manifestanienta•ievisionista e• 
intervencionista  qUe  de há  muito empolgava os  estirdiesós  dos paísea"ciVi..: 
liiadoa, batendo -se .  estes  'pela  tangibilidade do s . convénios particularea, quer 
péla necessidade de . ingerência  drir . Ettádo:;(ecónomia., 	quer pela  • , 
premência de ' evitar iniquidades  : 	rias épocea'aé: grandes  eataglianneS „. 
políticos, que  surpreendem: pela  sua  i  :ernrilitude e -  a  aua  gravidade  aincla 
os -  homéris  colocados • nas Torres'. de  comando  e..fórçand  os goverrioa, em  te- 
dos os -. paíSea, As mais drésticas.' medidas  de  • emergência  7 (triANcIsto 
CAMPOS Parecer ,  Rev. For,;•:CVI; '372) .• ' • 

Inglaterra,  pela Palavra autorizada •. de  JENKS,  traduzia assim  o , 
.seu  ponto  • de vista "A imensa deslocação  dos „ nego.clea Produilda. ,  pela 
grande guerra. induziu ou  trouxe  a  luz  ,1 um leittre desenvolvimento da dou7 
trine que uma  radical  mudança  'de Ciretiristâridiaa:pecie'„libertar, Uni Contra.. . 
tante: de: 'stria ...obrigações. ,,  Esse ; noVO;deienlielviineritO. e  conhecido  Como. - 
a  doutrina da  d. a ”. .frastrdrict: adveitire, Quenc„.o:  p...r.„' exemplo. , 	 . „ 
celebrado'  antes  da • guerra  .t.eVa -,por.,efeitO• dá  guerra,  co, mrinprirriénte  tor7 
nade  ilicito  fisicamente  irriPOSSível ,  en exiqUíVel sainerita-coni..•prejuízO aeri, 
'.aíVel; ,de  devedor  as  017t4 : em  circunstâncias não•MnitO.''.bern: definidas, • 
exonerarama: O . ,:cléVedorr'do :cUMPriineritei deasái -,;,Ohrigaçõës;' 	'.UMa•::•eictéri.7, 
são da doutrina  d'o  "rebus sic  : ataritibirs",  que  Se ...entendeu : ¡Over-net a 

, cação  • dos  tratados  Anternaçionaia • E untà  doutrina perigosa,  Meg -.quase : „ 	. 	. 
iney: itaVel env. certos  .' 	Segue se  .OUTTERIDOE,eórri  a  seguinte  . 
observação : '`TantOl • qUantoseja possível elaborar  Inini.:aftiteSadit  jurispru-
dência  ingléga sébrexk IMpreViSão,'' a  conclusão parece ser  a  seguinte  e  
Permitida, a• inexeeução:. dog' contratei; relatiVea:a. -, Colias.eértás, , ;aa  o  objer . 

• 
 

to  desaparecer depois da celebração  do  eeontrató.-  
menta_ admitida  Se , •Sa demonstrar que  as  Partea. "contrataram tende' . em 
vista 'a.: manutenção -  de itrit.ikiáclo dé . :.coisas  por elas  no  momento  :da ce 
lebração dó  contrato  a Se esse estado  de ooiaap  desaparecer  E 	as  „ 	. 	. 	 • 	. 	 • 	, 
parteS .fidáM'.igualmenté ,  liberadas se : exectição. • fôr; retaidada, pot! uma- 
causa imprevista  • no momento da : celebração  do  contrato  ,' 	o retar- 
damento  Se'prolorigar7rle' modo  que"altere:inteiranientea  natureza da  elie,  
tução ; -: Mas 'não'  báSta.'.o"siniples fate*de .. • a exedtrç'ae-'. se, haver... tornado 
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Mais difícil ou que arruine  devedor. Enfim, se o contrato prevê even-. 	. 
tualidad.e que torte impossível  a  execução; : não há lugar • pára aplicar 
a teoria  da  imriesaibildade: de •execuçãe!'.--. (Rev, For  86-63)••.. 

O  que  deixam: entrever todos  OS  simpatizantes  • da revisão contratual 
embora  de-..twao  mais ou menos velado,  é um. receio  de :tine a aplietçãe 
doa ,  princípios' ' teoria : dá....hripoSaibilidada de.. execução ë dá doutrina da 
rebus sic: stautibus poSia, redundar  : tantbein' ern • iniqUidadet•:. Ora,: 6  sim-
Plea e .talVez". infundado  reçeio da. que  jmzes  mal advertidos .:• lancem mao  
do  arbítrio' que  ,lhear", 6, áadt. , pai.. -Procrear Anjustiças, OAP' :é.'•Iiindartrenic 
aeguro,:. rièrn argumento '-sério.: pare ,)Se,' rejeitar  - saltitaiíssinie:•princípiO de: ' 
equidada,. , permitindo; ':,  assim,. as  injustiças derivada da obrigatoriedade • 
da : .prestação excessivamenteonerosa ou ruinosa, quande,  ao  • devedor  .era 
intneasível„ '.Prever :::a  situação surpresa  retnédiO está ern-  controlar  a . 	, 	 , 	 ■ 

ação  judicial . estabelecendo,  . ern  normas  preeesSitaiS 1, (jUrisp;*.:1Mineira„-' 
IV-215 224, G 	BRAN,  NEVES "  'Teoria da imprevisão 'da clausula  
"rebus sic  stanibus )  as  incidências Oa. ação ::equilibraddra  do Ariz; os 
Cases tinleos da reviSãO. e  •possibilidade  de  inexecução  os meios  de prova  , 	, 	. 
dos.' fates .. goiádoéá  da impossibilidade  de éliecuaco,:e  uma amola  'Oportu- , 
nidacle ao  credor da possibilidade  a- refutar pelos'  T metes, em  direito per-
mitidosos elemeritOs. ,,haaicoS-  'do :Pedide, , O  eminente Ministro  :EdUardO.. 
Espmola '(ConferetiCar•Rev.- For 77-93,„„transereve  o  seguinte  tiecho  ern 
ejire,;_e ‘-' professor  .' da  Universidade  de  BerliM, Ernet-/Rabel; :-.'eXpo'e -, de • ind.=,- 
de  claro  : sucinto uma excelente -.  apreciaçãO...a6bre.  o  assunto  O  Tri-
burial recenheeett;',.pointco ,•-.6 'Pout* nM direito de  rescisão  do  devedor  . de , 
Coiaas''•• quando  ; ern...`coriseqnênela des  alterações  s¡ causadas - 	guerra  ou 

" 
 

pela  réVolitçãO,:na  situação  ecenéinica, a preStação..'deVida_se...tõrrieu (*Oft 
e nfie  a  eiPeroda.  e  querida como riorMe.:0;:ont.rátó-,, A  principio durante  
a  guerra dizia-se Clue o  CUMpriMento . era inapossíVél••:-  roor angel-de: guerra, 
sendo deferido  para .  tempo ',ern  que  l: Se • tornaase..'possivlel 	Teve.7sa:, 

: aegUir;,„ p Pensainente - de  salvar  o  deVedor':de. ;  uniá ruína  injuSta':-.Surgiu; ,  : 
a : despeito  de  observações ocasionais  'contrarias:- !ern algtmaa... • ', sentenças ; 

teoria  • da.-  ' que  Se  apoiava  nos  artigos  157 
0, -  242,  referentes  a 156a fé, • Compreendeu-se, na  regra,-: One a  mudança  

.. total: de  k condições  _eobrieornidak devido  • A qUal. 'née se : 
pode razoavelmente  • pretender :al' PreatágãO. de ' devéder, - . autoriza  a rea:.'••• ' 
ciaãO. Foi, aplicada,:•posteriorinente,,.a;:elauSulá .a.• deáváloizágki., - da  moeda  
A  significativo que  se  tenha  feito;: sempre  'reviVer. a . cláusula  , `'rebus sic 
-stairtibue, • senão  na 	Wine' inaia geral, ,MdaVia'nuriaa:Coneenção 'assáS,.S.....' • 

• 
 

vasta, clausula que 	 cara  nos  séculos XVII  e  XVffi e crita 
fora  :•reptidiadi.  depois porque, não obstante todas  as  sucessivas limita-
ções r ,: daquele  '; tempo,  parecia  MuitO!:PerigoSa.;:: DeVernoi•4::iTétorihecer  que  
née e.,'„ de born consellio,....atribitir., áS.I'disPeaiçõea,cle  direito  .: pivado  uma  • 
efieficht,', constante  e  iniutfiVet,; 6tabeleeendo:-se qUa; rids tempos iicninaiS;;" 
sè:ii,'Ada¡teái:/;:áá:, exigériciaa . severas  a  bôa  fé,  .flos: contratos  e  ao Meanie, . 
tempo,  , Prétendendo,...se  que elas resistem  Al'prova: do: /pals -profundo•:0.047..0:.!: 
-na vide • de. urn ;:Pove. • No direito  privadoi, tomo.  no  direito publico  
tiaY:-.1'•;o6rnias:-.,..p.ara um, tern:PO de- 'guerra. ;O s.. inglêSet; já,  instintivamente,  

' ..pereehérain alkInTriá: eo,iSá deas_aVerdedé",.VOLCVAR. (A 'FEVIS.A,0 DOS -. • , 
CONTRATOS -  .PELO:::!VIZ .,' NA  ALEMANHA), - mostra menos  receio da . 
'perigosa clausula  quandol 	'Mas  o  dever  de  fidelidade  é. 
CiProço.;.6, •Cred6i .t4iábéni. deve considerações ao 'Feu deVector'.. Se  
ficaçãO CPrefunda p. iinPreViiiVel;'iconto foi  o &ape. •dit-•• inflação depois  da 

. guerra,,  e çt: desvalorização ; dap  moedas empreendida recentemente  (1937) ,  • 
em  certos  países; então  'pet:10k ocorrer  .que ' 'OS . aderiffeloa impostos  ao • de- 

• 
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vel. de prejuizo" ..- 

.• O Código das Obrigações: dá: Polônia, concedendo  maior  amplitude 
- de  poderes  áo ,  Judiciário (ó • que: ós :dontrinadores  consideram - f`perigoso  
determina: 	 , 

r "Q4phab, em consequência - de  acontecimentos  eiicepcienms,  tais 
como  guerra . epidemia • perda total. des: colheitas 	Cátáclie:-; 
mail naturals a execução  da prestção  acarretaria  dificuldades' ex 
Cessivai 	ameaçaria  uma des - partes  de  uma  - Perda  exorbitante,  
que ,es ' eóntratantei, não .  poderiam prever ao  temno da - . corielu4o. 

. do.- contrato  i  o iTribunal  pode  se  enterkle*6'66istiri6:, segundo os 
principies Oa'4i6a .fé e - tomando  em Cotisiderição'o interesse das• 
duas partes  fixar: p 	 Montante di .prestação, 
ou  ne'ixxiii,:: •prenunciar 'a resolução  - do :icontrato7: 

O Código..CiVil' Soviético,  precavido  e hesitante,...estabelece' - umátése.,- tipifica urn caso, Sere -  cuidar da  'Sue tiplicação prática'e.sem tocar  na  ques-tão  des poderes -04a. Júdictario: _ 

"Art. : 144 .— Se, em um  contrato  sinalagelátice,. a, execução  se  tor-nar  impossível pata ulna des parteS .  Pot'. circunstancias  indepen-: 
denteS da  vontade  de 'ambas  a parte  mio teia  o dirrezto,  silVe.  
posição em  contrario  ad-  LEI  ou  do CONTRATO, • de exigir  da outra  o  cumprimento  de  sua  'obrigaçãO;-..'nos termos . do  contrato, Ca-
da uma das partes :tern o„ direito' de  exigir  de sua . C.67Contratante .:: restituição daquilo  :One' executoui;: quando r não  recebeu • (a .  contra: .• 
prestaçao correspondente, 	 ”; 	!', - 
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, (klieg redaçãO da -  lavra dog,  erninerites  Ministros  OROZIMBO NONA-- 
To e I-ÍANNEMAN GUIMARAES, no Ante  Projeto  do Código: de. Obriga-
ções do •Brasilt.: " 	• • 	. . 	 • 	‘: • 	• 	: 	• 

; 	Art: 322 	Quando, 	forge de aCentecimentos. excepcioraig:,, •? 
imprevistos - ao  .tempo, dá -90110,0s:der -  da. 09, : Oppera-ae-,aa europri.. • 
Manta-  deste: difiCUldedets 0am:teas:. com  - prejniZO evidente  pare • uma • 
das partes pode  o  juiz  A  requerimento  do interessadol:e. eensideranr :  
do  com  equeriiiioidade.: a  situação  :des eóntraenteS. -.Mod/Pear . o . com- 

	

primento _ 	'obrigação,''Prerrogaride,lhe  o  termo ou réduzindo-lheY 
impertancia'.: 

Cóin6. ventios;;:ó. ' princípio  cantiniCo, dá equidade penetrou : fundo  no 
riesse direit;i4, que, diga -Ise de  passagem,i se não continha  . ainda disPoSiçãO: ' 

:. expressa : que ;'n,  reconhecesse nunca  tarebéin o  repudiou, proibindo-o  Em  
nota  anterior (ReV.:';tar.i,' 142-513)- mostramos ' que as nessas leis continham  
PrieelnieS-  (erta-,,879.;•, 954,. 1.058; ,.1':059.12::060;,.,17.181,',1'.190;.:1.250; 1:456, etc.)7,.. 
não te regulando  a  resolução da:  Pbrigácãe; Se a  prestação  do fato se ' 
-tornar  • impossível: do  devedor,  ‘: Come :exonerando o  devedor  . pelos  

: prejuizoi resultantes ' da .ferça:.inaidr..4.;:atk estehéleeende;;,nerniaSr .  Para.: , 
' 

 
intervenção  do  Juiz no Case do :. árt. :  1.4521:do ,::Código.:tivil ,. , COMbinadn' &an • 
6:- art 1 456 dó: -:niesnio';'diplorna legislative:: 46:: 1916 A clánsula!resolutiVa 
e Oi-erbíttifo. -CoM base  na equidade ëkánri;r4iximci'.'ireink da1;.;eSsêncitt da rioS , 
sA codificação 	 embora não exPreSsa:::a, Mod& earo, categórico, 
nitivo 

. 	• 	. 	• 	.:, 	 ; 	- 	• 

Tais,, princípioS Surgiram ,naturalmente exn..quaiquer codificação pois 
pertencem ao  , acervo : noções  ,preliminares,  :basics:a de „ justo  e procedere 

' de região  mais alta  que  ''é . o  direito  natural .': 0: brilhafitfisime vote de':in-
signe  desembargador ALFREDO  RTJSSEL  (Rev.' Trib. 121-763)  mostra  
claramente, a indideraiVel tendência da iieSSa jurisprudência  Para:tun,. re-
visionismo ponderado  siedraká  dos  contratos  reside na:. hoe  fé da  
partes' a: atilicacap, dá, regra não a destrói.; porquanto  as efircueStancias: que 
cercaram  p ajuste; Modificarani.,:de. 'tel., , sorte  : fé . .que o presidiü, que 
:ieblamAm;':Arite:T a  apreciação cuidadosa  4a`af, PreVaS deg,: autos' qu'e ,/,seja : êle: 
rescindido Não ,Certa; no nosso  • direito positivo, . disnesiçãO...:  • 
expressa mandando  • • apilear;, nos  contratos  'flef'_ekeetição,-:Stice*Ve . 	- 
téritio -.  a •I clausula 	sie Stantibus"::•••• Mas  se'• Osky,.disposiçãd  expressa 
falha • 21 .0 falhani» 	 nossa legislação  civil,  preceitos que beniu7  , 
batánciern,' ea. Sella::princmios  tais Carrig os eentieloS, -  et's erte.. .85 dio Códio 

: Civil  6 ;1,31, de :Códige'., Comercial Temos ::;879,' 1.050 el 1.059 
-do "Código 'Civil e e; Decret6-11:267., ,-de.:12879914'.:: Finalmente,  de Maneira-

.. positive •e  expressa  o  Decreto  ; 19 5.73;.;de adoteii..,á • •Clátisilla‘quan  
do  diz 	 riló.atiént* i ciiiitriv, , o:':dii16itili 'de proPriedidia, 
,c,16,ápoaa a reconhecimento  de um :Verdideirceaso de f6to,i: . inaier.; 6: Obe4 
:deed:a uni: alto  pensamento  •de equidade  que  o direitO,Medertio: acolhe   au- 
bord9dndo 	vez mais  a‘. exigibilidade  de  certas obrigações  a regra , 
'Rebus. sic itatitibuS7.: E'  ainda digno  de' destacada menção na decisãe - 

,121403j: '6 Voto de- PONTES DE  MIRANDA,  4md  se bate  
pe"1 - :;4/zoltbiçã'ci do  discutido  cAi'lene  de  equidade embora  tirande4e o" ca 
rater.....de:inaclicla,  geral - "Pareee7irte-,, , :Poréro,',: que ao . termo  de Consagrar . 
rib  direito .„ positivo brasileiro  Sens- ester no eacrito, a claustia rebus qic• 
stántilnii; devemos atender  aoS,Verdadelipil. efeitos  dela; que  nein ;„ sempre 
Sao -  totais: No2:Meit.,:'."Tratádo de  testamentos apontei Vários  case's :de:. SPIV,: 

"- eaçãO de tal. regra: A :carte não  entrou na anfeCiaçfie: dos. efeitoi. Mas, estáT,• 
- 

 
claro  que ae- triad' de - aPRear: a deutrina.  ao. acórdão  com. cuja 'conehisão' 

vedor sejam, tais que o respeito absoluta  a letra do contra-to- viole  -0 :  di-
ver de fidelidade - do  credor  ao devedor  Para  casos assim,  o "tufüro. di- 
reito  das obrigações devera : conter 	regra fundamental, o  direito  do 
Juiz de  intervir  nos rontratos: e,  ao mesmo  tempo,  limitar  rim ,nitidez ' essa 
prerroplitiva'' Pode  se  dizer  que a future legislaçãe, desde agora, , seguirá 
o 'caminho traçado  pélas .  últimas. leis '6 pela jurispriidênci4'Ouméntand6;" 
embora  liinttando es' poderes  judiciais ern mataria  die  revisão  de Centra- 

: tos Tal, movimento  de  atualização  e humasuzaçao do  direito  encontrou
adeptos entrè. _todos ós juristas do- mundo civilizado .levando p próprio 
RIPEtT  a afirmar que ":...na Verdade e no deelínie -• de liberdade centre-. 
tual que  •Cp.::eipirito se  interroga sobre  : fundamento ; da  força  ." obrigatória 
do  contrato  "..; Coma;PontifiCa'BEVILAC0tJA; a reação 1 contra ..o• individua-
lismo  'a"prine.ifialin6ite ,  as Perturbações PolitiCas .  e sociais inveStirare 
tra d.-.neçãO Clássica, Contra a::próPria'figura do ate. Voluntário- gerado dás: 
obrigações arremetendo  em sue- subversão -Contra .os- rópriea Códigos  Ci-
Vis  Assirn, adotando  - nova  ordem  o Codgo - CiVil Hungaro (Art.. 1.150' 
estabelece:: 

"Se,- depois da conclusão de urn  contrato  : sinaláginátice ï: uma ,  alte-
ração  : fundamental  sobreveio  de ordem gerali ., ad\ modo -  a :ultrapas-
aar a álea,natiel"que. as  partes  Põdériain - raraiVehnOnte:: PreVer .;:' 
se erri; Consult:On* -de tel .' fato;...reinpe-se ,,e' equilíbrio - :econôMitor  
das i prestações  ireciprocaS.:Pw_Se' UM • outro.:presatiposto  que sirva  
de base ao negóCie, de  sorte  que;únia»dai Partes adquiriria 'Contra.; 

;.riarnerite .a Bôa fe se ..a; equidade; um; lucro desmedido  e 'inespera-
do ; sofrendo a ex:Ara uma  perda correspondente,  o  juiz pode  

- 

	

	mo4i- 
fiçiir  as Prestações reciprocas das jniids  de  modo conforme  a e4iii-2- 
dade,  ou  auterizer• uma delas  , a desistir, Mediante" partilha razeá, -- • .: 
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estou: de actirdo inteiramente, conforme a nota: que, no momenta dei o 
meu 

. 	. 
MAX MATHIAS;  •na preciosa monegreff*-: "RSchtawisktingen der , 

cláusula  rebus sic  stantibuS, und: der Veraussetzring - rebus -sio  stantibus 
Merceburg  1902  pg 59',„ diz -; que  o  efeitos ; do -elánatila., sib'. Para • cada  gate ; 
portiCidák;  não  exist* efeito. geral da  clausula  O Stipismo. Tribunal  Fe- 
deral não temou  conhecimento  dó redline ektrabrtlinárld' interposto dessa . 	, 	. 
decisão  e,  embargado  'o Venerando açórdéa ferein... os einborge*: deaprésá, 

'2 &cis alo15.6  fundamento  de  que  a  clátlauW:!`rebtia'sli Stantibue; rião,.:e='Oenr , 	, 	„ 	. 	• 	. 	„ 
traria ao texto  da  lei  nacional  : 	For 77 -79)  E  com  orgulho que 
aisinalarnea.:O• fete de. OnosSe; Código; 	antecipando-se  as  legislaçõe  

. ditas:. : avançadePi , Aer, cerceado  a  liberdade ampla  e  abaolutá'.,":„.4e: - ;:,con7 
• 

 
tratar não  perMitindo . em várigls.hipóteseS;  quO,o  pactuado  fosse, irivulriO. 
ravel çe.i;se - : ;Sbbfepusesáe  a lei  Tal  tendencia  foi definitivamente  'corperiti-
cado  no Art.; '332 :46'. Ante,'Projeto:,dó:' Codigo „ dos - .Obrigações  o no jaorbia 
simplicidade  -.dó  art ãP da Lei de Introdução ao  Códigii,.. Civil: .  tin .bôá 
hora  lembraram-se'  Oa: riesPes ' legisladores  de  armar  Õs juizes com  a  liber-
dade  de ação que:s*centAin ria  assertiva  aa  a  nossa  lei  não  e  suficiente
pára:reVeler tôdaa áS.:,regre*,;jUridiCas'; e 'se . a  analogia  em  qualquer  ': de* 
sets  graus, falha 	que: procurar: a . solução  : ein,regiãO,intlito  mais alta 
BATISTA ..::MARTINS, • coin. e; • elegarici*. ela .precisão  qua caracterizavamv a 
sua invulgar  personalidade  de  jurista  , 	fonte • imediata  do  direito l 

Na impossibilidade Porétn: de  evitar  lacunas no  Isiateirid  legal, fior,  
: 

 

isso  que:! a.; vide '6  mais  -rica que as: previsões  do  legislador,  o  ordenamento% 
: 

 
jurídico se integrá, • Segunde o - Cecil& • Civil  (Intredrição):', Pele* disposições 
concernentes oris •cásii* analeges.:e, nao  as havendo pelo* principie* gerai* :  

- de,. direito '; Edição  'ReV-:, T-345), ; EStribáde'-nd*,Orinci..- , 	 , 
, pie's . gerei*  de  direite, e , brilhante. Ministro  : FRANCISCO  ..CAMPOS : 'eSaint 

reaPondbu' a  conatilfe.' que  lhe "fed  feita  pele  Sindicato da Industria  da;  Prbná 
trução  Civil Se a  ágrá.Vágáb: dás  prestações futuras prometidas pelo de-4 
veder•.6-de•::6I„ ordem,  á economia  do  Contrato Venh*.'e'• ser profunda  
mente  perturbada • per, 'eeentechnerite sUbseqUente,','-cfne:..eS priTi.tes hie.' po-
deriam prever ;' fient  evitar  : de mode,  f'qUe,  iLeXeetiçãO de -obrigação  !acarreta
páre•-' o  devedor  um antia-extraerdiriárieniento ; superior en que ere licite 
prever  per• , • ecealéO -j de, • se 'former -, 1:? •:•  'víriculói,centiettiO1Oonfigures* pare 
ale' 6 "direite, de ¡Ped.Wia  revisão  .d0 contiáte.:',;:(Rey: Fók.:, •:1„(10-2.73'.,-.. AL-
MEIDA  TAMA:: • (ALFREDO),  em  substancioso. estudo sobre  a  aplicação 
de  clausula  "rebus sic:. •stantibitS7 nas empreitadas  de  construção, diz que- 
"Cein  frequência tem  Side: invocada  entre riós:. a  teoria  a4 iiiiPrêtrisé6"7 pare . 
dirimir •  eentrevéral4„entr*.PartieulareS,'* administração  responsável  pela  
execução de L ubrái" jSúblictiC, • citando  a  seguir, v.  f0": •séguiiite:. :tkech0-'1•4  um  

.0-iédek , :do':etítáb , Consultor  Geral da  Republica  ; Ministro  HAHNEMANN  
GUIIVFA.RAES: ,:; •"*:doirtrin.* inclina-se  purém,  of -4r,-; nos admi-
nistrativos, .: empreiteiro  ; o  direito' 46 exigir,,que:. a  adminietração , parti ; 
cipe  do  prejuizo heVide:: ria ' execução  deg Obra* prin , sat* de  fatos  

Deste resumo'  
:clue a: clausula  "rebtie;iie2teritilitia7,  por4éitaricir .  ao quildrO:dia  noções  I loisices: de jitatO,,*•'équdii4Mik..ePt47.ria. consciência ; juridiea, - de. todos  eiv4567.: - voa ;e, 'ember* ainda  nos  falte  o  dispositivo claro  expres.o, indubitável
Vein sendO,leigementO'peliii,' nosS6*-órgãoa  de  jtiStige. ..,Meatrimba, eritãO 

	

T'T 13 	• Juizes 	' 	 • .  
para finalizar  'could op nea.se  Tribunais,  14 es e ' Juristas  :tarn entendidO, ePlieedO 	 • De  permeio com sumulas  de:. acórdão* e ten • 's  
citaremos trechos  de • pareceres estudbi 	0 issuntói 	

, .  

,A IIVÊNCIA  MINEIRA  

_ 	"Especialments  no  direito adrniiiiStrettiro, ainda mais  do 010: no 

direito  'civil há  margem párá ;#. admissão da  revisão  sal,- a pressão de no,: 
vaa:3icóridiças eepnômiCap,';'poia, ' se Oin-'; via de  regrá, os  contratos  de direito ;... 

'  civil 

_ 

Se,", executam  num  ambiente limitado  6_ ern . tempo  reStritO, Os  contra-

tos  de direito  administrativo  se  dilatam  ern seu exercício, rró tempo e no 

espaço,  sofrendo' maiS,, e, per isso mesmo  as  variações  inerentes; as imita
gõe*, sóCiOis:;•-• 4,,.‘cláusUlá• -: !`rebiiá Sic .'átaritibiii".'„ • atenn*, a  responsabilidade  
por éf,iiió  de  circunstâncias imprevistas que iõrnatrtrimpoSsiyel .  o ctunpri- ,  
mento da  - obrigacão",:: (SUPierii0  Tribunal Federal  FteC:: 11.415'; • 
recorrente  O Estado  dO Ceara  recorrido  Stistiani'.'4.', Nielsen, 134-48,, Rev. , 	 , 	. 

" • 

, 	̀.‘ji.fatifiea7sO:poia, ern  casos excepcionais  a  áplidigileYdá ,itecria:' da 
imprevisao  sendo •  itie„ CoM.',Oase I alcance,  - na  hipóteao'cbit6retO•;:iiãe.  ha  vis-

lumbrar  :: nos lances : arestb, .,violáçâO  a , letra  do:  art :: "1:880. dO. Código, 
Civil dé., vo3sié ednite.' se  . cesobrigne:0:prepnerte se ,ó  contrario  da 
proposta  de  contrato   

	• 
resultar  • des' cirçunstânciai ' de e caao.'. (Idem; idem,  

idem ; Vote do  Ministro  RIBEIRO DA COSTAY:-. 	' • 	- 

; 3)  Amparando  '..cein. ,,Prudêncio SS exPárisiíes. da' Cláusid a ,. assire ,  deci- 

diu • O Supremo Tribunal  flederal  ao julgar  o Rec. Ext.: 8599,  em 21-12-48: , 
I"NãO tern plicação a  clausula  rebus 'sic: stántibus" quando ó,:contrato . prevê  

, 	• 	 • - 	- 
alteraçãO das ,  condições, em  que  foi  celebrado e. estebelece...6 faculdade , 	. 	„ 

de alteraçá4 des' Preços";. (Rev', For ,„ CXXIV ;  432). 
 , 

4): 'Dernonstiáride: aplaudir  a  afirmação  '. de' EMANUEL. LEVY de  cjiie . 
'aos direitos individuais  e: perpétima, substituem-se os direitos coletivok, 
teinPâiáfioi"; -  o  ilustre Desembargador  de Tribunal de ' Justiça  de Pernand- 
buCO. CUNHA BARRETO i assim  Se expressa sobre  a  momentosa questão  

"A intervenção estatal nos  contratos-  do adesão oWria aplideçãO-ern fever ' 
de  terceiros  é :Oise de nossos die* clue se pratica  Sena. iodei0s. Come. Sinai' 

da •primeira  iritarverigiej exumou  se ac,  direito romano depois da Priibeirà • : 
conflagração: européia  a  clausula  rebus sic  stantibuS",ceineérriédià 	, 

- it:AO dog ‘,rrialeá.; produzidos  pela interferência  de  fatores  - 	 de 

niudo .. a  restaurar  a regra- de que,¡ 	contratos.: de .trate •sueessitre,'.e a' . 	 . 
ino .O :VinCido Obrigacionol deveria Ser ••• entendido 	subordiria46,  aque- 

le estado  de' fato vigente  ki_teinpu:: ' estipulação  : -;; Clá  direitos  iúdividuais  
sõe: dedes, não pare gels°. dcl.:Remeiii, nia* pore 	exerrer' 	função  so- 

: 184 . 	

„ 	 • 	 • 

, 5) ,"0', estado atual ; da nossa legialaçae nag pi:Oboes efeito* benefices 

dá teoria - da imprevisão  e á  jurisprudência  ja  se  encaminha  nêsee:seritido. , 
Ease teoria riãO se confunde  com  o .  "case fnitido; sinônimo  de fôrça. rimier, • 
APeier • dos  grandes  contatos  entre es: inStitutos, . eles não são  .iguais: Dianr 

te .  dá alteração  do  ambiente  objetivo no, qual;:se formou, o .contrata, acarre-

tando  pare o  devedor  urna- onerosidedi eimespiv*,e paro  o  credor  
cr.?.  inesperado,  a  soluçao  so  pode ser  : a resoluçõe .do  vinculo, , optando  ex  

substituindo para  ;0. credor  - o ekerciciO:`éni  forma  especifica . des seu* 
direitos, :pelo .respectivo equivaleiite ,  esenômico,,: cony observância dó dis  

posto  no art 1 050';' § unico• 'do' Código  Civil  (Parecer  : NOE' AZEVEDO 

. e FILOMENA 'COSTA': Sic; Patila 1945) 	• 

: 	"NU>  esta ainda incorporada ao direito brasileiro  :: (a_ cláiiitila:: ``re, 

bus .,sie -stantibus7) . . podendo - SerS,'aplickidai: em  certos  cases, corm base nos 

principio * gerai* de direitó!';',..:(SupreMO -;:Tribunál. Federal' e  Tribunal de • 

Justiça  ' do Rio Grande do  Siii,', 	 :113,93 .  109-108)''. , 
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7)  "Existindo,  nog contratos de exeCuçãe sncessiva ou • terpre, urn  
presunção jurídica absoltita; limitando  a.  responsabilidade  dos 'rriseesl .A. pr visão comum na  época de eCôrdoi a guperveniêncie decerrent e . de irePie.);4 são cria inn regime  novei , que deve ser  demarcado  coin as idéias; de- 6414 dade, • E,  como  o direito Positivo brasileiro nan veda a aplicação da clan-stile "rebus sic setantibus;  havendo mesmo dispositivos que lhe facUltani a AnVOcação, principalmente na legislação  . posterior • ao  Cedige, Civil se-gne-se que: nos .  Cases 6misaoSi :6: Juiz coin' fundamento  no art  4*.O  da  Lei de Introdução ao Codigo  Civil 4 .  pedido/dO devedor  pede medifiCar• cum- primento  de  obrigação ,; Unia, ,Vez verificado e' acenteeirriento,eXcePCIOnal.:',e imprevisível ao tempo der,Centratir; e...tpre'alterende  profundamente  o  equi .•das  prestações possa  ocasioiiar e•rithia  ou  Prejuízo' exorbitante para  urge' di's. 'partes`..: :  A nieneionde'Cláusule:,  coin*. CondigãO'.iiieenite: do .,coot: to; 6, :unia laresUriCãO.- -de - direito  'absoluta  O'não  condição  .tacita  do  contrato  :aceesserie de vontade!'; : (Parecer.;  OSVALDO CARVALHO MONTEI.. - . RO,' Rey.: Per., 047242)': • 	 • • 	 • • :• 	 • • 	 • . 	 : 

`:`86, a impossibilidade ,. superveniente  • eieriera o 'devedor 
"XXXV  71) 

.(Re. Eicr..: 18.120, relater:,  OROZIMI.30- NONATO; - Rev. , For  

:9) '`,`E 'necessário• O' advento  de  condições , econennicea imPreViaiireis . que, tornando iníqua; e  ruinosa  a  preataçãO, ininorteni:luere exorbitante  injuSto . do credor,  traduzindo  :insuportável  gravame para  o  deiredor:-• reeterizadá essa: situação :  excepcional  e „ inesperada  ,„ o, contrite :deverá ser, reajUstade, ao  novo  e  imprevisto estado  de fate; restabeleeendo*e•ó,  equi- libno  das  obrigações extremamente  •:deaproPerbifenaclaa'%. ' •.(Fareeér,.. 1940 çAja TACITO,. Aprovado  Peló, Minigtre de Trabalho;- COpfórme.  despacho  no Diário  Oficial  pág, 11.874), 	.! 	." 	• 	"' • 	• 
dirigismo, contratual,  , 6 : poder de revisão  conferindo ao juiz  a  possibilidade  .de uma intervenção no' trama  contratual, estão na ordemdo dia: Cade 'yet mais :se contrái -,. Q. principio da autonomist!:  de: .vontade,  sob a pressão  dos limites  impostos : pela  ordem  pública  e  pelos.. btu* turneg. JOSSERAND,, que põe .em rerevó •ie feneenene: crisma-o com  a de--,:!t.' nemineçãe de ,"PublicisaCão do Contrate . :. : (Tribunal de„J.tistiçe de Bahia' 2.531., Des. ADALÍCIO NOGUETRA, Rey.- Elar.. -144-383) . . . 	. • 	. 	 fr - 	 •, 11 ): 40- : principio  de, • atitónamie  da Vontade 'ekPresee, na: .liberdede-Cmitratuat e  na liberdade, de  contratar,  hie  foi, porem,  jernata: entendido  :e:. afinado  corno  principio  absolute; a salvo de  contrastes  e  linaitações. • As  s.ini:  . como nunca  se  concebeu 9./direito :de propriedade  CornOTSenherie  abso- luta  e  ilnnitada, afirpiándo ,se'. pele • contrario, , limitações legais  de  Orrdbit;: :  e;:privadaaseg- direitos' do  propnietario,  assim nunca  se  atirinoti' principio da autonomia da vontade  vim< faculdade  de • Contrater''tUdó: que prouiresse., as  partes Son  Imites  'e censuras.: de ': -.Orderti• .juridice'• -e inorar (SAN  TIAGO DANTAS,  Rev For 139-6)... • — " 

dos 1
2) Ha, SeriC• dúvida, nos  Ceritiattig, , unke álea  normal,  cpie O' um:: característicos •. constitutivos  do' contrato  : , Ha, l;entietanto,..:  gale areaextraordinária que resultá • de •:eirctiriatáncieS.'eXeépeioneiC .,ColliQ 'a.- giierra, que • se  não Tpode  irripute'r,-eXelusiVamente  a  párte, sacrificada  :' porque essa alteração  radical  não.estaVa : •ne previsão das  partes7••. ESPÍN- DOLA, Rev .7 For  137,281) 	 - • . 	• 	, 	•-•; 	 . 13),: "Se .  A partA,,'expkéSsártientk. nci' ,c4Mfrata, não  assume Ode e quer alea  faro, 0, se  ele,..claraineritenão .moStra  que previu  tôde..e..qUalqUer alteração nas coridiçõea, existentes,  o'quel 	e 	'que 4•6',  tit4sunie: . - 	 .  

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA- 

que  a sua  previsão  e  pois, seu consentimento; não tenha ido .  além do li- mite em que o contrato, deixando de  ser  uma maniferstação-  de vontade sã e honesta, seja um delírio de louco .  ou um suicídio econômico, abgurdo que direito,  em todos os tempos e em todos os lugares; nâo tern  sancionado,  , não sanciona e  não sancionará  'gob pena , de fugir de sua conceituaçãO bá, sica, para se Unmet 'em •puro jogo  de aZie. 	LINS) 
14) -  "A responssabilidaCle dog' Contratos de  execução  'iuttura,  em  vir - tude  de  • subsequente mudança  radical do' estado de fato,' não e‘centeinPla. da  expressamente  em  nossa lei civil  mas decorre dog principles geraii , d6 • direito e  exprime  um --mandamento de equidade". (NELSON HUNGRIA, I Sentença)  . 	. 	 . 	 . • 
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UPREMO  TRIBUNAL  FEDER 
LIBERDADE  VIGIADA EXTRADIÇÃO  PRAZO: FIXA- 

DO  NO DECRETO-LEI_ N. 394– 

Durante  o  processo  de  eXtradição, concede-se  • a il amilseciordeuince vidiáda, se a piao  do  extraditando  ._ uttra23assar o -  prazo . ,. .. ..,  decreto  lei  n. . 394., de 28 de abri/  de 1938, art 90 '- ,... 
"amiEAs-coRpu ., N 32.601/58 .  -:---  Relator : Ministro  .: HAH:N _ 

MANN GUIMARAES: 	 . 	, 
' 

ACORDÃO 

Vistos, , relatados e:diseutidós estes autos: n.-. :  32.-601" do Disirito • 
os 	 Fede. 

, 

.. 	... 	„ - ral,. • acórdaut l: Ministros • do, Supremo Tribunal :Federal Conceder ordein. 
, de , habeas-corpus 4 .̀,-.Alfped9:;da Silva  Ribeiro; "paritwie fique em liberdade 

, 
: vigiada' confOrMe ,. as notas  juntas. ' 	•• 	- 	 ' 

, 	.,. 	 , 
Rio de Janeiro, 22 - de-junto de-.1953. 	José  Linhares; presidente: , altnemann : Gizim,ardes, relator': 	• 	 . ., • 

RELATÓRIO 

-O. Sr. Afinietro':Hahnemann aaimarlies 	O .  advogado  Mário  • de: Fi- gueiredo requer  ordem  de  -habeas-corpus ern favor de Alfredo da Silva Ri- beiro,  que, mintra -, a_ dispasigão do art. , 9.0 'do, Decreto - lei  n. 	 dé, 28 de abri  de 1938,. está  -preso  desde  o 'dig 16 de abriF, úitino..-: 	• Em kw' Mfbrinações,, o  Sr.  Ministro  "dá Justiça  • e : Negócios  ; res declara • que a•  detenção  do  extraditando  se efetivou  em " 28 de abril p.p.  (fls. 9 
	 , 

VOTO  

da,
Concedo  a  ordem,. para que  6.--extraditando five on' liberdade vigia durante  o prOcéaOci ,de eittredição .: 	• 	' ' 

Dgqs,Ap; 
Como  constá  da ata, • O•. decgãO: kV' a  seguinte  oi coneédidO"O .4:tide* pane : que: 004 ::/io0cr:o.: paciente  : éni . liberdade,  :ficOndO:-.1;o*esniti E.:4k cia  a flirt' de  ver g : processat:': 

)0 
"HABEAS-CORPUS" NÃO CABIMENTO  — JUIZ DE ."ME!! NORES 	 MENOR ,  DE .6EZOITO.  ANOS 

Nilo , 'eabe. ahab'eas-corpus"  centra  medida do Juiz  de Men-O-: res que. retira  da prostituição  unta menor-  de dezoito  anos. : 
HinsTGRIA"HABEAS..CORPUS" N. 32.700/53 	 Ministro NELSON: 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e ditcutidos &tea autos de. recurs'? de "habeas -par, 
pus-  em que é  recorrente,  Ma,ria Adalgise. Fernandes, aciorda To Supremo 
Tribunal Federal unanimemente, negar  -provimento ao  clitO recurso. 
conformidade das preeedentes notes --táquigráfiCas integrantes, da --préSente 
decisão. Custas 

Distrito Federal, 31 de agosto de 1953 ,-. ---,José Linhares; pre'sidente 
-- Nelson Hungfia, relator. 	" 

RELATÓRIO 

O. Sr . Ministro  Nelson Hungria:- 0 Di  Juiz  de. Menores  de Tere-
sina fez apreender a  menor  Maria .  AdalgiSa Yernandes, que . se .-encontraVa ,  
na  companhia da meretriz  Maria Antoniete deSSouzaï-em  cuja  case, segundo  
denuncia ,recebida, estava Sendo corrompida  e induzida a  prostituição
Submetida a men* a -  exame  medico legal  foi averiguado  que, ela já: se 
achava .  deflorada  e ate já fora  objeto  de práticas contra a' netureza ,. Re-
solveu, então, o Dr Juiz' clefirtitivaniente da  meio , ern  que  vivia 
depositenda-a, em  casa  de fan-Jibe idônea.: Não se conforniou, Maria Anto 
Meta de Souza, que  Se diz -mãe  adotiva  'de menar, e .  impetrou  -"hebees•-car-
pus!' em favor ' desta  juntando  a. inicial urna  , certidão  de  1  nascimérite Pei& 
prayer qtie Maria Adalgisa já perfizera 18  anos  de- idade.  Verificando,  " 
rém, o Tribunal de Justiça, alertedo, abets pelas  informações do  Juiz  de?. 
Menores  que. 'o registro de  nascimento  lora  promovido  , pela próPria  menorT 
já depots de depositada; e - não passava - de um expediente fraudulento,- tam: 
to  mais  de set. • reconhecido  quanta a própria  impetrante ao  prestar_dee-lerà::' 
ç'óes no  Juizo  de Menores, informava  que Maria Adalgisa,contiva 15 Pára .  
16 'anos, denegou  a ordem bai, o presente, recurso,  em 'cujas  -razões se  diz 
que  e  verdadeiro  o teem do registro e, tratando  sede menor já deflorada, 
passou  a ser  livre  e senhora de  seu  destine': (sib); não podendo ser constran-
gida  a permanecer, em  dast  estranha,  onde nem  sequer  e  devidamente  rah-
Mentada e yestidá.  

g' o reltório:' 

_ O Sr. Ministro  Nelson Hungria, (Relator) 	A medida tomada ern- 
: 

 
relação  a paciente depara inteira  apoio  Tra. Código de Ménores,:e nãO pode 
ser : elidida por um registro de .  nascimento cuja falsidade  " intrinSaca é de. 
ser presumida,  porque" promovido pela  própria paCiente ,, porn o evidente e., 
úniCo, intuito de burlar a ação do Juiz de  Menores, que, como  foi  acentua
do rio sett oficio  de  informações ao  Caliendo Tribunal a quo ,  ieki:evitaiidto: 
que ---,a menor -Maria Adalgisa continue a ..;ser  vitima  :- de .--afrontoso  proxene-
tismo  on a iser levada k prostituição profissional,  a 'we se  entrega sua  pseu-
dontãe adativa. - 

, Estar  arrozoando o ...recurso; item,' sequer procura  negar  !la; acusação 
, que  lhe  e feita,  mal disfarçando  ° seu  -próPrio .  interêsse na volte  da menor :  
ao, Sett :prbstibulo, pare : prosseguir  liVrernente- -ria - Vide de corrupçao sob 
o istrinha  pretexto  de qUe:ja.. -rifió 4  virgem ' 

Nega proviinenta ao  recurso; 

- 	• 

 

DECISÃO  

Como consta da ata,'i  decisão,  foi a seguinte::Negarant .  prOviiiientõ: 
Unanimemente., 
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BALècirasvi. 
: MENSAL  : .REPOUSO Y SEMANAL REMUNERADO 

f..;gr,N: 605 '. 

0s empregadoStba/conistasj, que recebem, suas remunerações ' mediante " 	 pagas as Mensalmente,- seta  salário fixo, não . • 	• 
tem direito ao 	seinanal reMtineradO,  de  que cogita  a lei n: 605. 

RECURSO'  EXTRAORDINÁRIO  N. 23 939/53 	Relátór:. Ministro 
MÁRIO GUIMARAES . 

ACÓRDA0': 

Acordam ern sessao  da i  a  turma por Votação'unanrne, conhecer edar provimento  ea .présent& - recupie extraordinário em que 4,- recorrente  -Casas  
.Gebams Sedas 'S. A. e "reaorrido-NagiVICrUbuslv, nos  termos das notai ta" quigraficas  

'  Rio 	de setembro  de 1953. 	Burros Barreto; presidente  —  Mário  Guiriaraes, relator . 	. 

RÉLATSSilIO 

O  Senhor Ministro  Márfo. Gitintardes 7— Nagibr, Itrubusly, empregado 
balconista perante  a Segunde Junta 'de. Conciliação e • Julgamento - desta de 7 . pital,,intentou rechimaCife, contra a gases . Gabara Sedas  S A para receber a  importância ' correspondente ao  descansei  semanal  :renitmerado:, Foi julgado procedente -a  reclamação : Foi  confirmada  a  decisão  em :t6des •- as  instâncias  da Justiça. trabalhista  : Contra -6 acórdão. -últinio„..cip.Ekiéüikr Tribunal Superior 
do Trabalha, 4manifestou empregadora " recuran extraordinário, fundado  nas  alíneas  o. e:cl, 'do  dispositivo  canstitueional:.  

-E'" a relatório: - 
VOTO 

rem cabirhentõ o recurSo. Inúmeras  vezes temos decidido  que enipie- 
, 

pads baldonistas,.sé  recebem  mediante percentae m . sabre as vendas, sexii.salá.7:-  rio fix°, na'a tem direita -ao descanso sentanal remunerado; new termos  da lei 

404foRDÀ0 

Como  consta  da ata a. decisão foi it seguinte:. Por  votação  unânime  co-nheceram  do recurao-e lha derem prcvviineixto.- . 
Não  Compereceu,  por . se  achar afastado,  em  exercício  no Tribunal Su- perior Eleitoral, o Sr. Ministro  Luiz;..Gallatti;:,sendo subbtituido  pelo  - Sr. Mi-nistro  Afrânio Oosta:':. 

)0( 
LEI DE ECONOMIA POPULAR. '.TABELA DE  PREÇOS PUBLICAÇÃO' DA --TABELA.. NO  ORGILO  OFICIAL  

INFRAÇÃO: PENAL  
A  publica5o  da tabela  de  preços  no Órg 	 indispensa. ve/ pare  que  se  verifique a  infração  penal  

1 

rtP 605. Conheço  e dou provimento: 
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"HABEAS-CORPUS" N. 32.542/53 = Relator: 
ANTÔNIO  - DA COSTA: 

ACÓRDÃO  

- Vistos,- etc. Acordam  os. Ministros  do Supremo. Tribunal Federa4 
unanimidade, conceder - a ordem de habeas corpus, conforme o relatário e 
as notas taquigrafadas. Custas el lege. 

Rio, 30 de setembro de 1953. -- Jose Linhares, presidente 

Antônio da Costa, relator. d 

RELATÓRIO  

0 Sr. MiniStro Afrânio Antônio da Costa. 	paciente foi, processa ,  

do come incurso na sanção do art 2 0, ris. V e7 VI da Lei, numero 1.5g1, de 
26 de dezembro de 1951, por ter  vendido dois  guiles de carne, cam infração: de 

preços  da tabela oficial. 0 Tribunal do Rio Grande .  do Sul reformando 
absolvição deferida . em 1.a. instância, mandou submeter o paciente a júri, 
conforme a Lei no 1.521,. de 26 de dezembro de 1951;- a  decisão ,esta assim  
fundamentada: .. (ler  fls. 8 verso) . . .! • :- 

Foi então impetrada esta ordem de 'habeas % corpns,  contra a decisão 
da Tribunal Riu Granderise. 	• 	- 

Após  a  exposição  do processo • passe a deduzir assim a impetração, 
. 	 . 	. 

Prestadas  as informações pelo ilustre Presidente do Tribunal, ó Sr 
Ministro Luis Gallatti proferiu o ,seguinte despachp: ,  (lêr : fls 17),. (ler  fls  

18, 25, 214 24 e 28) 

VOTO ' 

A fixação dos  preços  de gêneros alimentícios  por  teenico especializado, 
não importa" ern transferir a entidades-particulares, atribuição -  privative de 
furição cometida a autoridade pública. A colaboração é mesmo indispensá-': 
vel. Por  outro  lado, a participação das autoridades estaduais na .rePreezão 
aos  chamados delitos contra a economia popular, não importa em  nulidade  
do  processo  : A fiscalização para evitar prática de infrações it lei penal  pode  
ser confiada a autoridades locais, comerciantes .  aparelhados.  

0 que não há entretanto 6 a Publicação oficial dessa tabelá O  emi-

nente  Ministro Luis Gallotti, par três vêzes Provocou a  remessa  de infoi 
mações  sabre a circunstáncia., Não 'só p eminente -  Presiclente do Tribunal 
sentenciou sabre a objeção; como  as  autoridades ; públicasi. provocadas es-
pecialmente  pelo Dr. Procurador, ' Geral,g omitiram  a reSpeita;'E  não 'SO 
diga' que  poderia passar  despercelaido; porque 6- a alegaçãolcápital: Não 
há prove de  publicação  da  tabela  no órgão  oficial  4  " 

Concedo a ordem. 
DECISA0 

Como, consta  - da ate, decisão foi 'a Segninte: -  Foi coneedida a arm 
--a- firn de Ser o paciente-isentado  f da  processo  crimitial UnaninLemehte• 

Deicou  de  comparecer  p. Sr: Ministro  Edgar, Caste, -  por -Se :achar  ein 
gozo  de férias, senda stOtituídci•-pela 	Ministro  -Abner -Vasconcelos.  

Não compareceu  o Sr Ministro Luis Gallotti, que se acheeni exerci-
- Cio! 1-16 Tribunal': Superior , Eleitoral,- sendo substituído . pelo Sr: Ministro 
Afrâniii Coate. 
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SERVIÇO  ' DE-  GUERRA MISSÃO  DE 'VIGILANCIA — Lgas N"s. 288 DE 1948  •E 616 DE 1949  DECRETO N. 
26.907 DE, 1949 

Me; deve ser ,reConheeldo -coMOI 'de:: Guerra!!! _O.•,! serviço  de . 
. „ , . 	 , 	„ mera rotina ou sem qicalqicer. Misslap, de .rigi/citicia ,rel'acionada cork 

, 
-• ' :-11,1ANDAD0 DE' SEGURANÇA NO 2.184/53 	Relator 	. 

	

. 	 . NELSON HUNGRIA: 
- • 

ACÓRDÃO  
• 

Vistas', relatados e discutidos estes  autos 'de recurso de Mandado de - segurança  n 2 184 impetrado -Pnr Aurora 1VIamoré, Gonçalves  Martins, acor. da •a - SupreinO„.Tribunal Federà1, unanintérnente,' indeferir  or.pedido,`:na con-formidade- da., notas  -precedentes, - . integrantes , da resefite..decisão:.!,PUstas 
: 

 
Distrito Federal, 7 de outubro de 1953., 	Jose  'Linhares, presidente: — Navin HuiLgria,  relator • ' 

-RELATORIO • 
Sr  Ministro.i!.lyélsOn: litifigria, :-7:  ; Cif' presente  rmandado  de  segurança  •' 6 -  imp  trado  por d i  Aurora Mamore`.-CroncalVeS !,114artins, Viilva., do. Centre-, Alrnirante! 'Mai:nine,' Gonçalves  : Mártins;" -IcOntra!,6 ate,- da Dr  Presidente  -,da „ : República, publicado  no  Diário  Oficiall,. de 5: de  março  ultimo, que indeferiu -.• 'cii pedido  !deiprónioção,de sett firiada, Merida' ao ,P 6Stajmediato,'.:aSiegurán- , : do-se : A' 'iMpétrAote!.. as respectivas  Vantagena:... Funda  'a ' inrMetrnte!.; ., a : sua pretensão na  ..lei ..n. 1-616 2L2.1949 -, enea 'DeCnetes,-.  n., 26, 907f' de 1949 . , e n .6  32 368--/1/4 de.,1953, i invoca julgados deste 

 -Supremo Tribunal em  capoi.:1,,.... .que! diz..7 44161064 éô  de  que  eta Se trata„: 0:-faleCido:Caritra-..Mmirante Mati.,:.' ' iiria- ,2GençalVeS ,: Martina teria -!prestado  serviço efetivo  pa guerre:nicindial.:_ de -  1914-1918  tanto  agaiin''que!llie- fol..,"cOntado. em  dai;io4:enimi! 46. ia1 ! ger4 ,  . iiii... é."- ..13.601:!...e.,4:..ireric,iMentog.2 de cárripanka.:, Instruindo  :a inicial  . Ioi .,' junta certidão  Aòf '40i..49,,désie.' Tribtinat":.:44.., *044d4.... 06 's.egur4/4444.44pOrid0 .! !5e .  ! . obtit.W.13e14 , viuva 
 do General Brigada: joSé; EVangehsta 'de' Spliza,:„Viana, -,ein eandiçõeSidenticak. 6 qué::44;è1éda as  da impetrante  do dir,ésentorriandado.  Solicitadas  inferinações:prestpii,esqe. FScinas.l' Sr:: Presidente da  ;Rentii7,,'' .„blica;;:acianapánhadoa 

AO cárdes,:da--PareeenfeMitidO,-.6bre-O:CatO.ank judice:: pelo  Sr Consiirtor:.JúridiçoF'dorMiiiisterioda Marixiha;'
, 53.'quei 6,  P,,Seguinte:!'. ---.!•::',.:;..!."Altirora,„MárilorGonçaiVei Martins k Viiii".',464 00iti744-Afridiarite; r.é. farinadó,',- Mat.iritiO Gangalyea!MartinS:',  requer  ::a.O.  EgrégiO Stipremei,,Tribunal!‘ ! Federal : Maridada - de , Segurança:: Para "0: fim,  ' 40. !•111,4 Ser ,:garantido  - e._ direita ., de •piarriação. de -.'"sein.finedò  marido ao  pdata: de Vice  Almirante  çoill':fun,,:.' darn:Onto riaa Leis 1616, de:2,,rd -leirereii6 de- 1949-; art:46. 94 ,-1.156i. -  die 12,...de ! ji.ilhO 'de; 1,950_ ,  paragrafo.'-ún.ie6' do' art: 'Lgi decretos .26907' de: 1949; 4' 32358-; -, A d4 '2,5*de: Margo de.,, 1953...:'-'', :-, '';',,:•!-!....::- .. !. :!-!...":- 4,-:!! .. ,:-: -• J• 	:::-....:- '!--.' 	:!:,,. • , . "-. ;':!' 	- ' ' Aléga'• d'-..i*ri'éfiãnt--que ..aen'7,:eictinto-  ''-'•einciao '`tainont.  parte efetiva  na , guerra  :',Cre- 1914-:a,1918; • '..tantal. assim que lhe foi ; contado  ' em "dõbrO:o 'tempo ' 

'de"-SerViçp'percebendo'''vericimentealzde'canijianha": ', ,- ''.' -. ' ! :, • --.!'... ' !.,,!- 0:- art , 60  da  Lei 616, citada ,' alterando  'o art ! -6.'6 da Lek- 288',:-- de. 1948, .. , ocitorga,:o% direitOde!promoeãOleali6sta stipericir ,!`-`acis2 Oficiais, 'Sub..oficiais,: - • Subtenentes  . '6 !Sargeptcis i! dai.J, - Fôrças 'Armadas ,-que ' naquela  lute 'mundial 

' 49:1;  

I! 

Ministro AFRA.NIW 
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(conflite •  de . 1914 a 1918) tomarem parte em "missão 'de Petrulhamento '6 
operações.. de &terra, dentro  ou  fera .  do Paia,:e  nas ilhas de : Fernando: de 

Noronha e Trindade". -• • • t- • 
_ " A lei" 1.156, invocada, no Parágrafo riúiCo do" art, 1.P,. estende 

Mares já falecidos os direitos conferidos pela. de 	616,, acima transcrita

no  dispositivo que  pretende Se: amparar  a peticionária.' - 	_ • 

Quanto ao  decreto. 26.907; de 1949 define .  as diversas.'situagóes....:pre, pre- 

vistas  nos. tarts. 1.° ..e 	da 	2.88, - de 8 de junho 	1948;" coin at: redação 
. 	 . 

vinda na referida -  lei; .n .O• 616, de 1949 •  

t'o,Decieto" 	de.2":•de:Maiço clêSte 'ene regulamentou  a' lei 

. 1.156; Mencionada: -• • 	: 	, 	. • 	. 
portanto  - a lei 286; • citada  com z'. a alteração operada  t  nos aqua -  arts: 

lo e 60  combinada  cOrn  a de  numero  1,1:56; -  aludida que  dará ;, -a . .conhecer 

'se 'a  viuva  do  falecido  oficial.7general  e assegurada 'pare ,: efeitóS4e :nióntePie 
a promoçao de Ski: .éktintó, maridó. , - '• tt ' . :; ' 	't 

,A  informação  Prestada- pela Diretoria  Geral  do PeaScial . faZ certo: ¡tie 

, 

 

durante  o  primeiro conflito  Mundial  o  oficial  ern .  questão ' exercia,t'o. Cargo ,  

de • Capitão des-  PortOS_ de - Estado  do , tapir-R .6. Santo em Vitoria. 
"..Esaa. situação não  foi prevista  em • let. '"para, o  efeito  de promoçao  por 

serviço de gileria..t., 0" Decrete26 907; ..  de .1949;•• 'so " rnenCiónaLpara'E' ra -  Mara_ 

rihá, pare ".to  fim  cle.'aPlicaçãO•ida Lei 288'; alterada pela  de no 616 ambas:„ 

repetidaS,vêzet  aludidas ' Serviços -  prestados  em nayiee,,OU -..Seja,•. que  o 

' tar ao  presta-los  tenha estado embercado. 	• .,. 

A excecão, feita  no 'Rein II 51 0 4  letra  c, at5  aproveita  especificamente 

 44e -  serviram  :has  guarnições . das  ilhas  de Fernando de Noronha e Trin- 

dade ; 	o estác10. 'de..güerra. 	t• 

' E' .. Certe que.e..Deoret0 28.'942:de 24 di abril'. de 1950. tornou  'eictérisiVo: 
a Marinha o dispostena letra b••• do: Hein I referente'aó.:Exércitoatribuindo 
portantoef o  direito  de .  promoção  'j3tn,  serviços  de guerre aos t militares  ' dilate 

Ministério,-;   'que  se se instalar .aM nt  terreno  eon a - nisaãO:de'yigilan6ià ou 

segurança  do  litoral brasileiro ou por qualquer Outra forma  hajam cumprido

efetiyamente" aa mesmaa  missões : • 	-rt..: • 	 ", 

Ora  ao oficial  ersi .,queStãO. riãO Se .. pode reconhecer nenhum  dêsses-

aerviçõe,'quer. os,tiien**10_ nos diapositivostrelaiivestà  Marinha qüer,:ot 

de 'haver ; own-pride .' Ini§s4V de  vigilancia -citi'iSegrirariça de litoral, .:Sob - guar,  

quer  forma 
t• ' •Não-tse instalou êle„:na  Capitania  doa lEkirt0S; •, ern •-Vitórie corn: eases 

tinigsi5é.s; 4/1,4 apenas 'pare desempenhar  as  funções  : de I seu  cargo que Sae de 

retina 	 Al, essa:.situaçãcit.éM .nenliürn . .diPlerne.tlegal,...: Se :  

tedditiliecetrO prêMio -,'por  serviço  de• 	:fete de ter centadolo  tempo  

' em  dobro  e de haver,: percebido  o iêrçe'de campanha  não laestera..I:Outorga. 

do • direito pleiteado Essas  - : vantagens lhe  teraci.:  - side dadak; Por  motivos  

que  não são os que, 4t:tlétttariside0 -Paiitt conferir  o  direito  de  : promoçãoper 
serViço'det'.grierre 	 ' 	 : 	,f 	•t• ' 

Sao  serviços  t guerra- que  a lei conSiciered ecirno r  fliére.cedo,reS , dos  

beneficiou que  'ela  Concede .. -e -não a 'oirCuilitâcia 1de : . ter. • contado  t tempo: em 

dobro  e Perceid0,•têrço. de campanha  sein.t.haver..:.preatado, aqueles  serviços.: 

Téra . sido  ulna, inunificaricia .que  não  justificat.-Mais, turria:A'.Margem„•da . leL::  
., Coine-já. tivemoi....ocásião ;  de ebaeryar, :cleterit:tzaProrinoçãO 7..Port , :•êaseS .. 

motivos que pressuporiam  serviço de.: guerra,lx¡aQ_obstante 'a. r certeza  de  

que eases,  serviços  não foraint,prestadoe importaria em  aceitar como prova  

dó o' que não pode  se lo  substituindo  o  :fato.  real. dOe..serViçoa plot circa-4-4: -  

tâncias que -  nête.. não. tiveram  origem „ 	• 	• 	- ” 

, 	• 
 

Ocorre, ainda,  Salientar, que não - protede....e. afirmativa feita 	 im- 

petrante,  poi, seu advogado,  de, havero, Egrégie,Tribiinal:.coricedideManda4; „ ,  

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

do de Segurança em casos idênticos ao presente, como é fácil verificar nos 
acórdãos invocados. 

E' o meu  parecer devendo  remeter-se ao ExTrio., Sr. Presidente do 
Egrégio .Tribunal Federal a informação prestada pela Diretoria Geral do Pessoal. 

a) Camilo Raul Prates; Consultor  Jurídico  da Marinha". 
opine (ler). - 
, 	

A BS. 38,, oficiou o Dr. Procurador Geral da República, que 

E' o relatório, -  ' 
xo;r6 

O presente caso, como se -  vê, não se assemelha ao que foi, objeto do acórdão` ccmcessivo • de segurança a viúva do General de Brigade João 
Evangelista de Souza Viana. Neste Ultimo se cuidava de oficial do 

 Exército'  que  servira  em período de guerra ,  1014-1918 na fortaleza de São Joao, em Missão  de vigilância e Segurança do litoral e compreendido; portanto: no inciso I, letra d do  Decreto  n.° 26.907, de 187-1949; no presente caso  po-rém; trata-se de oficial de Marinha que em, mero serviço de rot  na,  ou sem . qualquer  Missão  de vigilância ou segurança relacionada 'com 'a guerre  exer-ceu naquele mesmo 
 period°, o cargo de Capitão dos Portos do' Elstado de t 

Espirito Santo. Não e hipótese que se eruï6adré na Casuística das leis. inyou , 
cadai pela impétrante. Nem Vale dizer que o falecido marido da impetrante teve  contagem  de tempo ern dôbro,e percebido o têrço de campanha: . teria sido isso inn benefício a Margem da lei, não juStifiCando ricnio favor 

extra' legent.,-Iim êrtó ou mero favor ' concedido  não node gerar direito por via de consequência ou por .  dedução; „ 
Denego a  segurança'.'' 	-" • , 

' Como 'consta  da • ata, a decisão foi a -  seguinte:'—? 'Denegaram  a Segu7 range.; 'unânimerriente".. 	 . 	• Deixaram 
de Comparecer, por se achar, em geizó dé ferias Sr. 

 Minis-tro  Edgar ,Costa e por  estar  afástado, ern éxercició no Tribunal Superior Eleitorel, o Sr. Ministro Luiz  Gallotti sendo stibitittídos, respectivamente,  pelos Srs. MinistiOS Abner de  Vasconcelos  .e Afrânio Costa. 

> o'( 
PRAZO .JUDICIAL  CONTAGEM 

 -  PUBLICAÇÃO  

— Se, prorrogado  - o prazo pelo fato do  'Diário  'da  Justiça'  setO "publicado  a tarde; o ultimo  dia cair num sdbadó, haverá nova pros-rogação de um did"' útil: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 Relator: AFRANIO' ANTÔNIO DA COSTA 

• 

 

Vistos  ete, 
acordam õs Juiízes da 1.a. Turma do Supreino\ Tribunal 

, 
Federal,, A.  unanimidade, prover ao agravo, `conforme to relatório e notas taquigrafacias. Custas pelo agravade . 	/ 	. 	.., Rio' 22 de outubro de 1953.t -- Barros Barreto, presidente' -, Afrânio Antônio da Costa,zrelator. ,• . 

195 

DECISA0 

Ministro: 

ACÓRDÃO  : , 



if  
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RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro:Antônio-da Costa —  O.  despacho  agravado,  indeferind6 
o  recurso extraordinário; por intempe'stivo, está nestes. 	 r'.  

'0 acórdãO recorrido foi publicado no  Diário  cie Justiça de trinta (30 ). . 
de dezembro do ano passado  (folhas  quarenta e• dois) e o' recurso extra: 
ordinário só  foi  interposto ern doze (12) de janeiro  deste  ancr. Houve as-
sim, inobservância .  do artigo oitocentos e sessenta e quatro (864) .do Código' 
de Processe Civil, com a modificação do artigo. Write' Olio (38) -  do Deere ,- .., 
to lei  número quatro, mil quinhentos e  sessenta e cinco (4.565), de, Onze 
(11)- de agasto: de mil novecentos e quarenta e dois' (1942) . Não  -achnit6 
portanto, o recurso  interposto  a falhas 'quarenta e(45), por . 	 , 	_ intern- 

Agravou-se  Manuel Carneiro dizendó: 
. • ."0 ven: acórdão de fls: 41 foi Publicado  no Diário da. Justiça  de 30- 

de  dezembro  de 1952;  e  o  agravante  tinha dez (10) dias para interpor  o re  

curso ,. isto é 31, 1; 2, 3, 4, 5, 6; t 8 e.9 e  como  o Diária da Justiça  e  publicado  
A: tarde  (art -4.0  da Lei mencionada),. esse prazo - estava ',`prorrogado  ate 6 
10 de janeiro de 1953, quo foi- sábado , -e, ipsó facto; de  acordo com  o 'dingo; 

3.0  ‘da dita lei, o prazo ficou prorrogado  at  Segunda-fleirg, justamente  foi  6 .  

dia 12- de janeiro de 1953; s- - 
Logo, o recurso  obedeceu  ao' prazo  legal, ; assim - sendo,  eSpera que 

V. EXcia reconsidere o despacho agravado ou' determine , a  remessa dot 

. autos ao .  Colendo Tribunal (Supremo Tribunal Federal) para que 'seja a 
hiPatese decidida, onde espera seja- determinado o  prosseguimento  do.....re-
curso extraordinário interposto. 

, 	 VOTO , 	• 
Houve equivoco  do ' ilustre  • prOlater. do;-.13: despacho. Acrescido'  um  dia 

a6 prazó-, em 7\Tirtude : ck,  pubheaçao a  tarde  do  Diário dá Justiça, .o  prazo  

iniciou  sea 31 de  dezembro  de 1952,' 66MPlefando-se em 10- de janeiro. de 

1953, que foi 'sábado, devendo  assim ser dilatado. de 1 dia util,  exatamente  

segunda-feira,  die' 12. • : .• ; • -" 
Assim  dou provimento it.  recurso  Para que  processado  seja remeticlo' 

ao  Supremo Tribunal. para estudo Conveniente,. 	• 
_ 	 , 	 . 	, 

DECISÃO  

Con*, consta: de ate, a deciaão foi a, Séguinte:.. J.Jnaniroeinerite, deram 
provimento 	 - 

- 	 • 	' 
Não eMniarèceu, Por se achar afaStado, éta •exéreicio  no Tribunal -Su-

perier  Eleitoral  o Sr  MiniStre".tui,s;-:.GAliZtfi;'. -Sendif•SubStitinclo pelo  Sr  

Ministro Afrânio  Cbsta. ' • 
	)0( 	 

APOSTAS CORRIDA.S,  DE )-CAVAI.IOS.. AUTORIZAÇÃO 
DO MINISTRO DA AGRICULTURA ,I PROIBIÇÃO 

— 

 

Desde .gue  as,  apostas .sôbre corridas,, deLcavalõ jim as::  
torizadas" pelo Ministro da Agricultui ,a,•• iiiio" pode  a _autoridade Pa7- 
tiçial , 4; - 

: a portaria do Mm  (la' AgricaltUrá, autoriT-- 
zanciá apostas de corrida de : cacaos; fora' du.. sedeou . dèpeitdênciai. 
dó hipódromo, face' a, Lei- das Contravenções.-,:..Penais.,  (Ministros! 
Mário (3uimarães, Hahnemann Guiriardes e Ribeiro' da Cósta)-..,- '  

-J URrSPRUDÊ NCIA  M INEIR A  
, 

MANDADO  DE  SEGURANÇA :  NP  3 :..1.34/* 	Relator  :-; Ministro LAFAYETTE tIE.; :ArODRAtuk;  

ACÓRDÃO  

Vistos,  : examinado,,  " e discutidos  :6SteS,' autOS. -de  Recurso  de. Maridado de Segtirariça'- n.9-8`_432', de  São  Paulo, ern.144,,,é reCorrenté  o  jOcliOr' Club de Sao  Vicenie -e ReCOrrido,o  Governador  do  Estado  .acordam  7os  MiiiiiirpS;  06 ''Suprerno•TribUrial,. ;de -acoi  do corn, as  notas  taqthgt  noS: : eutOS;.: dar .  provimento ao recurso  'Contra' ca. 'Vcit6S`. das Srs  Ministros  Mario  „ITIalitiéniann Guimarães :e Ribeiro da,  Costa : : Custas Oa lei r' :Rio :  de Janeiro ; clajunh6"-cl 	: 	Linhares presidente  

	

Antônio;C:.''Lafayette , : de .A.icliada, relator," 	' ' " • , 	, 
. 	• 	• • 
RELATóRIO • 	:. 	• 	• 

0 Sr. Nriiiiapi,6;' Lafayette do Andrada.:`-.. 0,i.Tribunaf- de  Justiça  de Saar Paino : 'denegOu;o•  mandato  - de Segurança ' impetrado  pelo 'jockey Club de  Suo  Paulo fiesteS: terrnOS:' 	' 	• 

Denegaram a segurança, unanirriéniente. , 
. 	. 	. 

... .,:ViStOS,.- relatados- e; discutidos estes  autos: de ': Mandado de Segti-;_.. 
o 

rançain.9 -371.1.37; da,' comarca  de São  Paulo  impetrante  O. :loçkeji Club,:  de  São  r:Vicenté:e .'iMpetradO. 0::Sr. ,Seeretári6::*L.Ségurança PublicaACOrdarn ' :ein. Terceira  CArnara,;Çivit .os • juizes  : do Tribunal de .turf; .: Por.VotaçãO•:'iniâniMe;  ,aalléiai: .  a • segurança, pagai  r es.,:ctistas'.pelo ini 7...; petrante .0 ' ,'JOekey-. Chd?). de' sa6Nieente-epoiadó : env portaria: de. Mi.i.., ku.S.'te'riO'da,'..kgriCultUre;l:que6. autarizalv ar explorar apostas sobre cor-ridas ','"aé.:.d4v4log ..i.ricliisiyé, -1,04,  'aua,'subsede  nesta  capital Am= iiiiire'.7'," 'prat:. ¡Ti4iictackr  do  aegaio¡i44,,S visando ato  do St.'.:Sepretário',...04,-Segtit,-.-, iariça, '.tOMad6% Poi. 'interniediO .aa :  Sr  s..;beig444-;) de , FikaliseCãO). de Jogos iëiii*aióiki, : .a‘d, '¡iërriliskiii.; de ::".!...'ljogOS-de, aPoStas!'na,:.;Subsede r deSSa.. entidade  tinfiatica'''neata "Capital, referente  ; 4a,:.,  carreiras que  -.0e: réalii -ai*no?:',/i.iPódroniO de ; ,p4;-..i:: Vicénte::.... F.Unda4e.iF-Pitetensão.aci' .: iii.a.:.diri'::ijitei - -reSolv14§ 4.O. .• aiSi.into:  pela atitOricladeçOitipeteide, óxt ië.7._ ja;: h6):•04.6; 6,.:Sr...gii4t.t.d'. da. Agricultura '; não  eial-',Perfnitido::::A.' ali7. toridade,..POliëialr. - :deSeoribeCers Os '? eteitOS.:.da-,..goib:aasãa.c,,tleidindO,- de. ..ModO: boritiario: gO:inipedir..;0. ,  interessado  de obter : .  as  regalias soutiorr, gadai,p016 : atii r iiiiiiistbéijali,::04:'agicirai . ria-6...de§„fe44:-Indleferida: .,•Eil . Sui:',  taçãO''' liminar  ar,b- ao:,:ii,i4.4f,..C.-oriStiMadO, at) teiiii9;traniriiitin!a:. auto-ridade  apOritida"*.tof -:CO.. .a. tiOra"'k ifiiiá , de::  in.folvitiagiieb -diNkrtoS:.*re.',.., ' -•ce.i.e*7.0MitidOS:-na .rePartiçãO,  a proaisit& 66 aSatint6.: 0,_ piirrioiiii;d47.'' '  lies  Valo' de aeardO.:COM::+ba-•deSejoS:da .  ¡Mc:jai,  erideSsandO-lhea. oS .furi-: : -  ,danientOS'Óntras-nirianifeStiOôek 040...0.... - éniictii7-'-adkieto.i , nelas  fun,dahd-0.*: ci:, - Sf..:SeéretáriO 'para.  a: proibição  oi,d Inetiminada. •' 0 pa:' • :TOet. "da' Procuradoria  - Geral da  Justiça' &Pele'ConceieW d6 mended*, - -' 'teride OM conta  a l̀ atividadê do Jockey Club - .de' SAO TST•icente. iiia:-: ' sx4tede : nOta Cap' ita4 protegida  icr,:0110rikf. do Sr: Viiistr4-Agreultirá   Etiqnaii66..1Ingotr revogada devem  SUbSistie .Sens • efeitos il: - igiia:- .• --ii&ctó....tioloioaeaaii¡lailfa-, ObjetiOué '. segurança  em  - 6Xatrii. :: •A ilesPei,....': tiCap.:.ketriellientea:Tafirfriativa'-'40- ,Ohkergüein direitoliquid6:1,'e ceiL '• -'. de eXpiefer „ii- sociedade  imPetranie' -o.:. j6go -sabre **idea .] - de ca.--- 
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vales; na., subSede; nestá: Capital. Ao revés; a  exemplo:  . dorn des: 
pareceres existentes cópia neste process* estão em que direito ' 
algum contain as  chamadas sociedades  turfísticat de explorer o .  jôgo; 
sobre corridas  de ceValos, fora doa  hipódromos;  sedes i  depértdên-. 
cias daqueles eu  destas  O Verme clOpOidêncici?;." ern tais hiPôteseS;; 
não expirme mera  relação  de  subordinação  de lugares,  ainda  qoe, re7 
Mete mas reflete tão-aó a  presença  de um anexe, de um  acessório,

Prase 'se/II-pie as inetaleções  principais  de' Um Prédio; de um  estabe-

lecimento  - ,(ef. Candid°. de F..i.kneiredo ;  Nevo Dicionário de Lírigu'A 
Portuguesa  lo Velinne; 6 a ediçao vb  dependêndia,-.pág:.. 732):: Ap!.. 

gim trine subsede: legalizada lon. ge de  sede  prineipa,lip§de, :, fipar a 
mnistrativamenté  subordinada  : , 

 
está ,  últinia;, .'Não se apresenta , 

rend bore depe-ndência da Meanie no  significado  antes  estabelecido,  is 
"to é, de urn aneko, de um. epesSórie, :de ,  nine  verdadeira depen dência  

como se • entende  normalmente  a.. expressão  do Prédio-principel. -  Des-

sa  forma  r  constituindo  contravenção , penal : jag°  sobre  corridag.dev  

cavalos,  fera dos hip6drpinos-  das  -- aedes, en. des' :.dependências dig 
entidades" autorizadas  a prempV!-.14, bern,de  ver  nao  desponta na  
espécie, o  invocado direito liquido  e  certo,  a  ser  en:Tared:a pels:'. 41: 
dicina heróica do  mandado  de pegutançe.:,A Lei  das ContraveneõeS, 
Penais  no art.: 59, parágrafo 3.9,, letra  b; nfie.'altera  o Paneretria:eX 
piste prefixado,  de há emite no  Decreto  no 24.646, de .10, de junho  
de : 1934 que, se  dispunha  14. preteger; a criegeti de pure; sangue  de 
carreires, no Pais, (art. 2 0) . Limita-se  a distinguir,  como  jôgo tle. 

, azat,. suscetível de  tornar  se  contravenção  as  apostas  .sobre   cor-

ridas  de  cavalo  fore do hipódromo ou ;  de local onde  Sejam,-; eiitort: 
zadas".....!`Ora : autorização  análoga advem., de' let n66 de  qualquer  ate , 

; adMinistrátivo  que.  dela alonga. .Enfirn, estabelecido: que, fora 'dog 
, hiPódreineg,'; sedea, eu  dependências, não  e  admissivel  .„ o :j6gO.sôbre 

corridas de cavalos, resulta  evideete, "nab center  nenhum  direito de 
.exereê400 Jeckek Club de São Vidente ria subsede da Capital, 'não, 
'sendo -dependêfícia anexo eu ades,sória, quer de hipódrõine, ,quer di 
pede; •• situados  em, outra : Cidade Contudo; consta  do: petitórie e 6,1éin4: 
brado no Parecer a  Procuradoria Geral  de' Justiça , subscribe, êste 
pelo ilustre Dr  Cândido  de Morais. Leine Junior,  'que  a  autorização.: 

.) :pare „explorar  o Jógo  na  eubsede, :de Capital debate,' de 0:Pi-ease,. de ,: 

‘urna  portaria dõ  Sr  Ministro  da Agricultura Enquanto não  • far re= 
, 

 

vogada,  acreseenteini. I merece prevalecer  sob ,Pena de  desrespeito  a§ 
ditado  ato Ou nas  palavras  do' .próprie. :pareéer. 'enquanto : Pre= 
ValeCer :.a  aludida portaria, .• exPeida  or  autoridade  federel:,:„ .no uso 
de. Sues.: etribuiçõe legais„ e...itnpetránte poderá continuer a explorar  
apostas : sobre  ' corridas  a  serem realizadas  em São. Vidente' . ` 	be 
objetar  se 	donie pontificou  um  julgado  de; Egrégio,Supre- 
mo Tribunal'. Federal (in „Jurisprúdência., do Dusruo da, justiça;  da 

Untie, ai a de :: setembro  de 1949, ,-paginas 	 Recurso  .3t.; 
traordiriário 	 Perneinbudo), que  as  instruções  

sórnente ,prevalecem  se  nutridas na fonte  Prirriadial:e se 
betran4 soberana  ,que,6:. a lei"; .V' certo,  a lei (Dec a 24.64k ct6 
10 de abril de l.o; atribui ao Ministro da Agricultura  
competência para. • autorizar a -realização  , das  ::reuniões hípicas, ektdlo 
randerse apostas. Mas tal atividadé ,  nib e diScridionárid vincu-

lada,  nos  moldes  da  legislação  'a que ; se, apega - 0; impetrante  :Não , 	, 	, ti-
nha  a  portaria  : do  Senhor  Ministro da Agriculture; ,Poia,.; o,coridão.de -

,.. 
 

encampar  :ocorrênciag• enquadradas,  no text° da leipemial,. ° como  Se 
Não tinhern pee igual; isolada, 3- .vigor  para  .64er-um direito  até...  

198 
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, entio ineXistente;- ,  deavestinde. ume - contravenção  de' sue natureza  périal; :fresultante'de lei ern: plena _execup66. Nem  se imPindia diência de - :tod6s; Seni, distinção ,: antea .  de . revogada pela autoridade  . que  a Sbaixon, eu  ser  revista pelo  Poder  Juticiario, ito  ramo adequa  .do ee  conhecimento  :.: de feitos: de -.  interesse da  União  Consoante  fa; teve oportunidade  - de,  proclamar  - pretorio .: EXcelso;  as porteriaa qu e . ntinca.'extingnein . .. ou  inodificani: diteires. acordão  da  jurisprudênela... - ;. db .  Ditiri-6.1dd -Jiiettea,da União'...de"0 de. dezembro  de 1949 -  paginas  4::5314. 5314 no Merida-de' de Segurança,n.9, 876 do Distrito Federal) Alfi.411  se  incluem entre  as fexiteS,' de direito edininiStretiVe;.' segun-do ' . Préatitti:AJst.: . 1920; ".§VeresH-  faleeein 41i»e; 	'caradteriatic.a.S- :., de lei  pois  eperieS: ge . .dirigeM, aos  funcionários administratiVi64.  ,tra,  geride4hea • diretrizes,- 'riiiniattandelhes.lésClaredimentea  e  orienta . 
120-124) De 

" 	 de Direito: 'AdMiniStiatiVO .Vel. 7 6  pigs idênticde ..sentir," mostrou-se  ,este  Tribunal, 'f ,emi, - eresto  da  Egrégia SeXtaCôrriardívél; doteor : 'gésüfp.I6:: "A: lei, diz 	 Ma- ximxliano,  citando  Sluritsahlt k. :n0 rsentido - 'restrito  a":•régra -  to 'pernianéri-te,'ieveStida .  da  mais alta . autoridade publica Obriga - tOdoi,..er-aó';•Se,-reVOgá, :Per outra  lei Uria4  portaria  • -riãe tem -  força  pa-.  ra ••imodificar  •ci4  extinguir  um:,deetnétn -,  porta- rias expendidos pelas  ": autoridades  . -eo-inPetentéS  nada Máia Sae', que ordens dirigidas 	 : sutialteiriésZ. (Rev:- .dp Direito - Adniiniatrativo; :: , v 91 37, ïaaga :-. 92-93)  Quer dizer  n • ato  soft) o' qual  se  escuda  o  iinPetrante, simples  portaria  não  excede seu  circulp noritialrde Vigên-', : 'die .  de . esel'Siecifribii* de -:innazeituaçãO,2 perante 
expediu .1■1* .k impõe  ." Obediência  a  outras  .eritidades;''' ctije' COMpeteri-: pia nick: se  circunscreve  ao ."..eanaPo,:f de  ação  aí eSpeeifieado.., NS' ,6 sé permite" entrever; :  consequentemente ; 	pcirtaria, em  tela qualquer  . 'embaraço  A função pelidialf,nãOeubordinade ge' Ministério . 'da Agri,  culttira,7ner i¡ixe'„ . ae;; refere a  aplicação das leis . de repressão  ' a; jives, de  atar, considerados contravenção  penal Alias easiin---fião  acontece, • ....porque  exigido  o beneplacito do Sr,. Secretario  di Segurança,  'pare a :  exploração  de  appateg7:: Se ifv ate, de Sr  Ministro  da Agriculture nãOadmitia  :T, 

o motive do 
.e.interferêncie .daeatredlieg,:.:Se  valia  per •ek," ergo. ;iintnei; qual  pedido  ' de - auteriZed007,:;$6.-fei. p•Preaénté,; -0 'perAtie dá çada da autoridade  policlai  não fugia  Oaljuiietnérite . d daritér contra-vencionaji  da iniciativa  do  Oliito;;ocon¡.!é: ebVio;*nPontlet'Se,.. para iegula empreerictimento, 4110.' ¡Tobeder'il4e,Oe_  provocou, sem  embargo , :do rejdUcliadO no  momento Diante  de'tudid.. que  : se, expendeu  ate  aqui na inelhor 	 . acêrdase-ia

,direit6::c1O:irripetranté:I.:V4 na  duvida escapa ao  irenéiiiiente,; . éSsedie4al  à oUtorga do wait  pretendido Em  cerichia;sie, -,Pe=. laa-justifidetivaa .eXPestes;::(3erimanij'a tegtirenia''.,SãO. 
mar- co  demil  novecentos  • 6 ;einqnenW,e` , éineo : presidente  - Cantrthanj,  de  Almeida, 	

-  João  Marcelino  Gonzaga 
relator  Ra2i1Ket de  morros  Mon- teiro 	4Cdcio ROki) .40.:T 

Dal ó: i7.eeitts*. era  que  se 
Conclui  o 

	alegaler  
recorrente  pela Procedêneii • do  mandado,  e o Dr ProcUrador. Geral  -Republics, opihoU::  _ 

..:`‘Ó''.Tocke3:.61irb  de§fikg.Viceiité: isOi.i.6»Yótcliriá.fia.é 
„ . 

	

: 	 , 	
té.frP.est.iv

,.a 
en. t,éde 	acórdão de Mliea 	47CeletdttTérdeire  Câmara  de  São 

 
Paulo,  que 	 deti44i4 aãurança, irripetráda  contra o  ato  do Sr  - Seeretário, da Segurança daquele Estado,  • revedatóriii;delPermiSaãO de jogos  de apostas ou na  subsedé.t'dessa.-;éntidedi *turfistiP4'naOili.capi  th4...:refereritet 	carreiras que  Se réalizinn',n6 hiPódterne'de'864 , 	,• 	• .. 	. 	• 	: 	. 	Vi- 
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.• 	 . 	 • 	 • 	. 	 • 
Cente.- Embora muito bein. fundamentadO.p.- . v.,. •eçórdao,r...recarrida;  pa. 
rece,.nos que • deve prevalecer  ; no  "presente  caso  b-. eatendiniènta....d -

-.11ustre Procurador .' di Justiçar no teferido. .Estado-- -- 
. Mbiais:.=teti¡é .., Júnior," pot ;•issa, que  o  imtietrento'está ,„kniliar'gp:::14 .0 .  
Bertaria r-L....786',•, de .31 de  maio' 1954;..do. Min istro -da Agncult a  

..-"que'O'Aiitorizau,' Lama constá de documento de' fla;. ,: : 5•¡ dêsteS., •alites:.. ; , `.`ra:-. 
realizar  corridas •de.• cavalo  no hipódrerrieole .Sua..prOpriedade r•naqUele:,  
municiplo,.'.coin:_exploração• ; de -  apostas quer na sede fquer ; has,•,dePen-:. 
"dêncieS.'que  lhe sãO efetes, inclusive  na  

r .r :•ProfesSer TherniateClea..CavalVaiiti .éridtW.ilerigo oppriVinOnte..p"aitede.: 
sabre : O. - eat*  ora  em  exame  o  qual Salientau. 

	

. .segiinte 	Nao  s. 
node,' 6...-ineu  ver deixar  de  reenhecer  no acha  
nistração, Istek: • nea. ates 4ue:',praticel.,a6 ' desenvolver  • es ,:nerings• legais 
e'regillanientaree,. etigyég  de  insikriloes,"circuáíemegino portarias 

. c•areCtériStices, de ato  . edininistratiVio;::nãO:aõiriente;:na, ;-Párte;.da. 
airtarizaçoes,...perep.W,nOatO,.fieririetii*:Se,énOantrá 

-• base: , o  fundamento  a:  tensa ,. das r relagõesjiiridiceS" que  date . -deeer, 
- rein. Dificilmente  'Poder- se -ia-diaSoCiair: o  ato normativo expedido pela 

....administração daquilo que  4: 4e ..ekeoug4o. liriediata•e  que pode  :prochizir .  
'-consequências  jUridicag.. pati-i,'dó; . Mixiistrór,aPrOyande.ea ,iriStru.ções .,•;# 
as  portarias déterniináridOnOleasaTeOnertio a. Mediaa-. das  
norinesi,.- 06ristitnem  sem dúvida  um e;'outre, etas- :edriiiniStratiyaS • de 

• 
 

efeitos .' .imediatos não SõmeritO,iriternarriente;'::':'PefeLa..' .adMiniStraç :k 
mas.,tanibém pare lodes- :aqueles  sobre os quais feCedin• 

• 
 

cias das normas  -6 das' deterininçõeS„all'ittegedea:••.O.: . entroiarita,  a Or: 
. ConSiderade : . 4. jo • de : competência -f  para  • detérininer•:;aS•..pie)04004s:-.-sle 
ordem adMinislraliVa7 -enertante; -.4:.CerapetênCin..Para ,Corieedef 
zeçãO pare a . venda  :des apostes  determinando  local 	se  poderia  
verificar  ,esSe..autOriZeçãO,: . .de ac6rdo  com  a lei . féderaL;..A. -  competên-
cia  d  União Para .. regular  a:rrietétie .  decorre da  Própria •competência 

. 
 

para legislar  st,lorap direitepetriale,. 'porter,* Pera"ivalifi'dar7Vs'cri.'• 
as CoritreVénções,;•:.0.re .,, , se a lei aê  contravenções expressamente  

sujeita  a  autorização  us  casos  em  que  aa':apOsfai:,sfibrë'atirridai.: de: ce-
': . yeleS;. . são  legitimaé  e  isentas portanto,, das penas  '0; -se,  'a lei; federe 
..regulaMentou7aacorridaS.'.ilêsSe'to .0* .5.clentrp 

,tre„ a„competenere... da :::Upao :  nap ,.,ha- como .  desconhecer  se as 
atiratidideg féderais»teMbéinl:...a êompetencia  para expedir  AS.- instru, 

. 
 instru- 

ções 	federal  rie...cese.a . • art:: 7. 	o,......e previstas  
Crete; n-,-,24. 246; de 10 de  julho  de 1934 in  serbia  "Em  instruções  or 
"ganizedag-' pelo  D NT: 'kJ .2e...áproYedda.. Minigtre -, 054ix. 

• nienfa4Oióa':.- --Seili.140a,a4: .. fficaliieçãO:e:oi.:d.anialS,:zieeesigarioa .. k:  execu-
ção 	decreto  E  foi  dé,• conformidade com  
MiniatiOl,da;Agrienttlira:nãe„:eó»apreVeii•- :ái- inatinções'!:baikadael',.em:• . :; 

. :deenlii.brer,.4e:;19*••iá' Seb ..  a; vigência da CanatitiiiçãO._de-.1934'. tain. • 
bem ekpetliii.• a portaria  ja  mencionada na Consulta  As  razões dessa  

controle  federal 	 cava- 
los estão ligadas  a 

 
proteção  de  criação  • naelenar;••,:iauteriaçãe , •para, 

vender as apbst4o ,  vitae: a. eagegniarr.Meiar..intèrêSse:4,01140:; pela  cori 
rida  constituindo ainda  um  incentivo  inclusive de  ordem financeira  
pare as  entidades que exploram  ntUrfe; 7 qUenit . eneentierii ,-rbóir fonte  
de;.reeerges;:•Para  manter  e  desenvqlver êsse g4nikc  de  competição 
Viliénledes'ios.:deie problemas, isto  :P *de. -  Preleção: da ..briacão'neCieris 

	

0_1604r:des; apostas, 	 da  lei  d cantraVen,' gõe*.:eXPliCa' - 	, 	, 	•, 	•  
Se • PerfeiteMerite .  que as autoridades 	• 
infer.•arientatir', -4.: elábóraçõe .  da  lef , PrOlOngeride:!.a: ..suk•interferêtricia  em  
lode! a :Area :. idnilnlstrallire 	inclusive  ineaanterieaçõ_ta,para „ 	 . 	...• 	. 	_ 	•  
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éxploragãordo j6go. Não Se pode pay em dúvida que a autoridade es-tadual tambérti posse e deVa cuNirir e executar a lei federal môrrnen.- tè em matéria repressive- mas todas as vêzes que a matéria-  estiver naquela zone que sé ,  poderi chamar de cinzenta, porque a carnpeteir- cia federal se divide com a estadual e corn ela muitas- vêzes se -  con-fundè,  impõe-se  urna colaboração mútua que se- deve  Manifestar 	:t primeiro  Auger, com o respeita aos atos  praticados  Pelas  autoridades  competentes -  e em  segundo lugar tuna natural prioridade da lei e de poder federal principalmente .quando -  a manifestação • dêsse poder  é  fei-ta 
com 

 através de um ato expresso dê 	Ministni, do Estado.' Nab. se quer isto  dizer que a hierarquia entre .a norma, o  ato  federal e o esta-. r. dual sempre subsiste- mas, apenas-que essa hiérarquia déve ser: resei- teda, todas  as vêies que  nãoi-  far- bém-,, nítida 'a . distribuição, - constitu-„clonal. de 'cOmpetênCia,_ ou quando  a lei federal  houver  provido  a  res-peito Não poderia  a- . autoridade: estadual  interferir "gulada :por lei 'federal e .em- plana execução utoridadè federal;  - 4,,  que' não  seja  considerada  nulo; pot_inconstitucionaI 'e  invasorada esfera estadual o- ato Praticedó, péla '
autoridade administrativa  f -ér deral, ' Mas  isto depende  do  ato regular -do, wider conmetente que '6 iudiciario. „ 	 • 	, A • vista; poia,do_exposto, temos WM) injustificada .a . ção; no  caso,  do Sr, - Secretario  'da Segurança; ja referido ;  razão por 

	

se dê  provimento ao  rçcurso• 	 • . 

	

Distrito Federal, 27.. de  abril  de 1955 	'dé . Frevtas Travassos, Procured -or  Geral  da Répública”, 	• 	 - E' o 

VOTO . 	. 

Dinr!Provimento l ao recurso  pare conceder  , a segurança e o fear, roam apôip no parecer do Produrador  Geral  que a meu ver hem esclareeeil o caso - deu glides tàzões: 

O Sr Ministro Afrdnio Antonio da Costa 	Presidenté, também: dou  provimento  ao recurso. A Lei das  Contravenções  Penais, no art. 59; pa.' erágrafo 3. 6, letra..b;_dispõe que  as  apostas Sôfie  corridas  de' çavales, fora do hipódromo e de local  onde sejam autorizadas, " são  . consideradas ' 'jogos  de azar  e  na letra c .  d
.
ispõe.  singelamente  o  oposto  .. A  contrario  sénsu,  desde , Rue esses apostas se realizem dentro de  sede, elas não são , consideradas  jar- . 

" -T O  Dée-reto-n: 24.246, de 1944, • concede o  Ministre: 4a: Agricultura  :, - culdadè de examinar  ; in  concreto:a situação  de  eoa, uma dessas entidades, e  a  esS auteridade, compete  licenciar,  ou nãe, quais ,es;  caPaZes, de -- exercer- eSsa.atividade etambéra de cassar, á faeuldide,  quando elas  descumprirem  as  determineções. originaiS 
O 	

; 	• 	 • 	- 	• 	 • 	. r  eminente advogado demonstrou  da tribune,  que êsse Jockey Club  de "São  Vicente se enContra. exatamente: dentro  - des limites, permitidos  pela lei  para  desinvolver  a  produção  de caVales;-no:País, melhorafide  a raga  Ca-valar  e;  portaine, auxiliando eficazmente  a  economia, naCional. 0 -ato de Miniatre, 'perinitindo que na subSedé do: Jockey Club de  São  Vicente  houvesse  o  funcionamento  :: de apo_Stas, ern condições  ' idênticas a guelas que  se  realizernna'aua'sede, -mostra  bern.que o Ministro examinou deti-damente nãó só os estálutos.'da.:soaiedade» que 'fazem referência expressa  a êsse fatO,'-como -tarnlOém  minuciosamente detalhou :  tôdas -  as particularida-des  das atividades -e. funções dêssojockey Club. 
_ 

201. 200 



- JUR-ISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

A autoridade policial de São Paulo não podia,sern. exorbitar, impedir 
que uma lei evidentemente de âmbito nacional, come est a . de que se, irata . 
pudesse ser posta em vier pelo Jockey Club de  São.  interessando 
a Fade o Pais, evidentemente cabe atinião regular a  situação  pelo desenvol-
vimento de sues atribuições quando  proibiu  o finicionamento desta sede. 

Em tais condições, ,nos  termos  do yeti> do Sr. Ministro. Relator, dou . 	 , 
provimento ao Reçurso, pare cnceder a segurança. 	„ 	 • 

• 	 " 

	

0 Sr; Ministro Nelsori; Hungria 	Presidente, . corno: acaba de ex-. 
plicar  o erniiente Sr. Ministra-  Afrânio  Costa -  a Lei das ContraverigõeS .: Pe-
nais  ; no art: 50, -  § 3 0, diz que se -Consideram " jogo  de azar? - es  apostas  sô-, 
bre corridas de  cavalos  fora dos hipódroinos de? locais onde sejam  'autoriza- - z 	- 	 . 	: 
des;  o que ;vale  dizer  a  contrário: sensu, que,  tais apostas são licitas  penal-
mente  . licitas, quando . realizadas dentro  ' de,  hipódromos ou em local especial
ménta autorizado. Houve,: já vai tempo, Ulna,: eerie controvérsia em tônio 
de uma pretensko do Jockey ,  Club do Distrito Federal, relativamente  a6 

,tido da  expressão "dependência' . empregada num decrete-lei tine permitia - 
as  apostas  .na  sedes  dea,eltibee hipicos  e "sues dependênciase  lembro  me 
de que  minha opinião  era  idêntica  A. do ilustráadvegado ,die Ora recorrente:' ' 
dependência e qualquer  coisa  que esteja "ern: contiguidade com o edifício- cia  , r  
sede do clube, fazendo corn ale 'uma unidade orgâniea,:e jamais o prédió  de  
mile filial ou agência situada fora da localidade wide funekina 'clube.,  

Mas, posteriormente, no  Governo  Dutra foi revogada  a  legislação; cpié._, 
sobreviera  a Lei das Contravenções e esta foi expressamente restabelecidá, 
já não  mais  havendo cogitar de extensâo de eutprização as agências das 
sociedades  hijaieea  - ' • , ' ••• • ', 

Ora, retornandá o regime da Lei sôbre. o  ilícito  .convencional de 1940 , 
a autorização' de_ apostas pede set: dada tanto pare que se few- ern hipó-
dromos coma em (Intros  locais especialmente designados  - Nkt há tergiver-
sat- .  centre: o sentido da lei; esta permite que,  mesmo  fora dos hipódtomod; 
se  realizem  apostes ,em local que -a- autoridade  competente-  determine.'•• 

O  dispositiVo, réconheço, e censuráVel. -Em 1940, nós  ainda  estava-
mos, naquele ambiente ern que se  fazia  a aPOlogia ,  de jogo regulamentado  

: 	como um  incentivo ' turismo,  que prodigamente carreava  dinheiro' estren 
geiro Pa'ra ,  a nosse eConornia  e cedemes,  a mentalidade del entãá. lVtaie . 
da 'Porém, 'verifiCon'ge quão 'deplorável era a  clausula extensiva  porque - 
fora dos ripódremps a  permissão  legal de,  apostea,nãápásseit 
ção do( "bookmaker" ej ein''privileglacte-fivOr dás seciedadea,liipidaS. Den= -  

, tra dos ' hipódromos,' OS  apostadores assistem ao  ensillvimento  e repesse dos 
CaveloS, podendo former, urna opinião  -meta' on, Memo's  aproximada ,- das  pos- 
sibilidades  dos  corredores ; mas  a distincie, as  apostas  são" , 	 , 
Joao de azar cuja prance .e male lets, que deve Ser reprimido:. A lei, en-
tretanto, ainda  está  ein  vigor, e temos de réapeita- a Attie, ineri e, assisti-
mos  a  este  espetáculo, lamentável: `` bichos  de apostadorea. juritá - a sede  do 

" Jockey Clube- , auterizadá  a vender  apostas  na Avenida Rio Branco etiquarif .  
to a ;  policia eerie ;atria dos "bookmakers " não  autorizados, -  coma se; fossem  
bandidos da pior especie  E deplaráver,  mas  lei ito scriptaest. " 	• , 

‘: 

 

No caso  vertente  se o jockeY .  Clube ;de Ski Vicente foi  autorizado  trek) 
Sr,.` Ministro  da Agricultura,  qUe. e  autoridade  legitima para- ". isso,  , vendei 
apostas na -sua .agência  em Sid Paulo,- não-  pode o Chefe  de Policia paulis-
ta  impedir que  isso  continue; per . mais louvável que Seja a sue -  intença'9-;:;: 
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, Muito a contra --goSto, portanto, estou de  acordo como eminente Sr. 	f Ministro Relator; qua como  eu teve  de reconhecer  'que;  nos, juizes;  não - devernos . julgar deg -  leis,  mas  atendê-las como neles se dontem.- ' 

, 

O. Sr Ministro'  Mário  
antes 

DECISÃO .. 	• 

Como' constá da ,  ate, a decisão foi a  seguinte ; AdiadtiporAer.pedide Vista 'o Sr:-Ministre .1\iláriti',Ouiniarães' -'depoia :de. votarem  OS Sta.:. Ministros  later  Afranio  Costa e Nelson 	 ' Dando  ::ProViiriente: :recuraci. , 	 . 	. 
Costa 

perté.! :  no ,: julgamento 	 MinistrO;s'Sampai6.-: 
INA9  compareceu,  ;Per, se!, achar  em g6so'. de: licença especial, lentfisime 'Sr; Ministro -  Barres Barrete; •snbstiftiic16. pele:"Eicine» Srt.": Minis trel,  AfrânWCesta,:' • - 	' 	 ' 	'" - 	. 	. 

0 Sr  . Ministro  : Mario Guimariíes.',.. 0, Jockey Club de Sao Vicente,: sociedade  civil cóni sede no Município de - SAO Vicente, Estado  de Sae Pau- , - lá, requereu aq2rribtinat de Justiça. ;  de SãO. Paulo rriendadá,de segiirarigC!' - 'cpOtra_o- ife —cle., Sr., Secretario ; da t Segurança - daquele  ,Estado que " proibiu  ,.  jogos  de  apostas na 	qiie  a" impetrante mantém  na Capital  Paulista  ..  Diz  r a inmetrante 'tine &Se ate: é ilegal poiveltinCionamentii dia referida subse... - - -  da com venda  de, apostas,  estava  ' 109riz4dirk`,,Por  portaria  - do Ministrá. da, AgriMiltnrail''qne .  6,, no entender ' de,.. inipetrante;,>a, autoridade • compétente:' : . De faio 'a , Portaria  ab n; 786;  assinada pelo/  Sr Joao :Oleefas asSim , ci, dizi .'.10". 
... , Pénso, tedaVia, e pedindo Venia  aos meus eminentes  colegai. .Para divergir de sues; doutas  opiniões que , 45 ete. - rdci ' Sr. -  Secretario  do steclii - de Ski' Paulo . foi -legal.. A: Portaria  dp..,Sr: Ministro da Agricultura  é `:que 

Di&. -o, art-, 50 da Lei .rdas`ContraVerições  Penais  : - "EstaltieléCer - On ex-plerar=j6go de azar ern  lugar  público 9u acesSívelao.público,..inedietite:O Page-mental, de entrada ou  ,sei  n êle: , ' .,. 

Parágrafo 3 0 	Consideram-se  jogos  de azar: - , 
. 	, 

cal  onde 
. 	' as apestas sôbre,corrida.:ple ,eaValei fora 'de .1upodrernoS ou de • 

sejam ,  autorizadas 	, 	• .. 	. 	 ' • Permite  a lei  que sejam autorizadas apostas  Li*. di Sedel1/446. autorizadas .' referem-se  .-.- a corridai. Não; As ' aPeatia  Corridas  "de .C.aVálog-. realizarn-aa:Mirinalrnente;',nos liMódrornea. „podem, -tedevia.efenier-.sa  fo desses  .redintoa. No interior; 7tais locais  se  chamam raias  E ntão  sara . permitido  'fazer apostas  desde que: êsees.:loceis, tenham  sido, autorizados. Menos admissivel - seria que a lei; após .proibir os jogos fora, 	 lu- gares  ern •• que:, so  realizem  as Corridas; fizesse  " ;44i-ender:is:de. 'periniSeão.fdo, Ministro  da.AgrictilturaL 
 , -,C) Sr , Ministro- dat. Agricultu ra  • pecleria; pois; permitir 	permitiu, - o  funcionamento  do Jockey Club 'de Ski ViCinte.,Estavadentro de Sues atri 

VuicõeSfineentiVaiide; A6 -. 41:* ditern, o afei çaamenjo  da raga cavalár. Mai ' Chide-  da'„ ceinfietência que a lei -  'lie, 
Passend&-a licenciar ,  Casa de apestas -que-se;,±kAlit:evidenteinente,'Iára- dag 

Guiinarties 	Sr  Presidente; peço ' vista dog 
' 	, 
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dependências do hipódromo; deu o Sr. Ministro autorização ilegal que não 
obrigatória para ,ninguém, e que vai invadir o campo de ação  das  auto-

ridades policiais, as quais  incumbe  a? repressão-  dos _jogos de aZar. • 
Se o exemplo prevalecer,. tenhamos - -certeza, aManhã -, estarão, derra-

madas por todo o Brasil, -agêneiás esubsedés. .dê Outras entidades  similares.:.  
Haverá  Jockeys Clubs por êsSe Brasil nap só eiji Sao Vicente 'wino ; 

em Arainama, ern Piancó, ein.Caxias, no Anianá, ec ete., coin subsedeS:Y -
até na Capital da República, sulosedes  que  se consideração "dependências
da sede 

  O Sentido da PalaVra,  dependência nãO  e  êsse Dependência,  em  "stia' 
acepção concreta eprópria, A 6  anexo  a parte ligada e  secundaria  da .-dasa.• 
Da. Morais  o  exemplo :,_ dependência  de., mina. fábrica.'Da filial de  uma .. 
casa comercial situada am outro lOcal'oão- se., dirá ,que„e dependência thria; 
subsede, qua ,funcione am -São Paulo tendo de permeio corn a sede 
nicipio de 'Santos', e a ,Serra da Mar  não  6.-dePendênpia.; E a Per taria do Sr. 
Ministro  da Agricultura não- tem  o: alcanee, de  modificar o d¡cionárki 
sim, - pedindo  a.  devida: vênia  aos rineus ... eminentes- colegas, o meu ' void. ' 
no sentido de negar provimento ao recUrSo. 

VOTO 

0 Sr. Ministro  Racha: Lagoa  — Sr. 'Presidentõ`don pro *ment6 a , 	• 	vi 	o 
recurso  de  acordo  coin o eminente -Sr. Ministro  Relator 

0 :Sr. Ministro  Hahnetaawa aufinardes' 	Sr. ,Presidente,, data'. Varga 
do :eminente Sr .Ministro Relator  nego provimento ao recurso  aConinit' 
nhando  o voto,do eminente -.Senhor Ministro' Maria. GuiniárãeS. Entendo  
que foi ilegal .a -portaria do  Ministro da  Agribultura;:'que'Sem dúvida, para 
mim, infringu  o'  disposto  no - art-, 50,; Parágrafo 3 0, letra  b, da lei das -  coif--  
trivençóes . penais  : Ministre da AgriCultura não: esta  autorizado _  perthi- 
tir apostas fora ;do .lugar em que 'estão  autorizadas  as CorridaS. E o se-n.40; , 

„ 
„ 	„. 

da disposição 	 . 	; 

Sr Presidente  nego;: :praiiimento , 	 . 

DECISÃO.  , „ 
Cánis-  consta  da  ata  a •decisão,A61" a' seguinte: Deferiram o mandado  

dando :provimento 'áo . recurso  contra votos  " dos Srs:. Ministros :Mario Gt& 
Marais; Hafinernann  Guimarães  e  Ribeiro da -COsta. 

Não tomara,M parte  no  julgamento os  OS .Srs M,inStr Sampaio  Costa,  , 
Orosinabá ',Nonato ., • - 	• 

Ausente  ; etri - 'gazp  de" liáença,„ especial ; 	Ministro " Barros  Barre, 
stbStituid pelo  Si - Ministro Afranio  Casts 	 ' 	• • 

. 	 • 

AUDIÊNCIA HORA  MARCADANA0- _COMPAREC . 	. 	 . 	 . 
-MENTO -.  — CONDUÇÃO DIP/CI , 	, 	. 

:A: ciiti:culdade.de'„ è0TialL00, ;  /i40: constitui motivo : relevante  
capaz  de *A:tear a ritto ,caMpareciniento  da parte  a  hora  marcada  
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RECURSO .- EXTRAORDINÁRIO  ,,N.9 36.508/57 -- Relator: -  Ministro LAPAYETTE DE ‘ANDRYitik:. - 

: :'.1 	 ACÓRDA.O.-  

Vistos,.: rélatadOse:discutidoS„ -  êsteS.. 'auto' 	 ó. s de Reeursexraordinario 
-...  

numero  30 ; 508; de -Distrito Federal . Seri&  recorrente  -L pia:- Brasileira: de,,:i 
, 	 , 	., 	. . 	. 	, 	. 	, .- Petróleo: Gifif e recorrido,: 	Reny .  Berivolf,' : aoordarii ■.óS . Ministros  do ,' Su4'.., pram° Tribunal Federal i 4iili.,.-2.' Tiirina...tinânitnernente„ não conhecer  do . recui.Sor; na conformidade•dai notaa'taquigráficas' . nos...autos,' Custas  :de lei. 

pre- sidente 	relator.  - 	' 	 .. 

 Rio de Janeiro :, 22 de ,  oti:fulara: de ..I,957, — A: C.. L de k , ,,. ti drada ; pre-... - 
,• 

RELATÓRIO 

, 0 Sr. Ministro  Lafayette de .Andrada. guinte:, 	. ,acor,dão recorrido  6 o  se , 
- ..` Vistos ; relatades'estes', autOs',: em  que são  parteS, como  , embargante Reny'. BérivOlf 	como:einbargadar 	 cté Petróleo Gulf: • .„ 	 , 

mant
Considerada" reVel  e confessa  quanto  a Ma4iii de fato, ' foi a recla- . a:  condenada  a'Págar a. inde*Zação- poi- antiguidade  aviso  preiri6; ferias proporOonais,-.Salario,s  retidos dias)  e juras Moratórios, tudo  Conforme se apurarem  execuçao. 	 - 

, , 	• Em grau- de  recurso  ordinário, houve  pr bem o E. :Tribunal .Regional 
. 	•: 

do Trabalho da  Primeira  Região  de anular a  decisão  por haver o reclanian-
teinanifestado, modo inequiy.oco, o propósito de, defender-se, acudindo  • ao, chamáiriento:a .juiZO, embora com  pequeno  atraso  ,, ni ef Virtude da  . notória dificuldade 

• 
A E.., Primeira. Turma dêste „Tribunal' Superier, endossando  os fun- - 	. 

daMentás de  decisório  regiona.l. !não Conheceu da ,  revista, inferposta pelo reblamante. 	 • 
. 

 
Embargou  o  reclamante sènd.O  o apOlo 'denegado . pelo  M M  Juiz Presidente 	Turint, por entender -'que  516s aréskis  apontados  cOmo  dia-crepantes  cases ariábigos; mas não idêntiéos,  conforme  se Vê AS fls 63", -  Inconformado - agravou  de."  instrumento  a reclamante, provendO o curs6  este  Tribunal Plena par  demonstrada  a divergaricia; Citada, 
Processaos 	cf embargos,»õs  	nnntrs-arrazoou, a, reclamada,  tendo a D. - Procuradoria  Geral opinado' pela seu rieebiniinta,  para  o  efeito de ser .  tabelecida.-a  decisão da  M. AC Junta -'" E' 	relatóri. 

VOTO i 

Preliniinarr. . _ . 	 . 	 , 0 provimento -cki agTavo,-....ajuitando a, hipótese . ern discussão ba acór-. -- dãoS ' trazidos  4. 'iroligics 3  pelo recorrente  oi-4i;  necessariamente 	he ..o'conr. cirrienterdoï,embarg6a. 	obriga,
.„ . , . 

Méritii.  ,  

' Tal &Moo fa D. , Procuradoria  Geral,-- entende, também; . que  6 embarr  ' gado niiri'iliditi a reveliá. .- 	;,' .' 	'„ 	: . S .--  ` : - - '::, • . .: ..:. ,, ...,.. 	- 	. -:,1,1-' ' 	-: -"DificUldaciL a, . condução  nab:, donstitni  motivo - relevante  capaz  de: . justificar o uii6 comparteifrierito -  da parte  4 hors  aprazada  Para - a auclignci.a:-'.-  Muito  Menos.para:quém eni *fa: sede  rias  proximidades  do órgãojulgador;c6-..: me no caso ii,..embargadaOuerienigiquer  de  condução  precisaria se  utilizar 
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..votcY 
0, Sr. Ministro Ribeiro 'do poste; 

recurso". 

-. 	 • 

A, 



Coin° ,  bolista : cla ata; '..á 
conheceu  .do  recurso , 

DECISÃO:-  

decisão foi a se bite: k•unanimidade, nao se 
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Bem andon, pois,  a Mg; Junta,  considerando  l a: embargada-¡: ,rel:rel.Te don:. 
fessa quanta A matéria de  fato : cujá  decisão  e de ser' restabelecida 

Isto posto 
Acordam  os Juizes do: Tribunal Superior do :Trabalho, -ocinhecer dies 

embargos, unanimemente  i  no nierito,'•recebê-los, para restabelecer  .• a decisão 
de primeira  instância vencido  os: Srs. Ministres. Edgard Benches;Oliveira 

iLirna, Waldemar Marques, ROnailo: Çardirn e Jonas Melo de. parvalhe„ 
' 

 
Rio de Janeiro; .36 de janeiro de 1957'. 	 Moreira JÚniar, Pre- 

sidente 	Telio,dit Costa MontsirO, 	 Jaio::,Antero . de  Carvalho,  
Procurador Gerár : 	 : 	• - • • 	 - .;( 

A  Companhia Brasileira :.de .  Petróleo. : "Gülf-';;' •teeorré eXtraordinatia7 
mente • com-  apeie no  permissivo constitucional letra  

- ' Alega-se  a fls. 92-94, Onde se precure'demonStrat',,a-divergência ad 
julgados  ,- Lâr  

0 réciiito está ' arrazoado  é  o  Procurador Geral opinou  
: A CoMpanhie.  Brasileira  de Petróleo "Gulf ern demanda  - trabalhist, 

ta, não  comparecendo  a audiência de • julgamento  :de  reclamação trabalhista
pelo (lire;  nos Vermos do",,,ITT:aresto reeerrido, fei-.•Cansiderada revel ".....e con 
fesna 

De iiresignada, a firnia, reclainadajnieriias .'cr,::présénte , recurso  
traordinaiio,.. klgage do ..disposto no art:: 101, III, "d" da Lei MáXiMa, per 
entender, ter havido.dissiclio jiirisPindericral...' (fis.; 92-.93) 	••••: 	, 	"''' 

PreliMiriartienta, não  -tern 'cabin-lento  algum  o aPe'ld -eXtreM6;..Perque 
a  recorrente  náo • dernonittiiii, come ,  dévia..,6 necessárid, dissidio,: 

Noe termos  de '; venerando  aresto' recorride, foi decidida Matéria- e . 	 , 
fate: nada obstou  clue a  recorrente comparecesse  a  audiência  de  julgamento  

' Diárité ,  de ' -éxposte.;, estamos  ern qua,' preliniinaimérita- o Eke- else Pre.• 
tório'não':Cenheça do extraordinário:.e  conhecendo  que lhe negue • PróVF. 
merit(); no forma ,  da lei:. „ 

Distrit°, Federal, 6 de  setembro 	 Fir-Mino : Ferreira Paz 
Procurador -da Republica. 	 , 

, 	 Carlos  Medeiros  Silva, Prociirador Gerd- daiRerifibli.;; , 	, 	, 	, 

o' relatório. ,: 

VOTO•  
Oonstam do acórdão  essas "afirmações : 

'Tel como, a D. Procuradoria  Gerd; entendo, tambem, Jque  .o, embar-
go& .rião-  ilidiu a revelia. Dificuldade da condução •não. constitui  Motive, 

.,relevante „capai de jugtificar, o não comPirecitnento  da parte  a  hora  apra-
zada, pare a: au-die/idle. Multi)  menos • Para  quem  tem Sue, seda nas proximii 
dades da órgiatjulgador,- como  no caso 'a embargada qua eiguer de condu. 
ção 'precisaria utilizar-- 

Ora , 	 diergencia existe  com os julgados., ref eridos', neste  
recurso Bem  acentuou  o Procurador  Geral que f`nos„.tarinds -de véneranr: 
do areSto recorridd, foi decidida matéria de 'fate: nada  obstou v que a ra- - • 
corrente • comparecesse 4 audiênciá de 'julgamento . ' (fia .' 115) „ 	 , 

Não conheço do recurs).  
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' 
Tomaram parte no julgainentoi- os Exmos: Srs. Ministros Lafayette de Andrada (Presidente e Relator), Afrânio Costa (substituto do Exmo. 

Sr. Ministro Rocha Lagoa, Tie se encontra em exercicio no Tribunal Su-
perior. Eleitoral), Villas Boas, Hahnemann Guimarães e Ribeiro da Costa . 

)0 ( 

, LOCAÃO ,-- . LOCATÁRIO  comp.  7IA/" .TE ,  7, REVISÃO DE  ALUGUEL  -'--- ART: 31 DO .  DEC: 241 .150 . • _... Mesmo que o lodatcírio  tenha deixado  de .ser comerciante, o 
. fato -9140 impede  que  o locador  venha  pleitear  a  revisão ' do aluguell 

, 

RECURSO , EXTRAORDINARIO N.0  37.008/57 -.•-- - Relator:  Ministro  LAFAYETTE-DE -ANDRADA. 
 

, 

	

. 	 ' . 

ACÓRDÃO  • , 
. ViSt6a,'. relatadeS é discutidos  êstes Autos' de  Recurso  Extraordinário, número  37.068. de Distrito Federaj;! sendo  recorrente AliT'aró •  Monteiro  Ben- e reterrdoe Ltriz Perdigão  Macedo  • cnitras; acordani. os Miriistros 'do Supremo_ Tribunal Federal, *ern 2.E •  Turma, nãó oenhecer do  recurso,  tin& nirnemente de'aciirdo .coM as notes taquigráfieas nos

-  autoS: Custas da 
Ric; de Janeiro; 8 d'e rioiiernlaró de 1957. -- A. 

C.. 	de Anctra. da, presidente e relator.. 

RELATÓRI.Ó 

o seguinte: 	. 	 '' 	 . 

0 Senhor Ministro Lafayette de Andrade — 0 ac&dão recorrido  6 
' 

"Vistos, relatados e discutidos êstes autos de •embargos de  nuli- 
, dade e infringentes, na 

apelação cível riP 34.771, em que é ember- gante Alvaro Monteiro, Bento e embargados 
Luiz Perdigão Mooed() , • . 

Acordam‘ oi, Jai-a do  30 'drupe de Cameras Chris.' do Tribu- . nal de  Justiça  do, Distrito .Véderal i , poi : unanimidade 'de votes,..:,em rejeitar  os ,embargee. _, . 	•. , ' 	, - 	• 	, • ' -: .,. 	- •-.. 	• 	. -- 	• ' Os  embargados  propirseiaM, ação  de  revisão  do  preço  de • Idea- ção da. prédio  - A-  rua Conceives Plea, no 55: 0 Dr.' Juiz 
 julgou'  os autores carececlores de, ação,."porque o locatário nãO tern fundo 'de, - 

comérció no lacal. A egrégia • 8. 0. Camara OfVel  reformou  a sentença,- , julgando procedente a' ação- e fixando o aluguel em Cr$ 21.000,00. - 
. Foi veto vencido o do  desembargador  Oliveira e Silva . que defendeu o 

constante iiki sentença, por entender que, cr réu não podia ser de- 
■ 

Mandado, isto  : porque não mais é comerciánte.. 
 " A  tese 

 do- douto voto divergente levaria a esta conclusão: 
tê da 

 vez qua o locatário quisesse fugiri. aos imperativos do Dec. nú-mere 24.150, bastar-lhe -fa  fechar  o. seu  negócio a passado a exercer a  indústria  ' das sublocações. a,---éntãe, • per um  'passe de Mágica, fica-ria, dito  locatário 
 sob a egicle da lei do inquilinato. "Data vênia", tal. . 

prhieflpio•é insustentável. Consentânea com a razão' é a death
-Legg° do imóvel, pois a lei "Regula as condições e processd-de renovamento dos contratos de locação . cle imóveis  destinados  a fins comerciais ou in-dustriais". Ales, co - .embargante defende dois . pesos  e duas  medidasr  _ 
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pois contestando ação de renovação :de um dos .  seus- subinquilirios 
Deauvelle Modes Ltda: (fls.- 315,v.) . pretendé-que . a renovação  se  
faça pelo valor locatiiro reg.-  0 que resultaria- do Voto :vencido:e 

- o locatirio contaria corn o aluguel congelado, mas Poderia'Õportuna‘ 
mente atualizar, sob a égide do Dec. n.o 24.150, todos os alugueis de 
seus subinquilinos. 0 absurdo é evidente él.evaria Prejniios aos 
cadores-proprietários. Estes têm tanto direito guard* os locatirios 
de ver os aluguéis-  atualizados e todos sob a proteção- da mesma,  lei  
Custas  ex legs , 	 •• 

. Rio de Janeiro, 23  de  janeiro  de 1957". - 

Alvaro Monteiro Bento, recorre extraordinitrianiente. corn  ap6i9..n 
permissiva constitucional, letras  a -  e d. 

, Alega ofensa aos artigos 2 e 31 dó Decreto 24.150, de 1934, 3 da Lei 
1. 300 de 1950; 6 aponta: decisão divérgente.O ,  acórdão profierido no recur-
so extraordinário :25.956 no ponto que diz o - relator: ' 

. 	- 
"Resulta claro, daí, o direito  a  revisão : do aluguel  estipulado 

se decorridos 3 anos da data do inicio da prorrogação; do. 'contra 
o valor locativo Softer - .  variaçã9  superior a 20% Por se  terem modi-
ficado  as  .condiçOS econômicas do lugar, e isso  quer  a  prorrogação 
se tenha feito, poi .contrato amigfivel, quer . se ,tenha feito  em  oonse- 
quência des-  obrigações da _Lei de Luvas  (sempre pressuposto e  obvio
que se  trate  de locação enquadrável :na -  mesma -lei),.  (Arq. 
rio ;  vol, 113 pag. 342, NA:no do Ministro Luiz Gallotti; acórdão 
nime)  

Os rgeorridos;alegarn a' cleser09  de  recurso -  de  que nao  houve  pre-' 
paro rio prazo legal, tar alegação  foi anteriorrnent6 desprezada  pelo Presi 
denté do Tribunal a quo. 

-0 recurso está arrazoado e é o relatório. 

Var: a) 'que  houve renoVaçãO.7,b) . que  se  modificaram as cireunatirr- cias  a  *Mo. de  tornarem instificientes:o. Valor 	sendo a osci- lação de 'mais  ae ,  20% ;-- que efeuts aeconiaes 	anos  do  r inicio' contrate Prorrogado 	de, Miranda 	kéric-kiagãô 	Con- trate ;Oa' 	
RS, 266; no  . Todos  os pressupostos forain satisfeitos 

r-- houve prorrógigiu.'(fls.; 11), ,contrato  a - findar  era  1950- jé decorreram  três 'anos; , de inicio , da prorrogação, 	valor  IocativO • fixado  era  Crt: . 6 606,00/l)ara  os eis.  andarés sOfreu  uma : oscilação  superior a. vinte Pot ' cento; segundo laudo  de, fla .. 139". 	" 

letra- a, ..tanilohn nao ampara; 9 recurso: .Além- -  de: nao estar  bem esclareci, a ..divergência,  o  que  e  diffeil  em  matéria  de  interpretação' do  contrato, o.acórdão  confirmado por ,éste - Supreme Tribunal  é da Justiça .do „Distrito Federal, . a  niéSrna : Justiça  de, julgado 'ore: ern exame vnto .  e  assim , não : conhecendo  do, recurso..: 
, 	. 

DECISÃO 

Como. consta  da eta,- a decisão . foi a 2 seguinte:: Nãó se  conheceu  do recurso Unafljfl1emenj;.,. 	‘• 	 ' Votaram, com o r .  relator, . Ministro  Lafayette de Andrade, Presidente da Turma, ips, Srs: Ministros Afranio  Costa (sulist.. do. Sr: Ministro Rocha Lagoa, -ora ere' eXerelcio-  no T.S.E.), Vilas Boas;  Halinemann. Guirharães e Ribeiro: da Costa....:  

, Sem qualquer procedência .  a  alegação  dos  recorridos; quanto 
geio  O  despacho de fls.. 297f 298,, mostra  a  legalidade do  seguimento dêste 
recurso. Entretanto, a  meu  vet, o  recurso  e  incabivel Nenhurna, ofensa 
à lei federal, e • ao  contrário Obediência- aos seus preceitos :: Acentuou 
:acordio que ,os proprietários locadores  -.."têm tanto direito • qUanto os loca.. 
tários de vex Os  alugueis,, atualizados e todos solOs'a'Protegão da mesma  
ler (fie : 254). . 1." ' 

0 6córclãe.proferido 	aPelaçãe . e PortEinto, . mantido, pelo 
„ 	_ 	. 

, 
do; deixou  elm!): , 	' . 	, 

"Sabido é; pois 4 Público !e' notório; .que na referida zonane7 
gociantes  ha (fire -  têm cedido  parte ou todo  a  prédio mediante  luvas 
que constituem um Verdadeiro" patrunonio de milhares de contos. 
Esses7'. sublocatários,  podem, oportunamente, fundados  not artigo :3"64 -  
'de CPC, propor " Ação -Réfrovatória- contra O  Sublocador  e o proprietá- 

desde que  satisfaçam - as  exigências  legais e -nessas' condições pak:  
rece estar  v g o  contrato de sublocação por sete anoS  de: fls -. 162. 
N,ão  se  pode por conseguinte afirmar como cf fez o tt.M: juiz-que:n55 
se  aplica- -Mais quanto ao imois  dos  anelantes  o  Deçieto. n 0  24 150 

Os apelanteS, satisfizeram ao dispestol. no art: ' 311 ,  Na,  revisão 
de :--valor locativo, observa  seno que couber processo fixado ,para 
6 Prorrogação devendo autor, segtindo' e' lei e alição corrente pro- _ 

recorri.. 

VO 
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RECURSOS  

LUCROS- EXTRAORDINÁRIOS  IMPOSTO CAPITAL - PERICIA; •CONTABIL 
, 

. A efetividade da apliCaçso,  como  capital, dos lucros  do  ano  bdies  depende de, verificação,  em.  concreto; de sua ,Média  de investinten,. to mensal  s mediante  perícia  eAntúbit.. .• • 

	

.7--  V. v 	4 -afirmagiii, de que  as "reserves" só integram o .  capita/': - aplicado,  depot* de contabilisadós há mais de ton' ano,  atenta  contra. teoria  dó crescimento Vegetativo dos  lucros,  Sind°  certo que as "reserna.e.  invertidas  no giro  comercial,  stia considerados : como  capi- _ tat efetiVaineritef aplicado,  portanto, tributáveis... (Min. Alfredo Ber-! nardés). • 	. , ' 

	

APELAÇÃO CrVEL 	 Relator : Ministre ALFREDO BERNAR15ES,-.. 

. ACÓRDAO: 

Vistes, relatados e discutidosy  ste Autos, da apelaçao civel 	3.732,. do -  Distrito Federal, acorda_o TribUnal ,  Federal de  Recursos,  em.  sessão  ple- na por, maioria  de  votos,  rejeitar  os embargos; bonforme  consta  das notás taquigráfiéas retro, parte integrante d'este. 	 - • Rio,.18 de  janeiro  de 195E 	Henri-one D  Avzla  presidente.. Jae; José de Queiroz, relator.' • 

	

• ' 	RELATÓRIO,: 

0 Exmo. Sr( Ministro  Alfredo Bernardes: - A Sociedade Nacional de Re. preientações'Ltda.:, lestabelicida nesta Capital, ao fazer a Sus 
 declaração  de ' hicroa,: .  entraordinfirios relativos ao  ano base de' 1943,  incluiu como  capital efetivo, o bai3iiar social, tit: fundo  de  'reserva  constante da  balanço  de 1943 .  e  :(is.,, hiciói ,'Siispenacii: de -mesmo balanço. . S8h.rd a. importância  das ‘ referidas  WA verhas-fh  recair  a  percentagem  de 25 e - pagett co itnP8sto então apura- • - 

	

d-6,- de Crt. 80.177,90. 	... , • ' . 	. 	 -' 	' - ' ' 	• 	r , 
Posteriormente a . Delegacia dol. Impasto de  Renda  notificou  - á referida - Sociedade pin* recolher O imp8sto  suplementar  de  crs 71.07;00, —, por  ,ha- ‘- • ver  eliminado  do  cálculo  do capital efetivo  do -'-ano baie (1943) o  fundo  de reserva e os  lucros  suspensos, , constantes  do balanço, de 31 de dezembro', cu.: - 1943, Contrariando; assim, jurisprudência  ailininiaratiira di Junta. de  Ajustes  . 

Inconformada,, a  Sociedade  depois de  reclamar  a J.A.L.N., velo.. a: juizo com a presente ação, julgada improcedente  em La instância  Por Sentença do . douto juiz  Aguiar  Pies, sentença - esta confirmada  eni,apelaçtio por maioria - - de  votos.  Eis  como  se pronunciaram os  egrégios  julgadores:, Cunha Mello re-lator, 	 t - latpr, fls.-,76.a 77 e Mourão Russell, vogal, fls. 79 (votes vencedores) e Elma- zna Cruz; revisor, fls.  78,  voto  vencido. 	•- ,. , 
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Veio, então, a_Sociedade Nacional de Representações Ltda., com os em-
barges de fls. 87 a 99, em, que renova a  preliminar  de incompetência da au- -  
Mridade fiscal para rever a declaração. apresentada por la,  com  bath: tit) 
só, em eversão da jurisprudência administrativa, aplicando-a -retroativamente  
para arcançar_situações.jurídicas perfeitas e acabadas; e no mérito,  susten .  
ta que a tese do  acrescimento  vegetative de  lucros,  pelo qual na apuração 
dos lucros extraordinários deverão ser ocenputadas as  reservas constantes  do  
ano base, tal como  permite  a lei (Decreto -lei no 6.224 de1944), .admitida 

, por êsté Tribunal em varies julgados  esta hoje tambérn ,acolhida We; 
Supreme ,Tribunal Federal, no recurso extraordinário n. 9 _22.254 de cree koi. 
relator o eminente Ministro  Ribeiro da costa Transcreve o ,acóraão,réferide": 
(f's. 93 a 99) e termina  pedindo o recebimento dos  embargos para- o fiin de  
ser a. ação julgada proCedérite, como aliás já decidiu a- 1.a Turma &Cate 
bunal, no julgamento das apelações, 'civeis 1.263 e 1.307.: Os ,:embargos  e 
rani. -contestados  pela -  União  Federai, 	têrmos: -  

E o relatório. 

VOTO  

O tacynp..Sr. Ministro  Al¡reda,Beracirdes • (Relator) 	:Existent: Wares ., 
extraeidináriosratributar,: , frente  à Let.n.a 6;224;. ,:de1914,' sempre • que 

cro  verificado  ne ano  base  exceder  da 60%: 4 média;*érificadi ein dais arias; 

consecutivos 	rião;•,  a  escolha  do çontribninte, deatle_que .  compreendidos  
nos'  anos  de 1936 a 1940. E evidente, que aqueles lucros  extraordinários estão 
em função de Capital . efetivamente • aplicado na- exploração da ' negocio : , 

Capital efetivamente  aplicado  conipreende: „ 
a) o Capital realizadó.,  

••%•' 	reservas  exeluidas as previsões 	mais  7O'  das  iniptirtanciaS: 
:que es titulares das firma-a individillis au s.40Ms solidários  tenham • mantido  
em Poder daS, emPrgaaa,  durante pele menos  um ano: e, de 30% dos::em- 
préatictios qua 'tbrihara pesmanecidana • empresa  per: prazo.  nunca  inferior ,a 

, um, aim,: ou por meio  de  emissões  de debêntiires:., .:-' • 
.„ No  caso  dos autos  discute-se apenas,  Se„altitido,-  de  reserva  constan 

te do balanço  • de 1943 (ano base)  integra  ou nãe tó capital efetivamente  apli 
cad() para a estimatiya'ap . lúcro'não .extracirdinárici. Tenha qua  integra  As  

.reservas  Sae o  prolongamento  do •capital invertido ;na: exploração de 'atria 
emprêsa 

Para: o  efeito  dar.imPoSiçãe::dp  tributo  - 	 extraordinários: 
. Debrétcrlei_n.? 6:224, art 4 0, § 10 ..,...,c,onceitua o CapitataPlicade,  levando  

.1tenti . a:Capital social e as reservas, ,as quais se • operami no  balanço  
' anual. A . afirmação da que .  tais  reservas  so  integram  'aquê.le capital' depois  

,da contabililadaS  a  mais,  de)ano,  atenta  contra  :do CresChrieritó vege-
tativo  dog  lucros admitida por ele  Tribunal, e pelo Supremo„ Tribunal Fedéj, 
ral, em Vários: acÓrdãoa'entre'eutieSnePreferido,haReCurse -Extraordinário 

• 
 

no  22 : 251,:eM, que foi  Seabra 0:MPanlila7 ao 't'ecidos  SÃ Pan' 
. farina ja . shatenteu'o:Clotita-:inagiitrade. 40$6.'jose: 1degueiroi, - ern. sentença,  
,00nfirmadá , perâste Tribunal .:(Preceasia &Ara);  os lucros 	ano  

. base 'exif.: Sua:- media ,  de -investimento  rneris4; :divenv , 	domputados  na  
rubrica  - "capital e' -reseryas",.,Pará a verificação do lucro  : baSe, pie 
dinário: ``Tanto a lei .que instituiu  o irripõsto SO'bre lucia:Oitraordiriarie, 
(Decretci4ei:nseik mil diiieritos'•e Vinte 6:quâtra) 1, coMP.-a•poSterier em  
que aquela  se furideti; com  : a° inititinCãelde;nevo::iinptiate„ adicional  de rent 
de - . (Decreto-lei numero nove  mil  Cento  e cinqüenta 'a rieve.)!:i nova • dene -
Minaçãe dada  ao  tribute, eisclareeeintque;:para,.oS fins de tribtitacW-• " 
capital efetivamente aplicado compreende o capital :rialilade e as reservas, 
excluídas  as Provisoes 	cam a firdett -  reattiçãe das "provisões",  
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tou o legislador, seguindo, 
alias, o example de outros poves, o critério que considera,  corno  capital  efetivamente  aplicado na  exploração  do negócio, os lucros reticles' na forma e qUe Continuam, portanto, no giro . do  negócio.  . Ora, es  lucros  de ano: ' base, não constituem provisões (tundós destinados  a - cobrir prejuizos determinados e prováVeis, ma? não avaliados-  ainda),  in- - • computáveis no capital aplitadó, segundo  a lei: .  Além dissp, segundo juris7  ' prudência:da J.A.L.E., atual J.R.L., são reservas, para os fins da lei sôbre o , 

impôsta: acliCianal, :de renda, ou imp6sto'sóbre litcros - extMordinárioe, -  ague' las retenções de lucros :sôbre -  as 'quais, entretanto; se -  paga o impasto de ran-da; Embora  empírico,' :tai critério serve Para afastar qualquer dúvida quan-
to' A possibilidade de Serani os lucros do ano - base Considerados provisões não  computáveis,  pois  'ales; o que é óbvio,::nã6 estão isentos de imp6sto de renda. — E, come  tais :  lucros, 'os  de ano  base ;  St% realrnente invertidoS no. giro oornercial. A medida que se produzem  não  A pos,sível deixar .  da.consider .rá-los Como fazenda parte do caoital  efetivamente aplicado,  , córimutáyeis, portanto, entre os inyestiMentoS que Servirão para.° cálètilo do lucro base.... — A "alegada feição oscilante dos  lucros.  quer dizer, pois, também o capital oscila.:.., E embora ,não se confundam :  com este; -da hicro s. do ano - base "permaneceram  em giro; na emprêsa, -  trabalhando comp capital e. pro-duzindo  mimes Were& Ski, Pais, na realidade dêle participantes oú melhor,. 

seus aditamentos,  surgiram .dia _a dia,  ate  que o  registro  Coritábil.:. que não se" cria lhes dê conta 'próPria". ' " ' ,. : - '
.-. -• . ": - Ante . o exposto e atendendo  principalmente  a juriiiirtidência da J. A. L: E., que, per  ocasião da  declaração de  lucros  extraordknáriOs, considerava  reservas  os  lucros  do ano base; que a aludida declaração foi  aceita  e julgar'. • da regular. que -a revisão do impósto; proCessada -ria espécie baseiou-se em êrro  daquela jurisprudência  administratiya, êrro êsse- que não podia atingir -.- Co contribuirite que-pagará e impasto  com  base na juiisprudencia até entie' tida conie certa, dou provimento aos  embargos para reformar o acórdão em-bargado e julgai procedente 

a ação na forma da inicial. Nib mantic> compu-tar as  reservas  dó 'aim base  pela média Mensal,  porque  o Supremo Tribunal Federal, no  caso  Seabra, em, acórdão unfinirne,, decidiú que essa 
, restrição  • a concentração legal atentava contra os  princípios, gerais  do' di- reiM, 

no concernente A Matéria tributária, "aõ criar limitação [nay expres,: samente prevista - pelo legislador": . 	': .' ' 	 - Recebo os embargos. 	'. 

voTo, 
O  Rxitt o: Sr. Ministro  João  José  de  Queiroz 	Presidente ,'aSr Mi.-Y._ niStro Relater, .atendendo a  jurisprudência  do ,egrégio Supreme Tribunal deral, despensa  a' verifiCação, em Concrete; da média de  investimento   men-sal dos  lucros  do  ano  base, de vez  que tem  come certo bastar a sua  inclusão  no  balanço  final- 

. 	 Data vénia, repute: manes  acertado  êsSe entendimento.: A . lei fala no capital ,efetivaMente aplicado.. Ora 'a. efetividade  da ,, aPlicação - dePénde der verificar  se o tempo ern que o questionado esteve a  funcionar  geMa capital  'Use só é  possível  pela  verificação  pas escritas quea permitam, do investimint° continuo dos  lucros  ou seja a  verificação  da -realichicile do Crescinien-; to vegetative: de caPital: • - " ' 
No 'case, sag-tin& hoot ,esaareCTZle, não se  provou  de.-mOdor-óigtini„ tal circunstância; não  houve  perícia contábil e  nem  se cogitou  disso.: Cava-Se apenas a  tese  de .que-hastaVa a inClusaa de  lucro  no balançe finaL  v qua-- para mitri,..é de  todo insuficiente para  déMenattar-a sita efetiva apli-.iagito came 	, 	 • SendeaSsim,  rei eito  os embirget. 



JURIBPRUDÊNCIA MINEIRA 

VOTO , 

Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho --- Sr. Presiderite. Não  tenho ne 
nhuma dúvida de que o voto vencido do  eminente  Sr. Ministro Ehnano Cruz: 
enuncia uma tese exata e da qual, creio ninguém duvida, Mas os deinais 
votos, quais os dos  eminentes  Srs. Ministros Di alma  da 'Cunha Melo e Joao. - 
Frederico Motiráo Russell, colocam  a questão dentro do  terreno  de ,uma de 
monstração, segundo a qt-al  a  tese  nib baixa ao case conereto. Por fim  de- 

tidas explicações, respondendo a situação no voto do Sr. Ministro J 	'Que* 
roz,  me  donvecem de que es embargos devei  ser  rejeitados 	• _,, 

E' o meu voto,  data  •venia de- provectas Opiniões cpiefperverrtura se 
tenham manifests& em contrario. • 

" ••DECISÃO 

(Julgamento do Trib. Pie-no em 18-1-957). 

Como  consta l da ata,  a decisão -foi a seguinte:  
7  Foram rejeitados  os embargos  Vencidos *a Srs. Ministros Relator e  Re  

visor. 0, revisor, Ministro Candid() L6ho, ycitni born o„Ministio' Relator; e„os 
Srs..Ministre Mourão Russell, Djalma. da 'Cunha Melt; e, Artur Marinhó, ês 
úlimo epos desistir de seu `Pedido de vista, .. acompanharam  O • sr. Ministro  
Joao Jose de Queiroz. Impedido . o Sr. Ministro l Aguiar Diaa. 

- NaO tomou parte no ,julgarnentoo  Sr  Ministre  Sampaio  Coati; 
Presidiu  o  julgamento  o Exmo. Sr. Ministro Henrique  D Avila 

) 	- 

ALU6rUERES 	HONORÁRIOS  DE ADVOGADO  ': 'OO

Nao  sendo prikifida• a,"mora, accipienc47, preimlece,. corn  .tôdas, 
as suas-  consequências, o-Mora do lOcatdrio,:Para,efeito  d.e ser con7  

-denado, ta,mbém, em  honorários  de 'advogado, sôbre  • o valOr da cause'. 

APELACAO.  CÍVEL  N.':4.1,19/57 'Relator: Ministro AGUIAR  DIA 

ACÓRDÃO:  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos- de APelação 'Clvel n: 4.149; 
, de São. Paulo,  acordam,  Por trnariimidede de- VotoS; bs Ministros da Segunde. : 

Turma -do Tribunal Federal de . Recursos, pin negar provimento ao  recurso  
de ofício, .nos  termos  des notes taquigráficas  retro Curas  "eic-lege". 

Rio 8 de Maio dei1937"---» Dxrlrna  da.  Cunha  MeiO, Presidente -L A 
Dias, relator. 

. 	- 	 'RELATÓRIO 

..k ■SentenW •de  primeira  instancia, prolateda,Peló , erninente juiz  e pro 
feSsori  Dr; Jose  • Frederico  ' Marques  :- vai aqui transcrita :  na íntegra (fla: 
37/38)  

`s‘Vistos, ,:etc.:;,.±. 0 Dr .; Marco Antônio Ne-gpeira, Gardeso,.:bresileiro, ,  
casado, médicb;,dorniCliado'neita Capital, propôs contre:a'Faxenda Nacional; 
esta ação ordinária -de ,cobrança  de  alugueres, para  receber  !a, inanortAncia's. 
de Cr$  14 87960  proveniente  de -locação dos' conjuntoS...de salas  -IA:. 11 
12, do 1.9 anda,- .'e  n 21 do 3 0 :, ender, do prédio dencininade. "Coridoirdnie. 
Edifício Brasir,l - sito, nesta';tapitat-,--: - ii• rue Conselheiro  •drispirnano n.: 29  
Diz o autor que os  referidos  .conjuntos  'estavam.  arrendados  para.usq.:de 
Tribunal Federal do Trabalho: e Juntas de:  Conciliação.  e Julgamiento 

, 
URISPRU DÊNÇIA  MINE IRA- 

JuStiCa do ' Trabalho,.,Pelb aluguel,  mensal de  _Ci$•`7-.439:0.,. rit'iecliante ,  con- 
trato 	sendo  que-uiteridirrierite' Se-prorrogaii  a  locação  par prazo , 
indeterrinnade  Mudando  se a.  Justiça  rabaThista  para outro  Local  os, men-
cionados conjuntos  :-, pram-. en regues,-,eo, autor  em  1 0 4e setembro  de , 1950,  
corn:o  debito  i: eatent0;,' d6  dois meses  de  alugueres, correspondentes  . á 
julho le  agosto  do  ;T*616: OrA":2e,:.pOrrie: não tenha COriSeguidO reOeber - o,'::cfn;e: 
lhe  e  devido  propos  a  p

.
res

,
erite;açãO -rordinariaoara',Compelir: e Unian  ao 

pagamento  dos  alugueres  e 
 ,• 

mais pronunciações  de  direito  A  inicial veio  : 
instrindeprii: a procuree'O, de  fls 3 . -e OS 'doCtini6Otbs,.de,„ fia  4/19-. 0 • Dr:". 
2.9  Procurador  de Republica  contestou  15; " dizendo  cjiié : 	. 	. 	 , 	. au- 
tor   - , não  recebeu os alugueres  'per ,, negligencia sua Proferido  o  despacho
Saneador 	 al- audiência  de 	e  julgainentb,. yin 
do-me a  seguir: 	 o relatorio  
passo  a  decidir  O 'enter 'nfeytni.,•suficieriternente*e.,4» locador  dc,irnerVel: 
e • diie;: os. - Confuntba.' aludidos estiveram  aluggdps,--.; para 4  uso da Justiça . Tra-
balhista  t. A  escritura  de fis 4/7  prova  o  dominio do-  autor, enquanto que 
OS 'decinnéntba?7,dê-,"flk. -  22, - 33'6 33 deMoOstrarn„•exiStôneie ,  da lecacãe, 
alegação da Fazenda ,- de ; que :houve.negligância  do  autor, alem -  de  insufi' 
ciente-,',EPareFelichi  o  direito deste  tião  foi . 'COrrebbradk .,,peras  informações  ' 
bfiélaiè.•CenfOrnielSevê".' a  fia  33  Ao demaia,i'ecnno; bem ressalta  o  autor 
di:unpile a Re em . fade; da 'broya  da locação  pa-
gamento  dos  hluguerée ,, reelarriadOS,•:,IsTki  o  tendo feite,:iíreValeee.,e  palavra  
do locadoi  pois ••se:;:trita5 de,,Obrigé0O, • líquidae  certa,  6iigív.e1:.'Por 'ação
6XeCtitiVa,, - expi.:doartige. 298 n IX do Codigo de  Processo Civfl  Em face 
dn.:eitfieiteliilgóPreeeelente  a  açãá'è  condeno  Re rio',,Pedidb, juros cia mo 

-1:0;CustaS e vinte  por Cento 'Para  honorários  de  edyogado, s3bre, o Valor da:-  • • causa Recorro  de" o, fície -  para.  .46...Egrégib, Tribunal Federal de .lieeursos. 
SO' se registra„er-recurso. de OffoiO 'vie; tent apoio  no  parecer dá  douta

Subprocuradoria  Geral  a  f1S. 42 
••• E' . O . r.eletórioli- 

VOTO, • 

0 Sr.- Ministro Aguiar bias (Relator) — Confirmo a . sentença apelk- _ 	- . 	, 	 „ 	 . cia; por, seus  fundamentos, transcritos  . nO, - relatório.• -  

: DECISÃO  

(Julgamento  da Segundo , Ttifino . em 84.57 ) : 

Como  consta da ata  a  decisão' foi  a  seguinte: 
Por unanimidade  de  votos, ii.-6004§6.',próipíéritd, an • recurso  de ofF. 

cio  O revisor É  4c! vogal  ; réSpeetiviniente Srs. Ministros  Djahha  da  Cunha  
Meio  e  Artur Marinho  arani , :Com .6.  Sr  Ministro.  Relator: ;Presidiu   
julgamento  O_ExmoL Sr , 	:Djálná da  Cunha  Meio 

7 , 

)G( 

imirei$To ,DE :RENDA MULTA .  DE:' 300 , 	, 	.• 	•: 	, 
SONEGAÇÃO  DA  ESCRITA  

	

contribuinte . que sonegar 	fisco  a  awe.: esdrita pare,  veri- 
ficação  dos  'rendimentos  e  provada  a  fraude,  : está  suelto tt  multa  I . 
de • 300%. 

Apg,4,tg .A.cy cp*  N 4.033/S7- 	 MinietrO• AGTIIAR  DIAS  

, 

, 

141.7! 
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., 	• 	 .. 	. 	, 	.... 	. 	, 	. 	. 	. 
-• JI.T.R.1. . S' P..: R .0 D:.4..,.N:10,1i,  MINEIRA  . 	.....' 	'. 	' .. 	- 	. 	. 	...... 	' 

de • fla.:• 13..: dos:-:'apensados- U.'.r0c: n... 3, 711).,-.6S , dades,' -,enr.-qUe,',..se ..tünd-Ou• :O.: . , •  fisco provavam  eM:'- ',Pirinefpio-,---: clOS fOrnecirrientOs.....de'PróPrie ill:IttliA':', Siii‘»' ., -• Poiai  .'ile'sSe; toCante;:?-deAdado. inairspeitO'S: : :Ern. tais  - cOildiC6e$,:. prientande. . ..ei' liepãrti.CãO :POO • Pte0Or, minfitO due' passagenss; constantes ..doS"- quadros  en-viados 	„. • . ..péld DAER  "tiger do. rnediCr propugnado .  gor. titha•:,.daSiSegõei;-'40.1.,' . Cum .: equilf4ri..6/. quiçã. -.cow. benguido4, --  Certo :" hit>: 1:0.411 ,:em•; :coh•siderag4•9 • . .  itinerários  Outros constantes  :de „certideó --•ïmencionada  • nem • .apre.citii . ' particti,: •. laridadea'de!, p6Stos :,•interrnediáritis';:•:,NãO, tinha  em xrerdod0:,. elendentos.''Maia,' • ' ,i'egiricii)..Pareinitra''atitticlei.",pOia:qtie.,:; •OOnfo:.liern.,..MotiVOU-;.-:-.6,4• ..Sub.ide,..-sã& :•:Minizne'0,:„its;.•,•PusSekenSinteisMedSiiinei. de ,.: . 0%4' 0.,50'.,,e. : seu computo  nab: vai , a . ',--regiStrn.AS‘.;,reserVaa,:deY.,.1-
.)assa-gens...'sáo 'f4s#44-:;*-4-•-76s:•::19:ngtis- cuiSos:"1 .e. ''...6 . . b•e44.'''441oid:o ::444' desde '.,1941.'Yebtri.O.' • POr • vezes, nas  'di_ autora  --. 4 possi-bilidade ''Ae.i.,.-Viagern: • Impunhã„:irkoitidêndas - Om.; ..Apreci.iliet.-: antecedênCia; . . .: ' • Alérn,di'saó.;.:PrOVa ,algiiinedeir ,.a • autora  :de' transferência  :de"; .*iii",:veieulbs; ..: . ' ,.na, ié¡iCiea':Ate. .nienición:e•i.; lo.UeeidOe'iOi-Idadás 

 como Ia  ft*. abordado,  -n8a•-= • • :Se'.  to.cant.nada.;.4 -.4,:::cohsid4r4r:;:-IdohtioaprIon-t4.:'sute,d0 Om.: as •
passagem  • :. graiiiites'',;' .•kaio -...ariresentOn. 'entaptó; ...• uma requisição  fsèqtteri -,-...nein,:".subsídie ..  • 'elgurn'Oferecetr, •,:"ern .:. prOl",•dO .  prietendidO,• d!..6: sabido  41.1 :1¡•, utiiit'a' ..obstuind. ' cobrar  do  Estado bastante  . se observe  , :tiS . pedidos formulados  :. neste  sentido, , .. eql:teae.:encon—trein.•••••em PublicaCões, no  Th círio • Of icial.- 'ReparOmerederi, a a re- ....: • :,i,• tifiCaçãO,..1"..cfuanto  ao numero  de : passageiros : transportados  ern 194+. .Pi4;érri : _.. • ri&ie .,,Perfiddui:•U:..antek.a.: :..j4 • alcangotr•O'..qué .  pretendia . berme, . se conduit. de '-.'. • iproceSsoiradminisfr_. ati4vo;''.1`pO412141M7, Não  ha pois oornia..atender , O., que  . já:',, :. . fOi....eJlcanCa.4.,-"..Ein.: : :" reaunic4:••: Oa" lançamentos 	- -exatos,  • calca, :dtea. • ern: elementos  , qua , a: :  falto ,.;.... 4 .  , outros, poi . ': .  • eutipit• ': '.**dusiirai , '..cli::".Outn.k.': eraM:"., tos..; .2.•únipo,'_. a' • servirem  l: :- do . healer  '- e, -., ' ,or 0:11.4 OS :.: . ,COMO -ficiák ., : seni.: .  Pre* • que  :cOrnimemetesse, ' • Oóni :.: -; os reqUisitos ' • .Pa4,..' ,ra..tanto ,eicigivera  sq. poderiam  .. ser Confirroados,... 5 :.--. Por . ultirriO,.• cumpre  • ,• , biaminari.:e. questão:, da,.ïnülta,..,É!.:'materia,:de,.direito,' Embora -..:sujeite.e es-pécie ... 

.1 . ..., a ' leis  diversas pois  qUeentre".1941:.,:a 1946 . vigiti ' mais  de..Uni., dipliama, , ..regulando:O ..:,:aistintii;. e lriornia .:,que : dos  „ .01tnnes.:exercidOs ... dispunha  . .itibi,e ...:•- .': -,i :me** - ert , ... 14ã'-,,..alf.n.ea- :"e7... 49. • Decreto-lei,";:' ..n.',,, 5 .. 844,.. qo .23-9,*-49.,.' .'nãO,: ;-• .: sofreu  'MOdifieaCãe.::,• Partindo . de ..- pressupostos  'cliir.e•rsoe•; :..• as :multai. : tairei ot.,, '•codi6i0fitéi: Os ' mais  ,distintos:. -,,inicia-se :.,eM dez por  ' nente.. e'-'Culinini ernj- ,/, "treentos. , ,Para- essa. exige O... evidentei intuito' de: finucle7.,,' hi,. Crisu :a .sariCão• " 
, 	, . 	, 	. 	,. 	 _ 	. 	, 	. 	.. irriPOStaifOi , a .MáXiMa . Calcou-se  O.:Pik:O.' Pare ati-ibuf7lalia, .diferena aSaai... '..• afireciáVel 'do's •:rendirrientos.'de"Claradoe'

,.aleancadda ' no larigarnentO.':",ei-offi. ...eie:: .1%/Ianteriliá•e.Multa.. E. &few  convicto 	'qiiie,:. ern- reallidede,• heinse nianf'-;': , . 
_ 	.. 	. 	. 	... 	, 	. 	. 	. .. 

 
festa  ;- 'pritipósito,-:-..fi'siidiilefit,e .• .a.4-.....,61;a04:. ici: •décláige, Sena • .réxidiMentóa:', Efri:' .:-Arémáde.,-,••••• Q. ,,,, lenguMento., :  ex oÇfuizo , ,: ,.assendo . On , . telementos..,. °flute*, . miiiiiridoã, de  dados fornecidos pela 

 • deMendenté;-.Ori.exiMUSe-i,palco,:'.o:-•lei3O•nL•:: ' • titifei#O:•,':04•
L'iit4oadkãb: eit: 'Ci; tireCii.",niffilin'O'•aCeitiVei deS.;paSaagent; :Guae'

..... - 
.. &A; asairn;':.Oritéiiei: eseá;¡•:'suOye:;1,.-,iA„ nièaMo7aSihn .1-. chegon. 4:.co'holus'644.-..qiie ,..- .. dispensam  i. COnsideraçõeS:-initraa....haStante',:Se: mite, A :di&tezioa, tiufir • ea.i • Mar; . • en • . ao..,quadro.,,• , antes, recompilado 	as: nao..,e_tu 0 . ,' Intimada  . a ,  ores- ' • .. 	.., 	.. 	. 	,... 	. 	. 	• 	: 	- 	. 
tar  esclarecimentos  -17etificôtr ni.. putõin.,.' Oi•-•:qUe . .lieVie'nt.el',  eeido ..: • $4.i .;f4s4' de  

. 	. 	. . investigagao„ nenhuma  po:nik'apreieïritoirent Stia 'ajUda, e i,  convidada  a exfbir • 
ena-..e§oritni  ino s n e ,..o- vulto  de. seus negocios,-., confessou  ', não : possurla...., . Def. Ci áp'elo a• outras fontes  .:,!TãO ,  grave 46.1_,,i Al... condtita, • de-aUtOra • ,que outia. ,,...:' .  

..., •
SangãO não .1he'. ere'.PO.sah.rey:,•iriip.6r,7.',.ASsirn..,reConheeeti, . , tinainineinente,: . a • ., i • .Inatância administratiVt4:*: ernbos :os., gmui,Yz  como , born :.ilustrunii os -  antói... . 

..aperisadós•._ Outra coisa não  eial.•,d6 .. esperar nesta.:`Vie indielatia onde. node. -  

.itn4i§:-.:: foi 
 .api-esétifadb ititibSielit' - .'a:,:: ;ani:p.lititde: de : • defesU•::',:::::''CuMpie. não.:.. perder  :de: ¡Asti.: que . •OYmnitn"'fiaeal 6-  pena. editinistiatii4,- :nab -- regidedgii' 4: .' 

cértoi.: pelo  : D.fteito.. Criiriinek ,  Mae gUardandor- sitbstariCialinente. Q;natureia • de, pena.  OtiMo- tali .vise ,  os'inestnõs fitis :  socieisAa pena  : .Assinalados. ne - li• - . • 4*-.. ., 
çãO de' Florian "prevenir • novos delitos  pela intimidação" -, Ern: tais. cóndi-,. . 

2I-7 , - • 

• 
JURI .S PRUp 2-N C 	MI . Isl. • 

Vistos,' relatados e discutidbe • estes auto's de- Apelaça6 cíve n. 4;038;: 
do .  Rio Grande do Sul,. ' açorda  a Segunda. Ttiirria Julgadora  do Tribunal 

Federal de Recursos ; por maioria  de 'Votos ,--;:e • negar, -previrne10; tudo  con 
forme as neta taquigráfiCas- em •-:- 

Rio,' 26 de junhó de.1957 — Djahna.:da..CRnha IVielo presidentel _ 
Agttia`r 	 - 

RELATÓRIO 
, 

Pelo  eminente Magistradõ, ' Doutor  -: Carlos -  Flôrca7.então  ilustrando  a 
primeira  inatância, foi- proferida a sentença de, que destaco  a parte çlecis6- . 	 , 	, , , 

. 	 i 	. 	fna , 	reiat: espécie e de aeãorbidinaria prónOdia:Por 	comercial   ex 
41-oradere- de  transporte coletivo 	 Oa*, itelïjetiV6 	invalidar  
iangainente • feito . pelo-Inip6sto. : dei .:Rende,--.."ékoffiCio";;.Auei dand,O.cento 'fran2. 
dulePta  as  deCteraçõeS,prèstadaa;..:etribiiin:iha,';.ainda;x_e 

...treienta,spo -cerito,,Ande '.'•referente7a.O.S;ariOs rde,„19.42..a '19467...2 
diCt.- ï'riiiiifOis:-.0 -::•40iTi.du,:-•ii.,..•inãO.:.S.Usette*•preferenteMente 

tante 
debate  repousa  '-',PrISPriainentene", xame  mesmo  dos  ele  

mêntos uj  serviram ao lançamento bem como  so eeêrt6: .04[4441., cut' aanotte 
irOpoata, .3" H. A , autora  fêz,  em  realidade, anaa..,deelera0eS,.para.efeito .04 
cobrança  46..4iiip6ato:.'PoStaa ,-ei*dliVida;,pelOS'MOtiVOS."¡CenStantei: de  pro- 

cesso 	.Fiseo:Pare - a.-eSeritecOmerCial 
suja  a  demandante razão porque apelou  o  Erário  a  elementos  subsicharios  

o  movimento . de •:peasegeircia , .linneCido..pelO:DePartarnentei: •Ant6nornO, de 
Estradas  de' Rodagem  : 	Com-eSaes ,'dados-, 'env' números .geraisa,..15aSeado 
no  - pre -0 -in:inn-rib:des  passagens multiplicado  :POD- montante  de Passageiros 

, • ergueu.'a  Delegacia os quadros comparativos que  a..:•re;'.pOr Sétr:iltiatie PrO. 
curador, transcreveu  em sire •CoriteataCãe, . mostrando  .- e.apreciaVel"diferença 
da receita hrute, cleclarada, e.:apurada  e  que, assimn ,.pódo  ser  resumida

1941,  deClarad.00.:Cr.:198 067;40; :• 	 'deplara= 
dõ: 'Cilr . 192 .: 3900; afairfide: 	 deClaradOF''' 
23 10000  apurado .-Cr$  1 770 . 620,00; 1944  Cr$, 413,-. 000,00 aPu 
Tadin, Cr$  ; :,.084...308,09; :.' 1945:deClaradei: • Cr.8,,690,.s68*;',..ePuradar,,,Or$,' 
. '...InsiirgindO7SC,contra. l*láreS.  apurados,  e,  com fundamento  

	

' • certidão . que 	 dO'PrOCeSaO1,»idiriiniatietivo n. 
„3-:,711 • .pbr 	 feisse.;:retifiCad.O» Calculo'. de 
passageirda. -ernr- o,•ano;"de,•00;:• de 8 324  para  72 :288:;..},iy.: .440,  se  levasse  em  
conta para  o  ano  de 1941  outras' linhas que  tambeii  explora com preços- 
varios  tie passageul mciuveg,:,,rninirno. de ,Or$,.: 8.00; • g) que 	 considé- 
tasse 

 

• Vasse..éin ....„:"cOnsideraCãOf.'Peri.Ock, q*nienciOrie:itribidde. , : 
ja  havia transferido seus  veculos  a  outrem  e)  que por fim  ealiza  gra-
tuitamente transporte  de  autoridades  e  pessoas outras que •,t4h1 :,  
asee...benefício'¡.ealCuladO,..,palikT•lati*1  em  dez por cento  ; :eSie núnierO,.'hoz 
tando,.. derradeiramente, que  no laPSO'ad . •).44744;. reduzido foi  o  movimen- 
to  nae.Praiaa,:nãO":Sd::PeWeitiOO, -..lielgiterra .,'"q*iOtititayk',4,:s‘rli14ékpuri ,  

falia 	 ; Essas razões 	deaPreiddaS..erri ...'arn 
kias JOSiându'i'randniettetiVasi., POO:: razões constantes  • dos  feitos • apenaadoS. 

' falta  :• de VitiVe.::* .H ietitinPre , ,nãO,:"dealernlararquejok"..4 .::. iricúri a . ... de autora  
deixando  le :Ofereeetatie escrita  coMerciat. -e-qUe'estaVa'Obitade, 'que. • le  
vou  o  Fisco  a  lançar  : Mao.: de assentos  subsidiarios • t, ndentes demonstrar , 
InVerdade.'dOe.eleirieritOs: oferecidos  De 	 Peg* , 	• 	,. 	• 	• • 	• 	. 
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1).  'it I S. R. T.T 	2. 11 	1 	M.i N:E I . 	. 	. 

çõeS, rigo afinaria nem dun 'a:. lei,i nem com a doutrinai, nem  inesmo,çom es 
principies  de Mere: equidade; quem ,examinando a hiPéteSe; corn, elementos  
por tal forma evidéntes, não quisesse  entrever  a  Iraudeocorricla.: Seria  
premier a  falsidade  ideolegiea,  estimular  0 deacurnPriniente ao •-clever.  de 
ter escrita regular, recompenser a desoneatidede.:. A sanggo,  pois  encon .,4: 
tra absoluto  esteio  no  sentido emprestado á  norma  tn  estudo lição- . " 
doutos, sufragada  nee Triburiais..'..Não .  havia 	 (Tito  
Resende,  Imposto  , de  Renda  ; Pigs . 464 e ' sega  Ad:4.dgC; do ,  V.,,,Stipretne; •••. in 

de: 18-2 43  pags  1 020 e iegs.; ..Diréital $Ç,Li . 232  . 6 sega.; Jurfspruclên 
cia do Sup:: Tribunal'.  Federal, NIL,  1943; Pags.':'. -32.6.L.9;:-• Eiledelplibr Azevedo  

• Um Triênio. de Júdicaturák, -VIWpige.:.:,117:::e 	/IF 	Julge 'ante 6i: ex 
poste, improcedente a ecãe.. - CuStai pela auterkl'ne forma a lei  Córit 
fim de devolver . o processo : administrativo digam  aa,partei;':erik.;:Ciri:o 
as gertidgés . de que  carecem para  inatiuir, diretaniénta, este 	- Designo  
o dia 9 do corrente",.* 14  horas  Para a publicação  do  jillgada' mt  

Apelou  a  autora,  a. fls.,. 65  contraarrázpende  a  União all's.: 74 . 
A deride Subproctirádoriá, a fli.. 81, opine Pela  confirmação  da' ;  . 	. 	, 	• 

tença.. 	. • 
., 0, relatório 

: O  Exmo. Sr. Miniatro,': Aglziax Dias  (R,Aator.)\ Presidente,  con 
firmo  - a  sentença  apelada;  pelos  seus' Préprios fundanientes, inclusive  quan  
tO a, 'ratite; que  e  violenta deve-se recórihecer, rims: que no •• casei' eerreaLf. 
pende-á".etitude da  autora  coMprovadamente de resistência ao 'sew, déVer,•-. 
de declarar' exatamente  os  rendimentos  que -auferiu:' Comprovada  e  rei  
teradainerite  e  autora  se, furtou  a 'esse  'clever, inclusive sonegando ao  fisco  
a 'apresentação de sua  escrita, preferindo declarar  que não tinha eierite. 
Ora, é principlo .  de, direito  comercial  que- o _CeMérelante que • tém. obriga-  

. cat) de  inanter, escrita  - e não a apresenta, se considera em; frande. • 
:- Meu voto pois Sr. Presidente • é Para. cerifiriner 'a sentence • ape. 

.'.1ada; Sern restriçoes. • •'s 

VOTO , 
(Vencido;  em- parte) 

Exmo. Sr.. 1VIznzstfo; Artur Marznha, Sr. Presidenta al come 
o  caso  foi votado pelo  eminente  Relator e  por  V  Excia„ não. -  há dúvida 
alguma  de  que a : ação  é Procedente, menos-. quanto • A multa . de 300%i 
Houve evidente  • desidie,  da parte de- contribuinte; :rims a: multa  „ de . 300% 
se  y destine!, a.ptinir fraude provada.' e o ease., não é-  de  fraude  de , dolo,  de 
mg' fe  De  modo que  e a'Multa:siinplas ,que, Cabe. 

Meu ót,ii,e4irri' -.a - 'deiride Varna, •Acinii.  essa  dkrer¡Aneig. 

fjEdi§AO 

(Julgamento  da 2 a  Tun:rid em-  26 6 .-957)' 

COMO Conste de . gia,  a  decisão foi  a Seguin e 

, -Per:  maioria de , votos,  negou-se  provimento,  ,Vencida em  parte; 
Senhor ,Ministre Artur  Marinho que  reduziu a -; múlta.• 	; 

O  Revisor .Ministro Djahria  da  Cunha Melo;  acompanhou  ' o Relator: : 
Presidiu .o.lulgamento  o  Exine. Senhor Ministro-Djálmi  da  Cunha  Meio  

- 
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JURI SRUDENCIA I4INEIRA . 

ygTsrpAs.. MERCANTIS imposna, — BARES MANTIDOS ' „ 
POR SOCIEDADES RECREATIVAS 

Nit& estdo's‘Ujettos  ao pagamento  do  imposto  de venda mer-cantis  es, bares mantidos 'pelas.:sociedades recreatioas;. com ;-a. z rialiclade (mica de . servir a. seus  sócios 

D'AVILA 
APELAÇÃO MEL- 4.918/57- 	Relatori. Ministro  HENRIQUE 

' 
ACÓRDAD 

Vietcii;::felatidáa,e" diSCiatidot ' estes  autos de: Alielaçãor; Clval n......:3',.918;, 
. , 

do Distrito -Federal, ,acordain,,  Por., inianimidade.,, ;ea' Ministros  da:: 1:!1  :Tirriria ., de ,Tribunal Federal  - de . Recursos ; :OM negar prOviMento, a ainbos. os re. 

	

. 	- 	• 	• 
Curios; lna. conformidade  ".das ! notei , :taquigrOficaS retie; 'i Custai r  ex . 1ege;...::. RIO 16 de, , julho  de  .1957:- S-i--. ,,Henrique TY:Avila,' presidente  se. relator' - 

. 	, 	, 	 . 	 ,... , 	, 	, 	:. 	.. 	, - . , 
'RELAT6/ii6 .. , 	, 	, 

Ermo  Sr  
assim 	

Ministro Henrique  b'Avila: 	esPécie. sub 'censura. eZtiOsta":.0  dirimida Péle - M Mt' Julgador  a quof ‘'s9  Iate Clube  at, Rioi de "Janeiro  • iriOven  a  presente ,, açg6',:ordingria • centre a  Unige. Federal  :para  obter  a,:restittnçae, de quantia ,de Cr$ 17427,80,. indevidamente  :Page .eidoiresperiderite" ,.e , hnP6sto de ,,;véridas.  Mercentis. nO perfedci,del:q.'de feVéteiro,•4  30 de: abril :de 1946, per Liao  que  se  trata de ulna L sociedade  'civil ••: esportiva  • é  que explora serviços „ de bar, rante'''Pare atender  'exchtsivarnente  a  setts  associados  e  convidados Contestada  'a,  eçAõ  as fls.. . 95 .96.„, :imPugriel.i 	Autor  ' 'As- fls  106 108  (fls.: 114) ' foi : pelo Autor y requierida .  vistoria na dependência de, •Clube, :0  que foi  deferide. 	
- 

:. Realizada  ' 	 diligencia,  • apiesentarain, pa' peritos  do  laudo  conjufito;:. - senr„diseordãnela - (fls, 14 1  : a 146) : . , :, 	- 
::a..'endiência: de instrução : el.julganierit4,:dei,,que nela ocorreu  

Isto p6sto  
 consta:d.terino.....transcrito  por Cópia FOS fls:, ,158.? 

O  impastn .  , sobre vendas  : mercantis  'tern forçosamente que  visam  ope-çôes  dessa natureza  Ora  os  earacteristices  da ceMpre.e e•.:Venda inereari7r.'" : tell:rips'. 'do direito Positive ,brasileire.; . sãci : indicados  polo: 'rexto.  do t Código: Cernerdial. Ern: face de art.. t61-désée-:cód •igo, •.•são  requisites dá  com 
. „ 	 : 'pra:;é:;irend4 Mercentil:: ,  1) ,  que  - trine  das pertes::: 	 vende- dor  sers'eprnerciárite;.;.?):.:intenção de ,:yerideri",:igu  alugar  Of'que. se  compra, 	4ike tal  intenção Seja 

temporânea desta,  4)  identidade  de 	 ;seni,tcPie -.hag .trOca.,, de milk'. eeibal'Pers:, •óritrepOdenCW porem ser manufaturada ou nek,- meanie espécie; , 5) s.. identidade  " de - pessoa isto  é; seja  sernPre:.:a 'meania . peaset;;•0:=:quepern:1 pia .6. a 
Se 

 :qi.re Vende;:. 6) a  coisa  deve :ser ineyel ou, semoVente. 
as  Vendakf nãe•  apresentarem essas  caracteristicas nao  são elas  

...
de  „rátiretia nerçan  e 	• portanto  inednsliVel 	ocbi,e.nga „ de impoeitos    

Deese noção forçosoniente 4 ter.Se-g -- ¡lire  examinar  Se e- Autor- ire bebidas ;e:..:CcimestiVeia ,-eM, seu  bar 0 restaurante, . pesinVeir,-;-rige;a,cfualidide de "cerrierçiaritai..tmia: que caracterize  Neenio'-rner, eantia-. taia:áperaçdea:,:, : 
sektradcx.:".a. nossa  lei ,inigna:;:.: comercial e tOdo',,,actiate.:  que faz da mercancia  PrOfissgo.. habitual (art: 	SAO. requiiitas,.essere 

21.9  

vot6' •  

, 



VOTO . 

O  Esmo ; Sr.. Ministro i Henrique D'Avila (Relator) 	Nego provi7 
mente  a  ambos os  recursos  pare manter a decisão recorrida pot' seus pró-
prios  fundamentos  

0 bar nraraido pela apelado Iate Clube é  interno,, não  se destine .  
portanto  a. pessoas estranhas, hies, ..apenas- aos sócios da aludida agremiii 
ção esportiva. 2  

• DECISÃO 

-JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

ciiis para tanto: 1) o exercício:  di atos de comércio (merCancie.). 	pro- 
- 	_ 

fissão habitual.;  
A simples prática de atos de comércio não dá, a quail os pratiCa 

a qualidade de comereimite  t  necessário' a profissão habitnal, isto C 
,necessário sejam os  atos  de comércio praticados repetida e habitualinen::- 
te e ainda por proffssão. Não, basta .  nem mesmo o haft. Precisam  set 
praticados como  profissão habitual, on, no -entender de Vivente; deve ser 
condição  de vide social,I. como  ocupação sisternática  O  conceito  de  profis-
sao. implica -6 de hábito, mas a  recíproca  não, é verdadeira (Ripert, Rocco)  

- Isto  justamente é o que  falta  no  Autor, ' , 	_ 	, 	 , 	. 
' Embora realize êle  atos  de 'comercio (mercância), qual  seja  .o ck,  , 

comprar  para  revender (prt. 19 do Reg. n: 737, de 1850), falta-lhe; toda- 
yid, o- outro  requisito fundamental pare caracteriii-lo  como  comerciante. 

Qualquer  . um pode por  conseguinte, praticar : quaisquer,  atos  'de Co6 
niérció  (mercancia)  Mae só se tornará 'comerciente. se .  &see . prática  flier 

profissão habltuaL. O  Autor não  tern na exploração do bar e restaurante  
sua ocupação sistemática, Pelo  contrário, ao explorar  aquéles.•  servigoa- 

.. .) vitsa tão' somente  dar maior conflirtó :  a seus associados: Pelos  sans 'Esta‘ -', 
tutos, 'pela diligênciOprocedida lia-se bem a  finalidade da instituição  quer 

Iate  Clube do Rio de Janeiro". 	 ' • 
' Não  houve assim  nas  operações realizadas  pelo Autor  no  período  

de 1P de fevereiro a 30 de  abril de 1948; nos serviços • de bar e restau, 
rante; a  natureza  de vendes mercantis que  pudessem - dar margens a Co-

brança dos . impostos  copra foi feita. 2  • , 

,-. Em tills' condições,  julgo procedente  a presente ação para o . fim  

de 'Condenar' a. ré  a restituir  ao  a importância de ,CrS. 17.427,80.; in 

devidamente - cobrada e. mais  ao- pagamento dos juros de mora e custas::: 
, Recorre ex offigio, na forma da lei. 	 . 

- Rib de. Janeiro, 6 de  junho  de, 1952. — José Cândulo Scrinpaio  de  
Lagerda". •  , 	 .." 	• 	 ''' 

- Dessa  decisão  recorreu seu ilustrado  'prolator  como lhe cumpria,  • 
apelou  a  Uni& Federal '(fis. 165) ; sem aduzir  , quaisquer  razões. 

' • ..- G recurso  foi  contra-arrazoado  • assim- (fls, 168 a-1 169), (la) . . 

E nesta Superior Instá'xicia ,a  douta  Subprodiniidorie;"pronuncia-se 

(julgamento 	Train&  em: 16y de julho de . 1957) 

„ Coma  consta  de, eta, a ,decisão foi a . seguinte
Negou-se Proirimento-A ambos os- recursos. Decisão unâninie. 0 re.-- 

visor e ci."-vogal,•.respectiYamente - Ministros Reinumdo Macedo e Mourão.- 
Russel,  votaram .corn o. Ministro  -Relator. Presidiu O julgamento o Exin% 

, Senhor Ministro  Henrique  D Avila  Impedido  ' o Sr. Ministro  Jose -Cie 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 NULIDADE ciTAçAQ POR EDITAL RESIDÊNCIA CERTA 

CITAÇÃO -- NA.S? ESFERAS JUDICIAL -E ADMINISTRATIVA. r .  
— .Tànto 

 na esfe jUdiciat como fra: cic/m4raistratizia, a citaçc16 poi editor Sd 6' permitida  nos  estritos Orrnos cia  lei  —  E  nula  a Citagil i■  de  qUein;',46tdec'residen64 certa, 4. citado  per que  deixa per eiin  forma de se,:defe¡ider. 
APELAÇÃO CfVEL N; 4.019/57.. : 	Relator:. Ministro .  SAMPAIO 

ACCIRDAG 

fesa :• Por .  parto,. da antuacla- julgou  procedente a, infrição, e '.aplIcon-llie .  e rOlta-:aciMe..referide.'.. Entretanto  :dit:a.. A:, nul%-é o,  procedimento  atirriP . nistrativo, •  ..pokina :  em .1940V. trans:Serra. . sea • estabélépinibrit,9:: da  • Rita:. .Ven..-',, cealaujkai, n. 22 ',peke , o Largo  da Miserleortlia. a., 23 	2 0  : Yoder, one  
permaneceu  até...: k. • de . , dezeirihrO . --40 JAC quando novamente  . ti•e.nsf4iiii:'. sõ, • Oarn':' n'' Rira , Senador.  Felj6,.: .1n: -63,. 8:0:  ,"ander,'.: 'OPerasia, a', ..4;_erkt,fid ;  SOb' a : razfra,:sO0i41.7; : ttiO: Si. Piá. (eigãO: B'IT'iéár14.,).;.. •4'•1•14fõiiiIii'Oili.'1-94'T. paia: Casa  . Bancaria  ' BarCie , Lida . - .e .:'. deStei,, para  a. •atual  •: Casa  -: Bariperia .  
Aricitiete' ..S: :A:::: ItaSitiii' . 'i e• Repartição não  *idle,. ignorar : O •::elideraço: des 
antecesSeras.: di . A .:,. .enviando .ak; intimaçõeS . pitrii a Rira. -iVériceslair Eras  , 
n ',.. 22  ou  citanclio4".editalinente.„.•Tanto .Mels -• 'que:'0 PrÓlariO Fisco visava,ririViaiirente;  ..tôdea-;-'4i  gio...str;- dë ... ,4:601)34ri.iérità: ':da coinXibiliçãO her-44a; 
sempre  :-.a.inenCiOn4¡eal.., 0 , '6nderaço, exato  rig:: d.,•.nulidade.. dO'PrOceSSO:-que,; correu  'revelia::: de ' executada, :. por  .:clasídia • '• exclusiva  : da • Adrnini4r,49.ãO._ Plit)kqa:i : 

 440, .lhe .PrOI*ObbaildiaSsiin;..O: enS45-'7d''.defOildetse., AcresCO
. ,' . • 

airida-'qiie.: :a'diyide Ora - cobrada  está Page,' deade-•  4 : de : .-fullra, de 1947,  eini•-.: , 
'Soar:lie: recibo anexo  de  modo  tine.  absolutamente  '' inda '. é.: a  cobrança  .óra.- iii=:'.' 
tentadi.-: pelo -l'isco ..Instriiida-' a : ação  , mini' pS  documentos  d'e. fls: ...8 :usqlté •10:,„ 
e‘ efetuado  : a - do/i6Sitc.v:prétriorda-qiiantia de . .cr$:10.. 000,00- para  es  ' efeitos  ' do:  
Ti•eciétolei- fedeter n: • ., 5, de 13-11 37,  houve - contestação  . por  parte de. Fa- . 

:iend'a Neglenel,. ,' .2 ,.: Em  sua  . defesa,  disk! ci  Representante da União  • qiin'. • ti:PrciCedirrientd. i:64:: -  6. milicioaór:porque. a, Casa  BiriOria . .filaref deixou  .- 
. de- refai"o  recibo  dõ  pakainento: die sue, ooliitaibu4aif) do aegiinclo aeniest0:- . 	•, ,... 	. 	' 

- 

pela: reforme 	julgado  (fls. 173 a 170: (la) 

t o relatório  

COSTA.: , , 

- Viitos, relatados  : e  discutidos  • eatea  autos  : daa pelação. Cffrel 'fil. ,-  4. 019, 
cre Sao . Paulo acorria  a 1:a. : Turma julgadora  do- Tribunal Federal  do  Re-  

; cursos;' /** inieniraidede , de  Votos negar provimento  • - d  todos os  apeloa; , 
tudo : conforme  Conste -ilea ralites taquigráficea : retro.:: Custas  : ex4ege:' ' 	*o•,. 20; do ágóitti .de,..1.947: ,  .,. $arrupaio Costa; - presidente e.relat.ór 

; RELATÓRIO. 
: apelação  de fls: : incitiei sobre  iii-seguinte sentença que  expõe  coin . 

, 
precisão  .os- fatoe.. (Hs. 42'.46)..: ' 	• ': : ..,: -,.. : ',. • -, '. '" .;., ,...; - ,•- 	; `.`Vistos, etq. : 1,  .,-7  A Casa Bancaria Anchieta .S.•. A2... .:_ajnizou . esta  ação
ordiniria• contra a. Fazenda  Naçional, :,:a- fim de • anular  . o .-.processo  adminis- 

• 
trativO em: que se lhe exigiu- ..ii quote de  fiscalização bancaria  ',relative ao 
segundii  semestre  de. 1947,, no  montante  , do Crr.1.0,90;  .e ' /I-leis a Multe .•...% ' 
de Cr$-; 5.-000,00; Soh. o :_ardiimento de .  que. "não ....p'agun:. no deyido'. tempoAtegou., que  êssé'; processo  foi ::, instrairadO contra :: a  sua • antecessori, diri.: - : gindo -se-lhe a: iimmagal) ix-404 ' ...paia ‘ a Rua Venceslau,:' Bre. n. .22, . neste ' 

:. 
Capitel, onde  não mais  so .. _achava • eatabelecida..: Ante e e'en eilêncio, 'a. 

. iteeebederi a  . Federel ' fez; exPOdir. ,04iie  de  citação  e;-•,,iiãO1 havendo de- 

7 
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de 1947 A, anotação do livro: própria, ensejando, assim, a - representaçãO 
, -cal contra a . referida, firma Não observando,- eggs, prática  _ reConierià -jd 
em lei, 'a A. .deve  responder :pela multi qUe the foi áplicada'"e  pelas  e  
tas; pois  a ação iinprcidede. totalmente. -3 Iristrinda. o processo  cord f.. 
vergas peças do  processo  .administratiVo, foi ele: saneado  '(fls.,  26),*e.dba  
tida pelas parteg na- aucliéricia • de  instrução  ' ; e ,3ulg4nento; confõinie•'''d 
;notícia o iêtrno de fl,s, 38,.• Isto -  I.:4sta; ação:_ tern inteira  proCedênCia 
E . nulo 0_ processo administrativo  de ,  cuja  . instauração  née tevy Ciêncta,:O 
contribuinte autuado ,•; Como. aconteceu  .na  espécIe•:;,.--CóMa  se evidencia di?, 
representação  fiscal  constante  y de.- lis  28,  a  intimação inicial  do  processo 

administrativo - dirigida para  o  antigo  :enderêçá: da anteeessaras`,da'A.,;" 
onde já  não mais estava estabelecida na ocasião  de sua expedição ; : Dessal 
forma; a - autoridade administrativa impediu  titre a "Casa, :  Bancária Se',  • de  

fendesse  'da  representação  fiscal é deMonstrasse,'de  inicio,  o equívocaë 
que laborava Nem argumente  • -que, --;' a. Repartição  Fiscal : ignorava  . 

transifieranctia  dessa ,_ instituiçãO., 	credito : vista que,, aos quatro  

julho  de 1947,. guando ela.'; :pagatr. a sua  • contribuição : iSncári*".,.coi 
panderitè--,. ao  ..-.segandn  semestre  do 	 ficari, ,... ,•-nierito - 
nova7eriderêçO,..:,declarada.,na ¡Ufa .  de  fia 	•Ti -nada'aprOyekta: ao  F  

. pois„ a ortagio  edital efetuada  • no , PróCiaso adMiniStrativó, ern • 444:46iik, 
porque  decorrente  de ['urn vIcia - briginal; ininutfivel. sorriénte, a Repartição 
de ande email -au o  ato  :- Oarna • se Saba, para qu e - . seja válida  a - citação  pci  
editais; faz-,s0 - mister -fqtre o citando: esteja  ern, lugaiJnOerta.è nãó.:Salbid 
ou,:PelO  menos desconhecido,  de" 4nern o chania-a defendet-ae. • Esse Prin 
cipio yigOaTio *Ina' órbita '_ judiciaria ; COMO -  na  administrativa  de  ; Modo '. a: 
anular os atos consequentes do. pracégsó.::: Destarte,, 4e ,  eori.fo.n.ni444e.-...e'.441': 
jurisprudência :- pacifica -e'uniforine  dos  tribunais, ' 	proéesgo adrin 
nistratiya'qUO 'carren . :ã.reVelià do  interessado  r  par  culpa da  ' administração  
porquanto  a esta  não  é dada' sacrificar ,"OT direito  4e. defesa  - da adMiti_igtta4- 
da.. Assimi 'Coma e  condição  Oa. legalidade  4o: 'exéotiltà fiscal, ..:que; se  te  
nhain facultado ",ao  executado os recursos  'administrativos admitidos pela  

' lei, antes. de Set : eStraida a  respectiva  certidão-  dó  debito s- assim  também  se  
pode anular  ab'fititio• 	processo  • administrativa-,ein ,..tine„.: pot defeitia. ,. 
citação inicial  ;' se ':pagtergan::n• seu  direito  de defeSa.': Mas ainda  qua 
assim  não  se  decidisse,  a ação procederia ern face at4','sêq• 6g.-4.4444, Inn-Orden 
to OA o de  estar paga  arcontribuição bancaria ; rela0t('Sb,::0.éguir .  

.• 	 • - 	•,. 	• 	• 	, • 	.• do  semestre de 1947; -' desde 	 dêsse :fine, ConfOrMe. se:infera:. 
documento  de  lis  10 So MOSMO a desídia di 'AutaridadO -adrrinnatiatiit 
explica  ; cobrança  de  divida  já Paga; acreacida-'. ainda: de  penalidade  Par: 
falta, -hid se  verificou, Nem  ;qtr'e Ora fig*  ocorreu por culpa da 
Autora, 	ern! não:terr:leVado-Eá,lregigtra . 	livro  Próki.a.  a  guia  do  
Pagairienta, :éfetnadai: r -Ainda'que! rat: citennstoricia :'CoriatittliagePtaXé 
Repartiçã.:»Arteeadadará.a •amisSãol;;;;:li;Autora',06O , justificaria  , o êtrii . 'enr 
qüe, inCidiu, a autoridade administrativa  TaVobtigkia, não resulta  de I  
como  se  nota  do  silêncio  do Dédrera.:71ei n 1 880, dé, 14 de  dezembro  de 
t939 e asairUín40 --.;éstaVd: a . ,-Aittora compelida  a  observar aquela  PtaX.e., 
se exigterite..Dernaig„- - Pagarria;* Repartição:eleirientoS;;MitM0, Para; verificar  
que  a  divida  ora; erir: dismiggã o - . estava quitada,  no tempo .:deVidn;':-Tpaig-, -  
gin& de fls 10;-.'antes de  ser devolvida ao  cantribninte; :  passa ;  por diversas  
seções . da; belegapiS'.•t"iS001.:da .  São - Panic); como  se  vê  de.',goad -  anotações : 
Nessas CondiçõeS„- não  so a çantribniçãa. 'çql?rdt10. -..d0„:4utbra...: é. indeVida . 
catrio tárnbarn a s Multa-,qiie se .p).1601.i, 	 infraçãoi:  algu  
ma de  sua  .Piite • 'Tüdd  resultou  da  ma _organização  dàS"•Seilii0S;t10.  
gacia FisçWpela-qualjaMaia-- paderi -a. responder . a  Autora, C0a1,0; :¡)ioteiid - 

	

o  Doutor Procurador Regional da Fazenda  - corn o intuito l-de: 	ac.. 
. 	• 	 • 	 . 	 • • 	 • 	 • 	 •• 
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; 	- 	 , 	. 	• pagamento  da Multa pelo simples fate. de Ilia ter levado a - registro a -via Pagamento •dé. lip. 10. Entretanto, • gage  equivoco  fiscal nip; autoriza a-condenação.- da Fazenda  Nacional  ern honorários advocatícioa, coma pede A.; Autora, porque não  fOi o produto -  de iná fé[ e .narn, de *Ctillia grave  mas  Via: • somente  clã má  organização  dos  serviços  da .repartição- competente6. 7.- Assim pensando julgo procedente a  ação  para- declarar  nulo o. processo administrativo  se, refere  .a representação  fiscal n. 23.658, , 
Custas  ern  proporção  pot 'lei. a  Autora  decaídto. de .  Paste do pedida Recorro de ofídia para o Egrégió. Tribunal Federarde  Recursos, na ; forms 
IrreSignados,  apelaram : tantO-a Autora . quanto  a.Ré (Faze  ida  Fazenda  $acional apresentou -  as seguintés, razões: , (16 -  razões; de: fls. - 	e e  Autora 	sai-464ia, 4tichieta ...,S. A ,)  ofereceu  tambéin„ as  seguintes razões  de apelaçãa:1 -. :(l ;6; 	52), Recebidas  as  apelaçõescontia-aitazoan; apenag,  a Casa  Bancaria  Anclnet,a  S A (lê .77.. fls. 55),. Nesta Instância  a  douta  - Sirlijarocirradoria, Geral 'da: Republica  opina  "  tea tênito0: (10, 	. fls•. 66.768). 	• 

, E o relator/O. 	' 

VOTO  

	

O  Exmo  Sr  Ministro  Sainpaio  Costa" (Relator) 	Confirmo  mile gralrnente a decisão recorrida, Ela .analisou os fatos porn premsao, de- cidindo  6:. feito • com - justiça  e  acerto  
, ação  êlreaitnente PMeedent e;. menos rut' parte em que; se' pede a condenação  de honorários de advogado, 0- processo, administrativo do qual ' 

resultou - a  imposição da  multi e do imposto ja  pago  era .. n lo, , •Por falta de . Citação regular :6; am consequência, de. defega, A' citação  por edital  é - ' citação especial, que  - só  e Permitida nós' 'estritos moldes  da lei. ,Isso, tanto ".•• esfera  "judicial, 'como  na adriainistrativa A autora ova  apelante e ape-lada  tinha • enderaça certo, conhecida: não  podia ser citada por  editat. Por  outro lado  não havia coma exigir  repetição  . de pagamento já feito de , AmPastO. :  A própria - , Fazenda _Nacionál reconhece e confessa  que  o impasta.' pago devidarnénté. , Qiiarita a • Ilimprários de advogada,  porém,  nab-procède .; o pedido  inicial Não ;se. caracterizou, no caso,.' Culpa •  por .parte-  da Administração mas apenas  ma  organização  dos  serviços da • repartição, sendo  regtorisayei,:eM' parte ;  - "pelo .fabo", a' prom-la autota„.  Pot nab ter arinurniaado-',..Reparti06;a sen, novo  endereço ' ; • • As razões eXpandidag - o -a':aéritença são jurídicas • e'• estão, de actiid Om-  a prova  do's autos 
. Isso pOstõi nego. provimento  aos.  recursos,  inclusive a40 -,..de` ofício. 

DECISÃÓ- 
- 

(Julgamento dá Primeira nutria em 20 de.' agOsto de. 1957) . 
Como  consta da ata;  a  decisão  fat a  seguinte : 
For unanimidade  de  votos negaram provimento  ; a  todos os recursos0 revisor e o vcigár,' respectivamente Senhores Ministros  Henrique :  D Avila e R Macedo  votaram  corn' o Senhor Ministra Relator. Presidiu o julga-mento o  Exmo  Sr Miniatra, Sampaio Costa. _ 

0; 
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TRIBUNA;. UKRIp 
TRABA 

CONTRATO DE  TRABALHOESTARILIDADE • INCOM-
PATIBILIDADE  RESCISÃO CULPA  RECIPROCA.- . , _ 

• 	- 
Sendo o- contrato  de  trabalho celebrado. "inttatu Personae? e provada a incompatibilidaiie  manifesta entre em pregado  estabfli-tario'e sett, empregador,  por, 6144' reCiPróCit dos partes, 4. de se deferir= rescisão .dó - vínculo  trabalhista C•ont Tiaganiento tor me'-lade .4: indeniraçãa  poi: tempo* de. serviço. • • 

TST 1.312/57. 	Relator:  Ministro  •(')SAizt.  SARAIVÁ: 

Vistos; relatados  e discutides .  'estes  autos, • Om que são partes  como Recorrente Salim.  Valente AsSact é 'corno  Recorrida Orgánizafini"INCI.7 
! 

 
Trata-se  de revista manifestada  - cle. julgado  cici, Tribunal Reg-king  da --  , Terceira Região, . assim  prolatadO:. 	 , • 	 _ "Vistos,  relatados e diacutickis:gstes autos de recurso ordinárioposto  da decisão ao  MM. Juiz de Direito de, 'Obi,' neste  Estado;, -  entre tos,  como  recorrente: Salim Valenti Assail (reclamante)  ' e'recorrida: -  gánização  Ind Ltda. (redAiriada)»!versehdo , o dissídio: - indenização  : e- avi  so  prévio.  

REtATC5RIO. • 

alim  Valente Assact alegando ,ter • sido suspenso  e, em  seguida,  in-justamente despedido  r da  firing  comercial  Ind Ltda., .contra •a MO:Ma apre-sentou  .'s reclarnatória de fls. .3, .pleiteodo, as : . indenizações .. e avisa Prévio - deceriTerites da, dispense Sen.): justa  'causa,„  na importância  total de -.Cr$ .  já :414, cnniideranclo4e eStabilifirio; pediu-as  , em 4 ■5bra-:- Con-testa  a reclainada,,-Adtizindo-:que: aj o réclamante',pleitea-  indenização por  téinPO  de seraiiçO-Atie::- reelinente .nãO. tern ' Para- isso, adiciona . -:temo de :serviço Prestado •a  firmas diferentes,  inclusive • carna- nolegeS' de serviçO74-: não coniò  empregado  dai meirnoi- reclamados com  kieclainailté ;  reclamante  não- foi  despedido  dò serviço da  reclamada, noniô' ale -inesmii a - 
confessa, não havendo, portanto, motivo  para a presente  reclamação.  :- Apreeiand0;,à seguir,  o MAL- ,juiz a Tao a:demanda sob os  aspectos  le- , gals e jurídicos, proferiu sentença  de -fla.. ; 4, em que  concluiu  por . julgar o reclamante; poi!' falta de objeto,..cargeedoi da 'presente reclamaçA(N.  deter- minando arquivamento ' di' mesma.  CM* esta, soltição;, -.iriçõnforinOu-se o-re- darner:4e ,que  dela, recorreu  para gste'..Egrégio,, Tribunal, solicitando sua  , reforma. , Contraarraioati. recorrido,- no sentido da confirmação da sentença  de : Primeira Instância.  a--,-DOuta PrOcuractatk Regional Pea_ confirmação  da  decisão  reCor= • zi a. 

;4‘ 

o  reiatóriq 	 • 	•• • , 
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VOTO 

Merece  confirmado  o  decisório recorrido. 
0 reclamante pleteia .rescisão contratnal da- trabalhe  pelo • fate de ter 

side  suspenso - Pela empregadora;' 	 • 	. - 	• 	. 	, 
Cumpre  a puniçãõ, volta a  trabalhar e depois aparece ern Juiz,e, reek- ,  

mando a apreciável importância de Cr$ 171.000,00.- , 
Nada há, portanto, nos : autos que prove tenha side desfeito o vínculo 

laboral por iniciativa da  reclamada, justificando  assim a raião, do sew pa.  

Reciproco a 'são OS 'cleVeres, ,tambérn, na  Justiça  Trabalhista,  no con, 
eernente 'A  matéria-de  • próvá, conseinte, o denuncia :o art"; 813, 

:. Partida a. alegação  .de  ofensa -A  dispositivos legais  da • ènerprêga's  esta  
compete  sues alegações, _Sendo  as  raegmás, porém, .de . iniciati-
va.  "de einpregade,ii, ale '4  deferido  '6 (inns -'da prova  

Ora é  o  próprio reclarriafita em  seu 'dejloirriérifo' spekebal'à 'fig '•42 .- que 
inutiliza suas  • declarações  de -rescisão  de contrate, .já  que ali declarou que  
epos o  cumprimento da  'punição,' imposta  pela emprêsa,' velten, ao  serviço  
chide continua  trabalhando.. ' , „ • 

Conformou-se pois  coin a Penalidade- que the teria .sido aplicada  pela 
firma. Como agora Pleitear reSciiie,COM 'basana-referidapenalidnde? 

Não provado, portanto',  e'motive di despadida indireta ou injusta 
come alega o.,.reelamanté 	insubsistente  são as _ indenizações .  Clue dela, 
decorreriam 

.. Per  mais  de inna . vez temes insistido qua a  Justiça  Trabalhista não  
foi instituída  ante, o'rgão  propiciador  de indenizações, mai;'pritnordialinen, 
te  -mediador entre o , Capital e o Trabalho visando trazer-lhes  "a harino;' 
tia  '= .indisPensável 46  progresso  e beta-estar  só era  ultima  aná 

falhos es  meios  genciliatóriea 'entra'ein'oena á  sua função  judicante  

. decisório,- recorridos  portanto, nada mais-iêz,' quando  julgou  á , re 
clamação, de fls. 3, carecedóra de  objetos  que  aplicar  a realidade  emergen-
te  des autos a abundante  prova  nêle contida'. 

Considerando  finahnnte tudo isto  'en Mais que dos autos  consta : 
Acorda .o. Tribunal Regional -de Trabalho, da Terceira Região,unai 

memento , -  pm negar  provimento  aorrecurso-:pare manter  a  decisão recor 
rida; pelos - Sens  fundamentos  de  acordo  Com -b  parecer  do 'Dr.. 'Whid 
JoSé- . Nássit. Procurador  Adjnnto- Interino  \  

„ O  recurso foi  manifestado com invocação  a aim a  li  do  . art. 896  da .  
Consolidação  dag Leia do  Trabalho,' arguindo  se  que  êste' acórdão  decidiu  
çom violação  aos  artg. .482, letras h é j; 493 ,  484, 492`,"..494'e :853' da Congo' 
lidaçãO das -LOIS 'de ,  Trabalhe; .,- A . recorrida Oinitra-arrizooxiii, a  fIa  96 e 
procuradoria Geral, opinando  a fla. 104; -manifesta-se contrariamente  ao 
conhecimento " !de reeurso., ' 

relatórie.) . 	• s .. 
VOTO 

De  manifesta  irreleVAU" 	preliminares arguidas  .pelo  reeerièrite •  e 
clue, de  resto, não argüidas na ocasião própria, .não 'pederiam .,  sequer  sers, - 
apreciadas nesta i instância  ; da. revista Não ebitinté,..o; eicanna  do  processo  
evidencia,. 'situação  .mailifaitaniente . contraria  " A ' possibilidade  'de ' subsistir  
á  relação  da emPregé, 'pad só; 'em'raZão do -  arguido  Pet() ' reclamante  ,' din 
sua  micial cóMe  ainda  'Pete' qua se  depreendei  di Centeitação,'. t a fôlhas  
12, em que se  afirma  que h4 tr4s inos. não • Se falam empregadores e em-
gado,  a Taõ ser pima os fins de  serviço, o que  é, :elm' verdade, gittiaçãe. ; 

JURISPRUD 	 M I N'E. I R A • „ 
suportável .• on centre* de:. trabalho, ,e'Spéti-ehrienta,- .:'eoine•,e*.éci.itade 'rias-l-eir cutistâneias.;•cle gliiw:do. rioti.pia,-.,kialitoi.:- oitiéj'a:;'7,..éiiefiëqiiè*;116j a .,: comer-cial  de  cidade  dktntericit;'exii:Aue se tai".:indisPengák4 iirn.Triíriiiim . de  'ficiag -. relações, riecgesárie: .  A • ConViVéneiaWrpitrõei .a.'eraPregadegis N54-- .a. de ,'' Se  olvidar que e contrate' de • trabalho  ' se  estabelace, inticitti'"Persencie, e sua . :  prestação  é • de natureza eminentemente  •dAí porque  ci  legislador  • da . .  Consolidação  previir a . incompatibilidade  resiiltante, de digaídio. come,. moti-vo  Para a ' declaração  ' de • rútnra. do  vinculo  contratual; ; de preferência • a:' manutenção  do en-iprêgo, desacenselhivél ein: tais  eageai - A; incoinpatibili , dada' .no case; .e ome.:se pode'depreender;teria résültad o.  de c. ieSíd. iá tra:7 , balhista anterier,r'em, que reclairion e ,'empregado - diferençai salariais  e. oh ,  ; . 	.. 

, 	. teye ganha de cauga.,, O eerie ,aqne, se tern ,  rasãO: e Colendp Regional ein• • teie,'quandorafirina:::,Aue: a' Justiça  do Trabalho,. cla preferência  A:: indeniza..  ' can, devei asségnrar,.a. permanênci a :. no einprêgo, ':nãn:é'.dd' - Ser':k: ,osSS'.':.regrá - salutar  leyadd .;ao 'extreme de . :fazer,epntinnar uma relação-,T'-ternadalinjid.sei4 vet : pela inceinpatibilidadanianifasta das  partes  e enVolVendo.  6:-. perigo  de  - consequência 'da Maier  gravidada, se mantida,: . Por tais imetiVei; conheço. do  recurso ; coni..;apôle • na invocada  alfriai b - do -  artigo 896 ,"da -CenscilidaçâO, ' des . Leii .  de- Trabalhe,; 6., reoenhecendo, dome - de  aplicação  devida-, es arts. 484 .e 498,,  'dal Consolidação  citada;,  deu-lhe .. provimento ;  pare ' -deClarar reg,; . : . , , , : • , • - cindida a ..relação  rde, emprêgcne ,'4vidas  ao reclamante  por - metade; a 'in. • denizaçãe  correspondente  ao, seu  tempo de  serviço como  se  apurar  em exe-:: cução . - ' '' -• • 
Isto 'poke, acordam  es Julies da.:•Segunda  Turma  " do, Triburiá, Supe-rior do Trabalhe conhecer  do  recurso ; vencidos  os  : 	Ministres Edgard ; Sanches, relator, e  Jesse Pinto Freire; no  mérito reconhecendo  a . existêxi- - cia' de • culpa  recíproca,  dar4he provirriento, exn rparte,' para, Mandar- pagár a, indenização simples  vencicte, parcialmente, 'cx Sr. Ministre Mirk) Lopes  

	

Rio d Janeiro., 26 de  julho  de 1957 	Edgard iti4f.ro Eanclies;  presi- ente: --L. Oscar Saraiva,  relator ad hop. , 	, 
Ciente. 	Joao  4: de Ccurvalhó, Pribeitrader  Geral  - 	r 

	

)8,( 	: 
AVISO PRÉVIO CONTRATO  DE EXPERIÊNCIA 

SULA EXCLUDÉNTR' -L. ITALIDADg' 

E , 	 44147.416/. exctitde`nps do , direito  : do aixige  promo,  - prevista riok'COnirizetlos;"de eperiishaia; pain ix réseisélo. 'antes' de ,sori-: ., ciclo  o seu ' -priizo de vig,ância4; 
, TST 2.319/56 	

EDPAPP Pg  OLIVEIRA  LIMA  

Ac611..b.xizi 

	

. 	. 
, „..,Vigtes  ..,a.relatades  estes  aiktos  em qua são. partes,  Como Ernbargante; Antártica Pauli*  Industria Brasileira  de  gebidasie :02peiMS, e,„ eqmq OrubargásIg. jusé: ".qiieério : de .Castro  

cf ,ApótaixTdaEgrégia  Turma conhecendo  da'iétista, manteve. &die,  tan* a decisão que  julgou ; 	cláusula do contnate'clii-eXperiência riiátiva da dispensa  do  empregado sem avisd.,previo ....no:praze;..rde:  60, dias adrnissie(fls: 5,1 50., 	, 	
7.) 

226' 



7 

R.i 	R.T3-.1?.:t:N CIA  MINEIRA I It A , 	 _ 	. 	• 

tga -..pr'éaentee."i embargos  s.i4::, ,triefielonados,-acgrclãosi.;iliYegentés' de clue  
foram re1Ai.44' 04 ,  Ministros Deifiiii. Moreira  :" e .;"T:Olo •da.;:q§kt.,k  AtõntOrO : (Os: ‘ 

- 67 i §), :oiliaí-f40 .. 4 .pi.0Ç:tíradoria Cr kr a i' !p-dlci.,.0 ciiiiiee.i iii 0, xi tii6",::"V:' go ilf iiif i 4 ã o . 
E.- ;■6:-.reietgriV.. 

- 

	

. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 

.pstootar de>. conhecimento  : ' Conheço  doS: . einba'rgos• estão invoca-
dos 

 

	

. pogrdios.  diYeaventes... , • 	• 	• .: 	 • 	b .  • • 	 • 
" 140ito 0,-...leontrato de ; lIs 9 é • de mieriêndia,: .:Ver:60 dieScentendd 

Yelitieula resolutiva ,peciproc e gerante  ao - empregado  ; após:.aqUele .  prazo  
.w.pernienexieia.:•noeinpregtii; ern  condições mais  favoraveis.,,, •-• 

' casos. na  ogos  tenho aduzido  a funclareentaçãg':' true , : se segue  
Seguticlo  a  lição  de Ernesto : trotesehin,:::fqnatititições. , de  Direito  do  

empre-
gador .' gi.ie • ao empregado contratado ' NtairiT::.•babilitaçõeS:: itepreseiridiYe4::40... 

• 
 

desempenho da função  ; o,fetriptegadot'.:tem: o  direito de •denueeier, 0,. •."contrato• 
.sem  pre_avso  Essa falta  de  habilitação constitui  a  justa causa • 

Nem  a  contrario seria admissivel buiAnt0: 	 emprega.... 
.• do néreebe: , : i::salárit0: ,!-:porque; :- .Contieuerá, , , 	 . 	 . 	_ embora com. 
"horario  reduzido 	Se r•riãO,1--tein capacidade -: 'ow .1tabilitagãO;,pefe.g.' 
penlo-  dafunção que  Se,  obrigou, necessariamente ficaria inativo  rief. :•peri; 
do.••pré7ayiSit:ingepai; -::4ité; . é; para  a prestação 'd0 .  serviço, que 	egine': 
lhe pagar...eghtrepréateção 	0: ,  empregador  nãO, pode ser iebri¡ad.o. ,••4' 
manter  • s o • i.tantret,o,.,;.),embóranial .  • servido  e  com  pxiejuizo  seu nessa fase  de 
sobtievivencia 

MeertiO em se -tratande':de.periodo  de  experiência vem SendO., decidido  
que  nos  primeiros  Write. cliasjdO:periode  de experiencia, o  empregado não  
pede : deixar  :de ser considerado  • .como E servindo  .; a ' titulo  •predário:: .  Admitido  

, • sob a afirmaçãe. de  possuir - habilitações  • 6..te'quipit06 .para  o  trabalho, pode,  
logo- de -iniele.; .revelat,qUenãO Os peasUL ,R pie e  admissivel  • que  o  empregado  
se  prevaleça . :de• sue- inabilitação, .0u:•felta;:de...4 -441idAd4..:pera. •obrigar  em-
pregador  a hide • Certamente que  se:: A:. empresa manteve  o • „enipregecto ,:- 
durante-yailds meses  do •primeiro l arig, ja ,  nag ptideral in.Yee4,:,sirriplieShiente; 
que p  empregado  tige 'Lein Os  requisitos pairai páréniv: que,  
logo  aos primeiros dias assim verifica,  rig° eta  suj eita ao aviso Seria 

:• t7rnO.'oileaaiPOntre...* ..einlitegeder.:•'• • 	' 	 •••• • 
	possi- 

bilitar 	 • "' ••• •• ,. 	. 	. 	. 	 . 	. 
- • ' Per  outro lado certo  6 . 4tie  o  contrato  • -experiênclo,•;de fls• ; nao. co 

• 
 

responde  10-66/Orate Per, preze deterndriade'.de • que cogita o 4.A. 481 dá. Cori, 
:solidação  a .espácie  a  admissão  ' do .eMPregade..náP A0, " cle0  para trabalhar  
neeeeteriániente'dtirente sa dias (prazo  certe)'.'•e-Sini.:Pera trabalhar  um pet . 
nodo  que teria condicionalmente  o  limite máximo  de 30  dias podendo ou 
náe•   . 	•contrato  de experreriele  não  ,ae. 	• . 	previsto  • • 
ne• art 481 da Consolidação, cuo dispositivo colimou etritaf;que- , 
dor ôontratasse sempre, o empregado por przo determinado Sitii,ettói : 6 unt,.. 
ano incluindo  . a ..cliusuiá.'aesectiratória:140- - direit6:reCiprocd.de ..reselsáó entes.', 
de sett, termino,  pare se  excluir. do  PagaMento•Ide'indeniee4ão, O'que.. consti-
tuiria uma  .burla-k.lel...NO,contreto , de experiência empregador  • e, empre-
gado "aãO -fatreiveidea'ceht -OpPrfunidedei .40 rescindi-lo-  Sem 
des, caSo-:...'retifiquein•e:.ineenveni6intie..cl sult':e,OptirtúeçãO;,:•.: .,,:-•••'• • •"'• 

Finalmente, 	OPerturip:•.transcretrer 	• brilhinte:-.:finldintentigáO•f . . 	. „ do 
acórdão de que . ,.fel•-• relater • o.:" ilustre  • Ministro Delfim  Mereira.•••0:- preferiRO. 
no ..pregesso,..8t.890.41fr 	 • .• • 

Trata  se 	 tniíite,.. de tun•2 contrato  r .4e •e$P-ilig/140i • pela prazo  
de notrenta'dies;•0 	o. de. adaptação dentre do`ignal:p .ddia: eMpreia •Actio!;. 

. ••v 	— 	. 	• . 	• . 	• 	. 	. 
• 	• 	• 	 ' 	 • 	 • 	 • 	 • • 	 • 	 • 	 • 	 • 
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.,. 	, 	.• 
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nierPenfndir:
.••
teec itiató !de OielVicia:cop-i'.PeriedO eeXPei6i44,fixede;Pele § 1.9' do artigo   47.8  de: terieolideçãO'... clee. tél.S. - de TrebelliO;• •.. , qiie 'eenaidera , ,O 'Primeiro :ino6Oinof'...`lieriOdO4-da:e4ieriAncia'. 
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1 	
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.. 	•„•... :..... 	.... 	,.,, 	.,..„ :, - 	•• . 	, 	. 	,. 	,....• 	•,..., .: • ` .̀.Se (:',,• texto' consolidado  6  Omisso  E•no : que.'..aa refere  áo contra to .de'seitt. 
. 	. 	..... 

....periênCia,.. nem...Per..; isso devemos deixar  de•••adinitt,lo.'...nd:'::440•40;....../ir.461.16ii0 ..:•. do,. trabalho  .clieriteda,.. - eircitnitânçie •. de :i:j.u..-6,51_0::•"tiiddl.akli,e'vel.':.-ecii...6645/44', ...':• inicatiieriteinnis'"i¡ad0;.:..:,..;: 
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	el nt Moreinft Júnior, 

Ciente. — Jo da Antero de Carval4o, Proeliracior 
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ESTABILIDADE 	DISPENSA • 	 S 

'READMISSÃO POSTEBIOlt 
FRAUDE TRABALHISTA •  

fruucte .:trabálhista:,'Cont•?a ,-, a eStabilidaçie  no em  

	

•• 	 • 

	

prego  : ir-dispetiga:1-4 einprePadO-asiVésPer(is 	.s'iltu..ackto,sigão., sem 
qualquer ..: motive, )iestrificader,.. , Seb¡Cifide . 2-,qiiiiintin ,2C•Cerre .intektiata 

ST 1838/57 	Relat4* .  MiniStr&!:MARIO-.LOPES DR: 'OLIVEIRA 

• - 	AddoRDA0 
• 

Vistos  e' relatados  esteS:autoSi..- enr:..qu:d 	 .eprno Recorrentés 

	

. 	, 	. 	. 	, „.. 
::POinaneis. PordignnI:de•.•t:sonia  a  Aidem  Joaquim  Freire  e  como recorrida,: 

	

., •:_TeleCelagerin 	 Zartii•;Sii0edade!;- --Ariãnirria:•.• 	• 	. 
AS Reclimante--;:"Ora  Recorrentes, alegando que  foram  demitidas pela , 	. 

-ál'ég4ridit)  que  ferairi'!dernitida§:liela Reelitnada  pen& o  propósito ad& de  
impedir atingissem elas  o  decênio garantidor -  a- estabilidade, pedem  ,oz paga 

.:: • Men6IdasI  diferenças:.'a'IqUe; se julaio:',toilY. direitci, poit  receberam : apenas  
indenização  simples  Esclarecem ainda qUe. tanto  Meta:: Se,-eVideneii•-"&: pro-
posito Pot- parte • da  „ :èmprès, qite, minto ern'. 
bera  as • funivete dispéni,ade,-a§'Inantivera: a  Seu : ,`ServiçO,••' sein.;031U067.,de 

.:continuidade  Para .2dispensa-lasi,'noiianierite cinco meses mais tarde ,' fázendo2.  
' anotações nas Carteiras  Profissionais' que  não corresPendiern: r k' realidade 

..,IdOntestande;''A.riediciA, alegou  a  ReCiamada'inexiatir dispositivo  legal  
que impeça  o 	pregador  de  despedir  o "empregado  antes  - que  complete Ale : 

. o  dedênie:':garantider  cia estabilidade sendo • tertgIquë- •no  caso  as  Recla- 
niantes 	dispensadas  a  aérgii. ..kéci:0  de plena e .iasá. 
juntava aos  autos  

,-- inconciliáveisi- as  partes, julgou  a M M Junta - de:,• 
Petropolis  -procedente  :' a  reelamação:a Ser iptirado o quantuin;.enr. ekectição.:. 

FtrefOrrnada*.'dédisão.Pelg.:Egrégie Tribunal : Regional do  Trabalho da  
..:.receriern  de  reViSta. . as  Reclamantes  ecim. apoio  - • em: arelpaS:' aS•.- 

:almeas  do art.'7.999:•"2*C6i*iiilici400:  das 'Leis 4.9'itrabalho;:a0;0: cernek 
att. 9° do  mesmo  diploma legal e contrariado  os  1.ilkoo .  06,  áponiáI,.,  

Não  contra  arrazoOu  a  Recorrida  e a  ilustrada Piocurád6iia'aárál. - dá 
Justiça  do  Trabalhd  opina pelo  nao  provimento  do réétirSo:-; 	: 

9,,relat6rin: 	.:'( 	• 	• 	 , 

	

: 	. 
VOTO 

P4liiri4140.7irt;en;W: 	Conheço  do  recurso que eSt4,: fundamentado  • em' 
ambas -.AS'IálineaSf de IIP.eriniS:sivo,  eis que  apentain,-LOS. Recorrentes ' como vio-
lade.':6 ak...C.V.35 >cla'terianlidaçá.i?; das  - 	 e'enntrariadeS os 
gados que apontam  

"dianenSacieS. :rquãndeProte's7:-a :a84-dfilleik.6:.d'eCfinielarantidor 
cfue,::COntirnia'rain,',4 , trabalhar  'seitcsninção  da 60ii.tihOidade  para sel 

Sem  duvida-..:•,:estePrOcedirriente da,Recorrida'"i..evele,•-nfir pro- 
positó  de  inipedir  conseguissem os Recorrentes atingirem  A éstabilidade..: 

:.:-,..11a`Ceritégtaçkr-IiMitiiii4e- a  gë0.iiiai ,a4-:Iiifittime:.•.rfin. shavee.":44pres¡ti•-• : 
Vas legal, 4tip  impeça  a  eniprêsa  de  despedir o empregado arntéS.:: que  con  

. siga  êle  o  decênio garantidor da estábilidade,. : • 
Embora 4 não exista 	 impeça  a  diapenSa. do  • 

-adquirir  . a  estabilidade, :  riãe: e  menbs ,  eerie:M.1e: a -dee 

- 
J 11 R l'S P 	DÊNCIA , 11/FI-N E.: I R A- 

Pedida quese verificar  com  "Ossp..proPósito; sujeitará  o  empregador at.. pa- . 
gamentO  em  d6bro  &a  indenitaao-r- ,  • 

Ora, se  ao  contestar  o;. pedido 'não apresentou ,a Recorrida motivo  
algum para  a  despedida, nada mais'  eerie, mais. legitimoi .40 'Atié pressupor 
admitir mesmo  a ocorrência da  hipótese . .preiriste: .ilo art. 485; §. 3,0  "cia. 0011, 

. 	 , 	 , solidaçãO des. Leis do Trabalbo:,-z -, 
Nao  seisa  d'  urn  recenbeciinente  objetivo  a intenção  da emprega-

derá  da impedir  a  estabilidade bastando  a  falta  de  mótivo  justo  da: de*,. -  
pedida Para subsistir • claramente  o  seu  intere'ase -de eVitar,  a  integração  dc 
tempo  garantidor 'de 'estabilidade.' - 

0•-aiinples  fato  la  Reeórridar. indenizar. o-s•-• Recorrerites.,-,6" continuar  a , 
mante-los  no  serviço -- Seiti-ssolúcãd- de  continuidade  per: -váricia , mesesi.;como 
empregados  noVes; tirãe-.;deixe a  menor  'dúvida do, objetivo ,  colimado, come: 
tefrib6iii; não :Pckle prevalecer - ai: quitações constantes . dos autos  .por  visarem ' 
unicamente : fraudar ".á lei. ' • ' - 

'1■:Tili:y.),Óci6 , 4'.rustiça do Trabailin  tomar  ern consideração referidos  do-
cuniefitOs, visto resultar  dos' mesmos  a  Certeza  de  que  foram  feitos,  pare 
anularem os efeitos  da  lei, mi. que beneficia' Reciorrentes., ,,-. ' - 	 . -Ainda  que  'revestida de ,  todOs.  ;os  aspectos  legais  nao pode  a burls 
ptevaléeéris,se''s-olirePar, 	ao  direito  

. 	Tsticr:Pkistó;.deOrdám'os  Juizes  da' Segunda Turma  • do • Tribunal Su/2.e:: rier-; de  Trabalho  'conhecer  do  recurso vencido  o Sr.' Ministre . Jesse • Pintcr  Freire,-  revisor, no. inérito, dar-lhe provimento para f restabelecer  a. deciSãOI,  de, Primeira Iiiátância; véncidoe.  os Senhores MiniStios- Jesse  RintO 
d Iósti  Monteiro• 	'• • 	' 	- 	.• 	 , 

' 
 

Rio de Janeiro 14 de  novembro  de 1957. --•Ci§car  Saraiva ; presidente, no  impedimento  - eventual  do efetivo. 	Mário  - Lopes de Oliveira,  refltor  Ciente  : 	Anterci 	Carvalho, Procurador Geral  ' 	• ...‘ 	. 

)0( 

RECURSO  DE  REVISTA 	 ATERIA DE FATO NÃO  
CONHECIMENTO  , 

'A. caracterizaÇâo lega  do  contrato  de, trabalho  envolve ques-ao: eminentemente  de direito,z- 	• 	 ' 
Se • a eontroversia  e  sobre  as eondi¡aeis eon'  que far: prestado o sertitga, a niatéria,t- de lato e de  prova  e  issoj.ni0 -enseja: revir 

taI. Perim, autoriza  i2..(frevista";  a.  deterniinar: si es  fato;  -dados unifprraement ' conto  prpintdoe, confiPnrani,'_qa neo  o  contrato  - de  trabalho; porque ,então  já  não :se  discute  sobre , fatos e' Proves e stun  sôbr  efeito  ç júridieo, d:apticeg , do art .  . 3 0  da Con  :Solidação.'.. ' 

" ••••••••• :•••••••••••'. • 	
•: • MiniStro .  EDGAR _Dg .  OLIVEIRA LIMA • 

ACÓRDÃO  
, 

Vistos e relatados êstes  autos em  "que  são • partes; como  recorrente,  Alberto &Mini Bier e, córne  recorrido,  Si A: : Meinhos . Riograndense: ' O  EiciSkdãci. 1'6(2011" ido" reforniou, iv;  sentença  de primeira- instância  que; rejeitando.' a : exceção oposta" pela  reclamada, julgara-  proVada a relagio em-pregáticià: <" - . 
São' &ter os  fundamentos  do .ileeisen'iO: t., 	 - 

"A sentença proforida  pela  MM 3 a Junta de - Conciliação-  e  , 

239 



. JURISPRUDÊNCIA  M-  N• E.I . 	• .. 	. 

Julganiento  deve ser • reformada; porque julgou contra'a  prova  : do4. 
autos  

Realmente, inexidte  e relação:empregatiela 'antra reclamante' 
reclamado, pórque: aquêle : exercia  as  funções  de  representante  • câmers 
cial ao  reclamado,  Orin :ampla . autonomia  e eii- t,stráVelecído.  com  casa 
comercial i portanto,  empregador  tainbém-.•  

Não se  pode comparar  a situação: de  representante comercial com  
as  funções  de viajante  vendedor  •H 2ste, geralmente tem  surd deterininaL,:' 
do salário,  comissões  e; despesas  :para  viagem, , enquanto : aquele  SO,' 
mente' percebe • uma" determinada • comissão pelos  prodtitos..colOcados: 
O  viajante:  6  empregado  ; o  representante  Comercial. 6  mero agenciadOr 
de negócios e 	trabalhador autõricinio. 	. ; 

'Etii fate do  exposto, 	7. 	 „ 
Aeordam, Por unânititidade-de;VOtói;:os ,Juizes  do Tribunal Re 

gional do  Trabalho  da  4 a  Região : 
Em  dar provimento : recurso  Para; em  reformando  a  decisão  

recorrida ; 	improcedente  a- reclámátória;considerando o 
"

recla- 
mante  vcarecedor  de  direito . 

- NO presente  apéloiv:reClamantealégii:que:a  prova não  -foi -clevidaMente- 
apreciada -peloTribtinat (1.  quo  ; Invoca; a fIi.• 350; acórdãos que ; eitabeIèCe-, 
raM os•requiditios"da rela.çãri:eraPregatícia. , Não apontateito de lei:•oferididO 
na sua  literalidade.,:::4- ;•recOrrida.:oferecetf Contitt-rizões,, V. a Procuradoria
Geral opina 

Tem enteridido, r essa  Égrágia..Côrté, que  a caracterização do 
contrato  de  trabalho  e a . aferição  de seus- elementos  específicos, confi 
gurarn matária jtirídiea, 04 , autoriza  o  conhecimento'  i do  recurso  'de- 

,: :o Casõ, dos auiriá, onde a  questão  em feed.. C justamente,  a da 
existência,  ou nõó da  relação  einPregatícId.: 	 • 

; ConSeqUentemente, somos Pelo; çonheeimente'do. reCurso, 
Quanta  ao  ; mérito e prova  dos autos demonstrou  que  "o  

' Manta era', Obrigado a visitar,.seguidantente  os fregueses  de tôda a  zona  
que- lhe foi destinada'  , As vérei,::ein  companhia  de  inspetores da  firma 
'a: prestar  inforniaçõeS Sôbre .freg'nedés:.• A enviar relatórios das visitas 

-:: :Maas; it•efetitar  cobranças, acompanhar  liquidações: de títulos eriaitidod ,  
' 

 
pela  exCipiente;' a  entregar faturas  dos  clientes,  á Proceder: a Confecção, 
dos cadaStros...", :conformd. consta  da - áenteriça- de.flsi.'270se  seguintes  
:dá MM. Junta de-„COnCilikão e  Julgamento  

: Coin, efeito,  : 6SseS7 ecittios elemen0s:.colhidos•-na , prova  - dos; au 
tod, gerarn i .a nós.sO ver,  4-':obriVieção:de. tratar-se  de . contrato  :;d6 t..ra 
balltó:0,;:reiaçãe que liga  oslitigantes;:nO presenteprOgessó'earecendó 
de  fundamento na *034 . e  na  lei as elegaçõei:di,reépTridit, -.:-, 

Nestas condições somos pelo  corthecimentO-Prottiiiiento do re 

	

„ 	. 
curs° ,para  reforma  do: aóórdatif e restabelecimentro do deciaório  da •,;Prititeti• 
ra: Instancia pelos  setts; jurídiéps fundatinentos. „. 	.• 	. 	„ , 	 • 	: 	• 	, 

Rio:de .Janeiro;- 7.de outubro de 1957 • 	.17.tcetire., Ferrer; 
ProentridOe. , 
E' o relatári°- 

„Ontario: di, c•Otthe.cintertte, 
_ 	Sôbrev cabimento  'do recursoO de; revista,  7 ent-áe.:tratarido7,de,,prova da 
relação ;.de einprégo; tentos Votado ;.•Et • teor.daLrazõet)que": „se,,seguerit:.,•'.•:, 

caracterização lega.f•de  contrato  de. :trabalho é  questão  einiriente 
manta júrídiCti; quando  não  se  discute  fatos,e,ainksolire.„ógteitofitik. 
dieg; :OS; MedisnOS;: fated;ati; -/..etrr,:_lingtiagent:•-científida 4.14e„4: 

232; 

	

UR .I  S-P R U 	N C'I A. MI 

quando nap' se  discute  . a • existência  dói  fatos probUtárioa ou prabántes, pc:: rem apenako próbancW que é co efeito jtuidicó• a  relação  empregatieid, a sua .  caracterização 	iria Oristérictia. jurídica.'! , 
 No juleineribo :do, agravo AI instrumento nP 15. 24 de  1951;--freird- 

 
nente Ministro...0roziinbo Nonato :‘•semanifestou: no sentido de Tie a caracte- -rizagão jurídic4dvicontrato.de trabalho  6 'Matéria de direito, eleinentarmen7. te,  tipicamente  de direite¡: E"existe queStio jUrtS na :hipótese etit que .estiver' : :• ''•• em jogosaber:Se determinados; fatos ;  dados  coma provados nos autoSi.:carac-: terizárn oti:)riAO:o contrato ae.:.trab61110.., 	. 	 . 	: 

Eis-tr:::Voito .446,;:einiriente'Ministró publicado  no Diátio ctiv Justiça de 

, 	 , 
2 de: aglisto de, 1954: ., pág. :2.374: 	 , 

O Sr  Ministro  'Orozinibo ' Nonato  (Presidente).' invoba• Sei no -caso  i• acórdãO, erre:-tiiie,)..stisteeteijA agora  com  "acolhida  do eMinente, . Ministro!..1Jahnettriniv.'Guiritarites;:t. :qUe.:4 
caracterização  :in/id:tea de :reláção.:, do Trabalito;,-:-.: 6: Matéria, de direitó'elenientarrnente

; :: tipica-mente  ;`i": des.; direito if, 144.:;IiiPOtese;, :.: eat&• :reirn: jogo  ,•ekatarnente isso  : "-sit,  her se dados•flatók:!provadoi-;-irio4iiitios, .carabterizati'au /156 o. eon.; ...: trate de' trabalho '. Existe;  poi's, ; 4 :meu :vets;  queStio lurid. Não ;  digó: .,.. deirle logii;'„,;qtle :haja ..infraçãO de  letra  dada;  porque  OS: ieleeritOA::: : a métt; Ver,‘ lido -SiãO: suficientemente  glares -mas; cla,ta,vaUkt,i_closi.efUit,::. tieatei Ministro Ilalinerriami ri.:•duittiarõeS- e, Edgard ; pasta,' dou::;provi- 
.., 	. 

MeritO ao agravo, para  que  li.  Casa Seja examinado mais  , detidamente  • 
l'. em • recurso  extráorclid4rio":. .. •"' - 	• : 	' ': '; - : 	: 	: 	:" 	' 
No tnesnie sexiii.46; Votou no julgánierito .de' reettriv eXtraordinkriii •• nume  ro 16,332, lendo-se  , na :I: "Revista: ' dcì- Tribunal Superior • dir- 

Tra- 
balho  •f`ano._ XXVI; ns. 1: e --  2; pele 6.5,1U verbiá:Li., " . : ••••:••-• , -• •:: 7:: 

!ruldii-se :ao Cabo ! de- Contai  recebidos  os : fatos, • 'Comb, o :hi?! ram. uniformeMente, da . caracterização  legal- do contráto, de .. trabst- Ma, ; questão : eminentemerite . de diráito.:, ' ,.: •;; : ... , 	: f• -:::, : E :na sua soltião, .não pode 9: juizo  dó reeuiiii :exiTabriiinci , abstrair os  fit** provados  e que i constituam  PreasttlXiStos da aPliCii-, cão : 44: regra  legal' (vide Castro Nunes:,  Teoria  e Prátlea, 'cle. Podor: : : Judici o  
; pág. 358) :::::'•, H ; , ,::. :•:-.;.: -•„... -, •:' .: : . ` -;i:: '', ''.--. :- . "-- --" , •• "28' questão h' conic.. disee, earaeteristicarriente de:  direit10. Mina., sua solução  dad.-  rie3tia, deixou  :de ter .:á ,:aPliestção. devida  - o. art.: 1 38',  

44  .Consolidag4, dai, Lela - ,db., Trabalho  ;t6ritios 61# (ilia  conheço  do:' : isectirSO`e:lhe ;dint . provimento para restabelecer  it decisã:o rétormada.  ; 
i 
 pelo -Venerandó.a.CórdáCs recióriddO7,.... -•.:;:: ' ' 
No Recurso.EXtrziordinárió. núnteró 21.•037 ;  ainda; V Colende Stipre'• , ....MO.:Tribunal' estabeleceu :qua • V.: conceito  'legal. do , contrato de  trabalho  -6;:,;•::: 

, 

matéria  aé  direito; que  erisej4:ó. - rectrisSo de  revista  para o Tribunal Supe,- ;  
Tier do  Trabalho  (Diário de-  Justiça-  . tie 23 de ' maid de .1955, pftioi : I: 789 '' 
. .. .' : 

 

Isso rememorando, não  se, peck' repelir  a toriori e. 4-é2ista sob a: aiet - 
gação-  pura .

è simples de que não; Comporte.sémelhante :reCtrisso a : Circuits:
7 s 

tinciti  de se tratar 'de matéria  de -prova  de  relação  do.  einpi60.:  A :i; ementa:: focalizando  :Mais níticlairiente O, ponto  '44 vista: : ideiado;: .  
; isOsi:' nod 'Ieguintes: térnioé:, ;' : :. ....." :, :, - • ', . 	. „ .. i 	- ': - • 	• 

"A-• caraçieriXação 
legal do contrato de , trabalho 6 questiO-nentemente de direito." • 	 , 
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_ Se a ccintrovérsia é sôbre as condições em que 	prestado o 

serviço, a matéria e de -, fato e de prove e  isso não enseja  a reyista. 

Porem  e questio uris e autoriza.„ a revista a determiner • se os . 
fato, dados uniformemente comb provados,  configuram,  ou c.) 

contrato de trabalho, porque  então já -  não se . discute  sobre  fatos e 
proves e sun sobre : efeito- lur1dlco a aplicação do art. - aP da - Oon- - 

solidação": 

Ora,- na espécie em julgamento,. os fatos nãO: ski recebidos unifor 
memente • e o  aspecto  essencial do litígio- 6.-a controversia sobre as con - 
ções- em que á réclainante trabálhaVa-, pare, a reclamada:. A discuseão, 

	

side precisamente sôbre a. existência -  dos fatos probatórios. 	• ": 	. 

Demais disso e  segundo  já  referido  o recorrente não -  aponte lei Vio-

lada na sua  expressão  literal E  os  acórdãOs. indicados  às fia  350,. não  fir- 

marani tese  de  que  haja --divergido  o aresto .recorrido..'• • 
- Não  conheço  • do  recurso 	• 

Isto  pasto," acordam s oS. Juizes  da  Primeira Turma  do Tribunal Su-

perior,  db, Trabalho, por  unanimidade  de . vótos, não  tomar  conhecimento. 

do  recurso  
Rib di -- Janeiro, 22 de  novembro  da 1957: 	Edgard de Oliveira Li- 

ma presidente, no 'impedimento eventual: do • efetivo, :_e - Relator.: -  • 

: Ciente., -- Joilo ., ,Antero de Carvalho, Procurador Oeral. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

	

FRAUDE 	PROVA — AGRAVO DE  INSTRUMENTO

Para que: determinado , tiroteio, ocorrido  no  dia de  eleição
poiaa set caracterizado como fraude ou coação,  negessarió é.  haver  

	

provas 	que  o  mesmo - impediu  o -  eleitorado  de votar liviemente. 
-•'-•  O Presidentá. do, Tribunal. Regional Eleitoral • ,pode negar. 

recebimento  a recurso especial; desde que,-,baieado%'em• ofensa  ex  
pressa d:•clzsposiçacy,de..lee,  não  e provada a 'arguiçao. 

-4; negativa  de' - recebimento  • de t recurso especial pelo  Tribunal Regionat- Poi!. 'ie tratar' de '``matéria,4cia: fato"; 
apreciação  : de matéria: de  competência  do: T .S :E „ 	 , 

, - RgduRsa TSE.N.,  832 Relator Ministro ILDEFONSO MASCA 
RENHAS DA  SILVA: 

, 

..ACÓRDÃO :' 

relatados e discutidos Ostes atztoS• de Recurso  eleitoral n. 832 .em  instrumento (classe  IV); eni• que' Sic> - Recorrentes  ' o Partido...SOcial , Democrático e  o  Partido Republicano  TrabalhiSta, sandó. Recorrido '.'o' De-. • Sembargador  Presidente  do Tribunal Regional do  Estado  de Pernambu- co, acordam os Juízes do Tribunal Superior Eleitoral,  por maioria  - de  vo- tos,  negar provimento -ao recurs* pelos fundamentos constantes' das notas 
taciuigraficas  anexas i que ficam fazendo parte integrante -dêste acórclão... • 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. Rio de Janeiro, 
ern 18 de  maio  de 1956: --: Luis Gallotti,;:.ptesidente. — lido/was° Masca.-• renhas da Silva ; relator 

' 

RELATÓRIO 

O Sr  Ministro  Ildefonso Mascareithei — , Sr. Presidente; o psi) e . 
ot PAT interpõetri  recurso  :eleitoral  ; em  -instrumento  do despacho do Des. 
Presidente do -Tribunal Regional ao• Pernambuco ;,- qua- não  recebeu  IG pare: &to Tribunal .Superibr, contra ''o acórdão-  do Regional  que,  unanir • memeiite: manteve  " -a apuração da  lia zona  eleitoral,  da comarca  de Alb. - gados  da Ingazeira.• 	 ' 

Este  processo  C em id*); idêntico  ao  rec fióiner0- 833";,:já  aqui  gado  
No  dia da  eleição houie, ern  frente  a  igreja  do  distrito  - de Jabitack dá Citada  comarca  am  tiroteio ,-;  fioCIO  o  qual estava,:rporto uni . eleitor,  que apoiava  o  candidato  do  partido  - recorierite, PSD  Esse   eleitor foi encon- trado  -rubric:4--  è 4: Offal,* ,rieriefai': revelou  4ize a-  inlorte, fôra  ocasionada  por 

	

, 	 , - Um tiro de fuzil  disparadó pale.. polícia do =fold/3i° de  Afogados  da Inge zeira 	 ! • Consta  do  processo  o  seguinte  eselerecinientin, :b Dr: Juiz  Eleitoral; . declara que  " incidente  nab  foi provocado pela policia  "6- ¡fie esta  não, teve  . culpa  algurtià-; -  interveio,  exclusivamente, para 'manter a ordem . quC .  ter*: 
7 ' 

 havido 'roteio  a  polícia  rasPonden. e -um dos eleitores foi.-niorto: Mente, cowrie, da ata  de votação  que  a I.7 :a zone , eleitoral  teve  seus  tra=.' .• durarite, dims horas  -de.  11,30.:as 1330 Com a éhe::: gadi -de. Pr:  . Jul*: ,Eleitoral '.cla COO-ter*" ós  trabalhos  s foram- reiniciadba, .6 garantida -- -a contirmação. da eleição ;  pele presençapresença  de trope federal.: OS. de-legados  dos partidos -recorrente  nab 'esainarein a ate, -  ,Mas • não constá,  da mesma, ' qualquer reclaniação, pelo fato  dá interrupção e nenhuma - alega.; . : 
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Om no momento  oportuno  de que tenha  havido  coagão. Os interessados 
não fizeram qualquer prays de coação; apenas a", alegaram  .' E foi pelo fa: 
to cle não terem'feito  qualquer  prove de- coação, mas apenas alegado  <Pia 
houve coação, que impossibilitou os eleitores de votarem, determinahdo • 
a  anulação  das  eleições,  com : fundamento  no art. -.124 da..'Código 

que interpuseram o- recurso pars o Regional;.: treCuzio, alias  negado  • 
unanimernente: "Recorreram, -  por  isso  pare 6ste ;Tribunal; alegando "'clue 
não tinham  sido cumpridos  os arts.' 123,- alínea  1 e 124 -do Código Eleitgral. 

 Dee: • Presidente 'do Triburial, Regional não tomou conhecimento 
do  recurso .. 	partidos  recorrentes  apresentaram - agravo  de  instrumento  

aquela  sot-A:wide& o .mandou subir  
: - O Or. , Procurador Geral  junto  à  Justiça Eleitoral , opinando  no pro' 

ceseM assim  2,•Se: Pronuriciout'!• - 
, 	 . , 

"be • qualquer  fórma". iãSse 	 merece  
: provimento  de  vez  quë .  6 despaCho... réCortide deT. fia  ." deve ser  
confirmado por estar,, inclusive i de .acôrdo com it-furisPiudariCia. des-

te  Galerido  Tribunal Superior  Eleitoral  • 
. O Egrégio. Tribniral a quo  para proferir  o V Agóiclão.. da  fia  

64 e,65, :dó :goal se  pretendeu  reCorre r,. corn finidemento, no att. 167. . ;.; 
:Otte !V;•:• do 06digg  Eleitoral, ", limitou-se  a.: apreriai". soberanamente  
a  matéria  de  fato  .e,.prOvagenStente dos autos, •• ey e  leitura  do tectir. 
so  de 	 demonstra  que-  os  Recorrentes ,pretendiem, um reeze!: .- 
me,desSe metérie,  por ,pate .46* ..-Colerido  Tribunals Superior o 41ip: 
não é de se admitli, ;  

Na  hipótese, .. portanto  dêste doIenclo  Tribunal corihecez, 46  pre-
sente recurso, interposto  :•endadia•: : o  mesmo  nãó' -  
tenha  skip processado; çgt110 dévjO...,Soniõe'Pelo sea :riiió•-,proVimento i!: 
O  recurso de  agravo foi processado  rios próprios  autos originals, rai;•;': 

zão pele • qual o Dr :  Procurador - Geral informe  que  nao  foi processado  de-

vidamente —  
Os  dispositivos que  o, recorrente declara que  - foram ,infrlitgiclos 

os  attS, 124, '125: e 123, alines  primeira,  do Código Eletorel, 	 • 
: 	.so relatório.• 	" 

VOTOS  

	

. 	 . 	• 	. 	 • 	, 
.0 Sr  Ministro rid-afar-0 Mascarenhas :7"St: Presidente ; tomo conhe-

cimento  do recurso • porque foi interposto ; dentio",,de prezo,, Mae lhe  nego  
proviineritg. Na realidade  (as  recorrentes  não . fizeram  ;- oportunamente,  qual" 
quer prove de que o  tiroteio ocorrido  no die da r. eleição téria. slc19 ' fraude 
ou  Coação, que iriciPédisee .  o  eleitorado  de votar  'Depois  'de pre-
ença 

 
átx  juiz  e da' fdraa .  federal,' Para  garantir  a ordeM, o pleitd  proces-

sou-Se  na  comarca  de  Afogados  tler Iiigaleira,: em 17  secções
o CoMpareciment6::dO,""éleitorea foi  Menor , ern ; oito seções  ; do que na seção  
iinPugneda n,ésta  recurso Consequentemente  , .f,Oi  o inOteiti'Me   • 
9 corimarecirriento  do  eleitorado,  pois  a abstenção lot Superior a, 50 por 
cento,  • em t6deS Ss Seções da zona  eleitorel, eérir'earceça"9/..A; grande abatem
ção havida  na  17 a  secção " nib  adveio por .isib,.:da:•supbsta ,  épeção "alegada  , 
pelos partidos recorrentes,  roae a6 ifOnóménõ: ocorrido rio Estado  de PerL-
rianibuoci,-9nde a  abstenção  no última pleito; foi siiperigi‘•:a' 50  por eanta. 
Esta provado,  nds etitoi; que  'ern  todas  ' as  seções  da :Peidarea de: Afggedoe, 
da  Ingeleira e• ebeiençáci.. superior a 50!. por cento; e em  Oito seções, nàs 
quais mao  houve  qualquer' impugnação  ,; !-S  abstenção  • a41:0. , a&• 
que nesta  segau iniaugoeda., sob a alegação de citik _feria iniVidd'.C.pação  ao 
eleitorado  Como  os : partidos recorrentes  não  fizeram rie frinne  da  lei 

. - 

JURI SPRU  DÊ  NC I A " 1■6.1.1,3!E 	A . 	. 	.• 	• 	-.'• 	 . . 	. 	. 
qualquer  prova dessa coação, 

 nib cabee..iiiiioceção- do. art. _125 . , do Código • .  Eleitoral,  que:.. perinite.a ; anulação ' da , votação quando  se provar fraude ou  ' . coação .sôbrery éleiMredia.,. ;" Tie 6.  tenha  iMPedidó. r.cit voter':  . .• : • • f " --• 	Mg' dou 	isso, provimento  eg tecursri.... ,. ., 

 

Os : Sre..- Miniefroa. - Rotlin-Legt14::e ..-. Afrâni6. : Cott:a .  Vote* de 'Ac4r49 

	

.. 	, 

'..:. ',.() Sr: Miiiistio:: 0=14;:.YasCírnéelpS, 	 Sr Presidente,  eonfetio  que  . fico urn-"Pouco .erriliersgadM. n6Sto Tribunal, • quando  me 0:..j3k.Osênt:6'. egraVM:: . : de • i4trurriénto.:, lsla''verdade;.•Pareceffie...,quebi-ldikiesitiYM, ciii
.:•: •não.",.tenho,.: " presente, : aqui,":'que. Permite 44e: o .itioitii ' pretendido  no reçurso':".0gOdo ' pOsS*.s.ser -julgado: logo -, -.. através' do  agravo  : de ihatririnerito::': : , : ", • "- 	• • : '  . ,O'S•r.-  Ministro•,,..,Prei..d. en.. te.,.:, :N.o.. 	o.n.,en,tM. ,n. ãO, ...é.: •, i.S.O qu.e,..est.   .e  , . 

:cause:-  '•;:•.: 	: , 	.•::... 	';..,:,.: 	: -: 	,',.,:::. 	• ' : : : 	"..., '',.:,..t. , ;.,' ,.-: 	' „,- :.:- 	, 	• ; .. 0:- Si::: ,IlfiniStrci-.0znild :.taSeáncelOSH.-- 
Assnri,; ficO.:•érnberecedo; pois, niuitae. yézes; • poderia  nã Caber' agravo  de l.ristininefitd e• 6,; ,'TribUriQ ctr,  Wiener,' . indistintamente, ,; de tála.:•recinspe,.:neetes CondiçõeS:i.i ._ -,'' • - 	0.'-g.r:: ,IVEriiitriie-Preiidente: 	Desde  queT:sejániTtertipeativ-as: .:. , 0.. Sr': ,-.. kiniitrO.:. 1,idifort:iô .:iiifascsreithqs,:.-H- , Este  foi  tenipeatlYsi. ..., . .,. :0:.S.r". Ministro : ri.eiiilénte! 	0: recurso • -tem  -de- idii-ininielin.,conlie- :. 

 
ciclo ou  nfid.: :E, • cpiando„.7:aa ...:,deCida 

Oa :O 'iocuiaa . foi .,Piel, dO'le•ge,q9'..6•.:•,•que.,1 
então, se  julga a méritig.;.„Dpede "que cr Sï.. , Ministro  Relator  entende  .que. -.., 
,.■ , iseCUre6liot bem  ci.  nega lhe  PrOidinentM não" há: clé: qtit'.0o., . . :giter:".do-"Méritia.  

O Sr  Ministro  Cunhe Vasconcelos -;. - Tocawei  o Sr 
s'.M,. i

'n
:Ci*e-,.-t.' r'o.'.   

.Rela.- ;Icir..ditCutiu; "plénamente, o. inéritd. . .....' .., '.-
., ",.-, : • .: . . . ' :: , : ;,. ' . .. . ' 

o  seu voto
0 sr:,.. Ministro Preiidente -- ,E.: n• - Marieira- de .S, -ExCis:, - ericariiinitgr. : :.  , cy....-.. ItliniStip -dt.lfriinio: Costa 	Fol. S.: Excia: • que  , entendeu 'de fa' - .. • 	.,: 0 Sr-. Ministro Presidente  .. -7. -Cadjit. ,.i.uii tern: # sua  maneira  : .de ença-: Minh:ail ó .Voto...:.:: • ". l . 	l ;--::.: .- 	l. ". ' 	''''!" •::' •`."' 	 ".:  

	

. 	. 

O.Sr: . M2iii.9.tro'.44frânin  Costa .-;  Aqui, , 6:,' 044.4 :e simplesmente; agra-. : ...yd, de . initrunierito.".,:'" , •,:':-. 	'',' 	','1.; '.-: 	::.1,  ,, .'": • '.! 	..: 	f: 	• 	• , . 	: 	:. - .. 	'' 	. _.• 0.; .Sr .:- Ministro  Cunha  .,VaSconçetós-: 	'*iterido::: que  ; rig.: Julgarrienfto ... do :agravo  de 'instruineritd:'interPostO -7Ctintie.- decieiiir'qnè- cleriegOtr O  recurso, ., .. 44 duee étepes"-: d. serem  eimininadai distinta' e. ziècessitriaMente :  • A :" ptiniel'. re é a ' - denegaçãd do -  recurso,  i  razão  : 44: denegação  .d•O: reaurse...'..- ' • 0.', Si:' Ministro  .Pieidente:: ...,.-- V ii,iiué: .,0614 .  pit julgarriento:;" . . -0 Sr;. : Ministro  - Cnnliii.:'Veserinceloi, 	A eigiinditi 6: -6 :::objete dO.:re . 	 .. 	: 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	f 0 -.. Sr; . Ministro  Ati:4,A, fo.•:!..,CeSto. 	o!. Não! Assim,  sUPriniir-seqe. unia instâneia: 	.1-. ,  ‘ 	, , 	, 	•• :, 	- ' 
se  faz  

. 0 Sr. Ministro  Cunha  VartórïnCelOS' -.7; Isleste.'Tinbutial. '': '0' 1 • ..q 'tre : • .áiSiin  .- . '•,' • , b`:::•ri lit.iniiii.rO:.."Pr.eiidint-a.1,'-; NãOl:Quando.".se;;YerifietC.qüe,4-tecorto - eitá . irietroiciM éritiiii,,:f; „é"" • que • •ee: Itilqa- d#S,se" nioclii'." -» ,•• -._' ."•• 'z„:  :- " 	' ''. :,. 'f• 	';.' .-.- ' 
' ,(:),:,S.i.:14nistraïCtinlicr - Vitseõnéeln0;-:..-.' .A.-cjin '•é! quo" aFisitii pi fii;'.caiti."-'•- 

:tia :  ii: prática  : de .todás. iin MitioS":.  Trihtiriale; . cinitie a. ,Priitice - 'fraqiiile , 'de 
-koala: Os  outros  Tribunals 

.: Aqui 6 Tie' se far aiabit:".:• •:-., - .: :1•1-:'' •''" 	' - - - 	,O. Sr.: , llfirdirtra'.Afribtiò- 
Co* ;-- No. perdãO:•"a• 11';' Eicë14.., ...:] - a Sr Ministro Weird Bragg ;7-.Quaiula . -provido  • 0 *gratin de- instill!' 

toilto. -ii, -neleAe . boritézn  elementos  pára, At . apreciar,  logo, o. recurso,  que 
,- tefiha ". sido Indeferido  iiéia -"deaPieh0:2.agiatfacid-- L'.,  aí " airn.,-, ' ' •:,... 7- " - -' - .„ .. 	:.• . 	:  $r-:-..,Mittistra qinha:.,VOscortae/Oir ...., Eis . all SuPriiiiót" uma  Ins  

• 
• 

I. tfinclat 
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JITRIsP it -upk• N; q1.;4. .N .E I R A 
, 	_, 	....: 	... 	. EXcia... p aprecieu. Desse seu  ato,,,,a -,parte.e.agrayeu. :  Decidimos  , não  tartar,. conhecimento  de recurSo. 

 :o, Sr. Ministro  Presidente, .. N59 6 iSse.' 0 Sr Ministre, Relater ire-: gou: proVimente.  aO,recurso.,: .:--;;...:„.'"-• . 	.:i ':•,, 	: 	!..::::: 	• - 	:: 	:-.: :, , - . 0 Sr., Ministro Ildefon ,sO'Masçarenhas-.. L,  Tomamos "conhecimento de agrave  • e lhe . negamos  provimento 
 la Sr.,: Ministro Presidente --.'-::: Vejer'o Sr. Ministro  : Cunha  -: Yasconee. 19s, e.. art..:•96:'•dO-,:nóssci Regimento:::: 

 ..,'.`0,:Presiderrte : de , Tribunal Regional: preferirá: despache - tundarrien-- , 

	

eggilf./.4difii-Oiiibi-...0.- nãe,;,"OrecursOA -.. 	„:: 	':-..: .'-; • ' 	: 	• 	,, 	-': -:": • ern 0 Sr;......;ItfiniStfiiii.:,Cunha''Vasepneet4i*:—• 14,rféftkii:::1E' tal- qual faie.ines• - inStArreia .  inferior ;: en)  recurso • extraordinário  park o Superior. Tribtinal.":1,-, to,  dir  que suba  o  recurso  
Entretarife, e 7  Supremo Tribunal, -.: quando  •cenheCes de::::agravo de instruinen-- :::::, • . 	0 ...... Miniitrii.¡: Presidente  : ..4t.'. :  Isso quando lhe da  PreVirnente;:-  "quan- go.: lhe negaii",./ .14b;:',. 

 . asr.,:. iviiiiistio Onniittf.Vaseóneelti .s .: L---- 1  C larol..'J.Iiki é . :: etridenteil,!D)
.

1,4 Ministro Presidente 	:O Sr MiniStrefRetatOr',não det, Pri-vidert6,ae  
 recidie.';'Negcrirllie.-:PrOViiirento: Se:'' lhe 

 desse provimento  '6- :* ..40e...Y:'::-04:.,-,te`rià YraziiCi..:, ern:. mandar  ', Sr** o,,,apéló. ..,S:-..`F....xCia . negou,lhe.:.• ' : ,PteYinietite -•.' s,",.'",i::". ::.:'•;:;.::: 	' ::-. 	:'1".::'.'•;;; 	•,•,.:.f":",...-,.:;,,i',11:;;::,:,:-,',..::',1',•,..:,'.1::H::'..' '1'.."..'.N.:','- '-'.: 	;: . 	:' 	"':' '' '' 	: 0 Si.•:'-iliiniatrOCU4ttl',Voieõnetoi. 'S'ei:' 
diSsO.,':Todaviar O.'4.1.1'.4t.1-.- ro acentuar é  que  o Tribunareatá ,  deride Come certa a ação de Des. Pre.. aidente do Regional. ' . : /", • : ,",. : • ::: : :- 1 • ::' 0 Sr. Ministro Présiderite: 4.4 Perfeitamente'. 0 Si ...-Ministro; CUnha.'Versàoitéeles -7  Data Vênia, a ação de S. Excia. 

. 	.,, 

cas.
• ests . ; :erracla;;;.perque S. Excia.' r.apreciou  : aquilo  "que- nos  . Competiria  apre.-' 

	

:Este "élivie ''' Men  ponto  de vista , 	• 	' ' '- 	' • r- ''''-'" 	"-• --: : 01 :Si. :: Ministro  Presidente 7. Assini» Fos/ boa. PrespetaoS‘,'dos .Tribu-. , naiS RégiertaiaT•nurica;TKideriaer. deriegar. reciirSoi! . :- '"•: ";.. • ,- :'::::::: ' • .- 0.:Sr:.(..MiniStrd':Cnnha,Vaseon6elos "-- Sr. ....Presidente,. Para .encurtar: • data vénia; conheço  de ! agravo  e lhe- dou :previrriente"..:' • : ' : :, ::. .:- ".'. ..:: 	,: .., -.2.•  Os Srsr. 'Ministrós:Hercildo` Valadão e -Vieira Braga: negam provimen- 
to

-! ,.,recurso.., 	.. 
- f 

JURISPAI.TtohNÓIA - MIICEIRA 

	

, O : Sr: :Ministro HároldiS Vãladâó 	Sia o-  cages ertc.-..pcionais, 
Si, -• Ministro Vieira. 'Bra -Oa 	Isso 	ecerre quando, o Tribunal 

ad quern chega é ceriChisãe de que  o  recurso nab: devia 'ter side,  indeferido, 
mas, quando entende  que •e_s. rectirso foi béni: incieferidc ;  :So há que entrar 

indagações 	 - • 	• 	:: 	'•-• • 	:'• 
Sr Ministro: Presidente  -7  Não  se suprime tir:ra instância:. Se e 

acerdio; que  vai  'ser.  objeto  cto:, recurso especial  denegado  já foi preferido 
não há  supressão  de  instancia Entretanto  no  momento, parece  :que esta 

, questão ditto  venus  di Sr  Ministro 'Cunha  Vasconcelos, não tem  epcirtw-
nidade, perque'iti Sr,. Ministre Relatór,::Ceneluiti. que  foi bem denegado  
o  recurso  

0 Sr : Ministro  Cunha  Va.scon,celoi=  Quero então; ciúë .6. 
Relater me  faça  a  fineza  'de • dizer, tout. court,.. porque foi  denegade:::o: 

cabimento  do  recurso, porque  née Se 'Coilliiecett do reCidSo.'-- , ' 

	

' S  Ministro Presideivte:, 	r'inateria da. fate.: 	1 , 	. 	. 

	

Sr; Ministro  IldefonsO Mciscaienhas 	Porque 'Se  trata  de  matéria  
fato  

Si Ministro Dinka' Valreencelos 	Née' :foi  aqui  elde assim  
decidiu  : fei.::15;:''ne Tribunal itegieriat. 	 "' 	" • 

O Sr. Ministrci  Presidente 	p  que  ,eitá• fena, Cause e: o despache: 
„Des- Presidente  , do Tribunal Regional,  denegando  o recur* 	• 

Sr. Ministro  Cunha  Vasconcelos 	E isto! Quero .. saber perqiia.. 

	

.• 	, 
„ foi  denegader o ,recursei.; 	„. 	: 	• 	 1: 

Sr. Ministro l Ildefonao MaScaren¡laS :Niel* se trata, apenes; 

Von ler para V.' Excia:. o' despacho  do Des.' Presidente  lo Regional  
: Nego: recebimento ao recurso  especial  interposto .da decisao  de 
fls.: 66,  no  qual se alega ofensa  a  expressa disposição.. • 
: • Nãci houve  tal. Discutitisa • apenaamatéria de .  fete :, tende; 6: Tribtr-, 
hat decidido carecerem  de  prova  bastante ,  as  arguições  dos  :recorreri-: 
tes  
O Sr. Ministre: Cunha  Vasconcelos- Ori:;, V. Er:tea  y5 qtia. ` S  EiCia 

apreciou recurso, cuja  apreciação: competia  a 5ste Tribunal. A :Parte, recor-

reu  do ato do. Des  Ireiidente  S  EXCia  diz que nega  : recebimento ao  
aurs

•  

0 Sr. Ministre. Presidenvte 	 não! D 
ato do Tribuna:-.. 	' ' 	' 7' 	' 	' 	 • 

O Sr-. Ministre 	 .,aairdfiOr 
Sr  Ministro Cunha, Vasconcelos — Melhor aindal, 

O Sr  Ministro  Ildefons6::::IVIascarenhas. 	partea recorreram' para  
o Tribunal' SUperiói, interpondo  :o: recurso  nerinat. Para: esta:: p6i# o  Des  

f .Presidente  do Regional  riegc4 recebiinentO  a  fsaa-treçurse.......". 	;- 
Sr  Ministro  CitnhtçVasceineeloi- -  V  exatamente  ito  Negam. 

reeeirimento.,acrl , :rectirse, apreciaride:Matéria  que cogipp*:;:.4_;4te::Tribtina 
apreciar .•:: E  precisairienteiatesli: Negoir:lhe; •  seguimento  ::: p 

dizer, quande,,dia ,Cpre -  *ga recebimento  ao ,  recurso?  ' SO: the  pederia ,  
negar recébinientO;, 	exPreaaãci, 	 .. Se .0" réctitio • não  • preen- 

chesse  •••a"- cendiçifies de 	 . 	 • 	 ' 	' ' ' ' "" . 	. 	. 

	

, 	. 	. 
0 Sr. , : Ministro Presidente 	De  cabimento  tambem  
O Sr  Ministro Iidefonio'MaSçarenhiti 	Trata-se,  S.fieneS; 'de 'mat6riti: 

e  fato  
O Sr  MiniStró ,:tiinha..VaseaneelOs. -7: beye_estar  muito infeliz  em  

minha  capacidade de: ree- faiéeentender» VV  Fbcciass  me  desculpem, mas,  
ha  aqui Cerifits'écr a'' respeito  i: 	tiêg,' . :Pièiiderité -d6 ;tribunal ,iião ^:poderia
apreciar aquilo que 6 .  da' competência  daste •  Trünal EntretinteVISita 

)o ( 
GRATIFICAÇÃO 

 DE JUIZES ELEITORAIS EFETIVOS 
"JETOWr 	 . 

	

Os Juizes  de  ,Tribunais  Eleitarais,..--efetivos; 	têm direito 
. 	, grcitifiçaçõef de .prisença,.:  (*and()  estão afastados  do  exercício  di' - sues- funções; mesmo por  Motivo de fêiics. e  o  "leton't', eorrespoti!;,' dente der's: Ser pago  etoS2 seus  • auhStitutoi. ' !.•" • ' ' 

JHAS  DA  SILVA  
CONSEI4TA.,TrSE  N 690 =.  Relator  : Ministro  ILDEPONSO MASCA'' ‘. 

Vistos  " etc 
O Tribunal. Regional  Eleitoral  do Maranhão consulta , como deverá proceder com: relaçãe. ac,  pagamento  . da gratificação de presença, aos. Jui-zes Substitutes convocados pare integrar aquele Tribunal, no dinpedimerr 

do: 

e• 

239 



AT-11 I: S 	1:? 
	'A: IN E I R 

JURISPRUDENCIA NIINEIRA.-,, 

. Assiiii,  ao tratar  der. caso. anterior;" aqui; entendi  que -a remuneração,-, ha 'que per' paga  has ferias  porque as férias - riâo  podem  trazer Prejuizõ al-
..• . ., , . , , . 

gum ao Servidor, , seja ale magistrado,.. seja  êle simples funcionario dó Po% der  Executivo,  ou" das Fôrças: Armadas,' tein direito: 'a' férias, .sem -qualquer  prejuizo, •,Como Podemos conciliar, conseqtentemente, 43. conceito  ; de fé... rias, hale  tranquilo  ern  todos  os - setores  das atividadeg- humanas, • com  essa , 
restrigão, A remuneráçfiCi?,, - , - •" -- - ; - ' 

Or'. Sr. Miitistro-..PipsidOnte 	v.. -  	
gcei

• 
a 
	

assim 'entende 
t, 
en,

. 
de M..eamo  em 

	

se trafandP de jeten? •. 	 - , , 

	

. 	 .„ 
,•. 	 ,; 	, 

. :.a6 jupes:'*.tétlyos.;-4fAstados: : por  inOtiVo'cie ferias :6: que continuam  - a per-

ceber 
 

'-.•;;O:I'",jetimq•_daii•Ceircia.:,'Ciaii:;.deciaãO:'' -cla:.Meame.,0érte : Eleitoral  
ci  Tribunal Superior  EreiteraZ- ja 

de • 31 de 	:4e,  190; .qiieaï gratifiéeçãeS pagas aos  nieriabiOa:-'40e  Trj- 
bunais Regionals . Eleitoraia somente lhes são devidas  por riesSiieS  a qua • 
ebinparegerein ,,, ,:efatiVarnente.;• perdendas ::1343r: 	de ferias  ligeriçaa,,"; 

. 	. 
•••• da efifalqiier,, , naturOa  ou falta ainda que justificada " • •' 

.0 -  Di‘:;-: .•.Rt6.0.aiader 0ertit Eleitoral  ppink•A-iele :curnpriniente2.4;..eiter. 
- 

"da:. Resolução 	e :pele...devolUção. doa  jetons indevidamen,te. rece 

bidos  C6elfgo .  gratificação --. 	aéasão "eriadk, 	art' 193 letra 	ao!-'  
devida pela presença  dos  Juizes  

$UPeriOr'. -  
. 	ResolVe : ,,ottibiinat':>;SUperior , E1 eitoral  por maioria, que os  Jt1ies  
efetivos  de T R  nao  têm direito  a  gratificaçao  de  presença  as  seaSãeS . .4•1:'• 
rantél as ferias e  que  o  jeton  correspondente deve  iser  pago aos se* 
substitutos Ainda 	 nab< • 

;.:•deVe Set.' , 	. 
. peltia ;,i);•pizea: efetivos durante  suaS  ferias . 	. 	

. 

Rio • ..,. 	. 	, 	.„.• 	. 	.......„ 	•,;...... • 	, 	•• • 	. „ ......„ .. • 	:. 	. de Janeiro ..,..,. 
&M..;  1.6 'de',M5VonibrO, de 19*.:;.'• ••-tii4:: 

. • 	, 	•. 
,

se-
v to. 	,..• 	••••.... 	. 

Sr,:  ,Préaidente , . hoje  eatOu eitv.Mau dia.• 
.0 - Sr•: ,  Ministro - Ildefonsq Masearenhas 	• Ao  contrário . V Exciat 

está  muito hrilhante: . 7 	 ,í 7 • 

O  Sr ;Myríi.itro Cultha - •VaSceritCelea.-.EStini no aiWeiak":divereen6iss -,..., 
' me  pronunciei  a  resPeitp. ,: :deSae":41.téstão:..4. ferias dos  Tribunais 

da  Justiça Eleitoral Não .posso  
. do cp.ie, seja"'"O;Coneeit -O..de:.-férias; o 
• 

 
publico f plissOO .; . ai.:';.eletinir.; porno ....fériaa- "r4ii4§'.'....:,..6 -N::...deacanao ',Obrigatóiick• 

:cp.* a: lei • iMPI5a.: TO; funcionaria'  ,.„, no sentidO,de.,plellioiiéndtineOto2 -i-dol• pro 
prio  serviço  jAblfeo; sou :  seja  'ne:: •intergase- 
das 	 ••nãO::'" terri - .:qualquet. 
qualquer  diminuiçãO, quer • para  o  seu  temRo •de..S,SerViço, lquer  4:ianto. .aek .  
seus  vencimentos quer  poti todOs . •eS  fins  afinal  E o  conceito cie  ferias  
Chegou -se:;- a  conclusão  de  qUe,,,!6.• serviço publico  se±,"beneficia.'obrigando. 
funcionirio'a..gozar, 'férias; oScttie:: a  maquina humana  tarribérn • precisa  de .• , 	„. 	• • 	. 	.• ....• 	• 	..: 	• 	•-•• •••• 	. 

O. Sr . Ministro  José DttextTt 	.1-dgiene, prõfissiónal-., 
0. Sr. , Ministro  lennita-,Vasconeelcis' 	também preeisq' de restaur 

ragãó: Alias,  isso  nit), :eatk,reitrito. ao  serviço  ptibliao... O  eminente  jurists. 
seiihor, Ministro  IldefOuso. MaiCairenhas: sabe perfeitamente disso tão hein ,  
quanto  n6 ,a  'eke.  firibiiitat`teVé Ocasi4o:de , discutir aqui  as consequen-
cias das  ferias 

 
relatiVairientéá,liercejigão de "jeton7.: São ,: evidentemente ; 

Incompativeis  
O ■: Sr.- Ministro;,.tidefonso. ,  Masearenhas 	IncoMpatívels! ,  • . 
0 Sr, Ministro  'Cuttlì,4 Vasconcelos 	conceito  " da `.jeton.".. ,  

sentido- de fériaa, Daí, não haver a lei e as leis , que  se referCitt,aos  assuntos ; 
eleitorais -  Cogitando de ferias  -para  'ós  tribunais  de  Justiça  Eleitoral-. a  Jus-
tiça  Eleitoral, fain' lei, não tem férias. Deriois-e que veio ; a  pratica  
gift) de férias , Assim,  se a  Justiça  Eleitóral  aponte  suss, párjriiciatiVatsua,-,  
consagrou  a tOmada de-  férias  data vénta,easaS:fériaa:nió -tórient :Set  preju-
dicadas  coin o,não  pagamento da remuneração 4 ;Isto- 6 ,-Furee: realidade s  istO  
é ,unie 
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--- .0 :Sr: -.1Vrintstrõ Ctinitct,Yos&otteelos -4. Exatamente,  pOrque-, nos nab - temes .féripi.• A: lei nag • cogita  de. férias 'CIS  Justiça  Éleitorar. :  .. 	:. .: :, '-.. (;) -sr:... .iut-a-.46;0:-.11qefolioy.-4cts6cttetiedi::: .i.--•-,•: Pern-iiteL'ii*: y. ,;EXCia. urn :': • esclarecimento?  V. -.E.ic&a.' sabe ' que  • bi-:: OM •iirfgãO ', chi : Brasil,  incumbido  de •- 
interpretar  as leis 'relatives : , aos  servidores  l piihlipOS; ••é:, • 6 DASP.: 0 DASP • já fitinott lutisiii .Odáncia :•ii4o: corititada•.', per : qualquer  • intereSSado,. áté."•- :  
hoje,- de que ,..o  servidor  ' efetivo  ; OM - ferias,• had tein . •direito . ao : : pro-labore  • 
dos  6aigok, eni:jcontisskiY:qii6: .está  exercendo Eu,  tiOi.: 63011106i - soli inerii:•... 
brci . do 'CoriseiliO: Vii.j:Tosiltiiiiy.: Oa AtOi.Vèràfdade;;',do . Prapii. . No lOeikidii 'de. - . 
fériis recebo meus vencimentos  de 'PrOfeaaer,''' Maa" riãO recebo jetpoi, de , ' • 
membro  ..,c1O COUSellios..I.IiiiVersitário O.neribum 

 membro.  . 0 rocebe, • E" a iiii 
meirS. vez  qua MicP AeVaiitaise • duvida  " a . respeito:, .••' "' : - ' - . 	;O. :..5"?..:Mi,niet*e.,'C'.nrtha., Vasconcelo s  ,--. Veja -ge.,O: oteUr.pl9, que i; V. Exeia:.• ihVoCa:' V; :EXCia.. sabe  qUè são duas  as  fcirmas : da'reiriuneraçãO do 

. 	'.2  " 	• 	a .  A :. segunda  ̀ 4- • 	' ' -- id 	bi .f 	' perde• ' 

Excia . - .que coin  relação  o. 	se nda ipotese, . O. servidor  or-  e • pries 	a 

... , 
servidorea .  jiliWCos. uma  çonatifuida , de vencimentes;• ,,Putra,. de. jetõii, ": pro-.. . 

a  labore", Uma  . Parto fixa .e mile. parte . variável -2,, E' dó" conhecimento  : de - V. parto variáVel, • porque  ,.prOiréin • diretamente di, atividade que  riãO, é•-• fbia. Néste :Tribunal,:: o  juiz ' que serve :  s6, ,,tein . . uma  rerninieraçãO. -' •' • ." : :,; , : 0,..3r...,,lifiniStro- Presidente. 4--,perdão! Temos,:inosaoS vencimentos  ; de 
• 

 
outros 

 • TribtináiS. ": '':','.. ; • -.-.- : ' '.:', :. •;': ' •:•-::` -• ,ii: „:..-- - -_,•:,':. : '..-:. • '::, ï,
-::..... ... . .., . 0 Sr . Ministro  pur,kd vasone-40i: --., - PerfeitOI  Mas isso  em  .relação  

So: ..nOSSp_ easo.', É os • juristas? Osi...jürfataa'hada rèceberu. - • .. : ' -• 	, ' : - ' • .. 	. .-- ,O .  Sr. , Ministro, Roehn-. Lagés. — be . qualquer  Maneirk. V... ExCia • nãO 
traba
Se, esqueça  da definição eVangéhea: , Sine   :./cibores: lion" est rentnnerotio: Sem  lhoi.:naci:14- remuneração .., ,  :.- 	,..,-..:,: - -; ,.• - -.: .., :-'':..: '' . --", -ri 	, ' ',. :•• ` .0 -  Sr  Ministro  Ildefonid- Masearenlins ..--, Perrnitème V -, :;:tiCia. t-: le ,.!. 

. 
 

não
vanOr -tuna d -1.1Vida? .::.0..:juriata'. cpie  serve  como  :Jule de ".. Tribunal 'Eleiteirai 4, fuileiOháriO ...públic.O'f• -;:,:- ,'.-. - .1. : .•-•,,:.,1,.. : ,•..:•:.•:. 	..-; 1- :;, ,S. -.:,,I." :; .. :, 1. 1 ::' ,..'. ,  '' ,., : -:„ .1.: CY.•Sr-....Miniitro,..0,44.:.vaiccincel.op::.:,. 

Perdão'  :(":2hando, está.-,ieryindol.: 
aõ ;:.'I'Ohtirialr .6 , - -fiiii9 joild rib¡ On' . sentino : atuolo,-- como,:todojuitr , 0-Si-z-Iirinistró-Ildefortsor' 

kascarenhas, L-.:-Ei.i...néer:'seal,,:fuiiioriárie 
pr.: 

blico pelO.-fato  de  servir ' como  Juiz' deste  Tribtinal,; :. Mat. '‘T, Eicigá., 64.130i.,. sèr.•mgi§ttacrdsifalf0ii),:.,,,;;:! 	;: : ::¡H 	'Y -:,,,..:, ,:•-,:'...; .., -; 	; '-:''''''!-: . 4:•'• 	• - • - 
ir:i Si,. '11liiiisiro: Cunha  .VasconeelOS,:•--. Sr.!: Preaidérite; tenhb.:que.'çheu gar .•16. esta x eónsecjireneia: • harinonilar-,'; el. '.reaol•iiçãO-:. déité -"Tribürial..:  eriandek, 

ferias 
 redin";'coneeitóf.--de':férias.!,e'áa.',ConSecjii-ericiaS 

 que disso,  decOrteM... 'Nab.  
posso fazer  ál5itiágiói tóniar.i,iini.:Uirte•:  6. 'abandOnar:Outrà,  ficando com  6: : 0' Si:, Ministro  Riieho"'Le,Ori,-;'4 'terrihrii: .  aO. : eriduerue, cele'ga. -- qUe 'cis .. 

- Tribénais. Obit:Falk tarn , tomado  ' a ,' iniciátiVa ,,. de  ,i■ errnanecer. 'ern .'recessd.- -  ''.- • . 
'•'- , . " ..',:b , Sr  Ministro  . ennhn:' yoieotkelOa -  r igt,s;iiie -iio!:::v: . Eqipi4;'• disse ; ' I iniiitO,,, beiiii.",TadaVik,..riãO2'efeakhii si.iji ,.,j2Ti.ibtirig'

. teih'ieitO,',. ;A:.,gr'63r1S.., 
ePristil ta  fala eriffiériaa.._ k6ii44) .Ern' assim : 'serldb,'*detei* eti .....6;:dlzei;:: • 
Daí opor-ine neste Tri un , quando  se  cogitou  e  ferias..., eo àei se 9.. 
Tribunal 'resolveu suspender • setts . trabalhos ern • detëiiniziadci período, rüas, 

.. 

044 



•J. ÚR  IS :P. RU D. E  NC  . LAM N. E- Et• A 

em-havendo vacância, corn: denominação de•  férias, a coriseqüência necessá.: 

ria  é - o pagamento  da remuneração, porque as férias não admitem essa 
restriçãó. Dai, face ios  . têrmos da  consulta  que fala. em férias,  coloco-me  

data  vênum em contraposição ao eminente  Ministro  Relator; para declarar 
que o juiz tem direito a féfias• 

Sr. Ministro fidefonso Mascarenhas A denominação de reínune 
raçao esta nos  Estatutos . 

	

-\ 0 Sr. Ministro  Cunha  Vasconcelos 	r isto mism"-  O. Perfeito' -  

Sr. 1VIiiti5tio Ildifonso Iltascarenhas 	Relator  não incluiu  o 
jeton  como  remuneração. , 	 • - 	• . 	• 

	

-

• 

Sr  Ministro  Cunha  Vasconcelos 	Já  proferi  -'meu  voto,  - Si. Pre.: 

idente  
Foi presente  o  Exiin. Sr: Dr'. Carlos  Medeiros  Silva ,  Procurador  

Geral  Eleitoral: 	.7 
• 

DIPLOMAÇÃO ,  ERROS  D1  FATO. OIT! ..DE  DIREITO  - 
4  'ILEGITIMIDADE DE PARTE': 

Verificado  qiie  os Vótói  das seções  idiuradáS'n. dirqUelaS  cujos 

eleitores fóretnt iinpedidos di votar não  ilodergo. altera r . qualquer  

quociente partidário  • au  classificação  de  tpiaktier, candidato eleito  
pelo • principio-  Majoritário,  diplomam-se  os eleitos,  independertte-

, me/74n dai rerieVações-  de  pleitos ' 	 • , 

simples  eleitpr, por ilegitimidade  de  parte désaatia 6 cti ■-• 

reitO de' recorrer  - &Tatra diplora¢çtio d4 candidatõ. $.4 6ai,,oczato: 
partido  •politico  pode  faze -b ' • 

SÕNCE  
• 

AC6,RDA.0:- 

Vistos, relatados  e  discutidos  7 êstes 	di RecursO` de  DiPlornagã 
. ,7n„" 119- da Classe 17., do  Maranhão acordam  OS  Juizes  do  • !Tribunal Superior  

Eleitoral por unanimidade,  • conhecer  dos  • recursos interpostos pelo Bit 

: gadeiro Hugo di Cunha Machado  - pelt) Partidol .  SOcial. Progressista  e-;7.  poi 

Partido Trabalhista: Brasileira ! negando-lhes,  autretanto,. pravirriéeite; rat 

conhecer  doi recursOs.-iriterpOstira  por  Aleicandri'• Alves  COsta,  pelo Patti 

do Social  - Denicicifitieo •:é.• pelos  eleitores  Mario  Fleira:. Ribeiró •  
Gomes :44.;g4;: . conhecer 	 recurso  do  Partido  Libertidojtilgindo.6 pra 
judicado  

i•••, ,• Sala das- Sessões :do Tribunal SUPerior,EleitOral7.': 	de  Janeir  
era 19 de.‘iioiréttibió de 1951 :!4L: Rocha  Lagôa, presídentn-7".. jOsg. Thorns.' 
dá  Cunha  Vitsctriieel -oiPitho ralatbr: 

 

Fui  preSenter..Dr::;• Carlos  Medeiros da  Silva  Procurador Geral  Elei 
' toraL 	• 	 ' 	

_ 

ACLATOR107„ 

0 :  Sr:',..Ministro, Cunha  Vaaconteriii :Sr. t'reSidétite, aita.:Procesio 
• 

 

encerra oito  • recursos  interpostos  sabre  4  decisão  do 'Tribuatil .Bégional d 
1VIarinhãe;  pelo qual foi : aprovado  o  relatório : COrniisio. -iriatirribida•' 

,-. apuração  dos  votos  ei -em POriseqüênci.a, vieram  a  ser-  diplomados  0.:GOtoét 
nador a Vide:.GOVerriadOr. . •"•'- 7 7 '• • ' 

• 

o • • 	 Procurador Geral,  enr". : -sed. 	. elaborado. .;•'Pareeet fat. tirna • sfnteSe  exata  do  processo, Mencionandõ, inclusive, oa-referidon'oito recur-
aos,  :• -eSpe•difiCaritente-.77:- Por •"' isto  vou ler  êsse parecer....• g. •• terei• - ..' •AsSim. -,. coati); '• .! 

!•-:.!..Dla.'iti•-.Prcióttrad. Or: Gar 
• a) En  sessão  réalilads - em ..8. : .deAti1lio.• do  corrente-- ano,  77. 6.1 ilustre  : Tn.. • bunal 	

. 	. 
Regional  Eleitoral  do MaisnhãO,... -,áproginr.:44:- : rtelatório da, CornissiO•77 APirradóra,•‘:.cotinSeqiienteMente,.; ;:no..dia  seguinte, realizou  sei,sâo  solene, .•na.:qual•i•conferitr:•::Os :: diPloriaa de::: - GOVarn.adol,f,r. e:,•:371.06;0OverriadOr :  eleitOS¡•:: • aos  candidatõS7••••Joié:•-de'.Mitai • Carvalho•••• e Alexandre Alves Ceita; respecti 

• „vamente  Foram  entào. :,••..iptérriOstos. 	os seguintes recursos  
\ IS:).Y.:A:t1E:,t.!:1 79t172; :15alii:,candidato a :q0..ixiaguit;;I:Ii:03.:, da  Cunha Ma_  

	

. 	 . 	 . 

Cliadó, : •••PréfénderidOr•aréfidrinal,'Sidéalaad-:.. reCOrrida»•pOir'reStai •'"incOrnpletp -, :- o  .11elOtóii0..  aprOtiadOf;-;- 'S. "nãO:-.estir.7'eneeriarlO,_; '-aincia.;: 6 . pleito  •;46. • 3 ou-tubo : de 1953 heita, -.CircuriaerinêãO,Eréitodr :;' Esse 	contra  arra- zoadO--a• 	 'Partid-6.*CidItiern-beritieb: • 	• • ."; . 
OahdidatO-4,  .06Verriaddi;•:•• Huge) •-• ''.da • • - unha Machado  pretendendo  • it: déCretiçãO74a•••!`nulidade•-..geral.: do PréitO".":•.7. , :77 AsSe:•-recnistio.': açhfiae  também  contra  arrazoado  tU:': 1821406,'• pelo  Partido  SoCial.DernOorátisO:-,••.''.•:7 	 : •• . • : 	• .,. • : 73P) ;•• . :a 7 :f147:':.;:90.10 1;',.:. :pel(V.'carididitt7. 7.( diPlOMidd, Viee.doVerriaddr•74•: Ale- xandre . AlVeS., Cirsta;7'contial: .  a "ctinlinnaçãO:c167: GOtiernadOt...4-Opé:7'de' • Mitos • ••• ••• Carvalho.: Esse recurso  

• 74.0.) • a 7f1s:_.•  209,-  • pelo • Párti&i.SociaL•Progressistk• com suPOstO...fiinda- mento l tioa....arta...••167,•7'parágrafo  20, s: 170; letra • e dó, Código  Eleitoral  p.s- se • retutsp:. fo' .,:c..op.tra..:ar;.azoadq: .  a .fls 212.213,. • pelo .: Partido  Social  DerriO- 
• • 	..4  a  fia  219-7017, pelo Partido ,  Trabalhista  -.13rasilah‘76,...PretendStidó ••  que seja  invilidaciò.i3Okliplbrna-dO.•ViCS.Goyernadoi•Alexandre7:.Al ves  Costa : ' • : 	6.9)7. ;•a fts.• ,, 221 	Partido  Libertadori• • •  sustentando  a  inele0144 do Vice-Governador  'Alexandre. • AlVeS:::: Costa,..: e„ •• conseqüentemente, Pre-tondo-Oki "a..eiesaeaó  do Sen. dipitma 70)  a  fIa  276-277  pelo 	

. 	• 	• 	• • • 	•••• Partido  SÓCial. Dein-Oprátic.6;.",• no ,tidO.;•. clO4aCtirid.  anterior  
80) a  fIa  278-230  pelos eleitores  Mario  FIeca  ytiVoixó ,e ..Ariii4W .0:6*.:,:de....SCiarnliérti...POMesiiiii.:•SeritidO•; -40 • 'reciii$O,...p.el -O..PartidOr• • 
Esses quatro  ultimos  recursos estão praticamente  contra  arrazoados  

• • • 
. a  fIg:','•7g3923k7.•-•Pel'O'•-•:Aripe ,..0O7-ir••erriador,7„.':..Ale*andie; • •Alves`.•:.•,oiita.;•.•:•:'.e.'•::a. :• fia .  282-284;"„PrOnungloirgS••••a0brerr47;':•foit6.....•ó:Aiiistt-.15.i':... Procurador  Regithial Eleifral  

quatro . recursos os mesmos são 	 . maxu-festamente 	encontrando  ••'.raPiiiii.!•'•SirCnenhirritf•doS:71-nelSOS.,••• dO7artign:170,. dby'Códig6  Eleitoral '• ••:--  • -• 	:••• 	' : O  rtelitói710- .. 4a: • C.etriita'ati. ;  Aturadora .baseóti-sO: ,no s . resultados reais  do : pleito - a, , inclusive eM,..'•-deeisões • Proferidaa. •nos• -• •récursos • pardais • por . .  êste Colendo  Tribunal Superior e a rigor,  nenhum  dos  Beeárrentea: , iiii■Oste- • froatahnoitte!'coritre,os- lifirriOroS 	. .• • 	" . 	. 	. 	 . imitaiir Se-ok:fRécOrtérites,i 2  • alégaiZinsuliciência..':•do,7Relatóribi:-fal,
ainda os 
• . 	 , 	. . . 	• 	.. 	. 

resultados  de  'eleições    suplementares-•existireirt.:aindk,:r64 
. 	. 	. 

..-•ctirtoo" 	 aS7S,iias••:•"alegações;7alétri . de .d&. •mas
sapornpanhadáS.•: ' de  elefir¡ohtiy4:::;ç9oirwelites•••••4é.. prova; • são  • • manifestamenteiMp:pedentea .. no,deMontrai 	Recorrido r r• ic•• • a jelo•.  :P•a.r•tidaiSaC. i.ef „.„ 	• 
tico, 	

.. 	e 	 . •• 

- RECURS() TSE. : N. 119 	Relator  : Ministro - CUNHA 

LOS  FILHO. ' 



URISPRU,DtNCsIA• MI:NEIECA 

Per- outro .lado, '45 30 Recurso (fls. 190:121), interposto pelo- Vice..  

Governador diplomado  ; Alexandre Alves Costa, ,não  merece,  também • ser 

conhecido, por faltar  a  nosso  ver; qualidade ao Recorrente, istõ é  por sei 

paste ilegítirne. Investe  asse Recorrente Contra as cliplomações, Meg; tendo  

sido; come foi, um dós  beneficiados,  pelas diploinaCões . :recorridas,,mão* .  riós 
_ 	

- 
parece  que  tenha • qualidade para delas- recorrer:;.. • "- 	• - 	- 7 " 

Quanto aos - quatro: ultimos réCursos, interpostos  contra, a &pie 

magic) do Vice-Góvernadm;  AlexOndre. Alyea Costa es . mesmos .= tambérri, 

po nos  afiguram  irriprocedentés.::" ' ' • ' 

O principal .: fundamento  desses recursos e o. inelegibilidade do  can-

didato,  Tor ser  cunhado,  on, melhor, parente dim.  em 2 0 .. grou, do Cover 

near em  exercício quando  .da eleiCãO,..',  • ; • 
anteriormente  alegada; e 

Essa 
 

Meteria não  enova, já teriikt 'sido 
está; a none Ver;aefinitivarriente,...jUlgada. .; 	. 	s. 	, 	 b 

Assim é que,. quando do registm do candidature 'ai7r atual  Vice-

Vernadór diplomado; foi arguida  a sua inelégibiliclade, pelos meSiiips mciti-

vos = era  alegados,, e esté, Colendo.. Tribunal - 'Superior - enterideii  que  nao  

existlit'ufimpediriientik mantendo portanto,  'o  registro,  .cerrió, se. Pode-. -ver -

V-4:-4Acórdão,núMere: 1.739, •proferido, . quando  do,  julgamento  do RecrirSO.!ri 

674 .  da  Classe  1V e qUe se  encontra publicado na  intejtá ;', 0. :.pága: . -518-526 

do  "Boletim Eleitoral  ,  ri: . 53: do;  fevereiro  de 1956v  e confirthedo, em. - grau  

- de •- ambargos;. -pelo V.; Acárd'áo . :n: 1.999, , publicado; -,tanibéM na fritegri; a 

págs. 181-184, do  "Boletim  Eleitora' n 64 de novembró:cte 056 .. 	' 
s 

Parece  nosdare', por conseguinte, que esSa ,  matéria  tornou-se pre 

clime. pas,' já: tendo side-  discutida  -e decidida ,  4uando' ,  de registro da cári- - 

didature; 	pode Ser 'renovada. em  Reciirso de:. PiPlomação, 	• 
_ 	, 	

. 
Inipreeedein; assini, co quatro áltimos, recursos, - sendo que  o n 8; .  ré  -

curso interposto  poles' eleitores Mário Flexa -  Ribeiro; e  Raimundo Arruda  

Ganes de SO, rifici yrieroc a nosso vet sequer  Onneade; por°  sere* Os  Re-

correntes  partes ilegítimas. tste ,Colendo Tribunal Superior; . em triáiS d 

urns oportudade ja decid iu  que simples' eleitores:: não-  tam  qualidade  Para 

interpor recursoi de diprotinação. • - - ' 
Por  ultimo,  se nos  afigura oportuno ressaltar : qriO as  diplomações  

recorridas representam  o fiin. de 'time  tremenda  "batalfia . judiafiriá, par  to-

dos conhecida,  O. que  talvez  ainda riát) tivesse  tido  um  desfecho, não fossem  
as enérgicas medidas e. deasoes tornados nor esta Colericla Corte. Superior ' 

• 

 

Realizado  o  pleito  em 3' de ' outubro  : de 1955; as diP1otniaçõei dea:eleittia'rsó 

ocorreram  quase  dois  antis depois, isto  C' em 2 de  julho  4.e 1957. - Essa 
evidentemente, acarretou enormes  e óbvioapiejuíSei,:nãO -• $.5 Para :e. -  BOA*, 

como para pals E  ainda  se  esta procurando ' firiiitidir-  OS dipleirioçõeS.' 

Ertl .conclusão ; opinamos  pelo.nfui,cónhéamento  dos 3O è 819 reCur:. 

ses,, oul.pelo:seu  não  prOviMento, caso este- 	 Superior  dales 
, 	- 	_ 	. 

enteridas conhecen,C, pelo  não provimento  'de todos  os demais,  tudo  no senti- . 	. 	. 
dn„ de se  confirmar  as diplOações reCorridai.=;.: • 	 ” 

— E o  relatório 
; 

VOTO 

Sr. Presidente  ,- as conclusões  de meu: vote vou .antecipar, 	 dep  

justifica-las,  cads :lima de per si:: As conclusões são  estas  
„ 	Cenheter. clot .-.Recursos  ns. 1, 4 e 5' 	 pro 

manto  porqué  
, .1) ,  Nee  ficou provada  a' existência   e erros. e  fato ou  de  

riito.' na •apuração:Ifinan;' 

.JURISPUD CIA 
 MINEIRA." : - 	• 	 • 	- -, Esta, 

 a ate¡SçAO nuclear &S raCniSW-:c¡u0",*'apora0a-orl'csia-- 
incompleta  - 6 nnperfeita  Ocorreu  o  seguinte  (e ,6•00,:é% 0"-:,iliiiçO, OSPeete.•:releVante • daite , •.'. 

t 	lei  
reetirs•- e).; 'no •sNfar•Onlífiti-...fOi ''rerievailO•íniís"-die,:iirriOéentéria 

	 • ooák.,:01101.0#g 	
4rieSítiO's-tiata.'-'140dOl•ríO;,-

serEgtitdo•;'.
:1StíVtifici4OPPosSiVef,".•15*-hiciti-Oss:PrópritiS;'iloCaíS; • inchisi'Ve".'"

,eheidi Fmk= feiftia• ',:l'eneVadW••'eni • gfiti‘ok;':•iefidcv'itáriéta:ápiiradoe.... "... 	

. 

fiziálidá4:IiréCitiiii!:çtedeiiiiii.7Se., quais os. Otittik••' .IgeSte Tribimal  há  tini  pr,Ocedente;,,,ViáS • aee'pitieit6T.iie'a.1:aritek:.'.4:•V'CaSe:..i.* eleição  do ceneral Eurico  ' G•tiSifiot.'Ptitï4k Para  Presidente da  Republmcg Sfe'• 
sivel  afirmal. 	 étit qué ja  era  ¡Se: .  • definitivamente  O:.repultadó- - da  eleição  Ha, tanibem  mais  Fe 

. -
Centernente.-(C' me:. fol. ;IenibradO. Pete....-CiiiitienfeNfirifstrO:IfteirWItiaga) 
Cositp,116,-'111atti:-.Oresio, -.eStándo, C;ferir4se1éião.'

...tiO!defermi-'..'-- 
" nada 	

-• a  ditiltatiOCão,Por . .não:=10tOrtr. mais fe•xj, .
eleitoral houve' tikeis4.0•;•

n r.eSültadt0-do..:"pleito.oqUelearerioVecties.',..PAree&i-rie.,.'ainda.;-;..qué ii.SO':..decorre 	
EleitereA.:.quef..assifri.,.cliSpõe 

	

Verihcando 
 que os votos das seções anuladas  e 	

t4-...: • 

daquelas : éujos';: ••• • 
• eleitores  foram • imPedidris..:de.VOtar, 

poderão alterar qttaleBier..4tocieri- • ..tO.Partidário. on, classificação  de  qualquer candidato  eleito;-:pjo priri,... - 	. cípia Majeritirio;.crderitirá: rTribunalr.4- renovação • 
do pieite'...„, 

. 	.. • : 	, 	
, 

QUot•••di.tet00b.41'..diti's' 	
tx:igttiooy &as- 	. 

sea .votos...PareCe;-/rie,' Serif*, Presidente, 
 que :so.  podera  tiabsierik. êsse  cri-eleições  

sem prejuízo algum  O'. Uão.'"Seir."páts's efeitos • estatisticos 
 no capo, •-•pata. • 'Parei*verifica4a.s;' o :tême..„..particUlar- do  recurso  e aSte4• Nãó  te- O Sr  Ministro Artur Marinho 

 -  Menos para efeitos  
610404' iinevidati:•'"•'''". 	:•'••••;"•:• ••-•: 	• ca,se.O.Métedo. dás . áMostras.•:: 	••••••'.' •••:•: 	

• •••• 
clAii • :dol.'s, rectirsical '6.s; Otte-i..".:',bêlés" 	filiqsk:' por  se  tratar  de 	
fpforriação" e IliCS-: liege • Provimento-. Quanto  - 	•erio; • nag. 44.„ absOititaiii6iite; Proiii, ••<-rolgUnia:: .  • 

Quanto  a eireunstãneia. 40 antiráoo e diplornago,,:na forma  por que 	foi r: • 
feito, dz=e-fo.' 

Quanto  .a6  Recurso  no 2 fi este interposto  port¡ue••:perdizia•j'Clue. havia recursos  taatèiais. 	
• : . • EneOntra'Se;srpererii.; nos antoSt.a pi•Oa;•ja  verificada 	 re- 

eurSOE:riacolera; fitridarherit6; algum porque  o& parcials  não  ferani  providos NãO...exiitC''.portntb;:;:cjitalqifer","ciariSitiüaridit0 • 
	.; 	" • " 	• .."'" • 6y.....NEO,t6ii*':6454**iiiitív

por  iIegitirnza 
. 

ns: • 
Os  recorrentes  .S56' :e  Sr Alexthidre .•e o  Partido  Social • 

Peingerifitieo O Sr

examitiei Ós  • , 	
-1A140.4t44,Aie§ coitiordt

t
irfëdinenteq* 	

sieCiu
.  por  aqtiêle thésmo  fun.. 
tda:hat1;3  f  

se 	
"eleiçõeS;..'W-:Partítio'SikfarZteitiscritied."'Ire.'• 

bari0eara-pOrk4facto-766e4fAritl;. ale¡áridõ."Shqle ineStiki;"MOtiVeiA4..43,rtii, 
	• 

4 
gádn',,,jaelêSte;••IriiIiii.ina4Aatii:,A,wv.Yker,'81,-

,paietite l".4ffiWdbfr•Gniiei4áikii:•••fii:-.. 
exercicio .•• 	•• 	

-f; 
por  •

Pareoe..thT.  e Sr  ktgidefitë qtie 6.g6  recursos  kiã são  c é &e cothecer, . 

nkitiVOCI- ilelitiliiidritle.. da pkok 
aeriefIchteC-oleit0.C.41Pletriide.:'''Coiiiét¡liOitteriieritti,',:-PtireO4UC'.:Uló 

 ler  timidade; para. recorier. 	'41plitie• 	 • 	
-%?4, 



' 

J.VRIS_PR.17DÊNCIA MINEIRA 

0 Sr. Ministro Harolde .Valaddo Recorre para anular as eleiçõest. 
0 Sr. Ministro Cunha Vasconeelos --..Sim. 

0 Sr. Ministro 	 Para cassar seu próprio diplóma- 

. 

 

O Sr  Ministro Cunhe Vosconeeloe:--. Exatamente. .2 a Partida 

cml  Democrático recorre  contra a  diplomaçãO  do  seu antigo candidato,  aleT 

gando  motivo por  ere  ardorosamente - defendido neste Tribtinal., Ern consi_ 

quência não: conheço estes  dois recursos 3  e 7  por  ilegitimidade  de  parte  

d) Não touter :conhecimento, também por ilegitimidade  . de parte,  do  

recurso nP, 8,-JinterpoSto - par dois- eleitores, que não-  foram candidates: nem  

representam  Politicos. • . '..." 
- O Dr  Procurador  -recorde decisões anteriores dêste Tribunal  que n 

gam -ea-Simples -  eleitor o  .direito  de recorrer contra a diplcimagão de  candir ,  

dató. Só  candidato ou. partido Politico pode  fazê-lo .-- No caso, " Si° • simples  

eleitores que  recorrem _ 
Assim,  nãoconheçO,dêste.reCurio. 
Conheço do  Recurso 	6. e  o  julgo  prejudicado, por  ter  ocorrido,  no  

caso, coisalulgada.:-  E. precisamente,  o  recurso..ir. 0  6.( qué é . interpoSto pelo: 

Partido Libertador Sustente aquel a' .  tese anterior z defendida, • agore, pelco-

Partido Social:-Dememfiticot-isti. •é, inelegibilidade do-  VicereArierri,9,dor , : Ale-
xandre  Alves Costa; por  parentesco  afina.com  o..GoVernador 'ern exerciaio, 

poi ocasiao'cto  pleito Consequentemente, meu vota  é  neste sentado. 

- 

 

Decisão unânime: • 

)0'( 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA -:= COMPETÊNCIA 
VOTO VENCIDO - _ 

- Falece earaPetência ao .Tribunal Superior  Eleitoral  para apr 

Ciar; eliz, grad de.  recurso ; ai'deciiõee- preferidas peles l'ribunais  Re - 

gioflais 

 

ëni • matéria -  admiVistratiVa:.  
- 	 , 

	

-V v- 	Matéria eleitoral deve ser entendida  em sentido  am- 

pio, 	assim  coin a  própria órganizegifp  do serviço 

Justiça - Eleitoral 	 'r 

RECÚRSO. 	 Relator: Minisro. NELSON HUNGRIA» 

ACÓRDÃO- 

	

Vistos estes 	de, Recurso tr.!- - i..150;'da Paraiba :(Joio ,Peisoa)., e 

que(  são •recorrentes  Irene da França Meio  e  Heitor Falcão ,  de. Freitag; rei 

pectivernente,-.0ficiais -Judiciários „ padrões  "M  e-.°N•-, do  Quadro  dos 

ciOnérios  do Tribunal Regional da Paraíba onde exercem - is funóõée_ grati-
ficadas  de Chefe da Seção Judiciéria`a;Chefe da  Seção AciniinistratiVe. 

'Requerer*. "esses funcionários .-a Regiorial.'di;-Parafbii, 65ssein êles  

classificados  no símbolo -PJ,2,, Invocando  o  disposto • no art: 3.° parigief ) :  
*Moo, da Lei A.°, 2.488;1: combinado com o. art. LP aà-, Let _Milner° '2!.831: Além. 

disso, invocaram a Lei n..° 2.831, de :195,6, 'clue alteron:a.Quadra de:Secretif.' 

ria do Tribunal Regional de São: Paulo; lei esta - que  atribuiu ao  cargo • de 

Diretor  de  Serviço  a sinabolo PJr2:‘ E. isto  em  virtude dOiprinifiaia aq  mono  - 
mia, consagrado  no art  141; CI.°  da Constituição. . 	, 

, O Tribunal Regional, de actirdo:Coin o  parecer  do  Dr: Procurador R 
giónat indeferiu  a  preteneão  dos. furicioriérios .: Os  interessados, então,  re 
correram para f este..C6rte, alegando violação, não sé  dos  dispositivos .le 

já  • referidos, aima do art. 131, § 1.6  da Constituição 	• -. 

2 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

0 Dr. Procurador Geral opina pelo não  conhecimento  do recurs°, de --  acôrdo com a jurisprudência dêste Tribunal; por se tratar de matéria  aduri-. nistrativa e, no mérito, pela confirmação da decisão.. 
Acardarn (is  Juizes dó Tribunal Superior  Eleitoral, por maioria de va- - tog, acolher a preliminar de incompetência desta airte pare apreciar  recurso de  decisão proferida em matéria administrative por Tribunal Regional; • Sala das Sessões  do Tribunal Superior Eleitoral. 	Rio de Janeiro, 7 de abril de 1958., — 'Rocha. Lagôa, presidente. 	Nelson  Hungria,  relator', para o acérdão: ,  — Harold°, Valadão, yencido. -- Antônio Vieira Braga, lator ,vencida 'na preliminar da incompetência .'dêste Tribunal,- de acôrda con' os Meus vótos'antériores'em Casos  idênticos, pois entendo  que matéria' eteitoral, deve ser entendide em sentido - amplo, ..confundindo-se,•, assim s  com --  a  própria orgenização do  serviço  dá  Justiça Eleitoral Carlos Medeiros Silva, -  . Procurador GeraLEleitónal. 	' 
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Tribunals dos  Estados 
DISTRITO  FEDERAL

MACONHA -- TRANSPORTE CONFIGURAÇÃO DE 
CRIME : CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Pelo  art 281 do Cod 1;enal, bota  ..transportar, trazer consigo  substancia  entorpecente para  que se  incorra  nas infrações previstas;" salvo se  provar  6: traripcirtatIor que  viciado e não Itraficante •• 

APELAÇÃO CRIMINAL  N 24 352 --' Relator: - Des. J  HENRIQUE  BRAUNE  

- AC Si D 10  
• 

V•istok,,relatAdos.e  discutidos  Os: presentes  autos de: apelação  criminal no 24.352::'etn que é'apelante ErasMo4oaquith da, Silva a apelada a74UStiOriï' 
: ACordain"env;'3.a ..,Câmara  Criminal ,negar  provimento •  ao recurso  paid' oenfirmai; a 'deed .44 récorr. ida  que esta  de acôrchi  com  .a lei e a  .,....7irmya dos' autos. ,Trata.:se.cleériMe-rde  transportar maconha  ftte  fato esta comprovado ' atraveS da auto de  flagrante que  não foi  abalançado por qualquer  prova sr ecdeve:Set..tidir como Vanes' pois  nêle  depuseram  representanteadi  auto-ridade  Incontestada portanto,  a posse, da herva por .parte do ac*- Sadei,'a  imputabilidade  pale, infração dá art. 281 do Código PenAl lhe integrou, eis que  nos tOrrno,a amplos  do artigo  citado, basta  trarisportar, trazer consigo  aksubstAncia  entorpecente  pár4 que  - a .  lei  faça  sentir o seu impétin.vbiscute, , -,  se  ainda  àë eni.easo de 'herva aUlpróprió .. 'transpottador, cornio viciaclo, se há, ou 0'; .a configuração do deli* A qUestfià mereee, a, 'Maim . atenção; Sam &Wide, MAS de  qualquer  forma,O:qtia se  faz  mister Para apre- '. ciação:Cla  tese  é;  a . Prir3vi‘incinitrUverticla da  que  o. portador  de heiva , 	é  ape- nas  um- viciado  e não  um. traficante, pOis  na  Maioria das vêzea OsteS  infeli-zes  •retinern, etn  si  as  thiAS -C6ridiçóes Se aSairn fór -  a: condenação  se imp&e No daSO, doa atitoS, pOróin;_não --ha'proya de qua: se itate, apenas  - de  viciado  indica tratar-se  de um transportador para dar ou  fa 'cilitar o vicio  de outrem ientença pois ' bem pela  condo-  nação  e a pena itripnata fOi,  igualmente .: incensuriyel  eis que  Ohedeceit!titi : diretrizes  doart., 42,do.,CiÓcligo Penal Pen eXPoeMf,'Negi,se"PrOylinento ao fitiirso;  confirmando  se a- sentença  récorrida. iritegralinérite: -  . 	22 de ,janeira. 'a ; 165;f.f 	.'0t4vio Cia;Silvkirct , NleS presidente:: . 	 • 	, Joao 	 . Hemiqn.,e: Rraitite, relator.!-, Tiede Ribeiro Petite's. . • 
– : Ciente  : :64647: 	SUSSekinel  de  MOiidpngd, : 

(0), 

- 

 

INVENTÁRIO —DIVISÃO INCOMODA GRAVAÇÃO ' " " • 	. 	, 	 , 	". 
INTERESSE DE MENOR ,g 	, 	: 

— Existindogranedclo de .  ben.s -ou wiener intereesacle, ao invés sua. adjudicUção çOng renOsição 	permiVe-sa. que a adjndicação faça peto,inaico.7. /a-nog aleangaelo ant praça.rpara methon.apumçció valoi! 'rent 46. 	 - 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

AGRAVO DE IN'  STRUMENTO-N. 7.635 — Relator: De.. FERNAND 
MAXIMILIAN°. 

ACÓRDÃO ' 

Vistos relatados  : é .diaCiitides, =6Stea autos de  Agravo  de  Instrumento  
niunero- 7.635 em que é agravante Henriqueta  Gonçalves.  da Silva Maki e 
agravados  :• 1)  Neide di Silva  Pires e outra  6 2), espolio  de Júlio Auguste aw, 
Silva Maiai  acordam  os .  Juizes  da Oitnie Çameri:Cíliel; por . unanimidade  de 
votes, der  provimento apenas  em Parte ap- recurso  Para determiner - que  ae, 
observe.o - ert. '270, lIt  do Código 	Organização Judiciária,  per iexistir  tea7;, 

. • támento  gravando  bens  (folha  24) 
inventário de Júne Augusto da  Silva Maia; proferin_ci 11 11: .  

3.a 
 

Vara  de Orfãos e  Sucessões  p  despacho  de  fia  7; determinando  nvenda 
em bilão  dos z imóveis inVeritáriedos„. vigil) nap quererem  os herdeiros  

I em condomínio, permitindo a  adjudicação  Pelo Maier larice:alcençAde . (fla.- 16)..-
Inconformada  cem os deis despaCnes, (fla. 7 e 10); por seu 

tromi e  invocando  respeitáveis jiiigadea. do Wend° Supremo Tribunal, 
vou a viuv,aterripeatiVárnente:  

-• Trate-se de Matéria centreVertideeerii. Oue'êste Tribunal, tern adotado  
tese des deapaehris' Late -i'eencordadà titian& há Igravaçãto  ou  interêSse 

di Merlon- corn  adjudicação pelo maior  lance  alcançado  : 

	

. 	 - 
EM Virtude  da inflação  nenhuma  avaliação corresponde, ' hoje AO valet 

real do imóvel-  havendo  pre* ern queo..maior lance  ..4 du.*  ou três'vêzea 
superior ao dado pelos diligentes avaliaderes. = 
- A fim de  poder manter  'a igualdade  nas evitar  que  os mais  
afortunados  se  locupletassemi a 'custa des  menores ou  dos' mais  pobresaste 
Tribunalseguiu a corrente -que eSposMi: a tese maia. equitativa,  manteridreo 
direito  de -adjudicação  pele maior lance  alcançado  em  praça • on' leilão, que  
o que  mais  se  aproxima  de valor teal do beM. 	, 	 • 

. 
 

Essa corrente  foi também*  seguida  pele  legislador  que  no Deerbto-14i,: 
numero  6..777, de 1944, dispondo  sôbre  a Silbrogação mediante perninta;' re-
gulada  no art. 632 do cpc, déterminou: , :!? • , 

.."Art. 2.0  Se requerida a stibregaçãe Mediante *Mute Per' apólices  :de 
Divide Públici, o-Juiz  mandara  vender o imóVial'ern  hasta publica •. 	 , 
o auto de arrematação

' 
 ofereça  em substituição  apólices'. de valer iguall  ou 

superior ao .cio. Maier WO acima Ida,, avaliação; ou  ao desta, na falta de 
licitánte”.  

O  Colendo Supremo Tritunál, Federal ire verdade em Varies .  julgados 
desconhecendo  o que esteva  ocorrendo  no iriereado - hriebiliárie'desde g 

.me  guerra i  entendeu rpm sedeVia.cleferir a adjUdieaçãnea têr-inoi o art 
777  pelo  valor di' avaliação : feita Para PegarnentO dos iMpeatea: e Maia, tar:: 

--de  evoluindo, admitiu  rievi'aVelieção. tritiniamente;:ixaira; -a*  turma  pre-
sidida  pele eminente  e  douto  Mm OreaimbONoriatie, por  unanimidade,  man  
teve decisão  .dêste -Tribun4 determinando  i que adjudicaçao  se  faça  . pelo  
maior lance elcençade ein-rirkg.; Para Melhor  apuração  de Veler real-  do imó-
vel 

 
(D: J;11-3-57 	793), 

s. Assim  jUlgandp  seguiu  o Colendd=, Siiprénio Tribunal a  lição  de 
Maximinan&: TrefereLse  o aentido  conducente ao resultado mais  rezoliie 
que melhor  corresponda  as  necessidades da prfitiene seja.'maialnimerio,be 
nigno suaii -e•-%! (N.° 178, Hermenêutica 6.a  Edição  1957)  Custas :: na for 

, 
- Rib. de Janeiro 10 de Male de 1957. --  Eduardoi dá fliiuS. Santoir; -p 

sidehte. --  Fernando  Maatiniliano, relitti. -r Ent,eito. 3fzinipa Beim . 	., 
Ciente em 20 de maio de 1957. ---  Cândido  - de ativaira Neto.' 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

RETOMADA: POR PROMITENTE • COMPRADOR --- 
DISCUSSA0 SOBRE, REGULARIDADE DA PROMES- 

SA DE.. COMPRA IMPROPRIEDADE 

Não  pode ser Cliicutidir numa ação-de desp0) a regulmidatfe - ou niía des- condições  da. venda  do imóvel, desde que a inscrição escritura de Promessa legalizou a  situação  do  rotor/anti: : 
APELAÇÃO  CÍVEL  N.' 41.592 Relater: Des; GASTA0 DE MACEDO. 

ta 	requerida  A. PrefeitUre; 	1 ----- - - 	- - - 	,,,, 
carecedor de 'aga-o.,'' 	- 	• 	-- 

- Finalmente, foi decidido o feito, tend* 6 Dr: Juiz considerado  o autor ,  
-- .APelón  o autor. 

-0 agravo  no mart do  processo esta prejudicado  pois nail  exista  ape-

. 	 . 
lação de agravante: - 	•., ,:'. '-': 	- , •; - : 	-- .-, 	. =, 	= 	. 	, 	. 	.. , 	, 

No Merite; a. sentença merece  referiria. Pouco  importa que do regis-ire ad fin:Weis - nit) cox:late- ii transcrição referente ii case ou quarto  numero  18_ da run Hunfirytá n.° 156  fundos,  unia vez que está transcrita, a totalidade .1- de,casa, com  14  quartos ; que foram vendidos, separadernente, a 14 pessoas- -  : A escritura  de  convenção  de Mire§ 20 é que atribuiu a -  cada  urn des . '  compradores„ dos' quertoa, :6 Use  exclusivo  de -cede um :  deles. • ...' 	,,,= '. ' - 0  mais  que se  poderia-dizer  4  que  ii autor é--dorio de tune salinha conS--., • trill& num terreno- em , condomínio. . ::' ,--:-:._ 	:', 	; „ 	• ,: . - , ,.- 	=--' 	. 'Mai-  nem  isso é real, pois do registre -  C'ensti• a,  fração .ideal etribufclii ' 
- •. • . Se a  venda nessas  ncondiçãe'está, oil ná'i), peiteiteni\ente-• regular,, isso (4 meteria pine ,não  pode ser discutida numa  eçãO.  dë.despêjP.;  A:- inscrição  da eeiritura  de: promessa legalizou a'=siturição AO" guier, --que ..4„ promitente comprador  . da: dnai. h. ,  13 - de imóvel' da rua  Humaitá 'n.'... -156 e, tanto,  o é; que  os réus lhe pagarri alugueres,..: : - - ,....,-.:;-• , 	:::: ..7 - '' ) :- . ,) :' ' A -.sentença de primeira instância, julgando .õ auter;carececler 46. rição; - .-. - está negando urn fate concreto; - e g sue consequência serfs a de -  admitir  tine ditileasá é res• nullias, 6 que não  '6 Verdade,: - - , '-- :=: ]: '-' • ', 	-..- --- 	-' . 	.  

Outra consequência  da sentença  seria -i impossibilidade  absoluta  .`do- ' autor, que comprou  ci quarto, que lhe paga os  impostos  `e- recebe elngueivi, -, • poder usa-lo pessoalmente  ; 'o qUe - é air-au:MP. :  '' • 't - - ', -'-' '. -: „., ;., .;:. 	- -.: 3.- Em "vista, de  exposto 	ea  Juizes da  7.a  Câmara  -Cfirel, : una- . : nimemente der Proviiiénto, ate  recurso  Para decretar o, clespele ---  fiXade, ern ' 
30- dies o prazo pari `e desoCupaçãe.: •-„. _,..: - '„ -. ., - , :- . -... _ ` ,  

Rio de Janeiro, 21 de Maio de -1957. -- Pasta-a de  Macedo  presidente e .. 
, 
relator: .--,- Augusto  Moura -- Carlos de Oliveira Ramos. 	' 

ACÓRDÃO  

Vistas, relatados e discutidos  estes  autos de Apelação Cfvel nP 41.592.. 
O autor  apelante ; promitente comprador  da  casa  13 da rue' Iiiimayta_ n.° 156  fundos pediu  'a  retomada  do dito imóvel paia Use Prop" rio, declaran- do morar ern quarto alugado.' 	 - . Contestando a ação alegaram os réus, que não_ se irate de um prédio, 

mas apenas de urn quarto, nos  fundos  do n.° 156  da rua  Humaytá;  sendo  que o autor  não poderia exercei a  retomada  porque o quarto retomando  não  estava  registrado em seii nome;- pois &clue lhe fare  concedido • pelo. registro- , era tão só a fração ideal de 0,1875 do  imóvel  da rua Humaytá número 156-fundos, composto  de 14 quartos.. "., 	• " 
fle. 59,' agravou o réu  - no into cle' process(); porque o Dr. 	se recusern a  adiar  a audiência, pára eguaidar o fornecimento de urna respos¡,, , 

25i 



JURISPRUDtNCIA MINEIRA J URiS P RU D ENÇ, IA MINEIRA: 

DEMOLIÇÃO  — BARRACOS DE FAVELA --- FALTA DE: 
AUTORIZAÇÃO  JUDICIAL. EFEITOS 

A demolição de bat-races e destruição de  pertences, ordenadas 
por proprietário, que para tal fim utilizou-se de  terceiros,  restate .- 
im responsabilidade civil para  o primeiro e criminal pare todoi, in.; 
elusive a autoridade policia/ que descurou da apuração de fatos de. 
lituosos .relacionádos com subordinados-  seus.'  

APELAÇÃO CIVEL N. 40485 Relator: Des. OSNY DUARTE PEREIRA  

ACORDÃO 
, 

Vistoa, relatados  e discutidoa, estes  autos: delApplação'Cfirel :n.° 40.485 -; 
em  que :é  apelante Terrenos  e:,COnStrneões Ntinnatá .  Ltda..e. apelada  Maria  

Conceiçao 

Acórdaniéin Sexta Camara CiVel do Tribunal -de Justie.  a do!..Distrito-, 
• 

 
Federal neear provimento ao  recurao, condenando  a apelante nee CuStes.e 
determinando  j'étil'Osà, de copia da sentença Te do acórdão ao Procura 4 • 

-dor   Geral . Decisão, tiriãnirne„ 	' 

Iiipo'tese .dós .autos costit,n Uni.:çaSo eornurn:nesta. Capital; entre os  
proprietários e  pretensos  nroprietatioa de  terrenos  de trunres, -:  uettiados Ceni: • 
fayelaS. A  autora  ausentenSe  temporariamente  do ldbal ..ohde:çonatruira urn, 
laarraep. AÕ regresser, encontrou-o demolido com seus  perten-C-ei'eS.Palhade: 
e em  Parte destruídos. - .., Informaram-lhe  que o eto.:,f6ra Pieties& -,POi  dois 

. guardas, Soares:  e  Teimo  ecorrinanhadoa de prePostos  da Companhia  re e  por : 
ordem .  de  seu Diretor  Albere,;Pessoe César ,  Cantinho  ..i Corripár4eu'a autora 
so 9 0  Distrito Policial, e  deu queixa. , CY, Delegado Dr Cicero : Rresileiro :de 
Melo não , registrou ; pciréM,.:intimou Albere a compareper-.. a:„ana: presença: 
Segundo deptia, em Julio; o Dr. 'Clebros,.Albereconfessou,. - perante a autorir 

. dade  policial os  danos e  prontificou-se  a indénizá-loa.V1S., 27) .- A  Ségiinda -
testenninhá (fls. 27) :entre em minucias inclusive citand -o,O,nürnéro  do  guar-
da  Sdarea„ (401  e o Dr Juii, refere na Sentenea,, a  firmeza  do dePoirriente, O' ,  
que lhe traduziu  . convicção  de sineeridade.,(fls;.•30 ' 

A ré :  não: anieSelltOP prove - de nenhunik,espébié i , embora  lhe fosse  fcil  
pelo seu  alto  poder  éConeoniecii ,„ conseguir pe ;favela ,' ou entre  Os  policiais 
testeinunhas,  se houvesse um  embuste  A  autora entretanto  i: &:1-aVedéite, 
ideaa, ignorante ,' com dificuldade' de, eXpresser-se;:- - conio :assinala  o Dr Juiz 
"a quo",,'o ,.que. exclui' a trema Pretendida Pela re , o  que  serie necessário
audáCia, , -desembereço::e eerie- culture.,  

As  atitudes  de Albere;"::de:aens  empregados  -José, de  Barros  e ,Napo7. 
leãO,e--,:dpOgliaideS  Soares  (401), 6- Teimo  constituent delitos • nrélistos: nos  
artigos  162 (destruir, inutilizar ou deteriorar:,beiaaralheia),.-345' (fazer lus- 
tiizaf.roeià-,:prólar sfaa:Inãcis; • pare , satisfazer  preterisãO, embora legitima  sal.  
vo!  ,quando , a lei o  permite)  e : - art 322  (praticar violência, 	 exercício: de  
funçãO: . ou a, Pretexto de  exerce-la  - e, estão :.descritas„ inclusive : 	delega- 
do que entretanto 	de: : abrir  o  coMpetente--inquérito.:. 	. 

Ora  assim procedendo por sua ez  o  delegado  ' Cicero Brasileiro . 
de  11/Ie1o: dei36:)* por: indulgência,' de- responsabilizar  :subordinado Clue eol 
nieteu-  :infração  ni eiercfeio: dó  cargo - 	 520. do'Cód:" 	 ' 

' • 
 

lei  manda a  autoridade judiciaria providenciar  : a apuração  de r fa'" 
tos  delituosos revelados  bin:: peças, de autoa:',' -e, determinase'' a; 
.rieilrié -gdj de eónia: déste, ee6rdão:! -  air Dbutor Piticuradói' Geral : 
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A autora nip promoveu' a avaliação to.  apenas  em execução, coma determinou, 
heave]. 'o montante líquido a pager .. 

4 Rio de, Janeiro, 28, demaio de: 1957. 
dente. — Orn.p DUarte Pereira, relator.' — 

)13( 

EMPREITADA CONSTRUTOR •INADBVIPLENTE: NM/ . • ". • 	• - 
CABIMENTO.:  

. 	 . 	 . 

 RETENÇÃO  
-- Não  satisfazendo  Co, construtor  • a  obrigação assumida, não the  assiste o. direito  de retenção dó imóvel, impedindo assim que  o preprietário,:-. termine mais ..Cedo a  obra  e ocupt ou alugue Sua, PiOnriedade:-  Ainda  a dembra, alein do  prazo contratual'Conven- czonado para o término de obras, atézTefetiva restituição do imó..., vel, deve ser indenizada na proporção  do efettvo prejui;os can': 

PiRiliAAPE.L. A'  02X(i-  CÍVEL M. 41.677 	Relator: Dee OSNY DUARTE 

ACÓRDÃO

Vistbs. relatados e discutidoS.,éstes autos de  Apelação  Cível n.° 41.677 em  que são  : 1P Anelante Ercília Ornelas. e 2..'s Apelantes Manuel ,Reis FilhO Ltda e  Apelados os  mesrnos,', acordain,. em Sexta „Camara. Cível do: Tribunal de Justiça. dó:Diatrito-Federal ,dar . provimento  ao recurso Pri- meira  Apelante, para .. reconhecer o:.direito L renda entre agosto  de 1955 novembro de 1956 conforme se lrqudar em  execução e negar provimen:- to aos dos 2.0s apelantes, tudo tineniinemente.-,. : • 	•.: 	• 	, , Á, autora ; empreitou  com "oa,' réus - a reforma de urn, Prédio a Rua' . Ildegard,SaPucaia.  n.° 10 	-Méler, ‘órçandii-se ,  a  empreitada  em' Cr$. 73:00000. As :obres, não se: realizaram  ria  forma do  contrato  estábélècidei.„ cerisigpricló-sé as  infrações  .que sé deserevem;.-no, laudo. deseninetador  as ffs:, 59 e seguintes minuciosamente  
A  sentença examinou  as obras,' separando :os serviços  • corretamente ' desempenhados  'e as deficiencies., 
Computando o realizado - e o que  ficou mal terminado,•. bem corno que'a"L antorà ,ter4 	

credito  final de
com

Cr$ 15:700,00.;.a  favor  da Autora.-- 
 Protestam.:os  construtores  contra '''o  fato  de. ter • sido . reconhecido  " á .trabalho' perfeito  dos réus valor de.1  Cr$ 55.000,00 num Organ-lento de' Cr$ 80:000,00 b. tenhe`„,e:Autóra pago  apenas çis  36 300 00 e  afinal ainda  • devam restituir  ctt  15 700 00 

 146; entretanto nada  de .  surpreendente. .as salários sobern'e ta1117 bem  es, preços  dos  materiais  em face do Ambiente - inflacionário que -eif)rrbi economfa ,, -érn,pepet rneeda:, trabalhos:el:sertigóa quo o ,.empreiteirO "poderia -ter executed!) e adquirido  dentro  de  que orçou pela sedução  do lucro  fácil; não satisfez  o:CorripromisSO-.-.-4,autore,terá agora,',evidenternen4 te, de pagar  preços  Muito: superiores  áás,rdaquela época.- Asse: prejuao for ben'  apreciado  no laudo .e.aceità. na senfença Não  ha  pois  o  que 
Mas • se o , construtor: não:satisfez:.a: obrigação 'r assumida  logicamente  não lhe assistia a retenção que ,eXerceu,,sobre,-a  obra  ,que a proprietária  terminasse mais  cedo 'è: reforma da  casa. ..e  alugasse  ou: octiPes- , 
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regular dos estragos e, portan-
a sentença recorrida seri veri-

.. 
Frederica Suisekind,: presi:r 

Henrique Fialho; 
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A retenção que se assegura ao construtor é para garantir-se contra  
o contratante inadimplenté; Não cabe em favor daquele -clue em vez de': 
executar fielmente a convenção, enseja prejuízos e protelações danosas' 
Seria proteger o ilícito,  reconhecer  direito  de retenção a quern 	deve-• 

• 
dor,  em vez de erector. 	• 

A demora,  além  da prazo contratual convencionado para ter:Miner 
as obras até efétiva  restituição  do imóvel, deve  ser  indenizada, na forina> 
que se apurar em face- do cumprimento do julgado:. 

Rio de Janeiro,. 7. de junho 4e 1957, 	b4rederiço Sussekind, 
dente: 	Osny Duarte Pereira, relator.; -- Henri-Tie  Fialho - 

	)o(  

ACIDENTE DO TRABALHO PRESCRIÇÃO 
TUBERCULOSE 

O praza'*esciscianal da , açao para haver indenização  le- . 
gal só  corapea  a fluir a partir do  exame  feito eritjutzo, verificada 
ass iin a incePacidaile:.  

--  A  tuberreutese,. mesmo -*aqueles- gvueroè, de .trabalhe em. , 
que'  não  é  Considerade:doiriça 'profissional,  poderá vir  a silo- e.• 
as condições de , teen/ de  trabalho oferecera  possibilidade de equi,•:. 

AORAVO DE: PETIÇÃO  N.9  ,8.614 	Relator::.  I)es.; 'HENRIQUE. 
EIAL/10... 	

, .,..= 	. 	.. 
. 	. , 	 : 

ACÓRDÃO  

Vistes, relatados e discutidos.  6stes  autos de Agravo  de Petiçãe- • n. , 
8.614, em, ¡tie é agravante Cia. Internacional  de Seguros, sendo  agravado  
Marlindo de Souza: • - - • - _ 

Acordam  es  Juizes  da 6.a Camara Cível do. Tribunal. de Justiça  do 
Distrito „Federal, por votação  unãiiirné, *gar',  provimento ao „recurso,  cell, 
firmando: por sells- próprios fundamentos  a 'decisão recorrida..  - 	 , 

Improcede a, arguida  prescrição da ação, Pei isso que corrieça  o pre.. 
zo prescricional da data em que a doença tenha -side Verificada pelo  exa-
me  . feito  em juíze, pelo médico legista, snide que  em  data anterior. te-
nha  tido O empregador responsável  conhecimento  da doença •:adquirida   pe-
lo  seu emprégadó, por ser  o  -qüe ,  efetiyamenté .  resulta , de, disposto  pele • 
art .-:•-• 66, letras b dá Lei de  Acidentes  del Trabalhe.:, 

• . 	. 
Quanta- , k_triberculase "eiié ficou verificado estai o-  era  agravado  grá . vemente afetido, erntiora não se  considere necessariamente  doença, pror 

fissional no  género de trabálho exercido pelo Meanie agravado, - ficou 
tretanto  provado notadamente  pelo laudo de fis:: 34, que'  as 	es4.  
peciais em quo era: exercide:o . trabalho, em- ambiente PolilídO por poeiras 
metálicas, e ainda, coni. =a  circunstancia  de - haver a  vitima continuado  ' a:.  
trabalhei: nesse ; ambiente, depois mesmo ,de adquirida  a  doeriça, não- deixa 
subsistir ,  dúvida  no-  acérteda decisão no sentido de -  se: tratar efetivamen 
te de  caso  d  acidente ;do •trabalhe-. Custas Pela- agravante . - 

Rio de Jariiiire, 14 -. de' jitinho de -1357; — Frederica Suisel4nd; presi-
dente  ---  Henrique  Fiathó; relator. 	Osiiy  Duarte  Pereira:. 	• 	' , 
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. 	Todo critério  de  verilicação.  de  cessação  de 	 . ete .  SentenCiAda' terá : 	-eSt!uiz.  sempre  - 	relação direta com  a pert..'' SOnalidade 'AO 1.14;4  surgir  dos seas  cuiteeede*4: • tëi•-•# ,- dos lnoi-iti.ae,e7..,eiltunst.dnetAS,'eM. que: :  praticou  o crime  Por 
tanto,. na ausência  de um  instituto  -expeli;rreenti ériMMO/eplik j:■ 4's.tee;4,-..apére0.4.ão, :frv,sulat./4 .' da-...Vortdut0:- ccireer(tria.::40.;Iiherandi)'-que.  .euMpriu::' a: 

: 	mninimo  legal  da pena exi- gido 	txi*cr:. qaé.' seja. concedida.  ..0 

.. 	. 	. 	. RECURSO CRIMINALN:?; : 4.693: . Relator Des  FAÜSTRIO .:NA$CIMENTO • • 	. 	• 	• 	:. 	..,•-• 	•••• 	-• 	• 
ACÓRDÃO  

Vtstiii,..:reletadós. , OdiseutideS éstea .autos' dei•Recurse -. Criminal  : mime= . re 4'. pa, em  que  • 6..ieceirenteXasá" de Meio sendo  .reeóririda . kAlsiiça ;  sew:, dater=ea'ttifieS ,da  1 a Camara Criminal do  Triburial 1 	 JuStiga. :de:Distrito. = Federal,  por 	 provimento.-, -nick: recurso, 	• :•ra o  fim  de  confirmar  cernri.'°Cenfiiniern;.•k-Senten*reCorrida 

	

Assim 	 -: 	=- • deeideM :•porquey.o.'retoriente; alegando jk:heVer  cumprido Mais : de  metade da pena  de  Jitryi.7. (9)::;antia:,de'reclusão„ que'lhe„fel .irriPesta • pelo : Tribunal do Jun e de, cince.,(4)  rineSee  de  detenção,  :,:ccindénadó, . pOr. sentença  do 'Alit de Direito tendo  -- em vista as  informações  Prestadas: pele ,direterK:clii Periitenctária -Central de, Distrito  :rederal e. ainda jüritande a prova  de  promessa  de 'emteogó de:  fia  ." 2926  re••••" quereia'.a.':corieeSsãO'de.benefiCie.defiyiarrierite: .condicional  -JuntOWaindia:.-s: requerente copia autêntica  dO parecer  : de :celenclo. Orinsellie;Peniteneiárie." favorável 	 292)  e do  voto  ve.nciáxi.. do  (..4441.0&; jiwit Heitor de Mezietea.C6itea:ffle 294 	' 	 ,•:. O  relatório  ' ou Parecer,.de:CenSeille".Penitericiárlo riõe :  trai, rienhunie, ilinderrientaçãO-riem'..lax.- maior  laPieeirieãe 442:fates,-  feridentesa:demonstidr cessação  .dã.'"PeikuloSidade,:•de,iliberandti.,,'Refere.= satisfaz os  req*lsitos 	 apenas que  êste  último legais ; viste Ser 'prirriárje, ja  hive!  cumprido etiase. Se*: . dos  nove anos  e  cinco rneses el ■41,10 foi .çondOtkadó;-1,uift  promessa  de • 	• Pre*-'e 'ter :ieliCeleitte •  CeinP6itamento .• e4ic„Orária 	-.,293)%• 	• 	„. • • •: . Já em  seu voto vencido,  o  doute. conselheiro Heitor  : do•rMeiie¡éi',.C8r:, 
do 	 judicloSi(filndaineritiOãe,-.ConSegUindto- deMenStret, 'que, não  ten 
havia que buscar-se,  

sido feita  nenhuMe•PreVa'cln!'COSSaàãe •da•„periettlesidadè:.:06.' liberando;!: 

	

zios  seus antecedentes  : 	 nea, eietives.' e  cir- cuflatancias dos crimes  raZãO'oiti- a  conceo  ou d000-Ips. ,  cio pleiteado 
Realmente ria denuncia  de  uni instituto  experimental de  crlmin.olo- 

"•• 
of i 'de 

to  oirogifilt46,:dO•  liberando : 	 :•o  mínimo  legal ' da •peria". exigicle..- -...pát.47, 4npeti4açãá: . (irk de  .4i4*.,  too* conceder a  rriedide. Todo : Leritárie."' de  verificação da cessação  • de tierieuloSidade  do  soltinciidO, 
criminais  airk  a  personalidade : .13,"•dirteCédentitic • 
cias  do crime 

e:.:Só0Lits• do  liberando  e  bern  assim .etier Os riaitiVoS7=e .e1rerinstara•4 ••• 
Ora,  embora 'tecnicamente  

fla de ailtecedentes -criminais dois processos de de 	
priintiVio.,- :70  recorrente registra,  em  • sua

-centrave#446 penal  el 1.01i-: 

	

tetriierientra 	 'flip,' 20; Oat* ,que •não tenha Sofrido condenação Não  olastante,Os•siviittt*Iii,de 4.1e ., :i:krirnario,  o  ie•cotrziote': 0440- 

It 
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pena por duas condenações em virtude de dois crimes diversos que prati-
cou. Beneficiado com uma injustificável desclassificação de crime de homi-
cídio por um primeiro julgamento do Tribunal do Júri e pôsto am liberdade 
a 21 de maio de 1953 (vide fls. 204 verso) menos de três meses depois, co-
metia o recorrente o segundo crime pelo qual também cumpre pena, eis 
que a 1 de agôsto daquele mesmo ano feria culposamente nada menos de 
meia dúzia de pessoas e fugia  do local do crime (fls. 2 do 2.0  processo). 
Convém acentuar, aliás, que os dois crimes estão ligados à atividade pro-
fissional do requerente (motorista): -  da primeira vez, em virtude de um 
incidente de trânsito com urn seu colega. 'mata a tiros de revólver um irmão 
deste e da segunda vez, mal Oslo em liberdade sem uma sentença absolu-
tória ou de pena ji cumprida em definitivo, voltando A profissão,  dirige 
veículo em grande velocidade em leCal central (Av. Presidente Vargas), 
atropela nieia dúzia de pessoas e foge, sem prestar socorro As •vítimas. • . 

Todos êsses fatos demonstram ser o requerente portador de periculo-
sidade que se  não presumirá ces.sada pelo simples fato de haver cumprido 
cêrca de metade das perms com both ou mesmo excelente comportamento 
carcerário, eis que o  normal, o regular, o rotineiro de inn sentenciado é o 
bom procedimento no cárcere. E até prova concrete, indubitável •  de readap-
tabilidade social, em regra, a presunção de cessação de periculosidade só se 
dará com a terminação do cumprimento da pena imposta ao sentenciado. 
Custas pelo recorrente. 

Rio,' 24 de junho de 1957. — Milton Barcelos, presidente. — Faustinp 
Nascimento, relator. — Alberto Mottrelo Russell. 

Ciente: 28-6-57. — Sussékincl de Mendonça. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 	LESÕES CORPORAIS, E 
HOMICÍDIO DOLOSO DESCLASSIFICADO 

— Não há conflito de jurisdição quando o Juiz Presidente do 
Tribunal do Júri, apreciando a prota produzida, ao invés de pro-
nunciar o rón, desclassifica o delito para outro de  competência  di) ' 
juizo singular. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N. 825 — Relator: Des. FAUSTINO  NAS 
CIMENTO. 

JURISPRUDÊNCI-A.MINEIRA 

e novo despacho de tolhas 36v a 37). Ooncluídia a instrução criminal, já na 
fase da pronúncia, o juiz em 'exercício da Presidência do Tribunal do Jurt 
exarou o despacho de fls. 63 a 64 v., do qual, apreciando a prava produzida, 
concluiu que se tratava de crime de lesão corporal seguida de morte que 
não de homicídio doloso. Destarte o Presidente  do Tribunal do Júri nada 
mais faz do que desclassificar o delito de homicídio culposo para outro de 
competência do Juizo singular. Não há, assim, conflito de jurisdição, sendo 
certo que preventa está a competência do juizo de direito da 16.a Vara Cri- ' 
minal e isto em virtude do disposto no art sa do Código de Processo Pena 
Custas  afinal 

Rio:), 24 de junho. de 1957. — Milton Barcelos, presidente. 	Faustins 
Nascimento, relator. -- Alberto Mourão Russel. 

Ciente, 5 de julho de 1957'. — Sussekind de Mendonça. 

)0(---- 

ALAGOAS 

SEDUÇÃO — CORRUPÇÃO DE MENOR MISERABILI. 
DADE — HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

DESCLASSIFICAÇÃO DE CRIME 

Admite-se a miserabilidade "oensu juris" da. ofendidá; na !al-
to de atestado da autori4de policial, quando esta subscrevi  O  t4r- 
mo da queixa oferecida pelos responsáveis da menor e  nele conste 
expressamente aquela condição, 

-,-Desclassifica-se o Crime de sedução para o de corrupção de menor, se a conjunção carnal com a vitima, virgem, de bom com- 
portamento, não resultou, comprovadaminte, de sua inexperiência 
ou justificável confiança. 

-- A menos que suas condições não o permitam, o acusado  está obrigado a pagar ao defensor dativo os  honorários arbitradas pelo juiz. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.128 — Relator: Des. LAVENÈRE 
MACHADO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes  autos de conflito de jurisdição no 
825, em que é duscitante — Dr. Juiz da La Vara- Criminal, sendo  suscitado  
9 Juizo da 16.a Vara Criminal, acordam os Juizes  da  La Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal: por unanimidade de 'votos, em 
julgar, como julgam, não haver como não 11.1 oonflito de jurisdição.; 

Assim decidem porque a denúncia de fls. 2 foi inicialmente data pe-
rante o Juizo da 16.a Vara Criminal, classificado então o 'crime imputado ao 
réu Cornélio Soares — comp de lesão corporal seguida de morte: Pelo 
despacho  de fls. 27 a 28v., entendeu aquêle juizo que se tratava de crime 
de homicídio doloso, tendo sido os autos remetidos ao Tribunal do' Júri, 
onde o representante do Ministério Público suscitou, en-tip, conflito  negativo 
de jurisdição (promoção. de ,f1s. 30 v a 31 v) que foi dirimido em favor do 
Tribunal do Júri. como sendo o competente (depaciro de fie.- 32 - a 33, pare- 
Per de folhas 34 a 35 despacho de folhaa."39. cota de folhas _36v.; • 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados è discutidos os presentes autos de apelação crime 
n. 2.128, da comarca de Penedo, tenda como apelante José Leocardo Vascon-celos e como apelado  o Promotor Público. , 

1) Denunciado como incurso nas penas do art. 217 do Código Penal, 
Jog Leoca.rdo Vasconcelos, que no Inquérito- policial declarou contar de-
zenove anos de idade (fls. 10), teve defensor nomeado pelo .Tuiz antes'do

'  interrogatório (fls. 20). 0 defensor dativo arrolou  testemunhas  no tríduo da defesa;  acompanhou  a inquirição das testemunhas da acusação e as rein.. 
quiriu, arguiu as por si indicades, juntou aos autos a certidão do nascimen 7  to do réu (fls. 42) e a do batismo do mesmo (fia. 46); apresentou razões de 
defesa após as alegações finais da Promotoria Pública, que pediu a  conde..-nação  do réu nos tirmos da denúncia (alegações do Promoter, de fls. 48v. a 
49V; do defensor, de fls. 51 a 53). 0 Juiz proferiu sentença condenando o réu A pena minima do art, 217, dada a Comprovada elimuistincia die; sus me-.. 

• 
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; noridade; ao  pagamento  das 'Custas, da taxa petiltericiáriai- ben gore° , dos 
honorários do : defensor - arbitrados apt -seiscentos cruzeiros  •.cOnforme. conga 
-de  sentença  '- de: fls. 57 e: verse; cuja intiniação itdefesa.otottea  no  ditt-sets 
:de  novembro  da ano  passado (liS:: 58) ,, Logo no  dia sete- dó niesmainé%„:0. 
apiíS a. prisão  do  acusado  o defensor -pleiteou -•a-,eonceask: .do  .``StutiaR (-0S;--• 
61); Concedido pela Juiz a; fls:-.• 62.1" -áVerso, mediante::-AeCiaão.;eM :qua- flitibá.M. 
fixou  Pram razoivel pars' o pagamento parcelado das demais  conimações  da 
Sentança -'• ceridenatóri%, No dia' noire do  mês  refericía.o ..defensor apelou da 
Senténça  de f1%.: .57, -  assitiande•O , respectivo i farina no . dia -dezesseis  e  apre-
sentando suas razões  no die  vinte  e• cinco  : (Rs. 70171):: Néstás,;argtiii.preltt. 
minarnienté a ,  nulidade  dO!proCeSsa" - pela  ilegitirná.atuaçãO  do ,11/Ititiatário 
Palle°, e; "de: mentis',  pastuleti ,a . absolvição  do  reu,  per não haver  prova  
da seduçãO. • Contrariou  as  razões  do .apálõ  o  Promotor  Públiee, :  
fdose  pelo  desprárO,  4a preliminar 4, pala .  inintitençãO da  sentença  ape 
Ms.., 73.  a--74 	' 	' 	• ' - • 	• " 	• 	; 

: 
 

2) 	os  r:  autoSa-•.esta instfiricia, distribuido% a  enviados  - co 
vista ao  Dr  Procurador  Geral .ao Estade,„ ofereceu éate o  parecer  :- di„ li  
7718% no qua" opinou:ini-cialiriente' Palo' provimento  do' reourtai : párit  anular-
se fi processe--``ab-iiiitio!',:em -consequência  à • faltá de Prima .da miserabih.• ".- 

'•,-• dada çra: ofendida  e qnante, áo mérito, . pale desclassifiçaçãO, do., crime  :para. :k 

figura do art 218. do,  citado 'Códignéern• aplicação  dé.• Pena  mínima  aí cent") .  
nada  e •: . ézeltisãO:da7Condénaçãa ae,:-pagamentar,dOs honorários 49, deferis6i -

: 1) -  .ImproCetle,  a  preliminar levantada  paid  defensor ' dative; e suster
tada pela nobre chefe  da •Ministério Publico Realmente não  ha:" nos ' antes,- 

- atestado  de  pobtéza dáèleridida. fõinecid o . péla  autoridade 	inás 
Tribrinal "tentrcadinitide: cómo  provada  it• riaiSérabiliciada' "senin jurii!da 
' -tiina de -  Crime contra  os cOstinnák ..Us-falta de ateétado: respectivo, quando  a r 
autoridade policial subscreve  .4 *trio de,  qtiebta: dos  reaporiakreis  pela  

; nor e ;haste está  expressa aquela v cOndição. Ademais, prova  -alguMa. Se fáz 
• 

 
contra ; aludidanitserabilidade; aceita  táCitarnente:pela..POlicia  com  subiere:.: 
-Vet o  delegado  o  mencionado  Tama e Proceder. ao. inuerito  

0 . processo  evidenciá: o  defloramento  da  menor pelo autor, 
reiterada:.conjtioçãO carnal  - -dgate adein:"OVitinia -'.:á:-,a  vida  normal  desta,  nit 
casa  des pais procedendo  CoMO. as . jovens : dá.' sta .  idadb.•.:AS.alegaç5éS duri 

-7pos,sivel  mau comportamento  seu,  alem  de  Vages,,não• convencem,  O. fate :de . 
: 

 
frequentar  dánsas:: realizadas  no  povoado, mas  acompanhada . de  pessoas  de  
Ste-,  fainfil%  não induz tenha conduta  OristiriveL-Inexiita Provd;,:entietto;':: 

. de - qua sail, consentimento  para  o  ato  sexual  :tenha Sido  resultado  . de MIS: 
' 

 
inexperiência  on :de justificada confiança  no  réu,  que não  era Sett riOive, e' 

. nem, sequer naniorado  antigo Sem demonstração ,  pois, , , 6. crime  aè sedtiçáo, 
.Mas a  conjunção  amnal  a  oípula nOrmal,. á ate; libidinoso, capaz  de  coirom  
per praticado  fora do  casamento com menor i 	facilitat :  „cOritiçãO :da 
menor  de 	OM'S •O• Maier de.; qiiatoriá- induzida a  praticá-la  -ébino 

la Nelson  Hungria  em  "Comentaria - ao  Código  : Penal"  vol  VIII." RS' 185' 
193::. No caso  am  foce:hkaté.ieferéneia. nos autos de  epie -:a;vitiiná.: se der-

. : rompéu depoiáda.-.OcorridabandtinandO :a  lar  ,.".pOis§áfict&  a  ViVer-: • éra-:miin4 
tebia-: edit:* terceiro (depoimento  di: 1-. --:ctestérininha • :ció: Stéraárioiy• a  fia  81  
V,13.2). E S: jtirisprudência.' ,AeSta":;;CértOnCliria-Se  no  sentida dá detClassifi 
oar2.Se:' O „crane •: de  sedtiçãO-„:paná , o de :corrução  de menor,  se a  cisiijúnçãO: 
carnal-  com  a  ofendida virgem  . de _'boin- temportarneritainãO, resultou,  ;.' 
provadamente; de  sua inexperiência ou  -jiistificávei:Confiança; &aria no  easc  
em  foco  (aeérdãon., 12•:357, i'dá 26-6-1957, mitre.: Outros)

ASSinale;.ss;qUerè---"aeusade ,  a.menOS:qtie  suas  Colidiçãèá nit:i • pet: 
eati: ..obrigade.poi;let,' a' pagar- Oa •  honorários  do  defeilser, dativo  ar 

littrados. pela•.:.1u17.4C6digo:;-44.'PrOceseio.:-PenaL-: art261i„varigrafiúniCa 
• 

_ 
No  caso, além, de nirtO  haver no  processo qualquer, altisão, k-,miserabilidade, 
do réu, os honorários' estipuladoS. foram módicos  • (Cr$  600,110)_  e  pará:paga.7. 
menta no  prazo  dá- dcize_me.ses, não hivendarãzãO.-pma se os _suprimir,  tan-
to  mais quanto  o  apelante-atal-se -rititi,refere, , 

- 
 

6)  Diante  de' eitfOste,- acordam  ern Tribunal poi  unanimidade  •de  
"- 

 
tos  -prover em parte El apelação  interposta para, reformando  a.,senténçá, ape, 
lad%.4esci'assificar  o  delito  para., a .  figura do árt. 218. 	Pódigo  Penal  impor  
ao réu  a  pena mínima  dêste ártigo. (urn  ,aniv•:" de  reclusão),  pOin demais 
minaçoes. -da condenação   anterior e a manutenção da suspensão da - pena  pr 
vativã da  liberdade  já deferida' condicionahnente pelO,JUIZ. Ctistas nit, &Ina 

Macei4 . 29 de  abril  de' 1958: 	Osórid: Gat-to; prèSidente. 	Lavenére.... 
MachadO, - relater. 	Edgar de  Linúct., 	Moura  Castro  i 	Giaritard•aa.: 

Foi  vencedor  ti vote di) Des J X  Gomes  de MAO, 
"pretente,. IVIcinoel P.'onse 

)9T 

FURTO  -  CONSUMAÇÃO  DO . TENTATIVA  . 
. 	• 	. 

ciyatoo: Crirai-.cla . furtõ -  aqi.têle:-..quá ao  atacar  pôsia•alheid , ' • 
não consegue  a  espoliação pretendida poi*. rea.06 ,;,`..1*.••••continaUtr•:-: • 

proprieláriO:: • pelO!. 
ladrritO , U.it.,:1;0300 ,;:tignifida  a ãO  consuma  ç&o  do crnne  cia furto  cons- 

-7t.ilailudose 'ant teritattiti;-:,;  
-•.: 	 o délifo-perfeité;•4qUglé •eik..c114,0.•• 	••• vOn't ;as . quatro  flirgaS-• -quë ..cahatituéUï• a. mecânica  jurídico  criminaL 

APELAÇÃO 	 Relator  De%.. MOURA.'CASTRO...!, . 	• 	-; 	. 	• 	. 	.•• 	• 	• • 
A C ÓRDÃ O-.. .•..2 

da 
' 

 

Vistos, relatados  e. discutidos  eeS  autos de  apelação  crime 	2.124; Comarca  -di Capital, OM, qUe--é apelante  Augusta %ado da Farias e ape:. '44 a  Justiça Publica • ' 	':; 	, 	 • • 
 

Não  é  pieffiCO no nosso direito  am &Milt* e  na jurisprudência,  .de finir-Se momento  em  que  o crime dá furto  Se rOusideriticonsUMadit:'; ' 
0'...-autórgs;-Apontain, var.as  teorias y que procuram, paracterizat'è!...modo -oiimO.;  Se "iminiiesta;:a stibtricão ..-, A inatáriá:: 4. -:contièvertida: *ribém.. 

ittesinO:- son e..apreensãOèletivit;, : -MitrasqUerein; que elii:tenhi;:::saídO do  poder  :do.' dono,-  Milos ' fazem  •  que além  de tet;-stifdti:. das" mãos  kb$: done  esteja  fora  da stiá  esfera 	; ylgi-•• ••  lência, "MAO'S-  ainda entendem Pqné  é  necessário estabelecer -se  um  : estado tránquilo, . embora transitório  de detenção - da :_colatt pot  parte  - do:. agente. 
.EjlesieS  opiniões não esgotam  a  etintièVérsici, 
Entre,nái,',Parém,  se  adentua: a  teridétiCia.. a  considerar-se  o furto ad' , ;MO ConatiMadd,:qumidO  o  ladrão conseguiu - aseapari, 4 _yitrila.i0g do proprie, . tárie - • e se  encontra na  iiittiaçãO::aprezlinada. ,_ de  quem 	do objetti ' furtado. 	' 	• 	" 	 - 	• " 	• " 
Para o  nosso Código , não  há  furto sem  . subtração  - Mas a, aubliação '. de_ que  a lei  fala, tem  : um  : sentido  -Oats  amplo  dõ, citté ,aquêle qUO:a„:Palavik,tentit: tradüzli,  , 	 „  : NãO-:&a.simples Contrectatto  dos  romanos ,• isto  C tirada  apenas da objeto  - • do  poder  de eeli legítimo dono  

59, 



JURLSPRUDÊNCIA MINEIMA. 

. PEDRO 'LESSA  isso  procurou: explicar  no Ac.. '  de iSdpreMO.,Tribunat i: -. 
Federal, de 3-- de  setembro  de 1919,''4uando: disse. ,que a "subtrotioáão se Criri. -- 

- fude Coin .. a óbutrectati6.'' Subtrair,; tirar;: leier f:eviderrterherite e mats , 46: qUé„..1 
o• fato  de  apossar  algueni de Mu objetOCé: tarribém.,mais;', de qoeo fit6: -.7.de 

"epoásár 	 drio...ebjeto ,..f.renuiVeridq-e:::.dOr 	dealecaridoo , 	 . 	, 
aperias"'.:'.' ,-  • • , . 	„, 	. 	. 	. 	, 

O'fato. ; que AStee;  Ores- descreve  e  simplesmente  de  uma tentativa  de 
furto,  'COrrio Muito bem ace/it-mi.' 6 Dr  Procurador Geral  do Estado  eru, "Seik,. , 
parecer 	r.- 	 . . 	. • 	• 

.. Sire: biatóriá, se resumo  Mato: :0 ' réii planejou furtar  algiimáS .  peças  
de fazenda • n4 Fábrica Alexandria, Para : isso  rcontavadom  a coeperação. 

, 

: de  colegas  do  mesmo oficio vigias  tambeini datjrible. PabriCaf, Ma êsteg  
den-tin:elate :M-1  O.'131-ano  a  Diretoria que por sua vez,  avi5ou  d pethu  pileVO 
d'enciaa 4 Policia  ' Este Sabedora : do , die , e hora em  que  o furte c6-. 
meçarie a ter, exec:tigão, Prepared e flagrante. .4 ,.:0.4.40004'eru4eq: dá  Fa-
brica quando;  trazia consigo  'Os  objetos furtados foi  6,. red prêsO. Dentin 
ciado por:,furto:onalificado;• foi ̀  afinahconderiade. ' • 

MereCe.'Ser reformada  a,senteriça. , Na Verdade 6 crime  não  se eirai.c.. 
rm. : O crime consume o ,  :e, o  delito,.  perfeito como denomina  CARRARA  
.6' aquele: CM quo diterVêm,: r  as  quatro  • forças .: que constituem  a mecânica . 
juridico-criminal  Nem  podia eoniiimar -se-...Cfroi,inatárielas .J.álheies:: 4 .  yenta::: _ 
de do eti- para isso  oCiriOcirrerani:2  OS c,bjetris,l'aulatraides não Sairán.da  esfera  
do vigancin tfo: proprietário • Sna ,  reogfin  por  interniérlii„Ari Oolici .a.  contra  
:o ladrãO, foi imediata  e  violenta Houve bala  e âle  saiu ferido  Alias  não : 

' • fôsee o  desejo • da gene' Oréu podia ter 'side ,,Prêse antes , : 4e...eleúnger!.0i 
,jetoS 	 fdrtár:‘•: -,, 

fuito  diz  NELSON: HUNGRIA,.' ..tiriie ...-,e4Po/irtção. da'prOprieda, 
44;i. não e espoliáda,patrinionialineiite 6 :doirtinus que  atacado  na , stia. po  
se •a  ate-fide,  in pódef'6Unildeiiti.t:OSPOliiçãO 
uma intercorrente detenção  momentânea  e apoquentada  da coisa 'pelo eta'. 
Cante". *DO acôrdo 'conk : HUNGRIA esta  SOLER: • ••,•: • • " ' 

Em 

	

	
•, 	 . 

nenhum.. inoinento;,::a posse do clorio  foi  ,substituida ,  pela  dola:, drão:-...  
Assim "Tpelo  expos*:  e  tendo  iais  err vista o  parecer  : '146,  Dr 

1 "
Pro-

curador Geral  do Estado, acordam  i 'eM  Tribunal de" Justiça,  unanimi-
dade  , parte:ProvirrientOr'ã'.. apelação i Para . COnderiar--O. :réu 

. Por  tentativa  de  furto  Mora a  penar  qie  á Meade.' OM •um  ano  e  seis  m 
see e a  multa que passa  acser  di Cr$ 3.00000. (tee's' cruzOirris) -,::acelhe: 
êste 	Os 	 '..sëfitkn g4, tinattiy  ao furto:: qtudiffoodOç 

,ti4.1pefitténëiiriff; -Çustat.  pelo réu . 	• 	 ' 
1\fa ..Ceió.; 9' .de  maio  de::1.9,8-1' 4 "Ed6:04. -  de Lima  presidente  Corn ye 

iteehatk: $046,do 

0( 

UNCIONARIO ..perittiC 	- ApOSTILA ., ,, ,  HARMONIA  
DE PODERES' ATO DE ADMINISTRAÇÃO::..- 

k.:¡;ectièce- 6..'dutó"kdandi do ..èi-é.eivt¡v6 ,,,,  ern.; ;apPgriltff'"  titulo : 
emanado  do  Poder  Jadicidrio,  significa  ééfilervte:,'êteesá6 7de 
;eitused14::-Iesailf -fib;•:dATit,0•310;: ,,parte ,.4 notando 
mottle entre 0.9 poderes.., • 	 "  

JI.T It -ISPRUDtNCLA. ,  MINEIRA.  

— Ato de' administração; de-  que Id 'ago -  caibir recurso; e mesmo coubesse  '; ió-poderia ser imPugnado-na forma e no tempo indicados ern lei; gera; se finPug-iiodb;  lesão' de ,idireito liquido e - certo. , 
AGRAVO bt PtTig0 N._ 4.189., I Relator: • Des. MOURA CASTRO , 	 • 

ACÓRDÃO (  
• 

 

. 	 : 	 .. Vistos  : :'relatades:, e:diSetitidOS.• ést0s ,.:utti:'1-dé agravo : .:de-f petição do niiiidadO de  segurança  h.', 4,189'; dá.e -orzieï.ed:da' Capital em  que  '6'.  agravan-te  o'Júltúli . agrairádO ..O. Dr'::i Erild6 de' Castro VesdenCelek, Juiz  di  Direito  , itC Oeiii,ei•eá. 74 :f*iii,ii4...4,45,. Ítiak.4/r:Ei--s,ak7;-.6iil ii#iii.i do t Tribunal de.  lirifiçáor.: .i.irianiiiiid-ade:. a.6...ver..e-i-,'.: i iegai tirólifeient&:e0''i*cüisii.;:•,:iilerk COU!;.:: , firMar - -e eegyratige....:ebroedidei : 40 ., goeferinklacte'.-. eoni -.::: --0 7 parecer. ; de - tir-.,. - '06 Procurador Geral 	Estado que .Serk-r:parte .: •riritegrante' - dêste" -"';acôrdão.:: 

	

. 	. 
CUStas;ria.::f6rinkdá:lel.: ....:. ..' 	. 	• .: 

 
Maceió,  - 9 de, Maie'de...1p58: ::, --.:01.6ri6::Catto; pregidenter,Ilfou/ro Cast 

_, . 
tro; relator:::H,.' Edgar de 'ILima .7 -, lifdrio.• gui.MarlieS.....: - Fui  preserire:, Manoel .'Fóri4fca.;:,,,.':  

	

ParePO k,..que.'se:,::refere,.70:.aCórcl-40.- .,:supra::,. 	 .. .  No reCji.tei.jrnentO,"de Dr:: Eralde .  Cie» Ceitrii,Vaseorice.6i; Juiz  de  Di......., reite: de Segrinda¡:entrãriciai;..o. , Exiee. ..'sr:.. Presidente. do . Egrégio  Tribunal de,  10004' depois  de deVidernerite  informado pela Secretaria da  Casa prO;7:. : ferit .  despacho mandando  eiiritar rode' tempt) de: serviço  .,preitad6-- pelo_.re-,. ' querebto. raO Estado  inclusive etii dôbrO, o cuie .  servira  ao Eáéiglio  Branleiro ern'', operação  de; giiéria ..': ' (art's 80, ... It do " Estatuto  diia l'Aincionárie PítblicoS)."4::, : '''. • ---, :-.. 	.:. , :4 	'. ,..''' :; '.•?,.-. ' ''l l  ' 	 --"!' 	 • ' 	 . r  . ç.' ''',,:- :  - '! ".. 	 '. •:-. 	 ' ".;,'::'. '-. 	 ' -;, '-'--7--'-:: Désse, despacho  Per' fôrça".de dispositivo  •regiiiiental ., -foi dada cien. - '• cie ...áci ,. Dr:' Mehl 4obãO ' Barrete; Diretor GOO - do: Dee:7 .  de Serviço PU- .: 1311.00;-..e  intimado  -0 ,  Dr • Procurador Geral dor  . Estado, :' que deixou  esgotar-seto .7fritt1iiit  'gem ,  agravar r :Oil' postular  .clirtilqiier ..-reclarriaçãO;  :: ';' l.,:•• -": .  Remetido, porém,  ,o  título  dO, magistrado T -aO D.S.P.: pate  apostila;O  .ilustrado  diretor  désse departamente,resolVed:yetar • parcialrnente : e• der: PAChe do insigne Sr., Presidente  40, Tribunal ,do: ..TuatiçareeuSerido....40..a. fai..- zer. a'' .apoitila no tittiTO -O pare 'ea firia : legáii.:: ,;'''..' . '' • . • : ' - '. ' . - 	. E',. 0: caso  em linhas gerais.'":- 
DO 'direito .c1.-Segurança.:' 

, 	.., 	, 	, 	. 	, 	. 	. 	. 	, 	. 	. 
. Parir'''ajtilzal.:-se.,!.dO • ate : 'dri; : 040; :cloútoi  Diretor  Geral do ' D.S.P"::: 

	

, 	 . 	 . 

( temes-.. de. saber (.3 : pègtunto:: -:,,, .... . 	 . I.P:• .t . f.c.erintegeiri :  ao .. terep0:,  4e" seriiige.: 40 -  lgagietra40;.6 -  atriteifção$ . - di: 
. 	. 

PreSidêneie:', de '. Tribtinal'.  de - quatiça?T 	. . - i '-' - • 	' 	..'.- . - . 	- 	., 	•,. 	_. . 	• 	. 	. 	 . .. Z.?: o despacho  do' Chefe  de'. Poder  JUdiCiario podia stY! imtAigoadO.  
-. 	d 	li ..... 	. 	•• • 	• 	-. 	.... 	.:., 	. 	,..  , pele -Diretor -,•-GeraL:,d6.•Dep: -  do Serviço  Plibli60?.....:': .  - • ` 	: • 	' • 

Ci 
:.
está apoiada  em lei' 

 3.9:., A ;:recii.sa :  do . D. S..-p:. :: ern..., faXer ri'..::aPOStiIa do . ,titulo- em 'refer& 

primeira  incligação, temos  : a, responder' afirMativaniente..... V' 4 competência 1 da-  Presidência . • do ,Egrégfo. •Tribunal ,de  -s Jústigeonter. 0,. tem -po de  serviço  .., fibs ,:  „iuiiés, . ha ,  forrna;d6::  Iteg:,,,Iuterno áii,-.. oigoió.ltitlipo: .<Ret 
Al '. egtiiici.ii.  Pergiinte.  iteSporidereziMs • riegiliVamente...' 0  despacho,  era: „. • , reteraziehi 40 :Mimi.. Sr: Presidente  doTribrinal, ;i 'mu ato  de adnunistre......: :  

., 
 çã o,  • - - . . : , , .. . .gáo, de que já  não  cabia . recurso, e . mesmo - ova:es:se; -s6 -podia- Ser' iinpugni- de no tempo Opela...férina indidadri. Oa johl- tal. -O - •  ápêle ao  :Tribunal  Pleno  .7911 ty• ti; 'Oct: judiciat..pifiwii4. 

 

140úrce'Ccitici,'reletúr 	;112440r:'(Wiiìrierdei .: 
dt040-e de 	 • 

rOni4ca 

3. 
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A terceira interrogative, podemos. declarar que, o 	:recusou:: 
apostilar  o  títulos  do Impetrante sem qualquer apóio em lei • ' 

- Da-  outra,  née  tem • fundamento a .alegaçõo. de err Diretor .Geral *do!' 
D.S.P. de que a ."procraStistação  na apostila  do  titulo daquele Magistrado'% 
baseia-se  no ire: -2P da Carte Magna;  onde  se estabelecera .a.,"independen... 
Cie entre si dos tree Poderes do Estado", o LegiSlativó, o .Executive e 
Judiciário.  

Assinr: 
e diante damanifestá. recusa do D S P, em apostilar o titulo apre-

sentado pele  Dr  Juiz, teri.K;s  de  reconhecer que  o ilustrado, ex  Diretor da  
quele '6igãoir  do  Serviço Publico agiu Cern'etidente excesso da'poder¡:' cau 
sand()  lesão ao direita do Impetrante e Violando o  principio da hire-Mai 
entre  ou Poderes da.Const.-, Est.). 

, O direito -  do-  Impetrante  é  liquido••e-
Sem. awn°. em lei &.recusa da auto dade coatora :é Hegel,- Come des; 

tituidas da rimier valia- jurídica s ão:. as lonads, bem •feitas e  ponderosas  ra 
zões pare justificar o descumprinienM de ate :legitime e legal, de,-  eminente;.• 
Sr. -Presidente, do Tribunal de  Justiça ' 

'Ao nosso  parecer toda  'a 'questão  seresume  na  executoriedade  do des-
pa' the do .Chefe da Poder T.Túdigratio, que -  ha de ser ,  respeitado aimo. caso 
julgada,  na 'alçada achniniatrative de judiciério sendo de  todo inoportuno 
dizer seibre  o  mérito \ do ato imptignádó. . • - • 

' Tedavia; tratando-s0 op, Matéria de interesse público; cenvern ex 
miner 6- mérito do ato  contestado 'parcialmente pelo 

questão  versa so re a ihterpretaçao  daquela expressão  final de. incr-
so II, do art: 80; do  Estatuto  dos  Funcionários,  ei  la  

"período da serviço ative.•. EM  OPERAÇÃO  DE . GUERRA", 
- 

 
No exército; ainda carece  de 'interpretação o tempo de. Militar "EM 

OPERAÇÃO DE GOERRA'' e  isso  é que atormentou o  douto  ex-Diretor 
Geral do  DSP  

2.. 0 Decreta n:: -10.40.0. -. A de 25 de - setembre, de 1942, que definiu e de 
limitou a  Zona .. de Guerra, abrangerk no Estade de Alagoas, «todos, os .  

Mas  logo,- - 
3: no  mês . de- novembro  do ano de- 12942, em  virtude da Mólailizaçâo  do  
Exército, foram  convocados  Pot Editak.os  reservistas  de primeira ,e .segunda: 
Categoria; ,  das -  classes de 1918- a 1922 -,. -  Kite,* ern 26  de  novembro daquele 
ano ,o Impetrante verificou Praça: no  Vigésimo.,. Batalhão deÇaçáderes, .Vi 
do a ser, excluído; per licenciamento  em 2, 4e dezembro  de 	, • 

Née. tí4 dúvida de: que, Impetrante,. he • Estado . 	 prestou  

anás é • 7: dies de  serviço ao Exercite, em tempo -a zona  'de  guerra rèS,4' 
tandó. apenas Saber v ie a prestou  nit OPERAÇÃO  DE GUERRA'. s 

Consoante" reza o EstatuM dos Militares (Dec. , Lei xi: 9.698-2-946.--. 

	

„ 	 . 

	

Entende-se  per tem de 	ern campanha,-  pátá :00fite4, 
geM.:pelie .dôbre';•-o Peribda que o Militar estiver em • operações 

• 
 

guerra ou em serviço delas dependente ou decorrente .; ou ,  qua to-
me parte, nas -mesmas ,  condições enr,,  expedições“ tendentes  a -res.:. 
tabelecer.-a ordem . ' interna-"y 

já o Déc Lei fr.' 3:940, de 16- de • dezembro  de 1941 ' (Lei - de: Inatividadii ,  
dos Militares.- do--Exércit0 cuidava igualmente s6bre .o assUnto:-: . • ' • 
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"Art. 94. a temPo de serviço ern campanha serfi contado Pelo 
dôbro, entendendo-se, como tal aquele em que for abonado o ter-go de  campanha e o militar estiver ern- operações e com risco de guerra, com deslocamento da sede- de seu- corpo ou unidade, ou aquele que assim far considerado pelo Govern* . 	- 

Art. 95. Para o cômputo do tempo' de  campanha, considera-sé como  limite inicial a' data da particle de quartel de paz,  ou  a da apresentação, d a  zona de operações; conforme sé  trate  de corpo - 
de trope, ou militar isolado e comb limite final a "vespera do  re- gresso  dessa zona, Se a campanha née findou; caso  contrário,  o dia : da sua  terminação 

 - 
7 . que, o Dec. Lei n. 2,;.186, de' 13 de maio de 1940 (Código _de Vencimen:- 
tos e Vantagens  dos Militares  de Exército)  mandava dar - aria Oficiais e praças ern  campanha, uma terça: Parte do salda do pósto, com uma restri-gee; que esse  adicional não será computado r  em hipótese alguma; para, , o cálculo  de reforma  ou  qualquer outro  efeito : (art., 83) . , 	Não temos dúvida que Alagoas  foi tierrá de operações de guerra e o Impetrante serviu ao .  Exercito  nessa-, zone,. mas -nos falta melhores elemen- tea- s

pars dizer que ia Dr, Eraldo de Castro- VasconceloS, prestou serviços em operações de guerra, para ser favorecido pelo incise It in fine, do art. 80, do Est dos rune. Públicos: , 	• ' 
Assim,  opinamos  pelo conhecimento do recurs°, para confirmar tenga-, retificando-a na fórma 

do fundamento deste parecer ordenando-se ao  D.S.P. a proceder a apostila do titulo  que lha for apresentado pelo Im-petrante • 
Maceió, 25 de -  abril d.e 1958 	Manoel Fonseca, Procurador Geral.  do , 

rto 
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Legislação 
-. 	 •,,• 	 . 	 , 	 •••: 	 .• 	 ••,. 	 .:.- 	 ... • 

REPUBLICA  GOVERNO  DA ;.. 	 CA; , ..-• 	 . 	 . 	 .. 	 , ,, .: .: .„..z . 	 . 	 . 	 .. 	 .. 	 .. 	 :• 	 _,....: 	 . 	 . 

......'LÉr .M° .  .3 :39.6,ij,..11)i. i!DE. :.: ..i.uNtio.. .._-,pg. :.  1958., --- 	• 	• 	. 	• 	. 	. 	...; ,.•._. 	... 	.. 	• : 	.. 	. 	. 	. 	.. 	.. 
..... ..Alteid,- .7 a,, 27,044: dos  ;:41.1i:.• 864 -.:e..- 865 do  • C4428q-: dó  Processo  

	

-1,.. . 	tliiiI":'... .",,-.! -,... ,i -". ,' ..:'''.. ' ."1":1:": 

. 	, teLei

-..a:Piisiireiiié,:-cia:Repiltilfea.-
„.Faço sa er que o  	ngr  só Naeicnal:ieét.  e 	

. sa . e. 
d a s:egn

. 
 in

.  
.:   

Art lo daliOik .:rOcui7g6 .6ctr0-0i.di#iii9 prira,O SUprerno.'tribunal:•Fe-I dérat7daa ..deálaCieg p'i.Oferida.S;•...erri"..Orii-ca=".:Ou-
„,,.illthria::..instâneià, . peicia.:Ttibit;.• nals. ::0••••JuiieW da Unik'...dbi EStadóaj:44 ... IiiiiritO Federal 0.: ..dos.  j'erritórios i.• :nos: .-.0a'SOS'',  previstos na  :.C.ontitütçãO--::FederaL.•-• .. ;:'-.. ,-- :•',F.;•:;...:;.:•;;:..: -.: - .E.,..:•,.'":'•-•','.:.. : - - • ..:)• .•••.', • • • • , • - ..! ' Art: , :aPi!:.(y. i7.6 -c#istr., extraordinário  sera  interposto dentro  .4 e ite4 .: (10::: dias : depois 	1,tiii*C14:: •a'Oftë”, dir,'"detisáo'.....recOrridii;: On. 416 .  publicadas  • 

, 
 

as ana.s.,...cOnetuaa: ri -O,', .árg6-43•: O'fil- ,.-0,. iélr.f6,i .. liàseidd 'pi,  ...áit.' `. pt,',..m d, :. 
da:-- CcioStittd*;:','.deiëiá see; felW* .Priii4..'ila, decisão  - diyergente.,. mediante•,-: 

. 
 certidão ouindicação 

 • do""..rulmerOT- e -págt,nn"...sk!...,j6yriat :On':repérterrió  de  • j:Li‹.' • riskudêneia. que  .áf,beihrer publieadO..: . 1.:.''.. • .;,, ...:,. '': :',...,;,":‘:::',,,;,.- . .' . - ' ' ..; i :'  4A ..14_. -.:, 3:9: 0,,réciarsO -,aerra:, inieriko.sto perante: O'..i3i'esittente.::'do .  -TribunalrecorridO e' -- nab causas  de 'ilçada .  :'péririte..o: próPrid'jiao•- prolatOt ' da .de.: • • • 
eiski :  da.:.qiial..se recOire ,.-•: . :.-''. :';' ,- • '.,... ' • ...„... : .:- :-'• .. 	: 	. .:: .- ::',.::::, .; 	-„:. .. .:,- .,,:•:.: .:..: •. • 	• . 7 .  ..§. IP :Reoebidd .  ' a': petição  : •pTtibliék7!s6.-4: --aviso  t dó."s0,... reeebiment.O.ie 
ficara ela  ha geciétaiii -

: de Tribunal 'Mr no •:earteirie:•:.dO4iifZiy,' k.dikl,o'skão. d6.. redoiii.db, :•Cji.,10-• :  pódii*.: eitárniiii .-1k é finfingnat•O':, eiibinientO2•do  recurso  
. 

 
dentre  ;On trea -- (3) •, dias, • .a.  contar  •da•-.publie4çáo: dCi. :•: -airtOo..;_" .. " .• . g .„ 2 9.- 

Vihdfr, taSe;:.'prazO•;:-'aeráó•'-'iis..autok:--eOrtiznn'sein inipiignação;•:-erin-cliiaOS. ao presidente  de -,,Tribiriiil,:,.04":"air jiiii.: •iie -: deferirá  ou. não  O segui-
mento  ',de 'recurso  no  prazo  • de  cinco  • (5)  •-;„:::: ••:: ' ,.. •.. • • ..•-• :T. 1 ' 7.:•-e ,-:-. • - 

.. . 	 §....• 
30 Sera iétritité2 inotiiiadt-i».:6: detPaelitr. 'Peló ...'4v61..0'.  Presidente  :., 'do 

. 
 

Tribunal l du,  o- juiz adrnitii:.-O, reeurSO',.oii-  denegar  'a.:.,sua• iritbriiciacti, :.:•• 
,: i• :. Art.:- 4.(,?:-AdKiii4dp.flo7re'cui0o; .,Inandirá'o 

 presidente  dci.• Tribunal; OIL'  

... 	•• 	. 	. 	. 	. 	. 	.:.. 	.• :. 	• 	. 	.. 	.. 	• 	• ... 0,.. juiz  - abrir: -vista: plos;- respectivos  - autos,:sueesaitiente,. ao  , repo-ire/Ad' é ., 
..-ao.: reborrido;: . .para que cada  um no prazo • :46.. -.déi .:'(I(1)  dias 	as 
suas alegações  eSeritiaL;f.". ,•, ;. 	• • 

Apresentadas 	 • . ,:. ' 
 

Art 5°  ;'.4.1:preserito.do. 01....'nfiei,. a .  .defeak.f.  Os • .autós:'.• Sera. ° : entregues  .'dentrO.;..cle.:,:•qiiinie-.0.sy: diài,1.:.4....8eeretarid...do" $itprein.ci • 
Tribunal . Federal, .im , ... 

postos;n6 . :,eOrreie sob  registro, dentro 
 Se....:origiriárlóa" • dos .  . 

• 
 

Estados  • bit.. dOaTerritó -iiiii;"` :.•?..:.f . . ' :...:-;•.:. ''.. '' .:- •: f  ::,...: ...; '• ,„ :!':•',.• ':::. r; ••' , . • • ., • :.:• 1,i ',: • , 	', ■'•,,, -. ::: .,, 
, •-....' 

Art.r`...‘6.9 "toeriegaciWOieetiraoH,.: pOclerá.::* reë-orrente;., dentio;
.' ern ' cinco(5). • dias;....interpOr,-'agravd.-"deAnatruniento- 1,5i4 ',6;.S.UprOnad„.Tribiinalr• 

Fede-
ral ... Esse . recurso 

 subirkinitrUído,::eiiiii'ma••peças:.qUe ::.fOrein.'• 
indicadas  Petó. . agrayarité_A-.1ObrigatOiarneriteçóm á• 

certidão  do .deapaehO, -denegatária, . . 
...•..:- 

 
Art 	

•récUrSo.,:::-elirabidináriO. será 'proeessado: e '.
julgado  no - Sii:.: • 

preirio.::,Trib.iinal3._Federat- - dé:-:aefirdo; OM : o .-. respectivo  .regiMento.. interno: . 
4--it, 80  &t4: lei  entrara  ern.; viger  na  data de: sua  'public442, revo,-* 

.gadaal.aa:".dispeaições: ern::  eontráriO, . - etpecialiriente. Os ar).:a., • ssa é 864•::d0 Có,' : -digo,..de,;.Prigões.0 civil,' e , :602:- d -636-:: dó.-:Códtgo • de . Processo  Penal -:•k.  dá!-P
- :•:' Hie' de::: ..laneirO,. ein, t...dé .-juribi de 1958, 1374 da  Independenciii".- e. MO .-. 

epúblied ..... • .. 	• • •-•••••-•• 	....f: - 	•• 	- 	. 	• 	• 	' 	• 	. 	, ,-- - ' 	: 	.',•..,, ':'. i ':::- k 	• • 	• 
... 	. 	_ 	...-.. 	. 	.,:, 	• 	... , :: 	..: .. 	. 

Jt.r$pgr.4No..- kt,nutscl.mx ! „.. 	.. 	.. 	,.. 	... 	. 	. 	. 	, . u,-iid c10:• •Agukti Sales . . • 
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fiffOIS.S1 
loLmt MHO. Drigito :  , 

. 	• - 	. 	. 	.. 	. 	, 	., 	. 	• 	 1‘ 	 - - 

	

Págs.  3Eii6646SIDADi-tO 
IELNQUiNTS. 	03r. Ataulfo  da Costa  RI 	

.--  

- AR
. 
 AND'*.. ., (:3E  EMPREGO  2f:, Configura  A  falta  grave de ,a

, 

b-Ari„ciM`o. 

„

'

.

i

..,,

A
emPrég9 a 	

,- .., 

 •;ansência,.,cle - trabalhe  do  empregado por mais  ,de trinta , alga:- sefMCaniA'jnatific04i '( .1,4-,4 .4% '.- 'F.', , 'Y....4,ea459.''701. • 3,civ:' 	Ny:3y.., ..::: 	2.6: , 
__.pietae.:441.,:idit40.6ye• ge.: Ai:iaridoxio• 40: •oyiiii.66 ',0?.  piv.p. r,eivi,F*!ioos: ' 
:ter *la .cici Instituto ' 6•"94ri'élado!-.. ii ,  auxilio  ' enfermidade  ,eni' cujo gozo • 

: 
Se-, an&intraxiii;' 'ii'é.iiiii.6Ce;.,,'InIi!stOicádizién'te'.atisente.,0'49 

:. SerViçO. POr; . mais ci: 'Uinta, dias  ITS 1' L.; :VOL;  'ki1.7 -.2. N.Çi g) '.I. ." 
, 	. 	; 	.. 	. 	. 	.. 	, 	.. 	. 	,... , 

iga -'- 
-,; A anCanpie dii, sr*•,,,,lielà,-'étiinregadò 

'clue tenho éstaido ern,. gdzó de  ' 
, ouxíliO.: éniefinidade;::•,, não ::configura falta  grave' de  abandono  . de, eM. . .- - P.t'd.;. ,.." (T.,R. T. = XÍV . -L: X. ,1,  ;2) ... . ." ' "'  ' • ....-; Vide 'SíteeSsio ,.trabalhiste: ., • : . :: 	 l'i:,,, Ax).A7gp9No.... pq ple•ygx.: 	vi4g, ;74sTotifi.600". , ,  ABANDONO  'MATER.14: -7- Se  ainda pende  a4: . .decisdii) . :, final a ação de , desquite; .não pode cr,  cânjuge, Vargo ..'fórrár,se ha.' dever  de prover a 

-. . aubsisiénéli, da: rniiiSêi.', ' ' .(T . !¡, M.9.., —7, Vál.,..:Xrir: 	ísl...?' 1..) ,  ... . , : . 7 
4ABERR,4.#2 ....ipltiv. ' 174 Quari49:; nál.•",aberratiO letus!', SãO oti•gi 

des ' pesSOo„::Onerida Ol' • n'ió :444, ;,,iji.  1.46i, se: ., • rep* 00, eoneniso forniaC ' .: :de 'erinles„dOlosos. ',"4:1',:3,.ivf. G.:" ', Vol., ?fifV, -.'--" br.
0 , 1.4 !:',::::::'... :.,. .• ''' 

. 	_ . 
.75 ABSOLVICA.C.,,•= ,Xãe, 'SC', fazênd6.preVa de iiii4 ..3. evento ' einpese occiireu . : por imprudAncia; - inipericia.,;,OU - negligencia dO, Agente, deAreta4se'.a

,  Suit .;.;' abSolVicão.,' ' tT.4*.M.G...,:= „Vol.. XIV .•=. N.9 4) ' ... ,.. l': .• .... 	. •• 	• 	9 
ABSOLVIÇÃO  po VNÍCC.. AdE$TE ,  31.7Ld.,40C, = Vide' •, .Megfilmo , defesa de: terOeiiii"-:: :' ',: 	*:. , 	.::: 	;, . ":„. '.: -:...,,y ': , ,:: 	' 	• 	• 	,, . ,, .. 	, 
Ailgdf,VICAO $UNTÁRIA. te O • abec;1vteãçi •SninOrle se  fui  • únipamente , 

env:, 1.álicte.aé..iíreniis.gas: e:FonalnsaeS.,noueos. eõrikineentes
i  mio  se j‘no...... tifica -A ante déc'retagge,:'ineanió perque•tArn:, ere  feição meramente  9P. 

. , • „ • ... .• , ., , ,... ,. . 0  . ., , nativa,  V,I.::..r.M:•Gi' t= vol..: XIV '-''-- N:9' 3). ,,..' 	., 
, 	.. ,- Vide, ".3Uri.'•': 	 10C ' 

ABSOLVIAO,STrylVIAR.T.A. PI IMpRONtrlyCIA,...., Se e‘,3niz ahselvé:.sturiaria-1 ...• 	'  mente  6 ,  réu, pelo  iegonheebnento -0.4•14itinia ,do•éiti .:-Ie-, ici,  mesmo  tempo. 

. 	., 

. o impr000nei*4: não: se jos4ftao 4, sua  parinarienela,nO. briSãO;,eobretudo se JO' está  excedidcio ,oap:) ,  de: 61.4toqa.: preventiVa'.:A.T..T. IVI ., G., ,0 ,-.-,, .. XIV„,, ,L: is,T.O. , •1.) • ,.., i. :•,....::: - I, ......::: .''.''..;:', -:•,i •:,.'¡:. : `1.: :;-; ,.^.  . AEisc?LyicAo7§TIMARfSS11+.1 .A,;-: -Vide ':`'islUlldácie '.: . _ • .', , . ... ABSORÇÃO  DE .  OUTROS  ' CRIMES :'=.: Vide.  -"pectilato 'continuad97:- . 	.. AÇÃO  • ADMINISTRATIVA.... A.- etãO adMiniStrativa, `quAndo-não Se cpbo--. - Cim ' quadros  dé:., :anelstjá do  interesse : eoletivó;:,, 44, de.',..,enqUadrai-se:'.. n'os' prindPies!.:4 breceitOs,dii.e oiseguranw plefio, garantia  • AOs', direit9C::,,....: 
-, 8brnerite:;',,quafidti hit,: dfii7,1da eabre-ii:. 4COSse' ;  on sabre ;" quern ..Siej fl :0 , . 	 . 

 
possuidor  :0que'pecta, ser  

 ... 	_ .  	•-.  .

invocada 

.:

n

- .

9
. 

0
-
. 3 

 :

" eteio 	 pieat 	 ,T.VYd. ).-N 	;..:. 	
a a xptpor 	(.J. . : G:, 

• • • • :.• • ' -•• .,: '.::: . • 	• •• .•-: 	 • •-• , 	k. 



JU RIS PRUDÊNCIA   MI_N 
0 prazo para  a • prescrição - de .acão,. em èaéo .  de inçápacidade'piermia.. nente•por: acidente no • trribellici.: Conieça -a correr  dã.  die ent.cjiie,•:,¡ro' -exame •  médico; 

hoover. Skip constatada:,:e--coritprovede referida -pacidade. 	 343, 	
• 	189- O :Piigamerita 

fetter A.benetiCifiricis, eiri.-Acidente..d6.•trabalh*nãO:•lhes',: retire o,„ direito • de.-•  pedir:' oompleta •  'Indenização 	'grid .fazem jás -i•••P60 ' • • samenter:oe.agórdoe ,,aprOvadci s,.. judicialmente...Valern por quitação ••••:• • -  de
.NâO • iirevalece::....perkrtrideriliaçã o  • salárioi Dag em infringenciir.7- 

5)••J 	
•••• 32: : 	AC41,110iliél.  é a apeleçâo', neS:.:eieCuOeS ..dás .'Seritencas • de'. •aciderit e . ydr.. xry 	NO 4)- 	 . 	• 

I
Não '•ténde.  sido  a vitiva benéfitittricr,Cluem: concorreu  : • de:"Clualtitier,•h • orrns .'pera.., a  Inação  do  processo não deve  'ela  ,ser'saerifieada core. perda te 	 'den.,.carisit; pare Isso 	(P 	 Vol 

Acidentes  ,: em  dinheiro  a base 'pare o: OIL ••. . cute .  qs.. indenizações  1a "ret.: aó retiouso;',,, remunerado  não -pode'; deixar-de :iniliiir,no':ealculedaeindénizaçõea: por:•.aCiclente ,no  trabalho  IT  , 	• 	. 	. . 	• 	, 	 . 
-  Provada  a  incapacidade 
tia profissional deve  o  operário ,ser indenjzaci0 

relativa permanente 	de •molés. 
tnéluindo-sei., n. .: cOmputti;. o .r.e¡inirs9 ,• renitiner4do. ••,,:', (T: 	 Vol ACORDO  : .-LZ • Vide.; !.'"XStabilidricie-••. • 	• 	 • 	•' • 	• 	• ADICIONAL  • 	'SALÁRIO  - Vide Cargo 	 . 

. 	„ 
ADICIONAL. NOTURNO 	E'- deVidti.:b.4ditiOnol.,:noturne preVisto.,no:art,•:•.: 

rediote104rafistO eni'prêsa ..aérecii , :- • pois -a • lei .  •protege-:o  - trabalhador  .em' serideo':dessia 'nsturdzir*rrâcr 
guinde.. • se a '.eiriprése explore,',:eu,:nãO c i.,:•comérgini.de -rediotelegeofie .e. só  excluindo  dci• niencidnedei  direito-  os .:radiotele.grefistás...;qUe. embarca-,.. dós em' navios."-  e aeroicat,es,. :..ifãcr2eiecutairi ."•qr  serviço Ininterruptamente  -de • uine- jórncitlif ,"cleAriihálho :;•••••. • (T:87T. •••‘.- Vol. • 

• JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 
, 

AÇAO. DECORRENTE DE MEDIDA PREPARATÓRIA — A medida' prepe ,:- 

ratória não tem a virtude de prorrogar a. competência ao juizo que 
a realize. (T.J M.G — Vol.: XIV --, 	3)," . . 	.. . 

AÇÃO  DE DEPÓSITO,'• "Vide "Infraci . • •00,4,tnái$!,,' • ' ' • 
AÇÃO DE: Fift,ÇA.,-,N,TELHÃ. 	A  ação  ordinkrie',.denoMinada •40.. fôr4ã . velha' • , 

eSpoliative'SernPre se facrilta AO PoSsuidorl eipe,liacie, em qualquer tem- 

po, 	 — VS..; XIV. , t,7,..; Np. 4)' 	 'I. • ..' 

AÇÃO EXÉCUTIVA •POItgX±44210,§• •§A.TAkIG • Xtrii acAO'itZecutivá propbata ,  , 

por endóesatárin, não pode o'  emitente  opor defesa, fundada  em órigere 

dp  titulo.  • (S.T.F. — Vol. XIV , —.N:9 4 .... ;,. . . ' .... . 

AÇÃO ISOLADAI. DE UM Sc)  CONDÔMINO  --., vide "Rescisão- de centratiP 

AÇÃO NÃO  CONTESTADA 	Vide "N,eces,sidade , de,. sentence.  ditada  ,ern, 

audiência • 	 • 

ACM) F'ÃULIANA 	Sérid,o •',ii' Venda • feita eiry'Aráirde, -e.:credórds,, á . facãO, 

P.auliáneeenstitni  o  remédio especifico  'Pare :,a resteureçãaZdoS  direitos: 

lesados pelo  eta: fraudulento  : 	 XIV • NP: 5) 

' 

 

AÇÃO  POSSESSÓRIA 	As • ações  : possesaórres • . correm  , normalmente  no,.  

, períOdoi, de  férias coletivas  (art 170  da  Lei de  OrgamzaçaO  Judi  

ciária);taMbein  correndo os prazos para recursos das  deels:fieS . nelas  

proféridas, 	(T. J 	
• , 

, — As ações póssesséries de cOrãter:dfinlige; nit° eonipóriam retbriven- :  

ção. 	 Vol 	 5) 	 : 	• 

ACAG RESCISÓRIA 	,  admissível  réenriv'eriCaii  em  ação rescisória 

(T.J.M.G. — Vol. XIV 	N.0,  4), 	 : 

A ação rescisória é cabível 'en): processos  de cCiiiPétêndie  da,  iustic„  

do  Trabalho  á que a "reS, indiC,ata„7 não protege ' sentença nula  e  

'direito PrOpesSual *  toMünCi :  e,  subsidiário  do  processo trabalhista  nos  

casos: Omissas dêsse: g ern Audi) c¡tig•f•rialii, çontrarle .  a je¡isiaçâO dó tra 

batho 
de sir: julgada improcedente  a açao rescisória  quando lhe  ralte o 

pressuposto processual indispensável  40  trânsito  em :jUldáclo .:"cle :cleeisãci - 

rescindenda. , (T R T — 3 a Região  Vol., XIV. NO 5) 

AÇÃO  TRABALHISTA 	 competente

ACEIx• dAMBIAL, 	Vide  Letra  •ele Cânibie. • - 

ACIDENTE  - DO •TRABALHO  ,-  Tratando  se de lei de eprclein 

lei r. evogadora não pode  deixar  de se.-.apliçar a todos os eoritretes,,enk 

Vol:: XIV 	 ' • • • 	; • 	• 

Senda .'d • •Cdmpanhia:,,  a":prftria,...segurádori 

obrigada  eAndenização Par '-iacidente ainda  ,qUei -,seláre.- : 81:es„, eegurados,  

mediante desconto  em  folha  de instituiçoes de,"•TreiridânCia .$Ocial;,•J 

' que lhes ;assegure,' 'pensionamento. ..(S.T , Vol: XIV, N.o. 
0-,•:preilpieádricien•ayda açao  para  haver  indenização  legal só:. ed. 

, mega 'a flUir''Partit'''da'-exarrie .feite. ern -juizo,,,VerifiCade. assim  a in  . 	. „ 

capacidade . 	• 	• 	
• 

A' tibercuioa, 3'n •riekno: riaquéles: gênetosde.trabao emque,- não  

considerada doença profissional  ipi)derá . vir  • a sê-lo se as •coridi.Cões, de• 

local de trabalho ,ofereceni'3' ,  Pastibiliclacie de. ailingiOSO.•\ dir• doença.  

.J.D.F. I 	 N.° '.6) 	. • 

inkici do` Prazo prescriciarial;..rirevistel,,no. art .66, item. no.dá, lek 

de acidente's,..idev&:COrrer' •do  dia  ern 'qtre•-ficar 
cidade -Per:Mariénte -:Verifficaeã`cr, feite'::per.1--rnédiee•46giste -'eficiali-na .  

calidade onde houver. , 	 , 	' 
Compete k'Vítirne, a :Prove de•relacãe ,  'de 	e''iefeitcr'entre•:a'aci4Z 

dente 'e a !lesão • verificada,,  - a.' fine, : de '' obter  ' â-'restectivai indenização 	 

. • ADJUDICAgAbi..: 'Vide -ilnitentárin". • "4. -  
.ADJUDICAÇAO 	 Vide" :-.. 'PrOmëiOaTofe: 	'O • Verida''. 

	

. 	. 	. 
ADJUDICAÇÃO  CONVENCIONAL Não  Importa-  a exlstênáxa de  menores,'  :• soh :,•Pilitrin :TOdet,',:entre • •- o.s .-...interesscidoSY• tratando  Se  dê •.ejudicação: convencional 	(P 	 Not:- 
ADMINItTF.A: 	

i.rideTrecuts0!Zt:f.", ADVOCACIA . Os *re, peryein. Fazenda!-Ettadual.:nécr:eátão. iMpedidos  
„ 	 ....... 	. 	 . de . procurarem  contra ., a Municipal  ou  a Federal, uma  .destas . • 

	

.• centre  aquela ou  um  da ultima  contra  segunda 	(S P F  -  Vol  
ADVOGADQ 	

improgOdO, mediante  ànote-• . 
Ott •4•contrátá'ci.e...trehollioria',carteire„.prófiáSiariák.p.:.pooppg#9.,men . 
sal de  salários  stijeitos'.e - descontos  de  parie,'e4previdêncie. 'social ter*, seiis.d1reitge • AssegnradOS:na , legis1ação  trabalhista ••• 
cicio  de cargo de  confjaça  por ser  

A.,finição • de.,edyogadcr•;:duink *pals&  não  se  Identifica com  o exer-. 
fre».::104t:ez4,.t..4ënrcE, e...nãó , se inter : ,. grar, de:poite.ms-  de • geStão,„4.i 	 3 5  Região 	XIV' s- 

, . 

. AF.ASTAIONTO. -D0.••$2FiVICGI.pOkifiIltETTO A, SAIrAltIOS-T; it' 	•ael 

, 

. 	- 
alteração COntratuitV Consistente' 	'afaStainéritO 	trabalhe Conn 

. 	 . 'salários, deSde  que o  ato  ' abristOn.,_Phtional..;-eirréte 'piejidzS 
relto
para a  capacidade  proffssipziat'do empregado  : decorra  de 'represália da • erirprêba.','çontre ,,,,pedidq de eqtriPoraçãni- ,,,i. salaclal (P It P 

	

Região ,-- Vol. XIV — N.0  4) • 	. • . 

2 

„ 



J.tJ RISPRUDÊNCIA MINE IR 

	

. .
•— A. ,FORMACAO: OFTTLARII,i,„$A• FAANÇA: 7-• (VciL - XIV•;7-  N. 	, 	117: 

AGENTE BANCARIO•!-:': Aquele  que dirige dependência "-• eu -  ''escritólio! ; -- 

bancário, comt funções  - de ,piepoate,- cola subõrdinEigi'O• juildiCa Manifea•-•:.• 
- tada através de instruçõep . .a cuMP ,riti .6 -. empregado  6. não  mandatário ; • • 

.-• 	,• 	- 
apesar -,;de  ser  mascarade .  cano.  mandato  :••6, ",etintiat& de!' trail -Ober; . 

• 	 • 	• 
que  realmente  : existe.. 	 :1■1„0 8) 	" 

AGRAVANTES-ESPECIAIS 	 agravantes  éípeciais, asiddi 

consideradas ' as que . funcionam  - came,- elementares destinam  

ficar, o crime Se sib duasi .,,não.- :-Pode o  Juiz valer  se de  uma delas rara  

a qualificação • do 	 fbca056-.:•:'•da• péaa,kiáse: , 

(T.J. „M.G.. L.'. Vol. Ely; ,,•4--.N.0  .3), '•:••:, 	 • 	• 	 ..;,'''••••• • 

AGRAVANTE NÃO  ARTIçu.'4.AD.k  NO  LIBELO  -  Vide Jun  

AGRAVO 	Negarsa:prOviniento a - itglaVo- interposto -:"a8ble ,ato  • de -.Reia. 

tor que n56 ' admitiu  : reculaô.- • c.( ,_.:erift,iiqg9a 7."iriftiokote-s.:, ,..' 

• 
 

AGRAVO  DE 	 Cabe, iagraVo ,  •de•-•,  petição da deciaão. ':que • trans. ,  
. 	• 	. 	• 	.. 	•.. 	. 

	

açtio ,. , élieCutiva. em  ordinária : 	• •••• 	:•,: " • 	: 

Propriedade da-',: ação,t•? Mateild  de méritir , a'•• ear.' debatida;" 

	

.. • 	 „: . não 

autoriza  o 'indeferimento,in 	 Vol:' 
. 	 .•_.... •XIV  

N.0  • 	•••• ; 	;'.• 	 . 

AGRAVO'. 	 oral pal-ante o „,.. 	• 	..••-. 	•• 	••. 

.clivão  de: leito não  4'!-4órtir4t  adequada para  

, • 	 Vol, XIV; 	N.6  5) 

AGRE5SAO ,  FINDA  -  tide  Legitima defesa 

AGUAS,  RIBEIRINHAS 	 . 

ALCANCE Vide flagrante  Conceito  de

ALEGAÇÃO.  • NA ,  SEGUNDA  INSTANCIA-: 
ALISTAMENTO":". Funcionalio.;publico: tem,Aior 	o-. sett ,..demiciliCr. no 

lugar onde  desempenha  o  seu  cargo„ •': (P R E — :VOL EiV•v4 11.0 . . 3) 

ALTA DO. INSTITUTO- 	"'Abandon-O.' de. t einprego".4,,:.,,  • 

ALTERAÇÃO 	 nula,ii-alteração-docontiati; d,é't.f .4,10:laz.. • 

. 	lho que, - cam - a redução .da tarefit..fbia' , em prodUçãe„,,deterMinada , 

empregado r 	zinnia -,diminuição  

" 	
.. . 	• 

--, • E  nula  a  alteração  do •contrato  de trabhlho consistente: nii,ttains.. • 

formação do  empregado ' de horista em  tarefeiro unia vez  qua 

me rifió  tenha • consen :del: ,  iia;ModifiCação-da'-fOrMa  salarial  (P B P 
..--• 	. 	 • 	 .• 	. 

Região  . 	 . 	. 

ALTiRAÇA:Q.b-K--CATEGORiA1,110E1$SIONAL-..DO. •fEMEREGADO,:::-Se, 
. 	„. 

„ a' ernPleSafalteiii-j'a categoria profissional  do  empregado exigindo lhe  

prestação  : de  serviços alheios  à  sua função 'espécializatiti; ,•i':•im • Fgt. ,- 

zfier: disso  o memo  tem incidente  gtave  com  superior  hierárquico 

ameaçando  o de  morte configura -Se a  culpa  recfroca  no at.0•- • .dif••:•••• 
, 	 NO '4y 

c¡i* :as edilidades  disciplinem  as rétrant.3... 

• missões pôr' Via, de 7.'OtÓik  falantes'.rió:i'd.ése;infién* do ,  :poder  de 13P-,•''' 
licia,' em '•euja SuPerfkii se etacontra o.rettatuto.'!de medidai ,iapazes 

de gareetie, 	 Vol;.• • 	N:à 	 

AMÁSIA  -- COMO:: BENEFIÇIARIK'.:-.- Vide "Seguro  &.% 	 ;., 

ANOTAÇÃO  EX-OF'ICIO -  As  anotações  . 

" 

 

profissional realizadas 	 4111.004dek. ' administraflVU  têm  vs. 

ler juridieo  de :pro, ¡is 1 .  de,  tele-giO de emprego .....,(T.:10r....: 	3.1  Re, • 

, 	.. 	. . 

. : ANOTAÇÃO 	,CARTEIAA pRosIssioi4L: Vide: "Apienditagedi: lie • . 	_ 

empr0go'„'.: • • 

.. : - 
- .7 IT, it 1. - S:P:  It•I.T. D:k N C , I,A .M I: N E 17,R' A.- ' •  _ 

ANULACAO 1:lE..CASAMENT6 -`A l.co•habitação ''d"O  que  ' se. ëaaa . sób.  coa•L. - 

	

. 	. 

--- ção, Vale, -  por ,-
tini . aSsentiznentol Ulterior  ao ,, ate, qua' :aina7n: Origina.'" 

.  -AN
rio. vicie,..de,-eonsentitnentot', (T:d .:. 1)4.0,:'- ',... Vol'. ICIV.,,  No 6).,,....... 

ULACAQ. DE; ELEICAO, ..', Vide "Wrier- dal.eleiter,":-•. ',', •;'• ,,-,- ':'•:::;.-',-.--', '-'..-•'-'• • ..."A$74,A,ÇÃO.,..DE",' PROCRSSOl.— : Sene.ed." 6'.:  d':" processo ,': defbaef sle • 41 ;Tina' 
' 

	Juiz  MuniCipal, StitstittiteYde' 	• - da.-Direit o- qua; jiireitilapeição, •anular.; 
- 	• 	, • 	• 	. 	.. 	• 	..- 	._ 	• 	. 	. 	• 	. 	,•• 	.., 	. 	• 	, 	.• O péelsii. pois,-;taldeCisão , padece do 'vide da, inónortiniiiiiide., - (T :- -"S 

... APELACAO,:•.•&Não:. tendO,.. haviele:':agistVe„-cia,insti-urnente:'do"-deSPaChe.•: 
der : jiiii-.--que,•inaiiiiou••• Subir ', Oa . 'autos : A -', Superior : InatanCia,::indéPendenté-7. 

. 	- 	. 	.... 	•• 	• 
de prepare, ..,i15,6.:'ha•:.:obataclik,. para.'. Sa.:,e'onheCer.•--Cli). reculai,

,.. -  '-• ' --- NãO r se; -compenaa. - Cr.. débito qiiaridtlia-O-.-' Se!,,,ilata;do. :.. mesmo credor  
e • devedor  ..,-; 

(T.:J....1% G:•• •••.- Vcil:,,-;NIV„:::.,,,N,e7.'3).• ................. . 	• '. . 	. . , AELICACAO: DE ,
•,- LUCROS •-..- Vida ,,,-!!Liieles '''.-eitiiiordinelles,". 

, 	.. . 	. 	. ,. 	.. 	. 
: •APLICAÇAG•12).0„...OIREITO.-..... Apezar,:doS.:-•:têlinoa 

imprecisos  dal inicial  •• • ,,•,eide,:aPlicaf-si•-6,- direite-acia.71-atOST, Viiiiien . 46., conheciihenta d8 ,„ jiii. Z. • • • .,....-• 	•••••••• 	. 	.,• 	• 	, 	. 	..,••,,.„, : : APOSENTADORIA : .A  aposentadoria  : eorepulsória • Se' se adMita-•pcii.:,:iim: Motive -•,--.-•• 0... implementó de • •idada
..-..." a •••riu.oca,,, o!,-.. , da_:.•teint■O 7 da: seiviço,:,.:atinente,-• . - exclusivamente ••.,•4`. Voluntelia.'s- 47:,3 - 1%,/ :0. 1 '-', :•:: • Vol .. 	., 	.-.,, 	.. 	•-,,. 	• 	. 	. 	. 	• 	.• 

.._ • ,-.-- Nã.cr,..teM,•-direite::.4....aposentadoria,./..di,,Institutiy , 
de:. Previdência  O.: .  . 	. 	. 	. 	• 	. 	 . 	., 	. 

...!,•, • apidentado ..que-l ja.,tein,„:,- di parte ' dêle, ',is -benefici o . de,..salário integrat:-. . .
—Vol: . . . - . . .. . .. ...... . . .. . •.• . .--....9:"átp:. geVeraamen.tal da,'"apoperitaderia 

apenas  '.1nanifesta", a, natille. ,•• ,  
za, da  moléstia que  inabilita,.-  Of funcionário  - a,,, çontinuár• em , '. exerci.'.' ,  Cie,-.1..ealeelende, 

'di:nitres ,,-.6faitea...::.iia.,-1,órbiti.."eivil,.•••:(T..JiM...G.,..!-,:-2-'-i Vol 
' RiV.,-; :N:9,.:3). • :.,... :'''::•.•-• ...--...---;„'»::.- 

, --., Vide . Gratifiçaçap, • adicionai  :,.. .-- _,. ...--. Aposentadoria ,definitiva,....• 
Vide "Contrato .de-i'.trabalhO' .- . :• APOSTAS  14,•'.Deede;.4r4e;as: ii)iiiiis .  • sôbte  corridas  de, cavale,,fórniii--,'aiit ': : iiiiidas. . peld,. Miniatrt(„-da!-A -drictiltura ,,•..  -haq: licidé.:: i") duicilidatla,pali-; --• ,Ooibf las 

	

... 	, 	. 	.. 	. 	. ',..•-.! V:Ar-: :••,--, t'• ilegal  a ,portarid .:,:de ,Miii.':•-• daAgribultura-.141.1torilando, 
_. 	..... 	. „ . 

apostas  ...de • Corrida  : ae..,  caValos, fetaz-- da, eedé,:ów,letfandêpci a.'. do • hipe-!•• 
..„- Arcirrui,:. faté.,. a Iéf•:- dag Centravencties „Ilénala. - "(Ministros  . Mário  ,.Guima..2.-- ilea, . 11ahnenietrin,-Gininaiãe s  e' Ribeiro da  . p .ottai.:• : ••( . .T.;!':•••• -- , Vol  • 

, 	. 	.• 	. 	• 	. 	... 	,.• 	. 	•,•• 	...•: 	.. 	• • • 	. 	, 	• 	, 	•• 	. 	• 	• . • 	• 
ApOSITLAT;DE*: irrnmo ..;,....vide• • ...ruri6ipiiárig• .i'illiplieci..”: , 

.."Cciritrikbando".-.,. • - ' -‘ 	• •-• •• 	• - • • •'' • •••• 	• 

Ai:!REEN.SAOi, • -pt• L.-, .17E4c1.11.0. : .CONDUZIND.C),:, coNIVABAirpo 	vii.ie --. ,-,•,,. 	. 	:': 	. 	. 	.  .4 	 .. . - p,P.E.Ni?m:: -,"-•.- viiië••••: •ApT6lidit.•. • matriCI.4:Iii, .rid-•-•SENAP.:. .. ;.:A.PRENDIZAGEM-,---Nãii. ..eataniii: 
A 'funcãe' de ticidad'of •• ae.....8rilblis-au-•• 

„ 

` jeitaAjaPrendiaagem''Prefigaienar'metódica-tem ,: ii', 
menor  -qua:  ''`ii,:exelça '. . ' direito, a••• per•capçãp'• iii ,t604.!'d,o •-sidariò inininie ,,., -• (T: R: T .--- — •3:-•Régiaó-- 

0,eentrate,,deiraballto,-: de r"' itirehdilagein,,..deVa.  sei. anotado na  ,-.41'.'..".• 
:•teiia-,

;•'•Pip'fi§siOhl': dó einPregade•-'o '. que , 'constitur• Condiçãe '''fOrinar ...., - 	- 	- 	- ,. 	• 	 .__•._ 	, 	. :. 	- 	_.., 	.. 	
XIV 

 
;•:'. 

 requisito  legal de  sua  Validiiae.- •(T,FLT.:••••'_7. a w.:.Regia•O.,'"--,-. Vol: .:... 

	

AipliENblEAGE54 -•NO.:EldiPARGO. -..-"•Não."."tem-direite: aii•,..reeebientO 
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... '1.

f
Vtirat l) 381Atii iiiir*:0 OirlOgq40 

 sujeito  S -apiendizSgn i
..
oproyiiO' nlrek, Cosqe.cie a condição de aprendiz do  contrato  ie

.
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.. 

: trabalho  esteja  anotada, na. ;carte-irk profissional  • e; se : relacione  ,- cem 7:;; .  • forniação,"7ProfiaSional,• ila;•:Offele:•-eii'•eçupaçãor.lite• que
.,  ride bajt&•Culso•-•"'''."- 

,  no •S. ' E: Nil'''A.i 1.E: (i,..i.t.. L 3::6  ''•-... RegiãO'.':... VOle RIV : ',..- No 4), -,' :,. 144  

136 , 
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. 	, 	Págs. 
ANRF-tivIATA4 	

. 

0. NULA — A,,  arrematação  não pode :  ser... objeto de -0  
, 	,. ato ,f. ,,...3„ 	eo e, _cOmn- f., 1;*440-, sei: .re' S'e-iriciidlaga  	::.:7  . açao de nulidade  , /.;  

. , - , ,y .y. : , -‘.,...yA „9„us.ertcia.: ,..dt. . apelação , 6,4o. é ,ohstaculo, ao  conheciniento.. de Ograt;o1Dés..:‘Afonsn:LAgea)„.„-t. .(T.:.T.,1 .,■?. ..:0,.. •:,-N..cili ?Ci. :'77".  4  NO  4).. . ARRENDAMENTO  DO: 'ETABELEOÍIVIE$Td ...--; astio ' se configura  4 re..,  laao de epoprégo entre -0 -, proprietário, de Inn estabelecimento , de 
... 	. 	. 

 
padaria  e „0....enipregido. :de i ,tét.6ét.17,9 sztéridét400 , „ do,',: ./:oestio . cr. ii,:. T .. 

.,,-•:',-, 	k'6iiigd :'-.' Vol ... xiv:7—,. i0 .•: ••s.  4v- ....:.:,:»:. 
ARRESTO ',.,•_Os . Preecitói "40,S;;,;irtri., : ' jogf..'. - 677 -,.,,d6'.  ...rp:.0 . 7.. :ctevéM .: Ser  

tendidos  .erip.:ralgção .  a'o.r.„'i.'4;tf -  41:iej:`s.p; .  eheentite-;,,•4d.:,:ii. :x4'il'o. .' 01-.):.iii..., ,  ..:„ p Oto •I'd?:-.'iéit4. :. •: '; •:.  piii16.i•••••0";'',....'iijr :',;:: ii ..i,,s.::,-....;:.,i.ii9i:',DrClinário,... -:, •_,-::,.? é . da eiseneli :;:iã não :.eZeentiVi , n‹. -si4eini ProcessOal :Niigenti; :l:não . ' 'bistnndo;,: nor'. :440.::: inen .O., :: " . para  'I. ,  désfi reorsij.-1¡;é -•: ', .', nomenclatura : . ( r :J.*:d.: --:. V01:,. JO . k.6.. • 6.) 
,AaRoLd-pirtNtci .  -.- _ flgo .'ffee 0 representinte ,  da Fatenda. adstrito  As hi-

' . torrnsções, prestadas  ' pelo coletor  .,dis, siltuicAO. ; :dok imóveiá, nem •  
valores que constem  dos dos, seuS..:i.j3ipiiip:1:' lari •- ' . 	.  
Vol  ki •  	g 

	, ,. .,.. ,.. 

.: :::' P:AtitiDA',Á;:i!.•:Afi '•;.: .......: ...1.:...  ' . . ..' . ' : ' 	. g."(r't.i't*. (T..j'ir.  6.  , , , •,,,,,,, • ,, •  R.yratur,ainieibeda... de .tOrmA': de assentadá, cuja • ton- • 

••• • 	. , 	,o. aro-;---  (Vói • ..' 	• '. , 
MISTA 	José  . 

' 

: 	- 	clusão.:Ofhrit'ada s oos  autos  ;SO: Se.' terifík'dàd6:,deini..;#3.,'F'O'gi.4.¡,I.:0.6:ii-:-. .titut;séria irregularidade , procespuil..: cr.R.:T.. '—• 3.d.. Rejigcr -  • ' Vol  ' • , `• 	" 
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APRENDIZ MATRICULADO NO S.E.N.A.I —  A  eiriprêsa  que  Mantem , • . • 
merlon aprendi;  matriculado  no„ 	 não.  é  obrigada 	acel . : 
tá-lo  no  séu serviço, findo o curso de -aprendizagem ,  profissional, • nern---;: . 	• 
ao mesmo  assiste  o direito, de  receber  indenização 'Por iescisão, do  '‘• 
contrato -  de  trabalho  de Eiprendizageni, o  qual, sendo .  de.;' 
compulsório  ; '6  tipicamente  . por  prazo, determinado, (1'.R;T: — 
Região, Vol; XIV: -7  N-.0. 1) 	.. : . 	. .••• ... _ 	. 	. 	. 	, 	. 	. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA 	Sera • a _prova do dolo: especifico  ,- consii, • ' 
D• tente na inversãp do titulo da  posse da  poisa 	''ttnimp  alieno 

"animus   habáridi", não--.)se. configura  :6% *demo de7 -apropriaçãO - indé  
bits-. (T.J:M,.G. • -7 Vol: XIV : 	i■r,f,,  2) , 	..... . 	• 	112 ,  

APROPRIAÇÃO INDÉBITA ZESTELIONATO Embora.b4a •  quem.  de:-.  

fenda  'com,  fortes  razões  a  coezistência .  'do  delito  de  apropriação  
indébita e de eatelionató, ainda . o4é,  o  nitimo, deVa ,  lesar - beni jun 
-dido  diverso da inviolabilidade  patrimonial as cordroirersiás -da : dou • 
,trina "autoritaM,  uma  solução„ intennedia, ;edisiatentey ná  'absotção- --  do 

_ fato menos grave', ouando. utilizado ;como.  delito meio para a . prática  
do mais grave. • (TJMG-_—  Vol': XIV -7,  N.0,.•  4) • .. . ... 	 • 83 

AiDuPAC'Ao  DA _RESPONSABILiDADP ,  DO .RV.L 	 tese": 
APURAÇÃO E EXAME., DE PROVA,..:t, Vide: "YRAUDE"... -  
ARBITRAMENTO DE.  ALUGUEL 	arbitramento  judicial deraluguel:::' 

o Valor: da causa  é o do , 4146.64 proposto 	. . g. 	Vol: XIV • 

	

. .. 	 . 

SAmente teriam- interfiss para - arguir a MconstittiCionalidade dos 

arts 40 e 6.0 da , lei 3065; ,.de: 202/56,- os " locadores que  se córisideras,%-,' 

- 

 

sem desigualados  relativamente.„ a um , outrO,  
Não há elemento ':na lei Para-, determinar' a: sorria , ':do,' aluguel  an-'' 

tigo 'corn.  o reajustado. (7..T.M.G. • :— Vol. 	.0 6) 	•• 

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITÓ 7- Incabível,  a' Carta  testemunhável H' - 

contra -o desPapho -,que  determina  o  arquivamento  :40 . inquérito,"  de- • 
veseconvertê-lo Cm- reclamação  à,  Procuradoria  Geral 'do  Estado se 

64 fatos discutidos, nos -autcía% osSim ,  o: justificarem," 
Vol: XIV 	14:0  0) 	.... 	... 

ARQUIVAMENTO ,  DE PROCESSO 	arquivamentó darProcesio,• nos 

crimés:' de  açao pablica;: :  não  faz  couia, julgadd, Pode a: 	-ier -:reat 

heko  o  curso  do  processo 	-todo: 'teinpo, enquanto  • não*ie,,,Verific'er :  

a  extinção 	 : • 	 • 
— Conititui. despautério jüttiii6o, que : recomenda  Mai 	'rejeitar _ „ 

- 	• 	- 	 : 
a  denúncia  :nferecida. fora 'do' prazi:17,% .  ' 

. 	 Nada: impede-  que  tenha prosseguimento  (5' processo ,- pov.provada-. 

ção do --suCessOr do Promotor de  Justiça  que Se  conformara com  ar,  
Vol; 

ARRECADAÇÃO  DE  -.4•AXADTps' ,-  Nrdii  infringe  norma  •conatitncionaV,i. 

alguma  a  decisão  que não permite  • ad: yIunicipia, arrecadari come taxa 

- um , tributo que  • teni, -os: caracteristicas de': imp6StO.: Vol 

, 	XIV 	 .. 	. 	 s 	 . .. . 	 .. . . 	 . 

ARREMAT4Vial. i.1 ,  A  arrematação assinado  O.  auto  respectivo  é  ato  

perfeito --e acabado que  ngq . mais  e  retrata •  
-7; .Sdniente,'„ cabem embargos 	arreniatação. opportano teMpOre .  

(TJMG  —Vol 	
, 	 • 	 .. • . 	% 

VV. 	N.0. 3) 	 ... 

i■TãO sé -Anula  a  aireMatação'•  .por . .nulidade  'On próceSap,:.,j11 ., que  o  

arreniattinta...iiãOleita-Pi6so,:as,•.relaçõea:, de dire4to:::qne"..SéT 'Orrrio'varii! 
entre os interessados apenas  de ..boi , fé.. sdoidrttt O:. Otié  a  justiça 

vendia  
, 	 . 	• 

V.v::,•;z7 A  nulidade absoluta  ' do -proceiso.implida..'s  de  anae par., 

tea; (Dear:IV-tarok; irtibeir6): 	 XIV — N.0 3 )., . . 

. AssINAdrinth VI  e ' • " 	• 	" • 	• • • . • • • • • • • • • • • • •'• • .. '5 	155  Esc iturá 	 • • 	• • 	 • " „ ASSISTÊNCIA  DE  PROMOTOR  pp . JUSTIÇA 	 age' 'PrOC'es.  , • 	; rsnal no.; fato  de: reclamante  de  menoridade  haver •Com¡3die'Cid9
' m 

. 	, juizo.:;desassisti•  ci•bf: 	 maa'iénedo:!' 	•:' assistencia,  do  Promotor  de  Justiça  no  uso  de  suas atribuições  le 
„,' • gala.: 	 Região L  Vol • • XIV,' ' 	•NO •4 	 • 	 • • • 	• • 

, AssisTAN,M ., }lopi?.TTALArt., Vide  Taxa • ' • 
ASSISTÉNCIA, - JUDICIARIA  —,..EFobora • ;tenha usufruto'  de  terris-,. se a 

requerente vive ; As  expensas  dos  filhos que trabalham no  imóvel não  
possuindo' dinheiro; concede se  lhe  a  4aafiça  gratuita Sendo  

. um  direito i pOrte»,, ,e/Sofleitd.1.- agarretar na..iefóritik ,da decisão que 
nega 6s, ,..t.;,6:,néii0i9S  da  iustiça ¡ritnite",- ;, 00''está'  a  recorrente obrigada  

' a  fazerO  preparo 46éi  na primeira,'  1uer  na seguida instância  (1 J 
Vol .'  

difiCtildade:de.;eoriduCAP.,rião...cOriatitiif  motivo  relevaite  
... -capaz: de, , justificar  is) nãõ çonmárieimentõ  da, parte  à  hora  Mai:cad 
,  para audiência (S.T•.8",'• Vol; NO  6) ... 

AUDIÊNCIA  DE  II■TSTX#02t.65: E:'JUrl:#41NIEk;r0 	Al,.:44i#iia; de 'ills' 
trtigAO':: e"' • julgamento  e  Mrinalidacia: 'asaeriCial;.,:eánitittiindO. :. • sua  reali 
taeãO.`,'.-Oxigericia ,thipreacindiyel:ineluaNe;'pahi :  decisão  sabre  fionni • 

. 	. 	 ¡v.:6 :0¡• 
AUMENTO pg AREA DE  UTILIZAÇÃO  Vida. 'Retomada  • 
AUNIENTO.:•,DE CAPITAL-  „.:Vida- ."Sóciedade• An8ninia": 

- -A-USENTO.) 	 ,Cirdinsianda, esPeCiál,  de  aumento  de  •pena  . 
iáfareotefoof.réPotise  noturno  'aplica  -se indistintamente aós. :'criniCo  pra  
ticado0 :ern; locais  .hobitaddai,e-- desabitados  : 	 Vol  • xiii; 

Nide. `.!Emha-rgOS  à  eaeçUção." 
' -- AUSÊNCIA  - DE  DIREITO REAL 'Vide "Compra  e  venda 

AUStisibiA DE. DIsscg.;KA6  REGULAR r Vide Sociedade 
AUSiNC.IA: -.:DE • ' RECONVENÇÃO. 	!q3crii•prOi.6'g; de  adVOgadn",, , : 
'• • 
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AUTO DE  FLAGRANTE  E' nulo o auto de ,flagrante em que,  embora' 
nomeado  curador ad 'rift Menor não ténha ele  estado presente  à  prova 
nem •funcidnado de 'qualquer maneira 	— Vol. XIV4. -4 N.P" . 6)''.' 

E' nulo o auto. de prisão em flagrante  lavrado  contra mérior;tm. fevor.  
de  quem  nãci nomeia :a autoridade  ' 	curador. 	 ,Vot.  XIV  
— N.0  13).. 	  

AUXILIO MATERNIDADE  -4.4  0 auxiliornaternidade devido  integralnieti 4, 
te  à  empregada  gestante,' ainda' •quando  do  parto r.' resulte nascimento  
sem vide: (MST. 	yol:' 	Nt; 	 . 

. 	HiVefidó  multiplicidade  de avaie .  a 'Presunçãci6  que  se  trata  de 
. 

 
avais  simultâtieos  e  não ' SuCessVoi."2 .. hiéxistindo relaçãO"camllal  ente  - 
os  dois •  dyahat* impossível reconhecer  , a preseriçãe . ,,eaPecial.'daa dçhei 

*deSak tátuteze'" Vol XIV •,•'--L NIO': 2)- • 
AVALISTA. 	eat) do  avalista  cidg resgata  a  letra  dectiMbie," pare 

end3610,3:,da ' importância  despendide, esta' :sujeita. a  prescrição : coMUM,: 
não  à ah,§ arts. 62 'e 63 .  cia Lei Caithial. •  (STY. 	 3) 

avI67  DE  CONCESSÃO 	vide  Férias cdietiVas7. 	• f! : 
AVISO 17'/ItVIO 4 6' empregadd, desde 'd momento  ,q116 encontre outro  em  
' prego, Poderá"dár por eficeriadó  o  aviso  prévio . que  'lhe  foi  dado Pelt) 

empregailor', reeebéndo,' então  ; 'o salário  dos•  din 'iliabaíliatiõe:':. - (T.S.F: 
• 

 
Vol" XIV '!•, 	3), 	. :..• ; 

Não tem  direito idS salarios  correspondentes ao  perlodo  de  aviso PréVid- 
o empregació fine, depois  • :de recebê-lo; 	 emprego  antes  da 
fluência  cic;  seu : prazo de durkãO. •.(T.R.T.: 	 vol. IC 

N .0 	 ''''' 	. ... 	 . 
Vide "Contrato -  de  experiência  

AVISb PRtVIGE INDENIZAÇÃO 	empregado que contratado para '-  
obra certa é  dispensado  era fase de dechrild dos ierVicdi da 'Cioriatrtiçãd 

londe trabalha ; n -46 Item' direito ad  recebimento  de .aviso prévio  e inde 
nização  por  antiguidade. (Tat:. 3.a Regiãd'.; Vol 

'ANA E VOTAÇÃO DOS QUESITOS — Vide Jun , 41  
„ ATENTADO VIOLENTO A9 PUDOR 	46:61' dies' d'Preze 'Pare a - for4 - 

mação da Culpa, em pideesso, Pelo, , crime 'previsto  nfi r art.':1.14  do C64 2 

	

, 	. 
digo  : Penn' (T.J.M.G.'. 7- Vol . XIV 444 N.0 	 ... ; 4 . ; 	 • 110 

ATIVIDADE FEDERAL 	 • ‘' 	•: 	 ". . 	 . 	 , 
ATO' ADMINISTRATIVO, Desde que  do  ato administrativo ' n'aineit 

reito,'súbjetiird,..rião Poderá  ser revogado  o."mésmo. Pela  própria  admi: 
nistração;''‘se146 se' o ato  não tiver  • obedecido  ''à lei (S  TF 	Mr,  

*.c.: 4) 	 . , . . 	 . 
ATO DE • LIBIDIENAGEM..444  Constitui  crime de cOrrupçãd'a PritiCa de atos 

filddinnos-  'Contra mend'''. de 18 anoS, honesta  e: recatada  (1'  
VOL:  XIV 	. 0 ,. 5) 	 ' . 
Vide"","Corifipcid  de  menor 

ATO • DE,  'BELATOR 	Vide 'iAiravo"'''. 
ATO EMANADO  • DE  CÂMARA  LEOISLATIVA."... O"ProMiniiiiteritd.: dos. 

Tribunals ' sobre  ' a incenhneidtalidade de' UM ''. 06; emanado  de  
Câmara  Legislativa ; 	que da :"Orbita - municipal  exige 'prdVdeacãd 
dig partes oft interessadas; 	 prO7cOsaaal .:',•'A.'rãrnitilá: 

indispensável  à  manifestação da 4nAiçi.,:'''qUe. • se.' preinfidele:; :edbre'»• 
.o alegadd,e' provado:/* .inednetituefonalidade de  uma  lei: 	 '! 

surfer • de' iniciativa  de 'Mil juiz. do  próprio  'Tributali... Sent e4Stztr. , einisa".•., ' 
proéesso, feitoi ern que - Se, agite a questão • ':off seja POasiVel  suscitar  
controvérsia 	 in  jure  'que obriga ao  .jfia.dieerL (T.S.E.• 
Vol. , XIV  — 

ATO  FRAUDULENTO 	kri&  Ação panliand'". •••'' 	. • 
ATO 	 Havendo culpa  ni inadixnplência  deve ser levado  em 

IT It I E'RiU 77.0N CIA  MI  I N- E 

conte êste fate'. gerador-, de ,phrigacãoy corri -'caráter„ .  de  responsabilidade  por ato illcito; reconhecendo-se ,  direito ao  . prejudioado.,: de demandar  juros, de. mora  a per,* e.,clande(t44VI.G. XIV-7.. N., 1..) Az  obrigações  por...ans  ilícitos  sad fitins •subjetiVós  da culpa  do-  de4 rnandista ineScrupuloso... 	 Vol.,IXIV ,  444 N.O 6)., _ , 	 ,  

	

ATO REFERENTE ,.A  CONCURSO 	 Vide ..:"Milditdo 'de Seauranea''. 
' ATRASCI'NO' INÍCIO  DA VOTAÇÃO 	A lei riãO.:-Cõhsidei*: com Igual  

7 
rigOt- o  atraso  .: no Jnibi6  da vótifokti  e' á antecipaqao do §6.1 -  encerra t irténto: Na 'segurida.:Iiipótelse,;'a lei Comilla -ariulidade;'..;ol'que4riãO: ocorre  na' prirteirá:'('PSE - Vol XIV : ;4; No i) • 

ATRIBUIÇÃO  DE DESPESAS As  despesas necessárias ao levantamento  do preço da indenização, estabeleado, em  caráter „ definitive, devem  per, pagas pela  parteVencid,a,..nao se  aplicando  o art 30 da lei . de „dehapro-, priaefies. — Vol. XIV No 3) .... .. . .... , 	 4 

pANpp ,  DO BRASIL S.A..4-4 Vide Imposto  de tránsfnissão .. de propriedade  • infOyel!!. 
 

BARBARIDADE  DO toti,rto 	''LiViementd, condicional  BENEFICIARIA' -vide Insanidade . 	. 	 „ ,BENEFÍCIOS IV/ÓRATÓRIOS. 4- .Vide -:"Pecueristre.''. BENFEITORIAS.. 4:4,. Balcões  - .frigorifieos, Vitrifies., e'.utefisilida de bar niiò, ,são  benfeitorias ; capazes  de  autorizar  dO  justificar  a retençãò. de- MI6,. 
Prudente  : 6 a decisAcqué,recusa ,  autorização  pare a  venda  : de  ben-feitorias  iefrettadas/ert:terras:  em comfit-is ,  como  Se ,se•tratassem de. 

	

dades eeendinicae- eut-dnomai:- 	 Vol. XIV' 	NO '3) 	 25' BENS DE . FUNCIONARIO, Solidariedade passiva  do -,ECtidd"; , 'BENS DE-. TERCEIROS EM PROCESSO.;•:DE' il'siVEisitARIOJ..  -4= Vide' In 

BOA CONDUTA: CARCER'ÃBIA 	:"Livramento cbriciitionál": BOA Ft 	Vide, "'.Cásobialo -: 
• 

 

BONIFICAÇÃO 	"Yet'des  . 	• - 
BUSCA . E'APREENSÃO Não n'juitc; privar a progenitora da ,cbmpanhi,a, .• do  filho mentor; ,pare:satisfaZer o:. eapriehO. do -  Psi; :que  jamais  dis  ' pensou:, ao mesmo  -,i) ineii.oz ,:. earirdia;',_. a  menor  cerisidereção. - 

-- Vide "'Meter". , 	• 

1 
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. BALCONISTA -4--  Vidi ..!!.Repouso seMarial, r'eritirierido:"...., '..- BALCONISTAS • Os  empregados  balconistes, -,..que..perCebett . . Salário  so ' :'''../.. '•• , a,fc;inia •de:córnisSao ,pelas Vendas'' -realizeflas'' nãe:- -têM direito  • 'remnu  neraçãe. correepondent e . aos dieis, de. repouso  ,:- teis , teritea: de lei n.O , 605; de '1949,:,.:  • S.T.F.'; —: Vol  XIV .7--.  . N.P.,2),".......::.... -....... ... : . , ...... ..... 	160, . 
. 

,BANCÁRI6' Cdristandd. de: clániild-'implicita, do. cdntrato. ile, trabalhoi - ....., .é head :.e.',.transfeteriCia' -• dd  empregado bancário  desde qüe:a- Mesnie• ....-- fiat  seja  ' a tittle 'de , - castigo  du perseguição.:".(T.R.T: ,:-L- 2.4 ,  ite¡ião... ,  Vol 	XIV  ..,..; , N.cr,'• 'ff) ,- ,=, ''. ,,:''..:t.-:,;:: . ,.. ,.. ,.,...'....,.:'1)-. '''. ,'. 	152". 4-'4' .  Embora  :constitua clausula.:implieita - dd. contrato :  , do bincirio,,, 6::-: ::•- - • - inadmissível  a 'fratafereficia:,qifei sê evidencie  érd.'-abilad de direito' ca4'.-•  
. 	.. 	, 	. 	. 	.. racterizadd,por '.a.fd ,pimitiVo i, sere.:qualquer reel ' interesse  • de-serviço,'-'1:.' , 'empresário  ...- (TILT: ':;4.4.-..': li..01:•.'*xtri.-..,,',e.N.c. .2) ''..'...„...,.:::......;,.......,::,... 	128 ': • 

8 
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.......,CERTIDILO•„:„DE::INC044,UNIOAPILIDADE.-•:,-....Vide .,"Jilii". .,.  CESSAÇÃO  . 
DA "ATIVIDADE "ElV,IPREEARIA"L-Vidé•4Réeeie4.0-4ó Contrato Ae, trebel4i-f.• -.. 

 , 	. 	. 	.. 	.....•.:: 	., 
-cEss454Q.V.0..".P.A., PERICTILOSIDADE -7.7- Vicie Livramento  ... oroieiónar :  CESSAÇÃO  DE  JURISDIÇÃO  -.- vi,ao.. ,.!.illaz - of.,' oseatoao". •:- 	- .• • - .• cEss,kg.i.--.:„Irfde. "trei,diiitó•.!.• , 7:- 	. ' •-• •' 	- 	- 	. 6tssAiti;. ,-ipk;;Ottr)'Ìl'0, ,-- Vidé.'Precuração". • s. CESSAO":00:• FUNDO: DE- Q4Iiripip., .:4-.A -cePsãó ed  sucessão  do  fundo  de:- ..6r=?O 'iefti '.  Ode' :i;perei..se , independente  , de Ae-03:ido ‘. do locadar,: •ta'. pr-,!::• :-  

,. 	..: 	, 	. 	, 	. 	. .- 41,0 :.',. ;. ..."..1%.4*-0. :i-- :::: : Ntó.,]... 	- 	.'Ll::: 1st • 	• : ::'..p. kssic*:..4.6.---Ti-do-.,,...io-\iopto, dé.Tranamitsão 
. 

- ÇtSSIONARIO:pg  DIREITOS  100.p3IT.,kluos' -vide:'!Reeiie.efió.. --de.  bens" - ' •CHEO-1.7t•, 8E4" . FUNDOS  ;•,!; O -dui •• caracteriza l'..• a: delito  : não : 6-'. a 4áTta. de; '-'•••:...,.''PrOiriiento•"e:-.i4,41.'ly.:ft.:aude:.!no 
 pagamento  1:14* meló .,':*le7- 4ecitie'., .Foi‘; '..:*iiso;.: a boa; •,•2•

Ó•.'e' ail. Precedentes:.da,:deVador '..COrkatitiieM .elei-nent,os tiaiar• 
Valor::: Individuiliiii-Se:,6: Crinie:Sa-tritétieliddr-a.•.e.triiteiite,. pro,-:.;: ...• •nieté".e ..-h#6.: cumpre  • a-zei.;a.:Provisão. dentro  : de Carta •-piazaf,," 	• -. .7.1yk.:G.,,' .:•,.:•'  VOL:l.,XIVN-.. 3)2 ,• •,: i, ...,..:. -, ;:„.„t. r.„„,  ..... .--•:,... ••• 7.1!... ,,•,. -. : 7. ... ;•,•:•. • ,-... CITAÇAO::.•1.-,ViCiada..;r:frtr,:oilikei,;:.-foito_.,*.Qe ■Mitil, . quando:: datieria. se Tr4tar': , Pricátóri4.:e.:,':verifie,4*-1O4C.•• iziagujakidédeirhia*MtOdieãodo ,'•niiiticládo. 

..,ii-•4•41148-,:00:: Offelef.'de.'j.ii.-ieti'di,•:;exiiite,-i-e:'5.5'; j6-.1.-otesio4ite.-...fes,0,6it-,: ' diante 'Sem  Pifejiiii6: de . ' ilm ,yrefiev4ii(4' ' . ''.'( --t.-47 :04:. Vol 40k417.'4).- • . 	, 
. 	, ,., 

..1..Ü.RISPIt'UDN--CIA- MIl
s.e•EI:R4 - 

E Oak') de remoção  defintivit do • eMptegado•.ineiiite ' ci'direito ao - 
. 	, .. 	_ 	 . 	. 

	Págs. 

	

:-.- rn 	 -, 
suplemento  '. salarial previstoa no „art: 470  da  'O.L.T..;'.  qua, só - é ' ap11. - 77.-  

. '-çáveí na ' •esPédie de reree'ção.;•tiansjtórie do  obreiro - 646".  contrato' de 

_...•, 

tribal/to • não:: ienhá ,: iniPlicita ow explicita •i, cláusula  'de •  	' 	•••- 	.......,. ,..
t
...
r
-.
a

1
n
.
s
, f.e.r.'i.n..-.C..i,a

(T:R.T„ 	3 Regiãa-Vol XIV .p 5) 	
./. 

"•:` r 
 . 	161 

	

-..4.,  'Caneeittia4e demo "Ca 	 ii cargo de: confiança  .- função  de: Contador face  ;.: .̀' 

	

. 	, 	. 	, 	• 	..„ 	. 	.. 	.. , . . aa que' nãb: conblgura. alteração..do,• Contrata", de  trabalho  'a ordain •• de .  .. . 	. 	. 	. „ 	, 	.. 	, 	. 
- 

 
reversão  i• 

função efetiva anteriormente desempenhada 
 'Pala tau. rocupan :• 

- 	 te. :(T.0 -, T..-  :4 3.a' Região", 	'Vol. , XIV ...L- N: 'T) ,.,..:.,....., .,..-::., ' - 64inqii..Pro41.49W 4;',i7:: aceealibifidade  dos cargos POliiic6P - '.k .todes' op bra.: 1 -  

	

_, 	. 	.. 	. , 	. 	. 

. Sileiroi:nto ini•Pede"'a . regulamentação  .- de, acesso  çan.fórMe  as coMie'd , CA1100;• TECNICO .:L'.... Vide "Advogado"; 
:- riiênCias'e intérésieS..:•do,MesMa serviço  :. :(S,T.F.". - , - Vol.; XIV •, 7. l'7,' 5) - '015 :  

, 	. 	• 

-CARTA, REGISTRADA •:,-..; Vide' ' •'Prázo'.':',.. ..: CARTÓRIO; --L: Não pode  p„devedOr; cjize : oferece  a. prestaerio ", eiii teinpo- . 

	

 hábil  ; 'respondepela íiálte 'dd. . Cartório;:: , (T.I.A i:d: '!. Vol  XIV  :.: .m.„-• 4) 	1 
CAUSA-DET3ENIT.!: -.:H.2 Vide' ,  "Aeão ::. executiva  : é end°.  isatarib".:: '. • " , CERCEAINTENTO.-DE.-.DE.F7sky NãO ' • enseja  :.;nulidade , a• • eneerrol.  ente ' ": . :' • dii-pie.iii.:_*_'p4ie 41.iei' .'e: despeito  de eei.:e. ofiV3r•ol.net, :quanto-•',A.áPré. i •  
-.' - 'sentação da suas testemunhas  'Indenenderiteinente,dé.-.notifiCaçãa„ pia . as  oferece  'iiEt..,taidtfincia ;Mareada-"pareboinplernentação . di insirução::1; .: proCeiSual i ,  além  de não; formtilar, Protesto; contra . o •despacho  a .pri.-  ' .'maiiii..Vei -,q-tie;,, 4j3ó •s . ó nie#46;  1.1yOse  op, fa4r,--iv:i.eitei..1 :C.F.R.:T..;' •  ' 0

• -.• la:. itekine ;--=::‘,."bi:-.'lX0,•.•:iv..
..• 3i-1:•.;,f:::.:,•,:.:1•.-.-:'...:22:-..-....:•.,',...:•,-.-;::.' -ASO. C01`,1:PA4TO :: 	yide' Vensultit".',..: ---  :i.. , .• 	. 	: ,,.., , ... .. ;,-, ._.,., :. ':•..,.: 	. . 

- ..CElliCEANIEDiTCr DE "DEFESA. O indeferimento  der pedido  • de intimação '..',.:de-..'teiternuill'ié: ferrduiddo•: em • audiência  'implica , emycereaaine•nto.  de defeii' ,.-é - em : totikeqUeridik ;-aeitireté: nulidade s¡ireiCeSaual , 4.;.,./(7.s. . .., 
Vol» X1V;:•••.:.• N-:".-,..”•....,:22.':....:...,.......,..... -........;,.. CERTIDÃO  DE CA:§Amprr.o :-,,,:. potio. ee de-, CasánnenM,• extraídas  Para. ' '• fine eleitorais não  J poderão  ser :  cobradas: -pelos oficiais 

	

.,: Ç. !!=i ...., 	,. 	r. 	 . 	.,. 	 . 	
Pc271.7

0 ,il:iOcé'eié'Contë  nas mesmas  A: delátataa do 	arque pi
.  

- dePtillauí.: ,4,;, (.T.S.E.: -:.• Vol: XIV' 	,•,%. 	 ¡:•,:'.:•::: 

- 128 

218 . 

42 

CALCULO EM INVENTARIO Vide "Moléstia: do ad..Vogad6": . 
CÂMARA  DO TRIBUNAL DE • JUSTIÇA — Vide "Prevenção". : - 	, 	• 	. 	. 
CAMBIAL 	Sendo: o pacto-a,djeta as. proinisiórias .  de. rfttuieza: Conièreiglï ' 

na súá falta 	convenção expressa 	• é  que  -oS" júrgar" se Contain 
. 	• 	 . 

	da 
inicial ou •  de  protesto.  
—  Vinculadas  as  promissórias  a um Contrato ;,e provada :falter ' -e0s:• tí-
tulos ajuizados  • as caracteristiCas de liquidez e certezé, por •, •itiadimple- - 
pie:mania :  do -beneficiária no::.cumprimenta.':ao  contrato , , carece  êle  da 
ação, executiva  .proposta... ,  Vol XIV:. • 

A6  portador  .do titulo Cambial :6 de ée.•piesuniír-libeii• 	até»proVa , 	. 	• 	• 	•• . 	• 	: 	• 	• • 	•, 	• 	,. 	. • 	•.,;.• 	, 	- 	• 	• 	.. 	• 
. 	, 	• 	,,. 	• 	.• 	• 

As  falhas ou  irregularidades na escrita da emPrêSenão podeM • dear-• 
retar ::prejuiZ6S .62 terceiros  de boa  fé  pOis não:-. induzem': • ifeCeSPária-. 

._". manta. a "' existência  de • fratide  ou simulação  (T :Li; Vol XIV. 

O • signatário  • de titula cambial Bea 'Vinculada ao  niesnio -,e  é soLtdà• ' 
riainente' responsável  pelo • aceite  •Cenrio - pelo Pagamento; Peril' embargo. .. 
da falsidade  tálsifidéção•-•;eiu niOldede:'.  de: qualquer outra  'assinaturé: • 

Vol. :XIV" . 1:4- -N- : ," • y, • 	 • ' 
Prescrito •p •  direito  à  ação  4in:151,01;1:: 6ééePaitri6  que  o  possuidor  O  

" • titula • intrespanda - CM:: juizo  'prove 'ci  seu desfalque 'PatriniOniaf'ë eiri •  • 
piibiéeimeritO: laCuPietanda ,w6:::devedcir rem .  

Nãoé PoSsivl  estender  se ko06.-:ordiriária de ,  cobrança ou  • , 
de

▪ 

 locuPletametito ilteito.. O. prhio ,  presericional das ações executivas 
Cambia*:(Des  .0nofre, : Mendes).: (T.J..24,0.• • . .1791..„.XILV--,;• N 0 ' 4) •: 

prorritsaória, -;  iituld,  de- dívida líquida  e-- certa¡ não " admite:•-Compen",  
azição  com  um Crédito e •aó 'preyed& literalmente que  é  pelo menos; 
ilíquido  - 

Não  se: •atiMita'reconVeneãciitiat . ações  • eitacutivas....(T:I :M.0:::.Hivel.' 

.. 	• A, publicação; pela - imPren-sar. do. protestode...embiai Oda 6 . .obriga7  
•••tóriii. ,e antes  subordinada  • 4 ; , condição  de  

- •: Vol" XIV' 	TY ,.:.; .. . ,• • 	 . 	. 	• 	, 	• 
.iegra, al.reepoósábilidide -. camliiitria,.. India . ria., •  própria  Ord-

natbra 'Oa  aval nae.: tolera"•itiVestigaçãa:;.sla  causalidade  de  sorte que  
nãO : aProVeita ;a •deicitlpitdainexisténéia •  ou  tiufldde  da obrigação ; ou 
falsidade  do • titulo  e k.indagaeta dai" "çáusit 
tida • aos que  se gbiigaraM depois  do  advento  • der:vtneula cambial • vni 
caso  de aval.T.Conterriparánt.it -,:emiSsáa da,cártula  não cabe ao  ava  
lista - ‘discutir l  •• -a •fundamento da obrigação assumida mas  as  6ice0e§ ' 

'• .que  • coMpetern-•.ao: eMitente.••,..Sónienté, nila'*estetide:M. • ao  avalista que  
se  obrigou após  a  ferritsão.. da::Otuloi:miMbiaL XIV '.• 	• 

	

Vide •''Picieuraçãa 'go :peirtador".. • 	.• ...• 	• , •,• •• 	.. • _ 
6A•14131.1tiATO.  A dAii.GO:.ELETIVO.••DE; • SINDICATtt•-- 	"Estabilidade .... 	. 	.• 	. 	. 	. 

provisória 	..• • • ••• •• 	- • : 	
• 	, 	• . 

CAPITULAÇAO'DE  CRIME  -  Vide Habeas corpus  
CARÊNCIA DE.'Ap46: ••Adequada:•A; rerse-.,de ógrevo• ordre deelefie - ,. 	. 	. 	. 	. 	, 	„. 	, 	 . 

Tie na • lase'. de  saneador ;:'-.'oriclititt•,..pel •"-çarêncía ,,"elii: aeão. 	. ' • 
Nula  • é-  a: fiança prestada pelo  maridoi  outorga  • uxórida,•:,. (T.7:: 

MG 	 Vol.; 	 3)1'''.•:'• •.• • 	 . 	 • 	• 	• 
' 	

• 	. 	• , 	• 	. 	. 	. 	. 

CARGO" DE CONtIANÇA..„. 	 cargo ' de Con••, -  • 
•-• ,fiança ...qua, • reverie ..aa •eXereiCia d seu Carta eietiV6, -; não .. tarn- direita 
: ': de cormt3ri00  recebendo salário igual  il.da••••iUnção'.da 

desempenhada
.• . 	, 	 ,  

,• 	 • 
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Págs.

CITAÇA0 EDITAL, -7; 	Aula. ,arr icitacão•-edital feita' a WU- cuja  residêndie1'.  
seja ;;CoinProvedarnerate fdra •- do 'território  da comarca ,: hipótese eM! 
queeitação .deve; per' efetivada ..por-preeatórie .•-:LT••(VJ . 6 . 	. 	„ 	, 

CITAÇÃO POR EDITAL 	Tánte, na .4:fete judicial coMo,'.'ne  administra  
tiva  a . 'citeção...por edital só é  permitida  nos- estritos  ••têrtiiteR da  lei 
— E  nula  a citação de  quem tende residência ,  certa ;'"0 .citado por• edi• 
tal  e clue' deixa per , : esta  forma de ser: ,deféracler.": 	(t.FR. • 	Vol: 

. XIV 	6) 	... 	L. •  .. 	. 	 •••• •-• • 	• • 
CLÁUSULA  • DE . REVO6ABILIDADE ,•,1•• Vide • , '`ProinesPe':• de. compra. . 	 _ 

CIAUSULA -DE -VIGÊNCIA• DO. CONTRATO  ; EM CASO. DE';,.ALIENAÇÃO,; 
Sem  ,e  cláusula  de  vigência  . pare 1 .1  caso  : de: alieiição:. 'de: .1rndvel, 

sem  o  registro  especial o  contrato - firmado  CciM  o  antigo :PrePrie, ' , 
, tart°, não prevalece  contra ' op: novos  'ern eeSo de  retomada  pare conSi. 

trtiçãe, 	(T,S.M.•;q:•"---•  Vol:. XIV 	N: .• 	.. 	. 	.... 
CLAUSULAS DE' ,CONTRATO,,VideLoCeçãO.... • • ' - ' 	.; 

COAÇÃO  - 

	

	 ..:• „: • • . •Vide  Fraude .  , 	. 	. 
.C,OAÇÃO 	 integração: 	beagep, 

necessário  2ó:f.ecoietirse` tie agente constrangedor  do constrangido,  e  da 

CO-AUTORIA eerriperie  o habeas corpus  qualquer indagsçaê 
eólor • a '`participecãe  ou  rinc;' de' paciente na prática  do debto-1.. •  
(T.J.1VI.G.: .=•-•.Vol. .-  XIV 	14-,' 3) 	 :••• 	: • 	• •' 

Vide 	 •  
: 	 , 	

:,, 
... 	 • 	

. 
COBRANÇA  DEDUPLICATAS- tnbora  as thaPlicatá,sejám:. de ,  .c.le;, 

correncia • 0  consequência  de  contrato  bilateral de  natureza  inercanti l . 
de cerePra, e venda  mercantil  al  fato •  não lhes tira a, qualidade  de  

,titulo-  líquido  e, cenipletO.Por,,st ,inePmel.estando,:por . .1Ppc,;;.,inesme.lpro;'- 
tegitt-er..pela Wee.  exeCutiVa cambiária , 
— Um  considerando  de  sentença  fóra  do  eixo da questão  fot-6  da  
CantLida.p., não  Roder*:  constituir 1 Celia  julgada paid: impedir  .,ePréelaçád•::: 
em  ação  .própria • da  questão  em XIV,;,•.L.;•T•N%  -4) 

COEXISTÊNCIA COAT . PARCERIA : AGRÍCOLA  Qtioaao: comprovados os  • 
requisites:  de: subordinação hierárquica dependência  financeira  e  cura  
prirnento de hoterio• . e  serviços específicos  ,,dente "cuitros,..,,*!ésultanon 7., 

:.'T• figurada  á relação 4-è• eniprêkd que;', embora" enejtisiente.norki,uni2'ejuStel 
de meação nu: Parceria• • egrienia," deve preponderar entre  as  partes  daín ,  
tratantes. do trabalhe.':  

utilidades  forneeides ,  'ad  empregado podem ser deduzidas  d 
. skis' salários  7 	 3.4 ',Rediee 	Vol: 	 • 

CO  HABITAÇÃO 	Viale...",Arinleçae, de, CaPainento".. . 
COISA' JULGADA 	Configura  se  coisa julgada quando  há identidade 

de fato e de,. relaçáo jursdica  entre duas demandas  
-  Se•p&i.éri41,..fôr". 'denetne :e:relaãede  direito mas hpuve'diVersid .ád 
do„-,temPe-,é ; da  natureza  • da  lesãe nao  se  caracteriza  a etdea Jul*: da 

VOL - 	N.'.  4) .  
Vide ' 7A.eio 

' 
 

COLONO  EM FAZENDA DE CAFÊ.  •••-• Vide f"Reieçãe .  de enivrege"..: . 	 . 
.CO1VIINATÓRIA 	:tübulaCan  de  gás  kit . 'edifiçie _46 4a04,rriehios; 

acessório  que não  se. destaca  do principal e sae. - solidários na  •respon, 
.  e ,. .e9,'CouStrutor; 

oak. .e ConStiticãe -40nhei..Pid#2.1iit&:  fiele..!;-kéterná de  administração  - 
JID-.F?••;' •••• yor: xnr , 	 . , 	. 	• 	. 	• 
Vide.' '4,siatta. 
	 . 

, 

J 02 -It I E -1,'' R II- D N 'q ;I A K. f.N.E I E 4 
, 	 ........ 

 
COMISSÃO IDE CORRETOR  1  -.-- • Vide : "COrretegem','... - 	COMISSÕES ' --;-•'' Vide , 17entieder••'».  ',,•',.;,','„ .1; •• .,, 1.  : •:. '' : !..- 

' COMPANIO,A•DE PAII:Vide:."Eithe1neturill'.7'., 
 , COMFANR4 SÈ:GUTIADORA''H ' Vidk,'"ACidente 

'di), 'I'Mbalho'. ,•  COMPENSAÇÃO 
 Ei' 011E:Pit90';.-i, Vide::,*Peleçár 

 , ' ÇOMPETÊNCIA' --; •E'.. CóMpétérite , Pare •• epreciair-e julger ' e) .  reClarnáçáo •O•:. • . . . aiiiie.' do faro OM :cnje: jurisdição tenha 	tieSenliob:iido, .e-PrePtigie:-", de sei •Oi.es ..• • (T:itii: .---: 3.0  Região  — Vol.• :XIV .  -L, 'N. 1) •,... 	• : 	'• '' r  -. ' Nan.' se.•;ctaiihicê: .:aé••recnise,.., enirt -,Matórie.:_bbJetpX. da - Cansa,.náci Te eleittn'al •;,.,ini ;de: direite. :etelto*"PidPrie,„: tleek title ,.,60te  não  se • rne- . 	'  funde 
 '8'iii'"ei•":'.•:jiie::,é,.. fifireite.edinirdetrátiVe:,:ajerei'•toeente'.A' 

pessoal an'al:. ...qtie. 70.xeetite •: serviço  . pnbliee eel° ,regiane .  jurídico  0-: • e.estatutário.•• do.. .',.fiinCloriábinie -„P:Ohlicti"..élVii..1-,;',It.os....TriiiinnaiS 17t'eéiiinal•S';'
..0iii.,..aiital7acinif 

''.tê
niptraçãó .e 1 otralqUer...UM•. &.• independente 

 em 'ePenetoe: de • sue.. noinpe,: ''. nCia ' atiMiiiistratiVe. , (r. $: E.:, :-L. •, Vót.: XIV ‘:7•-• • N: 5) ••,•:••'::•:. 1.  • '' • - ••••• • ,.-:-:•-'', 0  Juiz  Municipal  não tem  „competência  tiára:,ápreefar.••e..:jitigai...1•64 
, 

..: , . nleineção trebelhiste, desde que pela  • ,:gonstitUiçêe .. Federal '..,pélo: art,..', ,. 666  da Consolidação 
 lei.: i..;01s 'do •Trabalho . e' fa00..4: Let-'ile:.O.r¡aniza.,;• . ,  cão  • Judiciária  de EPtede, de .  Minas • .pér.4,10;,, .',:,.ii¡‘„.0.oniiiqpileta..excltashre,. de Juiz  ; gle:Direite,PrOcesser.,e: décidit - feitea;subinetidge a:: jlistlea', tin . thibelfiii;•eM, jurisdições  ;Onde!-ineXiStani.. Juntas Aë., 0,,j.:¡ëi4aàAc!:'é. • 'q.liiiii..:. • 

	

méno.:: ci,..01:1,::,•"'"-L. 35,..itéii0c;:-.-4 -  Vi:-',.. Xiy.... ;.-:,: M.. 	'. : ... -::: ''.,. :-.•.. : ..-,-, Não.,..Ptitlá,' .0 ::"hebeaP-corptis!!,.. sob 
 pena  de Oferider, ' e, resjndiCater,:• 

.••. 	: 	• 	: 	.,,... 	-;.• -.. 	.., • 	. 	,.. 	. 	.. 	:.... 	: 	• 	.; 	. 	• 	•• 	•• ,• 	•.  
.  modificar  e  competência  de: Adz:- firmade, em  recurso  éM • sentido  es.-:' 
,. _. 	.:. 	.. 	, 	••, 	. 	.. ,,... 	. 	. 	. 	___ 	, 	. , 	. 

: trite; por uma das Câmaras Criininale: ,  (T.: J41.1. di .,--,, Vol 2.01117.-; x.,. 3).'. , :-- Noe :t4riries . de „art : :M. diar .  Lei n. ' 1. 690, , 416 •A.; de., JtinbO de 1953, • 6... '. e• ^Tribtinat' de.  Justiça  de' Estado, o drgãá  judiciário : competente  pare: , • apreciar  .' 0. ,julgar ; recurso  ; interposto  • ',ein: Jeclainuei6' trabalhista  .P0.0ik , . Toe centre , autarquia  municipal. ::(T,Ie.:T.. .. 3:4 •RegiAe•....,, Vol..XIV-N...,3)!- . '... .. -...-:. O que,,Vinenla- 6 : •jniz. -.• era precePPe..e_e• fez competente iiai7.e..'•sexlien;;V . ciat*.e,inicie ,de'r: instrução ,  ern audiência; eerptio ,ePt...4 ''.3 ato...idisciPli2.i.: nadn,''Pelds. • pits,: ,2e.3 é l: "seku#40.s'.. 0.).c.:. P. -... Civil': .'.. ci;.1. 7 .'iiii.d.:" 4-: Vol 
. 	. 

.-L yi.f.fe : Crime : coiripioxir,....!*téri.i... achninistrathra" 0, "Mudençá.. d . • 	:,  classificação  do ...tiebte!'::' •:•:-....;.• .' 	;,...... .-: •:,..:•,, : 1...1,, ;`....' • .-.• • 	•' ' 	• '• '• • . 'COMT*TÊNÇIA,.,DO: ..T'ORI::::-..:±layendo.:ferte:. prestinção2 
 de qt*e. MI • fdtil:••••• - , :: e motTvo. determinante  :. do,. dr;,ii.lie;' - .Ciév0 . Per L'e quilifieedera Mántida.'n  pronúncia  e'subriikide: A • '.apreciação  de poder.': julgádái. (T I'M. 

.. comfigT4.t.q.ci:A. AR..1k.;-,EIkAR::: VENCIMENTOS••• DE . FT./NCIONARIOS, 
.: Vide - t'póderj:1681Pletiite,4ó. #siaaki,”..,,•:: ': ..- . • ..., 	. .. 1- • 	• .: poivi;i3fiix04.-„ PRORROGAD•k7-71'itp*. ,.1:)..èiel :a.'ssgicag4 40 crinip7. 60112:PEtit46i*: itE.t.t.0•41, 

ii:O.:,::+00.triv4:!:!,kg:pg,R.,v;...'74*... itÉepftsos...' .... ' ' • ,; --: 	 que. 	•vitiMaferiniriee.• ineorPeradái, ... come poi  exemplo  ; • a', tetiedpr.de...r0rin, Central ." 'de' Breal.t.„,e • tornpe... tênciii:•  Pere . . conhecer  dá; Censá kri-4tatir, go.' recurso  •'pertence  'ao  Tri';• - *MAI •Fletierarde :ItecursOS:. (T.J •aM,G...• 	Vol,: XIV • 'LL: N .: 5) 1 •.' '...• . ..'..••: • ...COMPL*XIDADE.p.g:qr..m.srrpS-, w.-nalii. o. juldemente. •ere . que os  . qiie-,, ,,. sites,: encerráni, Sittiações: .  distiiitaP;.:. acarretando complexidade  .Pire or* " :.,•-;.:. juridoi.:', De niekná fornie,-: quando  sé, .eMPrége, , ná ;  pergunta  relátitia.; . •• ' A ' existência 
 de, egresPão,.'o, adjetivninjUste,-,•(T,..7.3.1.d.:..;,,-'vO. xly-isr: 4),:•:'..'' ., contOos*.4.0.:ri:GAii',/,pq,:epi■Tsgp-pi):174.0e; 7.miii-.:.r..-;  coniPqmr,4s mvsx.p.i,krs :,:,,,-.. yfd. , !..pifélfc■ ':,rilito.iiil-f'.;•.: : • ...'. ••.';:' '' :•'',:•.'". 1:  • ''''''' '' COMPRA.E VENDA, 'i. O art .:' 1.139- cle.':C .,.. Civil  prevê  0. exercício  -do; af....; .-:•:,.r.,ielta, de:IirefeiênCie.•,,ná,:trentia,';'d0....bein , indivisível  .6 que 4 se;,deseirceal- • ' '; Ve kid açáo": .adequada, de Maneire  nenhuma  a venda inSiA;traisi kite- . 

	

: 	. 	.... . 	. 
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las exigências podendo constituir milidade .  absoluta pronunciável  
outra causa. (T.J.M.G. -7  Vol. XIV' N:' 4) 	... . .. 

A, Indenização  resultante  da  nulidade de um  contrato  de compra ...e: •• 
venda, cujo objeto  fara alienado a 	, boa fa;  se paile'  corres  
pander ao valor do irn6Vél . ao tempo da. transmIsiêa,...,e.'acreiçida dos  

' juros : morat6rios e honoráriop, advocaticiot..- (TIT.1V1 -.•df.; .77.  Vol  XIV  

Não obtendo direito  real coin que pudesse  pretender, porripiiip 
riarnente a escrituró'tlefinitiVa.de ' venda,' a' Parte  apenas  ' tern ó : dirçitó, 
de pedir -perdai 'e dark's': (T 	G., 	Vol; 	 4) 

, 	Embora vendido  - ''o tariand  pelo  Peclar  Público sem hasta  pblica  
tal 'viOlação. do ártló 155 d'al -diMitituicló:Eatadnal não' tPrria; Plano • •tii; 1.  

, re 
L,-•  A  inscrição  do  contrato  'dó et:Mink-a e vendó•no,.'r.egistiog imobiliário 
pode set' feita a  qualquer  tempo : e(T.'J M G.»LiVoIf • X.IV=L:N: 	.. 

•• Vide  Ato  incite": • ,‘ .• • •• • •.•J ' . •.' ' 
COMPRA E- VENDA MEREANTH.;: ,-... Ab ebmakeiánte ebinpradbi' dó merca-

dorias ,!• .que tenha  assumido os riscos  do trariáj:idka.• ,riadaskfaia a: .  di" .  
,•reito çle eXigir'.' de  vendedor aguardar  a.'éliajgOa r  da coisa adquirida •  
para aceitar reSPectivos T 'titulça:  

'dd.' cantata "firinadó,: •l airlorrZaii" '•parte 
prejudicada  a romper o  vinculo porém fazendo  o antes do Iqadim 

plente cumprir a  obrigação  em  atraso pois  se  Isso :JAR fizer; deis
pareee'aen#le diieitO' do  -.contratante  prejudicado: 

. 1. 1):-.L . .. ... • 
CONCEITO DE ABANDONO' 	 - 
CONCEITO : DE 'FLAGRANTE 	Dentro  da  atual sistemática  do proCesso .:, 

• 
 

penal 	 logo  depois 	Oda , fai O"  significado  de in 

continentr, • imediatamente mas  da  um  decurso  de tempo  não muito 

	

.B.4 4.G:.: LI' VOL kty 	 . 	. 
CONCEITTAÇÃO DE EsTEusTEL6.1446 - -Empoia . j5tt6':"itv:i0;i. •*: lavou 

ris; .Córiçeituadó. 'coma ,indliStriarto  o  empregado  ',qua -trabalhe  • ern:,  
.emprêia exploráciora de; pradiitoi.. agricalas. na  ii.ia ktiVidade 

, priricinal. "—. 3 a  Região Vol. 'XIV 
poXpoEpATÀ riacfa  impede • do  devedor  de 'preninVei  concordata tendo  

cidixada.  de  requerer  :.auto falência ito prazo do art.'. 8.'9'clii' - '-latiaitirieriter..••• 
' 140 e  confunde  a  éxiii'es0O:se  não pagar usada 1  pela  lei  com 

.iiitaaainienta.  do iiiiiio;f: . éiacjaa'.• 
• 

 

devedor  • em  mora.  G: • - 
CONdORtIATA.  IDO EWIPIIEGApOIV Vide '.'Eréditó dó'empfegada":: 
CONCORRtNEIADE goEo :14tiv]titotAtici,E - 

• ' 	privilegiada . nãó  exclui  a.•_•fára' do ...,6`tïn-tiati-4,aa:. abçiedáda',Plire'à  anu  

lação  Oa venda de, âç5eó;• . :(S.:,..T'.1:'-,:'• -yat. • 
••• ooNbEii■ik 	 se 

beneficiar  do  seguro  em  seu nome  inStind49:,•cóntra7'i¡ecia0,6;,' do . 'textb!•:- . 

foriial  '::'• • 	 , ,•`• 	 ' 	 '• 

.T..4va..:,-a'aoitè,ags.:0. 0.a beneficiário 	- . ins . 

: titiiidor'dóieguró. • (Dee:: Newton Luz) 
CONCUEINATO':'•-4 :* lei quando 1  retira  dó condubinato  a aeittrição 4:tia•j,y,  

paternidade»So:'ó 'fat'•'tmindÓ ;Ltafana' ocorrido  na1  6Paeav Mid Oa; ió -cleie.••: 

. a conca 8) 
-- , EONCURSO•fit.' CREDORES 	 ;one 

abrigue. a reduzir  se á' - t6iinO1 O• protesto 	 . credores 

• 

 

como protesto  vale a petiaa-i''..(T..7,1N1 ,"G:. 	VOL': 
Não  vmga  o  pedido  de  desistência  da  ação executiva sé  antes da:•-,' • 1 

homologado  ..o • t;edioda,' houver  requerimento ,•da , preft,6§0. , p6t:'•:'aini'cuisó,-  

de ci.edoies:» ;  . ••• . -• "7, 

JURISPRUDÊNCIA 
 MIDUEIRA•1  • 

- .. A questão dá Viabilidade do  concurso  de-  credores  pelo fido- de-  Ser '. 
: 	. 	. 

. o .  devedor  . :eónierciante; sá pode :sail reiblVicia;na • contestação  dos: arti- . 

	

.- 	. 	, 	• 	• 	.- 	• 	• . : . goo--  e •na  dilação  d6 d'oneurso.:; . (t ;T...IVI.G :  :7,., 1 1701. ,xiy 	i■,'T.- ,.1): -......:-.. ' 	61 . 
, • f!CONCUBSO DE CREDORES7 	. (Artigo do :• dr. • Martina- -de: :Andrade): , .., 

,• 	-  —Vol ' Vol:. ',Jew 	"N:'' 1) ;  .•.••'....: . ':' ...... .......-. • .-';',.•'.' .. .....,... ', 	-;.... .. . ,,.. . • .. • ... • • 	• 141 MASSA 
. .. . . 

Síndico 
CONDENAÇÃO  DA MASSA :FALIDA....—.-- Vide • i'Notificação  trrégular'. do-. . : CONDENAÇÃO  •ILIVEIDA '..::••i■ind) :ha • .necasociali :  de se efetua- -04011.07: sito da - condenação  em  hipótese  de i.ecurio,  quando  a mesma  80a:cal.-is-, - tant6 '-•da .valor  Ilíquido  •clepanderite :  da apuração  "eiri;.• eiteenção., -- OS serviços eventuais  ou  de piseateirb  não ensejam  . a confignrado. . 	da relação de. einpregb', --(T.ii'.',/!,',.: -7.. 3. 1 .', Rbk100 :47..; .Nrol..,.: .X,Ty 444. N.: S) -  ,....'. . 	168' ,. CONDIEIONAMENTO::fAlPHEPARO'- ,:cide.,','Ir,ran,.'.

.'" ; ::. éoNEE•ivi*IcI,=-1i. . divisibilidade  : 'de, iini :jifedici.é...a¡iretiada.Peló,peu.'.a0;,  peto econômico  "Pele,'„4n.e.'ifib:.:Ind(idgItreiana-, bens  que  se, nãa Pedeni • : - Partir sem  • dáno, . tat ecima' inuitai'Vêzes 'acontece  tom • prédio  em eon- domínio 	• 
, 	 ,'-' (T .,T. M. G; .-t-,..: Vol -X1V-:-L .N::. I),: 2:: :'::, ,,:...';'..: .. ,.. . : , ..7......... .. : . •:.: 	. 	11:.' 
...., . 	. 	. 	•, • 	...., 	.• 	. 	., 	• 	, 	•• 	, 	•• 	-• 	• 
-,... 0, •centlêniino pode defendéi-: .sna  posse contra  - autrein, ..mesinp •eon- • , : :tra ontr-it= • derid8minó, - .desde  tine •• tenlió 'Parte • individ#ada dia •.colsii ....- ::, .•• (T.,7..M,q, -.=:- Val.: .  lftv; -.- N: .2): i'..•. ,- ; ...:....•, .... . .,.,.....:. ,s......•,,.................. .. 	33 	- 

- 	•• 	• 	.- 	., ...• 	• :. 	, 	., ...•„ 	.-• .,...: 	• 	.• 	- 	.:. 	- 	. •.., —. Vida "Usucapião''':: ••;.:: 	. 	• ..,..,•-• ,•.:., 	• 	•,,,,,•-• ;.•. -. ,....- ' . :' • .":.,.? 	.. 'CONDOMTNO -HABITANDO' PRÉDtb' OOmttivi•:-•  '. Vide: :!'RetomadacoNEtig.A.0 rimeE.i .  =..--,  Vide  "Audiência»:  : .: 	:• : 

 

EONEXAO DE  AÇÕES  ..-. 'A , reunião : dap . áçêês-  conexas  recomendada  rio....,' art.' 118; dó Código  .d Processa EiVii; 6: medida ' facilltativa; não  , cons- tituindo  regra.. de' çonipetência, „Mail :: simplei - preceito  'di 'direçãci, • ma.;.. I 
4- A :  diversidade  'do - objeto ou pedido  -de, duas demandas  trabaibistai.... as  torna • sem  ' identidade processual : capaz  : 'de. . justificar '• al, praçad8ocia.',,• •• . dá litispendênciii : aigtifila:.:::  -:. - , • ... :. ‘ . '. '. ..,.::.,.:`.' '',. : : • ' • • ...,, • ,. • .' :, .2' ' . ‘ '':..; . :•:`, H Não  ' • OOnotitui. hulidade;,. ' : por inépcia .'dp Pedido Uncial:-  a' amisiSó.  ':. des  salários  •ó. do tempo da serviço  4a-,,  empregados  l repIarninIes,':•na ' -. •. /neaina • verificada ;' desde que  tali dadés • POSsárn ser  apurados  em exe,::' ..., -• :cuçãci,. através • diii...anotaçõei  idas .' carteiras  profissionais "e.' Oda asseri 7'.' -: .; tarnentoi ern  podei, da : ëiriPie'sli . • :' ; .1 .•'• "': .. ' , .:.,-,.... :..r.-.:.3 - • . -4..•-• :;...• • . •••: :;:' ,.::',' •• .1siffb ';se dõrifigitró4 "facturn Principis7"sa  as •niadidgia';dar, Poder pti.=• ., .blicó, alegadas  &oho, i fundamento ' de •sua  oeprrência,, não atingem  Par,:•'-', . ticularniente:'e daienValiiiinentó dó 

atividade empresária  -.riem • ay ''ela ,' -..• especçainente.':. se :'' destina;:. Mits,'.. gerieriçainente,: • abrangerti
. ;t6dás .. aa . :' .'.'. "  empresas : congênere 	•,e-,7- Una', as f. Piputlícit ;•-; -. •••:•:' :: . :.• ..• 	:':,,---- 	' •' ''' .. '''• -'•' .. ::' — Sein':a. ebineidOnbia ::daa‘:0104-:  condições  previitas .  em 'la,' aeMei.:aejaM --- a iniprevisibilitláde.•,-,.ó.;fireiistibliidadó.dafáta,. • aleni:•, aó; :6,ii6i,4i,itoi-i.,. 

..- ternenta,n0ó,,,renitkaiaInda`
. :and.itaiielainiente:.:;.a- aituaead,*inidndea•-.:a: findroaiia.- da aiiiii'teak'

.'±-4A0 fa,-...6'aiaeteriia.l'a'..tdreat;_maIni ifIa:.;.0,e¡i:e4p... 
...legat....qEitItIZ:-:dó .deterMinar:'''.4,..restriçbea. ami.---

.:,.direitói: tiabáliiistás:- clop. ••• :  empregados aludidos  no art: 662 .  ail. C.T:,...ir.;, -,:', •-•::. •••• • • :j),.,:,...„_ '. -A ;''' - • . . ..H . A' partir da • vigência  - cia .  1.;o1: iv. '606; . de- Rde: Janeiro.: de. ísipi. -a:  bidet ':•-•ilizaçêo' devida aos  ;/iorietagl. Pèiiii;: ieacis4n . • db .  contrato  de',.•,tratiallib:::, . ,... - „ -.......! • , ....,.. , ...., .. . .. ...  .--., ..,. .. corresponde  a . 240 • horas por  nnês,....ein. virtude  • da  inclusão  • d6..repougO, . 
;....:Não '6 inconstitucional •a•-..1,41 	de 28 . .: in ..., 1.530, 	de, dezembro - de ..1661,: . ,, ,  • 

... 	. 	. 	, 	... _.. 	. 	. 	. 	,. 	. 	. 	, , 	. .„ 	.... '. na Palle' nin  que 	parágrafo  -ciiiidp* 06.. art..: '142, da - .C.:• • ••:. ,:. : L.T.,. • inititiiiii.., bidire4b ..a; ftli:as.;:prbpnreibnitig:,-.' IT..11.,,7: :: „Le., ; .2.1" .  'r  Re-::: ' - -•gitO '-. ' VOL Xi.y.:,.,. _,N.•,..: I -Y- ..• .... . . .. .... . :......':::::,.... ..... .•.,..,..'-..: 2. -.. ...... •:: .. .:.. ,:.-1..108' ' CONFIGURAEA0 DE  CULPA  7  RECfPEOC.A. •,,. Vide : "Alteraçãe, da ea.. ,  • • • 
. 	.- 
.tegória ' profissional  do ' empregado . '. 	" --. 	' 	• 	. 	• • .- ." • -: • 
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JURISPRAIDEDICIA MINEIRA 

CONFLITO  DE PROVAS — Havendo  conflito  de .  provas . no que  
. re ti  residência  de 'eleitor é de se converter o  .julgamento-  ern 'dill,. 

gência, para (•:il..te • 6. TribUri4'. i6. 7 habilite a Omni. -decislo  sem vicio  
Vol. XIV , 	 .. 	. 	.. . . 	. 	. „ 	. 	• • 	, 	• 	. 	• •• .„ 	. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 	Nie  há  conflito  cle-. :juri.Olitào mimed& 
.Juiz: Presidente do Tribunal 	apreciando  a  prova  prochiiida, 
ao invés  de  pronunciar  6 réu; cieselasSifica'o  delito  pare outro  de  om 
petência de jinzo. sirigular -. 	 =, 	.•••••. 

CONFUSÃO -.. .Vide-• - "Marce de , indústria".: . 	' 	 • • • 
CONSEQUENCIAS." DA - SZPARAÇAQ•,PE'. FATO DOS; CONJUGES.. s.  Vide. 

.'"Doação  à conenbiria,r, 	 .:77 	'•••• 	. . 	• 
' 

 
CONSIGNAÇÃO  EM 	 não contém ; .cjiianto:• .As .ições - 

de  consignação  'a,rnesMe;diSpoSicãe; 	*.e¡I4E,t  o valor  da .• Canig nas 
•• actine•de-despeje;: : p6dendo,.:Teritrete**,",caber . ,riUMaIntérpretágãii;.ana•-, 

lógica  • Entretanto  :se •••- '67. --iigler,:li.400;-: . A46:•.:4001:000: e  não impugnado 

	

aO6fc16• das ''parteg - 7 .(T.J..O.'' 	. 	: xx - . 	. 	_ 	 M . 	. 	- : 	. 	. 	y : 	. 	t)•  . 
Iriekiste 61gridach76.do coMprador. de "urn figóvali  em  receber  

tia ••;14 7  paga  e ' outro  tant6.  corno. .:,cemPenSaçãOi • de  provável  preu1zo  
do. yendedori,-.- 4  quem não ' mais  . interessa manter  • 6, centratO.,. ,•,Per- 
tent): descabe  6  pedido  - de .  coneignacãe. •(P J M G ••—• Vol. icp:r .,` N... á). . 	• 	: —:. Vide 	Seguro •• •• • • I... 	) . ". 	• • 	• •-` 

.CoNpTiTircróNALatim*., 	Vide. • "Lei n.i 141, • de 1953" - 
CONSTRUÇÃO 	Vide "indenizacio".., -,,' - : '7 7 	:,.• 
CONSTRUTOR INAPIMPLENTE Vide' "Empreitada
cciNpurItA , 	Tribunal nag. teMe conhecimento  de  consulta que  - versa • 

caso •cenrréte.. Vol .Xlv 1,1I.' .3)' • ... .. . • . 
.•-•-•A• - délegade municipal '.- de particle  político falta qualidade  Para  siri  
gir 2..consultá  ao  Tribunal .Superior Eleitoral; gate, a6  conhece  do :con-
sulta  formulada  por autoridades PúbliCaa, e‘,..partidoe ,: Pelitieea atraliée•  
de delegaidos •- 'credendiadoe Pelo Direterici..Naciorial 7. perante  :6  Tribunal  
(TSE ; —Vol,• XIV. 7  :N. 4) • . .. . , 

CONSULTÓRIO ' DENTÁRIO  —  O  consultório  de dentistanãe.'•aa • enquadra : 
' no  estabelecimento  de sad-de" previsto  na  lei do  inquilinato  (1' j 

coNTAGEil. 	 Vide  Recurso  de  pronúncia  
CONTEST*CAO  EXTRA JUDICIAL „PO :MARHY01::'4-.• Tende •o  marido  n.  

desquite  amigável declarado  , apenas  a  exisência  de  uma única filha  
do  casal eSig..'cieclaraciiiip711)4i7.ta  na niiimiitRia de 04'. ••oittri*iiihes• 
dannilher.: não  'são filhoCd6. 	 . 

. ,cox'rrt'Ai3A-Np:.6 ofirraband6 •apreendido  : conjirirtamerite.caM:',a  via  
.ture  que  o  conduzia não•  deve . per  • reatitt336, -  'enqUarite• a  apreensão  do 7-  
- Mearrio ,:intereaSar. ao Probes -Se,' ainda  que tenha  •81.46. Vendido 7• com  re• 

serva  de &Mink), --on;  hãe :conStatadg - '4,-gulpa do Conapreder.» 	7 .:.„ 	.. 	• 	. 	 •,.. 	• 	. 	• 
si• • 

CONTRATANTE NÃO ,INTIMADO  -  Supre proveitosamente  
aquele que  nao  intimado ,- intedra.' a  lide defendendo seus interesses  

, 	 . 
ONTist.:;!).t .o. 	COritifite de: seri•Tiçofiringcl6"'Per „,..:Mullier-i•tasacia, 

• 
 

cio  se  solteira  e  s•nrile,...,:per• 'Caber -nó ' marido  a  administração  dos • bons 
dog:cat* Entretanto 	desfaiiinento.z. d6,- contrateriãd,.`Pode .  ' implicar  

;.ein lecupletarrientd.iniiiste"doe-aerViçoS reali*loa. • debee44p16. • ciltre- :- -  
contratante Na  iernia  do axt 255„ paragre.i6'..fu-dee, ,  36 -•"•C Civil  os• 

. 
 

bens  
.

do casal  reSPo_nden; 7n. êSsg 646 pelos prejuízos result.  entes d 
• 

 
anulação  : dd./.  centrate, '..citdsaclog  ao outro contratante desde  que o 
côninge, reepeninVér não  • diaporilik 'de ,bens  particulares para  4  repara-
ção 	

• 	. 	 . • 	„ 	. • 
ção. (T.J.M.G. 	"Vol. 	N. -• 14. • .... 	. .. 	. 
1-•;-• Vide-  "Rescisão' de i 	• 	• "' 	•• 

-• 	• 	. 	.  

U RI S P R , U A-  MI N -,-E 	A'•  • . 	. 
-CONTRATO BILATERAL 	 ezito": 	' ":: COM ,Ó  PODES  PerISLICO 	0.. ' ontrato',. eXistente :entre.-. 	

..: • 
Poder Público  e-•.;•6 ;part/61714r pode  ser",;treseindide uniiaterarrnent:e.'-' porque : sujeito  es-4  regras de,  direito público  -ern .  .que.o  :interesse  PU'4 -'..• • ' .. 	. blico deva . predoMinar::_,(T.:7 -.7(47G.' —Vol•7: XIV =•:.1T. • lj• ••'• .:7 	.... . ' • CONTRATO DE  APRENDIZAGEM- 	empregado  de  menoridade  trfiba,•: • 

	

, 	. 	. 	. 
que--euevra;'jorhade: integrak!de- perVigiVe  se  • ocupe  . . 	• 	,7 	• 	 _ 	. , misteres  opreiros, cada qual  diVerbo, de outro  1.017:--recéber;,."ainda;'0§, 

.  . 	 • 	. 	..• 	• 	• nedessiteos'...,enoiriorofitos.. 	tug,' ' feririação- ,  Profissional : : •nretedieg, • 
, 	. 	, 	- 	- 	_ • 	_ 	 _ 	• 	 • 7 . 	. -Ono Pode ser • considerado como 	 tem direito  :40.: recebi 4 	 -. • Mento  integral 	 '•• • -••••••:. 	' • . 	• 	•• 	..• Vote ..vencido  : 	aprenclig: 6...ernpregade mbrier  que na•-'s4eforing-• .  Cão 	multiforme  teflha  de  desempenhar diversos  •misteres ; se .complete ,e 'te - Obtenhe, o  resultado  final (7.1V." T.:- •-•3.:ll"-Fiegiãiy....'••••:=V67..'XIV--,:zN*t). 	'•• • • 	 " CONTRATO .DE  EXPERIÊNCIA 	 •gfeiánsula seudiide.nte .36. di , • reito "fie  aviso  prévio„'preiriata : nos  Contratos  de. e,iperiência.;777.,riara.7.g. rescisão  atitsr, 	 prazo  deseu 
. 	. 	.„._ 	

.• 	 .• 	 : 	 - 	 . CONTRATO  : t:1 :.:TRARAI.110 .. ..7: V licito  o poriíriktó.':de trabelhb. erk -..0o. • dozno.• -ernOregador, 6 estabelecimento bancário dono da  apesar -de • terem-  em • seu • nome  admitidos.' emprègadóa-Pele'•empreba conatruterk.: ,  que gdministre... a  edificação.; . IT • H • T. •  Vol .. 3 	Região  . 	.' itiV'!- L: 	 ••-• 	••-• 	• 
Não sendo.  o trábalh6, noturno. , pon.dig€16,,: expressa  : do; ..contrato„

105  
pode . :7 ser .9 ernpregador'qransferido:.,parad service .  diurno da  ginPrêsa,: - eorif7 a 'corieecjiiênte pêrda dó  adicional  aplarlak,  pela jornada noturna  
de  

. IneXiSte, ; rehabraMent6zde,:.'inriciiiii qtlarido.•,6 ernoregad6,'7i#40-::006' 
turma ; apenas  „ 'eligritintlineriterein.: de':i.eelizaf''aerViPoi:;neadiares'''. sue'. categoria profissional  . 	 .xty 	..• 150-  Vol, 	0  contrato  • 	trabalhe para. ()brit certif. ... quando  'eieeda'' 6  limite • de  duração  de . quatro 	„g-1.0.  transforma  em 	 Per,.praie, jude  términede,7:„ assegUrande, ge-7.  empregado direito  à  ind4T44aoão;poir.,44.. ¡data 

Lii• -.*:• 2:056, :7 de ..1.71ile r:riMieinbre , de 1956 qUe ;f.'.dieOde"2:'sbbri . ' .a. . rescisão  c6ntrattial7d6•:,tratiáliiP7 nas ;,iplaçõee'-!'ide - ,'einnre¡6 67- indústriada construção  civil  tem  aplicç3o aoS  contratos  de  trabalhó iiirnádda entia':riar.oa ,  vigênc1a  mas  em  curso  à  época da' tua promulgação  L--7 Vol... 	N:: 	 . Decorridos -  
•••• 	

n•ad.  .• de • étrce na6s, x 62'aiaitanè
.:
n6»•do ,

•
serVipo pelo empregado de  beneficio  no  Instituto torna  se  definitiva  a

.
.
;
, 
.• •.• .. 

aPosentadoria, e  se Opera • a -  rescisão ; .atitomátréa . :do • contrato  :- "d6J  tra-balho..• 

	

. 	N. 	. . 

CONTRATO'PAttAs'i OHBA 'CEBTA' Vide Aviso prévio  e iriderdzitolio” 

	

CONTRATOS POR  _PRA$0. CERT.() 	''Tenino de snrviCe'!:"- ' 

	

CONTRAVÈNÇACY Sóé Inglf* 	„ clandestina..'. isto é, at:Innis que',  nib esta . amparada " oils 	 XIV -N. 1/ CONTRAVENÇÃO  PENAL:, 7 'Vida.  ','Plirté de inns brinc0. ..CONVEN/iNCIAS: -E- INTERESSEDO SERVIÇO: Vide ,"Cargo pdbliPO"' COR DE!, FIL/I9 	f Investigação  t de; paternidadeCORRETAGEM 7- Se". "a  aproximação que 	 corretor promoveu entre  partes  .: interéseadalf: objetivando. uma pennuta...:.dm: imóveis -..rciaulttnu ;  ineficaz 	_intervencliocialkil é rerntitietaVel. 	 7- Vol.: 
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JURISPRUDÊNCIA 

U-It S'P ItIU‘D-E.N  CIA  E f R 
Não há acessoriedade  no contrato. de 'corretagem,.-'4tie 	.aittetrio- 

Assim,  desde  o momento que. o  corretor..  liga a1 pates '6, estas •  

se yinculaM. Pelo contrato em vista, 6 •  serviço dg '.corretor ètni ter,  -- 
minadci. e se lhe dria: ci -direito  de  receber sue • coinisslio.:',• : 

CORRETOR 	.A.  furigao... do  corretor  Consiste entaPrOkinier  as  partea.: 
auxiliar 	• conclusão 00  contrato  entre  elas •.:• • 	• 
—.  Obtido  isso„cesig: a aim. tarefa,,  e pare' que posselograr o 'sett es  
tipt6ndig,. - baste  que  ae, possa 	, relação  de :,.causalidade:,- entre  
o trabalhO do.  corretor,  ,e a, realização,•do.neinciti:•-..: , :,...,:-. -: ,•_.• .; 	:H7. • 

Necessário : sé faz  que  o mediador: consiga fixer éntre: oS 
dois. um- ad6rdo de„ vontade 	(Desembargador.- jgão Martina). 

*04, 	 „1) 	, .. .. 
.CORRIDAS:,.DE... :CAVALO,,,4:: 	 • 
coRRiTo. 46 	 b. estador  de  corrupção da vitima não:x..pode 

'.• ele.inynçai a. . tutéla 	:lei penal: (r.::3'..M:q.;, 	yol.. 	:7:–.  N.  0) ., 

	

!'Sedi:ição7 ••••• 	, 	• 	•• • 
CORRUPÇÃO  DE  MENÕR -  Desclassifica  se  • .0,•. crime de - seduçãO.. ara  

o  de  corrupção  • de  menor  "se  .4CokailçAÕT carnal .égiri a. vítirrii,., vir  
gein, 1de bom ,.corriportanterito,  não resultou  emnnypv.idarnente,- de 
sua  in4speriênCia.T'int justificável  dOnfiençá, 	Vol  xnr•:. DI; 

d'Or empregado reconhecido  
na  Justiça Trabalhista  ; no 'peso' •cikl CondOidOe  do  empregador  é • 
eicecutadt) , '"no : 	da: concordata  no  qual  a Me:gin:4. se P•rnoèteit: _ 

VOL • 	— 	 . . 	. 	. 
CRIME IZIATittA110».H,  Vide  Desaoramento ' 	• • • ' • - 
CRIME 	 Responde pelo delito  de  fistühra, qUalltiCadO-Pela 

superveniente morte da gen.¡6. --;•' -que; einpr4a;..7iiolGneia:. fatal .  
para realiSar:: o  ato  sexual  com  a  paciente ineríMiiinti4O4O - '-a  titulo  
de dol.ci;:*  relação ao  crime de  estupro  e a tit*: de • culpa  no  ijue  
toca  ao evento  lend  não querido  

O  resultado morte ••,inneionai,.73:nOj•4sck.,. como condição  • de i4i.ur .7  • 
punibilidade 

E. :'conrip'eté.nief -Para  o  PrOdeság,, e:• ritifgeitientli`'',. de • :¡al 'crime  •o luiz  
. singular.: 	 AL-r. 	 • 

CRIMES . tçoil.t3cos 	 cta, -. -crinies,..4reSUltente,da . a gTá 
eino. concurso  - de  yários-,:egented  e de  uma  só es; úmca  atividade  deli  
tiva ,autórisa,; a  unidade  de ,YrIpieeiee,. :  e,,,jtitgatnetite -,'„ Sej,a',., per , ocasião
seJa . Por ' ContinOncie.•.' !t 	A  • 

O  aILialisistemado  Código  de  i.roCeasti :  Penal  aboliu velha  for'  
malidade  de e  exigir  ha  idenúncia;.•, ou  no  libelo  a  graduaçãoda 
pena pedida para  o  acusado • 

Não importa  que - a  .denfincie. :d8 "classificação•i: errada • aos • •faies•' 
uMa .  vez que  a  palavra  final cabe ,  ao juit,  por liCaSião••••• dalE•sentenga;? 

.
o . crime . de:extrav, ig ,det. , quando constitui meio para  a  pri.¡•• : • 

ti6a: .  de peculato  é Per eite:y-abSeryido:' 
, — 	 eninpeteneia.. pela prerrogaiiVa: ,.. de  função_nãO:.•:6: : fi . 

made Pela Jjetureze i.-de's,...eripies...praticeds.Mes  decorre da  - ,,função 
pública  'em qua:.  se;:, ache  investido  o 40,4 • enquanto.:Pinceisa4 .0e- ul  
gado 	 , . • 	• •.-.,n-r.:'7:• 	 - 

Se . embora  os critheaftenhinn .sido4riticatiosr dirtinta, O eerefcio  
da judicatlira,  o  procesao.  e o  julgementd?• aleancerii::: o•-;inagistradii: ,  jii•L 
.fgrá :,!cla„:„furiçãO;., nao htVluger;., -.DirA ,ái:6ompetncia?.-tirMitgiiiiit. do T , 
de 'Jiistiça. 	 XIV 	 . 	118 . 1 

• 

18 • - 

--` CRIME' CONSUMADO, ' Vide  Puno ' 
. CRIME 	 •- Serit'•-• o''Preas•  upgetg'' dà unidade 'de icie6ede "no ' 	desdobramento :de'...t6dav as • ações'  delituosaa, • não :se  configura  o  •cri me 	 Z centinuado,. ao qual igualmente  ilia' se'. assemeua  a  atividade  do  agente  jue Unblock' -de ,  ijëtniannie  intenção  eriniihóta; , age  segtin  do a uourtuuidada' eilfe  se  1.14 "oIerécein L Gj 
CRIME  CONTRA 1  A '''AriDE- POETLIC*rf' .,•t • Verifiç'adO,•`Zine',  o  dono  do  estábul&  não . tinha interferência ! alguma  ti  venda  do  leite  funçao  „. • entrégtie.,: 	 não .aprOveita..:.a; Oat! 	desculpa  .4 
..? 	 litgar'qUe . -Mition",ptidesse'"•adiiiterá-lg. 	depois  ' entregagct.,;,ao::''Cohánznig,' iehi','dgnetater ,•- ke l éstaVW ou xi.Se•  em  enodi-. :  • griea, ,-=¡jiiis,'':e'e ',:iferdedelies ...ael!‘" •6Xedarig: só  provam  a  sua  imprudên  ciat';•(T.'it13.'.F.'f.'•.H.' Vol:: XIV, .4-•  N : 2).• 

M06» implica  ‘éin: r' ecniiiieeirlente''.. de  reincidência • -especifibá ; tide- 	:Um crime contra •-• a Saúde  'PUblida e de -am ontrO- .çtintra: a 

	

. 	. 
*contirnia•-' ,  FoPdler,.  por não serem  as ; egf4eiés  da mesma  iieureza, 

.pois ; ; :"enitIore  o  motivt3 determinanfe  dbd,' crimes  seja idêntico  ; d lesar  • o  povo seus caracteres  "An dflietioi: um :,ient ,:cáraéiaiiatiai de ser ' contra a  saude  outro  eonti7it':4 eebnOinid.. . CRIMES CONTRA‘::FERROVIAS:..INCORPORADAS 	Vide ' '..'Cornpet611.;: 4,• •:' 'cia reoursaj ,• Federal ; •06  Recursos ' 	MCRI 	• CONTRA OS  if■fliktiiSSÉg:.,13A DNIAC ' 	Atentando  .: Contra' Os intei‘eaie"S",-8i trniáO  O  delito  de  dircidaçãO-'-de,.'irièeda• fals 1a  competetio Tribuial iederal:',4de  Recursos  o  jtirgarnento :  da apelaçãoMG—Vol  XIV  - 
 

1st' 	 . 	. 	. . 	. 	... 	.." CRIME- D A .02¡‘.0titrIp:ii.. 'LL2T: ilia4 ataati eciiiira,' a lei: o  julgado1  de •, segunda' instância  • ' que •  aniila„,!•••pf''Priiceasn i  por considerar  ilegítim • "'-  parte'nfendida'Pare'tO .. .PitirrigVeij' 60.14' :dé  ação publica  d44- 64s);,.' de , haver o  Ministério Publico 	 'ait¡ini?einentó , 46 -s inquérito  "pedido  o  
.61•;'• 	 • 	 • •• " 	1• 

CRIME DE AMEAÇA -,,•pap;:e•Uiltittut,criirie' 	anteaça,-offato :ide."aPo' 

	

- 	. 	. 
tar.  alguém.  nniinenVneanierriie• sem  malei:ds consequêniiias  o  seu  revólver  parasintitreiti: . . (T• , 3,‘ 	Vol  xp.7 	, A)  , 	sa*: a:. prOya„ do  dolo especifico que consistena promessa  formal  1 positiva  4e' fazer ' Taal.  injusto  e 'grave a  algnérn, não  hã o crimede innej6k: 	

• 
CRIME DE:  IMPRENSA 	as ,,.açoes i::•penais , por;', crimes, contra .,:: a.; honra de: Governador  do  Estado 	, pc,n• :irte: de inaprensa;, a  dom Petericia.!para .g- processo pertence  ai:;••••.JuiZ de2. Direito . e.. Para ,gamento 	êSte ou.' ao ;;4.firi. ,•76so...e0a4 . 	• • 

L„ ..'eciblieeibilidade:da''.;exceptio veritatis nao/..transfere : o - julgiime to  Paiá  a ;:ltlitediedó  privilegiada  00 TriP111:14:.,..0 Jústiça, desde que  let de, imprenta,•• •ctintérrilfnernias  próprias para  regular Os, casos :  clue - pi4V4'; fezendO=ds :-.. snbinetei.  20  Juizo  , 	, 	, „ . 	, 	. 	 , „ 
que•,, , • pot; - meiO: ,  de ,imprenea  pratica  crime PrevistO- na  Lei n 1 802  110o-. est4,;suieiio  ao processo  e  julgamento .. estabe-lecidos pela  Let:n 	083 .(s. T.F., 	 — N . .• :5 

Cl?iIME  EM  TESE 	Se 'fate  constitui  "Crime; em  tese, deve  „ a • denuncia  ser recebida 	 XIV¡ 	N. .2) 	 • N46 - , constitui  crime em  tese que possa justificar  ' de  inquérito policial  o  conselho  de  aqvugada ,  park: que tuinte  menor não assine nada na 
	sua  co  isti 

démt a sini.,`.,•presença4 
... .. 

Se. "ro fato - narrado nt denúncia étimatituFcri.me 

. • Li, 
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U,RISPRÚDÊNCIA MIXEI,.R; A 

causa para  a  ação  penal, não • sendo. o habeas-cimpus .  mei4d5neco 
para Se apurar • a responsabilidade ou não do paciente, 
—Vol. Vol. 31117  4  N. 5j 	... .... • 	.. ... .... . . 

CRIME FUNCIONAL — • Vide • ."Vereador".. • ••• 	 ' ' ' 7  
' CRIME FUNCIONAL • AFIANÇAVEL Nos crimes de • resPonsabilidadei :  

de  natureza  .áfiançavel, não, é  licito ao juit, • pretexto de  que  o  
fato narrado na • denúncia,  :está acobertado pelo Oro de•  direito, i .dei-

' ?car " de  cumprir  a  norma  do • art: . 5142do C P.?• Penal e  rr ejeit,O., la : • 
luninarmente 

,d-aiy iéSpiinsibiii4clë:,'Penal :do  réu  ió . st fgt.; atrayés . 
do  exame  final 4,, 'Prote. 	 *IV 

CRIME MILITAR 	Tendo sidó., militar  o'crime not •térinoit,'"dn ártigo - 
, . 6.9, IL a dó •Código  Penal  Militar  é 'competente  a Jiiiiiiçaiitpe, 

dial, pare: • óa 'acuSadds. 	 ••• porern, 'o ,  acusado  civil  
sujeito  à  jurisdição eptrin.  

'  CULPA  , 	há  diversidade  de  teorias  Para explicar a CniPa,. ' ntc; di 
vergem • elas  Onant4:- :, an, seu único  , prestuPosto,. •cPie  é a previsibili, • 
dada do reinitadp. ;.(1`..Ii.M.6..•-±•;yol;: XIV -•-• • N, 
—  Se a  luperVerilarieia • do ,fato  nãO, entiron" na órbita  de Previsibi, 
lidade, do „.igente,.' 	 Vol.: 'XIV) 7  N.. • 5¡!. , 	. 	, 	 . 	, 	 , -• Vide ,:•"Sucessão.. trabalhistki7".1 	• 	. . , 	, 	• , „ 	 : 	• 	: 	• 	 • 	 .. 	 , 	 . 

CULPA  DE  PATRÃO E .EMPREGAPO. 	 civil 
CULPA Pi:LEO/MI/3A 	Deve  set :confirmada  e" . Senten'ga  que  eirgunieri, : 

• ianae' ceiri  a  niadrnis'aibilidade da  culpa  PresUmicla,.; abscilyn. ,o • :re*:  • 
, 	 Vol.' XIV 4-•  N.• 	.. 	: ....... . 	.  
CULPA RECÍPROCA 	0 , 	: do ' empregado  ao: empregador.., par* :••": 

dedidir, ..deshiteligeneia,.•,fóre. do  estabelecimento  em ,ifesi5rço',.:ifsinci,;.., 
surgindo  •C; incidente  da reenta  de' pagimentci .., de coniiseiet i5Ine ne 

, gócio: ençaminhado'  pelo yandaddr, •,;• denfignrci' • :••  a: ' •eidpe: ' recíproca ' na • 
rescisão 'do  contrato ' de trahalho•. -• . 3..a . iiefd5ii . Va.' XIV  - ist. 2) •-'•: 

Caracteriza  , a  culpa recíproca  na rescisão  do contrato de  trabalho  
O• fato  do empregador exigir."qUe alguns dos' taus  empregados  ao  re  
torn/ire/a' do  cumprimento  de Stiapanião  injusta  • esSinain• . fiChai  de 

' produç5o antek Irie3iisterited , e rid' épried, .fisae -  oirigiaierie Perd  o de ". • 
mais empregados  eiceidented deldenticap!'ftin05es 

Vol . xig 	ïst.:' 
,2=  Configuram  a 00iPà  recíproca  as  faltas  • ad 	if:Mande; em ' Pe, 
'rindo  • 	' 	 náineci; •. '' • 

' 	 'Região 	VOL kIV 	 : 	. 
Provado  "'que ,•a queda  de  produção  Oa  empregada  qtier,  en, 

Contra atanuante, no fato da  eiriPrésa, criar lhe dificuldades na  pres 
tação . ' de ..aerViço%• •  iransférindp-a .' constantemente  . de '''MitiMinec,, " &Md. 

.• 
 

figura  se a  culpa "  recíproca na • 'rescitão:»db ., contrato  de  trabalho  
3.9 -  irtegião,L,4''Velxiv. ,. 

	

Vide; •. '"u.depsAri  trabalhista . 	• 	" 	• ' ' , 	 • , 	• 
CURADOR  A ,11.;:, DA-gm:14:4 ,  glopza,  seja  necessária  : nomeação  de 

curador  a• •..réu, 'MënCif;' 'tine o  *dèira' assistir  em  todos  •; os atóa•proces  
Snaia, as • raz6ea ' da apelação  • podem  ter , oferecidas  Perd.., POW-hi idu; 
sem que. ,isso,:eorittitna  nulidade uma ; yet que - ratilia•:•,00  apelação não 
ião têrmo essandiar.. 	 Vol  XXV 	3) ,  

• 
 

CURADORIA  DE ACIDENTEs'•. ' 	2.•,tratalhador  não  e  obrigado  • • a : on 
.tregEW s,tot. defesa  à  Curadoria  • de , Acidentes .;• "peclende,:liVremente , es  
colher o sew advogado  

	

:perCepçãoi• de . 	concedido  :por". Distant°. a"' que• está fi, 
liado, 	impede o trábaliiador' 'da 'receber  : difirias'•de unri ''ano» por 
moléstias  Profissiónal.' (S•:T.F. : 	Vol. xiy -4. /4; 5).' v.':...... .  

J.I.T.  kJ:. S P.  11-, U :a P.  N. C . 'I'lii : 'M .  1.-*: E. I' R A. 
cusTAS,,. :-.-;: . yv;:regtitui040  ,-cias:- custas  .." pagát... -  'poi,- 'Vita -  . parte; -e,".'cleVidat •• 

. 	.. • 	• 	- 
. • . ' pela,outra,:sere feita : CornPutancloe os juros  desde •.a  data do figaineri,.-  to . realizado  : -7.(T.'.7'. M . a. .--4-. Vol:: . XIV •:"4:N. •  5)  

. 	
CÚSTA$..130,"TROpEpS0-;..,]Iaexis,t-e-deael.e4'5'•de 

.‘ree'uteó - ern'. razão , . do" nãci...pagiamento \ ,das., cifsta0.-"Precessuark,:! - cpiándb ',... Co. : - Prolator .- dii. de ., :. • 
,,,..,-,  cisão - "recorrida • .hája. ,daixitdo-, de-  •.fixar  . - o , seu  ...valor ...a • a • condenação 

	

.- ...a elas, apenas se  refira  :de modo.rgerieriCo"»' ::', • :. ',.• ''..:, : ... , • 1-: . • 	' ••--,-,,' • Para : : Isentar  se do ', pagainentd ..I de: 'iériaS,';' com  base 44 lrité4UPção- da.:  prestação  lahoical- dcim..percepçãO•• de:  salários  • exige  ' 4 .1i. , ,,i0e,:.......6.ii:: .: .pregoo.  realize  anotação  a', respeito-na  dartaira •:.-Proffisional:". dd.•,•cini . 	pregado',.:., (T:RA.; ,-„,.'. • 3 :pf. , •ReglAo-; ..  'Vet -•• • 3:CTI:rf!.---'. /%1':', 4)- • ". ;..;.: :. 	:'..:.: .."....:.. 

	

. 	... 	, 	. 	. CUSTAS PROCES SUAIS  ..:7—.1:9- Pedido,' de raeridão ' ,do . pagarnerito • de. CUStai .•  : • Procestuaie: -deYe•.; gar, :feito.:-,•--até.:::eirico,"...dicia.-: ap i5i*,•':"a'„:1hfeijidele'56 do.; re 

	

„ctirsP,':..sob. • penii, de deserção  do :Makin:v.: ,  (T. ,0".'f' ..:=...ii.6f.::..)cf:sr .. '242'2) " 	196 
••,'..-4.-, : . Estando 

 .:q.umul.ados::.:nuM 06,.."procesid,.,hicjuérito;;.,para.1..aPuraCão da
. , .... , : • falta: graYey,e ,  reclaMagão. . cio  'ampregairo, , .. julgado  /MPrócéderite, o MI.: . • ineiró,-,e-l•-•prdeedente7:::6•,tegund6; ""rri': arriPiesC•nãiP,:de:yé.-,T rePetIi.c).1,;,pa

-, ' . ,:,;• Omen:id,. •das.-, ciistaa;Proçasstiais, 7 cujo  "Paganientc) .•,ánico : ii... -tine. :'estaya 
,. 	, -, 	. 	••• , 	, 	,• • 	.• .. -.. 	. 	. • 	• • 	- 	.., 	,.. 	,•,. 	• 	...... 	.,-.. 	.. • 	..•• ,•.. 	• • ,. 	..,. 	.. 	. 	.. 	. •• 
' 'obrigade..fói  feito  am.  , relação  A& inquérito por pdt .. "ele „ aluitádo..• ( ntt:T. : • 

	

. 	. 	. 	..... 	.. 	. 	. 	• 	•. -'• 3. ,  Região.--  --,-. Vol .: N-117.' .— N.... 2).-7:':' '. 	" . 	4  • ' • 	• 	' 	' . •:' .... 
. 	.. 	. .. 	.. 	•• 	..- 

	

.. 	. • 	. 	. 	. 1 32  

•• 	: 	• 	. 	• 	... 	. 	. 

	

DAM?. 	
deye.,:snr .aiticnrada.'n provada : na 

.. 
sua estimativa ficar  papa a  fase da  exeeução.:-.  (T. J..N 

DANOS  -  E-,:e...:Eetadó..!resporis'Aver.pelee,.fcrerios , •teusados.  pela massa  ': po-, . I  pular , a: . patrimônio  ••••-rindiViclual,-;::•devando •••garantj,  dito  - patriM5iiie, . ainda:  ;fine , não - 
"Tar reSponscibilidadé,indlui.."p'agárnènt&de perçiáa-,.e:- danos juros  . e  honorários  de  advogado  à  razão  : cle • 20%,'• , • sôbrii..,•O valor  da condenação  : 	

1) 

	

DANTOS.,,pAUSAPOE:.A9.-::.wzINHO 	A' reparação  dos dar,Lp%;beusados •, ••• • 60: :i,..4141.1n,',.:.'nin:,..cpnseCiüênni a-: de levantamento  :• de•. edifício  " terreno :  •  contíguo deve ser completa
...COmpreeridendijuros,ta. partir da cita  'ção  honorários  de advngado, fikadoe ein•f..bapes..uanaie e:;riorniaial?e• custas ;•••• • alémr. ' • • do valor dos  prejuitos:- ..afetivainerite.',."Veirifidadoe. • 

DECISAO  ADMINISTRATIVA  ":.. DO .T4pgr.DTAI„,:24g0.43NA.,4 ELRITOAL 
DECISÃO  DR  Juiz APOSENTADO 

 -  Ao  Juizi 

• 

aposentado ••• •Cuiripie,• an tes  de ingreaSai::"..'ini",„iii4f.vidade,•:•.colicluir a 
 apreciação  dos  feitos cuja instrução iniciou  mag  desde que abandona  o particar  despido 	 ..eXexritriiri,l • 6 .. --pieerid de•; ,,,q4iiqüer .  atributo funcional  e  por  conse gnint%; IniPt& 'a'. :sadraMentar:. decisões 	 ana;7:fissir,zain;' va, ,, j;n:ciandnr. ' '• sucessor  no  caso 	 all:ProVar.,e • • orderier,"dillgên  jui&ars ,:nedaiiáiid'......(T.: 3'. M.. 

DECISA0-1..iii... NAtuRiZA. • ADIVii1415TRATiVii.i.:;-::Vide:•".''1■70o..nabiniento 
DECISA6,•1‘111.0-DEP/NITÍVA-L-'• NM:v. .c .136.;:. apelação  do • • despacho  rim' que • 

	

juiz 	
esclarecer  •••• pontos  . • obscuros  do • pródesto; uMe.,', Vet!. que  nao  se  trata  de.: decisão  • 	• 

'• DECLARAÇÃO  POSTEIiIOR REPRESENTANTE-. LEGA  DA  MENOR  

	

DECRET.O.",.:Ni,: , 5 409 de • 1141958-:, 	 "Itegulairiéntd-‹ da  Lei • :A.' • 
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JIT'RISPRUDkN'CIA MINEIlt A 

téncia  (Vol  XIV  —  N 4 • 	 • 	• 
DEC1JTÓ  N 43,:582, Dl 28DE .ABRIL DE' 1958 -7:Autoriza, a Ccirnitsão'' 

do Vale' _do "Sao ,  Franciat6 	egnstruir 	barragem  de : tegnlarizoOãO • , • • • • . • : . . • de  Três  MáriaS; no TM., §A9 -  Francisco, aproximadamente  • ••ii • 1;5 kms
da 

. 
barra  : do  rio Borrachudo ,: Ina-.  divisa  Mit(e,,,Os-munteiPioli" de São••:'' 

Gonçalo  do  Abaeté  e- Corinto ; ' Estado  • de' Minas ,•deraiS.:, ,' (Vol  7 

riECREpti.  N 5 444 DE 28 DE  MAO.. 	 competência para  
a admissao era-  ernPrége  publico  4 e eonténi, Maras  providências  

	

•• 	. 	 • 	• 	' 
DEFESA.  DA, - . FAZENDA  " 	ENV 	 Promotor  pú  

DEFESA: -DO  :TR.4.13-4,44pPit, .4 -Vide  Curadoria  de adideritea''.. • 
DEFICIÊNCIA  DE PR.CVAS.:+•.. Não . oferecendo  :: a, simples  palavra da.: ."'••••- 

 
vítima  ,• isõladamente  as  necessárias condições  de  
creta-se . e,abOolyigão ,  do, acusado  (T 	 Vol.. /CL-V. 	' 31)  

pkFLOR4ii.EkTp 	. 	Posse sexual  inecilante:fraude'!; .;'::: " 
DELEGADO • „,DE. • p4Einrid-',4.  Delegado  de particle). PelitigO ..'nãO é Pes‘ 

soa capacitada  .w se •dirigir ao  Tribunal Regional em  çonsuita'.; 

Vid0'0,`!.C.Onsulta"%,_; ., 
DEMEM:CIA'''-z: Vide ,, '' Sanidade  

• 
 

DEMOLIÇÃO  -4' .A.»,iiembhçãO:do:barrác4 -':e  destruição  de pertences, or-
. denados: por .:•proprietáriO ,, que  para. tal- •iini utilizou  se de.':tereéiros;•" 
resultkyein , ,résPOnsabilidade MIA} Para ,  ci  primeiro  e criminal piMO tb•;: f. 
dos, inclusiVe,a...antoridade Pollen:4  que descurou da  antiragão'' de 

'7 i•elaéjonados. .aoirr aulmrdiaadari•!: geus, 
6): 	 , 	• 

DEMORA  NO  EXERCICIO pc). DIREITO 	 vide: "DeSiiNo'.'. 
DENÚNCIA'1,_ Pita  oferecimento 	denúncia pelo Ministério pdblic6, 

, 	 ... 	• 	- 	. 
"- não  há  necessidade  do  inquérito policial  bastand6; aPénas•„•4tie:•:aqueíe: 

peça  contenhaos  reqniSitoS : 'd6;  art-.: 41 CIO  Código  de  Processo  penal. 

DEpc5SITDT..DA CONDEirA6Nti• 	‘04,9. , 
DESABAMENTO  :DE PHOHO ytzi.*-10' 4 'Vide .."Responsabilidade  
DES:A.5,011AMENTO, 	Autorizam,  o  doslooarnento . do  julgamento  „par 

Outra.', ''éMilarOii',, a  evidente influência 	 j5eitiiea do; réu  . . 	. 	 , 	• 	• . manifestó:interêsse, de 'preatigiosoi'. élernentpS, no  resultado  'do  véro- . 	• 	• 	, 	• 	-. 	-.•: 
'Vei.:H'" XIV 	if,' 1) 	... .. : .. , 

4. barbaridade  do  delito  PO1' ; si  eq;'' não autoriza  , o desaforinion 
to,'.. 'Conio:,tainhétk não  o  putoriza.:6,1fa1o' de ser' 0'; defensor  do  acusa  
do :  candidato  ,,á députádb.:1 
-4 iNreje.f.jusiiiicá it'- 'ecin0SaãO :d:O;dégifbramentb': •6'.•repérçúss2o.:cansada 
pela barbaridade ; d6:, 	 3•Eiv 	‘i■r-: • 3) 

Sémente.,quando existe, proVa, realmente  opncieta que, ponha  em  
dúvida •" a  imparcialidade do :  Art- déves. a , "medida  r do de§goranientb, 
ser eoncedida:. • (V : 

, 
S •P 4117„D 	•.p. A4. MINEIRA  „ 

ep4tptizA . ,„ a coneea.s56 dO,•• desafO•anierito-_'16, kinbienfe7 .  de, ¡-.91,00-: rovoeada:-Pe4g „ rixas políticas-  entre  as  famílias  do  reu  e  da  viti  ma iëitén• centes A.  ,di•f•ereitea'agrenia06, `a„.Ortid,arIaa:. • 
7-  Se o  acuaggd apenas: teme que . : o 'seg-_,A)4.16an'1.6/*:':IPOdarco•rea-: ponder a " barbaridade 	 Para 4;,ecir1P.0606: do; 

, . 	• 	 . 	• 	• 	• ,, 	• 	. 	• desafiirento, (T:J:M. p . 	XIV-  --- 	6) ' 	• • 
, 	 • 	, 	. 

decurso  
/s.I4o'é• 

,. 	. 	
c

,
1e:0.0ão 	:deafpranArkte46;

do (dipiiAëtoção em  virtude cio 
 .loic31:N4da  pelo delito  sofrep  visível  abrandin:enti,*, subsistindo apenas uma  naturãi reaçao 	 e  da  Eirticarridadé.:7,..del;A:cic 

DEs'AFOAEt'AiVriNT.0 • 43.0. 	
desajora- Minto  pleitbado  por  um dos  teus fundado  em  motivo 

 
de -Ordain ri4 

eee:::denidie;:e64éus-; -.enjq 11.0sEiroeti to ,.... fide  sujeito  assfrii,  à  regra •• ■3 
Vol  XIV —N 4)  

deve receber  a  indenizaçeo  por Inteiro  comb se  fôra  titular do  doini 

, 

fj.  

jOy l 4; 

:inérite  responde, por  4ite; da  data 	sentença  .. eóndánatóriai  C,Orn.': • • it2e44.e: 	 questão  3cIV-•,:: 	. 
.  não executar desde - logo o sets  plano  de 

poisado  do  imóvel  e a  
rbanizaçao  não engeja•z...a06•.:110  perdas  e  danos -ao  inquilino  ar'esa 

	

4:11113. 	.46.te  Por  um  terceiro dada a -Gitnlo .  'precdr1ó;-. 	
desapropriar' 

2 >:" ' 	dé....t10,0.nineritirtkaiqo.: -jünt&" A : litiOar; 	 -de§di 1040 :a iMlirla'ci'a de : proOoaao:Fiqa'taliodb ;  rilOti4ar .  .aPania:',:b,'pedidO .  desolviçao  de  	ab instarfetk seria 'o intimado para  eire, 
- Naô  deve  o  Juiz aceitar  o  pedido da atualização da avaliação ou  

• 
e recluçao  de  preço 'di 'ileaaP •roPiriAoão:: .•nuandor o  critério 'da  senten  : TOi  sem duvida  o  mais  

proé'Oiao •.:. se: arraSeii:••pdr  muitos anos  e a neriCia..•,eXécntada : para  fixaçAO!, dii•IPreg6 da  desapropriaçgo  não pode ilieii'..'ke.yeleeet.'s• em face  da  desvalori sag5e:.: dO. M9.edá  e  consequente valorização ' ,• ,. imobiliária .  ''(DeS. H 

	

Q: valor do  imovel  é o  da 	 qita se efetua. a  desánroPiriaçãO 

DECRETO  IC 5.412, de 26-2-1958..-, Contém o Itegulament6 • para a  or 
ganização da sociedade ; de , eConmnia. mista Ideatinadt-à moto-meea-_;. 

„ nizagão :da lavoura  e outing finalidadea. conexas-. ,: (Vol: XIV: • it. 24); 
. 

 
DECRETO  N. 5.429; DE 8 DE ADRII., :DE-  1958 	Cria • Conselho .  

mitioiágfá¡e. -•Direfto Penal. do  governo  do Estado de Minas Gerais" 

bECIIETCV.,0. 5436, p8 29 DE ABED., DE. 1958 	- Modifica  ""cl , : art- 10:, '• do • Decreto-. 1‘.7.•5.281„ de- 5,7,957;, -cin:disfiffelipbra' a Taxa 	Assis.•:: 

unab: eri.• 4064; de:t'desápropriagt a' FOZenda' -liAhlica dOndena# a r' pagar honorários dê 	 re éles  juros 'de;.•Márre, sÔ  

• 	 • 

o;- Péricia: seduer,',:infirinada pelas 	 , 

-•z! éjerit4ti4te,-de7ie-•;.0ejer0.  JO*: 
não.'  o  da  data 

	

, do:, :dooreto •:. quo-, 	autoriza  
 valor  senno  elemento cia ar  xnr 	':4 )••• • :de data em  que  o  expropriante  se  imite na  posse do  

,, doVidOs; -,.áontadOs , •Seibre.• a.- diferehdi-a.:-**airhá:.dOPOSitada, 	;9•: -,:iptal:a-final .,::fiNadb,: .-itté.: 6. -Pagarnerite;tdeSta.• 
. 	. 	•• 	• 	.. 

• 	• 	 • 	
. 	. 	. 	. 

DESCLASSIFICAÇÃO  .,-  Se £lï denuncia  conté  element* de:.::• ériiiie';.da competência 	 • do  juri  a ulterior  ilOieláSaificaçãO  para  ,• o ' de  latrcisirito nao  se 	 ..: pode.6Perar -Sem ..ntie ..ãe;•016Serire.,• -áritei; 'a '• norma • .dO 	410 do. 	
3) 

	

, 	
• 
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JUR,ISPRUD•ÊN?-IA  MINEIRA

DESCLASSIFIÇAÇÃO DE CRIME Desclassificacitt
: 
a  rnfraço peta ! delitó-i • 

da ftpmPetenera de Outro  Juiz prorroga  se  Ef. 	primeiro  se  sua  Ju' 
risdição fôr  superior . a do  segundo. (T. 	 Vol, 	 -d ) : 	119 

DESCLASSIFICAÇÃO PAE,A. CORRUPÇÃO  :: 	 — 
DESCRIÇÃO DO • IMÓVEL  Vide  
DE-S-EMBAROADORES..,..Deiembargedpres,-; : membroezdosiriburiele Re- , 

gfoi*s: Eleitorais; ' não  ppde-M:.:• recusar  as  investiduras  ..zreesSórírre -Parit'''. 
Que  sejam eleitos:hOS'aludidps...Tribunaie,: .(7.SX.i., Vol: XIV 	4) .  

DEsEttati. 	 depósito s da condena  
çao  nos  tóriiós dó • ertl-, deserção  
d•reCursõ; .que pride„.Sér., debrefetla eem,..nebesSidede ,:fde: eigdiçéb .pelá• • 

.:parte:,err-edVeree., 3.0  Região  —Vol  2) 
:•'DESÍDIA -j----•::` Vide  Falta  grave • 

DESISTÊNCIA  • DE. 	 criminal  
DESMEMitiii,AMENtoti':4*MVNICIPIO: ..'eY,'COnetitirigãos'.igstadtrat 

silenciado  a  respeito ::não'»e'. • ehrigktóriii::,:*aticliApciaii.:;tãiriOre: : :Mu  
niCibot 

DESNECESSIDADE  DE 	 Vide :."0Conileneça6 iliqulda  
DESNECESSIDADE  

...ação de % reconhecimento  • rie.„filiaçici,*  sob Cr .. fUndernento:• , dC ."Ser'':indiS; 
, pensável, , 6, „reconhecimento prévio  cle,'alegade, paternidade mediante 

 publica   face - e-não ,  "ter' sido.  !Co-. filho  -,reCtinheeidõ:.'fii5&.: .'etd do ,  
casamento  

" 4 beve 	para  reconheciMento :de liliaçãO, 1:.exPAr: a.: 0O-. . 	. 	• 	.• 	 .,„ 	, 	 . , 	• ,. 	• crittita..'pÚblida teconhecimento.; se. não ' é o  requerente  a  pessoa 
"declarante  " • no,:riakirneritd .. registradó,:'. além  e  surgiternlonoir6s .  as  
ceridentes,:-: face  ze6-  requerido pela Corrêa)  

, ,•" 	 voii• 	 .. . . 
DESPAÇISANEADQR No  desnedhP,' stoner:40r =  não :podem ' ser liminer-
. • inen.tdeCidirlesõ7es 'ControvérSIA:» .4irinciOeiiV'ernbere : de, Conierido 'f -de 
'. • direito porque  a  instrução da  càusa  e SUa-':disensaão,,jtiadeni,  influir  

: •sert4e  o  julgamento  -e ás vezek,inotijficer ,, e iiOfónoniii-d&,•Oto  inicial  

DESPEDIDA INJUSTA 	 'dísnehei,  com andamento na baixe 
Procitreão:' da binptegede  desde que essa tenha mantido  : needle •!;inelte-:?'' 
táirCíf'dritante vários, anos  de. serviço.;,.erntodre  inferior  aos padrães .'41 .i.: 

• 
 

dos  .- •como normais  em  relação aos demais ..,ern,Pregetios  da  emprêsa  
pois. na  hipótese inexiate , queda •'• de  .,produçãci...e  não  Oe:"'„éoritigiiiiAb.41 
falta greyi.- de desidia'. 	 4) 

DESPEJO 7  E  admiseivel,„a  segunda retomada  pore :-naii, próPrio:.,ae:•:.O 
. retornente proVer:S sua 	 N.'1) , 	• 	• 	• 	, 	• 	• 	. 	• 	• 	• 

P.i6tiada;:knecéiSidade.,do prédicr.eltigado pera.  néle  estabelecer  mer . 	, 
Cantilmente; no  é Mister ciOnonifier,::ci • autor  a  ineXistAncia';„de .. oua 

_piobriedade ell:ire • outro  :imóvël, cepae.e&; intento .: XT.: J .:M.. , 	. 	• 

o-- ;:Desriperecido o _segundo ,furidarriento .." de -  pedide;¡j3er ,- hayer .6- :i.éd 
efetuade7.$  pagamento - recianrado,7,fice: -: de," pé :6 primeiro apoiado na  
Lei do'. Inquilinato ,1 que autoriza ereternede: XLV-oN.-,2 

Contestada  • a  ação -  de. despejo -por: falta  de  pagerrienton  processo
ter4 qüe: . seguir  o  kite fordinário : assim nfiò procedendo,: e  Prefetindó 
6 Magistradtaiilgar desde logo o  litígio fé  lo  InteMpeStiVerneriti,...deei, 
cumprindo dispositivos  legais VOL XIV r N:' - 	. 	. 

Não • constitue infração  :de ' obrigação  - legel, pate o  firri;.'de.-clespejo,‘ 
.1: a tecymc do)1ócanliici: em  consentir  em  obras de 'que: o  prédie.'peços: 

.sita  (TJMG  Vol:",XINì 4) .... 
ãifit ação ,da dispeja-,•citscute4e o direito 	retenção  por beritalta- 

, 	,  
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rias, 'ride a  responsabilidade  peke indenização  .destas. (T..I:M:G. • -;- 1  Vol." XIV-.-.. 	4) 	. . .. 	.. ... .. 	...... , ..... ... . .. ;:. • 	. . —  O  assentimento tácito  do  locador  pare :„a sublocação: net; é legalmente suficiente, devenclose, Pois, obserVenciá,. eco ,  artigo:  2.0  da lei •:1.300; puta e  simplesmente  em  .sua  clareza  (P 	 -XIV 	5) .- •  —A deniora no exercício de,. direito não pode:prejuodicar 6 seu , tituler pois não significa  renuncia  : de quelquer:,,especie.'• 

Na • donCessão, de Prezo pare purgar  • a mor &Alnico.  limite a6 er-bitrie;do, juiz ; ria determinação désee•repeo de: tenÇpo  é o  máximo  de:• 36 Vol.' •XIV 5) . .. - 	A exeCrição: ,. da 'açfie-, de despeje;, é  especifica  é Se; limita  à  eirrie; dição,.'e • cumprimento  'de .mandado  - 46. .eyaçiiáridb,". .(14 ..3 ..M. G.... 
.., Vide .7.i.do',!..•tetranada do . imóvel"; , •''Prazo`:' .• de '.. • desóctipação"; • 

	

, 	.. 	.  
"RetOinada7- e: "Considtório dent/n.10%, 

. 	. 	. 	..... 	,... 	. 	.... 	, 	... 	.„...„...,:.,„. 
DESQUITE  -LL-.  ,.A: irijúria civil:: tiindOnielifo; AO •ação: de  desquite ; , tern ,  coll.;::: ceito :Milito: mais  ample dõ , qUe:a. injuria  :çrinie; •':•., ,,', '" '.."''',•': ..".• . : "'" • — 0- namôrty,: pi 'flirt", e  correspondência  • com  ' antigo  haieetige' serri. .. pre • às  'peulte''40,, eiáride;! ...66iaetbii**:. : injuria  gráiie,.. ao esposo  '-:de-• • • &cede', C• fiel.. :(T.',T.M.G:: : -,W)E': xtv: -'N. 1) 	::::::. : 	 21' , —: A'fixagdo de.  Pensão  irrisória  Para Os  filhos não  'conitittri'PbStá • cult>: A' .hoMologagep :-.do::. 'eb6rdp, uma vez que  • a MeriMe pocleit ser re-vista,•exii-eaSO. deneceisidede.„.(T'.J .,..M.G: i- Vol:. XIV ". N.. 2) ':.-., ...., 	18 -= Easencial;6: -que  os  desquitados ; compareçam  - pessnalMente, perante  . o  juiz ; para os  ates enr!ipie. não 	admite representação  ; e nadá , há .. .  na  lei qUe ..-.próibir ... e... ispieetiiia:. ter :•rireeei.eg46i:' (T..T.M ...G.: -= 1,i .oi. .. '. 	XIV-  :".-, 	N., 	2), ' ',...:...,. : .• . '... '. Y. . -:',...'.. . ..-..'...`:......::... ..... •`: . ''.......::-...: .. 	25  • —. Iinprescindliref 0 . . e, tentativa  .' de ticõnciliação,' 'em  .desqUite,.. exigindo' e. lei. do -juiz,' Pere ..  e : lograr 	éinpregu'e • estorCos; . (T,,:8',".*14..- '44, Vol:•.''XIV'•-• 1■1: ,' 3) ' ...".:• '. :-.:. :7: .-....".'....•.. :""..:".':::....,".. • : ; -,:• :::.,».:.'; . .'.';'. . .• ....... 	77 -- Convertido-  •.6':'dearjuite, litigiosó .  'ern'ïaini¡Avel; . nã6 '.Pode•'• ò juiz • omitir  . 1.6 prazo  de  .réfleig6,7:•Itienr''honiploger •ó 'pedid6::; : indéPeederd4 de oportuna... 	ratificação  ..» ( T'o of...1)1:G.: ..-'-'•, 3./61•: ; .xliv .. -- ,  N.:, 4) ' .....".:...,.... .. • 	9 .  -74 10.4' 6- necessário  •9 ebandpno.: . fikeo, .oir' bereoral, ,  representado  ••,Pela...." .ausência  .'peskier • do .0iiiinge;: páro.• caracterizar  • injúria • grave. ' i' . 	• • -• ., --, V.V.::: ,-4-  Não  Se dissolve uniTlar per, siMples .  deSarrnonie kein maio••:•. ree raiõeS.:...(DeS.'. EdéSio :Ferrierides):..... 0I' ..T...M.G. --'' Vol .-XIV:',...L. N. si.* .', pEsQurit:i4mid.AITE.T..;,:•, ,Tri6ds,46.06:.,eeidei .,de's.stiejügeS:; :no, teeeide ..e :  , - • deseri.eaó-• álE)s' ei.i.i •do.:"Caag,-,e`,,de;Taer,..negOda honiotogaçAo. eo:;desquite,:.. ..„,. .. 	.. 	, 	,.. 	....„. 	.. 	.. 	. 	,-, 	....-:..... 

pois :Somente . a . Partilhe 	. one Podera  ser  deixada ...para :  moniento,:. ,  posterior  '4Ouela., (T:.T.D.;17 ..,.;,-7 Vol: i XIV •,-. N. ,1).:::.:':', . :... :. 	' 	..- ' 	255,:. DESQUITE 'ON■iSËNST..1..1.4.:f..4;:"Pattidm• , desigual  ,n'Ar••.irripedeLif'hpinolo i gaçãn :'.(i .o.'dea4uite"; . (T]...i. .11A..G.... : 	 -::: Vol.., XIV  .,,4.: N. .4): :..' ,` ...,".1,..:• ,...... . 29  ---, Vide: Honorários  de  adirogador; ,. "Abandono  Material',.. n. 1 "laxa. ju-diciária . , 
, . DEõTITUICAO.:  4, : Vide .."triVentariarite7.;. •  , , 	. 	. 	. 

DESVIRGINAMENt9 , -, • constant. •oto. ria, eorrItligAo..ardéO:viigingin';.. en'to:d'or,.. i. 

. 	.. 	• 	. 	. 	• 	. 	. 
. - rnerior, •,,rine,sendoi.einborá•- leviana não  é.i•regelinente .  eorruptC, • cr,f,:i ,:..•,,, . 	, 	. .•:. j.m. Gt ., ••4 .,17:91,, xiv:•,,7:7:  N„:. '‘,3)7,..,,:. :, -ç:.:. ,,,,, ,...••....,..; .,... . : . . . ::;,:-,.. 	:....:•:::::, ..‘.:,••••• --...••, 	•.'- , 	.. 	. 	

. 	.. 	, 
.. DÉV&UCA.G.- DÊ"INQUERIT9 : A  POLÍCIA  - 4-- • Vide '. 11abias.-Coïçais72: . •'"'' ' DIFERENçAs'iiE' .•Skt.ARIO• 7'.  Vide - '•71areieitee':•'• •• .;, • : -I' :. -.•• ',.'•• -•':•" .: ';;1 ":'•.' i DIPLOMAÇAO: •L• VerificadlY'rcitie OS vetos  das Seções. anuladas.  e:•'datittelgist." • • cujos  eleitores  foram  impedidos  de voter, não poderão  alterar qualquer  .: 

Paigs 
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2 
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quociente  partidário  ou classificação de' 'qualquer • • candidato : eleito, • 
pelo; principio  majoritário,  diplornarp7Se os eleitoS, ,. independentemente 
das renovações de pleitos.. 	 . 

— • Ao  simples  eleitor,  • 'por: ilegitimidade  de parte, • deSealie :0; direito 
de recorrer  contra  diplorriação de candidato  : So''',candidatO'ou...partide 
politico • pode  fatt -le. 	 Vol  XIV 	5),..„. 	 • •1  

' DIREITO A-FERIAS' 	NO- ' contrato por.  obra  certa,  a: dispensa doh: 
rdrios  em  fase  de 'declínio da" construção • não redunda  em :Õritia Para 
ol.'empregadof,.- mas essa isenção  • não- :abrange  o  direito  • :de' 'ferias... . 
(T  R T.. 	 Vol  .• . XIV 	'1) , 	 \'‘', 105 

DIREITO .AO SALÁRIO  MtNIlyló INTEGRAL 	Desde que  .6 eprégido,. •  
• de Menoridade  trabalhista  ; não  esteja  sujeitó, j. à  4pienclizákehinnétó:» 

diPá, .,faz êle  jus . ao - ,repébiinerite integral do  salário míniMO:- 

, • 	estando  a  função  incluida entre as . relacionadas ' péla ,  Pórtaria , ". 
M T  I C n 43 de 27 de  abrii;'.de, 1953: Corno • , sujeita  h. - apieridigagem{ '-• 
profissional . metódica,  tem. .a ernpregade..mener - 

, •"reito'. de .yeedbinientO.:: do Salário. • míriiirio. 	 -3:a. • .• 
Regiã6', 	Vol • XIV 	 . 

DIREITO AUTORAL. , • Ocorre  •violação  :: do .0#70:16,. oe.,•propriedide,auto.•• 
ral •quando'.alcbinposieão-: : :inusical 	.executada sem • •anterigaeib , •-d • , 	, 
autor.;..oa  da sociedade  f ,SubrOgada c:  era ." tais direitos  em  espetáculos ou  

••: • divertimente  público  retribuido,.•,: 
, 

, — 	 "de ;  serem • determinados  .comPositores,..filia4," • 
. dos: it • unia , SoCiedade:caie.,•cria .,  em favor  dela  o  direito:: As: rééòiker ; f' 

as • taxas decorrentes - suas  produções, :::aende necessá-
ria  'a'. "PrciVi..- de propriedade  e qua. os  I direitos autorais  se  i404*.  em  
leul .patriM6nio.‘ '(Des: .. Oniiffe.  "Mendes)  4) 

De'e  o  direito autoral. ser •'cobrado de • guarri fez a grayação.:, e fa  
cthtou cté .*ansií a  inconirohhiel,... a  reprodução .» da obra.' 

DIREITO  DE  DEFESA • 	•,cv. Triyuhal .. não riode,,;Oestitupr:  do Cargo.de  
escrivão: aquêlê  que  a  representação ';: atusa ,. 	que ignora. o  texto  . 
do ,  : oficio ; 	•s0.bre êle  foi ouvido  A  psnirers0.' •'.•;19:,j4fgarinSn'6,`  em  
diligência  se  impoe  'p4ía:  que  o  acusado  tome  conhecimento  
teúdo. 'dá  representação  e  apresente  •Sue defeaa,  por escrito  .44:autos': . • 
assegurando-sS-14e : assim •  aquele  direito • .pacifico  - eltabelecid6'!ne  pró  
Oria:Constituieão; Federal'. •-:(T ..R.B. 	 ,N):' 5) 	: .. 

DIREITO  DE 	 0, -  dirsità  de livra  não pode  
• 

 
prévia  e regular  anulação  do  ato administrativo  •dh:' concessão 

. 7= Sômente  depois dá '.orte.'.5.16' . .•aseendent;e'• é  que poderá `ser ajOiz• • 
.ic.14 . .4; 	 , Vol  

DIREITO  DII  QUEIXA  -  Decorrido  o  prazo

.. .............. 
de sets  • méhes  a. .'partir :do 

dia  ern que  406' a Saber  quem  é o  autor  do crime  decai  o  ofendido 
' ou o  seu representante  dó', direito  de  queixa Dito  prahO'nãõ'.• 
rompido pelo inquérito  poliCial  pois  êste  não constitui ato  de  juízo  
e  sim processo  extra 	 leMpre . rieeessitio:come.•,' ,prepara- 
tório  :da - itçãO 	 vol. 	 5),y: .•:. 	. 

: DIBEITODURECEBINIENTOINTEORAL"-.7Qiihnd6 ,:não-SideLti).;çrapren 
• • dizageni  profissional  met6dica  o 	 traba- 

Ihista 

	

	• 
faz  •_:. 'jfia- .4 peiceiii046:- .1 integral ,,d6 

. 3.5  -Região.;,--V,61, • XIV 	Ni 	 • 
DIREITOS BEREDITABIOS. , A  restrição•.bnposteraosi - ,condepinós dé  bem  

indivisivel;'preViste.„riO:artt;1.130» 	Cód. 	Aern, aplicação , . . . 	 . . 	, 
,aos  :casos -.Ida 'Venda,  de,coisit 'cOrpóreá... ,• ;, 	 .• • 

' J.. : Ult, t Slp.' . 11-11.. b. t; N 0 I A..' WI i.R.4." 

, . 
Sepia. incivil : deslsbax..,.S6,4 regra ;  a ' 'artipli471-a,:7,park., estabelecer: 4.. 

OlePIV 
Ma' -ié#riggõ abs  casos  de  dé" céSS.46 •ile d 'iteiti*•':. ' '' • ' ' ••• ,. -,:: • ,, 4' =-=': V.  .17.,  : ''.' '7= . Sen.' obserydrieia•-:  do: - estabelecido  .204:.  art -,.;' 4l0 do  .Celd.:, 
de. Processo' ••Çivir,',. raila ,:''.6. - ,•  Sf venda  do  .pondõ*ino,',..da•.:. i4a......Parte.;. 
(Deg., ' Newton Lug) ..-.('.T..5...1Vf.':0•.•'•1.:•..voit x7i*:.-7- • 	 3)  ,. ... : .......-..”:„, .. •• ' 	' 

- DIREITO . AO •.RE.pousof, :SEli'fAIVAI: ;.-.H Vide  • Salário':11...,:  
D.IREITO\  DE,: FALTAR  AO  : s.trrinc:fr ' ,L.. Vida ' ''DiSpein'Sii. injusiii", DIREITO  • DE .RETESDIVAQ, 1.;4•:.: 1  Vide P,:"PreclioS• r.ilsticos',: .''''•„'.!.. ,, ,, r,' t,,,  ',.. DIREITO .DO • ElVIPBEGAL)O SUBSTITUTO •• '---. 

Vide ,.,.'giil?stiitiieão: .. DIE*T.Q.1,,E0CiikE'.,=f.,',:Vida.!,' !afaii.frid.• 
 .,DIgPEN'E'i.k.:.', -,,A.t'i'iiii:Lp'et,;

' gg sénijuSia'seansa 'd-ii:',eMpregodo;,. por.; :decisão, de, - • ' urif..:.deS;".s-'661OSP,ida'.,4mprS4','..'•obtigg...- .;,'.14'.:"einiSrékãdorS.• p.ésSciii1i4riflíë41 so 
s 

 
pagamento das 

 ièP.S.titg6Ss.,:•iëgSis:.'pSis..:•4scisio :6(3iitiSfil4: 
 

..4,-  E,,-.1f.640 r..,:p. ••d,O'Sp.' 0- 4t0 •.4:44. S41400S, ci.,ck,''..'4):..i.*;:"..'d4li`.4:ii.ii.,..4S.'0.4.' j'i,eiiAie'áii'9‘),) 
7 que,. einbora*,),Y.,..6iiié'acti,..-.6,:ov.ii,pg

'.4d§:,::af,....rieggtf*:, 96 r,riesniai. ein...,,,:-,., i • des.fputh;4,•-,Sejar. Ciiii01.45P;.:OXPiO4fd'Cli:i0Otri'ie:.'.'cle--614iiiii*, 4n, . 
contrato  '

de-  li.a,balh.OA ("",Ri.t.'-3, 	Eesddivs. .:.Vol.30:i. .*.,4) 
	.,.....,,t

.

,•
.
:
,:, ,n

•
c
.;

:
'  
,4. 74 A,sn44inV3ci;ii;7iindeterinidadeseOnfiênaiieP'ensi 

injusta 	
...  . de einPregadO-...',(T.R...T;.., 	3;a:• .

Eégião.;: :-.-,yól :•.Z.Tvv--" N.)..., 3) ' ..:,-.,'.. ' -:;,.. ,‘ 	128' .- 7,-.-.:.istegandizi•-,6'.,ernprégádoP„:,,haVerrdelpedido.... einbregácío; • .a... 
6sse,-;éa.be -. ` • ''.o'''CaUtS.:defprovar.,::a!'',66errin,pia'.4..dik?.,iiwii..,;:•‘.(T.R.t.•: ,L..,3.*:•ilegião.;.,! ''.ii•di•,'''',*IV••:i.4':•:....N..1'5) '7.' ••:-: •.•  ,''.:.:' . ''...!'.:'n, -- 'A• dispensa  ordenada  poi.; iiii; do's' ki.eide d'Et.,!einpraSa;..ePiifiéura:; e . : res. ,. 

,.  cisão do  contrato  dalrebai)id:'''.. 's(i.i, E .. T. ,' -77'3,', BegiÃo• -.. Vol- XIV' ..,:, N.:5). ,.: 
... DISPUNSA;INJUSTA;—,  V. injusta':e.cliSpenai :''Sn*,,:47S40.: (.16'4.1.tk,.iiii' gra,t, .. vidada,:d6 eihtliegildo':.'itp.te,'!bilináiiii 'e, .det 

ótimo passado  funpionil, não; 
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Co   ,7-...E. .iiijust4:"ii..• .clislien01,•"e1.4:::SirnicoggSid';`.#6. dia 
Sea-unite ': a ;, yeal4agdo,... da ...¡• audiêncla, na" ''.TUltia'..iib •Ti'aballi`o'..d.a:'‘ieeihniaeho,,.da, 

mesma  ebritriii:::.. empresa ; inotirieriiéqiiatid4 '4,'Iibi.s0,4; ,i7.6i'éi'iiify no  .41;406„e , :  de. eón7., dtital;exeinPiait;;.' .Sefre'.'¡i1.4:95..
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,eitig:0;,de,.keprèSeritaão;:Sinçft.Oij,:- tiukrid lí(i".eii:eiCi'6!•';ca1,,Ppiipiii,:rn' iii6n.:iiitn ,P .,.:pin:, i*go de ''.nieeeeidade.,eiO.' ines: nió ) 'deec;.i.¡ente,:i.,.t'ehl]...dii.éit.o':,':gie'-#.1.60..).10Y ti41.)álhõ:' ,(T.,..,1'.. 
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.aa'.e.'injii4addi: .pkOaadat.. k:diSpénaa,.axieeiad.4.*:,.errip.re.'. gados quando  .e: acinstriiçãO:"Ciiége:a. tieriodO. • de . cerielUSA.O.  - .:'doS; Setyi .ei:i.S,.. . .. ef:ii‘T:::'4,.'..i.X,'.1=teiii.kb....4o1...: 'cry ......,x,.:.:iii.. iiIm4,./04'...'çAiiACTERIz.ii.ri2i.r4. Videï 'Rekeig5o . 	. ..o.§»ItisrTiya.:.!OoNT.inõ !,E1V.1'.f REO!.i.I.',ANIENTC!':=•...., vide ' " 6:.iristifuttoil:iir... 
• 	••,. 	. 	, 	.. , 	.dade. 	,., 	• , 	. • ..... • , 	... . 	: .... 	. 	. 	• • 	•: . • 	•: 	.: •• , • 	: ... 	., 	.. , 	.. • . 

	

, DISTRIBUIÇÃO. CLANDESTINAL'DE.,-JORNALY.ANTIGO' 
	vidê.,;•' .1,.;ei: 'de 

-DIVISÃO:;. — Tanto  • 	
'...e,divisãO.,,,¡:quan'p)....a,,:.dernaredçãO;i:SãO,,, SI'g15es'', ,,p.SibiiiEt;'. 

' . 	 .. ,. 	 • 	 •, ., 	 , 	 .• 	 .... • 	 ,,' 	 • ,. • ..-- 	 -. 	 ... 	 • ., 	
• 	 • 	 • 	 - 	 , 	 • 	 ■.•

''..• 	 , ,., 	 • 	 , 	 . 

...;...n..4 .  '.141.1.his. .. S. -ftinção:. judicial ;•.,é. .4psnaW,!çieserinlibativa... Sai.:',Zentretant6,7:-... --. 9::'pédido !enVól*.o.' .tecox*éçiniSr...do..:.dekiai•prOplietaiisf,i.,rai'[eogtk.:,¡ii4,411.;.:.„', ,..:rè: e''qualiffeaião cie reá„u :  pc'yude._ aftSia, _iitr04.Tio; `•,., 'criteixa.  • de.,,es ,', •-•  .. lini.ho,'Possessório,',:.que,e, c4riseqildi'S"nát.ui,sr,•do••'finium:regiiridoriun
' 	.':!''' .- ... .•.• ../..(T:5.:1V1..,O,•:::•4„-V6Li•-,,X1VN::- 3) ,,,..J.::.•,,':,•-..,•/.:-,--..,,,':,:,....-:,...:..: 
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.., -' , Não  -f se ,,,,,poite •-,17e51.1s4i *-hilimut4tior•Ticy:.:0,roncr:rent*•.... 
processo  de.... ' di.. Iiii51.):entittaiitoyliénté,..a5'-escr,Itt.i4-.Yqiie I ,ihe -.,'é :fundaniento,, de • de4r,:rt•, ... - 1 . miiii.q:.;r0) .;',Pozniimi.,,;,,i.....• 	• ' 	" 	• ':. ', --.;_' : ,.s, .il . .. •  . • 	:-..;,.:,•,., ,. •?,,:,... i...,; ::,..., 
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JURI,$PRUat/s1pIA  MINEIRA  
Pájs 

V.v.': 	A entrada em cartórió de: requerimento ,é..  que  • dá ele ,••2: 
mento para verificar a : oportunidade do recurso, e naci o despacha.. ,  : 
do juts. (Des. João Martins). 	 — Vol:.  XIV 	R.. 4) 	. 

Sendo  • simplesmente  hempiogataia da  divisão,,  tal sentença 	das • 
que podem ser ) rescindidas como  os  atos jurídicos  em gerál,•indePen-•'„ ,  • 
dente de ação 'resciaoria. 	 1st, ,,4y 	..... 	. 

Embora não • descrito PórMenprizadamente, ,c;s limites  do  imóvel 
dividendo, tal falta had. é  insanável ; ' podendo  - "Set  suprida 	cusa- -- 
priniento: a  despacho 	 Vol XIV 	5). 

DIVISÃO NÃO  •CONTESTADA: , ;---,‘ 1■160 fendo .  alga :praticado  nenhum  ata; 
de execução,,no  processo divisório não -- pootestedo -, 4, deferimento  da 
desistência manifesta  'pelos  • prónioieriteS indePencte."d6 Consentimento 
dos  promovidos  (T : 

DIVISÚRIA-,-  Não  se  pode  negai; •  ao" julgamento  ,da divisória, autoridade,". 
' 	a conferir ao 'Oandeanino, •- :réColhidO  ao :;seu quinhaa 

Ciente' para  exercitar lhe  a reiyinciteaçãO contra terediros,,estrahheis -,. ,  
a lide, .6 que  deles  SO' luijaM • áPOSsiedo 	 XIV . 7- N.'. z) - • 

DIVERGÊNCIAS DOITTAINARIAS.'—= • Vide ,''Aproptiaçaó. Indébita  .e  es 
telionatp”•: - 	, 	 • , ;a: 	 7, 	 . 

DIVISÃO 	 'de  instrução  e julgamento
T)IVISIBILIDADE DD.  CONDOMÍNIO' ;•'' Vide '1” Condomínio  . 
DOAÇÃO  : : CONCUBINA  ' 	O  que  ié ericóntre'ein- primeiro: plano  na  

proibição  dos aria 1 719 n III é 1.720 do Código Civil  não  é pre  
juizo :eConotnieo:::d' Muffler, MOO  sim  b' ultraje  a -. esta  Pelas . dpaqões,, e 
legados de Seu  esposo  a •concnbina. ' • 

Seria  • ffianifestamente ::.injusto apreciar pOicia:inesniaa_regras,",' vida  
conjugal.:noriii:ar'e viCtà: conjugal, definitivámentë -:esfaCelada•i'eMbota i,' 
inexistente  , '.o  desquite  

V; v:: 	A ''seeiedade féOningal % é indiSsadvei; salvd ,  desquite 
, gavel' ou júdicial, • morte  de uni périjiage  ou enulaçãO:' • a _separação-,„de  

fato  não ° produz  efeltoe idénticOs: :;(Dea. MerOhno  Corrêa)  (T  
—Vol XIV' 	W.. 5) ... 

Merece ' provimento  ' 0" recurso  contra  • iSédisq0;'41.: 

	

parte 'reclamadá, bug,-  prep6sto, nfie tenha 	compatecer. • : . 	, 	 . 	 , 	, 
'audiência  inicial de  processo trabalhista  pot ,Metiya :de doença•ccina n. : , 

provada : OM' atestado médico  (T.R;T:, 	,5.!1 	 Vol. XIV- 
IC 4) • 	 .1: 	• 

DOMICILk) 'Dõ "'MARIDO Quaúdó , casada  • a eleitora ë ho; marido .  não ; 
: 

 
estando  séPerada..6orieede 7se'a inscrição  no local ein; qua. a; marido
resida'é /Se clft`Vida há quanto '• ao domicilio licita  

: serie a e3i300. 	: 	; •': 	, 	 , 	 ¡ , 

,Pedidos  de  inscrições  baseados ,:.  ern ,  frequentes : atestados  forneci, :. , 
do's • por determinado,  Delegado;... de,: Poliela, • gerenda, éstie;circunstãn  
cia reiterados 	 ici0,:„niu Zone ,jeleitoral;,;'aconSeihasee::a,;,Verificação: 
da  exatidão  du , falSiciade- dói'atestados, ternetendó-iè - ;,c;eairtoslao Pro- 
motor  de  Justiça da étnnarèk .  através da Procuradoria  , Regional Elef4::. 
toral. (T.R.E:' ;• 	ic:67. 	 . . 	 . . 

DOENÇA'SÚBITA:KAO. PROVADA 	 :• 
DOMICILIO  ,13*- ELEITOR  -  Vide  Alistamento  
DOD/EMILIO& DIVERSOS:, •:. Vide; "flit& competente 

:11 

ELEGIBILIDADE 	As inelegibilidadeS Urn he • Ser  interpretadas restrita  
mente  a só ; pao.: .aquelas expressamente previstas na Çonatituição..te:' 
deralve esta, niapieVii..qua•Jo  Vice-Governador,  no  exercício -  
vOrria esteja'iinPedicio. de 'se  candidatar  a Prefeito 'dá Capital;: do 

	

. 	,. 
mo Estada sem deixar o  exercício  do cargo: Inexisteo poia, "incimi- patibilidadéfern,  tal cendidaiiire, (T..S.E: -4- Vol.. XIV —• N. 1), .:. .. ' ........ , - ELEITOR' .  --•- 'Não Pode set,,, corisiderada:.corno:" recurso-

,  o .pedida crica- , :.  ' minbaciii Po!' ': Partidó,.
.. PolitiCó,..,:átraveaf,delegeda, seti,. eolicitando%:ex'-, clusãó • 

ex officio 'de eleito/.;,:,...anteriorinentet' inacrita. (T.R.E::: r- Vol  XIV —N 6)  
ELEITOR: RATÚRALIZADO...„4 Vide !InSerição.,  eleiterar,.: 	. ELEITORA: CASADA ..-- , Vide. !DM:M.011d : da.  marido  ELEVAÇÃO  ' DO " SALÁRIO MÍNIMO  : .4‘......:vide, "Pórça: mator!!.: ,.....:, '  EMBARGOS  A 	''-L 7  Tendo 	executados  apenas oferecido  - . a . - • depósito  ° ':dOS.  belie "i6tité::que .recain„al. i.éxenução: ;;  não :', realliando :item', .. efetivando  a depósito ; ' devem • oa ,.eMbargóa'e.rjr.rf. rejeitados  • in 'Iiinine•[3`," • ..: .--.' V2V.:•:": • : 0•  fim  •'.4,::: depósito  da,,.,..'éo4a 6' Paz*. qüe..;ela:nãiidesaPa-:',' . rega :, porque  O. :: `etedinão,,,e `obrigado .a .'teceliet  outra  la • sóbra .  que  '4,  execução:; :.(Dea.' 1  Rewton. 'Lni)c.-  "(T..:.T.M':'G: :' Vol 	' XIV  •:f '-: *.:'$)....:':: '''...:'....::::..:'.:::::;''.::-.•,:",..._,:.:.• 	..-.:,./••::::•.:-...•/..A...'..,::.::..:::?..,̀.': 'EmpAil.pos- "D* ,  "ií*.Ttc,im 	-- TERCEIROS 	Do despacho  _. denegado, -do:. pedido 'de- absolvição ' 	 instância 	Mas. ,:agravO no nutól-  . do ..,:proceiSo.',, (T.J ...A.:•::4' ,,VOl.',': XIV • '-,-.••,: N ...-.•:.•  5)  ,-...• .p.:'.: , .....:.::•:,....•-, ..::...,.,,.. 	... -...' • EMPREGADO  7 11VIPROI*TIVO'l- -' Vide,  ì Tarefeira',:. :.: • EMPRE4D0 's MUNICIPAL  .7 Vide  Iicompetêncja d•a,  Jiiatioadó TraballiO!" : EMPREITADA '.. :•••••", . :Nriió"'„sati.Sfa2enda  'Ci 7 construtor  a:: 6brigaçãn'»assurnidk-: não dilef: aasiSte- - :n , direito  de  retenção  do 	Itiipeclinda.' aSsiha r  • qtie''Ci • prOP•rietaila,:..terinin.iriaisi,eadol a,::obtiC•e -:..o.Cupe '..:ou

,,,,?.alugile 4/. . Sue ' ptoPAedádef.„ Ainda ...a" demora além 
 da prata: conitatual:..'eonVen.: Cionado : ,Paia,'Cr• .término  .;', • de,.„obres; ., até . efetiva, -.. restituição An: iinifi-,i,,,-' ..":vei, ' de-v .6 'sei. ' Indenizada -  na PrOporgãó. des , efetivos, • prejuttoa Ciii-• 

EMPRESA::: AÉREA  '-•-.: yiire. --Apueloill nóturii.07 :  ,,,,., 	.;;; .-..., ,,.: . .. 	-, - ,- • . ' ENcAni4dApO7.4.. ,  Vide 	:,..! .., ;:. :: : pwrgoti*cx•mEisr•TC ..41cr.ro,, ---H. 43,... ,'0inopiò•  :,,dp proiliição, do "eritiqUeef:, . .  mente 	custa  :do' ,tr,abaliio, de pittre.m.„::f416:..rx.atuie,Z4 ovil , .e.,, encontra.,  : agasalho   na",actió .in „rein . versa. .. ,,..,;-2, ',.. ',,,,,; ::' „ v .': :',-: .:',.,.:', 	:,Yi, ,:,-!.;.:1...:., •';' ,.A.,, --. b v4ialialhad0r;:.rural; :  tent - a: ■iia:, própria-;. pima ;:i'eCeber;::Salárina;:1-:reti.:.',i:::f ‘ - cioa:: •*.:(T. j:.IVI.G.'. :  :•,;• 	Vol.-i  XIV! :: . 	• IsT.: -:, g )  :,:, .:...., :, ..',:.....„.:.,.... , .:.. ,,:l. :.: .;.'..,., ,"-:.".v• - ENTENDIMENTO DOS'. ARTS:. :1719, R.:' III 	,1720': ,DO, CÓDIGO  CIVIL ,. '--- yid•eir,,,..'Doag4o::4, onçúbiFie7,,. - 
ENTENDIMERT0 Abas ' ,IN.4*,. • gsg: , 67.: po , c 	:mini., .-., vioo 
EginpAp4c..kc, sA7...,A•Hq41.4.........-,..,.,1V*;eq'-uip árp'081,  Salarial • há 'de ..ser: Sten 

. 	. 

:-• ' "dido''.3 ::requisito.:4. aq0 .1iii0 :ad: - :',46 -:.riballicit' que  deve  Seri': verificada .entre '6 -empregadors.postulanta, L e-r 64' sem: --colega .: de  serviço .: apontado  .„ 	. - bean& Parddigina. cr.S!.r.T.:.,. --,-..,y91,: -  3cly,.•-: N•• '1P ;• • • :1”,  • • •'• '  ERRO  DR pp,r.gOto..-L-)(3: . 'órró !da, direito •  quando  'eXcu•sfivel,' •Imeniti,' put ..pSta a tenuar,:ii ,.pena.....,(&r.T..:;— Vol  XIV  ,,, .x.0.-,. 2) Ergtó pg:.k4wo,- :4..,,Sornenter,,O :  Oro 46'.' fato  isenta. de ..':pena. : :- (S :T: Vol...• XIV, • :'-•-•• R.' 2)'..'..'...: . ':.:: . ,': . -:::„....:: • 	' 	:,;:-;': . • . • . ;:,,';:.,-; . • , 	- 	- ,,--,' Vide' '`Quesitos  coritraditórioe.:' 	 . " tRRO DE. VONTADE  DOS EMPREGADOS ,•, , Vide  Quitação  plena e geral tlilic; MANIFESTO. DE: , CALCULO•••.:: Vide ''.!Qtlitação; plena .'e geral" 
AREta NA :DENÚNCIA. --... 0. „drró„•ná {;tlenúner4 ,:pór..':k .: s6;-.:i:iãci. autoriza  ' a' . , . „ - . . , :. - - • . : - , 	.  concessão  :do ;!'habeae•Corpus7..:),.: (S : T . F . • ,••::.. ,Voli..'XIV.ç.;-,,.'14 I yl ,..,:.!..,...- 

	

: 	_ 	,• 
:L;  "Vide "Habeas jeOrPita!%'-c , -.-.,--,:! ' , t,i: 	 ..,' ".":. - 	 'f.-',-'1',':- '1:-:,;-•-i ,,...:.1, ' -ESCRITURA. 1,p*T..k.44.*,.! A .:assinatura  álrégci'é: ,válida::::.acia • escrituras  '0'•••,' blitasdeSdé..que-Seia:certificadO':pelo eicrivão, on: tabelião ,' que  o'-'in-kr‘'.' ,-,,,1 • teressado„ não 1 pode .ou. não ' sabe atsinar ,i, • (s.'7:1".....- Vol..; 3air .-L 'N, 4) :,.': - i• - 198 . 



' J 	PRTDÊN C,I, A M.I,N, E I: R .  A 

ESCRIVÃO •  ELEITORAL Vide , "Direita • de. defesa". • '• 
ESTABELECIMENTOS- DE-SA.013E E DE ENSIND.— Vide . "Loctição":,, 
ESTABILIDADE. 'estabilidade se fornia  do  cômputo  do tempo  „ de.' ser-: 

viço que o:empregado.: Preiton , *"empréSe': sendo • Onus  trabalhista que  
. se incorpora,„ no  acOrvá  

,

do 
é
ei

.
abeeeirento  empregador  ,e nào  enseja 

hiato  pela  ocorrência  de stesião) 
 

; , 	;; 	' 	• 
EvidenCiada a-incoMpatibilidede entre ; 	barges, d6  vineulp,') einpre7;  

gatfeio, deve ser  admitida  a  rescisão  do COritrato,  de  trabalho  do em  
pregado - estável  ;corn o  pagamento • diá.',.daVidas.  • reparaçOe0eggis. . 	 , 	. 

. (T .R. 	 • • 
" 	1. • declarado• •' 	• ' 	Ord' 	 • Não, podeser'  nulo  o ac o assistência  o,.seu; . 

sindicato  . de -:classe :  :tenhi. 0 -  empregad'O'- :e.itabilitáriii :  firmado  • Pari res  
cisão  do  contrato  de  Mediarite ,O:reeebiMentd• da:étnantiá'eM 
dinheiro, ,,eonyeneionada;',e' iern  qualquer coação caPaz: Yde : abalar. • O 
valer..do:.eto;':furfdicoi  
gião 	Vol'. 	N.: .6), 	 . 	. 

	

Vide. Fraude trabalhista 	' : Funcionário I  Ptibned". 
ESTABILIDADE..:,PROVISORIA'''O' , dirigerite. de: Aieoel'aeãO'Brofissiónal .  

;o5o ,..esta• garantido  pela -  estabilidade provisória  no  e,lercício dp  seu 
:.• Mandoto, eis que e' entidade • representa apenas seus associados  e  não  a• 

; categoria, profissionai.  que constitui privilégio  e  dever  do  Sindicato 
e  assim nab •e:,e0riceituadd,Cointi dirigente  sindical  coin as  garantias  
conferidas -,  Pelt? art 643  § 

A ,lei,..trahalhipta,.só' ..Confere estabilidade  no  einPrego.''O.'eMpregade 
que. eóriter Mais  de  det  anos na  
tência  da ehamadit!'.estabilidade -  provisória""-* prol  do  .•exiiPregiido  no  
exercfcie. ,a6 .Mandato-,•sindfcalf.I.;:ent•' que seja  

.'• Vol XIV 	 . 	 •' . 	. 
dispense do • empregado que apenai:, seja -  candidato  : a. ear- ' 

go  • eletivo  de  Sindicato .  &gag.' eleições  :.6Pda" . a ,4§3'4  
pedfda; " pois ' asiim, o ,obreiro.'nãO estava  Oiercende,'mandato : sindical  
de  cuja  posse  reiultasse„. o  eilerdieid",doi' direitos  inerentes  68e, sindi 
coliZádos, ,mesnio•pcirque;•não eneontri,"..OMPiro"na  lei a  denominada 
"estabilidade proVisória", •. •qiie  foi criada por algumas decisões  dos  
Tribunais:::TrObalhiitai , enryntpótéteidiVerads  do  eaSO". -Conereto, , ": • 

..Vedadi. a  dispensa sem  ittita :donee :dd. eariditiate . :'.a ' 
cargo de  direçad'.iindical; sobretudo  quandiernadO".°  período  dó avis. 
prévio  o  seu . contrato  só se  rescindirá  já  estando." 61e. :  no exercício  

• 
 

daquelas funções  Região.. Vol.: . 	. 	 . 	. 
ESTABILITARIO. 'Vide • "IncoMpatibilitiode"...,' 	• ' • 	 ...• 

•• 	• 	.,•.• 	. 	. 	-..„ 	 , 	• 	. 	. EETUP,110: 	4.  violência como 	.• dciá,•elernerites •(;constitutivos  ; go goitto - , 1  
, • de  eitrUpO  há de  se conenielenternelite pr°Vacia,• • não sendo  possivel 

aceita44. 
-  Vide Crime .comPlexe".:. 	- ' 	•-• • • 	. • .. 

ESTUPRO  ;• epAtitx.:-, tiv..41.9tA:.;4 • 	netiireiá; e,:: as  eircunslánéias.: do 
, eibirne estão ,:o. indicar ser 	Seu .  autor suspeito  de  desvio  mental é 

aconselhável mesmo- na segunda instanOie;. Sent.:.•61e submetido  6 ■ eiiaine 
de sanidade t,`„(T..7:,M.G..; 	 N. ..6):• 	. .. .. 

, 
 

EXALTAÇÃO .: DE  ÂNIMOS  -  Vide  Desaforamento 
EXAME  DE  S'ANIDADE'.MËNTAL'.: 	eiieMe :dé sr:Midi:4e mental;''requel 

. .rido  durante  o  inquérito policial nã& iiriPede:o. ,':reeebtiiientd..'da.. de  

	

.  Vol . 	 . 
. 7-7;  Indefere,ie  o  pedido  do  exame  de  sanidade:•.nieribir.,6e ,  o:aéusado. 
não  -apresenta  : fortes" indícios  de  perturbação . 	. 	. 	 . 	. • 

Nad:'.far.:eousá. jingadá:  o  despacho  ; denegatório .. do.. eirarne; que.po 
derá  per- .  novamente requerido  •• se sobreidereiraiãe.e!•qtre.;:oi: justifi- 
quemt. (T:j'Aind.. ,,Viii". 	 .. 

EXCEÇÃO  DA VERDADE — Vide- "Crime . go Iinpiensa'',!¡.: . 

, 	, 	• 	 , 

"EXCEP.770 PROPTAS 	 .adminiatratiVe".",..Vide  AçãoEXCESSO DE 'FODER". 	7Funcionário lpfdibleo". xcgssó.  Ck 	 Justifica  se  c , eiéesso.de  prazo motivado  por ne- . ' saniclade.:  mental no , Paciente.'; • 

	

Vide  —SerVigo.. `eleileral7 	• 	' 	• 	' 	• :. • 
, 	 . EXCESSO' 16E .p.T.t.Azo  NA  PpoLtp14.„., 	 négal",o.. coristrangi+, ; Mento e';'O.:eiteeis0;  Ide,:PreZdYne  formação da culpa considerado  em  seu  todo ;;; Fries nunca''' 	:1Soladániente/,' coMO, O.  ,c1iie :decorre do retardaa: Mento'4,inquerito 'Pelicief; 	 Vol..: XIV gxEcuCA--C, •tig  SENTENÇA  .4., • cipog:oiliielO,:, o• parte  • zi ,,,develyer .  o  sinal  re  

. Sitar "O  total e  nao  fugir 	 ioti  a  alegação  de : que juros  6' 	. eonatitnein. ;Parte ilíqmda  de :Vez,Poderlse dizer líquido ;o ; que ainda depende  ''oPeriás de :  cálculo  dõ contador,  e  os juros sendo acessórios  

ein; prestações ,' liquidas e  ilíquidas admite  . a  execução  ; desde ,  logO, dai:PriMeires, (Desembargador  Aprigio  Ri lebiro);s7,:'.4„114.0'.;. 4."tiol .. xr.V 
sliod.'.riii:44,s,sfvél ." a  execução  de  sentença peli;,regra :, gerai, .2.L•  con ' ' trá. a  Tbarte  Vencida 	 6:P6iiiVef tier  ela feita  contra a  pessoa que  te r  nire reeebidO. 'i'eauie  ou  a  quem 	 julgado  :„ prejUdique  como por  exeMplop;  , snéeisiir  singular  ieridd n:eção  de  natureza  real (T 	 • „ 

'70' 
- Vol XIV 

Vide 	
;sr.: 

;''' 	 : 	 • EXF..;01.TTIVO  FISCAL 	Frn:.:e*adtitiv.0fiscai não cabe agravo  go :Orrepai.- ". • tante'''dontra deciaão, :que . acolhe pedido  \de . - remiasão. , 
. 	.. L--:•:NãO • se  concebe ação  • eiceentivá, nicer, não dão  da  dívida extraída  do  livro  de inicrieati,'"á laãO ser  nos  casos  r Pre- , Viato6,, no 'art. 	parágrafo  6.,0;„ do  dee.-lei.960;" de 1968.: (T.J.Sf py: 

' 	4• „0:¡.rdCe§:§o'.060,ei,téentiveii iiieeiS  não fica subordinado  as : regras  do, coofgò -  de' Processo  Civil  maximé  no  tocante aos  rectirsot. :  • (T:J. M G...; • 4),' 	' 	' 	 : 	' 	• 	:' 	• • • 	• 
-  Excluem  se
Estado  em 	

..P.4r;„indevidoi, 	honorários  a „' que for :conderiadO.o eiteentiVO  fiscal  mesmo 1.qUe.  a  cobrança  ; do  imposto seja  . Regal: XIV 	N., 	 „...„. Não 'se  encontrando  fie, PrbeeiSc;  judicial  ou no administrativo  qual 
  .•; . . :  ; 
qUer.PrOy6,, positiva  :de „.coMPro,,e Venda , realizada ern; território.  ml  neiró  nada  e:deírido ao'ffie6IdOsie Vol  xry 3r,E.TiciCIci: 	: AÇAD.,INVESTIGAT4RIA . 'DE 4  PATERNIDADE ' : Vide  "InVeetigeçaO` de  'poiériiigag0.4 ; ExgROfebb REGULAR' .1:it  DIREITO  '.`.:IleVelaride; a , prová, 000,  o .04 protiCon o  delito por vingança considera  se  arbitiária, a'; ,deeisãoldue absolveui Pelá r:'•  e*Citidente  do  exercício  regular de.  j.tiv 

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO :'DEÇARG66!;;.4%'(Vol., 	 • ,,,, EXIGIBILIDADE  DE 	
vAdO"'iViotoiisiii • ':•:,Profissionai 

EXISTENCIA  DE 	
:::'• 's• 	 • • 	• 	• - ' 	

-• 
' pAz1(.5.- 	iipaé- Dano 

gxcasTERAcii.ii 	'..titneionarid público" 
ExpósigAc'W,PETugcp. Sam á  prova da consciência  e  vontade  do ogenr te .de . ocooi. a  viliMa., a grave  . perigo„ não  há  lugar  para 0, • delito  - pre %  Vistorio  art." 166; do "C.. 	 — Vol. XIV 	N. 1).' .; 

' 	 ; 
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Sousa) -- Vol. XIV — N. 6) " 	 
EXTINÇÃO  DE PUNIBILIDADE — Vide "Pena concreta e "Decreto 

de  indulto' 
, 

EXTRADIÇÃO- -- Não-  Se'•'• concede a extradiçãO, quande,. So tempo do 
delito  o• extraditado eia  penalmente  irresponsavet:“ (S.T.F: 
Vol  XIV —N 1) 
--- Durante o processo de extradição; concede-se  a' liberdade  Vigiada 
se -a prisão do extraditando  ultrapassar o prazo Inge& no decreto  lei , 
N. 394; de 28 da abril •de 1938, art .9• 0  (S.T.F.•Vol.  XIV  4 IC' 6 

FALÊNCIA 	Sendo todos os  credores  ,I contrários  ft" falOneia, ;  . inclusive 
própria  firma que  havia  ' pedido  ;a sua ' declaração ; não .' Cabe ao  juiz  

decretá-la. , (T 3 M O 	 N: -4)  
prazo de  cinco  epos em ' que  Se ektinguern -aaobrigag5eS. do  fa-

lido conta  se a  partir da sentença  de eneerraMentiO, poiledlinportari- .  
do tenha:bavido'paralização -  do feito.': (T ..T. M. G:'; Vol• •  N. 4) 

FALTAS Ao,  sErorroo 	Vide ."Culpas  -recíprocas
FALTA :DE  INQUÉRITO 	Vide ,!!Denúncia":'. 	• " 
FALTA DE INTIMAÇÃO DA PRONÚNCIA 'L•-•• Vide ."Juti",: 
FALTA pR  PROVA 	Vide' "Absolvição". , 
FALTA DE .RECEBIMENTO IDA DENÚNCIA •L•-• Só: se admite a ' suspensão  

do processo se já  está iniciada  a kg() penal; Spfe• se  inaugura com  o  
recebimento  da denúncia. vol. XIV N.'. i). • 

FALTA GRAVE -L•-• A. agrèSaáo de golega de trabalho  nas Imediações  aè, 
estabelecimento  '.empregador. configura • falta 	constituindo  justa
cause pára dispense. '(T S T — Vol  XIV  —N: , 2). - 	 ' 

Ainda quit  positivada  a ' falta  grave de desidla do  empregado  é lit, 
justa  a  dispensa  do ineamo 'se. a ernprésa paid  tanto ; tenha  se fun4 , 
dado ern: faio- geriériearriente admitido  Para todos os seus demais  €m  
pregados  exereentea,de fungi:1'es idêntiçaS ád, do  obreiro - punido „ I. dando : 
tratamento  desigual  'ent • caso 	e  após  a reacia9d.'contratual; ^ 
modificando  o critórid, de elimputd'é, 'apuração 	, hidice . de. prodtiti:. 
vidade, des:  empregados . remanescentes  .- 	 3.0  `r;  Região  
Vol XIV 	 . . . . 	.. 	.. .. 	 • 126 
— .ItifiequOncie go :  trabaino, »aractekiza :fella 7grase  deride .  justa causa 

, pare k dispensa  ddernPregado,*(T.k.T. :„,.4:..? Região 
Retirando sobras  de 'Madeira,' sent" prévia  gutdrizagád.,.P4. 4 eserit° 

do  empregador ; tal ,'ccorio era costume -oa entpieSa. •'Pratica,.°:'erripre 
gado  'lane grave e dá  justa 'cause,' para sua dispensa  : * • 
3.6  Negião •,; Tol XIV,••N::'5Y• 	. .. 	; 

Incorre  em  falta grave eMPrègadO. ' que recusa : ordena" de ierVigol, 
. 	, 

que; embore náo, pertinente às funções que vinha exercendo '; .éra. • de 
natureza provisória  e CóMpatiVel.:coM,Si 'Sue "csitegõria'profissional»'ne, 
garide!se ''aletunPrir  uni dever  de Colaborag5&,para.eiiiii is; . eniaegadOrl '  
em situação de emergericla.;, cr .S 	 — 	 194 
-- Não ,configura praticá, faltosa de  Indisciplina ou frianycirdinaglid,"4. 

' recusa pelo eMp'regado. - .de "donativó:::' clue  lhe  era oferecido pela   em- 
prêsa , pois  o  ato  de  liberalidade  fiz •quérii 
recebe'' querii -quer; 7aplicando-se na. eSpétle;.'subgiatiriiinente,. '6 -  

, JURI SPRUDÊNCIA :,..\    	 _ 	MINEIRA.  

	

NE IE A
,. ',"  	- : . .:.  

, PagS.,",,  -:  

	

Positivo  -.do art, 1..I.66 do  Código  'Civil:: tt.S.'t.'.:,...4--viil. 'chi,' M. ii.",f': 	, 1  
._, --, :Paia  que  a  dispensa  seja justa 6.' nécessárlo-o'.reqUisito : da atuiu . 	....., 

	

'dada da  falta  grave alegada, (T.R'.T. '--,,-,:A;',.t 	
de  serviço 

Região  r= ,Vol. NIV' - N., .1) . 	141.-  • - .COnfigura...f4Ita• grave:.  a: recusa  de ..ordetrr!: ,.'pelei ernPre,, 
, 	„ , 	, 	„ 	..., , . 	. •  •  .  $

gados ; , dando  justa  . :cauta 4..,dispen,§it pelo•.empre¡adói.: (T:R•T:- - 7 ..-,-, - ¡.- .-0 Região, 	Vol:7„ XIV: ---. N.:, 5) . • .-i:- ..: ....-, .:::::':-.1. .. . •• . ' . '... : . :..: :,..,.:.,....".. • , 	166 . . -,..- Caracteriza  .' falta  .grave ta Indisciplina  juatifieárdi. , a diSpensa, 
, 

"..  
' a  atitude desrespeitosa 

 _do 'emPregsido-paraconi:-.superior::l hièrarquice,, • -alérn'• de  promover  - algazarra :rio • fectriteda' erii-P-résa (T-W.T
, ' — 3 . a  , 

	

.. 	, 
, 	.. 	. 	. 	. 	, 

Régião-', 
Vol. XIV.:,--- N,. 2)' .."..,::.•.:. :::::: .'....:/:-..:.'.... 

	

. vicio .;71.itquérito paia .  apuração  . de feast grave!'! 	

,..„ 

FALTA  .SANÁVEL  .r• Vide' ':!DiVis50" ..- :' ' 	•• 	-, '•• - • 	 •:••• :k7A.T.:.T.A: sivr.-..catAvrwint•:::.,-_.:inidsia..:•a  dispensa  de ' empregada  •y.eta•-•: , .rana: rial."Seripres'a,. posSiiidOrar:aç eiceleni
e-. vide•7•oregressa: fungióriAL: '.., 

; : qUarido : a ffalta 
bletermininte .ds,sli4...4eipécii...ok.:nffii. ..tenba_.se.•:ievestià6.'

,.." de. : giavidadej.::podend° 'SO - reSguardada'a, disciplina com  time :. suiPén- • : 

	

„ 	.. 	., 	, 	,. 	. 	, . 	. 	• 	.. „Ski. ' (T,RiT:. '---, 3..a :*g140, ,.7,  , Vol : XIV,... ,—.N, 6) .. 	
.. . . . ,. 	, 

."FÁCTIIM' PRINCIPIS",:•-',4,, Vide t!!Cortei5d.,de.,"aglieS7,•,.! 	 185:'. 

	

. ,ArALsipApti -- vid::,!!Qtkitah-ce ., 	• !' •' •`• -• 	• " PALta.
TESTEMiztlio....Devê 'ci, Oibeeiso.: de, fsilsdilisteintinhe ' 

ficar  Sc.: • 

	

- 	. 	- 	• • •,- 	. 	.• 	.. 	• . : 	, 	. 	. breplado',..aié  que sobrevenha  a Sentença. 4 ser  proferida  na.  'ação. pe•.•: n'ar: de: onde proveio  .:,6 ,. elemento  .• de  fato  de . perjúrio: . 0..i.m;o: ' . .. . . ..„. .. , . . , •• , , ... . ... • .... - 	-  Vol 	NIV : =— : - N..: :1).'!, .:. ::::: ; .".. .-: ...- '. . ,:‘ ..4 '..: . .',..";: . .- . .'..' -.:7,i': , ..:1±.  

	

' 	 , 	. 	 . 	.?-":....5.:• ''
Fllt .13PTE6ios;, yicw"Aplibação do direito 	• '  	, _

70  
FATUNA,-OONSÚLAR:"-.4divergencl a  . no peso' da mercadoria  tan:ire' ccilisulár;,:'4e, resto  : natural - coriforrine,':g -,natureza ,  do ' produ-::-'' •• '70; enseja apenas . a  Imposição  da ' multa prevista  no .art ãã; incis6'i- T. do -  der. ri. 4717 de : 1933,. Devem  ser-e*cluidos:Obluros' .  de mora .desde ; que fique . provado  I qua g ' diferença dècorréii.,. de ..feninnefiti • físico  ine. vitável, conao-:evaporação..e "trolatilizagdo. - , (.T.p.R.,,.. Vol:- yav - N.. 5) .•,- FAVELA.-- Vide Demolição 	:. ' -:', :,',,•,. ', ' .,:'.,. - i• ,-  '.. • 	. 	. 	

. N 	M'. 
. 

 
FERIADO  ;MUNICIPAL !„-=•,!:,: Vida:... ! 'ilep_puscirleMuneradte!.' : FtRIAS,.... :-.- As  ações  - possesSórias eorrérti - inestnt^. no período 'de, férias(T.3 ..M.G: -: Vol: 'xItT 	W..15 );T: :: :::,....:...; • ::';';'.:.:.- ';-;'•'.'• .. --•-• .. 7f..,...-: ,,,- • 	-.7:-.;•.'' • • :-EatandO. o, contrato  de,..lrabalho., : susii.eris6;.:eM • rtião..•. -  de  afastamento  de leMOregitde:,e ".ajui*ainerd.6 Contra '6  mesmo  : de' inquérito Para apti- - -- • . • . •.• • . , . . _  „ 

ragã'd: de ‘ fella , grave, _46.::.41.4(-.) de periodci de i'coriceSsãd, dás :1:férias , , !: inaplicável, na éspéciad.PagairientO :ein ,  ddbrd da4j,iiiesitiaSpreVisto' no  artige, 143„ 6 , fiiiigodsi p.r.,,,ir, (it,S.T., 	yol ,: •..x.riT., -, N.: 3) :f:•'-• ...'.- 	gio- 4.Aaféries7 'nip :\eondedidasrir prazo  legal.... deverii ser„ itlEiEf -  ern cid ,  
- 	 ,; 	,. 	- , 	;• 	• 	 , 	, 	:- 	• •,....-.. 	. , bio;,IMésitio',:nahipótese•:d#:terena elaa:SidO,dadas 'ao,:eMpregado..Para 

l ' kOzO:. posterior • a ,unt:. ano°,.. seguinte ao   , 	,•*-*i 2. 	. 	...,: 	:.P:.e.r,i o:
do

..-
, aquisitivo  (T 

  
,S

'.. .
T
'• 

VolV6i xy,N.1i  
 226, ,. Para, cálculo  do valor!. des.' ferias: .  :nao ,se, Oemputa. ci , salário  • pagopelas 4:1;fiii6 extras: trabalhadas  '•dttrante:.. -ti .'período  - de ,itia ftql.lisigão, .‘,(ir:S.17:::r..:- Vol . 'f,XIV.:: 	14 .. 3); ,.:, ....!..,i:.. .... , ...,..1...•,-,. : *....- 	" 	" • • 	21* FÉRIAS  cói.„,t,IINT:48,,-:;-±,.*Oila4'ilo::4„:,empressil.: .normalinente, 

concede:, f&i'...' , :Has: coletivas  a: , Sens...:eMPregadoS i  env: :  perfoctO certo ,  do •"ario:..--tortia 7se...' , desnecessario,o -, aviso antecipado  de çonçOssátr" dap.: mesmaa::, ;''..r., ''•-•,::' ---• .brãe - invalida  as ferias 6 7seu oãO .-Pagainento;antecipatio,-, peli :asse .- so,"'pode ser ...eXtdido-tpelo ,  interessado.. quando não concorda  - em. :  recebei, ., 
.: 

.--.'a'''inai;Ortinelit; çorresp.oridébie. MaiS,. - tárde-:- .  (T; ti.T.'• :•,;-;..3.a. Regitio...-.:" ` 

FÉRIA.;FORENSES • .,-," O. fato  de egtabelecei:. sr -  let- estadual  lékiits':" dole- -  
,  .. • 	, 	. 	. 	. _ , titisii,, -  para. 4 4t.stiça comurii,. dúrante,os mesas - de Janeirp. e, julhõ,. não . : ' 

	

. 	. 	, .... 	.. 	_ 	.. • 
•  Significa  que • a .mesma  o,b• rigie ac.c .Juiz elé.i.t,o.r. g. i, _..a s.ê áásta, t .-na. queleS 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE — Não há recurso necessário dg senten-, 
ça que declare  extinta  a punibilidade. (S.T.F. — Vol: XIV, :7-7' N. ,1);' 

EXTINÇÃO DAS.  SERVIDÕES, PELO NA.0 USO  INÍCIO  DÕ CURSO  
i DA  PRESCRIÇÃO  — A IMPRESCRITIBILIDADE DOS BENS PÚBLI- 
COS E A PRESCRIÇÃO‘ "LIBERTATIS". (Di. Fajardo Nogueira de 

.• 	. 

.209 

173 ' 

178 

66' 

81 

193 

1 

177 ; 

123 

68 

175. 
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períodos - também, de - exercidid.:das suas fungões. èleitoraiár. 
VoL XIV 	'N. 5) , 	... 	.. .... . .. 

FIADOR 	.0 artigo 1.502 'dd •Cód. Çivil nag.' da ao 	'. (iireito:- de, • 
, por via direta, compelir o  locador  à Prestação de fato  resultante  do 

uso da  coisa locada  : 	 XIVt 	.... ... 	• 
FIDEICOMI.S0 	'!§.0Cipdade".  
FILHOS MENORES 	A  culpa  dos  pais pelos  Atoa -,dos. : filhdkjiróPria. : 

porque pressupõe  gité 1.9 fate do autdr, do- dano  • 0 :  se ..,,:1:16t.t. -  pórqii6::: 
atitude' de, iriére, negligência  • ou tolerância  do responSafel•d  permitiu  

. 	. 

FILHO  NATURAL "— O fillie, natural, -,enquanto Manor ficará sdb"o-:-Poder , 
do .  progenitor  que  o  reconheceu ; '. desde " -que z essa  situação - atenda  "r aos  
seus  interesses  (T: d. q . 	: VOL • 	 • 	• 

	

, 	, 	 , 	 , 	• 	• - 
FIXAÇÃO DA,. ALÇADA 	 , 
FLAGRANTE  DE tiETS MENOR, .Natr  anula  o auto de  flagrante  '0; . 

êle. 	 falta  de  nomeação  .06 :culradbr, - '.n4 policia  a r6ti .•:me, . 	 . 	. 	. 	. 	 , 
-not; urnar,•• vez que  a falhá Podera  ser suprida  . arn  juizo ; com  a reneti- 

-. gad do  ato 	 Vol  XIV •r!—  
FOLHAS  .DE "sAilARTOS 	Vide '`Lei -de.  acidente  de  trabalho 
FORÇA  EXECUTIVA 	"Gobrinça. 46 • dupliCatak'' ,.'- . 	 • 	, 	. 	. 	. 	. 	• 	, 
FORÇA .MAIDR... 	614sigçáo 	salário  infhtrrid,•: eihricr Medida governa-: 

mental de":.'"Carater.geral'a,,aPoidda ,:na-iegislação.-:Vigènte;:• -eriali..'configu. ' 
ra o :"faetüm., PrinciPis"• :  capai, de  justificar  a'paráliitiçãO do trabalho:'" 
da emprdsi,  por motivo  : de:. fdrça 3:q• Região  —  

5)- 	. 	 ....... 	 . 
Não se .  eonfigura.- :b5rçá -Indio'', a Edna,  dg energia elétrtga, -, derteimIt, - 

oante da:- - paralisação  _do: serviço  da empraea; :quando- .• a; .• mastria ::seja 
, 	 empregador não tenha  , adotado  providériehisi  
. suas conseqüências, que -não  afetaram substancialmente  a situação eo 

nexhica e .financeira do ' estabelecimento  .- (T.R. 	' 
VOL, . XIV  —, 1T. 1) • 4: 	 . 

idrça• inaidr, alegada como  razão.' cid" fechamento da  érnPi6a6;;; •-•., 
'não' Se .6órifigUra erisi;:ii"zão  ide dificuldades económicas  7 e finanCeirás,  
decorrente •' •da' retração' dó  crédito : desde-  que essa c eii-eunstdocin ,  46ble. 

..lidgda  ao risco  normal  da atividade  -.4inriresária . (T:Tt 

	

' • gião„ 	 N: - 1) 	".. 
—. Vide Cenexão •de isiçÕes!'. ,- . , 	• .-' ' 	' 	"." 

FORMAÇÃO  DE CULFA-' 7., Vide .l'Atentado violento ao pudor 
.FORMULAÇÃO ORAL .  • 4- Vide  Agravo  no auto.' •do-'prOd6s0o!!:`, '• 
FORO COMPETENTE • 	 petádi ;juridica,;vfirids estabeleehnert---, 

" 	tcia"  ou agênCias ,  'ern lugareg iliferenteát' 	eta ,' 4 , -t6i -,divei-sóg:ddiriici: 
••-• lios:•-resPonde-ndO • em - `cada  UM .'delég',PelÕS•:-atos' ; all pi6ticatidg:- • "(T.-3 

FORO  COMPETENTE  PARA. A AÇA.0-PENAL.!""VideRfiptti ,,  '"Seduçãd" 
FOTOGRAFIAS" DE ELEITORE52 --•- •7",Vide  Indenização . 	• 
FRAUDE •--;•7,Altiricianda l''..a .  lei •que.•:,.a frA1.1 .46  se prove  por  ifidiCios e ;deter 

minand que na apuração  :Oda  indícios  se  atente  "; 4 iePtitaiga d•36, in 
diciadoi, -. b.:a • treidssimilliánça', -dos fatos' oá )triágs 7166áig  que conhecem 
melhor  as  pessoas  e è¡tgó..en4idTproxiynás ,. 06: genkrid464.1andrit6eintenL':' , .. 
tos 	 cOndições 

	

, 	, 	 . 	 . - os • 	, 
quais •o",-, TRR :  não • conhece 	recurso  ,.esneCiár 'otv-  61-ctradi-,dinãrio:• tia!€': 
ciuele  sentido pois  - cOmpaterite. para  êle  •e,'d Tribunal " RegiOnaLt(T.S.E.",:. 

V61.. jcpír. . it;  5) -.•  
Para :• Clue  determinado tiroteio cidorridd ,  no  dia  de  eleição possa 

ser caracterizado  como fraude 	 coação,•,.necesalfrid. 	haver . prOlia6. '- 
de glib -O• rideSitid -inipedin'o :eleitdrado de." vottir".livreniente:i • 	". • " 

Fags. 
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161 • 

113 

107 

22 
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

. 	• - 
, ...9...Rresident6 do: Tribunal • Regional  Eleitoral • pód.e, pewit • recebimento., 

. • • 

á-.•rectirso 60pegial,'„dekde • qOei.:..liaseado.,em: ofensa  exDressa  à diSpoSição.; ;de ' ,lei, não  é  provada  a  argüição ••• • • . • ,.• • ,'• • :• • • ; 
: • •..• .. negativa  , de • t-écébirrientd:1:44 .• ••tecurad• ee.PeCirif  pelo T'l 

bunal Regional por se, -;tratai-,dé • ``matéria  „ de : fato!%, importa  • ern:, apre
ciação  ; 

	

dg Matéria de  competência  . T. s 	(T. s 	3(17,,  rsAvp•F, 	 .:fraur.16•.tiabalhista, 'Contra , 	. 	• 	
- 	.•• 	. • 	• 	. 

	

. 	. 	• 	. 	. 	. 	„ 	. 	. 

	

no einprêgo- • a  dispensa  dd.. empregado 	vésperas f de. sui. . 	 . 	 . 	_ . 	. , 	 .  qualquer 
• 	• 	 • 	 . 	• 	••• • 	. aquisição 	 • 

intitiVo.:justifieador,.• sobretúdo-.cidandd...-ocorr6.,: 
. .„ . , 	,,• imediata  readrotsáãd± do .ingsroo..... :.(T.:•S,..t, 

MINOX.O..rEI.',RI.TORA.T..i..-T- Vide `.'!•p6iiag..`inr4ilsesi,"!-.'•;••• 

	

. 	 . 	• 	. 	, 	, 	. 	• 	. klINtIONARIO ..-- ••• ••A.équipaiaglio••:.4 -..yenciMéntdal .  e..!•da  exclusiva •• • 	... • • • 	•• 	.•• . . 
• •• - terigia.dg,',..Legiáliditio.  0 • não  do  Podes Judiciário  paly.d,•quandd• autori 

.gáda • Orpre6sainénte - eril •  lei 476,!..414:: 	 ' • 
funcionários  •: •d6, iittdl.":•-66t4gOritt; - '4 - 

estdb.6146id4,.:;;.pita - regular i•tiniCd4s -Yid6iiticag, :d6::•ftinetopárilob- ,' que ,  .i4.••••• . • , „. . ; „ . • , 
.•. , riliáiril..6jrat6inent6.--ág • niesrnas ,:"."átribuiC66. 6.. e • sujeitos ., aomesmo reginte". 

de  serviço end:fork 	 setore&djfereptal 	 :- 20 FUNCIONÁRIO  EM  Taspowitt..LTDApu!..-z-••••A:•coin:ri>66.-6(•&'_*5-Fiuricionfitio 
em •riiápOrlibilidacie.:.'sOrnente,-;devg• sei'  • fpita, pain, cargo de  natureza  •-.0 -  • 

. yenginrentoS , :coinpritiyeiá.,.cdny. • o qu deupáVa...lanteilbrinente•'::;+§.7.-..t` 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  Os::•beneficiniasseguradog,'pela Constil: 
. • ,tuição  aos fUrigidnárlOs. são aplicáveis aos Ser;Otrioreg•ipuitiçiOaldi• nag: 
.•••,.. , ; • POdetider:sgf suprimidos  N.• 3)',. • 

	

. • rú•Nép*ARIO. t;.t.T.s1.465. 	 garantia':. de 'i.`tiS 
bilidade 	 F•• 

inas,'noMead-olegairnerrie- _ não podem ser exonerados pent- 
-ind146çlry.'ap:-.1tiottI 	 .4) 	 179 •••• • 
-  A  recusa  de •,..g4toricl4d6 -:•do:. executivo  " apostilar  título gmánado„ • 

••:: do •Pd,cler  Judiciário significa evidente excesso  ,. de riodëi, causando  
-• • • leá40 , :ao:, •:direitd7,511i.;•:iiarte . é. • voltando  6:•prinCiPio; da.:'hairrainía" ,- entfe -op' • 

boderes 
—  Ato  de  administração  de  que  já  nfid ,  etiiha recurso, .10  mesmo cou 
:besse,; só  poderia ser impugnado :14c,  fOrnin•••6  no tempo  indicados  • ern' 
lei  ter,6,•:.:se itnPugnadd,;::leião:', de ,tliteitd: líquido  • e . ..00rito.; ,:• 

FUNDAÇÃO  DA ',cksA 	 A . cobrança' -da...ta*a" da  Fundação da  
Casa Popular plo  disposta na  lei  mineira  a 3.49„:..dependla - da eiti6L. •• 
tênitr..4:10 • 'tributO•, ctiado.. pot .'lei feclérai, • 	 '":. ' • 	"' • ' • 

	

...•R6t•Tdgadir• 	 ..teira•;•• a lei ininétia 'fidoO. • Or 
tinta pois perdeu sua finalidade -•••• 

• • • . revogação :federal -.Oão- •,.iinp .oriitirp•• nti;;,i-ev-dgigão 
da lei  mineira  Rd.".6i&..•:fag6  de . outra  lei do  Estado ráidetia cessai  

	

..,eóbrança ,da:".táXa.-;(bes"... Newton 	 2) • 	76: 
FUNDAMENTAÇÃO: DA SENTENÇA  ; •--L.,`Nride•••:''ProceSSo:Periar17.: • 

• 
 

FUNDO  DE COlyltROIO .  ,=-Sg:•ntr".durs&, -da-, 	 alega nem  orcoigc ,  
.-• que  é titular dn. • f40-40, 

dio  há  mais  de  três anos não pode  o JuiS  mesmo  undado  em  conhe  
cimento pessoal dilatar  o  prazo at-6:b limit 46;1614. 
— Vol  XIV — N6)  

FURTO 	Não 
• •-• 	n4d: cooSegog..a- esIPOliaçãõ pretendidi, ,por.eação ,,, incontinerdi• do  • 	•••, 

,• 	• 	•••, 	. 	.•,• 	..• • -.. 	„, 	•., 	. 	• 	.. 	, 	.,•,. 	.„ 	 . 

retodrO:k. 4.,1, 11•AW - substituíçãó  do  proprietário pelo  la 
drão  ha j3O!j8e,.•sign1fica a , não consulhação do critne , ;(16 

••• 	 • 	' 	..e••• 	 • 	• 	••• , - 	• -• 	- • 	• •:0.7.-- •:" . • 

Pfigs. 

171‘ 



O crime ,  consgmado é o delito perfeito, aquele em ,que inter' ent 
as quatro ferças que  constituem  a .mecinice juridice,criminal... (T. J.A.; 

Vol; XIV 	N. 6) . 	" 
Não  obstante  . a divergência de (Minides ern "terzio des figures di :- 

tentative de furto e sue , consurnaçãó, considera-se exaurido 
Crhninis.  com  só.slibtração,  a qual • se integra Mediante o apossamente:, 
de  coisa pertencente  a-  outrem. - (T..T:M.G 	Vol. XIV 	TT. 6), 

i.L' . Não sendo, le , motive terpe, sempre, elemento  'COnceittial 'tlti • delito  
(de furto; deve  ser mantida  a  decisão  4ue...0 fez, funciónar .  conie. Agra,' 

. 
 

vante comum  (T. .M. 	Vol. XIV --,-. N. 
FURTO  DEUSG. 	 caracteriza o ffirttim usis quiede, 6 -  :'agente 

vet, além  de uso ..mernéhilineo de coistr, e- nee; m-reatitui de  imediato  
XIV  

FURTO E RECEPTAÇÃO .- -L: vide "Lei - 
FURTG, PRIVILEGIADO; ;...0cenceito ,, de pequeno  valor, objeto de.,,Pará, 

graft.'2 0  de art.' 155 do C PeneL  não : eOlOsujeito.  a' qualquer - Critérie. 
Aprioristito, Mai: varia  Segundo as  circunstâncias  de  *cads  caso  cohere
tri:= 	 Vol, XIV 	1‘1,1 2)-  

FURTO 'SIMPLES': -L . Siniente air fnite: Simpleá''sè estende"o  benefício  da 
conversão - da .,,pena  de recluSãe".  em : deteriOãO.:e0.;neultá" quando  seja 
primário  : criminoso  e- de  pequeno  valor  ;a  coisa furtada  ....; (T. ...T.M; 

G 

GARANTIA DE DIVIDA .TA\ QUITADA --L . Provado .' tide-  a  promessa  • de; 
venda  não passou  de  garantia  acessórie  de  pagamento  .: dá  dívidas 
estando estas: já quitades; desaparecem ; os efeitos  

4) :„; ./ • • • • • 
GERENTE ":'4L Vide( "Salário",s.  
gortRNp aniq ElVfpREGADOR L- Vide ,"ReclainaçãO,trabelhista", 
GRATIFICAÇÃO — Vide "Juízes Eleitorais". - . , 
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL 	Deve e'er; calculada  - a  gratificação adi  

einriel pot, tempo de' serviço, 'a que' 'fez jus SerVidor, Inativo não  
vencimento  de  atividade mas  sibre, '13  provento da aposentado 

ria  .reajustado; se fer o case, ''sencle: inaplicável  4 ,4pr.4cie;.:o. , Art., 2,0  
de Lel‘n... 2.622 de 18 10 55 (T.F.R. 	Vol  XIV 	N.. 

GRATIFICAÇÕES- 4-, As  gratificações habitualmente  pagaè  ao empregado: , 
Integram  • salárie por, ferça- de 'lei, podendo Ser 
ler de, novo. salário mínimo devido pelo empregador  (T , 	 ; 	" 	: 	- • , 	• 	' XIV. " 	1) 	.. 	.. ; . 	. . ; ... 	...... ; : • 

GRAVAÇÃO 	"Inventário": . 
GUARDA DE  MENORES  . Vide' "Meneres".. , 	. 	• 	 , 	. 

HABEAS CORPUS --L. A errad-a7 Capitulação 	prime  na denúncia  ne . 	 , 
da Motivo  à cericessãO ,  de,, ...'habeas,-corpui,!! Para efeito :  de francamente 
da ação penal.; (T:.7 -.M.G,;-...VeL; XIV 1) . 

:Se- á prova da  rrienóridadél'-'dó ,itaPétrarite  consiste  em certidão d 
vidosa-; aliadá-e declarações, sites . em. sentido contrário  ; rifle podera , 
nulidade da  açâ' io penal;, fundada naquela  . alegação ser decretada  em: 
"habeas,çorpus"; .(T J.M;—Vol XIV.7'.-L 

Se a -. coação  s;parte  • próprio: Julz, tnão  . lhe  é  licito sariar;:i. por 
' habeas-Cerpus',: a  situação  de .c .onstrenginterite do- 

J UR I S. P. R U D 4 Ç I A .. AC I .  N. E: I R 4: • 
Págs. 

- — Não ..constitui . juste, 
cause 14a , o netardaniento::. de• .f6rMegá-0-; de -•''-'• 

. • culpa„ .  a filia ., de ,defensor :. cpie :mite or patrocínio  da . defesa  de pa,-;:- 

. 	ciente.` 	. ..• ....G. 7,-.. Vbi...-...2gy,,..-  N. .2):  • ":.
:.....'...-.....,...,:',..,;.- . : • 115 ' 

-- Centre a . decisão  .'que,. 
concede "habeas-corpus";!..'ádinite-Se' reciirso' ' • Volunterici, interposto Pelo. Ministeri

o . público,. sem  ; prejuízci- do r0 -  :. " • '''. 

curso .. de (Oleic!, cp4e, é . pbrigatório, ': (S.T. 
F.,...---..Vol. ; XIV' -L. N.' 4)" . ..1. ",.. :. . 	-,• 184 

" ' 09  prazos  de prisZio . ilegal„ na Policia  e' os  
.• deeor'rentes',da .reten.-':": 

cão  •injustificedá, des . 
 autos pelo Jule,. ioniárn-se 'Para 0: :efeito :de .cinf:-: .cessão: de hailiettittorpus; -se': 

ultrapassarem  • ci .  limite  - estabelecido  • pare'...'n 
tulação  de crime 

: 
a formaçãO, de „mane., (T.•.I.N.L.G., .7- 

..VoL 
"XIV'',--:N..,',5),-'.::.::-.'(..)". ,....::. „,.... 141

. . :. 

Raiíeits-cOrpUS. não  e..meie. idtMec . 
 pare a corr.egáti de "êrro na' capi- • " .• • — •v2v....: -,.42coiré ...

.coeção , e Sumnissão,.. de.. Aii, a probeSso 
pot . :oriziloi,  , 

de .  calúnia 
 e.: iiijúria, .. quando.,-e ..'delito. é. riftidamente: de heprensa, fi.,-,,•, ,  • 

	

" 	 -_• - , 	 . 	 . 	 .- 	 . 

Cando assim  'a .,.cápi:tulágão ao. 
arrepio • de.' lei e- O. prooesse se. .erige em" écieStrengimérite. ilegel.,,Pera ..o. impetranté...'..' 

 , 	'•. 
	.,., 	, 	

'
I 	;.. 	. 	_ 	

(Des  (T.J.OP 	—Vol XV.LN. sy 	:...-...•,'.....- 	.., 	: , 	.:.¡;.., •  249  

Não 	
o jtlz-ceneederhabeaeerpue préso:en,virttce   

 de fldt'.." 
grante;  sob • o  fundamento  : de:•cp.ié,. baixados.-  ea_ autos (1,- polícia, houve',  

. 

 

excesso  ... de,. preze.ne*.'
•eferechnentry....clef. denúncia .; ..(T::I.M.:0,. ,L-. - : Vol.: .  

	

..7L.' ,6i. .. 6Y' ..:;:,....;',.........„....:,... 2............;.'..: ... 	: .• .:::::.:
I., ... - : • ..1;' - ',-..i . ,' 

Coneede,ee iia,beee,eorpuS . 
pare.-- exclusão , do" nerne do peçiente... , derrãncia, : deade.  :que, - incidentemente apenas

: conste ,  ele ,!:daquele Pe'' 
ça;  sem  qualquer iMpUtag40  legal. •- (8.T.:17. -  .-:-. Vol.-  Xlir — N. 4) -  -...'.:.," :. 
L-• liabeas4corpus -nãe....é.,Melie".,ideniee.' Pará 

que l elguéin,  se. lriegue‘e .:, ' 
prestar. dedlateções ''S'.'pelícia. (T.J.D.F,„ L-.Vol.. my ..

- •'N'' ... -'3).  .. . ......;' . ... - 246 . . 
k-- 'Os praties.....referented•; A.. fóttnição .  de • cu/P0 ,..lifió • poder0, ,. Pare , efeito .  ' 

. 
de : Verificação 'dá .legalidade eu 'n1,1.0 :. 

dá',- coação' -s'  tOnsidera.d.ciS ito4 
..•:•.láciarnente, 

 mas sempre bin' conjtinto. (1'. J.. AL 0, ' ,1--- ' Vol. 'ay - N. 1)'' ' 
• 

 
Não cabe  "hribees-nerptis" . contra.: medida,  de Jtitzt dè. Menorei - ritie.:: :. 

retire da: proatituiçãe uma 
 mener,:: de:::-dezoito:".entis:.'(S.T...F. -L: Vil. :: 

.. XIV 	-7-.7  ,N. , - '6)::', .'. • ', ,..,..,.......,.....; 	. ........-?.::',...,,, .........)7.:-
... .. ' . •,... - 	, 189 

. ' --, Vide i:'`Excessii .: de  prazo na polícia  ei' f 'kraiisiet6iicia '' de, prisãO"':!. • 
. 	, 	• 	• 	• 	- "RABEAs.:LÇORUS"..-EYt.;•Oi'inci0-...'-Nn',. 

Estado 
 de 'Mitisi, .0..Preeeittr iio'; 

parágrafe... Segunde,' . 
de 'ilk.) 654, ''. de :  c.

:,: i:!: penal; 'id tem., elillçação,:: 'l• '1 
'' 'quando  . o Adz • de ,Direito  4, tomar. conhecimento ,7 Pele 'prinieire . .eVez,-;: . '; .- 

.de: processo  ' remetido  Pela  Policia ou  • 
Per Juiz ''Municipal.r,e':qiiè êle. ::,. ' 

tenha  'de, Stibi4tidr: Permanece  .o princiao;..iagutido.. o' qual  ride .  pie;:  :) cisaç
de, O'' Juiz 

 ecineeder liabaes.,óerPut.,.quaiido:',êle: 4.'....O.•Preprie: 
autor  ' da'."' 

	

A.6.: - (7. I, 6A.G..[- ' Vol 	XIV 'L' "N., 3), ..',.:.. 	':,...'...-:'.., .. ''''.'..:..... . : ',. . . 	• ‘-- Não pode . o. PróPrio. Adz .Coeter ,.airpedir
; : de: ofício  or .etri • e ... , 

'ireaé .--cerplis!'',. 
Pot 'set ,ineonijietente Pete ,  tal  ,' (..r.I.M.0...*61...'XiV,N• 4 )•••.:' - 

41rAlEir,.60RPI.T.P!' È  REVISÃO  : PENI:jENii....:-.4.•Vidá.:"NUIldidé 
do •Pri:i' "NABE.A.S..ppiii: 3.0.S.!...:. PRÉVEN!iTii-  O''' ''-;.'  . Vitde"fritiestilieç bee. '''P(Olicialliii''..: e-': ' , 

',', ,...• "Çtirne 	SM 	teie7..: , 	... ....:. .,: '.:: 	',. , 	. • ' ..•.•• • ',.. 	. 	' • 	" 	. 

. 	. 	.,_ 	. 	... 	, 	... 	,..,... 	-.• 	... 	. 	, 	. 	.., 	. 	.., 	, 	,„.. 	,,...,...,  . ' Ifit4T4 RtrliiL/CA: .-4.' 
Vide ..".`COMPre i vende'!".'-.:, 

 
HERDEIRO 	No ,cabe  te.'.Vende 'on  licitação  ; de beni,-, qiie.'6: testeder,:h*„.. 

... clidu .vEllidamente .  'ne :quinhãe, cie-: certo  'herdeire.-; (S::T.F.'' 7-L. Vol 
. 	N. • 5Y 	.. , 	. 	. 

_, 	,. 	• . 	, 	
.....,..;',....:....' . ' ... .. .. ............ .. . . .., .. '1; ........ :.-...., . :. ... ... .. • 

	i 226: • 	• 
' ROMICIDIO' —: Julga 

 se eatinte a ptinibilidade 'die; delite
.  'de 

 

: ...'pelit'•:.preierição - .44" eç '00.'''Pentil; • se  decorrem mais 
 de Write' ' aritr.''de 

, data :di sentença  . d • •••'Prdrifineia .;.. quando ' este .. e'--a. 'Cuilcá"eiluse , legey. • • , 
: de. iiitéiiiip04 • 

do laptO.'prescricienai,; (T..7,6r:G.:::-',:'..Vel..»XIV....' N.. 
4)  ...: : 

. .L- Vidé"'Crinie' conipléab" .2.:• Y ''.''''.. •-

-' 	' ''' 	' ' ''' 	" • • 	'' '. 



• jURISPRUDtNCIA 

HOMICÍDIO. PRIVILEGIADO  "— Não pode ' o , Juiz, na senteriça de pro- 
núncia, reconhecer a circunstância do parágrafo 1. 0  do. 	121'',do 
C. Penal, que, matéria  de .defesa, compete ao poder. julgadar apre- 

ciar

. • 

HONORÁRIOS  ADVOCATICIOS Vide "Indenização5".. •• 
HONORÁRIOS  DE ADVOGADO -- Se 'o Contiatri'l'entre.:6 ' advogado  .e  . .a 

Prefeitura não  marcou  data ;le Venéhnênto; é.. cartO qua praZO' 
prescricional .  sOmenta poderia ,  começar  a  correr da  deeisãa, final •dos 

Tendo ; Sido  o SciVrigado notificado da ièvogaçAd'dO:r man  
dato conta-se  • dessa" data O. inicie del' • prazo' -' preScricieciai:.'; (Des; 
'Mao Júnior),; (T.J:M. p. • Vol. XIV ,N -2) . .. 

Honorários advocatiCies: , não  se  incluem  no  âmbito  da ;Pena  con 
tratual • que  Tab  tem nada  de donipensatoria: -' .J :.M .6. 	Vol 

Para  que  • se imponha  ao . Autor • a condenação ern • honoráricia, de 
adVoggdp, raid: te faz  ..necessário  , o pedide,  ' reeonvenclinial; ' criesinb . ' 
porcine há  ações que  não  admitem  ; reconvenção 	 H.V61.. 1„ 

. 	OS, serviços profissionais  •:dania  é curial  podem  O'er ..Contrátadóaj . verj.., -.; 
balniente, sendo : admissível  : Prová-los • por teateinunhaa.' • .; 	:• 

— • A.  obrigação  „ do • mandanté -Oa pagar remuneração  ció  mandatário';  
decorre cia  lei ainda que o  negócio não surta  o almejado  efeito  salvo 
dolo ou  culpa. 	(T.J.M.G... 	Vol, ,,Xl•tr 
— Honorários ,de .advogado não sao  devidos ; nas  ações  de - desquitej. 

: (T.J.M.d. •  -..,, Vol. XIV 	NO 2). .. 	 . 
H1-1. A  menos  qUa,auás.,condições  não  o  permitam  o  acusado  ,éstá obn 
gada. a pagar  ao  defensoi dative • os honorários arbitrados  pela  Juiz  

Sem reçon,trenção nAcr pode o atitor ser  condenado .a-:pagar  ...honoral •-• 
rins.* V. 4. Não tem.: cabimento  o agraVo. no ,Mite, do  processo  inter-

, 
 

posto ' perante o , escrivAo. • (T.J.M: G. • '4. VOL - 4) ,  
Não; sendo :Provada.,a...,"mora' aCeiniendr, Prevalece;„ dorn ibdis , 	. 	. 	 , 	• 

arras  consequências  a,mora • do  locatário para 	de,;per ,gendenado,.. 
tarribérn, am: honorários  de advagado,.;  „, seihre o valet  da causa 
,N.9 .,6). 	1 . 	 . .. • 	• 

, 	 . 	• 	. 	, 
Vide '.'`Eic'ecutno Fiscal": a. "Inveatfirio7, 	" 

HORAS„EXTRAS, -„--1  Não, tern direito  à percepçAo salarial siiplenientár, pot, 
horas  : extras i),• èMpregada tarefeirp, ,tm.'ra.zão, de .  'oar  remunerado  Por, 
unidade  de produçãO a ,  não por  unidade 3  a: 
Região  .,` 	 • 1 . 	' 

HORAS .EXTRAORDÍNARIAS ,,,L ,  Vide; ;rarefeiro",. 
empregada borista  que percebe salário  na  base de ,inipor7, 

tAnci .i. Certa ' Por-  boia. tralialhada sujeito  a jornada namel de oito 
, horas; tern direito act -  pagaMento,do valor: .  dria _ferias calculado em. 
fungo do Saifirlo  fixo por más  da traballo ei VOL 30 L.. 

— Vide ''Coneão de  ações". -c:  
IDENTIDADE  ':PEOCESSUAL 4  Vide "Cone'xiie „d 

ILEGALIDADE DE PRISAO — SOmente 	casoo • excepcionais, podera 
Juiz  recolher  Manor  perigoso  em seara especial.  de estabelecirrrintedea: 
tinada a adultos: A bnaissaii .ria  sentença  do  caráter  de Siceepcioriali;,  
dade  caracteriza  a Coação  ilegal  e ConseqUenteinent.e .  a Condesião1"dm. 
"habeas-corpus" (T..T.A. 	Vol. XIV — N: 5) .... 	: . . 	' 326:- 

J• U..R I S la Fi'AI D 2 - N"' C I A AI I Is'T t I te À 

ILEGITIivripADE., DE • PARTE •4,. Vide -"Elipiornaçãó."2', 
±LEGITI1VIIDADE.. PARA'. RECORRER•,'•=4 .  Vide ' .'4ins.,!;:.  •  IMISSÃO  DE 'POSSE .7- : papí1.41 6.! ,E,t ação. ,•da irniS;ão ;de. Possa quando  b, : ,, • imóvel: legabnenta.adqunido-Pela. Estadd nAti:•: 

era: obfete..-d'a,'Iii'eaçAii: (T•••.J.,IVI.O.: 	— Vol.:, xry' 	'4' $.0  1.) , . : .... .. :." -.:......: •.': .. 	,.,' .,. 	'.....:::•:-......':....:,. ...:; . , — A, açãO, 'de .. imissão  de possa. nó  caso  deii a. lletianie'íaildir...."Un eitram: '...•.• ` . geirp:.e -ter •- ci. imóvel  peupstrite,,,,eléva'ser ;tin:in. :One contra e04' :. ,11'sõ. -. :; ,  ' .._ contra' aquêle .,; tanto - assiM. ;:qua- b,,:art: 381', • -I, ,-  do C." P. :.:,o.; . não  deter ..... 	, 	. 	 „ .. 
mina. devam  'cuirboe  ser 	:usarido •O ? legislador • da cii.sjuntiVa. . on e;não, a.apro*.irnatiVa.,e.(T.j.D.Ps  ...i VOL  XXV : —  N.. ... : .. : .... y . ,  H-,  Inadmissível  a . imissão na peasa'da ini6Vel" qua :Se en-canna .' •eM-. ,'Pe) , der da terceirM, qua nab 'tern`qUalerner' late) obrigaeicinal' 

decorrente do  , , contrata, de.t.:yenda.':dat'rnesmci. - iMbVer . efitcrádõ - entre outras  ' iieS'ioaS.:" . Wan': tendo..f ,  haVida•'' publidaçãO .  em ', audiência  '•nonhUrn , )raZa'4: tern ' tursd para.' a'. impugnação ,.-- der:Panda, 'a : apelação  ser .. considerada  . ,tèrb r i•  • •  
V 	

, 	., 	, 	- 	- 	•• 	, 	. 	• 	• 	, 	 . ...... ., v. :- , 0 :. prtizó., cie . reernscr, : sendo  os rétts, reiceis,' a: inaugura  : A 
. 	, 

irniasão.. (Des APCigio, Ribeira).. , .. •'(T:' ji,M.G.'' — , •VOL:-  . XIV  ' .H=.  :N.0 3):: . 
.. 	, 	.. 	. 	. 	. 	. 	, 	, 	„ 	, 	: 	. • 	„ 	..,, 	.. 	. 	, IMPORTAÇÃO* DE-  AUTOM67EL" pore INSTITUIÇÃO  itELIGIOSA H."Nã•ci . ; ..: se , compreende i  na Isenção  . de licença' Prévia,.d. antamÚval importado ,." nor  instituição  .religicisa ,-. par não , . se' tratar de Objeto Ou Material:- dea-.`• tipado ,..a. fins' educabiariaiS:,:"':,E:(S:T.P. '..-4••Vcil.' ,IXIV/..4 'N.0"•'3): ''..? ' • ' - IMPLEMENTO:: -4 .Nos , contratos  •bilterals;.'nerihurrVdei Coritraentes, antes .  "ds CriMPridi; a• ,•érra, ,obiljgag4U, ..nodtTia. i-,eplainai:0'.': iniDleinenin. .da,. do 

	

oritrM\l"': (S -.T.E,':• .:4-•: Vol:: kw . --''' ..1io:' ")..:..1:. •‘..; ''' ' ' ''': • '''''' • ; 	' '' 
-' ImposTd::"CAtisA.-0*.rIS.7. ;ii..'bènelicip,.4'...prolo numerosa  •concedidO: ; :i.•: . ,- paid 'ari'...• 142 - di'i-r• c601¡,:i- T'Aiiui4i44 •foi  ..eopiesianiente,,revogadp, pela, :,. Lei 1021;: inI.,.:g... 0,. ge ,: p de  dezembro  de 103:, 7-.. , AgN;-.0.tga •O, •9 .,:lispositi.vó, ; legai 'env que  se itaSentara."ó• benefício ,'• taia2.•tictO - e; eat..44', 6,', regUle7":,  ;: mento i.epeotiyo.r:',"::(T:•..r.K.G.,?.. .v(il. ,Xit:.;.:, - , isr"..? s ) , .;: ;;,:....,..  : ..-H:  0.;,;;.ialor .  &al:feria : para  os ' iins • de ., Secalerrial'...-O., irnPOtb'`dif„tranS.7. priasãO.YOrifuSiL,Márin; ‘0, ei de  avaliação  ,04,:: in.4:t.irii:;1•::;"•'::,' -il.i. .• y. ',.'; ..- 	6•,.VainidéVa iai'•'O' que  tifiharii.'.  bs,.beriS na •abeituirk da  au .: CesiAn.(baS•."'*eiten'' tni)....,' .1.Z. .J.M.0'.:,::, 4 Vol. ,  ?..F.Ty- t-,. #.: 4) • —' Semente os . herdeiros. em Oonaideraçõa.. a: ,  suit' idade : (rnaioir..: de 55. . anos) iiir'ab., Oéu.  encargo  . ( pals' de  oito filhos)  é que ,a.:. lei  beneficia  cpM :, a. 'redir6ão. •• de., : 26% no impostp. causa  mortis ..:(T.I.M.G'..;• . 4., Vol., - XIV :4:-.'N.0 ' , 4):::".:':'.'-!1'. , ::!:: .,‘...;.' ': •1,':'.(, .:::•-..,':••:.-,,.'..!:.;.'•.:: '' 	..' ' • • 	

. 	,. 
IMPOSTO ,,,Di•,,, INDOSTRIAS: E  PROFISSÕES  : .EnrcAptvrti'..4.N4a- carae t rir.z,4,4, 4to.,eibincifiOtria!,: ...eu..,coMereia,6 .Venda de  terrenos destacados  de :' ''• irro51?:;COMuM, realizada':pélns, ce .intnprietaiini,. 7€ ...sdbre taVitnidadi"., . : 

	

 .ndo. , in,cid,e*,a ,lipfa.  te,   .•da . i,  n. itStriaS e pr 
 - o- fisgee6: : ..(S:T.1 	-- 	v451, . 	. 	.- 	 :. . • .. • 

IMPOSTO ••DE'RENDA'.14;  A  ie.fa,,tiier4gd " dõk'profesaPiesiornaliitari'- on • -- ' .gscritore  está  iseita Cia..impasta. de renda, não  - haVanda.•distingiifr  .' 'antra inipdstb'Oedidár",e , giOtial.:!¡• -• , :( ,..T...P•,':-..VOI.:' XIV -4  $.9.. 4); qua: sOr40f :  aer:' fiSCO7.'a..sna;eScrita paii..verifleaçãõ doi  rendimentos  e 	 •fiaud4::• osw.stijaita'à Múltiprovada  a 
. 	 ' • •"". IMPOSTO  : DE TRANSMISSAO..,'''LH• i_Para•Aricidérigia da • iiiip6ateo, de:trans-.: • ;missão  deve prevalecer  n,  iráfOr' :On • irnd44'--etin;.innt44,• :iiióing44• - da . ' • 

comprador  ,
irendn». salvo se Se  trata  der•'-'neasinnaido• de t&endienia (S .:T4". ••,-4 VOL 

-  Vide Valor  referente  ..'11 . 'proMOOSi`ele  compra  e  renda • 



JURISPRUDENC.IA MINEIRA. 
, Wigs. ■ 

IMPOSTO  DE - TRANSMISSÃO "CAUSA MORTIS" Não havendo 
homologado o  cálculo  de imnõstó -de  transmissão "causa -mortis:. são , 
prematuros  apelações e agravos: 	 • 	 ' 
-- V.v. : — E agradaVe l.  a  decisão que fixa  bases para O calculo  do 
irmibstó 	transmissão, (Des.; João Martins). (TIT.* d.° 	, Vôl, 
knr 	NO 5) 	... ' . 	....... .. 	.... 	.... 	. .. 

IMPOSTO DE TRANSMISISÃO DE, PROPRIEDADE IMÓVEL- Não.  fen? 0 '- 
Banco do, Brasil 	direito 4 -isenção do, inipeistordé transmissão de 

„ 
 

propriedade imóvel destinada  à construção de ,  sede de  uma  ágência. 

IMPOSTO DE VENDAS E ÇONSIGNAÇÕES' 4  0 impasto.': de 'vendai e: con-. . 	, 
signaçÕeS sabre mercadorias 	pare o estrangeiro.; incide• , , 	,  
sôbre preço„ total da ,,venda,,isto 6, Selbre a  importância  total ,  que  do: , 	• 
preço ajustado em ' Moeda ;.. estrangeira • resulta , - quando 'convertido- em 
moeda nacional, confrontando  se  assim para efeito do referido tributo  
não 0, a taxa „ oficial  • .de cãmbio, mes, ainda,'a , bonificição, que • 6 o•,. - 
complemento'  necessário  e:  também  bficiali daquela taxa: ! • (S.T.If: 

IMPOSTO' INDEVIDO,—  Vide, ."Inventarief'.., 
IMPREVISÃO Vide 	 ' 
IMPUGNAÇÃO-.  4  Vide 	 , 
IMPUTAÇÃO 	 Vida r•!•!habeas-corpii::-. 

' INAPL/CABILIDAbAY.D.A• LEL 	. DR. 841-55: 'Vide ,."11A6dieo", 
INCAPACIDADE TE,MP6AÃRIA'- 7-' .  Vide:;  Indenização'.. 
INCAPACIDADE  TOTAL E: PERATANENrit..4. 'vide ,"iiuleriiaa640",.. 
mcÁRÁdetERitÁció • 33É .  coi■riariÁygivt40 	'`.1:.orie,.cle 
INCIDENTE DE FALSIDADE: 	instancia superior só açhnite,  à  inci- 

dente  di - falsidade ; 'coM0' '6 'ittentad6,3 `paía'' Ser. Processado, (Mande? '6 „ 
fato 66orre'em. , egurida' inatfinciá, • 	' 	• 	• 	' , •‘ 	.„ • 
—  Iniciada  a initYução, 00, podeni. ser  onvidaw, as tepterntinhas que hit 
viani 	 XIV•,"..-4 N20. 	 . 	, 78 

INCOMPATIBILIOADR,4  Seivió•p .Contrato de . trabálho, celéhrada,''intintii • : 
personae " 'e • 	 incorripatibilidada,maniféSta entra .ernPragad o.  
estahilitárió seu  .. -emP'i:.egador,, per: culpa  ,:reciaoça das ....Partes ,,„4; de Se 
deferir  a ieSeisaa do  vínculo trabalhista .: COO' pagamento ‘ , per - rnetacia.„. ,;„. .: 
da indenizaçaii2""por, tempo, de serV. 10.,,;,..„ 	 225 • 

INCOMPATIBILIDADE  ENTRE  'Eídi3RIA.01,10$•.• Á DESCRIÇÃO. DO  
FATO'' ,'• 'Vida 	 : 	 :! • 

TNCOMPETENCIA : p&,i7SrIcÁ 	r4ÁpÁLgo, -  A,  Justiça  do Traba  
lho • não tem 	apreciar  decidir reeicriUtego-:eioposta 
por empregado  municipal contra Prefeitura sua  einpregiadora. 	•i• 

iNcompErtN130,:.'PRÓPRIO: ,'ÁITTO 	Vide Habeas corpus 
INCOMUNIÇABILIDADE-DOSUR.ABOSt 1-.7 . !Wide 	_ 
INcONSTITIICIONAIAT), 	 referente  

.dência;-trilnitarla,contida, ern ainml0,-regulainento,, ,:conilearaterde ge 
neralidade iriexiSta:atcy,:,eSpeCifico,'44Utoridada,adrininistratiVa.",e_ • 
clariar'','IU:Onnneiarrientó.., de ,  inconstituciórialidacle'-' 	- 
— 	 0/• ! regnlannento, como 	 ate-, AOrtlieli01."4170i, 
Passiyel 	 .#)0?i•Stitnción.alidade, ,:•(pes.,Onof¡a,Mendes)i::1 

Vide' "Ato  eirianade: , Carnara:, Legislativa

INÇONSTITTNIC*A1,,IDApg DO, ART.' .8. •?Ni. P.,•,.1, OA" pr4 ,  694-, 777  iliá0tItiti 
"41CiOrial: o art, 	n, 1,, da 	estadual n  604m  que está  em  choque, 
corn .  os 	 Federál,,e 	 dap 

.SeM 'qualqüer, fiscalização de': ernprõsa apontada  ' Cons-in inipregadorá. 

, 	 , 	,  
(T:R.T,  :.aa. RegMo -4; Vol./ XIV --,N. 0  .5) , •• "..? t-i ..  • •••-• - , " '• " .- ',' , '' '' ' .- INFA/s/TidfDIO — Se.a.pi(*e.  ,pericier. MAO eselaTeCe O. eetadci em- que  nas- ceu  a,crlança; se . viva ;on- niorta, .coniiriri7sea;.,ciecisaii  absolutória  cli? .• • ' Aril' ' (T..1--Mq. = v9...., xm_7- ,51:0;; 4) „-;:,;;:l.::. •.•".„.'..'.,-;,,. :',.',..:.:-..;-.1"......;:.1;.., , INFRAÇOEB.• CONTRATUAIS: 7- As infrações c. entiatuaii4,-p9dePr PiatiliPar ' ` outra   ação dó réu Contra . o. antói,. ASO' A”' recusa .eni. receba'  ,n, coisa  (Tf.r.m.G:.' --1.  Voi: ,XIV,,;-L ' N:0 :'. .....-. •: , , : ..".. ... ... INÍCIO • Pt inmio- NO SABÁnt• Vide.  Praz  INJURIA ORAV*'4. Vide  Desquite 

	

INOVAÇÃO' NA  SENTENÇA 	"Recurso
INQUITO NÃO 'REMETIDO A susTIÇÁ,'•', Vide `'Prisão  preventivaENQUERITO PARA: APURAÇÃO  DE FALTA"•GRAVE 	inquérito  

	

apuração .•• de falta  grave' 	seajiltiada.Conti'a : enipiegad0 ern' 	góZa . de segOrodó-ençii...y 7 `(T.I/.T.~"4 3.ãEIeglão 	 'N.0  1) 	 

mêses anterloret ao pleito os hajam 	
Vol • ••,:•• 

TNEXIS'i'ENCIA pp' ÁBAlsr•Doisró;: ,DE  EMPREGO 
 -  Vide  Sucessão traba' Ihista  ':• 	• 	•••• 	 • , 	 • 	:• INE,IcTsrANciÁ  DE Esrei0iiiir•Án4 

-  Vicie Estabilidade provisória 

"iMpóSta ' 	. catnra rportis.*:" '•.•..\ • , 	'':'.!ti.•••• • 	. ," ••'• 	' • 	'• • • 	••••• INEXIS'iiNCIA'Dt"NUDIDADE :•2‘•:• inexiata nulidade  prOceSixial l: Por faltá ,  de : interrogatóri0  da parte ' que não  V: icririalididel.  legal' .indiene.i.Ayel:'.. 

. 	.,. 	• 

a  instruç,  da lide  (PET , 	

,a•rela- ção  da  emprego  a favor de  lavadeira que como trabatho autôno..  ma exeôutR  os  set'vtços  em  sua própria residência  • dom  material -  ela  forneoido:¡e., rnediginto.:.cón.clitsci, 	
•• 

J., P•: R,1:.,S . RE U D t .,N . 0 I A M I  N. ' E• IR - A , 	
• 	• 	..- 	., 	. 

, 	 , 	Fags.Constitiião ' • Estadual  • (T:J.K. G..-  . =• Vol l' XIV • ' ..:4 N.'' 2):: .: .. •••.• . ' '.• .... ". " . 79- 
INDENIZAÇÃO ,:, Teni.  direitoi.'e  indenização por danos  ó'...nrcipitietarló de: imóvel, prejudicado  • -„,,,. - . 	. 	.  ., .,, .• 	en  virtude  de •co.risti• ç.ã. o., t-,,V.iz• in.ha• ". Nãc. .,O.-ahe. ,.e•  n

tretanto indenização    por pretendida desvalorização  do  imóvel depois  .da D
Competente , reparação .• que.  repiãs"...a•• PréclityYna: ,antiga  l' itiiiáoici.v.. T.J. .F,.. --,-: VOL . XIV ..4 N.P I)T,, '.':,-.,',. .-...,.:'. .,,•'.',,•••:;.,'"::..:". ,•:''.',,, : • :•••.:1•::' ::', ., ; ,''' .7 ,', 1  , ; . , •• 

. :-, Na  :apreciaçãO , da. ciiipw MA átidehte•e.,•VeiCtilóS,•'¡-.!'i81:06'Poilèiii 'cinii• pensar • culpas  hèterogéneaSi:„" , , (T.":7 :. AT. 0,.,4••.! Vol kI.V.-" • • T ■ 7:6  i') .  ; ,.:--•,-.. A.i•reParaçãa.
,"10.•pre400-s ...,a.brái:Ige',•,:.ci,!'dan' ■;i, einergenta, (qiiód.:irniliI.,... ••,:aheát)-; oit, , ,Seja, .á perdayrealinente.

,sbfiltia,'C'.-O:lnetd.,•C'esiante•,(quad., , , luearl. 
pOtuW• . (T2J.M, G:. 4,. Vol, • XIV --- .51.0 • 3) .. : .... • .. . : . L. ,- n:,:...: :,,...... . ,4.„"Na. inden,iz,aç,ã.o.:pon,.. incapacidadei. t,otal!

,.
a ..p. 0.,r a, n.en•t.•„a . a.. ..dik, ia-. ...n. 40

Segne •a ,i/vc4v:estbleçida naii iieaso.de  .,,   , ineapeOidade, ténipor4ria„,,,, 
' dévendo, o"enipregacior:.:págat,áinda':0S1,1Mii6rarliie•dO,40tregoo„.,do,l'éi,..2:::: defilade 	(S .T:, xi.. — Vol ,, ;x:0; ..H. -/sTip ' 4)- -:, ,,,:',.,"...,.........'.:.,........:',......, .. .',•:-...,-..'•:, .,...i.,.,::. ,„,•'-.' 	• i . -7- ,P, !ii11:ggii1014): ':i;iè indenilaçia, -4e,:j.iitbi/iiiiia0::ïii6rit •:•Ser ..iel.i0. • Inde•i.'' :. 
' pendenteMenta..da••reMeSsa:  do .ProceSSO,' ,da . prettação de •• COntas, desde  ;  que não  se, estabeleça .6onfiii5O• quanta as  'quotas  distribuidaS. , - :: (r 

. • 	. „ . .• 	E. :. 	- vol ..,, XIV; 4....., /)1. •? -•5)T.::1. :',.. ,'.••,.,:.-/•-.....:•;'•::.V:.r..,::••V.T, •.:,,:•.''•"' ' 	..,•,.':, .•:-." 
. 	.. 	. 	... 	. . 	 . 	. INDENIZAÇÃO,

' 4 Vide•,,.!..CiiMpie. a...lienda";••••••`1)Tandato." e•':"¡Atrihnigão daspesae.:',...: ,, ,,,,,„" . ,,r i!:-,! . ..i., 	,:;: 	,„,.. ••• :.....•,.....: ..i,, . ,. 	...:„ . 	. 
7IsibkiNTIZAÇA0•.•p*...ACIbEISTTE.. :-•-• • .Vide..."Aciderite 

AO ••• trabalho  INDfCIOS DR Ttg$Foxs.Apri..,T0ÁpE,•.,..-- ..  Vide• "Priaão ,,  •exii flikrante". 

	

INDISCIPLINA i'4' . .,Vide..• Falta  •Ygi.mi.a"1., ,. .i: -"';,.,"-"•‘'..' 	, , • :: 1•t. ., . '''.•'''..-:!'-:,,,•''''' '. INELEGIBILIDADE  4, ,.s4d, : •, iffeiegliiefi, • pgii,e':•':.'''pi•ereitó,:''ris:'!tnie...iióintëiiiii' ,  exercido  0  cargo 'nOt.  qualquer 
 tehiP6,2:-Air 1:;448dil. irriediatainent',anfO=;'' '• :rior: .e,.,Oeni. ásslrii, ..o.a•-que• llie.tte 

ni ' .' • • • . ' • 

. 	. 	
.... 	. 	.. 

siiCecIldp..-ou, dentro-  dos - 

— 412, 



—  No  sendo  preelusivo 6, prazo.fixado %no: art.: 853 	 pde • 
o inquérito  de  apitração,-::de: faita. grave .ser . ajuizado  :depois , de  trinta 
dias, cabendo ao empregador pagar  os', salarloa:. ate 

INQUtRITO:iARA APURAÇÃO  .DE,FALTA • GRAVE  -  Vide  Férias 
INSANIDADE. MENTAL, A. existência  de  simulação violando  o  ato  nã 

é ..compativel  com  a  incapacidade  total de urit 	contratantes i- tanthertf 
, alegada':eárhó. 	a9o...,panciAiilentòs 	. 	 • .; 

prate.prescriçienS4'.'Pr -4.•*nitler.,:ato, pratiCadO,•poi•insari'kMentát -• 
espeCial, eatabelecidopelo. :,ártigo  178  § 9.0  d 

Cód  Civil  
No  eaao.,:.4,sintelsg4O., de:: Venda: de aseendenter n iitleseetideti.  

zo prekerieiknal :  deYe:,aer ...eontadó:; .:da : ,tieta , ,tie • falecimento  do  alienante  
.c114# de  ato  

. 	 • 
INSANIDADE IÃO COMPROVADA  - '7ao  provado tenha sido  instituida  

a, ,benetleiárt`k•;4ttrante'ce ..POttpde...cle.:lettenre •tle..iiiatitiiic/or,. hi ' de  
valecer  a  sua vontade 	(T J 84 G 	Vol  XIV  -  NO 6)  

INSCRIÇÃO  -  A lei  Eleitoral vigente 	
, 	• 

.0irnenfe  permite  yeeurso':, dos . atos
resolnçõeS en  despachos doe juizes  ou  juntas  eleitorais ou  de  despacho
que  deferir ou  uttleferir„:, pedido de inperição, não sendo  pots poAtvel:!..,o 
ao  triennS]. iOinar.'Coniteciinento.. de  recurso  'interposto  de  liriptignação, • 
,feita :por 	 •. 

INSCRIÇÃO  DE Oita cabe : ito;'I'ribtrital".,fornecer ,protrai :Para, 
parte impugnante pos  a  esta fica  a  Obrigação  de  apresentar Sm juizo 

'eleMentoi:na -defeSa,„de,Seui. iiitéreases:•, - • • ' ,(T.R.E : 'Vol.' XIV  
1̀4%!:! . :•, 3 );',i• 	 '7'7 	• •:•'.•;•'..••:•:', 

Se, 2,..Iiii2::aCollte;o•,.'recurse,  do  elistOndtb' 
a  sua inscrição  ;delik`agyardat . ' : que  oesté.:, ultimo  ,despaChk, reebrrg .  o • 

:..partido ou suplique  a .,atibidk. dog--,atims, ria .fOrink dk. jet:. "":(T.,R.:E'':•- • 
Vol  XIV —N°5)  

INSCRI4ÃO  DE  ELEITOR  --  Vide  Recurso  de  partido 
INSCRIÇÃO  DO  doisrtfiki‘6, 	Oart  346  dq.. C P C  fião  autoriza  o pro  
. 1..•• mit.ente comprador  a  exigir  escritura  definitive., de: seu contratante; so 

pena  de  adjudicação  do  Imóvel 	;iksPeetiVó'écintrató••• ,rião. se  erieen- 
¡Ira (V J• 84 P'•-•' 

INSCRIÇÃO ELEITORAL  4'..; ; ;CorripletadeS  as  eándições'' do art 69 '1  
diConstitineãO:, de-- 1861; '''adquiridte-. 	. 	. 	 • 	. 	• 	...•-„,.. 	, 	, 	„ 	•• 
perde quem  Atricio.i-a . :.olitido,;,:fazntanifestagip  contrária àquela'  nacio 7 

 aquisição tácita ineiiSte.: perdit• tácit  Esta  , 	. • — 	. 
;b e  pesSWel:ricis:, casos  expressos %held; ricr. -. .art..-. 13tr:da<i.Constituição , 'dk 
1946  

TiesnecesairiaP.*  a  exigência de  título  declaratório etsifio -. •,,. condigW 
essencial  à  prova  de  nacioftalidade  brasileira adquirida  OM' haae•Irio!'art..' ,  

, 69 o  &  da Constituição 'FederaIP. 46, Iasi; ',-ÇieferAti.d.,5-4 . •:'aó.; . :eStran-
'gétro assini,-"riaturalitado.-,b , Pedido!,:dkinseriça.:.;':'eieltorat  (V S F 

-,• . Vol: 	 . . 	 . ... 
INSTAN-. OfkleOmpiriNTE': : Vide • 'Iribideritk. de- • falsidade.', 
INSTAURACAO DE INOlItRITO''. Não-Cbristibit pti4op ; Regal, aeriayel  por  

habeas corpus a simples instauração  de  inquérito  contra  • algitéro, Para 
apurar fato que  a  autoridade 	jUlga° SUsPeito - • de ilicitude 

INTEGRANTES, s!Renoyatória'i.--o 
INTERDICAO..77.,.,ImprOdedei  o pedido  de  • leysntstneittOi.;,..„.de  iritaircite 

quando"  o  laudo  inédie% erriborg afirmando :cpie  a  esqUitoirenia, de -one. 

	

' 	 • 	 - 	 ' 	 • 	 . 	 • 	 . 	 .• 	 „ 	 , 	 . 
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, é portador it interdito, ..está em.  periodo, de' reinissip„ afirma  ii possibi- lidade   de sobrevir . rioyk,  stirte-. „. (T..I..4'.F. --,• Vol:, my -:-., NO  • j)  „. ,  INTERDITOS  . — TaMbérni.o use., das  Agues ribeirinhaa ,,,poder : ser • amparado  .' 
, • 

	

pelos  interditoa., 	(P3 84 G .. 	Vol, XIV :•,— N.0,-• 5)•  INTERNAÇÃO  EAPI'. . .1VIANIOÓMIO,' ..11IDICIARIO-Y 4 - ls.Trilttirn 	ilegalitiade' • k,existe.na : Prisão. do  • réu," decorrente 'de :: sentença  • de .•prónitricia;  • , tiu ti.  sua internação  .em 1VIanicOiniO•Judieigrio Pot ' efeito'  de ' suspeitas  de  que  '','• , 	portador  de...doença ;  Mental:I:, (M3.APEGP4--LL -,:tiol,,,-XIV','' -NP''''4)`•' INTERROGATÓRIO, DEFEITUOSO  : '-'.. Vicie. '/,`Jtiii":. , 
INTERROGATÓRIG 7 DEFICIENTe" ,'Vide:  :'-`,Itiir ':. ' 
INTERRORÇAO,', Vide!'''Pres&leão?':::'  

	

i, 4t1v4r4pAyr,-15.p ,Itru•Los: ;VELI-V,58 r 	Viiié: "..Tittilos  novos 
INVRItrrAttNI'V ;.'4 	regra legal 'sôbre preferencia rig substituição  do.: 

	

,• 	• 
inventariante  não pode ser de  caráter absoluto Pele nik"ProdUziria • 
mesmo procurador  

efeitd•P,a• - ritudança  de  herdeiros sé todos são representados pelo

O.`itiventeriarite: çdativo " Pode. ser iiVrerrierite -  ego:Mid:do ,  ' Pelo  Juiz  ; 	 2). 	 ' INVENTARI0 ' . .,L- NénriUM.:reettrie .  cabe • do  despacho que  • eirf-P-inVerriária,. 'mange as  parte'S para  as via  orclingriák: ,-  xs¡;  
-  Separados  bens em  mãos  do  invontarMnik,:;g'fint d'etikraitti'rPag,a7. Mérito',"de divide do  espólio  riAó  se  poderá  "pijoadkr.4..i. Partilha antes' do  julgamento • :de 'ação.  de  .6bbroià:..,áj:iiii;413'a,..-"péli; Vol  xty. 	

..... .... AS ilisposiçbei'de!artigó .: 972.  do  dódigo  de flpiiDee4p , Civil. 'são aplicá  

	

veis  ao  proqesso, de: invehtáno Oriiik; 44fa, -biteregiadoit  menores 	(V  ,Vol. XIV 	3f, 	 • 	• 	T 	' • — Cent •o  advento da  lei 1 021 de 1953i SAO ,  beneficiados  coin: dedução 

	

de 20% no  hripésto 	 herdeiros  maiores de , 55-• arios,',ott..eom  mais  : de 8  filliiis; Sent' levar  ern  conta  e:: :tifurierk de filhoi,',  . : do de  cujus pelog l4naii .'.ik'eleVeSik;iertiffigi, '4 	 L- • •• 	 • 	 ''" 	:"• " 	' • 	" 	' 	-" 	' fato  •ite .serem envolvidos  bens de  terceiro  .eiri,prOcesso de invert- . tário  e  partilha  do 	 o' PrOprietarici,„ kin ngda o podk, . prejudicar :f 'preeigaMente.'Por',rnie"; ter  sido citado • 	' " -  Não tem efeito .: de coisa:   
„ 	 jUlgada•a:senterça prOferid. çm s"prOe06 de   

• •: 	' •,''peV6.-faer  restituído  .'Pelo" ;•Ratarlo':;9';irn,PréatoT de  ,tiárisiMsaão • 	- MOrtis!.y- sitidô do montk, inventariado  ' ree011udii  aos seus cofres ;  Ora :  ' noted Jdë'..cels"terais.,: Se e . ;ieeoniteChn.ento. :  poSterior:-: de  herdeirti..rieCés.:. -eici4iVo;'deMonatig não'' ser devido aquele  s'Aributó!.  naquela  categoria Quanto ao  -pedielo. de : honorários  ' aavoeaticios . : ..e..inanifesta ,  inentk,firt-proCederitk: '.  por inaplicável  à  hipótese  snitir.  Judie.  e.  o  que  c'eitua'o  art 64 cto' p P C " • " ' ; : •r• 
—• 	-Heideiro,que:-nãe pager' 4t, :cpiartila ettia: restituiçãk, reclama  : é::"parte,ilegitima  para  proiiioyé4a :•-mesMci, considerando  se 'contra  os princípios ;' eoMe ... dívida :de -herinça".k.,•iiiMisto,"catisa;-niortia7-,.:,com..- Petinde\,aa,:eapólio.:'pronióVer" a  rePettção;P. , nieSinO, ..Porqtak 'o • rejuerente  com filiação  natural  reconhecida  • pocierti,iniais;tardeperdet.;,•,' qualidade  de  sucessor por .interinedio  de ação-':ieseiaória da 'sentença que declarou 	

goatee de,  Melok. 	, -5) , , 
Existindo gravação  de bens  ou Menor .M.teresaadoi , ao ittires,-;de aua, , 
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adjudicação-  com reposição" -7  permite-se qué a  adjudicação • sé filça 
pelo maior lance .  alcançado  em  • Praça pare melhor apuração, do . valor  • 
real do imóvel.' (T 	 N. -  6) 	 ... ''' . 	, • 249  

INVERSÃO DE. QUESITOS 	Vide ""validade  de  jiilgámento'?: -  : 
INVESTIGAÇÃO. DE PAT.ERNIDADE 7,- Para a ação ,  declarátórié . de  esta; 

do de filiação nio ,•  hi prescriçãci, havendo  a  porém ; ' para  ã"pefitiio 
hereditátii:,  • (T..)",.M:G, 	Vol. 	N.P 5)" 	 , 

, Nas  ações, de inveSti¡ação.,di-  paternidade Impossível  l ' quase •ieM=. - 
Pre a  obtenção  da prova direta devendo  o , : ijulgador,ertentiír.sé,atia ,-;".., 
vés de .eitame da  prova circunstancial  analizada.  ;coin, rigor 
--- V: V. 	Não era  licito  4  parte  em  ato Posterior"; aiterar, os alicer 
ees Sfiiare,"qUe construíra  o  litigio„.e.  a  outra parte  adquira 6 ,!direite :de 
defender dos ' fatos; imputados;  não 'de outros. .(Des. 	RibeiL 

i To). '.(T. j.M. a. 	XIV „-," N:0 0) ' 	 : 
A  lide  investigatória  é , personalíssima  e  .pdsto.',seja • permitido  con  

tinuá.4 ' os herdeiros  • do filho „que: a  iniciou  êstes.  nâ'o, a pedem exer  
. citar originiriarnente. 	(T.3 ..M; 6. 	Vol • XIV ; L" MP, 

-L A • questão de ear não constittii, irimeeillió ao  reconhecimento da  pa 
ternidadéf,' 	.M. 	 x.9,. 6) 

IkvEsnqActsts• 	 Sain  a  prova  plena  da existência  .da . 
ameaça, de ' coação; • ••• •nãO ! ,' se .  eóneedé,"a . medida  preVeritivai , 

NA°  constituem coação  ilegal inveStigaeões  policiais :: pare ,!.apura . 
ção de" fate, objeto  e  iriquéríto ....:' • 	J .M. G  • 	)q‘.1; 	N.9.. 	92 

INVIOLABÍLIDADEbOMIOILIAR 	Vide "Jogo  do  bicho 
INVOCAÇAO' DE! INTERiSSES' interêsSei de: lereei'res. não,  'podem ser r  

invocados  Senão  por  , a  quem  Pertencém... • . (T. J.M.d: 	Vol....,  XIV, . ••",, 

IRREGULARIDADE PROCESSUAL/ 	"Assentadá ,-1 - 	-• • 
TsEisrçAo DE IMPrÕSTO 	". Imposto  de Renda-1:.,.. , 

, 
..16G0 rib :Inpio 	preceito  censtitueióriál, ,que assegura  a invipla- 

' la; permitir que  se  pratique  impunémenté„,eontrikVénçãiá I 'plinivel: 
bilidade 	 ee extremo 	pretexto  de assegur6. 1  

ção , em' tese  'i sobretudo  nási'de''.netureza% peiMenente, ''c'oraii' a: con 
Justifica  ',pleninnérite 6' anti *de  flagrante  é . existência de...infra 

„ . 	, 	 , 

—Vol  Xl*'• -L" 14.0 -f•l)' 	 .... . 

travençieF::  nó  jogo  do  btetio 	 Vol.' XIV 
	

23)' : 
3ORNALISTA. 	.Vide!''brincie 	.1ePrenSa?!.: ' 

pidecél legitimidade ao r 	paréltreecirref de  : acórdiót  que  re  
formem suas seniénçai.?.' 	 NP 4) 	• 

ijinz APtipONTAtitiv f. knÕSeniendo:*'6 Stii  antes 'de ;  concluir  n  ji.114 
, gamento;'•;.'e  afastando  se,  das funções perde  êle á . juriSdição;','.eábandó 

ao stilistittit6'•julgár  o  feito. e Se." entender•tiecesSirié, 
ção.' 	( r. J ..1Nt. a:' 	 No  6). 
-- Vide ;'Juiz": • 	. 	' ! 	' 	, 	, 	 . 

JUIZ  DE":".PAZ.'.—‘;.ErabOrii, sejam válidos os  r atos  ,ordinários praticados por  
, juie•de4:Paz, deve  se conceder d-ordeM:"•fle  habeas corpus 'se há • e 

cesse- injustificado  ' de  prazo 	 ,»-."!. Vol... 'XIV,  -0'N."..0." 2)  !,!. 
JUIZ ELEITORAL.;--...Não ,..péder&-Servir. comb 	Eleitoral em  

insthcia>  quem 
„ 	_ , 

nálik:gõtte de  estabilidade na função :" 	• (7., E,. 

JUIZES  ELEilr0R4I'S Os 'Juizes  ' Eleitorais ; éfetiVeii; • não 
têm direita  à  gratificação  .de  presença ;• quando  ' estão áfaitados  do"' 
exerdicio' 'de!:  suas ' futiçõek'inéiiiiii-  per, Mottieto" de, 'ferias'. e''ti .."Jéten t. 

J .  U R S P-• R lit. C: 	 hl 
. 	. 	. 	. 	 • 

1.-çorroot,codefite •deve  ser  pago aos sais  substitutos. •' 	S.É., • 
J"CtIZE1Vr,'PkfilA.T...:4:••Arsubstitinção: 	 féries:,portanté. . • 

'04pieiii;•;4*ereído.n56''dk &andfgOeSZ•ao:-Slibstitut6.4.reeeber.' . 	. 	, 	. 	. 	, 	, 	. • 	.. tifieação...éM -rézãO.• de: que 	gratificação• 	atribtisida.pelo tra64 .14oi •• 	. 	• • 	• 	• 	, • 	• 	, 	• ,.., 	. 	, 	• 	. 	.„ 	 . prestado 	Vela • condição  de  Juiz Eleitoral  •de  ,unia . zona  .• ' • (T. S — VQl ,X1V 	 • . . 	. . "..: 	. .T.u,t6AD.  
JULGAMENT(a.; OE'...R.E.ptAmAg.W.17/ABAT..,m§tA:..POIK• JUIZ  MUNICI  

	

.• 	•: 	:''...'••'• 	".'• 	•. 
,.PAL  .- VIde  Competência • 

zuidgmi#7.6  VÁLIDO 	Negado 	 atinente ao uso  
eat 'Poi' terra a  legitima defesa tornando Os jurdo  livres para  

. •afirniar..em . .•Tou.  não  as  OnalifiCa.doias: -.dor (lento. .O,;.•juldaménW 
No 6) 

	
. 	

plenamente 
   

60 0irite.  (1:T M. 

JURA,15•0',OASALió ,O0M ,..TESTE.MUNfiAf.. ãe'Vieía 	 fato 	
04 

:e6M  testemunha  do  processo não  am-00W, :Torque: é  lei  riãO1•,:o, :  prevê como  . nuliciade,•,,:eóMo.:;•.taníbéin.!: 
posta falta não fÓi alegada  a tempo 

 

	

e  dela não 	 prej uizo  

JURADOS AUSENTES  DA 	
_ 'N .P. • 6) , 	• • " • 	1 

stssAp 	Erhboré::,eoriStitiiii .••• iriegidiridade. ••••não.. torna . .inoperárite..:'o ' 	 fato,  de •.•? não,,.aVer!  o  juiz  .eon- áidérido...Supprfit.Itidsniente.: sorteados para  a  §eSS49'periádlca  seguinte ..6s-... jurados :••glas.i: não compareceram  à  Priineira, :"'Sobiehide Pid•fillcó, • .eiOP4' 
-  O art 445  parágrafo  3  °  do C P Penal  teni  sentido meramente  tliScíplinéder.,; . • (T.1. 	 N.0 - 	. 	•• Nio:' 'pode.,,PieVarleeer a : decisão absolutória  :06„••nri. ,•:1.14e:• reco. ,,  • exercício  regular de  direito  no  fato  de a pré. 

prátieér,:e  mulher  crime de ho 
..0 .4 .M.0.":-=- *)Ltilt.117:••::,•tt  N ai 	 3 - 

 Havendo 
lesões Corporais não pode  o  Juiz num

cci• rieeinitie'entre, o  delito  de .,ii:Ornieidio  e  os  de „i7lik • e .  
só  despacho  Prentinciári:e 

culpa  • e reMeteloi:  ao  • 
— 	:einboi; _deft6ientel:.e....interrogatorio;. 

qual em seu crime no caso de 

rn;,.eendOna r  • :s:,.ánító.. 	abaOhret . .. ao ;• 	 pronunciar  • cada  • 

	

parte : nao. alega  . o

—Vol XIV_No5) 	
. . 	15.4.1 

feito  :i:. ;:teinPÕ,', n59 se  decreta  a  nulidade 
	de  

•A'''.*anifestaçêó..'"poidériTcieS",:jurádoi:liãO  influi na  deeisão.. . (T.. M;G . • 	Vol:.” XIV 	 • 	 ".•"" A  agravante que constar  do  processo  e
150 . 	• 	 , 	, 	. 

s 	 E.••• initgekilef  o  Vei:edit6'•:que  a  reconhecer  

gftima  defesa  e  inoperante  o  julgamenta  em  que  o  Juiz reconhecida  

ffo..ihavendó.,;qíielitiiér,,iii.CoinPétibilidásleentrei', a  tentativa  

 tentativa deixa  de  submeter ao júri os 	 Iegítinia•;, defesa  . • de. tereefri.... ::•(T....r:M:. -G,•!,::,4 V61'.';XIV.:'`..:.•*Lc!;-,.5)• : -...... • 	' 	 142 
-  Não anula  o  julgamento  o  fato  de haver O  réu  em  plenário  se  

 

limitado  a  confirmar  o , ántérldr4teii`ogatório";:!deSeie „que  lhe  é .. lícito  . ...'• até%: mesmo  o direIto_ao  silêncio 
a .-1M.Magyai .  dé. :-perguntat.  „no:. réu  . se  •conitiMa0;: tnteirogátó00... • antettOr';,: . mas sim :•• esperar que  o,  :Meanie: 

-  Havendo divergência entre  k. • ate ,,.Co.:....térino . :'410 •-:VotiatAó:' dos:: quéL. altos prevalecer  o 'tine  descreve  „moo •.rnhitiCiosáineisít.. "6 ,-  oT.'Ocot. rido  se  não foi . de • M6fità. a • 'diadOrdinc.IS:::! 	• 	 • 

Pigs. 

23 

5 

5 

7 

9 

33 

Pfigi: 

115' 



,J,'U li• I Sr•P" ft . i113.g: IN T ' C .' I. .A:: 'At -  I WE:1 11-7' 41,' - . .-- E-' Milo .6.•-•Jillgarriiento•i•erir• Uue. • da.- 'SO, ,1:14c, ètinsteïn.4aS assinaturas  ,. 

, 	„...• 	•.. 	. . .., 	,• • 	.. 	, 	.. 	• : 	. 	- „ ... • 
 

do  Juiz  'e -.ProznOtor -: e  em  que  a ëertidão -  de jneentinicabilidede 
:410$ 

dos -•jurados.: •esteja  ' incompleta  :.' (T•:.i.M.G•:: :. :•;: Vim:. X1V.' •L- 'N:i:t• 2) .1 f.  . -- lyan••POde ser • reconheetda• a Justificativa da -1égiit.1in5..
.„defesa„:..ern,.... 

pi* r  rië::: eitien7i2Sa.'iiiectirir 
4Igii .,.. depots 

de': ge8sada:l iT'aikieSitIo•:';17`...J:••:•: ... 	.. 	. 	• 	. 	- 	. 	. 	• 	„ 	..... 	..,.: 	. 	. 	. 	..,_ 	. 	..,. 	: 	, 	_ 	• 	:.. 	, 	...,.. 	. 	., 	.. --.7' ConSidera-se inilii• 6• jul¡amentn,.• qoandp,•••,efirMadk, a:: tentaia. • dk.:•
, , 

hinnieldin :SAO; noriii4erions , reilluileedos..:os 
 quesitos relativos  A, . /6;••• ,•• 

gitinik. daiaik:•::. '•
••••T....i.•.:ìvt:q.: --4., yej....1:Xp,i- .- IsT.:4, • iy;;;;•. :.• . .,, ...1.,

•,... •••.-...:.•::' 
• ••;t ••••• TArizió•  essencial 

 •diii:"•PrneeSini 607'ciiieSitOs .deVerrí; Ser . 
formulados  • di 

• 
 mentO

maneira clara 
 • . PreMei.',"6:::66ernht6;',•,-SOW: 

Pena.. ::06• :. , iriveliclai•-•',o, . julga-..•.;.:(T'.,441.0..--... 1,r,31...•'-icrçt.i:•.:41f.:,#:0,2):,..„:.,.t.s..,..:.:,....,:....i,,.,..
...•.;.,7...;,::•,`,..,,.....,,,...:;',. 

'-.•-.„ ifi4,:-.: oinissão do vocábulo  :.. . ...." eficiente  ..•;.:no: quesito :. atiiientk:•,: _A •• neuka...';• 
letal nAitir•  constitui 

 .noiiilade„. ennin:•,•truniSM.::iiki,-oceriStittiernA-"felta:.'- da 
date. dO.tArrriti,,de. noteção'.dOki,iniaiitos...e .•••e-': fnençãof 

da quebre  , dir .' •, 

. 	• 	. . 	• _. 	. 	.. •• „„ 	.. , 	., . 	• 	-., . . ,.. 	• .,, .. 	„.•- 	, 	. 	.. 	•. 	. 	... Inennitinicabdadk-,dok,:.•jOrkdos.deSdk,;•que. ,eSta:-..illtiMa...••ndo:• reper-..:•?. eUta.. Súl;ira!, 
tr. verediXo.„ (T.:511.KG--,•.-

- LV61.••-.: kiv,'Y -''..f.,N.: ,  :: 3) ::::•.•:•.::::••••:',:•:': . • . 
.• -,'-• .ein :

embargo 'rik'cipirilfiek, kin, 'ennt•riArin;• •-•riAn•:•Sk iiiritilk,o• Ji•ilgaiiieri,•:': , M.'. eni:,,
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 dó :cófitado,r• qe...juros•;: Senrja:. ece886rIOS:tieVezri, . 

,seanipaihe'r. .ci-pziiidit)4i,. (1, ::r,,nix: 0.-: ,74 : Vol  , Xi t r ...•,-..-; N ..'.4)  
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itirofi.:;n4s, çOnderiações•-•iligiiides;,devem;•cor,rer qii1daçãn;:.5
(DesIsIeiirtiM,Liii):....(T.,,,I:•11.4.q.......- . 701 :„.34N/„....*_: . r,,T, 6) 
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:: GRATIII•TA-_,',,X56"'- indtmem"„•-• Mudança - da : 

situnçAn'•., finarieeira:.•'. - 

, 	• 	- 
do - benefiekido: coin .a ,:gratitidade. de • Justiça  , peqiieriak.. 

()pm-A:gasp dak-ft.••••••'.• 
tinadái: A.:Valorização 

de: seu •pairttiniov,.(T411.0.'',,,!-Vol..• XIV* •-'‹N. ,
• 4)•, , ,. •• - 

,--• ,•0 -̀
': 66/jerkin • dk •Iu-.tiça•,',"grattiite•:.•p6d6 Set: -requerido- ein
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fase da  açãó:.: reesino..'depOiS.. do : 101¡ariient6,;:',pois.. o• • interèsiedn„, nreteri..,• .  '..: . 
, de;•'' Ou';,

..oOdell3reterkier'*_„interticiSigA61' de. reaurk6..,(T:i.
.11,01-.0,:..::::_.„,.:V61'.:•:,•,'' 

: JTJETIETOAÇA0••• Xin:•'sendoT:•
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..1U  RI S PR U D,.2'1■T • C.1 A M  I NE. .1.11,A•:'. 
. 	 • •••• 

• 

—•• Váldá a c. ertidãca6, oficial  a•  d . 	 inerntnic.abili • • 
dade  dos  Jurados embnra:" Sua :.  lairratura: • deVe'•' .  caber de  preferência  

••?: 46- .esOhi4V., {V: 	 Vita ; 	 ' 	• 
aconselhável que  , do térinci ,  de 7 votação• .06S. : quesitOS'Veriatei. 

reprodue6o' de •• Cedar •••11in : •••:•dele 	• cié. ' '6N4tár • posSiveie•''6rigenns. ,  .„ 	 • 	•., 	•. 	• 	. 	• 	. 
J. M • O., • 	Vol• XIV 	Diç O 	.. .... ...... 	 .... 

ao  pode  • subsistir  a . a s viçan . sumária decretada .. dein: base . ap . 	. 
nas .  • no  depoimento : . ispledp.:, de•••••  orna  testemunha suspeita 	(T J M 

,......... 	 , 
deteia.,: •4 honra  só • Poda . ser adnflid 

quandó  esta  se.  acha  orit face.- de, i agressão-  atual ou iminente  
_. ,-l'A'a,""4-': ,..:4i7.fifiritterr.;•fií'eairi .perfiOilidritte • entre S-i.j.égítime• defesa 
tentativa 	,,r.j*:•0:t .L.: • Ni•of".';- • 	 • 	•• • '. • 

g  respeito  • do  fato  ; .afástk, 
plossibilidedk f,'.0.6•••:.. -ested6)•'4,, 6inoriálooi-.:60rhopta •••énis,....cjue • n•:.•1,erik. 

çóiriefidope.••.W. -4...*-w.:..-4..YOI.,:XIV.• -•  NO 51 1 :•,• • • 	'‘ 	• 	• 
•• • •,,i¡.thdì17,,'. de  pronuncia ser Leita pessoal 

linente". ani••46i,;.? anula  se 
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o  julgamento  e •o 
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„ s
;  •e 
 .. ..t.a1;lótmalidad 

foi feita 	 \ 	 ; 	I 	;ea" 	defensor 
 

 • 
...-Tratando-se'• de 'nulidade de  ordem  p011cá',. 	ser: pronun 

ciada ainda .: 	 .J . AEG 	 •:: 
.• 	.A • simples Susênnia:'6o . „-jião••.• da  •assinattira  par -pate, do  Oficial  .-de  
: JUstfea:. da: -certid66 ':earapropstaira dw obseiyAribiá... do.  disposto  no :Art. 1 

564, 	 letra :  j do CódigoCódigo  de pro6eSin:. Penal nao  importa 
••• por, si  Só 	 nulidade  riAo',.,:jOlgameritn •  da•- jiiii•-.,,, •5.61iientkifiirindo•-..lin•  • • 

ver prova .:tietive • a6  quebra da:r. ineeinarfiesbificlale' eirijidais„ deve ser  
, 

 
acolhida  a ,•nulidada. •-•,•• • X.. ,  

.: • 	 o lurganiente, 4ande. • dele participa 	 rs.ubsti 
•••• ..toição  a  outro  nao iinpedidn. •• ••• 	 ••• 	' -••••• 

-,1.86brinhO. .¡ipr afinidade não 	 scie::••; s6iliir•• • .• • 	„. • 	, 	. 	• 	. it  

mesmo  • CriUSelho. 	 ' 	XIV.: 	4): .,. 
Anula-se..6 -  jUlgiutenpo.  em que 	 r .  sobi  

• a  legítima 	defesa  ••••• limita  se a inriegsrf: se • 	se. „detinde44, •  
adreSSAnr .6Mitiriclo! 	 .••,(T,S•••,14.0::: •• • 	''•••••:Vol:•• 
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Judicial:, (T.J.1114: Vnl: XIV ,...N.,..3),- 

.. 	- 	- 	-• 	. 	. 	, 	_ 	, LAVADEIRA, :-- Vide ... Inexistência  • de  relação  : dë'-' eiripregia'!.::. 	- 

114-- 

:` 104 ., 	• 



3URISPRUDÉNCIA 

	

.• LEGATARIO 	direito do  legatário,  • sticessor. :singular . mortis : cense,.( 

restringerse*pedir  a boieC legada e,. çoMb- credor  e.• benefieiárib que 

em  regra  nãÕ  tem qualidade para Intervir  no  inventário  (T Y MG 

—Vol. 	 . 
. 

 
LEGITIMAÇÃO  DE ' 	 Desnecessidade  de  escritura Públioe"... , .• • 

LEGITIMA- 	 disprapareab .lantreT. el ¡tab, da 

a recta-6. do • acusado ," eat Per leirci elégitime  defesa  e,. coM ..eie; o ye  

redito  ; . abaohitáribl• . • Cr  J.)1,;G: 	 : . 

.N5 .6 -. 6de•• ,,elear....jegititine defesn .:. 'qnènr... eó  cuida  de  agir .:14!os.,., 
ceaSade‘.*:agres4or hipótese  efil qnè:-..deVe( ier• basied6;6 veredito  aliso  

'Iutórib: - it'.1::M,q,, .v6v.3crii?— 14; 
LEGITIMA:,:riErEW;44 , 1401:7t.k-•:4 A : :ag±eS"s* á honr nao cesSa  com  a 

ofensa direta  à  vitima Mee- protrai  no terrip6':" .Pelei;ebeicussão , : que  

. 

 

provoca  no ambiente .. social em que ,  vive , a • ofendida  ....• • (T 
; 	_ 

' LEGITIAIX,DELLSALDA:rHoft,A.:-.ETLNTATIVA -  Vide Jun  
, 	,. 	• • 	• 

1.,g4i-tnvi4t..,DEFES2i5;•pg', ' TERCEOLO . 	Competindo  f•PrivatiVerbenté • 

:• •-•:.,••(.Tribneef .'db" Jítri?•0•Aul¡andenta --'doS , crimes dólóSos contra a vide,' 

absolvição ,. ; de um réix  pela legitima defesa  de  terceiro  nãe•, , Eiproyei -,•;. 

• te:aosj..letriaie aderiteeiqUe„einda, nab ee raulirrietereinzaoTribunaL. 
púlar'('.r 

. 	, 

LEGÍTIMA DEFESA:  .PUTATIVA 	 4. s.*,;¡ Ptriativa. podeserf 

.propOSta -.  no, jnrI,inediente...uMr:„Mieeitd. gePérico„...segnida::'doSs•referen .  . 

tes: aoa..elérneritOS :. eSSenOnta,: .„Ou:• apenas  eoric.1:,bs-queeit.os• específicos . 

A." • ndetigari: -. .c.hif ,' fato determinante  6,;eXigida.  - Mais;•.no..interesSe• da : 

,Itistiçã; que  no dó reu A  •órnissao • de •'causa  .nenhum .  preluízdiçati4,-

réu  . 

'L. '*f legitifea;defAia ' putativa ; rifin •:trei ' nulidade  A 0014sio0 . do qu 

2sôbre. • a•i-áthelidade.,de- supost a .. agreas56, haVendo, . 	 . 	 . .  ópi 

'.niões de , Mie• S6 deve  ser inquirido  : 6 Jfirt•.SObre:akressao: iminéhtes. -  

, • • '(T.J.:iyx.6.'' 	 'N::::.•6) • 	 • 	'` 

.LE1 . 160:;:bD 10 DE „OUTUBRO .  DE. 1951 	 poder. 

• 

 

Estado  a takaeaô ,  das atividades relacionadas ;:: cOin.- -a¡ ,'•••prOdutaa 

cómereió.,:de: - rninericie,:i;eM'façe ,, da.... art 15; ,. ••da;,CõnstTtuição Federal 
Vol XIV4,•—''' N . 	-• • • 	• 	-.• • 	" 
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LEI 1.02b DE 1953  ARTIGO  20 	As diversâs Carnares:••jcid:•:Tritniiiát,.del.•„, 

' 	• 

 

Justiça  iá,ltiVerara,dpartnnidacle de  enfrentar 	:•qiiest5...dt.:•cie".• 	se: 

o 'pragrafb- Segnride„,: do ,art 142 do Cód Tributárib  foi  • . revogado; : 

decidindo afirmativamente  indiretarriente,•echititireM.4..Conatitueiona ,  

lidade  do'•••dispositivo  reVogador;: .  a,  'art 	ã 0--de: 'lei .  1 .021;... de...1.953: 

. 	 N..: :5j .  

LEI DE  ACIDENTE  DE  TRABALHO  -  O pea#;1 de. . artigo  60 do . ...decieta• 

18 808 de':6.4:1§40, : 7'nádef,'.-teni'Coin.....;O. • artigo ...:.66 do décietd•'• i.•026;:.• çié 
1 11 1944  eis '• sã : ffincle,.• ern açôes prOVententee'déaciiiente. '• s do 

trabilifiO 
pregados 	 N: 4):: 

LEI DE:;fECONOMI•POPIILAFtï•-•••*.Publieeçab. de ;:?'.t.abela..,rdnieçOS no ,  

órgão oficial  é  indispensável Parey,'-que:•80; verificinariritraçãci •penaL" .  

6) 	. 
.LEI DE,-LEGURANCA: 	 distrihnider,4b4iniii., de: jornal da  64.4. 

Culag56:, ,Orititai ■liab- itiOdrre,tne ,, Leb :*.,Eegnienga. ,••einda.--.:,Mier ir. Ptibli • 

cação contenha escritos contrários ao  regime e à ' ardent,  pública por  

falter 4.he¡r'ac7¡.-edildieão :de ; .:. ChindeefinidedeYe ,-,d,  .dolar:espécificbr, 
. 	 • 

.¡' LLI DD • 	Vide •''Sodiedade..' .4n8nitneN.,  

LLI ' , N. , ' 1 :530-51. ,•••,• Vicle.Ooriezficif :de; titbes'í' :  
•• 	• , 	. 	. 	• 
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 Lt.' N. 2
.505-1955 — Com a lei n. 2.505•4955, eorrigiti-se fr

.) eiro,. de Cápia 
Págs. .•. que punia 

a receptaçãd' mais seVeramente qtte o? 
furto,  • pássandb; 'a - 

perm, minima :. dd.- primeira • de/i, . agora 
,: C.-•tiltri;•¡and.•.• (7%.1'..M.0. -•-,-: .. 

 
LEI  'N. ,  3.085 DE.29.-1Z•56•.*,=.: Nr.ici ' '':A.rt",itrámOntó•.. 4 . itigti'  éi'-'•.' LEI ..N. .3.373;. DE.: 12-3-.1958.:--, DiSpde'sôbre• o.:.,'Plána• de. 

Assistência ao  
Funcionárib - e sti2.• Pandlia, a,.:,que Se,- referem  0S ditS. 161...• e:-. 256,', da. • • 

•••:• • Lei , h. 1 ,711, _ de 28- :  de 'ontuhra de .1952,-'ne parte„ que -Oh: , respeito.,•A • ' 
Previdência  . (Vol' xnr".. -1---. .14:-  - 3) .  '' • '' , '' 	-.: .::: • . ': '. • 	„ " 	- 

LEI • N: . • 3. 385-A-,...pr ...13-5'71.058  --;•-Etencie  aos  seguredoS de  todos  os': ihs..-..• . 
, titidos : de'. Previdência  Sotie/,:: os. -beneficids de. art: - 3.9 ., .e „. respectivos  ' •:•-•. (1ro1' XIV
parágrafOr .  de.: :Lei; _ -a ... 73.332;-:" de,. 213-,;111957i.• 'e . dti'...6utrale- P rovidências,.•: -• 

" 	'agd
LEI N 8:39CDE:2-*-JUNHO;DE 1958%,ARM* 

S iedá  des • arts '. 
. • 864e 805,1: do..Cddigb`do .

Processo  •Penef,..(Wil:: XIV .----•. N.. ,I) . •: .  . •-•-•-• • • •,i • • 
LETRA DE ‘ CAIV,D3ID.  -,L • Não sendo  aceita •,a.:  -letra ' de ' câmbio ; nenhum di- • - , " 

. 	: 	• . 	, 	•: 	•.• 	.•.• • 	, 	- 	.... 	• 	- . reito -existe 
contra::: a sacado, notadaniente H pare r:se 

 instaurar  contra : 
, -- ele• ação executiva  :: (T:..I.,IVIG: 	- Vol.. ':XI.V----..L N. ' 1) ... .--.• : ...:': -- • : 	• LIBLRACAO•rDE,,'LENS•,..171•30:::!`équestep"..„ ' .? : ••• • • '• ..: :.¡ .. 

	— 
.  LIBERDADE VIGIADA  ItL,-•:• Vide "Extredie56'.!•.. '.•:. • 	'....'.: '. i•-, .:,.. -, . 	; ..-• • 
,• trrisco,ivse.4tgió.,:=-: Nit) há :' óbice  2  instauração 

 do litisceneórció, re'que- - 
, ride' na :: Segutida, instância ; ' deSda, • cïne ..a. :irnerv. eng̀án: -  :dos interessados

na : reiagán .prOcesanid:' á 
 feita  . sem apresentação  de . elementos  : inédi4,:...... - 

tee: ••• (T. J.M.D: --,.- : Vol: , 
 • XIV"' --;- Iv: 5).......:.. . ..• . ....; ... - :•': - . , 's •••.- . ' r...i.Tiscp.bispRcTo. PASSIVO •  7;-• Nenhurii. dano .. A.  defesa 'Acarrete a • euinti ,•; 

. • :',': : -
laçao de. proeessos,.. alids.,riotaidainente.,:nstial,•.,nos: easas, de despejo , de ,...edifícios  . de 'Oaritle •'porte., on- - 

 de habitações: "Coniugadei: ,..• --,:.• .. • . • , -- . ;v4ii':., 0. suficiente 
%peke separeção, de Precess .ós , a.. circunstância  de - 

- 	• f. 	• 	• 	• 	• • 
 haver "um. dap.: rens„imptignado.:--•o 

»
litiscOnsárcio • 'passiVoi. : (T. J. 51: G .- - 

. 	, 	. 	.. • 	, • 
 

—Vol 	XIV• — N... 3) • :,..:.:•• :'.....::': : .:. •:.:. ... .: . ..• . • .
-. . -: : . ..•. : .;.' : . . . ; . 	'': 1 ' • LIVRA1VIENTO • CONDIOIONAL...--:41:: 

barbaridade  00' delito  n5b. • constitui  .' • . 
.t. obstáculo ,:k. enncessán.. -do, hvi.anientn.- condicional  ern favor . rin fen' edia:..i. 
') 

 
conduta  . : '.heigerkfai -.9  recomenda àquele 

 beneficie. ', (T...T.M ,.. 4: -. ve)1 .. • , 
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Para 'efeitõ-',,da--.coileeesão. dn 
livramento 

 condigirmet... deve-s&levair • 
.. env linha  .cloit.,;p4ritai."'OrriliTindiOe. de  cessação  .- 

de'. perictilosidede; . a: 4n-. •-• ,.. 
. ' dtita".6-arcerdria,'.'"06:•liberandb, -mil . . lugar da suposta  PerictiloSidade••de'• -nionstrade::na'prática -cio..'crime.... (Ti...T.M.G.:;,.. 	-VOL • XIV.  •-• N ..' 0).:,..'.. :: . • :: 	.149' 1 • - 
..-. No 6 .

..6 • ihastante,,, partii.'a,,çoncesSaa.-Cid.livrarnent0 dondiCianat:•que.• b,..libèrenda, tenha 
 boa gendtite,:,•cercerdriiii:Priiteinalinente" se na:‘•pit.7'.',.:' ' 

 
fica  : do ." crime 

 demonstrou ser portador 
 de•••grande-insenbilidade- 

Moral ,:••- , . indiCadora,,•da alta.perientodidecie.•:(T..T.M.D.Ht.VaL XIV --i, N., 6),.'„.. 
-:•-•-,, Todo :-Critério: da..verifiCação 'tle.:. cessaeaci de Periatildsidade de • sen•• ..:. teriCiedo•-fer5,: que estar sempre  em  relação direta  corn a  personalidade  „ • 

..., 'dd.; liberando, .:e eate..:'há--•ae: siogo  dos  seus antecedentes  e .dos nioti :-, 
..4 voa,: e. circunstâncias  em que  praticou  or :crime: Portanto,r_. na ausência  ,.. 	• 

.. 	. , de-, uni • instituto  'e*perinientel 
de .criminologle- On de'•''biatinólógia,- :Ilan 

.. 	

: - 
besta e apreciae56..itiSulade :sla• -:, condtita. caroeraria. 

:do., liberal:4db: ciúd,-; 
ctimpiiii:_a 'Minima legal  - de pena; , exigido  Para 0. beneficio; para..que ,  Y 

, . seje..câncedide'r'e Medida..-.(T.J.D:,  P • . • 	Vol. XIV .= .N.•":- 6):  - :....•.-....,:"...: • •'-• 

,. 	. 	.• • 	. 	• 
LOCA-OAD.---f:Rescitidicie d-  locação  : verbal. e entregues. as'. ébevee .a6 . loca-: 

- 	' 
 

'dor,  Pagdi :Co' • alugueis ; vencidos  ,' -iigo• pcide o  senhorio  nada •inaia'...c67,• , 	• 
„.. bier do. fiador : sph ,:6-.:pretexte. de que-:a carte _r de .  fienea .  era'  por  urn - 

,ano. 	(T-:.T.I).F..•. 'Vol. XIV` ••-4 ,  Pr. 2) 	.. s.': : .. . . : .. : .•.....•::. . :::: .. • . ': .. : ..:.:::-.: 

	

' 	• 
..- 	. 	. 
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A lei 1.300 de 28-12-50 resguarda  estabelecimento  :de saúde e; de:: 
ensino, Mas não curso :de consertp de, radio. (S.T.F.1 - Vol. XIV -  N 5) 

Não há distinção  a  fazer  se  entre  locação  6" contrato de jociiçãó: 
Prorroga  se a locação tal como foi contratada, isto  é o  contrato" 

de  locação  com  ;Odes es sues cláusulas. 	- ;•;., .• 
V.v. : 	EXOiradO o prazo  do, conarato, a locação continua ,  sem . 

as peias 'clesee : contrate;scrito que desapareceu. (Des. Newton .Luz)s. ;  

Meeril6 ciiié  o  locatário : tenha  deixado  de e'er  coraerolante r....o:;:.faie 
não  impede  : que  o  locador  :venha  Pleitear' a .revisão  : do,:' alugueL. 

: • (S,Ti‘ ,.. 	VOL XIV 	6) 	. 	: 	.. 
LOCAÇÃO  DEL SERVICO, • (Artigo dó dr  João  propoOlo. de Carvell:4), 

	

, 	. 	, 	 • 	.- 

	

LOCAÇÕES .COMERCIAIS  SUCESSIVAS 	pare, 'efeito; dó pedido de , re  
rioveçad:e Ern:, de ..que seja preenchida  • Condição .do prazo':minimo .  ;- 

' de Chloe' anos  exigida  Oéla Lei de  Luvas quando  se tratar de ,loca-
çoes comérciaia suceSeiyas, é: Oetrintidis  a  aeceSsie" terimorie'i". 

Vol:-.: 	• NI '3) :  
LOCAL DESABITADO Vide  Aumento  di pene 
LUCROS  EXTRAORDINÁRIOS  2— A ;: efetividade da 7  aplicação; como  ca  

pital  dos  lucros  : do- ano  :base,' depende  de: 'retificaçãO,',  ern:  éoricia*:, 
de sue, média  de  investimento  mensal  .iiiedienig petiole. contabit; ' 
— 	 afirrriaekb-,  de •que  as l' ..'reserieS7 éõ" integram  o  capital : 
apacádo;' dépciis 'dé contabilizadoa :há Méis de um goo,  atenta  eohtta: .  

" a teoria do crescimento vegetativo dos • lucros sendo  cer:te' qie  as  
"reservas  ,invertidas  no giro  comercial ; ago  considerados como  "eanitelY: , 
efetivamente.: aplicadó 	tributáveis.  (MM.' Alfredo  Bernárdep)r 

MACONHA 	Pelo, art. 281 do • Código.  .Penal,.: .basta  transportar,  traze 
consigo •substáncia entorpecente pare que. se.: iricorrá rids  infrações  pre  
vistas, salvo se  provar  o  transportador  due' é,Yiciade e nãó traficante  

MANDADO pE. SEGURANÇA 	E! ',ved'ado , 	Município, nriesmo  sob a:. 
denomihegão de taxn, : crier imp0sto, não : especificado • na;lue cornpeL ; 
tencia; . • ou -expressamente  proibido na Constituição  FederalV'" 
-- pi Municípios não  têm  égnipetênCia para dispõr sebré apreensão 
de :bens e .rnercedories., Para forger a arrecadação -  de.: tributos, que 

: 
 

privativa da  Uhião, Salvo. ".,quanto  à  atribuição  „concedida aO, Estadó .  
Oka  legislar supletiva ou complementarmente  eendo, de essiiralar,.se rf, 
inconstitudionalidade: de normea:.nrunicipála- a81)re -,  aOueitt :  Materie. ,, 

Em Mandado de  segurança não  se  prorroga a  competência  do  juiz  
baseada  no  artigo..128,,,epgunda parte, do  Código Processo  'Civil, já ' 

; que em tal: pi:oceSsól;riãO hfi: dilação probatóiia. :(T;3".1%/1.G, Vol  

?clY; TNT ,  
— Denega-se- o -  mandado  de  segurança quando  o.„ ato impugnado  ' se  

limita  a :eumprir:'• ,.u.nox lei, -. embora  esta :Seja ateritátóriá, de, princípio  
• 

 

moralizador  de cenefirSon.(T.X.D , i. -  Vol `XIV; 

MANDADO: LIMINAR, 	'Tosser : 	 • 	• 
MANDATO Se a  prova  da participação  intelectual  do  mandante resi-

de  apenas  na palayre , ,do ,mandatário, atraves_, de expressões  vagas  

e imprecisas sem a necessária fôrça;para .convericer.: • da' existência,  real , 

50  

. ir, U.,' 4 .114..., ii; u'..='iWei:Ã -...'. MINEI RA  ''"
,',. , 

db.,!'ziieOCIato,, aonffinia4e 'ei --Vii6eii0"'aiSkõiilqii6:',it"
.i.*: 4. 

, 	., 

-bill'y ..tii...,tti..'tnAiiigt4itit)::",ejj4e- ifilipiebdie0er;!:"*Ii.  ' resei.iM, a ptãeure-. 
. • :" A

- 
: Nçã4o4pecl

.r..a

.fy:endr . de  imóver,.::le.g.it•.•n . l.da

• 

.d

•. •• .••

. ,•O

' 

e'r:a,• 

. 

Ce"m.and.
..e

'...t
..7,:•.;

..in.den,ii.:Z;sg
,..,ác

alegano,eXéeS de 
nárdetór(T:TO4.4V61'jiV!- 

N 5)MATppRIMINAtZpinand4ti-ooi6iiedO300'tet!OO ytei;¡a.‘,; 
: 

 '. 
lqtiOA':i'iião,•ixiclül:••,;ne;;Oodetea'Oaral..deilefir';14'.4ifeli....dePeiedefili...de d I.. 

-„'"Jegaçãoleitgireisa" de.,..a.e•USedp--:'::(T.:JjMt.G. L=4,-.V811'.':•:..XIV.:.•:::'•!;Wi•' . ■ 	... 	.. 	• 	. 	. 	. .MANDATG'siDICAL::.`2,;'-- Vide 'biSO•itaa»li6irstaf'' .  

	

. 	.....„, 	•:.• 	• ••••C:',. 	 -, 	 . 
MANinSTAÇÃO .' PosTEtable -IDd. .. ,JoRi .  •i-, :Vide • "'Air ' .MARC.A.,fri....FM3.13IdiV...411456:'ae,.

.treteildo».',d4i.,:,lni'ear. de •fábricé,.:.n.ão;:s ‘ !..tioFto.i.4.60:14-:,..'por.entiloaia' Oara;fulger ..k.egee'..4i6c.i.:-.6triiii.4i.W,..eTirri:- ...:pde.e6",:téti.:""e.,..eliaténçãO, .fe' .:nao  de  carimbo identificador:...,d'e;.,`úa::firrria .̀:" 
V...., : '1. Se' 

).-i.i',,."UM4'.1:iiiiibiggii-r14ik 44.ide'..466i. iti57.1.6'stdo:M'elOS....:dë:,tii' 
.. • . 

• . •.:n47]
.• •
a
.''

.
'
de

:: 
r

•
erete''e

...   efiçátf(bea.:•`4il¡ib:;4ftiditòy (T
4.DG.. 	Vol  ..  MARCA  DE  n■rbrrsiik.--:-.1■74 ...ifittobieão'. 'de Meted' de ifidúStria;n- :•::.;..Ceasát.i6?:•qUe;:.ale...:.eeia....'eie':;:tAde]:. • 

).' / , (T :I:. M4:01." -';' Veir'::)CiN/',:tlii:''s 
 

basta .: .qUe„:eitabeleça.conttiSãO'. Corn a,..- ;ófiirk. :  iió • rodo.;;OU',. •  em  parte  

sua  . !.intOgritiatie...unitáVA97,4de„. outra  

feiiddt:.!•:•ife/.o..t :tidlomitit'.!'"FtigjO4it ,':e.in.," Mitérie: :adminiettefiyat ..'• .. 

	

,• 	, 	.... 	. 	, 
.MATt•RIA.::AitifitISTRATi.V4.; 

'L-,-,...kaieçe competência  ..:ao.- Vibitriar •g , • , ben.or. Elel.,toral  Para  apreciar  . •em .. krair..de recurso  as  deeitEies.....tit . 	::i.".:'•iVIgféld*";.,èle#04t1;!'déci6•: ser  'entendiaa.'... ein:::,,ypiii.k.::"..iiiripl oon1UOdiridd.ie:.:.:0'ssi.M,':86Of.,*a6M1:4':.r•Ciijaidi.a4O`..' dO.';Oeti'ileO.
..:* Jus• 

•..::.ft'd. Efei.t.M•ái:'.1 (T.S :4.•:;„4- -VOL; jdr LN....6 ).!. •:•••:$•••••• . '' " ''' ..,M4)3ICO::,-Não..tei-ii:.!'diteitii4:-4iet'eeíïe`ãe'dO' 'Salãçió.Yriiritillao., fliéado. 
-.pate ' 'it.ried'O.'-'44it• 't •'''''' '-''''' ' •"": 'i ' - • .' A  -dO '' '•••• ''''''`f :- ' •'''' i 	%: '1 '• '''''• 

.• os . , .1 os . • acu •a iva . qUe,- como emprega , presta  a,  ser 	s.... ern,. Ipi0Sai`;•nO;.!'aeu..•.;tiróprio• • ebtittlitoriO,,7 6'... tem , :ópsery,4/10 .a.  e de; .hetárip.:-...de trtibalhó,hitiótesi-erif,',Zore'.e.,,inelplicáliel:•'a'léf.' n'.-.2'.:641.;;I'..de' 0;,:::de.ifo.Verff , •'.13143.....dé1955:::,.(T'.s.it...:•.14.•:.•.:.3.ciV:-.--• 	4 ) . '• 	.. " ...-•:'" 	• MEDIDAS!.:'''EXLCikr...ICIO'•!-'.q---, .vit.iv.. .‘11.4h010 MEIO . DE' .'DE17trSA i••• ,-,... ,  Vide: :'iJaiicepiao". 
MENQR.:TAsgl'Ip()•.f:;POR .PROMItiii5TV bi., . 1.1.7sTIcAr• . ..4 0 ., erisjA.• ;nu 
.:'. ,'• liciade.; :proCesénei, a.. fato  do  ': Mezi-dr. • reclamante  ', ..f4;.•••sidO: .assiSfido'.:'erri: .;: . •Tufz

. • .01:Poit:Prorriqord.c JUstiça;•'•W imre§;..'dé7.4..1O.'..'pelO.....e.O.".lioi;.,.desde .
que  

ii.,1 rètit-ieritaiiie 'do. Miniaterfol,... pfiblie6.';t6M., .inini
..fiacãôlegél,.';'.paie : .assistir...:".cis.:,.. menores .  ern .;.quaisquer.7:catis

"as. trábaihotes:‘.. '.(T.R.T:-..:;.-,- : , • :•:3'.ii`' Iteki$6":'4.2.--.,..Vdd'XI17:':::=,,r: /4. 1,'• ,1) ' . . .. .MENORI,!2:12;.'N.ãiVii'ge!;:!•;jititifie a que  .o  n-fekiftfadds.; deike..• de : •:efterninar ' fqüe1eStlir'•iact,f-quie.'•Ihe:16i-slitOnoita; c¡Oeiido:.7.:te.,..-MeSino-, ex
..lefiiefo;', tem  dever  de  ordenar medidas  de  i■rotéiiiti:•:'.:â , Menores.F;(TI, ' ..  —Vol  • •xIV:'*N'.,."...;-.. ) .,;:.-....' 

-'1. .xii.de.l.'...f.Atitiï.:,-.'éM. •;flegterit , us ptis",:'...e.•.'lidepOrisabiIii4edéiçpiirim>.:.. 	., ., 	. miNpri:xon#,FIILik',,' vide•:.'7Ieg'alidede'. 
de. prisãd'.!: 

ATE.Norc.ITAG:-.APRENDÍZ:,:4 r.c),•. irabelhador'•Me#OF,•hficy eujeita-'e -'aPren 
, 

 recebimento 
 integral . dóLailátiO-•::MfiliMó‘..-,1(T.ICT:-:''' • ` -•• Região

. ...,  . 

	

, 	• •... 	. 	•• 	.•, 	. 	. 

' Zagein'OrtiiiSsional•;'.inetõdica;deoffeicm'cietitïeeão,.!.çterif.' direitó:.: • 	... 	.. 	• 	. 	• 	. 	. 	• 	. 	, 	• 

	

. L-:.•, vide ;.'f Salário  ).• Miiiirod 	saario !T'''f 

Vol  3EW .!':-' : ::'.4.  .:'::N. ;.(1.9 .:,,...•....:••••‘...• 	. v 	.- 	• : ,. 36. 1 .i,it  
,.: tegt.e .1:7i: 

.M.FLisTORESq-2-ftniafa. edinisélhaVe1'qUe  os .MenoreS::fiquéM. em  • tornO.a.:" 

	

. • 	• 	. 	,.. 	.., 	,••;..,•- 	•,.• 	. 	. .• :•.nhiro.;qa.
.;:"progeOitorà,;.:•.efelziora".•rfaV.:(teilhe ele:;:propedimerife...:irliPecaN)Tek: ' 

Atie ,étiirég4-414.4,:•-kiietc%'-do::5if ciue:.y0.0.,eiriçoiletibiniatOi...(13..I.M;G:,.. 
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MENORIDADE. 	shripleC•alégaçãci. de; nienori,dade -', ,,.,:••nãq. 
para  efeifo  de  reduçao  do  prazo  prescric1na1., Tel) eirçUhatãheia;.; ,;¡,, ,, •- 
para  aquele f14 	 eritei''OrOvada..Odr; ddeuinentq'que; • 

• 
mENOTODÁbT.' DUVIDOSA 	 • 
MERCADORIA  -  Não Oqyedà 	 .se o corn., 

,• ..•: la:radar' hião - znanifeatn .qnaliinr,:,recia*açAn,  dentro  do  ; prazo  de  dez., . 
:dias .:436S  a  entrega tomou  ele  a  Si...tddes .  bS.i rispoS .:,e,• •••perdeu. .toCin..:.é 
nnainiféi 
-  Vide  Fatura  consular  : 

MERCADORIAS EXPORTADAS PARA  O  ESTRANGEIRO  -  Vide I 
'pôsto  de  Vendas  e  Consignaçoe ••••• 

MILITAR  -  Estabelecendo  o art 17 do  decreto  lei 1  6Ol 5 a ' obrigatoriedade  • 
.•'-; 'de  peribanência do  militar  em  corpo  de  tropa  a  serviço ativo peki  

tempo  mínimo  de um  ano para efeito  de  promoç3o  tal dlaStaeUl!:¡:,. ', 
intransponível àquele  • que  esteve  •fórs ••• o reguen o  retal.d.  d   mter'. ;  
kegsée7:VeitieViefee,'!..e  disposição da Chefia ".'• dig  Polícia ou afastadO da 

.,trop4;; p6r,inntiçio,  de  incompatibilização  para tratar  de  sua candidatura 

MILITAft, REFORMADD::.i\iãï; _ perde os proventos  de  seu posto  o  militar 
reformado eleito para exercer mandato legislativo  (S T F yol  XIV  N 1)  

MINÉRIOS  ''• — Vide. s iá6 cf 	 r 	 '''.• „FL , .• 	4., 	, 	, 	: 
. 

 
MINISTÉRIO  PY,TrLic0..•' 	 ;do :,:rehresentente„ 

do Ministerio  Publico  nos procefsos em .i cp.ié,,.kiaje 7,  interd,sees'..de,.. me  

flores  e a  sua falta - ecarreta .;:•iiiSAIOYei,, nulidade quando  vehOdOi•; • 6s 
...• . réferidos,••inenereS:•.(S.T.T..... 	Xliv; • 

di.da;. ha ialla,U,de. ,atestadóile ,  autoridade policial quando esta  subs 

teimo .:da, queixa oferecida pelos responáveis da menor  e i,ele  

„ • ecinste..eXp,.ressarberite,.aqiieledUdiçã.d. : .: , (T,:4J.ki,,, 
MODIFICAÇÃO  DA FORMA  SALARIAL  - 	 V,'Aiterag.ão ,  • ennii;34tUelk: 

.• MODIEIÇAÇA5.•:. DA SENTENÇA, -  Depois  de  proferida  e  publicada  em  

- audiência  a  sentença  nao mais  pode ser modificada pelo prónrio 

Juiz que  a prolatou sob  pena  40:i.:.'nuiii14.te .49';;; :! pt9e.eaap;:( 

	

Regi6O- 	Vát.- 	 ' 	• 	• • 
MOEDA. FALA  -  Vide Crime contra  os interêsses da Unio 

,MO.LtS7i-1*„.,Ttp,ADV,90A0-.... :...o...a*sta,df.i:?:moqi.ç.ii .. .•ctiie • iletiçiej.:inoieatie-,;•• 
.4,:; ........141:Vóggc4) .-;?i,i4,,„).iist4ig4 . ..i.#:. : •pkq4.''..c.16:;:¡ir .44.,:<iPar.4 ,..tirelia.F.q, do  feito  

julgamento 	 ein'..7inentario..„enfre. 
.naaiorea 4.. , n.; de .apelaçãoi::. eis • que :tat: julgamento

. O . .„ 	 . . 
	poe têrmo  ao  pro  

, 
."Reseisãci.,..do• ..contrate ,.de:•..0abalhn?'. 

	

MORADTA:.,WIST, CASA .t,RÓPRIA:;.; DO  EMPREGADO 	en 	que- , 	•. 	• 

o•-empregado' .  reside, ern-d'a6a..rireiprià • .é  impossivel  ao oripieged9i .  oes,.• , • 

" 

 

contar lhe  dos  salários  o Valer ,da 

MORT  DE  ELEITOR  —  O  .assasuato  de eleitor  ',.ern.;die4•de , •;eleiçãci:, • ,,na 

justifica  a  anulação  de  votaçãO  sob a  alegação  de  9,pa.0 -09:3.:9.:,9,..eleitel7i 
rado  embora tenha sido grande  a  abstenção -isto  ", ,P,orep*:,,O,S.frabg).nna 
eentinuarain,:rieridaliiiente 

• 

	

 

crime igualmente'••, 	havendo  T'•ee1anaegO, . dP• s•. p' • 	, quanto  

regularidade  • da ' votaçãd. • 1,(T.S..E. . 	Vol  XIV 	 N. •.3) 

• 

 

	

MOTIVO 'ÚTIL 	 , ne'fary.eitrienie.••deepreaapi:•• 
• eionaeid,;.,• pulririadequade, do  ponto  

• 
 

relação  , 
MOTORISTA:.PROFTSPIONAU .  Os. profissionais  do  volante  deireriv . sti 

- 	•  

' j' U.. 11 :  Ir S '....I3  R".'13' b. t.. 1W CI  '''Ã'. • - * I N., E, :I It-  N. ' 
. 	.,., . 

	

. 	 . 	- 	•• 	, 	., 	. 
: gietel..;.-Fs6. ,  et revisAd  medica  de  cinco  en.C. '-einep • anda, 64. 4n4n0: haa. ,  

• , 

tain..a -: exercer  •. ilia ,...'hrblit§ãtfr:eir.tr'ariSheiteS .eálitiVOs .  '...L,; •  (T .:T.: wk. d: -L,. :. vi4:-::-4.riciv ..- 7. .'"..' .  N.::. . 4) 
 MUDANÇA.:i.DA•ii.ÇLAS.SIFI,64tAk'-m0 '.:iDEL,.ipti .  ••e. •;i5'. ,'''ailiterriéei . .• k -,.. ,:-.,yr d6ntinciàt".....•9tvérà...•noVa:?:elaSSifieàça4,: db..,40-Q., Telijejpi8e'es$9;,e, J1.41garheii,:'.. ',.:•,-  to  'eailit4 ;  pela ., ' Lei de 	:•• ::Tüciiçiária;•:, . a, .bUtro.',i7Uii,.''&44e ..,  devem  :,s.di.:,'.:,•os •- , ánins. rrëtné•tiOns'ii.dra . iii -. fiii'S . '. , iegaii..-: y  '-!' '(if. J':'Af. G ..... '.....L.'''' , :'  Vol  •krk,": :4-::- . 1%T.'...;:.13)::.'. • ... :-.. . -...,„„.. .. .... 
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7 . 	_ 
NOMEAÇÃO  :TT PROMOTOR. 
NORMAS MUNICIPAIS  -  Vide .."*igladó de .segurange'. 	 . 
NpTIFICAc:40"". ''  Para: .que se 'veriiiqrie.  a 1mpos1ç5o.  da pena  détiermiL' 

.nada  por  lei no  caso  .provada a.. insineeridade.4 retoMada,,N. Mister,  
se - fiz  que haja o competent despêjo com a 4ominaçeo  da multa 

 

pela sentença  
, 

. 	N5.9, se... node6tratar:diferentemente ..,o , caso  d  notificação
daqUele em  que  a açao de  despejo foi proposta  (Pes  Márcio Ri 

-  Vide  Revelia  
140titid)4/7,0:..ii3.ftd:44,ii0,,SII■iipiOto • 	 cassada  a  conde t,  

nação  à  revelia  de  massa falida cujo síndico terdie;:eid6Arregularixien,' , . 
.• deSaconMaidiada  da .• • 

segunda  via  cia  oetiçao  inicial  o  que implica  em  nulidade processual  
• 	 • .• 	165' 

:. NOVA» ZONA 	 : títulos anteriores 
NULIDADE  -  Se o titular  da promotoria  : se  encontra  ausérite  de , ' derriar, 

ca, deve Ser, onnyoCad o .  pare substitni7ip ...i ,,o..,ndjupto ,...,Se êste  jura  sus  
,peiC"ão é coinneterite.Para ..4nnei6iar, rio...proeesso.,,o, • promotor  de , 6114' 
tta. '  comarca, segundo  a  ordem  normal de substituiçao  sendo nulos 
ris'„aina. praticados  en-  tais casos por promotor  ad hoc (T J M G 

' 	 • 	• 	. 
' 	 ;depis50 ,que1antes  mesmo da instrução  criminal decre-,,. 

absolViç7a&.d.O ,açupaclo. 	 yNty  N :  5).::. 	•130 
sentença que na audiência . de., jrilgairiento•inde¡ere,..:Pe ,i, , 

didoi,d4,adineirte, -:à derióriè1a•feii6  pelo promotor  e  determi nado  • 
por  inoa clas,ificaçao  do  delito  (T 3MG -Vol  XIV  N 1) 

VMe ,  Conexão  de 	
"•••• 

aCões'; ',, ! ffiseSterriUblia:i:rinciónitrio%..:!.'Quesitos,. 
contraçIitói1ios 	Jun 	Modificaçao  da sentença ,.'proCesso - 

• 
.igi.TI4IRÁDE:;17.1 ., 	 . 	 ',Congèna-;. : O • quere,.,. 

iado„.4id:apOi... o  prazo p4i7a  a  defesa,' poi delitor, de 'exercielo , ..art%•: 
•• •''' -bitrarin;%dis:..próprias; .rezões,;'. ianandp:;,ri ...Ortórie 	 ..ria • queixa  

. inicial  é o'`de • 	 XIV 	 101 
NULIDADE .DE; : CASAMENTO:.--,• E  nulo  ab nitio 6-:•propessn : de nub 

dade!,; de p éesareeni60 (vend& • at citação  do reu é  feita Par  juiz  incom 
petente para:„..aeauee. (art.: 142,, do ,,C .P 	'..nici";Jaborezidri ., '..a.' ,  favor 
da,•legalidade..;n :fttfor „cle,,i''nçaSionalinenteir.achar..;,se .  o  réu na comarca 
Per eitade. 	 3 

NULIDADE  DO  JULGAMENTO  E DO  LIBELO  -  Vide 3mb  • 
'NULIDADE,DO,"!;:PROÇESSO. 	N. 5e.. ,..étiennSelliiiveVa',Tap¡.ecioção::.:14 •4,'. nu. 

, 
 

lidade  no process& tumaríssi.mo do habeas corpus se  não são elas  • 
"trarisparent,ee,:e  se  houver revisão  pendente,rde.jUlgainente'.'-.-', 

NULIDADE- 	 matéria  . de  revisão  St5:•• detre:-.Sei..1 .  I 
. 	011.  conta nulidade substancial 	':ininStica,..,notória.....". . 	. 	 . 	 . 	. . 	. (T 3MG 

. 

O  TESTAMENTO  E A  Tpair..TRIN.A  DO  iRRID; 	 (Artigo,„0 d 
Fajardo;',Nogueire  de Sousa) 	VOA. XIV N.. 

:• OBRA OERTA.,—„.,;Vide ,!'Çontrate. de ..,trabalho  '•' 	 parcelada  
r  de empregados : 

OBRAS NECESSARIAS'.:  Vide Servjdão 
OBRIGAÇÃO' 'DO;" 	 Vide' r,`'ReParaçãO de .. danos  . 	, 	. 	 , . 

JI.rRISPIR-U.D-ÉNCIA 
 MINEIRA  

OBRIGAÇÃO REM ,- pRAzo= — Vide "Pagainento em ' prestações "., OFENSA  A HONRA DO, GOVERNADOR 
 DO ESTADO 'Vide "Crime  de - 

 
OFERECIMENTO 

 DE TESTE1VI1JNBAS — Vide "FieVer.,-• 
ONUS DE PROVA DO. EMPREGADO. Vide "Dispensa'''. OPÇÃO ' ENTRE  RESCISÃO 

 E CO1VIPLEMENTAÇÃO::SALARIAL — 
Vide "Salárici". 

OPERAÇÃO, TRIBUTÁVEL '.'Executiva  fiseal".." óRDEM DOS QUESITOS — Vide "Quesitos":' 
' OUTORGA :,UXÓRIA • Vide -"contrato". 

. 	•. 	. 	. 
PA0AMENT0...ig, PRESTAÇÕES  :-.-A 'A , 000veriçã(r.de'Pagainent6 de deter- 

. 
riiinadii, importância  em deierrinned o . rifrinere, de prestaCõee; fixando  

, . 

se apenas .;a  fase  - Uncial ::. de!. pagamento,,s,.indiiz 16gielitriente",'': a:: eoneiu; sões , de .cirie- igia ",„ParCelerrieniOa':".são-.;conSeentivea,,e ',Inensaii,-"Priderider''- o„ credor  dehrer....,e importância .denorritlos tantoa-'inésea' quantas 
',SAO ..,'. as 'preatiçiles,,,,MesinO. não: :Ise . kirintisse.4 tat '-interpretação-,:,;•se-Sterfa :a' ' hipótese ' . de ' ebrigaçõeS , seity .  :prase, . as oitinie, . POr,'„stie, riattireia,- são' 

• 
	 .

, exéquiveis1rnediatamente•,nifa,térmna' dO ,  artigo  952 -  do O.' "C:,- (TI:D.F. -.- 	Vol... XIV :-; 'N. . 4)X ..... ',..-,-..:,.:........,•-,....'.;:: ..`... : .; . '
. . ::.;',. ... , . •.: .. ' ..... , ,? PAIXÃO: POLÍTICA-,,- Vide "Desafórainenteof, 	': .• .--;--',:'' ' 	" • 	' PALAVRA ,E,-, PASSADO  DA vrilmA : -.. Vide '-'1SeduçãO7.:•:. , PAR6ERIA, AORIÇOLA =: .O ...curriprinientó 4 dentratoSiide'pareeriaf agti4 -- , 	.. 

cola pare  terceiros dentro  do  horário  de: Serviço a per desémpenhade , 	. 	. exclusivamente  : pare- .p. pretenso :: empregador  1é  impossível  de 'coejcis-tie .- corn ',..turia ,  autêntica : relação  de emprego6,.• a • qual. • ii& 'espécie ,-- não  -se': 

.. 

configure; face  4 ,ausênCia de  subordinação jurídica dependência  .e66,:,„: .  ' n6mica .  e. outros- elementos earaeterizadores ' do contrito  'de trabálho.: 

	

. 	. 	.. 	- (T.R.T. -7. 3.P,  Região .-.--, , Vol-. " XIV -.N.: 4) : ..'....,.-.: .... .. .. '::.:-.- V•14 " ,.''' 	'. 	141 - 
. 	. 	., 

PATERNIDADE... -- Vide .."Coneubinato'...',..,-, 
 PARECERES  4--,  Aposentadoria;  peld.-Tesouro...FideraL l:dedintilada coin apti... : „ sentadória pela .Caixa 'de- Áposentadorhe ,:e Pensdep '514*. SbririldoreS da,,,5: 

. 	. 	. 	, 	 ,. 	. 	
- 	.. 	 . .. 	. 	. Ex 	Federal  Rede  Mineira(  . ..de:' Viação , ,..•:' ,-.. '-. . ,!,,,..,-,,,- .t. ,  :. ' ,',. - --,- 6_ direito ';-k aposentadoria pelo - Tesouro  -Naeional;', além  di -  cóndédi.:- ,'' 

, 	. 

	

. 	. 	 , tdida pela çáika.  de Previderieta-Sociaf'parai'd , qual  contribui foi  issei: : gurado de modo . ihednteste •ao ser1ador : -dti , it . M. V..,: kill ..reginie - etliar4 - quipe, federal-, ,., qua,: manteve condição antiga  • de  funcionário publico  fe.: . derál;;:bern r„ &ono ,  aos ' demais servidores  .., de attiartitiii ,  6ii; :: k,  data :' dal? .:cox¡Oitufao::-Fedéral;, : exercessem  :4uriçãO ' de  caráter  'perniartte; " hil , .... Mats de eineci  anos : .on ern -rinytude del cOnctirso,  On ,preVi da habitaçãO .:  —  Análise  • dc;', Dec .. 4n . 20.466, de 1-10`L31, art: ' primeiro  ;:- Lei  -ri';' 7543,' de . ',. 24..12148' e.':..eii.;:rég-Tilameryto; Dec:'". 2 6:778, de ';. 14•1649,--tirt/.Nriiiirielin;. Lei .- . n: . ., 1...q12; de:1-72,53, : -- art'.:::.-13 - e-..: seu parágrafo  linicor, Dec.; ii. .36-.365, dé - i'•¡-.'.' 25.:1054-;' .  art., 36," ' todos combinados  • coni. 'O.-,  art,' prime- fro,' -da , ',ell- ri,.....,;:'''. -  2752 , . ,.10456 , 
, 	,_ 	. 	- 	- 	, 	.• 	, 	, 	, 	' 	' ,' . 	• ' 	• 	- 	' 	- --- Coin o: advento da Lei it: '3,115i-: de 164-57; 6- sob' a:égide de eeu.art: - - : 15, o -drreinr'i dualidade -de'"aposeritediaria' 	a.  'cia,  Caixa e , a . do: Te...: souro,' Nácionar, pelo: exercício  da .un*Iket; cargo públito, fol. estendi; • 

do indistintainente'a todos OS terVidoreP"Tcric ex.iutarqiiia federal:- R.M.V. ',', . -'-- Análise da .  Lei ri; 3.115, -.  de, 16,3-57., art. - 15; 'fiaidgráfo • sigilndo( item' -"a"; ' DQL . n ' 43.102 'de 25-158, art. Primeiro,.itein XIII. ,  e , artigoS ,: 	. segunde- è terceiro  ';.' Dec":'.'n. 43.549, • de- 10-458,' art: : segundo  ; • todos doinsi , ? -;:,  ? binados: anni" .6. -aitigó 'Priineird,. di ' Lei n. ;2.752, da l0-4-5s. (Vol. , .--' XIV 	14.. .3) 	 : 	 • 	, 	> . 	, - - - 	,.. 	. 	.. 	,_,-... ..... . . . 	, '.173 ' 

- 

135 

6 

se 

. 126 ' 

1417' 
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. 	- 	• 14 , , 1) 	. 	. . • 	 • 
Vide:'-"Garenties :der:eleição"-. I,: • 

PEDIDO ,.. DE PRAZO PARA PURGAR A MORA ,Sehdo, ilicernpatfVele'o, 
pedido • de  prazo  -Pare purger a meta , de  alugueres  i .a dontestaçãói• 
não  pode  o juiz, admitir ó , segundo  e desPrezar, o • primeiro, pare 
gar 'fern-lade '6 litis"contestatio: (T..I.M.G.- 	Vol XIV 	N::: 4)7, 	" 

- PEDIDO pE RECONSIDERAÇÃO Vide !'prazo"..2 
PENA CONCRETA,-7:Decreta-se a „prescrição da ação -  , penal  com  base 

na pena concrete, :se ,entre 'o d'estgiCtin • de  recebimento  de denúncia • 
e a sentence cOndenatórie decárrete •,laiise  suficiente Pare • consurná44: 

4.• •Havendo entre  o recebimento  da denuncia  f e a sentence lip's() de ,  
ieMPo: suficiente pare.: operar  e • Prescrição" da pens-, concrete. ,  decre4- : 
ta -se • a extinção:da -punibilidade. (T.3.M.G. • Vol. XIV 	N .: 2) 	 
—7 Vide  "Prescrição retroativa'.  

LI : Ft' • D .2 34 I A  MINEIRA 

Legitimo,  o eXercicio  simultâneo,  - dos cargos de  s• Secrete*.  do Tr 
- bunai de • Justiça  ." do  Estado  de Goiae. .e- de Professor  Catedrático  • d 

IntreduCãò: á Ciência do  Direito  de -  Faculdade  de Direito  daquele Es 

	

. 	. 
tadci, 06 Quadro Perneiriente dò Ministério ; 	'•-Educação  "e" Cultura  
(Vol.-- "XIV 	• N. 5) 	 ..... .. 	 • 	• 

Não poderá  .ser nomeado substitute,' der Procurador ; AdjUnto, obriga-
clo a  exercer quando convocado  ò darge, de  Procurador Adjunto  qt em 
exerça  outro.eartò'enjit acumitlação:é ' defesa : per-lei (V8L' -kiy: 

PARENTESCO no ..yuxApo COM  TESTEMUNHA  -4 Não condjtui impedi 
. 	ipente. re' parentesco  do. jurado com testemunha  ' ines'erienas el* 'o  juiz 

promotor,' advogado , -  Ow 4 vitima  não,  o  havendo' ignálmente com • 'o 
delegado  ,.que fiumfonini  nó  inquérito •" •  :" • 	•. 

Nab  gera nulidade; o bonnunhadio  da testemunha • Coin 'O. advegadO, 
sobretudo  Se "funciona  élé ,-,connO  assistente  particular e•  "6: decisão foi  
favorável ao  

PARTICIPAÇÃO„ EM :GREVE,  ,•-• , Nox movimentos  paredistas  o aCôrdó via 
sempre » impedir.11-•perSegideões , ,por ,:perte.:das-:erriPrêses14 e,  o  intuito  ,' • 6 
intenção das partes é via de: regre.' o  da anistia , ezperdãò.'dak  faltas 

: coMetidee, •3e  nunca apenas  n,de, impedir dispensas  excluSiVenimitel .,ele 
ausência ep  serviço :  

ajuda  :de 	para cobertura 	deSPesiie,deeorientes.. . 	, . do cum 
p'rimento  do  contrato  de  trabalho não integra  o selarie, Para fins de  
indenizaçãO. (T .R  T -- 3,a Região..: 	VOL ,_;X1V'-'-'• ,•!'14 •. 	.• • • V:•^• .:•,• • 

PARTO »  COM NASCIMENTO, SEM VIDA .,Vide '"AuZilip‘nieternidede. ' 
PECUARISTA 	Tribunal Federal 	Recursos 	comPetente..Pare. ; 

questões relacionadas  a pecuaristas(  quando : tem., que decidir  
de recurso; as  decisões  4ue  denegam  Con, Ooneedene  tais 	 , 
tArmos  do art 27: da. Lei ri•,• .1..002; de • 1942. 	 XIVr- •-• 	216 

PECULATO 	Nãò obstante  opiniões  em contrario admite  se hoje,.ria• lu 
risprudéncia  que  a  ação  penal per ,  delito  de petulatõ ,  prescinde  , de,  
prévia  tomada  de' Coot:* na  esfera administrativa  Y, • • 

Não '6 ò :"Oabeas-cortnia". reelb • adequado . para  Obstar 6 - • Cured do  
processo  criminal (T..T.M. --z" Vol: 6) 7'. . . .... • 

PECULATO CONTINTIADO . :. ,Se :pare a  prática  • continuada  doe. delitos  
de  peculato  ; cc'egerite  comete atos  delituosoe,renC série visahdo  a um  

' reatltadO, tambéin, crirninose, • considera-se apenas.  o • delito : niaior; 
levencld-se em conta ,o vulto .do -dano'. 	 Vol.' XIV' 	N. .5) 	. 118 

PEDIDO DE ;FORÇA  FEDERAL 	A-requisição-fae ,' ftliva,  federal-, e- da  ex 
clitsiya  competência  do Tribunal Superior:.  Eleitoral, e êste  quando  con 

'Veniente,,,, pode,•determiner  as  necessárias providências  ."e  fim  de iqUe:' 
seja- 'etendida - eventual -requisição, do TribunalRegional.... ::(T.S.E.:. • 

^ 	• 	. 

Pegg; 

217 

213 

102 

129 

111 

66 

5 

E 1 - Ft . 	• 	 • 	.,. 	 . 

PENA  '•'111; AD§„TRAT07, -E • PENA '''IN :CONCRET(fr 	yrdi 	
. • 

PERDA  DE 'E.P11d11•0• ?•LI  Só se  prova  a  agravante da perda  de funçao me  diante  o iekerae complementar;: que  se nãe ,i  feito,.' autoriza  ficacãOY - dri.: :delito4  pare!' : 
XLV  -F• ..N...e4). • : . 

PERDA:bE . mAND4To? -2. Nao cómoé  à  Justiça Eleitoral • decreter, a : perde de  rhandete.• de'..... •cineM'- terilie: &tided& .de PartidO, •  .abinonendO•r;, a le genda  Sob: , a  qual foi eleito  A  competência para 
mandato é das CaMeraS. ,LégiSletiVes •. réapeetiVes,. competência  ,..MtpresT 

...,„ . 
..sainenté.':consignadeim •Cohatitinciici' ..Federal„  o que: iinPede•• e, bonipe 
têncie implicita do: Vel ., 'XIV.;•;•-• ,...14..2.)..... •  • 192. .• PERDAS' E DANOS' 	aiiniação- des • perdas  é.'•donds :Idedbi.fentei do; des• 

. 	.. 	. 	. 	.• 	• cumPifirientó. d6 pyknii 4444••cie , .v4±14.•,:naci-. de:  poderia fazer sem  a de iriOngtfhçãci . :de..• fete nokio; .: 

Vendi  do  lote  e o  seu  valor  atual  !t J  
.O¡3r6.iirii4E(3f: • 

. PEREMPÇÃO,;..DE • AÇÃO1.•:',-:': Vide . '!Quei.X .ef.:Cil 
: • • pElitCIA .:•!..0-.eicaine.'..'realiz'ado  na vitima por  um s&  perito  é..nulo i- f andò por . 	. 	. 	 , 	. 	..,•••• • • 	•.. 	.,•„,. 	:, • .. 	, • 	.• 	. • Vol :. 	/1.;... ,4) . 	• , 	• 	• 	 r 

Livramento  CondiCiOnal":. 
PERIGO .:DV:Vitik:4.  A constataçao do  perigo  de  viciacontemporânea da • leeãO ,.4,•454., ii§.-(3 ! :: na'criiickié:'ser aferida por exame 	 c.f.43,1: 

. 	. 	. 	•  N 	1) • 	'• 	 ••' 	• " 	• 	•• •••: 	 72 -  A  constatação ainda que PASSageire,  do  perigo  de. "Vide baste . 	para•.: 

	

. 	• 
CleaSifiOegin  da lesão  como  de  natureza  grave (T S Is! G  -  Vol XIVIN t) .  

PERÍODO  DE sgriAzip • Nuprr. AE ....: . '!• 9•;:•.`béi../ddo. .,.`dé.  • Preetaçao : : ''ció serViçò. • rriiiit'er •  1150 se Integra no"temiIi de s&viço do em'pregado  para  fins de c7culo  da 	á'  trabalhista  (T S 1'  -  Vol ' x 
PERMANXN.CIA...EM.,•.bolip6:.pE 	 Vide.5•Miiitar 
PERITO ÚNICO 	Vide  Perícia '• 	• 
PESSOA..NÃO•!'TUTORA.,. 	 vi.dé.._!.'wepreseritodfio- 
PETIÇÃO  DE EERANÇA -  Vide In'estigaç5o de  paternidade • PODER  ;•LEGISLATIVO.'...DO'ESTADO-..• 	 'LeegiAtiiTo' 	Elated I ': sempre. -; 	'competência  7para  .fiXei,'•;•'..VeriCirrientbs 	.finiCiOnerlói„fn 

. 	. 	. 	• 	. 	• 	 . .
a

c  

Justiça percebam 	
servidores  de  . 	

3 	203.de  Justiça  (ST F 	Vol  XIV 	N •••  PODERES  7 fX1FRÉSSOS ...ESPECIAIS':. _L Vide  Procuração :Ppitit  DR  9t1R•lVfk:a."-iiiiiA;O•O •O•fri:ikr.é.p'.6'.AO?•,'do".$6i.• • ••• ••de ....¡riija'•ieril, 4 ;  veri o  cação 'de .. c4ndiça4.!: -.41ij&ivd•: -dEi: 'apreeriaão..; • :(TJ'..p.I.G. .4 Vol, ..; ?Or -. • 	5) 	152 PORTE  DE  ARMA BritANCA:.• Constitui  • contravenção punível  o  porte  ,arina:..brgtic4;,• 0.26....licenCiedelaisz"e•Oiiin'.:.•ficaS; • piinheid, "..canivetes  grandes ;.• 	 sirva  de  instrumento  de  1trabalho • (T..• .S ..B1 • — • Vd1'." 'XIV: 	•W' 	. 	 • 	 • 	A 

Pósse'L-":•  • pOsse:'que.OoMeçou violente",': 'clandestine' at . .rifbcfiria,•ind.-itm--.• esses  caracteres  • que- se-  transmitem aos  • sucessores s 'pop "tittilòIihiverSa. 

	

osSeseeria 1pbrqie  vise a pc;Sie, • inet!':iio 	tide]; a posse 

part • cipa  este  dos  vícios que ela  jossa  ter T S  vI 	 Vol ..:XIV 	2) .. .. ; Co pessessopo. ....e - o petitáriò não  ' devem Jamais  'ser :•discutic/Os;:•beMf7 

101 

diférence•.., entre p: veldr d 

96, 

arr 

A1.1 

3 

-- 56 --- 



	

J 	1$ P RAJ D 	 E I:R,4 

decididos; conjuntainente. • (T.4..M.G„ 	 • 3-Y: ,  
ielaçã'e posseaSerie não  e''apenas de- eunnO.Inagteria1; , -MYIser-.214o 

	

possuidor 	 .. 
Einnere iendo, . a posse do, iineyel., aquele que  nee,  foi reintegrado  

através  de interdito todavia  ri66 e elk justa, porque  n66, tein .fõrça•  pa 
ra desbaratar ,:.6.titide de daininie e. krim . se  entronca  .e16:  qualquer  re 
laçãe".:Ontigaciona). - • 

Vide,•!`.4-16-`dO, f0rçe  
POSSE, SRX:tiki.c ,MEDiAisiTE'.PRADDE 	O. defloramentei,:mediente?.4 
' 4'46'6 de muther  maior  de 18  anos  nao  pode onstituir po i S6; 

crime de,  posse  sOMali:'i-nediante fraude  Para, iSáe é mister  que  a yi 
time.::seje lévada a  consentir iludida por ,  um  embuste ou artiuí 
cio  de  brdeni -inoierioi,:rri seciliçAo,7,6 engano  :se Oa pe16,aliciainent6.,,da 
yoritide - N. '2): - • • 

,,.POSSRSS6RIA::. ::77.9,..interdite.:recuperindi: .'peSsesstenig14:, a via  processual 
ad6OUadéi- .Oara....:'i; -:461araçãór'ife',raSciaãod6; •Corrire* • "'de ,-,cOinpz.a e 
vendâ,  de irneYei'e"a' aobseijileiii_reintagração=" a 

. 
 

vendedor  ; se: provado  ,..fôr  o inadimplemenfo  da  onrigaó6i:t- do premi 
tente comprador  e. houver sido inscrita expregge,eigusiile:' resolutória  
no  título ' 44 - convenção  praliruiriar. , Vet.: 
—  Vide  Férias  

PRAÇA DR:--IMÓVD11 1 ;Vide&  Embargos  de  terceiros ' 
PRAZO, 	Estabelecendo  o desPacho,do  juiz que os •:. antoe  deverão ̀  subir  ,•• 

ao  Tribunal  após  6 PegamentedaS,MiStag, Somente.:afieefTefetnedo 
• 

 
é  que começará  a  fluir  o 'l'itiriizo='parzu 

-  o  prazo para recurso conta  se  da  data em  que  a  carta  for en7  
tregiia no  domicilio  dó  açiyógOdÓ.:' da•  parte:. é 'não .  da efetiva  'entrege, 
da ,  carte  ao destinatário  ("X..7:11.T.D.,...-- • • 

Conta  se  o  prazo  pare a. interposição  ' de„ einnargee.::g •  partir  :44 op 
trada:. da precatória  j no :earteri6j,d6juiZ6,deprgoante;independente de' 
intimgçõe , iS partesi'•  ;1, L:7  . ... . . . 
-  Iniciando  se a .  Centigetir dg„ prazo  env:6119,1We,-, fica • 01e, prerrogado-
: der urn' die • • '• 

De acôrdo  com  o art 168, § 3 0  do Códigq  Processo  , Ciyil, o presci:t 
. pare' recurso da  4ecisA6dó. jiiig,"tel-6,'inicie'21inorae,apea 9 registre.;:da 

carte-  5),  
O;Pedide'de-?reeensiderac6e, de despablie•i'nfiejnsPende:i6 .prato  ft 

xado  para recurso '( .1"; 	 • 
de:cartai 'no . 	 destinatário .,. 	. , 	 . 	 • - PRAZO • DE- 	 prozo .  a  que  se  reiète.,„ o  ert".:•: ; 352  do 

00 o cOrioadido. aoréu.porkro ideockoopagno quari7 : •  
do Wileid6:4iMiquei.:butr6,--prázci .inaiS dilatad6 .  Mae  haja sido fixado 
pela sentença 

„ 	. 	• 	... 	 , 	. 

Praze,"-Pari  as execuções tern • SO  inicio na  forma del•Art: ,  
353 do,  . 	é?depois .da notificaçáo .de ré.u:pera. : d. 000dupo .,,, 

'Vol  XIV —N 
ção  dentro  do 	fixado•  na sentença: (Des  Melo 	 (T4,1\1.9., 

3) 	.... 	' 	"- 	 - • 
5- 1 	Vide-  '.'RotridO:' de: Comércio " 
PRAZO, 	 'Me . provada  -A  existência' 

de funde :de  comércio impossível  ditataf" ,.6:"prazo  de desocupação- dd. 
imóvel„.......(T..T.M.6.:: !;7. 	 N.;.?) 	 69  

PRAZO  : TIE 	 vido,  Imissão  de posse'  
PRAZO rupIçxAv-. se, ',prorrogado  o prate;'pele.failet;d6  Diário da Jus 
,tiça ser, publicado  à  tarde  o  último diiiiCait'".:Untisoirridki:, --..:IrOverfr....... 	7 
6o:we  prorrogação  de,tim 'die 	 ji1V 	 195:• 

R.0 DE 	A. NUINEIR A 
• 	. 

PRAZO • PARA  PUBGAR  MORA r.:Vidq.:"PeSpOje:. 
PRECATÓRIA  • 4-21 ' Vide  Prazo " • '-  Vide  Retomada PRÉDIOe ' ANALO_GOO, 

- PRI,DIOS RtrsTIcois.;, ‘4:.. A lei I 300 regule:a Jocaçõe.,,depredios: urbános  
do  Código 	 3O6ação .  de prédios rústicos •••••  " 	 • •,-"••• 	• 

: réu,:pode ,oper";• , nas  açõ 	de despeje,,-;não é O: seu crédito por benfeitorias  e 	 ,:o - •  direito de  reter  a  coisa locada  ate. ,
sim

PREFEITO  __  
- "set pago  doo  benfeitorias  ; „, 	G 	 . 52  Anteal.. da tomada  " 	contas  do  Prefeito pela  •Caniara,:, Muni cipal  é  vedada  a  intervenção rio;:apureç'66....da: aicance6, se';ii- è'diriOS ,iegrarann,:aPrei;açãO -de ineinia; •  :N.. 	— 

8 _ 	 • 	• 
DIDIZO:" , Vide "Mudança  de rite  processual'  PREPARO 	Vide !Vueixeeriiingi''. r•-• 	

. •, 
• 

 
PREPARO  DERROPRSQ 	!'ASSistéricia,-.7.);udiCiária' 

Vide ; 	 • .IRESCRICAO 	Se' o •Estado não alegou  a iiieserição",.:, na primera  ins tdricia ,  6:: o*IiréSsapieute  a  invocou 	 • importaria  dadéfrO: cOnfriseliaO"rtiaridar'•:,.6;¡ilii, decidir 0: -..roortib •  da questão  Para,: " depois  • •riedrine'90.  prescrito  l parte Vol; '.: 
 Regula  se  pela pena iinpoeta  o tempo  da prescrição que começar  a  

— 111 

en '•. 	, 	re"curse '' c p .? . t ee 	ept4te ).-.' : 

eerier' deneig,' , 06"hiVer 1passado  en; - julgado : ,seritença":feenderiatória depois„  
31 	

• 
sendO:•,:- a:. entrega des Autoe„ 	: ate.: 	 '• 

„ 	. 	. 
' '  Interrompida  Mile, Yez . a pfeacilçõe;:.0. novo  prazo se conta pela  me 

	

. 	• 	.. 
tade:. 	 N.,' 6) . 	. . 	, 
4 4,..reciamág50:.:odirkinistratiim. Suspende 	prescrição  ,.. 	teiiha; 

. 	. 	 .  

SOfuClip,:deraoradg.:f,..:(T;;)".M. 	
- • 	, 

iaf 
 A pieeeigege:eegulez.ee:peltv‘pene,"In  abstrato até  al` Condenaçãe e' 

	

per ,„diente::_PliaSe:e  correr novamente 	 in 
2) 	 Conereto'.!: *.tr...-- - 1T.  

^ 155 . 	Vide-. ' Investigação ., de: paternidade", - :"'Aciderite..:d6::trobolho!!. • ,.}1 . 	
• 	

. 

fôráriegi'ael'idtrogodo!'; • 	 • ••••• 	 . 	. 
PREsP4/6NO 

extinção da  Piinibilidede; pela prescrição  do• . agdik, :'Penal; ,. se  entic:,o  despacho  de- recebimento  : de' denúncia  „: a :  a  sentença l eóndenateria .,:-.."transitada• em  julgado para  o Público houver  deeeirlde ,..lepsei :rde:tetnpe-;suffeiente  para  cotiSuT . má la com:'base  na pena concreta 	 Vol:. 3.43/. 	N. :;4Y 	•100 mOsTA.c.20  DE  CONTAS 	ac69  de  prestação  di..contas  semente  pane. '  quando intentada 	mandante  contra  9, mandatatio: ,i . 	„:  Herdeiros  ofici:'póderiy" obrigar  .o administrader, 4. - -prester -eontge :de, - rendimentee'cluePerteneein  à nierta.:. : 	• 	 • , V":14. 4,4- -A,.quilidade *Mal de  herdeiro  do aciministraddr, n66: o  isenta  : de  prestar 	 Ferreira de Oliveira) (T  

	

PRESTAÇÃO  DE  SZAV/OS:,- fq». LAVOURA 	Eiepe*e, ,preste serviços  de laktoefe,:.  desde que  a  enipr0Sis": eicOlOore.: • atiVidide industrializadora 'des ':"Predutee ..agiícelatt::' da  ifesitte; . deve  o  enipTegAcip,. sor  considera  i..dd étkorri.,todirkitridrio .,:; e  nii) , .O6dikr. ttabilliedot .  Itaat,', (T. R ' R.604' ".: VP1: X1*. 	 ..... . 	. - 	. 	, 

Page.. 
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URIg 	E'N CIA AC I-N E 	A . 
. 	_ 	• 

PREVENÇÃO Tendo uma',CiiMátaridlsetitido e -decidido preliminares  de 
alta  relevância  Para o:,desáte :da  demanda cassando  a  sentença  ' :,de 
terminando outro  julgarnénto;, pre:Veit:4- 6 ri,-- eomPetãneiadéttO;PIMOra... 
-44  Terido, ' -a•:- CSinara  decidido  em  preliminar  de  competência ou  
não perri',";conheOer  do'  recurso  e neSSS' oportunidade  disdorrido  voto ' 
discrepante, nãe pode  . .a parte,•- baseado nele, combater o  decisório POr . " 

• embargos 	 Aoltição.. aprovada i• deStiecrtilui ." _ 	, 
encerre matéria  'de; infringSneiai 	 Vol» 

PitEVISIBILIbADE 	Eitiste••previsibthdad  quando  o Ogente, 'naS, eiretins 
táriCiát  em  que  te• : ericontroit, Pociiii0'0ég:44dif;  a  experiência ¡erál, 
tér,te'"refiretentedõ,..'cibriio possiveis  at . 6,4nsektitStMLa s .  lesivas  do s 
ato  : 	• .. 	 _ 	„. 

Previtivel• 	fato  cuja  possível 	riãcr escapa  ST: pe 
icácia  comum  

• 	 . 	. , 	, 
Vol. • 	• /I. .1,i ' 

' 	''Culpa". • • -; • : 
PRISÃO  . EM FLAGRANTE '• 	 do, reti.na • pritao,em  vir  

.ttiele de ,  OM'. de ,I1Odrinte; p'resei .nd•e:d,,•- dertezE. !.  •da . • 	 , 
dade  visto corno  a lei de: contenta meramente com suspeitas  itindadas, 

; 
PRISÃO  EM  FLAGRANTE  : E . POSTERIOR. PRISÃO, , N 

pode  o  Juiz  OktiArdar:., 6  escoamento  do  prazo da prisão decorrente 
ante 'tie g;.;logo em "tãguitia, decretar  : nova pila#6 46 :paeieti-
te; em :  caráter , preVeritiVO»'Maidendo-'o em' -•custódia por 1,.: terriPer.. 
perior ao 'Vol.. XIV 

PRISÃO 
,

ILEGAL  -  Vide Habeas corpus  „ 
pRISÃO.  PPE:MNTIVA. -  Embora  prOppllegalMente  pela prática  de :deter -4 .r 

minside, crime; :- a-• prisão preventiva  posterior r decorrente dc;  mesmo  crime; 
n26 - . se .  aproveita  dot .: anteriores  dias  d  custódia  :Ob.; paciente  :.• (T:,1- :• • 

. M. 	 my...,.,747,1,117.9: 	,;;•••;u.,:;• .:.,...:;; ;,••-: 
Se .O fato AonstittiL, 'crime ; AM tete,'*. cabitiel, étm'Prtncipio,•'d prisão  

preventi:ip;-cujacessação s6 ,  se; jUstifieS,çiloS casOS de  nulidade  doipro». 
cesso  de  falta  de- r,firrideirientOOP:tid.déertore :de' Mitãnela de , riiPtiV64: ,  
que . .A:AAonSelheM...,, 	 11,? 	• „ 	. 	. 
7,7  Nao  é  licito deereter,se ,,ák prisão  --nretrerithre do actils-ado, . • • 	- 	 . 	• 	• requeri • •, 	, 
Mento dó promotor de jAstiAEL se - o • inquérito • tat; foi: ainda rémeticier, -. 
a• ••-'jiiiz(V,' -;"..,(T:.Idg:G.":"¡ ,-‘•-•,,,.:..,•VolJ •XIN,¡•:,1±ATNT.. 6.!•..;§):.1 .  

Vide "Alisoll'tiego 'stunitia .e impronuncia 
.PROBLRMAS 	 (Artigo  de dr 

PROCESSO•PENAL7-.'.",-..; 	 tejk deficiente'.4,fundamentecão:•sla Seitz.  
ten,f.s .isiO,IiflOiliSSt'd,:liars. ter tida..ionirY'r•-•• ••r411a;-;-itió*•'a .T11.11i4gdO só po 

4.••'.- 'derti -  "restrain; 0. ...,-faltode: furidriinentaCãóXe  não  de  ser  ggta,  defi .ciente:,  

	

IV,• 0  ;41:•;;- ; 	.•.•.• 	"".•-• 	 • • 
PROCURAÇÃO; 	.caso .• 	geikdós de::: credit.), a proeuracirip• •• Preeisa con 

	

ter- POrier.et.Z:exPerestos . .:e:',.etPeciais:: 	(S 	 ,•A- k.? 5)- 

	

. 	•.: 	: 	• • 	, 	..'• 
PROCUlfAÇÃO AO pORTADORAciinite;te'' a ferii .O•tékoeutiVa -  tainbein " 	 ••• 	 .. 	• 	 . 

_A,o pO.et,tfiadje•cic O. 6 A„t.. iétte.  , 	. 	. 	 -StoPio,acesserió 
segue princiaI 

	

. 	• .• 	 : ; 
Írtipossivelne6neetier..;se: a. proctiraão' ,,  ati ,:Portador,i•diante.'do predei-

to dine artigo -1282.1 	 iCód;::-..Gridt!,-,,,t. • (1.7,4:: za -4÷...; 
, „ 

PRObutiC0--D6 --Afifqt.E010i6?;j:4.! Vide  Culpa  reefpràca ' • 
PRODUÇÃO- MONA :Vide ii.•1 4salSrio.":"; •• • ; . 

(Vol 	 5) 	,••:•-•! 

UR  I ST IC:U. DE N C:I .A.'ll/ IN.E•I R:A- 

- - PROFESSOR ; O,prpfetteir•de Eteolt. SupériOr ., tine leciona" no estabeleci. ; nentO,, • por •p. r, ozo superibr,A-. det , •Anost . O- 4. -4 r. A, aA 	 •en..;;;;;,, .... ; prégo; n: ão-" • s:e.ndo: de falar et.,,ékproidlo:„interitni.  d. o COrgo;.ó.cte 6,. desconhecido na  órbite furidiCcilitrabalhisto; sendo que,. -  se• -tt pátécira,f8r, '• postai.;: eM"lerincurteperai • provimento ;' deternlinadq-,.: Pelat.,,Constiblição,••,,',,, 
'Pederal.;;-,Stirdispen*.:49-: omipante;.ritt..Mesina serk, injustaMas ;fee,:  a. 

...,,iffitieSsilailidade:del.*iitgr446,-i•io,:.,040k..oppo;„tti!%._ di.rot.0:•••4•:,,ii 
...„ -.., ,...- CApção' de, iliderilz,ede em. 0/31.3ro.,.c16., seu terrine' 46 .  4.r.vigó:•, (P ft..:i. :. 

•pROME.S4A' DE  COMPRA  x.yravórA, -  ,.. 9. contrato  cf.o. i:.i.otiloiii--de -. coan 
i 	• 	• . 	v.... . 	.. 	, v 	. 	,. 	•••: .. 	•• 	• • 	. 	, 	•,-, 	. 	:. 	• 	.. ,-. 	._ . 	• •. 	•.. 	:".•• • pra . e...Verida- • tern -4  cláusula  de arrePendiMentk, tendo ,:  realizados  Ps..Pri- • garrientPS combinados  : did -  direito: a'0 ,- ComPridor:' de 'pedit. l a•-•adjudf.- •• ciao

, 	. 	, 	. , • 	. 	••••• 	•• 	• 	. 	,. 	..- „.„.....• ... : e ., oMP-iilibilit..:. :. qT...,1-• 31••• a.. .-, • 'col.....:.::xn.r..-:.- No '5l -..•.,:', ... :'‘''..:•: .]:: .= .4  Na  promessa  de' eerenra 'e:Venda.':.einda 'gee ; tent 4. cláusula  -de. re  Vogabilidade:: • a inscrita . no :iiegistrti.  : Imobiliário ; embora  - te ' transfira  ern . direito real  não  E ,  • tiatOrote . . priMriedaile. '"••• (S•:T.P.. :;.• Vol. XIV 

Vide'....'InapOsto'de: -:transmisSãO":. ' 	- • • 
. . PROMESSA:DRÇOMPRA ,,E, V.ExPgDE...41VIOVEI...;,7-"z,Erinde-vidti"6"irrrptitt. :,. 	,  dek• cessão:  de Proniesta:do'OoMprS' e''''iiettdit'sle:. iinPvei, :pPi -  pad, ter.,:b -A-.• Vida •trensférericia,de•t-aommio.:: : • ••(s.T .X,',.."--.; -  Voli xiv , ----,.m...,0),:,,:,,,,,,--:..::'. - PROMESSA''. - DE',•••COMPRA E ,. "VENDA,  IMOBILIÁRIA  ..: Não, :eititte-' -à -  es4:, 

.... 	.. 	. 

	

. 	. 	• 	•. 	• 	• • 	. 
pdsa'P. direito :.de -  anular  ,Promestri  de venda' de :  imóvel  feita. pela. Ma--  • ,  rido  ; : sob : alegagdo... de inexis4r -7. : .rip..::: iris.:tridiiigntó, '. ' outorga ," '.ibrória;•: • - - poii,-41-"obri¡Aao,"••aStuMida-"eY.de.'fazer-,• perit .:Ja, , .4ual''fião-- é• eid.4id4-."'g r' ..  

	

..,. 	. 	. 	• 

	

-- , intervericatr da" - rnullier ,  ' (,T..T.M:G.'• -44-:Vol...;X:IV, 	::- I■r.o... -. 1)" ' • •• — . PROMITENTE".•  COMPRADOR: 4 .Vidi. :• , 'RetcirnOda7: •,, :s• -'  PROMOÇÃO  • ...- Vide 'quilitir'%. ,. ' .PRoxioTort....ApSENTE .t..• •ADJUNTO : IMPEDIDO .•—• . Vide., l'ItTulidade.  • 

	

_ . „ • , 	, • 	.. 	• 	. 	• 
PROMOTOR PÚBLICO.  .4 0:pidinátoi. -  públi66.,  00 , .Estado  :de -. S56 Paulo  não  estil..iinpedido -:• de!•••defender, e' Fazendar Pribliba;. brii- -3-triZÓ. ' ..'(-S.T.P. - .":-.-' - Vo4 • XIV--:¡,Li" • N.-9 ..".5.): • '... -.•_. • •. :::.- ; '.,-:: -,":". .. --;:':::.-.:.•:::',--,-.'-•:" .. :• . ': . ' .- ... :• . ::-....•..:-:--...::-...... •;''-: . 234 .  :. •  PRONUNCIA  •H•••••P;!,..ntilti • o..desprichro:..'prieterior:"ã • -•prinMiícia; - eM; ;cjuë:' --ó.'. . 'Jitizi..fundado,' 

em lando, ptiquilitricci, Obtoltre[Sitináriamento o-itui,;:iO4-;.•;:' -  vogondtr-irriplicitarnente..A"seritenga de---:pronifinélarl, , (1"..T e M:.,G:;. r,.-.'•Vol':;-- .:.. . .• 	 • 	 • 	 • 	 ... 	 •: 	 • 	 . 	 . 	 . 	 • 	 •_ 	 , 

_- -4--Nide "Preva-indiciária .:  e • .eircunstaxicial"--e ; '...Tpri". -: •:":' . • 
:. 	. 	• 	. • ,,, 	. 	• 	. 	. • 	•" 	, 	. 	, 	• 	• 	.. 	.. 	.. 	• • 	... 	. 	, 	,,, PROPRIEDADE -_,—.A '. exceção  - de.: propriedade ,  s6- té ' sicolhe ,„Aat'lideitPcit4 • 1••••!--' sessóriat-cpiande-•aMbes . 0-ilitigantes - diatrutOnt olffilld de  donos  da•""res'.':' ' 
.•• . • .••• . • .„ .• • • - t T.;:j"< M. O',".' 4' Vot::•-•±1Stri■f. 4.3  -.).):::":-:::'. 

 PROgRpGArg-.4q;pg:comP.ETgNciA...'
.4vide "maridede:.-de.'ségniariga''': 

, 	.. 	. 	. 	• 	• 	• • 

	

PRósrOVIçÃo.-:,- 	Vide':'. 4!ireb-eai',ediitilè'.'•!''''' : -• ••••""'",:.;--; -' 1- •' - •: r. :,•-•::' -;-:•-:' •••• ::--,- , - --..•  
PROTESTO TEMPESTIVO  pt . LETRA. DR CÂMBIO  : .t. G.  : portador que  

e 	 • _ 	 • 	 , .. 	 . 	 e . e .. . 	 . 	 .... • 	 `... 	 • - 	 , „.• 	 , 	 - 	 „. 	 •.. 	 ` 	 , 	 • 	 . 

'... pão • tire;;  • eiiii,-;•ternpo útil•-•:.,,rforMit¡'Fregulai,"o.- instrumento • 
de: •PróteSterf .i. eta letra - perde ' , o,_:diréite .  de  regresso  Coritra • ' -o •• tabOdor;•'•" endossadores  e  avalistas 	(S:T...P.,•...•-•: irõl<i'-xiv • 	'N.0  ")-• .-. :..-.'..":.-:..:_. .. , . -. ::,. .. : . i .,.• : .....::-; 7.,... . 	193.. • PROVA  • Pk" IDADÊ—L" Na ausência  do  registro  - civil - da 'menrir, "d4éita4;se 

	

. 	• 	„ 	.. 	• , 	• •; 	. •., 	•: 
;I: :-ctiiiió 'prove -44 idede:':a  certidão  do!. batismo ,•.: corroborada  Per ottiicia .  • z: - . elementos' de  convicção  • •- `.(T.,1*- .M; G. -• Vol.:-  XIV .=-..I4,0  2)....„'.. ;':'...:',. .' • PROVA DE iiESIDPN-CIA- .t- .. Constittlein  prova sobeja  ':de  residência  ' o. fate .... 'do  cidadão .• pager  vários impostos  ao  mesmo  múriiciod, . nêle . ter:7  pre,' - • 

	

, intiedailes, nfile:•: ter  votado  OM: todos .  qt pleitot, e Oer tergadõr, A, Sue .:: • 	,:• ,. 

	

efitnaie, sem  a  menor contestação  •'• (T:II.E.,.....-,  Vol XIV — NO 3) ..." : 	141. . — -.4 ,cciTilprips.ra'çãii.;'.16gal .dti': residência  se fat por 'radio de: atestado :  da .• 	•  polícia,  em favor 'de • quem  indite, nêtse sentido; a  presunção  de. verds- : ' 	• 	' - 	
-.. 	. 	• 

-- 61, — 
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JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  
Pawl: 

de. Não te•achnite, - Pois; pare: efeito:kle cancelamento rde  inscrição  
' tora  simples declaração, de ' cidadãoir, sem  competência  legal Para êsSe"' 

fim. 	 Vol. XIV 	N.0  6).. 	 . 
PROVA DUVIDOSA 	Vide- "Jurr4s -  
PROVA  INDICIARIA  E CIRCLINS'r-ANCIAL — Se a prbva',--•  embora  mdi 

ciárfa ë cirCuristariciale gera 'a convicção  ti& responsabilidade doagailté;•E,  .„- 	 , 	- 
Austifibti ,a6 'a sua pronuncia e  consequente  submissão, aor ;P:ilgarriehici 

, do júri, 	 Vol:- XIV 	N.0 '6)  „ 	• . 
PROVAS 0 .conflitõ de  provas  deve conduzir`o magistrado  à  investigação  

da  sua  Onálidade,J,Prfelindo, -  segundo Sue  convicção  a  prova  de iiMa 
das pártet, dando  à  causa 	pótitiVa'. 	 —  Vol  XIV ' 
N.O ir 	 ... . 	. . 

PROVAS  DIRETAS 	»InVestigação, de :paternidade!,'. • , 
PROVENTOS DE': , APÓSENTADORIA- .— O. servidor público só tern direito • 

aos proventos de. aposeptadoria. relativos :a. cargo em comissão  ou  fun 
,Ição gratificada -clue haja desempénhado. , (S .T .F. ,-- Vol. XIV ,-, 

. 	. .... ... . 	. 	. 	 -, 	206 

PROVOCAÇÃO  DE FALTA,  PELO, EMPREGADOR , 	Vide , i''Dispensa 
.injusta'..  .4 ( 	 I,. 	" 	- , 	-• 

PUBLICAÇÃQ, TARDE 	Vide' "PrazdjUdiciár?,.• „ 	 , 

QUALIDADE  ,DE •INDURTRIARIO 	E indy6triArió; ,e ,não„,trábalhacior'r . • 
rural o empregado : : que embora- exercendo'. atividade , ligada  à ,pecua-1.. 
ria exerça atividade  em emprésa.  que se ; classifique como  industrial  
Pelas  finalidades  "de Silas • - operações econômicas  ,:, 
Região 	Vol, XIV 	,N.0  • I), 	 . ..... . 	 1 16. 

. 
 

QUALIFICAÇÃO  pt. 4„Err. OR-:,- çoi#orp..1 .:- 	dispenstiVel - :•ironrest. ,,,, 
são digital :pm quálificação, de. • eleitor,. apesai,, da  segurança ou  ga, 
rantia que • aquela  formalidade • poderia oferecer  ao  processo  eleitbral. r‘; 

Vol. XIV 	No 11 	 . 	 . . .. „: ,, 250., 

QUEIXA  CRIME E'••Valido:o  instrumento  de Mandato,- parg'o ajidierhento 
:de çineiXa-crime, "ern  que  o • querelante  : se  limita  a 'assinar a  procura  0: 

ção datilografada 	(T.J.M.G: 	Vol,. 'XIV.  
Consuma  se a Pereirtpcãõ da'ação....sh a  parte : deixa  :de  realizar  den; 

tio de 30 '1 dias  o  preparo  4P  processo na  2a  instância 	('P a. M 

QUEIXA  CRIME CONTRA DEPUTADO Nas  -ações penais movidas  h de 
'putado .s, a  inicial  dëvg.• se fairer acorripanhar.„:de.:licença. prévia  ,da  cor  
poraçao, legislatiVa, Sob Pena de- ter, rejeitada,:a11.Oheixa 
Cie: 	 Vol .1 XIV: 	No 	 • '•-• ••• 	' 	• 

JURI SPRUDÊNCIA MI NEIR A  , 	 .

respondeQUESITOS  - Jurr ,ilégátlivarnente  ao  : qUesi01'generien.  do êrro de  fato  e em • relativo ao  er±o  derivado  de bUlpie,: :.:'.'i ii-c-orre,;•'.:thilidaAe . '". do julga;• -• .  mento  ' Vol: • ?city No 6) 
QUESITO  ESPECÍFICO  Vide "Júr 
QUITAÇÃO,— 	i*so)lieão  do  contrato  de  trabalho  ou: . após  a  

trabalhistas  urna vez que os mesmos  já se  tenham transformado  em  meramente 
individuais por Incorporação ao patrimônio  do  empregado  

, 

T Vor 	Mo.'. 4) •" • ". 	• 
:Não, perde  a quitaçao o seu valor juridic!) •ante'pl 1ira e:,simples al gação de  falsidade  do  ,docurriéntó: ;-:0:0416•,, que  nao  resulte provado  ter  pi4;:'• o iiiSiii!:5••: . .as'iMgdpi .  éid'; branco numa época  posterior à daçao de  aviso,;Previo. ab,s...enipregado.;• , ,..qiiándonãO..h4pilmt  em i;t4miïs:,.reveren-

. • kip. 6 • ' , 
nit; se  provou  00.6: docurnenta4; 	 qer  acélfaOnahtn'.`4,:irriPoitÁriela 	consigna para  '446:;Seja,::dedn:ïici-of da  condenação o  seu  quantum ,'• • 	 , ,:• 	, 

Veto, vencido  : inkireeedente, A :  epláir,14ç'ão  cujo  objétO,...e -. provado  ter:"§idej¡iekó'liei.c .A empregador mediante  quuitação  apréseh•iki • nO:1,piodeste,',',:.:7•,' ." 
0, trabalhador 	. §9 - te•Mcifiéiie.: 'A."..pèreépgãoh. da metade  do ' salário 
Miniino,' indePendenteMente .--da?'sna',Chridiclin  de se±  ou não aprendiz 
pois  o it II do art ;- 01,., da  eóhgti4deie:I4eder4i não  é auto aplieá 

	

r 	' • 	• 
difi• TAçÃ.P  EXTRAJUDICIAL -  Vide.? Acidente do Trabeilie?.% . 	. 	. 
QUITAÇÃO  'PLENA. E'CiRAL' ...A,„iiiiiiação- plena e! éetey.cieda :  per ,:emp.re 

gados que  
que  lhes são devidas '-eM:',;•Onaritiad4aicnlIdás ;•cle.:»acieurciti'coM.'"a'•101 

' -quatiíro'.',ha  realidade  correpondem5  ã valor inferior  st  vale em  zela 
"55;) ,:' In*.oifkicias efetivamente';f: eke. • dá  von • , - 	. 	 ,   

tadèqobreita,:'e, a2  ausência  de tranaaçãi4:aCôrtiti,,6-.4...renúneiai6s.,direU-
t6ez trt.lbEdliistee.:t¡ieten§am'exite RégiãO-1‘.. 

	

. 	• 

i ,,-.:Os.::recibtis" de::: piené  e geral quitaçao só têtri' Valor •no  limite das  
quantia  expressamente  toendieridde'g:. 6; EenigtátadO,'650  manifesto .nos 
cálculos respectivos  'e nã'ó tendo •• o  pagamento  : resultado  de ace.rdo;,'. -6 d, e  ser 	• • avP„roCedê.ncia: .do p. edidó posterior à  sua asaihatura- 
pelo  einprégatib('eni",relaçáO'; W'':COmPlerrieritaçãó• 'do -. Valor; da : indeniza ; :k g 	(7; ET -   

las 

38 

90 

120 

109, 

124 

135,  . 

QUEIXA'POR-.13.ANO.-• Vide .',`1■7•tilidade.: da sentença' 
QUESITOS 	,N5.0  anula  o jtilgarrienth.:'a  circunstância  de haver o juiz,  

empregado  ,' a paiaViall,',$•-onra'': apenas  no  quesito  .genérico ,' deixando  de 
fadr-:lo !rips SubiedUentés, 'principalmente  se a : respeito  .não hoin.re, 4140,  
quer; réCiaina95C :, ou,'.• ressalva:' da parte:'; (T.X.M.G.:: ;-7i Vol  XIV  
— 	6) . . 	 ......... 	 . 

Nag ;  gérd, nulidade  do  julgamento  a antecipação . •dos  quesitos  rela ,  
twos  às  clit4ifea:ciçiiits:" .4' da defesa sobretudo  o  foram  elas negadas  

XIV 	 • 
Opt§iT6j 	 - `nulidade  do  julgamento  a  reu- 

nião„ em um só  quesito das proposições  referents  ao  emPrego  dos  ri  eios  
necessários  e  ao uso ,-moderado  de§iP" 

RAP.  TO R -SE.DOO ,ÃO; Havendo  eS. tr.eiti. c,one,xidadd'entre os crimes de 
iepto:".; e „sedução, firMh-Sa, para  o jnlgaMento:a corriPet9nei4• pro ,  ciridifOf  praticado o Crime  mais  grave  

: READMI§§1§..0 '..desando.,.. o  g6zO': 	lietiehck0 :  pelo Instituto 	 p-azo  
inferior:,a  cinco anos deve 	 : empregado ; readmitido  no  ,trabalho r 
ou rétéber4. 1ndenlaC4,0: por 	 Região t 
— Vol  XXV —N°2) . 	....... ' • 

'Re'rvio! 
REAJUSTAMRNTO,, bil-:AL:tiOURIL- ' ao -dè %reejiiitain'eíite  de  aluguel „ .„ não tero.. - em  si força compulsiva sendo lhe  estranhas  queAties  cm in 

1 22 	 tercorrérité'. f  dernah da • de . rescisão  de alUgnel; - 'ié. antes do seu :desfecho'. 

—" 62 -  

POgi. 

129; 

22 

161 ; 

5, 

16 

1 



Jugisp.RUDÊ'NCIA MINEIRA. 

se  houver verificado rompimento  de ccintrato,:,» nãel terá  ela Virtude 

constitutiva  'coin efeito de retioaçãci. (T.J:M;.G. 4 Vól .. 

	

, 	.. ; . • :..; 

REAVAidA.A.0 , bEt. ATIVD. 	Vide  Sociedade  ináninia"• . • • 	• • 
_ 	 _ 	• 

• 

 

REBAIXAMENTO 	Pl..7N.C1l.0 Vide "Contrato de  trabalho

RECEBIMãNTO  DE 1401•IFI*Ceid  INICIAL '  APÓS AUDIÊNCIA 

Queudo  a  parte tida.•,•cOtrio• revel  comprova  : AO  receliido:-a  notificação

inicial  sõmente  após realização da  primeira  andiêneiii da rechiniaçáo:: -  
é de cassar-se a revelia aplicada  pare se ' proceder  ,As, instruçáo  C Jul  
gamento.regular do : feito  : trabálhieta, 	 (T .R P ••;.  3 a  Região 

REÇEBINIENsti:j•,bE  TRIBUTOS •  PELO 'POD. 	 0..¡ecitifinentii 
de  tributos por  parte .  clO":Peclar  publico : 	 tolerância  péla 
menuterigád 4.::de construçds ui .fripgentes ,do Cód de  Obras 	(T 3 

`3,1•.G. 	•• WA, XIV, 	4) • .. 	 • 4. 
parte : redianiante,, que ¡ .14je  dado causa  a ode: irqui 

;vamentos de reclamaçoes anteifórei,. ilea • apenas Impedida  de  potular  
nova reclaniacãn;,durarite  seis mesee, nos  termos  do aft: 

. roes, •na'6 . pode  ter: julgado 	pedido  que com  o inesinO: 
óhjeto, • proponha  antes • de,fiiido o curio d&  aludido prazo 	(T  S. T. : 

RECLAiNitiÇÃO.,: ,,AtOINisTRATIVi 	:'préseri0:9".'.. 
RECLAMAÇÃO  DE NiEN913,»-; '0,éinfireg,60. .inenor;-, riãO aPiendie.,teni`  dl  

reito • à pereepCão;. integral "de. . 	 (T 	,3.a Reggio: 
XIV, .7, ..1 .T.P.,,4);  

Vide , .!.'Assistência  de Promotor 	 • 

: RECLAMAA.Q , ',TRÁRALRISTA 	As  reclamações trabalhistas  sujeitas 
lei n 1 890  embora devam 	decididas exp .  , 	, — 	, . 	. •  primeira instância pela .  

„justigi , •ccifilunliç estão'. sujeitas  ern .. Segunda; 	Inatica. ; Trabalhista., 
. 	. 	 - 	.••.•-: 	• 	: 	, 

. . : . .... 

RECONHECIMENTO  DE  ..PATERNIDADE  ,Enquéiito perdurar! a sociedade 
'conjugal..nAn`.."pcide ''q  filho concebido  - i. fora do  matrimonio  pleitear: A 

:‘declaráeán judicial da.  filiação . •• - ' • • • 
. 	A :.:OxprOssão 	for.o!;do:lhatrimániia%.,.7.:  tanto  alcança os  
termos  ' como os  natürai havios  ao  tempo qr,„  que  o  investigando  

. • 	-era 	 Vol 
RECONVENÇÃO —  Vide Açao possessorla e  Honorários  de 40odE0ii';  .„ 
RECURSO•v+,-.Ein recurso não  se  pode  cdnhecer det..,elegáciies: ■ Olire  ma  

téria estráid*'A  defesa desde, que isso implicaria  em  inovação na  
litiscenteitatioP. 'VT 	 , Engiád 	 2; 
-  O  depósito da condenação  . 6 . indispensável '• ,PAI'•oZ.4,•140i-d..seai•y s.cie -• re-

, 
 

curso  : no  processo  hipotese. de  ser  a rneami  liquida 

Cérti-énk-,NalOr  inferior a  vinte  mil CruZeiros2. r'•;., ,e.t. R. T.: 

, 	 procesio,  trapalligsta:;.:',para.  fim  dek. 
recurso não  se :.faz em fuilgád,,de doridenaC9o;„ mas dõ pedido  inicial  

.'o  qual ; : quando  de valor ilületeruUnado:, torna 
nário 

trabalhador  rural  está amparado  peta iegiSiação;tiabalhista. qua.n 
tó- a salário minisno e 	 - XIV ; 

' 

	

	0,f,reqiiraci,.interposto. :dpk at6i,eclécis0és' da -Ça.triava . :sôbre i‘adiruniS•t 
trabio!.?finanCeiri; ¡:?are ,  ,Ó;;Ti1b.1.11141  de  Çoqt*S.;:;.n .a0, :eeiü,"eiektó'fstiSpeu',::, 
'Siro"; n'aó -Icetieiido: de  tais, atos  recurSo  para  a  Assembléia Legislativa  

ppôrtunamariiiesta.Cão_JIO: iectirs9; -..quarido a decia9o.  reçorrida
haja sido 

 
MOdifiCada, 'depois  • da parte  tinver. se. 'retirado  da 

' audienoia, :6 di'sna'noVa. ponOin.SãO • não ' conste  nói üuios,...eornprocieekf. 
de  sua  notificçao  efetiva  à parte vncida: reCorter4. -. . (T. R . •-•••• 

. .. .. 
QUand•Ci'.'6'jülgtii4uió .  do  recurso-.vés  a , favor : Fib • recorrido ; fiEiò  se 
:ár■re .0  àI circunstância relativa  à sue 

•• 	 . 	 . . 	. 	. 	" RECURSO  DE  PRONÚNCIA  -  O  prazo para  interpOsiçãO.'.. do  re,urso  
contra :•la''Íitóri". fifiCia;Conta2sé'•da data  da, 	Ac! „ 	.'peSiOalniciii•-:' . 	. 	.„ 	. 
te e rião;' 	gin; que  foi 9,.advogadói:- que :reside keiri: de,. epinirce.. 

	

, 	•_.• 	 • 	. . 	.,..,.. 	„ 	.• 	••,.. 	.• 	••... 	 . 	• 	.:.•. 	•. 	• 	• 	•• 	• 	••.: 
RECURsbr.,-,: be•REVISTA.,:' 	4 ' . `ceiad.iéidik,Aii.,:;leal  do  69.0ráto 

• 
6 . cOntixiireitii .i'sfihie  as  coildiçôéi :enr• que foi prestado  •, o ser-

. .iriC.o.. a. niatérie,* de  fato  e de  prova  e  isso  nao  enseja  a  revista  Pci• ;. 
rém  é qUe.esti .c) jur1.S. 7,; e  autoriza  a  revista  a  determinar  se  os  fa  
tos dados uniformemente como provados configuram .:. eu riad•;.;• :d 
trato  

	con  
de  trabalho porque então  ja ririo • Se. discute:•ôbre 

snit  sobre  . 

". 	 " 	 ." RECURSO  Ni. Ektcuç4q ]1;:T . SENTENÇA  • Vide  Acidente  do  trabalho  
REOJR$6'. Habeas •‘ • '•corpus  

IECUSA  DE  ORDEI,r  DE  SERVIÇO  -  Vide  Falta  ¡rave 
RECUSA  DE sh10,ri6:5' ;46 , .4■4.:FT,te4b.p -  Vide'  Rescisão  

	

6  município autônomo 	ráde . ' elétrica  dontintia". •á.'•páTtii•eW-Ao 
do  üdedi as  101s ..0ifieei*'s8i5i0'"etiergiá :'elétrica ¡Igo 'IrAir,i.erri.." impedir ' 

' : (7..i.'..kj•e0,:•,••'4,*).;'••••xiie-. •.k.:•3 • 	• 	• 
ion•twAçv,DK•gob , s55mËNT.E.FkilEM)Eili0,-;"Vidè; "Iiiipôstõ  causa,-mortis' 
EmEn.t.g4.2'! rip", PriAzo4,10§cilicii5x4t,,,E.17,4e  Menoridade 
REEMBOLSO  DE  PAGAMENTO  DE  CUSTAS  -  Vide  Custas 
REFORMA  DE  DESPAChO - Nao  pode ser  it d'  como recurso  

dido  de 	
to' p 

partido :' que  se  11rófiti:d apenas  a  .fieOtifi ."`üó .jui . 'retórMe .  de de 
pacjio  sem  eel 441:0io./4.44140s sem  se3  dirigir ao Egrégio  Tribunal  
sendo  jiois  lógico dele  rião  tomar conhecimento  (TB E Vol  XIV  N 6)  REFORlytit Juiz   

REGISTRO  -  Vide '. 5.'.:11Sücati14.6:: 
REGISTRO  CIVIL Vide.. 'Prova '. di!idaére 
r.tgIN.TEGA4c4p.•:',.Videi.‘"Poseeesi5.116”;:•'..• • • 
REINTECRAÇÁO  DE POSSE 	A  relação  possessória  nat. á''apenas 

leriál.;•: .. inas:•forradi. ,¡clel.clerrientos' específicos que lhe comunicam  vi  talidade  correspondente ao  dominio  como estado  de.: fato  
- Nao  tendo hyido vlolencia  contra a  alegada  posse  falta uni  do  
pressupostos da  reintegraçao pretendida  (P  

. AtiNT4GR4ç4O. p....01Dfthrt.prfcir• -2;' Vide' `..‘RosSe".:' ••• 
REIVINDIEACA.0 	 para. feivindiehof40-..4 	cumpre  

.• 	 , 	, 
, 	• 	,. 	.• 4 • 	,• 	• 	 ._, 	• 	. 	. 	. a .quem-pretende ,',.exerceala;' , 'MCStrirl. seu jus;  in:-.re . :, ;rconstanie de., pró-

va dOniiiiicar''Oariteifte," no „registi.d.é.iiiróifreis;:.:•.".'..,.. 
4.• E'Tiriadinisilvér teiviridióafite:substituir',Ov pedido  do  
Valór,:érif 	 -4 	 , 

	

, REnriNind4tati.4•••'-: A posse  oriunda  de 	 -fRiss44.- 
dot contra as  iras cW...a.056,,r.eiNiindieetóri.....(T:.T:m.p:-‘ro.1.:7Xly.W,,: 

_ 
RELAÇ AO , 	 Vide).  'Aval. 
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C:  I. 
• 	

A • MINE IRA,  

, 	 .• 

: RELAÇÃO'DE-EMPittG0 3- 	tic senuiredado • que • eicerta,.furiggesiligeda''.4 
agrieUltura4:ein7eMpl:8Sa".,..eine'z'Pelai ,.fhiA4adéo ,: . de  stida .."aPereggeY se  
clasSifiqUe• &Ma indirairar; conceitua  se eaMa 'incindtrifiria e no  'Pede 
set tide 'como  traballiedar 	 9107. 

-regra,'..'ude:••e 'meia qU e . inn  empregado tarefeiro  •fi 
- canda: a.' 'disnasigães;:difazerid',.,4ià a •tPreatagkO: de  oUtios  serviços 

),elos quais recebe diária  .44eMexitd.- 4).  
-  Vide  Arrendamento  aq eStabeleeiniento!' e.' - `'Coatrata, dei..traSernif 

ELAÇAO pOsOss'iSio Yide'.'"iteirdédreddo , : de.' pa•sse'.' .:'''''" 
REMESSA  DE AUTO  -i--  Vidé Pràzo ' 

	

•• 	. 	• 
, REMIÇÃO' DE BENS  •--g; 0,..direifa:c16 ,-rerairi.`ésrPOSSeal .  e  admite  se  sua  frans4 

fergridi*  apenas para  o  côsluge sobrevsvente  e pa a  liè:Td.eiróg:: :'' 
cessionário cd  11  reitos bereditarib,S"..rçãO Y' node -:recniefer.  - !:-..rei3nig5ci: • •' 
bens  da  herariga:‘'VendidaS • 'efre.. ,..hasta .'-' 

.•  
REMOCA.cij 	 de. ,.uma zana , 'para' 

tra riaS ''Setenta. , .diaS: .ariteriores: se •Pleito padèrá/vptaf. ;.n*.  naira- zaria; 
'salvo, ern'. 'relaCta 

RENOVAÇÃO  DE  PLEITO  -  Vide  Diplomaçao .! 
RENOVAti5RiA'.. Se tent' direita  ..:a.  renavagaia da:;laeagão  o  laeatária, c 

.dar :da fundo  de 	riga; '0  seu  simples  eifplorador. 
Luvas aSs•egUrar-l.sem

nao Somente aqUele -',"qüe  criou  UM  fundo  de  comércio  Senaa:', faUiagni. 
at, que desenvolveu ,' UM fundo 	 "- Mendes).: 	 :Val- 	 • 2):.. •.'"' 	• 	7 " . 	• 

Embora  a lei s(5',7 41e exprea .sarrierite:ein .terána thinimo ngii'falando 
eni:.';'Maitirria  1a  renavagaa'' 'nao  e opera  ¡)er  mais  de  cinco anos : 

XIV 	3) 
Na fixação  do  prega;:daS ...alUgneres;: na  renovatária,• hk . que. .se., ob.  ..aéritrar: ter ,.q  inquilino que  solver  linpóStbs  e  taxas prêmios  de  segu :ros  contra  fogo acudir  o  Predia  com 'abrea',.. •e ..aareieeniarrieritás•.!'qUé - , •  

assistam  a  Sua ..'cansertrag5o • 6. lhelmelhotern i  a ,apargricia, e Ida •sereni 
repreSentacieS% AniCainente." ¡Bin . espécie  • monetária  (T  
1(1V . 	 .... 	 .. : .. 	 . • .. 

RENONCTA 
'..REpARA:CAO:,...DE,,D4,1>ro . -7. ..q .:1O.Caddr. tem de, reparar  a!deno. ...resiiitante 

cla' fata,de,'Uaq: haver :,• mantido  a  coisa  alugads  em  •-aoadigio  de  ser- 
:-..Vir.,aa:na'preVisto - ; 	Var..L:  XIV 

REPARAC.6ES URGENTES::: .r .L.I•Vide»!Retirnada". 
BEpovsb Nolvi*cE'L". : . Vid6 .,.`Akirnent 'de. pene'.. . 	. 	• 	• 	, 	, 	• 	. 	. 	 .• EgPousp_:Fmmu.Npr.pAp.0 ,:..÷..p . _répeilie. -:reinunerida. deve,ter::o -seu- 
• 06 ...Pagarnerita .!;. calculado na  baie.. .da ..,:Sararia; :,.narmalmente  percebido 
,Regiao ... • 

'' Nao  teu  o  eMpregadar . direito e '. ¡éreep46,;?:de; repouso  remunersdo  
em .  feriada'CiVirinititiiida.. riot ..lei...Mtintema. desde. '. qUe.....:.ieniente,.¡Io...  • 
lei federal  pode ser  o  inosnt; 

Vide ''."Aefilente- do  trabalho " 
REPOUSO SEMANAL :11E1VEILTNÉ11.A1)0..'7,..,0a.'empregede. e... balconistas i.-• que tegeben. 'soak  remunerações 	„Perdentagens' ..pagaS mensalmen  ' te Sem Salario  fixo ago  têpi  direito 44 -  • renansa. rertinnerada-..:de?-'0U • 

.'• cogita 	'lei' 	6 •05.; •($.16„,E, : <.:-.•;..:-.V6.1'.-".-XIV • --L. 	5) 	• --' '"•- • • 
REPRE.  NT.Ac :.válida,A, : representega,q,,,feita,-par Dessoa.. que  em  bara: .rigb. , 'se1a...iutpiAr ,-au,:„Ciíradara,de.,Menpr' desainpatidateni,. 
.guarde _e 5);,'• 

REPRESEN\l'AÇÃO.- 	Vide, "RepieSeritag5a .,  

MINEIRA  

REQUERIMENTO EM'SEGUNDA.INSTÃNCIA 	"liitisconsórcior: 
REQUISIÇÃO 	. Vide - "Testenninhe, flincieriario": 	, RESCISÃO ..-7- Transformade. ern :apciSentaderia. definitiva..a,ggaq .  a6 `beae7- 

tido pelo Instituto pela' Curia de  mais 	cinco  'anás  de  afastamento : Oa  empregado  ‘..dia • service', imere-se,:.a;,autem4tica: reSefs'aq  do  contrato ; de trabalha.. 	)ror. -  
Recusando-se sem justa  cause à  .dação  de  serviço  ão.  empregada 'e Ponda-a ' à  sua  disposição  sern •,direita A salatioi.:.o: empregadar da .  en-

seio = à  caracterização da  dtápenán, injusta  - e se  abriga ao Pagamenta., ,.• des.' inparág§án  legais pela rescisão  do  eantrata„de.itrabalhO.,': (t. it ;T., , 
' 

 
RESCISÃO  DE `CONTRATo. ". 	pi:evade:a , incapacidade  : do). reprOdutiii,:  

pare' :a fim  a que. Se - destinava ;,' reseinde-se 9.:.,coritrate . . par ter ihaVida„,--:, , . grri5 substaricial. 	 vol. 	N„ : :1) 	... . . 	... 
Desnecessária  a  aquiescência  dos  outros Condôminos para que  um 	reseis5a, de' contrato  de attendarnenta. 
Os- testemunhos devem • ser: aferidos por 	'farge de, credibilidade,:' e n50 ::Pela  impressão  'de sue qnantidade. ( T..7.1■4„6"., Val.. XIV, N 4): 
Vide : 	 Seguro coletivo  e ;  "Posseasória", , 	, 	: 	 , RESCISÃO, pc)CONTRA7'0..DE 	 n59..paganienta  de Salá. rios;,•  dnrante. Varies' Meses „,e a :. posterior  " cessação das atividades  eeo. narnieas 'd*.'einp,r8S,a; •configuram  a  reeciaga.. de , contrato  ,d6::trabalha, 

Regido. 	Va.". 	 . . . 	.. .. 	• 
RESCISÃO  - INDIRETA. 	. rescisão  : indireta  de; ._ contrato  de  tra , balha a ..alteeedii.,.'de..; stia  condições por rePresália .  da emprêsa  re  sultarido' dessa atitude patronal uni rebaixamento  de .;.função  e prejuf- zo  salarial  pare a empregada . . 	 Região  ;r : Vol  : XIV :71.N.O.. 	, 132 Vide -,'.'Fludanga• -  de  horário  de trabálha- 	-„para diurna7: 2  , 	• 	 . 	noturno 	. . RESIDÊNCIA; DE  ELEITOR 	Quanda,,n,  eleitor  reSide.... em local -.perten-• ..• cerite a dais:: rutugelpies  o  alistando tem  o • direito  de. optar Oar um, ‘. , dos dais pnunicipios, preferindo. -aquelk: em.Lque; pode, com'  Maior  fa- 

cilidade 	' cumprir,: o. .dever : de voter:- (.7.R,E.: 	I . 
Vide "Conflito  de provas7. 	 ' • 

RESPONSABILIDADE-:' 	./k"'reSpensabilidede -: decorrente - do» direito Pu blico n'aa: se destaca inteiramente  de noção 	Culpa, Mas;  ease Se re. 
, 

solve  : ou  apura apenas na  ag56  regressiva  cantra'• ,:a funcionário ; A  responsabilidade  contra: terceira subsiste  ineSmo:' queada não."`te-: nha Se' definido  culpa  do :. agente de  poder  

Ntio •  tomando  AS  cailtelas  devidas netessárias, aos  SerViga§ de . ea; ', .taqueanienta,', -  de . forma  .:a ' evitar  ,o  desabamento  dos  prédios vizinhos 
responsável  é a  parte pelos  'dimes , cusados  por pua,  4n/ituddnela 

	

. 	. 	. RESPON$ARILIDADE' CIVIL 	 NA° proem:al-Ida o réu  reparar  "pelt) ca- . 	, 	- 	. 	• 	, 	- 	. 	 . samenta. Mar que pratieet -d ̀ ,Menor virgem, abrigada' esta :ad pa- gamento  de ,urrr date  correipondente  à  sua  ,PróPria eeniliede  e  eete- ,: : do. (T.,t,M.: d, 	
... 	 .. .. fragilidade da  embalagem ; ride  exonera  : transportador  da res- 

ponsabilidade  que tem de' .'eutrekai a douse em seu ' 	pois; desde que' não  se  recusou  " a recebg4a mar  aeoudiefoneda,'d fate, bens-'' titui:raiao  mais  forte  para 	Cantelea. PP E 	Vol  XIV  .D.T.:4) . • 	215' pair5a-  e •o  empregado representam titná  só  t,ássoa 
cão 	

.  na concilia da princípio  subjetiVo .  darn as  . neceSSidadea'palitides' de reParaggia , do dano. 	 Vol. 	N.:: 6) 	 . 	' ' 7 , 
• 

67: '777 



JURISPRUDtNCIA 
Págs. 

RESPONSABILIDADE CRIMINAL-  .-- Vid "berriolição". 
RESTITUIÇÃO  • DE IMPOSTO 	Vide ''InVentãrie": ..,. • 	 ; 	, _ 

RESTITUIÇÃO  .- DE OBJETOS' DEI PENHOR 	 Arrecadados  
em  mãos  de  falido objetos qué, conitituem  penhor-  industrial in  
crito antes de térine .''iejeCdri. faléneirii,'..defereree • 6 Ped146 . ' 	resti- 

. tuiçao 	(T..T. M. G.  ,.. 	Vol_. XIV 	 .. . . . 	. 	..... 
RETENÇÃO 	Vide ''Benfeitorias  " e; :l'Empreitadar': • ' :" ' 	• 
RETENÇÃO -  DOS AUTOS,: PEL)S.'.,TU11. Vide' "Bribeas-C6iPUs"; 
RETIFICAÇÃO  DE Nomg' 	alteração • do, nome - inscrito  no registi9 

civil 	
,. 	• 	. 	 • 	.. , 

	

só  deve : ser 	 preservar 	identidade que 6' u • , 	• 	• .• 
, 7  bem pessoaL. (T.. j. M. O. 	Vol. NW 	4) ,  

RETIRADA .-.  Dg  SOBRAS  DE MADEIRA 	 grave • 
RETOMADA. 	 Ida  uma promessa  de • Venda  irrevogávele  iris  

orita,  no :registro imobfliário  tem  o  direito  de  pedir  o ;Prectio para .  
demolição óti referinri;:que ., deem !ao ini6.rel'niaitir.'eiMaCiciade' de ¡di:,  
Aiia00, RC:as, esta  é em  realidade  urea'. 'modalidade  • • de •'Uso:',:•PMório'..._ 

t•J' 	 , 

A insinceridade cia  -..retoMada ;:pode." Serf proVeitesartiOnte 4,..-denióris , ':" 
. trade, 6oMo, matéria  de  • defese,,nO•próprie' . ..Ciiitci da ação de ..destiêle. • 

Importaria  - bm'' cerceaMento  de  defesa  .o  impedir  qu  o  Iicat ériCo 
destrn• isse•  - . loga" - , 	• 	'• ji• riS •tantun 	de•  sinceridade ,M• ediarite • 
prova insofismável; 'a  critério  de' julgedor. 	MS 	NIV-N..'1) ..j : 
—. A presunção  de  sinceridade  tern de 'Ceder qtrancid, 9cerreeProVa., 
ems Crintrario. 	 ' VOL *IV 	' 	. 	. 	'• 	El 
— Falecendò:% .  usufrutuário 'nride _ obsta  a  que'lrYttia Viúva 1he  to ' 
Me' o  lugar .: porque  i continua  na  posse 'di' herança  Como  itivéntariante.:. 
—  Indispensável  é a TooMinação•dri:Midta -  legal  para prevenir  -a  burla 
ou insinceridade  do  retornente.' 	 -: 

pedido 46  prédio  --Para  uso próprio - nity.. exige • 	lei: prova .-: de  
sinceridade, porque ,:e..aufol,  ettri,  tiijeito,  as,  Penits: -  da:•  lei, case-, veribi,," 

fazer 	 de  imóvel pedido ; • 
estk-O retomante  por residir: em  outra  • locálictade;: .  

dispensado  : d6  provar  .a fleceisid5de ' • do Pedido. (Des.."' Mareldi,R1-, 
beiro)  (T . G Vol XIV -  • 

NACi: cogita.', a 'lei da  possibilidade '  de, ser .feita , „.a..reformas., do- pré  
dio  sem  • a "Saida do, nu:minim... :(17.I. M. 	 N: 4): 

não  fixou  medida para 9.  aumento.  de :area de  (utilização,  pele 
que esta' poderá : ter pequena, legitimando  a .retoroade.;-  

Vol. NIV" . .:t.: N.; ,9) 	, 	... . 	 .. 
-4 ik:retonnada  não  pride ser -deferida a  quem  pretenda der ao imóvel 
destMagã'O diferente dacjiiela. -a  que estiver vinculado  • . 	. V. 	"Pretendendo, retoniar', a prediw  pare  néle  instalar  urea 
pensão  • --a• : pretensão, ' d6,  retomarifd: -eatfi- Om  harmonia com  . 6 • propó- • - 
sito regal- (Det.1;Onoire, Mendes): (T..14Z..:. 	Vol,: lay 	N. , . 2) 

A exigência  de  não ser  o  prornitente -_-.. comprador proprietário  : de., 
outro prédio entendida  eml ternmS, sencia bastante  :q,ue eke 
não  possua .' outro '' 0646-  de  que  se  possa  varer Para -:; : o.. Ern' que tem  
em, vista, pedendo .  possuir outro iMpróprio.  -par* o dire-BM, 

	

N. ;  2) 	 . 
Desde  que seja _Para  aumentar  a capaeiciades:-. de  utilizaçãe,7.p. pro  

prietarió  locador  tem  o  direito  de  ajuizar  .9 • pedido  y de'.retoinada  para 
demolir e modificar  o  prédio  (8- .7:rt 2) ., • . 

Não.  'Pork  ser discutida numa  ação' de despejo  a  ,regularidade l': 
não das  condições da venda,  do  inaóyel, .desde que  a l inscrição  da • es-'" 
critura  de  promessa legalizou  a situação do.' reteniarité.., (T 
—. Vol. XIV TL- N. '6). 	

• . 	,.• • 

U. R I S .P R U:D 	CI ,IVL N.: PIRA 

. 	 , _ . 	•. 	,• 
ação,  de  4espélo.:A. pesapal,...obxligAcicaal : e  não  real  dispeast 

; ' 
:: „::•:-..T:eií'dõ -  aide eireicid9 rinteribririente.. e , direito  de  retomada  do flies 
ma  pr4dio  e .................................... `..retemaide; . carece  ela 

• de.' credito  • nit.- Sups, 
XW —N2) 	 78 

O  • ..condómine, habitand6: . .no, ' 	 , tern  direit&  a  pedir • 
o  prédio  de.,.que...,é,...deno • explus0.0...para,.,.uso.: 

. Vol; " 	 .'•;5 	• 	' . ai  
eonteot0;,:dirpo.. 6. opção  a: o locador - s8bre a•.c8m•-o•••da que• 

melhor lhe sirva mas quando são análogos  se .deseenparil, • etneritã 7  
neamente  sem os acicates da ação  de despêjo e o  senhorio os vai  de  
iiVeCi...,i6Cande.:•••••.'ettaja  mostrar que não  é a  necessidade que  the esti  
mula  a  conduta  e  sim  a  ambição  de  maior lucro  (T S IM G  -  Vol  

9: 
o..piedie.. e-reclimal„reparações :::tirgentetti:;.rerriediE0,•nge• está na  

let L 300  mas sim  no  artigo  1  205 do  Código  Civil 0...:392, :-,.1IL";.•4O.' Có  
digo.. de"'iPropeas.6:: Vol 
-  Vide  Cláusula  de  vigência  do  contrato  em  caso  de  alienação . 	•.• 	' 

RETOMA DA  
e possivel a  retomada pretendida por sócio  de  pessoa jurídica  de  
imóvel registrado  em n0me  da sociedade  (S T F Vol  XIV  N O 1) 	zo 

..RETOMADA &.f.P.AR4 pgségNtigNrg,.: -  O  princípio  de  que ao locador 

• 
 

que  • mais lhe convier para seu  uso:T.petteal.;::i6fre • •exceção  qtraricle; a re  
tomada  é  exercida para uso  de  descendente desde  o  momento  em  
que -1  Se • -trate,..de,...duaa' unidades r prediais  ; idênticas  e 'situadas  . no mes  
mo edifício  dc.apai.tArderdep..: .  e....eecíia ; a., yagAnela •: de uia dêles  após  

. itt'1140ATrVIDADW:'4=:.  Vide  Salário 

. AtiT , 	 ..'!Flagrante . de. réi.z...rnenoe„ . 
REVEL havendo  réeritéstado,•: . • . 	; 	.. 	• 	• 	•• 	• 	• 	. 	, • 	. 	• • • 	• parte 	por  via •• 	• 	• 	• . de.. tésternünhas,.... s. fateF•Ceritris,.prekr*:.:AS -, afirmic8W:d9.'s.sAtittifl ;..,• 

não  Pcide.•laier...etryir;.•testeMunhat ,,,,' qua-At 
ão teriánk. 	e-• 	 Ribeire):. 

. 	. 	• 	•. 	•• 	• 	• 	• 	. 	. 

. REVELIA'—  0.• atestado  medico  oferecido posteriormente não  . elide •A re- .. 

.'veIls  desde que  - ,a.- justificativa  e- de  .• ausência da parte ,  reclarna4a .. deve 
et,',I . apreaentada.antet i. da ,  airdiéricla 	 Regiao: 

.•Volf . 	 130  
-  A  alegação  de  engano na remessa da correspondência  

• • 
- 

e cónti 
nhá  a  notificação inicial da parte  revel aliberçada em  declaração  de 
particular  sem apôio na prova  dos autos  não tem fôrça probatória 

' para  ilidir - 'á7pena• Ite¡d4,* :47.  Vol  
.• 118 

Deve  ser cassada  a pena, de .revelia .  aplicada  à  Párte . reclarnad 
quando  essa  comprova  sõmente  ter  .recebido  a  noiifiCaçãO  depois  c  
realizada  ' a.: 	 Règjãiir 	XIV' 	- '' 141 
— E'' de  ser  'Mantida ' a revelia: aplicada  à  parte reclamada quando 
es-ta, -:Cirr!juerifida0i : POsteri6r-:'".nãe .faça ProVá cabal' dó  motivo  fin 
perloso ' de _ enfermidade que  ' lhe !haja: impedido de  estar  presente 

251 " 

175 

51 

. 47 

.1. 

45 

Af": impossibilidade  do p¡.e¡rOatO' c6M4..reeser A audiência' , nãO,  
a reVelia ..  ¡pit' a, Obrigação 	cómpareaer'6 	 rt.g.TY 
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- • • 	. 	- 	Fags. : . 	 - 	. • 
 

audiência  'iniciar, do.", reclarnaçãó, belie come de  impossibilidade  :de se ,  ,F 
fazei representar  em  juízo através  dd .  preposta. (T.R:T; 	' 
gião 	Vol.:. XIV :—: 	 ... ,-;, ....... 	 . 	 185 • e 

provada  a doence.aóleita,-  'non a iniPostibilidade.' de se fazer  
. 

 
substituir  per r  nrepesto; deve  ''ser confirmada  'a cendenaçii7,à  revelia 
da  parte reclamada  aneenteir:' audiência l inicial  !de ' reclamação  

Ern hipótese 	 condenação  em horas -  extraordinárias  
e  trabalho  , :ern  domingos  .0  feriados  , deve; ter.. o -  Seu,,!'quatitutri" 

. 	. 	. 	.. 	• 	,. 
. . . . . . , „.. . man  

dador Ser' apurado  - ern' ekectiçãci,. •posaihilitando,  às partes Melhei  prova  
, de  direito : Região', XIV— N. . 142 

Provado por atestado  inédreo' ride. fr'isclarriede,"pessoa :Iiiiea,' não • 
. 

 
compareceu  à• audiência imcialpor  ter aide' aconietia. de /nab sóbi-- 

deve  ; Set cassada` 	 'lhe . for ittinoste.::•.:M.A.T 
Região 	Vol,:. XIV L., N, 	.. 	 . 	.. ; . 	. 
, A': presence •d6'.':reprèsentente de -Parte reciamada, , com  PerUrene. . 
atiCeo -sehre e"here marcada - 	realização ' da  audiência inicial  ex  
pressa ânimo  fle.!..défestr;,contre:"O . ...qinal^.nao Pecie prevalecer  : a r:evelià: 
aplicada (-7.1t 	 Região 	Vol ... XIV 

RHVISÃO 	Neo  tem  o  condão  de  desfazer  - Orefi.e. fine 'Concinnii,:k....eón 
' denaçãe, .de requerente  a deCieritção r:Pesterior,1fla, representante  .14(61 . 

da falecida • Paciente  segundo qual  o  aeneacifi -nenhutiik reepensillaili. 
- dadë  tem  no 'deavitginiurienteç:da XIV 50 

Conturidinfirr.', :  Cetn' e:!...reeirree' de' apelação mais  .ifinnIOXe ' 
abrangente ;' 'restringe ;se  a  revisão  aoé  :eases' de , nulicilide • Manifeste e. 
injustiga..•heietia: Vol  XIV  L.:,  2) :  • 

Vide 'Unificação  .:- he- 'penis".e  Nulidade substancial 
REVISÃO,, DE...!ALUGIAL!. iLr: 	'''Liicação0',! ,. . . 	. 	• .. REVISTA  -  No 	 • se  limitando o ,./sédide derevista a tun simPles! c'enfrori 

to  abstrato  • de tesee, ' ma's . extiovertende 'Pare 'á analise:.dernaférie. es- 
tranha  nao pede- : lograr  6: agasalhe  que pretende  (T. 

Denegc,se . .e,:reyhitri„se,o,",julgiclo r - iecorrido. tent ;I:liydraOs fundamen  
tos  e o...recorrent'e, escolhe um dêles pare' imentar. - tesa  de -  direito : que 
esteja  em disseekneie- Cent e»,sufragie de outia• -•decisãe.)'. .,::A'T.J.M.G.:4i 
—Vol. , .. 	 . . 	 . 

REVOGAÇÃO .DE :ATO: ADMINISTRATIVO 	 aciminiStrative,v 

	

.. 	• 
• 

'  SALÁRIO- 	: imPrekade menor que'  nãe. recebel, ensine prefisSional. . 	, 
metódiC6,:,  por, parte., -d:emPregador, , mormente  ,effi  local  onde exiete. : . 
estabelecimento  de apietidizagetnleMiipre  devia  ter* Side matriculade, 
tent .- direito ao  receblinento :. integral" do:. salifirlor, mínimo  

kko,:prOvende•n . empregado  •Ser-,:o,• -serittçn' 	 sua  safid e ,. nao  
precede, 4-i. rescisão  „ indireta do deritiate -:, de. rriihálho. 

. 	 Traband,:r. ãd •'sã. 6 	- - .iói4itiriii ' advceetlCios. 
pera:parté.trerieiiia ; •:..Se  o adtroga0o, dezipaìte:.rinlámjitite . vencedora .: não  
foi indicado 	 t) 	273 

O deseerite' do valor  da utilidades  , fornecidee. .:aO••  empregado  só  
, pode sex- -  Calculado na base do  salário Mininne, .• e nA0,-0013re o alário: 

efeti3?einente',:r'tneeistciór:::', 47- '  
, •  O gerente: ou ocupante  de '.cargo de dire9ão,  na eiripi4sA' tent - direi ; 

• 
 

to  ao repouso  XIV.  .5). . 278 
Ao .  tirefeircr deve  'ser'aiin¡iikndfi,..,  tint. salkio . en-irnapatict4ite':;A':at4 :-  

produt46 4.. média  normal Se o  empregador : :ènrit  o fátieniniento' de  
matéria  prima inferior  lhe diminue  a produção cabe lhe ao  mpre 

. 	. . 	„ 	• 	 .„ 	:  

J. U: R ISP 	 E ,  R- A 
Págs-  

. .gade,•,=•p , ckireit:oi: de opeãq.,,,.entre e-,.•pedide de ,.readisãci., do; contrato:. on' 
çompleitier44°!: 	 XIV 	 4) - 226 ck .,;440-iento...'áe,s414Flog,: ,n4 '.ern•pr4p4:, • peaterior!' à res0i40,-,d0„.•contra - to de .  Jrahalhe;7.  iernbere'.ceepedifie Com  efeito retroativo ; . não  dá  a(*.:Ty. empregado dispensado  o  04.0:1;1 .  de:tigy..er. ,.difetetisis'..k ride:: -,,.teriattteqea -: • -..- legais que lhe couberam  em razão ,.dorenipirriento d5 relaçao e 	 - , 	: Região  i,77.-"Vel.' XIV 	N.e. 	 - 158 . .. 

SALÁRIO. DA , ruir.  ÇA(3 pg ..ócrisrfrANgk 	 '.fle • corifiaine... SALÁRIO. 	 Vide;''Arieseritafloria' 	 • 	• • SALÁRIO MÍNIMO  ' Nat, '. estando  "stiliMetid6  à apiendilagena 
:nal  metódica  do  ofício ou ocupação  em que  exerça  anti  trabalho,  temo 	 .: 

	

menor  diréitej.: 46 1, recebimento  • • de ,.aalárie. MiniMe: 'regional. 	• O''Dedretó • n 39.604A,que fixou :es -neyói: e.' atuais níveis  de '.salário mínimo .per! haver sido republicado .• no "Diárie.,'Oficial".. 'do • . dia 28 
. 	, 	. 

-1. (16 , 41114e' 4:6 .  . 1956 só  entrou  • CM •• Vigor sessenta diaa. apes •:ep•SC . sua re -. pUbliCacãe, -;  •11e5,;: - ,t8iniee de:.a/r.j.116  da C • 3.a.  Re 

7.(De„eniplégades. '„firenerea ••1:1e dezoito L anos  ,.cíe  idade quando nao  Sub 
. nin., 

que prestam serviço tnin  direito ao recebimento  integral dó • aalário!! . mínimo vigente., 	 . Rev -do 
.Os: ' empregados assalariados  de: Prefeitura  Municipal !. Pei.' força  dos  preceitos  de CianielideCAO, 'de¡:tera :CD) T;.'Ai ;"em utude : 

deAegialação'''MUniCiPafi."41.1e,rhee',assegure: 
to à  remuneração  mlnima  têm direito  co";:réeepiMento: do  salário mi 
nimo  em vigor : .( 	• 31a:.Ftegiãe 

côtre a revogação,. da ,perfaria .SCN:7329;..,:rie • 1946;. 6 empregado 
feiro  

	tare  
tern... direitof.k...perc•êooe integral do  salário mínimo como  eón2'' •-' trapre-Staçãn.,40•aervige:' realizado  % ein,-7.jerrilacle.- normal em fade `.:de ç que : distiõe ..6 :art: 	:da C L.T e  pouco importando  o  montante  la  sua • ,prodt406,. obreira  : (T!Tt.:,,T.i.:•:=,•:3,..a . Região...(..., Vol.., XIV ,L- • 	• 

tern •direito, .de haver difer:enga, de salário minimo o nnipte¡az. :.  
do:. tarefeire''.44..nap,.:atíngé o Sen. ,  • v:419i.  :einf,TrazA6 .da  sua baixa  pro 

;qualquer : responsabilidade  \:,40., ern. 
pregador 

- .o : -. empregado  • tarefeiro '- direito  " -:'pereepeãO :integral 
do 	• Salarie .',mieinio,...:iridependenteMenfe-:,de :sue:: Predegãe- no ',,tranálho,... 

.1(7:SA5 	Vol XIV 	 . 	 .... .............. 223  ' •-'  O  salário mínimo fixado pelo decreto  39 60.4 A Se.'!êntrou , em v'gor  . • na: data de.'28..de:seteMbre." 'de 	 :.•,• • 
,sALARTia. ,AvitiOmo  DE M5DICO -  Vide  Médico  

U .= os,,sëividorOS.,. do , SAMDUraão -  semp  
: titüler,, Precitrie; ,..erli;:ccinforMidadebein - 	artigo.:quinto . 	 • 	 , te.'de'enticlade. 	 • XIV  -L  N 1).•••••: 189  

SANE4Aitisrt:6::TAOrrd', - 	 •;- 

: SANIDADE  ,:kleNTAL 	Sendo  a  neurose  044 04 comoulgiir.w.' frno' le's= • 
: tia  de  manifestação rápida violenta adreite-se:. duvida  quante•:-ae•'cio 	

ins  

	

de -moléstia  'se a  provatestemunhal  e'  pericial  na'o' 6 feel,- 	e - ' 
-essa dúvide;. acarreta ao ato praticado Pele' see ,' dtentor:Ieros . de :74 	r,z ;  if's:14'de 	 voL 

stini.g...to.*:  A  duvida -: kit** o estado:-de -.:,:iiirkindadn: de vítima  : rião 'the, ' 4  fat  por si  sà, para gerar  a presunçao de  447,6' ela corrupte. ,: a0;•eutrosZ .  
elementea:. :razoáVeis., de Convicção  indicarem  o  contrário  (T 	 , L's Vol:. XIV -L • 	1).  • 	• • 	 , 

180 

125: 

139 

103 

13t 

119 

12i 

22.  - 

150 

''adinitides. f . a.. 
d. 
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JU'RISPRUPENCIA.  MINE III: A 

Se a  paciente  se entrega ao °tensor Pcif niotivea,: duties  ue• não:- 
inexperiência 	jnatitiCilvél confiança , . opera-se  a  deadiaSSifieiçie 

Cline/xi-Atka dõ  delito  para  o de  corrupção  •querittO riãò  se prove  já sér:„ 
a Mesine umã  corrompida  :: 	 X111"-- N. -,0- )" 

Se a  palavra  da yitinia, nos -  crimes  sexuais constitui coin Maras:: 
circunstâncias  'acordes,.  torte Pp:ma:contra-le. ran; o  mestne, não  edon-.  7 
tece Miando: o  passado  --di  paciente  eni - .nadá  a  récorriende.'• (T. 

-- A . CdPii.la :  COm .  mulher virgem  Cjeande  não constitui elemento do : 
eriMe  de seduçãp,.. configura  o' de - .dõrrup.  gão: de  .Menor; 	q 

. 4-- E'' admissível  a  Condenação,  do  réti, Doti- gedneg.o,' quando  CenteaSa 
livremente na policia  4: • mitoriá,  do crime  • .6  a  sentença  • Se  baseia  tam 
bém  nas  7 declarações de  paciente - honesta  (T 	 - Vol  Xtir - 	'110 • 

Opera*,  auteneticainente-, a- desclassificação  ,da ';. eriMe. . de  sedução  '• • 
Park. 9 'de ;  corrupção  s de  menor 	ha picivit,  do  eleinento•,• Moral.  
do  primeiro  Vol: s•' . • N.; 4) ' . .. 110 

Absolvido embora  • Oct': sedução pode  o agente  ser condenado  Pei 
coritirrção;--  sem  ' .necessidade  de dilação. - Probát64, UMe. Vas-  : que : Os 
dois  delitos , apresentam pontos  • 5) • 

Enilióra  não  provada  a  sednçgo, deve  ;„ o  agente-*.resPondet 'Pot 
• 

 
corrupção  de, menor  se ha- prove de que :-manteve rele copula ,vagi  
nieci„ extra,Matrinionlim4. eoni  a  vítime. (T:S.M.O..1 . - VOL XIV ....1; N

• 

. 5). ,,. ;  • 
— - Vide' ". Corrupção  kft menor  è "Direito  • de.,.queixa','.. 7 	 ' 

SEGURO 	Neer pode . ser • instituído  beneficiárioi de se6.1.re •"queiri p'ok. leii, 
' 

 
está impedido  de  receber doação  (T.47.M.O. Vol , N.. -6) 

`•!. -L • A simples  . notificação feita pela  mãe  de , segurado  '; n50 pphál Just], 
ficar  o  059 ..pagaMento  do, seguro; , a  maneira  da ;  seguradora livrar  -  
se da obrigação de Pager  havendo dúvida quanto ! ,peSsoa. 
da, seria 	consignação 	 XIV. 	2) • .„ • . 

SEGURO COLETIVO - -- No  seguro coletivo  o  .CornPreinisse  da seguiaio 
6 de manter"  um  conjunto  de  seguros,  iiniiiiittnearnenté; 

prometido apenas • Para ,iirM».desfez-se- o  contrato  Vol. - 
XIV i• 	-. „....• 	 : .. 

SEGURO  , DE ESTABELECIMENTO 'COMEitdIAL, Einbore. • de natureza.'.  
.indenizaterie  o  contrato de segurm. _provado que  os piejutZpi'-fartM . . I 
totais  a  indeiniação -  clever(' o  limite estabelecido  na apólice; , , . 
riãõ dmistituindci motive de  isenção  pert' ti-; segúradára: ,; a  destruição 
doi livrai coMerefais, Sob  pretexto  ' desleixo na guarda  dos  mts- 
mos(TJDF —Vol 	 N• c..:7 3 Y 	 . ' ... . „ „ , .• 

. 
 

SENTENÇA 	sentença  SP  existe  e  produz efeitos  "Eipós 'a; publicação ,  
em  ' audiênçia¡ ;•a lei não  conhece-a publicação  tin` Cártóiia". : .(T.S.M.G .:•,• • 

Vol . • XIV  •=r  
— Vide • ', ,Ação OAP dontestada" ,•,é.'"Classifidação, -. ihóVadakl.: 

SENTENÇA nula  a  iententa.:proftrids  por  • Juiz jd. 'tkansfeT: 
' ride. dá . p0Marda  do  f6TO : do  delito uma vez que  : no  processo  criminal  

não, Vigera  o  princípio - de identidade • /filet! do' . Juiz  (T..7..M. G. 
Vol  XIV  —N  1) 	 . .... . ... 

SENTENÇA OMISSA 	Não  node ' subsistir  a  sentença que iinditande-se,. 
na parte  conclUsiVa, a  desclassificar  o  delito deixa  • de- se 'Proniniciai. 1  
sobre  - procedência ou improcedência  di  açao  penal. 
Vol. -  XIV 	N.; 2) 	. 	 ... 	. .. .. . 

SEQUESTRO 	Neceiseria.. A:ci: prove de que ..;httinjuge; •que":preteude ex- 
cluir  da sequestrp. sua parte  na  comunhão 	participou  .das .• 	 . 	 . 

- 
	varita- 

gens  ou proveitos  : do ate -oir ,,atos: criminosos  - do • • outro  ..:ei5njuge.„, - 
(T.J.M.O.•• • 	 -- 	2) 	.... ... . . • ..... 	.. .. :'• 

3-71.T• R I• S ;P RUDÊ •N• 	IVI 	E I 	• 
- 	- 	- 	• 	. 	 •- 

Estabelecido' o litígio-:s0bre' •  6` bem; • á .incerteza Subjetiva  em  
. Nãõ  pode  o  juiz ordenar  .a..liberáçãe do,hiajet6..apteendidh;•enquan- to nãfez., dirinlida  em  ProCeSse. •regtilar,,  mediante ação  •iiptoPriadk dfividatieinánte:em teirkih' da proPriedade 2(T. 41VI.G.4rok ,::XIV,;N.. 

_ 	• 	. 	. 	„ 	 . Vide  Solidariedade  passjva  do . Est:0W'; e,e7;."Etisca•:.e epreenslio7,...- - • -  SERVENTIA  
•• -" 	

Par.  ..•tpie'ze
.
erra. Clittns

..
tância•.  fundamental  qU

;
ra a tra

„
nkmidatãe da SerVentii3n,servidão;nedesere,sejálála 

baseada  Out
i• • 

!:•  estado  • visiVeri :-.•;cia.„.003164;-  611:•"nlelhor,H"en,.. sinais .• Marcantes da  .:SèrVen T  • 

	

lie, de irrecle....a. :atestar roue.:não.:ae ta;átaiiii deT.mera 	 • • ••• •• ; . -:Vol. • XIV 	5) 	1  • . 	•,• • 	-• • 7 	 •.. ... SEEVIÇOI. D'ANOSD1.:A 	 . SERVIÇO, •'DE*ATT.)REA: NAO  DOMESTICO  , 1  O  tiebalhe, Prestadd.•."Pin;.. nina - leva  ,de  operários  em  •vakii.dpá-iei•viói'd& caPina,.i•derrubada  de  ••• meto 3.: e  pitizitaçãe4:'- de  tf tie Ale...grende:-.'diee?..06--:pedd. 	conceituado  deMestide,.. 'MerMente .  quando embora  
.cpie .4. vends de  parte desr. produtos  agrlcolas  objeto da itividade; 6a). 	

X.. .4) 
. 	, 	. 	. 	- 	. 	• 	• 	• 	. 	• 	• 	.• • 	• • • 	. 	, 

la 

SERVIÇO, 	 borne.. •.'d4",:gnerra'..'.. serviço  de Isera  rotina oi sem qualquer missão  de  vigilância rolad . 	' o necid, ;ccint a...Guerra. 	 • Vol. 	 3) 	 • SERVIOD:<.,DEL.EADIOTELEGRAFIk 	 nettirnce.L. SERVIÇO7:ELEITOrtAL 4;0' serviço eleitoral não pode ser invocado tomo  causa-  •jOificadóra. .'7,da• permanência  do  -réu; 	:prisS'O; :  que;: se • exce .7 ••••dek,..;:dhá,. 	 coMPOrti : o  reM6afh dó ' habeas corpus  IT. 3 •••• •  mto'•.,,' 	voL,,xxv: 	 • 
NOTURNO:--  ' 	• "ÇOntrató de  trabalho"'. 	• 

sgstyigps DE"..ESTAQUEAMENTO 	Vida:`.•"RespOnsabiiidede,..- 
••• 	• 

 
SERVIDÃO  • Não:ppdá.6  proprietário  'ott.tpossuidõt  do  prédio beneficiado  por servidão valer  se  para  ii;`■:16f0pa. da  posse  dessa servidão  do  ir eio reintegr_attria,.:.Poi.qikáfuãci : se :hitrukonilaM;;Corn..-a, 

' tut6" .  os • interditos 'recuperatórihi; Restringindo  se 	. de  regra es-,  atos lesivos da quase  posse a  uma  1 simples ttititacdn.:,- da  posse do  pré  dio ' honiinante,: a  queSe•poSae . pode I ser proveitosamente defendida  POO. -•• interdito  - de .,imannteneão.--3' c.r..17.-ivt. G.; 
 Servidão não  se Presnine... e Se- a '.r sentença  :que  julgou  a  divisão  : nãõ: - ".  adjudicou ao  . autor  . uMa.  servidão  de  trânsito que  retiliá" como ônus  • s0bre.o; qiiirih5o de i•-&i; nãO tern' acitiele,uni-titinh,qUe •dáae8rdó.'horkkf,.. 6.;;;árt;:"."_•500,...h  habilite  a  InvOcar  a  pkateçãce.:'.intékklietál;'. 

0 *me 	 tem •-O  direito  de  taxer! as  obras  neCessárias,--a, ....• 	• -,. 	, 	• _. • 	. ..„. 	. 	• . 	. 	. 	... 	• . sua 'cokiserviglib.„4 tise,.: 7itão.;podendo'.:o: 'done .a... prédio  'Serviette 	. • 	. • ,- 	. 	. 	• 	. 	: 	• 	• 	• 	• 	•••• 	• 	• 	 • 	• ..• baraçai, - .CIO • Model,' • algum,  .o  uso  da' : servidão, 	 •—  Vol.  . 	r• • . 
SIMULAÇÃO  - 	 Insanidade mental 
SINCERIDADE 	Vide '.;''.Uso' próprio"...; : 

 

SINDICA,TO --- 'Vide ''Estabilidade  provisPria". 
SOCIEDADE 	Não tendo  havida á  dissolução  , cia sociedade  pelos meios "-- regulares estando  a • mesma  de ,pC, promoVendh o seu funpi000merito, descabe.  6 ,pedido de  dissoluçao  e  extinção  de  fidèlcorigisp-. (T.S.M.G.. ---; Val. 	.X. 5) ..: 	 ";) 	; 	• 	' 
SOCIEDADE ANÔNIMA 	

• 

incide ' na lei .do sélo: o: aumento de capi- tal de  sociedade anônima mediante reavaliação  do  ativa  (S T F _ 



JURI SPRtJD'ENCIA  MI 	A 
Págs. 

, --- 

 

Configurada  a culpa recipróca no rompirrien•kei do  -vincule empiega, 
tieio, reduz  se A' metade a iridenizaçgo:pbr. tempo de SerViço,,excluindo,' .- 
se. aviso previn. 	( r:R.'.1, :. - . &a  Região — Vol . XIV  ..- I■  N ,  'I)... : .•. : .... 	137 , - , .- • - - - .. ,. .. -. , : 

SÚCESSOR-SINGULAEC: Vide,  "Ejiecução. de • Sentença7"»: ,/,-  r" •:.:,, :`, ,, - ' 
SUJEITO PASSIVO  -- Também e  sujeito  pass -fin); no . delito  de exèrcleie 

" arbitrário llEiS' : pr c5 pi i . a s ) ratões,-aquele „que  sofreu' ' diretairieriie-n' ace:. - 
violenta  do  criminoso 	par-  iCti?;:.. tern legItirrie..1 interesse 'Para "peelirlr., 

- 
 

indenização  Pekia • préjuizes 	 XIV' --4' iNt.0 	3 
SUSpENSAÇÃO POR :PRAZO  INDETERMINADO  Vide !!DiSpensa"-. „ 

' SUSTENTACÃO"— IsTáO  é pos'aiVel çonVaiesCer decisao nie assinada  pelo  
juiz, Cain iiMa simples StistentiiçãO: iT. 	Vol:: XIV 	No 6, 	109. - , 

sub  arrendamento que  Se fez  apenas  'corn 'o..tenCent mento-- , 	. 	. 	. 	. 

	

mcistrado:cenvincentemente pela  prova 	Idb „Senhoria -  o direito de . 	„ . 	. 	, 	• 	„. . 	„ 
, 'pleitear p  rompimento da  locação; çoriV...fUndamenici no art:-2 0  da .  161 

1 300 
interpretação dp:','direito:eM:tese!, .que  dá  ensejo à revista 

é a interpretação teórica do direltp....objetiva.i!" • . (Des. •MárefORibeira.. 

Vide'illespéja". • 	 ' ' • „.. 	. 	•._ 	; 
SUBTRACÃO, 	 , 

	

. 	 . 	. 
SUBSTABELECIMENTO :SE4RESERV' 	

.
,A-' 

SUBSTITUIÇÃO 	Durante  o  período que  -eierça'es•finições- de Substituta; 
'o  empregado  tem direito a .:perceber salário  igual  ao  do substittildo.':: 

Regifie'H Vol XIV 	1■1 0, 	•", . . : . 	. 
SUCESSÃO  ' DE  EMPRESA 	Vide ''Estabilidade. " :•:,:'• 	 • 

5pçtss,i.o': DE, ÉsTA.13ELECIME,Tró 	4v venda  do ....estabelecimento  e 
pregador transfere  ao . sucessor  a  responsabilidade pelos encargos  tra 

'=3., Bee& ••• Vol - XIV • 	6). : 
SUCESSÃO EMPAESÃRIAY 	``Siieessãii  trabalhista 

SUCESSÃO TRABALHISTA 	Ocorre  aticessãO:trabalhietiCna  hipótese  
' 

 
Estado  transferir 'para", -  einprasa' privada  a_exploração comercial  e 

- dustrial de  serviços  - airéa eMpreeridida,.pele.:;póder  público  , .R.' 
.T..1,— 3.5  Região — Vol. XIV 	N., 	•`' • " 

; . Por 'fraudulenta, 'a', pieteiiOit  rescisão  • do Cantrell? :de trabá•-• 
:Jiro à 0664 -Xla "odoriaricie  da SUCeSigò -einpreaária, • "tnediariti"T paga 6 
manto  de  determinada quaiitia ao  empregado ; que  lb mearim :. estabele-, 
cimento  continua .Sna' riertnál " prestação  i de  serviços  e eaSik• 'erlqUira ,• 

••-• Ngo 'pratica ' falta  ' grave- de abaildono, de .einpr4go o estabihtário que  
se afiaa --der  mesmo-  Pare piistillif; am' h 

; SOCIEDADES RECREATIVAS 	 mercantis" ,  
SÓCIO  D4 pirprt.tSA.i. 	Vide. ,,'Dispensa7.... s i • ... 
pOLID4111E,41:iE. t_i:As,SIVA..  DO  ESTADO 	N.A.o.',6.„defere o.;10variternerito• . 

46: sequestro  ,de bens de  f,iippipri:op)!  pelo fato  d o  Estado  Ser.; Solidaria-;_ 
mente responsável pela reparação  do danci ljá que: e.éte cabe :.ação re 
gressivacontta „. 

sc!NEGÂtio -pt 	 cfe.;',re¡td4 i !. 
stngG4D.cg , 	. pare caracterizar  a SOnegaçã. o.:MuilVel osirPles , - 

fito Material,  mas  é.:mister,:•ela  tenha  sido praticada dolosamente com 
intençãofraudidenta.. 	 Vol 	 3)  

-LT1M...00ACAO „O SubloCatáriq  é quem tern: legítimo  intereese  para pedir 
redução  do . 4110.14  e  restituição:  de  que.  hoiver  pago  
locador -  prevalecer  se 'do fatO,.para,:pedir o.. despejo. 

- . 
SOCIEDADE .CONJUGAL 	Estende-se  a todos  os casos  de dissoluç5a  da 

sociedade Conjugal o Decreto Lei:n..4.737 de "24 -de - Setembro; de 
(S.T.F. 	Vol. XIV — N 3) 	 : 	 . .. 	 193 

SOCIEDADE  DE FATO ' 	existência : das -sociedades de 'fato  pode ser z 
demonsracia.:-por todos: os Meios de, prove . , inclusive ' por:.preaunçõeSi:. 
sendo que a reSponsabilidade dos sócios ocUltos,-e pesSosil e  solidária  

soprknApg,. - IRREpIJI.A13:;; 77  Não  se tratando- de  sociedade mercantil mas  
"• de sociedade .iiregider, os bens particulare s  . dos  sécios  fiCain 'iujeitod ,  

execução per: dividas  assumidas -  pela. Sociedade.t.. (T J M G • 

., contrato de trabalho. -• 	' 

	

J  UR  I SP RU-D 	 rg'E . 	. . 	. 	 - Page. . 

1.15, 

TABELA DE pREcos. ;  -t • yioè "Lei de epononiia. pemilar,,,, • 
88 	 TAREFEIRO,:, -- .. p ,art .• 78 j da  " C:L .T1 determine que: , empregador possi 

tarefeiro  1.tim ;salário. não: inferior: ao 	legal, imediante 

	

, 	. 	. 	 . 	. 	_ 
a. fixação 	Preçõ  unitário  de tarefa  para 	normal;' sendo ; que 

	

. 	 , 	 . 
ao  empregado improdutivo  nao sae), devidas  diferenças  de Salário nil 

58 . 	 nirria; 	 Vol: XIV 	• N.9 	 . : 270 
11fie tem.- direito  e•pleitear  horas extraordinárias 	ernpregido'terë:.,:. 

;...feirO‘• nessa qualidade não  sujeito  a  horário  em rezão:,de ter o  seu 
trabalho  remunerado 	base de  unidade  :de`: .psd.duPão• ,* n5ó7; por ' uni  

33 • 	 • 0 -gad 4é...fe¡npo?. 	 .3.a-  Regia6 	 H!N.R.6) 	 
OS' "erimiegados tarefeiros, nap -eubordinadóe'a . 'euraprimento" de h , 	. 	, 	„ 	,  

ratio 'de trabalho,. 	fasëni, jus  ao recebimento  de-  repouso  • . 	 , 	 „ 	 , 	, 
'redo-. • 	 3 ,  Ilegião..€-;, • Vol. xry 	.N.0, 4) • 

Vfde•• ,f'IlaraS . tiAt'as," •Salario  e  Salário  Minimo" 
.TAREFEIRO', 	 , , 	 , 	. 
TÀREleD1RDS 	0 -''eninregadO  tarefeiro : fern  direito  à  percepção  06.;  sa14-.; 73 	1 	

„ 

• rip:, miluino  independentemente  de  sua produção obreira *: • 
Caracteriza : • 'fOr'ca' "maior  a falta 	e  'energia elétrica  

	

\ cuja ocorrência decorra de fenõth 	e enb d ,  natimeZe'e da- imprevidência
, 	. 	. 

de. térceiroe:` - ..,' 	• 	• 	• ' 	• 	• 	" 	• 
(3-  tarefeiro improdutivo  no  faz jus 	recebimento  do  salário mi  

187 	 ' 	 iegkrici 	Vol., 3cT'v 	,1)nimo 
TAXA- ;,:.Consideta;Se como taxa  ,riã'o sóinente  o tribute, ,exiecle,...como  re7  

: intineraçãe de servi'ea" ..caleefilee Prestátliaa,:eoritrilininte; Más tam 
bern O referente  aos serviços  'postos  .1 . 'diSPOSiçãO d6 inesmo, e ainda 
gentribtileãO  para enStear ,  átivic1ades'.especiais, - Ol'•nirneadaS:  jkir 

159 	 caráter geral  oude  détertninadOi:grupót.. -  
— Inexiste equivalência entre taxa de assistência 	• hoSpiialar  e imeasto . . , 	„ 	: 	" 	- • 	..... 	. 	" de • Vendes e.: consignações:: 
' V. v.: 	Sendo a  Equitativa  dos Estades .1.7nidos. do: Brasil  uma meia  

„dad -  "Su'. generis"' pois  a  sua  adminiStrieãe:•'e r 'nerneadá •pelo  _ .Presi  . 
dente  da  Republica  incompetente  •6•• 'for Tribunal . del .JustIça  para  Prè,; 

NO 3)  
' TAXA- COM APLICAÇÃO  ESPECIAL 	Vide  Mandado  de  segurança

TAXA.31.7DICIARIA' p  inventário  é  partilha  dos  :peng;  em  desquite li  
tigioso  não ec;neorrepari.•infundir Valer  ao pedido 	(T .i. 14:4 
volr'JciV .::LL • N ..0-; 5),... 	 ' ' 	• 

. 	, 	. 	. . TÉCNICA PROBATÓRIA  — (Dr .2 Roberto Lira)" 
,: transferência  de  telefone  a impossível ;- sam  a inierVen-.1 - : 

-cab,do  concessionário 	 • 

140' 

167 

122 

5. 
: 14.. 
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JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 
Pigs. ' 

O  telefone  é  objeto extra pommercium entra particulares, que são, 
simples  usuários. . ".- 	 vol. . xnr. 	3) 	.. 
—.E' a ação cominatória o Meio adequado pera ,o 'particular exigir  da 
concessionária'  de urn serviçõ 	utilidade pública, 	sti.a . prestagap,I 

-• face áo  art 302, n: XII  do  C.p.c.. 	- 
Se á , Telefônica  não pode solucionar seus Problemas :de  instalação e 

mudança 	aparelhos, deve: Modificai es .  Seim:. contratos, ajustando-os '  
" - à  realidade'  contemporânea  do Crescimento, urbano -e  à  Situação'  difi- 

dl de  reservas :mateiiais. 	 • - 	• 
.--: V.v.: 	mitre trariSferGriCia de UM  lugar  Pare  outro  de  telefone- , _ 	• 	, 
e  um  pedido do Sr. Secretária  de  Segurança Públicè, deve-aa,atendei, 
de Piefeieribia • aquela autoridade 	Des. Onofre; Mendes). 	(T. J. , 
MG: 	XIV "-- N.0- 5) 	... ........ ..... , ... ... 	 : 

Vide "Ação 'cominetória". 
TESFESTIVIDADE 	Vida, "Recuis6":. , ,• 	• 	 , 
TEMPO-  DE  SERVIÇO 	No 'terrine de serviço  do  • empregado: deve Z ser ' 

computado  o  período  anterior lie  trabalho : prestado' A- Meanie einprê- ; 
sa, ainda que 11, .`saicló ,c10 „erilprêgii; .  tenha ,  'side da iniciatva .expontA: 
flea do .  ebibiio.:' ' ( e.S% T..- 	Vol; XIV 	N.0  2)::' , 	• 	,. 	• 	. 

NO tempo,  de Serviço: do-  empregado ; réadrniiid6  no emprego ,c6M 
contraio de' trabalho „ Por prazo indeteiminadd, não  se  podem somar os, 
períodos anteriores  em 'qua :pare 6, mesmo empregador trabalhou  
Mediante contrato á ; Prazo  eerie, á  fim,  'de 'se  computá los  pate cal-
euki. do  direito  de' indenização per: .- antiguidade. 3a. 
Região 	Vol . • XIV 	NO  • 5) 	 . . . 	 :• 	 183 

, 

	

. 	. 

	

Vide-'''Periodo de serviço  militar• 	• . 
TENTATIVA 	"Furto". r; 	• 
TENTATIVA  E  CONSUMAÇÃO = Vide: "Furt6.6 .,  

. TENTATIVA_B`FERIMENTOS , -), 	•Negada,  g 	 continua o  júri 
competente para anieciar.,o delito _de ferinientoi  leves por  
que importa Unidade: de julgamento:. . 	. 	• 

92 

9 

1 

121 

1 
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TOMADA DE CONTAS ,  — Vida "Peculato
TOTALIDADB DE  CREDORES 	A, - DECRETAÇÃO Vide . 	r. 	 • 	. 	 •_ 

2-"Falência". 	'. . 	- 	 ... 	• 	. 	, 
TRABALLIO.:;AURAL,= 0.'enipiegadO que • trabalhe ' ern emPrêla ' da  a  lvi -  

dada ria.exploriiçãoxagricela "é ,considerado  trabalha 	, 	pollee 

	

. 	. 
importando seja Sociedade : anônima o• estabelecimento ::' emPregadin. que 

: 'Delp  Decreto • Tr./ 2.627 e : conceituada come- . de natureza  mercantil 

	

RIV MO' 1)' 	 218 , 	. 	 . 
Vide ':"RejaÇao ' de  emprego" 

TRABAT.,HAWftr,HURAL' Vide •••• Tectiraci",:  
TRABALORA AUTONOMA- 	"Inexistência de  relação 

1;00 	: ••1 
TRA FERENCIA: .Vide "Bancário

Ot7fikeiA:DE.PRISÃO••••:--- Nfiò 0'6.  habeas corpus remedie. adequat 
/" do ' para  :le postular transferência lio; - reu:;icie prisãO, ...clue.  • ofereça  más • 

- condições  de  bigiene:,:;,  -(T.3.11.0.:4 .  Vol. XIV 	3): .... 	... 	102 
imANsriikiNcIk".  DB; TELEFONE , 	 . 
TRANSFORMAÇA0,,DE • AÇÃO . ExEçly.nyA  EM  ORDINÁRIA 	Vide, - 	 . 	• 	., 	• "Agravo • de, petição7 ;  
THANSMUDACAO :DA,BERVENTIÃ EM: SERVIDÃO Vida ''Serventia
TRANSFORTADORA, . Vide ::•"Responsabilidade • civil .  
TRAl\tPORTE ,• . „ : ; , 	. 	 , TRIBUNAL: CONIPETENTB:= Havendo .  a  parte ajuizado áçãO,,  trabalhiSta:, 

Peránte:p, juiz que na comarca  se atribue competência' para  dinimi  la  
cis -recursOi<e'OntM::•as: ciebisões',,hão . de se  submetei ao.,respotiVq. tn . 	?- 
burial de  Segunda  instância•: • . 	 4 

TRIBUNAL, DE JUSTIÇA.  DO  ssTAbo- 	mixAs . GERAIS 	(Relatól ' , 	 . 	 , 	, 	. 
' tio da Presidência 	1957) ..=-• (VolXIV , 	.,.,• 	. 	 . 	 . 	. 	. 	.: 	• 	. 	 145 

TRIBUNAL, FEDERAL 'DE' RECURSOR=.; Vida__"Pegnarista".: • 
TRIBUT 	trilmtacãO; :qualquer 	 alcança 	linpoSi■• , 	 , 	- 	 . 

p5ese, ./isçait. dalilda; natureza ; sendo ' "„tributo -nAd 'sêmente , 0 impOsto  
da-defAter gerai  destinado  a  acudir  as  necessidades publicês 4,ndiscrit 
minadas senão teinbém,' a  taxa rernimeratórie de :. serViços  vinculados 

, As' necessidades públicas efetivamente realizados pela Administração 
:ou P6StoS A , disposição  Vol  1) 2 

TRIBUTOS  - 	
_ 	• 	, : • 	, 

A.: isenção tnibutária  especificada  no art 31  §  único  . da 
Constituição  visa o  &niz;reehdimento,.:  não a •- pessoa que'  o  'eieCtita-.. 

' • (1' ...7.1\E 	, Vol 	XW --7,11.o 3) 	... ....... 	.. 	..... • 	 5 
TUBERCLILOBB• Vide. `?Acidente de. trabalhe.•:  
TUBULAÇÃO  DE GAS ; 

, TURBAÇÃO 'DE 	 utilização da escada  de -acesso  de  aparta 
 para .a. realização  de 'opitt .  de 	Sam  dúvida  'represents tur: , 	. , 	, 	•. 	, 	 . 	: 	„, 	. 	, 	, 	 . 

da: pOsse dosmoraddres. (T.!.1)4,G. 	Vol. 	N.0 	. 	41: 
• • 

UNIDADE PROCESSUAL 	Vida ''.Crimes: conexos
trivrmákcA.o DE PENÃS:=Fseapa ád-  âmbito da revis3o  o  Pedicto.  de uni -: 

,ficaçãe,' de penai, , qua compete  ser apreciado ,:e julgado na primeira 
-" 	instância 	( r. ..7.M. 6. — Vol . ; kw .-..1■1.° 1.). . .. . 	. .... ... ... 

Não baste', paia: deferir  se  (.-.1 pedido de  unificação  de penás, mie• os 
:delitos sejam  de Mesma  natureza ; • é mister que .  fique  caracterizado :.6,•;  
vincule _de : continuidade, meaineidade de liigar e ivitlina  dos  ciirnea: 

255 
— Vide - "Retomada". • 	- 

42 

187. 

-=  Embora  figure- ao, mesmo  tempo Como  réu  e  vítima, pode  a ';parte 
, 	 j, M. O., 	 N.o 	... .... . .. . .. 

TENTATIVA .E  LEGITIMA DEFEBA .  
TtlicE403.,QL.TD' PAGA .DLVIDA.  Dt,  OUTREM 	Se  alguém - paga dívida  

de  outrem 	 que :IiãO a.: generosidade ; terá , ação  contra  os, 
sucessores dêste e riãO centia ,  aseendentes - 
Vol: xr..v`..„-. 	6). 	 .... 	. 	 ... .. 

-TBRCEIROS: -  AUSENTES 	','Invocação'  de  interesses".' 
TERMO  DE  VOTAÇÃO  DOB. QUESITOS:= Vida "Júrr 	• 
TESTAD,OR:'*',  Vide  Herdeiro' 
TESTAMENTO 	Ato, unilateral e  splerialie  última voniáde,  o  testamento 

'-não -pode•:-,Ser•---'enulado  por  simples  tesealVa que nao afeta sua'  validade  
desde que fOraid. O*eri.radistal as  formalidades legais extrínsecas : '• 
3MG  —Vol  XIV —N°2) : 	. 	s. 	• • 

*TE072,4u1srih;!L. FALTOSA  „ 	Vide  Júri , • 
' TESTEMUNHA FIJNÇIONARR5 - 77  E Mile.,o  .Pi6Osso em  que  a  testemti ., 

nha -funciónárior.públiée.rip  tenha  'sop regslarmente. requisitada a de 
cuja presença a  Justiça repressiva não poderá piescindir. •:, 

Vol. XIV - 	 . ... .. .. 	. 	. .. . 

TÍTULO ELEITORAL Podem votar os eleitores que receberem seus ti-
,tules 'dentro,:- de 15: dies): anteriores ao pleito pois attielinente. não Se • 
cegita. de Usti de :eieitores, 	 • 	?ay' NO  1) 

TÍTULOS NOVOS 7,- Nos .  termos  Ida Lei n:o 3:338, de: 14:12-57 SAMenta .po-
clerk!' Vnter, riás_ eleiçôes  a  serem realizadas  a  partir  de  31-12-57,, Oa; . 
eleitores com tittilos  novos : 	— Vol  XIV .= NO _ 	 . 	; 	, • „_ 	. 	• , . •- • ' 

— 76 — 

, 



VALIDADE DE :TÍTULOS , ANTERIORESy- ,Constituida hova.. zone 
rál; pot- desmembramento de  outra  ate  que  regularleadee ,.:sos:iftulós em, :  ,  
obediência  • ae  determinações.  do 141z. eleiteral não: ha , tórrie .declarar. : 
auk's os;iitulos anterior", • yaliclairiente,..: eãPedidoe. 

VALIDADE, DO.  JULGAMENTO  -  Não prejudica  a Validatla,.. de .yerédite 
o ernpre4o,. do VOgebule crime em  lugar de  palavra fato  nos  que 
sitos referentes  á  legítima  defeSa;:nenC..a inversão cronoleglea das per-
'gurrias  atinentes  Eiee  seus  'regidsitosí,' v6l.", xrki 

. 	 . 	
' 

VALOR OA.  - 	C•  A-LSA't *go.  • . 	acomodar  se a Superit  Instância ao  , valer,..99e se  deu propositadamente  á ceuSe:: de intide a sonegar; a: ela': 
' g - apreciação.: dá.,seniênee.„,. 	 .. 

Vide i,"Arbitramento  de eniguer:Ses - tOnsignaCãe"lein pagaMente!' 
yALON,DO.:- IM6VEL:'DESAPROpitIANUOI:r4 Vide: ''DésaproPrieçãO!' 
VALORIZAÇÃO  • DE RENS..-;Vicie !petdés  e  danos 
VALORIZAÇÃO. DO: IMÓVEL  DEPOIS  DA AVALIAÇÃO — A valorização 

: :do ithovel aPep ..a ávaliação, enseja _nova ...partilhá, mais- atualizada..: 
4). 	. 

VALOR  INDETERMINADO  DO  PEDIDO INICIAI 	Videf. '`RedUrso 
VALOR  REFERENTE  A  PEOMVgSA  DE  COMPRA

!  
:E - 	 iirt 

.• poste :á Per: Pegti:e o n'refèrente. -ad:irilors.dei'inióver à  época  'de eserishira: :  
de  promessa  de cempre ,-4 Venda:: e não:, por ,. -deesião da escritura (16114/ , 	. 	. 

. 	Vol„. ; 
VALOR. RELAT/VO -- ,Vide: "ftebiboni 	' 
VEÍCULO.—  0 registre de veiculo não signiffea prove _ 

lade, mas simples presunçh'e dela. (T..T.M.G. 	Vol: XIV' 	N.° 1)- 

:coo a. inipugneção'háde set precise e objetiVa, deire 1.6 impugnante se fOr o  Osso mencionar  a  área  poSsível.de: usucapião  e ordominio nele 
, exercitado  contra equele"..que Pretende ,  usueepir:  'a pessé..•( P J M G. 

Como simples mein de defegé, o usucapió inderientle::de  sentença  • e do; respectivo ' 	 (1%31:M.G. 	 N.° 
:—...ProVetla a posse  pacifica na área cercada  é trebalhedade  há  riais : ' de 211 atom, beneficia  se tv - PoSsuiddr:' einn o  usucapião 	(117. :3%,N1 —Vol: 	X.!) 

USUFRUTO . A lei brasileira ,a6 ádinife, a • óessae. - tio-exeieínio de usu  fruto, •. e-: o , eentitáto - que  a  regula gera .ftpenAii - tun direito. ; PéisoilL " ' 	 VOL.' 
USUFRUTO . DE  TÉ1111AS ..L'L" Vide  Assistência Judiciária  
trSUFRUTUARI6:- .  Vide 	 •'• 

.ILTRISPRUDÊ'N&I'A MINEIRA 

Pigs, usp  PRÓPRIO  — Provando cabalinente o autor tódos os requisitos' de  ação,  inclusive a real necessidade de :ocupar o prédiO:‘",A:  de se Juliet' proce dente a aOão-,-  einbora 'o único ftindemento da sehteini -J„seja de que a s. sinceridade  do  autor  só  pode  ser apuraija  a PosteAtirt. 
VOL XIV 	 .. .. 	. 	. - . ... . 	... . . 	. USUCAPIA0 	'Tratande.'-se: de pbsse .  entre presentee,: corn, justo  Itulo e boaafé,-  e o 'tempo decorrido 'preVistO •perp,sitt:: '551 dó c C dá se  o mais 'tine suficiente  : para .direito  de: - déznárOar,... esieguiende -, ao. ' posseiro  o..domínio,  por uSucapião, sObre  O •".:terreno  .rerixridipida. (T; J. it — Vol 

 XIV .. ; ... . . E' Pcissivel .  o' Usucapião ern favor do  condómino que  se aptisaa. 'de .: : determinado trecho  • da  -glebeeerniirii :  ó dispute' eturi 

.. 

; 4 

JURISPRUDÉNCIA MINEIRA 

VEÍCULQS 	Vide "Indenização. : 
VENDA pu LICITAÇÃO DE BEM ---.- Vide..-"Herdeiro'.  . - 

., VENDAS D:CONSIGNAÇÕES :- A pareela', denominada  "bonificação", : re- 

cebida.peloa  exportadores ' de cafe, quando liqUiciain o contrato de cam.; , . 	,.._ 
bio nee- Vendas efétuadas,  está  sujeita  ao  fpagainento do .. iinplisto• de .  
vendas e consignaçõeé. ,  (T.3:1VI.G. — Vol: ',ay 	:Mc! 13) 	' 	22 ' 

„ 	=. Vide "Take". W 
	

-.• :. : . 	: 	:: . .- 	 _..- ' 	, 
VENDAS MERCANTIS 	Nacoi', estão  sirjeitot, Ao pagamento de imposto  de . 	,  

vendas-  nierctintip" op bares  mantidos  peas-,  sociedades recreativas; corn 

	

. A finalidade imicii'.de  servir  a aqua secioit' • (T.F.R.:-- Vol. XIV -' NO 6)2 1 	219 - 

VENDEDOR : f., Não  havendo : clauSula, expressa  no ,contrate de  trabalho  - do.. 

	

2 	 - vendedõr, (Vent° A  exclusividade  de  vendas do  empregado na  sue'. Zone --: 

-41.el- Piestaeão , de Setviges,l' nã tem .: o:mesMO direito  as, 'comissões  apbre:" :- 

‘ vendas realizadas diretamente pela  eMprãsa  "ou  per prépesto: lesta.,:-. ....,, , -- 	. 	. 

(T.R.T. -,-,  35  Região  -• Vol. XIV .'• N:6 •4)".:::..:...r.. ,.::,.. I: ... :'::::,:..-_, :S.' 	147 ' 

	

15:. 	
. VENDEDOR COMISSIONISTIV:-.. 0 vendedor comissionista cujo  óontrato, 

., 	. 	. 	 . 
de ,  trabalho nab contenha . cláusillá, expressa', de  exclusividade  de . .ven- 

. 	 , 	.  
das, na zona  delimitada  de prestação de.: serviOS,', não tem  direito a,.': .. 

, Percepção.  de  comissões  sabre as  vendas efetuadas  Oa: Mesma .direta',. 

inente--, peIa. empresa,:: oú - Por . outres. vendedores : dessa. 	(T .E. T..: — 

14 
' VERBAS L.-.,:•"1"encle . o  decreto  lei  p.223, de 24 de: julho de 1957; pote:sibIlitatiti .::.. 

: .'a etio  medianeira da Prefeitura  Municipal', pein  desvincular  a atividade 

:federal  destinada  A  aplicação  de verbas ,-- evidente_..que Se irata.  de rtia.. 

. téria ,: de: interêsse. ,,da Uniao, que deve  ',.tr.• andamento  na,Vara::dbe Fei- . 

• 

 

tos da Fazenda  .' . (T. .l.  . M.G..-  -, Vol. my .. 	N.0 6).::•: • . - .....,....::, . ::. . :::.' 	82, 

VEREADOR  ,_. :Não obstante ii qualidade  de  funcionário : publico  do •Ve,  2.  

reador, apenas  os  delitos  que vier , ii pretreat no exercício de :•suaa - fun- 
, 06eS, em razão .do ofício, poderão  enquacirase come:: delitos  de..iespon,' 

saliiiidade, •a tanto não  correspondendo  o  us de  estação  .de rfiÍdio. Para : 
ofender 'a honra alheia,: hipótese em que. é.ComPètente pare 9: proCesSo. ....' - 
o  juiz  municipal. : ' (T.JA:G:• ,•• VOL *IV`-- N:! ,  6)... 	' 	" : '' • - 	• : : 99 1::. 

i 
VOTAÇÃO ,',,  Vide "Atraso no irilcicis da  votação  '' e 'lleraoção, de Juiz": • . : 

	

204.: 	 VULNERABILIDADE  DOS CONTRATOS A TERMO, : (Vol. XIV -,-: N.9 di 	177 ..; 
... 	, 	. 	:,:' 	: 	" 	• 	' 

1. 

97 

9 

25' 

1 

112 

-- 79 -- 


